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DECRETO LEGISLATIVO N' I.DE 1995 

- Aprova o ato que renova a pmnissão da Rlkl:io lode
pcodente Llda. para explorar serviços de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada na cidade de Lajeado. Estado do Rio 
GI>IIde do Sul ............................................................................. .. 

DECRETOLEGISLATIVON'2.DE 1995 

- Aprova o ato que renova a concessão outorgada à Rádio 
CapinzaI Lida. para explorar serviço de r.uIicdifusão sonora em 
onda média na cidade de CapinzaI. Estado de Santa caarina. ........ 

DECRETO LEGISLATIVO N'3. DE 1995 

- Aprova o ato que reoova a pennissão outorgada à Rá
dio Fraternidade Ltda. para explomr serviço de radiodifusão so
nora em freqüência modulada na cídade de Araras. Estado de 
São Paulo . ....................................... _ ......................... _ ............... _ .. . 

DECRETO LEGISLATIVO N' 4. DE 1995 

- Aprova o ato que outorga penniSSão à Fundação de &. 
sioo Superior do Vale do Sapooú ""'" .''''ClI'''' serviço de mdi<;. 
difusão sonora em freqüência modulada. com fins exclusívamente 
educaóvos, na cidade de Pouso Alegre, Estado de Minas <l«ais .... 

DECRETOLEGISLATIVON'5. DE 1995 

- Aprova o alo que outorga permissão à Fundação Padre 
Urbano Thiesen para executar serviço de radiodifusão sonata 
em freqüência modulada. coro fins exclusivamente educatj
vos, na cidade de Novo Hamburgo. Estado do Río Grande do 
Sul. ............................................................................................... . 

DECRETO LEGISLATIVO N' 6. DE 1995 

- Dispõe sabre a remweração do Pre>idente e do Vice
Presidente da Rqrública e dos Ministros de Estado para o exer-
cício financeiro de 1995 .. _ ..... _ .................. _ ........................ _ ......... . 

DECRETOLEGISLATIVON'7.DE 1995 

- Dispõe sobre a remuneração dos membros do Con-
gresso Nacional durante a 50"' LegisiatuIa ............................... _,. .. 

DECRETO LEGISLATIVO N' 8. DE 1995 

- Aprova os textos do Aoordo de Criaçã> da Associação 
dos Países Produtores de Café e do Plano de Retenção <k: Café, 
assinados em Brasilia, em 24 de s«cmbro de 1993 . ................... _ 

DECRETO LEGISLATIVO N'9.DE 1995 

- Aprova o texto do Protocolo Adicional ao Acordo 
Cultural entre o Governo da Repúbliça Federativa do Bra
sil e o Governo da República Portuguesa,. criando o prê-
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mio "Luis de Camões". _ em B_ em 22 de junho de 
1988 ........... " ................................................................................ .. 

DECRETOLEGISLATIVON' 10. DE 1995 

- Ar-ova o ato que outorga pe.rnrls$ão à Rádio Stéreo 
FM Lagoa Santa Ltda.. para expIor.u: serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na cidade de Lagoa Santa. Es-
tado de Minas Gcrnis ................................................................... . 

DECRETOLEGISLATIVON' 11. DE 1995 

- Aprova o alO que renova a pmnissAo da Rádio Litoral 
Lula. para explorar serviço <k: radiodifusão sonora em freqüência 
rooduIada na cidade de Osório. Estado do Rio Grande do Sul. ....... 

DECRETO LEGISLATIVO N" 12. DE 1995 

- Aprova o ato que outorga permissão à Fundação Cul
tural Cruzeiro do Sul para exeanar serviço de radiodifusão ~ 
nCR em ~üência modulada na cidade de Sorocaba, Estado de 
São Paulo. " .................................................................................. . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 13. DE 1995 

- Aprova o ato que renova a permissão outorgada à 
Rede Nov,," Tena de Radiodifusão Ltda atua1meD1e denomina
da Rede Fênix de Comunicações Ltda., para explorar serviço de 
radiodifuslo sonora em freqü&cia modulada na cidade de São 
José dos Pinhais, Estado do Paraná ._,_"._., ___ " __ .",_.,,_.,,, .. _"_' ... _ ... ' 

DECRETO LEGISLATIVO N" 14. DE 1995 

- Aprova o ato que n:IlOVa a concessilo OUIOrgada à Rádio 
Grande Lago Uda.. par.! explotar serviço de radiodifusão SODOI1l 

em onda média lUl cidade de Saata Helena. Eslado do Paraná. ....... 

DECRETO LEGISLATIVO N' 15. DE 1995 

- Aprova o ato que renova a pennissão outorgada à 
S.A. Rádio Verdes Mares para explorar serviço de radiodifu
são SODOra em freqüência modulada na cidade de Fortaleza. 
Estado do Ceará. ... " .................. " ................................................ . 

DECRETO LEGISLATIVO N' 16. DE 1995 

- Aprova o 810 que renova a concessão outorgada à Rá
dio Montanhês de Botelbos Uda.. para explorar serviço de ra
diodifusã() sooora em onda média na cidade de Botelhos. Esta-
do de Minas Gerais_. __ ... _ ... _ ... _._._ ... _ ........... _ ... _ .. _._._ ... _. __ .. _ ...... _ ...... . 

DECRETO LEGISLATIVO N! 17. DE 1995 

- Aprova o ato que outorga permissão à Rádio Maria~ 
na Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em fre~ 
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qüência modulada na cidade de Mariana, Estado de Minas Ge-
rais .............................................................................................. .. 

DECRElú LEGISLATIVO N!! 18. DE 1995 

- Aprova o ato que renova a outorga deferida ao Siste
ma Nova Era de Comunicação Ltda.. para explorar serviço de 
nldiodifusão sonora em onda média na cidade de B0rraz6polis. 
Estado do Paraná. ....................................................................... .. 

DECRElú LEGISLATIVO N!! 19. DE 1995 

- Aprova o ato que renova a outorga deferida à Rádio 
Cultunl de Timbó LIda. para explorar. serviço de radiodifusão 
sonora em ollda médÍa na cidade de Timbó, Estado de Santa 
Catarina. ...................................................................................... .. 

DECRElú LEGISLATIVO N!! 20. DE 1995 

- Aprova o ato que renova a concessão outorgada à Pa
quetá Empreeodimeutos Ltda. para explorar serviço de radiodi-
fusão sonora Da cidade de Floriaoo .. Estado do Piauí ................. .. 

DECRElú LEGISLATIVO N!! 21. DE 1995 

- Aprova o ato que renova a t;oncessão outocgada à TV 
Tocantins Ltda. para explorar serviço de radiodifusão de sons e 
imagens (televisão) na cidade de Anápolis. E.lado de Goiás ...... 

DECRElú LEGISLATIVO N!! 22, DE 1995 

- Aprova o alo que renova a autorização deferida ao 
Governo do Estado do Rio Grande do Sul. através de sua Seae
taria de Educação e Cultura. e posterioonellle transferida à Fun
dação Rádio e Televisão Educaiva, para explorar serviço de ra
diodifusão de sons e imagens (televisão) na cidade de Porto 
Aleg«. Estado do Rio Gnmde do Sul .............................. .. 

DECRETO LEGISLATIVO N!! 23. DE 1995 

- Aprova o ato que renova a pennissão outocgada à Rá
dio Jornal do Brasil Lida. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em freqOi!ncia modulada na cidade do Rio de Janeiro. 
Estado do Rio de laneiro . ........................................................... .. 

DECRElú LEGISLATIVO N" 24. DE 1995 

- Aprova o ato que renova a concessão outorgada à So
ciedade Rádio Vila Real Ltda para explorar serviço de radiodi
fusia sollOra em oOOa média na cidade de Cuiabá. Estado de 
Mato Grosso ............................................................................... .. 

DECRElúLEGlSLATIVON"25. DE 1995 

- Aprova o ato que ootorga pennissm à Rádio Campos 
Dourados FM Lida para. explorar SC{Viço de radiodifusão sooo
ra em freqüência modulada na cidade de Medianeira. Estado do 
Paraná. ........................................................................................ .. 

DECRETO LEGISLATIVO N"26, DE 1995 

- Aprova o ato que outorga pennissão à Rádio Bemar
dense FM Llda. paca explorar serviço de radiodifusão sonora na 
cidade de Padre Bernardo. Eslado de Goiás ................................ . 

DECRElú LEGISLATIVO N!! 27. DE 1995 

- Aprova o alo que ootorga pennissão à Rádio Serra 
Negra FM Ltda. para explorar semço de radiodifusão sonora 
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em freqüência modulada na cidade de Alterosa, Estado de Mi-
naç Gerais .................................................................................... . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 28, DE 1995 

- Aprova o ato que renova a concessão outorgada à S(; 
ciedade Rádio Emissora Paranaense S.A. para explorar saviço 
de radiodifusão. de sons e imagens (televisão) na cidade de Lon-
drina, Eslado do Paraná. .............................................................. . 

DECRETO LEGISLATIVO N!! 29. DE 1995 

- Aprova o ato que renova a pennis.w outorgada à FM 
Rádio Independente de Arcoverde Ltda. para explorar serviço 
de radiodifusão sooora em freqüência modulada na cidade de 
Arcoverde. Estado de Pern8lDbuco ............................................ .. 

DECRElú LEGISLATIVO N" 30. DE 1995 

- Aprova o ato que renova a pennissão outorgada à Rá
dio Cultura de Paulo Afonso Ltda. para explorar serviço de ra
diodifusãO sonora em freqüência modulada na cidade de Paulo 
Afonso. Estado da Babia ........................................................... .. 

DECRElú LEGISLATIVO N!! 31. DE 1995 

- Aprova o ato que renova a concessão outorgada à Rá
dio e 1V Tapajós Ltda. pam explorar serviço de radiodifusão de 
sons e imagens (televisio) na cidade de Santarém. Estado do 
Pará. ............................................................................................. . 

DECRElú LEGISLATIVO N!! 32, DE 1995 

- Aprova o ato que renova a concessão outorgada à Rá
dio Araguaia Lula. para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em ooda média na cidade de Araguaína, Estado do Tocantins .... 

DECRETO LEGISLATIVO N" 33. DE 1995 

- Aprova os textos do Ato Constitulivo do Instituto In
ternacional da Língua Portug\J!sa. celebrado em São Luís. Esta
do do Maranhão. em 12 de novembro de 1989. e do Acordo re
lativo ao Instituto Internacional da Língua PtlttUguesa. coocluí-
doemLi.boa, em 16de dezemln> de 1990 ................................ . 

DECRElú LEGISLATIVO N!! 34. DE 1995 

- Aprova o texto do Acordo de Cooperação para a Re
dução da Procura, Combate à Produçio e Repressão ao Tr.ifico 
rucito de Drogas e SubStânM PsiootnipiCl6, celebrado ellf:re o 
Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da Re-
pública Portuguesa. em Brasilia. em 7 de maio de 1991. ............ . 

DECRElú LEGISLATIVO N" 35. DE 1995 

- Aprova o texto do Acordo entre o Governo da Re
póblica Federativa do Brasil e a União Internacional de 
Telecomunicações para o Estabelecimento da Repre
sentação da UIT em Brasflia. assinado em Genebra, em 8 
de outubro de 1991 .................................................................. .. 

DECRETOLEGlSLATIVON!!36, DE 1995 

- Aprova o texto da Coo.venção IoteraJIlCl"icana sobre 
Normas de Direito Internacional Privado, celebrada em Monte
vidéu, em 8 de maio de 1 CJ79, na fi Coo.ferência Especializada 
lnter.unericana sobre Direito 1ntmJacional Privado (CIDIP·U). 
cem base em projeto elaborado pela Comissão Jurídica Iotcfa-
mericana .................................................................................... .. 
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DECRETO LEGISLATIVO N' 37. DE 1995 

- Aprova o texto do Acordo no Campo da Cooperação 
Cultural. celebrado entre o Governo da República Feder .. iva do 
Brasil e o Governo da República da Hungria. em 19 de março 
de 1992. em Brasília .. _ ............................................................... . 

DECRETO LEGISLATIVO N' 38. DE 1995 

- Aprova o texto da Convenção sobre o Estatuto dos 
Apábidas. concluída em Nova Iorque, em 28 de setembro de 
1954 ............................................................................................ . 

DECRETO LEGISLATIVO N' 39. DE 1995 

- Aprova o texto do Convênio de Integraçoo Cinemato
gráfica lbero-Americana. assinado em Caracas. em 11 de no
vembro dP. 1989. pelo Brasil e pelas Repúblicas Dominicana. 
Argentina. Colômbia. Cuba. Equador. Nicarágua. Panamá. Ve
nezuela. Peru. Bolívia. Reino da Espanha e Estados Unidos do 
México ................ _ ... , ............................................. _ ...................... . 

DECRETO LEGISLATIVO N' 40. DE 1995 

- Aprova o texto do Segundo Protocolo Adicional ao 
Acordo sobre Transporte Marítimo celebrado entre a República 
Federativa do Brasil e a República Federal da Alemanha, em 17 
de novembro de 1992, em Brasfiia. ........ __ .. __ .. __ ........................... . 

DECRETO LEGISLATIVO N' 4 I. DE 1995 

- Aprova o texto do Tratado Constitutivo da Conferên
cia de Minisb'OS da Justiça dos Países Ibero-Americanos. cele-
brado em Madri. em 7 de outubro de 1992 .................................. . 

DECRETO LEGISLATIVO N' 42, DE 1995 

- Aprova o texto do Acordo sobre o Exercício de Ati
vidades Remuneradas por parte de Dependentes do Pessoal 
Diplomático, Consular. Administrativo e Técnico. celebrado 
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o G0-
verno da República do Equador, em Brasília. em 22 de junho 
de 1993 ........................................................................................ . 

DECRETO LEGISLATIVO N'43. DE 1995 

- Aprova o texto da Convenção ri! 134. da Organização 
Internacional do Trabalho. sobre Prevenção de Acidentes de 
Trabalbo dos Marítimos. adotada em Genebra. em 30 de outu
bro de 1970. durante a LV Sessão da Conferência Internacional 
doTmbaIbo ................................................................................. .. 

DECRETO LEGISLATIVO N'44. DE 1995 

- Aprova o texto do Protooolo de Reforma da Carta da 
Organização dos Estados Amaicanos (Protocolo de Washing
ton). firmado em Washington. em dezembro de 1992, por oca
sião do XVI Período Extraordinário de Sessões da Assembléia 
daOEA ........................................................................................ . 

DECRETO LEGISLATIVO N' 45. DE 1995 

- Aprova o texto do Acordo para a Criação do Mercado 
Comun CinematognUioo Latino-Americano. assinado em Cara
cas. em 11 de novembro de 1989. pela República Federativa do 
Brasil e pelas Rq>úblicas Dominicana, Arg ... tina, Colômbia, 
Cuba, Equador. Nicmgua. Panamá, VeoezueIa. Peru e Estados 
Unidos do México ....................................................................... . 
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DECRETO LEGISLATIVO N' 46. DE 1995 

- Aprova o texto da Convenção Interamericana sobre 
Prova e Informação Acerca do Direito Estrangeiro. celebrada 
em Montevidéu, em 8 de maio de 1979. na 11 Conferência Espe
cializada Interamericana sobre Direito Internacional Privado 
(CIDIP-I1) .................................................................................... . 

DECRETOLEGISLATIVON'47. DE 1995 

- Aprova o texto do Aconlo de Coopernção Judiciária em 
Matéria Civil, ComerciaI. Trabalbista e AdminiSlnlliva, celebrado 
entre o Governo da República Federaliva do Brasil e o Governo 
da República Algentina, em BmsíIia, em 20 de agosto de 1991. .... 

DECRETOLEGISLATIVON'48. DE 1995 

- Aprova o texto do Acordo sobre Cooperação para a 
Prevenção do Uso Indevido e Combate ao Tráfico Ilícito de En
torpecentes e Substâncias Psicotrópicas, celebrado entre o Go
verno da República Federativa do Brasil e o Governo da Repú-
blica Argentina, em Buenos Aires. em 26 de maio de 1993 ....... . 

DECRETO LEGISLATIVO N' 49. DE 1995 

- Aprova o texto do Acordo Latino-Americano de Co
Produção Cinematográfica, assinado em Caracas. em 11 de 
novembro de 1989. pela República Federativa do Brasil e pe
las Repúblicas Dominicana.. Argentina. Colômbia, Cuba. 
Equador. Nicarágua. Panamá.. Venezuela. Peru e Estados Uni-
dos do México ............................................................................. . 

DECRETO LEGISLATIVO N' 50. DE 1995 

- Aprova o texto do Acordo sobre CooperaçJo Turística 
celebrado entre o Governo da República Federativa do Brasil e 
o Governo da Rqníblica do Chile. em Santiago. em 26 de mar-
ço de 1993 ................................................................................... . 

DECRETO LEGISLATIVO N' 5 I. DE 1995 

- Aprova o texto do Acordo sobre o Exercício de Ativi
dades Renuneradas por parte de Dependentes do Pessoal Di
plomátioo. Consular. Administrativo e Técnico. celebrado eJ:Jtm 
o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da 
República do Chile. em Santiago. em 26 de março de 1993 ....... . 

DECRETO LEGISLATIVO N' 52, DE 1995 

- Aprova o texto do Acordo de Coopa-ação Turística. ce
lebrado eJ:Jtm o Govt.mO da República Federativa do Brasil e o 
Governo da República da Costa Rica. em Brasflia, em 31 de 
maio de 1993 ................................................................................ . 

DECRETO LEGISLATIVO N' 53. DE 1995 

- Aprova o texto do Acordo. por troca de Notas Re
versais. estabelecendo a lotação de funcionários consula
res brasileiros em Consulados da Argentina e de funcioná
rios consulares argentinos em Consulados do Brasil. cele
brado entre o Governo da República Federativa do Brasil e 
o Governo da República Argentina. em Buenos Aires. em 
26 de maio de 1993 .................................................................. .. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 54. DE 1995 

- Aprova o texto de Acordo Ortográfico da Língua Por-
tuguesa, assinado em Lisboa, em 16 de dezembro de 1990 ........ . 
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DECRETOLEGISLATlVON'55. DE 1995 

- Aprova o texto do Protocolo de Cooperaçoo e Assis· 
tência Jurisdicional em Matéria Civil, Comercial, Trabalhista e 
Administrativa concluído pelos governos da Argentina. do Bra-
sil, do Paraguai e do Uruguai. em Las Lenas, em ri de junho de 
1992. DO âmbito do Tratado de AssunçllO ................................... . 

DECRETOLEGISLATIVON'56. DE 1995 

- Aprova os textos do Protocolo sobre Direitos Econô-
micos. Sociais e Culturais (Pnxocolo de São Salvador) adotado 
em São Salvador. em 17 de novembro de 1988. e do Protocolo 
referente à Abolição da Pena de Morte. adotado em Assunção, 
Parnguai. em 8 de junho de 1990 ................................................. . 

DECRETOLEGISLATIVON'57, DE 1995 

- Aprova o texto do Acordo Comercial celebrado eotre 
o Governo da República Federativa do Brasil. e o Governo da 
República da Polônia, emBmoília. em 10de maio de 1993 ....... . 

DECRETO LEGISLA TlVO N" 58, DE 1995 

- Aprova o texto do Acordo de Cooperação para a Re
dução da Demanda. Prevenção do Uso Inde\"ido e Combate à 
Produção e ao Tráfico Uícito de Entorpecentes e Substâncias 
Psicotrópica; e seus Precursores e Produtos Qufmicos Imedia
tos, celebrado entre o Governo da Repíblica Federativa do Bra
sil e o Governo da República Oriental do Uruguai, em Brasília. 
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em 16 de setembro de 1991. ......................................................... 119 

DECRETO LEGISLATIVO N' 59, DE 1995 

- Aprova o texto sobre a Cooperação e Intercâmbio de 
Tecoologia de Saúde., complementar ao Acordo Sanitário de 16 
de julho de 1971. celebrado entre o Governo da República Fe
derativa do Brasil e o Governo da República do Paraguai. em 
Assunção, em 21 de julbo de 1992. .............................................. \25 

DECRETO LEGISLATIVO N' 60 DE 1995 

- Aprova o texto da Convenção Internacional para a 
Prevenção da Poluição por Navios de 1973. de seu Protocolo 
de 1978. de suas Emendas de 1984 e de seUS Anexos Opcio-
nais lU. IV e V.............................................................................. 130 

DECRETOLEGISLATIVON"6I, DE 1995 

- Aprova os textos da Convooçoo Ioteramericana sobre 
cartas Rogatórias, ceIebnKla no Panamá, em 30 de janeiro de 
I rns. na I Conferência Especializada lnteramericana sobre Di
reito Internacional Privado. e do seu Protocolo Adicional. cele-
brado em Montevidéu, em 8 de maio de 1979. ............................ 366 

DECRETO LEGISLATIVO N" 62, DE 1995 

- Aprova o texto do Acordo no Domínio dos Transpor
tes Marítimos. celebrado entre o Goveroo da República Federa
tiva do Brasil e o Governo da República Popular de Angola. em 
Luanda. em 28 de janeiro de 1989............................................... 388 

DECRETOLEGISLATIVON'63, DE 1995 

- Aprova o texto da Coovençâo sobre Cooperação Inter
naciooal e Proteção de Crianças e Adolescentes em Matéria de 
Adoção IDlenlaCional. cooc1ufda em Haia, em 29 de maio de 
1993 ............................................................................................. . 397 

DECRETO LEGISLATIVO N" 64, DE 1995 

- Aprova o ato que outorga pennisslio à Rádio Wander 
de Andrade Ltda. para explorar serviços de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada na cidade de Bambuí, Estado de Mi-
nas Gerais .................. ., ................. ., ............................................. . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 65, DE 1995 

- Aprova o ato que renova a concessão outorgada à 
Rádio Sociedade da Bahia S.A. para explorar serviço de ra
diodifusão sonora em onda média na cidade de Salvador. Es-
tado da Bahia ............................................................................. . 

DECRETO LEGISLA TlVO N" 66, DE 1996 

- Aprova o Acordo-Quadro de Cooperação celebrado 
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o G0-
verno da República Portuguesa. em Brasília, em 7 de maio de 
1991 ............................................................................................. . 

DECRETO LEGISLATIVO N"67, DE 1995 

- Aprova o texto da Convenção ri! 170. da Organimção 
Internacional do Trabalho relativa à segurança na utilizaÇão de 
produtos químicos no trabalho. adotada pc:la 7.,. Reunião da 
Conferência InternaciOnal do Trabalho. em C'..enebra em 1990 ... 

DECRETOLEGISLATIVON"68, DE 1995 

- Aprova o texto do Acordo sobre Serviço Móvel Celu
lar entre o Governo da República Federativa do Brasil. o Go
verno da República Argentina, o Governo da Rqlública do Pa
raguai e o Governo da República Oriental do Uruguai. celebra-
do em Las Lenãs. 27 de jW1bo de 1992 ....................................... . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 69, DE 1995 

- Aprova os textos do Aoordo-Quadro de Cooperação e 
de seu Anexo. celebrado entre o Governo da República Federa-
tiva do Brasil e da Comunidade Econômica Européia, 1992 ...... . 

DECRETOLEGISLATIVON"70, DE 1995 

- Aprova o texto do Acordo de Cooperação na Área do 
Meio Ambiente. cdebrado entre o Governo da República fe
derativa do Brasil e o Governo dos Estados Unidos Mexicanos. 
em Brasília, em 10 de outubro de 1990 ............................. ., ........ . 

DECRETOLEGISLATIVON"7I, DE 1995 

- Aprova o texto das Emendas à CooYenção Constiruti
va da Organização Marítima Internacional (IMO), adotadas 
pela Resolução A. 724 (17), dunuue a XVII Sessão Regular da 
IMO. em Londres. em 7 de novembro de 1991 .......................... . 

DECRETO LEGISLATIVO N"72, DE 1995 

- Aprova o texto do Acordo sobre Comércio e C0opera
ção Ecoo<lmica, _ mire o Governo da República Feder.lliva 
do Brasil e o Governo da Romênia. em BnWlia em 23 de feverei-
rode 1994 ..................................................................................... . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 73, DE 1995 

- Aprova o texto do Acoo1o Intemaciooal sobre a utili
zação de Estações Terrenas de 80«10 da INMARSAT em 
Águas Territoriais e em Portos. concluído em Londres. em 16 
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de outubro de 1985, e assinado pelo Brasil. em 29 de janeiro de 
1987. ............................................................................................. 488 

DECRETO LEGISLATIVO 74, DE 1995 

- Aprova o 1exto de Aconlo sobre Cooperação "" Mlttéria 
ArIDiental. celebrado entre o Governo da República Federativa <k> 
Brasil e o Governo da República Oriental do Uruguai, em Mon-
tevidéu, em 28 de dezembro de 1992. .......................................... 489 

DECRETO LEGISLATIVO N" 75, DE 1995 

- Aprova o texto do Acordo sobre Previdência Social 
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo 
da República do Chile. assinado em Santiago, em 16 de outu-
bro de 1993. ........................................................ ......................... 491 

DECRETO LEGISLATIVO N" 76, DE 1995 

- Aprova o ato que outorga penn.issão à Fundaçio Uni· 
versidade do Vale do Itaja! para executar na cidade de ltajaí. 
Estado de Santa Catarina. serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada, com fins exclusivamente educativos. 494 

DECRETO LEGISLATIVO N" 77, DE 1995 

- Aprova o texto de Cooperação Judiciária em Matéria 
Civil, Comercial. Traba1hista e Administrativa celebrado entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da Re
pública Oriental do Uruguai. em Montevidéu, em 28 de dezem-
bro de 1992. .................................................................................. 494 

DECRETO LEGISLATIVO N" 78, DE 1995 

- Aprova o texto do Acordo sobre Sanidade Vegetal 
para Proteção de Zonas Fronteiriças e Intercâmbio de seus Ve
getais e Produtos Derivados. celebrado entre o Governo da Re
pública Federativa do Brasil e o Governo da República da Co-
lômbia. em Brasilia. em 14 de abril de 1993. ....... ....................... 496 

DECRETO LEGISLATIVO N" 79, DE 1995 

- Aprova o texto do Acordo sobre o Exercício de Ativi· 
dades RelWneradas por parte de Dependentes do Pessoal Di· 
plomático, Consular, Administrativo e Técnico, celebrado entre 
o Governo da República Federaiva do Brasil e o Governo da 
República da Colômbia. em Brasllia. em 14 de abril de 1993. .... 497 

DECRETO LEGISLATIVO N" 80, DE 1995 

- Aprova o texto do Acordo sobre Cooperação Admi· 
nistrativa Mútua para a Prevenção, a Pesquisa e a Repressão às 
InfraçõeS Aduaneiras, celebrado entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da República Francesa. em 18 
de IJIaJ'ÇO de 1993.......................................................................... 498 

DECRETO LEGISLATIVO N" 81, DE 1995 

- Aprova o texto do Acordo sobre o Exercício de Ativi· 
dades ReIJIJheradas por parte de Dependentes do Pessoal Di· 
plomático, Consular, Administrativo e Técnico. celebraJo entre 
o Governo da República Federa:iva do Brasil e o Governo da 
República Oriental do Uruguai. em Montevidéu, em lIde ju-
nho de 1993. ...................................................................... 504 

DECRETO LEGISLATIVO N" 82, DE 1995 

- Aprova o texto do Acordo sobre Serviços Aéreos cele· 
brado entte o Governo da República Federativa do Bl"$ü e o 

Governo da Federação da Rdssia. em Moscou. em 22 de janeiro 
de 1993 ........................................................................................ . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 83, DE 1995 

- Homologa o ato do Conselho Monedrio Nacional que 
autorizou a emisSão adicional de papeI·moeda no valor de 
CrS22.700.000.()(X).OOO.OO (vinte e dois trilhões e se«x:entos bi· 
Ibôes de cruzeiros) para atender às exigêncilU das atividades de 
produção e da circulação da riqueza nacional, com referência ao 
úJtirno JJJês do exercfcio de 1992 ................................................. . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 84, DE 1995 

- Aprova os textos do Convênio Constitutivo e do de 
AdministraÇão do Fundo Multilateral de Investimentos. celebra
do. em princípio. entre o Banco lnteramericano de Desenvolvi
mento e os países doadores. entre os quais o Brasil, em 11 de 
fevereiro de 1992 ............................................... ., ........................ . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 85, DE 1995 

- Aprova o texto do Acordo-Quadro de Cooperação fi
nanceira entre a República Federativa do Brasil e o Banco Eu
ropeu de lnvestimmto. assinado em Luxemburgo, em 19 de de-
zembro de 1994 .......................................................................... . 

DECRETO LEGISLATIVO NO 86, DE 1995 

- Aprova os textos do Acordo referente aos Vales Pos
tais e do Acordo referente aos Objetos Contra-Reembolso. que 
são os Atos Opcionais emanados do XX Congresso da União 
Postal Universal (UPU), realizado em Washington. em dezem-
bro de 1989 ................................................................... . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 87, DE 1995 

- Aprova o ato que outorga permissão à Fundação Nos
sa Senhora das Dores para executar serviço de radiodifuW so
nora em freqüência modulada, com fins exclusivamente educa-
tivos. na cidade de Ume.ira. Estado de São Paulo ..................... .. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 88, DE 1995 

- Aprova o texto do Protocolo ao Tratado da Antártida 
sobre Proteção do Meio Ambiente. adotado em Madri. em 3 de 
outubro de 1991. e assinado pelo Brasil em 4 de outubro de 
1991 ............................................................................................. . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 89, DE 1995 

- Aprova o texto do Acordo de Assistência Jurídica 
Mútua em Assuntos Penais, celebrado entre o Governo da 
República Federativa do BrasjJ e o Governo da República 
Oriental do Uruguai, em Montevidéu. em 28 de dezembro 
de 1992 ....................................................................................... . 

DECRETO LEGISLATIVO N"90, DE 1995 

- Aprova o texto da Convenção InterarB!ricana sobre 
Arbitragem Comercial Internacional. concluída em 30 de janei-
ro de 1975, na cidade do Panamá .............................................. .. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 91, DE 1995 

- Aprova o texto da Convenção Interamericana sobre 
Conflitos de Leis em Matéria de Sociedades Mercantis. conclui-
da em MontevidáI. em 8 de maio de 1979 ................................. . 
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DECRETO LEGISLATIVO N"92, DE 1995 

- Hcmologa ato do Conselbo Monetário Nacional que 
autorizou a emissão adicional de papel-moeda, no exercício de 
1991, 00 valor de Cr$2.035.000.000.000,OO (dois lrilhões e trin-
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tae ciDeo bilhões de cruzeiros)..................................................... 683 

DECRETO LEGISLATIVO N" 93, DE 1995 

- Aprova o texto da Convenção Interamericana so
bre Eficácia Extraterritorial das Sentenças e Laudos Arbi
ttais Estrangeiros. concluída em Montevidéu, em 8 de 
maio de 1979............................................................................... 683 

DECRETO LEGISLATIVO N" 94, DE 1995 

- Aprova o texto do Acordo sobre Serviços Aéreos, ce
lebrado entre o Governo da República Federativa do Brasil e a 
República Federal da Áustria. em Viena. em 16 de julho de 
1993. ............................................................... ............................. 684 

DECRETOLEGISLATIVON"95, DE 1995 

- Escolhe o Senhor Humberto Guimarães Souto para o 
cargo de Ministro do Tribunal de Contas da UniikJ, nos tennos 
do ano 73, § r-, 11 da Constituição Fedeml. .... ............................. 687 

DECRETO LEGISLATIVO N" 96, DE 1995 

- Ratifica a decisão do Senado Federal proferida sobre a 
escolha do Senhor Iram de Almeidíl Saraiva para o cargo de 
Ministro do Tribunal de Contas da União, nos termos do art. 13, 
§ P,lI da Constituição Fedeml. ............................................... 688 

DECRETO LEGISLATIVO N" 97, DE 1995 

- Aprova os textos dac; Con'lenções sobre Coopaação 
Aduaneira, celebradas entre o GoverJ10 da República Federativa 
do Brasil e países de língua oficia! pOnuguesa.,. em Luanda. em 
26 de setanbro de 1986. ....................................... ....................... 688 

DECRETO LEGISLATIVO N" 98, DE 1995 

- Aprova o texto do Protocolo de Reforma da Cana da 
Organização dos Estados Americanos ( Protocolo de Manágua). 
firmado em Manágua, em junho de 1993. por ocasião do XIX 
Periodo Extraordinário de Sessões da Assembléia Gemi da 
OEA.............................................................................................. 701 

DECRETO LEGISLATIVO N" 99, DE 1995 

- Aprova o texto do Protocolo à Convenção Internacio
nal para a Conservação do Atum Atlântico. adotado eOl Madri. 
em 5 dejonhode 1992........................................................... 705 

DECRETO LEGISLATIVO N" 100, DE 1995 

- Aprova o ""'" da Ala de RetiIicação do _ Adicio

nal sob .. Na""8"Çio e Segurança ao Acoldo de TIlIIISporte Auvial 
pela llidmvia Paragoai-Par.má (po<to de Cá<:eres - po<to de Nova 
Palmira),laVJ1llia em 2l de junho de 1993, em Mm .. vidéu........... 707 

DECRETO LEGISLATIVO N" 101, DE 1995 

- Aprova o texto do Protocolo sobre Integração Educati
va e Reconhecimento de Certificados. Títulos e Estudos de Ní
vd Primário e Médio Não-Técnico. concluído em Buenos Ai-
res, no 1mbito do Mercosul. e assinado pelo Brasil em 5 de 
agosto de 1994 ............................................................................ . 709 

DECRETO LEGISLATIVO N" 102, DE 1995 

- Aprova o texto da Convenção Interamericana sobre Per
sonalidade e Capacidade de Pes!llaS Jurídicas no Direito Interna
cional Privado, concluldaem La Paz, em 24 de maio de 1984 ....... 

DECRETOLEGISLATIVON" 103, DE 1995 

- Aprova o ...., do Acoo1o sOOre Ccmo!rcio e Cooperaçlo 
Ecooilmica. _ entre o Governo da República Federativa do 

Brasil e o Governo da Repób1ica Tcheca, em Brns!Iia, em 25 de 
abril de 1994 ................................................................................. . 

DECRETOLEGlSLATIVON" 104, DE 1995 

- Aprova o texto da Convenção sobre Proibições ou 
Restrições ao Emprego de Certas Armas Convencionais. que 
podem ser consideradas como excessivamente lesivas ou gena
doras de efeitos indiscriminados. conhecida como Coovençio 
sobre Ce~ Annas Convencionais, adotada em Genebra em 10 
de outubro de 1980 e aberta para assinatura. em 10 de abóI de 
1981 ............................................................................................. . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 105, DE 1995 

- Aprova o ...., do Acordo sOOre Comércio e Cooper.oç!o 
Econômica, celebrado entre o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo da República da Bulgária, em 13 de setembro 
de 1993 ......................................................................................... . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 106, DE 1995 

- SL6ta a QeruçãJ do oontr30 firmado entre a FUFMS -
Fundação Uni=-FedenIl de MJW Grosso do Sul- e a AME
Assistêrria 00 Menor Fnfenno -. poreo::onuar..se eivado de inegu
Iaridadco, comariando os __ das Leis n' 6.019, de 1974, e 

7.102, de 1983, bem como do Decreto-Lei n' VOO, de 1986 ..... 

DECRETO LEGISLATIVO N" 107, DE 1995 

- Aprova o texto da Convenção Interamericana para 
Prevenir. Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher. assina-
da em Belém do Pará. em 9 de junho de 1994 ............................ . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 108, DE 1995 

- Aprova o texto do Acon:1o para a Manutenção do Cen
tro lmeramericaoo de Comercialização. entre o Governo da Re
pública Federativa do Brasil e a Secretaria-Go'al da Organiza
ção dos Estados Americanos. celebrado em Belém do Pará,. em 
9dejonhode 1994 ...................................................................... . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 109, DE 1995 

- Aprova os atos bilaterais celebrados entre o Governo 
da República Fedeoova do Brasil e o Governo da República 
Federal da Alemanha. em Brasília, em 6 de abril de 1995 .......... . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 110, DE 1995 

- Aprova o texto do Convênio Internacional do Café de 
1994. adotado em 31 de março de 1994. na sede da Organiza-
ção das Nações Unidas ................................................................ . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 111, DE 1995 

- Aprova o ato que outorga pennissão à Manos. Audery 
e Santos Ltda. para explorar serviço de radiodifusão SOIIora em 
freqüeocia moduJada na cidade de ltaraotim. Estado da Bahia. ... 
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DECRETO LEGISLA TNO N" 112. DE 1995 

- Aprova o alo que outorga permissão à FM Cinderela 
Uda. para explorar serviço de radiodifusaO sonora em freqüên-
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cia modulada na cidade de ColOlado. Estado do Paraná. ............. TI3 

DECRETO LEGISLATIVO N" 113. DE 1995 

- Aprova o ato que renova a outorga deferida à Rádio 
Record S.A. para explorar serviço de radiodifusão de sons e 
imagens (televisão) na cidade de São Paulo. Estado de São 
Paulo............................................................................................. 773 

DECRETO LEGISLATIVO N" ll4. DE 1995 

- Aprova o alo que renova a conressão outorgada à em
presa Rádio TV do Amazonas S.A. para explorar serviço de ra
diodifusão de sons e imagens (televisão) na cidade de Porto Ve-
lho. Estado de Rondôoia. .............................................................. 773 

DECRETO LEGISLATIVO N" ll5. DE 1995 

- Aprova o ato que renova a pennissã:> da Cotinhalfm -
Empresa de Rádio Difusão Ltda para explorar serviço de radio
difusão sonora em freqüência modulada na cidade de Joinville, 
Estado de Santa ClUrina ............................................................. 773 

DECRETO LEGISLATIVO N" ll6. DE 1995 

- Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rá
dio Pampeana Ltda para explorar serviço de radiodifusão sono
ra em freqüência modulada na cidade de Uruguaiana, Estado do 
Rio Grande do Sul. ....................................................................... 773 

DECRETO LEGlSLATlVO N" IJ7.DE 1995 

- Aprova o ai<> "'" ootorga pemrissao à Rádio Sucesso Uda. 
para explorar SQ'Viço de radiodifusão sonora em freqüência m0dula-
da na cidade de Campo Ban. EsIado do Rio Grande do Sol. .... .... ..... 774 

DECRETO LEGISLATIVO N" 118. DE 1995 

- Aprova o ato que outorga permissão ao Sistema RB 
de Comunicação Ltda para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na cidade de ltumbiara. Esta-
do de Goiás................................................................................... n4 
DECRETO LEGISLATIVO N" 119. DE 1995 

- Aprova os lextos do Quarto Protocolo Adicional Mo
dificativo da Constituição da União Postal Uníversal (UPU) e 
do Regulamento Geral da UPU. finnados pelo Brasil durante o 
XX Congresso da UPU. realizado em Washington, em dezem-
bro de 1989. .................................................................................. 774 

DECRETO lEGISLATIVO N" 12Q. DE 1995 

- Aprova o texto da Resolução 47 (I) da Assembléia 
Geral do Instituto Internacional para a Unificação do Direito 
Privado (UNlDROIT). adotada em sua 47" Sessão. em 2 de de~ 
zembro de 1993. pela qual se introduzem emendas ao artigo XX 
de Sal Estatuto Orgânico. ........................... .................................. 817 

DECRETO LEGISLATIVO N" 121. DE 1995 

- Aprova o texto do Acordo para a Criação da Comissão 
Mista de Cooperação. celebrado entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da República da Namíbia. em 
Windhoek. em 29 de outubro de 1992.......................................... 819 

DECRETO lEGISLATIVO N" 122. DE 1995 

- Aprova o texto do Acordo sobre Transporte Aéroo en
tre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo 
de Macml. celebrado em Macau. em 15 dejulho de 1994 .......... . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 123. DE 1995 

- Aprova o texto do Convênio de Seguridade Social 
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Reino 
da Espanha. assinado em Madri, em 16 de maio de 1991. bem 
como das Notas Diplomáticas trocadas em maio e junho de 
1992. com a nova versão para o art. 4! desse ato internacional 

DECRETO LEGISLATIVO N" 124. DE 1995 

- Aprova o texto do Acordo. por Troca de Notas. sobre 
o Exercício de Atividades Remuneradas por Parte de De
pendentes do Pessoal Diplomático. Consular, Administrntivo e 
Técnico. celebrado entre o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo da Austrália. em Camberra. em 22 de agosto 
de 1994 ........................................................................................ . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 125. DE 1995 

- Aprova o ato que outorga pennissãl à Rádio Roodon 
Ltd.a.. para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüên-
cia modulada na cidade de Roodon do Pará. Estado do Pará ..... . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 126. DE 1995 

- Aprova o alo que renova a concessão outorgada à Rá
dio Sociedade Vera Cruz Ltda para explorar serviço de radiodi
fusão sonora em onda média na cidade de Goianésia, Estado de 
Goiás ............................................................................................ . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 127. DE 1995 

- Aprova o ato que renova a concessão outorgada à Te-
levisão ltapoan S.A. para explorar SflViço de radiodifusão de 
sons e imagens na cidade de Salvador. Estado da Bahia. ........... . 

DECRETO lEGISLATIVO N" 128. DE 1995 

- Aprova o ato que reDOva a concessão outQrgada à Rá
dio Educadora de Ipiaú Ltda.. para explorar serviço de radiodi~ 
fusão sonora em onda média na cidade de lpiaú, Estado da Ba-
hia. ............................................................................................... . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 129. DE 1995 

- Aprova o texto do Protocolo de Bu:nos Aires sobre 
Jurisdição Internacional em Matéria Cootratual. concluído em 
Buenos Aires. no âmbito do Mercado Comum do Sul (MER-
COSUL). assinado pelo Brasil em 5 de agosto de 1994 ............. . 

DECRETO lEGISLATIVO N" 130. DE 1995 

- Aprova o texto do Acordo sobre Cooperação para 
o Combate ao Tráfico IIicilO de Madeira, celebrado entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e o Governo 
da República do Paraguai. em Brasflia. em J2. de setembro 
de 1994 ....................................................................................... . 

DECRETO lEGISLATIVO N" 131. DE 1995 

- Aprova o texto do Acordo de Cooperação para a Pre
venção ao Uso e Combate à Produção e ao Tráfico rutito de 
Entorpecentes: e Substâncias Psicotrópicas. celebrado entre Q 
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Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da Fe--
deraçioda Rússia, em Moscou, em 11 de outubro de 1994 ........ . 

DECRETO LEGISLATIVO NO 132, DE 1995 

- Aprova o texto do Acordo. por Troca de Notas. relatí· 
vo ao Exercício de Atividades Remuneradas por parte de De
pendentes do Pessoal Diplomático. Consular, Adminislrntivo c 
Técnico. celebrado entre o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo do Reino da Dinamarca. em BrasOia, em 22 
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870 

de nwço de 1994.......................................................................... 875 

DECRETO LEGISLATIVO N"133, DE 1995 

- Aprova o texto do Acordo sobre Doação Cultural Ja
ponesa. celebrado entre o Governo da República Fedemiva do 
Brasil e o Governo do Japão. em TÓQuio. em 30 de maio de 
1995. ............................................................................................. 877 

DECRETO LEGISLATIVO N" 134, DE 1995 

- Aprova o texto do Protocolo de Alteração do Acordo 
sobre Transporte e Navegação. celebrado entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo da República Por-
tuguesa, em Brasilia, em 10 de rutubro de 1994 ........................ ,. 878 

DECRETO LEGISLATIVO N" 135, DE 1995 

- Homologa o ato do Conselho Monetário Nacional que 
autorizou a emissão adicional de papel-moeda, no exercício de 
1990. DO valor de Cr$46I.300.000.000,OO (quatrocentos e ses-
senta e mo bilhões e trezentos milhões de cruzeiros)................... 880 

DECRETO LEGISLATIVO N" 136. DE 1995 

- Homologa o ato do Conselbo Monetário Naciooal que 
autorizou a emissão adicional de papel-moeda, no exercicio de 
1991,00 valor de CcS1.822.000.000.000,OO (um trilhão e oito-
centos e vinte e dois bilhões de cruzeiros) ................................. ,. 880 

DECRETO LEGISLATIVO N" 137, DE [995 

- Aprova os textos dos Acordos, por Troca de Notas, de 
I!: e 2 de junho de 1994, entre o GovO'Uo da Rqniblica Federa
tiva do Bmsil e o Governo da República do Paraguai. que modi
ficam e complementam o Acordo, celfbrado entre os dois Go
vemos, em 26 de setembro de 1992, pam a construção de uma 
segunda ponte sobre o rio Paraná. ....•. .... .... ............ .... .... .... .......... 881 

DECRETO LEGISLATIVO NO 138, DE 1995 

- Aprova o texto do Arolde para a Conservação da Fau
na Aquática nos Cursos dos Rios Limítrofe;, celebrado entre o 
Governo da Rt1)ública Federativa do Brasil e o Governo da Re-
pública do Paraguai. em Brasflia. em l' de ....... bro de 1994..... 882 

DECRETO LEGISLATIVO NO 139, DE 1995 

- Aprova o texto do Acordo para Restituiçlo de Veícu
los Automotores Roubados ou Furtados, celebrado entre o Go
vemo da República Federativa do Brasil e o Governo da Repú-
blica do Paraguai., em Brasilia, em I!: de setembro de 1994......... 885 

DECRETO LEGISLATIVO N" 140, DE 1995 

- Aprova o texto do Acordo. por Troca de Notas, de 4 
de oovembro de 1994. que emenda o Acordo sobre Cooperaçio 
Administrativa Mútua para a Prevenção. a Pesquisa e a Repres-

são às Infrações Aduaneira!i, de 18 de março de 1993, entre o 
Brasil e a França ........................................................................ . 

DECRETO LEGISLATIVO NO 141, DE 1995 

- Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rá
dio Emissora da Barra Ltda para explorar sel-viço de radiodifu
são sonora em freqüência modulada. na cidade de Bana Bonita. 
Estado de São Paulo .................................................................... .. 

DECRETO LEGISLATIVO N"142, DE 1995 

- Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rá
dio Repórter Llda. para explorar serviço de radiodifusão sooora 
em fJeqüência modulada na cidade de Ijuf. Est.ado do Rio Gran-
dedo Sul. ..................................................................................... . 

DECRETO LEGISLATIVO NO 143, DE 1995 

- Aprova o ato que renova a concessão ootorgada à Rá
dio Feliz de Santo Antônio de Pádua Lttia. para explorar serviço 
de radiodifusao sooora em onda média na cidade de Santo An-
tônio de Pádua, Estado do Rio de Janeiro ................................... . 

DECRETO LEGISLATIVO NO 144, DE 1995 

- AlX"ova o ato que outorga pennissã) à Rádio Morro 
Verde Ltda. para eJ(.plorar serviço de rádiodifusão sonora em 
onda médía de âmbito local na cidade de Mairi, Estado da Ba-
hia. . __ ............................................................................................ , 

DECRETO LEGISLATIVO NO 145, DE [995 

- Aprova o ato que renova a permissão outOfgada à. Rá
dio Sociedade Ctnrinense Ltda para explorar serviço de radio
difusão sonora em freqüência modulada na cidade de Joaçaba. 
Estado de Santa Catarina. ............................................................ . 

DECRETOLEGISLATIVON" 146. DE [995 

- AlX"ova o ato que renova a outorga deferida à Rádio 
Princesinha do Norte Ltda. para explorar serviço de radiodifu
são sonora em onda médía na cidade de Mirac:ema. Estado do 
Rio de Janeiro .............................................................................. . 

DECRETOLEGISLATIVON" 147, DE 1995 

- Aprova o ato que renova a pennissão da Rádio Jornal 
de lndaiatuba Uda para explorar serviço de radiodifusão sono
ra em freqüt!ucia modulada na cidade de Indaiatuba. Estado de 
Sio Paulo ..................................................................................... . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 148, DE 1995 

- Aprova o ato que renova a pennissio da Fundaçio 
CulIUr8l Planalto de Passo Fundo para explorar serviço de m
diodif'mão sonora em freqüência modulada na cidade de Passo 
Funoo, Estado do Rio Grande do Sul ......................................... .. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 149, DE 1995 

- Aprova o ato que reoova a concessão outorgada à Rá
dio 1V do Amazonas S.A. para explorar serviço de radiodifu
são de sons e imagens (televisão) na cidade de Boa Vista.. Esta-
do de Roraima. ............................................................................. . 

DECRETO LEGISLATIVO N" ISO, DE 1995 

- Aprova o ato que renova a permisslo outorga1a à Rá
dio e Televisão G82J3ta de Carazinbo Ltda. para explorar servi-
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ço de radiodifusão sonora em fnqUêncía modulada na cidade de 
Carazinho. Estado do Rio Grande do Sul, ................................... , 

DECRETOLEG[SLATlVO NO [SI. DIlI995 

- Aprova o alo que renova a outorga deferida à Rádio e 
Tefevislo Gazeta de Carazinho Ltda. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em onda média na cidade de Carazinbo. Es.-
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tado do Rio Grande do Sul. .......................................................... 891 

DIlCRIlTOLEG1SLATlVO NO 152. D1l1995 

- Aprova o ato que renova a concessão outorgada à Te· 
levisão Cruz Alta Lida. para explorar serviço de radiodifusão de 
sons e imagens (televiSão) na cidade de Cruz Alta, Estado do 
Rio Grande do Sul. ....................................................................... 892 

DECRETO LEGISLATIVO NO 153. DE 1995 

- Apova o aIO c,.ae renova a coocessio ootcxgada à Rádio 
TV do Amazonas SA. para explorar """"" de radiodifusão de sons 
e imagens <1devisOO> na cidade de Macapá.EsIadodo Amapá. ......... 892 

DIlCRIlTO LEGISLATIVO N" 154. DIlI995 

- Aprova o ato que renova a concessão outorgada à Rã· 
dia e Televisão Tarobá Ltda. para explorar serviço de radiodifu
são de sons e imagens (televisão) na cidade de Cascavel. Estado 
do Paraná. ..................................................................................... 892 

DIlCRIlTO LEG[SLA TlVO N" ISS. DE 1995 

- Aprova o alO que outorga concessão à Fundação Pio
neita de Radiodifusão Educativa do Paraná para executar. sem 
direito de exclusividade. serviço de radiodifusão de sons e ima· 
gens (televisão), com fins exclusivamente educativos. na cidade 
de Guarap.iava. Estado do Paraná. ............................................... 892 

DIlCRIlTO LEGISLATIVO NO 156. DIl 1995 

- Aprova o alo que outorga permissão à FundaçJo Rá
dio e Televisio Educativa e Cultural de Viçosa - FRATEVI. 
para exerutal' serviço de radiodifus.lo sonora em freqüência IIl(). 

dulada. com fins exclusivamente educativos. na cidade de Viço-
sa, Estado de Minas Gerais ....... ,................................................... 893 

DIlCRETO LEGISLATIVO N" 157. DE 1995 

- Aprova o ato que renova a concessão outorgada à Rá
dio Imigrantes de Turvo Ltda. para explorar serviço de radiodi

fusIo sonora em ooda média na cidade de Turvo. Estado de 
Sanla Catarina. .............................................................................. 893 

DIlCRETOLEGISLATlVO NO 158. DE 1995 

- Aprova o ato que renova a pennisslo outorgada à Ra
diodifusora Siriema Ltda. para explorar serviço de radiodifusAo 
sonora na cidade de Guaúa, Estado do Paraoá............................. 893 

DIlCRETO LEGISLATIVO NO 159. DE 1995 

- Aprova o ato que renova a pennissiíl outorgada à Ga
zeta COITIJoicações Ltda. para explorar serviço de radiodifuslo 
SODOra em freqfiêocia modulada Da cidade de Santa Cruz do 
Sul. Estado do Rio Grande do Sul. ............................................... 893 

DIlCRETO LEGISLATIVO N" 160. DE 1995 

- Aprova o ato que renova a concesslo outorgada à TV 
Jornal do Commercio Ltda. para explorar serviço de radiodifu-

são de sons e imagens na cidade de Recife, Estado de Pernam-
buco ............................................................................................ . 

DIlCRETO LEGISLATIVO NO 161. DE 1995 

- Aprova o ato que autoriza o Governo do Estado da Pa
.ralha a executar, por intermédio da Rádio Tabajara - Superin
tendênci.a de Radiodifusão. serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na cidade de Joio Pessoa. Estado da fa· 
ralba ............................................................................................. . 

DIlCRIlTO LEGISLATIVO NO 162. DE 1995 

- Aprova o ato que renova a concessão outorgada à Rá
dio Cultura de Maringá Ltda. para explorar serviço de radiodi
fusão sonora em onda média na cidade de Maringá, Estado do 
Paraoá. ......................................................................................... . 

DIlCRIlTO LEGISLATIVO NO 163. DE 1995 

- Aprova o ato que reoova a concessão outorgada à Rá
dio e TV Portovisão LIda. para exerutar serviço de radiodifusão 
de sons e imagens (televisão) na cidade de Porto Alegre., Estado 
do Rio Grande do Sul .................................................................. . 

DECRIlTO LEGISLATIVO N" 164. DIlI995 

- Aprova o ato que renova a concessJo outorgada à Rá
dio e Televisão Gazeta de Tapera Ltda. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em onda média na cidade de Tapera. Esta-
do do Rio Grande do Sul ............................................................. . 

DECRETOLEGJSLATIV0N2165, DE 1995 

- Aprova o ato que renova a concessão outorgada à 
Rádio Menina Ltda. para explorar serviço de radiodifusão so
nora em onda média na cidade de Olímpia, Estado de São 
Paulo ........................................................................................... .. 

DIlCRETO LEGISLATIVO NO 166. DE 1995 

- Aprova o ato que renova a pennissão outorgada à 
Fuodaçlo Expansão Cultural para explofW servíço de radiodifu.. 
são sonora em freqüência modulada na cidade de Manbuaçu. 
Estado de Minas GenIis .............................................................. .. 

DIlCRIlTO LEGISLATIVO N" 167. DE 1995 

- Aprova o ato que renova a conces:do outorgada 1 Em
presa Paulista de Televisão Ltda. para explorar serviço de radio
difuslo de sons e imagens (tdevislo) na cidade de Campinas. 
Estado de São Paulo .................................................................... . 

DIlCRETO LEGISLATIVO N" 168. DE 1995 

- Aprova o alo que outorga pennissão il Fundação Cul· 
tunII de Radiodifusio Educativa da Regi" dos Lagos para exe
cutar serviço de radiodifusAo sooora em freqi1ência modulada 
na cidade de Cabo Frio, &tado do Rio de Janeiro ...................... , 

DIlCRETOLEG[SLATlVO N" 169. DE 1995 

- Aprova os atos que outorgam permissão à Funda
ção Universidade do Estado de Santa Catarina para execu
tar, nas cidades de Florianópolis. loinville e Lages, no Es
tado de Santa Catarina, serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada" com fins exclusivamente educati-
vos ............................................................................................... . 
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DECRETO LEGISLATIVO N" 170. DE 1995 

- Aprova o ato que renova a concessão outorgada à 
Rádio Cristã Educativa Lida., posteriormente transferida à 
Furdação Cristã Educativa.., para explorar serviço de radiodi
fuSão sonora em onda média na cidade de Pires do Rio, Esta-
do de Goiás ............................................................................... . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 171. DE 1995 

- Aprova o ato que outorga pennissão à Fundação 
Universidade Estadual de Maringá para executar serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada. com fins exclu
sivamente educativos na cidade de Maringá.. Estado do Para-
ná ......................................................................... __ .................. . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 172. DE 1995 

- Aprova o ato que renova a pennissão outorgada à 
Rádio ltaberai lida. para explorar serviço de radiodifusão so
nora em onda média local na cidade de ltaberaf. Estado de 
Goiás ................ ", ........................................................................ . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 173. DE 1995 

- Aprova o ato que renova a concessão outorgada à 
Fundação TV Minas - Cultural e Educativa para explorar ser
viços de radiodifusão de sons e imagens (televisão) na cidade 
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de Belo Horizohte. Estado de Minas Gerais. ............................. 897 

DECRETO LEGISLATIVO !oi' 174. DE 1995 

- Aprova o ato que renova a permissão outorgada à 
Rádio Canoinhas uda. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na cida(le de Florianópolis. 
Estado de Santa Catarina ..... '. .... ......... ....... ..... ........... .... .... .... ...... 897 

DECRETO LEGISLATIVO N" 175. DE 1995 

- Aprova o ato que renova a pennissão outorgada à 
Rádio Novo Som de Barra Bonita Ltda para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de 
Barra Bonita, Estado de São Paulo. ............................................ 897 

DECRETO LEGISLATIVO N" 176. DE 1995 

- Aprova o ato que renova a pennissão outorgada à 
Rádio Menina LIda. para eXl?lorar serviço de radiodifusão so
nora em freqüência modulada na cidade de Olímpia. Estado 
de São Paulo................................................................................. 898 

DECRETO LEGISLATIVO N" 177. DE 1995 

- Aprova o ato que renova a pennissão outorgada à 
Rádio Comunicadora FM lAda para explorar serviço de ra
diodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de São 
Gonçalo, Estado do Rio de Janeiro............................................. 899 

DECRETO LEGISLATIVO N" 178. DE 1995 

- Aprova o ato que renova a pennissão outorgada à 
Stéreo Rádio FM de ltuverava Ltda. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de 
Ituverava. Estado de São Paulo. ................................................. 899 

DECRETO LEGISLATIVO N" 179. DE 1995 

- Apeova o ato que renova a concessão outorgada à 
Rádio 'Tapejara Ltda.. para executar serviço de radiodifusão 

sonora em onda média na cidade "e Tapejara, Estado do Rio 
GrandedoSul .............................................................................. . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 180 DE 1995 

- Aprova o ato que renova a concessão outorgada à 
Sociedade de Televisão Sul Fluminense Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão de sons e imagens (televisão) nacida-
de de Barra Mansa. Estado do Rio de Janeiro .......................... . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 181. DE 1995 

- Aprova o ato que outorga concessão à Rádio Glo
bo Iju( Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em onda média na cidade de Ijuf. Estado do Rio Grande 
do Sul. ......................................................................................... . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 182. DE 1995 

- Aprova U alo que outorga permissãO A. Sociedade 
Rádio Montanhesa Uda. para explorar serviço de radiodifu~ 
são Sonora em freqüência modulada na cidadr. de Viçosa. Es· 
tado de Minas eJerais .................................................................. . 

DECRETO LEGISLATIVO N" I 83. DE 1995 

- Aprova o ato que renova a concessAo outorgada à 
Rádio e Televisão Bandeirantes do Rio de Janeiro Ltda. 
pata explorar serviço de' radiodifusão de sons e imagens 
(televisão) na cidade do Rio de Janeiro. Estado do Rio de 
Janeiro .................................................................................. , ..... . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 184. DE 1995 

- Aprova o ato que autoriza a Prefeitura Municipal de 
Teresina a executar, por intermédio da Fundaç.ão Cultural 
Mon~bor Chaves. serviço de radiodifusão sonora em fre
qüência modulada. com fins exclusivamente educativos. na 
cidade de Teresina. Estado do Piauí .......................................... . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 185. DE 1995 

- Aprova o ato que outorga pennissão à Prefeitura 
Municipal de Campinas para executar, na cidade de Cam
pinas. Estado de São Paulo, serviço de radiodifusão sono
ra em freqüência modulada, com fins exclusivamente edu-
cativos ......................................................................................... . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 186. DE 1995 

- Aprova <) ato que aut<)nza a Prefeitura. Municipal de 
Poços de Caldas - Rádio Libenas a executar serviço de radio
difusão sonora em freqüência modulada na cidade de Poços 
de Caldas. Estado de Minas Gerais ........................................... . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 187. DE 1995 

- Aprova o ato que renova a concessão outorgada à 
Empresa Paulista de Televisão Ltda para explorar serviço de 
radiooifusão de sons e imagens (televisão) na cidade de Rí-
beirilo Preto. Estado de São Paulo ............................................. . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 188. DE 1995 

- Aprova o texto do Protocolo Adicional ao Tratado 
de Assunção sobre a Estrutura Institucional do Mercosul -
Protocolo de Ouro Preto - assinado em Ouro Preto. Minas 
Gerais. em 11 de dezembro de 1994 ......................................... . 
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DECRETOLEGISLATIVON' 189, DE 1995 

- Aprova o texto do Protocolo celebrado entre o Go
verno da República Federativa do Brasil e o Governo dos Es
tados Unidos da América, em BrasOia. em 21 de marÇo de 
1994. para Emenda e Prorrogação do Acordo de Cooperação 
em Ciência e Tecnologia, entre os dois países, de 6 de feve-
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reiro de 1984 ........... , ...................... _............................................. 910 

DECRETO LEGISLATIVO N' 190, DE 1995 

- Aprova o texto do Acordo para Cooperação nos Usos 
Pacíficos da Energia Nuclear, celebrado entre o Governo da Re
púbüca Federativa do Brasil e o Governo da Fe<Jeraçoo da Rús-
sia. em BrasOia, em 15 de setembro de 1994. .............................. 914 

DECRETOLEGlSLATIVON' 191. DE 1995 

- Aprova o texto do Acordo-Quadro sobre C()()ptnÇão 
em Aplicações Pacíficas de Ciência e Tecnologia do Espaço 
Exterior. celebrado entre o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo da República Popular da China, em Beijing, 
em 8 de novembro de 1994 ......................................................... . 

DECRETOLEGISLATlVON" 192, DE 1995 

- Aprova o texto do Protocolo de Medidas Cautelares. 
aprovado mediante a Decisão rJl. 1:1, de 1994, do Conselho do 
Mercado Comum (Mercosul), por ocasiã:> de sua VII ltewrião, 
realizada em Ouro Preto, DOS d~ 16 e 17 de dezembro de 
1994 ............................................................................................. . 
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DECREfO LEGISLATIVO N" I, DE 1995 

Aprova o ato que rmova a permissão 
da Rádio Independente Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão souora em freqüên
cia modulada na cidade de uqeado, Estado 
do Rio Grande do Sul. 

O Congresso Nacional decreta: 
Ar!. 12 E aprovado o ato a que se refere a Portaria n" 90, 

de 22 de junho de 1992, do Ministro de Estado dos Trans
portes e das Comunicações, que renova, por dez anos, a par
tir de 26 de outubro de 1991, a permissão outorgada à Rádio 
Independente Lida. para explorar, sem direito de exclusivi
dade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modula
da, na cidade de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul. 

Ar!. 22 Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal, 12 de janeiro de 1995. - Senador 
Humberto Lucena, Presidente. 

DCN(SeçIQ 0),13-1-95 

DECREfO LEGISLATIVO N" 2, DE 1995 

Aprova o ato que renova a 001- - • 0utor-
gada à Rádio 0IpiwaI LIda. para e:qJIorar servi,;o 
de .adblifU!iio SOUOi1l EIII onda média, ... Lidade 
de 0Ipum1, EsIado de Santa Calama. 

Ar!. 12 É aprovado o ato a que se refere o Decreto de 
30 de julho de 1992, que renova a concessão outorgada à 
Rádio CapinzaI Ltda. para explorar, por dez anos, a partir de 
12 de fevereiro de 1990, sem direito de exclusividade, servi
ço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de Ca
pinzal, Estado de Santa Catarina. 

Ar!. 22 Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal, I3 de janeiro de 1995. - Senador 
Humberto Lucena, Presidente 

DCN {SeçJoIO.de 17-1-95 

DECREfO LEGISLATIVO N" 3, DE 1995 

Aprova o ato que renova a pennissão 
outorgada à Rádio Fraternidade Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na cidade de Araras, 
Estado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 

Ar!. 12 É aprovada o ato a que se refere a Portaria n" 61, 
de 6 de março de 1990, do Ministro de Estado das Comuni
cações, que renova, por dez anos, a partir de 12 de fevereiro 
de 1989, a permissão outorgada à Rádio Fraternidade Ltda., 
para explorar, na cidade de Araras, Estado de São Paulo, 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada. 

Ar!. 22 Este Decreto Legislativo enlTa em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal, 13 de janeiro de 1995. - Senador 
Humberto Lucena, Presidente. 

DCN(ScçIom,dc 11-1-95 

DECREfO LEGISLATIVON"4, DE 1995 

Aprova o ato que outorga pennissão à 
Fundação de Ensino Superior do Vale do Sa
pucai para executar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada, com 60s 
exdusivameute educativos ua cidade de Pou
so Alegre, Estado de Minas Gerais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Ar!. 12 E aprovado o ato a que se refere a Portaria n" 

61, de 18 de dezembro de 1992, que outorga permissão à 
Fundação de Ensino Superior do Vale do Sapucaí para exe
cutar, pelo prazo e dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, 
com fms exclusivamente educativos na cidade de Pouso 
Alegre, Estado de Minas Gerais. 

Ar!. 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal, 18 de janeiro de 1995. - Senador 
Humberto Lucena, Presidente. 

DCN (8eçIo Il), 19-1-95. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 52, DE 1995 

Aprova o ato que outorga pennissão à 
Fundação Padre Urbano Thiesen para exe
cutar serviço de radiodifusão sonora em fre
qüência modulada, com rUiS exclusivamente 
educativos, Da cidade de Novo Hamburgo, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

O CongI;esso Nacional decreta: 
Ar!. 12 E aprovado o ato a que se refere a Portaria n" 

50, de 9 de dezembro de 1992, que outorga permissão à 
Fundação Padre Urbano para executar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sono-
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ra em lRqüêIria mxluIada, COO1 fins excI ... ivmrenle educativos m 
cidade de Novo HanDurgo, Estado do Rio GtarDe (lo Sul. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Senado Federal, 18 de janeiro de 1995. - Senador Hum
berto Lucena, Presídente. 

DOI(ScçluD},I9-I-95. 

DECREfOLEGISlA11VO N!! 6, DE 1995 

Dipie dJre a ~ do PtfSidwte e 
do \'"_1'\ ........ da RqJúbIica e dos MinNros de 
FBIado JlIInl o aaCÜJ fioalll'l'irode 1995. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I" A remuneração mensal devida ao Presidente da Re

pública é fixada em R$8.500,OO (oito mil e quinhentos reais). 
Art. 2" A remunernção mensal devida ao Vice-Presiden

te da República é fixada em R$8.000,OO (oito mil reais). 
Art. 3" A remuneração mensal dos Ministros de Estado, 

a que se refere o inciso VIII do art. 49 da Constituição Federal, 
prevista para o exercício financeiro de 1995, é fixada em 
R$8.000,OO (oito mil reais). 

Parágrafo único. A remuneração a que se refere o caput 
deste artigo é composta das seguintes parcelas: 

I - vencimento básico: R$3.000,OO (três mil reais); 
n - representação: R$3.000,OO (três mil reais); 
m - gratificação pelo exercício do cargo de Ministro de 

Estado: R$2.000,OO (dois mil reais). 
Art. 4" No mês de dezembro de 1995, o Presidente e o 

Vice-Presidente da República e os Ministros de Estado per
ceberão adicional correspondente à remuneração mensal re
sultante da aplicação deste Decreto Legislativo. 

Art. 5" Os valores decorrentes deste Decreto Legislati
vo serão reajustados, uniformemente, a partir de Ig de feve
reiro de 1995, nas mesmas datas e nos mesmos índices conce
didos aos servidores públicos da União. 

Art. 6" O pagamento dos valores previstos neste Decreto 
Legislativo deverá observar o que dispõem os arts. 150, inciso lI, 
153, inciso m e 153, § 2", inciso L da Constituição Federal. 

Art. 7J. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação, produzindo efeitos financeiros a partir de 12 

de fevereiro de 1995. 
Senado Federal, 19 de janeiro de 1995. - Senador Hum

berto Lucena, Presídente. 

DO( (ScçluU).21-1-95. 

DECREfO LEGISlA 11VO N!! 7, DE 1995 

Dioipõe sobre a remuneração dcJs mem
bros do Congresso Nacional durante a 50' Le
gislatura. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 12 A remuneração mensal dos membros do Con

gresso Nacional durante a 5(J' Legislatura constitui-se de sul>
sídio fixo, variável e adicional. 

§ 12 O subsídio fixo, que corresponde à importãncia de 
R$3.000,OO (três mil reais), é devido mensalmente ao Deputa
do Federal e ao Senador, a partir de sua posse. 

§ 2" O subsídio variáve~ devido mensahn:nte ao Depu
tado Federal e ao Senador, a partir de sua posse, corresponde à 
importância de R$3.000,OO (três mil reai,;). 

§ 3" O subsídio adicional de atividade parlamentar, devi
do mensahn:nte ao Deputado Federal e ao Senador, corres
ponde à importância de R$2.000,OO (dois mil reais). 

Art. 2" No mês de dezembro, os parlamentares farão jus 
a importância correspondente à parcela fixa do subsídio, acres
cida das parcelas variável e adicional, em valor proporcional 
ao efetivo comparecimento do parlamentar às sessões delibera
tivas realizadas até 30 de novembro. 

Art. 3" É devida ao parlamentar, no início e no finaI pre
visto para a sessão legislativa, ,guda de custo equivalente ao 
valor da remuneração. 

§ Ig A,guda de custo destina-se à compensação de despe
sas com transporte e outras imprescindíveis para o compareci
mento à sessão legislativa ocdinária ou à sessão legislativa ex
traordinária convocadas na forma da Conslituição Federal. 

§ 2" Perderá o direito à percepção da parcela finaI da 
ajuda de custo o parlamentar que não comparecer a pelo me
nos dois terços da sessão legislativa. 

§ 3" O valor correspondente à '!iuda de custo não será de
vido ao suplente reconvocado m mesma sessão legislativa. 

Art. 4" O comparecimento a cada sessão deliberativa 
será remunerado por valor correspondente ao quociente en
tre a soma dos subsídios variável e adicional e o número de 
sessões deliberativas realizadas no mês anterior. 

§ I. Os subsídios variável e adicional serão devido na 
sua IOtalidade.: 

I - no primeiro mês da 5(J' Legislatura; 
II - quando não houver sessão deliberativa 110 mês ante-

rior. 
§ 2" Para os fins do dispos1O 110 <aput des1e artigo; consi

dera-se reaJimja a sessão plenária da respectiva Casa ou do 
Congresso Nacional com Ordem do Dia previamente determina
da, apurando-se a fieqiiência dos parlamentares através de lista 
de presença em posto instalado 110 plenário, ainda que não se 01>
tenba quorum para abertura dos lIabalhos. 

§ 3" Quando houver votação nominal, a fieqüência será 
apurada através do registro da votação, ex.ceto para Depulados 
ou Senadoces em legítimo exercício do direito de obs1ruÇão par
lamentar, para os quais prevalecerá a lista de presença 

§ 4" Farájus à percepção dos subsídios variável e adicio
nal o parlamentar que se encontrar em missão oficial 110 País 
ou no exterior e nos casos de doença comprovada por atestado 
de junta médica oficial e ainda nos casos de internação em ins
tituição hospitalar, quando se realizar sessão deliberativa. 

§ 5" Ressalvada a hipótese do § 4", é vedado o pagamen
to de subsídio variável ou adicional decorrente de sessão deli
berativa durante a qual o parlamentar não tenba tido sua pre
sença registrada na forma dos §§ 2" e 3". 

Art. 5" O Suplente convocado receberá, a partir da p0s
se, a remuneração a que tiver direito o parlamentar em exercí
cio, observado o disposto no § 3" do art. 3". 

Art. 6" Os valores constantes deste Decreto Legislativo 
serão reajustados, uniformemente, a partir de I g de fevereiro de 
1995, por atos das respectivas Mesas, na mesrm data e no 
mesmo percentual aplicável aos servidores da União. 

Art. 7J. As conlribuições devidas ao Instituto de Previ
dência dos Congressistas pelOs segurados e a devida pelo Se-



SENADO FEDERAL 3 

nado Fedem! e pela Câmara dos Deputados seriío calculadas 
sobre os subsídios. 

§ \. As pensões do Instituto de Previdência dos Con
gressistas seriío calculadas sobre a mesma base de cálculo das 
conlribuiçiies, observada a legislação em vigor. 

§ 2' As Mesas do Senado FedernI e da Câmara dos Depu
tados deverão alocar em seus orçamentos recursos próprios para 
alendimento das despesas decorrentes da aplicação deste artigo. 

Art. 8" Este Decreto Legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação, produzindo efeitos financeiros a partir de I· 
de fevereiro de 1995. 

Senado Federal, \9 de janeiro de 1995. - Senador Hum
berto Lucena, Presidente. 

DOi (SeçIO D). 21-1-95. 

DECRETOIEGISLATIVON"8,PE 1995 

Aprova os textos do Acordo de Cria9io 
da Associação dos Países Produtores de Café e 
do Plano de Retenção de Café, .... inados em 
Brasília, em 24 de setembro de 1993. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. \. São aprovOOos os textos do Acordo de Oiação da 

Associação dos Países Produtores de Café e do Plano de Reten
ção de Café, assinados em Brasília, em 24 de setembro de 1993. 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do Congres
so Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão 
do referido Acordo, bem como quaisquer ajustes comple
mentares que, nos termos do incoso I do art. 49 da Constitui
ção Federal, acarretem encargos ou compromissos gravosos 
ao patrimônio nacional. 

Art. 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Senado Federal, 26 de janeiro de 1995. - Senador Hum
berto Lucena, Presidente. 

ACORDO DE CRlAÇÃODAASSOaAÇÃO 
DOS PAÍSES PRODUlORES DE CAAÍ 

PREÂMBULO 
Os países produrores de café signatários do presente Acordo, con

vencidos de que devem buscar a legítima valorização dos seus produtos de 
exponaçlo no mercado intemaciooal. sem perder de vista o interesse do COll

smnidor. e manter livres de flutuações excessivas a renda agrícola e as recei
ta9 cambiais derivadas da venda desses produtos; 

ComideIando a iInp«ência "'" a produção e a exportação de café repre
serem para a economia de um ~ número de países em desenvolvimento. 

Cmscientes de que é necessária a coopc1'8Çoo dos países produtores 
cem vistas ao equilíbrio entre a oferta e a demanda de café, e à obtenção de 
preços remunerarivos pua os pa&es produtores; 

Inspirados pela detenninação comum desses países de assegurar o 
progresso social e rrelhorar as condições de vida de seus povos; 

Decididos a reforçar os laços que os unem. por meio da criação de 
uma organização de países produtores de café que contrihJa para o alcance 
dos propósitos enunciados; 

Concordam com o seguinte: 

cAPÍTULO I 
Da Associação e dos seus ObjdiVOi 

Artigo 1 - Fica criada a AssociaçOO dos Pafses ProduIaea de Café (APC). 
Artigo 2 - A Associaçao terá os seguinteS objetivos: 
.) promover a coordenação de polfticas cafairas entre os MeniJros; 
b) promover o awnento do consumo de café nos países produtores e 

coosumídores; 
c) buscar wn equillbrio entre a oferta e a demanda mundiais de café. 

com vistas à obtenção de preços justos e remunerativos; 

d) promover a mdhoria das qualidades do café; 
e) contribuir para o desenvolvimento dos países produtores e a eleva

ção do nível de vida de seus povos; 
f) outras atividades relacionadas com as indicadas nas alíneas prece

dentes. 

cAPfTIJLon 
Das Definições 

Artigo 3 - Para os efeitos do presente instrumento ficam adotadas as 
seguintes definições: 

"Acordo": Acordo de Criação da Associação dos Países Produtores 
de Café. 

"Regulamentos"; os reguJamentos da Associação. 
"Associação": a Associação dos Países Produtores de Café. 
"Conselho": o Conselho da Associação de Países Produtores de Café. 
"Comitê": o Comitê Administrativo da Associação. 
"Membro": uma parte contratante; país participante da Associação 

ou wn Grupo-Membro. 
"Maioria simples": a maioria dos votos depositados pelos Membros 

presentes e votantes. 
"Maioria de dois terços": a maioria de dois terços dos votos deposita

dos pelos Membros presentes e votantes. 

bro. 
"Aro cafeeiro": o período de um ano. de 12 de outubro a 30 de setem-

CAPITuLOm 
Dos Membros 

Artigo 4 - São Membros da Associação: 
a) os países que tenham subscrito e aceito. aprovado ou ratificado o 

presente Acordo; 
b) os países produtores de café que adiram ao presente Acordo; 
c) wn Grupo-Membro constituído por países que tenham aderido c0-

letivamente ao presente Acordo. 
No quadro do presente Acordo. toda referência a um Menim> deverá 

incluir a Organização Interafricana do Café ou qualquer outra Organimção 
Intergovemamental dotada de responsabilidades comparáveis em matéria de 
café. Tal Organização Intergovemamental não terá voto, porém, na evenbJa
lidade de que swjam questões que relevem de sua competência, terá direito a 
participar das discussões em todos os níveis. 

CAPITuLo IV 
Da Sede e da Estnltura 

Artigo 5 - O Conselho decidirá o local em que a Associação terá sua 
sede. 

Artigo 6 - A Associação terá a seguinte estrutum: 
a) Conselho; 
b) Comitê Administralivo; 
c) Secretaria 

cAPfTuLov 
DoCO .... bo 

Artigo 7 - O Conselho é a autoridade suprema da Associação e será 
composto por todos os Membros. 

Cada MenDo oorreani lDn representante no ConselOO e, se asmn o dese
jar, um w mais supknEs. Cada Membro poderá designar lDn ou lIIlis assessores. 

Artigo 8 - O Conselho terá um Presidente, um Primeiro Vice-Pres:ideIfe 
e bês VICC-Presidemes. escolhidos entre os ~ dos Membros das qua
tto principais regiões produtoras de café. e _ pelo jlIÓ!riO Conselho p<X um 
pcrlodo de <bis aoos cafueiros. l'I>detiIo '" Íoeleiros por um período adicional. 

CAPITuLo VI 
Do Comitê AdmiDktratlvo 

Artigo 9 - O Comitê Administrativo será composto por 8 (oito) 
membros. de modo a garantir adequada represenwçao dos países produtores 
e de suas regiões. O Conselho detenninaIá normas sobre esta DlaIéria 

Artigo 10 - O Conselho elegerá um Presidente e um Vice-Presidente 
do Comitê. por um período de dois anos cafeeiros, 

CAPfTULO VII 
Da Secretaria e do Pessoal 

Artigo 11 - A Secretaria da Associação será presidida pelo Se
cretário-Geral, nomeado pelo Conselho por recomendação do Comitê 
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Adminislmlivo. O Conselho estIbelo:=á as con<lições de corarnração do _ 
rio-GeIaI. 

Artigo 12 - O Secretário-Gu:a servirá como principal funcionário exe
c.uivo da Associaçao. 

Artigo 13 - O Sem:Iári<>Geral. 00 ~ de suas funções. ficará 
sujeito às noonas do presente Accxdo, oos Re~ta> e às decisões do C0n
selho e do Comitê. 

Artigo 14 - O Secretário-Gu:a nomear.\ os funcionários da Associaçao. 
de oonfortJlidare com ai disposições aprovaias pelo Conselho. 

Artigo 15 - Nem o SeaetáJio..Gern nem os irdegrantes do pessoal p0-
derão ter interesses financeiros na produção. na indústria, 00 comércio ou no 
"""'porte de café. 

Artigo 16 - No exert:ício de suas funções, o Sa:retário-Geral e os rrem
bros do peso;>aI nOO _ nem receber.lo insIruções de nenhum Membro. 
rem de nenhuma a.oodade que nOO a AssociaçOO; e se ~ de atuar de ma
reira inoompatfvel com o <:a:rárr inlemacionaJ de suas fimçêes. 

Artigo 17 - Cada wn dos Membros se comprorrete a respeitar o caráter 
exclusivamente imemacional das funções do Secretário-Geral e do pessoal. e a 
não buscar influir sobre eles no desempenho de suas funções. 

CAPITuwvm 
Dos Poderes ed. Funções doComeIbo 

Artigo 18 - O Conselho Im! lodos os poderes nocessários parn que se· 
jam cwnpridas as dispos;ç<ses do presente Aconlo. A_ ta>; dispos;çiles 
e supervisará rui operações da Associaçao. 

Anigo 19 - O Conselho estàJelo:=á os RegulamenlDS q'" sejam """""'
rias; pala o cumpriInemo dos objetivos e o funcionarrrfto da AssociaçOO. bem 
como para colocar em prática suas próprias resoluções e decisões. 

CAPITuwIX 
Da Competência do Cornltê AdmiDiitrativo 

Artigo 20 - O Comitê estani subordinado ao Comelho e atuará sob a sua 
direção gemI. 

Artigo 21 - O Comitê ser.! respoosávd pelas operações da Associaçao e 
deverá w:1ar peJo eficiente e adequado ~damento dos seus rrembros. 

Artigo 22 - O Comitê poderá criar comitês e grupos de !nlbaIho necessá· 
rios para examinar as matérias relativas aos objetivos da Associaçao. 

Anigo 23 - O Conselho poderá delegar ao Comitê. por nuUoria de do;, 
terços, o exercício da IOtalidade 00 parte de seus poderes. salvo os que se e:num!

mm no artigo 40. 
Attigo 24 - O CooseIbo poderá revogar a qualquer" memento, por mai0-

ria simples. <pIIquer dos poderes que haja delegado ao Co_. 

CAPITuwX 
Das s..sões do CooseIbo 

Artigo 25 - O Conselho terá, por regru gemi, um penado ontinário de 
sessões em cada ano cafeeiro. Poderá ter, tumém, períodos extraordinários de 
sessões, se lliSim o decidir. 

Artigo 26 - O Conselho rwnir -se-á em sessão extraordinária por convoca
ção do __ do Conselho ou a pe<tido do Comitê. w de IDU número de 
Men:tnosque represenan pelo menos 30% (trinta por cento) dos vetos. 

Artigo ri - A convocaçilo dos periodos de sessã> ser.! noIificada can an
tecedência mínima de 20 (vin1e) ~ salvo em casos de ellltigêiW:::ia. 

Artigo 28 - A menos que o Cooselho decida em sentido coruário. as 
sessões celebrar -se-OO na sede da Associarão. 

Artigo 29 - O Conselho poderá conWlar observadores de outros orga. 
nismJs inIemaciooais ou rep-esentanfes de Governos de países não-~mlros, 
.... paI1icipar de suas n:unroes. 

CAPÍTULO XI 
Das Rewüéi<s do Comltê 

Artigo 30- o Comitê reunir ... -á ""decisão própria ou pc< convocação 
do seu Presideute. 

Artigo 31 - O Comitê reurur-se·á oa sede da Associarão. lIU5 poderá 
reunir-se em WIro lugar. 

CAPITuwxn 
Dos V_ e das Repnsentaçõcs 

Artigo 32-0s Membros_um"" de 1.000(miI)v_. 

Artigo 33 - Cada Membro terá 5 (cinco) vcws tmicoi, sempre que o t0-
tal de tais votos não exceda a 200 (duzentos). Se houver mais de 40 (quarenta) 
Membros. a ajustar-se-á o número de vetos básicolõ de cada Menbro com o 0b
jetivo de ~ onÚl1lero de votos básicos não sugere o máximo de 200 (duzentos). 

Artigo 34 - Os vcws restantes dos Membro; serão distribuídos em pr0-
porção ao volume médio de suas respectiV<ti exp:xtações de café a todo destino, 
nos qualro anos civis mais recentes. 

Artigo 35 - O Conselho efetuará a distribuição dos votos. em confonni
dOOe com as dispaiições deste Capítulo. ao com!ÇO de cada ano cafeeiro. e tal 
distribJição permanecerá em vigor durante esse ano, com a reserva do disposto 
no artigo seguinte. 

Anigo 36 - O Cm<elho dEporá do """",;ária parn a <fistriblDção dos v0-

tos, em conformidade com o disposto neste Capítulo, cada vez qte varie a afilia.
çOO. a AssociaçOO. se suspeTdi o direito de voo> de algum Mermro (JJ se restabe
leça tal direito. em razJio de dispo6i!ivos do """",lo Aconlo. 

Artigo TI - Nenhmn Membro podeJá ter mais de 250 (duzertos e cin
qüenta) votos. Os votos não são fracionávas. 

Artigo 38 - Um Membro poderá autorizar. por escrito, outro Membro a 
representar seus interesses e exercer seu direito de voto em qualquer reunião do 
Conselho. nos Iemlos especificados na autorização. 

CAPITuwxm 
Das Ilodsõos do C.....Jho e do Comltê 

Artigo 39 - O Conselho, sempre qte possível, a:Joouá suas decisêies e 
follT1l1ará suas recomendações por consenso. 

Se houva- votação. as decisões serão ajejadaç e as reromendações serão 
fonruladas por maioria simples, exceto nas decisi'ies rma as quais esteja JXevista. 
wna maioria difermte no presente Acordo. 

Artigo 40 - As resolu;ões e as decisões do Conselho sobre as tnlIéri<n. a 
seguir indicadas., serão ~ por maioria de dois ~os: 

a) medidas relativas ao equjhbrio do mercado e à coordenaçOO de poIIti-
cas de produção; 

b) aprovação do orçamento; 
c) derenninação da contribuição dos Membros; 
d) ~dos Fundos que possam ser criados pelaAssociaçao; 
e) sanções; 
I) estIbeleciJrentn das con<lições de _ ao prese .... Acordo; 

g) interpretação do Aoordo e dos Regulamentos; 
b) <ti=lução da Associaçao e témtino do Aconlo; 
i) emendas 00 Acordo. 
Artigo 41 - As decisões do Comitê se.r.i(. adotadas pela mesma maioria 

que é requerida .... sua adoção pelo Cm<elho. 

CAPÍ11JLO XIV 
Do quOl1lm para as Reuniões 

do Conselho e do Comitê 

Artigo 42 - O qu.."", .... qualquer reunião do Conselho ser.! con<Ii
tuído pela presença da mrioria dos seus MenDros que _tem do;' terços do 
total dos VOIo!;. 

Artigo 43 - O quonnn r.ora ~ reuniões do Comitê sem constituído pela 
presença de lDtl3. maioria dos Membros que represemem dois terços do total dos 
v_o 

CAPÍ11JLO XV 
Da P .............. Juric6ca, dOi PrivDégios 

e Imunidades e da Coopençio 
oom outnIi; Orp:nkm0i 

Artigo 44 - A Associarão tenI """"""'"' juó<tica. g<mmi de capaci
dOOe legal pam. contralar, a&:J.uirir e alienar bens m6vas e imóveis, e rma iniciar 
procedimerms administrnI:ivas e judiciais. 

Anigo 45 - O Governo do pais sede da A=ciaçã> W1"'ganl privilégios 
e imunidades à Associação, ao Secretário-GeraJ e ao pessoal, e às repre
sentações dos Membros, que sejam necessários para o desempenho de suas 
fimções. Com esse fim, o referido Governo celebrará um acordo com a As
sociação. 

Artigo 46 - A menos que se apliqtem outras disposições sobre im
postos em razão do acordo previsto no artigo 45. o Governo do país sede 
da Associação concederá: 

a) isenção de impostos sobre a remooeração paga pela Associação 
a seu pessoal; e 
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b) isenção de impostos sobre haveres. rendas e demais bens da As
sociação. 

Anigo 47 - A Associação poderá, se assim o considerar necessário, 
negociar com os Me"mbros um acordo sobre privilégios e imunidades das 
representações dos Membros. e do pessoal da AssQCiação e dos peritos por 
ela nomeados. relativos ao tempo em que estes permaneçam no território 
de um Membro no exercício de suas funções. 

Artigo 48 - A Associação poderá es1abelecer acordo de _ e 
coopernçoo com outros organismos vinculados ao café. 

CAP(TIJLO XVI 
DIl'i Disposições F"maoceirai 

Do Orçameoto e dao;; Contribuições; 

Artigo 49 - As despesa<> das delegações dos Membros serão por estes 
alSteadas. 

Artigo 50 - As despesa<> da Associação para o cumprimento dos seus 
objdivos e a administração do presente Acordo serão custeadas por meio de 
contribuições dos Membros. 

A Associação poderá, no entanto, cOOrnr pela prestação de certos ser
viços como definido pelo Comitê. 

Artigo 51 - O exercício financeiro da Associação coincidirá. com o 
ano cafeeiro. 

Artigo 52 - Durante o segundo semestre do exercício financeiro. 
o Conselho aprovará o orçamenfo da Associação para o exercício se
guinte e fixará a contribuição de cada membro para o referido exercício. 

Artigo 53 - A contribuição de cada Membro para cada exercício fi
nanceiro será proporcional à relação que exista entre o número de seus votos e 
a totalidade dos votos de todos os Membros. 

Artigo 54 - A contribuição inicial de todo Membro que ingresse na 
Associação após a entrada em vigor do presente Acordo será determinada 
pelo Conselho em função do número de votos que lhe corresponda e do perí0-
do não transeotrido do exercício financeiro em curso. mas. em nenhum CtL'>O. 
serão modificadas as contribuições fixadas aos demais Membros para o exer
dcio financeiro de que se trate. 

Artigo 55 - As contribuições ao orçamento da Associação serão efe
tuadas em moeda livremente conversível e serão exigíveis no primeiro dia do 
exercício financeiro. 

Artigo 56 - Se algum Membro não pagar sua contribuição integral ao 
orçamento da Associação ao final de três meses, a partir da daJa em que esta 
for exigível terá suspensos todos os seus direitos. até que venha a pagar a t0-
talidade de sua contribuição; o que não eximirá do cumprimento das demais 
obrigações. 

CAP(TIJLO XVII 
Da Obsenância Obrigatória e das San9lts 

Anigo 57 - São de observância obrigatória para todos os Membros as 
disposições deste Acordo. os Regulamentos e as decisões do Conselbo e do 
Comitê. tomadas no âmbito de s~ atribuições. 

Artigo 58 - Se houver infração de a1gwna deSsa<> normas por parte de 
um Membro. o caso serájulgado pelo Conselho. 

Artigo 59 - Se o Conselho ronstlUr a infração. de_ impor ao 
Membro infralor. por maioria de dois terços. uma das seguihteS sanções. con
fonne a gravidOOe da infmção: 

a)~do_de _doMe.mro, po.-mnporiododeoomrinado: 
b) suspensão da elegibilidade do Membm. por wn peóodo delennina

do. para participar do Conselho. do Comitê ou de quaisquer de seus Comitês 
00 Grupos de Trabalho: 

c) exclusão do Membro. quando a infração houver prejudicado. signi
ficaôvamente, os interesses da Associação. O Membro ser.i oficialmente ex
cluído da Associação 60 (sessenta) dias após a decisoo do Conselho nesse 
sentido. 

CAPtruwxvm 
Da Liquidação de Cootas 

Artigo 60 - Qualquer acordo com um Membro excluído requererá a 
aprovação do Conselho. As quantias já paga<> por um Membro excluído 
continuará pertencendo à Associação. Em qualquer circunstância, o Mem
bro excluído ficará obrigado a pagar qualque!" quantia que deva à Associa
ção. no momento de ser efetivada sua exclusão. 

Artigo 61 - Um Membm excluído da ASliOciação não participará da 
partilba dos bens da AS1<ociação. 

CAPITuLo XIX 
Da Interprelaçiio 

Artigo 62 - É competência do ConseIbo a inlerprdação do Acordo e 
dos Regolamentos. Qualquer decisão sobre esOl maIéria será _da por 
maioria de dois terços. 

CAPtruwXX 
Das Dispmiç&s FiDÚi 

Artigo 63 - AsrioaIura. O """"*' Aoordo é linnaOO po.- países partici
pante; da reuniã> em ~ foi a&:taoo o seu texto e fica abetto à assin<iura de quaI
"'" """ produIOr de cale. 00 MiniSIl!rio das Relações Ex1<riores do Brasil 

Artigo 64 - Acei1açíio, apnmoção e ntific:ação. O presenle Acordo fica 
sujato a aa:itaf;ão. ~ação <Xl rnIilicação 00. Governo 00. signaIários. 

O instrumento de areilaÇão. aprovação ou ratificação deverá ser dep0-
sitado no Ministério das Relações Exteriores do Brasil. 

Artigo 65 - Entrada em vigor. O presente Acordo entrará em vi
gor quando os Governos de países signatários que representem, pelo me
nos, 50% (cinqüenta por cento) das exportações de café a todo destino nos 
anos cafeeiros 90191 e 91/92, com base nas estatísticas da OIC. houverem 
dq>QSitado seus respectivos instnnnentos de aceitação, aprovação ou ratifi
cação no Ministério das Relações Exteriores do Brasil. 

A noâficação de wn Go"""" sigrufário. depositIda 00 MinisIério das 
Relações Ex...,,,,, do BmsiI. na qual se ...releça o COOlJKOmisso de aplicar 
provisoriamente o presente Acoo1o e de tomar as medidas inIe:nlao; com vistas à 
sua """ilação. aprovação 00 mlificação. de coofonnidade com seus pr0cedimen
tos constitociooais, terá o namo efeito que o respedivo ~to. 

Os Governos signatários que tenham depositado a citada notificação 
serão considerados panes provisórias do Acordo. 

Anigo 66 - Fadlidades. O Conselho detenninará as medidas neces
sárias a fim de dar facilidades aos Governos signatários para serem panes do 
presertte Acordo. 

Artigo 61 - Adesão. Qualquer pUs prndm.:or de café que não tenha as
sinado o presente Acordo poderá aderir a este nas condições que o Conselho 
estabeleça. 

Artigo 68 - R.esenas. Noo poderão ser fonnuladas reservas com res
peito a qualquer das disposições do presenle Acordo. 

Artigo 69 - Reti ..... vokmtária. T_ Membro poderá ",tintt ... da 
Associação desde que notifique o Conselho por escrito. 

O desligamento do Membro terá efeito 60 (sessenta) dias a partir do 
recebinrnto. pelo Conselho. da notificaçiio. 

Artigo 70 - Acerto de Cont&<;o No caso de saída voluntária de um 
Membro, este e a Assoclaçoo efetuarão acerto de contas. dentro do prazo de 
60 (sessenta) dias estipulado nc artigo precedente. 

Artigo 71 - Emeoct.. 
I. O Conselho pode. por maioria de dois terços, recomendar aos G0-

vernos dos Membros emendas 00 presente Acordo. 
2. As em.mdas entrarão em vigor 45 (quarenta e cinco) dias após os 

Governos dos Membros que representem pelo menos 80% (oitenla por cento) 
do total de votos dos MembrOs terem depositado junto ao Secretário-GeraI ~ua 
aceitação da e~ 

3. O Coose\bo ti~ () prazo em qoo os Membros deverão nWficar 
sua aceitação da emenda. Se. após a expiração deste prazo, não houVe!" sido 
cumprido o requisito do perceotual de votos para a entr.wJa em vigor da eRJm
da. considerar-se-á retirada a emenda. 

4. O Secn:tário-G<r. _ "" Govemco 00. Membros se aemmda 
entrou em vigoc, w seja. peJa all<Iêocia dos ta:pJisitos necessárP!i. fui reUmda. 

5. Qualquer Governo dos Membros que não tenha notificado sua acei
tação de uma emenda aprovada, no prazo fixado pelo Conselho. deixará de ser 
parte deste Acordo. desde a data em que entre em vigot a emenda 

Artigo 72 - Duração c Término. 
1) O presente Acordo terá vigência indefinida. 
2) O Comelho poder.\, a quakjua lIlOI1IeDo, per maioria de dois ""'" 

dos MemIros declarar <J;ssoIvidaa Associação e _ o pn:seo .. Aoordo. 
3) Apesar da dissolução da Associaçoo e do [énnino do presente 

Acordo. o Conselho continuará a existir durante o tempo necessário para li
quidar a Associação e dispor dos seus haveres. e terá. durante o referido 
período. todas as faculdades que sejam necessárias para tanto. 

Em fé do que, os representantes dos Governos dos países produ
lores, cujos nomes aparecem a seguir, finnam o presente Acordo da As
sodação de Países Produtores de Café, em 4 (quatro) originais nos idio
mas espanhol. francês. em Brasília, em 24 de setembro de 1993. 
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REPUOl.lCA (X) BURUNIJI 
cyprlen Ntary~mira 

Ministro da Agr~~l~ura e Pecuária 

i 
REPÚBLICA DO CAHEROON 
Hartln Hbarqa Nguele 
Embaixador no Brasil 

REP1lB'LICA CEH'l'RO-AFRICANA 
André NZflpeyeke 

Hinistro do Desenvolvimento Rural 

i pUBLICÀ DA COLOMBIA 
Jusn Manuel Santos, 

Hinistro do Comércio Exterior 

REPUBl.lCA no COHCO 
créqolre Lefouoba 

Ministro da Agricultura e Pecuária 

\ 

Repu Ll~A OA COSTA RICA 
Arn Ido Lop~z tchandi 

Segundo vice-Presidente da Republica 

REpUBLlCA U D'lVOIRE 
Guy-Alaln Gauze 

HInistro dos Produtos de Base 

, 
REPUBLICA DE EL SALVADOR 

Herbert de Sola 
Representante Permanente junto à 

Organização Internacional do CSlfé 

BLIeA 00 EQUAOOR 
César Valdivieso 

Embaixador no Bras!l 

GOVERNO PROVISÓRIO DA ETIÓPIA 
Hassen 1\bdella 

Ministro do Desenvolvimento do 
Café e do Ch6 

RRPÜBLICA GABORESA 
Fablen ovono-Hqoua 

Diretor Gerai da caixa de 
Estabilização e Equalizaçio 

REPUBLICA. DE GANA 
Hlchael C. K. Ham@noo 
E~balxador no Brasll 

REPÚBLICA DA GU"1·r.H~ 
René Hontes Cobar 

Represp.ntante Pprmanente 
Junto à urganização lnte~naclonal 

do Café 
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REPÚBLiCA OA INDONeSlA 
sjarifudln Baharsjah 

Ministro de,·,Agricultura 

REPVBLICA OE KhDACASCAR 
Hartln-Harie Nzie 

g~crAtériD Geral da O~CAF 

\:) . \~\~\l' '~"'~~ 
REr\81,lCA OI\. N lcARAcUA A-:

Uavid Robleto Lang 
presldent. Executivo da Co~issão 

Nacional Do Café 

I1Erunl.1 CA f'EUERAf. N let.R IA 
r..)rl~",lll p,. !1kp"hlo 

111 r .. tor ,,!':~! o;tpnt_ fin I)p""rt8",~mtQ 
Aqr(cola n"lInc,dr.() do BancQ Central 

OAtteA' 
"~ttn-Marlp. N7.I~ 

~ec·ret4rlo-r;p.t;'1 d;t IJrq ... nlzAçl!lo Africana 
e Halqa~e do Café 

C2. ~. 
RF.punr.ICA IJO QutMIA 

Petp('" EIlud Hutu", ""undu 
vlcp-"Inlstro d'l A1rlcultura, 

Uesenvolvl~entQ da recu~rla e Kark.tlnq 

DCN (Seção m, 27-1-95. 

REPU8LlCA 1)P. 
trederlc N%ftmurambaho 

Htnl~tro d~ ~qrlcultura e da Pecu4rla 

AEP~8LICA-J"tbl\ TAN1.ÂNIA 
rrp~@rlck T. sumay@ 

Vlce·"lnlst~o da Aqricultura 

RF,PUBLICA TOCoLESA 
Kweku "ens~h SIMONS DE FANTI 

"lnistro do Comércio e doS Transportes 

---------.-E~~pO~.~I~.,~C~~'-UC-'-"-U-A-------
Rlch8rd 1<81juka 

Hlnlstro do Co~ércl0 e Industria 

REPÚBLICA 00 ZAIRE ~~' 
Cl@ophas Kamltstu H8558mba . 

Vice-Primeiro Ministro. Hlnfstro da 
Aqrlcultura e do Desenvolvimento Rural

r 
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DECRETO LEGISLA UVO N" 9, DE 1995 

Aprova o texto do Proto<olo Adicional 
ao Acordo Cultural entre o Governo da Re
pública Federativa do Brasil e o Governo o 
da República Portuguesa, criando o prêmio 
"Luís de Camões", celebrado em Brasília, 
em 22 de junho de 1988. 

O Con~so Nacional decreta: 
Art. I' E aprovado o texto do Protocolo Adicional ao 

Acordo Cultural, entre o Governo da República Federativa 
do Brasil e o Governo da República Portuguesa, criando o 
prêmio "Luís de Camões" celebrado em Brasília, em 22 de 
junho de 1988. 

Parágrafo único. São sujeitos a aprovação do Congresso 
Nacional, quaisquer ajustes complementares que, nos termos 
do inciso I do art. 49 da Constituição Federal, acam:tem encaro 
gos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art 2° .Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal, 3 de fevereiro de 1995. - Senador 
José Sarney, Presidente. 

PROTOCOW ADICIONAL AO ACORDO 
CULTURAL ENTRE O GOVERNO DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
E O GOVERNO DA REPÚBLICA PORTUGUESA. 

CRIANDO O PRÊMIO "Luís DE CAMÓES 

O Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da Re
pública. Portuguesa, 

Conscientes da<;: profimdas afinidades culturais entre os dois povos; 
Empenhados em intensificar e complementar por todas as Conoas 

possíveis o Aoordo Cultural existente entre os dois países, assinado em 
Lisboa,. em 7 de setembro de 1966; 

Interessados no enriquecimento e prestígio da língua comum e do 
respectivo patrimônio literário; 

Desejosos de, pela instituição do prêmio "Luís de Camões". ma
nifestarem publicamente. todos os anos, o apreço e a homenagem da Co
munidade a um escritor que, pela sua obra, tenha contribuído para o en
grandecimento e proteção da literatura da Ungua Portuguesa, e 

Procurando deste modo prestigiar solenemente e dar público teste
munho de reconhecimento aqueles que, pelo seu talento e dedicação a vida 
intdectual, engrandecerem o patrimônio literário das cultl1nti que encon
tram e~pressões na Língua Portuguesa. 

Resolvem estabelecer o seguinte Protocolo Adicional ao referido 
Acordo Cultural: 

Artigo I 
Com o objetivo de consagrar anualmente um autor de língua portu

guesa que, pelo valor intrínseco da sua obra, tenha contribuído para o 
enriquecimento do patrimônio literário o prêmio "Luís de Camôes", que 
se regerá pelas cláusulas do presente Protocolo. 

Artigo 1 
O valor do prêmio é correspondente à soma das contribuições de 

cada um dos Países para a sua dotação. 

Artigo 3 
O prêmio não poderá ser dividido, nem deixar de ser atribuído. 

Artigo 4 
A contribuição anual será fixada, para cada país, pelo respectivo 

Governo. 

ArtigoS 
O júri será composto por três representantes de cada um dos pal

ses, designados, entre personalidades de reconhecido mérito cultural e 
literário pelo respectivo membro do Governo responsável pela área Cultural. 

ArtIgo 6 
O Seaetariado do Pr@mjo, será assegurado pelo instituto Nacional 

do Livro. DO Brasil, e pelo instituto Português do Uvro e da Leitura. em 
Portugal. 

ArtIgo 7 

Até 31 de dezembro do ano anterior ao que o prêmio se refere, de
vedo ser nomeados os membros do júri, por comunicação ao respectivo 
Secretariado. 

Artigo 8 

A reunião do júri terá lugar no primeiro trimestre de cada ano, em 
Brasília e Lisboa, alternadamente. A primeira reunião reaIizar-se-á em 
Lisboa, no primeiro trimestre de 1989. 

ArtIgo 9 
O Presidente do júri será, também. alternadamente. um membro 

de cada pais, devendo o júri, em cada ano, no inicio da reunião, designá
lo por cooptação entre os membros do país a que, nesse ano. cabe a pre
sidência. 

ArtIgo 10 

As deliberações do júri serão tomadas por maioria absoluta 
de votos, cabendo ao Presidente voto de qualidade em caso de 
empate. 

ArtIgo 11 

Quaisquer instituições de natureza e votação cultural dos países
membros poderão apresentar candidaturas ao prêmio, no ano anterior 
àquele em que vai ser atribuído, remetendo-as ao Secretariado respectivo, 
não estando o júri obrigado a fazer a sua escolha apenas entre as candida
~ propostas. 

Artigo 11 

O prêmio será entregue em sessão especial. a ter lugar no país onde 
se realizou a reunião do júri. em data que se entender conveniente, no mês 
de jooho de cada ano. 

ArtIgo 13 
O prêmio está aberto a adesão de outro; países de expressão através 

do prêmio acertado com os dois primeiros signatários deste Protocolo, ao 
qual se farão, se necessário, adaptação, resultante da participação de novos 
países subscritores. 

ArtIgo 14 
O prêmio destina-se a autores de língua portuguesa, qualquer que 

seja a sua nacionalidade. 

ArtIgo 15 
O presente Protocolo entrará em vigor se ambas as Partes Contra

tantes houverem cumprido as formalidades que internamente forem neces
sárias. 

Qualquer das Partes Contratantes poderá, mediante comunicaçlo 
prévia, feita com antecedência de seis meses, deouociar o presente Prot~ 
colo. 

Feito em Brasília, aos 22 dias do mês de junho de 1988, em dois 
exemplares, fazendo os dois textos igualmente fé. - Pelo Governo da 
República Federativa do Brasil: Roberto de Abreu Sodri. - Pelo Gover
no da República Portuguesa: Adriano Antonio de Carvalho. 

DCN(SeçiI) D), 9-2-95. 

DECRETO LEGISLA UVO N" lO, DE 1995 

Aprova o ato que outorga permissão à 
Rádio Stéreo FM Lagoa Santa Ltda., para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na cidade de Lagoa 
Santa, Estado de Minas Gerais. 

O CongI:esso Nacional decreta: 
Art 12 É aprovado o ato a que se refere a Portaria n" 

115, de 9 de março de 1990, que outorga permissão à Rádio 
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Stéreo FM Lagoa Santa Lida, para explorar, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodi
fusão sonora em freqüência modulada na cidade de Lagoa 
Santa, Estado de Minas Gerais. 

Art. 2!' Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal, 9 de março de 1995. - Senador José 
Sarney, Presidente. 

DCN(~ 0). 10-3-9S. 

DECRETOLEGISLATIVOW-ll, DE 1995 

Aprova o ato que tenova a permissão 
da Rádio Litoral Ltda-, para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em freqüênda modu
lada .na cidade de Osório, Estado do Rio 
Grande do Sul 

O Con8l:esso Nacional decreta: 
Art. I" Ê aprovado o ato a que se refere a Portaria r{! 

86, de 22 de junho de 1992, que renova, por dez anos, a par
tir de 26 de outubro de 1991, a penníssão outorgada à Rádio 
litoral LIda., para explorar, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na 
cidade de Osório, Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 2!' Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal, 9 de março de 1995. - Senador José 
Sarney, Presidente. 

OCN(ScçIom.lO-3-9S.. 

DECRETO LEGISLATIVO W-12, DE 1995 

Aprova o ato que outorga permissão à 
Fundação Cultural Cruzeiro do Sul para 
executar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüênda modulada na cidade de Sorocaba, 
Estado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 12 E aprovado o ato a que se refere a Portaria r{! 49, 

de 9 de dezembro de 1992, que outorga pennissão à Fundação 
Cultural Cru7eiro do Sul para executar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora 
em fuqüência modulada, rom fins exclusivamente educativos, 
na cidade de Sorocaba, Eslado de São Paulo. 

Art. 2!' Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal, 9 de março de 1995. - Senador José 
Sarney, Presidente. 

DCN(SeçIoll).lO-3-9S. 

DECRETO LEGISLATIVO W- 13, DE 1995 

Aprova o ato que renova a permissão 
outorgada à Rede Nova Terra de Radiodifu· 
são Ltda-, atualmente de_in-da Rede Fê
nix de Comunkações Ltda., para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em freqüên
da modulada na cidade de São José dos Pl
nhais, Estado do Paraná. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I" Ê aprovado o ato a que se refere a Portaria r{! 
122, de 9 de julho de 1992, que renova, por dez anos, a par
tir de 26 de outubro de 1991, a permissão outorgada à Rede 
Nova Terra de Radiodifusão Lida, atualmente denominada 
Rede Fênix de Comunicações Uda, para explorar, sem di
reito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na cidade de São José dos Pinhais, Es
tado do Paraná. 

Art. 22 Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal, 9 de março de 1995. - Senador José 
Sarney, Presidente. 

DCN(St:çIo 0),10-3-". 

DECRETO LEGISLATIVO N214, DE 1995 

Ap:uw o ato que rmova a..... - ._ 
pia à Rádio Grande LIvI Ud&, para eqbar 
seni90 de radiocliilião sonora em onda média na 
cidade de Sama Hdena, F.&Iado do Paraná. 

O Con8l:esso Nacional decreta: 
Art. 12 Ê aprovado o ato a que se refere o Decreto de 

29 de julho de 1992, que renova a concessão outorgada à 
Rádio Grande Lago Uda., para explorar, por dez anos, a 
partir de 25 de junho de 1991, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de 
Santa Helena, Estado do Paraná. 

Art. 22 Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal, 9 de março de 1995. - Senador José 
Sarney, Presidente. 

DCJ(Scçfo D}.10-~95 

DECRETO LEGISLATIVO N2 15, DE 1995 

Aprova o ato que renova a permissão 
outorgada à S.A. Rádio Verdes Mares para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüênda modulada na cidade de Fortaleza, 
Estado do Ceará. 

O Conl!l:esso Nacional decreta: 
Art. I' Ê aprovado o ato a que se refere a Portaria r{! 

65, de 22 de junho de 1992, que renova, por dez anos, a par
!ir de 14 de abril de 1985, a permissão outorgada à SA Rá
dio Verdes Mares, para explorar, sem direito de exclusivi
dade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modula
da na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará 

Art. 22 Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal, 9 de março de 1995 - Senador José 
Sarney, Presidente. 

DCN(SeçIo 1I).10-3-9S. 

DECRETOLEGISLATIVOW-16, DE 1995 

Aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à Rádio Montanhês de Botelhos 
Ltda., para explorar serviço de radIoditusão 
sonora em onda média na cidade de Bote
lhos, Estado de Minas Gerais. 
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o CongJ;esso Nacional decreta: 
Art. 12 E aprovado o ato a que se refere o Decreto de 

30 de julho de 1992, que renova a concessão outorgada à 
Rádio Montanhês de Botelhos LIda., para explorar, por dez 
anos, a partir de 20 de dezembro de 1989, sem direito de ex
clusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média 
na cidade de Botelhos, Estado de Minas Gerais. 

Art. 22 Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal, 9 de março de 1995. - Senador José 
Sarney, Presidente. 

DCN (ScçiQ lI), 10-3-95. 

DECREfO lEGISLATIVON" 17, DE 1995 

Aprova o ato que outorga per1IlÍSSão à 
Rádio Mariana LIda. para explorar serviço de 
radiodifuóio sonora em freqüênáa modulada 
na cidade de Mariana, Estado de Minas Gerais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 12 É aprovado o ato a que se refere a Portaria n2 

125, de 13 de março de 1990, que outorga permissão à Rá
dio Mariana LIda para explorar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sono
ra em freqüência modulada na cidade de Mariana, Estado de 
Minas Gerais. 

Art. 22 Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal, 9 de março de 1995. - Senador José 
Sarney, Presidente. 

DCN (SeçIo 10.10-3-95. 

DECREfO LEGISLATIVO N" 18, DE 1995 

Aprova o ato que renova a outorga de
rerida ao Sistema Nova Era de Comunicação 
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em onda média na cidade de Borrazó
polis, F&tado do Paraná. 

O CongJ;esso Nacional decreta: 
Art. 12 E aprovado o ato a que se refere o Decreto de 

4 de setembro de 1992, que renova, por dez anos, a partir de 
14 de setembro de 1987, a outorga deferida ao Sistema 
Nova Era de Comunicação Lida, para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em onda média, sem exclusividade, na 
cidade de Borraz6polis, Estado do Paraná 

Art. 22 Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal, 9 de março de 1995. - Senador José 
Sarney, Presidente. 

DCN (SeçIo 10. 10-3-95. 

DECREfO lEGISLATIVON" 19, DE 1995 

Aprova o ato que renova a outorga de
rerida à Rádio Cultura de Timbó Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na cidade de Timbó, F&tado de 
Santa Catarina. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 12 É aprovado o ato a que se refere o Decreto de 
4 de agosto de 1992, que renova, por dez anos, a partir de 
24 de novembro de 1990, a outorga deferida à Rádio Cultu
ra de Timbó LIda. para explorar, sem direito de exclusivida
de, serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade 
de Timbó, Estado de Santa Catarina. 

Art. 22 Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal, 9 de março de 1995. - Senador José 
Sarney, Presidente. 

DCN (SeçIo m. 10-3-95. 

DECREfO lEGISLATIVO N" 20, DE 1995 

Aprova o ato que renova a COIlC<5São ou
torgada à Paquetá Empreendimentos LIda. 
para explorar serviço de radiodifusão sonora 
na cidade de Floriaoo, Estado do Piauí. 

O CongJ;esso Nacional decrett: 
Art. 12 É aprovado o ato a que se refere o Decreto de 

30 de julho de 1992, que renova, por dez anos, a partir de 
24 de novembro de 1990, a concessão outorgada à Paquetá 
Empreendimentos Ltda para explorar, sem direito de exclu
sividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média na 
cidade de Floriano, Estado do Piauí. 

Art. 22 Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal, 9 de março de 1995. - Senador José 
Sarney, Presidente. 

DCN (Seçi<llO. 10-3-95 

DECREfO lEGISLATIVO N" 21, DE 1995 

Aprova o ato que renova a conc:essão ou ... 
torgada à TV Tocantins Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão de sons e imagens (tele
visão) na cidade de Anápolis, F&tado de Goiás. 

O CongJ;esso Nacional decreta: 
Art. 12 E aprovado o ato a que se refere o Decreto de 

30 de julho de 1992, que renova, por quinze anos, a partir 
de \O de outUbro de 1990, a concessão outorgada à TV To
cantins Ltda para explorar, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão de sons e imagens (televisão) na cio 
dade de Anápolis, Estado de Goiás. 

Art. 22 Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal, 9 de março de 1995. - Senador José 
Sarney, Presidente. 

DCN (SeçIo m. 10-3-95 

DECREfO lEGISLATIVO NO 22, DE 1995 

Aprova o ato que renova a autorização 
deferida ao Governo do Estado do Rio Gran
de do Sul, através de sua Secretaria de Edu
eação e Cultura, e posteriormente transreri
da à Fundação Rádio e Tdevisão Edueativa, 
para explorar serviço de radiodifusão de 
sons e imagens (televisão) na cidade de Porto 
Alegre, F&tado do Rio Grande do Sul. 
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o Congresso Nacional decreta: 
Art. I' E aprovado o ato a que se refere o Decreto de 

30 de julho de 1992, que renova a autorização deferida ao 
Governo do Estado do Rio Grande do Sul, através de sua 
Secretaria de Educação e Cul tura, e, posteriormente, trans
ferida à Fundação Rádio e Televisão Educativa, para explo
rar, pelo prazo de quinze anos, a partir de \O de dezembro 
de 1989, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifu
são de sons e imagens (televisão), com fms exclusivamente 
educativos, na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Gran
dedo Sul. 

Art. 22 Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 9 de março de 1995. - Senador 
José Sarney, Presidente. 

DCN (SeçIo 10. 10-3-9S 

DECRETO LEGISLATIVO N2 23, DE 1995 

Aprova o ato que renova a penniosão 
outorgada à Rádio Jornal do Brasil LldIL 
para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada na cidade do Rio de 
Janeiro, Estado do Rio de Janeiro. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 12 É aprovado o ato a que se refere a Portaria ... 

60, de 22 de junho de 1992, que renova, por dez anos, a par
tir de 19 de dezembro de 1989, a "ermissão outorgada à Rá
dio Jornal do Brasil LIda. para explorar, sem direito de ex
clusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Ja
neiro. 

Art. 22 Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal, 9 de março de 1995. - Senador José 
Sarney, Presidente. 

DCN (SeçIo lI), 10-3-9S 

DECRETO LEGISLATIVO N2 24, DE 1995 

Aprova o ato que renova a conoessão 
outorgada à Sociedade Rádio Vila Real LtdIL 
para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em onda média na cidade de Cuiabá, Estado 
de Mato Grosso. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 12 É aprovado o ato a que se refere o Decre

to de 4 de agosto de 1992, que renova, por dez anos, a 
partir de 8 de novembro de 1988, a concessão outorga
da à Sociedade Rádio Vila Real LIda. para explorar, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em onda média na cidade de Cuiabá, Estado de 
Mato Grosso. 

Art. 22 Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal, 9 de março de 1995. - Senador José 
Sarney, Presidente. 

DCN (SeçIo lI). 10-3-95. 

DECRETO LEGISLATIVO N2 25, DE 1995 

Aprova o ato que outorga permissão à 
Rádio Campos Dourados FM Lida. para ex
plorar serviços de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na cidade de Medianei
ra, Estado do Paraná, 

O Congrçsso Nacional decreta: 
Art. 12 E aprovado o ato a que se refere a Porta

ria n2 106, de 9 de março de 1990, que outorga permis
são à Rádio Campos Dourados FM LIda. para explorar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modula
da na cidade de Medianeira, Estado do Paraná. 

Art. 22 Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 9 de março de 1995. - Senador 
José Sarney, Presidente. 

DCN (SeçIo 11).10-3-95. 

DECRETO LEGISLATIVO N2 26, DE 1995 

Aprova o ato que outorga permissão à 
Rádio Bemardeuse FM LtdB- para explorar 
serviço de radiodifusão sonora na cidade de 
Padre Bernardo, Estado de Goiás, 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l' E aprovado o ato a que se refere a Portaria n' 

46, de 22 de fevereiro de 1990, que outorga permissão à Rá
dio Bernardense FM LIda. para explorar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência mooulada na cidade de Padre Bernar
do, Estado de Goiás. 

Art. 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal, 9 de março de 1995. - Senador José 
Sarney, Presidente. 

DCN (Sc:çIo lI), 10-3-9S. 

DECRETO LEGISLATIVO N2 27, DE 1995 

Aprova o ato que outorga permissão à 
Rádio Serra Negra FM LtdB- para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em freqüên
cia modulada na cidade de Alterosa, Estado 
de Minas Gerais. 

O Congrçsso Nacional decreta: 
Art. 12 E aprovado o ato a que se refere a Por

taria n2 129, de 13 de março de 1990, que ou torga 
permissão à Rádio Serra Negra FM LIda. para ex
plorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclu
sividade, serviço de radiodifusão sonora em fre
qüência modulada na cidade de Alterosa, Estado de 
Minas Gerais. 

Art. 22 Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 9 de março de 1995. - Senador 
José Sarney, Presidente. 

DCN (SeçIo m. 10-3-9S. 
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DECREfO lEGISLA nvo ~ 28, DE 1995 

Aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à Sociedade Rádio Emissora Pa
ranaense SÁ. para explorar serviço de ra
diodifusão de sons e imagens (televisão) na 
cidade de Londrina, Estado do Paraná. 

O CongJ:esso Nacional decreta: 
Art. I' li aprovado o aIo a que se refere o Decreto de 

30 de julho de 1992, que renova, por quinze anos, a partir 
de 3 de maio de 1992, a concessão outorgada à Sociedade 
Rádio Enússora Paranaense S.A., para explorar, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens 
(televisão) na cidade de Londrina, Estado do Paraná. 

Art. 2' Este Decreto Legislativo enlra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal, 9 de março de 1995. - Senador José 
Sarney, Presidente. 

DCN(SeçIoD),IO->9S. 

DECREfO lEGISLA nvo ~ 29, DE 1995 

Aprova o ato que renova a permissão 
outorgada à FM Rádio Independente de Ar
coverde Ltda., para explorar serviço de ra
diodifusão sonora em freqüência modulada 
na cidade de Arcoverde, Estado de Pernam
buco. 

O CongJ:esso Nacional decreta: 
ArL I' E aprovado o ato a que se refere a Portaria n" 

97, de 22 de junho de 1992. que renova, por dez anos, a par
tir de 22 de maio de 1991, a pennissão outorgada à FM Rá
dio Independente de Arcoverde Lida, para explorar, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na cidade de Arcoverde, Estado de 
Pernambuco. 

Art. 22 Este Decreto Legislativo enlra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal, 9 de março de 1995. - Senador José 
Sarney, Presidente. 

DCN (SeçIo 0). 10-3-95. 

DECREfOlEGISLAnvO~30,DE 1995 

Aprova o ato que renova a permissão 
outorgada à Rádio Cultura de Paulo Afonso 
Ltda., para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na cidade de 
Paulo Afonso, Estado da Bahia. 

O CongJ:esso Nacional decreta: 
ArL I' li aprovado o ato a que se refere a Portaria n" 

72, de 22 de junho de 1992, que renova a permissão outor
gada à Rádio Cultura de Paulo Monso Uda., para explorar, 
pelo prazo de dez anos, a partir de 6 de julho de 1989, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na cidade de Paulo Monso, Estado da 
Babia. 

Art. 22 Este Decreto Legislativo enlra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal, 9 de março do, 1995. - Senador José 
Sarney, Presidente. 

DCN(SeçIom.IO-l-M. 

DECREfOlEGISLAnvO~3I,DE 1995 

Aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à Rádio e TV TaPlliós Ltda., para 
explorar serviço de radiodifusão de sons e 
imagens (televisão) na cidade de Santarém, 
Estado do Pará. 

O CongJ:esso Nacional decreta: 
Art. I' li aprovado o ato a que se refere o Decreto de 

30 de julho de 1992, que renova, por quinze anos, a partir 
de 3 de setembro de 1991, a concessão outorgada à Rádio e 
TV Tapajós Uda., para explorar, sem direito de exclusivi
dade, serviço de radiodifusão de sons e imagens (televisão) 
na cidade de Santarém, Estado do Pará 

Art. 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal, 9 de março de 1995. - Senador José 
Sarney, Presidente. 

OCN(Scç:Iom,IO-l-95. 

DECREfO lEGISLA nvo ~ 32, DE 1995 

Aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à Rádio Araguaia Ltda., para ex
plorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na cidade de Araguaina, Estado 
do Tocantins. 

O CongJ:esso Nacional decreta: 
Art. I' li aprovado o ato a que se refere o Decreto de 

30 de julho de 1992, que renova a concessão outorgada à 
Rádio Araguaia Uda, para explorar, por dez anos, a partir 
de 5 de abril de 1988, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Ara
guaína, Estado do Tocantins. 

Art. 2' Este Decreto Legislativo enlra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal, 9 de março de 1995. - Senador José 
Sarney, Presidente. 

DCN(SeçIom.10-).9S. 

DECREfOlEGISLAnvO~33, DE 1995 

Aprova os textos do Ato Constitutivo 
do Instituto Internacional da Lingna Portu
guesa, celebrado em São Luís, Estado do Ma
ranhão, em l' de novembro de 1989, e do 
Acordo relativo ao Instituto Internacional da 
Lingna Portuguesa, conduído em Lisboa, em 
16 de dezembro de 1990. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I' São aprovados os textos do Ato Constitutivo 

do Instituto Internacional da Ungua Portuguesa, celebrado 
em São Lufs, Estado do Maranhão, em I' de novembro de 
1989, e do Acordo relativo ao Instituto Internacional da 
Ungua Portuguesa, concluído em Lisboa, em 16 de dezem
brode 1990. 
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Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do Con
gresso Nacional quaisquer atos que possam resultar em re
visão do referido Acordo e do Ato Constitutivo, bem corno 
quaisquer ajustes complementares que, nos termos do art. 
49, I, da Constituição Federal, acarretem encargos ou com
promissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Ar!. 22 Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal, 16 de março de 1995. - Senador José 
Sarney. Presidente. 

ATO CONSTITIJI1VO DO INSTITUTO 
INTERNAOONAL DA LINGUA PORTUGUESA 

Os Chefes de Eslado 
da Rqniblica Federativa do Brasil, 
da Repúbfica de Cabo Verde, 
da República da Guiné~Bissau, 
da Republica Popular de Moçambique, 
da República Portuguesa, 
da República Democrática de São Tomé e Príncipe, 
e o Representante Especial do Presidente da República. Popular de 

Angola, 
Remidos em São Luís do Maranhoo, República Federativa do Bra-

sil: 
Comiderando que a Língua Portuguesa é uma das mais fal~ no 

mundo. servindo a wna romunidade de nações com cerca de 170 milhões 
de pessoas; 

Inspirados pelo desejo de mutuamente beneficiarem do extraordiná
rio patrimônio cultural. que se constituiu ao abrigo da Língua Portuguesa; 

Motivados pela intenção de coordenarem entre si políticas de cultu
ra e também da Língua que lhes é comum e oficial. com suas variantes e 
diversidades nacionais; 

Acordam o seguinte: 

Artigo I 
Constituir. entre os Países e Povos que utili7Jllll a Língua Portugue

sa coroo língua oficial ou materna. o Instituto Internacional da Língua Por
tuguesa. 

Artigo n 
Definir os seguintes objetivos ftmdamentais, para o Instituto Inter

nacional da Língua Portuguesa: 
8) promover a defesa da Língua Portuguesa como patrimônio de to

dos os paises e Povos que a utilizam, como língua oficial ou materna; 
b) promover o enriquecimento e a difusão da Língua Portuguesa 

como veículo de cultura, educação e infonnação e de acesso ao conheci
meDlo científico e tecnológico; 

c) promover o desenvolvimento das relações culturais entre todos 
os Países e povos que utililmn a Língua Portuguesa como língua oficial ou 
materna; 

d) encorajar a cooperação, a pesquisa e o intercâmbio de especialis
tas nos campos da língua e da cultura. 

ArIlgoID 

Os Governos dos respectivos Países, de comum acordo, e em 
conformidade com as nonnas constitucionais vigentes em cada um, 
definirão as regras quanto à orgânica e ao modo de funcionamento 
do Instituto Internacional da Lfngua Portuguesa, bem como a fixação 
e estabelecimento da sua sede e a implementação dos prindpios ora 
acordados. 

Feito em São Luís do Maranhão, ao I' dia do mês de novermTO de 
1989, em sete exemplares originais na língua portuguesa, todos igualmente 
autênticos e fazendo fé. 

Pela República Popular de Angola: 
Pela República Federativa do Brasil: 
Pela República de Cabo Verde: 
Pela República da Guiné-Bissau: 
Pela República Popular de Moçambique: 
Pela República Portuguesa: 

Pela República Democrática de São Tomé e Príncipe: 

ACORDO RELATIVO AO INSTITUTO 
INTERNAOONAL DA LlNGUA PORTUGUESA 

Lisboa. 14, 15 e 16 de derembro de 1990 

ACORDO RELATIVO AO INSTITUTO 
INTERNAOONAL DE LINGUA PORTUGUESA 

Os signatários, no seguimento dos actos produzidos pela 
reunião de 12 de novembro de 1989, em São Luís do Maranhão, em que 

. participaram os Presidentes da República Federativa do Bemit, da Repúbli
ca de Cabo Verde, da República da Guiné-Bissau, da República de Mo
çambique, da República Portuguesa, da República Democrática de São 
Tomé e Príncipe e do representante especial do Presidente da República 
Popular de Angola, acordam no seguinte: 

1. o Instituto Internacional da Língua Portuguesa, a seguir desig
nado por llLP, tem como objetivos fundamentais a promoção. a defesa, 
o enriquecimento e a difusão da Ungua portuguesa como veículo de cul
tura, educação, informação e de acesso ao conhecimento científico e tec
nológico. 

2. a Presidência do IILP terá a duração de wn ano e será rotativa
mente exercida por cada um dos Estados-Membros, pela ordem alfabética a 
partir do primeiro escolhido; 

3. o Diretor Executivo do IILP terá um mandato de quatro. renová
vel uma só vez; 

4. os estatutos determinarão a fixação e estabeleciro:nto da sede do 
IILP; 

5. as decisões do llLP serão tomadas por consenso; 
6. o presente acordo entrará em vigor após depósito dos instnunen

tos de ratificação junto ao Governo da República Federativa do Bemil 
Em fé do que, os abaixo assinados, devidamente credenciados para 

o efeito, aprovam o presente texto, redigido em língua portuguesa, em sete 
exemplares. todos igualmente autênticos. 

Assinado em Lisboa, aos 16 de dezembro de 1990. 
Pela República Popular de Angola, José Mateus de AdeliDo Pei

xoto, Secretário de Estado da Cultura. 
Pela República Federativa do Brasil, Carlos Alberto Gomes ChIa

relli, Ministro da Educação. 
Pela República de Cabo Verde, David HoofI'er Almada, Ministro 

da Informação. Cultura e Desportos. 
Pela República da Guiné-Bissau, AJemndre Brito Ribeiro Furta

do. Secretário de Estado da Cultura. 
Pela República de Moçambique, Luis Bernardo Bonwana, Mi

nistro da Cultura. 
Pela República Portuguesa, Pedro Miguel de Santana Lopes., Se

cretário de Estado da Cultura. 
Pela República Democrática de São Tomé e Príncipe, Lígia Silva 

Graça do Espírito Santo Costa, Ministta da Educação e Cultura. 

DCN (Scçlo m. 10-3-95. 

DECRElD LEGISLATIVO N2 34, DE 1995 

Aprova o texto do Acomo de Coopera
ção para a Redução da Procura, Combate à 
Produção e Repressão ao Tráfico lliàto de 
Drogas e Substâncias Psicotrópicas, celebra
do entre o Governo da República Federativa 
do Brasil e o Governo da República Portu
guesa, em Brasília, em 7 de maio de 1991. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 12 E aprovado o texto do Acordo de Cooperação 

para a Redução da Procura, Combate à Produção e Repres
são ao Tráfico llícito de Drogas e Substâncias Psicotrópicas, 
celebrado entre o Governo da República Federativa do Bra
sil e o Governo da República Portuguesa, em Brasilia, em 7 
de maio de 1991. 
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Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do Con
gresso Nacional quaisquer atos que possam resultar em 
revisão do referido Acordo, bem como quaisquer ajus
tes complementares que, nos termos do art. 49, I, da 
Constituição Federal, acarretem encargos ou compro
missos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 22 Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 5 de abril de 1995. - Senador 
José Sarney, Presidente. 

ACORDO DE COOPERAÇÃO ENTRE O GOVERNO 
DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

E O GOVERNO DA REPÚBLICA 
PORTUGUESA PARA A REDUÇÃO DA 
PROCURA. COMBATE À PRODUÇÃO E 
REPRESSÃO AO TRÁFIco ILforo DE 

DROGAS E SUBST ÃNOAS PSICOTRÓPICAS 
O Governo da República Federntiva do Brasil e 
O Governo da Repúbica Portuguesa 
(doravante denominados "Partes Contratantes"), 
Conscientes de que a prow.ra. a produção e o tráfico ilícito de dro

gz representam uma grave ameaça à saúde e ao bem-estar de saiS povos e 
um problema que afeta as estruturas políticas, econômicas, sociais e cultu
rais da sociedade; 

Guiados pelos objetivos e princípioS que regem os tratados vigentes 
sobre fiscalização e controle de drogas e de substâncias psicotrópiC$; 

CompromEtidos com os propósitos da Convenção Única de 1961 go.. 

bre EIIUlrpOCeIIteS. emendada pelo Protocolo de 1972, da Coovenção sobre 
Substâncias Psicotrópicas de 1971. e da Convenção das Nações Unidas contra 
o Tráfico IHci., de Entorpecentes e Substândas Psicotnlpicm de 1988; 

Inspirados na Declaração Política e no Programa Global de 
Ação aprovados na XVII Sessão Extraordinária da Assembléia Geral 
das Nações Unidas, de fevereiro de 1990; na Declaração Polftica 
adotada pela Conferência Ministerial Mundial de Londres sobre Re
dução da Demanda de Drogas e Ameaça da Cocaína; 

Acordam o seguinte 

Artigo I 

As Partes Contratantes, respeitadas as leis e regulamentos em 
vigor em seus respectivos países, propõem-se promover a coopera
ção mútua para reduzir a procura, combaler a produção e reprimir o 
tráfico ilícito de drogas e substâncias psicotrópicas. que se regerá 
pelo presente Acordo. dentro das seguintes ãreas: 

a) intercãmbio de infonnações; 
b) assistência técnico-científica; 
c) treinamento de pessoal; e 
d) intercãmbio de infonnações sobre a apreensão de bens ob

tidos ilicitamente por meio de tráfico de drogas, bem como exame de 
futuras medidas complementares, para a assistência recíproca neste 
campo. 

Artigo 11 

As condições e os acertos de natureza financeira, requeridos 
para a cooperação indicada na cláusula precedente. deverão ser 
estabelecidos em Ajustes Complementares entre os dois Gover
nos. 

Artigo 111 
Os dois Governos tomarão as medidas cabíveis. de acordo 

com as respectivas legislações internas. para controlar a produção. 
importação, exportação. armazenamento, distribuição e venda de 
precursores, produtos químicos e solventes, que possam ser utiliza
dos ilicitamente na fabricação de drogas. 

Artigo IV 

Os dois Governos, de acordo com as respectivas legislaçõ
es internas. intercambiarão toda informação sobre tais precurso-

res.produtosquímicosesolventes,quepossaserdeutilidadeparaadetec
çãoeinterdiçãoderemessas para fins ilícitos. 

Artigo V 

De maoeira a facilitar a execução deste Acordo. cada Governo poderá 
designar, mediante consulta prévia.-funcionáriIJS especíaHzados, qoo recebe
rão o tftulo de Adido e que seriio membros do pessoal diplomático da Embai· 
xada, para savir de eletreDto de ligação pem13DeDte entre as respectivas 
agências governamentais especializadas em asSlLUltos relativos às drogas. 

Artigo VI 

São interlocutores no cmnprimento do Acordo. nomeadamente nas 
áreas das diveBas alíneas do Artigo I, pela Parte brasileira, o Ministério 
das Relações ExterioreslDepartamento de Organismos Internacionais, e 
pela Parte portuguesa, o Ministério da JustiÇaJ1'olfcia Judiciária. 

ArtigoVll 

O presente Acordo poderá ser modificado, por mútuo consentimento 
das Partes Contmt:antes, por troca de notas diplomáticas. Tais emendas entra
rID em vigor em confonnidade com as respecti't'3S legislações nacionais. 

ArtIgovm 

t. Cô Parte Contratante notificará a outra,. por via diplomática, do 
cumprimento ~ procedimentos exigidos pelas respectivas. legislaç~ 
para a aprovaçao elo presente Acordo, o qual entrará em vtgor 30 dias 
após o recebimento da última dessas notificações. 

2. O presente Acordo poderá ser denunciado por qualquer uma das 
Partes Contratantes mediante nooficação à.outra, por via diplomática, com 
seis meses de antecedência. 

Feito em BrzOia, aos 7 dias do mês de maio de 1991. em dois exem
plares, na língua portuguesa, sendo ambos os textos igualmente autênticos. 

Franclsco Rezek. pelo Governo da República Federativa do Brasil. 
Joio de Deus Pinheiro, pelo Governo da República Portuguesa. 

DCN('SeçkJ 0).12-3-95. 

DECREfO LEGISLATIVO N2 35, DE 1995 

Aprova O _ do AronIo entre O Governo 
da RqJúbIic:a Fedaativa do Brao;iJ e a União In
temadonaI de Telecomunicações para o FsIabe
IedmmID da Representação da urr .... Brasília, 
as<inado .... Genebra, .... 8 de outubro de 1991. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I" li aprovado o texto do Acordo para o Estabele

cimento da Representação da União Internacional de Tele
comunicações (UI1), celebrado entre o Governo da Repú
blica Federativa do Brasil e a União Internacional de Tele
comunicações, assinado em Genebra, em 8 de outubro de 
1991. 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do Con
gresso Nacional quaisquer atos que possam resultar em re
visão do presente Acordo, bem como quaisquer ajustes 
complementares que, nos termos do art. 49, inciso I, da 
Constituição Federal, acarretem encargos ou compromissos 
gravosos ao patrimônio nacional. 

Art 22 Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal, 3 de abril de 1995. - Senador José 
Sarney, Presidente do Senado Federal. 

ACORDO ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL E A 

UNIÃO INTERNACIONAL DE TEt.ECOMUNICAÇÕES 
PARA O ESTABELECIMENTO 

DA REPRESENTAÇÃO DA UIT EM BRASILIA 
Considerando que a União Internacional de Teleconmnicações (do

ravante denominada UIT), de modo a implementar a Resolução rf! 17 
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(COM6J8) intitulada "Presença Regional da urr", adotada na Conferên
cia de Plenipotenciários da UIT (Nice. 1989), a qual decidiu, por princí
pio, ser necessária uma presença regional mais forte daquele órgão com 
vistas a aprimorar a eficácia de sua assistência a países-membros. em es
pecial aos países em desenvolvimento. resolveu estabelecer uma Repre
sentação para a América Latina e para os países do Caribe, em BrasOia. 
República Federativa do Brasil (doravante denominado Brasil); 

Considerando que o Governo da República Federativa do Brasil 
(doravante denominado Governo) infonnoo à UlT a disposição de conce
der os meios necessários à instalação daquela Representação para a Améri
ca Latina e panl os países do Caribe (doravante deoominada Repre
sentação); 

O Governo e a urr acordam o seguinte: 

Artigo I 

O Governo dará toda a assistência a seu alcance para sediar e para 
manter os meios necessários à Representação em Brasília, a ser dirigida por 
rq>resentantes da urr, os quais estarão encarregados das atívidades de coope
ração e assistência técnica da UIT na América Latina e nos países do Caribe. 

Artigo 11 

O Governo concederá à Representação e a seus funcionários lota
dos em Brasília, bem CÓOlO aos funcionários de direção da urro seus fun
dos, suas propriedades e seus bens. os privilégios e as imurridades previstos 
na Convenção de Privilégios e Imunidades das Agênci~ Especializadas. de 
21 de novembro de 1947. da qual o Brasil faz parte. e-propiciar-lbes-á con
dições não meoos favoráveis do que as geralmente dispemadas pelo Go
verno a outras organizações intergovemamentais sediadas no Brasil, e a 
seus membros. 

Artigo DI 

O Governo facilitará a entrada, a pennanência e a panida da Repú
blica Federativa do Brasil de pessoas. convocadas pela representação. para 
tratar de assunto oficial relacionado com a mesma. Igua1 tratamento será 
aplicado aos cônjuges e aos dependentes diretos. que habitem com as pes
soas acima referidas ou que venham visitá-Ias. 

Artigo IV 

O Governo facilitará as viagens. do Brasil para outros países. dos 
Representantes da urr referidos no Artigo I. e das pessoas mencionadas no 
início do Artigo m. 

Artigo V 

O Governo dará. gratuitamente, toda a assistência possível para 
prover a UIT e sua Representação de adequadas i.nstalações para escritório. 
água, eletricidade e serviços de telecomunicações (telefone. telex,fac-sinti
te) necessários ao funcionamento da Representação. Seus pormenores se
rão negociados entre a TeJecomtmicações Brasileiras S. A. (TELEBRÁS) e 
a urr. e consubstanciados em Carta de Compromisso. que as mesmas assi
narão. como parte integrante do presente Acordo. 

Artigo VI 

I. O presente Acordo entrará em vigor 30 (trinta) dias após a notifi
cação do Governo à UIT de que os procedimentos coruotitucionais tenham 
sido cumpridos e permanecerão em vigor. enquanto a Representação esti
ver sediada em Brasflia. 

2. O presente Acordo poderá ser emendado por entendimento por 
escrito entre ambas as Partes. Qualquer e~nda. a ser anexada a este AcCJfC
do entrará em vigor da mesma maneira estip.dada no primeiro parágrafo do 
presente Artigo. 

Feito em Genebra. aos 8 dias de outubro de 1991. em duas cópias. 
em portUguês e em inglês. sendo ambos os texlos igualmente autênticos. 
Em caso d: qualquer divergência de interpretação, prev<decerá o texto em 
inglês. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil 
Pela União Internacional de Telecomunicações 

DCN(Seçio D), 12~4-9S. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 36, DE 1995 

Aprova o texto da Convenção Intem
mericana sobre Normas de Direito Interna
cional Privado, celebrada em Montevidéu, 

em 8 de maio de 1979, na n Conferência Es
pecializada Interameriama sobre Direito In
ternacional Privado (CIDIP-U), com base em 
projeto elaborado pela Comissão Juridica 
Interamericana. 

O Congt;esso Nacional decreta: 
Art. I. E aprovado o texto da Convenção Interame

ricana sobre Nonnas de Direito Internacional Privado, ce
lebrada em Montevidéu, em 8 de maio de 1979, na 11 
Conferência Especializada Interamericana sobre Direito 
Internacional Privado (CIDIP-II), com base em projeto 
elaborado pela Comissão Jurídica Interamericana. 

Parágrafo único. São sujeitos à apreciação do Con
gresso Nacional quaisquer atos que impliquem revisão da 
presente Convenção, bem como quaisquer atos que, nos 
tennos do art. 49, I, da Constituição Federal, acarretem 
encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio na
cional. 

Art. 2. Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal, 4 de abril de 1995. - Senador José 
Sarney, Presidente. 

CONVENçÃOINTERAMEmCANASOBRE 
NORMAS GERAIS DE DIREITO 

INTERNACIONAL PRIV AOO 

Os Governos dos Estados-Membros da Organização dos Estados 
Americanos. desejosos de concluir uma convenção sobre normas gerais de 
Direito Internacional Privado. convieram no seguinte: 

ArtIgo 1 

A determiWlÇão da norma jurídica aplicáveJ para reger si.tuações 
vinculadas com o direito estrangeiro ficará sujeita ao disposto nesta Con
venção e nas demais convenções internacionais assinadas. ou que venham 
a ser assinadas no futuro. em carár:er bilateral ou multilateral. pelos Esta
dos-Partes, 

Na falta de norma internacional. os Estados-Partes aplicarão as re
gem de cQflflito do seu direito interno. 

ArtIgo 1 
Os juízes e as autoridades dos Estados-Partes ficarão obrigados a 

aplicar o direito estrangeiro tal como o fariam os juízes do Estado cujo di
reito seja aplicável, sem prejuízo de que as partes possam alegar e provar a 
existência e o conteúdo da lei. 

ArtIgoJ 
Quando a lei de um Estado-Parte previr instituições ou procedimen

tos essenciais para a sua aplicação adequada e que não sejam previstos na 
legislação de outro Estado-Parte, este poderá negar-se a aplicar a referida 
lei, desde que não tenha instituições ou procedimentos análogos. 

ArtIgo'4 

Todos os recursos previstos na lei processual do lugar do processo 
serão iguaJlD!nte admitidos para os casos de aplicação da lei de qualquer 
dos outros Estados~Partes que seja aplicável. 

ArtIgo 5 
A lei declarada aplicável por uma convenção de Direito Internacio

nal Privado poderá Dão ser aplicada no temi tório do Estado-Parte que a 
considerar manifestante contrária aos princípios da sua ordem pública. 

ArtIgo 6 

Não se aplicará como direito estrangeiro o direito de um Estado
Parte quando artificiosamente se tenham burlado os princlpios funda
mentais da lei do outro Estado-Parte. 

Ficará. a juízo das autoridades competentes do Estado receptor de
termimr a intenção fraudulenta das partes interessadas. 
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Artigo 7 

As situações jwfdicM validamente constituídas em um Esta(lo..Parte. 
de acordo com todas as leis com as quais tenham conexão no roomento de sua 
conslintição. serão conhecidas nos demais Estados da sua ordem pública. 

ArtigoS 

As questões prévias. preliminares ou incidentes que surjam em de
corrência de wna questão principal não devem necessariamente ser resolvi
das de acordo com a lei que regula esta última. 

Artigo' 
As diversas leis que podem ser competentes para regular os 

diferentes aspectos de uma mesma relação jurídica serão aplicadas 
de maneira harmônica. procurando-se realizar os fins colimados por 
cada uma das referidas legislações. As dificuldades que forem causa
das por sua aplicação simultãnea serão resolvidas levando-se em 
conta as exigências impostas peJa eqüidade no caso concreto. 

Artigo lO 

Esta Convenção ficará aberta à assinatura dos Estados-Membros da 
Organização dos Estados Americanos. 

Artigo 11 
Esta Convenção _ sujeita à r.!ifi<:açilo. Os instrumentos de raliIk3ção 

serão depositados na ~ da 0rganiz.açàJ dos Estados Americanos. 

Artigo 12 

Esta Convenção ticará aberta à adesão de qualquer outro Estado. 
Os instrumentos de adesão. serão depositados na Secretaria-Geral da Orga· 
nização dos Estados Americanos. 

Artigo 13 

Cada Estado poderá fomwlar reserva<> a esta Convenção no mo
mento de assiná-Ia, ratiticá·fa ou a ela aderir. desde que a reserva verse so
bre wna ou mais disposições específicas e que não seja incompatível com o 
objeto e fim da Convenção. 

ArtIgo 14 
Esta Convenção entrará em vigor no trigésimo dia a partir da data 

em que haja sido depositado o segundo instrumento de ratiticação. Para 
cada Eslado que ratificar a Convenção ou a ela aderir depois de haver sido 
depositado o segundo instrumento de ratificação. a Convenção entrará em 
vigor no trigésimo dia a partir da data em que tal Estado haja depositado 
seu instrumento de ratificação ou adesão. 

ArtIgo 15 
Os Estados·Partes que tenham duas ou mais unidades territoriais 

em que vigorem sistemas jurídicos diferentes com relação a questões de 
que trata esta Convenção poderão declarar. no momento da assirumua. rati· 
ficação ou adesão. que a Convenção se aplicam a toda<> as Suas unidades 
territoriais ou somente a uma ou mais dela<>. 

Tais declarações poderão ser modificadas mediante declarações uf· 
tenores. que especificarão expressamente a ou as unidades territoriais a 
que se aplicará esta Convenção. Tais declarações ulteriores serão transmiti· 
das à Secretaria-Ceral da Organização dos Estados Americanos e surtirão 
efeito ttinta dias depois de recebidas. 

ArtIgo 16 

Esta Convenção vigoranl por prnzD indefinido, mas qualquer dos Es
tados·Partes poderá. denunciá·la O insttumento de denúncia será depositado 
na Seaetaria-Ger.tl da Organização dos Estados Americanos. Transconido 
wn ano. contado a partir da data do depósito do instrumento de denúncia, ces-
saria os efeitos da Convenção para o Estado denunciante, continuando ela 
subsistente pam os demais Estados--Partes. 

ArtIgo 17 

O instnunento original desta Convenção. cujos textos em portu
guês. espanhol. francês e ingi& são igualmente autênticos. será depositado 
na Secretaria·GeraJ da Organização dos Estados Americanos, que enviará 
cópia autenticada do seu texto para o respectivo registro e publicação à Se
cretaria da<> Nações Unidas. de confonnidade com o artigo 102 da sua ear· 
ta constirutiva. A Secretaria·GeraI da Organização dos Estados America
nos notificará os Estados·Membros da referida Organização. e aos Estados 
que houvemm aderido à Convenção. as assinaturas e os depósitos de instru· 

mentos de raificação. de adesão e de denúncia, bem como as re5elVas que 
houver. Outrossim, trnnsmitirá aos mesmos a<> declarações previstas no ar· 
tigo 15 desta Convenção. 

Em fé do que. os plenipotenciários infra..assinados. devidamente 
autorizados por seus respectivos Governos. firmam esta Convenção. 

Feita na Cidade de Montevidéu. República Oriental do Uruguai. no 
dia oito de maio de mil novecentos e setenta e nove. 

DCN(SeçftJ D), 12-4-95. 

DECREfO LEGISLATIVO N" 37, DE 1995 

Aprova o texto do Acordo DO Campo da Coopera
ção Cultural, cdebrado entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da República da Hun
gria, em 19 de março de 1992, em Brasília, 

O Congr,esso Nacional decreta: 
Art I. E aprovado o texto do Acordo no Campo da 

Cooperação Cultural, celebrado entre o Governo da Repú
blica Federaiiva do Brasil e o Governo da República da 
Hungria, em 19 de março de 1992, em Brasília 

Parágrafo único. São sujeitos à apreciação do Con
gresso Nacional quaisquer atos que resultem em revisão do 
referido Acordo, bem como quaisquer ajustes complemen
tares que, nos termos do art 49, I, da Constituição Federal, 
acarretem encargos ou comprornjssos gravosos ao patrim~ 
nio nacional. 

Art Z' Este decreto legislativo entra em vigor na daia 
de sua publicação. 

Senado Federal, 5 de abril de 1995. - Senador José 
Sarney, Presidente. 

ACORDO ENTRE O GOVERNO DA REPÚ8L1CA 
FEDERA TIV A DO BRASIL E O GOVERNO 

DA REPÚ8L1CA DA HUNGRIA NO CAMPO 
DA COOPERAÇÃO CULTURAL 

O Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da Re· 
pública da Hungria (doravante denominados "Partes Contratantes"). 

Inspirados nos princípios do resp€:ito mútuo. da nã~intervenção 
nos assuntos internos e da reciprocidade de vantagens; e. 

Desejosos de desenvolver e fortaIecef" ~ relações entre os dois países, 
Acordam o seguinte: 

ArtIgo I 

O presente Acordo rege toda<> as iniciativas de caráter cultwal. edu-
cativo e esportivo levadas a efeito pelo Governo e peJas instituições gover· 
namentais e não--govemamentais de uma das Partes Contratantes no tenit6-
rio da outra Parte ContnUnte. 

Artigon 

As Partes Contratantes promoverão o intercâmbio e a cooperação bi· 
lateml nos campos da cultura, da educação e dos esportes. OOsefVadas as res-
pectivas legislações e normas. bem COfOO o óisposto no presente Acordo. 

ArtIgoID 
O intercâmbio e a cooperaçoo entre as Partes Contratantes poderão 

compreender: 
a) o intercâmbio de escritores. tradutores, diretores. atores e técnicos 

tealmis e cinematográficos. artisras plá.slicos. decoradores, desenhistas·iodos· 
mais. fotógrafos anísticos. dançarinos. músicos. arquitetos e esportistas; 

b) o intercâmbio de professores e estudantes de pós·graduação; 
c) a criação de cursos regulares de língua portuguesa, literatura e ci

vilização brasileira. em universidades húngaras; e de língua, literatura e ci· 
vilização húngaras em w:Uversidades brasileiras; 

d) a tradução e a publicação de obras literárias e artísticas da outra 
Parte Contratante. de reconhecida qualidade; 

e) o intercâmbio de livros, de publicações culturais e de infonna.
ções sobre museus. bibliotecas e outras instituições culturais; 

f) o intercâmbio de missões educacionais de interesse recíproco; e 
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g) a organização de manifestações culturais. ~ como exposições. 
conferências. representações teatrais. mostras cinematográfiC$, programas 
de televisão. apresentações mwicrus. espetáculos de dança, exibições cir
censes e certames esportivos. 

Artigo IV 
1. A fim de implementar o presente inslnunenlo. as Partes Contra

tantes estabelecerão. de comwn acordo. programa<> trienais de intercâmbio. 
que compreenderão atividades de cooperação. assim como as condições fi
nanceiras. entre outras, essenciais a sua concreti71lção. 

2. As Partes Contratantes facilitaroo, em seus respectivos territórios. a 
organização dos programas trienais de intercâmbio cuJtwal. educacional e es
portivo no âmbito do presente Acordo. inclusive quanto à admissoo e à saída 
de mareriaI artístico. obms de arte, material didático e equipamento culnrraI e 
educativo. em conformidade com a legislação naciooaJ vigente. 

Artigo V 
1. O Governo brasileiro designa o Ministério da Relações Exterio

res como coordenador de sua participação na execução do presente Acordo 
e o Governo húngaro designa, para o mesmo fim, o Ministério da Cultura e 
Educação. 

2. Todas as questões relalivas à execução dos projetos de intercâm· 
bio e de cooperação cultural, educativa e esportiva entre as Panes Contra
tantes, incluídos nos programas trienais mencionados no Artigo IV acima, 
serão tn:wtdas pelos órgãos coordenadores. 

3. As Partes Contratantes se comprometem a submeter à sistemática 
do presente Acordo todas as suas atividades de natlU'eza cultural, educacio
nal. ou esportiva, realizadas no território da outra Parte Contratante. 

Artigo VI 

I. As Partes Contratantes poderão celebrar, por via diplomática. 
Ajustes Complementares ao presente Acordo quo! visem à criação de pro
gramas de trabalho entre universidades e instituições de ensino superior, bml 
como entre instituições cuJturnis e esportivas, de ~ 0$ ~ que desejem 
cooperar nos campos da cultura, educação e esportes, em confonnidade com 
os princípios e dispositivos deste Acordo. 

2. Qualquer modificação ao presente Acordo, ou sua revisão, deve
rá ser proposta por Nota diplomática e, caso aprovada por ambas as Partes 
Contratantes, entrará em vigor na data de recebimento da Nota de resposta. 

Artigo VII 
1. Cada Parte Contratante notificará a outra do cumprimento dos 

procedimentos exigidos pelas respectivas legislações para a aprovação do 
presente Acordo, o qual entrará em vigor 30 dias a partir da data de rece· 
bimento da última dessas notificações. 

2. O presente Acordo terá duração de 5 (cinco) anos e será auto
rnalicamente renovado por períodos sucessivos de wn ano, a menos que wna 
das Partes Contratantes manifeste à outra, por Nota diplomática, sua inten
ção de denunciá·lo. Nesse Ca<iO, a denúncia swtirá efeito seis meses depois 
de recebida a respectiva notifICação. 

3. A denúncia 00 o término do presente Acordo não afetará progra· 
mas e projetos dele decorrentes e não cOlICluídos durante sua vigência.. os 
quais serão fielmente cmnpridos. 

Feito em Brasília. aos 19 dias do mês de março de 1992, em dois 
exemplares originais, nas línguaS portuguesa e húngara. sendo ambos os 
textos igualmente autênticos. 

Francisco Rezek, Pelo Governo da República Federativa do Brasil 
Géza Jeszenszky, Pelo Governo da República da Hungria. 

DCN (Scçio 11). 12-4-95. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 38, DE 1995 

Aprova o texto da Convenção sobre o 
Estatuto dos Apátridas, concluída em Nova 
Iorque, em 2S de setembro de 1954. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 12 E aprovado o texto da Convenção sobre o Estatu

to dos Apátridas, concluída em Nova Iorque, em 28 de setem
brode 1954. 

Parágrafo único. São sujeitos à apreciação do Congresso 
Nacional quaisquer atos que impliquem revisão da referida 

Convenção, bem como quaisquer atos que, nos termos do art. 
49, I, da Constituição Federal, acarretam encargos ou compro
missos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Senado Federal, 5 de abril de 1995. - Senador José Sar
ney, Presidente. 

CONVENÇÃO SOBRE O ESTATUTO 
DOS APÁTRIDAS (1954) 

Adotada em 28 de setembro de 1954 pela Cooferência de 
Plenipotenciários convocada pela Resolução 526 A 
XVII do Conselho Econômico e Social (ECOSOC) 

das Nações Unidas, de 26 de abril de 1954 

Preâmbulo 
As Altas Panes Contratantes, 
Coosiderando que a Carta das Nações Unidas e a Declaração Univer

sal de Direitos Hwnanos, aprovada em 10 de dezembro de 1948 pela Assem· 
bléia Gemi das Nações Unidas, afirmaram o princípio de que os seres huma· 
nos, sem discriminação alguma. devem gozar dos direitos e liberdades fimda
mentais; 

Considerando que as Nações Unidas manifestaram, em diversas oar 
siões, o seu profundo interesse pelos apátridas e se esforçaram por asse~
lhes o exercício mais amplo possível dos direitos e liberdades fimdamenws; 

Considernndo que a Convenção sobre o Estatuto dos Refugiados de 28 
de julho de 1951 compreende apenas os apáIridl» <l'" sã> lambém refugiados. e 
que existem muitos apátridas IVS quais a referida Convençik> 000 se aplica; 

Considerando que é desejável regular e melhorar a condição dcs 
apátrida<> mediante wn acordo internacional, 

Convieram nas seguintes disposições: 

CAPíTUWI 
Disposições Gerais 

ARTIGO 1 
Definição do Tenno "Apátrida" 

\. Para os efeitos da presente Convenção, o termo "apátrida" desig
nará toda pessoa que não seja considerada seu nacional por nenhum Estado, 
confonne wa legislaçã-l. 

2. Esta Convenção não se aplicará: 
i) às pessoas que recebam atualmente proteção ou assistência de wn 

órgão ou agência das Nações Unidas diverso do Alto Comissariado das Naçõ.
es Unidas para os Refugiados, enquanto estiverem recebendo tal proteção ou 
assi~a; 

ii) às pessoas às quais as autoridades competentes do país no qual ha· 
jam fixado sua residência reconheçam os direitos e obrigações inerentes à 
posse da nacionalidade de tal país; 

iii) às pessoas a respeito das quais hajam razões fundadas parn. consi· 

a) que cometeram wn delito contra a paz. wn delito de guerra ou wn 
delito contra a hwnanidade, definido nos tennos dos instrumentos internacio
nais referentes aos ~ionados delitos; 

b) que cometeram wn delito grave de índole não--polftica fora do país 
de sua residência, antes da sua admissoo 00 refmdo pais; 

c) que são culpadas de aros contrários aos propósitos e princípios das 
Nações Unidas. 

ARTIGO 2 
Obrigações Gerais 

Todo apátrida tem, a respeito do país em que se encontra, devere; que 
compreendem especialtn!Dte a obrigação de acatar suas leis e regulamentos. 
bem como as medidas adotadas para a manutenção da ordem pública. 

ARTIGO 3 
Não-Discriminação 

Os Estados Contnfantes aplicarão as disposições desta Convenção 
aos apátridas, sem discriminação por motivos de raça. religião ou país de 
origem. 



18 DECRETOS LEGISLATIVOS - 1995 

ARTIGO 4 
Rellglio 

Os Estados Contratantes garantirão aos apátridas em sw território 
um tratamento pelo menos tão favorável quanto o que garantem aos seus 
nacionais em relação à liber~ de praticar sua religião e no tocante à li
berdade de instrução religiosa de seus filhos. 

ARTIGOS 
Direitos Cooced.idOllndepeu.deotanente 

desta Coovenção 
NenhlUIla disposição desta Convenção poderá af....- os ootros direitos 

e vanlagens CQI1Cedidos aos apáttidas, independentemente desta Convenção. 

ARTIGO 6 
A Expressio "Nas Mesmas CiramstâQcias" 

Para os fins desta Convenção, os tennos "na<; mesmas ciccunstân
cias" implicam que todas: as condições (e notadamente as que se referem à 
duraçoo e às condições de permanência ou de residência) que o inte~sado 
deveria cwnprir para poder exercer o direito em questão. se 000 fosse apá
trida, devem ser clDTlpridas por ele. com exceção das condições que, em 
virtude da sua natureza. não podem ser cwnpridas por tun apátrida 

ARTIGO 7 
Di9pensa de Reciprocidade 

I. Ressalv~ as disposições mais favoráveis previstas por esta Con
venção. todo Estado Contralante concederá aos apátrida<; o regitre que conce
de aos estrangeiros em geral. 

2. Após um prazo de residência de três anos, todos os apátridas se 
beneficiarão. no território dos Estados Contratantes. da dispensa de reci
procidade legislativa 

3. Todo Estado Contratante continuará a conceder aos apátridcti os 
direitos e vantagens de que eles já gozavam, Da falta de reciprocidade. na 
data de entrada em vigor desta Convenção para o referido Estado. 

4. Os Estados Contratantes considerarão com benevolência a possi
bilidade de conceder aos apátridas, na falta de reciprocidade, direitos e van
tagens além dos que gozavam em virtude dos parágrafos 2 e 3, bem como a 
possibilidade de fazer gozar da dispensa de reciprocidade apátridas que .não 
preencham as condições mencionadas nos parágrafos 2 e 3. 

5. As disposições dos parágrafos 2 e 3 acima aplicam-se tanto aos 
direitos e vantagens mencionados nos artigos 13, 18, 19, 21 e 22 desta 
Convenção como aos direitos e vantagens que não são por ela previstos. 

ARTIGO 8 
Dispeosa de Medidas Excepcionais 

No que conceme às medidas excepcionais que podem ser tomadas 
contra a pessoa, os bens ou os interesses dos nacionais ou dos ex-nacionais 
de um Estado determinado, os Estados Contratantes nio as aplicarão a um 
apátrida apenas porque tenha ele tido a nacionalidade de tal Estado. Os Es
tados Contratantes que. de acordo com a. sua legislação. não possam vir a 
aplicar o princípio geral consagrado neste artigo, deverão conceder em ca
sos apropriados dispensas que favoreçam tais apátridas. 

ARTIGO 9 

MedIdaol'rorisóriao 
Nenhuma das disposições da presente Convenção impedirá wn Esta

do Contratante. em tempo de guerra ou em outJaS cín:unstâncias gmves e ex
cepcionais, de tomar provisoriamente. a propósito de determinada pessoa. as 
medidas que este Estado considere iodispensáveis à segwança nacionaJ. en
quanto não f()f estabelecido pelo mencionado Estado Contratante que essa 
pessoa é efetivamente um apátrida e que a manutenção das referidas medidas 
a seu respeito se afiguza necessária no interesse da segwança nacional 

ARTIGO 10 

Continuidade de ResidêDda 

1. Quando um apátrida hwver sido deportado durante a SeglIDda 
Guerra Mundial e transportado para o território de um dos Estados Contra
tantes e ali residir. a duração dessa permanência forçada será contada como 
residência regular nesse território. 

2. Quando um apátrida houver sido deportado do território de um 
Estado Conttatante durante a Segunda Guerra MlIDdial e para lá houver 
voltado antes da entrada em vigor desta Convenção, com o objetivo de re-

sidir, o período que precede e o que segue a essa deportação scrio conside
rados, para todos os fins para os quais uma residência inintenupta é neces
sária, como constituindo um só período ininterrupto. 

ARTIGO 11 

Marítimos Apátridas 

Nos casos de apátridas que estejam regu1anrente empregados como 
merOOros da equipagem a boldo de um navio que hasteie pavilhão de um Es
tado Contratante, este Esta:Io examinará com benevolência a possibilidade de 
autorizar os referidos apátridas a se estabelecerem no seu território e de expe
dir-lhes documentos de viagem ou de admiti-los a título temporário 00 seu ter
ritório. principalmente com o fim de facilitar-lhes a fixação em outro pa&. 

CAPÍTULOD 
Coodlção Jurídica 

ARTIGO 12 
EstatutoP ....... 

1. O estaIuto pessoal de todo apáttida será regido pela lei do país de seu 
domicílio ou, ... falta de domicilio, pela lei do patS de sua residência. 

2. Os direitos anterionrente adquiridos pelo ~ e "'" deoorrem do 
e:stanm pessoal. notad.arrente os que resultem do casarrento, serão respeitadcs 
por todo Estado Contratante, re.ssa1vldo., se for o caso. o curnprimeIm da9 6:1-
maIidades prev;,tas pela legislação do refurido _ desde que. todavia, o di
reito em causa ",ja dacpJeles "'" _ reconhecidos pela legisIaçiIo do referido 
Estado. se o interessado não se houvesse tomado apátrida. 

ARTIGO 13 
Propriedade Móvel e Imóvel 

Os &itados Contratantes outorgarão a todo apátrida um tl3tarnento tio 
favorável quanto possível e, em todo caso, não menos favorável que aquele 
concedido, nas mesmas circunslâncias, aos estrangeiros em geral, 00 que diz 
respeito à aquisição da propriedade móvel 011 imóvel e aos direitos a dIB rela
tivos, ao aluguel e a outros contratos relativos à propriedade móvel e imóvel. 

ARTIGO 14 
Propriedade Inteledual e Industrial 

Em matéria de proteção da propriedade industrial, notadamente de 
invenções, desenhos, modelos. marcas de fábrica. nome comercial e em 
matéria de proteção da propriedade literária artística e científica. todo apá
trida gozará, no país em que tem sua residência habitual. da proteção que é 
garantida aos nacionais do referido país. No tenitório de qualquer dos ou
tros Estados Contratantes, gozará da mesma proteção dada naquele territó
rio aos nacionais do país DO qual tenha residência habitual. 

ARTIGO 15 
Direito de Associação 

Os Estados Contratantes concederão aos apátridas que residem re
guhumenre no seu território, DO tocante às associações sem fim político ou 
lucrativo e aos sindicatos profissionais, um tratamento tão favorável quanto 
possível e, em todo caso, não menos favorável que aquele conferido, nas 
mesmas circunstâncias, aos estrangeiros em geral. 

ARTIGO 16 

Direito de Demandar em Juízo 
t. Todo apátrida gozará, no território dos Estados Contratantes. de 

livre e fá::íl acesso aos tribunais. 
2. No Estado Contntante em ~ tem sua residência habituaI, todo apá

trida fruirá 00 mesmo tJatarIlmto q.Ie um nacional no ~ concerre ao acesso aos 
bibunais. inclusive a assistência jOOiciária e a isenção da caução judk:atum SCJI. 
vi. 

3. Nos _ ConaaIanres quo não.....,1e em quo /em residência habi
tuai, 00 "'" se refere à; lJIOSlÕeS trata;Ias no parágrafo 2, todo apáIrida gmmá do 
mesmJ tratamento dispensOOo ao naciotlal do país DO qual reside habitualmede. 

CAPITULO 111 
Empregos Lucnltivos 

ARTIGO 17 
Profissões Assalariadas 

1. Os Estados Contmtantes concederão a todo apátrida que resida re
gularmente no seu tmitório um tratamento 100 favorável quantO possível e., 
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em todo Cmlo., mo tratamento não menos favorável que aquele proporciona
do, nas mesmas circWlStâncias. aos estrangeiros em geral no que se refere 
ao exercício de mna atividade profissional assalariada 

2. Os Estados Contratantes considerarão. com benevolência. a ado
ção de medidas tendentes a assimilar os direitos de todos os apátridas, no 
que concerne ao exercício das profissões assalariadas. aos dos seus nacio
nais. notadamente para os apátridas que entraram em seu territ6rio em vir
tude de um programa de recrutamento de mão-de-obra ou de um plano de 
imigração. 

ARTIGO 18 
ProrISSÕeS Não-.AssaIariadas 

Os Estados Contratantes concederão aos apátridas que se encon
trem regularmente em seu território tratamento tão favorável quanto possí
vel e, em todo caso, tratamento que não seja menos favorável que aquele 
garantido, nas mesmas circunstâncias, aos estrangeiros em geral. no que se 
reporta ao exercício de uma profissão não-assalariada na agricultura. na in
dústria. no artesanalo e no comércio, bem como quanto ao estabelecimento 
de finnas comerciais e industriais. 

ARTIGO 19 
Profissões Liberais 

Todo Estado Contratante garantirá aos apátridas que residam regu
lannente no seu território, portadores de diplomas reconhecidos pelas auto
ridades competentes do referido Estado e que desejem exercer uma profis
são liberal, um tratamento tão favorável quanto possível e, em todo ca<>o, 
não menos favorável que aquele concedido, nas mesmas circunstâncias, 
aos estrangeiros em geral. 

CAPITuLo IV 
Beneficios Sociais 

ARTIGO 20 
Raciooameoto 

Na hipótese de existir um sistema de racionamento ao quaJ esteja 
sujeita a populaçãO como um todo. e que regulamente a partilha gemI de 
produtos de que há escassez, os apátridas serão tratados como os nacionais. 

ARTIGO 21 
Habitação 

No que se refere a habitação. os Estados Contratantes, na medida 
em que esse tema seja regrado pelas leis e regulamentos ou esteja submeti
do ao controle da<> autoridades públicas, concederão aos apátridas que resi
dam regularmente no seu território wn tratamento tão favorável quanto 
possível. e, em todo caso. não menos favorável que aquele concedido. nas 
mesmas círcunstâncias, aos estrangeiros em geral. 

ARTIGO 22 
lostrução Pública 

1. Os Estados Contratantes conceóerão aos apátrida<> o mesmo tra
tamento dispensado aos seus nacionais, no tocante ao ensino pi;mário. 

2. Os Estados Contratantes assegurarão aos ap~das wn trXamen
to tão favorável quanto possível e, em todo caso, não menos favorável que 
aquele concedido aos estrangeiros em gemI, nas mesmas circunstâncias, no 
que se refere às categorias de ensino que não o ensino primário e, notada
mente. no que concerne o acesso aos estudos, ao reconhecimento de cenifi
cados de estudos, de diplomas e de títulos universitários expedidos no es
trangeiro, a isenção de direitos e taxas e a concessão de bolsas de estudo. 

ARTIGO 23 
Assktêocia Pública 

Os Estados Contratantes outorgarão aos apátridas que residam re
gularmente no seu território o mesmo tratamento que aquele concedido aos 
seus nacionms em matéria de assistência e de socorros públicos. 

ARTIGO 24 
Legislação do Trabalho e Previdência Social 

t. Os Estados Contratantes conferirão aos apátridas que residem re
gularmente no seu território o mesmo tratamento que aquele facultado aos 
nacionais no que diz respeito aos seguintes pontos: 

a) na medida em que estas questões sejam regulamentadas pela le
gislação ou dependam das autoridades administrativas: a reIIIJneração, in
clusive adicionais de família quando estes adicionais fizerem parte da re-

mUDeração, a duração do trabalho. as horas suplelDCDtares, as férias pagas. 
as restrições ao trabalho doméstico. a idade de admissão no emprego, o 
aprendizado e a formação profissional. o trabalho das mulheres e dos ado
lescentes e o gozo das vantagens oferecidas pela; convenções coletivas; 

b) à previdência social (as disposições legais relativas aos~aci~ 
dentes do trabalho, às moléstias profissionais, à maternidade, à doença. 
à invalidez, à velhice e à morte. ao desemprego, aos encargos de famfiia, 
bem como a qualquer outro risco que, conforme a legislação nacional, 
seja coberto por um sistema de previdência social, ressalvados: 

i) os ajustes apropriados que vismI à manutenção dos direitos ad
quiridos e dos direitos em vias de aquisição; 

6) disposições particulares prescritas pela legislação nacional do 
país de residência e que visem aos beneficios ou frações de beneficios pa
gos exclusivamente pelos recursos públicos, bem como os beneficios pagos 
às pessoas que não reúnem as ooooições de contribuição exigidas para a 
concessão de uma pensão nonna1. 

2. Os direitos a wna indeni2aÇik> pela morte de um apátrida ocorrida 
em vUtude.de acidente do trabalho ou de doença profissional não serão afeta
doS pelo fáto de o beneficiário residir fora do território do Eslado Contratante. 

3. Os Estados Contratantes estenderão aos apálridas o benefício dos 
acord~ que concluíram ou vierem a concluir entre si relativos à manuten
ção dos direitos adquiridos ou em curso de aquisição em matéria de previ
dência social, conquanto que preencham as condições prevista<> para os na
cionais dos países signatários dos acordos em questão. 

4. Os Estados Contratantes examinarão com benevolência a possi
bilidade de, na maior medida possível. estender aos apátridas o beneficio 
de acordos semelhantes que estão ou vierem a estar em vigor entre esses 
Estados Contratantes e Estados não-contratantes. 

CAPITUWV 
Medidas Administrativas 

ARTIGO 25 
Assistêoda Administrativa 

I. Quando o exercício de um direito por um apátrida exigir nonnaJ
mente a assistência de autoridades estrangeiras, às quais não possa recor
rer, os Estados Contratantes em cujo território ele residir providenciarão 
para que essa assistência lhe seja prestada por suas próprias autoridades. 

2. A ou as autoridades mencionadas no parágrafo I expedirão ou 
farão expedir. sob seu controle, em favor dos apátridas, os documentos ou 
certificados que. normalmente, seriam expedidos para um estrangeiro por 
suas autoridades nacionais ou por seu íntennédio. 

3. Os documentos ou certificados assim expedidos substihrirão os 
atos oficiais expedidos para estrangeiros por suas autoridades nacionais. ou 
por seu intermédio. e farão fé até prova em contrário. 

4. Ressalvadas as exCleÇÕes que possam ser admitidas em favor dos 
indigentes, os serviços mencionados no presente anigo poderão ser retri
blÚdos. mas essas retribuições serão moderadas e proporcionais ao que se 
cobm dos nacionais por serviços análogos. 

5. As disposições deste artigo em nada afetam os anigos 'l:1 e 28. 

ARTIGO 26 
Liberdade de Movimento 

Todo Estado Contratante concederá aos apátridas que se encontrem 
regularmente no seu território o direito de escolher o locaI de sua residên
cia e de circular livremente. com as restrições instihlídas pela regulamenta
ção aplicável, nas mesmas circunstâncias aos estrangeiros em geral. 

ARTIGO 27 
Dorumentos de Identidade 

Os Estados Contntantes expedirão docwnentos de identidade a 
todo apátrida que se encontre no seu território e que não tenha documento 
de viagem válido. 

ARTIGO 28 
Documeotos de Viagem 

Os Estados Contratantes expedirão aos apátridas que residam regu
lannente no seu territério documentos de viagem destinados a permitir-lhes 
viajar fora desse território, a menos que a tanto se oponham razões impe
riosas de segurança nacional ou de ordem pública. As disposiç('les do ao:xo 
a esta Convenção se aplicarão a esses documentos. Os Estados Contratan
tes poderão expedir tal docwnento de viagem a quaJquer outro apátrida que 
se encontre no seu território; atentarão particularmente para os casos de 
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apéaidas que se enconIrem em "" _ e que não ""'.iam em cmdições de 
"""" um doaJmmto de viagem do país onde residam reguIanneD". (Vide ano
xo.) 

ARTIGO 29 
Encargos Fiscais 

I. Os Estados ContIatantes não sujeitarão os apátridas a direitos. ta
xas, impostos ou qualquer outra denominação, mais elevados que ou diferen
tes dos que são ou serão cobrados dos seus nacionais em situações análogas. 

2. As disposições do parágrafo anterior não se opõem à aplicação, 
aos apátridas. das disposições das leis e regulamentos concernentes às ta
xas relativas à expedição de documentos administrativos aos estrangeiros. 
inclusive papéis de identidade. 

ARTIGO 30 
Transferência de Bens 

t. Todo Estado ContrataDte. em conformidade com suas leis e re
gulamentos. permitirá aos apáttidas transferir paca outro pais. no qual 
foram admitidos a fim de se reinstalarem, os bens que houverem levado 
para o território daquele Estado. 

2. Todo Estado Cootnunte considerará com benevolência os pedi
dos apresentados pelos apátridas que desejarem obter a autOOlJiÇão de 
tntnsferir todos os outros bens necessários à sua reinstalação em outro país 
onde foram admitidos a fim de ali se reinstalar. 

ARTIGO 31 E __ 

L Os Estados Contratantes não expulsarão um apátrida que se en
contre regulannente no seu território senão por motivos de segurança na
cional ou de ordem pública 

2. A expulsão desse apátrida s6 ocorrerá em virtude de decisão 
proferida confonne processo legal. A não ser que a isso se oponham ra~ 
zõcs imperiosas de segurança nacional, o apátrida deverá ler penrussão 
de fornecer provas com vistas à sua justificação. de interpor recurso e de 
se fazer representar para esse fim perante autoridade competente ou pe
rante uma ou várias pessoas especialmente designadas pela autoridade 
competente. 

3. Os Estados Contmtantes concederão a tal apálrida um prazo razoá
vel para procurar obter admissão regular em outro país. Os Estados Contratan
tes podem aplicar. duranle esse prnzo. as medidas de ordem inlerna que julga
rem opommas. 

ARllG032 
Naturalização 

Os Estad()S Contratantes facilitarão, na medida do possível. a assi
milação e a naturalização dos apátridas. Esforçar~se-ão notadamente para 
acelerar o processo de naturalização e reduzir. na medida do possível, as 
taus e despesas desse processo. 

CAPITULO VI 
Cláusulas Finais 

ARTIGO 33 
InfOl'lDaçÕ<5 Relalhas às Leis • Regulam ...... N.dolllÚs 

Os Estados ContnUbtes comunicarão ao Secretário-GeraJ. dm Na
ções Unidm o te:tto das leis e dos regulamentos que prolTlllgarem para as-
segurar a aplicação desta Convenção. 

ARTIGO 34 
Solução das CObtroftnias 

Qualquer controvérsia entre as Partes Desta Convenção. relativa à 
sua interpretação ou à sua aplicação. que não possa ser 1U0lvida por outros 
meios, será submetida à Corte Internacional de Justiça. a pedido de uma 
das Partes na controvérsia. 

ARTIGO 35 
Assinatura, Ratificação e Adesão 

1. Esta Convenção ficará aberta à assinatura na Sede da Organiza
ção dos Nações Unidos alé 31 de derembro de 1955. 

2. Ficará aberta à assinatura: 
a) de qualquer Estado-Membro da Organização das Nações Unidas; 

b) de qualquer outro Estado nã>-membro convidado para a Come
rêDCia d;w Nações Unidas sobre o Estatuto dos Apátridm; 

c) de qualquer Estado ao qual a Assc:mbléia-Geml das Nações Uni
das teoba dirigido convite para assinar ou aderir. 

3. Ela deverá ser ratificada e os iru.trumentos de rarificaçlo serão 
depositados jwno ao Secrelário.(]ual dos N,OÇÕ<' Unidos. 

4. Os Estados mencionados no parágrafo 2 do presente artigo pode
rão aderir a esta Convenção. A adesio será feita pelo depósito de wn ins
trumento de adesão junto ao Secretário-Gend das NaçOes Unidas. 

ARllG036 
CIIIusuIas de ApUcaç.iio Territorial 

L Todo Estado poderá, no momento da assirulura, da ralificaçio ou 
da adesão, declarar que esta Convençoo se I~tenderá ao conjunto dos terri
tórios que representa no plano internacional. ou a um ou vários dentre eles. 
Tal declaração produzirá seus efeitos no momento da entrada. em vigor da 
Convenção para o referido Estado. 

2. A qualquer momento ulterior. essa extensão se fará por notificação 
dirigida ao Secretário-Geral dos Nações Unidas e produmá seus creitos a par
tir do nonagésimo dia seguinte à _ na qual o Sc:crefmio-{]a'al dos Nações 
Unidas houver recebido a notificação ou na data da entrada em vigor da Con
venção pala o referido Estado, se esta última data for posterior. 

3. No que se refere aos territórios aos quais esta Coovençl.o não se 
aplique na _ da assinatunl. da ralificação ou da _. cada Estado inIere .. 
.000 examinará a possibilidade de tmnar.logo que possí .... 1Ddas as medidas 
necessárias para f"a..m- extensiva a aplicação desta Convençoo aos referidos 
tenitórios, sob resttva, quando necessário Por imposição constitucional, do 
consentimento dos governos desses territórioo. 

ARTIGOY7 
Cláusula Federal 

No caso de um Estado federal ou não unitário. aplicam-se as se
guintes disposições: 

a) DO que conceme aos artigos desta Convenção cuja execuçlo de
pende da açoo legislativa do Poder Legislativo Federal. as obrigações do 
governo federal serão. nesta medida, as IDeSID$ que as das partes que não 
são Estados federativos; 

b) no que se refere aos artigos desta Convenção cuja aplicação de
pende da ação legislativa de cada um dos Estados. províncias ou cantões 
constitutivos que não são. em virtude do sistema constitucional da federa
ção. obrigados a tomar medidas legislativas. o governo federal levará com 
a maior brevidade possível, e com parecer favorável. os referidos artigos 
ao conhecimento das autoridades competentes dos Estados. províncias ou 
cantões; 

c) um Estado f_vo Pat1c ..... Coovenção fornecerá. a pedido de 
qualquer outro Estado Contnltante que lhe haja sido transmitido pelo Secre
tário-Geral das Nações Unidas, um relato da legislaç&> e das práticas em 
vigor na federação e nas suas unidade; constitutivas DO tocante a qualIuer 
disposição da Convenção. indicando a medida "" que. por uma ação legislati
va ou outra, se conferiu efeito à referida disposição. 

ARTIGO 38 
Resen .. 

1. No momento da assinWlra, da ntificaç.io ou da adesão. qualquer 
Estado poderá formular reservas aos artigos da CODvenção. com exceção 
dos artigos 1, 3. 4. 16 (I). 33 a 42. inclusive. 

2. Qualquer Estado Contratante que haja formulado uma re
serva confonne o parágrafo t deste artigo poderá retirá-Ia a qualquer 
momento por uma comunicação para esse fim dirigida ao Secretário~ 
Geral das Nações Unidas. 

ARTIGO 39 
Entrada em "igor 

1. Esta Convenção entrará em vigor no nonagésimo dia seguinte à 
data do depósito do sexto instrwne:nto de ratificação ou de adesão. 

2. Para cada um dos Estados que ratificarem a Convenção ou 
a ela aderirem depois do depósito do sexto instrumento de ratifica
ção ou adesão. á mesma entrará em vigor no nonagésimo dia seguin
te à data do depósito, por esse Estado, do seu instrumento de ratifi
cação ou adesão. 
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ARTIGO 40 
Denúncia 

I. Qualquer Estado Contnuante poderá denunciar a Convenção a 
qualquer momento, por uma notificação dirigida ao Secretário-Geral das 
Nações Unidas. 

2. A denúncia produzirá efeitos, para o Estado Contratante interes,ado. um .... depois dadala naqualbouva-,ido_peIo ~das 
Nações Unidas. 

3. Qualquer Estado que houver feito uma declaraçlo ou notifica
ção confonne o artigo 36 poderá notificar ulleriormente ao Secretário
Geral das Nações Unidas que a Convenção cessará de se aplicar a qual
quer território designado na notificação. A Convenção cessam então de 
se aplicar ao território em questão um ano depois da data na qual o Se
cretário-Gerai houver recebido essa notificação. 

ARTIGO 41 
. Revisio 

1. Qualquer EstaOO Contratante poderá. a qualquer tempo. por uma 
notificação dirigida ao Secretário-GeraI das Nações Unidas, pedir a revisão 
desta Convenção. 

2. A Assembléia Geral das Nações Unidas reoomendará as medidas 
a serem tomadas. se fOf o caso, a propósito de tal pedido. 

ARTIGO 42 
NoIiIkações pelo S«ret4rio-G<ral das Nações UPidas 

O Secretário-Geral das Nações Unidas notificará a todos os Esta
dos-Membros das Nações Unidas e aos Estados não-membros menciona
dos no artigo 35: 

.) as assinaturas, ratificações e adesões mencionadas DO artigo 35; 
b) as declarações e notificaç~ mencionadas no artigo 36; 
c) as reservas fomuladas ouTetiradas mencionadas no artigo 38; 
d) a data na qual esta Convenção eorar em vigor, em virtude do ar-

tigo 39; 
e) as deoúnciE e notificações lIlencionadas no artigo 40; 
f) os pedidos de revisão mencionados no artigo 41. 
Em fé do que os abaixo assinados, devidamente autorizados. 

finnaram. em nome dos seus respectivos governos, a presente Con
venção. 

Feita em Nova Iorque, em vinte e oito de setembro de mil novecen
tos e cinqüenta e quatro, em wn s6 exemplar cujos textos inglês, espanhol e 
francês fazem igualrrente fé e que será depositado nos arquivos da Organi
zação das Nações Unidas, e cujas cópias autêntiCa!i seJio reÓletidm a todos 
os Estados-Membros d16 Nações Dnidas e aos Estados nio-membros men
cionados no artigo 35. 

ANEXO À CONVENÇÃO SOBRE O ESf ATIITO 
DOS APÁTRIDAS (1954) 

(REFE~NC1A AO ARTIGO 28) 

-1-
DOCUMENTO DE VIAGEM 

(Coovenção de 28 de sete.mro de 1954) 

Este documento expira em a não sei' que sua va-
lidade seja prorrogada ou renovada 

Sobrroome(') _________ _ 
Nome(')I _________ ~ 

Acompanhado por (crianças). 
I. Este documeoto foi expedido com o único objetivo de proporcio

nar ao titular mo documento de viagem que possa fazer as vezes de passa
porte nacional. Não prejulga nem modifica de nenhum roodo a nacionalida
de do titular. 

2. O titular está autorizado a regressar a (indi-
que-se o país cujas autoridmes expedem o docwnento) em 
_ ~~_~ __ ou antes de a menos qoo, 
posteriormente, se especifique aqui wna data posterior. [O prazo durante o 
qual o titular estará autorizado a regressar ao pais não deverá ser inferior a 
três meses, exceto quando o país ao qual o titular se propõe ir não exija que 
conste o direito de readmissão]. 

3. Se o titular se estabelear em país distinto do que expediu o pre
sente documento, deverá, se desejar viajar de novo, solicitar novo doeu-

mento das autoridades competentes do pais de sua residência lO antigo 
documento de viagem será remetido à autoridade que expeça o novo docu
mento, para que o remeta, por sua vez. à autoridade que o expediu] I. 

(Este documento contém 32 páginas. sem contar a capa.) 

A rrue caue colebele:!; podert ser in3erida pelos JO~s que: o IbIejaR:lll. 

-1-
Lugar e data de nascimento _______ _ 
Prof~soo' ________________________ __ 
Domicílio atuaI, ___________ _ 
'Sobrenome (,) de solteiIa o 00fJI! (,) da mlllhe<'-_____ _ 
• Sobrenome (s) e nome (s) do marido, ____ _ 

l>e!criçio 
MrumL-______________________ __ 
Cabelo, _____________ _ 
Cardos 0100' ____________ _ 

Nariz' ________ ----------------------
Formato do rosto' ___________ _ 
Cor da pelo'---,-__________ _ 

Siwus~mtiaWares'----------------------
CrianÇ&!l que acampanham o titular 

SobreDome(S) Nome(s), Lugar de nasc:imetto Sexo 

• Cancelar quando noo for o caso. 

(Este docurrento contém 32 páginas. sem contar a capa_) 
Foto"grafia do titular e selo da autoridade que expede o documento 
Impressões digitais do titular (se exigidao;) 
Assinatura do titularr_---,-,-_______ _ 
(Este documento contém 32 páginas, sem corttar a capa.) 

-4-

ExpedidoemL-__________ _ 

Drua ________ ~~-----~-----
Assinarura e selo de autoridade que expede o documento: 
TaxE col:ndas: 
(Este documento contém 32 páginas, sem contar a capa.) 

-5-
Prorrogoçál ou renovação de validade 
Taxas CObradE: 

~------
Feita em Data ______ _ 

Assinawra e selo da autoridade que prorroga ou renova à validade 
do documento: 

Prorrogação ou renovaçio de validade 
Taxas ""_: Desdo' ______ _ 
AIé, _____ =--_ 
Feitaom ___ Data, _______ _ 
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Assinatura e selo da autoridade que prorroga ou renova a validade 
do documento: 

(E.ae dD:umenlO colátm 32 páginas, sem C~. capa.) 

-6-
Prorrogação ou renovação de validade 
Taxa<; cobradas: Desde _____ _ 
Alé _____ _ 

Feita em Data -c-c----
Prorrogaçoo ou renovação de validade 
Taxas cobradas: Desde _____ _ 
Até ____ _ 
Feitaem' ______ Data _____ _ 

-(7-32)-) 

VISTOS 
Em cada visto repetir-se-á o nome do titular do documento. 

(Este documento contém 32 páginas, sem contar a capa.) 

MODELO DE DOCUMENTO DE VIAGEM 
Reçomenda-se que o documento tenha a forma de uma caderneta 

(apmximadamente 15 x 10 centímetros), que seja impresso de maneira que 
toda rasura ou emenda por meios químicos ou de outra índole possa desco
brir-se focilmente. e que as palavras nConvenção de 28 de setembro de 
1954" sejam impressas repetida e continua.rrM!nte em cada página. no idio
ma do país expedidor do docwnento. 

(Capa da caderneta) 
DOCUMENTO DE VIAGEM 

(Convenção de 28 de setembro de 1954) 

DCN (Soçlo lI), 12-4-95. 

N' ___ _ 

DECREfO lEGISLATIVO N" 39, DE 1995 

Aprova texto cio Convênio de Integração 
Cinematográfka lbero-Ameriama, .... inaclo 
em Caracas, em 11 de novembro de 1989, pelo 
Brasil e pelas Repúb6cas Dominicana, Argen
tina, Colômbia, Cuba, Equador, Nicarágua, 
Panamá, Venezuela, Peru, Bolívia, Reino da 
&paoha e &lados Unidos cio Méxiro. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 12 E aprovado o texto do Convênio de Integração Ci

nematográfica lbero-America, assinado em Caracas, em 11 de 
novembro de 1989, pelo Brasil e pelas Repúblicas Dominicana, 
Argentina, Colômbia, Cuba, Equador, Nicarágua, Panamá, Ve
nezuela, Peru, Bolívia, Reino da Espanha e Estados Unidos do 
México. 

ParágJafo único. São sujeitos à aprovação do Congresso 
Nacional quaisquer alo> que possam resultar em revisão do refe
rido Convênio, bem COIOO quaisquer ajustes complementares 
que, nos tennos do art. 49, I, da Constituição Federal, ocarretern 
encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. Z' Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Senado Federnl, 4 de abril de 1995. - Senadoc José Sar
ney, Presidente. 

CONv1lNIO DE INTEGRAÇÃO 
ClNEMATOGRÁACA mERO-AMERICANA 

Os Estados signatários do presente Convênio. 

Conscientes de que a atividade cinematográfica deve contribuir 
para o desenvolvimento e para a identidade cultural da região; 

Convencidos da neO!Ssidade de impulsionar o desenvolvimento cine
matográfioo e audiovisual da região e. de maneim especial. o dos países com 
infra-estruturn insuficiente; 

Com o propósito re comibuir parn. o desenvolvimento efetivo da COII1U:

nidade cinemalogclfica da! Estados-Membros; 
Acordaram o seguinte: 

Artigo I 

O propósito do presente Convênio é o de contribuir para o desen
volvimento da cioemalografia dt'!Dtro do espaço audiovisuaJ dos países ibe
ro-americanos. para a integração dos referidos países. mediante wna parti
cipação eqüitativa na atividade cinemitográfica regional. 

ArtigoU 
Para os fins do presente Convêl1io. considera-se obra cinemarográ

fica aquela de caráter audiovisual registrada, produrida e difundida por 
qualquer sistema, processo ou tecnologia. 

Artigo III 

As Partes do presente Convênio. a fim de cwnprirem com OS objeti.· 
vos do mesmo, se comprometem a realizar esforços conjuntos para: 

- apoiar iniciativas. attavés da cinematografia, para o desenvolvi· 
mento cultural dos povos da região; 

- harmonizar as políticas cinemmográficas e audiovisuais das Partes; 
- resolver os problemas de pro:lução. distribuição e exibição da ci· 

nematografia da região; 
- preservar e promover o produto cinematográfico das Partes; 
- ampliar o mercado para o produto cinemalográfico. em qualquer 

de suas formas de difusão. mediante adoção. em cada um dos países da re
gião, de normas que contribuam para o seu desenvolvimento e para a cons· 
tituição de um mercado comum cinematográfico latino-americano. 

Artigo IV 

São membros do presente Convênio OS Estados que o fmnem e rati
fiquem. ou adiram ao mesmo. 

Artigo V 

As Partes adotarão as medidas necessárias. em conformidade com a 
legislação vigente em cada pais. parn: facilitar a entrada. permanência e cir· 
culação de cidadãos dos Países-Membros encarregados do exercício de ati· 
vidades destinadas ao cwnprimeoto dos objetivos do presente Convênio. 

Artigo VI 

As Partes adotarão as medidas necessárias. em conformidade com a 
legislação vigente em cada país. para facilitar a importação temporária dos 
bens provenientes dos Estados·MembflJS e destinados ao cwnprimento dos 
objetivos do presente Convênio. 

ArtigoVD 
As Partes estimularão a assinatura de Acordas de Cooperação e Co-

produção no âmbito do presente Convênio. 

ArtigoVID 

As Partes procurarik> estabelecer ou aperfeiçoar sistemas e mem· 
nismos de financiamento e desenvolvirrento da atividade cinematográfica 
nacional. 

Artigo IX 
As Paftes impulsionarlo a criação em suas cinematecas de se· 

çôes dedicadas a cada um dos Estados-Membros. 

Artigo X 

As Partes procurarão incluir em seu ordenamento legal normas que 
favoreçam a atividade cinematográfica. 

Artigo XI 
As Partes considerarão a possibilidade de criar wn ftmdo financeiro 

multilateral de desenvolvimento da atividade cinematográfica. 

ArtigoXll 
No âmbito do presente Convênio. as Partes estimularão a participação 

conjunta de instituições representativas de produtores e distribuidores de fil-



SENADO FEDERAL 23 

mes nacionais DOS principais eventos do mercado audiovisual internacio
nal. 

Artigoxm 

As Partes promoverão a presença da cinematografia dos Estados
Membros nos canais de difusão audiovisual existentes ou por criar-se em 
cada um deles. em conformidade com a legislação vigente em cada país. 

Artigo XIV 

As Partes intercambiario documentação e informações q~ contri
buam para o desenvolvimento de suas cinematografias. 

Artigo XV 

As Partes protegerão e defenderão os direitos autorais, em confor
midade com as leis internas de cada um dos Estados-Membros. 

Artigo XVI 

Este Convênio estabelece como seus órgãos principais: a Conferên
cia de Autoridades Cinematográficas da It>ero-América (CACI) e a Secre
taria Executiva da Cinematografia lbero-Americana (SEO). São órgãos 
auxiliares as Comissões a que se refere o Artigo XXII. 

ArtigoXVll 

A Conferência de Autoridades CinematográfiC$ da lbero-América 
(CACI) é o organismo máximo do Convênio. Estará integrada pelas autori
dades competentes na matéria, devidamente acreditadas por via diplomáti
ca. confQffile a legislação vigente em cada wn dos Estados-Membros. 

A CACI estabelecerá seu regulamento interno. 

ArtigoXvm 

A CACI terá as seguintes funções: 
- formular a política geral de execução do Convênio; 
- avaliar os resultados de sua aplicação; 
- aceitar a adesão de novos membros; 
- estudar e propor aos Estados-Membros modificações ao presente 

Convênio; 
- aprovar Resoluções que pennitam dar cumprimento ao estipulado 

no presente Convênio; 
- expedir instruções e normas de ação à SEO; 
- designar o Secreoírio E1.=tivo da C""""'ografia Ibero-Americano; 
- aprovar o orçamento anual apresentado pela Secretaria Executiva 

da Cinematografia lbero-Americana (SECI); 
- estabelecer OS mecanismos de fmandamento do orçamento anual 

aprovado; 
- conhecer e resolver todos os demais assuntos de interesse comwn. 

Artigo XIX 

A CACI reunir-se-á de forma ordinária wna vez por ano, e extraor
dinariamente por solicitação de mais da metade de seus membros, 00 do 
Secretário Executivo, conforme seu regulamento interno. 

Artigo XX 

A Secretaria Executiva da Cinematografia Ibem-Americana (SEO) 
é o órgão técnico e executivo da CACl e será representada pelo Secretário 
Executivo, designado pela CACI. 

Artigo XXI 

A SECI terá as seguintes funções: 
- cwnprir OS mandatos da Conferência de Autoridades Cinemato

gráficas da lbero-América (CAO); 
- infcnnar $ autoridades cinematográficas dos Estados-Membros 

acerca da entrada em vigor do Convênio e da ratificaçãO ou adesão de no
vos membros; 

- elaborar seu orçamento anual e submd:ê-lo à aprovarão da Confe
rência; 

- executar seu orçamento anual; 
- recomendar à Conferência fónnulas que conduzam a uma coope-

ração mais estreita entre os Estados-Membros nos campos cinematográfico 
e audiovisual; 

- programar ações que condul3lll à integração e fixar os procedi
mentos e os prazos necessários; 

- elaborar projetos de cooperação e assistência mútua; 

- infonnar a Conferência sobre os resultados das Resoluções adw
das nas reuniões anteriores; 

- garantir o fluxo de informações aos Países-Membros; 
- apresentar à Conferência o relatório de suas atividades, assim 

como da execução orçamentária. 

Artigo XXII 

Em cada uma das Partes funcionará uma comissão de trabalho para 
a aplicação deste Convênio, a qual será presidida pela autoridade cinemato
gráfica designada por seu respectivo Governo. 

ArtigoXXllI 

O Secretírio Executivo terá no tenit6rio de cada um dai Estados-Mem
bros a c:apacida(k jurídica e os privilégios indispensáveis ao exen:ício de suas 
funções. em confonnidade com a legislação intemade cada uma. das Partes. 

Artigo XXIV 

No caso de exístirem Acordos bilaterais com disposições mais fa
voráveis sobre a matéria do que o estabelecido no presente Convênio. as 
Partes poderão invocar aquelas que considerem mais vantajosas. 

Artigo XXV 

O presente Convênio noo prejudicará quaisquer Acordos OU com
promissos bilaterais asswnidos no campo da cooperação ou co-produção 
cinematográfica entre os Estados-Membros. 

Artigo XXVI 

O presente Convênio fica aberto à adesão de qualquer Estado 
ibero-americano, do Caribe, ou de expressão hispânica ou portuguesa, 
mediante prévia aprovação da CACl 

ArtigoXXVll 

Cada Pane comunicará por via diplomática ao Estado sede da SECI 
o cumprimento dos procedimentos legais internos para a aprovação do pre
sente Convênio, e o Ministério das Relações Exteriores do país sede aos 
demais Países-Membros e à SECI. 

Artigo XXVll! 

As dúvidas ou controvérsias que possam surgir da interpretação ou 
aplicaçoo do presente Convênio serão resolvidas pela CACI. 

Artigo XXIX 

O presente Convênio está sujeito à ratificação e entrará em vigor 
quando 3 (três) dos Estados signatários tenham efetuado o depósito do ins
trumento de ratificação nOf termos do Artigo XXVII, e para os demais Es· 
tados a partir da data de depósito do respectivo instrumento de adesão. 

Artigo XXX 

Cada uma das Partes poderá a qualquer momento denunciar o pre
sente Convênio mediante notificação dirigida ao depositário por via diplo
mática A denúncia surtirá efeito para a Parte interessada 6 (seis) meses 
após a dô em que a niXiticação tenha sido recebida pelo depositário. 

Artigo XXXI 

O Estado sede da SECl será o depositário do presente Convênio. 

ArtigoXXXll 

A sede da SEO será a cidade de Caracas. República da Venezuela. 
Feito em Caracas. aos onze dias o mês de novembro de 1989, em 2 

(dois) exemplares igualtrente autênticos, nos idiomas castelhano e português. 

PELA REPÚBLICA ARGENTINA 

Octavio Getino, Diretor do InstiMo Nacional de Cinematografia 

PELA REPÚBLICA DA COLÔMBIA 
Enrique Datües Itinem ... Mirustro das CoJIIUUcaçiies. 

PELA REPÚBLICA DE CUBA 
Julio G~ia Espinoza, Presidente do Instituto Cubano de Arte e 

da Indústria Cinematográfica 

PEW REINO DA ESPANHA 
Miguel Marias, Diretor-Geral do InstituID das Cinemalogmfias e das 

Artes Audiovisuais do Ministério da aJJtura. 
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PELA REPúBLICA DA NICARÁGUA 
Orlando CastiOo Estrada. Diretor-Geral do Instituto Nicaragüen

se de Cinema (INONE). 

PELA REPúBLICA DO PERU 
EIrira d. La Pualle de _ IJireIma.{JmII de Comunicação So

cíaI do _ Nacional de ConnuticaçOO Social. 

PELA REPÚBLICA DO BRASIL 
Reuato Prado Guimarães, Embaixador Extraordinário e Plenipo

tenciário. 

ciário. 

PELA REPÚBLICA DA BOLIVlA 
Guillenno Escobarl Cuskanqul 

PELA REPúBLICA DO EQUADOR 
Frandsco Rueria Moolam.._Emaarlinárioel'lenipam-

PELOS ESTADOS UNIDOS MEXICANOS 
AkjondroSoblnoLooim,_E>w ... diuáioePblipcJ:iário. 

PELA REPÚBLICA DO PANAMÁ 
Fernando Martine&, Díretor do Departarnc:nto de Cinema da Uni

versidade do Panamá 

PELA REPúBLICA DOMINICANA 
Pablo GludieeIU Velazquez, Embaixaô::n' Extraordinário e Pleni

p<Xeociário. 

DCN(Sb;Io D), 12-4-95 

DECRETO lEGISlATIVO N"40, DE 1995 

Aprova O texto do Segundo Protocolo 
Adicional ao Arordo sobre Tramporte Maríti
mo mebrado entre a República FedenWva do 
Brasil e a República Federal da Alemanha, em 
17 de novembro de 1992, em Brasília. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art I" É aprovado o texto do Segundo Protocolo Adi

cional ao Acordo sobre Transporte Marítimo celebrado en
tre a República Federativa do Brasil e a República Federal 
daAlernanba, em 17 de novembro de 1992, em Brasília 

Parágrafo único. São sujeitos à apreciação do Con
gresso Nacional quaisquer atos que impliquem revisão do 
referido Protocolo, bem como quaisquer atos que, nos ter
mos do art 49, I, da Constituição Federal, acarretem encar
gos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art 3" Revogam-se as dis~ições em contrário. 
Senado Federal, 5 de abnl de 1995. - Senador José 

Sarney, Presidente. 
SEGUNDO PROTOCOLO ADICIONAL AO 

ACORDO SOBRE TRANSPORlE MARiTIMO 
ENTRE A REPÚBLICA FEDERA TIV ADO BRASIL 

E A REPÚBLICA FEDERAL DA ALEMANHA 
A República Fedendiva do Bmsil e a República Federal da Alemanha. 
Considerando a criação do Mercado Unificado ,entre os Países~ 

Membros da Comunidade Européia a partir do dia I! de janeiro de 1993 e 
as regulamentações pertinentes ao transporte marítimo. íntemu:ional dos 
Países-Membros; 

No interessee da colItinuaçk, do desenvolvimento propício das re~ 
lações existentes entre os dois países DO setor de transporte marltimo; 

Com referencia ao item VI do Protocolo de 4 de abril de 1979. Adi~ 
cional ao Acordo sobre Transporte Marítimo entre a República. Federativa 

do Brasil e a República Federal da AI.",anha, daquela mesma data a seguir 
denominado" Acordo". 

Convêm no seguinte 

ARTIGO 1 
O referido Proto:ok> Adicional será acrescido e alterado. como segue: 
1. No item I será acrescido. depois do parágrafo 1. o seguinte pará

gnúo2: 
"2. Os direitos rnenciObados no artigo m. item 2 do Acordo. bem 

como o item I. parágrafo t. do Protooolo Adicional. têm validade também 
para navios de empresas de transporte marítimo sediadas em outros Países
Membros da Comunidade Européia." 

2. Os antigos parágrafos 2 a 5 do item I do Protocolo Adicional 
passarão a ser os parágrafos 3 a 6. 

ARTIGO 2 
I. Este Protocolo Adicional enb'al"á. em vigor tão logo o Governo da 

República Feder:mva do Brasil e o Governo da República Federal da AJe
manha notifiquem, mn ao outro. o cumprimento das condições prévias in
ternas necessárias para a entrada em vigor. A data da entrada. em vigor será 
aquela do reo!bimento da última rwlifi(:ação. 

2. Este Protocolo Adicional pennanecerá em vigor dunmte todo o 
periodo de aplicação do Acordo. 

Feito em Bras.l1ia, aos 17 dias do mês de novembro de 1992. em. 
dois exemplares originais. nos idiomas português e alemão. sendo ambos 
os textos igualmente válidos. 

Pela República Federativa do Brasil 
Fernando Henrique Cantow 
Pela República Federal da Alemanha 
Bans Theodor WUhelm WalIau 

DCN(SeçIo Dl, 12-4-95. 

DECRETO lEGISlATIVO N"41, DE 1995 

Aprova o texto do Tratado Constituti
vo da Conferência de Ministros da Justiça 
dos Países Ibero-Americanos, celebrado em 
Madri, em 7 de outubro de 1992. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art I" E aprovado O texto do Tratado Constitutivo da 

Conferência de Ministros da Justiça dos Países Ibero-Ame
ricanos, celebrado em Madri, em 7 de outubro de 1992. 

Parágrafo único. São sujeitos à apreciação do Con
gresso Nacional quaisquer atos que impliquem revisão do 
referido Tratado, bem como quaisquer atos que, nos termos 
do art. 49, L da Constituição Federal, acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art 3" Revogam-se as disposições em contrário. 
Senado Federal, 3 de abril de 1995. - Senador José 

Sarney, Presidente. 
TRATADO CONSTITUTlVO DA CONFE~NCIA 

DE MINISTROS DA JUSTIÇA 
DOS PAiSES IBERO-AMERICANOS 

(Adotado em Madri. em 7 de ootubro de 1992) 

Os E$tad.os subscritos do presente Tratado. 
Conscientes dos profubdos v(ncuJos histórioos. adturais e jurídicos 

que os unem; 
Desejando traduzir tais vínaJlos em insttumenms jurídicos de cocr 

per.IÇão; 
Reconhecendo a importante contribuiçlo dessa tarefa, realizada até 

hoje pela Conferência de Ministros da 1ustiça dos Paíse Hispano-Luso
Americanas. instituída pela Ata de Madri de 1970; 

Decididos a continuar tal obra, dowulo-a de um instrumento inter
nacional adequado; 
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Considerando que a Conferência de Ministros da Justiça dos Países 
Hispano-Luso-Ameriamos, na sua reunião de Acapulco de 1988. recomen
dou a celebração de uma Conferência Extraordinária de Plenipotenciários 
na Espanha. em 1992. por ocasioo de Quinto Centenário.. para adotar tal 
instrumento, 

Resolverant adotar um Tratado Internacional Constitutivo da 
Conferência de Ministros da Justiça dos Países Ibero-Americanos. de
signando. para tal efeito, os respectivos plenipotenciários. cujos poderes 
foram devidamente reconhecidos, os quais acordaram nas seguintes dis~ 
posições: 

ARTIGO 1 
Cuostituiçio 

A Conferência de Ministros da Justiça dos Países Ibero-America
DOS (adiante designada por Conferência) é mna organização de caráter in
tergovemamental procedente da transformação da Conferência de Minis
tros da Justiça Hispano-Luso-Americanos e dz Filipin~ instituída pela 
Ata de Madri, de 19 de .... ni>ro de 1970. 

ARTIGO 2 
Sede 

A Conferência tem a sua sede em Madri. 

ARTIGO 3 
Fins 

I. A Conferência tem por objeto o estudo e a promoçoo de formas 
de cooperação jurídicas entre OS Estados-Mermros através da: 

a) elaboração de programas de cooperação e análise dos resultados~ 
b) adoção de tratados de caráter jurídico; 
c) adoção de resoluções e fonmlação de recomendações aos Esta· 

dos; 
d) promoção de consultas entre os Países· Membros. sobre questões 

de natureza jurídica e de interesse comtD1l., com a designação de comitês de 
paito. 

e) eleição dos membros da Comissão Delegada e do Seaetário--Ge· 
raI;e 

f) realização de qualquer outra atividade tendente a alcançar os seus 
próprios objetivos. 

2. Para melhor atingir os seus fins. a Conferência pode estabelecer 
relações com outras organizações, em especial com a Organizaç" dos Es
tados Americanos. com o Conselbo da Europa e com a Comunidade Euro
péia. 

ARTIGO 4 
Principio de não-iJlgeriodli 

Em caso algmn serão admitidas à consideraçio da Conferencia ma· 
térias qlE. segundo o critério do país afetado. st.q)OOham ingerência em as. 
sunlos internos. 

ARTIGO 5 
Membros 

I. A Conferência está aberta a todos os Estados integrantes da co-
mlDlidade de países ibero-americanos representados pelos Ministros da 
Justiça ou a eles equiparados. Cada Estado· Membro díspará de um voto. 

A exclusão ou a suspensão de wn Estado-Merroro s6 pode verifi· 
car·se por um voto de dois terços dos Estados·Membros. 

ARTIGO 6 
ldiom .. 

Os idiomas oficiais e de lrabalbo da Conferência são o espanhol e o 
português. 

ARTIGO 7 
Ór-gãos 

São 6rgãos da Conferência: a Comissão Delegada e a Secretaria· 
Geral Permanente. 

ARTIGOS 
Quorum 

I. A Conferência considera-se validarrente instituída com a maioria 
dos Estados-Membros. 

As reromendaçOes dirigidas aos Estados·Membros. a adoçA0 de 
tratados e a adoção do orçamento e sua liquidação exigirão maioria de dois 
tennos dos Estados·Membros presentes. 

ARTIGO 9 
Penooalidade 

A COlÚerência terá personalidade juridica própria. 

ARTIGO 10 
Privilégios e Imunidades 

A Conferência gozará em todos os Estados·Membros dos privilé· 
gios e imtmidades. de acordo com o Direito Internacional, reqlEridos para 
o exercício dmo suas funções. Os referidos privilégios e imunidades pode. 
mo ser definidos por Acordos conchúdos pela Conferência e pelo Estado
Membro afetado. 

ARTIGO II 
F"manciamento 

1. O orçamento da Conferencia será financiado mediante contribui
çOes dos Estados·Membros, segundo regras de repartição estabelecidas 
pela Conferencia, atendendo ao nível de desenvolvimento econômico de 
cada um deles. 

2. O orçamento terá caráler trienal e será elaborado pela Secretaria
Geral. Cabe à Conferência aprovar o orçamento e a sua execução. 

ARTIGO 12 
Comissão Delegada 

A Comissão Delegada da Conferência é composta por cinco mem· 
bros, eleitos em cada uma das Conferências dentre os seus participantes, 
por maioria da metade mais um dos votos emitidos. Este mandato dura até 
à próxima eleição e os seus membros podem ser reeleitos. 

ARTIGO 13 
Funções da Comissão Delegada 

A Comissão Delegada asSUID!. quando a Conferência não estiver 
reunida, as funções que a esta competem as alíneas a. d. e ,t. do número I 
do anigo 3; decide convocar a Conferência, fixando o local e a agenda da 
reunião; elabora o projeto da ordem do dia de acordo com as prioridades 
estabelecidas pela Conferencia; e delibera sobre quais os textos que serão 
sulmetidos para decisão. 

ARTIGO 14 
Secretaria-Geral Pennanente 

A Secretaria.(]eral. Permarente da Cooferênda é composta por um 
Secretário-Qeral eleito pela Conferência 

ARTIGO 15 
Disposições Finais 

I. O presente Tratado ficará aberto à assinatura dos Estados·Mem· 
bros da comwtidade dos países Ibero-arrericanos. 

2. A duração deste Tratado é ilimitada 
3. Qualquer dos Estados Contratantes poderá denunciar este Tnta

do enviando uma notificação nesse sentido ao Secretário--Geral. A denúq.. 
da surtirá efeito seis meses depois da data da notificação. 

4. O presente Tratado será submetido à ratificação ou adesão. de
vendo os respectivos iru;trumentos ser depositados na Secretaria-Geral Per· 
manenle da Conferênda. 

S. Até a entrada em vigor do preseme Tratado. continuará em vigar 
a Ata Final da Conferência de Madri. de 19 de setembro de 1970. bem 
como o Regulamento adotado pela Resolução núrrero 4 da Conferência de 
Ministros da Justiça dos Países Hispano-Luso--Americanos e das Filipinas. 

ARTIGO 16 
I. O presente Tratado entrará em vigor DO primeiro dia do terceiro 

mês seguinte àqlEle em qlE se deposite o sétimo instrumento de ratificaçlo 
ou adesão na Secretaria-Geral Pennanenle da Conferencia. 

. Relativamente a cada um dos Estados qlE o ratifique ou a ele adi
ra depois da data do depósito referido no número anterior, o Tratado entra· 
rá em vigor dentro de 90 (noventa) dias contados a partir do depósito do 
respectivo instrumemo de ralificação ou adesão. 
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ARTIGO 17 

o Seaetário-Geral da Conferência notificará os Estados que se tor· 
nem partes deste Tratado sobre: 

a) o depósito dos instrumentos de núificação ou adesão; 
b) a data da entrada em vigor do Tratado; 
c) qualquer denúncia do Tratado e a data em que a mesma tenha 

sido recebida. 
Feito em Madri. em 1 de outubro de 1992. em dois exemplares. nos 

idiomas português e espanhol,. cujos textos são igualmente autênticos. Em 
testemmho do que, os Plenipotenciários inscritos. devidamente autorizados 
por seus respectivos Governos. firmam o presente Tratado. 

Marcelino Cabanas Rodrigues. Secretário-Geral da Confc:2'ência 
de Ministros da Justiça dos Paises Hispano·Luso-Americanos. 

CERTIFICO: 

1. Que o texto anterior, devidamente autenticado com a minha assi
hlmJrn. comsponde fielmente ao original depositado na Secretaria-Geral de 
minha inculllbência 

2. Que o Excelentíssimo Senhor Luiz Felipe de Seixas Corrêa. Em
baixador Extraordinário e Plenipotenciário da República Federativa do 
Brasil junto ao Reino da Espanha. investido de Plenos Poderes. assinou em 
nome do G()Vemo brasileiro e ad ftfereodum do Congresso Nacional. do 
Brasil. o original depositado na Secretaria..(Jeraj. 

Madri. 20 de IDlUO de 1993. 

DCN(Seçio D),12-4-9S. 

DECREID LEGISLATIVO N" 42, DE 1995 

Aprova O texto do Acordo sobre O Exer
cício de Atividad"" Remuneradas por parte de 
Dependentes do Pessoal Diplomático, C0nsu
lar, Admini<trativo e Témico, cdebrado entre 
o Governo da Repúblka Federativa do Brasil e 
o Governo da Repúb6ca do Equador, em Bra
sília, em 22 de junho de 1993. 

O Con~esso Nacional decreta: 
Art. I. E aprovado o texto do Acordo sobre o Exercí

cio de Atividades Remunerada< por parte de Dependentes 
do Pessoal Diplomático, Consular, Administrativo e Técni
co, celebrado entre o Governo da República Federativa do 
Bra<il e O Governo da República do Equador, em Brasília, 
em 22 de junho de 1993. 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do Congresso 
Nacional quaisquer atos que impliquem revisão do referido 
Acordo, assim como quaisquer ajustes complementares que, 
nos tenros do art. 49, L da Constituição Federal, acarretem en
cargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Ar\. 22 Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Ar\. J2 Revogam-se a< disposições em contrário. 
Senado Federal, 5 de abril de 1995. - Senador José 

Sarney, Presidente. 
ACORDO ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA 

FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO 
DA REPÚBLICA DO EQUADOR SOBRE 

O EXERctao DE ATIVIDADES 
REMUNERADAS POR PARTE DE 

DEPENDENTES DO PESSOAL DIPLOMÁTICO. 
CONSULAR, ADMINISTRATIVO E TÉCNICO 

O Governo da República Federativa do Brasil e 
O Governo da República do Equador 
(dotavante denominados "Partes Contratantes"), 

Considerando o estágio particularmente elevado de entendimento e 
cOOlpreensão existentes entre os dois paíse~s; e 

Com o intuito de estabelecer novos mecanismos para' o fortaleci
mento das suas relações diplomáticas. 

Acordam o seguinte: 

ARTIGO I 

Os dependentes do pessoal diplomático. consular, administrativo e 
técnico de uma das Partes Contralantes, designado para exercer missão ofi
cial na outra, como membro de Missão diplomática. Repartição consular 
ou Missão junto a Organismo Internacional com sede em qualquer dos dois 
países. poderão receber autorização para exercer atividade remunerada no 
Estado receptor. respeitados os interesses nacionais, A autorização em 
apreço poderá ser negada nos casos em que: 

a) o empregador for o Estado receptor. inçlusive por meio de suas 
autarquias. fundações. empresas públicas e sociedades de economia mista; 

b) afetem a segurança nacional. 

ARTIGOU 

Para fins ~te Acordo. são considerados "dependmtes": 
a) cônjuge; 
b) filhos ou filhas solteiros ~ores de 21 anos; 
c:) filhos ou filhas solteiros menores de 25 anos que estejam estu

dando. em horário integral. nas univer.;idades ou centros de eosino superior 
rec~idos por cada Estado; 

d) filhos ou filhas solteiros com defICiências ffsicas ou mentais. 

ARTlGOID 

1. O exercício de atívídade remunerada por dependente. no 
Estado receptor dependerá de prévia autorização de trabalbo do Go
verno local. por intermédio de pedido fonnulado pela Embaixada 
junto ao Cerimonial do Ministério das Relações Exteriores. Após ve
rificar se a pessoa em questão se enquadra nas categorias definidas 
no presente Acordo e após observar os dispositivos internos aplicá
veis. o Cerimonial informará oficialmente à Embaixada que a pessoa 
tem permissão para eltercer atividade remunerada, sujeita à legislação 
aplicável no Estado receptor. 

2. Nos casos de profissões que Itlqucinun qualilkaçiies especiajs. o de
pendenIe não estuá isen!o de preenchê-Ias. As disposições do presente Acordo 
nOO podemo ser intetpretadas como implicando o tocOnhecimeoIo. pela outra 
Pmte CooIratante. de títulos para os e~ 00 exeIÓCio de uma pn;lfissão. 

Para os dependentes que exerçam atividade remunerada nos tennos 
deste Acordo. fica suspensa. em carát~ irrevogável. a irwnidade de juris
dição civil e administrativa relativa a todas as questões decorrentes da refe
rida atividade. Nos casos em que WD dependente. nos tennos do ~sente 
Acordo. que goz.a:r de imunidade de jurisdição penal. de conformidade com 
a Convenção de Viena sobre Relações Diplomáticas. seja acusado de um 
delito cometido em relação a tal atividade. o Estado acreditante considerará 
seriaJl'lente qualquer solicitação escrita de renúncia daquela imunidade. 

4. Os dependentes que exerçam atividade remunerada nos tennos 
deste Acordo perderão a isenção de cumprimento das obrigações tributá
rias e previdenciárias decorrentes da referida atividade. ficando. em conse
qüência. sujeitos à legislação de referenda aplicável às pessoas físicas resi
dentes OU domiciliadas DO Estado receplor. 

5. A autorização para exercer atividade rmnmerada por parte de um 
depeodenle ressará quando o agente diplomático. funcionário ou empregado 
consular ou membro do pessoal administrativo e técnico do qual emana a de
pendência termine suas funções pemnte o Governo onde esteja acreditado_ 

ARTIGO IV 

1. Cada Parte Contratante notificará à outra o cumprimento dos res
pectivos requisitos legais internos necessários à entrada em vigor deste 
Acordo. a qual se dará na data da última notificação_ 

2. O presente Acordo terá validade de 6 (seis) anos. sendo tacitamente 
renovado por sucessivos períodos de um ano. salvo se uma das Partes mani
festar, por via diplomática. sua intenção de denunciá-Io. Nesse caso. a denún
cia surtirá efeito 6 (seis) me<;es após o recmi.mento da notificação. 

Feito em Brasflia, em 22 de junho de 1993, em dois a=plares aiginaE, 
nos idianas ponuguês e espanhol. sendo ",mos os """'" iguaIInenIe :Uênlicos. 

Pdo Governo da República Federativa do BrmiJ 
Luiz Felipe Pahneira Lampr. Ministro de Estado. interino. das 

Relações Exteriores. 
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Pelo Governo da República do Equador 
Juan Manuel Aguirre, Embaixador Extraordinário e Plmipoten

cimo junto ao Governo da República Federativa do Brasil. 

DCN(ScçIoD),124-95. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 43, DE 1995 

Aprova o texto da Convenção ... 134, 
da Organização Intemacional do Trabalho, 
sobre Prevenção de Acidentes de Trabalho 
dos Maritimos, adotada em Genebra, em 30 
de outubro de 1970, durante a LV Sessão da 
Conferência Internacional do Trabalho. 

O Congr.esso Nacional decreta: 
Art. I· E aprovado o texto da Convenção n" 134, da 

Organização Internacional do Trabalho, sobre Prevenção de 
Acidentes de Trabalho dos Marítimos, adotada em Genebra, 
em 30 de outubro de 1970, durante a LV Sessão da Confe
rência Internacional do Trabalho. 

Art. 22 Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Senado Federal, 10 de abril de 1995. - Senador José 
Samey, Presidente do Senado Federal. 

CONFEdNCIA INTERNACIONAL DO TRABALHO 

Coovedçio 134 

Convenção sobre Prevenção de Acidentes de Trabalho dos Maríti
mos, adotada pela Conferência em sua qilitquagésima quinta sessão, Gene
bra, 30 de outubro de 1970. 

Coovenção 134 

CONVENÇÃO SOBRE PREVENÇÃO DE 
AODENlllS DE TRABALHO DOS MAIÚTJMOS 

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho. 
Convocada em Genebra pelo Conselho de Administração da Repar

tição Internacional do Trabalho e aJj rewlida a 14 de outubro de 1970. em 
sua QÜinquagésima quinta ~são~ 

Havendo notado os termos das convenções e recomendações in
ternacionais do trabalho existentes aplicáveis ao trabalho a bordo e nos 
portos e referentes à prevenção de acidentes de trabalho dos marítimos. 
e em especial os da Recomendação sobre Inspeção do Trabalho (Maríti
mos). 1926, os termos da Recomendação sobre Prevenção de Acidentes In
dustriais. 1929. os tQmos da Convenção sobre Proteção dos Portuários 
contra Acidentes (Revista). 1932. da Convenção sobre Exame Médico dos 
Marítimos. 1946. e da Convenção e Recomendação sobre Proteção das 
Máquinas. 1963; 

Havenoo DOtado os tenros da Coovenção para a Salvaguarda da 
Vida Humana no Mar. 1960. e da regulamentação anexa à Convenção so
bre Linhas de Carga, revista em 1966, que prevêem medidas de segurança 
a serem adotadas a bordo de navios para assegurar a proteçãJ das pessoas 
que ali trabalharem; 

Havenoo decidioo adotar diversas propostas sobre prevenção de 
acidentes a bordo dos navios no mar e nos portos. questão que constitui o 
quinto ponto da ordem 00 dia da sessão; 

Havenoo decidido que essm propostas devem tornar a forma de 
Convenção Internacional; 

Havendo verificado que. para o sucesso da ação a ser empreendida 
dO campo da prevenção de acidentes a boroo de navios. é necessária uma 
estreita colaboração. nos campos respectivos. entre a Organização Intema
ciooal do Trabalho e a Organização Marftima Consultiva Intergovernamen-
1lII; 

Havendo constatado que as seguintes normas foram conseqüente
mente elaboradas em cooperação oom a Organização Maritima Consultiva 
Intergovemamental e que é proposto o prosseguimento da colaboraçilo com 
essa Organização no que se refere à aplicação dessas nonnas; adota. Deste 
ttigésimo dia de outubro de mil novecentos e setenta. a seguinte conven-

ção. que será denominada Convenção sobre Prevenção de Acidentes (Marí· 
timos), 1970: 

ARTIGO I 
I. Para os fins da presente Convenção. a expressà> ~marítimos· 

aplica-se a qualquer pessoa empregada, em qualquer condição. a bordo de: 
um navio. que não seja navio de guerra e que esteja registrado num territó
rio em que vigore esta Convenção e que se destine nonnalmente à navega· 
ção marítima 

2. Em caso da dúvida quanto à questão de saber se certas catego
rias de pessoas devem ser consideradas como marítimos para os fins da 
Convenção. esta questão será resolvida. em cada pais, pela autoridade 
competente. após consulta às organizações de armadores e de marítimos 
interessadas. 

3. Para os fins da presente Convenção. a expressão "acidentes de 
trabalho" aplica-se aos acidentes de que são vítimas os marítimos em virtu· 
de ou por ocasião de seu emprego. 

ARTIGO 2 

t. Em cada país marítimo. a autoridade competente deverá tomar as 
medidao; necessárias para que sejam feitos inquéritos e relatórios apropria; 
dos dos acidentes de trOOalbo e elaboradas e analisadas estatísticas porme· 
norizadas sobre esses acidentes. 

2. Todos os acidentes de trabalho deverão ser assinalados e as esta
tísticas não deverão se cingir aos acidentes mortais ou aos acidentes em 
que o próprio navio for atingido. 

3. As estatísticas deverão abranger o número. a natureza. as causas 
e as conseqüências dos acidentes de trabalho e especificar a parte do navio. 
por exemplo. convés. máquinas ou locais do serviço geral. e o local. por 
exemplo. no mar ou no porto. em que o acidente se produzir. 

4. A autoridade competente deverá proca1er a um inquérito sobre 
as causas e as circunstância<> de acidentes de trabalho que provocarem per· 
das de vidao; humanas ou lesões corporais graves. assim como de todos os 
outros acidentes provistos na legislação nacional. 

ARTIGO 3 
A fim de obter uma base sólida para a prevenção de acidentes 

que sejam provocados por riscos inerentes ao trabalho marítimo. deve; 
ráo ser empreendidas pesquisas sobre a evolução geral em matéria de 
acidentes desse caráter. bem como sobre os riscos revelados petas esta
tísticas. 

ARTIGO 4 
I. As disposições sobre prevenção de acidentes de: trabalho deveria 

ser previstas por meio de legislação. compilações de insbUÇõcs práticas ou 
de outros instrumentos apropriados. 

2. Essas disposições deverão referir-se a todas as disposições gerais 
sobre prevenção de acidentes de trabalho e higiene do trabalho que forem 
suscetíveis de ser aplicadas ao trabalho dos marítiroos e deverão especifi
car as medidas a serem adotadas para a prevençãO dos acidentes que forem 
inerentes ao emprego marftiroo. 

3. Essas disposições deverão, em particular. versar sobre as maé-
rias seguintes: 

a) disposiçõcs gerais e disposições básiC$; 
b) características estruturais do navio; 
c) máquinas; 
d) medidas especiais de segurança:sobre ou abaixo 00 convés; 
e) equipamentos de carga e de descarga; 
n prevenção e extinção de incêndios; 
g) âncoras. amarras e cabos; 
h) cargas e lastro; 
t) equipamento individual de prrAeÇão. 

ARTIGO 5 
t. As disposições sobre prevenção de acidentes referidas 00 artigo 

4 deverão indicar claramente as obrigações que annadores. os mantimos e 
outras pessoas interessadas têm de obedecê-las. 

2. De modo geral. toda obrigação que couber ao armador de for· 
necer material de proteção e de outros dispositivos de prevenção de ad· 
denles deverá vir acompanhada das instruções para a utilização do dito 
material e dos dispostivos de prevenção de acidentes pelo pessoal de 
bordo. passando seu uso a constituir obrigação para o dito pessoal. 
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ARTIGO 6 

I. Deverão ser adotadas medidas apropriadas para assegwar, me
diante inspeção adequada ou outros meios, a aplicação das medidas referi
das no artigo 4. 

2. Deverão ser adotadas medidas apropriadas para que as disposições 
referidas no artigo 4 sejam respeitadas. 

3. As autoridades encarregadas da inspeção e do controle da aplica
ção das disposições referidas no artigo 4 deverão estar fanúliarizadas com 
o trabalho marítimo e suas práticas. 

4. A fun de facilitar a aplicação das disposições referidas no artigo 
4, o tc'tto dessas disposições ou seu resumo deverá ser levado ao conheci
mento dos marítimos por meio. por exemplo, de afixaÇão a bordo em locais 
bem visíveis. 

ARTIGO 7 

Deverão ser adotadas disposições para a designação de uma ou 
mais pessoas qualificadas ou a constituição de um comitê qualificado. es
colhidos entre os membros da tripulação do navio e responsáveis, sob a au
toridade do capitão, para prevenção de acidentes. 

ARTIGOS 

I. A autoridade competente, com a colaboração das organizações 
de annadores e de marítimos. deverá adotar programas de prevenção de 
acidemes de trabalho. 

2. A aplicação des!'J!s programas deverá ser organizada de tal forma 
que a autoridade competente. os outros organismos interessados. os armad0-
res e os marítimos ou seus representantes possam tomar nek!s parte ativa. 

3. Serão criadas. em especial comissões mista'!.. nacionais OU locais, 
encarregadas de prevençoo de acidentes, ou grupos especiais de trnbaIho. em 
que estejam representadas as organinlÇÕes de armadores e de marítimos. 

ARTIGO 9 

1. A autoridade competente deverá incentivar e, na medida do possí~ 
vel. tendo em vista as condições especiais de cada pais, prever o ensino da 
prevenção de acidentes e de higiene do trabalho nos programas dos O!ntros de 
fonnação profissional. destinados aos marítimos de diversas funções e catego
rias; esse ensino deverá fazer parte do próprio ensino profissional. 

2. Outrossim. todas as medidas apropriadas deveroo ser adotadas. 
por exemplo. por meio de avisos oficiais que contenham as instruções ne
cessárias. para chamar a atenção dos marítimos para determinados riscos. 

ARTIGO 10 

Os membros esforçar~se~ão, se necessário com a ajuda de organi~ 
zaçõcs intergovemamentais e de outras organizações internacionais, em 
cooperar para atingir o maior grau possível de unifonnização de todas as 
outras disposições que visarem à prevenção de acidentes de trabalho. 

ARTIGO 11 

As ratificações formais da presente Convenção serão comunicadas ao 
Dirdor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho e por ele registradas. 

ARTIGO 12 

I. A presenoe Coovenção só oOOgani '" membros da ÜIJlanização Ir<er
nacional do T _ <>9a ratiIkação tiver sido registrada pelo Diretor-<lernl. 

2. Esta Convenção entrani em vigor doze meses após o registro das 
ratificações de dois Membros pelo Diretor~Gera1. 

3. Posteriormente. esta Convenção entrará em Vigor para cada Mem~ 
bro doze meses após o registro de sua ratificação. 

ARTIGO 13 

I. Todo Membro que ratificar a presente Convenção poderá denun
ciá-Ia após a expiração de um peno&.> de dez anos. contados da data da en
trada em vigor inicial, mediante ato comtmicado ao Diretor-Geral da Re
partição Intemacioool do Trabalho e por ele registrado. A denúncia só sur
tirá efeito um ano após o registro. 

2. Todo Membro que, tendo ratificado a presente Convenção. não fl
zer uso da faculdade de denúncia j>Ievista pelo presente artigo, dentro do pra
zo de um ano, após a expiração do período de dez anos previsto no parágrafo 
anterior, ficruá obrigado por novo períodt.. de dez anos e, posteriormente. p0-
derá denunciar a presente Convenção ao expimr cada penodo de dez anos 
nas condições previstas no presente artigo. 

ARTIGO 14 

t. O Oiretor-Geral da Repartiçoo InternacionaJ do Trabalho notifi
cará a todos os Membros da Organização Internacional do Trabalho. o re~ 
gistro de todas as ratificações e denúncias q1Je lhe forem comunicadas pe~ 
los Membros da Organização. 

2. Ao notificar aos Membros da Organização o registro da segun
da ratificação que lhe for comuniCada, o DiretOr-Geral chamará a aten
Ção dos Metnbros da Organização ~ara a data da entrada em vigor da 
presente Convenção. 

ARTIGO 15 

O Diretor-Geral da RepartiçkJ Internacional do Trabalho comuni
cará ao Secretário-Geral das Nações Unidas, pn fins de registro, de eon
fonnidade com o artigo 102 da Carta das Nações Unidas. informações 
completas a respeito de todas as ratificações e atos de denÚllcia que tive~ 
ram sido regisuados. de conformidade com os artigos anteriores. 

ARTIGO 16 

Sempre que julgar necessário, o Cooselho de Adminis.tração da Re
partição Internacional do Trabalho deverá apresentar à Conferência Geral 
Um relatório sobre a aplicação da presente Convenção e decidirá da oportu~ 
nidade de inscrever na ordem do dia da Conferência a questão de sua revi
s.ão tcU! ou parcial. 

ARTIGO 17 

l. No caso em que a Confer@ncia adotar uma nova Convenção Ije 
revisão rotaJ ou parcial da presente convenção, e a menos qUe a nova Con
venção disponha de outro modo: 

a) a ratificação por um Membro da nova Convenção revisora impli
cará, de pleno direito. não obstante o disposto no artigo 13 acima, a denún· 
da imediata da presente Convenção, sob a condição de que a nova conven
ção entre em vigor; 

b) a partir da entrada em vigor da nova Convenção revisora, a pre
sente Convenção deixará de estar ~rta à ratifiC::W;ão dos Membros. 

A presente convenção continuará, I~m tOdo caso. em vigor em sua 
forma e teor atuais para os Membros que a ti ver~m ratificado e que não ra
tificarem a Convenção revisora. 

ARTIGO 18 

As Versões ingleta e francesa do texto da presente Convenção serão 
igualmente autênticas. 

O teuo que precede é o textc) autêntico da Convenção devidamente 
adotada pela Conferência Geral da Orgaru7..3çãO Internacional do Trabalho. 
em sua qüinquagésima quinta sessão, realizada em Genebra e declarada en
cerrada a 30 de outubro de 1970. 

Em fé do qle, apuseram suas assinaturas. neste ttígésimo dia de ou
tubro de 1970. 

o Presidente da Conf~rência,Nagendra Singb 
O Diretor-Geral da Repartição Intemaci()naJ do Trabalho. Wilfred 

J",1<5. 

DCN(&çJQ D), 18-4-95. 

DECRETO LEGISLA UVO Nl! 44, DE 1995 

Aprova o texto do Protocokl de Refor
ma da Carta da Organização dos &tados 
Americanos (Protocokl de Washington), rlr
mado em Washington, em deumbro de 
1992, por ocasião do XVI Período Extraonli
nário de S<5SÕes da Assentbléia da OEA. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 12 É aprovado o texto do Protocolo de Reforma da Carta da 

Organização dos EstadCls Americanos (Protocolo de WashiI\gton), finnado 
em Washington. em dezembro de 1992, por OC:asião do XVI Período Ex
traordinário de Sessões da AssemblEia da OEA. 

Parágrafo único. São sujeitos à apreciação do Congresso Nacional 
quaisquer atos que possam resultar em revísão do referido tTotocolo. bem 
como quaisquer atos qUe nos tenROS do art. 49. I, da Constituição Fedetai, 
acarretem encargos ou compromisS<>s gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 22 Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua pu
blicação. 
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Senado Federal, 11 de abril de 1995. - Senador José 
Sarney, Presidente. 

PROTOCOLO DE REFORMA DA 
CARTA DA ORGANIZAÇÃO DOS ESTADOS 

AMERICANOS:PRarocOLO DE WASHINGTON" 

Em Dome de seus fX>vos, os Estados atrericanos representados no 
décimo sexto penodo extraordinário de sessões da Assembléia Geral. reu· 
oida em Washington, D.C .• convém em assinar o seguinte: 

Prctocolo de Reforma da Carta da Organização dos Estados A~ri-
canos 

ARTIGO I 

Incorpora-se o seguinte novo artigo ao Capítulo 111 da Carta da Or
ganização dos Estados Americanos. assim nwncrado: 

ARTIGO 9 

Um membro da Organização. cujo governo democraticamente 
constituído seja deposto pela força, poderá ser suspenso do exercício do di
reito de participação nas sessões da Assembléia Geral. da Reunião de Con
sulta, dos Conselhos da Organização e das Conferências Especializadas. 
bem como comissões. grupos de trabalho e demais órgãos que tenham sido 
criados. 

a) a faculdade de suspensão somente será exercida quando tenham 
sido infrutíferas as gestões diplomáticas que a Organização houver em
preendido a fim de propiciar o restabelecimento da democracia repre
sentativa no Estado-Membro afetado; 

b) a decisão sobre a suspensão deverá ser adotada em um período 
extraordinário de sessões da Assembléia Geral, pelo voto afinnativo de 
dois terços dos Estados-Membros; 

c) a suspensão entrará em vigor imediatamente após sua aprovação 
pela Assembléia Geral; 

d) noo obstante a medida de SUSpensão. a Organização procurará 
empreender t\()vas gestões diplomáticas destinadas a coadjuvar o restabele
cimento da democracia representaliva no Estado-Membro afetado; 

e) o membro que tiver sido objeto de suspensão deverá continuar 
observando o cumprimento de suas obrigações com a Organização; 

j} a Assembléia Geral poderá levantar a suspensão mediante deci
são adotada com a aprovação de dois terços dos Estados-Membros; e 

g) as atribuições a que se refere este anigo se exercerão de confor
midade com a presente Carta. 

ARTtGOII 

Modificam-se os textos dos seguintes artigos da Carta da Organiza
ção dos Estados Americanos. que ficarão redigidos da seguinte maneira: 

ARTIGO 2 

Para realizar os princípios em que se baseia e para cumprir com 
suz obrigações regionais, de acordo com a Carta das Nações Unidas. a Or
ganização dos Estalos Americanos estabelece como propósitos essenciais 
os seguintes: 

a) garantir a paz e a segurança continentais; 
b) promover e consolidar a democracia representativa, respeitado o 

princípio da não-intervenção; 
c) prevenir as possíveis causas de dificuldades e assegurar a solu

ção pacifica das controvérsias que surjam entre SQJS membros; 
d) organizar a ação solidária destes em caso de agressão; 
e) procurar a soluça0 dos problemas políticos, jurídicos e econômi

cos que surgirem entre os Estados-Membros; 
f) promover, por meio da ação cooperativa, seu desenvolvimento 

econômico. social e cultural: 
g) erradicar a pobreza crítica, que constitui um obstáculo ao pleno 

desenvolvimento democrático dos povos do hemisfério; e 
h) alcançar uma efetiva limitação de armamenlQS convencionais 

q'lJ! permita dedicar a maior soma de recursos ao desenvolvimento ecooô
mico-social dos Estados-Membros. 

ARTIGO 3 

Os Estados americanos reafinnam os seguintes principios: 
a) o direito internacional é a norma de conduta dos Estados em suas 

relações recíprocas; 

b) a ordem internacional é constituída essencialmente pelo respeito 
à personalidade, soberania e independência dos Estados e pelo rumprimen
to fiel das obrigações emanadas dos tratados e de outras fontes do direito 
internacional; 

c) a boa-fé deve reger as relações dos Estados entre si; 
d) a solidariedade dos Estados americanos e os altos fms a que ela 

visa requerem a organização política dos mesmos, com b~ no exercício 
efetivo da deO'M)cracia representativa; 

e) todo Estado tem o direito de escolher. sem ingerências exter
nas. seu sistema político. econômico e social, bem como de organizar-se 
da maneira que mais lhe convenha, e tem () dever de não intervir nos as
suntos de outro Estado. Sujeitos ao acima disposto. os Estados america
nos cooperarão amplamente entre si, independentemente da natureza de 
seus sistemas políticos, econômicos e sociais; 

f} a eliminação da pobreza crítica é parte essencial da prolMÇão e 
consolidação da democracia representativa e constitui responsabilidade co
mlQll e compartilhada dos Estados americanos; 

g) os Estados americanos condenam a guerra de agressão: a vitória 
não dá direitos; 

h) a agressão a um Estado americano constitui uma agressão ~ to
dos os demais Estados americanos; 

i) as controvásias de caráter internacional. que surgirem entre dois 
ou mais Estados americanos, deverão ser resolvidas por meio de processos 
pacíficos; 

j) a justiça e a segurança sociais são bases de lQlla paz duradwra; 
k) a COOperação econômica é essencial para o bem-estar e para a 

prosperidade comuns dos povos do continente; 
I) os Estados americanos proclamam os direitos fundamentais da 

pessoa humana. sem fazer distinção de raça, nacionalidade. credo ou sexo; 
m) a unidade espiritual do continente ba.sei.a-se no respeito à perso

nalidade cultural dos países americanos e exige a sua estreita colaboração 
para as altas finalidades da cultura humana; 

n) a educação dos IXWOS deve 0I'Í!0tJr -se para a justiça. a lieIdade e a paz. 

ARTIGO 33 

Os Estados-Membros convêm que a igualdade de oportunida
des, a eliminação da pobreza crítica e a distribuição eqüitativa da ri
queza e da renda. bem como a plena participação de seus povos nas 
decisões relativas a seu próprio desenvolvimento. são. entre outros, 
objetivos básicos do desenvolvimento integral. Para alcançá-los con
vêm, da mesma fonna, dedicar seus maiores esforços à consecução 
das seguintes metas I::isicas: 

a) aumento substancial e auto-sustentado do produto nacional per 
capita; 

b) distribuição eqilitativa da renda nacional; 
c} sistem~ tributários adequados e eqüitativos; 
d) modernização da vida rural e refonnas que conduzam a regi

mes eqüitativos e eficazes de posse da terra. maior produtividade 
agrícola. expansão do uso da terra, diversificaçã.o da produçã.o e me
lhores sistemas para a industrialização e comercialização de produ
tos agrícolas. e fortalecimento e ampliação dos meios para alcançar 
esses fins; 

e} illliu$trialização acelerada e diven;ificada, especialmente de bens 
de capital e intermediários; 

f) estabilidade do nível dos preços internos, em harmonia com o 
desenvolvimento econômico sustentado e com a consecuçãO da justiça s0-
cial; 

g) salários justos. oportunidades de emprego e condições de traba
lho aceitáveis para todos; 

hi rápida emulicação do analfabetismo e ampliação. panI todos. das 
op>rtunidades no campo da educação; 

i) defesa do potencial humano mediante a extensão e aplicação 
dos modernos conhecimentos da ciência médica; 

j) alimentaçã> adequada. especialmente por meio da aceleração dos 
esforços nacionais no sentido de amnentar a produção e disponibilidade de 
alimentos; 

ti habitaçào adequada pano todos os setores da população; 
I) condições mbanas que proporcionem oportunidades de vida sa

dia, produtiva e digna; 
m) promoçãO da incitava e dos investimentos privados em harmonia 

com a ação do setor público; e 
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n) expansão e diveIllificação das exportllçõos. ACORDO PARA CRIAÇÃO DO MERCADO 

ARTIGO 116 COMUM CINEMATC(;RÁFICO 

De acordo com a ação e a política decididas pela Assembléia Ge
rai e com as resoluções peninentes dos Conselhos. a Secretaria-Geral 
promoverá relações econômicas, sociais. juridicas. educacionais. cienu
ficas e culturais entre todos os Estados-Membros da Organização. com 
especial ênfase na cooperação para a eliminação da pobreza critica. 

ARTIGOIlI 

Modifica-se a nwneração dos artigos da Carta da Organização dos 
Estados Americanos a partir do art. 9. que será o ano 10; passando o art. 10 
a ser o li, e assim sucessivamente até o art. 151, que será o art. 152, 

ARTIGO IV 

Este Prorocolo fica aberto à assinatwa dos Estados-Membros da Or
ganização dos Estados Americanos e sem ratificado de acordo com seus res
peçtivos processos constitucionais. O mslrUJllento original. cujos Ie~tos em 
português. espanhol. francês e inglês são igualmente autênticos. será depo
sitado na Secretaria-GeraI, que enviam cópi~ certificadm aos governos para 
fins de ratificação. Os instrumentos de ratificação seI"ão depositados na Secre
taria-Geral e esta notificará do depósito os governos signatários. 

ARTIGO V 

Este Protocolo entrará em vigor. entre os Estados que o ratificarem. 
quando dois terços dos Estados signatários tiverem depositado seus instru
mentos de ratificação. Para os demais EstadQS, entrará em vigor na ordem 
em que depositarem seus instrumentos de ratificação. 

ARTIGO VI 

Este Protocolo sem registrndo no _ das Nações Unidas por 
in_o da S<crdlIria-{JeraJ da OIgaoizaçoo dos E5ta1os Americanos. 

Em fé do que, os Plenipotenciários abaixo assinados, devidamente 
autorizados por seus respectivos governos, assinam este Protocolo, que se 
denominará "Protocolo de Washingtoo", na cidade de Washington, D.C., 
Estados Unidos da América, em catorze de dezembro de mil novecentos e 
noventa e dois. 

DCN(SeçIo D) 18-04--95 

DECRETO LEGISLA UVO N" 45, DE 1995 

Aprova o texto do Acordo pam a Cria
ção do Mercado Comum Cinematográf"1CO 
Latino-Americano, assinado em Cara~ em 
11 de novembro de 1989, pela Repúbüca Fe
demtiva do Brasil e pelas Repúblicas Domi
nicana, Argentina, Colômbia, Cuba, Equa
dor, Nicarágua, Panamá, Venezuela, Peru e 
Estados Unidos do México. 

O CongI;esso Nacional decrela: 
Ar!. 12 E aprovado o texto do Acordo para a Criação 

do Mercado Comum Cinematográfico Latino-Americano, 
assinado em Caracas, em II de novembro de 1989, pela Re
pública Federativa do Brasil e pelas Repúblicas Dominica
na, Argentina, Colômbia, Cuba, Equador, Nicarágua, Pana
má, Venezuela, Peru e Estados Unidos do México. 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do Con
gresso Nocional quaisquer atos que possam resultar em re
visão do referido Acordo, bem como quaisquer ~ustes com
plementares que, nos terroos do art. 49, I, da Constituição 
Federal, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao 
patrimônio nacional. 

Ar!. 22 Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal, 10 de abril de 1995. - Senador José 
Sarney, Presidente. 

LATINO-AMERICANO 

Os Estados signatários do prec.;ente Acordo. Membros do Convênio 
de Integração Cinematográfica Ibe~Americana, 

Conscíentes de que a atividade cinematográfica deve contribuir 
para o desenvolvimento cultural da região e para sua identidade; 

Convencidos da necessidade de promover o desenvolvimento cine
matográfico e audiovisual da região e. em especial. o daqueles países da re
gião com infra-estrubaa insuficiente; 

Com o propósito de contribuir para um efetivo desenvolvimento da 
comunidade cinematográfica dos Estados-Membros; 

Acordam o seguinte: 

ARTIGO I 

O Mercado Comum CinematográHco Latino-Americano terá por 
objetivo criar para as obras cinematográficas certificadas como nacio
nais pelos Estados signatários do presente Acordo um sistema multilate
ral de participação nos espaços nacionais de exibição de obras cinemato
gráficas, com a finalidade de ampliar as possibilidades de mercado e de 
preservar os laços de unidade cultural entre os povos ibero-americanos e 
do Caribe. 

ARTIGO fi 

Para os fins do presente Arordo. são consideradas obras cinemato
gráficas as obras de caráter audiovisual produzidas. registradas e divulga
das por qualquer sistema, processo e tecnologia 

ARTIGO UI 

As Partes ~ adwu, em seu ordenamento jurídico interno. 
disposições q~ assegurem o cumprimento do q~ estabelece o presente 
Acordo. 

ARTIGO IV 

Cada Estado-Membro do presente Acordo terá direito a que 
quatro obras cinematográficas nacionais suas de duração não inferior 
a setenta minutos concorram anualmente nos mercados nacionais dos 
demais Estados-Membros do Mercado Comum Cinematográfico La
tino Americano. As referidas quatro obras cinematográficas poderão 
variar segundo o Estado-Membro a que se destinem. Após revisão do 
funcionamento do presente Acordo pelos Estados-Membros. a referi
da participação poderá ser ampliada de comum acordo. Não se ex
clui a possibilidade de que Estados-Membros celebrem Acordos bila
terais prevendo participações mais elevadas que as previstas no pre
sente Acordo. 

ARTIGO V 

As autoridades cinemalográficas de cada Estado-Membro poderão 
estabelecer mecanismos específicos para que obras cinematográficas na
cionais suas concorram no Mercado Comum Cinematográfico Latino
Americano. 

ARTIGO VI 

Quando tiver havido seleção prévia pelas autoridades cinematográ
ficas do país produtor, o país ex.ibidor poderá solicitar modificações na re
laçã:> de obras cinematográficas selecionadas. 

ARTIGOVfI 

A autoridade cinematográfica de cada país exibidor notificará 
anualmente à Secretaria Executiva da Cinematografia Ibero-Americana 
(SECI) a relação das obras cinematográficas de cada país produtor às quais 
tenham outorgados os beneficios de obra cinematográfica nacional. 

ARTIGO VIII 

As obras cinematográficas participantes do Mercado-Comwn Cine
matográfico Latino-Americano seoo consideradas como obra cinemato
gráfica naciooal em cada Estado-Membro para fins de sua distribuição e 
exibição por qualquer meio. e, em conseqüência, usufruirão de todos bene
ficios e direitos conferidos a obras cinematográficas nacionais peJa legisJa
ção de cada Estado-Membro no que diz respeito a espaços para exibição, 
quow de exibição. quotas de distribuição e demais pnnogativas. excetua
dos os incentivos ímanceiros governamentais. 
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ARTIGO IX 
O presente Acordo estará sujeito à ratificação. e entrará em vigor 

quando pelo menos três (3) dos Estados signatários hajam depositado seus 
respectivos Instrumentos de Ratificação junto à Secretaria Executiva da Ci
Dematografia lbero-Americana (SECI), 

ARTIGO X 

O presente Acordo estará aberto a adesões de Estados ibero-ameri
canos que sejam Partes do Convênio de Integração Cinematográfica Ibero
Americana As adesões realizar-se-ão mediante depósito de Instrumento de 
Ratificação junto à SECI. 

ARTIGO XI 

Este Acordo poderá ser denunciado à qualquer tempo por qualquer 
da<> Panes mediante notificação escrita dirigida à SECI. A denúncia terá 
efeito para a Parte dentmciante I (um) ano após a data em que a notificação 
for recebida pela SECI. 

ARTIGO XII 
As dúvidas ou controvérsias entre dois ou mais Estados-Membros 

que ooorram na interpretação ou implementação do presente Acordo serão 
resolvidas no âmbito da SECI. 

Em fé do que, os signatários, devidammte autorizados a fazê..lo. 
subscrevem o presente Acordo. 

Feito em Caracas, aos onze dias.do mês de novembro de wn mil n0-

vecentos e oitenta e nove. - Pela República Argentina. Octavio Getino. Dire
tor do Instituto Nacional de Cinematografia - Pela República de Cuba, Júlio 
Garcia Espinoza. Presidente do lnslinno Cubano da Arte e da Indústria Cine
matográfica - Pelos Estados Unidos Mexicanos. Akjando Sobarw Loaim. 
Embaixador Extraordinário e Plerupo<enciário - Pela República do Panamá. 
Fernando Morrinez. Diretor do Departamento de Onema da Universidade do 
Panamá - Pela República da Veneruela, lnelda Cisneros. Encarregada do Mi
nis.mo de Fomento - Pela República da Colômbia, EnriqUi! Danies Rinco
fieS, Ministro das Comunicações - PeJa República do EcJaador. Francisco H~r
ta Mmtolvo. E_ E_ e PIenipoIenciári -1\:1a República da 
Nicar.igua. OrlonJo CostiJJo EstroJa. DUeIor Gend do Instituto Nicanlgüense de 
Cinema (lNCINE) - Pela República do Itru. Elvira & La PlM!nle & Besacda. 
ou-a Gend de Ccmuni<açi!o Social do Instituto NaciooaI de Comunicaç>o 
Social - Pela República Dominicana. Pabtc Guid;a1Ji V'/ázq-. _ 
Exlrn<lrdinário e Pleni~ - Pela República R>lernôva do BrnsiI. Renato 
Prado Guimarães, Embaixador Extrnordinário e PIeni~. 

DCN(Seçlo 1 H. 18-4-9S 

DECRETO LEGISLATIVO N"46. DE 1995 

Aprova o texto da Convenção Intera
meriama sobre Prova e Infonnação acerca 
do Direito Estrangeiro, celebrada em Monte
vidéu, em 8 de maio de 1979, na 11 Conferên
cia Especializada Interamericana sobre Di
reito Internacional Privado (CIDIP-m. 

O CongJ;esso Nacional decrela: 
Ar!. I' E aprovado o texto da Convenção Interameri

cana sobre Prova e infonnação acerca do Direito Estrangei
ro. celebrada em Montevidéu, em 8 de maio de 1979, na n 
Conferência Especializada Interamericana sobre Direito in
ternacional Privado (CIDIP -fi). 

Parágrafo único. São sujeitos à apreciação do Con
gresso Nacional quaisquer atos que impliquem revisão da 
referida Convenção, bem como quaisquer atos que, nos ter
mos do arl 49, i, da Constituição Federal, acarretem encar
gos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Ar!. 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal, \O de abril de 1995. - Senador José 
Sarney, Presidente do Senado Federal, 

CONVENÇÃO INTERAMERICANA SOBRE 
PROVA E INFORMAÇÃO ACERCA 

DO DIREITO ESTRANGEIRO 

Oso-msOOs~daOlglnim;ãJOOs_Armicaoos, 
desejosa; d! oorrluir lml Ccmmçà> sOOre puw. e illfall:e;ã> a:eml do di:reilo cs
lIangeiro, anvimm oo~ 

ARTIGO I 
Esta Conven~ tem por objeto estabelecer normas sobre a coope

raçoo internacional entre os Estados-Partes para a obtenção de elementos 
de prova e informação a respeito do direito de cada um deles. 

ARTIGO 2 
De acordo com as disposições desta Convenção. as autoridades de 

cada um dos Estados-Partes proporcionarão às autoridades dos demais Es
tados que o solicitarem OS elementos de prova ou infonnação sobre o texto. 
vigência, sentido e alcançe legal do seu direito. 

ARTIGO 3 
A cooperação internacional na matéria de que trata esta Convenção 

será prestada por qualquer dos meios de prova idôneos previstos tanto na 
lei do Estado requerente como na do Estado requerido. 

Serão considerados meios idôneos para os efeitos desta Convenção, 
entre outros. os seguintes: 

a) a prova documental, consistente em cópias autenticadas de textos 
legais com indicação de sua vigência, ou precedentes judiciais; 

b) a prova pericial. consistente em pareceres de advogados ou de 
técnicos na mar:éria; 

c) ao; informações do Estado requerido sobre o texto, vigência, sen
tido e alcance legal do seu direito acerca de aspectos delenninados. 

ARTIGO 4 
As autoridades jurisdicionais dos Estados-Partes nesta Convenção 

poderão solicitar as informações a que se refere a alínea c do artigo 3. 
Os Estados-Partes poderão estender a aplícação desta Convenção 

aos pedidos de infonnações de outJas autoridades. 
Sem prejuízo do acima estipulado, poder-se-á atender às solicitações 

de outras autoridades que se refiram aos elementos de prova indicados nas 
alíneas a e b do artigo 3. 

ARTIGOS 
Das solicitações a que se refere esta Convenção, deverá constar o 

seguinte: 
a) aUforidade da qual provêm e a natureza do assunto; 
b) indicação precisa dos elementos de prova que são solicitados; 
c) deterntinação de cada um dos pontos a que se referir a consulta, 

com indicação do seu sentido e do seu alcance. acompanhada de mna expo
sição dos fatos pertinentes para sua devida compreensão. 

A autoridade requerida deverá responder a cada um dos pontos que 
forem objeto da consulta, de conformidade com o que for solicitado e na 
fonna mais completa possível. 

As solicitações serão redigidas no idioma oficial do Estado requeri
do ou serão acompanhadas de tradução para o referido idioma. A resposta 
será redigida DO idioma do Estado requerido. 

ARTIGO 6 
Cada Estado-Parte ficará obrigado a responder às consultas dos de

mais Estados-Partes de acordo com esta Convenção. por intermédio de sua 
aUloridade Central, a qual poderá transmitir as referidas consulcas a outros 
órgãos do mesmo Estado. 

O Estado que prestar as informações a que se refere o artigo 3. c., 
noo será resp:U1sável pelas opiniões emitidas nem ficará obrigado a aplicar 
ou fazer aplícar o direito segwulo o conteúdo da resposta dada. 

O Estado que receber as informações a que se refere o artigo 3, c., 
noo ficará obrigado a aplicar ou fazer aplicar o direito segundo o conteúdo 
da resposta recebida 

ARTIGO? 
As solicitações a que se refere esta Convenção poderão ser dirigi

das diretamente pelas autoridades jurisdicionais ou por intermédio da auto
ridade central do Estado requerente à correspondente autoridade central do 
Estado requerido. sem necessidade de legalização. 
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A autoridade central de cada Estado-Parte receberá as con
sultas formuladas pelas autoridades do seu Estado e as transmitirá à 
autoridade centraI do Estado requerido. 

ARTIGOS 
Esta Convenção não restringirá as disposições de convenções 

que nesta matéria tenham sido subscritas ou que venham a ser subs
critas no futuro em caráter bilateral ou multilateral pelos Estados
Partes. nem as práticas mais favoráveis que os referidos Estados possam 
observar. 

ARTIGO 9 
Para os fins desta Convenção. cada Estado-Parte designará uma au

toridade central. 
A designação deverá ser comunicada à Secretaria..Gaal da Organiza

ção dos Estados Americanos no momento do depósito do instrumento de reti
ficação ou de adesão para que seja comunicada aos demais Estados-Partes. 

Os Estados-Partes poderão modificar a qualquer momento a desig
nação de sua autoridade central. 

ARTIGO 10 

Os Estados·Partes não ftcarOO obrigados a responder às consultas 
de outro Estado-Parte quando os interesses dos referidos Estados estiverem 
afetados pela questão que der origem ao pedido de informação ou quando a 
resposta puder afetar a sua segurança ou soberania. 

ARTIGO 11 

Esta Convenção ficará aberta à assinatura. dos Estados-Membros da 
Organização dos Estados Americanos. 

ARTIGO 12 
Esta Convenção está sujeita à ratificação. Os insbUmenlos de ratifi

cação serão depositados na Secretaria-Geral da Organização dos Estados 
Americanos. 

ARTIGO 13 

Esta Convenção ficará aberta à adesão de qualquer outro Estado. 
Os instrumentos de adesão serão depositados na Secretaria-Geral da Or
ganização dos Estados Americanos. 

ARTIGO 14 

Cada Estado poderá formular reservas a esta Convenção no mo
mento de assiná-la, nttificá-Ia ou a ela aderir. desde que a reserva verse 
sobre uma ou mais disposições específicas e que não seja incompatível 
com o objeto e fim da ConvenÇão. 

ARTIGO 15 
Esta Convenção entrará em vigor no trigésimo dia a partir da data 

em que haja sido depositado o segundo instnunento de ratificação. 
Para cada Estado que nuificar a Convenção ou a ela aderir depois 

de haver sido depositado o segundo instrumento de ratificação, a CODven
ção entrará em vigor no trigésimo dia a partir da data em que tal Estado 
haja depositado seu instrumento de ratificação ou adesão. 

ARTIGO 16 

Os Estados-Partes que tenham duas ou mais unidades territoriais 
em que vigorem sistemas jwidicos diferentes com relação a questões de 
que trata esta Convenção poderão declarar. no momento da assinatura., 
ratificação ou adesão. que a Convenção se aplicará a todas as suas uni
dades territoriais ou somente a uma ou mais delas. Tais declarações p0-
derão ser modificadas mediante declarações ulteriores que especificarão 
expressamente a ou as unidades territoriais a que se aplicará esta COD
venção. Tais declarações ulteriores serão transmitidas à Secretaria-Geral 
da Organização dos Estados Americanos e surtirão efeito trinta dias de
pois de recebidas. 

ARTIGO 17 

Esta Convenção vigorará por prazo indefinido. mas qualquer dos 
Estados-Partes poderá denunciá-Ia. O instrumento de denúncia será deposi
tado na Secretaria..Geral da Organização dos Estados Americanos. Trans
corrido wn ano. contado a partir da data do depósito do instnuntnto de de
núncia. cessarão 08 efeitos da Convenção para o Estado denunciante. conti
miando ela subsistente para os demais Estados-Partes. 

ARTIGO 111 

O instrumento original desta COIl'VCnçio., cujos textos em portu
guês, espanhol, frnncês e inglês são igualmente _meus, _ depositado na 
Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos, que enviará CÓ
pia autenticada do seu texto para o respectivo ~gistro e publicação à Secreta
ria da<; Nações Unidas. de confonnidades com o artigo 102 da. sua Carta cons
titutiva. A Secretaria~Geral da OrganizaçiJ, e aos Estados que houverem ade
rido à Convenção. as assinaturas e os depósitos de iostrumenlOs de ratificação. 
de adesão e de denúncia, bem como as reservas que houver. Outrossim. trans
mitirá aos mesmos a infonnação a que se l-efere o artigo 9 e as declarações 
previstas no artigo 16 desta Convenção. 

Em fé do Que, os plenipotenciários infia-assinad()S, devidamente 
autorizados por seus respectivos Governos. finnam esta Convenção. 

Feita na CIdade de Mootevidál, República Orierual do Uruguai. 00 dia 
oito de maio de mílmvecmtcs e serenta e wve. 

DCN {Seção m. 18-4-95. 

DECREfO LEGISLATIVO N"47,DE 1995 

Aprova o texto do Acordo de Coopera
ção Judiciária em Matéria CivD, Comercial, 
Trabalhista e Administrativa, celebrado en
tre o Governo da República Federativa do 
BrasD e o Governo da República Argentina, 
em Brasilia, em 20 de agosto de 1991. 

O Congr;esso Nacional decreta: 
Art 1· E aprovado o texto do Acordo de Cooperação 

Judiciária em Matéria Civil, Comercial, Trabalhista e Ad
ministrativa, celebrado entre o Governo da República Fede
rativa do Brasil e o Governo da República Argentina, em 
Brasília, em 20 de agosto de 1991. 

Pacigrafo único. São sujeito; à apreciação do Congresso 
Nacional quaisquer aIoS que possam resultar em revisão do refe
rido Acordo, bem corro quaisquer ajustes complementares que, 
nos tennos do ar!. 49, L da Constituição Federal, acarretem en
cargos ou compromisso; gravOlOS ao palrirnônio nacional. 

Art 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal, 10 de abril de 1995. - Senador José 
Sarney, Presidente do Senado Federal. 

ACORDO DE COOPERAÇÃO IUDICIÁRIA 
EM MA 'fÉRIA CIVIL, COMERCIAL, 

TRABALHISTA E ADMINISTRATIVA 
ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA 

FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO 
DA REPÚBLICA ARGENTINA 

O Governo da República Federativa do Brasil 
O Governo da República Argentina.. 
Desejosos de promover a cooperação judiciária entre a República 

Federativa do Braçif e a República Argeotina em matéria civil. comercial. 
trabalhista e administrativa e. deste modo. contribuir para o desenvolvi~ 
menlo de suas relações, com base nos princípios de respeito à soberania 
nacional e à igualdade de direitos e interesses recíprocos, 

Acordam o seguinte: 

CAPtrUWI 
Cooperação e Assistência Judiciária 

ARTIGO I 

Os Estados Contratantes comprometem-se a prestar assistência mútua 
e ampla cooperação judiciária em matéria civil, comercial. trabalhista e admi
niSbaliva. A assistência judiciária se estenderá aos procedilh:lltos administra
l;ivos para os quais seja admitido direito t;l! recurso perante OS Iribunais. 
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cAPITULOU 
Autoridades Ceotnls 

ARTIGO 2 
O Ministmo das RelaçOes Exteriores de cada Estado Contratante é 

designado como Autoridade Central ellC8lR:gada de receber e famf instruir 
os pedidos de Il'isistência judiciária em matéria civil. comercial. ttabalhista 
e administrativa Para tal efeito. as Auroridades Centrais se comunicarão 
diretameDle entre si, de modo a pennitir a intervenção dai autoridades 
COOlpetentes quando for necessário. 

CAPtruwm 
NoIificaçAo 6 .. AlGO ExtnVu6ldals 

ARTIGO 3 
1. Os atos extrajudiciais em matma civil. comercial. trabalhista e 

administraúva. relativos a pessoa que se encontrem no território de um 
dos Estados, poderio ser enviados por intermédio da Autorid.te Central do 
Estado requerente à Autoridade Central do Estado requerido. 

2. Os recibos e os certificados correspondentes serão enviados se
guindo o mesmo procedinEnto. 

ARTIGO 4 
As disposições anteriores se aplicarão sem prejuízo de: 
.) a possibilidade de enviar os doaJmentos diretamente pelo correio 

aos interessados que se encontrem no outro Estado; 
b) a possibilidade de os interessados fazemn a notificação dinta

mente por meio de fuoc:iooários públicos ou fimcionários competentes do 
pais de destioo; 

c) a possibilidade que tem cada Estado de enviar notificação às pcs· 
soas que se encontram DO outro &fado por intennédio de suas Missões di~ 
plonWicas ou Repartições consulares. 

ARTIGOS 
Os atos. cuja notificação for solicitada. deverão ser redigidos no 

idioma do Estado requerido ou acompanhados de tradução a esse idio
ma. 

ARTIGO 6 
A entrega deverá sei' feita medianre recibo que gervirá de compro

vante. Desse comprovante constario a funna. o lugar e a dn da entrega, o 
nome da pessoa a quem foi entregue o doaJmento. ban como, ge for o caro. 
a recusa do destin.mo em rec~lo ou o falo que impediu a entrega 

ARTIGO 7 
I. As notificações extraJudiciais efetuadas pela Autoridade Central. 

Oip1om&ic:a cu Coosular não poderio dar lugar ao ree.motso dos gastos 
realimdos pelo Estado requerido em sua tramitaçã;l. 

2. O Estado requerido terá, todavia. o direito de exigir do Estado te
quereote o reenDolso das despesas efetuadas com a aplicação de uma. foona 
especial. 

CAPtruw/V 
Carfas Rogatórias 

ARTIGOS 
Cada Estado deverá enviar às autoridades judiciárias do outro Esta.

do. de acordo com as formalidades previstas no Artigo 2, as cartas rogat6-
rias em lIdéria civil. comercial. ttabalbisIa e administnIóva. 

ARTIGO 9 

I. A execuçIo de uma carta rogorOOa só podeni '" nepda <pWIdo nAo 
se ___ nas .... dd ..... oonfi:ridas à _judiciáriacb_ nqueri-
cbou<pWldo ................... _ ....... ""principiosde mdempo1>lica 

2. A referida exea.çllo 010 implica o reconhec:ime ... da jurisdiçio 
internacional do juiz da qual emaoa. 

ARTIGO 10 

As cartas rogatÓ1i&'5 e os doaunentos que se acompanhn de...erlo 
ser redigidos DO idimaa da autoridade requerida. ou acompanhadas de tia-
duçAo a esse idicma. 

ARTIGO 11 

1. A autmidade requerida deverá informar o lugar e a dabt em que 8 
modidasoliei ..... SOIádoruada, a fim de pennilirque as_ as ....... 
iDI:eressadas e seus respectivos representantes possam estar presentes. 

2. Esta comunicação será feita por intermédio das Autoridades Cen
trais dos Estados Contratantes. 

ARTIGO 12 

I. A autoridade judiciária encanegada do cumprimento de 
uma carta rogatória aplicará sua lei interna DO que se refere às for· 
malidades. 

2. No entanto. poderá ser atendida uma solicitação da autori· 
dade requerente tendente a aplicar um procedimento especial. desde 
que este não seja incompatível com a ordem pública do Estado re· 
querido. 

3. A carta rogatória deverá sei" rompida sem demora. 

ARTIGO 13 
Ao cmnprir a rogatória. a autoridade requerida aplicará os meios 

coercitivos necessmos. previstos em sua legislação interna. nos casos e na 
medida em que estaria obrigada a fazê-Io para cumprir moa carta rogatória 
de seu próprio Estado ou um pedido apresentado pant esse efeito por uma 
P8I1e interessada. 

ARTIGO 14 

I. Os ~urnentos em que constem o cumprimento da rogatória se· 
rio comunicados por meio das Autoridades Centrais. 

2. Quando a rogatória nia for cumprida no todo ou em parte. esse 
fato. assim como as suas razões. deverão ser comunicados irnediatamen· 
te à autoridade requerente, utilizando o meio indicado no parágrafo ante· 
rior. 

ARTIGO IS 

1. A execução da carta rogatória não poderá dar lugar ao reembolso 
de qualquer tipo de gasto. 

2. O Estado f«Iuerido. no entanto, terá direito de exigir do Estado 
requeRllte o reembolso dos honorários pagos a peritos e intéqretes, assim 
como o reembolso dos gastos resultantes da aplicação de urna formalidade 
especial solicitada pelo Estado requerente. 

ARTIGO 16 

Quando OS dados relativos ao domiálio do destinatário do ato ou da 
pessoa citada pata prestar declaração estiverem incompletos ou inexatos. a 
autoridade requerida deverá esgotar todos os dados complement.ares que 
pamicarn a identificação e a busca da referida pessoa. 

CAPITULO V 
Recoobedmmto e Esecuçlo de SeuIeDças 

Judldals • Laud .. ArbI .... 1s 

ARTIGO 17 

I. As disposições do presente capítulo serão aplicadas ao reco.
nhecimento e execução das sentenças judiciais e laudos arbitrais pronun· 
ciados nas jurisdições dos dois Estados, em matéria civil, comercial. tra· 
balhista e administrativa. 

2. As mesmas di.sposiçõcs será> igualmente aplicadas: às sentenças 
em matéria de reparaçio de danos e de restiblição de bens. pronunciadas 
em jurisdiçio penal. 

ARTIGO 18 

I. A3 senlalças judiciais e os taUdos arbitrais a que se refere o Arti· 
go anterior teria valida1e extraterritorial nos Estados Conuatantes se ate .... 
derem às seguintes condições: 

a) que estqarn revestidos das formalidades externas necessárias 
para serem considerados aulêrticos 00 Estado de onde procedem; 

b) que estejam. juntamente com os seus anexos, devidamente tradu
zidos para o idioma oficial do Estado no qual se solicita seu reconhecime .... 
to e execução; 

c) que erDaIEDl de um órgão jlDisdicional ou arbitral competente de 
acordo com a nonoas do Estado requerido sobre jurisdição internacional; 

d) ..... .,...,_romaaqual"'........., .......... _. 
sido _co-. e cp: ",1I:llhagammido o",""""", cbdiltitnde deb; 

e) que a deci.sio tenha força de coisa julgada eJou executoriedade 
no Estado em que foi proferida.; 

I) que não contrariem manifestamente os princípios de «dem plbli
ca do Estado em que se peça () reconhecimento eloo a execuçlo. 
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2. Os requisitos dos incisos a). c), d), e) e f) devem estar contidos 
em certidão da sentença judicial ou do laudo arbitrnL 

ARTIGO 19 

A ,mte que. em jufm. invoque uma sentença judicial ou um laudo ar
bitrai deverá apresentar certidão da sentença judicial ou laudo arbitral com os 
requisitos do artigo precedente. 

ARTIGOZO 

Quando se tratar de uma sentença judicial ou laudo arbitral en
tre as mesmas partes. baseado nos mesmos fatos e que tiver o idêntico 
objeto que no Estado requerido. seu reconhecimento e sua executorie
dade no outro Estado dependerão de que a decisão não seja incompa
tivel com outro pronunciamento anterior ou simultâneo no Estado re
querido. 

CAPíTULO VI 

Força Probatória dos Instrumentos Públicos 

ARTIGO 21 

Os instrumentos públicos emanados de funcionários públicos de 
um dos Estados terão no outro Estado a mesma força probatória que os 
instrumentos equivalentes emanados de funcionários públicos desse Es~ 
tarlo. 

ARTIGO 22 

Para os fins do disposto no aJtigo anterior. a autoridade competente 
do Estado. no qual é solicitada a homologação. se limitará a verificar se o 
instrumento público reúne os requisitos exigidas para o reconhecimento de 
sua validade no Estado requerido. 

CAPíTULO VII 
DisposiÇÕC5 Gerais 

ARTIGO 23 

Os documentos emanados das autoridades judiciárias ou outras de 
um dos Estados. assim como os documentos que comprovem a validade. a 
data. a autenticidade da assinatura ou a conformidade com o original. tra~ 
mitados pelas Autoridades Centrais. ficam dispensados de toda legalização. 
nota ou outra formalidade análoga, quando devam ser apresentados no ter~ 
ritóno do outro Estado. 

ARTIGO 24 

As Autoridades Centrais dos Estados Contratantes poderão efetuar. 
a título de cooperação judiciária e sempre que as disposições de ordem pú~ 
blica o permita, troca de infonnações e consultas nas áreas do Direito Ci~ 
vil. Direito Comercial. Direito Trabalhista e Direito Administrativo. sem 
implicar despesa alguma. 

ARTIGO 25 

As Autoridades Centrais fornecerão. semrre que solicitadas. infor~ 
mações sobre a leis em vigor no território de seu Estado respectivo. 

ARTIGO 26 

A prova das disposições legais e consuetudinárias de wn dos EsIaOOs 
poderá .su- cons.idt'mda perante as jurisdições do outro Estado. mediaote a 
prestação de infonnações por parte das autoridades consulares do Estado de 
cujo direito se trata 

ARTIGO 27 

I. Os cidadãos e os residentes pennanentes de um dos Estados go
zaIão. nas mesmas condições que os cidadãos e residentes permanentes do 
outro Estado. do livre acesso às jurisdições do referido Estado. para a defe. 
sa de seus direitos e interesses. 

2. O parágrnfo _O< se ",ücará às pessoas jurídicas consIituídas. auf<>. 
rizadas ou regislr.K!as de accxdo oom as }eis de 

ARTIGO 28 

L Nenhuma caução ou 1epósito, qualquer que seja sua denomina
ção. pode ser imposto em razão da qualidade de cidadão ou residente per~ 
manente do outro Estado. 

2. O parágrafo anterior se aplicará às pessoas jurídicas constituí~ 
das. autorizadas ou registradas de acordo com as leis de qualquer dos dois 
Estados. 

ARTIGO 29 

Cada Estado remeterá. por intermédio da Autoridade Central. por 
solicitação do oulTo e para fins exclusivam::nte públicos, os certificados 
das atas dos registros de estado civil, sem despesas. 

ARTlGOJO 

Nenhuma disposição do presente Acordo impedirá a aplicação da 
Convenção de Viena sobre Relações Consulares. 

CAPiTULO VIII 
DisposiçÕfS Finais 

ARTIGO 31 

O presente Acordo revoga as disposições sobre a mesma matéria 
contidas no Acordo sobre Execução de Cartas Rogaórias celebrado em 
Buenos Aires. em 14 de fevereiro de 1880. e modificado pelo Protocolo 
finnado no Rio de Janeiro, em 16de setembro de 1912. 

ARTIGO 32 

I. As dificuldades conseqüentes da aplicação do presente Acordo 
serão solucionadas por via diplomática 

2. As Autoridades Centmis dos Estados Contratantes consuhar-se-ão 
em data<> mutuamente aoordadas para que o presente Acordo resulte o mais 
eficaz possível. 

ARTIGO 33 

O presente Acordo aplicar~se-á provisorirurente a partir da data de 
sua assinatura e entnuá em vigor na data em que as Panes se notificarem 
mutuamente, por via diplomática. sobre o cwnprimento de todos os requi~ 
sitos legais respectivos. 

ARTIGO 34 

O presente Acordo poderá ser denunciado mediante notificação por 
escrito, por via diplomática, e surtirá efeito 6 meses após a data do recebi~ 
mento da notificação por parte do outro Estado. 

Feito em Brasília. aos 20 dias do mês de agosto de 1991, em dois 
exemplares originais. nos idiomas portugUl:S e espanhol, sendo ambos os 
textos igualmente autênticos. 

Pelo Goveroo da República Federativa do Blmil. 
Pelo Governo da República Argentina. 

DCN (SeçJo m. 18-4-95. 

DECRIITO LEGISLATIVO N' 48. DE 1995 

Aprova O texto do Arordo, sobre Coope
ração para a Prevenção do Uso Indevido e 
Combate ao Tráfiro Ilícito de Eotorpocente e 
SubsIâDcia PsiroIrópicas, celebrado entre o 
Governo da Repúbliat Federativa do Brasil e o 
Governo da Repúblka Argentina, em Buenos 
Ains, em 26 de maio de 1993. 

O CongI,:esso Nacional decreta: 
Art 12 E aprovado o texto do Acordo sobre coopera

ção para Prevenção do Uso Indevido e Combate ao Tráfico 
Ilícito de Entorpecentes e Substâncias Psicolrópicas, cele
brado entre o Governo da República Federativa do Brasil e 
o Governo da República Argentina, em Buenos Aires, em 
26 de maio de 1993. 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do Con
gresso Nacional quaisquer atos que impliquem modificação 
no referido Acordo, bem como quaisquer ajusleS comple
mentares que, nos lermos do art 49, I, da Constituição Fe
deral, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao pa
trimônio nacional. 
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Art. 2' este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 3' Revogam-se as disposições em contrário. 
Senado Federal, 11 de abril de 1995. - Senador José 

Sarney Presidente do Senado Federal. 
ACORDO DE COOPERAÇÃO ENTRE 

O GOVERNO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO 

DA REPÚBLICA ARGENTINA PARA A 
PREVENÇÃO DO USO INDEVIDO E COMBATE 

AO TRÁFIco !LICITO DE ENTORPECENTES 
E SUBST ÃNCIAS PSICOTRÓPICAS 

O Governo da Repíblica Federativa do Brasil 
e 
O Governo da Repjblica Argentina 
(doravante denominados "Partes Contratantes"), 
Conscientes de que o uso indevido e o tráfico iUdto de entorpecen

tes e substâncias psicotrópicas representam uma grave ameaça à saúde e ao 
bem-estar de seus povos e um problema que afeta as estrutura<> políticas. 
econômicas sociais e culturais de todos os Estados; guiados pelos princí
pios e Objetivos da Convenção Única de 1961 sobre Ent~ntes emen
dada pelo Protocolo de Modificação de 1972. da CO.Rvençao sobre Subs
tâncias Psicotrópicas de 1971, do Acordo Sul-Americano sob~ Entorpe
centes e Psicotrópicos de 1973, e da Convençoo das Nações Umdas contra 
o Tráfico lIicito de Entorpecentes e Substâncias Psicotrópicas de 1988; 

Reconhecendo a importância da cooperação entre os Estados para a 
prevenção do uso ilicito e o combate ao tr~ ilícito de .entorpecentes e subs
tincia<> psicolr6pica\. bem como de outras: abvidades delituosas conexas; 

Acordam o seguínte: 

ARTIGO I 

I. As Pates CootnUntes, no quadro de srus respectivos ordenarrentos 
juó<ticos ~ """""""" par.> Immoni= ""'" poIfticas e reafuar progrnrnas 
ooonIenados par.> a prevenção do uso indevido de drogas.. a reabiIitIção dos far
marodependentes e o c.ornbae à produçãJ e 00 tráfico ilfcitos de entorptX:entes e 
SllbsIânci$ psicotrópia:6, bem como às ari~ delituosas conexas. 

2. As políticas e os programas mencionados no parágrafo ante· 
rior levarão em conta as convenções i.nternacionais em \'igor para ambas 
as Panes Contratantes. 

ARTIGOD 
1. Para atingir os objetivos do artigo anterior. os órgãos oompeten· 

tes das Partes Contratantes desenvolverão as seguintes atividades. no qua· 
dro de seus respectivos ordenmnentos jurídicos internos: 

a} intercârmio de informação policial e judiciária sobre pessoas en· 
volvidas na produção. elaboração e tráfico ilícitos de entorpecentes e subs
lAneias psicotrópicas. bem como em outras atividades delituosas conexas; 

b) coordenação de estt3égias pam a prevençOO do uso indevido de 
entorpecentes e substâncias psicotrópicas. para a reabilitação de farmacode
pendentes, para o controle de pnx:un;ores e substâncias químicas que possam 
ser utilillldas na fOOricaçl!o ilfcita de drogas. bem como pam o combate à pr0-
dução e ao tráfico ilk:itos de entorpecentes e substâncias psicotrópica;; 

c) interclmbio de informações sobre programas nacionais que se 
refiram às atividades previstas na alínea anterior; 

d) cooperação científica e técnica visando a estabelec~ e a in.temi
ficar medidas para detedar, coiUOlar e emócar plar:IIaçijes e rultivos ~ 
ctm o d!i«ivo de pudu7jr~ emorpec<nles e sUJsIânciao; p;iroaúpica<;; 

e) intercâmbio de informações e experiências sobre suas respecti
vas legislações e jurisprudências em matéria de entorpecentes. substân
cias psicotrópicas. precursores e substâncias químicas que possam ser 
utilizados na fabricação ilícita de drogas; 

f) intercâmbio de informações sobre importações e exportações de 
prr.cunores e substanci~ químicas que possam ser utilizados na fabricação 
iUcita de entorpecentes e substâncias psicruópicas; 

g) interclmbio de ftmcionários de seus órgãos competentes para o 
estudo da técnicas especializadas. utilizadas em cada Estado; e 

b) criação. por mútuo consentimento. dos mecanismos q~ sejam 
considerados necessários para a adequada execução dos comprorrussos as
sumidos no presente Acordo. 

2. As informações que reciprocamente se proporcionarem às Partes 
Contratantes. de conformidade com alínea a do parágrafo t do presente ar
tigo. deverão constar de docwnentos oficiais dos respectivos órgiios com
pdentes. os quais terão caráter reservado. 

ARTIGO DI 

Para os efeitos do presente Acordo. entende-se por "órgãos compe
tentes" os órgãos oficiais encarregados. em território de r:ada uma d.~ ~
tes Contratantes. da prevenção do uso indevido de drogas, da reabilitaçao 
de farmacodependentes. do combate à produção e ao tráfico .ilícito de en
torpecentes e substâncias psicotrópicas e qualquer outra entidade que os 
respectivos Governos designem em casos específicos. 

ARTIGO IV 

Com vistas à consecução dos objetivos do presente Acordo. repre
sentantes das duas Partes Contratantes rewir-se-ão. por solicitação de 
qualquer wna delas, a fim de: 

a) recomendar aos Governes, no quadro do presente Acordo. pro
gramas conjuntos de ação que serão desenvolvidos pelos órgãos competen
tes <Im Panes Contratantes; 

b) avaliar o cumprimento de tais programas de ação; 
c) elaborar planos para a prevenção do uso indevido .e ~ o c~

bate coordenado ao tráfico ilícito de entorpecentes. SUbstânCias pSICotrópi
cas, preclD"Sores. substâncias químicas., bem como para a reabilitação de 
farmacodependentes; 

d) submeter aos respectivos Governos as recomendações que consi
derem peninentes para a aplicação eficaz do presente Acordo. 

ARTIGO V 

As autoridades que aplicarão o presente Acordo serão. pela Repú
bliQl Federativa do Brasil. o Ministério das Relações Exteriores. e. pela 
ReJlÚblica Argentina, o Ministério das Relações Exteriores. Comércio In
ternacional e Culto. 

ARTIGO VI 
1. O presente Acordo poderá ser modificado. medi~e m~o con

sentimento entre as Partes ContnUntes. por troca. de notas diplomáticas. 
2. As modificações entrarão em vigor de conformidade com o dis~ 

posto pelos ordenamentos jwiw.cos internos das Partes Contratantes. 

ARTIGO VII 

1. Cada Parte Contratante notificaIá à outnl, por via diplomática, o 
cwnprimento dos procedimentos exigidos por seu respectivo ordenament? ju~ 
rídico interno para aprovação do presente Acordo. o qual entrará em VIgor, 
por tempo indefinido. na data do recebimento da segunda dessas notificações. 

2. O presente AcooIo poderá ser _ (lO< quaIquer mna das Par
tes Cootmantei. nntiarfe comunicação, por via diplomática, com seis rraes de 
_ relalivamelUe i_emque,., desejedá.-lo por 1<ffIlinOOo. 

Feito l'Ia cidade de Buenos Aires, em 26 de maio de 1993. em dois 
exemplares originais. nos idiomas português e espan~l •. sendo ~os os 
textos igualmente autênticos. - Pelo Governo da Repubhca Federauva do 
Brasil. Luiz Felipe Palmeira Lampreia. Ministro de Estado. interino, das 
Relações Exteriores. - Pelo Governo da República Argentina, Guido Di 
TeUa. Ministro das Relações Exteriores, Comércio Internacional e Culto. 

DCN (Seção 0), 18-4-95. 

DECRETO LEGISLATIVO N"49, DE 1995 

Aprova O texto do Acordo Latino-Ameri
cano de Co-Produção Cinematográlka, assina
do em Caracas, em 11 de novembro de 1989, 
pela República Federativa do BnL'liI e pelas 
Repúblicas Dominiama, Argentina, Colômbia, 
Cuba, Equador, Nicarágua, Panamá, Venezue. 
la, Peru e Estados Unidos do Méxiro. 

O Conlll:esso Nacional decreta: 
Art. I' É aprovado o texto do Acordo Latino-Ameri

cano de Co-Produção Cinematográfica, assinado em Cara
cas, em 11 de novembro de 1989, pela República Federativa 
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do Brasil e pelas Repúblicas Dominicana, Argentina, Co
lômbia, Cuba, Equador. Nicarágua, Panamá, Venezuela, 
Peru e Estados Unidos do México. 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do Con
gresso Nacional quaisquer atos que possam resultar em re
visão do referido Acordo, bem COIOO quaisquer ajustes com
plementares que, nos termos do art. 49, I, da Constituição 
Federal, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao 
patrimônio nacional. 

Ar!. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal, 1I de abril de 1995. - Senador José 
Sarney, Presidente do Senado Federal. 

ACORDO LATINO-AMERICANO DE 
CO-PRODUçAo ONEMATOGRÁFlCA 

Os países ,ignatm;'" do pnsente Acordo. Membros do Coovéoio 
de Integração Cinematográfica lbero-Americana; 

Conscientes de que a atividade cioematognffica deve contribuir 
para o desenvolvimeoto cultural da regíão.e para sua identidade; 

Convencidos da beCessidade de pl'OOlover o desenvolvimento cine~ 
matogrático e audiovisual da região e, em especial, o daqueles países da re
gião com infra~tura insuficiente; 

Com o propósito de contribuir para o efetivo desenvolvimento da 
ccmunidade cioemalognUica dos Estados-Membros; 

Acordaram o seguinte: 

AR1lGOI 
As _ ~ por "obras cinemaIognIfica ro-proõJzidas" as obras 

cic ................ ..;,,;;áIicas reaIizadas por quaIquer JD:io e em ~ -. quaIquer 
que seja a sua durnção. por dois ou mais proWtores de dois ou mais Países· 
Mernbn:to do pro",", Aoordo. com base em _ de co-produção ...
pelas empresas c:o-proWttns em cooformidade am o que dispõe o (RSOtlIe _e devidamente regisuadojunlO ài _canpeoentes de cada pais. 

AR1lGOII 

Para os fins do presente Acordo. são consideradas obras cinemato
grMicas as obras de caráter audiovisual produzidas, registradas e divulga
dM por qualquer sistmta., processo e tecnologia. 

ARTIOOW 
As obras cu.:llIalO",áIicas e<>prnduzidas em lI:mtOs deste Aoordo _ 

aUlllSidet_' e:.d_i,; oacionais pelas _ Wil_ de cada pais co-prochm". 
Tais obras __ pelas vanI>Igem previsIz (lIr.l as obras cinen-. 
g>áIicas naciooais oa legislação vigme em cada pais co-proWI<r. 

AR1lGOIV 

Para usufruir os beneficios do presente Acordo. os ro-produtores 
deverikJ cumprir OS requisitos estabelecidos DaS Normas de Procedímento 
cootidas no ~xo "A" do presente Acordo. as quais são consideradas par. 
te integrante do mesmo. 

AR1lGOV 

1. Nas olxas cinematográficas reaJilads QOS tennos do presente 
Acordo. a participaçio de cada um dos co-produtores não poderá ser infe
rior a viote por cento. 

2. As obras cinematográficas realizadas DOS termos deste Accxdo 
n" poden1 conter participação maior do que trinta per ceDlO por parte de 
países Dio membros. e, oecessariammte. o co-produtor majoritário develá 
ser de um dos Países·Membros. 

A SECI poderá aprovar. em caráter excepcional e em confonnidade 
cem o Regulamemo que a CACI elaborar para tal fim. variações Dai por. 
centagens acima referidas. 

3. A cootribuição dos Pa&es·Membros ~ minorillirios de
vem incluir. obrigaIoriamellle, uma porticipaçio técnica e anlsóca eiWva. 

A participaçio de cada país co-produtor incluirá dois fatores na-
cionais em papéis principais ou secundários. Incluirá. adicionalmente, o 
diretor. ou pelo menos dois profissionais das seguintes categorias: autor 
da obra pré-existente. autor do roteiro. diretor. compositor mus.ical. moo· 

oulO>' cbele 00 editor. diretor de fotografia. 'Jirelor de """ 00 ce>JÓ8lÚo", 
decorador-chefe. e diretor de sonoplastia ou operador de som, ou respon. 
sável por mixagem de som. 

AR1lGOVI 

As Partes se comprometem a que: 
a) as obras cinemomgnfficas co-produzidas em confonnidade com 

o Artigo I do presente AamIo sejam realizadas com profissionais nacionais 
ou residentes dos Países·MembrQS; 

b) os diretores das referidas obras. ~~am nacionais ou residentes de 
Países·Membros. 00 de pai ... da América laIina e Caribe. ou de ..,_ 
países de expressão hispânica ou portuguesa co--produtores da obra; 

c) o diretor seja a autoridade artística máxima na co-produçlo; 
d) as co-produçiles realimdas nos tennos do presenle Acoroo lOS

peitem a identidade cultural de cada país c:o-produtor e sejam faladas em 
uma das lInguas da re';lIo. 

ARTIGO VII 

I. A rovdaçlo do negativo nos proces$OS de pós·produçio ser>I rea
lizada em qualquer dos Países-Membros ou co-produtores. Exoepcional
mente, e mediante prévio acordo entre os co-prodUl0re5. poderá ser realiza· 
da em 0UIr0S pai .... 

2. A impress10 ou reproduçlo de cópia ser>I efetuada nos >ennos da 
legislação vigente em cada pals. 

3. Cada co-produtor terá direito aos contratipos. duplicatM e cópias 
que desejar. 

4. O co-produtor majoritário ficará. encarregado da custódia dos ori· 
ginais de imagem e som. exceto quando o contrato de co-produção especi· 
fique diferentemente. 

S. Os cootraôpos. duplicatas e cópias a que se refere este Artigo 
poderio .... feitos por qualquer método. 

6. Quando a co-produçio for realizada por países de idiomas dis
tintos, serão feitas as versões que os CG-prodUlores acordarem, de confor· 
midade com a legislação vigente em cada pais co-produtor. 

ARTIGO VIII 

Em prindpio, cada pais co-produtor se reservará OS beneficios da 
exploração da obra cinematrográfica em seu próprio território. Qualquer 
outJa modalidade cootratual requererá a aprovação prévia das autoridades 
competentes de cada país co-produtor. 

ARTIGO IX 

No contrato a que se refere o Artigo I ~ estabelecidos os termos 
da repartiçãl, entre os co-prodUlores. de mercados. atividades de comercia
lização, áreas, reponsabilidades. despesas, comissóes e rendas, e quaisquer 
outras condições que se considerem necessárias. 

ARTIGO X 

Será promovida com particular interesse a realizaçm de obras cine
matográficas de especial vaJor artístico e cultura) por empresas produtcns 
dos Paí~Menttros deste Acordo. 

ARTIGO XI 

t. Os créditos ou títulos de obra cinematográfiCIB realizadas nos 
tennoJ. do presence Acordo deveria indicar. em quadro separado. o cariter 
de co-produçio dM mesmas e o nome dos países co-produtores. 

2. A menos que os co-produtores decidam diferentemente,. as obra ci
nemalográficas co-produzidas seria apresenlldas em festivais iDlernadonais 
pelo pais do co-produtor majoritário ou. 00 caso de participações financei>as 
idênticas. pelo pais co--produtor de que o diretor seja residente, 

3. Os prêmios. subvenções. incentivos e demais beneficios eco
nômicos que sejam concedidos às obras cinematográficas co-produzidas 
podenlo ser compartilhados entre os co-produtores de acordo com o es· 
tabelecido no contrato de co-produção e CQm a legislação vigente em 
cada pais. 

4. Todo prêmio que não seja espécie. vale dízer. distinções honorí
ficas e troféus. concedidos por terceiros países a obras cinematográficas 
realizaeJas DOS term~ deste Acordo. ficarão sob a custódia do co-produtor 
majoritMio, w como tiver sido estabelecido DQ contrato de co-produçio. 

ARTIGO XII 

Nas exportações com destino a países em que importaçOes de obras 
cinematográficas estejam sujeita'!: a limites ou quoW: 
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a)em p:indpio,. expoI\llÇOO __ pelo JIIÚS ro-prochlDrmajOOlárto; 
b) quando se.- de oIJI1Is cinemlfogci/ica co-produzidas com partid. 

"""""" ..pv_ ... de cada país co-produror, a ""~ cabenI ao país co-pro
_cujo _ ru..- 00 país ~r apresenfe men..es possibiIidad<s; 

c) em casos de dificuldades. a exportação caberá ao país co-produ-
tor de que o diretor da obra cinematográfica seja residente; 

d) se um dos países co-produtores dispuser de livre entrada para 
SUéB obllt!i cinematográfica<; no país importador. caberá ao país em questão 
a exportação da obra cinematográfica co-produzída. 

ARTIGO XIII 

As Partes ooocederão facilidades para circulação e pennanêDCia de 
Pessoal artístico e técnico para participar em obras cinematográficas e se
rem ro-produzidas nos terroos do presente Acordo. Adicionalmente. as 
Partes concederão facilidades para a importação e exportação tem~a 
do material necessário para a reali:mção de co-produçães. de confonnidade 
cem a legislação vigente em cada país. 

ARTIGOX/V 

I. As uans_ de divisas geradas pelo aunprimento de conlmlD de 
co-produçllo """,.rm.adas nos lelTIl<JS da legislação vigenle "" cada país. 

2. Além de modos de pagamento e de partilha de entendimentos. 
poderá ser acordado qualquer sistema de uso ou intercâmbio de serviços. 
materiais e produtos que seja da conveniência dos co-produtores. 

ARTIGO XV 

As autoridades competentes dos países oo-produtores inten::ambia
rio infonnações de caráter técnico e fmanceico rel.-ivas às co-produções 
realizadas nos termos deste Acordo. 

ARTIGOXVl 

O presente Acordo estará sujeito à ratificação. Entrará em vigor 
quando pelo menos três (3) dos países signatários hajam depositado junto à 
Secretaria Executiva da Cinematogtafia ltero-Americana (SEO) seus res
pectivos Instnnnentos de Ratificaçoo. 

ARTIGQXVII 

O presente Acordo permanecerá aberto à adesão de Estados ibero-
americanos que sejam parte do Convênio de Integração Cinemalográfica 
Ibero-Amaicana. A adesão se efetuará mediante depósito do respectivo 
instrumento junto à SEU. 

ARTIGO XVIII 

Cada wna da5 partes podetá denunciar o presente Acordo a qual
quer momento. mediante notificação escrita à SEG. A denúncia surtirá 
efeito para a Pane interessada um (I) ano após a data em que a notificação 
haja sido recebida pela SECI e após o cumprimento da obrigação anterior
mente contrafdas através deste Acordo pelo país denunciante. 

ARTIGO XIX 

A SecMari.a Executiva da Cinematografia Ibero-Americana (SECl) 
terá como atribuição zelar pela execução do presente Acordo. examinar d11vi
das que surgirem em sua aplicação e mediar em casos de controvérsia5. 

ARTIGO XX 

A critério de um ou vários Estados-Membros. podemo sec propos
tas modificações ao presente Acordo através da SECI. para serem conside
radas pela Conferencia de Autoridades Cinematográficas de lbero-América. 
(CAO) e aprovadas por via c:tiplomática. 

Em fé do que. os abaixo-assinados. devidamente autorizados para 
tanto. subscrevem o presente Acordo. 

Feito em Camcas. Venezuela. aos onze dias do mês de novembro de 
mil novecentos e oitenta e nove. - Pela Repdblica Argentina. 0ctáYI0 Gdino, 
DiRror do Instituto Nacional de Cirema10grafia - Pela Rqxíblica de Cuba. 
Júlio Gania FApinoza. Presidente do Instituto Cubano da Arte e da Indústria 
Cinernarográfica - Pelos Esllldos Unidos Mexicanos, Alej .. do Sobano 
Loaira. Enttaixador Extnlon:linário e Plenipotenciário - PeJa República do 
Panamá. Feruaodo Martinez, Diretor do DepartamenlO de Cinema da Uni
_ do Panamá - Pela Repúbüca da Venezuela. Inelda C.., ..... Fncane
gada do Ministtrio de _o -Pela Repoi>Iica da Colômbia. ~. Daales 
RiDoooeI. Minillro <lo; Cmwnicações - Pela Repoi>Iica do Equador, F.
a ..... Moo ...... &riJoiJ<ador Extrnontinário e P\enipot<nciário - Pela Re!Ü>ü· 
co da Nicar:igua. 0rIadd0 CastiIo _ Direror-Geral do _ Niaua-
guon;e de Cinema (INCINE) - Pela Repoi>Iica do Peru. EIvIn. da IAI'IImte de 

_ , DiretonI-GeraI de Cormn&:aç.lo Social do _ NadOIIaI de Corou
nicaçOO SociaI- Pela Repíblica llominicana. PabIo GuidkeIIi VeIúquez. Em
_ Extraordinário. PIenipoIenciári - Pela República Fedemliva do BIlISiI. 
Ilmafo Pnulo Gu:imarIes. Embaixtüx Extraootinárioe PIo:uv,tnciám. 

ANEXO "A" 
Normas de Procedimento para a Execução do Acordo 
Ibero-Americano de Co-Produção Cinematográfica 
Para implementação do Acordo Ibero-Americano de Co-Produção 

Cinematográfica. ficam estabelecidas as seguintes normas: 
I. Às solicita;<les de aprovação de co-produção cinemarográfica sob a 

égide deste Acordo. assim como o contIato de ro-produçoo correspondente. 
sen10 depositados petante as autoridades competentes dos países co-produto
res antes do inicio da filmagem da obra cinern:oográfica. Adicionahnenle, 
wna cOpia dos referidos docwnentos _ depositado junto à Seci. 

2. As referidas solicitações de aprovação de co-produção cinematogtáti. 
ca_ ser aoomponhadasda segulnledocumetUçã>, DO idioma do JIIÚS: 

2.1. Docwnentação que certifique a propriedade legal. por parte dos 
co-produtores. dos direitos de autor da obra que desejam realizar. quer se 
trate de uma história original ou de adaptação. 

2.2. O roteiro cinematográfico. 
2.3. O contrato de co-produção. o qual deverá especificar: 
a) o título do projeto; 
b) os nomes dos rotciristas. suas nacionalidades e residências; 
c) o nome do diretor, sua nacionalidade e residência; 
d) os nomes dos pro«agonistas. suas nacionalidades e residências~ 
e) orçamento detalhado. na moeda detenninada pelos co-produtores; 
f) o montante. as caracterfsticas e a origem das contribuições de 

cada co-produtor; 

DCN (Seçio m. de 18-4-95. 

DECRETO LEGISLA 11VO N" 50, DE 1995 

Aprova o texto do Acordo sobre Coo
peração Turistica, celebrado entre o Gover
no da República Federativa do Brasil e o Go
verno da República do Chile, em Santiago, 
em 26 de março de 1993. 

O Con!lI;esso Nacional decreta: 
Art I· E aprovado o texto do Acordo sobre Coopera

ção Turística, celebrado enlre o Governo da República Fe
derativa do Brasil e o Governo da República do Chile, em 
Santiago, em 26 de maIÇO de 1993. 

Parágrafo único. São sujeitos à apreciação do Coogresso 
Nacional quaisquer aios que possam implicar modificação do re
ferido Acordo, bem como quaisquer ajustes complementares 
que, nos tennos do 3rt. 49, L da Constituição Federal, acarretem 
encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 'Z'- Este decreto legislati vo entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Senado Federal, 1I de abril de 1995. - Senador José 
Sarney, Presidente. 

ACORDO SOBRE COOPERAÇÃO TURfSTICA ENTRE 
O GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERA TIV A DO BRASIL 

E O GOVERNO DA REPÚBLICA DO CHILE 
O Governo da República Fedttativa do Brasil 

• 
O Goveroo da República do Chile (doravaote denominados "Partes"), 
Considerando os estreitos laços de natureza histórica, cultural e es-

piritual que unem os dois países; 
Convencidos da importância que o desenvolvimento das rela

ções turísticas possa ter. não somente a favor das respectivas econo
mias. mas também para estimular um profundo conhecimento entre 
ambos os povos; 

Convencidos de que o turismo. por sua dinâmica socio-cultural e 
econômica, é excelente instrumento para promover o desenvolvimento eco-
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uômico, o entendjmento, a boa vontade. bem como para estreitar as rela
ções entre os povos; 

Levando em conta que as necessidades turfsticas entre ambos os 
países se transformam segundo a dinâmica das relações internacionais, 

Resolvem celebrar wn novo Acordo de Cooperação Turfstica, DOS 

seguintes termos: 

ARTIGO I 
Ingresso de Turistas Nacionais de Ambos os 

Países DO Território da Outra Parte 
1.00_ .......... e_ "",*",",iogre5&r..,._de_ 

os (JIi;<sesair_ !mI1~ <\: """de_ou<\: pt2IIIi!&Ioespecial 
2. Os turistas brasileiros e cbilenos poderão permanecer DOS 

territórios cbileno e brasileiro pelo prazo de 90 (noventa) dias. pror
rogáveis por igual período. mediante solicitação prévia às autorida
des competentes. 

ARTIGO II 
Esaitórios Turislic:os 

I. Conforme a legislação interna de cada Parte, poderão ser esta
belecidos escritórios oficiaís de representação turística no território da 
outra Pane. encarregados de promover o intercâmbio turístico. sem pode
res para exercer qualquer atividade de caráter comercial. 

2. Ambas as Partes concederão as facilidades a sw alcance para a 
instalação e o funcionam:nto dos referidos escritórios. 

ARTIGOm 
Desenvotrimeoto da Indústria Turística e sua Infra-Estrutura 

1. As Panes, confonne sua legislação interna.. facilitarão e esti
mularão as atividades de prestadores de serviços turísticos. a saber: agên
cias de viagem. agentes de comercialização e operadores turísticos. ca
deias hoteleiras, linhas aéreas e companhias de navegação. principalmen
te, sem prejuízo de quaisquer outros que possam gerar turismo recíproco 
entre as Partes. 

2. As Partes. (X)r intennédio de seus organismos oficiais. farão in
tercâmbio de funcionários e técnicos da área de turisIOO, a fim de obter co
nhecimento mais amplo da infra-e<>trutw'a turística de cada país e. assim. 
ter a possibilidade de definir claramente os campos em qlJ! seja benéfico o 
recebimento de assessoria e a transferência de tecnologia. 

ARTIGO IV 
Facilldades 

Dentro dos limites estabelecidos por sua legislação nacional, as 
Partes oooceder-se-ão. reciprocamente, todas as facilidades para intensi
ficar e estimular o movimento turístico das pessoas e o intercâmbio de 
documentos e de material de propaganda turística. 

ARTIGO V 
IovestimentOl!ii 

Ambas as Partes promoverão e facilitarão. de acordo com suas pos
sibilidades. os investimentos de capitais brasileiros. chilenos, ou conjWltos 
em seus respectivos setores turísticos. 

ARTIGO VI 
Programas 1'uridicos e Culturais 

As Partes estimularão a<> atividades de promoção turfstica com a fi
nalidade de incrementar o intercâmbio e dar a conhecer a imagem de seus 
respectivos países, participando de eventos turísticos. culturais. recreativos 
e esportivos. organização de seminários. e:llposições. congressos. conferen
cias. feiras e testivais de caráter nacional e ou internacional. 

ARTIGO VII 
Pesquisa e Capacitaçio Turisüca 

I. As Panes estimularão seus respectivos técnicos a realizar intel"
câmbio de infonnação técnica e documentação nos seguintes campos: 

a) sistemas e métodos para capacitar e atualizar professores 00 [m
trotores sobre assuntos técnicos. com particular atenção no que se refere a 
procedimentos para a operação e a administração hoteleira; 

b) bolsas para professores. instrutores e estudantes; 
c.) programas de estudo para capacitação de pessoal qlJ! prop'rcio

ne serviços turísticos: 
d) programas de estudo para escolas de borelaria; e 
e) perfis ocupacionais de empresas turísticas. 

2. Cada Parte desenvolverá açfJes que facilitem a cooperação entre 
profissionais de ambc:lç os países a fim de t~levar o nível de seus técnicos 
em turismo e fomentar a pesquisa e o estudo de casos conjlm.lOS em maté
rias de interesse comum. 

3. Ademais. ambas as Pa.-tes estimu'/arão seus respectivos estudan
tes e professores de turismo a beneficiarem-se de bolsas oferecidas por 
colégios, universidades e centros de treinamento da outra Parte. 

ARTIGOVllI 
Intercâmbio de Infolmaçêies e 
de Estatísticas sobft Turismo 

I. Ambas as PartEs trocarão infOllllOÇÕeS sobre: 
8) seus recursos turísticos e os estudos relacionados com o turismo 

e com os projetos de desenvolvimento do turiSIOO em seus tenitórios; 
b) estudos e pesquisas relacionadas com a atividade turística e do

cumentação técnica periódica. tais COIOO revistas e outros; e 
c) • Iegislaçã> .,; __ a reguIamell.'!"" das atividades lU!isticas: 

para a prote.çã> e oom;ervação dos recmsos naturais e aJIturais de in~ ~
co; para a classifi<:açao de esaabeIecimmoos hclleldros e empresas lurisIicas e ru
Ir<>;. 

2. As Partes farão o (X)ssível para melhorar a confiabílidade e a 
comp.m.bilidade de estatísticas sobre o turitIOO entre os dois países. 

3. As Partes trocarão informação sobre o volmne e as características 
do real potencial do men:ado turístico de ambos os países. inclusive estudos 
de mercado de terceiros países de que cada ptme eventualmmte disponha. 

4. As Partes concordam que os parâmetros para colher e apresentar 
as estatísticas sobre turismo. domésticas e internacionais., estabelecidos 
pela Organização Mundial do Turismo. sedo requisitos para tais ftns. 

ARTIGO LX 
Organização Mundial do Turismo 

I. AJ; Partes trabalharão dentro da Organizaçoo Mundial do TurislOO 
para desenvolver e fomentar a adoção de modelos wtifonnes e de prática<> re
comendadas que. caso aplicáveis pelos Governos, facilitarão o turismo. 

2. AJ; Panes 00IIC0Idam em propiciar ...-reciproca em quesIl\es 
de cooperação e efetiva partic:ipaçOO na Organização Mundial do Turistn<> e seus 
órgão;, JlIOClD."3Ddo cdcnr posturas ccxnUDS em mméóa de interesse RIÍtOO. 

ARTIGO X 
Consulta.'i 

1. Para a contiouidade do desenvolvimento do presente Acordo. da 
promoção e da avaliação dos resultados do mesmo, as Partes estabelecerão 
um Grupo de Trabalho integrado por número igual de representalltes de 
ambas as Partes. ao qual oodeoo ser convidados membros do setoc turísti
co privado e cuja fmalidãde será a de coopenr para alcance dos objetivos 
deste Acordo. 

2. O Grupo de Trabalho reunir-se-á alternadamente no Brmil e no 
Chile. com a finalidade de avaliar as atividades realizadas ao amparo do 
presente Acordo. 

ARTIGO XI 
Vlgêucla 

1. Cada Uma da<> partes notificará à outra o cumprimeoto dos proce
dimentos reqlJ!ridos pelas respectivas legislações para a entrada em vigor
do presente Acordo. o que ocorrerá na data da última notificação. 

2. Este Acordo terá vigência de 5 (cinco) anos e será auto
maticamente renovado por períodos de igual duração. salvo quan
do qualquer das Partes manifeste seu desejo de tenniná-lo mediante n0-
tificação. por via diplorniic:a, com 3 (lIês) meses de antecedência. 

3. O lénnino do presente Acordo Dão afetará a realização dos pro
gramas e projetos qlJ! tenham sido formulados durante sua vigência, a me
nos que as Partes estipulem o contrário. 

4. A partir de sua entrada em vigor, este Acordo porá fim à vigên
cia do Convêoio de Cooperação Turística. firmado em Santiago. em 10 de 
outubro de t 980. entre a República Federativa do Brasil e a República do 
Chile. 

Feito em Santiago do Chile. aos 26 dias do mês de março de 1993. 
em dois exemplares originais. nos idiomas português e espanhol. sendo to
dos os textos igualmente autênticos. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil, Fernando HeJU'i. 
que Cardoso 
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Pelo Governo da República do Chile, Enrique Sm am-

DECRETO LEGISLATIVO N'51, DE 1995 

A prova o texto do Acordo sob", o 
Exercício de Atividades Remuneradas por 
parte de Dependentes do Pessoal Diplomá
tico, Consular, Administrativo e Técnico, 
celebrado entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da Repú
blica do Chile, em Santiago, em 26 de mar
ço de 1993. 

O ConJll:esso Nacional decreta: 
Arl 12 E aprovado o texto do Acordo sobre o ExercÍ

cio de Atividades Remuneradas por parte de Dependentes 
do Pessoal Diplomático, Consular, Administrativo e Técni
co, celebrado entre o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo da República do Chile, em Santiago, em 
26 de março de 1993. 

Parágrafo único. São sujeitos à apreciação do Con
gresso Nacional quaisquer atos que possam resultar em re
visão do referido Acordo, bem como quaisquer ajustes com
plementares que, nos tennos do art. 49, I, da Constituição 
Federal, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao 
patrimônio nacional. 

Arl 'lf' Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Arl 32 revogam-se as disposições em contrário. 
Senado Federal, 11 de abril de 1995. - Senador José 

Sarney, Presidente. 

ACORDO ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA 
DO BRASIL E O GOVERNO DA REPÚBLICA DO CIflLE 
SOBRE O EXERclclO DE ATIVIDADES REMUNERADA 

POR PARTE DE DEPENDENTES DO PESSOAL DIPLOMÁTICO. 
CONSULAR. ADMINISTRATIVO E reCNICO 

o Governo da Repíblica Federativa do Brasil 

• 
O Governo da República do Chile 
(doravante denominados "Partes Contratantes"), 
Considtnndo especialmente o alto entendimento e compreensão 

existentes entre os dois países. e 
Com o propósito de estabelecer novos mecanismos para o fortaleci

memo de suas relações diplOO\áticas~ 
Acordam o seguinte: 

ARTIGO I 

Os dependenres do pessoal diplomático, consular. adminisl:rmivo e 
técnico de mna das Partes Contratantes, designado para exercer missão ofi
cial na oulra como meni>ro de Missão Diplomática, Repartição consular ou 
Missãl jlUlto a Organismo Internacional com sede em qualquer dos dois 
países. poderão receber autorização para exercer atividade remunerada no 
Estado receptor. respeitOOos os interesses nacionais. A autorização podroi 
ser negada nos casos em que: 

a) o empregador for o Estado receptor. inclusive por meio de suas ao
tarquiz. fundações. empresas públicas e sociedades de econoRÚa mista, e 

b) afetem a segurança nacional. 

ARTIGO 2 
Para fins deste Acordo. são considerados "dq)endentes": 
a) cônjuge; 
b) filhos solteiros menores de 21 anos; 

c) filhos solteiros. menores de 25 anos que estejam estudando. 
em horário integraI. nas universidades ou centros de ensino superior re
conhecidos por cada Estado; e 

d) filbos solteiros com deficiências físicas OU mentais. 

ARTIGO 3 
1. O exercício de atividade remunerada por dependente. no 

Estado receptor. dependerá de prévia autorização de trabalho do Go
verno local, por intermédio de pedido formulado pela Embaixada 
junto ao Cerimonial do Ministério das Relações Exteriores. Após ve
rificar se a pessoa em questão se enquadra nas categorias definidas 
no presente Acordo e após observar os dispositivos internos aplicá
veis. o Cerimonial iofonnará oficialmente à Embaixada que a pessoa 
tem pennissão para exercer atividade remunerada, sujeita à legisla
ção do Estado receptor. 

2. Nos casos de profissões que requeiram qualificaçõeS especiais. o 
dependente 000 estará isento de preenchê-las. As disposições do presente 
Acordo não poderão ser interpretadas como implicando o reconhecimento. 
pela outra Pane Contratante. de títuJos para os efeitos do exercício de uma 
profissão. 

3. Para os dependentes que exerçam atividade remunerada nos 
termos deste Acordo. fica suspensa, em caráter irrevogável, a imunidade 
de jurisdição civil e administrativa relativa a todas as questões decorren
tes da referida atividade. Nos casos em que um dependente. nos tennos 
do presente Acordo. que gozar de imunidade de jurisdição penal. de 
acordo com a Convenção de Viena sobre Relações Diplomáticas, for 
acusado de delito cometido relativamente à sua atividade, o Estado acre
ditante considerará seriamente qualquer solicitação escrita de renúncia 
daquela imunidade. 

4. Os dependentes que exerçam atividade remunerada nos 
termos deste Acordo perderãO a isenção de cumprimento das obriga
ções tributárias e previdenciárias decorrentes da referida ativida
de. ficando, em conseqüência, sujeitos à legislação de referência 
aplicável às pessoas físicas residentes ou domiciliadas no Estado 
receptor. 

5. A autorização. para eXC"Cer atividade remunerada por parte de 
um dependente, cessará quando o agente diplomático. consular, administra
tivo ou técnico do qual emana a dependência tennine suas funções perante 
o Governo onde esteja acreditado. 

ARTIGO 4 
I. Cada Parte Contratante notificará à outra o cumprimento dos 

respectivos requisitos legais internos necessários à entrada em vigor deste 
Acordo. a qual se dará 30 dias após a data do recebimento da segunda n0-
tificação. 

2. O presente Acordo terá validade de seis anos. sendo tacita
mente renovado por sucessivos períodos de um ano. salvo se uma das 
Partes manifestar, por via diplomática. sua intenção de denunciá-lo . 
Neste caso. a denúncia surtirá efeito seis meses após o recebimento da 
notificação. 

Feito em Santiago do Chile. aos 26 dias do mês de março 
de t 993. em dois exemplares originais. nos idiomas português e 
espanhol, sendo ambos os textos igualmente autênticos. - Pelo 
Governo da República Federativa do Brasil Fernando Henrique 
Cardoso - Pelo Govuno da R~pública do Chile Enrique Silva 
Cimma. 

DCN (SeI;Io 10. 19-4-9S 

DECRETO LEGISLATIVO N' 52, DE 1995. 

Aprova O texto do Acordo de Coopera
ção 1'urimca, celebrado entre o Governo da 
Repúb6ca Federativa do Brasil e o Governo da 
Repúb6ca da Costa Rica, em Brasília, em 31 de 
maio de 1993. 

O Con~so Nacional decreta: 
Arl 12 li aprovado o texto do Acordo de Cooperação 

Turística, celebIado entre o Governo da República Federati
va do Brasil e o Governo da República da Costa Rica, em 
Brasília, em 31 de maio de 1993. 
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Panlgrafo único. São sujeitos à apreciação do Congresso 
Nacional quaisquer aios que possam resultar em revisão do re
ferido Acordo, bem como quaisquer aios que, nos tennos do 
ar!. 49, I, da Constituição Federal, acarretem encargos ou com
promissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. '}J!. Este decreto legislativo entra em vigor na dala 
de sua publicação. 

Senado Federal, 11 de abril de 1995. - Senador José 
Sarney, Presidente. 

ACORDO DE COOPERAÇÃO TURíSTICA ENTRE O GOVERNO 
DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO 

DA REPÚBICA DA COSTA RICA 

O Governo da República Fedmni.va do Brasil 
e 
O Governo da República da Costa Rica 
(doravante deoominados ~Partes"). 
Convencidos da importância "'" o desenvolvirmlto das reIações turfsti· 

cas possa ter, não sotn!nte no que se refere à; respectivas economias. COIDJ tam
bém ao intercârrtlio 0JIturnI. social e de arn.izaie erfre ambos os povos; 

Convencidos de que o turiSIOO, em virtude de sua dinâmica sócio
cultura) e econômica. é um eJ;celente instrumento para promover o desen
volvimento econômico. o entendimento, a boa vontade e para estreitar as 
relações entre os povos, 

Resolvem celebrar o presente AcorOO de Cooperação Turísôca; 

ARTIGO I 
Escritórios de Promoçio Turística 

I. Em conformidade com a legislação interna de cada Parte. pode
rão estabelecer-se e funcionar escritórios oficiais. encarregados de pmmo
v~ o intercâmbio twistico bilateral. 

2. Ambas as Partes concederão as possíveis facilidades para a insta
lação e o funcionamento dos mencionados escritórios. nos limites de sua 
capacidade legal e orçamentária. 

ARTIGOn 
Deseovolvimento da Indústria 
Turística e da Infra-Estrutura 

As Partes, em conformidade com sua legislação interna. facilitará> e 
incentivarão as atividades dos prestadores de serviços turísticos. tais como: 
urgências de viagens. operadores de turismo. cadeias turísticas, linhas aéreas 
e empresas de navegação marítima, principahnente. sem prejuízo de qual
que!" outro meio que possa gerar twlsmo recíproco entre as Partes. 

ARTIGO lU 
FacWdadt:S 

Dentro dos limites estabelecidos pelas respectivas legislações 
nacionais. as Partes se concederão reciprocamente todas as facilida
des para intensificar e estimular o movimento turístico das pessoas e 
o intercâmbio de documentos e materiais de propaganda turística. 

ARTIGO IV 
In._tos 

Ambas as Partes promoverão e facilitarão. em fimção de suas pos
sibilidades. os investimentos de capitais brasileiros. costarriquenhos ou 
conjuntos de seus respectivos setores turísticos. 

ARTIGO V 
Facllidades Alfandegárias 

As Partes acordam oferecer as necessárias facilidades alfandegá-. 
rias, com o objetivo de permitir o ingresso de material promocional originá
rio da outra Parte. quando for o caso, em conformidade com a legislação in
lema de cada pais. 

ARTIGO VI 
Progn.mas Turfstioos e Culturais 

As Partes incentivarão as atividades de promoção turística com a fi
nalidade de increJrentar o intercâmbio e divulgar a imagem de srus respec
tivos países, participando em manifestações turísticas. culturais. recreativas 
e esportivas, organização de seminários. exposições, congressos, conven-

ç6es, conferências. feiras e festivais de a1can(:e nacional e/ou internacional. 
em conformidade com a legislação interna de cada pais. 

ARTIGO Vil 
Pesquisa e Capacitação Tumtica 

I. As Partes incentivarão seus respeçtivos especialistas a inten::ambiar 
informação técnica t.1oo documentação nas seguintes áreas: 

a) sistemas e métodos para capacitar e/oo reciclar profissionais e 
instrulores sobre assuntos técnicos, particulannente no que refere a proce
dimentos operacionais e de gestão hotelei~ 

b) bolsas de estudo para profissionais, instrutores e estudantes; 
c) programas de estudo para capacitação de pessoal que ofereça 

serviços twísticos; 
d} programas de estudo ~a escolas de hotelaria; e 
e) perfis ocupacionais de empresas turísticas. 
2. Cada P3te desenvolver.! ações "'" focilirem a """".a;â> ...... profis. 

sionais de antxls os países. a fim de elevar o nível de seus téa'licos em lUrismo e 
fOllle21lar a pesquisa e o estudo de ca<;ai conjunlO!;, em área'> de moeresse cormm. 

3. Ambas as Partes também inct:mivarão seus respectivos estudanes e 
professores de turismo a beneficiarem-se das bolsas de estudo oferecidas por c0lé
gios. univenidades e wtros centros de fonnaçã:> e aperfeiÇOOlllQlID profissional 

ARTIGO VIII 
Interdmbio de Infonnaçio e de E.'itat&tica'i de Turismo 
1. Ambas as Partes trocarão ioformaç:ões sobre: 
a) seus recursos turísticos e os estudos relacionados com esta maté

ria, os planos de desenvolvimento do setor em seus territórios e. especial
mente, aqueles relacionados com a exploração de parques nacionais, reser
vas biológicas e outras zonas protegidas; 

b) estudos e pesquisas relacionadas com a atividade b.lristica e sOOre d0-
cumentaÇão técnica peri6dic:a, tais coroo revista,; e outros meiO!) de iIúonnação; e 

c) a legislação vigente a respeito das atividades twisticas e da pro. 
teção e conservação dos recursos n.:ruraís e ÇUlturais de interesse turístico. 

As Partes farão o possível para melhorar a confiabilidade e compa
tibilidade de estatísticas sobre turismo entre os dois países. 

3. As PJItes inlerCaIlDarão iIúonnaçôe:. sOOre o volume e as caract:erisIi
cas do poCencial real do nen::ado turístico de armas os plliies. inchIsive estudos de 
~ de ~ pafs<s que cada Parte possa colocar à dispasição da 0iiIIa. 

ARTIGO IX 
Entrada em Vigor 

O presente Acoroo entrará em vigor na data da troca dos respecti
vos instrumentos de ratificação. 

ARTIGO X 
Duração 

l. O presente Acordo terá duração de 5 (cinco) anos e será reoova
do automaticamente por iguais períodos, a menos que qualquer das Partes 
manifeste seu desejo de denunciá-lo, mediante notificação escrita à outra 
Parte. por via diplomática, com antecedência de 3 (três) meses. 

2. O ténnino do presente Acordo não afetará a realização dos pro
grmnas e projetos que tenham sido formulaJos durante sua vigência, a me
nos que as Partes acordem o contrário. 

Feito em 8rasOia, aos 31 dias do mês de maio de 1993, em dois 
exemplares originais. nos idiomas portuglês e espanhol, sendo anDOS OS 
textos igualmente autênticos, - Pelo Governo da República Federativa do 
Brasil. José Eduardo de Andrade Vieira, Ministro da Indústria, Comér
cio e Turismo - Pelo Governo da Repúblirn da Costa Rica, Luis Manuel 
ChacÓll Jiménez., Ministro do Instituto Costarriquenho de Twismo. 

DCN{SeçIoll>,l9--4-95 

DECRETO LEGISLA nvo N'153, DE 1995 

Aprova o texto do Acordo, por troca de 
Notas Reversais, estabelecendo a lotação de 
fundooários consuIares brasileiros em C0nsu
lados da Argentina e de funàonários consula
res argentinos em Consulados do Brasil, cele
brado entre o Govemo da RqJÚbIica Federati
va do Brasil e o Govemo da República Argen
tina, em Buenos Aires, em 26 de maio de 1993. 
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o Congr;esso Nacional decreta: 
Art. 12 E aprovado o texto do Acordo, por troca de 

Notas Reversais, estabelecendo .a lotação de funcionários 
consulares brasileiros em Consulados da Argentina e de 
funcionários consulares argentinos em Consulados do Brasil, 
celebrado entre o Governo da República Federativa do Brasil e o 
Governo da República Argentina, em Buenos Aires, em 26 de 
maio de 1993. 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do Congresso 
Nacional quaisquer atos que impliquem revisão do referido 
Acordo, assim corno quaisquer ajustes complementares que, nos 
termos do art. 49, I, da Constituição Federal, acarretem encargos 
ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2"- Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

M 3" Revogam-se as disposições em contrário em 
contrário. 

Senado Federal, li de abril de 1995. - Senador José 
Sarney, Presidente do Senado Federal. 

2. Os Ministérios das Relações Exteriores indicariio os Consulados 
da República Federativa do Brasil e os Consulados da República. Argentina 
aos quais se aplicará este Acordo. 

3. A denominação oficiaJ dos Consulados compartilhados será: 
Consulado da República Federativa do Brasil e da República Argentina. 
onde a República Federativa do Brasil exercer a titularidade e Consula
do da República Argentina e da República Federativa do Brasil, onde a 
República Argentina exercer a titularidade. 

4. O Consulado exibirá ambas as bandeira<> e as respectivas armas 
oficiais com suas respectivas denominações. 

5. O Estado anfitrião notificará adequadamente o Estado receptor 
das modalidades do exercício das funções consulares compartilhadas. 

6. O uequatur do funcionário consular do Estado hóspede será re
querido ao Estado receptor. pelo mencionado Estado hóspede por intenné
dio da Embaixada do Estado anfitrião. 

7. Os funcionários designados deverão pertencer ao corpo permanen
te do Serviço Exterior e dos Serviços Administrativos dos Estados-Partes. 

8. A chefia da Repartição consular estará sempre confia:la a funcio
nário diplomático do Estado anfitrião. 

9. O Estado do anfitrião atenderá às necessidades de funcionamento 
da Repartição consular do Estado hóspede. 

10. A remuneração dos funcionários consulares estará a cargo do 
respectivo Ministério das Relaçôes Exteriores e será creditada confonne as 
disposições do direito interno do respectivo Estado-Parte. 

11. O Estado hÓ'lpede manterá uma conta separada para depositar 
sua renda consular. 

12. A correspondência oficial expedida pela Repartição con
sular do Estado hóspede será encaminhada ao titular do Consulado 
do Estado anfitrião. que a remeterá à Embaixada do Estado hóspede 
no Estado receptor. 

13. O Estado anfitrião assegurará ao funcionário consular 
do Estado hóspede o uso de um canal para comunicações reserva
das. 

14. Os Ministérios das Relações Exteriores de ambos os paí
ses analisarão periodicamente os resultados da apHcação deste Acor
do. 

15. As questões não contempladas neste Acordo serão tratadas e re
solvidas oportunarrente pelos respectivos Ministérios das Relações Exte
riores. 

OCN(Set.sfLJ m, 19....(..95. 

DECRE10 LEGISLATIVO N" 54, DE 1995 

Aprova o texto do Acordo Ortográfico 
da Língua Portuguesa, assinado em L"boa, 
em 16 de dezembro de 1990. 

O Congresso Nacional decreta: 
M 12 E aprovado o. texto do Acordo Ortográfico da 

Língua Portuguesa, assinado em Lisboa, em 16 de dezem
bro de 1990. 

Parágrafo único. São sujeitos à apreciação do Con
gresso Nacional quaisquer atos que impliquem revisão do 
referido Acordo, bem como quaisquer atos que, nos termos 
do art. 49, 1, da Constituição Federal, acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 22 Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal, 18 de abril de 1995. - Senador José 
Sarney, Presidente do Senado Federal. 

Acordo ortográfico da língua portuguesa 

Lisboa. 14. 15 e 16 de Dezembro de 1990 
Considerando que o projeto de texto de ortografia wrificada de lín

gua portug\1!S3. aprovado em Lisboa. em 12 de Outubro de \990, pela Ac'lr 
demia das Ciências de Lisboa, Academia 8rasileim de I..etrm e delegaçõeS 
de Angola. Cabo Verde. Guiné-Bissau. Moçambique e São Tomé e Principe. 
com a adesão da de1egaçoo de observadore:; da Galiza, constitui um passo 
importante para a defesa da unidade essencial da língua portuguesa e para o 
seu prestígio internacional. 

Considerando que o texto do acordo que ma se aprova ttSUlta de 
um aprofundado debate DOS Países signatários, 

a Repíblica Popular de Angola. 

a República Federativa do Brasil. 
a República de Cabo Verde. 
a Rep,íblica da Guiné-Bissau. 

a República de Moçambique. 
a República Portuguesa, 
a República Democrática de São Tomé e Príncipe, 
acordam no seguinte: 

Arti.go I!! É aprovado o Accrdo Ortográfico da Língua Portuguesa, 
que consta como anexo I ao presente instrumento de aprovação, sob a de
signação de Acordo Ortográfico da Língua Portuguesa (1990) e vai acom

~ ~anhado da respectiva nota explicativa que consta CQ1ll() anexo II ao 
_mesmo instrumento de aprovação. sob a designação de Nota Explica
tiva do Acordo Ortográfico da Língua Portugtlesa (1990). 

Artigo 22 Os Estados signatários tcmarão. através das instituições e 
órgãos competentes. as providências necessárias com vista a elaboração. 
até l!l de janeiro de 1993. de um vocabulário ortográfico comum da língua 
portuguesa, tão completo quanto desejável e tão nonnalizarlor quanto pos
sível, no que se refere às terminologias cíentíficas e técnicas. 

Artigo J! O Acordo Ortográfico da Língua PortUguesa entrará em 
vigor em I!!: de jareiro de 1994, após dqmsitadcs os instrowenlC6 de ratifi
cação de todos os Estados junto do Governo da Rqníblica Portuguesa. 

Artigo 4! Os Estados signatários adaptarão as medidas qtJ:: entende
rem adequadas ao efdivo respeito da data da entrada em vigor estabelecida 
no artigo J!! 

Em fé do que, os abaixo assinados, devidamente credenciados para 
o efeito, aprovam o presente acordo, redigido em Ungua portuguesa, em 
sete exemplares, todos igualmente autênticos. 

Assinado em Lisboa, em 16 de Dezembro de 1990. - Pela Repúbli
ca Popular de Angola, José Mateus de Adelino Peixoto, Secretário de Es
tado da Cultura - Pela República Federativa do Brasil. Carlos Alberto G0-
mes Chiarelli, Mini_ da Educação - Pela República de Cabo Verde. Da
vid Hopfter Almada, Ministro da Informação Cultura e Despono - Pela Re
pública da Guiné-Bissau, AJesanm Brito Ribeiro Furtado. Secretário de 
Estado da Cultura - Pela República de Moçambique, LuÍi B ........... B ..... 
"' .... Mini_ da Cultura - Pela República Portuguesa. Pedro Migud d. 
San ..... Lopes, Secretário de Estado da Cultura - Pela República DemocnIô-
co de São Tomé e Príncipe. Lígia Sba Graça do F8pái1oSanto C __ 
da Educação e Qilium. 
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A'leXO I 

ACORDO CIlTOGRAflCO DA LlNGUA PORTUGUESA 

(990) 

Do alfabeto e dos nomes próprios estrangeiros e seus derivados 

I') C) alfabeto da língua portuguesa é (ormado por vinte e seis letras, 
cada urna delas com uma forma minúscula e outra maiúscula: 

a ,\ ( " , doi J J (jota) s S (esse) 
b B roê) k l\ (capa ou cal t T (tê) 
c C (cê) I L (ele) U U (u) 
d D (dê) m M (eme) v V (vê) 
e E (~) fi N (ene) VI w (dábllo) 
f F (e fe) o O (ó) :I: X (xis) 
g G (gê QU guê) p P (pê) Y Y (ípsilon) 
h ti (:lga) Q Q (Quê) z z (zê) 

(1) r R (erre) 

clD5.: I Alem destas letras, usam-se o , (cê cedilhado) e os seguintes 
tligrafos: rr (erre duplol. ss (esse duplo), ch (cé-agá), Ih (ele-agá), 
r.:, (ene-aga), gu (guê-u) e QU (Quê-ul. 
2. Os nomes das letras acima sugeridos nào e\clllem outras formas de as 
tj(l,:ig!l,;r 

:!') \s letras k, w e :: usam-se nos seguintes casos especiais: 

a) Em antropQnill1os,antropônimos originarios de outras lineuas e Sp.us 
derí\·a1os: Fr3nklin, fr3nkliniano: /o;anr, kantismo: Danr;in, darwJl1ismo: 
Wagner. wRIfIlenano; B;-'ron, byronJano; Taylor, raylorisra; 

b) Em topónimos topônimos originarias de outras línguas e seus 
deri\·" los: J-.·.·"nza, J-.·uw·alC, kuwaruano: .\/aJaw'i, ma/a.nano: 

c) E:m siglas, slmbolos e mesmo em palavras adotadas como unidades de 
medida de curso Internacional: TirA 111.11; Jo.:-porassio (de kaJium), ij'-oesce 
(lI'esc): kg-quiJograma, km-quilómecro, kW-kiJow8CC, yd-jarda (yardl: ij'acc. 

39 ) Em congruência com o número anterior, mantêm-se nos vocábulos 
derivados eruditamente de nomes próprios estrangeiros Quaisquer 
combinações gráficaS ou ~Inal$ diacríticos n40 peculiares P.. nossa 
escrita Que rIgura!o nesses nomes: .:omrisca, de COr.Jte; garrecUano, de 
Garrete; jIJffersónialjE·({ersJniJ, de Jefferson; maJJerillnc, 1~ 
NulJer. shaJ,es;:e,ujafJo, de ShakespCB,-'1. 
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Os vocabuUrlos autorIzados reglstarilo grafIas alternatIvas 
admIssíveIs. em casos de dIvulgação de certas palavras de tal tIpo de 
orIgem (a exemplo de fúcsia/ ruchsia e derlvàdos. buganvilJal 
bugan I"iJeal bougain vilJeal. 

4') Os dígrafos finais de orIgem hebraica ch. ph e ch podem conservar-se 
em formas onomásticas da tradição bíblica. como Baruch. Lach. Mo/ach. 
Ziph. ou então slmpllClcar-se: 8a.ruc. Lor. Moloe. ZU. Se qualquer um 
destes dígrafos. em formas do mesmo tIpo. é InvarIavelmente mudo. 
e\\mlna-se: Jose. Vazare. em vez de Joseph. Nazareth: e se algum deles. 
por f0rça do uso. permite adaJlll'a;Çlilo. substituI-se. receb.endo Uma 
adlçào vocàllca: Judlte. em vez de JudJth. 

5') As consoantes finais grafadas b. c. d. g e t mantêm-se. quer sejam 
mudas. Quer proferidas. nas formas onomastlcas em Que o uso as consagrou. 
nomeariamente antropónimos antropãnimos e topónlmos/topõnimos da 
tradição bíbllca: Jacob. Job. Moall. [suc: David. Gad; Gog. Magog; 
8ensabat. Josarat. 

Integram-se também nesta forma: Cid. em que o d é sempre 
pronunciado; Madrid e ValhadoJid. em que o d ora é pronunciado. ora não; 
e Calecuc ou CaJicut. em que o r se encontra nas mesmas condições. 

'ada impede. entretanto. que dos antropónim05 1 antopõnlmos em apreço 
sejam usados sem a consoante final Já. Da. ~'i e Jacó. 

6') Recomenda-se que os topólfimos'topõnimos de línguas estrangeiras se 
substituam. tanto Quanto possivel. por (ormas \·ernaculas. Quando estas 
sejam antigas e ainda vivas em português ou quando entrem. ou possam 
entrar. no uso corrente. E~emplo: An"l.'rs. substituído por Ancuerpia: 
CherlJourg. por Cherburgo; Garonne.- por Garona: Geneve. por Genebra: 
Jutland. por Jurlilndia: .',fllano. por .\fIlAo: München. por Munique: 
TQrin(l. por Turim; Zürich. por Zurique. etc. 

Base li 

Do h InICiai e nnal 

I') O h Iniciai emprega-se: 

a) Por rorça da etimOlogia: ha Ver. h(Hice. hera. hoje. hQra. homem. 
humor. 

b) Em virtude de adoção conventlonal: há? hem? hum!. 

2') O h InIcIai suprime-58: 

a) Quando. apesar da etImologia. a sua supressão está Inteiramente 
consagrada pelo uso: erva. em vez de herva; e. portanto. ervaçaJ. 
erl'anario. erV050 (em contraste com herbáceo. herbanário. herboso 
formas de origem erudita): . 
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o) Quando. por via de composição. passa a Interior e o elemento em Que 
rigura se agiu tina ao precedente: biebdomadário. desarmonia. desumano. 
e.taunr. inábil. lobisomem. reab/llCar. reaver: 

J') o h inicial mantém-se. no entanto. quando. numa palavnL composta 
pertence a um elemento Que está ligado ao antenor por melo de hifen: 
an ri -higiênico/anti -higiênico. con era -has ee. pré-hls Córla. 
sobre -I, umano. 

~') o h nnal emprega-se em Interjeições: ah! oh,! 

Base 111 

Da homofonia de certos grafemas consonãntlcos 

Dada a homofonia e~istente entre certos grafemas consonãnticos. 
torna-se necessario diferençar os seus empregos. Que fundamentalmente se 
regulam pela história das palavras. e: certo que a variedade das 
condições em que se fi~am na escrita os grafemas consonãntlcos 
homofonos nem sempre permite fácil diferenciação dos casos em Que se 
deve empregar uma letra e daqueles em Que. diversamente. se deve empregar 
outra. ou outras. a representar o mesmo som. 

Nesta conformidade. importa notar. principalmente. os seguintes casos: 

lO) Distinção gráfica entre ch e .t: achar. archote. bucha. capacho. 
capucho. chamar. cha ve. Chico. cM"te. chorar. colchlo. colchete. endecha. 
estrebucha. (acho. ficha. flecha. frincha. gancho. Inchar. macho. mancha. 
murchar. nicho. pachorra. pecha. pechincha. penacho. rachar. sachar. tacho; 
amei.ta. ane.~im. bai.~el. bal.to. be.tlga. bru.ta. coa.tar. co.tla. debu.to. 
del.ur. el.to. ell .• ir. en.to(re. (ai.ta. feixe. madel.ta. me.~er. o.ta/á. praxe. 
puxar. rou.tino],' ve.~ar .. t8drez .. urope •. ~eno(obla .. terife • . ticara. 

20) Distinção gráfica entre g. com valor de frlcatlva palatal. e J: 
adágiO. alfageme. AJgebra. algema. algeroz. Algés. alglbebe. algibeira. 
:Hgido. a/margem. ....lvorge. .~rgel. estrangeIro. falange. ferrugem. frigir. 
gelosia. gengiva. gergelim. geringonra, Glbra/tar. ginete. ginja. girafa. 
giria. herege. relogio. sege. Tinger. "irgem: adjetivo. ajeitar. ajeru 
(nome ,le planta Indiana e de uma espécie de papagaio). c8nJeré. canjica, 
enJ!!itar. granjear. hoje. Intrujice. jecora}. jejum. jeira. jeito. Jeová. 
jenipapo. jequirl. jequJtlbá. Jeremias. Jerico. jerimum. Jeronimo. 
Jesus. jibóia. jlquipanga. ;iquiró. jiquiraia. jirau. jlrHi. jitlrana. 
laran;~ira. lojista. majestade. majesroso. manJerico. manjerona. mucUjé. 
pajé. pp.gajenco. rejeitar. sUjeito. &rejeito. 
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3') "i5til1~ão gràfi~a entre a.5 letras s. 55. C, ç P. ~. que 
representam sibilantes surdas: ânsia, 3scensão, aspersão. cansar. 
ccnl'ersào. esconso. flrsa. ganso. imenso. mansão. mansards. manso. 
precen<jo. remanso. seara, seda. Seia, Serrã, Sern3ncelhe. serralheiro. 
Singal'"ra. Sinera, sisa. carso. cerso. \".115a; 3badessa. acossar. amassar. 
arrem(·.'sar. Asseiceira, ,1Sseio. arral'essar. benesse. Cassilda. codesso 
(idencl'lmente CodessaJ ou Codassa/. Codesseda. Codessoso . . etc,l. crasso. 
de\'as~.1r. dossel. egresso. endossar. escasso. fósso. gesso. molosso. mossa. 
obsess.1o. pêssego. possesso. remessa. sossegar. acem. acefl'o. alicerce. 
cebola. cereal. Cernache. ceellll. Clnffies. Escócia. Macedo. obcecar. 
perce"ejo; açarate. acorda. açucaro alma co. atencão. berço. 
Buraco. cacanle. cacula. CarR.C8 dançar. Eca. enguiço. Gonçalves. 
inserr.io. linguiça. maçada .. llação. maçar . .;lfoçambique .. llontão. 
mueulmano. murra. negaça. pança. peça. quiçaba. quiçara. qUlc·1m.1. 
quiçamba. Seiça (grafia que pretere as erraneas/errôneas Ceiea e 
Ceissal. Seieal. Suiea. tereO; aU.~i/io . .IIa.timiJiano. Maximino. 
mlÍ!timo. pró.timo. sinta.te. 

~'l Oistinção gr:i.fica entre s de fim de silaba (inicial ou interiorl 
• .< e z com idêntico "alor rónico/rônico: 3dcscrar. Calisto. escusar. 
esdru.\ulo. esgotar. esplanada. esplêndido. espontâneo. espremer. 
esquisito. estender. Estremadura. Escremoz. inesgoc:ivel; e,ttensào. 
e.,p/icar. e.Hraordinário. ine.nricavel. lne.tperto, sensnte. têxtil; 
capazmente. infelizmente. I·e/ozmente. De acordo com esta distinção 
convem notar dois casos: 

aI Em final de sílaba Que não seja rInal de palavra. o x = 5 muda para 
s sempre Que esta precedido de j ou u: justapor. Justalinear. miseo. 
s/Hino (cf. Capela S/stlna), S/sro, em vez de jUJCrapor. jUJCraJJnear. 
mixco. si.nina. Slxto. 

b) Só nos advérbios em -mente se admite z. com valor Idêntico ao de s. 
em final de sílaba seguida de outra consoante (cf. capazmente. etc.); de 
contrário. o 5 toma sempre o lugar do z: BlsC8i8. e não Bizca/a. 

5') [)jstlncão graflca entre s final de palavra e .t e z com Idêntico 
valor fônico'fõnlco; aguarrás. aliãs. anis. após, atrás. sUaves. 
4vis. Brás. Dinis. Garees. gás. Geres. Ines, íris. Jesus .. jus, 
lápiS. Luis. pais. português. Queirós. quis. retrós. rev.es. Tomás. 
Valdes; c;il/.t. Félix. f'éni.t, flu.t; assaz. arroz. a vestruz. dez. diz. 
fez (substantivo e forma do verbo fazer). fiz. f'orjaz, Galaaz. giz. jaez, 
matiz. petiz. Queluz. Romariz. JArcos dei Valdevez. Vazo A propósito. deve 
obseTl'.ar-se que é Inadmissível z rInal equivalente a 5 em palavra não 
o:\ítona: CádJs. e nl0 Cádlz. 

6·) I'istlnção gráfica entre as letras Interiores s. JC e z. Que 
repres~lItam sIbilantes sonoras: aceso. ana/isar .. anestesia. artesão. asa. 
asilo. ?alcasar. besouro. besuntar. blusa. brasa. brasllo. Brasil. brisa. 
1.lIarco dei Cana veses. coliseu. defesa. duquesa. EJJsa. empresa. Ermesinde. 
Esposerhte. frenesi ou (renesim. frisar. guisa. improviso. jusaine. liso. 
lousa. LousA. Luso (nome de lugar. homônimo/homônimo de Luso. nome 
mitológico) . .IIatosinhos. Meneses, narciso. Nisa. obsequio. ousar. 
pesquisa. portuguesa. presa. raso. represa. Resende. sacerdotisa. Sesimbra, 
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Svusa. surpresa. tis:!.na. transe, trãnsito. "aso; exalar. e.~emplo. exibir. 
norbl ~ .~r. ex u berance. ine.Y8 to. inexod ,'el; a balizado. .1lfazema. .Hcozelo. 
3utor;;ar .. nar. azedo. azo. azorr.1gue. baliza. bazar. beleza. buzina. 
búzio. cemeZlnho. deslizar. deslize. Ezequiel. fuzileiro, Galiza. guizo. 
helenJi.1r. lambuzar. JeZIna .. \Touzinho. proeza. sazão. urze. ,'azar. 
\eneZ.l. \izel~. \·ou:ela. 

Base IV 

Das sequênclas consonânticas 

]0) O c. com valor de oclus!va velar. das sequênclas Interiores cc 
(segundo c com valor de sIbilante). CÇ' e cC. e o p das sequênclas 
interiores pc (c com valor de sibilante). pÇ' e pc. ora se conservam. ora 
se eliminam. 

AssIm: 

a) Conservam-se nos casos em que são invariavelmente proterldos nas 
pronuncias cultas da língua; compacto. con,'ic,ào. convicto. ficção. 
friccionar. pacto. picturai; adepto. apto. diptico. erupç"o. eucaiipto. 
inepto. núpcias. rapto. 

b) E:limlnam-se nos casos em que são lnvarla\'elmente mudos nas 
pronuncias cultas da língua: a('lIo. acionar. afeCivo. sf/lçllo. sfJito, 
aeo. coleç:lo. colerj;·o. dire,:lo, diretor. e.tato, obJe('llo; adoção. 
adotar. hatizar. Egito. ótimo. 

cl Conservam-se ou eliminam-se. facultativamente, Quando se proferem 
numa 

pronuncia culta. quer geral. quer restritamente. ou entlo quandO oscilam 
entre a prolação e o emudecimento; aspecto e aspeto. cacco e csto, 
caracter'!s e carateres. dicçã.o e di('ão; (acto e (ato, sector e setor. 
ceprro ~ cetro. concepção e conceção. corrupto e corruto, recepção e 
rece,ao. 

d) Quando. nas sequências interiores mpc. mp, e mpt se ellmlnar o p de 
acordo com o determinado nOS paragra(os precedentes. o m passa a n. 
escrevendo-se. respetivamente nc. nç e nt: assumpcionista e 
assuncIonisca; 3ssump('ào e assun,ao; assumptivei e assunti"ei; 
peremprório e perentório. sumptuoso e suntuoso. sumptuosidade e 
su·. ·'Josldsde. 

20 ) Conservam-se ou eliminam-se. racultatlvamente, quandO se proterem 
numa pronuncia culta. quer geral. quer restritamente. ou então quandO 
oscilam entre a prolação e o emudecimento: o b da sequêncla bd. em 
slibdito: o b da sequencia bt. em subtil e seus derivados; o g da 
sequência gd. em amígdaia. amigdalácea. amigdalar. amigdaJato. 
amIgdalite. amigdalóide. amigdalopaCia. amigdalotomia: o m da sequencia 
mn. em ,1mnistla. amnisriar. indemne. indemnidade. indemnizar. omnimodo, 
omnlPotenre. omnIscJente. etc.; o t. da sequência tm. em aritmetica e 
ariCmetico. 
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3"1 "istinção gráfica entre as letras s. 55. C. ~ e .~. que 
representam sibilantes surdas: IÍnsia. ascensão. aspersão. cansar. 
conl·ers:io. esconso; farsa. g,1nso. imenso. mansão. mansarda. manso. 
preten.,·io. remanso, seara, seda. Sela. Serrã, Sernancelhe. serralhelro. 
Sing.1p"r3, Sincra, si5a. t3rso. rerso. \'~Isa; abadessa. acossar. amassar. 
urem,·,sar. Asselceira, asseio. 3. [ra "essar, benesse. Cassllda. codesso 
<ident!. ,mente Codess~/ ou Codassal. Codesseda. Codessoso. etc.l. crasso. 
de\·3s~.1r. dosse/. egresso. endossar. escasso. fosso. gesso. molosso. mossa. 
obseSS10. pêssego. possesso. remessa. sossegar. acem. acervo. alicerce. 
cebo!... cereal. Cernache. ceC/m. Clnfáes. Escócia. ,~facedo. obcecar. 
poree"ejo: açafate. açorda <lçúcar. almaço. atenção. berço. 
Buraco, caçanje. caçuls. caraç's, danca.r, Eça. enguiço. Gonçalves. 
insere.i O. Jj ngu i ~a. maça da. ,Ifa çâ O. ma ~ar. ,\façam bi que. .I/on çã O. 

muçulmano. murça. negaça. pan~ll. peça. quiçaba. qui~a~a. quipma. 
quiramba. Seira (grafia Que pretere as errôneas/errôneas Ceiça e 
CeissaJ. Seiçal. Sulça. cerço; aU.dUo. MluimiUano. Maximino. 
mlÍximo, pró.limo. sinta,Te, 

~') Oistinção gráfica entre S de fim de sílaba (inicial ou interiorl 
e " e z com idêntico I'alor (cnico/fõnico: .1dcscrar. Calis[o. escusar. 
esdrtixulo. esgotar. esplanada. esplêndido. espontâneo espremer. 
esquisito. estender. estremadura. t'stremoz. inesgotável; e.Hensào. 
e.tpJlcar, e.tCraordinàrio. ineHricavel. Inexperto. se,nante. têxtJJ; 
capazmente. infelizmente. \·elozmente. De acordo com esta dlstinção 
convém notar dOIS casos: 

aI Em final de sílaba que não seja final de palavra. o x = 5 muda para 
s sempre que está precedIdo de i ou U: justapor. justaJJnear. misto. 
51stlno (cf. Capeis S1stJnal. Slsto. em vez; de jUlCtapor. ju:lttallnear. 
mixto. si.nina. Sino, 

b) Só nos adVérbios em -mente se admite z. com valor Idêntico ao de s. 
em tlnal de siJaba seguida de outra consoante (cC. capazmente. etc.); de 
contrário. o 5 toma sempre o lugar do z 8lscais. e não 8izca1a. 

S'l Oi5tlnção grárlca entre s Clnal de palavra e .f e z com Idêntico 
valor (ónico/Cônlco: aguarras. aliás. anis. após. stt/is. suaves. 
Avis. Brâs. Dinis. Garces. gás. Gerês. Inês. iris. Jesus. jus. 
lápis. Luis. pais. português. Queirós. quis. retrás. revés. Tomás. 
Valdês: ca//.f. féli;r:. féni.f. flU.f: assaz. arroz. a vescruz. dez. diz. 
(eZ (substantIvo e forma do verbo fazer). fiz. Forjaz. GaJaaz. giz. jaez. 
matiz. petiz. QueJuz. Romariz. IArcos dei Valdevez. Vazo A propósito. deye 
observar-se Que é Inadmissível z nnal equivalente a s em palavra n'lio 
o:\itona: Cádls. e não Cá diz. 

5'} I'istlnção gráfica entre as letras Interiores s. ;r: e z. Que 
represPIltam sibilantes sonoras: aceso. analisar. anestesia. artesAo. asa. 
asilo. ?aJtasar. besouro. besuntar. blusa. brasa. brasão. Brasil. brisa. 
\'I/arco dei Canal'eses. coliseu, defesa. duquesa. EJJsa. empresa. t'rmesinde. 
Esposeritte. frenesi ou rrenesim. frisar. guisa. improviso. jusanle. liso. 
lousa. Lous:i. Luso (nome de lugar. homónimoi homônimo de Luso. nome 
mitológIco 1. Matosinhos. Meneses. nare·ISO . . Visa. obséquio. ousar. 
pesqulsa. portuguesa. presa. raso. represa. Resende. sacerdotisa. Sesimbra. 
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Base V 

Das vogais átonas 

lI) O emprego do e e do i. assim como o do o e do u. em sílaba átona. 
regula-se rundamentalmente pela etimologia e por particularidades da 
história ,Ias palavras. Assim se es:.tabv1eC'em varladisslmas grarIas: 

a) Com e e i: ameaça. ameMnar. 3nrecipar. arrepiar. ba/near. boreal. 
campeAo. c3rdea/ (prelado. ave. plama; dlferente- de cardla/ = 'n!latlvo 
à cárdla"). Ceará. códea. enseada. enreado. Florea/. janeanes. Jendu. 
Leonardo. Leone/. Leonor. Leopoldo. Leore. /inear. mdo. melhor. nomear. 
punha. quase (em vez de quasil. real. semear. semelhanee: \·árzea; 
ameixla/. Ameixieira. amial. amieiro. ~rrieiro. artilharia. capitânia. 
cordiai (adjetivo e substantivo). corrio/a. crãnio. criar. diance. 
diminuir. Dinis. ferregis/. F//into. FiJipe (e Identicamente r~i/Jpa. 
FUipinas. etc.). frei.tial. glesea. [danha. igual. imiscuir-se. 
inigualal·el. lampiAo. limiar. Lum/ar. lum/eiro. pátio. pior. tlge/a. 
tiJolo. \ :mleiro. Vlraioso; 

bl Com o e u: abolir. Alpendorada. assolar. borboleta. cobiça. consoada. 
consoar. cosrume. discolo. êmbolo. engolir. episto/a. eSbaforir-se. 
esboroár. faràndo/a. (emora/. F'rei.foeua. giràndo/a. goela. jocoso. 
mágoa. nevoa. nódoa. óbolo. P:iscoa. Pascoal. Pascoela. polir. RodoJro. 
távoa. ravoada. ravola. tõmbola. ~'eio (substantivo e fo"ma do verbo 
vir); aeular. água. 3Iuvi~o. areuense. assumir; bulir. camàndulas. 
cureir. curtume. embutir. enrupir. femuf/fêmur. fístu/a. glândula. 
insua. j!Jcundo. legua. Luanda. lucubraçã.o. lugar. mangua/. Manuel. 
míngua. .Viear:igua. pontual. regua. rábua. tabuada. rabulera. tnigua. 
\'lCualha. 

2·) Senda muito \'ariadas as condições etimológicas e histórico
-ranétlc~s em Que se flxam graficamente e e J ou o e u em Sílaba átona. 
é evtde"te que SÓ a consulta das \'ocabularios ou diclonarios pode 
indicar. Inultas vezes. se de\'e empregar-se e ou i. se o ou u. Hã. todavia. 
alguns tl':os em que o uso dessas vogaiS pode ser facilmente sistematizado. 
Convem fixar' 05 seguintes: 

a) Esc:'e\'~m-se com e. e n~o ~om i. antes ~a silaba tônica tônica:. os 
substllnt .. os e adjeti\'os Que procedem de substantÍ\'os terminados em - eio e 
.,. eia. 0" ,'om eles estão em relacão direta .. 'ssim se regulam: aldeão . 
. ~/deola. "Ideota por aldeia: .ueal. areeiro. areento. Areosa por Meia: 
a veal pur a \'ela; baleai por baieia; cadeado por cadeia; candeeiro por 
candei3: centee/ra e centeelro por centeio; colmes/ e eolmeelro por 
colmeia: carreada e eorrume por correia. 

bl Escrevem-se igualmente com e. antes de vogal ou ditongo da silaba 
tônica tônica. os derh'ados de palavras que terminam. em e acentuado (o 
qual pude representar um antigo hiato: ea. ee): galeão. gaieora. galeote. 
de gale; coreano. de Coreia; dllomeano. de Daome; guineense, de Guine; 
poleame e poleeiro. de paJé. 
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c) E,crevem-se com i. e não com e. antes da silaba tónica/tõnlca.. os 
adjetll'os e substantivos derivados em que entram os suflxos mistos de 
rormaeflo vetn:i.cula -isno e -iense, os quais são o resultado da 
cQmbin~çào dos 5Un~OS - ano e - eose com um i de origem analógica 
(baseado em palanas onde -.,no e -ense estão precedidos de J pertencente 
ao telna: horaciano. leal/ano. durlense, fla,·iense. etc.): sç'oriano, 
aaiano (de Acre), camoniano, goisiano (relativo a Damllo de GÓU). 
siniense (de Sines). sorocJJsno. torrisno, torriense (de Torre(s)). 

d) I:nirormizam-se com as terminações ia e -is (atonas). em vez de -eo 
e - ea. os substantivos que constituem variações. obtidas por. ampliação, 
de outros substantivos terminados em vogal; cumio (popular), de cume; 
hástia. de haste; niscia, do antigo reste: vestia, áe veste. 

e) Os verbos em - ear podem distinguir-se praticamente. grande número de 
vezes. dos verbos em - iar. quer pela formação, quer pela conjugação e 
formação ao mesmo tempo. Estão no primeiro caso todos os verbos que se 
prendem a substantivos em - eio ou - eia (sejam formados em português ou 
venham ja do latim); assim se regulam; aldear. por aldeis; alhear. por 
alheio: cear, por ceUl; encadear, por cadeJa; pear, por peJIi; etc. Estão 
no segundo caso todos os verbos que têm normalmente rlexões 
rizotonicas/rizotõnlcas em - eio. - elss. etc.: claresl'. delinear. 
devan·'ar. ralseR-r. granjear. guerrear. hasrear, nomesr, semear. etc. 
Existem. no entanto, verbos em -isr, ligados a substantivos com as 
terminações atonas -ia ou -ia. que admitem variantes na conjugação: 
nego~eio ou negocio (cf. negocio): premeio ou premio (cf. 
prémio premio); etc. 

rl ':ia é licito o emprego do_ u final átono em palavras de origem 
latina: Escreve-se. por isso: moto. em vez de moeu (por e.~emplo. na 
expressão de moto próprio); trJbo, em vez de trJbu. 

g) Os verbos em - oar distinguem-se praticamente dos verbos em - uar pela 
sua e"njugação nas rormas rizotónicasi rizotõnicas, que têm sempre o na 
sílaba acentuada: abençoar com o. como ~bençoo, abençoas. etc,; 
desta.1/', com o. como descoo. destoas. etc.; mas acentuar. com u. como 
3cenruo. acentuas. etc. 

Base VI 

Das vogais nasais 

Na representação das vogais nasais devem Observar-se os seguintes 
preceitos; 

I') Quando uma vogal nasal ocorre em fim de palavra, ou em rim de 
elemen\o seguido de hifen, representa-se a nasalidade pelo til. se essa 
vogal é de timbre a; por m. se possui qualquer outra timbre e termina a 
palavra: e por n. s~ é de timbre diverso de a e está seguida de s: arA, 
grã, Grã-Bretanhs, lã, órrl!.. sIl-braseiro «(orma dialetal; o mesmo que 
são-brasense = de S. Brás de Alportell: clarim. tom, vacum; flautins. 
semi tons. zunzuns. 
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2" Os vocábulos termInados em -ã transmitem esta representaçã.o do a 
nasal 'os advérbios em -mente que deles se formem. assim como a derivados 
em Que entrem surtxos Iniciados por Z'. crist:1mente. irmãmence. sã.mence: 
/àzuao, maçàziCa. manhu.zinha. romãzeira. 

Base VII 

Dos ditongos 

I" Os ditongos orais. Que tanto podem ser tónicos!tônicos como 
atonos, distribuem-se por dois grupos graflcos principais. conforme o 
segundo elemento do ditongo é representado por i ou u: si. el. ih ui; 
au. e·1. eu. lu. ou: braçais. cal.roce. del'eis. eirado. farneis (mas 
farneJzinnos). goivo. goil·sr. lençóis (mas lencoizinhos). tafuis. uil·ar. 
cacau. c3caueiro. deu. endeusar. i1heu (mas ilheuzlto). mediu. passou, 
regou[:1r. 

Obs: ~mitem-se. to<1a\'ia. excecionalmente. a parte destes dois grupos. os 
tlitonpos grafados ae (= ái ou ai) e ao (= âu ou .1U): o primeiro, 
repres"ntado nos antropónimos antropõnimos Caetano e Caecana, assim como 
nos r.c'petivos derÍ\'ados e compostos (c,/ecaninha, são-caecano, etc.): o 
segundo, representado nas combinações da preposição a com as [armas 
mascullnas do artIgo ou pronome demonstrativo o, ou seja, ao e sos. 

2') Cumpre fI:<.ar, a propósito dos ditongos orais, os seguintes preceitos 
particulues: 

a) e o ditongo gratado ui, e não a sequencla vocálica gratada ue, que 
se emprega nas tormas de 2' e 3' pessoas do sIngular do presente do 
Indicativo e Igualmente na da 2' pessoa do singular do Imperativo dos 
verbos em - uir. constituis, influi, retribui. Harmonizam-se, portanto, 
essas formas com todos os casos de ditongo gratado ui de sílaba tlnal ou 
(Im de palavra (azuis, (ui, Guardafui, Rui, etc.): e ficam assim em 
paralelo gráfiCO-fonético com as tormas de 2' e 3' pessoas do sIngular 
do presente do Indicativo e de 2' pessoa do singular do Imperativo dos 
verbos em -air e em -oer: atrais, cai, sai; móis, remói, só/o 

b) e o ditongo grafado ul que representa sempre, em palavras de origem 
latina, a união de um u a um / átono seguinte. Não divergem, portanto, 
formas como fluido de tormas como gratuito. E Isso não Impede que nos 
derivados de formas daquele tipo as vogais grafadas u e i se separem: 
fluíd/co, fluidez (u-l). 

c) .... Iém dos ditongos orais propriamente ditos, os quais são todos 
decrescentes, admite-se, como é sabIdo, a existência de ditongos 
crescentes, Podem considerar-seno número deles as sequênclas vocalicas 
pós-tónicas/pós-tônlcas, taIs as que se representam graficamente por 
es, ,eo. ia, ie. lo, oa, ua, ue, uo: á urli'S, á ureo, calúnia, especie, 
e.fJmi,o, mágoa, mingua. cenue!cênue, triduo. 
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o me5TT1Q se verifica com formas como cocó e coeõ. ró (letra do alfabeto 
grego) e rô. São igualmente admitidas (ormas como j'ldô. a par de jl/do. e 
metrô. a par de metro. 

b) As formas \'erbais oxítonas. quando. conjugadas com os pronomes 
clítícos 10(5) ou la(s). ficam a terminar na vogal tônica/tônica aberta 
grafada -a. apôs a assimilação e perda das consoantes finais grafadas 
- r. - 5 ou - Z'. adora-Io(s) (de adorar-Io(s). dá-/3!s) (de dar-/a(s) Ou 
da(s)-!1(s). (á-lo!s) (de faz-Io!s)). fá-lo(s)-as <de (ar-Io(s)-as). 
habita-la/s)-iam (de habltar-13(S)-iam). trá-I .• /s)-á (de crar-Ia(s)-à); 

c) As palavras oxitonas com mais de uma silaba terminadas no ditongq 
nasal grafal10 - em (exceto as rormas da 3' pessoa dO plural do presente do 
indicall\ o dos compostos de ter e vir. retêm. sustem; sdvêm. provém; 
etc.) ou -ens; acem. detem, detens, entretém, entretens. harém, 
harens. porém. pro~'em, provéns. também: 

d) AS palavras oxítonas com os dItongos abertos grafados -éi, -éu ou 
-ói. podendo estes dois ultlmos ser seguidos ou não de -5; anéis, 
batéis, fiéis. papéis: <;éU(5), chapéu(5), JJhéu(s), véu(s): corrói 
(de corroer), herój(s), remói (de remoer), sóis. 

2') Acentuam-se com acento circunflexo: 

a) ,\S palavras o~ítonas terminadas nas vogais tónlcas/tônlcas r~hadas 
que se grafam -e oU -o, seguidas ou não de -s: cortês. dê, des (de 
dar), lê. lês (de ler), portugues, você(s}: avô(s}, pôs (de pór). 
robô(s}; 

b) AS formas verbais oxítonas, quando. COnjugadas com os pronomes 
clítlcos -10(5) ou -la(sl, ficam a terminar nas vogais tónlcas/tônicas 
fechadas que se grafam - e ou - o. após a assimilação e perda das 
consoantes finais grafadas -r. -5 ou -z: detê-io(sl (de deter-Io(s», 
fazé-}s(s) (de fazer-la(s», fé-}o(s) (de fez-}o(s)), vê-la(s) (de 
Hr-Is(s)), compô-ia(s) (de compor-ia(s), repô-la(s) (de repor-ia(sl), 
pô-la(sl <de por-la(sl ou pÔS-ia/5}). 

:)') Prescinde-se de acento gr:ilflco para distinguir palavras oxítonas 
homógrafas. mas heterofónicas/heterofôni~as, do tipo <1e cor (ó). 
substantivo, e' cor (ó). elemento da locução de cor. coiher (ê), verbo, 
e colher (eJ, substantivo. Excetua-se a forma verbal pôr. para a 
distinguir da preposição por. 

Base IX 

Da acentuação grafica das palavras paroxítonas 

I') .. \S palavras paroxítonas não são em geral acentuadas graficamente: 
enjoo. grave. homem. mesa, TeJo. ,'ejo. velho. \'00; avanço, floresta; 
abençoa. angolano. brasileiro; descobrimento. graficamente. moçambicano. 
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20 ) Recebem, no entanto, acento agudo: 
a) AS palavras PiHo~ítonas que apresentam, na silaba tónlca/tõnlca, 
as vogaIs abertas grafadas s, e. o e ainda lou u e Qwe terminam em -i. -n, 
-r, -x e -ps. assim como. salvo raras e~ceções. as respetlvas rormas do 
plural. algumas das quais passam a proparoxitonas: amtivel (pl. amsvels). 
Anibal. dócil (pl. dóceis) dúct/J (pl. dúctels), fóssil (pl. 
fósseis). repUI (pl. repceis; varo repeli. pl. repUs); cármen (pl. 
cármenes ou carmens; varo carme, pl. carmes): dólmen (pl. dólmenes ou 
dolmensl. eden (pl. édenes ou edens). liquen (pl. líquenes). lúmen 
(pl. lumenes ou lumens); açucsr (pl. açúcares), slmíscar (pl. 
81mísc:3res), cadáver (pl. cadflveres), caráter ou carácter (mas pl. 
carateres ou caracteres), Impar (pl. ímpas:es); Ajax, córtex (pl. 
córtex: varo cort/ce. pl. conices), inde.t (pl. index; varo indlce, 
pl. indices), tórax, (pl. tórsx ou córa.~es; \'ar. corace, pl. ,"oraces); 
bíceps (pl. bíceps: varo bJc~íp"e, pl, bJcipJres), fórceps (pl. 
fórceps: varo fórcipe. pl. fórcipes). 

Ob5.: ,'.Iulto poucas palavras deste lIpo. com as vogais tónlcas/tõnlcas 
grafadas e e o em rtm de silaba. seguidas das consoantes nasais grafadas m 
e n. apresentam oscilação de timbre nas pronuncias cultas da Jlngua e, 
por conseguinte, também de acento graflco (agudo ou circunflexo): sémen 
e sêmen •. ténon e .tênon; fêmur e fêmur, vómer e vômer; Fénix e 
Fénlx, ónix e ônix. 

b) .... 5 palavras paro~ftonas Que apresentam, na sílaba tônica/tônica, 
as vogais abenas grafadas a. e. o e ainda I ou u e que terminam em - II.(s), 
-1.0(5). -ei(s), -i(s). - um, - uns ou -us: orf4 (pl. ór(§.s). acórdilo 
(p!. .1<'"órdàos). órfA.o (pl. orfA.os), órgAo (pl. órg40sl, sót40 
(pl. ~M;los); hóquei. jóquei (pl. jóqueis) •. 1msHis (pl. de amável), 
fá.ceis (pl. de fáci/). fósseis (pl. de fóssi/). amareis (de' amar), 
amaveis (ld.), cantarieis (de cantar). fizereis (de fszer), fizésseis 
<id.); beribéri (pl. beriberis), blils (5g. e pl.). irls (sg. e pl.l. 
júri (pl. júris), oásis (sg. e pl.); álbum (pl. álbuns), fórum (pl. 
fóruns); húmus (sg. e p\.), nrus (sg. e pl.). 

Obs.: :.luito poucas paro~ítonas deste tipo, com as vogais tónlcas/tõnlcas 
grafadas e e o em fim de sílaba, seguidas das consoantes nasais grafadas m 
e n. a~resentam oscilação de tImbre nas pronuncias cultas da Ungu:!, o 
qual é assinalado com acento agudo. se aberco, ou circunflexo. se fechado: 
pónei e põnei; gónis e gônis. penis e penis, tênis e tênis; bónus 
e bônus, ónu", e ônus. tónus e tônus, I'énus e I'énus. 

3') 'lão se acentuam graflcamente OS ditongos representados por ei e oi 
da sílaba tônica/tônica das palavras paroltítonas, dado que existe 
oscilação em multas casos entre o fechamento e a abertura na sua 
articulação: assembleia, boieia. ideia, tal como 31deia, baleia, cadeia. 
cheia. meia; coreico. epopeico. onomacopeico. proceico: alcBioide. apóiO 
(do "orbo "poiar), tal como apoio (subst.), Azoia. boia, boina. comboio 
(subst.). tal como comboio. comboias, etc. (do verbo comQoiarl, dezoito, 

estroina. herolco. 1ntroHo, jiboia, moina. psranoico, zoins. 

40 ) E: (acultatlvo assinalar com acento agudo as formas verbaiS de 
pretérito perfeito do Indicativo, do tipo amlÍmos, louvamos, para as 
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distinguir d:!.S correspondentes (ormas do presente do Indicativo (amamos. 
louvamos). Já que o timbre da vagal tónlca/tônlca é aberto naquele caso 
em certas variantes do português. 

50) Recebem acento clrcunnexo: 

a) AS palavras paroxítonas que contêm. na sílaba tônica/tônica. as 
\'ogals fechadas com a grana 8. e. o e que terminam em -I. -n, -r ou - x, 
assim como as reslletivas formas do piural. algumas das quais se tornam 
proparoxítonas: cônsul (pl. cônsules). pênsil (pl. pê/Uels). têxtil 
(pl. tê.treis); canon. varo cãnone. (pl. cinones>. plinccon (p1. 
plánccons); Almodôvar. aijõ(ar (pl. alJõfares).- âmbar (pl. âmbares). 
Câncer. Tinger; bômbax (sg. e p1.>' bómbix. varo bômbice. (p1. 
bômbices). 

b) AS palavras paro~ítonas que contêm. na sílaba tônica/tônica. as 
vogais fechadas com a grafia 11. e. o e que terminam em -40(s). -eis. -/(s) 
ou -us: bênçào(s). côvào(s). t:scêvdo. zlÍngao(s); devêreis (de 
dever), escrevêssels (de escrever). fôreis (de ser e Ir). fôsseis (Id.). 
pênseis (p1. de pênsiJ). têxteis (pl. de téxtiJ); dândJ(s). Mênfis; 
ânus. 

c) .~s formas verbais têm e vêm. 3's pessoas do plural do presente do 
indicativo de cer e vir. que são foneticamente paroxitonas 
(respetlvamente n;1j4j/ • .'v4)Aj/ ou /tee)/. /veéjl ou 
ainda ,'téjejl. Ivide).'; cr, as antigas grafias preteridas. 
teem. \'Iiem). a fim de se distinguirem de tem e vem. 3"5 pessoas do 
Singular do presente do indicativo ou 2"s pessoas do singular do 
imperalivo; e também as correspondentes r~rmas compostas. tais como: 
abstém (cr. abstem). ad~'ém (cf. adveml. concem (cC. contem). convem 
(cf. con~·em). desconvém (cf. desconvem). detêm (cf. detém). entretêm 
(cf. entretém). intervem (cr, WJter~·ém). mantem (cf. mantém). obtêm 
(cr. obtem). provém (cr. provem). sobrevem (cr. sobrevém). 

Obs.: Também neste caso são preteridas as antigas grafias deteem. 
inrern'em. manreem. provéem. etc. 

6") \sslnalam-se com acento circunrlexo: 

a) Obrigatoriamente. pôde (3" pessoa 00 singular do pretérito perfeito 
do in,j',cativo). Que se distingue da correspondente forma do presente do 
indlcal.\'O (pode). 

b) facultativamente. demos (t, pessoa do plural do presente do 
conjuntivo). para se distinguir da correspondente forma do pretérito 
perfeito do Indicativo (demos); fôrma (substantivo). distinta de forma 
(substantivo; 3' pessoa do singular do presente do Indicativo ou 2' 
pessoa do singular do Imperativo do verbo formar!. 

70 ) Prescinde-se de \lcento circunflexo nas formas verbais paroxltonas 
que contem um e tônico/tônico oral fechado em hiato com a terminação 
-em da 3' pessoa do plural do presente do Indicativo ou do conjuntivo. 
conforme os casos: creem. deem (conj.), descreem. desdeem (COnj.l. Jeem. 
preveem. redeem (conj.). reJeem. reveem. tresJeem. veem. 
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8') Prescinde-se Igualmente do acento circunflexo para assInalaI' a vogal 
tónlca/tônica (echada com a grana o em palavras parollitonas como enjoa. 
substantivo e flexão de enjoar. povoo. rIexão de povosr •• voo. sub:stantlvo 
e flexão de vosr. etc. 

9" Prescinde-se. quer do acento agudo. Quer do clrcunflello. para 
distinguir palavras parollitonas que. tendo respectivament.! vogal 
tonlca/tônlca aberta ou fechada. são homógrafas de pa.lavras 
proclitlc~5. Assim. deixam de se distinguir pelo acento graflc:o: para 
(á). rtexão de parar. e para. preposição; pe/a(s) (é). substantivo e 
flexão de pelar. e pela(s). combinação de per e la(s); pelo (é). 
flexão de pelar. pelo(s) (ê). substantivo ou combinação de per e lo(s}: 
polo(s} (.;). substantivo. e polo(s). combinação antiga e popular de por 
e lo(s): etc. 

10.' PreSCinde-se igualmente de acento gràClco para dlstl'ngulr 
paroxítonas homógrafas heteroCónicas/heteroCõnicas do tipo de acerto 
(é). substantivo e acerto (é). Clellão de acertar: acordo (õ). 
substantivo. e acordo (6). flexão de acordar; cerca (ê). substantivo. 
advérbio e elemento da locução prepositiva cerca de. e cerca (é). 
rlexão de cercar: coro rõ). substantivo. e coro (á). flexão de corar; 
deste (e). contracção da preposiç~o de com o demontratlvo este. e 
deste (e). flexão de dar: fora (õ). f1e,;ão de ser e ir. e fora (á). 
advérbio. Interjeição e substantivo; piloto (õ). substantivo. e piloto 
(õ). flexão de pilotar. etc. 

Base X 

Da acentuação das vogais tonlcas/tônlcas graCadas I e u das palavras 
oxitonas e paro"itonas 

I') AS vogais tônicas/tônicas grafadas I e u das palavra, oxítonas e 
paro"itonas levam acento agudo quando antecedidas de uma vogal com que 
não Cormam ditongo e desde de que não constituam sllaba com a eventual 
consoante seguinte. excetuando o caso de s: sdais (pl. de sdai/). ai. 
atrai (de atrslr). baú. cais (de cslr). Esaú. Jacui. l.uis. pais. 
etc.; .~/aúde. amiúde. Araújo. Ataíde. atraiam (de atrair). atraísse 
(Id.'. baía. balaústre. cafeína. "lume. egoísmo. faísca. faúlha. 
graúdo. Influiste (de influir). juízes. l.uisa. miúdo. paraíso. 
raizes. recaida. ruína. saída. sanduíche. etc. 

2" AS vogais tônicas/tônicas grafadas i e u das palavras o"ítonas e 
paroxítonas não levam acento agudo quando. antecedidas de vogal com que 
não formam ditongo. constituem sílaba com a consoante seguinte. como é o 
caso de nh. I. m. n. r e z: bainha. moinho. rainha; sdalJ. paul. Raul: 
Aboim. Coimbra. ruim: ainda. constiCuJnte. oriundo. ruins. triunfo: 
st_rairri. demiUl'rgo. Influir. Influirmos: juiz. raiZ; etc. 
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:1'1 Em conformidade com a regras anteriores leva acento agudo a vogal 
tônica/tônica grafada I das formas oxitonas terminadas em r dos verbos 
em - air e - ulr. Quando estas se combinam com as (armas pronominais 
clitlcas -10(5). -la(s). Que levam à asslmllaçAo e perda daquele -r: 
auaí-Io(s) (de atrair-lo(s); atraí-}o(s)-}a (de acralr-Io{,s)-/a); 
possuÍ-la(s) (d~ possuir-/a(s); possui-Ia(s)-/a (de possulr-/a(s)-ia). 

4') r"esclnde-se do acento agudo nas vogais tônicas/tônicas graradas 
e u das palavras paroxítonas. Quando elas estão precedidas de ditongo: 
baiuca. boiuno. cauila (\·ar. cauirs' rheiinho (de cheio). salinha (de 
sala). 

5') Levam. porém. acento agUdo as ,'ogais tônicas/tônicas grafadas I e 
u Quando. precedidas de ditongo. pertencem a palavras oxítonas e estão em 
posição final ou seguidas de s: PiaUÍ. te/ti. ceius. cuiuiú. tu/u/ús. 

Obs.: 5 .. '. neste caso. a consoante Clnal for diferente de s. tais vogais 
dlspens:tm o acento agUdo: cauim. 

6') Prescinde-se do acento agudo nos ditongos 
lu e ui. quando precedidos de vogal: distraiu. 
paun. 

tónlcos/tônlCos grafadOs 

Instruiu. pauis (p!. de 

7') Os verbos arguir e redarguir prescindem do acento agudo na vogal 
tônlcal tônica grarada unas rormas rizotônicas/rizotônicas: arguo. 
argúis. argui. arguem; argua. arguas. argua. arguam. Os verbos do tipo de 
'/luar. .1paniguar. apaziguar. spropinquar. a verlguar. desaguar. enxaguar, 
obl1qullr. delinquir e artns. pór orerecerem dois paradigmas. ou têm as 
formas rizotônicas/rizotônicas igualmente acentuadas no u mas sem marca 
gráfica (a e.,emplo de a veriguo. a veriguas. averigua. 8 verlguam: a verigue. 
averi/lues. averigue. averiguem; en.t8guo. enxaguas. enxagua. enxaguam; 
en.tllgue. en.tll/lues. en.tsgue. enxaguemo etc.; delinquo. delinquis. deJinqui. 
de/inq'Jem; mas deilnquimos. deJinqu/s) ou têm as rormas 
ril.otónicas/rlzotônicas acentuadas rónicatrônlca e graficamente nas 
vogais a ou i radicais (a exemplo de a ver/guo. a ver/guss. averigua. 
a verlgtlam; a verigue. a verigues. a verígue. 11 veríguem; enxáguo. 
en.~águas .. enxágua. en.~águam; en,l;águe. enxágues. enxágue. en.láguem; 
delinqua. delinques. dellnque. deJinquem; delínqua. delinquas. 
deJinQUII. delínquam). 

Obs.: Em coneltão com os casos acima referidos. reglste-se que os verbos 
em -ingir (atingir. cingir. constringir. Infringir. [inglr. etc.) e os 
verbos em -inguir sem proiação do U (distinguir. eninguir. etc.) têm 
grafias absolutamente regulares (atinjo. atinja. atinge. atingimos. etc; 
distingo. distinga. distingue, distinguimos. etc.) 

8ase XI 

Da acentuação gráfica das palavras proparoltitonas 
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1 ') Levam acento agudo: 

a) AS palavras proparOlC!tonas que apresentam na sílaba tónica/tônlca 
as \'og~is abertas grafadas a. e. o e ainda i. u ou ditongo oral começado 
por vagai aberta: árabe. cáustico. Cleópatra. esquálido. e.'réreito. 
hidráulico. liquido. miope. musico. plásCleo. prosélito. publico. 
rusCico. leerlco. ultimo: 

b) AS chamadas proparo~itonas aparentes. Isto é. que apreserttam na 
silaba lonica:tõnica as vogais abertas grafadas a. e. o e ainda I. u ou 
ditongo oral começado por vogal aberta. e que terminam por sequenclaS' 
vocal ic as pós - tonlcasl pôs - tônicas pra ticamente conslder«das coII\o 

ditongos crescentes (-es. -eo. -is. -ia. -io. -011. -US. -uo. etc.!: á/es. 
náusea: etereo. niveo: enciclopédia. glória: b!'"~.!Írie. série: 
/irio. prélio: msgoa. nódoa: e.rigua, /ingua; eJtíguo, vácuo. 

2') Levam acento circunflexo: 

a) AS palavras proparoxltonas que apresentam na sílaba t6nlca/tônlca 
vogal fechada ou ditongo com a vogal básica fechads: anaçreõnt!co, 
brêtemR. cânfora. cõmputo, devêramos (de dever), dinâmico, êmbolo, 
eJtC'êntrico. fôssemos (de ser e Ir). Griindoia, hermenêutica. lâmpada. 
ióstrego. lôbrego, nêspera. plêiada. sôfrego. sonâmbulo. c:.côpego; 

b) :"5" chamadas proparoxítonas aparentes. isto ê. Que apresentam vogais 
fechadas na sílaba tônica/tônica. e terminam por sequenclas vocálicas 
pôs-tónicasfpôs-tônlcas praticamente consideradas como ditongos 
crescentes: amêndoa. argênteo. côdea. IsJãndia. Mlintua. serôdio. 

3') Levam acento agudo ou acento clrcunfle.~o as palavras proparolCitonas. 
reais ou aparentes. cujas vogais tõnlcasftônlcas grafadas e ou o estão 
em rInal de silaba e são seguidas das consoantes nasais grafadas m ou n. 
conforme o seu timbre é. respetlvamente. aberto ou (echado nas pronúncias 
cuitas da llngua: aCl/démJco/ acadêmico. anatõmicol anatômico, cenicol 
cenJt:o. cómodol cómodo. fenômeno/ fenômeno. generol gênero. 
topónlmol topõnlmo: Amazônial Amazônia. Antôniol Antônio. bJssfémJs/ 
blasfêmJ3. fêmea.' fêmea. gémeol gêmeo. geniol gênio. ténue/ tênue. 

Base XII 

Do emprego do acento grave 

I ') Emprega-se o acento grave: 

a) 'ia contração da preposição a com as formas femininas do artigo ou 
pronome demonstratl\'o o: li (de ll+a). às (de 8+85): 

b) :o.Ia contração da preposição a 
aquele.< aquelas e aqUilo. ou ainda 
a que I .) u t r o e 5 u a s f I e x õ e s : 
liq uelou [rol si. li que/ou era (51: 

com os demonstrativos aquele. aquela. 
da mesma prepOSição com os compostos 
aqueie(sJ. aquela(s). aqUilo; 
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Base Xl!\ 

Da supressão dos acentos em palavras derivadas 

}") ':os advérbios em - mente. derivados de adjetivos com acento agudo ou 
circunflexo. estes são suprimidos: lividamente (de ávido), debílmente ~e 
débil). facilmente (de fácil). habilmente (de hábil), Ingenuamente iáe 
ingênuo). lucidamence (de lucido). mamente (de m:ll. somente (de só). 
unicamente (de unico). etc.: candidamente (de cândido). cortesmente (de 
cortês>. dinamicamente (de dinâmico) - espontaneamente (de espontâneo), 
portuguesmente (de português). romanticamente (de romântico). 

2") ~:as palavras derlv!ldas que contem sufixos Iniciados por z e cUjas 
tormas de base apresentam vogal tónlcaltônlca com acento agudo ou 
clrcunfluo, estes são suprimidos: aneizlnhos (de anéis), avozinha (de 
av6), bebez/to (de bebê). cafezada (de cafê) , chapeuzinho (de chapéu) 
chazeiro (de ehá). heroizHo (de herói). iJheuzito (de ilhéu). mazinha 
(de má). orf.ozinho (de 6rf.o), ~'lnCenzico (de vintém), etc.: avozinho 
(de a võ), benç.ozinha (de bên".o), Jampadazlta (de lâmpada), 
pessego:dco (de pêssego). 

Base XIV 

Do trema 

o trema, sinal de dlérese, é Inteiramente suprimido em palavras 
portucuesas ou aportuguesadas. Nem sequer se emprega na poesia, mesmo que 
haja s~paração de duas vogais que normalmente formam ditongo: saudade. e 
não s3iJdade, ainda que tetrassilabo; saudar, e não saudar, ainda que 
trlssilabo;' etc. 

Em virtude desta supressão. abstrai-se de sinal especial. Quer para 
distinguir. em sílaba atona, um i ou um u de uma vogal da. sílaba 
anterior, quer para distinguir. t~mbém em sílaba atOna. um i ou um u de 
um ditongo precedente, quer para distinguir. p.m sílaba tónlca. tônica ou 
átona. o u de gu ou de qu de um e ou I seguintes: IIrruinar. constituiria, 
depolmenco, esmiuçar, faiscar, {aulhar, ale/cultura, para/bano, reWJi#O; 

abaluclldo. 8Uiqui, caluá, c8ui.ti. plauiense; aguentar, 8ngu/forme, arguir. 
bllingue (ou bllinglle), linguel8. Jinguista, JlnguisUco: cJnquenta. 
equestre, frequentar, cranquiJo, ublquidade. 

Obs.: Conserva-se, no entanto, o trema, de acordo com a Base I, 3". em 
palavras derivadas de nomes próprios estrangeiros: hllbnerlano, de 
Hllbner; mIlJler/ano, de MilJJer, etc. 
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Base XV 

Do hífen em compostos. locuções e 
encadeamentos vocabulares 

I') Emprega-se o hífen nas palavras compostas por Justaposição Que 
não con tem tormas de Ilgação e cujos elementos. de natureza nomInal. 
adJetivaI. numeral ou verbal. constItuem uma unidade sintagmatlca e 
semãntlca e mantêm acento próprio. podendo dar-se o caso de q primeiro 
elemento estar reduzido: ano-luz. arcebispo-bispo. arco-iris. d,ecreco-Jei 
es-sueste. médJco-cirurgiAo. rainha-claud1a. tenente"coronel:' 
rJo-avõ. turma-piloto; alcaide-mor. amor-perfeito. guarda-noturno. 
m8to-~rossense. norte-americano. porto-alegrense. sul"africano; 
a{ro-,rsiático. afro-luso-brasileiro. azul-escuro. luso-braslieiro, 
primei ro -mi n istro. primeiro - sarg!!n co. primo -infeção. segunda - fei ra; 
conta-gotas. finca-pe. guarda-chuva. 

Ob5.: Certos compostos. em relação aos 'luais se perdeu. em certa medida. 
a noção de composIção. grafam-se aglutinadamente: girassol, 
madre" "iJl'a. mandachul·s. ponl..pe. p.uIlQuedas. paraQuedlsts. etc. 

2') r:mprega-se o hífen nos f,.opónimos/topõnimos compostos. inicJados 
pelos :tdjetivos grA. grAo ou por [arma \ erbal ou cujos elementos estejam 
ligados por artIgo: GrA -Brer.1 nha. Grão -P.va; A bre-Campo; Passa -Quatro. 
Quebr" -Costas. Quebra -Den teso Traga -.llouros. Trinca -Fortes; Albergaria -a
- I'elhl. Baia de Todos-os-Santos. Entre-as-Rios. J{ontemor-o-Novo. 
Tr~s -,'S -.llontes. 

DOs.: I)s outros topónimosltopônimos compostos escrevem-se com os 
elementos separadOS. sem hifen: America do Sul. Belo Horizonte. Cabo 
\'erd<,. Castelo Branco. Freixo de Espada a Cint.i. etc'. O 
topónirno;topõnimo Guine-Bis,au é. contudo. uma exceção consagrada 
pelo u,o. 
:)') Emprega-se o híren nas palavras compostas Que desIgnam espéCies 
botânicas e zoológicas. estejam ou não ligadas por preposIção ou 
Qualq\jer outro elemento: abóbora-menina. couve-flor. erva-doce. 
felji!.o-,'erde; benção-de-deus. ervs-do-chá. ervJJha-de-cheiro. 
fava-de-santo-Jnsclo; bem-me-quer (nome de planta Que também se dá à 
margarida e ao malmequer); andorinha -grande. cobra -capela. formiga -branca; 
andorinha -do-mar. cobra -d'água. lesma -de-conchJnha; bem-ce-vl (nome de 
um pássaro!. 

4') E:mprega-se o hífen nos compostos com os advérbios bem e mal. Quando 
estes formam com o elemento que se lhes segue uma unIdade slntagmátlca e 
semântica e tal elemento começa por vogal ou h. No entanto. o advérbIo 
bem. ao contrarIo de mal. pode não se aglutinar com palavras começadas 
por consoante. E:ls alguns ~xemplos das várias situações; bem-aventurado. 
bem-estar. bem-humorado; mal-afortunado. mal-estar, mal-humorado; 
bem-criado (cf. malcriado). bem-ditoso (cf. ma/ditoso). bem-falante (ef. 
malfalante). bem-mandlldo (cr. mlllmandado). bem-naSCido (cf. ma/nascido), 
bem-,oante (cf. malsollnte). bem-visco (cf. mslvlsco). 



SENADO FEDERAL 

Obs.: Em multas compostos. o advérbio bem aparece aglutinado com o segund.o 
elemento. quer este tenha ou n~o vida à parte: benfazejo. benfelto. 
benfeitor. benquerer:ça. etc. 

S') Emprega-se o hifen n05 compostos com os elementos além. aquém. 
recem e sem: além -A rJlin tico. além -mar. além -fronteiras: aquem-mar. 
aquem-P/reneus; recém-casado. recem-nascido; sem-cerimÓnJa. 
sem - numero. sem - \'ergonha. 

6') Nas locuções de qualquer tipo. sejam eias substantivas, adjetivas. 
pronominais. adverbiais. prepositivas ou conjuncionals. não se emprega em 
geral o hlfen. salvo algumas e~ceções jà consagradas pelo uso (como é ° caso de água-de-colÓnJa. arco-da.-velha. cor-de-rosa. mais-que-perfeito. 
pé-de -meia. ao deus -dará. á queima -roupa). Sirvam. pois. de e~emplo de 
emprego sem hifen as seguintes Locuções: 

a) Substantivas: cllo de guarda. fim de semana. sala de jantar, 

b)~djet\vas: cor de a çafrflo. cor de café com leite. cor de Vinho; 

c) Proncminais: cada um. ele próprio. nós mesmos. quem qUer que seja; 

d) .-\dverbials: 3 parte (note-se c substantivo aparte). à vontade. de 
mais (locução que se contrapõe a de menos; nete-se demais. advérbio. 
conjun~ào, etc.!. depois de amanhll. em cima. por isso; 

e) Prepositivas: abai.to de. acerca de. acima de. a fim de. a par de. à 
parte de. apesar de. aquando de. debai.to de. enquanto a. por bai}to de. por 
cima de. quanto a: 

t) Conjunclonals: a fim de que ao passo que. contanto que, logo que. por 
conseguinte. visto que. 

7') Emprega-se o hiten para ligar duas ou mais palavra5 que 
ocasionalmente se combinam. Cormando. não propriamente vocábulos. mas 
encadeamentos vocabulares (tipo: a divisa Uberdade-Tgualdade-Fraternldade. 
a pon te Rio -NI te rói. o percurso Lisboa -Coimbra -Porco, a ligação 
Angola-MrlçamoJque). e bem assim nas combinações históricas ou 
ocasionais de topónlmos/topõnlmos (tipo: AuSCrl,-Hungrla. 
A/sacia-Lorena. Angola-Brasil. Tóquio-Rio de Janeiro. etc.). 

Base XVI 

Do hífen nas formações por preClução. recomposição li surtução 

I') 'Ias formações com pre{l~os (como. por exemplo: ante-o antl-. 
circum-. co-o contra-o enrre-. e.Hra-. hiper-. infra-o Inrra-. PÓS-o 
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pré-, pró-, sobre-, sub-, super-, supd-, ulua-. etc,) e em rormaç6es 
por recomposição, Isto ê, com elementos não autónomos ou falsos 
pren~os, de origem grega e latina (tais como: 3ero-, agro-, arqui-, auto-o 
bío-. ~/e[ro-, geo-, hidro-, inter-o macro-, ma,ti-. mlcro-. m/n/-. multl-. 
neo-, pan-, pluri-, proto-, pSf.'udo-, retro-o semi-, eele-, etc,), só se 
empre"a o hifen nos seguintes casos: 

aI 1>as formações em Que o segundo elemento com,eça por li: 
anti-higienicoi anel-higiênico, circum-hospiea/ar, co-herdeiro. 
con c r,1 -ha rmonico! con era - h a{,mõnico, e.Hra - h umano, pré -his cória. 
sub-hepático. super-homem. uICra -hiperbólico; arqui -hipérbole. 
eletro-higrômeero, geo-hlseória, neo-helênlcol neo-helênico. 
pan-helenismo, semi -hospitalar, 

Obs,: ~ão se usa, no entanto, o híren em rormações que contem em geral 
os prenxos des- e in- e nas Quais o segundo elemento perdeu o " Inicial: 
desumano, desumiaj(Jcar, inábil. inumano. etc, 

b) \as (ormações em Que o prefi:'to ou pseudoprefl:'to termina na mesma 
vogar com Que se inicia o segundo elemento: anei-ibérico,. 
con era -a/miran te. i n{ra -8 ,{ i1ar, supra - R uricul ar; srqui -irmandade. 
auco-observarllo. eleUo-óeica. micro-onda. semi-inCerno. 
Obs.: \as rormações com o prefixo co-, este aglutlna-se em geral com o 
segundo elemento mesmo Quando iniciado por o: coobrlgaçjo. coocupsnte, 
coordenar, cOQperarào, cooperar. etc, 

tI Nas rormações com os prefiXOS circum-' e pan-, quando o segundo 
elemento começa por vogal. m ou n (além de h, caso Já considerado atras 
na B I Inea a): circum -escolar. clrcum -murado. clrcum-nlJl vega~4o; 
psn-afrlcsno. pan-mágico. pan-negrlCude. 

d) Nas formações com os prefixos hiper-, Inrer- e super". quando 
combinados com elementos Iniciados por r: hlper-requintado; 
inter-resistente. super-revista. 

e) Nas (armações com os prefixos ex- (com o sentido de estado anterior 
ou cessamento). soca-o soto-. vice- e vizo-: ex-almirante, ex-diretor. 
e)C-hospedeira. ex-presidente. ex-primeiro-ministro. e)C-reJ; sora-piloto. 
soco-mesCre. vice-presidente. vice-reiLor. vizo-rel, 

f) Nas formações com 05 preClxos tónleol/tônlcos acentuados 
grarlcamente pós-, pré- e pró- quando o segundo elemento lem vida li 
parte (ao conlrário do que acontece com as correspondentes Cormas átonas 
que se aglutinam eo,a o elemento seguinte): pós-graausejo. 
pós-tónicolpós-cónlcos (mas pospor); pré-escolar. pré-natal (mas 
prever); pró-africano, pró-europeu (mas promo~·er). 

2") Não se emprega. pois, o hífen: 

a) Nas rormações em Que o prefixo ou falso prerlxo termina em vogal e o 
segundo elemento começa por r ou s. devendo estas consoantes duplicar-se, 
pratica aliás ja generalizada em palavras deste tipo pertencentes aos 
domínios cieneírteo e técnico, Assim: antirreligloso. anClssemita. 
contrarregra. concrsssenha, CQsseno, I?Hrarregular, Jnfrassom. minissaia. 
tal como biorritmo, biossa téliee. elecrossiderurgia. microssistema. 
micrQrr" cf iografia. 
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b. Sas formações em que o prefixo ou pseudopreflxo termina em vogal e o 
segundo elemento começa por vogal diferente. prática esta em geral Já 
ad<ltada também para os termos técnicos e científicos. Assim: :Jnriaéreo. 
'geduc.1ç:lO. e.Hraescolar. aeroespacial. autoestrada. autoaprendizagem. 
agroindustrial. hidroeiérrlco. plurianual. 

3') \'as formações por sufll\açào apenas se emprega o hlfen nos 
vocábulos terminados por suClxos de origem tupi-guarani que representam 
formas adjetivas. como 3C'U. gU3C'U e mirim. quandO o primeiro elemento 
acaba em \'ogal acentuada graficamente ou quando a pronúncia exige a 
distinção gráfica dos dois elementos: amoré-guaçu. anaja-mirim. 
andá -açu. clipim-açu, Curá -Mirim. 

Base XVI! 

Do hífen na êncllse, na tmese e com o verbo haver 

I') Emprega-se o hlten na encllse e na tmese: amá-lo, dá-se, del;o;lI-o, 
partir-lhe; limá -lo-elo en l'lar-Ihe-emos. 

,'I Nlo se emprega o hlren nas ligações da preposição de às f01"lllas 
monossilábicas do presente do Indicativo do verbo haver. hei de, hás de, 
hl.o de. etc. 

Obs.: 1. Embora estejam consagradas pelo uso as formas verbais quer e 
requer. dos verbos. querer e reqUerer, em vez de quere e requere, estas 
últimas formas conservam-se, no entanto. nos casos de êncllse: 
quere-ois). requere-o(s}. Nestes contel\tos. as tormas (legitimas, aliás) 
que-lO e reque-/o são pouco usadas. 

2. lisa-se também o tllfen nas ligações de formas pronominaiS 
enclitlc~s ao advérbio eis (eis-me. el-Io) e ainda nas combinações de 
formas pronominais do tipo no-lo. \'o-/as. quando em prócllse (por ex.: 
esperamos que no-lo comprem). 

Base XVIII 

Do .apóstrofo 

I') São os seguintes os casos de emprego do apóstrofo: 

a) faz-se uso do apóstrofo para cindir graClcamente uma contração ou 
aglutinação vocabular. Quando um elemento ou fração respetlva pertence 
propriamente a um conjunto vocabular distinto: d' Os Lusíadas. d' Os 
Sertões: n' Os Lusíadas. n' Os Sertões; pel' Os Lusíadas. pel' Os 
SertOes. ~ada obsta. contudo. a que estas escritas sejam substltuidas por 
empregos de preposições integras. se o exigir razão especial de 
clareza. el'.pressivldade ou énfase: de Os Lusíadas. em Os LUsíadas, por 
o. Lusladas. etc. 
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. s cisões Indicadas são análogas às dIssoluções gráficas que se 
fazem. p.mbora sem emprego do apóstrofo, em combinações da prepclslção a 
com palavras pertencentes a conjuntos vocabulares Imediatos: a A lIeliqula, 
a OS Lusíadas (exemplos: importjncia atribuída a A Reliqllla: rE'corro a 
Os Lusíadas), Em tais casos, como é óbvIo, entende-se que a dl:ssolução 
graflca nunca impede na leitura a combInação fonética: a A = à, a Os = 
aos, etc, 

b) Pode clndlr-se por melo do apóstrofo uma contração 011 aglutinação 
\'ocabular, quando um elemento ou (ração respetlva é forma pronominal e 
se lhe quer dar realce com o uso de maiúscula: d'Ele. n'Ele, <i'Aquele, 
n'Aquele, d'O, n'O. pera, m'O, c'o, Ih'O, casos em que a segunda parte, 
forma masculina, é aplicável a Deus, a Jesus, etc,; d'Ela, n'Ela, 
d'AQuela.. n'Aquela, d'A, n'A, pel'A, m'A, ,'A, lh'A, casos em que a segunda 
parte, forma feminina, é aplicável à mãe de Jesus, à Providencia. 
etc, Exemplos fraslcos: confiamos n'O que nos sall'ou: esse milagre 
revelou -m'O: está n 'Ela a nossa esperança: pugnemos pe}'A que é nossa 
padroeira, 

A semelhança das cisões Indicadas, pode diSSOlver-se graficamente, 
pOStO Que sem uso do após troCo, uma combinação da preposição a com uma 
Corma pronominal realçada pela maiúscula: a O, a Aquele. Jl Aquela 
(entendendo-se que a dissolução gráfica nunca Impede na leitura a 
combInacão fonetlca: a O = ao, a Aquela '" tiquels. etc,>. E:\emplos 
Crasicos: li O que tudo pode; li ... quela que nos protege. 

c) Emprega-se o apóstrofo nas ligações das (armas santo e santa a 
nomes do haglológio, quando importa representar a ellsAo das vogais 
finais o e s: Sant'Ans, Sant'lago, etc, E:, pois, correto escrever: 
Calçada de Sant'Ana, Rua de Sane'Ana: culto de Sanc'lago, Ordem de 
Sanc'lago, Mas, se as lIgações deste género, como é o caso destas 
mesmas Sane'Ana e Sane'Jago, se tornam perfeitas unidades mórrlcas, 
aglutinam-se os dois elementos: fulano de Saneana, ilhéu de Santana, 
Santana de Pa.rnaíba; Fulano de Santiago, ilha de Saneiago, Sancia.go do 
Cacém, 

Em paralelo com a grafla Sane'Ana e congéneres, emprega-se também o 
apóstrofo nas ligações de duas formas antroponímlcas, quando é 
necessário indicar que na prImeir.a se ellde um o final: Nun '.4 Nares. 
Pedr'Eanes, 

!-lot"ll-se Que nos casos referidos as escritas com apóstrofo, 
indlcati\'as de el15ilo, não impedem, de modo algum, as escritas sem 
apóstrofo: Santa ,-\na, ,Vuno Alvares, Pedro AlI'ares, etc, 

d) Emprega-se o apóstrofo para assInalar, no Interior de certos 
compostos, a ollsão do e da preposição de, em combinação com 
substantivos: borda-d'águlI, cobra-d'águR, copo-d'água, estrela-d'alva, 
galinha-d'água. mãe-d'agua, pau-d'agua, pllu-d'alho, pau-d'arco.. 
pau-d'ó/eo, 

20 ) São os seguintes 05 casos em Que não se usa o apóstrofo: 

Não é admissível o uso do apóstrofo nas combinações das 
prepOSições de e em com as formas do artigo definIdo, com rormas 
pronominais diversas e com tormas adverbiais (excetuado o que se estabelece 
nas alineas lO) a) e lO) b», Tais combinações são representadas: 

11) Por uma só forma vocabular, se constituem, de modo fixo, ur.tOes 
per(eltas: 



SENADO FEDERAL 

1) do. da. dos. das; dele. dela. deles. delas; deste. desta. destes. 
destas. disto; desse. dessa. desses. dessas. disso; daquele. daquela. 
daqueles. dRquelRs. daquilo; destoutro. rlestoutrR. destoutros. destoutras; 
dessoutro. dessoutra. dessoutros. dessoutras; d.1Queloutro. daqueloutra. 
daqueloutros. d.1queloutras; daqui; daí; dali; dacolà; donde; dantes (= 
antIgamente); 

lI> no. na. nos. nas; nele. nela. neles. nelas; neste. nesta. nestes. 
nestas. nisto; nesse. nessa. nesses. nessas. nisso; naquele. naquela. 
naqueles. naquelas. naquilo: nestoutro. nestoutra, nestoutros, nestoutras; 
nessoutro. nessoutra. nessoutros, nessoutras: naqueloutro. naqueloutra. 
naqueloutros, naqueloutras; num, numa, nuns. numas; nou,ro, noutra, 
noutros. noutras. noutrl>m; nalgum, nalguma, nalgyns. nalgumas. nalguém. 

bl Por uma ou duas tormas vocabulares. se não constituem. de modo (1';0. 

uniões perteltas (apesar de serem correntes com esta (elçAo em algumas 
pronúncias): de um. de uma. de uns. de umas. ou dum. duma. duns. dumas: de 
algum. de alguma. de alguns. de algumas. de alguém, de algo, de algures, 
de alhures. ou dalgum. dalguma. dalguns. dalgumas, dalguém. dalgo, 
dalgures. dalhures; de outro. de outra, de outros. de outras. de outrem. de 
outrora. ou doutro. doutra. doutros. doutras. doutrem. doutrora; de aquem 
ou daquém; de além ou dalém; de entre ou dentre. 

De acordo com os exemplos deste último tipo. tanto se admite o uso da 
locução adverbial de ora a !'Bnte como do advérbio que representa a 
contração dos seus três elementos; dora vance. 

Obs.: QuandO a preposição de ~e comblrl.l com as (ormas articulares ou 
pronominais o. a. os. as. ou com quaisquer pronomes ou advérbios 
começados por vogal. mas acontece estarem essas palavra.s integradas em 
construções de Infinitivo. não se emprega o apóstrofo. nem se funde a 
preposicAo com a (arma imediata. escrevendo-se estas duas separadamente: 
a fim de eie compreender. "pesar de o não ter ,'isto; em virtude de os 
nossos pais serem bondosos: o facto de o conhecer. por causa de aqui 
estares. 

Base XIX 

Das minúsculas e maiúsculas 

l") A letra minúscula Inicial é usada: 

aI Ordinariamente. em todos os vocábulos da língua nos usos correntes. 

b) Nos nomes dos dias. meses. estações do ano: segunda -feira: outubro: 
primal'era. 

) Nos blbUónlmoslblbllõnlmos (após o primeiro elemento, que é com 
~alúscula. os demais voOcábulos. podem ser escritos com minúscula. salvo 
nos nomes próprios nele contidos. tudo em grifo): O Senhor do PllÇO de 
Ninies. O senhor do paro de Nináes. Menino de EngenhO ou Menl/lo de 
engenho. Arvore e Tambor ou Arvore e tambor. 
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dl Nos usos de fulano. sicrano. beltrano. 

e) Nos pontos ~ardeals (mas nâo nas suas abreviaturas); norte. sul (mas; 
SW sudoeste). 

() Nos ulónlmos/al\lõnlmos e haglónlmos/haglônlmos (opcionalmente. 
neste caso. também com maiúscula): senhor doutor Joaquim da Silva. 
bacharel Mário A braMes. o cardeal Bembo; santa Filomena (ou Santa 
F/Jomenal. 

g) Nos nQmes que designam domínios do saber. cursos e disciplinas 
(opcionalmente. também com maiúscula): português (ou Porcuguês). 
macemática (ou Macemáclca); línguas e JiceratUrils modernas (ou 'Línguas 
e l.Uer.1 curas Modernas). 

2') .... letra maiúscula Iniciai é usa<1a: 

a) Nos antropónlmosiantropõnimôs. reais ou ricticios: Pedro Marques; 
Branca de Nel'e. D. Qui.~ote. 

o) Nos topónimositopõnlmos. reais ou flcticios: l.isboa. Luanda • 
. \faputo. Rio de Janeiro: AtiãnCida. Hesperia. 

c) Nos nomes de seres antropomorfl!ados ou mitológicos: Adamastor; 
.\'epcuno .\·ewno. 

d) :-':05 nomes que designam instituições: InstíCuto de Pensões e 
.~posenl.1dorias da PrevidêncIa SociaJ. 

e) ~"s nomes de restas e festividades: .vatRI. Páscoa. Ramad'o. Todos os 
Sancos. 

n Nos titulos de periódicos. Que retém o Itálico: O Primeiro de 
Janeiro. O Estado de SAo Paulo (ou S. Paulol. 

g) Nos pontos ~ardeals ou equivalentes. Quando empregados ... bsolutarnente: 
Nordeste. por nordesu do Brasil. Norte. por norte de Portugal, Melo- Dia, 
pelo sul da França ou de outros palses. Oc/dente, por ocidente europeu, 
OrlenCe. por oriente ulátlco. 

h) Em siglas. slmbolos ou abreviaturas Internacionais ou nacionalmente 
reguladas com malusculas. InIciais ou mediais ou rlnal. ou o todo em 
maiusculas: rÁo, NATO, ONU; HzO: Sr., V. E.t'. 

I) Opclonalmente. em palavras usadas reverenelalmente. aulltamenu ou 
hierarquicamente. em Inicio de versos. em eategorl18ções de logradouros 
llubllcos-: (rua ou Rua da Liberdade. largo ou Largo dos l.e6es), de templos 
(Igreja ou Igreja do Bonfim. templo ou Tempio do .... postolado Positivista), 
de edlflc!os (palllcio ou PaJsclo da Cultura. edlffr:/o ou EdJflcio 
.... zevedo Cunha). 

Obs.: .... 5 disposições sobre os usos das minúsculas e maiúsculas nio 
obstam a que obras upeclallzadas observem regras próprias. provindas de 
códigos ou normallucOes espaclneas (terminologIas antropológica, 
geológica. blbllológlca. botânica. zoológica. etc.). promanadas d, 
entidades cientificas ou norma!lzadoras. reconhecidas Internacionalmente. 
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Base XX 

Da divisão silábica 

A di\'isão silabica. que em regra se faz pela soletração (a-ba-de 
bru-m.1. ca-cho. Iha-no. ma-Iha. ma-nha. mli-.ti-mo. á-xi-do. ro-xo' 
rme-s.~). ~ na Qual. po.r isso. se não tem de atender aos eiemento~ 
constltu,t1\'os dos \'ocabulos segundo a etimologia (a-ba.-/i-eTnar. 
bl-s.a-,:o. de-sa-pa-re-cer. dJ-sÚ-ri-co. e-.tá-n{-me. hi-pe-ra-cú-sti-co. 
l-na~bJl. o-bo-val. su-bo-cu-Iar. 5u-pe-ra-ci-do). obedece a vários 
preceHOS particulares. que rigorosamente cumpre seguir. quando se tem de 
fazer em rim de linha, mediante o emprego do hífen. a partição de uma 
palavra: 

I') São indlvislvels no Interior de palavra. tal como Inicialmente. e 
formam. portanto. sílaba para a frente as sucessões de duas consoantes 
que constituem perfeitos grupos. ou sejam (com exceçào apenas de varias 
compostos cujos prefixos terminam em b. ou d: ab- legsr~o. sd- ligar. 
sub- lunsr. etc., em vez de 8- blegação. s- dJlgsr. 5U- b/unar. etc.) 
aquela$. sucessões em que a primeira consoante é uma labial. uma velar, 
uma dental ou uma lablodental e a segunda um I ou um r. a- bluçào. cele
brar, du- pllcaçã.o, re- primir. B- ciamar, de- ereto, de- g/utlção, re
grado: a- c/étlco. cáte- drs, perime- cro; a- flu/r. B- (r/cano. ne
vrose. 

2') São dlvisfvels no Interior da palavra as sucessões de duas 
consoantes Que nllo constituem propriamente grupos e Igualmente as 
sucessões de m ou n. com valor de nasalldade. e umaccnsoante: ab- dicar. 
Ed- gardo. op- C3r. sub- por. ab- saiu co. ad- jecivo. a(- ta. bet- samicB. 
ip- silon. ob- viar: des- cer. dis- ciplina. (Iores- cer. n85- cer. res
cisão; ac- ne. ad- mirá vel. Da(- ne. diarrag- ma. drac- ma. ét- nico. 
rit- mo. sUb- meter. am- nésico. inceram- nense; blr- reme, cor- roer. 
pror- rogar. as- segurar. bis- secular. sos- segar. bissex- to, contex- co, 
ex- citar: atroz- mente. capaz- mente. infeJJz- mente; am- blçào. desen
gansr. en- .ume. man- chu. Mãn- lia. etc. 

30 ) AS sucessões de mais de duas consoantes ou de m ou n. com o valor de 
nasalldade. e duas ou mais consoantes são divisíveis por um de dois 
meios: se nelas entra um dos grupos Que são Indivisíveis (de acordo com o 
precelto lO). esse grupo forma sílaba para diante. rlcando a consoante ou 
consoantes que o precedem ligadas à silaba anterior; se nelas não entra 
nenhum desses grupos. a divisão dá-se sempre antes da última consoante. 
Exemplos dos dois casos: cam- braia. ec- Clipse. em- biemB. ex- plicar. in
cluir. ins- cri,,:lo. subs- crel·u. trans- gredir. abs- tenÇ'ào. disp
neia. inters- celar, lamb- dacismo. sols- Cicia/. Terp- sicore. tungs
ténio. 

4') ."', vogais consecutivas Que não pertencem a ditongos decrescentes (as 
Que pertencem a ditongos deste tipo nunca se separam: ai- rosa. cadei- ra. 
inscl- lui. or3- ção. sacris- rãe5. tr:lI'es- 5ões) podem. se a primeira 
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delas não e u precedido de g ou q. e mesmo que sejam Igual •. separar-se 
na escrita: ala- úde. ;jre- :IS. C:I- apeba. co- ordenar. do- er. flu- Idez. 
perdo- :15. 1'0- os. O mesmo se aplica aos casos de contlguldade de ditongos. 
Iguais du diferentes. ou de ditongos e vogais: caj- ais. cal- ei,;. ensai
os. (Iu- iu. 

S') Os digramas gu e quo em que o u se não pronuncia. nunca SE! separam 
da "ogal ou ditongo Imediato (ne- gue. ne- guei: pe- Que. Plf- quel1. do 
mesmo Inodo Que as combinações gu e qu em Que o u se pronuncia: a - gua. 
ambi- guo. averi- gueis; longin- QUOS. 10- quaz. quais- Quer. 

6') . ...;.~ transllneaçilo de uma palavra composta (lU de uma combinaçilo de 
palavras em Que ha um hifen. ou mais. se a partição coIncide com o 
final de um dos elementos ou membros. deve. por c1aren gratlca. 
repetir-se o hífen no Inicio da Ilnha imediata: ex- -alteres. serena
-los-emas ou serena-Ios- -emas, vice- -almirante. 

Base XXI 

Das assinaturas e nrmas 

Para ressalva de direitos. cada Qual poderâ manter a escrita Que. por 
costume ou reglsto legal. adote na assInatura do seu nome. 

Com o mesmo fim. pode manter-se a grana orIgInai de quaisquer flrmas 
comercIais. nomes de sOcIedades. marcas e ti tu los Que estejam Inscritos em 
reg Isto publico. 

ANEXO 11 

NOTA EXPl.ICATIVA DO ACORDO ORTOGRAFICO DA LlNGUA PORTUGUESA 

(1990) 

1. Memória breve dos acordos ortográficos 

A existência de duas ortograClas oficiais da língua portuguesa, a 
lusitana e a brasileira. tem sido considerada como largamente prejudicial 
para a unidade intercontinental do português e para o seu prestigio no 
Mundo. 

Tal sltuaçlo remonta. como é sabido. a 1911. ano em que foi 
adoptada em Portugal a primeira grande reforma ortograClca, mas que mio 
Col extensiva ao Brasil. 
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Por Inlclatl"a da Academia Brasileira de Letras, em consonâncIa com a 
Academia das CIêncIas de Lisboa, com O obJectlvo de se mInImIzarem os 
Inconvenientes desta sItuação, foi aprovado em 1931 o primeiro acordo 
ortograflco entre Portugal e o Brasil. Todavia, por ratões que não 
Importa agora mencIonar. este acordo não produziu. arlnal. a tão desejada 
unlrlcação dos doIs sistemas ortográrlcos, facto Que levou mais tarde á 
convenção ortograrlca de 1943. Perante as dIvergências persistentes nos 
Vocabulários entretanto pUbllcados pelas duas Academias. Que punham em 
evidência os parcos resultados prat1'cos do acordo de 1943. reallzou-se. 
em 1945. em Lisboa. novo encontro entre representantes daquelas duas 
agremiações. o Qual conduziu a chamada Convenção Ortográrlca 
Luso-Brasileira de 1945. ~als uma vez. porém. este acordo não prodUZiU os 
almejados efeitos. Já que ele rol adaptado em Portugal. mas não no 
Brasil. 

Em 1971. no Brasil. e em 1973. em Portullal. foram promulgadas leIs Que 
reduzlr~m substancialmente as divergências ortográficas entre os dois 
paises .. \pesar destas louváveis InicIatIvas. continuavam a persistir; 
porem. divergências serias entre os dois sistemas ortográrlcos. 

No sentido de as reduzir. a Academia das Ciências de Lisboa e a 
Academia Brasileira de Letras elaboraram em 1975 um novo projecto de acordo 
Que n:io foi. no entanto, aprovado oficialmente por razões de ordem 
polítIca. sobretudo vigentes em Portugal. 

E e neste conte)(to que smge o encontro do Rio de Janeiro. em Mala de 
1986. c no Qual se encontram. pela primeira vez na história da lingua 
portuguesa, representaOl;es não apenas de Portugal e do Brasil mas também 
dos cinco novoS paises africanos lusófonos entretanto emergidos da 
descolonizacào portuguesa. 

O .",cordo Ortográfico de 1986. conseguido na reunião do Rio de 
Janeiro ficou. porém. inviabillzado pela reacção polêmica contra ele 
movida sobretudo em Portugal. 

2. Razões do fracasso dos acordos ortográrlcos 

Perante o fracasso sucessivo dos acordos ortográficos entre Portugal 
e o Brasil, abrangendo o de 1986 também 05 paises lusófonos de Arrlca. 
importa rerlectlr seriamente sobre as razões de tal malogro. 

Analisando sucintamente o conteúdo dos acordos de 1945 e de 1986. a 
conclusão Que se colhe é a de que eles visavam Impor uma uniticação 
ortográflca absoluta. 

Em têtmos Quantltatlvos e com base em estudos desenvolvidos pela 
Academia das Ciências de Lisboa. com base num corpus de cerca de 110000 
palavras. conclUi-se Que o Acordo de 1986 conseguia a unlflcaçAo 
ortograflca em cerca de 99.5"" do vocabulárIo geral da língua. Mas 
consegUia-a, sobretudo à custa da slmpllrlcação drástica do sistema de 
acentuação graflca. pela supressão dos acentos nas palavras 
proparoxítonas e paroxítonas, o Que não foi bem aceite por uma parte 
substancial da opinião pública portuguesa. 

Também o acordo de 1945 propunha uma uni!lcaçlo ortográfica 
absoluta que rondava os 100"" do vocabulário geral da Iingua. Mas tal 
unificação assentava em dois prlnciplos que se revelaram Inaceitáveis 
para os brasileiros: 

a) Conservação das chamadas consoantes mudas ou não articuladas. o que 
corresp,'ndla a uma verdadeira restauração destas consoantes no Brasil. 
uma ve.~ Que elas tinham há multo sido abolidas. 
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b) Resolução das divergênCias de acentuação das vogais tônicas e e 
o. segu;das das consoantes nasais m e n. das palavras proparclxitonas (ou 
esdruxcllas) no sentido da pratica portuguesa. que consIstIa em as grafar 
com ac~nto agudo e não circunfle.~o, conforme a prática brasllelra. 

Assim s<! procurava. pois. r<!solver a divergênCia d<! aeentuaçáo 
gráfica de palavras como .~ntónio e Antônio. cômodo e cômoa'o. género e 
gênero o.tigenio e oxigênio. etc. em Cavor da generalização da 
acentu ,ção com o dlacritico agudo. E:sta solução estipulava. contra 
toda a trauição ortográfica portuguesa. que o acento agudo. nestes 
casos. -'penas assinalava a tonlcidade da vogal e não o seu timbre. visando 
assim r '"01 ver as dIferenças de pronuncIa daquelas mesmas voltal:. 

A inviablllzação pratica de tais soluções leva-nos lL conclusão 
de Que não é possivel unIficar por vIa administrativa divergências que 
assent~m em claras diferencas de pronúncia. um dos critérios. aliás. em 
Que se baseia o sistema ortográfico da lingua portuguesa. 

~estas condIções. há que procurar- uma versão de unlrtcação 
ortograrlca que atautele mais o futuro do que o passado e que não receie 
sacrificar a sImplificação também pretendida em 1986. em favor da 
milxima unidade possivel. Com a emergência de cinco novos paises 
lusóronos. os factores de desagregação da unidade essencial da língua 
portuguesa rar-se-Ao sentir com mais a~uldade e também no dominlo 
ortogrHlco. Neste sentido Importa. pois. consagrar uma versão de 
unificação ortograrlca que fixe e delimite as diferenças actualmente 
e7.lstentes e previna contra a desagregação ortográtlca da IIngua 
portugueSa. 

FoI. pois. tendo presentes estes obJectlvos. que se flxou () novo texto 
de unificação ortográrIca. o qual representa uma versão menos Corte do 
Que as Que foram conseguidas em 1945 e 1986. Mas ainda assim 
suficientemente (orte para uniflc-ar ortograClcamente cerca de 98% do 
vocabulario geral da língua. 

3. Forl)1a e substância do novo texto 

O novo texto de unificação ortográfica agora proposto contém 
alterações de forma (ou estrutura) e de conteúdo. relativamente aos 
anteriores. Pode dizer-se. slmpUflcando. que em termos de estrutura se 
aproxima mais do acordo de 1986. mas que em termos de conteudo adopta uma 
posição mais conCorme com o projecto de 1975. atrás referido. 

Em relação às alterações de conteúdo. elas aCectam sobretudo o 
caso das consoantes mudas ou não articuladas. o sistema de acentuação 
grarlea. especialmente das esdrúxulas. e a hifenação. 

rvde dizer-se ainda que. no que respeita às alterações de 
conteúdo. de entre os principlos em que assenta a ortografia portuguesa. 
se privilegiou o critério fonético (ou da pronúnCia) com um certo 
detrim~nto para o critério etimológico. 

E o critério da pronuncia que determina. aliás. a supressão 
gràfiC'l das consoantes mudas ou não articuladas. que se têm conservado 
na of"Jgra(la lusitana essencialmente por razões de ordem etimológica. 

E tambem o criterio da pronúncia Que nos leva a manter um certo 
número de grafias duplas do tipo de canicer e caràcter. facto e fato. 
sumpr /oso e suntuoso. etc. 

F: ainda o critério da pronuncia que conduz à manutenção da dupla 
acent 'Cação graflca do tIpo d. ec:onómico e ec:onômico. efêmero e 
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efême."o. género e gênero. génio e gênio. ou de bónus e b6nus. sémen 
e sér en. ténis e tênis. ou ainda de bebé e bebé. ou metro e mecró. 
etc. 

r~pllcitam-se em seguida as principais alterações Introduzidas no 
novo texto de uniflcaçào ortográfica. assim como a respectiva 
justir;'·3<:ão. 

4. Conservacão ou supressão das consoantes c. D. b. g. m e t em Certas 
seguências consonântlcas (Base IV) 

4.1. Estado da questão 

Como é sabido, uma das principais dlClcul<lades na uniflcaçào da 
ortograrla da língua portuguesa reside na solução a adoptar para a 
grafia das consoantes c e p, em certas sequênclas consonântlcas 
Interiores, Já Que existem fortes divergêncIas na sua articulação. 

Assim, umas vezes, estas consoantes são Invarlávelmente proferidas 
em todo o espaço geográfico da IIngua portuguesa, conforme sucede em 
casos ~omo compacto. flcçiJo, pSNo. adepto, aptidiJo. núpcias; etc. 

!",ste caso, não e~lste qualquer problema ortográfico, já que tais 
consoantes não podem deixar de grafar-se (v. Base IV. I' a). 

!'outros casos, porém. dá-se a situação Inversa da anterior, OU 
seja, taIs consoantes nAo sAo proferidas em nenhuma pronuncia culta da 
llngua. como acontece em acçiJo, afectlvo, dlrecçiJo; adopçào. e.tacro. 
óptlmo: etc. Neste caso existe um problema. E que na norma gráfica 
brasileira há multo estas consoantes foram abolidas, ao contrário do Que 
sucede na norma gráClca lusitana. em que tais consoantes se conservam. A 
solução que agora se adopta (v. Base IV. I' b) é a de as suprimir. por 
uma qJestAo de coerência e de unltormlzaçlo de crItérios (vejam-se as 
razões de tal supressão adiante. em 4.2.) . . "5 palavras afectadas por tal supresslo representam 0.54'" do 
vocabulãrlo geral da língua. o que é pouco sIgnificativo em termos 
quantitativos (pouco mais de 600 palavras em cerca de 110000). Este número 
é. /to ,'ntanto. qualltath'amente Importante. Jã que compreende vocabulos 
de USI) multo frequente (como. por ex., scçiJo. actor. actua/. colecçào. 
co/ecUl'o, correcç'o, dlrecçilo. dlrector, e/ectricidade. factor. 
factur.1. inspeCtor. lectlvo. óptlmo. etc.l. 

O terceiro caso que se verifica relativamente ás consoantes c e p diz 
respeito à oscllaçllo de pronuncia; a qual ocorre umas vezes no Interior 
da mesma norma culta (cf.. por elt.. cacto ou caco. dlcçilo ou diçilo. 
secror ou seror. etc.). outras vezes entre normas cultas distintas (cf .. 
por eJI .• facto. receçilo em Portugal. mas fato. recepç/fo no Brasil) . 

• >. soluçA0 que se propõe para estes casos. no novo texto 
ortognrtco. consagra a dupla grafia (v. Base IV. I'c) . 

... estes casos de grafia dupla devem acrescentar-se as poucas variantes 
do tipo de subdito e súdito. subtll e sutIJ. am/gda/a e am/da/a. 
amnisria e anistia. aritméticlI e arimlitica. nas quaiS a oscilação da 
pronuncia se verifica quanto as consoantes b. g. m e t (v. Base IV. 2'). 

O numero de palavras abrangidas pela dupla grarla é de cerca de 0.5'" 
do vocabulário geral da língua, o que é pouco slgnlClcativo (ou seja. 
pouco mais de 575 palavras em cerca de 110000). embora nele se Incluam 
també," alguns \'ocabulos de uso muito (requente. 
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4.2. JusUrtcaçào da supressão de consoantes não artlcula.das Illase IV 
~ 

AS razões que levaram ã supressão das consoantes mudas ou não 
artIculadas em palavras como sçAo (scç-Ao), st/vo (aN/vo), diretor 
(dJrector), ótimo (óptJmo) foram essencIalmente as seguIntes: 

a) O argumento de que a manutenção de tais consoantes se JustLrlca por 
motIvos de ordem etImológIca, permItIndo assInalar melhor a similaridade 
com as palavras congéneres das outras lingUal rOI1lAnleas. nlo tem 
conslstõncla. Por um lado, várIas consoantu etlmológlc:as S8 foram 
perdendo na evolução das palavras ao longo da hlst6/'la da lfngtta 
portugu'!sa. Vários são, por outro lado, os exemplos de palavras deste 
tipo, pertencentes a diferentes línguas românicas, que, embora 
provenientes do mesmo étlmo latino, revelam Incongruências quanto à 
conservação ou nlo das rererldas consoantes. 

E o caso, por exemplo, da palavra objecro, proveniente do latim 
obJectu -, que até agora conservava o c, ao contrário do que sucede em 
francês (cf. objet) ou em espanhol (cf. objeto). Do mesmo modo projecto 
(de projeccu-) mantinha até agora a grafia com c, tal como acontece em 
espanhol (cf. proyecro), mas não em francês (cf. projet). Nestes casos o 
italiano dobra a consoante, por assimilação (cr. oggetto e progecto), A 
palavra vitória há muito se grara sem c, apesar do espanhol v/etoria, do 
francês vlero/re ou do italiano vlccoria, Muitos outros exemplos se 
poderiam citar. Aliás, não tem qualquer consistêncIa a idela de que a 
similaridade do português com as outras Ilneuas românicas passa pela 
manutenção de consoantes etimológicas do tipo mencionado. Conrrontem-se, 
por exemplo, formas como as seguintes: port. acidente (do 1at. acc/dente-l, 
esp. are/dente. rr. aceident, It. aceidente; porto d/c/on.rio (do lat. 
d/cr/onariu-), esp. d/ec/onar/o, tr. d/et/onns/re, It. dJzJonsr/o: porto 
ditar (10 lat. d/ctare), esp. dietar, fr. d/crer, It. detesre; porto 
estrutura (de structura-), esp. estruetura, fr. strueture, It. struccura; 
etc. 

Em conclusão, as divergência entre as línguas românicas, neste 
domínio, são evidentes, o que não Impede, aliás. o imedIato 
reconh 0 cimento da similaridade entre tais formas. Tais divergências 
levant;, n dificuldades á memorização da norma gráfica, na aprendizagem 
destas linguas, mas não é com c:.erteza a manutenção de consoantes não 
artlcul~'las em português que vai facilitar aquela tarera. 

b) A justitlcação de que as ditas consoantes mudas travam o fechamento 
da ,"og31 pr.&Cedente também é de fraco valor. ja que, por um lado, se 
matêm na língua palavras com vogal pré-toniea aberta, sem a presenea de 
Qualqu~r sinal diacritico. como em corar, padeiro, ob/aç-Ao, pregar (= 
(azer lIma prédica), etc., e. por outro, a conservação de tais consoantes 
não im~ede a tendência para o ensurdecimento da vogal anterior em casos 
como R,·cionar. actuaJ, aCCIJIIJidllde. exacCldAo. taeresr, etc. 

c) e: indiscutivel que a supressão deste tipo de consoantes vem 
facllltar a aprendizagem da gratla das palavras em que elas ocorriam. 

De fac!?, como é que uma criança de 6-7 anos pode compreender que em 
palavras como coneep,1I0, e.tcep,1I0, reeep,1I0, a consoante nio 
articulada é um p, ao passo que em vocábulos como eorreer;1I0, 
direcçào. objecç3.o, tal consoante oi um c 7 

50 á custa de um enorme esrorço de memorização que poderá ser 
vantajo amente canalizado para outras áreas da aprendizagem da língua. 



SENADO FEDERAL 

d) A divergência de grafias existente neste dominlo entre a norma 
lus,ítana. Que teimosamente conserva consoantes Que não se articulam em 
todo o domínio geográfico da língua portuguesa. e a norma brasileira. 
Que hà multo suprImiu tais consoantes. é incompreensível para os 
lusltanistas estrangeiros. nomeadamente para professores e estudantes de 
português. Já Que lhes crIa dlrlculdades suplementares. nomeadamente na 
consult:! dos dicionàrios. uma vez Que as palavras em causa vêm em lugares 
dlferent es da ordem alrabétlca. conforme apresentam ou não a c,onsoante 
muda. 

e) Uma outra razão. esta de natureza psicológica. embora nem por isso 
menos importante. consiste na convicção de Que não haverá unlrlcação 
ortográfica da língua portuguesa se tal disparidade não Cor resolvida. 

() Tal disparidade ortográfica só se pode resolver suprimindo da 
escrita as consoantes não articuladas. por uma Questão de coerência. já 
que a pronúncia as Ignora. e não tentando Impor a sua grana àqueles Que 
hà muito as não escrevem. Justamente por elas não se pronunciarem. 

';,3, In"ongruências aparentes 

.... apllcaeão do principio. baseado no critério da pronúncia. de 
Que as consoantes c e p em certas seQu'ênc\as consonântlcas se suprimem. 
quando não artIculadas. conduz a algumas IncongruêncIas aparentes. 
conforme sucede em palavras como .1pocahcico ou Egito (sem P. já Que este 
não se pronuncia). a par de apocalipse ou egipcio (visto que aqui o p se 
arelcul,). nocurno (sem c. por este Ser mudo). ao lado de nocci~'ago (com 
c por "ste se pronunciar). etc, 

Tol! incongruência é apenas aparente, De facto. baseando-se a 
consen'ação OU supressão daquelll.s consoantes no cri:erio da pronúncia. 
o que não faria sentido era mantê-Ias. em certos casos. por razões de 
parentesco lexica!. Se se abrisse tal e,cepeão. o ~tente. ao ter que 
eScrever determinada palavra. terIa que recordar previamente. para não 
cometer erros. se não haveria outros vocabulos da mesma famílla Que se 
escre\"'ssem com este tipo de consoante . 

. ;:ias. divergências ortograflcas do mesmo tIpo das Que agora se 
propõem {oram já aceites nas Bases de 1945 (v, Base VI. último 
paragr do). que consagraram granas como assunção ao lado de ilssumpcivo. 
C3U\'0 a par de capeor e capcura. dicionário, mas dicç:lo. etc. A razão 
então\duzida foi a de Que tais palavras entraram e se fLuram na língua 
e m c o n d i c õ'e s d i f e r e n te s . A jus t i fi c a C ã o da g r a C I a c o m b a s e na 
pronuncía e tão nobre como aquela razão. 

4.4. Casos de dupla grafia (Base IV, 1° c,d e 2°) 

S"ndo a pronúnCia um dos critérios em que assenta a ortograrta da 
língua portuguesa. é Inevitavel que se aceitem grafias duplas naqueles 
casos em que existem divergêncIas de articulação quanto às reCeridas 
consoantes c e p e ainda em outros casos de menor Significado. Torna-se. 
porém. praticamente Impossível enunciar uma regra clara e abrangente dos 
casos em Que há oscilação entre o emudeclmento e a prolação daquelas 
conSQantes. Já que todas as sequênclas consonântlcas enunciadas. 
qualquer que seja a vagai precedente. admitem as duas alternativas: cacto e 
caco. ,'aracceres e carateres. dicção edição. (acto e (ato. sector e 
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setor; ceptro e cerro; concepção e conceçtlo. recepç;1.o e receç;1.o' 
assumpçào e assunç;1.o. peremptório e perentório. sumptuoso e suntuoso: 
etc. ' 

De um modo geral pode dizer-se Que. nestes casos. o emudeclmento da 
consoante (ellepto em dIcção. (acto. sumptuoso e polUCOS mais) se verlrtca. 
sobretudo. em Portugal e nos palses atrlcanos. enquanto 110 Brasil há 
oscllac~o entre a prolaçAo e o emudeclmento da mesma consoante. 

Também os outros casos de dupla grana Ui mencIonados em 4.1.). do 
tipo de súbdlto e súdito. subtJl e sutIl. amígdala e amída/a 
omnisclente e onisciente. ar/tmétjc. e arImétJcs. multo menos relevante~ 
em ter'1lOS quantItativos do Que os anteriores. se veriricam sobretudo no 
Brasil. 

Trata-se. annai. de formas divergentes. Isto é. elo mesmo étlmo. As 
palavras sem consoante. mais antigas e introduzIdas na língua por via 
popular. foram Já usadas em Portugal e encontram-se nomeadamente em 
escritores dos séculos XVI e XVII. 

Os dicionários da Ilngua portuguesa. Que passarão a reglstar 31 
duas formas. em todos os casos de dupla grana. esclarecerão. tanto Quanto 
possl\'el. sobre o alcance geográfico e social desta oscilação de 
pronúnda. 

5. ~"é"a de acentuação gráfica (Bases VIII a XIII> 

5.1. ... nailse geral da questão 

O sistema de acentuação gráfica do português actualmente em vigor. 
elltrel" 'lmente complexo e minucioso. remonta essencialmente à Reforma 
Ortogr'l fica de 1911. 

T ti sistema não se limita. em geral. a assinalar apenas a tonicidade 
das \' 'gais sobre as Quais recaem os acentos gráficos. mas plstingue 
também o timbre rlestas. 

T·:ndo em conta as diferenças de pronúncia entre o português europeu 
e o ri" Brasil. era natural Que surgissem d[vergênclas de acentuação 
gráfica entre as duas realizações ela lingua. 

Tais divergências têm sido um obstáculo á unificação 
ortográ:'lca do português. 

E certo Que em 1971. no Brasil. e em 1973. em Portugal. foram dados 
alguns passos slgniricativos no sentido da unirlcação da acentuação 
gráClca. como.;se disse atrás. Mas. mesmo assim. subsistem dIvergências 
Importantes neste domínio. sobretudo no Que respeita à acentuação das 
paroxítonas. 

NAo tendo tido viabilidade prática a soluçllo tlxada na Convençllo 
Ortográl.lca de 1946. conforme Já foi referido. duas soluçOes eram 
posslveis para se procurar resolver esta Questão. 

Uma era conservar a dupla acentuação gráfIca. o que constltula 
sempre um espinho contra a unltlcação da ortografia. 

Outra era abolir os acentos gráficos. solução adoptadll em 1986. no 
Encontro do Rio de Janeiro. 

Esta soluçA0. Já preconizada no I Simpósio Luso-Brasllelro sobre a 
Llngua Portuguesa Contemporânea. realizado em 1967 em Coimbra. tinha 
sobretudo a Justl!lcà-Ia o facto de a IIngua oral preceder a lfngua 
escrita. o que leva multas utentes a não empregarem na prática os acentos 
gráficos. visto que nlo os consideram Indispensáveis à leitura e 
compreensão dos textos escritos. 
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A ::.!' 1):.- -, .!"," .'., .....•. :"'; ;:;.,~\1.~:"': 11:1:: rl~_'lnvrt'..~ proparO~(lonas e 
p:lrc:(it!)n~15. ;:,~t;r_,p:'Z' ... I.,. ~1:' .~:I":::dC1 :J!~ t9í!·G, [!)l, porém. contestada por 
IJm~ hrg.1. l;'lI;'" .!, .. "':"\11\i'1 rl'l~:!tl"'~ r.")nUf-lJ~5~. scbretudo por tal medida 
ir ·~0f1tr~. :1 ir1 11\ .... "11 ('rt"f'r~\fl~:) ~? n:\o t:\oto por estar contra a 
r.!iJ!r,:\ 0rt(~-':-':I\··~. 
~._._. A. ';;l'~~I~n 6;, ",', ;·":1'.'~,'·1 ~r:l.f\C't ttldl:1., tJf'!~. 1c ser repensada. 

)-';.-,.,'.':' ."':.: t.! L. :., ... ,~. "; I·",d···~·"! :1:~"j[<; {:':,~l\'los ~ rlzera.n-se vàrlos 
1,1?·;;,\!1!.:I':I·:~I·:~; ;'~ ~:'i ::.1""'" "::1~' .'r,t'j",,'ti·;a '.1~ S"~ dellmltl\rem melhor e 
q'),;\ntifi:;"'P"1:1 ,':'!', ;'''''' !-.'1, •. ,'.; d!\":!'::'I1r:l~;; --:o.'\i-:rcnte::; nesta matéria. 

\·(~riqça~l··'l~~ :l;::,::~, ',l'l!~ ;'.$ ,li\,O:;(b,1Ilci3s. no que respeita às 
rr'or~H!\'(i('~;\-:~~. ':C' ~iri'illl".I~':('\'(,ia ~'l:lticJ.:n~nt'? r.Qmo jâ Cal destacado 
atr~s, .\0 r:~'S~' 'J '': " ';, ',:'ide:\?, " ~ I!, :::,'o:ui.J~.~ d:15 ~lJnSo3ntes nasais m 
e n. cr:/1.l :J.5 1~-':-:i:: "\'''''~'!~j "tI.') [~rrn~!ll sihha (v. Base Xl. 3'). 

C'~t.:J.5 ·:':'~:-·,i ~ .... ":-. r!1 ~t".';'~1::; em r0rtugal '? nos paises afrlcanos 
rt:'("~:.'ertd,). r-~'r l:;~",l. ~'r:--".'1l~'1 ;:1~~!'!,h r;l'\~ c;.io I!I') tilllbre rechado em grande 
part(' ·1,) Dr:l,,:il. i::';lf:'Il:!'!'··r;,? !:"'H ("{:ons~r,'liJlt~ rom acento circunne~o: 
;ic,']dé'7~ICO ,1::"' .. f';!l1I',·". c"m:"";'o! r·"mt""t10. f:""r&/Hp.rol efêmero. renómenol 
{t~nâmf'/IU, l7~'n!/~ 1':':;1'.'. ~'-;/r,,'('/ r'-,inl n ', I.'tt~. 

E:d.'jte 11Hn 0'! '..",!tr.:::. t':CV,;.10 a ('~ra rCf.ra. ('omo. por exemplo, cômoro 
~ s~mo/;:, :~I",O:: r:~!,,::: '-'1"'''-. I,,'i,., :..j.(, ~i~:l1in"ati\'os. 

t:":í1Sil!;~:1., ~':~r ',':")::.~~, r~!(\;ir-~'" 'l'.~e 0 a tônico das proparoxítonas. 
Quando S~í;t1i<~() oJ(.~ jil (:1 11 com qUe:! n;'o [0rma silaba. também esta sujelto 
li ref~li'~~ ":l'~·'-:í~:·~lF·i:J ·ti~ ~(:~n~'!;:çà,l granea, Mas tal não acontece, 
porém. ji\ q'l~ (' ~.'~·l '.i!a~)(e ~tl;; praticament~ sempre fechado nas r 
prQnún("i~·,<; ('lJtt'ol3 
R m ;J g ') , ã a j rI ,) , 

d:\ :ir:~IJ';l. 

bot ~:Hj,-~o, 
r~~~~U'f!ndo. p()r Isso. 
c''''lr •. dinâmico. 

piràmid':'t, 
As ÜnlO:·l'5 P-:{'~r:;'IC~ a 

or\hcm ;rQ;1. Ci:L"'..~:1 O~lrpl3 p 

~ ~ t ~ ~ ;'" \ ~, c \ ~) \ o 
DaiJ'f(i' Cjn~-H". 

são os 

ac~nto circunflexo: 
gerânio. pânico. 

nomes próprios de 

~J,."-'~'_~p f1'11~ ':r' ~"': ':nt;:II..-; ~ ,. "t, ~'";sl'n I~!"I!I'') ,q, formam sílaba com as 
consoal\tes 10 ('lU n. ':l !:f'I.l f.lPlhrr~ ,:, ~::ej{ltH~ r~(:h,I,1Q PIO qualquer pronúncla 
culta da líld~'J'\, r.:.~"~!~"!\'.i,), ~or 1-:,';1), :\c~nto circunflexo: êmbolo. 
smôntl')3. :-Jrc;z::t!'(". ,~;\c-~;:~rtco, ré;.lper,'1; ,~l.,a(.·reô/jtlco. cômputo. 
recôndito; cãn{c'rli. CroJ",:'0I.'. I.,J§!I-j'_~. !!}mplld". sonâmbulo. etc. 

T:\lnbcl!\ Lf:j :"\":'.1": '~';~1í'ehl5 I!l~ :1.(Tl1tua\:~l(l d.1S paroxítonas ou graves 
(v, a.as~ IX. ::1'), ,'ll~'::!\"~ 1.,!~I.a·:r:ls que cC'ntém· as vogais tón1cas e e o em 
flnal 'Je silaha. 5e~',!J05 -l:ls consoantes nasais m e n, apresentam 
oscilação da tilnbr~. r:~ . .'; pr!Jnúnr,::t::J.s cult~5 da língul. 

Tais pal~';r~5 ,.'~o ~3ci!nh·h5 cc,n ::Icento ~g\j,io. se o timbre da vogal 
tônica é abHto, (lU -,'.'1:1 ".cont~ circumr:p.~o, se o timbre é fechado: 
fémur ou fêmur, FJni-t ou Feni-t. ónLt ou óni.t, sémen ou sêmelr, 
xénon ou :\i!r.on: bQr~[}s ou bãnus. Jnus ou ônus. pónei ou pônei. 
cénis (lU cênis. \'PHII'j:' 011 ~'t-~lJUS; fite. ~~o total. estes são pouco mais de 
uma d1~:.ia de C:\!P.'!i. 
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S 2.3. 

E!lCOI1U';;luU':> t.;I.~~L:'!';I"" I': !i.\/(,.'.:i \'.' t).~~,1! ','i!l. 1>1 T, Oi>s.) 
at~llf[l;~S di····.~rj.;~lIcj:~:; f!!~ :,ilid.J': ',-;1.1 p:l!:Q'r,i.:i (:"ililiil:lda:~ :;hl e tônico, 
sobretudo r,:,l!Plli· IH';', ,1-: r:'~J; ,~:,. ': .. .:'-::r.-' ,·p~i::tl t.u.,!t,;; 'l'~·.i Ht,·~rta, 

rec.:'ue acellto :~t:i,di); ::;!~ :"I~i. rç~~';I~Id:.: .. ['., Jt~~·- .. :~ t!:lil. ~1L'(:::lto cin:HilrL~xo. 
TambPlll aqlJi ús .~·.':i.ti'i:-;:; ~!I'\~V': 'llil:~;I~tJ~::q;1 a.:'; dn:J$ dl'i..I.'Il:I!:: L·-:i)..! ou bebê. 
ca.rare 011 car:lte. cr·n:hj t,l! crt..'ci:t" l:njf-t/,.; ',11 huit'ilé. li/J.t,;d(· ruu 
marl"p. rlln' ')11 !'II,:;;- .~Ir.. j', .I:;!y 111~1!1,"1'1 'l'LI r.:l·~) t.1i} ()I,\.r., li.! 1():tltoll;15 

lermin:ul1.1 ';I"il ,) Oi:1 ;~I,r:ll(t 111,: !':'"·;i:J,I". 1:'1\11(1 ~;ili::>!j:' ':/tt ':OI:'J n/I Crgô. ró 

ou rô. 
A 1)!l1 d:..' ~';:~;:,',:; ,_'li l ,;" (:;" 11.'1 1".1:1"':; ·I-,i'_' • .!"'-; '_"III:!H:Jd3-; I'lIt (] (cch~;!o. 

às q1l:li5 :-:; • .: ('p~·':r] '-;J;-i:,:.l\.'··; ~)·.I.'I:.lt'Y':I,;:~" (fJ,d() ,J·.~HiU::":(: \::111 il;~:\j f! .indo. 
metrô ~ flICC1'll, ,n;1:.' l;~.L: "~':.,:,,~ <;,~t~ :I~ui'.~-; i:1;',;!i, 

'I":!llCh) t:Jlt C,·,jii.;'l ,., L"::iit _:1,\ 'dl{~ C~,I..·tj:;l,J..-J Q1j': ~Ie l"l. na i\c'.dl.!1I1i:1 (l:ls 

Clêl\(i;t~ de LL."',H. C(·:\l h:;:;c 11:) );1. le(12ridlJ [Ui"/J'U de l'1..'J-ca de llonoo 
palavr:\s do \1,}ci1.)1I1J:rl~, g~r:lI da linç'l::\. vedfk'Ju'-se Iltl€! os citaco)5 
casos ele dqpla r'C';j1tn;:d\n :~,~'1f\c~. ;:L;-;l11:;iaill -l:'I(',;~i:~ladJ.;II .. ~!lt~.! i.:~~·':~ (cerca 
de 1400 p31:l\·ras). (i1I\;,i'!~;"l.li\!fJ qH'~ t;lis C:1~:{J5 SI! (~nçontr~l~i1 pt·rf,:;it:'!lI'2llle 

delimit3r1us. t.:')Hl~ «;'! r::,rr.::i'iu ~tl ,1:;. ::;endo i\:.sim p(}~;~ivcl ~rl1:1\:~i3r ~ r~:gr3. 
de aplic:lt;:'ú~. "p_t·~l,I .';r: It,l" f!:.:~l a dlJl'l:l ,lrCnf1\:lç.\O l:r,ifl~:~ (u;no a 
solucao IIICllv', \J;il:i'O:;:i 1'.11".1 a l1i1iílcaçáo IJ,'tograflca da liill~1I:1 

portugues3. 

5.3. E3ZÕ_~~." • ..i~ ... !!~~J~ ~!.:' (~' !}:: 1"~~ ,! f)~ ~ t':~.0 t~I:J2. _. g,[~J!S'2 ~ .~I .. I,~ _~L2l2.~;~..Q~L~2.!lQ.~_,~ 
paro~jlQl111~ 

Re'Sol~.'l,l:~ 11 f_i'l~:':.tà() '.lu,} t";:!:~,(::';j9;Je·.,dtlpLJ :H_€illll.â·~dU gn,Í(I(!l. COIIIO se 
disse atl.í.;;. J:i ":'\0 fl\di~.{ J,:'L:"·'ii:.:.'t~I<"""\:>() ~·lJriIlcip:iJ 1;j1,.ItJ\~t) tplt.' jL'~fOIl eJil 
1986 a ilbolii' t'J :h,:!!!f.L~j lt:::.~ r'alJYi .::; ,-qi.~)t~~H~;.;ilvll:J5 e p:H,jxiUHI~'S. 

Eltl faVf)r ,t,1 !11::lUlltC;.!Ç';'V do',j :!ccnto5 gr;\ftcns nestes casos. 
pond e r ar::!i11 -~: \~. V 11 i:"', ..... ~ ':;.! r! c L'! li • .1':;~ (;."! ;.:.:; ~,€.~: 1\ iu t \q r ;Jl,;Õ <.-~ ~: 

a) 
aceJltu'~~'ão. 

b) E\'entul:il il:ilti;!lle):l da lil\s'l~ esc,il3 ~,",ui':; a lhl)·;l1J. or:.d. CO", a 
possibiliua(h~ d'!. ~?I:I :~C~':l~n-.: :;;.·:(klJj, ~ . ., !iltcpsirlr;q rl 1"I;.-!f!lrl;) para 
a (HH0:'titunt ... ,J, ll!l ~,:-j',\. !_!;';~l!j,,'Rt:~':(l 11;) acento l~JiÜ'.;() ria untctlf;)llI'dllma 

para a penuIU",a síl;!i,;,. III~al' 1II~\iS r"~411ellle de l'0Iocaç:l0 du >lc~nto 
tónlc() em portur,uê 1. 

c) D-Hlculuade em a~)n;~nde( COI recí.ahl'"!llle a pl'lJllúhda de 
ãmbito u!cnico e ci,enlifko, IHuitas 'n:ztJ'3 aJquií"iuos através 
escrita (leitura). 

t tUIHOS de 
da lingua 

dI Oi(fculuades c1IJsad,,". cem 8 alJUliç~o 0105 acentos, à arrendlzagem 
da lingua, sobretudo quando esta se faz ~111 coro'llçõ~5 precárias, como no 
caso dos países arrlcanos, ou ein situação de nuto-aprendlzagem. 

e) ... Iargamento, com a abolição d05 acentos 
homograr1a. do tipo di! diJá1JSt;(s)/ RJl.J/JSC'{\·,), 

secrerárla! •. )! secretaria(s. ou v.l. ,·ária(s.11 

grincos, dos casos de 
(Jbrlca(s.)! tabrlca(v.), 

,·aria(v.), etc .. casos 
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qll~ npesar da q1rJmíveis pt:lo contexto sint:ictlco. levantariam por vezes 
algumas dúvidas e constituiriam sempre problema para u tratamento 
InCorrnHizado do léxico. 

() Dificuldade em ueterr'linar as regras de colocação do acento tónlco 
em Cunção da estrutura mór(Jca da palavra ..... ssirn. as proparoxitonas. 
se~un,Jo os resultados estatísticos obtidos da analise de um corpus de 
25000 palavras. constituem 12'1. Destes 12'1. cerca de 30% são falsas 
esdrú ulas (cC. gênio. iÍgU.1. etc.). Dos 70' restantes. 'lue são as 
"erdn ~elras proparoxítonas (cr. camada. gênero. etc.). aproximadamente 
29 :io palavras que terminam ern -icol -ica (cr. arCico. economico. 
módicl). pratico. etc.). us restantes tl lt

• de verdadeiras esdrúxulas 
distril uem-se por cerC'a de duzentas terminacões diferentes. em geral de 
caracler erudito (cf. espirJCo. inclito. púllJ'lto; filólogo; filósofo; 
esóf Igo; eplCeto; p:issaro; pesames: facilimo; lindissimo: 
parenresis: etc.). 

5.~. Supressão de ace}llos._rrt!Ilcos em certas palavras oxitonas e 
paro~itonas (Bases VIII, LX e X) 

5.4.1. Em casos de homo!l.rafla (Bases VIII, 3", e IX. 7" e 8") 

o novo texto ortollrHlco estabelece que deixem de se acentuar 
grafIcamente palavras do tipo de para (á), flexão de parar, pelo (ê), 
substantivo, pelo (é), flexão de pelsr. etc .. as quais silo homógraras, 
respectivamente, das proclitlcas para. preposlçllo, pejo. eontraeçllo de 
per e lo. etc. 

iH razões por que se suprIme. nestes casos, o acento gráfleo são as 
seguintes: 

a) f:rn primeiro lugar. por coerência com a abolição do acento gráClco 
Já consagrada pelo Acol'do de 1945. em Portugal. e pela Lei nO 5765. de 
197 I .12.18. no Brasil. em casos semelhantes. como. por e~emplo: acerto 
(é). substantivo. e acerto (é). flexllo de acertar; acordo (õ). 
substantivo. e acordo (õ). f1e~ão ~e acordar. cor (õ). substantivo. e 
cor (á). elemento da locução de cor; sede (é) e sede (é), arnbos 
subst~ntlvos; etc. 

b) Em segundo lugar. porque. tratando-se de pares cujos elementos 
pertencem a classes gramaticais diferentes, o contexto slntactlco permite 
distinguir claramente tais homógraCas. 

5.4.2. Em paroxltonas com os ditongos el e oi na sllaba tônica (Base IX, 
3") 

() novo texto ortograflco propõe que não se acentuem grafIcamente os 
ditongos el e oi tónlcos das palavras paroxitonas. Assim. palavras como 
855emble/a. baleia. Idels. que na norma gráflca brasileira se escrevem com 
acento agudo. por o ditongo soar aberto. passarão a escrever-se sem 
acento. tal como slde/a. ba/eis. cheia. etc. 

Do mesmo modo. palavras como comboio. dezoiCo. estrolna, etc .. em que 
o tImbre do ditongo oscIla entre a abertura e o fechamento. oscilação que 
se traduz: na facultativldade do emprego do acento agudo no Brasil. 
passarão a grarar-se sem acento . 

... generalização da supressão do acento nestes casos JustifIca-se 
nlo apenas por permitir ellminar uma diferença entre a prática 
ortograClca brasileira e a lusitana. mas ainda pelas seguintes ruões: 
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a) Tal supr~ssão é coerer,te com a ja con5agrada eliminação do acento 
em r:lSOS de homo,rafla heterorónic:l (v. Base IX. ao. e. neste texto 
atrás. 5.4.1.). como sucede. por exemplo. em acerco. subs(antivo. e 
acerro. rlexão de acer~ar. :1cordo. substantivo. e acordo. flexão de 
acordar. fora. flexã,) de .ser e ir. e rora. adverbio. etc. 

b) ':0 sistema ortogra(ico português não se assinala. em geral. o 
timbl e das "ogais tónic~s .1 e e o das palavras paroxitonas. já. Que a 
língua portuguesa se caracteriza pela sua tendência para a paroxltonia.' O 

sistema ortogrilflco n:1o admite. pois. a distinção entre. por exemplo 
csda (3) e (.1da Ij). para Ijj) e tara IR): espelho (ê) e velho lé). 
Jsnels le) e janeio lé). escre"era í~). flexão de escrever. e Primavera 
lé): moda lo) e toda rõ). \'irtuosa (o) e virtuoso r,,); etc. 

Então. se não se torna necessário. nestes casos. distinguir pelo 
acento gra(lco o timbre da vogal tonica. por que se há-de usar o 
dlacritlco para assinalar a abertura dos ditongos el e 01 nas 
paroxitonas. tendo em conta que o seu timbre nem sempre é uniforme e a 
presença do acento constlrulrla um elemento perturbador da unlflcaçào 
ortográrlca? 

5.4.0. Em parnítonas do tipo de abençoa, enjoa, voa, etc. (Base IX. 90 ) 

Por razões semelhantes as anteriores. o novo texto ortográfico 
consagra tambem a abolição do acento circunrIexo. vigente no Brasil. em 
palavras paroxitonas como abençoa. rlexão de abençoar. enjoa. 
substantivo e (lexão de enjoar. moa. (lexào demoor. povoa. (ledo de 
povoar. voa. substantivo e rIexão de voar. etc. 

O uso do acento eircunrIe:'<o não tem aqui qualquer razão de ser. Já 
Que ele ocorre em palavras paroxítonas cuja vogal tônica apresenta a 
mesma pronúnCia em todo o dominio da língua pOrtuguesa. Alem de não 
ter. pois. qualquer vantagem nem iustirtcação. constituI um ractor que 
perturba a unirIcação do sistem ortográrlco. 

5.4.4. Em formas verbais com u e ui tônicos. precedidos de g e q (Base X 
§..2 

\ão há justl.tlcação para se acentuarem graficamente palavras como 
apazlgue. arguem. etc .. Já que estas formas verbais são paroxítonas e a 
vogal u e sempre articulada. qualquer que seja a rtexão do verbo 
respectivo. 

~o caso de formas verbais como argui. deJinquis. etc .. também não 
há justiClcação para o acento. pois se trata de oxítonas terminadas no 
ditong"_tónico ui. que como tal nunca e acentuado grarlcamente. 

Tais formas sô serão acentuadas se a sequência UI nào rormar 
ditonro e a vogal tónica ror i. como. por e;o;emplo. arguí (1" p"ssoa do 
singuiar do preteri to perfeito dõ indicativo). 

6. Emprego do hifen (Bases XV a XVI!) 

6.1. ,-slado da questão 

\lo que respeita ao emprego do hífen. não há propriamente 
divergências assumidas entre a norma ortográrica lusitana e a brasileira. 
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AO éompulsarmos. porém. os dicionários portugueses e brasileiros e ao 
lermos. por e~emplo. Jornais e revistas. deparam-se-nos multas oscilações 
e um largo numero de rormações vocabulares com grana dupla. ou seja. 
com hiren e sem hífen. o que aumenta desmesurada e desnecessariamente as 
entradas lulcais dos diclonarios. Estas oscilações verirlcam-se 
sobretudo nas (ormações por prefixação e na chamada recomposição. ou 
seja. em rormações com pseudopreflxos de origem grega ou latina. 

Eis alguns exemplos de tais oscilações: ance-rosto e anterrosto. 
co-educaçlo e coeducaç'o. pré-frontal e prefrontal. sobre-sala e 
sobressaia. sobre-saJCar e sobressaJCar. aero-espacial e aeroespacial. 
auto-aprendizagem e autolJprendlzagem. agrO-industrial e agroindustrial. 
8gro-pecuária e 8gropeculÍrla. alvéolo-dental e Blveolôdental. 
bolbo-raquldlano e bolborraquldlano. geo-h(stórla li geolstórla. 
micro-onda e microonda: etc. 

Estas oscilações são. sem dúvida. devidas a uma certa amblguldade 
e falta de slstematlzaç40 das regras que sobre esta matéria foram 
consagradas no teltto de 1945. Tornava-se. pois. necessário reformular tais 
relras de modo mais claro. slstematlco li simples. foi o que se tentou 
fazer em 1986. 

/\. simplificação e reduçlo operadas nessa altura. nem sempre bem 
compreendidas. provocaram igualmente polêmica na opinião pública 
portuguesa. nlo tanto por uma ou outra Incongruência resultante da 
aplicação das novas regras. mas sobretudo por alterarem bastante a 
prática ortograflca neste domínio. 

/\. posição que agora se adopta. multo embora tenha tido em conta as 
criticas fundamentadas ao texto de 1986. resulta. sobretudo. do estudo do 
uso do hifen nos dlclonarlos portugueses e brasllelros. assim como em 
Jornais e revistas. 

6.2. O hífen nos compostos (Base XV) 

Sintetizando. pode dizer-se que. quanto ao emprego do hífen nos 
eompostos. locuções e encadeamentos vocabular.es. se mantém o que foi 
estatuido em .1945. apenas se retormulando as regras de modo mais claro. 
sucinto e simples. 

De facto. neste dominlo não se veritlcam praticamente divergências 
nem nos dicionários nem na imprensa escrita. 

6.3. O hiten nas formas derivadas (Dase XVI) 

Q~anto ao emprego do hifen nas formações por preflxaçAo e também 
por recomposição. Isto é. nas formações com pseudopretlxos de origem 
grega ou latina. apresenta-se alguma InovaçAo. Assim. algumas regras são 
formuladas em termos contextuals. como sucede nos seguintes casos: 
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a) Emprega-se o hífen quando o segundo elemento da form:lç~o começa 
por h ou pela mesma vogal ou consoante com que termina o prefixo ou 
pseudopreflxo (por ex. anti-higiéníco. contra-almirance. hiper
resistente). 

b) Emprega-se o hífen quando o prefixo ou falso prefixo termina em m e o 
segundo elemento começa por vogal. m ou n (por e;"(. circum-murado. 
Piln -arri canal. 

AS restantes regras 510 formuladas em termos de unidades lexlcal5. 
como acontece com alto delas (u:-. sota- e SOCO-o vice- e I'izo-; pós-o 
pré- e pró-I. 

Noutros casos. porém. uniformiza-se o não emprego do hífl!n. do modo 
seguinte; 

a) Nos casos em que o prefiXO ou o pseudopreflxo termina em vogal e o 
segundo elemento começa por r ou s. estas consoantes dobram··se. como Já 
acontece com os termos técnicos e clentiflcos (por ex. antirreJlgiosoõ 

microssistema). 

b) Nos casos em que o prefixo ou pseudoprefllto termina em vogal e o 
segundo elemento começa por vogal diferente daquela. as duas formas 
aglutinam-se. sem hifen. como Já suceda Ilualmente no vocabulário 
clentHlco e técnico (por ex. antialireo. aeroespacial). 

6.4. O hífen na êncUse e tmese (Base XVII) 

QIJ'into ao emprego do hlfen na ênclise e na tmesa mantêm-se as 
regras de 1945. excepto no caso das formas hei de. hás de. há de. etc: .. 
em que passa a suprimir-se o hífen. Nestas formas verbais o uso do hífen 
não tr ~l justificação. Já que a preposição de funciona ali como mero 
elemento de ligação ao Infinitivo com Que se forma a perífrase verbal 
(cf. hei de ler. etc:.). na qual de é mais proclitlca do que apoc:Utlc:a. 

7. Outras alterac:Oes de conteúdo 

7.1. Inserção do alfabeto (Base I) 

Uma Inovaçlo que o novo texto de unificação ortográfica 
apresenta. logo na Base I. é a Inclus:lo do alfabeto. acompanhado das 
de5Ign,,~Oes que usualmente 510 dad:u as diferentes letras. No alfabeto 
portugues passam a incluir-se tambem as lelras k. li' e .v. pelll5 seguintes 
razões: 
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aIOs dlcionarlos da IIngua Ja reglstam estas letras. pois e.,iste um 
razoa\ el numero de palavras do léxico português Inlçiado por elas. 

bl \a aprendizagem do alrabeto é necessario rLur Qual a ordem Que 
aquelas letras ocupam. 

e) Nos palses arrlcanos de tingua onclal portuguesa existem multas 
palavras Que se escrevem com aquelas letras. 

Apesar da Inclusão no alrabeto das letras k. vi e Y. mantiveram-se. n<l 
entanto. as regras Ja rtxadas anteriormente. quanto ao seu uso restritivo. 
poiS e~istem outros graremas çom o mesmo valor rónlco daquelas. Se. de 
racto. se abolisse o uso restritivo daquelas letras. Introduzlr-se-Ia no 
sistema ortográ!lco do português mais um ractor de perturbaçlo. ou 
seja. a posslbllldade de representar. Indiscriminadamente. por aquelas 
letras ronemas que Já slo transcritos por outras. 

7.2. Ab.ollcão do trema (Base XIV) 

No Brasil. so com a Lei nt 5765. de 1971.12.18. o emprego do trema 
rol largamente restringido. ficando apenas reservado as seQuênclas gu e 
qu seguidas de e ou I. nas quais u se pronuncia (cf. aguentar. arguence. 
e/oquente. equesCre. etc.). 

O novo texto ortograrlco propõe a supressão completa do trema. Ja 
acolhida. aliás. no ACordo de 1986. embora não rlgurasse explicitamente 
nas respectivas bases. A única ressalva. neste aspecto. dl:t respeito a 
palavras derivadas da nomes próprios estrangeiros com trema (cr. 
müllerlano. de Müller. ete.). 

Generalizar a supressão do trema é eliminar mais um (aetor que 
perturba a unlrlcação da ortograrla portuguesa. 

8. Estrutura do novo te~to 

"Ia organização do novo texto de unl!lcaçlo ortográfica optou-se 
por conservar o modelo de estrutura Já adoptado em 1986. Assim. houve a 
preocupação de reunir. numa mesma base. matéria arlm. dispersa por 
dlrerentes bases de textos anteriores. donde resultou a reduçlo destas a 
vinte e uma . 

. ~través de um titulo sucinto. que antec&de cada base. dá-se conta 
do conteúdo nela consagrado. Dentro de cada base adoptou-se um sistema de 
numeracão (tradicional) Que perlJllte uma melhor e mais clara arrumação 
da matéria ai contida. 
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ACORDO ORIOGRÁflCO DA LluCUA PURTU(;UE5A 

ANF.XO 11 Nota Cxpli co.ti..va 

!!rrata 

na pago li, pOlltO 5.4.1, onde consla 

"(Bases VIII, J9, e IX, 79 e R9)" 

deve constar: 

"(Baoe8 VIII, 39 c IX, 99 e 109)" 

- na pago 11, ponto pontu S.4.2, alíncll a), onde c:onlt4 

It (v. 8ase IX., U9 " 

deve constar: 

"(v. BAae IX, 109 " 

- na pago 12, ponto 5.4.3, onde "<Justa 

"(Base IX, 99)" 

deve c.onstar: 

"(Bale IX, 59)" 

- na pago 12, ponto 5.4.4, onde COllsta 

"(Base X, 69)" 

deve constar: 

"(Baa. X, 79)" 

- na pago 15, ponto 8, onde consta 

"Estrutura ~ovo texl"'" 

deve constar: 

"Estrutura e urtografia du novo texto" 

DCN (Seção m. 21-4-95. 
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DECRETO LEGISLATIVO N° 55, DE 1995 

Aprova o texto do Protocolo de 
Cooperação e Assistência Jurisrlicional 
em Matéria Civil, Comercial, 
Trabalhista e Administrativa, 
concluido pelos governos da Argentina, 
do Brasil, do Paraguai e do Uruguai, 
em Las Lenas, em 27 de junho de 1992, 
no âmbito do Tratado de Assunção. 

o Conareaao Nacional decreta: 

Art. 10 t aprovado o texto do Protocolo de Cooperação e 
Assistência Jurisdicional em Matéria Civil, Comercial, Trabalhista e 
Administrativa, concluido pelos governos da Argentina, do Brasil, do 
Paraguai e do U~uguai, em Las Leftas, em 21 de junho de 1992, no âmbito 
do Tratado de Assunção. 

Parâqrafo único. São sujeitos à apreciação do Congresso 
Nacional quaisquer atos que impliquem revisão do referido Protocolo, 
bem como quaisquer atos que, nos termos do art. 49, I, da Constituição 
Federal, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrill\ônio 
nacional. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Senado Federal, em .A ~ de abril de 1995 

Senador José Sarney 
Presidente do Senado Federal 

?ROTOCOLO DE COOPERAÇAO E ASSISTeNCIA JURISDICIONAL EM MAT~RIA 

CIVIL, COMERCII\L, TRI\IlI\LIIISTI\ r:: ADMINISTRATIVA 

Os Governos da República Argentina, da República Pederativa 
do Brasil, da República do Paraguai e da República Oriental do Uruquai, 

Considerando que o /1etcado Comum do Sul (11F.RCOSULI, previsto 
no 'rratado de Assunção, assinado em 26 de março de 1991, implica o 
compromisso dos Estados Partes de harmonizar suas legislações nas 
matérias pertinentes para obter o fortalecimento do processo de 
integração, 
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Desejosos 

jurisdicional em 

de promover e 

matéria civil, 
intensificar a coopcraç50 
comercial, trabalhista e 

administrativa, a 

suas relações de 

fim de assim contribuir 

integração com base nos 

para o desenvolvimento de 

princípios do respeito à 
soberania nacional e à igualdade 

Convencidos de que 

de direitos e interesses recíprocos; 

este Protocolo contribuirá para o 

tratamento eqüitativo dos cidadãos e residentes permanentes dos Postados 
Partes do Tratado de Assunção e lhes facilitará o livre acesso a 

jurisdição nos referidos Estados para a defesa de seus direitos e 

interesses, 
Conscientes da importáncia de que se reveste, para o processo 

de integração dos Estados Partes, a adoção de instrumentos comuns que 

consolidem a segurança jurídica e tenham como finalidade atingir os 

objetivos do Tratado de Assunção, 

Acordam: 

C A P t T U L o I 

Cooperação e Assistencia Jurisdicional 

ARTIGO 1 

Os Estados Partes comprometem-se a prestar assistência mütua 
e ampla cooperação jurisdicional em matéria civil, comercial, 
trabalhista e administrativa. A assistencia jurisdicional se estenderá 
a09 procedimentos administrativos em que se admitsm recurlol perante OI 

tribunais. 
C A P t T U L O II 

Autoridades centrais 
ARTIGO 2 

Para 09 efeitos do presente Protocolo, cada Estado 1'11 r tI! 
inaicarã uma Autoridade Central encarregada de receber e dar andamento 
às petições de assistência jurisdicional em matéria civil, comercial, 
trabalhista e administrativa. Para tanto, as Autoridades Centrais se 
comunicarão diretamente entre si, permitindo a intervenção de outras 
autoridades respectivamente competentes, sempre que seja necessário. 

Os Estados Partes, ao depositarem 09 instrumentos de 
ratificação do presente Protocolo, comunicarão essa providêncla ao 
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Governo depositário, o qual dela dará conhecimento aos demais Estados 

Partes. 
A Autoridade Central poderá ser SUbs~l.tulda em qualquer 

momento, devendo o Estado Parte comunicar o fato, no mais breve prazo 
possível, áo Governo depositário do presente Protocolo, para que de 

conhecimento aos demais Estados partes da substituição efetuada. 

C A P I T U L O 111 

Igualdade no Tratamento Processual 

ARTIGO 3 

Os cidadãos e os residentes permanentes de um dos F.stados 
Partes gozarão, nas mesmas condições dos cidadãos e residentes 
~ entes do outro Estado Parte, do livre acesso ã jurisdição rlesse 
~rl~!";'~ 
xsc~ ara a defesa de seus direitos e interesses. 

d o parãgrafo anterior aplicar-se-á às pessoas jurídi.ca"! 
cons' ídas, autorizadas ou registradas conforme as leis de qualquer 
* .stados Partes. 

ARTIGO 4 

Nenhuma caução ou depõsito, qualquer que seja sua 

denominação, poderã ser imposto em razão da qualidade de cidadão ou 
residente permanente de outro Estado Parte. 

O parágrafo precedente ae aplicará às pessoas jurídicas 

con~tituidas, autorizadas ou registradas conforme as leis de qualquor 

dos Estados P~rtes. 

C A P I T U L O IV 

Cooperação em Atividades de Simples Trãmite e Probatórias 

ARTIGO 5 

Cada Estado Parte deverá enviar ãs autoridades jurisdicionais 
do outro Estado, segundo 
matéria civil, comercial, 
por obietol 

o previsto 

trabalhista 
no artigo 2, carta rogatória em 
ou administrativa, quando tenha 

aI diligências de simples trâmite, tais como citaçóes, 
intimações, citações com prazo definido, notificações ou 
outras semelhantesl 

83 
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bl recebimento ou obtenção de provas'. 

ARTIGO 6 

As csrtas rogatórias deveria conter. 

aI denominação e domicIlio do órgão jurhdieional rllquerente, 

bl individualização do expecHente, com e.peeificação do 

objeto e naturez. do juh .. e do nome e domicIlio clas 

partes, 

el cópia da petição inicial e transcrição da decisão que 

ordena a expedição da carta rogatória, 

dI nome e domicilio do procurador da parte solicitante no 
Estado requerido, se houver; 

el indicação do 
domicIlio do 

objeto da carta rogatória, 
destinatário da medida, 

com o nome e o 

f) informação sobre o prazo de que dispõe a pessoa afetada 
pela medida para cumpri-la: 

gl descrição das formas ou procedimentos especiais com que 
haverá de cumprir-se a cooperação solicitada; 

hl qualquer outra informação que facilite o cumprimento da 

carta rogatória. 

ARTIGO 7 

No caso de ser solicitado o recebimento de provas, a carta 

rogatória deverá também conters 

a) descrição do assunto que facilite a diligência probatória: 

bl nome e domicIlio de testemunhas ou outras pessoas ou 

instituições que devam intervir: 

cl texto dos interrogatórios e documentos necessários. 
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ARTIGO 8 

A carta rogatória deverá ser cumprida de ofício pela 

autoridade jurisdicional competente do Estado requerido, e somente 

poderá denegar-se quando a medida solicitada, por sua natureza, atente 

contra os princípios de ordem pública do Estado requerido. 

o referido cumprimento n50 implicará o reconhecimento ela 

j\.risdição interuacional do juiz do qual emana. 

ARTIGO 9 

~:~, .y.~ A autoridade jurisdicional requerida terá competência para 

~~ e das questões que sejam suscitadas quando do cumprimento da 

dilig- cia solicitada. -
Caso a autoridade jurisdicional raquerida se declare 

incompetente para proceder à tramitação da carta rogatória, remeterá de 
ofício os documentos e os antecedentes do caso à autoridade 

jurisdicional competente do seu Estado. 

ARTIGO 10 

As cartas rogatórias e os documentos que as acompanham 

deveráo redigir-se no idioma da autoridade requerente e serão 
acompanhadas de uma tradução para o idioma da autoridade requerida. 

ARTIGO 11 

A autoridade requerida poderá, 

autoridade requerente, informAr o lugar e 

solícitada será cumprida, a fim de 

atendendo a 

a data em 

permitir que 

solicitaç50 da 

que a medida 

a autoridade 

requerente, as partes interessadas ou seus respectivos representantes 

possam comparecer e exercer as faculdades autorizadas pela legislacão 

da Parte requerida. 

A referida comunicação 

antecedência, por intermédio das 

Partes. 

deverá efetuar-se, com a devida 

Autoridades Centrais dos Estados 
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ARTIGO 12 

A autoridade jurisdi~ional encarregada do cumprimento de uma 

carta rogatória aplicará sua lei interna no que ,;e refere aos 
procedimentos. 

Não obstante, a carta rogatória poderá ter, mediante pedido 

da autoridade requerente, tramitação especial, admitindo-se o 

cumprimento de formalidades adicionais na diligªncia da carta 

rogatória, sempre que isso não seja incompatível com a ordem pública do 

Estado requerido. 

d"mora. 

~ará 
interna, 

O cumprimento da carta rogatória deverá efetuar-se sem 

ARTIGO 13 

Ao diligenciar a carta rogatória, a autoridade requerida 

os meios processuais coercitivos previstos na sua legislação 

nos casos e na medida em que deva fazª-lo para cumprir uma 

carta precatória das autoridades de seu próprio Estado, ou um pedido 

apresentado com o mesmo fim por uma parte interessada. 

ARTIGO 14 

Os documentos que comprovem o cumprimento da carta rogatória 

serão transmitidos por intermédio das Autoridades Centrais. 

Quando a carta rogatória não tiver sido cumprida 

integralmente ou em parte, este fato e as razões do não cumprimento 

deverão ser comunicados de imediato a autoridade requerente, 

utilizando-se o meio assinalado no parágrafo anterior. 

o 
reembolso de 

cumprimento 

nenhum tipo 

ARTIGO 15 

da carta rogatória não 

de despesa, exceto quando 

poderá acarretar 

sejam solicitados 
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meios probatórios que ocasionem custos especiais, ou sejam designados 

peritos para intervir na diligência. Em tais casos, deverãll ser 

registrados no texto da carta rogatória os dados da pessoa que, no 

Estado requerido, procederá ao pagamento das despesas e honorários 

devidos. 

ARTIGO 16 

Quando os dados relativos ao domicilio do destinatário da 

ação ou da pessoa 

requerida deverá 

citada forem incompletos ou inexatos, a autoridarle 

esgotar todos os meios para atender ao pedido. Para 

também solicitar ao Estado requerente os darlos tanto, poderá 

complementares que permitam a identificação e a localização da refarirla 

pessoa. 

ARTIGO 17 

Os trãmites pertinentes para o cumprimento da carta rogatória 

nao exigirão necessariãmente a int~rvenção da parte solicitante, 

dQ~~o ser praticados de oficio pela autoridade jurisdicional 

~e do Estado requerida. 

C A P ! T U L O V 

~hecimento e Execução de Sentenças e de Laudos Arbitrais 

ARTIGO 18 

As disposições do presente Capitulo serão aplie.~~~s ao 
reconhecimento e à ixecução das sentenças e dos laudos arbitrais 

pronunciados nas jurisdições dos Estados Partes en matéria civil, 

comercial, trabalhista e administrativa, e serão igualmente aplicáveis 

às sdntcnças em matéria de reparação de danos e restituição de bens 

O pedido de reconhecimento e execução de senlenças e de 

laudos arbitrais por parle das autoridades jurisdicionais será 

lrami'lado por via de cartas rogatórias e por intermédio da Autoridade 
Central. 
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ARTIGO 20 

As sentenças e os laudos arbitrais a que se 

anterior terão' eficãcia extraterritorial nos Estados 

reunirem as seguintes condições: 

refere o artigo 

Partes quando 

aI que venham revestidos das formalidades externas 

necessária.s para que sejam considerados élutênticos no 

Estado de origem; 

bl que estejam, assim como os documentos aneXO'3 necessários, 

devidamente tradu%idos para o idioma-oficial do Estado em 

que se solicita seu reconhecimento e execuçã,:); 

cl que emanem de um órgão jurisdicional ou arbitral 

competente; segundo as normas do Estado requerido sobre 

jurisdição internacional; 

dI que a 

tenha 

parte contra a qual se pretende executar a decisão 

sido devidamente citada e tenha garantido· o 

exercício de seu direito de defesa; 

el que a decisão tenha força de coisa julgada elou executória 

no Estado em que foi ditada;. 

f) que claramente não contrariem os princípios de ordem 

pública do Estado em que se solicita seu reconhecimento 

elou execução. 

Os requisitos das alíneas (a), Ic), (d), (e) e (f) devjm 

estar contidos na cópia autêntica da sentença ou do laudo arbitral. 

A parte que, em 

arbitral de um dos Estados 

ARTIGO 21 

juízo, 

Partes 

invoque uma sentença ou um laudo 

deverá apresentar cópia autêntica da 

sentença ou do laudo arbitral com os requisitos do artigo precedente. 
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ARTIGO 22 

Quando se tratar de urna sentença ou de um laudo arbitral 

en.tre as mesmas partes, fundamentado nos mesmos fat.os, e que tenha o 

mesmo objeto de out.ro processo judicial ou arbitral no Est.ado 

requerido, seu reconhecimento e sua execut.oriedade dependerão de que a 

decisão não seja incompatível com out.ro pronunciament.o anterior ou 

simultãneo proferido no Estado r~querido. 

Do mesmo modo não se reconhecerá nem se procederá à execução, 

quando se houver iniciado um procedimento entre as mesmas partes, 

fundamentado nos· mesmos fatos e sobre o mesmo objeto, perante qualquer. 

autoridade jurisdicional da part.e requerida, anteriormente à 
apresentação da demanda perante a autoridade jurisdicional que teria 

pronunciado a decisão da qual haja solicitação de reconhecimento. 

ARTIGO 23 

Se uma sentença ou um laudo arbitral não puder ter eficácia 

em sua totalidade. a autoridade jurisdicional competente do Postado 
requerido poderá admitir sua eficácia parcial ~ediante pedido da parte 
interessada. ARTIGO 24 

. ~ Os procedimentos, inclusive a competência dos respectivos 

~ jurisdicionais, para fins de reconhecimento e execução das 

sentenças ou dos laudos arbitrais, serão ;egidos pela lei do Estado 

requerido. 

C A P I T U L O VI 

Dos Instrumentos Públicos e Outros Documentos 

ARTIGO 25. 

Os instrumentos públicos emanados de um Estado Parte terão no 

outro a mesma. força probatória que seus próprios instrumentos púhlicos. 

ARTIGO 26 

Os documentos emanados de autoridades jurisdicionais ou 

o'utx;as autoridades de um dos Estados Partes, assim corno as escrituras 
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públicas e os documén~rys que certifiquem a validade, a data e a 

veracidade da assinatura ou a conformidade com o original, e que sejam 

tramitados por intermédio da Autoridade Central, ficam isentos de toda 

legalização, certificação ou formalidade análoga quando devam ser 

apresentados no t~rritório do o~tro Estado Parte. 

ARTIGO 27 

Cada Estado Parte remeterá, por intermédio da Autoridade 

Central" a pedido de outro Estado Parte e para fins exclusivamente 

públicos, os trasladós ou certidões dos assentos dos registros de 

estado civil, sem nenhum custo. 

C A P I T U L O VII 

Informação do Direito Estrangeiro 

ARTIGO 28 

As Autoridades Centrais dos Estados Partes fornecer-se-ão 

mutuamente, a título de cooperação judicial, e d~sde que não se oponham 

às disposições de sua ordem pública, 

comercial, trabalhista, administrativa 

<tIL:N.ado sem despesa alguma,. 

informações em matéria civil, 

e de direito internacional 

:;cc~, ' 

ARTIGO 29 

A informação a qUe se refere o 
~. 
ser prestada perante a jurisdição do 

documentos fornecidos pelas autoridades 

Estado Parte de cujo direito se trata. 

ARTIGO 30 

artigo anterior poderá também 

outro Estado, por meio de 

diplomáticas ou consulares do 

alcance 

O Estado que fornecer as informações 

legal de seu direito não será responsável 

sobre o sentido do 

pela opinião emitida. 
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nem esta!:"á, 

fornecida. 

obrigado a aplicar seu direito, segundo a resposta 

o Estado que receber as citadas informações não estará 

ol1rigado a apl-icar, ou fazer aplica!:", o direito estrangeiro segundo o 

conteúdo da resposta recebida. 

C A P 1 T U L O VIII 

Consultas e Solução de Controvérsias 

ARTIGO 31 

As Autoridades Centrais 

consultas nas oportunidades que lhes 

a fínal~dade de facilitar a aplicação 

dos Estados Partes realizarão 

sejam mutuamente convenie~tes com 

do presente Protocolo. 

ARTIGO 32 

Os Estados partes numa controvérsia sobre a interpretação, a 

aplicação ou o nao cumprimento das disposições deste Protocolo, 

procurarão resolvê-la mediante negociações diplomáticas diretas. 

Se, mediante tais negociações, não se chegar a um aco~do ou 

se tal controvérsia for solucionada apenas parcialmente, aplicar-se-ão 

os procedimentos previstos no protocolo de Brasília para a Solução de 

Controvérsias quando este entrar em vigor e enquanto não for adotad~ um 

Sistema Permanente de Solução de controvérsias para o Mercado Comum do 

Sul. 
C A P 1 T U L O IX 

Disposições Finais 

ARTIGO 33 

O presente Protocolo, 

Assunção, ent!:"ará em vigor trinta 

parte integrante do 

(30) dias após a data de 

Tratado de 

depósito do 

segundo instrumento de ratificação, ~ li e sera ap cado provisoriamente a 

partir 'da data de sua assinatura. 

ARTIGO 34 

A adesão por part,e de um Estado ao Tratado de I\ssunção 

1mpl icará, fpso iure, a ,adesão ao presente Protocolo 
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ARTIGO 35 

o presente Protocolo não restringirá as disposições das 

convenções que anteriormente tiverem sido assinadas s'obre a mesma 

matéria entre os Est:ados Partes, desde que não o contradi<gam. 

ARTIGO 36 

o Governo da República do Paraguai será o d,~positário do 

pcesen~e Protocolo e dos instrumentos de ratificação, e ,~nviará cópias 

devidamente autenticadas dos mesmos aos Governos dos d,~mais Estados 

Partes. 

Da mesma maneira, o Governo da República 30 Para9uai 

notificará aos Governos dos outros 

vigor deste Protocolo e a data 

ratificação. 

Estados Partes a data da en~ada em 

de depósito dos instrumentos de 

Feito no Vale de Las Lenas, Depa~tamento de Malargüe, 

província de Mendoza, República Argentina, aos 27 dias do mês de 

junho de 1992, em um original, nos idiomas espanhol e português,. 

sendo ambos os textos igualmente autênticos. 

f-~. 
Pf:LO GOVERNO DA REPOOLICA 

ARGENTINA 

,~--""~ 
PELO GOVERNO DA REP • .-:>-____ .A· 

o D REPOBLICA 
,,,....~~I 

DCN (Seção m. 28-4-95. 

ORlf:NTAL)' UR 

~
• COPIA FIEL. DEL ORIGINAL QUE OBRA EN EL OPTO • 

• lfD TRATAOOS OEL MINISTf.R)O)6E R,LACIONES EXTERIORES 
In I ~, / • I 
.. LA REPUBLlCA DEL 'l-RAGUAY. , 

I j I ." r-:;. J:-; --t ,./,71 . 
. , ..... _lJcH ... _ 

'. .".. .•• Y ... , ••• 
11 •••• '" •• 
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DECRETO LEGISLATIVO N° 56, DE 1995 

Aprova os textos do Protocolo sobre 
Direitos Econômicos, Sociais e 
Culturais (Protocolo de São Salvador) 
adotado em São Salvador, em 17 de 
novembro de ·1988, e do Protocolo 
referente à Abolição da Pena de Morte, 
adotado em Assunção, Paraguai, em 8 de 
junho de 1990. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 São aprovados os textos do Protocolo sobre Direitos 
Econômicos, Sociais e Cúlturais (Protocolo de sao Salvador) adotado em 
São Salvador, em 17 de novembro de 1988, e do Protocolo referente à 
JI.bolição da Pena de Morte, adotado em Assunção, Paraguai, em 8 de 
junho de 1990. 

Parâgrafo único. Sãc sujeitos à 
Nacional quaisquer atos que possam resultar 
Protocolos, bem como quaioquer atos que, nos 
Constituição Federal, acarretem encargos ou 
patrimônio nacional. 

apreciação do Congresso 
em revisão dos referidos 
termos do art. 49, l, da 
compromissos gravosos ao 

Art. 2 0 Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Senado Federal, em ) q de abril de 1995 

Senador José. Sarney 
Presidente do Senado Federal 
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PROTOCOLO ADICIONAL A CONVENCAo AMERICANA SOBRE DIREITOS HUMANOS 
REFERENTE A ABOLICAO DA PENA DE MORTE 

(Adotado durante a XX Assembléia-Geral da Organização dl~s Estados 
Americanos, em Assunção, Paraguai, em 8 de junho de 1990) 

PREAMBULO 

Os Estados-Partes neste Protocolo. 

CONSIDERANDO: 

Que o artigo 4 da Convenção Americana sobre Direitos Humanos 
reconhece o direito à vida e restringe a aplicação. da pena de morte: 

Que toda pessoa tem o direito inalienável de que se respeite 

sua vida, não podendo este direito ser suspenso por motivo algum: 

Que a tendencia dos Estados americanos é favorável à abolição 
da pena de morte: 

Que a 
irreparãveis que 
possibil1dade de 

aplicação da pena de morte produz conseqüências 
impedem sanar o erro judicial e eliminam qualquer 

em~nda e reabilitação do processado: 

Que a abolição da pena de morte contribui para assegurar 
proteção mais efetiva do direito à vida: 
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Que é necessário chegar a acordo internacional que represente 
um desenvolvimento progressivo da Convenção Americana sobre Direitos 
Humanos I 

Que Estados-Partes na 
Humanos expressaram seu propósito 
internacional a fim de consolidar 
morte no continente americano, 

Convenção Americana sobre Direitos 
de se comprometer mediante acordo 

a prática da ~ão-aplicação da pena de 

Convieram em assinar o seguinte 

PROTOCOLO A CONVENCAO AMERICANA SOBRE DIREITOS HUMANOS 
REFERENTE A ABOLICAO DA PENA DE MORTE 

Artigo 1 

Os Estados-Partes neste Protocolo não aplicarão em seu 
territór10 a pena de morte a nenhuma pessoa submetida a sua jurisdição. 

Artigo 2 

1. Não será admitida reserva alguma a este Protocolo. 
Entretanto, no momento de ratificação ou adesão, os Estados-Partes 
neste instrumento poderão declarar que se reservam o direito de aplicar 
a pena de morte em tempo de guerra, de acordo com o Direito 
Internacional, por delitos sumamente graves de caráter militar. 

2. O Estado-Parte que formular essa reserva deverá comunicar ao 
Secretário-Geral da Organização dos Estados Americanos, no momento da 
ratificação ou adesão, as disposições pertinentes de sua legislação 
nacional aplicãveis em tempo de guerra a que se refere o parágrafo 
anterior. 

3. Esse Estado-Parte notificará o Secretãrio-Ge~l da 
Organização dos Estados Americanos de todo inicio ou fim de um estado 
de guerra aplicável ao seu território. 
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Artigo 3 

1. Este Protocolo fica aberto à assinatura e ratificação ou 
adesão,de tOdoEstado-Patte na Convenção Americana sobre Dir .. it-n .. 

Humanos. 

2. 
n' .. a~~I:~caçao aeste Protocolo ou a, adesão ao mesml::l será feita 

. , , 

o depósito do instrumento de ratificação ou adesão na mediante 

Secretaria-Geral da Oraanização dos Estados Ãmericanos. 

Artigo 4 

Este Protocolo entrará em vigor, 
rati.ficar,em ou aO ele aderirem, a partir do 
instrumento de ratificação ou adesão, 
Organização dos Estados Americanos. 

para os Estados que o 
depósito do respéc~ivo 

na Secretariá-Ceral da 

Assunção, Paraguai, B de junho de 1990. 

PROTOCOLO ADICIONAL A CONVENÇAO AMERICANA SOBRE 
DIREITOS HUMANOS EM MATERIA DE DIREITOS ECONOMl 
COS, SOCIAIS E CULTURAIS (PROTOCOLO DE SAO SAL~ 
VADOR)/MRE. 

(Adotado durante a XVIII Assembléia-Geral da Organização dos Estados 
Americanos, em são Salvador, em 17 de novembro de 1988) 

A Assembléia-Geral, 

VISTOS: 
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A resolução AGIRES. 836 (XVI-O/86l, mediante a qual a 
l\.ssembléia-Geral tomou nota do Projeto de Protocolo Adicional à 
Convenção Americana sobre Direitos Humanos, submetido ~ela Comissão 
Interamericana de Direitos Humanos, e o transmitiu aos Governos dos 
Estados-Partes da Convenção para que forllllll.aasem suas observações e 
comentários sobre o Projeto e os remetessem ao Conselho Permanente para 
estudo e apresentação à Assembléia-Geral, em seu Décimo Sétimo periodo 
Ordinário de Sessôes: 

A resolução AGIRES. 887 (XVI':-O/B1J, na qual solicitou ao 
Conselho Permanente que, com base no projeto apresentado pela Comissão 
Interamericana de Direitos Humanos e nas observações e comentários 
formulados pelos Governos dOs Estados-Partes na Convenção, apresentasse 

à Assémbléia-Gera~, ·emseu Oéeimo Oitavo Periodo Ordinário de Sessões, 

um projeto de Protocolo Adie~onal à conven~, em matéria de direitos 
economõmicos, sociais e <::ulturais: e 

O Relatório do Conselho Permanente que submete à Assembléia 
Geral o referido Projeto de Protocolo Adicional, e 

CONSIDERANDO: 

Que a Convenção Americana sobre Direitos Humanos estabelece 
que poderão ser submetidos à consideração dos Estados-Partes, reunidos 

por ocasião da Assembléia-Geral da Organização dos Estados Americanos, 

projetos de protocolos adicionais. a essa Convenção, com a final.idade de 
incluir progressivamente no~.eur.g1m. ae proteção outros direitos e 
liberdades: e 

Aimportãncia que reveste 
adoção de \ÜII Protocolo Adicional..à 
econômicos, sociais e culturai,s,. 

RESOLVE: 

Adotar o seguinte Protocolo 
sobre Direitos Humanos em matér1a.~e 

Culturais (Protocolo de são ~'r, 

para o Sistema Interamericano a 
Con~ençio, em matéria de dir~itos 

. Adicional à Convenção Americana 
~1;a1~ Econômicos, Sociais e 
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P R E A M B U L O 

Os Estados-Partes 
Humanos (Pacto de são José da 

na Convenção 

Costa RicQ), 
Americana sobre Direitos 

Reafirmando seu propósito de consolidar neste 

dentro do quadro das instituições democráticas, um regime 

pessoal e de justiça social, fundado no respeito 
essenciais do homem; 

aontinente, 

de liberdade 

dOli direitos 

Reconhecendo qae os direitos essenciais do homem não derivam 

do fato de ser ele nacional de determinado Estado, mas sim do fato de 

terem como fundamento os atributos da pessoa humana, razão por qU,e 

justificam uma proteção internacional, de natureza c:onvencional, 

coadjuvante Ou comple~entar da que oferece o direito interno dos 

Estados americanos; 

Considerando a estreita relação que existe entre a vigência 

dos direitos econõmicos, 

pOlíticos, por motivo 

sociais 

de as 

e culturais e a dos dirlütos civis e 

diferentes categorias de direito 

constituírem um todo indissolúvel que tem sua base no reconhecimento da 

dignidade da pessoa numana, razão pela qual exigem tutela e promoção 

permanente, com o objetivo de conseguir sua plena vigência, sem que 

jamais possa justificar-se a violação de uns a pretexto da observaçãeJ 

de outros; 

Reconhecendo 

desenvolvimento da 

interflacionais; 

os benefícios 

cooperação entre 

decorrentes 

os Estados 

do 

e 
fomento e 

das relaçõe,s 

Recordando que, de acordo com a Declaração Unive~sal dos 

Direitos do Homem e com a Convenção Americana sobre Direitos Humanos, 

só pode tornar-se realidade o ideal do ser humano livre, isento de 

temor e da miséria; se forem criadas condições que permitam a cada 

pessoa gozar de seus direitos econõmicos, sociais e culturais, bem como 

de seus direitos civis e pOlíticos; 
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Levando em conta que, embora outros instrumentos 
internacionais, tanto de âmbito universa·l como regional, tenham 
reconhecido direitos econômicos, sociais e culturais fundamentais, é 
muito importante que esses direitos sejam reafirmados. desenvolvidos, 
aperfeiçoados e protegidos, a fi.m de consolidar na América, com base no 
respeito pleno dos direitos da pessoa, o regime democrático 
representativo de governo, bem como o direito de seus povos ao 
desenvolvimento, à livre determinação e a utilizar livremente suas 
riquezas e recursos naturaisf e 

Considerando que a Convenção Americana sobre Direitos Humanos 
estab6lece que poderão. ser sub.netidos à consideração dos Estados
Partes, reunidos por ocasião da Assembléia-Geral da Organização dos 
Estados Americanos, projetos de protocolos adicionais a essa Convenção, 
com a finalidade de incluir progressivamente no regime de proteção da 

mesma outros direitos e liberdades, 

Convieram no 

Americana sobre Direitos 

seguinte Protocolo Adicional à 
Humanos (Protocolo de São Salvador): 

Artigo 1 
Obrigação de Adotar Medidas 

Convenção 

Os Estados-Partes ~este Protocolo Aóicional à Convenção 
Americana sobre Direitos Humanos comprometem-se a adotar as medidas 
necessárias, tanto de ordem 
os Estados, especialmente 

interna como por meio da cooperação entre 
econômica e técnica, até o máximo dos 

recursos dis~oníveis e levando em conta 
fim de conseguir, progressivamente e 
interna, a plena efetividade dos direi.tos 

Artigo 2 

seu grau de de~envolvimento, a 
de acordo com a legislação 

reconhecidos neste Protocolo. 

Obrigação de Adotar Disposições de Direito Interno 

Se o exercício dos direitos estabelecidos neste P~otocolQ 

ainda não estiver garantido por disposições legislativas ou de outra 
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natureza, os Estados-Partes comprometem-se a adotar, d& acordo com suas 

normas constitucionais e com as disposições deste Protoco~ as meditlas 

legislativas ou de outra natureza que forem necessárias para tornar 
efetivos esses direitos. 

Artigo 3 
Obrigaçáo de Não-Discrimfnação 

Os Estados-Partes neste Protocolo comprometem-SE! a garantir o 

exercício dos direitos nele enunciados, sem discrimina~:ão alguma por 
motivo de raça, cor, sexo, idioma, religião, opiniões pCllíticas ou de 
qualquer outra natureza, origem nacional ou social, posil:ão econômica, 
nascimento ou qualquer outra condição social. 

Artigo 4 
Não-Admissão de Restrições 

Não se poderá restrigir ou limitar qualquer dos direitos 

reconhecidos ou vigentes num Estado em virtude de sua legislação 
interna ou de convenções 

Protocolo não os reconhece 

internacionais, sob pretexto 

ou os reconhece em menor grau. 

Artigo 5 
Alcance das Restrições e Limitações 

de que este 

Os Estados-Partes só poderáo estabelecer restrições e . 
limitações ao gozo e exercício dos direitos estabelecidos neste 

Protocolo--mediante leis promulgadas com o objetivo de preservar o bem

estar geral dentro de uma sociedade democrática, na medida em que não 

contrariem o propósito e razão dos mesmos. 

1. Toda 
oportunidade de 

Artigo 6 

Direito ao Trabalho 

pessoa tem direito 
obter os meios para 

ao trabalho, o que inclui a 
levar u.aa vida digna e decorosa 
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através do desempenho de atividade lícita, livremente escolhida ou 
aceita. 

2. Os Estados-Partes 
garantam plena efetividade do 

comprometem-se a adotar medidas 
direito ao trabalho, especialmente 

que 

as 
referentes à consecução do pleno emprego, à orientação vocaciona1 e ao 
desenvolvimento de projetos de treinamento técnico-prof"issional, 
particularmente os destinados aos deficientes: Os Estados-Partes 
comprometem-se também a executar e a fortalecer 
o adequado atendimento da família, a fim de 
possibilidade de exercer o direito ao trabalho. 

programas que coadju~em 
que a mulher tenha real 

Artigo 7 
Condições Justas, Eqüitativas e Satisfatórias de Trabalho 

Os Estados-Partes neste Protocolo reconhecem que o direito ao 
trabalho, a que se refere o"artigo anterior, pressupõe que toda pessoa 
goze desse direito em condições justas, eqüitativas e satisfatórias, 
para o que esses Estados garantirão em suas legislações internas, de 
maneira particular: 

aI remuneração que assegure, no mínimo, 
trabalhadores condições de subsistência 

a todos os 
digna e decorosa 

para eles 

igual por 

e para suas famtlias e salário eqüitativo 

trabalho igual, sem nenhuma distinção: 

e 

bl o direito de todo trabalhador 
dedicar-se à atividade que 
exp~ctativas, e a trocar de 

de seguir sua vocação 
melhor atenda a 
emprego, de acordo 

e de 
suas 
com 

cl 

dI 

regulamentação nacional pertinente: 

o direito do 
para o qual 
compet.ência, 

trabalhador a promoção ou avanço no trabalho, 
serão levadas em conta suas qualificações, 

probidade e tempo de serviço: 

estabilidade dos trabalhadores em seus empregos, de acordo 
com as características das indústrias e profissões e com 
as causas de justa dispensa. Nos casos de demissão 
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injustificada, o trabalhador terá direito- a indenização ou 
a readmissão no emprego, ou a quaisquer outr,os beneficios 
previstos pela legislação rtacional; 

el segurança e higiene no trabalho; 

fI proibição de trabalho noturno ou em atividades insalubres 
o.u perigosas para os menores de 18 anos e, em geral, de 
todo trabalho que possa põr em perigo sua saúde, segur~nça 
ou moral. No caso dos menores de 16 anos, a jornada de 
trabalho deverá subordinar-se às disposições sobre ensino 
obrigatório e" em nenhum caso, poderá constituir 
impedimento à assistênêia escolar ou limitação para 
beneficiar-se da. instrução recebida; 

gl limitação razoável das horas de trabalho, tanto diárias 
quanto semanais. As jornadas serão de menor duração quando 

se tratar de trabalhos perigosos, insalubres ou noturnos;' 

rI repouso, gozo do. tempo livre, fêrias remuneradas,. b .. m ''''orno 
pagamento de salários nos dias feriados nacionais. 

Artigo 8 
DireitoB Sindicais 

Os Estados-Partes garantirão: 

aI o direito dos trabalhadores de organizar sindicatos e de 
filiar-se ao de sua escolha, para proteger e promover seus 
interesses. Come projeção desse direito, os Estados-Partes 
permitirão aos sindicatos formar federações e 
confederações nacionais e associar-se às já existentes, 
bem como formar organizações sindicais internacionais e 
associar-se à de sua escolha. Os Estados-Partes também 
permitirão que os sindicatos, federações e confederações 

funcionem livremente; 

bl o direito de greve. 
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2. O exercicio dos direitos enunciados acima só pod~ estar 
sujeito às limitações e restrições previstas pela lei, que sejam 
próprias de uma sociedade democrática e necessárias para salv#guardar a 
ordem pública e proteger a saúde ou a moral públicas, e os díreitos ou 
liberdades dos demais. Os membros das forças armadas e da policia, bem 
como de outros serviços pÚblicos essenciais, estarão sujeitos às 
limitações e restrições imp'Jstas pela lei. 

3. Ninguém poderá ser obrigado a pertencer a sindicato. 

Artigo 9 
Direito à previdência Social 

1. Toda pessoa tem direito à previdéncia social que a proteja 
das conseqÜências da velhice e da incapacitação que a ,impeça, fisica ou 
mentalmente, de obter os meios de vida digna e decorosa. No caso de 
morte do beneficiário, os beneficios da previdência social serão 
aplicados aos seus dependentes. 

2. Quando $e tratar de pessoas que estejam trabalhando, o 
direito à previdência social abrangerá pelo menos assistência médica e 
subsidio ou pensão em caso de acideftte de trabalho ou de doença 
prOfissional e, quando se tratar da mulher, licença-maternidade 
remunerada, antes e depois do parto. 

Artigo 10 
Direito à Saúde 

1. Toda pessoa tem direito à saúde, compreendendo-se como saúde 
o gozO do mais alto n!vel de bem-estar fisico, mental e social. 

A fim de tornar efetivo o direito à saúde, os Estados-Parte~ 
comprometem-se a reconhecer a saúde como bem público e, especialmente, 
a adotar as seguintes medidas para garantir este direito: 

a) assistência primária à saúde, entendendo-se como, tal a 
assistência médica essencial ao alcance de todas as 
pessoas e fam!lias da ~omunidade, 
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p) extensão dos benefIcios dos serviços de saúde a todas as 
pessoas sujeitas à jurisdição do Estador 

c) total imunização contra as principais doenças infecciosas, 

d) prevenção e 
profissionais 

tratamento das 
e de outra natureza r 

doenças endêmicas, 

e) educação da população com referência à pre'venção e ao 
tratamento dos problemas da saúde r e 

f) satisfação das necessidades de saúde dos grupos de mais 
alto ri.sco e que, por sua situação de pobJ:'eza, sejam mais 
vulneJ:'áveis. 

Artigo 11 
Direito a Meio Ambiente Sadio 

1. Toda pessoa tem diJ:'eito a viver em meio ambiente sadio e a 
dispor dos serviços públicos básicos. 

2. Os Estados-Partes promoverão a proteção, preservação e 
melhoramento do meio ambiente. 

Artigo 12 
Direito à Alimentação 

1. Toda pessoa tem direito a· nutrição adequada,. que lhe assegure 
a possibilidade de gozar do mais lalto nIvel de desenvolvimento fIsico, 
emocional e intelectual. 

2. A fim de tornar efetivo esse direito e de eliminar a 
desnutrição, os Estados-Partes comprometem-se a aperfeiçoar os métodos 
de produção, abastecimento e distribuição de alimentos, para o que sé 
comprometem a promover maior cooperação internacional com vistas a 
apoiar as ~olIticas nacionais referentes à matêria. 
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Art.igo 13 
Direitoã Educação 

Toda pessoa tem direit.o à educação. 

105 

2. Os Estados-Part.es nest.e Prot.ocolo convê~ em que a educação 
deveriorientar-se para o pleno desenvolviment.o da personalidade humana 
e do sent.ido de sua dignidade, e deverá fort.alecer o respeito pelos 
direit.os humanos, pelo pluralismo ideolÓ9ico& pelas liberdades 
fundamentais, pela justiça e pela paz. Convêm também em que a educação 
deve tornar todas as pessoas capazes de participar efetivamente de uma 
sociedade democrát.ica e pluralista. e de conseguir uma subsist.ência 
digna, bem como favorecér a compree~são, a tolerãncia e a amizade ent.re 
todas as nações e t.odos os grupos raciais, ét.nicos ou religiosos, e 
promovef as at.ividades em prol da manut.enção da paz. 

3. Os Est.ados-Part.es nest.e Prot.ocolo reconhecem que, a fim de 
consegpir o pleno exerclcio do direit.o à educação: 

aI o ensino de primeiro grau deve ser obrigatório e acesslvel 
a t.odos grat.uit.amente; 

bl o ensino de segundo grau, em suas diferentes formas, 
inclusiv.EI o ensino t.écnico e profissional, deve ser 
generaiizado e acesslvel a t.odos, 
apropriados e, especialment.e, 
progres~ivo do ensino grat.uito, 

pelos 
pelo 

meios que forem 
estabeleciment.o 

cl o ensino superior deve t.ornar-se iguaJ:ment.e acessIvel a 
t.odos, de acordo com a capacidade de cada um, pelos meios 
que - forem apropriados e, especialmente, pelo 
estabelecimento progressivo do ensino grat.uit.o, 

dI deve-se promover ou intensificar, na medida do possIvel, o 
ensino básico para as pessoas que não t.iverem recebl.do·ou 
terminado o ciclo completo de instrução do primeiro grau, 

el deverão ser est.abelecidos programas de ensino diferenciado 
para os deficientes,. a fim de proporcionar instrução 
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especial e formação a pessoas com impedimel1,t.os f!sic.os ou 

deficiência ment.al. 

De acordo com a legislação int.erna dos Est.ados-Part.es, os 

pais t.erão direit.o a escolher o tipo de educação que deverá ser 

ministrada aos seus filhos, desde que esteja de aeordo com 9S 

principios enunciados acima. 

5. Nenhuma das disposições deste Protocolo 

interpretada como restrição da liberdade das pessoas e 

estabelecer e dirigir instituições de ensino, de 

legislação interna dos Estados-Partes. 

Artigo 14 

Direito aos Beneficios da Cultura 

poderá ser 

entidades de 
acordo com a 

1. Os Estados-Partes neste Protocolo reconhecem o direito de 

toda pessoa a: 

aI participar na vida cultural e artistica da comunidade1 

bl gozar dos beneficios do progresso cientifico e 
tecnológico: 

cl beneficiar-se da proteção dos interesses morais e 

materiais que lhe correspondam em virtude de produções 

cientificas, literárias ou artisticas de sua autoria. 

2. Entre as medidas que os Estados-Partes neste Protocolo 

deverão adotar para assegurar o pleno. exercicio deste direito, deverão 

figurar as necessárias para a conservação, o desenvolvimento e a 

divulgaçãoaa ciência, da cultura e da arte. 

3. Os 

a liberdade 

criadora. 

Estados-Partes nest.e Protocolo 

indispensável para a pesquisa 

comprometem-se a respeitar 

cientifica e a atividade 

Os Estados-Partes neste Protocolo reconhecem os benefIcios 

que decorrem da promoção e desenvolvimento da cooperação e das relações 
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int.ernacionais no que diz respeito a assunt.os cient.l:ficos, art.l:st.icos e 
cult.urais e, nesse sent.ido, compromet.em-se a incent.ivar maior 
cooperação int.ernacional nesses Campos. 

1. 

deve 
sua 

Artigo 15 
Direit.o à Const.ituição e prot.eção da Faml:lia 

A farnl:lia ê o el~ent.o nat.ural e , ~ 

ser prot.egida pelo Est.ado, que devera 
situação moral e material. 

fundament.al da sociedade e 
velar pelo melhorament.o de 

2. Toda pessoa tem direit.o a const.it.uir família, direit.o esse 
da legislação int.erna que deverá exercer de acordo com ,as disposições 

correspondent.e. 

3. Os Estados-Partes comprometem-se, mediante este Protocolo, a 
proporcionar adequada proteção ao grupo familiar e especialmente a: 

a) dispensar atenção 
período razoável, 

e assist.ência especiais 
antes e depois do part.ol 

à mãe, 

b) garant.ir às crianças aliment.ação 
perl:odo de lact.ação quant.o durant.e a 

adequada, t.anto 
idade escolar I 

por 

no 

c) adot.ar medidas especiais de prot.eção dos adolescentes, a 
fim de assegurar o pleno amadureciment.o de suas 
capacidades físicas, int.electuais e moraisl 

d) executar programas especiais de formação familiar, a fim 
de contribuir para a criação de ambiente est.ável e 
posit.ivo, no qual as crianças percebam e desenvolvam os 
valores de cumpreensão, solidariedade, respeit.o e 
responsabilidade. 

Artigo 16 
Direit.o da Criança 

Toda criança, seja qual. for sua filiação, tem direito às 
medidas de proteção q~e sua condição de menor requer por part.e da sua 
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familia, da sociedade e do. Estado. Toda criança tem direii~o de crescer 
ao amparo e sob a responsabilidade de seus pais. Salvo em 
circunstâncias excepcionais, reconhecidas judicialmente, a criança de 
tenra idade não deve ser separada de sua mãe. Toda criança tel'lt direito 
ã educação gratuita e obrigatória, pelo menos no nIvel básico, e ~ 
continuar sua formação em níveis mais elevados do sistema educacional. 

Artigo 17 
proteção de Pessoas Idosas 

Toda pessoa tem direito a proteção Clpecial na velhice. Nesse 
sentido, os Estados-Partes comprometem-se a adotar, de maneira 
progressiva, as medidas necessárias a fim de por em prática eate 
direito e, especialmente, aI 

a) proporcionar ins~alações adequadas, bem como alimentação e 
assistência médicá especializada, às pessl)as de idade 
avançada que não disponham delas e que não estejam em 
condições de adquiri-las por seus próprios meios: 

b/ executar programas de trabalho especificos, destinados a 
proporcionar a pessoas idosas a possibilidade de ~ealizar 
atividades produtivas adequadas às suas capacidades, 
respeitando sua vocação ou desejos, 

c) promover a 
melhorar a 

formação 
qualidade 

de organizações sociais destinadas -
de vida das pessoas idosas. 

Artigo 18 
Proteção de Deficiente~ 

Toda pessoa afetada pela diminuição de suas capacidades 
físicas e mentais tem direito a receber atenção especial, a fim de 
alcançar o máximo desenvolvimento de sua personalidade. Os Estados
partes comprometem-se a adotar as medidas necessárias para esse fim e, 

especialmente, a. 

a) executar programas específicos destinados a proporcionar 
aos deficientes os reoursos e o ambiente necessário para 
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objetivo, inclusive programas de trabalho 
suas possibilidades e que deverão ser 

livremente aceitos por eles ou, quando for o caso, por 
seus representantes legais; 

bl proporcionar 
deficientes, 
convivência e 

formação especial 
a fim de ajudã-los a 

a convertê-los em 

aos familiares dos 
resolver os problemas de 

elementos atuantes do 

desenvolvimento 
deficientes; 

fLSLCO, mental e emocional dos 

cl incluir, de maneira 
desenvolvimento urbano 
requisitos especLficos 
grupo; 

prioritária, em seus planos de 
a consideração de soluções pa~ os 
decorrentes das necessidades desse 

dI promover a formação de organizações sociais nas quais os 
deficientes possam desenvolver uma vida plena. 

Artigo 19 
Meios de Proteção 

1. Os Estados-Partes neste Protocolo comprometem-se a 
apresentar, de acordo com o disposto neste artigo e nas normas 
pertinentes que deverão ser elaboradas sobre o assunto pela Assembléia 
Geral da Organização dos Estados Americanos, relatórios periódicos a 
respeito das medidas progressivas que tiverem adotado para assegurar n 
devido respeito aos direitos consaqrados no Protocolo. 

2. Todos 
Organização dos 

os relatórios serão apresentados ao Secretário-Geral da 
Estados Americanos, que os transmitirá ao Conselho 

Interamericano Econômico e social e ao Conselho Interamericano de 
Educação, Ciência e Cultu~a, a fim de que os examinem de acordo com o 
disposto neste artigo. O Secretário-Geral enviará cópia desses 
relatórios à Comissão Interamericana de Direitos Humanos. 

3. O Secretário-Geral 
transmitirã também aos 

da Organização dos Estados Americanos 
organismos especializados do Sistema 

Interamericano, dos quais sejam membros os Estados-Partes neste 
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Protocolo, cópias dos relat6rios envia408 ou das partes pertinentes 

desses relatórios, n~ medida em que tenham relação com matérias que 

sejam da competência dos refecidos or9a~1.eos, de acordo com seus 
instrumentos ~onstitutivos. 

4. Os organismos elpecializados ~o Sistema Interamericano 
poderão apresentar ao Conselho Interamericano Econômico e Social e ao 
Conselho Interamericano de Educação, Ciência e Cultura relatórios sobre 
o cumprimento das disposições deste protocolo, no que se refere ao 
campo de suas atividades. 

5. Os relatórios anuais que o Conselho. Interamericano.Econõmico 

e Social e o Conselho Interamericano de Educação, Ciência e Cultura 
apresentarem à Assembléia Geral deverão conter um resumo da informação 
recebida dos Estados-Partes neste Protocolo e dos organismos 
especializados, sobre as medidas progressivas adotadas, a f~m de 
assegurar o respeito dos direitos reconhecidos no Protocolo e das 
recomendações de carãger geral que a respeito considerarenl pertinentes. 

6. Caso os direu.os e.stabelecidos na alínea ~ do artigo B, e no 
artigo 13, forem violados por ação que pode ser atribuída diretamente a 
um Estado-Parte neste Protocolo, essa situação poderia dar origem, 
mediante a participação da Comissão Interamericana de Direitos Humanos 

e, quando 

aplicação 

a 51 e 61 

for cabível, da Corte Interamericana de Direitos Humanos, à 

do sistema de petições individuais regulado pelas artigos 44 
a 69 da Convenção Americana sobre Direitos Humanos. 

7. Sem prejuízo do disposto no parágràfo anterior, a Comissão 
Interamericana de Direitos Humanos poderá formular as obervações e 
recomendações que considerar pertinentes sobre a situação dos direitos 
econ6micos, sociais e culturais estabelecidos neste Protocolo, em todos 
ou em alguns dos Estados-Partes, as q~ais pOderá incluir no relatório 

anual à Assembléia-Geral ou n~ relatório especial, conforme considerar 

mals apropriado. 

B. No exercicio das funções que lhes confere este artigo, os 
Conselhos e a Comissão Interamericana de Direitos Humanos deverão levar 
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levar em cont.a a nat.ureza progressiva da vigência dos direit.os oh,jet.o 
da prQt.eção dest.e Prot.ocolo. 

Artigo 20 
Reservas 

Os Estados-Partes poderão formular reservas sobrE" una ou mais 
disposições específicas deste Protocolo no momento de aprová-lo, 
assiná-lo, ratificá-lo ou de a ele aderir, desde que não sejam 
incompatíveis com o objetivo e o fim do Protocolo. 

1. 

adesão de 

Humanos. 

Art,igo 21 
Assinatura, Ratificação ou Adesão, Entrada em Vigor 

Este Protocolo fica aberto à assinatura e 
todo Estado-Parte .na Convenção Americana 

'à rã.dficação ou 
sobre Direitos 

2. A ratificação deste Protocolo ou a adesão a ele será efetuada 
mediante depósito de um instrumento de ratificação ou de adesão, na 
Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos. 

3. O Protocolo entrará em vigor logo que onze Estados houverem 
instrumentos de ratificação ou de depositado os seus respectivos 

adesão. 

4. O Secretário-Geral informará todos os Estados-membros da 
Organização sobre a entrada em vigor do Protocolo. 

Artigo 22 
Inclusão de Outros Direitos e Ampliação 

dos Direitos Reconhecidos 

1. Qualquer Estado-Parte e a Comissão Interamericana de Direitos 
Humanos poderão submeter à consideração dos. Estados-Partes, reunidos 
p6r ocasião da Assembléia-Geral, propostas de emenda para o 
-p'co:lhecimento de outros direitos e liberdades, ou outras propostas 
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destinadas a estender ou ampliar os direitos e liberdades reconhecidos 
neste Protocolo. 

2. As emendas entrarão em vigor para os 'Estados q:ue ratificarem 
as mesmas na data em que houverem sido depositados os i.nstrumentos de 
ratificação que correspondam a dois terços do número de Estados-Pa~te~ 
neste Protocolo. Quanto aos outros Estados-Partes, entral:ão em vigor na 
data ~m que depositarem eles os seus respectivos instrumentos de 
ratificação. 

São Salvador, 17 de no',embro de 1988. 

CóPIA AUTEN fiCA 

SECRETARIA DE ESTADO DAS RELAÇOES EXTERIORES 

e,ulll., .m~d' ~Q.A" . .Jr'-'ll. 19.'1~. 
f~-,( ~. ~"'-i>.:'< ,.J (NJ ~--, 

l:~.I. da OI ... '0 &I .. lalooud.oooIo· 

PROTOCOLO ADICIONAL A CONVENC~O AMERICANA SOBRE DIREITOS HUMANOS 

REFERENTE A ABOLICAO DA PENA DE MORTE 

(Adotado durante a XX Assembléia-Geral da Organização dos Estados 
Americanos, em Assunção, paraquai, em 8 de junho de 1990) 

P R E ~ M B U L O 

Os Estados-Partes neste Protocolo. 

CONSIDERANDO. 

Que o artigo 4 da Convenção Americana sobre Direitos Humanos 
reconhece o direito à vida e restringe a aplicação da pena de morte, 
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Que toda pessoa tem o direito inalienável de que se respeite 
sua vida, não podendo este direito ser suspenso por motivo algum1 

Que a tendência dos Estados americanos é favorável á abolição 
da pena de mortel 

Que a 
irreparáveis que 
possibilidade de 

aplicação da pena 
impedem sanar o erro 

emenda e reabilitação 

de morte produz conseqÜências 
jUdicial e eliminam qualquer . 

do processado) 

Que a aboliçáo da pe~a de morte contribu1 para assegurar 
proteção mais efetiva do direito à vidal 

Que é necessário chegar a acordo internacional q,ue represente 
um desenvolvimento progressivo da Convenção Americana sobre Direitos 
Humanos I 

Que Estados-Partes na Convenção Americana sobre Direitos' 
Humanos expressaram seu propósith de se comprometer mediante 'aoordo' 
internacional a fim de consolidar a prática da não-aplicação da pena de 
morte no continente americano, 

Convieram em assinar o seguinte 

PROTOCOLO A CONVENCAO AMERICANA SOBRE DIREITOS HUMANOS 
REFERENTE A ABOLICAO DA PJ:;NA DE MORTE 

Artigo 1 

Os Estados-Partes 
território a pena de morte a 

neste Protocolo náo aplicaráo em seu 
nenhuma peSSOa submetida a sua jurisdição. 

Artigo 2 

1. Não será admitida reserva alguma a este Protocolo. 
Entretanto, no momento de ratificação ou adesão, os Es,tados-Partes 
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neste instrumento poderão declarar que se reservam o direito de aplicar 
a pena de morte em tempo de guerra, de acordo com o Direito 
Internacional, por delitos sumamente qraves de caráter militar. 

2. o Estado-Parte que formular essa reserva deverá comunicar ao 
Secretário-Geral da Organização dos Estados Americanos, no momento da 
ratif-icação ou adesão, as disposições pertinentes de S\l,a legislação 
nacional aplicáveis em tempo de guerra a que se refere, o parágrafo 

anterior. 

3. Esse Estado-Parte notificarã 
Organização dos Estados Americanos de todo 
de guerra aplicável ao seu território. 

Artigo 3 

o Secretário-Geral da 
inicio ou firn de um estado 

1. Este Protocolo fica aberto à assinatura e ratificaçãp ou 
adesão de todo Estado-Parte na Convenção Americana sobr,e Direitos 

Ilumanos. 

2. A ratificação deste Protocolo ou a adesão ao me,smo será fei,ta 
mediante o depósito do instrumento de ratificação ou adesão na 
Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos. 

Artigo 4 

Este Protocolo entrarã em vigor, para os Estados que o 
ratificarem ou a ele aderirem, a 
instrumento de ratificação ou 
Organização dos Estados Americanos. 

partir do depósito do respectivo 
adesão, na Secretaria-Ceral da 

Assunção, Paraguai, 8 de junho de 1990. 

DCN (Seção 11), 28-4-95. 
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DECRETO LEGISLATIVO N° 57, DE 1995 

Aprova o texto do Acordo Comercial 
celebrado entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da 
República da POlônia, em Bras1lia, em 
10 de maio de 1993. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 t aprovado o texto do Acorao comercial celebrado 
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da 
República da POlônia, em Brasilia, em 10 de maio de 1993. 

Parâgrafo único. São sujeitos à apreciação do Congresso 
Nacional quaisquer atos que impliquem mOdificação do Acordo, bem como 
quaisquer atos que, nos termos do art. 49, l, da Constituição Federal, 
acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimOnio nacional. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

SAnado Federal, em ) q de abril de 1995 

Senador José Sarney 
Presidente do Senado Federal' 

ACORDO COMERCIAL ENTRE o GOVERNO DA REPOBLlCA FEDERATIVA 
DO BRASIL E o GOVERNO DA REPOSLICA DA POLONIA 

O Governo da RIiIplÍl:lUca Fed •. nt1va do Indl 

O Gov.rno da a.pública da Polon1a 
(doravente denominado. "Part •• Contratant •• "I, 
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Oe.ejando expandir 
pai.e., com ba.e na. 

e da reciprocidade, 

e fortalecer o. 
principio. da 

vinculo. comerciai. entre 
igualdade .ob.lrana do. 

Com o objetivo mais amplo de inten.ificar aa relaçõe. 
bilaterai. em ba.e •• u~u ... nte vantajo.a., 

ARTIGO I 

e facilitarão o Aa Parte. Contratante. fomentarão 
da.envolv1aento do in.erciabio comercial bilateral 
.ua. re.pactiva. dispo.leões legai8 interna •• 

em confo:.:1IIidada. COUl 

ARTIGO II 

Parte. Contratante. conceder-.e~io reciprocam8nte 
D&Cio ' ..... 1. favareoida, .e91llldO •• regra. do GAn, 

todo. o. a •• unto. concernente. ao 1nterciabio coaarcial. 

u 

eUl 

2. Toda. a. vantagen., facilidade., franquia. e privilégios 
concedida. por quaüquer da. Parte. CaGtratante. coa rel.cio i 
t.pGrtacio ou exportaçio de qualquer produto procedente de wa terceira 
pai. ou enviado ao aerrit6rio de um teroeiro pala .erio taedlata e 

incondicionalmente aplicado. a produto anÁlO;o procedente do/OG enviado 
ao terrltÓClO d. qu.l~~ 4 •• Part ••• 

Ak"''';'' n I 

A. di.po.lçõe, do arti~u 11 nio .erio aplicad •• l. vaneagen., 
taO!l!daJe», tranqui •• a vrivl1i~Ju. qUMI 

., qualquer d.. farCCI .. "':"ntraLante. tenhA conc.dido ou po •• ~ 
conc.der a 1'41.11 •• , ... ! trot..... COIII Vi.titl. e lacilita, " 
trãn.ito.... lroue ......... /uu a cooperação COIII a. ZOIl .... 

fronteiriqul 



SENADO FEDERAL 

111 tenham sido ou 1'''0''' .. ". ti.u concedidos por qualquer <I.". 
Partes Contratantes d terceiros paises, em razÃo de tiUu, 

participacão em ZOIl .. .1 .. livre cOlllércio, uniÃo aduaneira 'lU 

acordo de integra .. ;'u .. conêmica do qual 8eja membro,. 

AI('I'lGO IV 

Os acordoa 
concluldos exportação 

.negociados 

e 08 

ao 
cOIILratos especificos 

do pre.ente 
de importação ~ 

in.trumento aarÃo 
na medida dAti a 

necessidades e 

preços do 

posaibUidades 

me~~odo internacional. 
d. umilos 08 palsa •• 

A~'I'IGO V 

Os pagamentos resultantes d08 contratos concluído. ao ampa~o 
do presente Acordo serão efetuaúos em divi.a. livremente conv.r.Lvvi~, 
e em conforlllidade com os regul .. ~ntoH cambiai. vigente. em ambos ~s 

palaes. 

P.IITIGO VI 

COIII o propc}sito d .. i .. " .. ntivar as relações cOlllerciai. entr .. os 
dois ~dIsu~, 
facilidadus 
comerciai .. , 

as Partes Contr .. L<lntes conceder-se-io reciprocament. .. uH 
necessirias para.. organização de feiras e exposiçõ~s 

segundo. legislaçÃv ~. vigor elll ambos os paises. 

"II'I'IGU v·H'p 

COIII o prdpósito d.. ..ssequrar a 
Acordo, aa partea Cdntratantes ~onatituirÃo 
alternadamente em üraal1ia to um Varaóvia, 

1IIIp:uIIIMI~ação, do preH""te 
Caai •• io Miata, a reull,h-s .. 

por solicitação de umo <Ias 
Partea, UIII data. a aerelll mutu .. ~nte acordaàa •• 

I\lfl'lGO VIU 

As Partes (:ontratant" .. designam COIl\1) órvaos encarreqados <lo 
execução do presente Acord" .-.. lei ilel'úl.Jl1ca Federativa do Brasil,,, 
Ministério das Relações ~xteri~r~s e, pela República da Polónia, u 
Ministério da Cooperação EconÕMi"" ~om o Exterior. 

117 
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I<H'l'IGO lX 

1. As controvérs1as qu~ possam surgir a 

interpretação ou aplica;ão do 

mediante consultas dl.retas enu:" 

ou por via diplomática. 

presente Acordo serão ~iolucionadas 

os órgãos mencionados ~o artigo VI!I 

2. As controvérsias qu~ ~ossam surgir a respeito do cumprimento 

dos contratos concluidos ao amparo do presente ACClrdo serão 

solucionadas segundo as dispoo;i~Õ8S contratuais neles prllvistos ,",um 

esse fim especifico. 
AlI'rIGO X 

AS disposiqÕ8s do pré~~nte 

contratos concluidos durante sua 

expiração. 

Acordo também serão aplicáveis 

vigãncia e cumpridos após 

AlnlGO XI 

aos 

Dua 

o presente Acordo será válido por um período de 5 Icinco) 

anos e será automaticamente prurrogado por iguais períodos, a menos que 

UIIIA das Partes Contratantes cOlllunique ã outra, por via diplomática. su .. 

intenção de den'lnciá-lo 6 \ ........ , mes .. s antes da data prevista par .... 
sua exp1.J:'ação. 

AI''l'IGO XlI 

o presente Acordu tiaLá 8ubmetido à aprovaçio em confor~id"~. 

com a legisla;.io vigIBnl .. "OI cad" uma das Partes Contratantes e entrará 

.... vigor 30 Itrinta) dias a .. ó~ a data do recebimento últi ..... 

notificação a respei~ daquela u~roYação. 

Feito em Brasílla, doOS lu !..lias do mês de maio de 1993, em 

dois exemp{ares originais, nas lín'Juds portuguesa e polonesa, oendo 

ambos os textos iyua.1ment.e autênticu:;.:. 

r . 
I (, "---I', f..'~\-l' 

PELO GOVERNO DA REPOBLLCA 

FEDERATIVA 00 BRASIL 

Luiz Felipe Palmeira Lampr~a 

Ministro de Estado, interi~o, 

das Relações Exteriores 

PELO GOVERNO DA REPOBLlCA 

DA POLONIA 

Andrzej Arendarski 

Ministro da Cooperação 

Econõmica com o Exterior 

DCN (Seção ll), 28-4-95. 
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DECRETO LEGISLATIVO N° 58, DE 1995 

Aprova o texto do Acordo de CooperaçJo 
para a ReduçJo da Demanda, Prevenç40 do 
Uso Indevido e Combate à ProduçJo e ao 
Tráfico Illcito de Entorpecentes 6 
SubstJncias Psicotrópicas e seus 
Precursores e Produtos Qulmicos 
Imediatos, celebrado entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o 
Governo da República Oriental do 
Uruquai, em Brasllia, em 16 de setembro 
dê 1991. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 t aprovado o texto do Acordo de Cooperaça.o para a 
Redução da Demanda, Prevenção do Uso Indevido e Combate à Produção e 
ao TrAfico Illcito de Entorpecentes e Substl!.ncias Psicotrópicas e 
seus Precursores e Produtos Qulmicos Imediatos, celebrado entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República 
Oriental do Uruguai, em Brasllia, el1l 16 de setembro de 1991. 

Parágrafo dnico. São sujeitos à aprovação do Congresso 
Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido 
Acordo, bem como quaisquer ajustes complementares que, nos termos do 
art. 49,1, da Constituição Federal, acarretem encargos ou compromissos 
gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2 0 Este Decreto Legislativo 
de sua publicação. 

entra 

Senado Federal, em .A? de abril de 1995 

Senador José Sarney 
Presidente do Senado Federal 

em vigor na data 
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ACORDO DE COOPERACAO ENTRE O GOVERNO DA REPOBLICA FEDERAT1:VA DO BRASIL 

E O GOVERNO DA REPOBLICA ORIENTAL DO URUGUAI PARA A REDUCAO DA 

DEMANDA, PREVEN!;AO DO USO INDEVIDO E COMBATE A PRODU<;AO E AO 

TRAFICO ILICITO DE ENTORPECENTES E SUBSTANCIJ~ 

PSICOTROPICAS E SEUS PRECURSORES E PRODUTOS 

QUI MICOS IMEDIATOS 

O Governo da República Federativa do Brasil 

e 

O Governo da República Oriental do Uruguai 

(doravante denominados "Partes") 

Conscientes de que o uso indevido e o trãfico ilícito de 

entorpecentes e substâncias psicotrópicas representam uma grave ameaça 

à saúde e ao bem-estar de seus povos e um problema que afeta as 

estruturas políticas, económicas, sociais e culturais de seus paisesl 

vigentes 

Guiando-se pelos objetivos 

sobre fiscalização de 

e principios que regem os tratados 

entorpecentes e de substâncias 

psicotrópicas; 

Tendo em conta a necessidade de combater a organização e o 

financiamento de atividades il1citas relacionadas com essas substâncias 

e suas matérias primas I Jbo~q 

Oe conformidade com os propósitos da Convenção Onica de 1961 

sobre Entorpecentes, emendada pelo Protocolo de 19721 da Convenção 

sobre Substãncias Psicotrópicas de 19711 do Acordo Sul-americano sobre 

Entorpecentes e Psicotrópicos de 1.973, e da convençâo das Nações Unidas 

contra o Tráfico Ilícito de Entorpecentes e SUbstâncias Psicotrópicas 

de 19881 

Inspirados no Programa Interamericano de Ação do Rio de 

Janeiro contra 

Entorpecentes e 

politica e no 

o Consumo, a Produção e o Tráfico Ilicito de 

Substâncias psicotrópicas, de 1986; na Peclaração 

Programa Global de Ação aprovados na XVII Sessão 
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Extraordinária da Assembléia-Geral das Nações Unidas, de 

19901 na Declaração Política adotada pela conferência 

Mundial de Londres sobre Redução da Demanda de Drogas e 

cocaína, de abril de 19901 e, na Declaração e Programa 

Ixtapa, de abril de 19901 

fevereiro de 

Minist:eri-al 

Ameaça da 

de Ação de 

Convencidos da necessidade de adotar medidas adicionais para 

combater todos os tipos delituosos e atividades conexas relacionadas 

com o cOnsumo e o tráfico ilícitos de entorp~centes e substãncias 

psicotrópicas, seus precursores e produtos químicos imediatos 1 

Interessados em 

comunicação direta entre 

assim como O intercãmbio 

sobre o tráfico ilícito 

estabelecer 

os organismos 

meios que permitam uma 

competentes dos dois Estados, 

de informações permanentes, rápidas e seguras 

das substãpcias indicadas e suas atividades 

conexas, 

Acordam: 

ARTIGO 1 

1. AS Partes, observadas as leis 

seus respectivos países, assim como suas 

o respeito inerente à soberania dos 

harmonizar suas pOlíticas e a realizar 

educação e a prevenção do uso indevido 

e os regulamentos em vigor em 

disposições constitucionais e 

dois Estados, propõem-se a 

programas coordenados para a 

de drogas, a reabilitação do 

farmacodependente e o combate à produção e ao tráfico ilícitos de 

entorpecentes e substãncias psicotrópicas, seus precursores e produtos 

químicos imediatos. 

2. As políticas e programas acima mencionados levarão em conta 

as convenções internacionais em vigor para os dois países. 

ARTIGO II 

1. Para atingir os objetivos estipulados no Artigo anterior, as 

autoridades competentes das duas Partes desenvolverão as seguintes 

atividades, obedecidas ás disposições de suas legislações respectivas. 

121 
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aI intercâmbio de informação policial e jUdicial sobre 

produtores, processadores, traficantes de entlJrpecentes e 

psicotrópicos e participantes em delitos conex"s; 

bl estratégias coordenadas para a educação, o atendimen.to e a 

prevençâo do uso indevido de droga's, a reabilitação do 

farmacodependente e o combate à produção e ao trãfico 

ilícitos de entorpecentes e substâncias psicotrópicas, 

seus precursores e produtos quimicos imediatos I 

cl intercâmbio de informação sobre programas na.:ionaia elou 

estaduais/municipais que se refiram a essas atividades, 

dI cooperação técnica e cientifica visando a intensificar o 

estabelecimento de medidas para detectar, controlar e 

erradicar plantações e cultivos realizados com·o objetivo 

de produzir entorpecentes e substâncias psicotrópicas 

contra o disposto na Convenção de 1961 em sua forma 

emendada, 

el intercãmbio de informação e experiencias sobre suas 

respectivas legislações e jurisprudencias Elm matéria de 

entorpecentes e substâncias psicotróp:lcas, seus 

precursores e produtos quimicos imediatos I 

fI intercâmbio de informação sobre as sentenças condenatórias 

pronunciadas' contra .1> narcotraficantes e autores de delitos 

conexos; 

gl fornecimento, por solicitação de uma das Partes, de 

antecedentes sobre narcotraficantes e autores de delitos 

conexos: 

hl intercâmbio de funcionários de seus órgãos competentes 

para o estudo das técnicas especialtzadas utilizadas em 

cada paIs, 

il estabelecimento, de comum acordo, de mecanismos que se 

considerem necessários para a adequada execucâo dos 

compromissos assumidos pelo presente Acordol 



SENADO FEDERAL 

2. As informações qu~ uma Parte fornecer à outra, de acordo com 
as al!neas a) e f) do parágrafo 1 do presente Artigo, deverão constar 
em documentos oficiais dos respectivos organismos competentes e terão 
caráter reservado. 

ARTIGO III 

1. As Partes, na medida em que o permitam seUs respectivos 
ordenamentos jur!dicos, procurarão harmonizar os critérios e 
procedimentos concernentes à ex~radição de indiciados e condenados por 
tráfico il!cito de drogas, à qualificação da reincidência e ao confisco 

de bens. 

l. Cada 
por delitos 
psicotrópicas, 

Parte informará à outra sobre as sentenças pronunciadas 
de tráfico il!cito de entorpecentes e substâncias 

seus precursores e produtos qu!micos especificos, quando 
elas se refiram a nacionais da outra Parte. 

ARTIGO IV 

1. As Partes estabelecerão junto aos Comitês de Fronteira 
programas de cooperação nas áreas de educação, prevenção, assistência e 
reabilitação, a fim de melhor aproveitar a infraestrutura existente no 
território de cada Parte. Os referidos programas serão 4efinidos no 
mais breve prazo poss!vel a partir da data de assinatura do presente 
Acordo. 

2. Os programas a que 
considerar tanto os habitantes 

se refere o presente 
residentes bem como 

encontrem em trãnsito nas referidas áreas. 

ARTIGO V 

Artigo 
aqueles 

deverão 
que se 

A fim de poder cumprir os programas elaborados ao amparo do 
presente Acordo, as Partes poderão solicitar coniuntamente assistência 
financeira dos organismos internacionais. 
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ARTIGO VI 

Com vistas 
representantes das 

delas, para: 

ã consecução dos objetivos 
duas Partes reunic-se-ão, por 

do presente Acordo, 

solicita,;ão de uma 

aI recomendar, 

conjuntos de 

no marco 

ação que 

do presente Acordo, programas 

serão desenvolvidos pelos órgãos 

competentes de cada pais: 

b) avaliar o cumprimento de tais programas de ação: 

cl elaborar planos para a educação, prevenção do uso ind'evido 

de drogas, assistencia, reabilitação do farmacodepend~nte 

e a repressão coordenada do tráfico j.licito de 

entorpecentes e substãncias psicotrópicas, seus 

precursOres e produtos químicos específicos, 

dI pr0l'0r aos respectivos Governos as recomendações que 

considerem pertinentes para a melhor aplicação do presente 

Acordo. 

ARTIGO VII 

O presente Acordo p0gerã se, emendado, por mútuo 

consenti~ento, por troca de Notas Diplomáticas Tais emendas entrarão 

em viQor de conformidade cOm as respectivas l~gislações nacionais. 

ARTIGO VIU 

1. Cada Parte notificará a outr~ 

procedimentos legais internos necessários ã 
presente Acordo, a qual se darã 30 dias após o 

notificação. 

do cumprimento dos 
entrada em vigor do 

recebimento da segunda 

2. O presente Acordo poderá ser denunciado por qualquer uma das 

Partes mediante comunicação, por via diplomática. Nesse caso, a 
denúncia surtirá efeito seis meses após O rec~bimento da notificação. 
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Feito em Brasília, aos l b dias do mês de setembro de 1991, 
em dois exemplares o~iginais, nos idiomas português e espanhol, sendo 
ambos os textos igualmente autênticos. 

PELO GOVE O DA REPOBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL 

DCN (Seção ll), 28-4-95. 

////' () 
.~ 

o GOVERNO DA F.POSLICA 
ORIENTAL DO URUGUAI 

DECRETO LEGISLATIVO N° 59, DE 1995 

Aprova o texto sobre Cooperação e 
Intercâmbio de Tecnologia de Saúde, 
complementar ao Acordo Sanitário de 
16 de julho de 1971, celebrado entre 
o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo da República do 
Paraguai, em Assunção, em 21 de julho 
de 1992. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 o ~ aprovado o texto do Ajuste sobre Cooperação e 
Intercâmbio de Tecnologia de Saúde, complementar ao Acordo Sanitário 
de 16 de julho de 1971, celebrado entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da República do Paraguai, em 
Assunção, em 21 de julho de 1992. 

Parágrafo único. São sujeitos à apreciação do Congresso 
Nacional quaisquer atos que impliquem modificação deste ajuste, bem 
como quaisquer atos que, nos termos do art. 49, I,· da Consti tuição 
Federal, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio 
nacional. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Senado Federal, em A 9 de abril de 1995 

Senador José Sarney 
Presidente do Senado Federal 

1.25 
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AJUSTE SOBRE COOPERAÇ1\O E INTERcl\MnlO DE TECNOLOGIA DE SA(IDE ENTRE 

O GOVERNO DA REPOBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO DA 

REPOBLICA DO PARAGUAI, COMPLEMENTAR AO ACORDO SANITl\RIO 

o Governo da República Federativa do Brasil 

e 

o Governo da República do Paraguai 

(doravante denominados "partes"), 

CONSIDERANDO: 

O disposto no Acordo Sanitário celebrado entre os dois 

países, em Assunção, em 16 de julho de 1971: 

~ política de cooperação implementada pelos dois países: 

O espírito de integração que preside as relações dos países 

do Cone Sul, 

Acordam o seguinte: 

ARTIGO I 

O presente Ajuste Complementar tem por finalidade estimular a 

cooperação, o intercãmbio de tecnologia e a promoção de ações 

coordenadas, com vistas ã prevenção dos problemas na área de saúde 

pública nos Clois países. 

ARTIGO II 

A Parte brasileira designa, como entidade executora do 

~resente Ajuste, o Ministério da Saúde, e a Parte paraguaia designa, 

com a mesma finalidade, o Ministério da Saúde pública e Bem-Estar' 

Social. 
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ARTIGO III 

As Partes se comprometem a prestar colaboração reciprooa nas 

seguintes atividades: 

aI intensificação das atividades de prevenção de situaçõesAe 
~. JIt" 

risco identificadas pelos dois paises, como: maláriá.;-

febre amarela, cólera, dengue, AIDS, raiva e outro~ males 

que afetem a saúde da população: 

tecnologia 

necessário 

em relação 

b) promoção do intercãmbio e desenvolvimento de 

sanitária com vistas a satisfazer o atendimento 

na área de saúde com eficiência e eficácia, 

direta com os problemas prioritários de saúde 

países; 

em ambos os 

cl fixação de normas e ações para a produção, controle e 

comercialização de 

cosméticos, produtos 

produtos afins: 

medicamentos, principios 

biológicos, dispositivos 

ativos, 

médicos e 

dI estabelecimento de um sistema de informação sobre saúde 

que possibilite aos paises signatários do presente Ajuste 

acesso a conhecimentos técnico-cientificos: 

el avançar com vistas a homologar 

sanitárias para a aplicação, 

diversas áreas de saúde: 

e compatibilizar as normas 

pelos dois paises, nas 

fI fortalecimento dos sistemas de vigilância sanitária e 

epidemiológica em todos os niveis, em especial no controle 

de migrantes e problemas de saúde de fronteira: 

gl intercâmbio de experiências, recursos e ações em programas 

e projetos para proteção das pessoas em relação aos riscos 

de contaminação do meio ambiente: 

hl incremento da cooperação em programas de alimentação e 

nutrição: 
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i) promoção de ações conjulltas para a.. prevenção dOEI riscos e 
redução dos danos que derivem de situações -de em~~ra;ncia e 
catástrofes: 

j) fomento da cooperação para o desenvolvimento dOl3 reqursos 
humanos na área de saúde: 

)t) desenvolvimento de programas conjuntos de promoção e 
prevenção na área da saúde e do intercãmbio de tecnologia 
educacional-sanitária empregados nos meios de comunicação 

social: 

1) troca de conhecimentos e experiências que 
cooperação para o desenvolvimento de 

pouibili terii=';r 
modelos de 

atendimento, organização sanitária e de sistemas de sa~de: 

m) implementação de programas e 
eompromissos que possam vir 
no ámbito do MERCOSUL e de 
pertinentes: e 

ações que coincidam com os 
a ser assumidos pelas Partes 
instrumentos internacionais 

n) implementação de ações para o apoio e realização de 
projetos e programas específicos relacionados com as ãreas 
estabelecidas no presente Ajuste. 

ARTIGO IV 

Com vistas à aplicação do presente Ajuste, as entidades 
executoras acordarão entre si os mecanismos de repartição de gastos, 
obtenção de financiamentos, tempo de duração dos programas e formas de 
intercâmbio de tecnologia necessários à coordenação global e à 
implementação desses programas e ações dele decorrentes. 

ARTIGO V 

As Partes se reunirão, pelo menos uma vez ao ano, 
alternadamente, em cada um dos países, para avaliar o desenvolvimento 
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dos programas, conSiderar os problemas emergentes e propor soluções e 
ações corretivas para a exec'lção do presente Ajuste. 

ARTIGO VI 

As Partes, num prazo de trinta dias, contados a partir da 
entrada em vigor do presente Ajuste, designarão seus representantes, 
que se encarregarão do intercâmbio das informações necessárias à sua 
implementação. 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

ARTIGO VII 

Cada ~arte notificará ã outra, 
cumprimento das respectivas formalidades 
para a vigência do presente Ajuste, o qual 
dias após a data do recebimento da segunda 

ARTIGO VIII 

por via diplomática, do 
constitucionais necessárias 
entrará em vigor 30 (trinta) 
notificação. 

o presente Ajuste poderá sef denunciado por qualquer uma das 
Partes, mediante Nota diplomática. Neste caso, à denúncia surtirá 
efeito 6 (seisl meses após a entrega da referida notificação. 

Feito em Assunção, aos 
em dois exemplares originais, nas 

21 dias do mês de julho de 1992, 
1Inguas portuguesa e espanhola, sendo 

ambos os textos igualmente autênticos. 

Ci· iA. "'-/J 

FEDERATIVA DO BRASI 
c. E. Alves de Souza 

DCN (Seção m, 28-4-95. 
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DECRETO LEGISLATIVO 

N° 60, DE 1995 

Aprova o texto da Convenç~o 
Internacional para a Prevenção da 
Poluiç~o por Navios de 1973, de seu 
Protocolo de 1978, de suas Emendas de 
1984 e de seus Anexos Opcionais III,IV 
e V. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 São aprovados os textos da Convenção Internacional 
para a Prevenção da Poluição por Navios de 1973, de seu Protocolo de 
1978, de suas Emendas de 1984 e de seus Anexos Opcionais IIl,IV e V. 

Parágrafo único. São sujeitos à apreciação do Congresso 
Nacional quaisquer atos que impliquem revisão dos referidos 
compromissos internacionais, bem como quaisquer ajustes complementares 
que, nos termos do art. 49, I, da Constituição ~"ederal, acarretem 
encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2 0 Este Decreto Legislativo 
de sua publicação. 

entra 

Senado Federal, em ) 1 de abril de 1995 

Senador José Sarney 
Presidente do Senado Federal 

em vigor na data 
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CONVENÇAo INTERNACIONAL PARA PREVENÇAo DA POLUIÇAo POR NAVIOS 1973 

As Partes da convenção, 

Conscientes da necessidade de preservar, de um modo geral, o 

ambiente em que vive o homem e, em particular, o ambiente marinho. 

Reconhecendo que despejos de óleo e de outras substâncias 

nocivas, ocorridos deliberadamente, por negligência ou acidentalmente, 

constituem uma séria fonte de poluição, 

Reconhecendo também a importãncia da Convenção Internacional 

para Prevenção da Poluição do Mar por Oleo, 1954, como sendo o primeiro 

instrumento multilateral a ser concluído tendo como principal objetivo 

a proteção do ambiente e apreciando a significativa contribuição que 

essa Convençâo tem prestado à preservação do meio ambiente dos mares e 

costas contra poluição, 

Desejando conseguir a completa eliminação da poluição 

intencional do ambiente marinho por óleo e outras substâncias nocivas e 

a minimização dos despejos acidentais de tais substãncias, 

Considerando que este propósito pode melhor ser atingido pelo 

estabelecimento de Regras, que não se limitem à poluição por óleo, 

tendo um sentido universal, 

1. 

Concordam em: 

As Partes 

ARTIGO 1 

Obrigações Gerais Estabelecidas 

pela Convenção 

da Convenção comprometem-se a 

Anexos 

fazer 

que a 

vigorar as 

ela digam disposições da presente Convenção e dos 

respeito, a fim de evitar a poluição do 

descargas de substâncias nocivas ou efluentes 

em violação desta Convenção. 

ambiente marinho pelas 

contendo tais substâncias 

2. A menos que seja expressamente estipulado de outra maneira, 

uma referência à presente Convenção constitui concomitantemente Uma 
referência a seus Protocolos e aos Anexos. 
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ARTIG~ 2 

Definições 

Para os propósitos da presente Covenção, salvo se for 

expressamente estipulado de outra maneira: 

1. "Regras" significa as Regras contidas nos AnexoI. à presente 
convenção. 

2. "Supstância nociva" significa qualquer substãn,=ia que s. 
despejada no mar, é capaz de gerar riscos para a saúde humana, 
danificar os recursos biológicos e a vida marinha, prejudicar as 
atividades marítimas recreativas ou interferir com outras utilizaçõe. 

legItimas do mar e inclui toda substãncia sujeita a controle pela 

presente Convenção. 

3. 

4. 

a' "Descarga" em 

contendo tais 

relação a supstãncias nocivas ou efluente. 

substãncias, significa quaisquer despejos 
provenientes de um navio e inclui qualquer escapamento, 
remoção, derramamento, vazamento, bombeamento, lançamento 
para fora ou esvaziamento. 

b' A "Descarga" não inclui. 

i, lançamento no sentido da ·convenção sobre a Prevenção 
da poluição Marinha por Lançamento de Detritos e 

outras Substãncias" , feita em Londres a 13 de 

novembro de 1972, ou 

ii' despejo ae substãncias nocivas provenientes da 

exploração, explotação e processamento executados ao 
largo, relacionados com os recursos minerais do fundo 
do mar, ou 

iii, despejo de substâncias nocivas para 
pesquisa científica na redução 

controle. 

fins de legítima 
da poluição ou 

"Navio" significa uma embarcação de qualquer tipo operando no 

ambiente marinho e inclui "hydrofoil boats", ve1culos a colchão de ar, 
submersíveis, engenhos flutuantes e plataformas fixas ou flutuantes. 



SENADO FEDERAL 

s. "Administracão" significa o Governo do Estado sob cuja 

operando. Com relação a um navio autorizado a autoridade o navio está 
arvorar a bandeira de um Estado, a Administração é o Governo desse 

Estado. Com relação a plataformas fixas ou flutuantes empenhadas na 

exploração e utilização do fundo do mar e do seu subsolo, adjacente â 
costa sobre a qual o Estado costeiro exerce os direitos de soberanis 

para fins de exploração e utilização de seus recursoS naturais, a 

Administração é o governo do Estado costeiro interessado. 

6. "Incidente" significa um evento envolvendo a descarga real oU 

provável, nO mar, de uma substãncia nociva ou efluentes contendo tal 

substãncia. 

7. ·Organização· significa a organização Maritima Consultiva 

Intergovernamental (IMCO). 

1. 

ARTIGO 3 

Aplicação 

A presente Convenção aplicar-se-á: 

a) a navios autorizados a arvorar a bandeira de uma Parte da 

Convenção, e 

b) a navios não autorizados a arvorar a bandeira de uma Parte 

mas que operem sob a autoridade de uma Parte. 

2. Nada no presente Artigo deverã ser interpretado como uma 

restrição ou ampliação dos direitos soberanos das partes, sob o direito 

internacional, sobre o fundo do mar e seu subsolo, adjacentes a suaS 

costas, para fins de exploração e utilização de seus recursos naturais. 

3. A presente Convenção não se aplicará a navios 

navios auxiliares da Marinha de Guerra ou outros navios de 

de guerra, 

propriedade 

ou operados por um Estado, e usados, na ocasião, somente em ~erviços 

governamentais não comerciais. Contudo, cada Parte assegurar-se-á, 

adotando medidas apropriadas que não prejudiquem as operações ou as 

capacidades operacionais de tais 

operados, que tais navios estejam 

navios de sua propriedade ou por ela 

agindo de modo compativel, tanto 

quanto razoãvel e praticãvel, com a presente Convenção. 
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ARTIGO 4 

Violação 

Deverá ser proibida qualquer violação às exigências da 

presente Convenção e deverão ser estabelecidas sanções para isso, 

apoiadas nas leis da Administraçào do navio envolvido, sempre que 

ocorrer a violação. Se a Administração for informada a respeito de uma 

violação e estiver convicta de que dispõe de evidências suficientes que 

permitam instaurar um processo a respeito da alegada violação. deverá 

fazer com que esse processo seja iniciado o mais cedo pc,ssivel, de 

acordo com suas leis. 

2. Qualquer violação dos requisitos da presente Convenção dentro 

da jurisdição de qualquer Parte da Convenção se rã proibida e deverão 

Ser estabelecidas sanções para isto, apoiadas nas leis dessa Parte. 

Sempre que ocorrer uma violação, eS3a Parte deverã, 

3. 

a) instaurar um processo de acordo com suas leis, ('U 

b) fornecer à Administração do navio as informações e 

evidências de que ocorreu uma violação, as quais tenha em 

seu poder. 

Quando uma informação ou evidência com 

violação, por um 

Administração desse 

navio, da presente Convenção, 

navio, essa Administração 

relação a qualquer 

for f'Jrnecida à 
deverá informar 

prontamente à Parte que lhe forneceu a informação ou evidência e à 
Organização, sobre a ação que tomou. 

4. As penalidades especificadas pela lei de uma Parte de acordo 

COm o presente Artigo deverão ter um grau adequado de rigor de modo a 

desencorajar violações à presente Convenção e deverão ser igualmente 

severas, não importando o local onde as violações venham a ocorrer. 

1. Sujeito ãs 

Certificad-o emit"ido 

ARTIGO 5 

CertificadOS e Regras Especiais 

sobre Inspeções de Navios 

disposições do parágrafo 2 do presente Artigo, um 

sob a autoriuade de uma Parte da Convenção de 

acordo com as disposições das Regras, deverá ser aceito pelas outras 
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Partes e considerado, para todos os fins abrangidos pela 

Convenção, como tendo a mesma validade de um Certificado 

emitido. 

presente 

por elas 

2. Um navio para o qual é exigida a posse de um CertifiCado de 
acordo com as disposições das Regras, está sujeito. quando em portos ou 

terminais ao largo da costa sob a jurisdição de uma Parte, a ser 

inspecionado por oficiais devidamente autorizadoa por essa Parte. 

dessa natureza será limitada à verificação da Qualquer inspeção 

existência a bordo de um certificado 

fundamentos bem claros que levem a crer 

válido. a menos 

que as condições 

que existam 

do navio ou de 

seus equipamentos 

certificado. Nesse 

não correspondam realmllnte aos 

caso, ou se o navio não possuir 

termos desse 

um certificado 

vãlido, a Parte que leva a efeito a inspeção tomará providências para 

garantir que o navio não zarpe até que possa prosseguir a viagem sem 

apresentar excessiva ameaça de dano ao ambiente marinho. Essa Parte 

pode, contudo, dar permissão a um navio para deixar o porto oU terminal 

ao largo da costa com o fim de navegar para o próximQ estaleiro de 

reparos apropriado, que esteja disponível. 

3. 

portos e 

Se uma Parte proibir a entrada de um 

terminais ao largo da costa sob sua 

navio estrangeiro em 

jurisdição ou tomar 

qualquer medida contra tal navio, em virtude de não estar o mesmo 

atendendo às disposições da presente Convenção, deverá disso dar 

ciência imediatamente ao Cõnsul ou representante diplomático da Parte 

cuja bandeira O navio está autorizado a arvorar ou, caso isso não seja 

possível, à Administração do navio em questão. Antes de proibir a 

entrada ou tomar qualquer medida, a Parte pode proceder a uma consulta 

à Administração do navio interessado. A Administração tambêm dever ser 

informada quando um navio não possuir Certificado válido, de 

conformidade com as disposições das Regra6 

4. Com respei to 

Convençào. as Partes 

Convenção tanto quanto 

a navios de Governos não Contratantes da 

deverão aplicar as exigências da presente 

for necessário para assegurar que nenhum 

tratamento mais favorável foi dado a tais navios. 

1. 

violações 

As Partes 

e na 

ARTIGO 6 

Detecçáo de Violação e Execução 

da Convenção 

da Convençáo deverão cooperar na 

execução das disposições da presente 
detecção de 

Convenção, 
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utilizando todas as medidas apropriadas e praticáveis de detecção e de 

controle do ambiente e procedimentos adequados para os relatórios e 

coleta de evidências. 

2. Um navio a que se aplique 

qualquer porto ou terminal ao largo 

a presente Convenção pode, em 

da costa de uma Parte, estar 

sujeito a 

esSa Parte, 

substâncias 

ser inspecionado por oficiais indicados ou autorizados por 

para fins de verificar se o mesmo descarregou quaisquer 

nocivas, violando as disposicões das Regras. Se uma 

inspeção constatar uma violação da Convenção deverá ser remetido um 

relatório â Administração para qualquer ação que a mesma ache 

apropriada. 

3. Qualquer Parte deverá fornecer â Administração a prova, se 

existente, de 

contendo tais 

for possivel, 

que o navio descarregou substâncias nocivas ou efluentes 

substâncias, violando assim as disposições das Regras. Se 

a autoridade competente da Parte autora deverá notificar 

o Comandante do navio sobre a suposta violação. 

4. Após o recebimento dessas evidências, a Administração assim 

informada investigará o assunto e poderá solicitar â outra Parte dados 

complementares que melhor evidenciem a alegada violacão. Se a 

Administração estiver convicta de que dispõe de provas suficientes que 

permitam a abertura de um processo a respeito da alegada violacão, 

deverá fazê-lo o mais cedo possivel, de acordo com suas leis. A 

Administração deve rã informar imediatamente a Parte que lhe comunicou a 

alegada violação, bem como a Organização, sobre as medidas por ela 

tomadas. 

5. Uma Parte pode, também, inspecionar um navio a que se aplique 

a presente Convenção, quando o mesmo entrar em portos ou terminais sob 

sua jurisdição, caso tenha recebido uma solicitação de uma Parte, 

acompanhada de provas suficientes, no sentido de investigar se o navio 

descarregou 

contendo tais 

em qualquer lugar, substâncias 

substãncias. O relatório de tal 

nocivas ou efluentes 

investigação deverá ser 

enviado â Parte que o solicitou e â Administração, de modo a permitir 

que, baseadas na presente Convenção, possam ser tomadas medidas 

apropriadas. 
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ARTIGO 7 

Atraso demasiado do navio 

1. Devem ser envidados todos os esforços possíveis para evitar 

que um navio seja indevidamente detido ou que se atrase em virtude dos 

Artigos 4, 5 e 6 da presente Convenção. 

2. Quando um navio for indevidamente detido ou tiver sua partida 

atrasada em virtude dos Artigos 4. 5 e 6 da presente Convenção; o ~smo 

terâ direito a uma indenização por qualquer perda ou dano sofrido. 

ARTIGO 8 

Relatórios de Incidentes Envolvendo 

Substâncias Nocivas 

1. Deverá ser feito, sem demora, o mais pormenorizadamente 

possível, o relatório de um incidente, de acordo com as disposições do 

Protocolo I da presente convenção. 

2. Cada Parte da presente Convenção deverá: 

a) tomar todas as providências necessárias para o recebimento 

e processamento de todos os relatórios sobre incidentes 

por oficial ou agência credenciados, e 

b) notificar detalhadamente à Organização sobre essas 

providências, para divulgação ãs outras Partes e aos 

Estados-Membros da Organização. 

3. Sempre que uma Parte receber um relatório, de acordo com as 

disposições do presente Artigo, esta deverá, sem demora, despachá-lo 

para: 

a) a Administração ~o navio envolvido, e 

b) qualquer outro Estado que possa ser afetado. 

4. Cada Parte da Convenção compromete-se a publicar instruções 

relati~as às suas inspeções marítimas de embarcações e aeronaves e a 

outros serviços apropriados, com o fim de relatar ãs suas autoridades 

qualquer incidente referido no Protocolo I da presente Convenção. Essa 
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Parte deve~á, se conside~ar 

Organização e à qualquer outra 

conveniente, relatar. adequaldamente à 
Parte interessada o referido i.ncidente. 

ARTIGO 9 
Outros Tratados e Interpretaçáo 

1. Com sua ent~ada em vigor, a 
Convenção Internacional para Prevenção 

presente Convenção, "ubstitui a 
da Poluição do Mar por Oleo, 

1954, e suas Emendas, entre as Par~eB dessa Convenção. 

2. Nada na p~esente Convenção prejudicará a codifi.:ação e o 
desenvolvimentu do direito do mar pela Conferência das Nações Unidas 
sobre Direito do Mar convocada de acordo com a Resolução 2750 C (XXV) 

da Assembléia Geral das Hações Unidas nem as reclamações pl:esentes ou 
futuras e pontos de vista legais de qualquer Estado a respeito do 
direito do mar, da natureza e extensão e da jurisdição do Estado 

costeifo e do Estado da bandeira. 

O termo 

interpretado à luz 

"jurisdição" ~a presente 

do Direito Internacional 
Convençao 

em vigor na 
deverá 

ocasião 
ser 

da 
aplicação ou interpretação da presente Convenção. 

ARTIGO 10 
Solução de Controvérsias 

Qualquer controvérsia entre duas ou mais Partes da convençio, 

concernente à interpretação ou aplicação da presente Convençãô, será 

submetida, por solicitação de qualquer uma delas, à arbitragem como 

exposto no Protocolo 11 da presente Convenção, caso não seja possIvel 

uma solução negociada entre as Partes e se essas Partes não entrarem em 
acordo de outro modo. 

ARTIGO 11 
Comunicação de Informação 

1. As Partes da convenção comprometem-se a transmitir i 
Oganização: 

a) o texto das leis, ordens, decretos, regulamentos e 
instrumentos que tenham sido promulgados sobre 
assuntos no ãmbito da presente Convenção: 

outros 

vários 
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bl urna relação de agências não governamentais que tenham sido 
autorizadas a agir corno suas representantes em assuntos 
relativos aos projetos, construção e equipamento de navios 
que transportam substâncias nocivas, de acordo com as 

disposições das Regras: 

cl um número suficiente de modelos de seus certificaaos, 
emitidos de conformidade com as disposições das Regras: 

dI urna relação das instalações 
localizações, capacidades, 
outras características, 

de recebimento, incluindo suas 
instalações disponíveis e 

el relatórios oficiais ou sumários de relatórios oficiais na 
medida em que mostrem os resultados da aplicação da 

presente Convenção, e 

fI um relatório estatístico anual, em forma padronizada pe~ 

Organização, das penalidades realmente impostas por 

infração cometida no ãmbito da presente Convenção. 

A Organização notificará as Partes sobre o recebimento de 
quaisquer comunicaçóes baseadas no presente Artigo e fará circular por 
todas as Partes qualquer informação que lhe tenha sido comunicada com 
base nas alíneas (lI (bl a \~, uo presente Artigo. 

1. Cada 
investigação de 

ARTIGO 12 

Acidentes em Navios 

Administração compromete-se 
qualquer acidente ocorrido cOm 

a levar 
qualquer de 

sujeitos às disposições das Regras, se esse aoidente tiver 
grande e~-"o deletério no ambiente marinhc 

a efeito 
seus navioll, 
produzido um 

2. Cada Parte da ConvençÃo compromete-lIe a fornecer a 
Organização as informações concernentes aos reaultados de tais 
investigações, quando julgar que tais informações pOdem auxiliar na 
determinação de alterscões que venham a se fazer necessária. na 
presente convenção. 
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ARTIGO 13 

Assinatura, Ratificação, Aceitação. 
Aprovação e Adesão 

1. A presente convenção permanecerã aberta ã assinatura na Sede 
da Organização, de 15 de Janeiro de 1974 até 31 de dezembro de 1974, e, 
após, permanecerá aberta à adesão. 

mediante: 
Os Estados podem tornar-se Parte da Presente Convenção 

a) assinatura sem reserva quanto ã ratificação, aceitação ou 
aprovação, 

b) assinatura sujeita ã ratificação, aceitação, QU aprovação, 
seguida de ratificação, aceitação ou aprovacão, ou 

c) adesão. 

2. A ratificação. aceitação, aprovação ou adesão deverá ser 

para esse fim junto ao efetuada mediante o depósi.to de instrumento 

Secretãrio-Geral da organizaião. 

3. o Secretário-Geral da Organização informará. a todos os 
Estados, que tenham assinado a presente Convenção ou a ela aderido, 
sobre qualquer assinatura ou depósito ge qualquer novo illstrumento de 
r«tificação, aceitação, aprovação ou adesão, bem como a data de seu 

depósito. 

ARTIGO 14 
Anexos Opcionais 

1. Um Estado pode, por ocasião da assinatura. ratificação, 
aprovação ou adesão da presente convenção, declarar que não aceita 
qualquer um dos Anexos 111, IV e V, ou todos eles (doravante referidos 
como "Anexos Opcionais· na presente Convenção). A exceção dos Anexos 

ressalvados, como acima previsto, as Partes ae obrigam a cumprir os 
demais integralmente. 

2. Um Estado que tenha declarado não s~ submeter a um Anexo 
Opcional pode a qualquer momento, acei,tar tal Anexo depositando na 
Organização um instrumento da espécie referida no Artigo 13 (2). 
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3. Um Estado que faça uma declaração baseada no parágrafo 11\ do 

presente Artigo, a respeito de um Anexo Opcional e que não tenha 

subseqüentemente aceitado esse Anexo, de acordo com o parágrafo 12\ do 
presente Artigo, não ficará submetido a qualquer obrigação nem 
autorizado a reivindicar quaisquer privilégios com base na presente 

Convenção a respeito de assuntos relacionados a tais Anexos e toda 
alu~ão às Partes na presente Convenção não incluirá esse Estada quando 

se tratar de assuntos que digam respeito a tais Anexos. 

4. A Organização informará aos Estados que tenham assinado a 
presente Convenção ou a ela aderido, sobre qualquer declaração com base 

no presente Artigo, bem como sobre o ~ecebimento de qualquer 

instrumento depositado de acordo com o parágrafo 12\ do presente 

artigo. 

1. 

ARTIGO 15 
Ent~ada em Vigor 

A presente convenção e~trará em vigor doze meses após a data 
em que não menos de lS Estados cujas frotas mercantes reunida. 

constituam pelo menos 50 por cento da tonelagem bruta de arqueação da 
marinha mercante mundial, tenham se tornado Parte dela de acordo com o 

Artigo 13. 

2. Um Anexo opcional entrará em vigor doze meses após a data am 
que as condições estipuladas no parágrafo 11\ do presente Artigo tenham 
sido satisfeitas com relação a esse Anexo. 

3. A organizaçãc informará aos Estados que tenham assinado a 
pre~ente Convenção ou a ela aderido, sobre a data em que ela entrará em 
vigor bem comO sóbre a data em. que passará a vigorar um Anexo opcional, 
de acordo com o parãgrafo (2) do presente Artigo. 

4. Para os Estados que tenham depositado um instrumento de 
ratificação, aceitação, aprovação ou adesão, relativo ã presente 
Convenção ou a qualquer Anexo Opcional, após terem sido atendidos os 
requisitos para sua entrada em vigor mas antes da data de entrada em 
vigor, a ratificação, aceitação, aprovação ou adesão tornar-a e-á 
efetiva na data da entrada em vigor da Convenção ou do referido Anexo 
ou três meses após a data de depósito do instrumento se essa última for 
posterior ã primeira. 
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5. Para 09 Estados que tenham depositado um instru:mento de 

ratificacão, aceitação, aprovacão ou adesão, após a data em que a 

Convenção ou um Anexo Opcional tenha entrado em vigor, a Convenção ou o 

Anexo Opcinal tornar-se-á efetivo tres meses após a data do depósito do 
instrumento. 

6. Após a data em todas as condições, requeridas cc,m base no 

Artigo 16, para que uma emenda á presente Convençáo ou a Um Anexo 

Opcional entre em vigor, tenham sido totalmente preenchidas, qualquer 

instrumento de ratificação, aceitação; aprovação ou adesão depositado 

aplicar-se-á á Convenção ou ao Anexo já devidamente emendado. 

ARTIGO 16 

Emendas 

1. A presente Convenção pode ser emendada por quai.quer dos 

procedimentos especifiéados nos parágrafos seguintes. 

2. Emendas após serem consideradas pela Organização: 

a) qualquer emenda proposta por uma Parte da Convenção poderã 

ser submetida ã Organização e comunicada por seu 

Secretário-Geral a todos os Membros da Organização e a 
todas as partes, pelo menos com 6 meses de antecípaoão 

para SUa consideração; 

b) qualquer emenda proposta e comunicada na 

deverã ser submetida pela Organização 

apropriado, para consideração; 

forma 

a um 

acima, 

órgão 

c) as Partes da Convenção, sejam ou não Membros da 

organização, serão autorizadas a participar dos trabalhos 

do órgão apropriado; 

dI as emendas serão adotadas por maioria de dois terços das 

Partes apenas da Convenção, presentes e votantes, 

e) se adotadas de acordo 

serão comunicadas pelo 

com alinea (d) acima, as emendas 

Secretãrio-Geral da OI'ganização a 

todas as Partes da Convenção, para fins de ace1taçãol 
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f) uma emenda será considerada como aceita, nas seguintes 

condições: 

I) uma emenda a um Artigo da CQnven~ão será considerada 

como aceita na data em que for aceita por dois terços 

constituam frotas mercantes reunidas das Partes 

não menos 

cujas 

de 50 por cento de tonelagem bruta de 

arqueação da frota mercante mundial; 

11) uma emenda a um Anexo ã Convenção será considerada 

como tendo sido aceita de acordo com o procedimeto 

especificado na alínea f (111) deste parágrafo, a 

menos que o Ó~9ão apropriado, na ocasião de sua 

adoção, determine que a emenda seja considerada como 

aceita na data em que for aceita por dois terços das 

Partes cujas frotas mercantes reunidas constituam não 

menos de cinqüenta por cento da tonelagem bruta de 

arqueação da frota mercante mundial. 

Não obstante, a qualquer momento antes da entrada em 

vigor de uma emenda a um Anexo à Convenção, uma Parte 

pode participar ao Secretário-Geral da Organização 

que será necessária sua expressa aprovação antes que., 

por ela, a emendà entre em vigor. Este último deverá 

noticiar às Partes sobre a participação recebida e a 

data do recebimento. 

111) uma emenda a um ppêndice a um Anexo da Convenção será 

considerada como tendo sido aceita ao final de um 

período a ser determinado pelo órgão apropriado, na 

ocasião de sua adoção, períOdo esse que nã,~ deve ser 

inferior a 10 meses, a menos 

uma objeção seja comunicada 

que dentro desse período 

ã Oganização por não 

menos de um terço das Partes, ou por Partes cujas 

frotas mercantes reunidas constituam não menos de 50 

por cento 

mercante 

da tonelagem bruta de 

mundial, valendo a 

preenchida primeiro; 

arqueação da 

condição que 

frota 

for 

IV) uma emenda ao protocolo I da convenção estará sujeita 

a procedimentos idênticos aos das emendas a Anexos da 
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Convenção, como estabelecido nas alíneas (1') (11) ou 
(f) (III) deste parágrafo, 

V) uma emenda ao Protocolo 11 da Convençiio estará 

sujeita a procedimentos idênticos aos das emendas a 

um Artigo da Convençáo, coroo estabelecido na alinea 

(f) (I) deste parágrafo I 

g) a emenda entrará em vigor de confo~iáade com as seguintes 

condições: 

I) no Caso de uma emenda a. um Artigo da Con"enção, ao 

Protocolo 11, ou aO Protocolo I ou a um Anexo da 

convenção, não baseada nO procedimento especificado na 

alinea (f) (lII) deste parágrafo, a emenda aceita de 

acordo com as disposições anteriores entrará em vigor 

seis meses após a data da sua aceitação para as Partes 

que tenham declarado que a aceitavaml 

lI) no caso de uma emenaa ao Protocolo I, a um Apêndice a 

um Anexo ou a um Anexo da Convenção baseada no 

procedimento especificado na alínea (f) (111) deste 

parágrafo, a emenda, considerada como tendo sido 

aceita de acordo com as condições precedentes, entrará 
em vigor seis me~s após a sua aceitação para todas as 

Partes, com exceção daquela que antes desta data tenha 

feito uma declaração de que não a aceitava, ou uma 

declaração, baseada na alínea 

parágrafo, de que sua expressa 

necessáxia. 

Emenda por uma Conferência: 

(f) (lI) 

aprovação 

deste 

se faz 

a) Por solicitação de uma parte, apoiada por, pelo menos, um 

terço das Partes: será convocada pela organização uma 

Conferência das partes da Convenção, para considerar as 

emendas à presente Convenção. 

b) Toda emenda adotada na referida Conferência por uma 

maioria de dois terços das Partes presentes e votantes 

será comunicada, pelo Secretário-Geral da organização, a 

todas as Partes Contratantes para sua aceitação. 



4. 

SENADO FEDERAL 

c) A menos que a Conferência decida de outro modo, a emenda 

será considerda como tendo sido aceita, deven~o entrar em 

vigor de acordo com os procedimentos especificados para 

esse fim nas alíneas 2 If) e (g) do presente Artigo. 

a) No caso de uma emenda a um Anexo Opcional, uma referência 

feita no presente Artigo a uma "Parte da Convenção" será considerada 

como referência a uma parte que tenha aceito esse Anexo. 

b) Qualquer parte que tenha deixado de aceitar uma emenda a 

um anexo não será tratada como parte somente para fins de aplicação 

dessa emenda. 

s. A adoção e entrada em vigor de um novo Anexo estarão sujeitas 

aos meSmos procedimentos que para a adoção e entrada em vigor de uma 

emenda a um Artigo da convenção. 

6. A menos que expressamente disposto de outro modo, qualquer 

emenda à presente Convenção baseada neste Artigo, que diga respeito à 
estrutura de um navio, aplicar-se-á somente a navios para os quais 

tenham sido assinados contratos de construção ou, na ausência desses 

contratos, as quilhas tenham sido batidas na data ou após a data em que 

a emenda entrar em vigor. 

7. Qualquer emenda a um P~otocolo ou a um Anexo deverá ser 

relacionada com a matéria desse protocolo ou Anexo e compatível com os 

Artigos da presente Convenção. 

8. O Secretário-Geral da organização informará a todas as Partes 

sobre quaisquer emendas baseadas no presente Artigo, que entrem em 

vigor juntamente com a data em que cada uma delas passe a vigorar. 

9. Qualquer declaração de aceitação ou de objeçáo a uma emenda 

de conformidade com o presente Artigo, será notificada por escrito ao 

Secretário-Geral da Organização. Este último dará conhecimento às 

Partes da Convenção da notificação e da data de seu recebimento. 

ARTIGO 17 

Promoção de Cooperação Técnica 

1. As Partes da Convenção promoverão, em consulta Com a 

Organização e outros organismos internacionais, Com assistência e 
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coordenação do Diretor Executivo do Programa das Nações Unid<ls para o 

Meio-Ambiente, apoio às Partes que solicitem assistência têcnica para: 

1. 

a) treinamento de pessoal cientifico e técnico: 

b) suprimento e instalação do equipamento necessál~io para 

recebimento e monitoração; 

C) facilitação de outras medidas e dispositivos para prevenir 

ou mitigar a poluição do ambiente marinho por navios, e 

d) encorajamento de pesquisa: 

de preferéncia dentro dos palses interessados, assim 

favorecendo as metas e intenções da presente Convenção. 

ARTIGO 18 

Denúncia 

A presente convenção ou qualquer Anexo Opcional pode ser 

denunciado por qualquer das Partes da Convenção a qualquer momento após 

decorridos cinco ano! a contar da data de entrada em vigor da Convenção 

ou do referido Anexo para esta Parte. 

2. A denúncia serã efetivada mediante notificação escrita ao 

Secretãrio-Geral da Organização, o qual informará a todas as outras 

Partes sobre qualquer notificação recebida e a data de seu recebimento, 

bem como sobre a data em que tal denúncia )assar a surtir efeito. 

3. Uma denúncia surtirá ef~ito doze meses apõs o recebimento da 

notificação de denúncia ~elo Secretário-Geral da organização, ou após 

ter expirado um prazo mais longo, a ser indicado n~ notificação. 

1. 

Geral 

ARTIGO 19 

Depósito e Registro 

~ presente Convenção será depositada junto ao 

da Organização lual transmitirá cópias 

Secretário

devidamente 

autenticadas a todos 

Convenção ou a ela aderido. 

;ados que tenham assinado a presente 

2. Tão logo 

será transmitido 

entre em vigor a presente Convenção, o seu texto 

pelo Secretário-Geral da Organização ao Secretário-
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Ceral das Nações Unidas 
com o Artigo 102 da Carta 

para fins de registro e publicação, de acordo 
das Nações Unidas. 

ARTIGO 20 
Ltnguas 

A presente Convenção é feita numa única cópia nas llnguas 
inglesa, francesa, russa e espanhola, sendo cada texto igualmente 
autêntico. Traduções oficiais nas linguas árabe, alemã, italiana e 
japonesa serão preparadas e despositadas com o original assinado. 

Em testemunho do que, os abaixos assinados·, devidamente 
autorizados por seus resoectivos Governos para esse fim, assinaram a 

presente Convenção. 

Feito em Londres neste segundo dia de novembro de 1973. 

P R O T O C O L O I 

Disposições relativas a Relatórios 
Bnvolvendo Substãncias Nocivas 

(de acordo com o Artigo 8 da Convenção) 

ARTIGO I 

Obrigação de Relatar 

sobre Incidentes 

1. O Comandante 

referido no Artigo 111 

de um navio envolvido num incidente conforme 

deste Protocolo, ou outra pessoa responsável 
pelo navio, 
os detalhes 
Protocolo. 

relatará, sem demora e o mais pormenorizadamente possivel, 
de tal incidente, de acordo com as disposições deste 

2. No caso de o navio, referido no parágrafO (1) deste Artigo, 
ter sido abandonado ou no caso de um relatório, referente ao navio, ser 
incompleto ou não puder ser obtido, o armador, afretador, administrador 
ou operador do navio, ou seus agentes assumirão, o mais amplamente 
posslvel, as obrigações atribuídas ao Comandante pelas disposições 
deste Protocolo. 

• Omitidas as assinaturas 
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ARTIGO rI 

Métodos de Relatar 

1. Cada relatório será feito por rádio, sempre que possível, 

porém, em qualquer caso, pelos canais mais rápidos que estejam 

disponíveis na ocasião em que o relatório é feito. Será dada. a maior 

prioridade possível aos relatórios feitos por rádio. 

2. Os relatórios serio dirigidos ao oficial apropriado ou 

Agência especificada no parágr'afo (2) (a) do Artigo 8 da Convenção. 

1. 

AR,TIGO rI I 

Quando Fazer Relatórios 

o relatório será feito sempre que um incidente implique em: 

a) uma descarga 

Convenção, ou 

que nao seja permitida pela presente 

b) uma descarga permitida pela presente Convenção, a qual: 

I) se efetue para garantir a segurança do navio ou salvar 

a vida humana no mar, ou 

11) resulte de avarias no navio ou em seus equipamentos: 

ou 

cl uma descarga de uma substãncia nociva para fins de combate 

a um incidente específico de poluição ou de pesquisas 

científicas legais visando a diminuição ou controle da 

poluição: ou 

d) probalidade de uma descarga referida nas alineas (a), (b) 

ou (c) deste Artigo. 

ARTIGO IV 

Conteúdo dos Relatórios 

De um modo geral, cada relatório conterá: 

a) a identidade do navio I 
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b) a hora e a data em que ocorreu o incidente: 

c) a posição geográfica do navio quando ocorreu o incidente: 

d) as condições de vento e mar existentes na ocasião do 
incidente, e 

e) detalhes importantes a respeito da condi~ão do navio. 

Em particular, cada relatório conterá: 

a) uma indicação clarp ou descrição das substâncias nocivas 
envolvidas, 
denominações 

incluindo, 
técnicas 

se 
de 

possível, as 
tais substâncias 

corretas 

(nomes 
comerciais n~o devem ser usados em lugar das d~nominacões 

técnicas corretas): 

b) uma relação ou estin:ativa das quantidades, concentrações e 
cor.<lições ~rovãveis das substãncias nocivas descarregadas 
·ou a ser~m provavelmente descarregadas no marr 

c) quando pertinente, uma descrição da embalagem e marcas 
identificadoras: e 

d) se possivel, o nome do consignador, consignatãrio ou 
fabricante. 

3. Cada relatório indicará claramente se a substãncia nociva 
descarregada ou a ser provavelmente descarregada é óleo, uma substãncia 
nociva liquida, uma substância nociva sólida ou uma substãncia nociva 
gasosa. e se tal substância era ou é transportada a granel, em forma de 
embalagens, em contêineres. em tanques portáteis ou em vagões-tanques 
rodoviârios e ferroviários. 

4. Cada relatório será suplementado, quando necessârio. por 
quaisquer outras informações pertinentes solicitadas 
destinatário do relatório ou que a pessoa que remeter o 
julgue apropriadas. 

por um 
relatório 
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ARTIGO V 

Relatório Suplementar 

Qualquer pessoa que seja obrigada pelas disposiçõe.. deste 

Protocolo, a enviar um relatório deverá, quando possivel: 

a) suplementar o relatório 

informações concernentes a 

inicial, se necessário, com 
desenvolvimentos posteriores, e 

b) atender, o máximo possivel, as solicitações dos Estados 

afetados, de 

incidente. 

informações adicionais 

P R O T O C O L O 11 

Arbitragem 

(de acordo com o Artigo 10 da Convenção) 

ARTIGO I 

concernentes ao 

O procedimento de arbitragem, a menos que as Par'tes em 

disputa decidam de outro modo, será de acordo ~Om as regras 

estabelecidas neste Protocolo. 

ARTIGO II 

1. Um Tribunal de Arbitragem serã estabelecido por solicitação 

de urna Parte da Convenção endereçada a urna outra aplicando-se o Artigo 

10 da presente Convenção. A solicitação de arbitragem consistirã de urna 

exposição do caso com juntada de documentos de apoio. 

2. A Partoe solicitante informará ao Secretário-Geral da 

Organização sobre o fato em que se apoia para o estabelecimento de um 

Tribunal, os nomes das Partes em disputa e os Artigos da Convenção ou 

Regras sobre os quais, na sua opinião, existe divergência no que tange 

à Bua interpretação ou aplicação. O Secretário-Geral transmitirá esta 

informação a todas as Partes. 
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ARTIGO III 

O Tribunal será constituído de três membros: um Arbitro 

nomeado por cada Parte em disputa e um terceiro Arbitro que será 

nomeado por acordo entre os dois primeiros indicados e que agirá como 

seu Presidente. 

ARTIGO IV 

1. Se, nQ fim de um período de sessenta dias 

nomeação do segundo Arbitro, não tiver sido nomeado 

Tribunal, o Secretário-Geral da Organização, por 

qualquer das Partes procedera, dentro de um período 

sessenta dias, a citada nomeação, fazendo a escolha 

pessoas qualificadas, previamente elaborada pelo 

Organizacão. 

a partir 

o Presidente 

solicitação 

adicional 

numa relação 

Conselho 

da 

do 

de 

de 

de 

da 

2. Se, dentro de um período de sessenta dias a partir da data do 

recebimento da solicitação, uma das Partes não tiver nomeado o membro 

do Tribunal por cuja designação é responsável, a outra Parte pode 

informar diretamente ao Secretário-Geral da organização o qual nomearã 

o Presidente do Tribunal dentro de um período de sessenta dias, 

selecionando-o na lista prescrita no parágrafo 1 do presente Artigo. 

3. O Presidente do Tribunal, após a nomeação, solicitará à Parte 

que ainda não designou um Arbitro que o faça do mesmo modo e nas mesmas 

condições. Caso a Parte não faça a nomeação requerida o Presidente do 

Tribunal solicitará ao Secretário-Geral da Organização que faça a 

nomeação na forma e condições prescritas no parágrafo precedente. 

4. o Presidente do Tribunal, se nomeado de conformidade com as 

disposições do presente Artigo, nào deverá ser, nem ter sido, natural 

de uma da~ Partes envolvidas, exceto com o assentimento da outra Parte. 

S. No Caso de morte ou ausência de um Arbitro por cuja nomeação 

uma das Partes seja responsável, essa Parte nomeacá um substituto 

dentro de um período de sessenta dias a partir da data da morte ou 

ausência. Caso a dita Parte não faça a nomeação a arbitragem 

prosseguirá com os Arbitres remanescentes. No caso de morte ou ausência 

do Presidente do Tribunal será nomeado um substituto de acordo com as 

disposições do Artigo 111 acima, ou, no casa de não existência de 
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acordo entre os membros do Tribunal dentro de um período de sessenta 

dias da morte ou ausência, de acordo com as disposições do presente 
Artigo. 

ARTIGO V 

O Tribunal pode conhecer e decidir sobre demandas 
reivindicatórias diretamente ligadas ao assunto da disputa. 

ARTIGO VI 

Cada Parte será responsável pela remuneração de seu árbitro e 

despesas correlatas bem como pelas despesas vinculadas ã prepa,ração de 

seu próprio caso. A remuneração do Presidente do Tribunal e as despesas 

gerais oriundas da Arbitragem serão divididas igualmente e:ntre as 

Partes. O Tribunal manterá um registro de todas suas despesas e 

fornecerá uma demonstração de contas final. 

Qualquer Parte 

natureza legal que possa 

participar por escrito ás 

ARTI'GO VII 

da Convenção que tenha um inter'esse de 

ser afetado pela decisão no caso pode, após 

Partes que tenham originalmente in,iciado o 

processo, tomar parte no processo de arbitragem, com o consenti~nto do 

Tribunal. 

ARTIGO VIII 

Qualquer Tribunal de Arbitragem estabelecido de acordo com as 

disposições do presente Protocolo determinarã suas próprias regras de 

proceder. 

ARTIGO IX 

1. As decisões do Tribunal quanto ao seu proceder e aos seus 

locais de reunião bem como quanto a qualquer questão a ele submetida, 

serão tomadas por voto da maioria de seus membros I a ausência ou 

abstenção de um dos membros do Tribunal por cuja nomeação as Partes 

foram responsáveis não constituirã um impedimento a que o Tribunal 

chegue a uma decisão. Nos casos de igualdade de votos, o voto do 

Presidente será decisório. 
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2. As Pa~tes deverão facilitar o trabalho do Tribunal e , em 
particular, de acordo com sua legislação e utilizando todos os meios ao 
seu dispor. 

aI prover o Tribunal dos documentos necessários e 
informações: 

bl permitir ao Tribunal, a entrada em seu território para 
ouvir testemunhas ou peritos e para visitar o local. 

3. o afastamento ou auséncia de uma Parte não constituirá um 
impedimento ao processo. 

ARTIGO X 

1. O Tribunal dará sua sentença dentro 
meses a partir da data em que foi estabelecido, 
caao de necessidade, estender o limite de 
adicional que não exceda trés meses. 

de um per iodo de cinco 
a menos que decida, em 

tempo DOr um per iodo 

A sentença do Tribunal será acompanhada de uma exposição de 
motivos. Deverá ser final e sem apelação e será comqnicada ao 
Secretário-Geral da Organização. As Partes deverão dar cumprimento 
imediato ã sentença. 

2. Oualquer controvérsia que possa surgir entre as Partes, com 
relação à interpretação ou execução da sentença, pode ser submàtida por 
qualquer Parte a julgamento do Tribunal que lavrou a sentença ou, ae 
ele não maia estiver disponlvel, a outro Tribunal constituldo para esae 
ftm, do mesmo modo que o Tribunal original 

A N E X O I 

Regras para a Prevenção da 
Poluição por Oleo 

C A P t T U L O I 

Generalidades 

R E G R A 1 
Definições 

Para os fins deste Anexo: 

153 
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1. "Oleo" significa qualquer forma de petróleo incluindo óleo 

cru, óleo combustível, borra, resíduos de óleo e produtos refinados 

(outros que não os petroquí.micos, os quais são assunto das d:lsposições 

do Anexo 11 da presente Convenção) e, sem limitar a genera;Lidade dos 

precedentes, inclui as substãncias relacionadas no Apendic .. I deSte 

Anexo. 

2. "Mistura oleosa" signfica uma mistura com qualquel~ conteúdo 

de óleo. 

3. "61eo combustível" significa qualquer óleo usado como 

combustivel relativo às máquinas de propulsão e auxiliares do navio no 

qual tal óleo é transportado. 

4. "Petroleiro" significa um navio construído ou adaptado 

principalmente para transportar óleo a granel nos compartimentos de 

carga e inclui transportadores combinados e qualquer "navio--tanque de 

produtos químicos", como definido no Anexo 11 da presente Convenção, 

quando estiver transportando uma carga, ou parte da carga, de óleo a 

granel. 

5. "Transportador combinado" significa um navio projetado para 

transportar óleo ou cargas sólidas a granel. 

6. "Navio novo" significa um navio. 

aI para o qual foi assinado um contrato de construção após 31 

de dezembro de 1975; ou 

bl que, na falta de um contrato de construcão, teve a quilha 

batida ou esteja num estágio similar de construção após 30 
de julhO de 1976; ou 

cl cuja entrega se dê após 31 de dezembro de 1979; ou 

dI que tenha sofrido uma grande obra de conversão. 

il para a qual o contrato tenha sido assinado após 31 de 
dezembro de 1975; ou 

iil que, na falta de um contrato, tenha iniciado os 

trabalhos de construção após 30 de junho de 1976; ou. 
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8. 

existente: 

9. 
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iii) que tenha sido dado como pronto após 31 de dezembro 

de 1979. 

nNavio existente" significa um navio que não e "navio novo". 

"Grande obra de conversão" significa a conversão de um navio 

a) que altere substancialmente as dimensões ou capacidade de 

transporte do navio: ou 

b) que mude o tipo do navio: ou 

c) cuja intenção, na opinião da Administração, seja prolongar 

substancialmente seu tempo de vida: ou 

d) que, por outro lado, ° navio assim modificado como se 

fosse um navio novo, tornar-5e-ia sujeito a impo~tantes 

disposições da ?resente Convenção as quais não seriam a 

ele aplicáveis como um navio existente. 

"Terra mais próxima" - o termo lida terra mais próxima" 

significa da linha - base a partir da qual é estabelecido o mar 

territorial do território em questão, de acordo com ° direito 

internacional exceto que, para fins da presente Convencão, "da terra 

mais próxima" fora da costa nordeste da Austrália, siginificará a 

partir de uma linha traçada de um ponto na costa da Austrália na 

latitude 110 Su1, longitude 1420 08' Leste para um ponte de latitude 

100 3S'Sul. 

longitude 1410 SS'Leste - daí para um ponto de latitude 100 00'Sul, 

longitUde 1420 00'Leste daí para um ponto de latitude 090 10'Su1, 

longitude 1430 S2'Leste - dai para um ponto <:le latitude 090 00'Sul, 

longitUde 1440 30' Leste - dai para um ponto de latitude 130 00'Sul, 

longitude 144ll 00'Leste - dai para um ponto <:le latitude 150 00'Sul, 

longitude 1460 00'Leste - dai para um ponto de latitude 180 00'Su1, 

longitude 1530 OO'Leste - dai para um ponto na costa da Austrália na 

latitude 240 42'SU1, lon"itude lS301S'Leste. 

10. lIÂrea especial" significa urna área do mar 

reconhecidas razões técnicas, relacionadas com suas 

onde, por 

condições 

oceanográficas e ecológicas bem como pelas peculiaridades de seu 

1-55 
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tráfego, é exigida a adoçáo de métodos especiais obrigatórios para a 

prevenção da poluição do mar por óleo. As áreas especiais incluirão as 

relacionadas na Regra 10 deste Anexo. 

11. "Razóes instantânea de descarga do conteúdo de óleo 

"significa a razão de descarga de óleo em litros por hora num instante 
qualquer, dividida pela velocidade do navio em nós, no mesmo instante. 

12. "Tanque" significa um compartimento fechado, formado pela 

estrutura permanente de um navio e que é projetado para o transporte de 

liquido a granel. 

13. "Tanque lateral" significa qualquer tanque adjacente às 

chapas do costado. 

14. "Tanque central" signfica qualquer tanque entre anteparas 

longitudinais. 

15. "Tanque de residuo" significa um tanque designado 

especificamente para coletar as drenagens de tanque, lavagens dos 

tanques e outras misturas oleosas. 

16. "Lastro limpo" significa O lastro de um tanque que, desde 

que transportou óleo pela última vez, foi submetido a tal limpeza que 

se esse lªstro fosse descarregado de um navio que estivesse parado em 

águas limpas e tranqüilas, em dia claro, não deixaria traços visiveia 

de óleo na superfície da água ou no litoral adjacente nem produziria 

borra ou emulsão sob a superflcie da água ou sobre o litoral adjacente. 

Se o lastro for 

monitoragem de 

descarregado por 

descarga de óleo 

indicaçâo, baseada em tal sistema, 

efluente nâo excede 15' partes por 

meio de um sistema de controle e 
aprovado pela Administração, a 

de que o conteúdo de óleo do 

milhão constituirá prova de que o 

lastro está limpo, não obstante a presença de trdços visiveis. 

17. "Lastro segregado" significa a água de lastro, introduzida 

num tanque o qual é completamente separado da carga do óleo e do 

sistema de óleo combustivel e permanentemente destinado ao transporte 

de lastro ou de lastro e cargas outras que não sejam óleo Ou 

substâncias nocivas COmo definidas nos Anexos da presente Convenção. 

18. "Comprimento" (LI signigica 96 por cento do comprimento 

total sobre uma linha d'água a 85 por cento do menor ponta.L moldado 

medido a partir do topo da quilha ou o comprimento a partir da parte 
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anterior da 

linha d'água, 

roda de proa ~té 

se esse último 

o eixo da madre do leme, na mencionada 

for maior. Em navios projetados com 

inclinação de quilha, a linha d'água na qual este comprimento é medido, 

deverá ser paralela à linha dágua projetada. O comprimento (L) será 

medido em metros. 

19. - "Perpendiculares a vante e a ré" serão tomadas nas 

extremidades de vante e de ré do comprimento (L). A perpendicular de 

vante coincidirá com a parte anterior da roda d& proa na linha d'água 

em que é medido o cumprimento. 

20. "Meio navio" situa~se na metade do cumprimento (L). 

21. "Boca" (S) significa a largura máxima do navio, medida a 

meio navio até a linha moldada da caverna num navio de casco metálico e 

até a superfície externa do casco num navio de casco de qualquer outro 

material. A boca (B) será medida em metros. 

22. "Porte Bruto" (tpb) significa a diferença em toneladas 

métricas entre o deslocamento de um navio em água de densidade de 1.025 

na linha d'água de carga correspondente à borda livre de verão 

determinada e o deslocamento leve do navio. 

23. "Deslocamento leve" significa o deslocamento de um navio em 

toneladas métricas, sem carga, sem óleo combustível, sem óleo 

lubrificante, sem água d~ lastro, sem água doce e sem água para 

alimentação das caldeiras nos respectivos tanques, sem provisões, sem 

passageiros e seus pertences. 

24. "Permeabilidade" de um compartimento significa a razão do 

volume interno desse compartimento que se admite ser ocupado por água 

para o volume total desse compartimento. 

25. "Volumes" e Areas" num navio serão calculados em todos os 

casos para as linhas moldadas. 

26. a 30.* 

* MOdificado pelo protocolo de 197a 

157 



158 

1. 

DECRETOS LEGISLATIVOS - 1995 

R E G R A 2 

Aplicação 

A menos que expressamente estabelecido de outro modo, as 

disposições deste Anexo aplicar-se-ão a todos os navios. 

2. Em navios outros que não os petroleiros, providos de 

compartimentos de carga, contruidos e utilizados para o transporte de 

óleo a granel e com uma capacidade total de 200 metros cúbicos ou mais, 

os requisitos das Regras 9, lO, 14, 15, (lI, (21 e (31, 18, 20 e 24 (41 

deste Anexo para petroleiros aplicar-se-ão também na construção e 

operação desses compartimentos, exceto que, quando a capacidade total 

for de menos de 1000 metros cúblicos podem ser aplicados os requisitos 

da Regra 15 (4) deste Anexo em lugar da Regra 15 (lI, (2) e (3). 

3. Quando for transportada, num compartimento de carga de um 

petroleiro, uma carga sujeita às disposicões do Anexo 11 da presente 

Convenção, também serão aplicados os requisitos apropriados desse Anexo 

lI. 

4. 

tipo de 

a) Qualquer "hydrofoil", veiculo a colchão de ar e outro novo 

embarcação (embarcação próxima à superficie, embarcação 

submarina, etc) cujas características de construção são tais que tornam 

sem razão de ser ou impraticável a aplicação de qualquer das 

disposições dos Capitulos 11 e 111 deste Anexo relativas à construção 

e equipamento, pode ser dispensado pela Administração do atendimento de 

tais disposições desde que a construcão e o equipamento desse navio, 

levando em consideração o serviço a que é destinado, forneça uma 

proteção equivalente contra a poluiçãp por óleo. 

h", Os detalhes de qualquer isenção desse tipo, concedida pela 

Aministracão, deverão ser indicados no Certificado referido na. Regra 5 

deste Anexo. 

c) A Administração que conceder qualquer isenção desse tipo, 

deverá, logo que poss{vel, mas não mais de noventa dias após, comunicar 

à Organização os pormenores da mesma as razões dela, devendo a 

Organização disseminá-los para as Partes da Convenção, como informação 

e para ação apropriada, se couber. 
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REGRA 3 

Equivalentes 

1. A Adminis~ação pode permitir que qualquer instalação, 

material, aparelho ou dispositivo sejam dotadas num navio como uma 

alternativ~ aos requeridos por este Anexo se tais instalações, 

materiais, aparelhos ou dispositivos, forem, pelo menos, tão eficazes 

quanto os exiqidos por este Anexo. Esta prerrogativa da Administração 

não a autoriza a substituir, a titulo de equivalencia, as prescrições 

das Regras do presente Anexo, em matéria de concepção e construção, por 

métodos operativos que tenham por finalidade o controle da descarga de 

óleo. 

A 1\dministração que permitir uma instalação, equipamento, 

aparelho ou dispositivo como alternativa aos requeridos por este Anexo 
4everã comunicar tal fato à Organização para que esta dissemine às 

Partes da Convenção os detalhes, como informação e para ação 

apropriada, se couber. 

R E G R A 4* 

Vistorias 

1. Todo petroleiro, de arqueação bruta igualou superior a 150 e 

todo outro navio, de arqueação bruta igualou superior a 400 estará 

sujeito às vistorias abaixo especificadas. 

a) Uma vistoria inicial antes de o navio entrar em serviço ou 

antes de ter sido emitido, pela primeira vez, o 

Certificado exigido pela Regra 5 deste Anexo e que deverá 

incluir uma vistoria completa de sua estrutura, 

equipamento, instalações, 

medida em que o navio é 

dispositivos e material, na 

obrigado por este Anexo. Esta 

vistoria deve ser tal que 

equipamento, as instalações, 

assegure que a 

os dispositivos e 

estrutura, 

o material 

atendem plenamente aos requisitos aplicáveis deste Anexo. 

* Modificado pelo Protocolo de 1978 
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b) Vistorias periódicas, a intervalos especificados pela 

Administração mas que não excedam 5 anos, deverão ser 

feitas de modo a assegurar que a estrutura, equipamento, 

instalações, dispositi=s e material atendem plenamente 

aos requisitos aplicáveis deste Anexo. 'l'odavia" onde a 
duração do Certificado Internacional de Prevenção da 

Poluição por Oleo 0973) for prorrogada Como especificado 

na Regra a (3) ou (4) deste Anexo, o intervalo d" vistoria 

periódica pode ser correspondentemente aumentado., 

c) Vistorias intermediãrias, a intervalos de temp<> 

especificados pela Administração mas que não E!xcedam 30 

meses, deverão ser feitas de modo a assegurar que o 

equipamento e os sistemas de bomba e tubulações 

associados, incluindo os sistemas de monitoragem e 
controle da 

água - óleo 

descarga de óleo, o equipamento separador de 

e os sistemas de filtragem de óleo atendem 

plenamente aos requisitos aplicãveis deste Anexo e estão 

em boas condições de funcionamento. 

'l'ais vistorias intermediárias se apoiarão no Certificado 

Internacional de Prevenção da Poluição por Oleo (1973) 

emitido de acordo com a Regra 5 deste Anexo. 

A Administração estabelecerá medidas apropriadas para os 

navios que não estejam sujeitos às disposições do parágrafo (1) desta 

Regra, a fim de assegurar que atendem às disposições aplicáveis deste 

Anexo. 

3. As 

disposições 

vistorias do navio relacionadas com 

deste Anexo serão levadas a efeito 

a execução das 

por oficiais da 

Administração. A Administração pode, contudo, encarregar das vistorias, 

peritos nomeados para este fim ou organizações por ela reconhecidas. Em 

qualquer caso a Administração garantirã a execução completa e a 

eficiência das vistorias. 

4. Ap?s ter sido terminada qualquer vistoria do navio de acordo 

COm esta Regra, não poderá ser feito qualquer modificação significativa 

na estrutura, equipamento, instalações, dispositivos ou material 

cobertos pela vistoria sem a sanção da Administração, exceto a 

substituição direta de tais equipamentos ou instalações. 
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R !: G R A 5· 

Emi~sãO de Certificados 

Internacional de 

vistoria deverá ser emitido um Certificado 

Prevenção da poluição por Oleo (1973), de acordo com 

as disposiçóes da Regra (4) deste Anexo, para qualquer petroleiro de 

~rqueação bruta igualou superior a 150 e para qualquer outro navio de 

arqueação bruta igualou superior a 400, que sejam utilizados em 

viagens para portos ou terminais ao largo sob a jurisdiçáo de outras 

Partes da 

requisito 

2. 

convenção. No caso de 

12 meses após entratada 

Tal Certificado 

navio existente aplicar-se-à 

em vigor da presente Convenção. 

este 

pessoas ou Organizações por 

casos a Administração assume 

será emitido pela Administração ou por 

ela devidamente autorizadas. Em todos os 

plena responsabilidade pelo Cerlificado. 

R E G R A 6* 

Emissão de um Certificado por 

outro Governo 

1. O Governo de uma Parte da convenção pode, a pedido da 

Administração, compelir um navio a ser vistoriado e, caso se certifique 

de que o mesmo está cumprindo com as disposições deste Anexo, deverá 

emitir ou autorizar a emissão de um Certificado Internacional de 

Prevenção da poluição por Oleo (1973) para o navio, de acordo com este 

Anexo. 

2. Uma cópia do Certificado e uma cop1a do relatório da vistoria 

seráo remetidos, tão logo ~LV.l, para. Administração que solicitou 

a vistoria. 

3. Um Certificado assim emitido deverá conter uma anotação de 

que o foi por solicitação da Administração e terá o mesmo valor, sendo 

reconhecido da mesma maneira que um Certificado emitido de acordo com a 

Regra 5 deste Anexo. 

4. Nenhum Certificado Internacional de prevenção da Poluição por 

Oleo (1973) será emitido para um navio que esteja autorizado a arvorar 

a bandeira de um Estado que não seja uma Parte • 

• Modificadas pela Protocolo de 1978 
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R E G R A 7* 

Forma de Certificado 

o certificado Internacional de Prevenção da Poluição por ,OUao (19731 
serã redigido em uma língua oficial do país que o emite na forma 
correspondente ao modelo existente no Apendice 11 a este .I\nexo. se a 
llngua utilizada não for o ingles nem o frances o texto de'verá conter 
uma versão numa dessas línguas. 

R E G 11 A 8* 

Duração do Certificado 

1. Um Certificado Internacional de Prevenção da Polui~io por 
Oleo (19731 será emitido para um período especifi(lado pela 
Administração, o qual não excederá 5 anos a partir da data da emiaaão, 
exceto como estabelecido nos parãgrafos (21, (li e (4) desta Regra. 

2. Se um navio, na ocasião em que expirar o prazo 40 
Certificado, não estiver num porto ou terminal ao largo sob a 

jurisdição da Parte da Convenção cuja bandeira o navio eatá autOriladO 
a arvorar, o Certificado pode ser prorrogado pela Administração, maa 
essa prorrogação somente será concedida com o fim de permitir que o 
navio termine sua viagem para o Estado cuja bandeira está autorizado a 
arvorar ou para aquele em que se rã vistoriado e isto somente n08 oaao. 
em que pareça ser correto e razoável faze-lo. 

3. Nenhum Certificado será deste 
de mais de 5 meses e um navio para o 

prorrogação não deverã, em sua chegada 

modo prorrogado por um perlodo 
qual tenha sido concedida tal 

ao Estado cuja bandeira eatá 

autorizado a arvorar ou ao porto em que está para ser vistoriado, ser 
autorizado, em virtude de tal prorrogação, a deixar esse porto ou 
Estado sem que tenha obtido novo Certificado. 

4. um Certificado que não tenha sido prorrogado de acordo C~ 
disposições do parágrafo (2) desta Regra, pode ser prorrogado pela 
Administração, por um período de graça de até um mee a partir aa aata 
de expiraçáo nele estabelecida. 

* Modificado pelo Protocolo de 1978 
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instalacões, arranjos ou 

deixará de ser válido se 
realizadas na construção, 

material, determinadas sem a 

alterações 
equipamento, 

sanção da 
Administracão, exceto a substituição pura e simples de tal equipamento 

ou instalações. ou se as vistorias intermediárias especificadas pela 
Administração de acordo com a Regra 4 (I) (c) deste Anexo não tiverem 
sido feitas. 

6. Um Certificado 
quando esse navio for 

emitido para um navio deixará de ser válido 
transferido para a bandeira de um outro Estado, 

exceto como estipulado no parãgrafo (7) desta Regra. 

7. Na transferência de um navio para a bandeira de uma outra 
parte. o Certificado permanecerá em vigor por um período que não deve 

exceder 5 meses desde que não venha a expirar antes do término desse 
período ou até que a Administração emita um Certificado que o 
substitua, dos dois o que ocorrer mais cedo. Tão logo seja possível. 
apos ter tido lugar a transferência, o Governo da Parte cuja bandeira o 

navio estava anteriormente autorizado a arvorar. remeterá pa·ra a 
Admin~straçáo uma cópia do Certificado do navio antes da transferência 
e. se disponível, uma cópia do relatório de vistoria pertinente 

C A P 1 T U L O II 

Requisitos para o Controle da 
poluição operacional 

R E G R A 9* 

1. Sujeita ás disposições das 
parágrafo (21 desta Regra. qualquer 

Regras 10 e 11 deste Anexo e ao 
descarga de óleo ou misturas 

oleosas no mar, proveniente 

será proibida, exceto quando 
seguintes: 

de navios aos quais 
forem satisfeitas 

este Anexo 
todas as 

se aplica. 
condições 

aI para um petroleiro, exceto como estabelecido na alínea (b) 

deste parágrafo: 

II o petroleiro não esteja dentro de uma área especial, 

• Modificados pelo Protocolo de 1978 
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lI} o petroleiro esteja a mais de 50 milhas náuticas da 
terra m~is próxima/ 

lll} o petroleiro esteja navegando na sua rota, 

IV} o regime instantâneo da descarga do conteú,:1o de õleo 
nÃo exceda 60 litros por milha nãutica, 

VI a quantidade total de óleo daãcarregado '10 mar não 
ultrapasse, em petroleiros existentes, 1/:l5.000 da 
quantidade total da carga especificada di' qual o 
residuo constitui uma parte 
1/30.0no da quantidade total 

e em petroleiros novos, 
da carga especificada, 

da qual o resido constitui uma parte,e 

VI} o petroleiro possua em operação. exceto como 
estabelecido na Regra 15 (S) e (6) deste Anexo, um 
sistema de monitoragem e controle da descarga de óleo 
e um sistema de tanque de residuo, como exigido pela 
Regra 15 deste AnexaI 

b) proveniente de um navio de tonelagem . 
igualou superior a 400 toneladas 

bruta de 
que não 

arqueação 
seja UlII 

petroleiro e 
máquinas de 

proveniente dos porões dos compart:l.mentos de 
um petroleiro, excluindo os porões d08 

compartimentos das bombas de carga, a menos que mist~4Qda 
com reslduos do óleo da carga: 

I} o navio não esteja dentro de uma área especial, 

lI} o navio esteja a mais ae 12 milhas náuticas da terra 
mais próximal 

111) O navio esteja navegando na sua rota, 

IV) o conteúdo de óleo do efluente seja de menos de 100 

partes por milhãol e 

VI o navio possua em 
monitoragem e controle 

Modificada pela Emenda de 1984 

operação uma 

da descarga 
sistema 

de óleo. 
de 
UlII 
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equipamento separador óleo água, um sistema de 

filtragem de óleo ou outra instalação como exigido 
pela Regra 16 deste Anexo. 

2. No caso de um navio de arqueação bruta inferior a 400 que não 
seja um petroleiro, enquanto fora de uma área especial, a AdministraçÃo 
deverá assegurar que está equipado, tanto quanto praticável e razoável, 
Com instalações para armazenagem a bordo dos residuos de óleo e sua 
desc~ga para instalações de recebimento ou para o ~r, de conformidade 
com os requisitos do parágrafo (1) (b) desta Regra. 

3. Sempre que sejam observados traços visíveis de óleo 
• na 

superfície da água ou abaixo dela, nas vizinhanças imediatas de um 
navio ou em sua esteira, os Governos das Partes da Convenção deverão, 
na medida em que sejam razoavelmente capazeS de fazê-lo, investigar 
imediatamente os fatos, no sentido de verificar se houve Uma violação 

das disposições desta Regra ou da Regra 10 deste Anexo. A investigação 

incluirá, em particular, as condições de vento em mar, a derrota e a 

velocidade do navio, outras possiveis origens dos traços visiveis nas 
vizinhanças e quaisquer registros pertinentes de descarga de óleo. 

4.* As disposições do parágrafO (1) desta Regra não se aplicarão 

a descarga de lastro limpo ou segregado. As disposições da alinea (1) 
Ib) desta Regra não 

sem diluição, tenha 

milhão. 

se aplicarão ã descarga de misturas oleosas que, 
um conteúdo de óleo que não exceda 15 partes por 

5. Nenhuma descarga no mar deverá conter produtos químicos ou 
outras substãncias em quantidades ou concentrações que sejam perigosas 
para o ambiente marinho ou produtos químicos ou outras substãncias 
introduzidas com o fim de burlar as condições de descarga especificadas 

nesta Regra. 

6. Os resíduos 
de conformidade com os 

de óleo que não possam ser descarregados no mar 

parágrafOS (1), (2) e (4) desta Regra deverão 

ser retidos a bordo ou descarregados em instalações de recebimento. 
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R E G R A 10* 

Métodos para a Prevenção da poluição por 

Oleo Proveniente de Navios Quando 

Operando em Areas Especiais 

Para os fins deste Anexo as áreas especiais são a área do 

Mar Mediterrãneo, a área do Mar Báltico, a área do Mar Neqro, a área do 

Mar Vermelho e "área dos Golfos", as quais são definidas como se segue: 

aI a área do Mar Mediterráneo significa o próprio Mar 
Mediterrâneo incluindo seus golfos e mares tendo como 

limite entre os Mares Mediterrãneo e Negro o paralelo de 

410 N e como limite 'o oeste do Estreito de Gibraltar no 

meridiano de S036'W: 

bl a área do Mar Báltico siginfica o próprio Mar Báltico com 

o golfo de Bothnia, o golfo da Finlãndia e a entrada do 

Mar Báltico limitada pelo paralelo do Skaw no Skagerrak 

aos S70 44,S'N: 

cl a área do Mar Negro significa o próprio Mar Negro tendo 

como limite entre Os Mares Mediterrâneo e Negro o paralelo 

de 410 N: 

dI a ârea do Mar Vermelho significa o próprio Mar Vemelho 

incluindo os Golfos de Suez e Aquaba e limitado ao Sul 

pela loxodrõmica entre Ras si Ane (120 a,S'N, 4Jo19,6'El e 

Huns Mura.d (12 040,4'N, 43 0 30,2'EI: 

el a área dos Golfos significa a área de mar localizada a 

noroeste da 1oxodrõmica entre Ras a1 Hadd (22 30'N, 

59 0 4S'EI eRas Al Fasteh (2S o04'N, 61 0 2S'EI. 

2. aI Sujeitas âs disposições da Regra 11 deste Anexo, qualquer 

descarga de óleo ou mistura oleosa nO mar, proveniente de qualquer 

petroleiro bem como de qualquer navio de arqueação bruta igualou 

superior a 400 que não seja petroleiro, q\lando .estivere.m numa área 

especial, será proibida. 

bl Tais navios, quando estiverem numa ãrea especial, manterão 

a bordo toda a drenagem de óleo e borra, lastro sujo e água de lavagem 

dos tanques, descarregando-as somente nas instalações de recebimento. 

• 
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3.* a) Sujeita às disposições da Regra (111 deste Anexo, qualqua~ 
descarga de óleo ou mistura oleosa no mar, proveniente de ~ navio de 

tonelagem bruta de arqueação inferior a 400 toneladas que não seja 
petroleiro, serã proibida quando estiver numa área especial, exceto 

-quando O conteúdo de óleo do efluente sem diluição, não exceder 15 

partes por milhão ou, alternativamente, quando forem satisfeitas, em 
sua totalidade, as seguintes condições: 

4. 

11 o navio esteja navegando na sua rota; 

11) o conteúdo de óleo do efluente for de menos de 100 

partes por milhão; e 

111) a descarga for feita o mais afastado possIvel de terra, 

mas, em hipótese alguma, a menos de 12 milhas nautlcas 
da terra próxima. 

bl Nenhuma descarga no mar deverá conter produtos químicos ou 
outras substãncias em quantidade ou concentração que sejam 
perigosaS para o ambiente marinho ou produtos químicos ou 
outras substâncias introduzidas com o fim de burlar as 
condições de descarga especificadas nesta Regra. 

c) Os residuos de óleo que não possam ser descarregados no 
mar em conformidade com a alinea (a) deste parágrafo 
deverão ser mantidos a bordo oU 
instalações de recebimento. 

descarregados em 

As disposições desta Regra não se aplicam a descarga de 
lastro limpo ou segregado. 

5. Nada nesta Regra proibirâ um navio, numa viagem em que 
somente uma parte se faça em área especial, de proceder à descarga fora 

da ãrea especial, de acordo com a Regra 9 deste Anexo. 

6. Sempre que 

superficie da água ou 
sejam obserVados traços visíveis de Oleo 

abaixo dela, nas vizinhanças imediatas de 
na 

um 
navio ou em sua esteira, os Governos da Partes da Convenção deveráo, na 
medida em que sejam razoavelmente capazes de fazê-lo, investiga~ 

imediatamente os fatos, no 
das disposições desta Regra 

sentido de verificar se houve uma violação 
ou da Regra 9 deste Anexo. A investigação 
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incluirá, em 
velocidade do 

"vizinhanças e 

DECRETOS LEGISLATIVOS - 1995 

particular, as condições de vento e mar, a d'Bl:;rota 
navio, outas possíveis origens dos traços visíveis 

quaisquer registros pertinentes de descarga de óleo. 

e a 

nas 

Instalações de recebimente dentro de áreas especiais. 

aI Areas do Mar Mediterrâneo, Mar Negro e Mar Báltico. 

11 O Governo de cada Parte da Convenção cuja linha de 
costa faz limite com uma dada área especial, 
compromete-se a assegurar que até 19 de janeiro de 
1977 todos os terminais de carregamento e portos de 
reparo dentro da área especial serão providos de 
instalações adequadas para o recebimento e tratamento 
e todo o lastro sujo e água de lavagem dos tanques 
provenientes de 
portos dentro 
instalações de 

petroleiros. Além 
da área especial 

disso, todos 
serão providos 

os 
de 

recebimento adequadas para outros 
resíduos e misturas oleosas provenientes de todos os 
navios. Tais instalações deverão ter capacidade 
adequada para atender às necessidades dos navios que 
as utilizem sem que venham a atrasá-los 
indevidamente. 

lII O Governo de cada Parte tendo sob slla jurisdição 
entradas para vias marítimas com pouca profundidade 
que possam exigir uma reducão de calado por meio de 
descarga de lastro, compromete-se a assegurar o 
fornecimento das instalações referidas na alinea lal 
111 deste parágrafo, porém com a condição de que os 

lIII 

navios 
lastros 

que necessitarem descarregar resíduos ou 
sujo poderão estar sujeitos a algum atraSO. 

Durante o período entre a entrada em vigor da 

presente Convenção Ise antes de 19 de janeiro de 
1977) e 19 de janeiro de 1977 os navios quando 
estiverem navegando em áreas especiais deverão 
cumprir com os requisitos da Regra 9 deste Anexo. 

Contud~, os Governos das Partes cujas linhas de costa 
fazem limite com qualquer das áreas epeciais, de 
conformidade com esta alInea' podem estabelecer uma 
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data anterior a 19 de janeiro de 1977 mas posterior à 
entrada em vigor da presente Convenção, a partir da 

qual os requisites desta Regra a respe;>o de ãreae 

especiais em questão passarão a ter efeito: 

1) se todas as instalações de rec_oimento exigidas 

tiverem sido providenciadas até a data assim 

estabelecida: e 

2) contando que as Partes interessadas notifiquem ~ 
Organização sobre a data assim estabelecida, co~ 

antecedência de 6 meses, para divulgação às outras 

Partes. 

Após 19 de janeiro de 1971 ou após a data 

estabelecida de acordo com a alinea (a~ (III) deste 
parágrafo, caso essa seja anterior, cada Part .. 

notificará a Organização para que sejam transmit!<las 

aos Governos Contratantes, todos os casos em que .a 

instalações de recebimento forem julgadas inadequadas. 

b) ~rea do Mar Vermelho e Area dos Golfos. 

I) O Governo de cada Parte cuja linha de costa fa, 
limite cOm áreas especiais comprometem-se a assegurar 

que, táo logo seja possivel, todos os terminais de 

carregamento de óleo e portos de reparo, dentro 

dessas ãreas especiais, serão providos de instalaçÕes 

adequadas ao recebimento e tratamento de todo o 

lastro sujo e água de lavagem dos tanques 

provenientes de petroleiros. Além disso, todos os 

portos dentro da área especial seráo providOS de 

instalações de recebimento adequadas para outros 

resíduos e misturas oleosas de todos os navios. Tais 

instalações deverão ter capacidade adequada para 

atender às necessidades de todos os navios que as 

utilizem sempre que venham a atrasá-los indevidamente 

11) O Governo de cada Parte tendo sob sua jurisdição 

entradas para vias maritimas com pouca profundi~ade 

que possam exigir uma redução ~e calado por meio de 
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descarga de lastro, compromete-se a 

fornecimento das instalações referidas 

aSsegu;rar o 

na alínea Ib) 

(11 deste parágrafo, porém com a condição de que os 

navios que necessitarem descarregar resíduos ou lastro 

sujo, poderão estar sujeitos a algum atrasq. 

111) Cada Parte interqssada notificará a Organização sobre 

as medidas tomadas de conformidade com as disposições 
da alínea Ib) 111 e 1111 deste parágrafo. Em seguida 

ao recebimento de notificacões a otgcmização 

estabelecerá uma data a partir da qual passarão a 

vigorar os requisitos desta Regra a respeito da área 

em questão. A Organização notificarã toda!; as Partes 

sobre a data assim estabelecida com antecedencia de 

pelo menos 12 meses. 

IV' Durante o período entre a entrada em vigor da presente 

Convencão e a data assim estabelecida, os navios 

enquanto navegarem na área especial cumprirão com'os 

requisitos da Regra 9 deste Anexo. 

V) Após tal data os petroleiros carregando nos portos 

dessa áreas especiais onde ainda não haja 

disponibilidade de tais instalações cumprirão também, 

totalmente com os requisitos desta Regra. 

Contudo, os 

especiais para 

esforcas a fim 

l.lmpo a bordo. 

petroleiros que entrem nessas áreas 

carregarem deveráo envidar todos os 

de entra~ na área somente com lastro 

VL, Após a data em que passarem a vigorar os requisitos 

cada Parte notificará para a área especial 

a Orqanização, 

interessadas, sobre 

em questão 

para comunicação 

todos os casos 

instalações forem julgadaS inadequadas. 

às Partes 

em que as 

VII' De qualquer forma, as instalações de recebimento, 

prescri tas na Regra 12 des te Anexo, deve,;ão nr 

... u •• 
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providas até 19 de janeiro de 1977 ou um ano após a 
data da entrada em vigor da presente Convenção, se 
esta data for posterior. 

REGRA 11 
Exceções 

As Regras 9 e 10 deste Anexo não se aplicam. 

ai ã descarga de õleo ou mistura oleosa no mar, necessária 
para fins de garantir a segurança de um navio ou salvar 
vida humana no mar; ou 

bl à descarga de óleo ou mistura oleosa no mar resultante de 
avarias num navio ou em seu equipamento I 

11 desde que tenham sido tomadas as precauções razoáveis, 
após a ocorrência da avaria ou descoberta do vazamento 
com o propósito de prevenir ou minimizar a descarga, e 

11) exceto se o armador ou o Comandaflte agirem, seja COIII 

intenção de provocar danos ou seja com negligência e 
COIII conhecimento de que poderiam, provavelmente, 
ocorrer a avaria, ou 

01 a descarga no mar de substâncias contendo óleo, aprovado 
pela Administração, quando usada para fins de combate 
especIfico e incidentes com poluição a fim de minimizar oa 
danos por poluição. Qualquer deasas descargas estarão 
sujeitas A aprovação de qualquer Governo em cuja 
jurisdição é considerado que ocorra a deacarga • 

R E G R A 12 

Instalações de Recebimento 

Sujeito aa disposições da Regra 10 deste Anexo, 
Parte compromete-s. a a ••• gurar a instalação, nos 

Modificadas pelas Emendas de 1984 

o Governo d. 
terminais d. 
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carregamento de óleo, port~s de F~paros e eutres portos em que navies 
tenham resíduos de ólee para descarregar, de meies para o recebimento 
de tais resíduos e misturas oleosas como sobras de petroleiro!; e outros 

navios, adequados para atender as necessidades dos navios que 0$ 

utilizem sem causar uma demora excessiva dos mesmos. 

2. Instalações de recebimento de acordo com o parágrafo (lI 
desta Regra deverão ser previdas em, 

3. 

segueI 

aI tedos os pertes e terminais em que é feite o carregamente 
de õleo cru em 

imediatamente antes 
qual não tenha sido 
itti lbas: 

petroleiros 
da chegada, 
d~ mais de 72 

que tenham completado, 
urna viagem cem lastre a 
horas eu de mais de 1200 

bl todos os portos e terminais em que é feito o cnrregamento 

de petroleiros com óleo que não seja cru a gl=anel, numa 
quantidade média de mais de 1000 teneladas métricas per 
dia; 

cl tOdes os pertos que tenham estaleiros de reparos de navios 

cU instalaçãc de limpeza de tanques I 

dI todes os portos e terminais que operem com navios providos 
de tanque(sl de resíduos exigido(sl pela Regra 11 deste 
Anexo .. 

el todos os portos em que as águas oleosas de po:~ão e outros 
resíduos não possam ser descarregadas de acordo com a 

Regra 9 deste AnexoI e 

f) tedos os portos de carregamento para cargas a granel no 
que se relaciona aOS resíduos de ólee dos tra~sportadores 
cembinados que não podem ser descarregados de acordo com a 

Regra 9 deste Anexo. 

A capacidade das instalações de recebimento deve ser como se 

aIos terminais de carregamento de óleo cru deverão ter 
instalações de recebimento suficientes para receber óleo e 
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misturas oleosas, provenientes de todos os petroleiros em 

viagens como descritas no parágrafo (2) (a) desta Regra, 

que não possam ser descarregados de acordo com as 

disposições da Regra 9 (I) (a) deste Anexo. 

e os terminais referidos no b) Os portos de carregamento 

parágrafo (2) (b) desta Regra deverão ter instlações de 

para receber óleo e misturas 

petroleiros que tenham carga de 

recebimento suficientes 

oleosas provenientes de 

óleo que não seja 

descarregados de 

(a) deste Anexo. 

óleo cru a granel e que não possam ser 

acordo com as dispos ições da Regra 9' (I) 

cl Todos os portos que tenham estaleiros de reparos de navios 

ou recursos para limpeza de tanques deverão possuir 

instalações de recebimento suficientes para receber todos 

Os residuos e misturas oleosas, mantidos a bordo para 

despejo, provenientes de navios, antes de entrada nos 

estaleiros ou instalações de limpeza. 

dI Todas as instalações de recebimento existentes em portos e 

terminais de acordo com o parágrafo (2) td) desta Regra 

deverão ser suficientes para receber todos os residuos 

retidos de acordo com a Regra 17 deste Anexo, provenientes 

de todos os navios de que se possa razoavelmente esperar 

que escalem em tais portos e terminais. 

el Todas as instalações de recebimento providas em portos e 

terminais em atendimento a esta Regra deverão ser 

suficientes para receber águas oleosas de porão e outros 

resíduos que não possam ser descarregados de acordo cOm a 

Regra 9 deste Anexo. 

f) As instaLcções de recebimento existentes nos portos de 

carregamento 

os problemas 

para cargas a 

especiais dos 

como apropriado. 

As instalações de 

granel deverão levar em conta 

transportadores combinados, 

desta Regra deverão estar 

recebimento 

disponiveis 

prescritas nos parãgrafos 2 e 3 

antes de um ano apõs a data da 
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entrada em vigor da presente Convenção o~ a 19 de janeiro de 1977 - das 
duas a que ocorrer mais tarde. 

5. Cada Parte 
Partes inte~essadas. 

notificará à Organizacão. para transmissão às 
todos os casos em que sejam julgadas inadequadas 

as instalações providas de acordo com esta Regra. 

R E G R A 13-

Petroleiros de Lastro Segreqado 

1. Todo petroleiro novo de torut.l .. _ igualou superio!: a 70.000 

toneladas de porte bruto será provido de tanques de lastro segregado e 
atenderá aos requisitos desta Regra. 

2." A capacidade dos tanques de lastro segregado deverá ser 
determinada de modo que o navio possa operar com segurança em viagens 
com rastro sem que recorra aos tanques de óleo para lastro d'água. 
exceto como estipulado no parágrafo 3 desta Regra. Em todos os casos, 
contudo, a capacidade dos tanques de lastro segregado deverá ser, pelo 
menos. tal que em qualquer condição de lastro em qualquer parte da 
viagem, incluindo as que consistam de peso leve acrescido somente de 

lastro segregado, os calados e o trim possam preencher cada um dos 
seguintes requisitos. 

3.S· 
de õleo 

aI o calado moldado 

conta qualquer 

inferior a: 

a meio navio 

deformação 
Idml em metros (sem levar em 

do navio) não deverá ser 

dm Q 2;0 + O.02L/. 

bl os calados nas perpendiculares 
corresponder aos determinados pelo 
como especificado na allnea (aI 
associacão com o trim pela popa não 

AV e 

calado a 
AR deverão 

meio ldm). 
deste parágrafO. em 

superior a O.OlSL; e 

cl em qualquer caso o calado na perpendicular AR não deverá 
ser menor do que aquele necessário para obter a imersão 
total dos h~lices. 

Em nenhum caso a ãqua de lastro será transportada nos tanques 
exceto em condições de tempo tão serveras que, na opinião do 
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Comandante. 

tanques de 

seja necessário transportar água de lastro adicional em 

óleo. para a segurança do navio. Âgua de lastro adicional 

será tradada e descarregada em conformidade com a Regra 9 e 

com os requisitos da Regra 15 deste Anexo. devendo ser 

lançamento no Livro de Reaistro de Oleo referido na Regra 

Anexo. 

de acordo 

feito um 

20 deste 

4. Qualquer petroleiro que náo seja obrigado a possuir tanques 

de lastro segregado de acordo com o parágrafo 

contudo. ser qualificado Como um petroleiro de 

que. no caso de um petroleiro de comprimento 

(1) desta Regra pode. 

lastro segregado. desde 

igualou superior a 1S0 

metros. atenda ele totalmente aos requisitos dos parágrafo (2) e (3) 

desta Regra e no caso de petroleiro de comprimento inferior a 150 

metros as condições de lastro segregado deverão satisfazer a 

Administração. 

* 
* 
s 

Modificado pelo Protocolo de 1978; Modificada pelas Emendas de 1984 

Modificada pelas Emendas de 1984 

Instituidas pelo Protocolo de 1978 

R E G R A S 13A*S. 138*5. 13C*S. 130*5. 13E*S 

R E G R A 14* 

Segregação de Oleo e Lastro de Agua 

1. Exceto como estabelecimento no parágrafo (2) desta Regra. nos 

navios novos de arqueação bruta igualou superior a 4.000 que não sejam 

petroleiros e noS petroleiros novos de arqueação bruta igualou 

superior a 150. nenhuma água de lastro será transportada em qualquer 

tanque de óleo combustível. 

2. 

grandes 

Onde condições anormais ou a necessidade de 

quantidades de óleo combustível tornar necessário 

transportar 

o transporte 

de água de lastro que não seja um lastro limpo em qualquer tanque de 

óleo combusível, essa água de lastro será descarregada em instalações 

de recebimento ou no mar. de conformidade com a Regra 9. utilizando-se 

o equipamento especificado na Regra 16 (2) deste Anexo e será feito um 

lançamento a respeito no Livro Registro de 01eo. 

3. Todos os outros navios deverão atender aos requisitos do 

parágrafo (11 desta Regra tanto quanto seja possível e razoável. 

• 
S 

Modificada pelas Emendas de 1984 

Instituidas pelo Protocolo 1978 
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R E G R A ISS. 

Retencão de óleo a Bordo 

1. Sujeitos ãs disposições dos parã~rafos (5) e (6) desta 

Regra, os petroleiros de arqueação bruta igualou superior a 150 serão 

equipados com instalações de acordo com os requisitos dos parágrafos 

(2) e (3) desta Regra, sob a condição de que nos casos de petroleiros 

existentes os requisitos para os sistemas de mon~toragem e controle da 

descarga de óleo e arranjo dos tanques de residuos serão aplicados tres 
anos após a data de entrada em vigor da presente Convenção. 

2. aI Devem ser fornecidos meios adequados para limpeza dos 

tanques de carga e transferência dos resíduos de lastro sujo e lavagens 

de tanques, dos tanques de carga para um tanque de resíduo aprovado 

pela Administração. 

Em petroleiros existentes qualquer tanque d,~ carga pode 

ser escolhido para ser tanque de resíduo. 

b) Neste sistema, instalações devem ser providas para 

transferir os resíduos de óleo para um tanque de residuo ou para uma 

combinação de tanques de resíduo de tal modo que qualquer efluente 

descarregado no mar o seja de Inqneira a cumprir com as di-sposic;ões da 

Regra 9 deste Anexo. 

c)* Os arranjos dos tanques de resíduo ou combinação de 

tanques de resíduos terão uma capacidade necessária para guardar os 

resíduos de óleo e resíduos 

de menos de 3 por centro'da 

dos 

não 
tanques, 

deve ser 

resíduos oriundos da lavagem 

de lastro sujo mas cujo tqtal 

capacidade de transporte de óleo do navio, exceto que, onde forem 

instalados tanques de lastro segregado, de acordo com a Regra 13 deste 

Anexo ou onde dispositivos ta1s corno edutores que envolvam a utilizacão 

de água adicional para a lavagem não forem instalados, a Administração 

pode aceitar 2 por cento. Petroleiros novos de mais de 70.000 toneladas 

de porte bruto deverão ser providos de dois tanques de resíduo pelo 

menos. 

d I Os tanques de 

particularmente 

diafragmas ou 

a respeito 

vertedores, 

resíduos serão 

das posições 

se instalados, 

das 

de 

assim projetados, 

entradas e saídas, 

modo a evitar uma 

turbulência excessiva e arrastamento de óleo ou emulsão com a água. 
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3. aI· Deverá ser instalado um sistema de monitoragem e controle 

da descarga de óleo. aprovado pelá Administração. Ao considerar o 

projeto do medidor do conteúdo de óleo a ser incorporado ao sistema. a 
Administraçáo deverá ter atenção às especificaçóes recomendadas pela 

Organizaçáo·. O sistema deverá ser equipado com um mecanismo de 

registro para fornecer um registro contínuo da descarga em litros por 

milha náutica e a quantidade total descarregada. ou o conteúdo de óleo 

e a razão de descarga. Este registro deverá identificar a hora e a data 

e será mantido pelo menos. por três anos. O sistema monitor e de 

controle da descarga de óleo deverá entrar em operação quando houver 

qualquer descarga do efluente para o mar e deverá ser tal que assegure 

que qualquer descarga de mistura oleosa cesse imediatamente quando a 

razão instantánea de descarga de óleo exceda a permitida pela Regra 9 
11) la) deste Anexo. Qualquer falha desse sistema monitor e de controle 

deverá parar a descarga e deve ser anotada no Livro Reqistro de óleo. 

Um mêtodo alternativo. operado manualmente, deverá ser provido e pode 

ser usado no caso de tal falha, mas a unidade defeituosa deverá ser 

posta a operar antes que o petroleiro inicie sua próxima viagem 

lastrado, a menos que se dirija para um porto de reparos. Os 

petroleiros existentes cumprirão com todas as disposições acima 

especificadas exceto que a parada da descarga pode ser realizada 

manualmente e a razão de descarga pode ser estimada pelas 

características da bomba. 

b) Deverão ser providos detedores de interface de óleo/água 

eficazes. aprovados pela Administração 
precisa da interface de óleo/água nos 

estar disponiveis para uso em outros 

para uma determinação rápida e 

tanques de resíduo e deverão 

tanques onde for efetuada a 

separação de õleo e água e dos quais se pretende desca~~ega~ o efluente 

diretamente para o ma~. 

cl As inst~uções de operação do sistema deverão estar de 

acordo com um manual de operação aprovado pela Administração. Devem 

elas cobrir as operações tanto manual como automática e se destinarão a 

assegurar que em nenhum momento o óleo será descarregado exceto em 

cump~imento das condições especificadas na Regra 9 deste Anexo.· 

4. Os requisitos dos parágrafos (11. 121 e (3) desta Regra náo 

se aplicarão a petroleiros de arqueação bruta inferior a 150, para os 

quais o controle da descarga de óleo, de acordo com a Regra 9 deste 

Anexo, será efetuado pela retenção do óleo a bordo com descarga 

177 
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subsequente, de todas as lavagens contaminadas, em instalações de 

recebimento. A quantidade total de água e óleo usada para a lavagem e 

recolhida em seguida a 

Livro de Registro de 

um tanque de armazenagem será regist:rada no 

Oleo. Esta quantidade total será descarJ:egada em 

instalações de recebimento a menos que tenham sido feitos arranjos 

adequadOS de modo a assegurar que qualquer efluente, cuja d~~carga no 

mar seja permitida, seja eficazmente controlado de modo a g,arantir o 

cumprimento das disposições da Regra 9 deste Anexo. 

5.* A Administração pode dispensar os requisitos dos parágrafo~" 

(1), (2) e (3) desta Regra para qualquer petroleiro engajado 

exclusivamente em viagens de 72 horas ou menos de duração e dentro de 

50 milhas náuticas da terra mais próxima, desde que o petrclleiro não 

a possuir e 

Poluição por 

não possua um Certificado Intern2lcional de 

Oleo (l973). Qualquer uma dessas dispensas 

seja obrigado 

Prevenção da 

será sujeita à condição de que O petroleiro deverá reter a h',rdo todas 

oleosas para posterior descarga em instalações de 

e que a Administração declare como adequadas as instalações 

as misturas 

recebimento 

disponíveis para o recebimento de tais misturas oleosas. 

6. Quando o equipamento que, na opinião da Admini,stração, é 
exigidO pela Regra 9 (1) (a) (VI) deste Anexo e especificado na alinea 

1)1 (a) desta Regra não possível de ser obtido para o controle da 

descarga de produtos refinados leves (óleos clarosl a Administração 

pode dispensar 

seja permitida 

o atendimento de tal exigência, desde que a descarga só 

de acordo com os -procedimentos estabelecidos pela 

organização, os quais deverão satisfazer a. condições da Regra 9 (11 

(a, deste Anexo, exceto a obrigação de possuir, em operação, um sistema 

de monitoragem e controle da descarga de óleo. A Organização deverá 

rever a disponibilidade do equipamento em intervalos de tempo que não 

excedam doze meses. 

7.* Os requisitos dos parágrafos (11, (2) e (31 desta Regra não 

se aplicarão aos petroleiros transportando asfalto, nos quais o 

controle da descarga do asfalto, de acordo com a Regra 9 deste Anexo 

será efetuad~ pela retenção a bordo dos resíduos do asfalto de todas as 

lavagens contaminadas em instalações de recebimento. 

5 
• 
* 

Modificado pelo Protocolo de 1978 

Modificada pelas Emendas de 1984 

~ feita ~eferência às Recomendações sobre as F.:specificações 
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Internacionacionais de desempenho para 

Medidores de Conteúdo de Oleo, adotadas 
E! feita referência ao"Clean Seas Guide 

o Equipamento de Oleo/Agua e 
pela Resolução A.233 (VII). 

1. 

pela Internacional Chamber of 
for Oi! 

Shipping" e 

Tankers"" publicado 
"Oil Companies 

I.nternacional Marine Forum". 

R E G R A 16* 

Sistema de Monitoragem e Controle da Descarga de 
Oleo e Equipamento Separador de Oleo/Agua 

Qualquer navio de arqueação bruta igualou superior a 400 

será equipado com um equipamento separador 
de filtragem em atendimento às disposições 

de óleo/água ou um sistema 
do parágrafO (6' desta 

Regra~ Qualquer navio desde que transp~rte grande quantidade de óleo 
combustível cumprirá COm o parágrafO (21 desta Regra ou com O parágrafo 
(1) da Regra 14. 

2. Qualquer navio de arqueação bruta igualou superior a 1.000 

será equipado: 

3. 

aI em adição aos requisitos do 
um sistema de monitoragem 
em atendimento ao parágrafo 

parágrafO (11 desta Regra, com 
e controle de descarga de óleo 

(5) desta Regra: ou 

bl como alternativa aos requisitos do parágrafo (11 e alinea 
(2) (a) desta Regra, com um equipamento separador de 
óleo/água em atendimento ao parágrafO (6' desta Regra e 
com um eficaz sistema de filtragem, atendendo ao parágrafo 
(7) desta Regra. 

A Adminlstraçáo deverá se navios de 
arqueação bruta 
particável, para 
descarregá-los de 
Anexo. 

inferior a 400 estejam 
reter a bordo óleo 

assegurar de que 
equipados, tanto 

ou 

quanto seja 

acordo com os requisitos 
misturas oleosaS ou para 

da Regra 9 (11 (bl deste 

4. Para os navios existentes, os requisitos dos parágrafOS (1), 
(21 e (31 desta Regra aplicar-se-ão tras anos após a data da entrada em 
vigor da presente Convenção. 
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5. Um sistema de monitoragem e controle da descarga de ó'eo 

deverá ter seu projeto aprovado pela Administração. Ao considerar o 

projeto do medidor de conteúdo de óleo a ser incorporado ao sistema, a 

Administração deverá ter atenção às especificações recomendadas pela 

organização'. O sistema deve ser equipado com um aparelho dE! registro, 

para proporcionar um registro contInuo do conteúdo de óleo em partes 

por milhão. Este registro deve rã indicar a hora e data e será mantido 

pelo menos por três anos. O sistema de monitoragem e controle entrará, 

em operação quando houver qualquer descarga de~istura oleosa cessarã 

imediatamente quando o conteúdo de óleo do efluente exceder o permitido 

pela Regra 

monitoragem 

de Registro 

9 (ál (bl deste Anexo. Qualquer falha deste sistema de 

e controle fará CE;ssar a descarga e será anotada no Livro 

de Oleo. A unidade defeituosa deverá ser posta '1 funcionar 

antes de o navio iniciar sua próxima viagem, a menos que ele esteja se 

dirigindo a um porto de reparos. Os navios existentes deverão cumprir 

com as disposições acima especificadas exceto quanto ao fato de que a 

parada da descarga pode ser feita manualmente. 

6. O equipamento separador de óleo/água ou um sistema de 

filtragem de óleo deverá ter seu projeto aprovado pela Administração e 

ser tal que assegure qualquer mistura oleosa descarregada no mar após 

ter passado pelo separador ou pelos sistemas de filtragem terá um 

conteúdo de óleo de não mais de 100 partes por milhão. Ao considerar o 

projeto de tal equipamento a Administração deverá ter atenção às 

especificações recomendadas pela Organização." 

7. O sistema de filtragem de óleo, referido no parágrafo (2/ (b/ 

desta Regra deverá ter Seu projeto aprovado pela Admini!ltração e ser 

tal que receba a descarga proveniente do sistema separador e produza um 

efluente cujo conteúdo de óleo não exceda 15 partes por milhão. Deve 

ser provido de dispositivos de alarme para indicar quando este nível 

não pode ser mantido. 

* ! feita referencia à Recomendação sobre as Especificações 

Internacionais sobre o desempenho do Equipamento Separador d, 

Oleo/Agus e Medidores de Conteúdo de 01eo, adotada pela Orgsni;ação 
pela ResoluçÃo A.233(VII). 
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R E G R A 17 

Tanques de Residuos 

1. Todo navio de arqueação bruta ~gual ou superior a 400 será 

provido de tanque ou tanques de capacidade adequada, levando-se em 
consideração o tipo das máquinas e a extensão da 

os reslduos oleosos que não possam ser tratados 

acordo com os requisitos deste Anexo, tais como 

purificação de óleos combustiveis e lubrificantes 

óleos nos compartimentos de máquinas. 

viaqem, para receber 

de outra maneira, de 

os resultados da 

e de vazamentos de 

2. Nos navios novos, tais ~anques serão projetados e construidos 

de modo a que fiquem facilitada sua limpeza e descarga dos resíduos 

para as instalações de recebimento. Os navios existentes deverão 

cumprir com esta exigência tanto quanto seja razoãvel e praticável. 

R E G R A 18* 

Instalação de bombas 

1. Todo petroleiro, deverá ter no convés aberto, de ambos os 

bordos do navio, um piano de vãlvulas de descarga, em conexão com as 

instalações de recebimento, para descarga da água de lastro sujo ou da 

água contaminada por óleo. 

2. Em todo petroleiro as canalizações para descarga para o mar 

de efluentes que possa ser permitida de acordo com a Regra 9 deste 

~nexo, deverão ser dirigidas para o convés aberto ou para os bordos do 

navio acima da linha d'água na condição de navio com o máximo lastro. 

Podem ser aceitos arranjos diferentes de canalizações para permitir a 

operação do modo admitido nas alineas (41 (aI e (bl desta Regra. 

3. Deverão, nos petroleiros novos, ser providos meios que 

permitam que se possa parar a descarga de efluentes para o mar, de uma 

posição no convés superior ou acima dele, situada de modo que se possa 

observar visualmente o piano de válvulas referido no parágrago (11 
desta Regra e o efluente proveniente das canalizações referidas no 

parágrafo (21 desta Regra. Não hã necessidade de serem providos meios, 
na posição de observação, para parar a descarga, se existir um sistema 

de comunicações eficaz tal como telefone ou sistema rádio entre a 

posição de observação e a posição de eontrole de descarga. 

J8J 
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4, Todas as descarga~ serão localizadas acima da linha d'água 
exceto de: 

S. e 6.* 

a) O lastro segregado e o lastro limpo ser 
descarregados abaixo da linha d' água nos portc)s e nos 

terminais ao largo, 

bl Os navios existentes que, sem alterações, não 

capazes de descarregar o lastro segregado acim,a da 

d'água podem fazê-lo abaixo da linha d'água desde 

sejam 

linha 

que 

tenha sido feito imediatamente antes da descarga um exame 

no tanque o qual tenha estabelecido que não hOllve nenhuma 

contaminação por óleo, 

* Modificado pelo Protocolo de 1978 e pelas Emendas de 1984: 

Inseridos pelo Protocolo de 1978: Emendas de 1984 

R E G R A 19 

Conexão Padrão para Descarga 

A fim de permitir que as canalizações provenientes das 

instalações de recebimento sejam conectadas com a rede do navio para 

descarga de residuos dos porões das máqUinas. ambas deverão estar 

providas de uma conexão padrão para descarga. de acordo com a seguinte 

tabela. 

Dimensões Padrão de Flanges para Conexões de Descarga: 

Descrição Dimensão 

Diâmetro Externo 215 mm 

Diâmetro Interno De acordo com o diãmetro externo 

de canalização 
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Descrição Dimensão 

Diãmetro do CIrculo de Furacão 183 mm 

Ranhuras no flange 6 furos de 22 nun de diârnetro, 
igualmente distanciados entra 
si, situados num circulo de di-
âmetro igual ao acima citado nu-

ma ranhura na periferia do 
flange. A largura da ranhura é 

de 22 mm. 

Espessura do flange 20 mm 

Parafusos e porcas. quantida- 6 com diâmetro de 20 '!Im e de 

de e diãmetro. comprimento adequado. 

O flange ê projetado para receber canalizações de um diâmetro interno 

mâximo de 125 mm e deverá ser de aço ou outro material, equivalente, 

tendo Uma superfíce plana. Este flange, juntamente com uma junta de 

material a prova de óleo. dev~ã ser adequado a suportar uma pressâo 

de serviço de 6 kg/cm • 

R E G R A 20S· 

Livro de Registro de 01eo 

*Todo petroleiro de arqueação bruta igualou superior a 150 e 
todo navio de arqueação bruta igualou superior a 400 que não seja um 
petroleiro deverá possuir um Livro de Registro de Oleo. seja como parte 
do diário nÁutico ou seja de outro modo, na forma especificada no 

Apêndice 111 deste Anexo. 

*0 Livro de Registro de Oleo será preenchido em cada ocasião, 

tanque por tanque, sempre que oCOrrer no navio qualquer uma das 

seguintes operações. 

aI para petroleiros 

183 
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II carregamento de óleo de carga, 

III transferência interna, quando em viagem, do óleo de 
carga: 

IIII abertura ou fechamento das válvulas ou dinpositivos 
similares que fazem a interconexão dos i:anques de 
carga, antes das operações de carga de d •• scarga ou 

após as mesmas, 

IV) a abertura ou fechamento 
entre a canalização de 
lastro; 

dos meios de comunicações 
carga e a canalização de 

V) abertura ou fechamento das válvulas de costado 
antes, durante e após as operações d,,, carga e 

descarga; 

VII descarga de óleo de carga; 

VII) lastreamento dos tanques de carga; 

VIIII limpeza dos tanques de cargal 

IX) descarga de lastro, exceto quando proveniente dos 
tanques de lastro segregado I 

X) descarga da água proveniente dos tanques de residuOI 

Xl) remoção dos resíduos; 

XII) descarga, pelo costado, da ãgua dos porões que tenha 
se acumulado nos compartimento~ de máquinas. durante 
a estadia no porto e descarga rotineir'a para o mar 
do água dos porões que tenha se acumulado nos 
compartimentos de mãquinas. 

b) para navios que não sejam petroleiros. 

11 lastreamento ou limpeza 
combustível ou dos espaços 

dos tanques 
de n~eo de carga; 

de óleo 
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111 descarga do lastro ou da água de limpeza, proveniente 

dos tanques referidos em lI} desta alinea; 

1111 remoção de resíduos, e 

IV} descarga, pelo costado, da ãgua dos porões que tenha 

se acumulado nos compartimentos de mãquinas durante a 

estadia no porto e descarga rotineira para o mar de 

água dos porões que tenha se acumulado nos 

compartimentos de máquinas. 

No caso de tal descarga de õleo ou 

referido na Regra 11 deste Anexo ou no caso de 

mistura oleosa como 

descarga acidental ou 

qualquer outra descarga excepcional de óleo a que esta Regra não tenha 

Leito exceç~, deverá Ser feito um lançamento no Livro de Registro de 

Oleo das circunstâncias e razões que levaram â descarqa. 

4. Cada operação descrita no parãgrafo (2) desta Regra deverã, 

sem demora, ser totalmente registrada no Livro de Registro de 01eo de 

modo que todos os lançamentos no livro apropriado para essa operação 

sejam bem detalhados. Cada seção do Livro serã assinada pelo oficial ou 

oficiais encarregados das operações em causa e serã rubricada pelo 

Comandante do navio. Os lançamentos no Livro de Registros de Oleo serão 

feitos na língua oficial do Estado cuja bandeira O navio está 

autorizado a arvorar e em inglês ou francês nos navios portadores de um 

por Oleo (1973). 

cuja bandeira o 

de disputa ou 

Certificado Internacional 

Os lançamentos na língua 

navio está autorizado a 

discrepáncia. 

para prevençáo 

nacional oficial 

da Poluiçáo 

do Estado 

arvorar prevalecerão em caso 

5. O Livro de Registro de Oleo será mantido em local prontamente 

acessível para inspeção em qualquer ocasião que se fizer necessária e, 

exceto no caso de navio desguarnecido e sendo rebocado, será conservado 

a bordo. Esse Livro deverá ser guardado durante um período de três anos 

a partir da data do último lançamento. 

6. A autoridade competente do Governo de uma Parte da Convenção 

pOde inspecionar o Livro de Registro de Oleo a bordo de qualquer navio 

a que se aplique este Anexo, quando o mesmo estiver em seus portos os 

terminais ao largo e pode tirar cópias de qualquer lançamento dessa 

cõpia autêntica de tal lançamento. Qualquer cópia assim feita, que 
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tenha sido certificada pelo Comandante do navio como sendo ~.ma cópia 
autêntica de um lançamento feito no Livro de Registro de Oleo de navio 
será aceita em qualquer processo judicial como uma evidênc;:ia elos fatos 
estabelecidos no lançamento. 

A inspeção de um Livro de Registro de Oleo e a re'tirada de 
uma cópia autentica pela autoridade competente de conformidade com este 
parágrafo deve ser feita o mais rápido possivel de modo a não causar 

demora desnecessária ao navio. 

S Modificado pelo Protocolo de 1978 

* Modificada pelas Emendas de 1984 

R E G R A 21* 

Requisitos Especiais para plataformas de 
Perfuração e outras Plataformas 

1. Plataforma de perfuração fixas ou flutuantes quando 
empregados na exploração, explotação e processamentos associados, ao 
largo da costa, de recursos minerais do fundo do mar e outras 
plataformas, deverão atender aos requisitos deste Anexo, aplicãveis aos 
navios de arqueação bruta igualou superior a 400 que não sejam 
petroleiros, exceto que: 

ai devem ser equipadas, tanto quanto for praticável, com as 
instalações requeridas nas Regras 16 e 17 deste AnexoI 

b) devem manter um registro de todas as operações que 
envolvam descargas de óleo ou misturas oleosas, num modelo 
aprovado pela Administração; e 

cl em qualquer área especial e sujeitas ãs disposições da 
Regra 11 deste Anexo, a descarga para o mar, de óleo ou 
misturas oleosas será proibida, exceto quando o conteúd~ 
de õleo da descarga Sem diluição não exceder 15 partes por 
milhão. 

Modificado pelas Emendas de 1984 
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C A P I T U L O 111 

Requisitos para Minimizar a poluição por Oleo 

Oriundo de Petroleiros, Devido a Avarias 

no Costado e no Fundo 

R E G R A 22 

Avarias Hipotéticas 

Para fins de cálculo de vazamento hipotético de óleo doa 

petroleiros avarias 

paralelepípedo, no 

de extensão tridimensional. COm fos;ma de 

costado ou no fundo do navio são admitidos como se 

segue. No caso de avarias no fundo, duas condições são estabelecidas 

adiante para serem aplicados individualmente a determinadas partes do 

petroleiro. 

aI avaria de costado 

11 Extensão longitudinal (lc I: 

111 Extensão transvesal (te I: 

(do costado para dentro per

pendicularmente à linha de 

centro, no nível correspon

dente à borda livre de ve

rão determinada). 

111) Extensão vertical (Vc ): 

bl avaria de fundo 

1 
1 L 3 ou 14,5 metroe, 
3 
considerada a que for 

menor. 

B ou 11 ,5 

~onsiderada a 

menor. 

metros, 

que for 

a partir da linha ba

se para cima, sem li

mite. 

Para 0.3L a partir Qualquer ou

da perpendicular tra parte do 

I) Extensão longitu

dinal (ls): 

AV do navio. navio 

L 

10 

J... ou 5 me .... 

10 tros, con

siderada o 

que for me-

nor. 
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11) Extensão trans

versal (t ), 
s 

111) Extensão ver-

tica1 a 

tir da 

par

linha 

base (V ) 
s 

B ou 10 metros 

6 considerada 

a que for me

nor, mas nào 

menor do que 5 

metros 

B OU 6 metros, 

15 considerada 

a que for 

menor 

Sempre que os símbolos utilizados nesta 

5 metros 

nesse Capítulo, terão eles o significado que lhes 

Regra. 

Regra aparecerem 

é atribuído nesta 

R E G R A 23 

Vazamento Hipotético de Oleo 

1. Os vazamentos hipotéticos de óleo no caso de avaria no 

costado (Oc) e no fundo (Os) serão calculados com relação aos 

compartimentos avariados e para todos os locais concebíveis ao longo do 

comprimento do navio, para as extensões definidas na Regra 22 deste 

Anexo, pelas seguintes fórmulas, 

aI para avarias no costado, 

(I) 

b) para avarias no fundo, 

Onde, 

W
i 

= volume de um tanque lateral em metros cúbicos, 

considerado como tendo sido avariado como 

especificado na Regra 22 deste AneXOI 
W

i 
para um tanque de lastro segregado pode ser tomado 

igual a zero, 
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C
i 

~ volume de 

considerado 

um tanque central em metros cúbicos 

cono tendo sido avariado como 

especificado na Regra 22 deste Anexo! 

C
i 

para um tanque de lastro segregado pode ser tomado 

igual a zero, 

Ki = 1 - ~lquando b for iguaí ou maior que te' k i 

Z 
i 

será tomado igual a zero,! 

= 1 _ h i ; quando h for igualou maior do que vs ' Zi 

Vs 
será tomado igual a zero 

I etros do tanque lateral considerado, a b
i 

= argura em m 
partir do costado para dentro perpendicularmente à 
linha de centro, no nível correspondente à borda 

livre de verão determinada, 

h
i 

= altura mínima em metros do duplo-fundo considerado! 

o~de não houver duplo-fundo h i será tomado igual a 

zero. 

Sempre que os símbolos utilizados neste parágrafo aparecem 

neste Capítulo terão eles o significado que lhes é atribuído nesta 

Regra. 

2. Se um espaço vazio ou tanque de lastro segregado de um 

comprimento menor que ,como definido na Regra 22 deste Anexo estiver 

localizado entre tanques laterais de óleo, o valor 0c na fórmula 11) 
pode ser calculado na base de que o volume W

i 
seja o volume real de tal 

tanque Iquando eles forem de igual capacidade) ou do menor dos dois 

tanque (se diferirem em capacidade) adjacentes a tal espaço, 

multiplicado por Si como definido abaixo e tomando para todos os outros 

tanques laterais envolvidos em tal colisão, o valor do volume total 

real. 

Onde: XL= comprimento em metros, do esoaço vazio ou do tanque 

de lastro segregado, considerado. 
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3. a) Somente serão levados em conta os tanques de duplo fundo 

que estejam vazios ou carregando água limpa quando os tanques acima 

estejam com carga. 

b) Quando o duplo fundo não se estende por todo o c"'lIprimento 

e toda a largura do tanque considerado, admite-se como não existente o 

duplO fundo e o volume dos tanques situados acima da ãrea avariada do 

fundo será incluído na fórmula (II), mesmo que não se considere o 

tanque como avariado em razão da instalação desse duplo fundo parcial. 

c)_Os pocetos ~e aspiração podem ser desprezados no cálculo 

do valor de hi quando possuirem uma área não excessiva e se e,stenderem 

para baixo do tanque a uma distãncia mínima, inferior à metade de 

altura do duplo fundo. Se a profundidade de tal poceto for s,uperior à 
metade da altura do duplo fundo, h1 será tomado igual à altura, do duplo 

fundo menos a do poceto. 

As canalizações provenientes desses pocetos de.'erão, se 

instaladas no interior dos duplos fundos, ser equipadas com vá,lvulas ou 

outros dispositivos de fechamento localizadas nas saidas do tanque a 

que servem a fim de evitar o vazaménto do óleo no caso de avaria na 

canalizacão. ~~is canalizações deverão ser instaladas o mais alto 

possivel 

de óleo, 

quando no 

em relação ao 

essas válvulas 

mar, exceto 

fundo do casco. QuandO o tanque conti.ver carga 

deverão ser mantidas permanentemente fechadas 

que podem ser abertas somente nos casos de 

necessidade de transferência de carga para fins de compassar o navio. 

4. No caso em que a avaria de fundo atingir simult.aneamente 

quatro tanques centrais o valor do Os pode ser calculado de acordo com 

a fórmula 

(UI) 

5. Uma Administração 

vazamento de óleo, em caso 

pode considerar como meio de redução do 

de avaria no fundo, um sistema instalado 

para transferência de carga, 

grande potência 

óleo de um ou 

em cada tanque 

vários tanques 

aspiração de emergência de tendo uma 

de óleo de carga e capaz de transferir o 

avariados para os lastro 

segregado ou para os tanques de carga que estejam 

tanques de 

disponiveis caso se 

possa assegurar que esses últimos têm uma suficiente ulagem. 
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Essa concessão, todavia, dependerã da capacidade de o sistema 

transferir em duas horas um volume de óleo igual à metade da capacidade 

do maior dos tanques avariados e da disponibilidade de tanques de 

lastro ou de carga para absorver esse volume. A redução em questão será 

considerada apenas para o cálculo de Os pela fórmula (111). 

As canalizaçóes para tais aspirações devem ser instaladas 

pelo menos a uma altura não menor do que a extensão vertical da avaria 

do fundo V s 

A Administração deverá comunicar à Organização as informações 

concernentes às disposições por ela adotadas, para fins de disseminação 

às outras Partes da Convenção. 

1. 

R E G R A 24 

Limitação do Tamanho e Arranjo 

dos Tanques de Carga 

Todo petroleiro novo deverá cumprir com as disposições desta 

Regra. A todo petroleiro existente será exigido, dentro de dois anos 

após a data da entrada em vigor da presente Convenção, que esteja de 

acordo com as disposições desta Regra, se estiver dentro de uma das 

seguintes categorias: 

a) um petroleiro. cuja entrega seja posterior a 19 de janeiro 

de 1977, ou. 

b) um petroleiro 

condições: 

a que se apliquem as duas seguintes 

I) a entrega não seja posterior a 19 de janeiro de 1977; 

e 

11) o contrato de construção seja assinado após 19 de 

janeiro de 1974 ou, nos casos em que previamente não 

exista nenhum contrato de construção, que a quilha 

tenha sido batida ou o petroleiro se encontre em 

estágio similar de construção após 30 de junhO de 

1974. 
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2. Os tanques de carqa dos petroleiros deverão ser de tamanho e 

arranjos tais que os vazamentos hipotéticos O ou O ,calc=uladoB de 

acordo com as disposições da Reqra 23 deste Anexo, em qualque:< local do 

comprimento do navio, não excedam 30.000 metros cúbicos ou 400 ~DW, 
considerado o maior dos dois, sujeito a um máximo de 40.000 metros 

cúbicos. 

3. O volume de qualquer tanque lateral ne carqa de um petroleiro 

náo deverã exceder setenta e cinco por cento dos limites de va;amento 

hipotético de óleo referidos no parãqrafo 2 desta Reqra. O volume de 

qualquer um dos tanques centrais de carqas 

metros cúbicos. Todavia, em petroleiros com 

definidos na Reqra 13 deste Anexo, o volume 

não deverá exceder 50.000 

lastro seqreq;.do, como 

permitido de um tanque de 

carqa de óleo lateral, situado entre dois tanques de lastro segreqado, 

cada um excedendo I 

mãximQ de vazamento 

laterais exc a tc' 

em "'omprimento, pode Ber aumentado para o limite 

hipotético de óleo desde que a lar9ura doà tanques 

4. O comprimento de cada tanque de carqa não deverá ~er superior 

a 10 metros ou ~ um dos Hequintes valores, considerado o qu~ for maior: 

aI caso não exista antepara lonqitudinal: 

0,1 L 

bl quando só existe uma antepara lonqitudinal na linha de 

centro: 
0,15 L 

cl quando existem duas ou mais anteparas lonqitudinais: 

(lI para os tanques laterais: 

0,2 L 

(11) para os tanques centrais: 

(11 se ~ for igualou superior a 1: 

B 

0,2 L 

(21 se b i for inferior a 1: 

B 5 

5 
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- quando não existe antepara longitudinal na 

linha de centro: 

10,5 b i + 0,1) L 

B 

- quando existe uma antepara longitudinal na 

linha de centro: 

10,25 b i + 0,15) L 

B 

5. A fim de nao exceder os limites de volume estabelecidos nos 

parágrafos 2, 3 e 4 desta Regra e independente do tipo de sistema de 

transferência de 

intercomunica dois 

válvulas ou outros 

carga aceito e instalado, quando tal sistema 
ou mais tanques de carga, deverão Ber providas 

dispositivos de fechamentos similares para separar 

os tanques uns dos outros. Essas válvulas ou dispositivos deverão estar 

fechadas quando o petrOleiro estiver no mar. 

6. As canalizações que corram através dos tanques de carga 

localizadas a uma distância inferior a tc a partir do costado do navio 

ou inferior a Vc a partir do fundo deverâo ser equipadas com vâlvulas 

ou dispositivos de fechamento similares no ponto em que entram em 

qualquer tanque de carga. Essas válvulas deverâo ser mantidas fechadas 

no mar permanentemente quando os tanques estiverem com õleo de carga, 

podendo, por exceção, ser abertas somente quando houver necessidade de 

transferência de carga para compassar o navio. 

R E G R A 2SS 

Compartimentagem e Estabilidade 

1. Todo petroleiro novo deverã atender aos critérios de 

compartimentagem e estabilidade em avaria como especificada no 

parágrafo 3 desta Regra, após a avaria hipotética no costado ou de 

fundo como especificada no parágrafo 2 desta Regra, para qualquer 

calado de operação, conseqüente de condições reais de carga parcial ou 

plena compatíveis com o "trim" e a resisténcia do navio bem como com as 

densidades da carga. 
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Tal avaria será aplicada a todos os locais concE!bíveis ao 

longo do comprimento do navio como se segue: 

a' em petroleiros 

qualquer local 
de mais de 225 metros de comprimento,. 

ao longo do comprimento do navio; 
em 

bl em petroleiros de comprimento superior à 150 "etros mas 

que não excedam 225 metros em qualquer ponto do 

comprimento do navio exceto envolvendo anteparas à ré ou a 

vante que limitem compartimentos de máquinas localizadas à 

ré. O compartimento de máquinas será tratado como um 

compartimento inundável, não subdividido; e 

cl em petroleiros de comprimento que não exceda 150 metros em 

qualquer lugar ao longo do comprimento do na'do entre 

anteparas transversais adjacentes com 

compartimento de máquinas. Para os petroleiros 

comprimento não exceda 

requisitos do parágrafo 

plenamente atendidos 

qualidades operacionais 

permitir um relaxamento 

100 metros, em que todos 

3 desta Regra não podem 

sem prejudicar materialmente 

do navio, a Administração 

dessas exigências. 

do 

cujo 

os 

ser 

as 

p"de 

Não serão consideradas as condições de lastro em que o 

petroleiro não esteja transportando óleo nos tanques de carga mas 

apenas resíduos oleosos. 

2. Serão aplicadas as seguintes disposições relativas ã extensão 

e à natureza da avaria hipotética: 

a' a extensão da avaria do costado ou do fundo deve~á ser 

como especificada na Regra 22 deste Anexo, exceto que a 

extensão longitudinal da avaria do fundo dentro de O,3L a 

partir da perpendicular de vante será a mesma da avaria 

de costado como especificada 

deste Anexo. Se qualquer 

na Regra 

avaria de 

22 U, 
menor 

(a) (i) 

extensão 

resultar numa condição mais severa essa avaria deverá ser 

considerada; 

biS onde for considerada uma avaria envolvendo anteparas 

transversais, como especificado nas alíneas (1) (a) e (b) 
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desta Regra, as anteparas transversais estanques deverão 

ser espaçadas de, pelo menos, uma distãncia igual à 
extensão longitudinal da avaria admitida, definida na 
alínea (a) deste parágrafo, de modo a ser considerada 

efetiva. Onde anteparas transversais são espaçadas de uma 

distãncia menor, 

dessa extensão 

existentes para 

alagáveis I 

uma ou mais dessas anteparas, dentro 

de avaria, serão consideradas como não 

fins de determinação de co~par-timentos 

eIS onde for considerada uma avaria entre anteparas 

transversais estanques adjacentes, como especificado na 

allnea U) (c) desta Regra, nenhuma antepara transversal 

principal ou antepara transversal que limite tanques 

laterais ou tanques de duplo fundo será considerada COmo 

avariada, a menos que. 

(i) o espaçamento das anteparas adjacentes seja inferior 

à extensão longitudinal da avaria hipotética, 

especificada na alínea (a) deste parágrafo I ou 

(ii) exista um degrau ou recesso de mais de 3,05 metros 

de comprimento numa antepara transversal, localizada 

dentro da extensão de penetração da avaria 

hipotética. 

O degrau formado pela antepara de colisão a ré e o 

topo do tanque de colisão a ré não será considerada 

como um degrau para o fins desta Regral 

dlS se canalizações, dutos ou túneis estiverem situados 

dentro da extensão da avaria considerada, arranjos 

deverão ser feitos de modo que um alagamento progressivo 

não possa se estender a outros compartimentos que não 

sejam os considerados como alagáveis para cada caso de 
avaria. 

Os petroleiros serão considerados como atendendo aos 

critérios de estabilidade em avaria se forem atendidos os seguintes 
requisitos: 
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aI a linha d'água final, levando-se em conta a imersão, 

banda e compasso deverá estar abaixo da extremidade mais 
baixa de qualquer abertura através da qual o alagamento 

progressivo possa ocorrer. Tais aberturas deverão incluir 

as canalizações de ar e as que são fechadas por meio de 

portas estanques ou tampas de escotilhas e podem excluir 

as aberturas fechadas por meio de portas de visitas 

estanques e escotilhas embutidas, tampas est.anques das 

pequenas aberturas dos tanques de carga que, matêm alta 

integridade do convés, portas de corrediça e,stanques de 

operação ã distãncia e escotilhões laterais do tipo de 

não-abertura; 

b) no estágio final de alagamento, o ãngulo de banda devido 

ao alagamento assimétrico não deverá excedel~ 25°, sendo 

que este ãngulo pode ser aumentado até 300 se não ocorrer 

nenhuma imersão da borda do convés; 

clS a estabilidade no estãgio final do alagamento deve rã ser 

investigada e pode ser considerada como suficiente se a 

curva do braço de endireitamento tiver pelo menos uma 

faixa de 20 além da posição de equilíbrio ern associação 

com um brar.o de endireitamento residual má:<imo de pero 

menos 0,1 metro. A Administração dever;, levar em 
consideração o perigo potencial apresentado pelas 

aberturas protegidas ou não protegidas as quais podem 

tornar-se temporariamente imersas dentro da faixa de 

estabilidade residual; e 

dI a Administracão deverá se contentar com O fato de que a 

estabilidade seja suficiente 

intermediários de alagamento. 

durante os estágios 

Os requisitos do parágrafo (11 desta Regra deverão ser 

confirmados por cálculos que levem em consideração as características 

do projeto do navio, os arranjos, a configuração e volumes dos 

compartimentos avariados bem como a distribuição, densidade e efeito da 
superf!cie livre dos liquidos. Os cãlculos deverão ser baseados no 

seguinte: 
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deve ser tornado em consideração 

parcialmente cheio, a densidade 

qualquer tanque vazio o~ 
da carga transportadora 

bem corno qualquer vazamento de liquida dos compartimentos 
avariados: 

bIS as permeabilidades são consideradas como a seguir, 

Espaços Permeabilidade 
0,60 Apropriado para armazenamento 

Ocupado por acomodações 
Ocupado pelas máquinas 
Espaços vazios 

0,95 
0,85 
0,95 

Destinado a liquidas consumíveis 

Destinado a outros liquidas 

O ou 0,95* 

O para 0,95** 

* 
** 

Qualquer que resulte nos requisitos mais severos 
A permeabilidade dos compartimentos parcialmente 
deverá ser compatível com a quantidade de 

transportado. 

cheios 
liquida 

cl a flutuabilidade de qualquer superestrutura diretamente 
acima da avaria de costado será desprezada. 
As partes náo alagadas da superestrutura além da extensáo 
da avaria, 
desde que 
anteparas 
da aUnea 
intactos. 

todavia, podem ser levadas em consideração 
elas sejam separadas do espaço avariado por 

estanques e que sejam atendidos os requisitos 
(3) (a) desta Regra a respeito desses espaços 

Portas estanques com dobradiça podem ser aceitas em 
anteparas estanques na superestrutura: 

dI o efeito de superfície livre deverá ser calculado para um 
ãngulo de banda de 50 para cada compartimento. A 
Administração pode exigir ou permitir correções de 
superficie livre a serem calculadas para um ãngulo de 
banda de mais de 50 para os tanques parcialmente cheios I 
e 

el no cálculo do efeito de superfície livre dos liquidos a 
serem consumidos será assumido que, para cada tipo de 
liquido pelo menos um par de tanques transversais ou um 
único tanque na linha de centro tenham uma superfície 
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livre e o tanque 
considerados serão 

ou combinação 
aqueles em que o 

livres seja o maior. 

de tanque.. a serem 
efeito de lluperfi.cles 

o Comandante de todo petroleiro e o respon:sÁvel por 
petroleiro sem propulsão própria ao qual se aplica este An,axo deverá 
receber em um formulário aprovado: 

aI 

bl 

informações relativas ao carregamento e diatrilbuição da 
carga necessária para assegurar o cumprim,ento das 
disposições desta Regra; e 

dados sobre a capabidade do navio para cumpri:mento dos 
critérios de estabilidade em avaria, como determinado para 

esta Regra, incluindo 
em atendimento ao que 
desta Regra. 

o efeito do que tiver sido 
é permitido pela alInea 

relaxado 
(lI (c) 

S Modificada pelas Emendas de 1984 

A P ! N o I C E I 

Lista de Oleos* 

Soluções Asfãlticas 
Bases para Misturas 
Impermeabili%antes Betuminosos 
ResIduos de Primeira Destinação 

Oleos 
Oleos Clarificados 
01eo Cru 
Mistura contendo Oleo 
01eo Diesel 

01eo Combustive1 n9 4 
01eo Combustivel n9 5 
01eo combustlve1 n9 6 

Cru 

01eo Combustive1 Residual 
Betume para Pavimentação 

Bases para Gasolinas 
Aliqulatos 
Reformados 
Poltmeros 

Gasolinas 
Natural 
Automotiva 
Aviação 
Destilação Direta 

Oleo combust{ve1 n9 1 (Querosene) 

01eo Combust{ve1 n9 110 

01eo Combustlvel n9 2 
Oleo Combustlvel n9 2-0 
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Oleo para Transformadores 

Oleo Aromático (Excluindo Oleos 

vegetais) 

Oleos Lubrificantes e 01e09 Básicos 

Oleo Mineral 

Oleo para Motor 

Oleo Desincrustante 

Oleo "Spindle" 

Oleo para Turbina 

Destilados 

Destilados Diretos 

Separação primária 

Gasóleo 

Craqueado 

Combustíveis de Jato 

JP-l (Querosene) 

JP-J 

JP-4 

JP-5 (Querosene Pesado) 

Combustível ~urbo 

Querosene 

Essência Mineral 

Naftas 

Solvente 

Petróleo 

Fração Intermediária 

* A lista de óleos não deverá, necessariamente, ser considerada como 

completa. 

A P E N D I C E 11 
Modelo de CertificadoS 

Certificado Internacional de Prevenção da 

Poluição por 01eo (1973) 

Emitido de acordo com as Disposições da Convenção Internacional para,. 

Prevenção da Poluição por Navios, 1973, sob a Autoridade do Governo 

.••........•........•.....• , ....•............•........ . ~ ............... . 
(designação completa do país) 

por ............................................................................................. : 

(designação completa da pessoa competente ou organização autorizada, de. 

acordo com as disposições da Convenção Internacional para Prevenção da' 

Poluição por Navios, 1973) " , 
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r--------r-------------r-------------------------, 
Nome do 

Navio 

_Tipo de navio: 

Indicativo em 

número ou 
letras 

Porto de 

Inscrição 

Petroleiro, incluindo transporte combinado· 

Transportador de asfalto· 

Arqueação 

Bruta 

Outro navio, que não um petroleiro, com tanques de carg" de acordo 

com a Regra 2 (2) do Anexo I da Convenção. 

Outro navio que ndo seja qualquer dos acima· 

Navio Novo/existente· 

Data do contrato de construção ou da grande obra de conversã" ••••••••• 

Data em que foi batida a quilha ou em que o navio estivesse num estágio 

similar de construção ou em que foi iniciada a grande obra dél conversão 

........................................................................ 
Data de entrega ou de término de grande obra de conversão ••••••••••••• 

. . . . . . .. . . . . . .. . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 
• Cancelar como apropriado. 

S Modificado pelo Protocolo de 1978 e pelas Emendas de 1984 

PARTE A - TODOS OS NAVIOS 

O navio está equipado com: 

para navios de arqueação bruta igualou superior a 400: 

(a) equipamento separador de óleo/água·. (capaz de produzir o efluente 

com um conteúdo de óleo que não exceda 100 partes por milhão) ou 

(b) um sistema de filtragem de óleo· (capaz de produzir efluente com um 

conteúdo de óleo que não exceda 100 partes por milhão). 

para navios de arqueação bruta igualou superior a 10.000: 

(c) um sistema de monitoragem e controle da descarga de óleo· 

(adicional ala) ou (b) acima) ou 

(d) equipamento separador de óleo/ãgua e um sistema de filtragem de 

óleo. (Capazes de produzir efluente com um conteúdo de óleo qUe não 

exceda 15 partes por milhão) em lugar de (a) ou Ib) acima. 
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requisitos para 
(a' 2(4' (a, do 

os quais é concedida isenção de 
Anexo I da Convenção: ••.••••••••• ......................................................... , ............ . 

Observaçõeaz •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

PARTE B PETROLEIRO 

Porte Bruto •••••••• toneladas métricas. Comprimento do navio ••••••• 

metros 
Certifica-se que este navio: 
(a) está obrigado a ser construído de acordo com e sujeito a3 

(b) não está obrigado a ser construído de acordo com3 

(c, não está obrigado a ser construído de acordo com. mas está 
sujeito 8 3 

Os requisitos da Regra 24 do Anexo I da Convenção 

A capacidade dos tanques de lastro segregada é de •••••• metros cúbicos 

e eles atendem aos requisitos da Regra 13 do Anexo 1 da Convenção. 

I 

O lastro segregado é distribuído como se segue: 

---Tanque Quantidade Tanque Quantidade 

1 - Esta part.e deve Ber preenchida para petroleiros. incluindo 
transportadores combunados e transportadores de asfalto e OB 
lançamentos que forem aplicáveis serão feitos para outros navioB 
que não petroleiros mas que sejam construidos e utilizados para 

transportar óleo a granel numa capacidade total igualou superior a 

200 metros cúbicos, 

2 - Esta Parte B não necessita Ber reproduzida n~ Certificado emitido 
para qualquer outro navio que não os referidos na nota I acima. 

3 - Cancelar como apropriado. 
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CERTIFICA-SE: 

Que o navio foi vistoriado de acordo com a Regra 4 de, Anexo I da 

Convenção Internacional para Prevenção de Poluição por Navios, 

1973, no que concerne ã prevenção da poluição por óleo, e que a 

vistoria demonstra que a estrutura, equipamento, instalacões, e 

material do navio e suas condições são satisfatórias sob todos os 

aspectos e que o navio cumpre com os requisitos aplicáveis do Anexo 

I da Convenção. 

Este Certificado é válido até ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Sujeito a vistoria{s) intermediária(s) a intervalos de •••••••••••••••• 

Emitido em . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... ... ... ... ... 19 •• 
(Local de emissão do Certificado 

..................................................................................................................................................................................................................... 

(assinatu-ra do Oficial c1evidamente autorizado 

a emitir o Certificado) 

(Selo ou carimbo da autoridade emitente, como apropriado) 

Endosso para navios existentep 4 

Certifica-se que este navio foi equipado de modo a cumprir com os 

requisitos da Convenção Internacional para prevenção da Poluição por 

Navios, 1973, que são aplicáveis a navios existentes três anos após a 

data da entrada em vigor da Convenção. 

(Assinado •••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
(Assinatura do oficial devidamente autorizado) 

Local do endosso ••••••••••••••••••••••••••••• 
Data do endosso •••••••••••••••••••••••••••••• 

(Selo ou carimbo da Autoridade, como apropriado) 

4 - Este lançamento não precisa ser reproduzido no Certificado que não 

seja o primeiro a ser emitido para qualquer navio. 
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VISTORIA INTERMEDIARIA 

Certifica-se que numa vistoria intermediária, exigida pela 

Regra 4 (lI (CI do Anexo I da Convenção, este navio satisfaz as 

disposições pertinentes da convenção. 

De acordo 

Convençáo, 

Assinado ••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
(Assinatura do oficial devidamente autorizado) 

Local ................................................... 
Data ............................................................................... .. 

(Selo ou carimbo da Autoridade, como apropriado) 

Assinado ••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
(Assinatura do oficial devidamente autorizado) 

Local 

Data 

.............................................................................. 
.......... ~ .................................. <lo ................................ .. 

(Selo ou carimbo da Auto~1dade, como apropriado) 

con. as disposições da Regra 8 (21 e (4) do Anexo I da 

a validade deste Certificado é prorrogada até ............................ 
.... ............ .. .... .. .... .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. • .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. • • • - - ........ .. e,e .......... .. 

~ssinado ••••••••• ~ •••••••••••••• ~_ ..••••••••• 
(Assinatura do oficial devidamente autorizada) 

Local ............................................................................. 
Data •••••••••• _ ••••••••••••••••••••••••••••••• 

(Selo ou carimbo da Autoridade, como apropriado) 
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A P E N O I C E III§ 

Modelo do Livro Registro de Oleo 

Livro Registro de Oleo 

I - Para Petroleiros 

_Nome do navio •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• " •••••••••• 
Capacidade total de transporte de carga do navio em metros cúbicos •••• 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . .. .. . . . . . . . , ......... . 
Viagem de •••••••••• (data) •••••••••• para •••••••••• (data) I' •••••••••• 

, 

(a) Carregamento de carga de óleo 

1 -Data e Local de Carrega-

mento 

2 - Tipos de óleo embarcados 

3 - Identificação doIs) tan-

que(s) carregado(s' 

4 - Fechamento das válvulas 

de tanques de carga ile-

cessárias à operação e 

das válvulas de inter-

ceptação das redes ao 

ser completado o carre-
gamento (2 ) 

Os abaixos assinados certificam que, além do que consta 

todas as válvulas de comunicação com o mar, válvulas de descarga 

mar, conexõeS e interligações das redes dos tanques de carga 

fechadas no término do carregamento da carga de óleo 

acima, 

para o 

foram 

Data de lançamento •••••••••••••• Oficial encarregado ••••••••••••••• 
Comandante •••••••••••••••••••••••• 
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l-Esta Parte deverá ser preenchida para petroleiros, incluindo 

Transportadores Combinados e Transportadores de Asfalto, e os 

lançamentos que forem aplicáveis deverão Ser feitos para outros 

navios que não petroleiros mas que não sejam construidos e 

utilizados para transportar óleo a granel numa capacidade total 

igualou superior a 200 metros cúbicos. Esta Parte não necessita 

ser reproduzida num Livro Registro de Oleo feito para qualquer 

outro navio que não seja um dos acima referidos. 

2 - As válvulas aplicãveis e os dispositivos similares são os referidos 

nas Regras 20 (2) (a) (111), 23 e 24 do Anexo I da Convenção. 

S Modificado pelo Protocolo de 1978 e pelas Emendas de 1984 

(b) Transferência interna de carga de óleo durante a viagem 

5 - Data de Transferência interna 

6 - Identificação (I) De 

do (s) tanque(s) lIl) Para 

7 - Ols) tanquels) em 6 foram esvaziad:l 

Os abaixo assinados certificam que, além do que consta acima, 

todas as válvulas de comunicação com o mar, válvulas de descaraa para o 

mar, conexões e interligações das redes dos tanques de carga foram 

fechadas ao término da transferência interna de carga de óleo. 

Data de lançamento ••••••••••••••• Oficial encarregado ••••••••••••••• 

Comandante •••••••••••••••••••••••• 
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(c) Descarregamento da carga de ôleo 

8 - Data e local do Descarre-

gamento 

9 - Identidade do (s) tanque(s) 

descarregado(s) 

10 - Ficou (ficaram) o (s) tan-

que (s) vazio(s)? 

11 - Abertura das vávulas apro-

priadas dos tanques de 

carga e das válvulas apro-

priadas de interceptação 

das redes antes da descar-

ga ( 2) 

12 - Fechamento das válvulas a-

propriadas dos tanques de 

carga e das válvulas apro-

priadas de interceptação 

das redes ao término da 

descarga ( 2) 

Os abaixo assinados em aditamento ao acima especificado, 

certificam que, todas as válvulas de comunicação com o mar, válvulas de 

descarga do costado, conexões e interligações das redes dos tanques de 

carga foram fechadas no término da descarga da carga de óleo. 

Data de lançamento ••••••••••••••• Oficial encarregado •••••••••••••••• 

Comandante ••••••••••••••••••••••••• 
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(d) Lastreamento dos tanques de aarga 

I 
13 - Identificação do (s) tan-

que (s) lastrado(s) 

14 - Oata e posição do navio no 
inicio do lastreamento 

lS - Se as válvulas ,que inter-

conectam as redes de carga 

e de lastro segregado fo-

ram usadas, preencher ho-. 
ra, data e posiçã.o do na-

vio quando as válvulas fo-

ram (a) abertas e (b) fe-

chadas. 

Os abaixo assinados certificam em aditamento ao acima 

especificado 9ue todas as válvulas de comunicação com o mar, válvulas 

dé·descarga do costado, conexões e interligações das redes dos tanques 

de carga foram fechadas ao término do lastreamento. 

Data do lançamento ••••••••••••••• Oficial encarregado •••••••••••••••• 
Comandante ••••••••••••••••••••••••• 

(e) Limpeza dos tanques de carga 

16 - Identificação do (s) tan-
que(s) limpo (s) 

17 - Data e duração da limpeza· 

18 - • 3 Metodos de limpeza 

Data de lançamento ••••••••••••••• Oficial encarreqado •••••••••••••••• 

3 - Limpeza manual com esguicho 

limpeza quimica. Quando for 
mencionado o produto químico 

Comandante ••••••••••••••••••••••••• 

de mangueira, ·mãquina de 

feita a limpeza química 
utilizado e sua quantidade. 

lavar 

dell'erã 
elou 

Ser 
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If) Descarga de lastro sujo 

19 - Identificação doIs) tan-

que (si 

20 - Data e posição do navio no 
inicio da descarga para o 

mar 

21 - Data e posição do navio no 

término da descargá para o 

mar i 
22 - Velocidade(s) do navio du- I rante a descarga 

23 - Quantidade descarregada no 

mar 

24 - Qual! tidad~ de água poluída 

transferida para tanque I sI 

de resíduo 

(Identificar o (s) tan-

que Is) de sobra) 

25 - Data e porte de descarga 

para instalações de rece-

bimento em terra. (se 

aplicável) 

26 - Alguma parte da descarga 

foi feita durante a escu-

ridáo? 

Se afirmativo, por quanto 

tempo? 

27 - Foi mantida uma observação 

constante do efluente e da 

superficie da água no lo-
cal da descarga? 
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28 - Foi observado qualquer 

óleo na suoerfície da água 

no local da descarga? 

Data de lançamento ••••••••••••••• Oficial encarregado •••••••••••••••• 

Comandan te ........................... a. 

(g. Descarga de água proveniente de tanques de residuo 

29 - Identificação do (s. tan-

que (s. de sobra 

30 - Tempo de decantação desde 

a última entrad-a de resi-
I 

duas, ou 

31 - Tempo de decantação a par-

tir da última descarga 

32 - Data, hora e posição do 

navio no início da descar-

ga 

33 - Sondagem.do conteúdo total 

no início da descarga 

34 - Sondagem <;la superficie de 

separacão de água/óleo no 

inicio da descarga 

35 - Volume descarrega<;lo e Ve-

locidade de descarga 

36 - Quantidade final descarre-

gada e velocidade de des-

carga 

37 - Data, hora e posição do 

navio no final da descarga 
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38 - Velocidade(s) do navio du

rante a descarga 

39 - Sondagem da superfície de 

separação óleo/água ao 

término da descarga 
/ ... ",., .... 
, 

C) 40 - Alguma parte da descarga 
( i. foi feita durante a escu- A 
~ ridã07 Se afirmativa, por °0

,:1 

I-quanto tempo 7 

11 - Foi mantida uma observação 

constante do efluente e da 

superfície da água no lo-
cal da descarga7 

42 - Foi observado qualquer 

óleo na superfície da água 

no local da descarga7 

Data de lançamento < ............ ..... e.e. Oficial encarreqado ...................... .. 

Comandante ••••••••••••••••••••••••• 

(h) Remoção de ~esíduos 

43 - Identificação do (s) tan-

que (s) 

44 - Quantidade removida de ca-

da tanque 

45 - Método de descarga de re-

síduo 

(a) Instalações de recebi-

mento 

(b) Misturado com carga 
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(c) Transferido para outro 

(s) tanque(s) - Iden-

tificar oIs) tanque(s) 

(d) Outro método (citar 

qual) 
I 

46 - Data e perto de remoção 

! dos residuos 

Data de lançamento ..••••••••••••• Oficial encarregado •••••••••••••••• 

Comandante ••••••••••••••••••••••••• 

(il Descarga de lastro limpo existente nos tanques de carga 

47 - Data e posição do navio no 

inicio de descarga de las-

tro limpo 

48 - Identificação doIs) tanque 

(s) descarregado(sl 

49 - Ficou ( ficaraml o (sI tanque 

(s) vazio(s) no final da 

descarga? 

50 - Posição do navio ao térmi-

no da descarga, se for di-

ferente da do item 47 

51 - Alguma parte da descarga 

foi feita durante a escu-

ridão? Se afirmativo, por 

quanto tempo? 

52 - Foi mantida uma observação 

constante do efluente e da 

superfície da água no lo-

cal da descarga? 
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53 - Foi observado qualquer 
óleo na superfície da água 

no local da descarga? 

Data de lançamento ••••••••••••••• Oficial encarregado •••••••••••••••• 

Comandante ......................... 
(jl Descarga para o mar, da água de porão contendo óleo, acumulad~ 

nos compartimentos de máquinas durante a estadia no ~)orto. 

54 - Porto 

55 - Duração de estadia 

56 - Quantidade descarregada 

57 - Data e local da descarga 

58 - Método de descarga (citar 

se foi usado um separadorl 

Data de lançamento ••.••••••••••••• Oficial encarregado ••••••••••••••••• 

Comandante •••••••••••••••••••••••••• 

(k) Descargas de óleo acidentais ou excepcionais 

I 

59 - Data e hora da ocorrência 

60 - Local ou posição da ocor-

rência 

61 - Quantidade aproximada e 

tipo de óleo 

62 - Circunstâncias da descarga 

ou vazamento, suas razões 
e observações gerais. 

Data de lançamento •••••••••••••••• Oficial encarregado ••••••••••••••••• 
Comandante •••••••••••••••••••••••••• 
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4 - Onde a bomba partir automaticamente e descarregar permanentemente 

através de um separador, se rã suficiente lançar diariamente 

"Descarga automãtica dos porões através de um separador". 

(1) O sistema de controle e monitoragem de õleo ficou fora de 

(m) 

operação por algum instante 

para o mar? Se afirmativo, dê 

quando 

a hora 

o navio estava descarregando 

e a data da falha do sistema 

e a data e a 
foi devido 

hora em que voltou a trabalhar,. e certifique que tal 
à falha de equipamento citando as razões, se 

conhecidas •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Data de lançamento1 •••••• Oficial encarregado ••••••••••••••••••• 
Comandan te ..................................................... .. 

Procedimentos operacionais adicionais e observações gerais ............ 
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. li .............................................. " 

.................................................................... " .......................................................... .. 

.. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .... .. .... .. .. .. .. .... .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Para petroleiros de arqueação bruta inferior a 150, operando de 
acorc\p com a Regra 1S (4) do Anexo I da Convenção, deverão ser 

providenciado pela Administração um Livro Registro de Oleo 
apropriado 

Para Transportadores de Asfalto e Administração pode estabelecer 

um Livro Registro de Oleo separado, utilizando as sessões (a), 
(b), (c), le), Ih), Ij), Ik) e Im) deste modelo de Livro Reqistro 
de Oleo. 

11 - Para outros Navios que não Petroleiros 

Nome do navio ••••••••••••••••••••• a •••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Operações de ••••••••••••••••• (data) para ••••••••••••••••••••••••• (data· 
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(aI Lastreamenteo ou limpeza de tanques de óleo combustivel 

1 - Identificação doIs) tanque (s) 

lastrado(s) 

2 - Informar se foram limpos des-

de a última vez que contive-

ram óleo e, se não, o tipo de 

óleo anteriormente carregado. 

3 - Data e posição do navio no 

início da limpeza. 

4 - Data e posição do navio no 

inicio do lastreamento 

Data de lançamento ••••••••••••••••• Oficial encarregado •••••••••••••••• 

Comandante ••••••••••••••••••••••••• 

(bl Descarga de lastro sujo ou de água de lavagem proveniente dos 

tanques referidos n" seção (aI 

5 - Identificaçáo do Is) tan-

que(s) 

6 - Data e posição do navio no 

inicio da descarga 

7 - Data e posição do navl.o no 

término da descarga 

.8 - Velocidade(s) do navio duran-

te a descarga 

9 - Método de descarga (citar se 

para instalação de recebimen-

to ou através de equipamento 

instalado a bordo.) 
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10 - Quantidade descarregada 

Data de lançamento •••••••••••••••• Oficial encarregado ••••••••••••••• 

Comandante •••••••••••••••••••••••• 

(cl Remoção de resíduos 

11 - Quantidade de resíduos retida 
ã bordo 

12 • Métodos de remoção de resí-

duos 

la) instalações de recebimen-

to 

(bl misturado com o próximo 
recebimento de combustí-
vel 

(c) transferido para outro(sl 
tanquelsl 

Idl outro método (citar quall 

13- Data e porto de remoção do 
resíduo 

Data de lançamento ••••••••••••••• Oficial encarregado •••••••••••••••• 

Comandante ••••••••••••••••••••••••• 

(dI Descarga para o mar, da água do porão contendo óleo, acumulada 
nos compartimentos de máquina, durante a estadia no porto • 

14 - Porto 
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15 - Duração da estadia 

16 - Quantidade descarregada 

17 - Data e local da descarga 

18 - Método de descarga. 

(a' através do equipamento se-
parador de óloo/água 

Ib) através do sistema de fil-

tragem de õleo 

leI através do equipamento $e-
parador de õleo/água e de 
um sistema de filtragem de 
óleo 

(d' para instalações de recebi-
mento. 

Data de lançamento ••••••••••••••• Oficial encarregado •••••••••••••••• 

Comandante ••••••••••••••••••••••••• 

5 - Onde a bo~ba partir automaticamente e descarregar permanentemente 
através de um separador, será sufuciente lancar diariamente 
·Descarga automática dos porões através de um separador. 

(e' Descargas de óleo acidentais ou excepcionais 

19 - Data -e local da ocorrência 

20 - Local ou posição do navio na 
hora da ocorrência 
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21 - Quantidade aproximada e tipo 

de óleo 

22 - Circunstãncias da descarga ou 

vazamento, suas razões e 

observações gerais 

Data de lançamento •••••••••••••••• Oficial encarregado ••••••••••••••• 
Comandante •••••••••••••••••••••••• 

(f) O sistema exigido de monitoragem e controle de õleo ficou fora de 
operação por algum instante, quando o navio estava descarregado 

para o mar? Se afirmativo, dê a hora e data e a hora em que 

voltou a trabalhar e certifique que tal fato foi devido a falha 

do equipamento, citando as razões, e conhecidas. 

Data de lançamento •••••••••••••••• Oficial encarregado ••••••••••••••• , 

(9) 

Comandante •••••••••••••••••••••••• 

Navios novos de arqueação bruta igual 
sido transportado lastro sujo em tanques 

ou superior a 4.000 tem 
de óleo combustível? 

Sim/Não ••••••••••••••••••••••••• 

Se afirmativo cite quais os tanques que foram assim lastreados e 

o ~étodo de descarga de lastro sujo •••••••••••••••••••••••••••••• 

. . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . .. . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . .. .. ... '" ................ . 
Data de lançamento •••••••••••••••• Oficial encarregado ••••••••••••••• 

Comandante •••••••••••••••••••••••• 

(h) Outros procedimentos operativos e observações gerais ••••••••••••• 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 

. . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Data de lançamento ••• ~ •••••••••••• Oficial encarregado ••••••••••••••• 

Comandante •••••••••••••••••••••••• 
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ANEXO II 

Regras para o Controle da Poluição por 

Substâncias LIquidas Nocivas a Granel 

REGRA 1 

Definições 

Para os fins deste Anexo: 

1. "Navio Tanque de Produtos Quimicos" signl.fica um navio 

construido ou adaptado principalmente para transportar uma carga a 

granel de substâncias liquidas nocivas e inclui um "petroleiro· como 

definido no Anexo I da present& Convençâo, quando estiver transportando 

uma carga ou parte da carga de substãncias liquidas nocivas a granel: 

2. "Lastro limpo· significa o lastro transportado em um tanque 

que, uma vez que foi por último utilizado para transportar uma carga 

contendo uma substância da Categoria A, B, C ou O, tenha sido 

completamente limpo e tenham sido descarregados os residuos dai 

resultantes e o tanque foi esvaziado de acordo com os requisitos 

apropriados deste AnexoI 

3. "Lastro segregado" significa um lastro de água introduzido 

num tanque permanentemente destinado ao transporte de lastro ou outras 

cargas que náo sejam óleo ou substãncias lIquidas nocivas como 

definidas nos Anexos da presente convenção, e que é completamente 

separado do sitema de carga e de óleo combusttvel: 

4. "Terra mais próxima" é como definida na Regra 1 (91 do Anexo 

I da presente Convenção, 

5. ·Substâncias lIquidas· 

que não excede a 2,8 Kg/c~ a uma 

sáo as que têm uma pressáo 

temperatura de 37,8 C: 

de vapor 

6. "Substáncias lIquidas nocivas· significa qualquer substância 

assinalada no Apêndice 11 deste Anexo ou provisoriamente determinada de 

acordo com as disposições da Regra 3 (41 como pertencen~e à catego~ia 

A, Bi C ou DI 

7. "Area especial" significã uma área do mar em que, por razões 

têcnica~ reconhecidas em relaçâo às suas condições oceanográficas e 
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ecológicas e seu tráfego 

especiais obrigatórios 
peculiar de transporte, a adoção d~ métodos 

para a prevençáo da poluição do mar por 
substãncias liquidas nocivas é exigida. 

As áreas especiais serão: 

a) a Area do Mar Báltico, e 

b) a Area do Mar Negro 

8. "Area do Mar Báltico" é como definida na Regra 10 (1) (b) do 
Anexo I da presente Convenção, e 

9. "Area do .é como definida na Regra 10 (1) (c) do 

Anexo I da presente 

Mar Negro" 

Convenção. 

1. 

R E G R A 2 

Aplicação 

A menos qUe expressamente determinado de outro modo, as 

disposições deste Anexo serão aplicadas a todos os navios que 

transportem substãncias liquidas nocivas a granel. 

2. Quando uma 

presente Convenção 

graneleiro químico, 

ca:i"qa sujeita 

for transportada 

os requisitos 

ãs disposições do Anexo I da 

num compartimento de carga de um 

apropriados do Anexo I da presente 

Convenção serão também aplicáveis. 

3. A Regra 13 deste Anexo será aplicável somente aos navios que 

transportem substãncias que sejam categorizadas, para fins de controle 

de descarga, nas Categorias A, B ou C. 

1. 

13, as 

R E G R A 3 

Categorias e Listas de Substãncias 
Liquidas Nocivas 

Para o objetivo das Regras deste Anexo, com exceção da Regra 
substãncias líquidas nocivas serão divididas em quatro 

categorias como se segue: 

aI Categoria A - Substãncias líquidas nocivas provenientes de 
operações de limpeza de tanques ou de descarga de lastro 
que, se descarregadas no mar, apresentariam enorme perigo, 

seja para os recursoS marinhos, seja para a saúde humana, 
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ou causariam sérios danos à utilizacão de mar para 

recreacão ou outros usos legítimos, justificando, 

portanto, à aplicação de serveras medidas anti-poluição: 

b) Categoria B - Substãncias 

operações de limpeza de 

que, se descarregadas no 

líquidas nocivas provenientes de 

tanques ou de desca.rga,de lastro 

mar, apresentariam perigo~ seja 
para os recursos marinhos, seja para 

causariam danos à utilização do mar 

outros usos legitimos, justificando, 

a sa~lde humana ou 

para recreação ~ 
portantc" a aplicação 

de medidas especiais anti-poluição I 

c) Categoria C - Substàpcias líquidas nocivas provenientes de 

operações de limpeza de tanques ou de descilrga de lastro 

que. se descar:r:eqadas no mar, apresentarinm um perigo 

menor seja para os recursos marinhos, seja para a saúde 

humana ou causariam danos menores à utilizacão do mar para 

recreação ou outros usos legitimos, requerendo, portanto, 

condições operacionais especiais, e 

d) Categoria D - Substãncias liquidas nocivas provenientes de 

operações de limpeza de tanques ou de descarga de lastro 

que, se descarregadas no 

reconhecivel perigo seja para 

mar, apresentariam um 

os recursos marinhos, seja 

para a saúde humana ou causariam danos mínimos à 
utilização do mar para recreação ou outros usos 

requerendo, portanto, 

operacionais. 

Diretivas a serem usadas 

alguma atenção nas 

legítimos, 

condições 

liquidas nocivas são encontradas no 

na categorização das substâncias 

Apêndice I a este Anexo. 

3. A relação das substãncias liquidas nocivas transportadas a 

granel a qual não tenha sido enquadrada numa categoria de acordo com o 

parágrafo 1 desta Regra ou estimada como consta da Regra 4 (1) deste 

Anexo, os Governos das Partes da Convenção interessados na operação 

proposta estabelecerão de comum acordo uma classificação provisória 

para operação proposta, pautando-se nas diretivas referidas no 

parágrafo 2 desta Regra. 

4. Quando ê proposto transportar uma substãncia liquida a granel 

a qual não tenha sido enquadrada numa categoria de acordo com o 
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parágrafo (1) desta Regra ou estimada como consta da Regra 4 (1\ deste 

Anexo, os Governos das Partes da Convenção interessados na operação 

proposta estabelecerão de comum acordo uma classificação provisória 

para a operaçáo proposta, pautando-se nas diretivas referidas no 

parágrafo (2\ desta Regra. 

Até que os Governos interessados tenham chegado a um pleno 

acordo, a substância serã transportada nas condições mais severas 

propostas. Tão logo seja possível, mas antes de noventa dias a~os seu 

primeiro transporte, a Administração interessada notificará a 

organização, dando detalhes da substãncia e a classificação proVisória 

para imediata divulgação a todas as Partes com fins de informação e 

consideração. 
o Governo de cada Parte terâ um período de noventa 

encaminhar seus comentários à Organizacão tendo em vista 

categoria da substância. 

REGRA 4 

Outras Substãncias Liquidas 

dias para 

fixar a 

1. AS substâncias relacionadas nO Apendice 111 a este Anexo 

foram avaliadas 

definidas na 

e julgadas 

Regra 3(1) 

fora nas 

deste 

consideradas como não apresentando 

recursos marinhos, à recreação ou a 

Categorias A. 

Anexo porque 

nenhum perigo 

outros usos 

B, C e D, como 

presentemente são 
â saúde humana, aos 

legitimos do mar, 
quando, proveniente de operações de limpeza de tanques ou de descarga 

de lastro, são lançadas ao mar. 

2. A descarga de água de poráo ou de lastro, bem como de outros 

resíduos ou misturas contendo unicamente as substâncias relacionadas no 

Apendice 111 a este Anexo nâo estará sujeita a nenhuma exigencia deste 

Anexo. 

3. A descarga no mar do lastro limpo ou segreqado não estará 

sujeita a nenhuma exigencia deste Anexo. 

REGRA 5 

Descarga de Substâncias Liquidas Nocivas 

Substâncias da Categoria A, B e C fora 

das Areas Especiais e Substâncias da 

Categoria D em todas as Areas 
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Sujeito às disposições da Regra 6 deste Anexo, 

1. Será proibida a descarga no mar de substàncias da Categoria 
A, como definidas na Regra 3 (11 (a) deste Anexo, ou 

classificadas, ou 
de 
de 

substâncias que 
âgua de lastro, como tal provisoriamente estejam 

lavagens de tanque ou 
substâncias. 

outros resíduos ou misturas que contenham tais 

Se tanques contendo tais substâncias ou misturas estiverem 
para ser lavados, os residuos resultantes deverão ser descarregados 
numa instalação de recebimento até qtte a concentração da. substância no 
efluente em tal instalaçâo seja igualou abaixo da. concentração 
residual prescrita para eSsa substáncia na coluna III do Apendice II a . 

este Anexo e até que o tanque esteja vazio. Contanto que o residu\( 
então remanescente no tanque seja subseq!lentemente dl.luldo por um 
volume de água de, no mínimo, 5% do volume total de tanque, pode ele 
ser descarregado no mar quando estiverem satisfeitas todas as condições 
seguintes I 

a) o navio esteja prosseguindo no rumo a uma velocidade de 
pelo menos 7 nõs no caso de navios de propulsão prõpria ou 
de pelo menos 4 nós quando não tiverem propUlsão própria I 

bj a descarga seja feita abaixo da linha d'água, levando-se 
em conta a localização das admissões de água do mar, e 

cl a descarga seja feita 
milhas náuticas da 

a uma distãncia de náo menos de 12 
terra mais próxima e com uma 

profundidade de água de nâo menos de 25 metros. 

2. Será proibida a descarga no mar de substânci.as da Categoria 
B, como definidas na Regra 4 (1) (b) deste Anexo, ou de substãncias que 
estej~ provisoriamente como tal classificadas, ou de água de lastro, 

lavsgens de tanque ou outros resíduos ou misturas que contenh~ tais 
substãncias exceto quando estiverem satisfeitas todas as condiçõeS 
seguintes: 

a) o navio esteja prosseguindo no rumo a uma velocidade de 
pelO menos 7 nós no caso de navios de propulsão própria ou 
pelo menos 4 nós quando não tiverem propulsão própria, 



SENADO FEDERAL 

b) os procedimentos e dispositivos para a descarga sejam 

aprovados pela Administração. 

Tais procedimentos e dispositivos serÃo baseados em normas 
desenvolvidas pela Organização e deverão assegurar que a 
concentração e a razão de descarga do efluente seja tal 
que a concentração da substãncia na esteira do navio não 

exceda 1 parte por milhão; 

c) a quantidade máxima de carga descarregada de cada tanque e 
seus sistemas associados de canalizações nÃo exceda a 
quantidade máxima aprovada de acordo com os procedimentos 
referidOs na alínea (bl deste parágrafo, a qual não deverá 

exceder em 
metro cúbico 
cúbicos; 

nenhum caso ao maior dos seguintes valores, 1 
ou 1/1.000 da capacidade de tanque em metros 

dI a descarga seja feita abaixo da linha d'água, levando-se 

em conta a localização das admissões de água do mar: e 

el a descarga seja feita a uma distãncia de não menOS de 12 
milhas náuticas da terra mais próxima e a uma profundidade 
de água de náo menos de 25 metros. 

3. Será proibida a descarga no mar de substãncias da Categoria 
C, como definidas na Regra 3 (11 (cl deste Anexo, ou de substáncias que 
estejam provisoriamente como tal classificadas ou de água de lastro, 

lavagens de tanque ou outros resíduos ou misturas que contenham tais 
substãncias exceto quando estiverem satisfeitas todas as condições 
seguintes, 

aI o navio esteja prosseguindo no rumo a uma velocidade de 
pelo menos 7 nós no caso de navios de propulsão própria ou 
de pelo menos 4 nós quando não tiverem propulsão própria: 

b) os procedimentos 
aprovados pela 
dispositivos serão 

e dispositivos 
Administração. 

baseados em 

para 
Tais 

normas 
Organização e deverão assegurar que a 
razão de descarga do efluente seja tal 

a descarga sejam 
procedimentos e 

desenvolvidas pela 
concentração e a 

que a concentração 
da substãncia na esteira do navio não exceda 10 partes por 
milhão; 
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cl a quantidade máxima de carga descarregada de cada tanque e 

seus sistema.. associados de canalizações n,;o exceda a 

quantidade máxima aprovada de acordo com os procedimentos 

referidos na alinea (b) deste parágrafo a qu.ll não deverá 

exceder em nenhum caso ao maior dos seguintt~s valores: 3 

metros cúbicos ou 1/1000 da capacidade do tanque em metros 

cúbicos~ 

dI a descarga seja feita abaixo da-linha d'água, levando-se 

em conta a localização das admissões de água do mar, e 

el a descarga seja feita a uma distância de nilo menos de 12 

milhas náuticas da terra mais próxima e numa profundidade 

de âgua de não menos de 25 metros. 

4. Será proibida a descarga. no mar de sub .. táncias da Categoria 

deste Anexo, ou daquelas 

água de lastro, lavagerls de 
O, conforme definido na Regra 3 (1) (dI 

provisoriamente classificadas como tais, ou 
tanque, ou outros residuos ou misturas que contenham tais substãncias, 

a menos que as seguintes condições seja satisfeitas: 

a) o navio esteja prosseguindo no rumo a uma velocidade 

menos 7 nóS em caso de navios de auto-propulsão, ou 

menos de 4 nós quando não tiverem propulsão própria, 

\ ." 
pel~ 
pelo 

b) tais misturas sejam de concentração não maior do que uma 

parte da substãncia em dez partes de águal e 

cl a descarga seja feita a uma distãncia de não menos de 12 

milhas nãuticas da terra mais próxima. 

5. Processos de ventilação, aprovados pela Administração, podem 

ser utilizados para remOver os residuos de carga de um tanque. Tais 

processos serão baseados em normas ditadas pela Organização. Se for 

necessária uma lavagem subseqüente do tanque e descarga no mar das 

lavagens de tanque resultantes serã feita de acordo com os parágrafos 

(1), (21, (31 ou (41 desta Regra, desses o que for aplicável ao caso. 

6. Será proibida a descarga no mar de substâncias que nâo tenham 

sido enquadradas numa categoria, 

estimadas como referido na Regra 4 

classificadas provisoriamente ,ou 

(1) deste l.nexo, ou de água de 
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lastro, lavagens de tanque ou outros resíduos ou misturas que contenham 

tais substâncias. 

SUBSTÂNCIAS DA CATEGORIA A, B E C DENTRO 
DAS ÂREAS ESPECIAIS 

Sujeitas às disposições da Regra 6 deste Anexo. 

7. Será proibida a descarga no mar de substâncias da Categoria 

A, como definida na Regra 3 (11 (aI deste Anexo, ou de substâncias que, 

provisoriamente, estejam como tal classificadas ou de água de lastro, 
lavagens de tanque ou outros resíduos ou misturas que contenham tais 

substâncias. 

Se tanques contendo tais substâncias ou misturas estiverem 

para ser lavados, os resíduos resultantes deveráo ser 
numa instalação de recebimento que deverá ser provida 
limítrofes das áreas especiais, de acordo com a Regra 
até que a concentração da substâncias no efluente para 

descarregados 
pelos Estados 

7 deste Anexo, 
tal instalação 

esteja na, 
substância 

ou abaixo da, concentração 
na coluna IV do Apêndice"II 

residual prescrita para essa 

a este Anexo e atê que o tanque 

esteja vazio. Desde que o resíduo entâo remanescente no tanque seja 
subseqüentemente diluído pela adição de um volume d'ãgua de não menos 
de 5' do volume do tanque, pode ele ser descarregado no mar quando 
forem satisfeitas todas as condições seguintes: 

8. 

aI o navio esteja prosseguindo no rumo a uma velocidade de 
pelo menos 7 nós no caso de navios de propulsão própria ou 
de pelo menos 4 nós quando não tiverem propulsão própria. 

bl a descarga 
em conta a 

seja feita 
localização 

abaixo da linha d'âgua, 
das admissões de água do 

levando-se 
mar, e 

cl a descarga seja feita a uma distância de nâo menos de 12 

milhas náuticas da terra mais próxima e numa profundidade 
de água de nâo menos de 25 metros. 

Será proibida 
como definida na Regra 
provisoriamente estejam 

a. descarga no mar de substância da Categoria B 
3 UI (bl deste Anexo ou de substâncias que 
comO tal classificadas ou de água de lastro, 

lavagens de tanque ou de outros resíduos ou misturas que conteham tais 
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substãncias, exceto 

condições: 
quando forem satisfeitas todas as seguintes 

9. 

a) o tanque, após descarregado, tenha sido lavado com um 

volume de água não menos que '0,5% do volume total de 
tanque e os residuos resultantes 

numa instalação de recebimento 

vazio; 

tenham sido 
até que o 

descarregados 
tanque fique 

b) o navio esteja prosseguindo no rumo a uma velocidade de 
pelo menos 7 nós no caso dos navios de propulsão própria 

ou de pelo menos 4 nós quando não tiverem propulsão 
- própria; 

c) os procedimentos e dispositivos para a desc:arga e lavagem 
sejam aprovados pela Administração. Tais procedimentos e 

dispositivos serão baseados em normas desenvolvidas pela 

Organização e deverão assegurar que a concentração e ·a 
razão de descarga do efluente seja tal que a concentração 
da substãncia na esteira do navio não exceda 1 parte por 

d) 

e) 

milhão; 

a descarga seja feita abaixo da linha d'água, levando-se 
em conta a localização das admissões de água do mar, e 

a descarga seja feita a uma distância de não menos de 12 
milhas náuticas da terra mais próxima e com uma 
profundidade de água de não menos de 25 metros. 

Será proibida a descarga no mar de substãncias da Categoria C 
como definida na Regra 3 (1) (c) desde Anexo ou substãncias que estejam 
provisoriamente como tal classificadas ou de água de lastro, lavagens 
de tanque ou outros resíduos ou misturas que contenham t~is substãncias 
exceto quapdo estiverem satisfeitas todas as condições seguintes: 

aI o navio esteja prosseguindo no rumo a uma velocidade de 
pelo menos 7 nós no caso de navios de propulsão própria ou 
de pelo menos 4 nós quando tiverem propulsão própria; 

b) os procedimentos 
aprovados pela 

e dispositivos 
Administração. 

para 

Tais 

a descarga sejam 
procedimentos e 
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dispositivos serão bas'eados em normas desenvolvidas pela 

Organização e deverão assegurar que a concentração e a 

razão de descarga do efluente seja tal que a concentração 

da substância na esteira do navio n50 exceda 1 parte por 

milhão; 

c) a quantidade máxima de carga descarregada de cada tanque e 

seus sistemas associados de canalização não exceda a 

quantidade máxima aprovada de acordo com os procedimentos 

referidos na alinea b deste parágrafo a qual não deverá 

exceder, ao maior dos seguintes valores 1 metro cúblico ou 

1/3.000 da capacidade do tanque em metros cúbicos: 

d) a descarga seja feita abaixo da linha d'água, levando-se 

em conta a localização das admissões da água do mar, e 

e) a descarga seja feita a uma distãncia de não menos de 12 

milhas náuticas da terra mais próxima e numa profundidade 

de água de não menos de 25 metros. 

10. Processos de ventilação, aprovados pela Administração podem 

ser usados para remover os residuos de carga de um tanque. Tais 

processos serão baseados em normas ditadas pela Organização. Se for 

necessária uma lavagem subsequente do tanque, a descarga no mar das 

lavagens de tanque resultantes será feita de acordo ~~m os parágrafos 

7. 8 ou 9 desta Regra, desses o que for aplicável. 

11. Será proibida a descarga no mar de substãncias que não tenham 

sido enquadradas nas categorias, provisoriamente classificadas ou 

estimadas, como referido na Regra 4 (1) deste Anexo, ou de água de 

lastro, lavagens de tanque ou outros residuos ou misturas contendo tais 

substâncias. 

12. Nada nesta 

resíduos de uma carga 

resíduos no mar, fora 

Regra proibirá um navio 

da Categoria B ou C e 

de uma área especial de 

com o parágrafo 2 ou 3 desta Regra. 

de reter a bordo os 

fazer a descarga desses 

acordo respectivamente, 

13. a) Os Governos de Partes da Convenção cujas linhas de costa 

fazem 1 tmi te cem "ma d.1d ... "rea e.qpeeial, deverão coletivamente fazer um 

acordo e estabelecer uma data na qual o requisito da Regra 7 (1) deste 
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Anexo será plenamente atendido e a partir da qual os requisitos dos 
parágrafos 7, 8, 9 e 10 desta Regra a respeito dessa áI'ea passaráo a 
ter efeito e deverão notificar à Organização comunicande. a data assim 

estabelecida, com antecedência de pelo menos, seis meses. 

A Organização, então deverá comunicar imediatamEonte essa data 

a todas as Partes. 

bl Se a 

anterior a data 

data da entrada em vigor da presente Convençáo for 

estabelecida de acordo com a alinE!a (a) deste 

parágrafo, os requisitos dos parágrafos 1, 2 e 3 destll Regra serão 

aplicados durante o periodo intermediário. 

REGRA 6 

Exceções 

A Regra 5 deste Anexo não se aplicará para: 

ai a descarga no mar 

misturas contendo 

fins de garantir a 

humana no mar, ou 

de substáncias liquidas nocivas 

tais substãncias, indispensável 

segurança do navio ou salvar uma 

ou 

para 

vida 

bl a descarga no mar de substáncias liquidas nocivas ou 

misturas contendo tais substãncias, reSUltante de avaria 

no navio ou em seus equipamentos: 

il desde que tenham sido tomadas todas as precauções 

razoáveis, 

descoberta 

após a ocorrência 

da descarga, para fins 

da avaria ou 

de preveni-la, e 

da 

iil exceto se o proprietário (armador) ou o Comandante 

tiver agido seja com a intenção de causar a avaria ou 

temerariamente e sabendo que provavelmente poderia 
resultar em avaria, ou 

cl a descarga no mar de subst.ãncias liquidas nocivas \~ 
misturas contendo tais substâncias, aprovada pe~ 
Administração, quando for utilizada para fins de combate a 

incidentes especificas de poluição a fim de minimizar O~ 

danos dessa poluição. Qualquer descarga dessa natureza 

será sujeita à aprovação do Governo eJO cuja jurisdicão se 

pretenda executá-la. 
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R E G R A 7 

Instalações de Recebimento 

de 

assegurar o fornecimento 

cada Parte da Convenção compromete-se q 

de instalacões de recebimento de acordo com as 

necessidades dos navios que utilizem seus portos, terminais ou portos 

de reparos, como segue: 

2. 

a serem 

a) os portos 

deverão 

e terminais de 

ter instalacões 

embarque o 

adequadas 

atrasar demasiadamente os navios, os 

que contenham substãncias liquidas 

desembarque de carga 

para receber, sem 

resíduos e misturas 
nocivas 

conseqüência da 

a bordo dos 

a~licação deste Anexo, tenham 

que, como 
permanecido 

navios que as transportam, para serem 

descarregadas; e 

b) os portos de reparos incumbidos de reparos de navios 

transportadores de produtos químicos deverão ter 

instalações adequadas para o recebimento de resíduos e 

misturas contendo substâncias liquidas nocivas. 

o Governo de 

providas para 

cada Parte determinará 

os fins do parãgrafo 

os tipos das instalações 

(I) desta Regra em cada 

porto de embarque e desembarque de carga, terminal e porto de reparos 

de navio em seus territõrios e notificará á Organização a respeito. 

3. Cada Parte notificarã a Organização, para fins de divulgação 

às Partes interessadas, sobre qualquer caso em que as instalações 

requeridas de acordo com o parãgrafo (11 desta Regra forem consideradas 

inadequadas. 

REGRA 8 

Medidas de Controle 

1. O Governo de cada Parte da Convenção deverá designar 

fins de fazer vigorar esta Regra. autorizar inspetores para os 

SUBSTANCIAS DA CATEGORIA A EM TODAS AS AREAS 

2. a) Se 

descarregado mas 

Livro de Registro 

um tanque 

não limpo, 

de Carga. 

estiver 

deve ser 

parcialmente descarregado 

feito ~ registro apropriado 

ou 

Ou 

no 
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b, Até que esse tanque seja limpo, toda operação subseqüente 

de bombeamento ou de transferência levada a efeito em conexão com esse 

tanque deverá, também, ser lançada no Livro Registro de Carga. 

3. Se o tanque estiver para ser lavado: 

a) o efluente oriundo da operação de lavagem deverá Ber 

descarregado do navio para urna instalação d" recebimento 

pelo menos até que a concentração da substância na 

descarga, como indicada pela análise de amostras do 

efluente tiradas pelo inspetor, tenha caido para a 

concentração residual especificada para essa .iubstáncia no 

Apêndice 11 a este Anexo. 

Quando tiver sido atingida a concentração resiudal 

requerida, as lavagens descarregadas na in.stalação de 

recebimento até que o tanque esteja 

dessas operações deveráo 

vazio. Lançamentos 

ser feitos no Livro apropriados 

de Registro de Carga e certificados pelo inspetor, e 

bl após a diluição do residuo, então remanescente no tanque, 

cOm água igual a pelo menos 5\ da capacidade do tanque, 

esta mistura pode ser descarregada no mar de acordo com as 

disposições da alineas (lI (aI, (bl e (c) ou (7) la), Ib) 

e (c), como aplicável, da Regra 5 deste Anexo. Deverão ser 

feitos lançamentos apropriados desta operações no Livro de 

Registro de Carga. 

4. Quando o Governo da Parte recebedora estiver convencido da 

impraticabilidade de medição da concentração da substáncia no efluente 
sem causar um atraso demasiado ao 

procedimento alternativo como sendo 

que: 

navio, essa Parte pode aceitar um 

equivalente ã alinea 3 (a) desde 

a) um procedimento de "pré-limpeza" dessa substância, 

desenvolvidas 

para 

pela esse tanque baseado em normas 

Organização, seja aprovado pela Administraçáo e que essa 

Parte concorde que tal procedimento atenderâ plenamente 

aos requisitos do parágrafo 1 ou 7, cOmo aplicável, da 

Regra 5 deste Anexo, com relação à obtenção das 

concentrações residuais prescritas; 
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b) um vistoriador, devidamente autorizado pela Parte, deverã. 
certificar no Livro Registro de Carga que: 

cl 

il o tanque, suas bombas e sistemas de canalizações 
foram esvaziados e a quantidade de õleo remanescente 
no tanque é igualou inferior à quantidade em que se 
baseou o procedimento de pré-limpeza mencionado no 
subparágrafo ii deste parágrafo: 

iil a pré-limpeza foi efetuada em conformidade com o 
procedimento aprovado pela Administração para aquele 
tanque e aquela substância; e 

iil) as águas de lavagem resultantes da pré-limpeza foram 
descarregadas para uma instalação de recebimento e o 
tanque está vazio; 

a descarga para o mar de qualquer residuo remanescente 
será feita de acordo com o disposto no parágrafo J (b) 

desta Regra e o registro apropriado será feito no Livro 
Registro de Carga. 

SUBSTANCIAS DA CATEGORIA a, FORA DAS AREAS ESPECIAIS 

E SUBSTÂNCIAS DA CATEGORIA C EM TODAS AS AREAS 

Sujeito à fiscalização e aprovação pelo inspetor devidamente 

autorizado ou designada, como considerado necessârio pelo Governo da 

Parte, o 
C"tegoria 
todas as 

Comandante do navio deverá, com relação a uma substãncia da 
B for" de áreas especiais e a substãncl"B da Categoria C em 

áreas, assegurar o cumprimento do seguinte: 

aI Se o tanque estiver p"rcialmente desc"rregado mas não 
limpo deverâ ser feito um lançamento apropri"do no Livro 
Registro de C"rg"l 

il o sistema de canaliz"çâo de carga que serve esse 
tanque deverá ser drenado e O lançamento apropriado 
será feito no Livro Registro de Carga I 

li) "quantid"de de substãncias, remanescente no tanque 
não deverá exceder a quantidade máxima que, para essa 
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substância, possa ser descarregada de acordo Com a 
Regra 5 (2) (c) deste Anexo, fora das área.s especiais 
no caso de substâncias da Categoria B. ou de acordo 

com as Regras 5 (3) Ic) 
respectivamente, de áreas 

substâncias da Categoria C. 

e 5 (9) (c) fora e dentro, 
especiais, no caso de 

Deverá Ser feito o lançamento apropriado no Livro 
Registro de Carga; 

Ui} quando se tencionar descarregar a quantidade 
remanescente de substância no mar, deverão s.er 

cumpridos os procedimentos aprovados e deverá ser 
conseguida a diluição necessária da sUbst.ância, que 
seja satisfató.:.i.a para tal descarga. Deverã. ser feito 
o lançamento apropriado no Livro Registro de Carga; 

ou 

iv} quando as lavagens de tanque não são descarregadas no 
mar, se tiver lugar qualquer transferencia interna 

das lavagens desse tanque, deverâ ~er feito o 
lançamento apropriado no Livro Registro de Carga, e 

v) qualquer descarga subseqüente no mar. de tais 
lavagens de tanque, deverá ser feita de acordo com os 
requisitos da Regra 5 deste Anexo para a área 
apropriada e Categoria de substância envolvida; 

cl Se o tanque estiver para ser lavado no porto: 

i) as lavagens de tanque deverão ser descarregadas numa 
instalação de recebimento e O lançamento apropriado 
deverá ser feito no Livro Registro de Carga, ou 

ii} as lavagens de tanque serão mantidas a bordo do navio 
e deverá ser feito o lançamento 
Registro de Carga, indicando 
disposição das lavagens. 

apropriado no Livro 
a localização e 

dI Se após a descarga de uma substância da Categoria C dentro 
de uma área especial, quaisquer residuos Ou lavagens de 
tanque tiverem que Ser mantidos a bordo até que o navio 
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esteja fora da área especial, o Comandante deverá efetuar 

o lançamento pertinente no Livro Registro de Carga e, 

neste caso, serão aplicáveis os procedimentos explanados 

na Regra 5 131 deste Anexo. 

SUBSTÂNCIAS DA CATEGORIA B, DENTRO 

DAS AREAS ESPECIAIS 

6. Sujeito à fiscalização e aprovação pelo inspetor devidamente 

autorizado ou designado, como considerado necessário pelo Governo da 

Parte, o Comandante do navio deverá, com relação a uma substáncia da 

Categoria B dentro de uma área especial, assegurar o cumprimento do 

seguinte: 

aI se um tanque estiver parcialmente 

descarregado mas não limpo, deverá ser 

ap.opriado no Livro Registro de Cargal 

descarregado ou 

feito o ~ançamento 

bl até que esse tanque seja limpo, cada bombeamento ou 

operação de transferência ~ubseqüente, levado a efeito em 

conexão com esse tanque deverá também ser lançado no Livro 

Registro de Carga I 

cl se o tanque estiver para ser lavado, o efluente da 

operação de lavagem do tanque, que deverá conter Um volume 

de água náo menor do que 0,5 por cento do volume total do 

tanque, deverá ser descarregado do navio para uma 

instalação de recebimento, até que o tanque, sua bomba e 

seu sistema de canalização estejam vazios. Deverá ser 

feito o lançamento apropriado no Livro Registro de Carga I 

d) se o tanque estiver para ser oosteriormente limpo e 

esvaziado no mar, o Comandante deverá assegurar-se de que. 

il sejam cumpridos os procedimentos aprovados, referidos 

na Regra 5 (81 (cl deste Anexo e que lançamentos 

apropriados foram feitos no Livro Registro de Carga, e 

de que 

ii) qualquer decarga no mar seja feita de acordo com os 

requisitos da Regra 5 181 deste Anexo e que seja feito 

um lançamento apropriado no Livro Registro de Cargal 
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a descarga de uma substância da Categoria 

de uma área especial, quaisquer resíduos 
B. 
ou 

lavagens de tanque tiverem que ser mantidos a bordo até 

que o navio esteja fora da ârea especial. o Comandante 

deverá indicá-los por um lançamento apropriado no Livro 

Registro de Carga e. neste caso, 

procedimentos explanados na Regra 5 

SUBSTANCIAS DA CATEGORIA O 

EM TODAS AS AREAS 

O Comandante de um navlo deverá, 

serâo aplicáveis 

(2) deste Anexo. 

os 

da. Categoria O, assegurar o cumprimento do 

com relação a uma substância 

seguinte, 

ai Se um tanque estiver parcialmente 

descarregado mas não limpo, deverá ser 

apropriado no Livro Registro de Carga. 

descarregado, ou 

feito o lançamento 

bl Se o tanque estiver para ser limpo no mar, 

i) o sistema de canalização de carga que serve esse 

tanque deverá ser drenado e o lançamento apropriado 

será feito no Livro Registro de Carga I 

ii) quando se tencionar descarregar a quantidade 

remanescente de substância no mar, deverá ser 

conseguida a diluição necessária da substã"cia. que 

seja satisfatória para tal descarga. Deverá ,;er feito 

o lançamento apropriado no Livro Registro de Carga. 

ou 

iiil quando as lavagens de 

mar, se tiver lugar 

das lavagens desse 

tanque nâo são descarregadas no 

qualquer transferencia interna 

tanque, 

lançamento apropriado no Livro 

deverá 

Registro 

ser feito o 
de Carga, e 

iv) qualquer descarga subseqüente no mar de tais lavagens 

de tanque deverâ ser feita de acordo com os 

requisitos da Regra 5 (4) deste Anexo. 

cl Se o tanque estiver para ser lavado no porto, 
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i) as lavagens 

instalação 

de tanque deverão ser descarregadas numa 

de recebimento e o lançamento apropriado 

deverá ser feito no Livro Registro de Carga: ou 

li) as lavagens 

devendo ser 

Registro de 

de tanque serão mantidas a bordo do navio 

feito o lançamento apropriado no Livro 

Carga, indicando a 

disposição dessas lavagens. 

DESCARGA PROVENIENTE DE UM TANQUE 

DE RES!DUO 

localização e 

8. Quaisquer resíduos mantidos a bordo num tanque de residuo, 

incluindo os dos porões dos compartimentos de bombas, que contenham uma 

substãncia da 

substãncia da 

Categoria A, ou, dentro de uma área especial, seja uma 

Categoria A ou da Categoria B, deverão ser descarregados 

numa instalação de recebimento de acordo com as disposições da Regra 5 

(1), (1) ou (8) deste Anexo, como aplicável. Deverá ser feito O 

lançamento apropriado no Livro Registro de Carga. 

9. Quaisquer resíduos mantidos a bordo num tanque de residuo, 

incluindo os dos porões dos compartimentos de bombas, que contenham uma 

substância da categoria B fora de uma área especial, ou u'l'a substãncia 

da Categoria C em todas as áreas, e que excedam o total das quantidades 

máximas especificadas na Regra 5 (2) (c), (3) (c) ou (9) (cl deste 

Anexo, como aplicável, deverão ser descarregados numa instalação de 

recebimento. Deverá ser feito o lançamento apropriado no Livro Registro 

de Carga. 

REGRA 9 

Livro Registro de Carga 

1. 1'odo navio a que se aplique este Anexo deverá ser provido de 

um Livro Registro de Carga, seja como parte do Diário Náutico ou seja 

de outro modo, na forma especificada no Apêndice IV a este Anexo. 

2. o Livro Regiatro de Carga deverá ser preenchido, numa base de 

tanque por 

substâncias 

tanque, sempre que quaisquer das seguintes 

liquidas nocivas tenha lugar no navio I 

il carregamento, 

operações com 
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li) descarregamento; 

iiil transferência de carga; 

iv) transferência de carga, residuos de carga ou misturas 

contendo carga, para um tanque de resíduo; 

v) limpeza de tanques de carga; 

vi) transferência proveniente de tanques de resíduo; 

vii) lastreamento de tanques de carga; 

viii) transferência de água de lastro suja, e 

ix). descarga parti o mar de acordo com 11 Regr.. 5 deste 
Anexo. 

~ No caso de qualquer descarga, da espécie referida no Artigo 7 

d: presente Convencão e na Regra 6 deste Anexo, de qualquer substância 

líquida nociva ou :nistura contendo tal substância, seja ela intencional 

ou acidental, deverá ser feito seu lançamento no Livro Registro de 

Carga, estabelecendo as circunstâncias da descarga e as ra~ões para a 

mesma. 

4. Quando um inspetor, designado ou autorizado pelo Governo da 

Parte da Convenção para supervisionar quaisquer operacões de acordo com 

este Anexo, tiver inspecionado um navio deverá ele fazer o lançamento 

apropriada no Livro Registro de Carga. 

s. Cada operação referida nos parágrafOS (2) e 13) desta Regta 

deverã ser detalhadamente registrada, sem demora, no Livro Registro de 

Carga de modo que todos os lançamentos no Livro apropriado para essa 

operação sejam concluídos. 

Cada lançamento deverâ ser assinado pelo oficial, ou 

oficiais, encarregados da operação em causa e, quando o navio estiver 

guarnecido, cada página devetá ser assinada pelo Comandante do navio. 

Os lançamentos no Livro Registro de Carga serão feitos I1a língua 

oficial do Estado cuja bandeira o navio estã autorizado a arvorar e nos 

navios portadores de um Certificado Internacional de prevenção da 

Poluição para o Transporte de Substãnc1a~ Liquidas Nocivas a Granel 

(1973) serão feitos em inglês ou francês. Os lançamentos numa língua 

nacional oficial do Estado cuja bandeira o navio está autorizado a 

arvorar deverâo prevalecer no caso de uma disputa ou discrepância. 

6. O Livro Registro de Carga será guardado em local onde esteja 

prontamente disponivel para uma inspeção e, e~ceto nos casos de navios 

a reboque desguarnecidos será mantido a bordo do navio. 
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Deverá $er guardado por um período de dois anos após ter sido 
feito o último lançamento. 

7. A autoridade competente do Governo de uma Parte pode 

inspecionar o Livro Registro de Carga a bordo de qualquer navio a que 

se aplique este Anexo, enquanto o navio estiver em seus portos e pode 

tirar uma cópia de qualquer lançamento nesse livro e solicitar ao 

Comandante que certifique tratar-se de cópia autêntica. Qualquer cópia 
assim feita que tenha 
uma cópia autêntica de 

sido certificada pelo Comandante do navio como 
um lançamento no Livro Registro de Carga do 

navio será admitida em qualquer processo judicial como evidencia 60a 
fatos expostos no lançamento. 

A inspeção de um Livro Registro de Carga e a retirada da um~ 

cópia certificada, pela autoridade competente de acordo com este 

parágrafO serã feita tão prontamente quanto possIvel, a fim de não 

atrasar excessivamente o navio. 

R E C R A 10 

Viatorias 

1. Os navios que estão sujeitos às 

transportem substãncias l'lquidas nocivas 

como se seguei 

disposições deste Anexo e que 

a granel serão vistoriados 

aI uma vistoria inicial, antes do navio ter entrado em 

serviço ou antes que lhe tenha sido emitido pela primeira 

vez o certificado exigida pela Regra 11 deste Anexo, a 

qual incluirá uma inspeção completa de sua superestrutura, 

equipamentos, instalações, arranjos e material na medida 

em que o navio for abrangido por este Anexo. A vistoria 

será tal que assegure o pleno atendimento dos requisitos 

aplicáveis deste AnexOI 

bl vistorias periÓdicas, a intervalos especificados pela 

Administração, os quais não devem exceder 5 anos, 

efetuadas de modo a assegurar que a estrutura, 
equipamentos, instalações, arranjos e material atendam 

plenamente aOB requisitos aplicáveis deste Anexo. Contudo, 

quando a duração do Certificado Internacional de Prevenção 

da Poluição para o Transporte de Substâncias LIquidaS 
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Nocivas a Granel 119131 

na Regra 12 /21 ou (4) 

for prorrogada como especificado 

deste Anexo, o intel'valo da 

vistoria periódica pode ser corresponde'n temente 

prorrogado. e 

<:1 vistorias intermediárias a intervalos especificados pela 

Administração, Os quais não excederão 30 meses, realizadas 

de modo a assegurar que o equipamento e os sistemas de 

bomba e canalização a ele associados atendam plenamente 

aos requisitos aplicáveis deste Anexo e estão em condições 

de trabalho. A vistoria se apoiará no Certificado 

Internacional de Prevençáo da poluiçáo para o Tr,ansporte 

de Substâncias Liquidas Nocivas à Granel (l9731 emitido de 

acordo com a Regra 11 deste Anexo. 

2. As vistorias de um navio relacionadas ao cumprimento das 
disposições deste Anexo serão levadas a efeito por Oficiais da 

Administração. A Administração, contudo, pode incumbir das vistorias 

inspetores, nomeados para esse fim, ou organizações por ela 

reconhecidas. 

Em cada caso a Administração interessada garantirá a execução 

perfeita e a eficiência das vistorias. 

3. 

acordo 

Após ter sido realizada qualquer vistoria de um 

com esta Regra, não poderá ser feita qualquer 

navio de 

alteração 

importante na estrutura. equipamento, instalações, arranjos ou material 

abrangido pela vistoria. sem a sançao da Administração, exceto a 

substituição direta de tais equipamentos e instalações para fins de 

reparo ou manutenção. 

REGRA 11 

Emissão de Certificado 

1. Será emitido um Certificado Internacional de prevenção da 

Poluição para o Transporte de Substâncias Líquidas Nocivas à Granel 

(1973) para qualquer navio que transporte substâncias liquidas nocivas 

e que esteja engajado em viagens para portos ou terminais ao largo sob 

a jurisdição de outras Partes da Convençâo, após a sua vistoria de 

acordo com as disposições da Regra ~O deste Anexo. 
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2. Tal Certificado será emitido pela Administração ou por uma 
pessoa ou organização por ela devidamente autorizada. Em cada caso a 
Administração assumirá total responsabilidade pelo Certificado. 

3. a) O Governo de uma Parte pode, por solicitação da 
Administração, determinar que um navio seja vistoriado e. convencido de 
que estão atendidas as disposições deste Anexo, emitirá ou autorizarã a 

emissão de um Certificado para o navio, de acordo com este Anexo. 

b) Uma cópia do Certificado e uma cópia do relatório da 
vistoria serão remetidas, tão logo seja possIvel, para a Administração 
solicitante. 

cl Um Certificado assim emitido conterá uma declaração de que 
a emissão foi feita por solicitação da Administração e t~rá a mesma 
valida.e, recebendo o mesmO reconhecimento de um Certificado. emitido. 
com base no parágrafo 1 desta Regra. 

dI Nenhum Certificado Internacional de prevenção da poluiçã~ 
..... ra o Transporte de Substâncias L1qu1.das Nocivas ã Granel (19731 será 
emitido para qualquer navio que esteja autorizado a arvorar a bandeira 
de um Estado que não seja Parte da Convenção. 

4. o Certificado deverá ser redigido em l1ngua oficial do pais 
que o emite, em forma correspondente à do modelo apresentado no 
Apêndice V a este Anexo. se a 11ngua utilizada não for o inglês ou O 
frances, O texto deve rã incluir versão numa dessas l1nguas. 

REGRA 12 
Duração do Certificado 

1. Um Certificado Internacional de Prevenção da Poluição para o 

Transporte de substâncias Liquidas Nocivas à Granel (1973) será emitido 
para um perIodo especificado pela Administração, o qual não excederá. o 
prazo de 5 anos a partir da data da emissão, exceto COmo estabelecido 
noa parágrafos 2 e 4 desta Regra. 

2. Se um navio, na ocasião em que expirar o Certificado, não 
estiver num porto ou terminal ao largo sob a jurisdição da Parte da 
Convenção cuja bandeira estã autorizado a arvorar, o Certificado pode 
rer prorrogado pela Administração, mas tal pro~rogação será concedida 
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somente para o fim de permitir que o navio complete sua vingem para o 

Estado cuja bandeira está autorizado a arvorar ou para aquele em que 

está para ser vistoriado, e isso somente nos casos em que pareça 

oportuno e razoável faze-lo. 

J. Nenhum Certificado será desta maneira prorrogado por um 
período de mais de 5 meseSI e o navio a que for concedida tal 
prorrogação não deverá, na sua cheqada ao Estado cuja bandeira está 
autorizado a arvorar ou ao porto em que estã. para ser visto:t'iado, ser 

autorizado em virtude de tal prorrogação a deixar esse porto ou Es~ado 

sem que tenha obtido novo Certificado. 

4. Um certificado que não tenha sido prorrogado em conformidade 

com as disposições do parágrafo 2 desta Regra pode ser prorrogado pela 

Administração por um período de graça de até um mes a partir da data de 

expiração nele estabelecida. 

5. Um Certificado perderá sua validade se tiverem ocorri~ 
alterações importantes na estrutura, equipamento, instalações, arranjos 

e material, exigidOS por este Anexo, sem a sanção da AdminJ.stração, 
exceto a substituição direta de tal equipamento ou instalação para fins 

de reparo ou manutenção, ou se as vistorias intermediãrias, como 

espeCificado pela Administraçáo, de acordo com a Regra 10 11) Ic) deste 

Anexo. não tiverem sido efetuadas. 

6. Um Certificado emitido para um navio deixará de ser válido 

após a transferencia de tal navio para a bandeira de Um outro Estado, 

exceto COmO estipulado no parágrafO 7 desta Regra. 

7. Na transferencia de um navio para a bandeira de outra Parte, 

o-Certificado permanecerá em vigor por um periodo não superior a 5 

meses, desde que não tenha expirado antes do fim desse períodO, ou até 

que a Administração emita um Certificado substituto, se esta emissão 

ocorrer antes dos 5 meses. Tão logo seja possivel, após ter tido lugar 

a transferência, o Governo da Parte cuja bandeira o navio estava 

anteriormente autorizado a arvorar, remeterá à AdministraçÃo uma cópia 

do Certificado possuido pelo navio antes de sua transferencia e, se 

dispon!vel, uma cópia do relatório da vistoria pertinente. 
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R E G R A 13 

Requisitos para a Minimização da 
poluição Acidental 

1. O projeto, a construção, o equipamento e a operação de navios 
que transportem substâncias ltquidas nocivas a granel e que estâo 
sujeitos ãs disposições dellte Anexo deverão ser tais que tornem mtnima 
a descarga incontrolável no mar de tais substâncias. 

2. Conforme as disposições do parágrafO 1 desta Regra, o Governo 
de cada Parte publicará ou fará com que sejam publicados os requisitos 
detalhados doa projetos, construção. equipamento e operacão de tais 

navios. 

3, Com relação aos navios-tanques de produtos químicos. os 
requisitos referidos no parágrafo 2 desta Regra conterão, pelo menos, 
todas as disposições contidas no Cõdigo para Construção e Equipamento 
de Navios que Transportam Substâncias Qulmicas Perigosas a Granel, 
adotado pela Assembléia da Organização em sua Resolução A.212 (VII) com 
as emendas que possam ser adotadas pela Organização. desde que essas 
emendas ao referido Código sejam adotadas e entrem em Vigor de acordo 
com as disposições do Artigo 16 da presente Convenção para 
·procedimentos sobre emendas de um Apéndice a um Anexo", 

A P E N O I C E I 
Linhas Básicas para Categorizar as 

Substâncias Líquidas Nocivas 

CATEGORIA A - Substâncias que são bio-acumuladas e passlveis de se 
tornarem perigosas para a vida aquática ou para a saúde 
humana ou que são altamente tóxicas para a vida aquática 
(r,epresentadas por um Grau de Perigo 4. definido por UI\l 

TLm de menos de 1 ppm) e, adicionalmente, certas 
substâncias que são moderadamente tóxicaa para a vida 
aquática (representadas por um Grau de Perigo 3. definido 
por um TLm de lppm ou mais porém de menos de 10 ppm) 

quando um determinado peso for dado para fatores 
adicionais na curva de perigo ou para características 
especiais da substância. 
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CATEGORIA B - Substâncias que sâo bio-acumuladas com Uma curta retenção 

da ordem de uma semana ou menos ou que sâo capazes de 

contaminar os alimentos do mar, ou que são modl5!radamente 

tóxicos para a vida aquâtica (representada por um Grau de 

Perigo 3. definido por um TLm de lppm ou mais porém de 

menos de 10ppm', e. adicionalmente. certas substâncias 

que sâo ligeiramente tóxicas para a vida aquâtica 

(representadas por um Grau de Perigo 2. definido por um 

TPm de 10 ppm ou mais. porém. de menos de 100 ppm' quando 

um determinado peso for dado para fatores adicionais na 

curva de perigo ou para caracteristicas especiais da 

substância. 

'CATEGORIA C - Substâncias que sâo ligeiramente tóxicas para a vida 

aquática (representadas por um Grau de Perigo 2. definido 

por um TLm de 10 ppm ou mais. porém. de menos de 100 ppm, 

e, adicionalmente, certas substâncias que são 

praticamente tóxicas para a vida aquática (representadas 

por um Grau de Perigo 1, definido por um TLm de 100 ppm 

oU maisl porém de menos de 1000 ppml quando Um 

determinado peso for dado para fatores adicionais na 

curva de perigo ou pa~a características especiais da 

substancia. 

CATEGORIA o - Substâncias que são praticamente atóxicas para a vid~ 

aquática (representadas por um Grau de Perigo 1, definido 

por um TLm de 100 ppm ou maia. porém de menos de 1000 

ppm' I ou que produzem depósitos que cobrem o fundo do mar 

com uma alta demanda bio-quimica de oxigênio (600), ou 

altamente perigosas para a saúde humana. Com um LO de 

menos de Smg/kg; ou que produzem Uma reduçáo moderada da 

utilização do mar para recreação devido a persistência, 

mau cheiro e caracter!stic~s venenosas ou irritantes, 

interferindo possivelmente com a utilização das praias: 
ou moderadamente perigosas para a saúde humana. com um 
LO de Smg/kg ou mais, porém de menos de SOmg/kQ e que 

produzem ligeira redução da recreação. 

OUTRAS SUBSTÂNCIAS LIQUIDAS 

(Para os fins da Regra 4 deste Anexo) 

Outras substãncias que não estejam nas Categorias A. B, C 
e D acima. 
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A P e N o I C E 11 

Lista de Substâncias Líquidas Nocivas 
Transportadas ã Granel 

Nümero 

Substância UN 

I 

Aldeído Acético 1089 
1.cido Acético 1842 
Anidrido Acético 1715 
Acetona 1090 
(Acetona Clanohldrina) 1541 

Cloreto de Acetila 1717 

Acroleina 1092 

1.cido Acrílico- -
Acrilonitrila 1093 
Adiponitrila -
Sulfonato de Alcoilbenzeno -
(ABS) 
(Cadeia Normal ou Reta) 
(Cadeia Ramificada) 
1.leool AUlico 1098 
Cloreto de Alila 1100 

Sulfato de Alumínio 
(Solução de 15' -
Amino etil 2tanolamina 
(Hidroxietil etileno 

Categoria 
de polui
ção para 
descarga 
operacio-

nal 

Regra 3 

do 
Anexo 

II 

II 

Concentração 
residual 

(Percentagem 
por peso) 

Regra Regra 5 
5 (l) do do 
Anexo Anexo 
II II 

!II IV 
Fora de Dentro de 
áreas á:reas 

especiais ellpeciais 

c 
C 

C 

o 
A 0,1 0,05 

C 

A 0,1 0,05 

C 
B 

o 

C 

B 

B 

C 

O 
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Oiamino) • 
Amônia (28\ Aquosa) 

Acetato de Iso-Amila 

Acetato de N-Amila 

Alcool N-Amikico 

Anilina 

Benzeno 

Alcool Benzí1ico 

Cloreto de Benzila 

Acetato de N-Butila 

Acetato de Sec-Bulila 

Acrilato de N-Butila 

Butirato de Butila* 

Butileno Glicol (s) 

Metacrilato de Bu~ila 

Aldeído N-Butirico 

Acido Butirico 

(Solução) 

Oleo de Cãnfora 

oi-Sulfeto de Carbono 

Tetra Cloreto de Carbono 

Potassa cáustica 

(Hidrôxido de Potássio) 

Acido Cloro-Acético 

Clorofórmio 

Cloridrina (Bruta)· 

Cloropreno· 

Acido Clorossulfônico 

Para-Clorotolueno 

Acido Cítrico (10\-25\) 

Creosoto 

cresóis 

Acido Cresilico 

Aldeído Crotônico 

CUmeno 

ciclo Hexano 

Ciclo Hexanol 

Ciclo Hexanona 

Ciclo Hexilamina* 

Para Cirneno 

(Isopropil-To1ueno)· 
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1005 
1104 

1104 

1547 

1114 

1738 

1123 

1124 

1129 

1130 

1131 

1846 

1814 

1750 

1888 

1991 

1754 

1334 

2076 

2022 

1143 

1918 

1145 

1915 

2046 

o 
B 

C 

C 

o 
C 

C 

o 
B 

o 
o 
O 

B 

o 
o 
B 

B 

O 

B 

A 

B 

C 

C 

B 

o 
C 

C 

B 

o 
A 

A 

A 

B 

C 

C 

O 

O 

O 

O 

0,1 

0,1 

0,1 

0,1 

0,005 

0,.05 

0,05 

0,05 



Oecahidro Naftaleno 
Decano* 

IAleool Oiaeetõnico)* 

~ter Oi-BenzIlieo* 
Oicloro Benzenos 
~ter Oicloro Etilico 

Oicloro Propeno-Oicloro 

Propano 

Misturados (O.O-Fumiqante 
do Solo) 

Oi-Etil Amina 

Oi-Etil Benzeno 

(Mistura de lsômeros) 

E:ter Oi-Ethico 

Di-Etileno Triamina* 

Di-Etileno Glicol éter 

Mono-Etilic::o 

Oi-EUl Cetona 

(3-Pentanona) 

Di-Iso Butileno* 

Di-Iso Butil cetona 

Di-Iso Propanolamina 

Di-Iso Propilamina 

E:ter Di-Iso Propilico* 

Oi-Metilamina (40' Aquosa) 

Oi-Metil Etanolamina 

(2 Oi-Metil Amino Eta' \01). 
Oi-Metil Formamida 

1-4-00ixano* 

Oefenil/Oxido 

oefinilico Misturado* 
Oodecil Benzeno 
Epi-Cloridrina 

Acetato de 2-Extoxietila* 
Acetato de Eeila 

Acrilato de Etila 
Btil Amil Cetona* 
Etil-ciclo-Hexano 
Etileno-Cloridrina 
(2-Cloro Etanol) 

Etileno-Cianidrina* 
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1147 

1148 

1591 

1916 

2047 

1154 

2049 

1155 

2079 

1156 

2050 

1157 

1158 

1159 

1160 

2051 

1165 

2023 
1172 
1173 

1917 

1135 

O 

O 

O 

C 

A 

B 

B 

c 

C 

O 

C 

C 

O 

O 

O 

C 

C 

O 

C 

C 

O 

C 

o 
C 

B 

O 

O 

O 

C 

O 

o 
O 
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Etileno Oi Amina 

Oi-Bromo Etileno 
Di-Cloro Etileno 
Etileno Glicol-
tter Monoetilico 
(Metil CeIo Solvente' 
Acrilato de 2 Etil Hexila* 
Alcool 2-Etil Hexilico 
Lactado de Etila* 

2-Etil-3 Propil.Acroleina* 

Aldeído Fórmico 

137-50\ Solução' 
Acido Fórmico 
Alcool Furfurilico 
Acido Heptanóico* 
Hexametileno Oi-Amina* 
Acido Cloridrico 
Acido Fluoridrico 
(40\ Aquoso' 
Peróxido de Hidrogênio 

(maior do que 60" 

Acrilato de Iso-Butila 
Alcool Iso-Butilico 

Metacrilato de Iso-Butila 
Aldeído Iso-Butirico 

Iso-Octano* 
Iso Pentano 
Iso-Forona 
Iso-Propilamina 
Iso-Propil Ciclo-Hexano 

Isopreno 
Acido Lático 
Oxido de Mesetila* 

Acetato de Metila 
Acrilato de Metila 

Alcool Metil-Amilico 
Cloro Metileno (Oi-Cloro 

Metano' 
2-Metil 5-Etil Piridina* 
Metacrilato de Metila 
2-Metil Penteno* 

1604 

1605 
1184 

1171 

1192 

1198 

1779 

1783 
1789 

1790 

2015 

1212 

2045 

1221 

1218 

1229 

1231 

1919 

1593 

1247 

C 

B 

B 

o 
o 
C 

O 

B 

C 

O 

C 

O 

C 

O 

B 

C 

O 

O 

O 

C 

O 

O 

O 

C 

O 

o 
o 
C 

O 

C 

O 

B 

B 

o 
o 

. co- • 
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Alfa-Metil Estireno· O 

Mono-Cloro Benzeno 1134 B 
Mono Etanol Amina D 

Mono Iso Propanolamina C 
Mono Metil Etanolamina C 
Mono Nitro-Benzeno C 
Mono Isopropil-Amina C 
(Morfolina'· 2054 C 
Naftaleno I fundido' 1334 A 0,1 0,05 
Acidos Naftênicos* A 0,1 0,05 
Acido Nltrico (90\1 2031/ 

2032 
2-Nitro Propano O 

Orto-Nitrotolueno 1664 C 
Â1cool Monilico· C 
(Moni 1 Feno l' C 
N-Octanol C 
Oleum 1831 C 
Âcido Oxálico (10-25%, O 

Penta Cloro etano 1669 B 
N-Pentano 1265 C 
Percloro etileno 

ITetra Cloro Etileno' 1897 B 
Fenol 1671 B 
Âcido Fosfórico 1805 O 

Fósforo (Elementar' 1338 A 0,01 0,005 
Anidrido Ftálico 

(Fundido' C 
Beta-Propiolactona* B 
Aldeído Propiônico 1275 O 

Âcido Propiônico 1848 O 

Anidrido propiônico D 

Acetato de N-Propila· 1276 C 
Âlcool N-propílico 1274 O 

N-Propilamina 1277 C 
Piridina 1282 B 
ISilicon Tetrachloride' 1818 O 
Dicromato de sódio 
ISolução' C 
Hidróxido dE!" sódio 1824 C 
Penta Cloro Fenato de 
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Sódio (Solução) A 0,1 0,05 

Estireno Monômero 2055 C 

Acido Sulfúrico 1930/. 

1831/ 

1832 

(Sebo) O 
Tetra-Etilato de Chumbo 

(Chumbo Tetra-Eti1) 1649 A 0,1 0,05 
Tetra Hidrofurano 2056 O 

Tetra Hidro-Naftaleno 1540 C 

Tetra Metil Benzeno O 

Tetra Metilato de Chumbo 

(Chumbo Tetrametil) 1649 A 0,1 0,00 

Tetra Cloreto de Titânio 1838 O 

Tolueno 1294 C 

Oiiso Cianato de Tolueno· 2078 B 

Tricloro Etano C 

Tricloro Etileno 1710 B 

Trietano1am1na O 

Trietilamina 1296 C 

Trimetil Benzeno· C. 

Fosfato de Tri-Totila* B 

Terebintina (Madeira) 1299 B 

Acetato de Vinila 1301 C 

Cloreto de Vinilideno· 1303 B 

Xilenos (Mistura de 

Isômeros) 1307 C 

• O asterisco indica que a substância foi incluída provisoriamente 

dados posteriores a fim de 

para o ambiente, particularmente 

nesta lista 

completar a 

e que sâo necessârios 

avaliação de seu perigo 

em relação aos recursos vivos. 

A P g N O I C E III 

Lista de Outras Substâncias Líquidas 

Transportadas a Granel 

Aceto-Nitrila (Cianeto de Metila) 

AlcooI Ter-Amilico 

Alcool N-ButIlico 

Butiro Lactona 
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Cloreto de cálcio (solução) 
Oleo de Castor 
Sucos cítricos 

Oleo de Côco 
Oleo de Fígado de Bacalhau 
Alcool Iso-Oecílico 
Alcool N-Oec!lico 
Alcool Octyl Oecili~o (Decyl Octyl Alcohol) 
tter Di-Butilico 
Di-Etanol Amina 
oi-Etileno Glocol 
oi-Penteno 
Di-Propileno Clicol 
Alcool Etílico 
Etileno Clicol 
Alcoois Cordurosos (C l , -G.) (Fatty Alcohols) 
Glicerina 
N-Heptano 
Hepteno (Mistura de Isómeros) 
N-Hexano 
Ligroina 
Alcool Metilico 
Acetato de Metil Amina 
Metil-Etil Cetona 12-Butanona) 
Leite 
Melaço 
Oleo de Oliva 
polipropileno Glicol 
Acetato de Iso-Propila. 
Alcool Iso-Propílico 
Propileno Glfcol 
Oxido de Propileno 
Propileno-Tetramero 
propileno-Trimero 
Sorbitol 
Enxofre (LiqUido) 
Tri-Decanol 
Tri-Etileno Glicol 
Tri-Etileno de Tetramina 
Tri-Propileno Gllcol 
Agua 
Vinho 
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A P E N D I C E IV 

Livro Registro de Carga para Navios Transportando 
Substãncias Liquidas Nocivas a Granel 

Nome do navio ........................................................... 
Capacidade de transporte de carga de cada tanque em metros cúbicos •••• 
...... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. .. . . . . .. . . . . . . . . . . . . ... .. .. . . . . ... . . .. . . .. . .. . 
Viagem de ••••••••••••••••••••••••••••• para ••••• , •••••••. , •••••••••••• 

(a' operação de carregamento 
1. Data e local do carregamento 
2. Nome e categoria dais' carga(s' recebida(sl 
3. Identificação doIs' tanque(s' carregado(s' 

(b' Transferencia de carg~ 
4. Data da transferencia 
5. Identificação doIs' tanquels' (l' De 

(lI' Para 

6. Ficou (ficaram' vaziols' oIs' tanque(s) citado(s, em 5 lI)? 

7. Se negativo: quantidade remanescente 

(c) Operação de descarregamento 
8. Data e local do descarregamento 

9. Identificação doIs' tanque(s) descarregado(s) 
10. Ficou (ficaram) oIs) tanquels) vazio(s)? 
11. Se negativo: quantidade remanescente no(s' tanquels) 
12. Está(estão) ois' tanque(s) para serlserem, limpo(s'? 
13. Quantidade transferida para tanque de restduo 
14. Identificação do tanque de residuo 

(d, Lastreamento dos tanques de carga 

15. Identificação doIs' tanquels' 1astreado(s) 
16. Data e posição do navio no inicio do lastreamento 

(e' Limpeza dos tanques de carga 
Substãncias de Categoria A 
17. Identificação doIs' tanque(s' limpaIs) 
18. Data e local da limpeza 
19. Método(s) de limpeza 
20. Localização da instalação de recebimento utilizada 
21. Concentração do efluente quando foi parada a descarga para a 

instalação de recebimento 
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22. Quantidade remanescente no tanque 

23. Procedimento e quantidade de água introduzida no tanque nO 
final da limpeza 

24. Localização e data da descarga para b mar 

25. Procedimento e equipamento utilizado na desca-rga para o mar 

Substâncias de Categoria B, C e O 
26. Procedimento usado na lavagem 
21. Quantidade de água utilizada 

28. Data e localização da descarga para o mar 

29. Procedimento e equipamento utilizado na descarga para o mar 

Ifl Transferência de ãgua de lastro sujo 

30. Identificação dois) tanque(s) 
31. Data e posição do navio ao início da descarga para\o mar 

32. Data e posição do navio ao término da descarga para o mar 
33. Velocidade(s) do navio durante a descarga 

34. Quantidade descarregada no mar 

35. Quantidade de água poluída transferida para ois) tanque(s) de 
res!duo. (Identificação dois) tanque(s) de resíduo) 

36. Data e porto de descarga para instalações de recebimento em 

terra Ise aplicável) 

IgI Transferência oriunda de tanque de resíduo/remoção de resíduo 
37. Identificação dois) tanque(s) de resíduo 
38. Quantidade removida de cada tanque 

39. Método de remoção de resíduo: 

a) instalações de recebimento 
b) misturado com a carga 

c) transferido para um outro (outros) tanquelsl (Identificação 
doIs) tanque (s)) 

d) outros métodos 

40. Data e porto de remoção do resíduo 

(hl Descarga acidental Ou outras excepcionais 

41. Data e hora da ocorrência 

42. Local e posição do navio na hora da ocorrência 

43. Quantidade aproximada, nome e categoria da substãncia 
44. Circunstãncias da descarga ou escapamento e anotações gerais 

•••••••••••••••• _ ••••••••••••••••••••••••••••• Assinatura do Comandante 
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A P E N D I C E V 

Forma de Certificado 

Certificado Intérnacional de Prevenção da Poluição 

para o Transporte de Substâncias Líquidas 

N.ocivas à Granel 

(1973) 

(Nota: este Certificado deverã ser suplementado, no caso de um navio 

tanque de produtos químicos, pelo 

disposições da Regra 13 (3) do Anexo 

Certificado exigido 

II da Convenção) 

(Selo Oficial) 

segundo as 

Emitido de acordo com as disposicões da convenção Internacional para 

Prevenção da Poluição por Navios, 1973, sob a autoridade do Governo • 

. . . . . . . . . . . . . .. . .. . . . . .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. ...... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 
(designação completa do país) 

por ................................................................................................................................... .. 

(designação completa da pessoa competente ou organização autorizada, 

de acordo com as disposições da Convençl\.o Internacioanl para 

Prevenção da Poluição por Navios, 1973). 

Nome do Indicativo Porto de Arqueação 

Navio Número ou Letras Inscrição Bruta 
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CERTIFICA-SE 

1. Que o navio foi vistoriado de acordo com as disposições da Regra 10 

do Anexo 11 da Convenção. 

2. Que a vistoria mostrou que O projeto. a construção e o equipamento 

do navio são de modo a minimizar a descarga não controlada de 

substãncias líquidas nocivas para o mar. 

3. Que os seguintes dispositivos e procedimentos foram aprovados pela 

Administração em conexão com a implementação da Regra 5 do Anexo 11 

da Convenção: 
....................................................................................................................................... 

(Seguida daIs) folha(s) anexa(s), assinadas e datadas) 

Este Certificado é válido 

sujeito a vistoria(s) 

até ........................................................................ .. 
intermediárials) a intervalols) de 

...................................................................................................................................... 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. ...... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 
Emitido em ................................................................................................................ 

(local de emissAo do Certificado) 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 19 ••• .. ...................................................................................... .. 
(Assinatura do Oficial devidamente autorizada 

a emitir o Certificado) 

(Selo ou carimbo da Autoridade emitente, como apropriado) 

VISTORIAS INTERMEDIARIAS 

Certifica-se que na vistoria intermediária, exigida pela 

Regra 10(1) (c) do Anexo 11 da Convenção, este navio e suas condições 

satisfazem as disposições pertinentes da convenção. 

Assinado ................................................................................................... 
(Assinatura do oficial devidamente autorizado) 

Local ...................................................................................................... .. 

Oata .......................................................................................................... 
(Selo ou carimbo da Autoridade, como apropriado) 
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Assinado ........................ " ••• " .... " ....... • tI ............. . 

(Assinatura do Oficial devidamente autorizado) 

Local ..................................................................................... . 

Data .............................................................................................. 
(Selo ou carimbo da Autoridade, como ap~opriado) 

De acordo com as disposições da Regra 12 (2) e (4) do Anexo 

11 da Convenção, a validade deste Certificado é prorrogada até 

..... " .................. "" ........................................................................................ .. 

.. .. .... .. . .. .. . . . .. .. .. " .................................................................................................. . 
Assinado ............................................ " ................................... " .... . 

(Assinatura do Oficial devidamente autorizado) 

Local ............................ " .............................. " ........... "" ......... " .... ". 
Oata ........................... " . " ....................... " ......................... .. 

(Selo ou carimbo da Autoridade, como aprc)priado) 

A N E X O III 

Regras para a prevenção da Poluição por Substãncias Nocivas 

Transportadas por Mar em Fardos, em Contêineres, Tanques 

Portáteis ou Vagões Tanques Rodoviários e Ferroviários 

R E G R A 1 

Aplicação 

1. A menos que expressamente determinado de outro modo, as 

Regras deste Anexo aplicam-se a todos os navios que transportem 

substãncias nocivas em fardos, contêineres, tanques portáveis ou vagões 

rodoviários e ferroviários. 

2. Tal transporte de substãncias nocivas é proibido exceto se 

for de acordo com as disposições deste Anexo. 

J. Suplementando as disposições deste Anexo, o Governo de cada 

Parte da Convenção publicará ou determinará a publicação de exigências 
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detalhadas sobre o enfardamento, marcação e rotulagem, documentação, 

estivação, limitações de quantidade, exceções e notificações, para 

prevenir ou minimizar a poluição do ambiente marinho por substâncias 

nocivas. 

4. Para os fins deste Anexo, os receptáculos vazios, 

contêineres. tanques portáteis e vagões tanques, rodoviários e 

ferroviários que tenham preViamente sido utilizados no transporte de 

substãncias nocivas deverão, eles mesmos, serem tratados como 
substãncias nocivas, a menos que sejam tomadas precauções adequadas 

para assegurar que não contenbam nenhum residuo que seja perigoso para 

o ambiente marinho. 

R E G R A 2 

Acondicibnamento 

Fardos, conteineres, tanques portáteis e vagões tanques 

rodoviários e ferroviários deverão ser adequados para minimi~ar o 

perigo para 

especificos. 

o ambiente marinho, relacionado com seus conteúdos 

R E G R A 3 

Marcação e Rotulagem 

Os fardos, se embarcados individualmente ou em unidades ou em 

contêineres, os contentores, os tanques portáteis ou os vagões tanques 

rodoviários e ferroviãrios, que contenham uma substância nociva, 

deverão ter uma marcação durável, com o nome técnico correto (o nome 

comercial não deve ser usado como nome técnico) e alé'm disso serão 
marcados com um rótulo caracteristico ou um rótulo estampado indicando 

que o conteúdo ê nocivo. Tal indicação será suplementada, quando 

possivel, por quaisquer outros meios: pelo uso do número das Nações 

Unidas por exemplo. 

1. 

REGRA 4 

Documentação 

Em todos os documentos relativos ao transporte de substánci~s 

nocivas por mar em que tais substâncias são mencionadas, será usado o 
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nome técnico correto das substâncias (nâo serão usad.os os nomes 

comerciais). 

2. Os documentos de embarque fornecidos pelo despachantes 

incluirâo um 

transportado 

condição para 

marinho. 

certificado ou 

estâ devidamente 

o transporte 

declaraçâo 

enfardado, 

que torne 

de que o carregamento a ser 
marcado e rotulado e na devida 

minimo o perigo para o ambiente 

3. Todo navio que transporte substâncias nocivas deverâ possuir 

uma relação especial ou manifesto, especificando as substâncias nocivas 

a bordo e a localização das mesmas. Pode ser usado, em lugar da relação 

especial do manifesto, um plano detalhado de estivação que apresente a 

localizaçâo de todas as substâncias nocivas a bordo. 

o proprietário do navio ou seu representante também deve ter 

consigo, em terra, cópias de tais documentos até que as substâncias 

nocivas sejam desembarcadas. 

4. No caso do navio possuir uma relação 

exigido 

especial ou manifesto ou 

para um plano detalhado de estivação, 

mercadorias perigosas pela Convenção Internacional 

o transporte de 

para a Salvaguarda 

da Vida Humana no Mar em vigor, os documentos, exigidos para os fins 

deste Anexo, podem ser combinados com os documentos para mercadoria~ 

perigosas. Quando os documentos forem associados deverá ser feita uma 

clara d~stinção entre mercadorias perigosas e outras substâncias 

nocivas. 

R E G R A 5 

Estivação 

As substãncias nocivas serão devidamente estivadas a peadas 

de modo a tornar mínimo o perigo para o ambiente marinho sem prejuízo 

para a segurança dO navio e do pessoal a bordo. 

REGRA 6 

Limitações de Quantidade 

Certas substâncias nocivas que sâo muito perigosas para o 

ambiente marinho podem por fortes razões cientificas e técnicas, ter 
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necessidade de Serem proibidas 6é transporte ou terem limitadas as 

quantidades a serem transportadas a bordo de qualquer um navio. 

Na limitação de quantidade deve ser dada a devida 

consideração ao tamanho, construção e equipamento do navio bem como a 

embalagem e a natureza ine~ente da substãncla. 

1. A descarqa, 

transportadas em fardos, 

tanques rodoviários e 

R E G R A 7 

ExceçõeS 

pelo alijamento, de substâncias 

contêineres, tanques portáteis ou 

ferroviários será proibida exceto 

nocivas 
vagões 

quando 

necessária para o fim de garantir a segurança do navio ou para 

salvamento de vida humana no mar. 

2. Sujeitas às disposições da presente Convençào, deverão ser 

tomadas medidas especiais apropriadas, baseadas nas propriedadeq 

físicas, químicas e biolõgicas daq substãncias nocivas com o fim de 

regular a baldeação dos vazamentos pelas bordas desde que a obediência 

a tais medidas não venha a afetar a segurança do navio e do pep~oal a 

bordo. 

R E G R A 8 

Notificação 

Com respeito a certas substãncias nocivas, que como tal podem 

ser designadas pelo Governo de uma-Parte da Convenção, o Comandante ou 

proprietário do navio ou seu representante notificará a au,toridade 

apropriada do porto, sobre a intenção de embarcar ou desembarcar tais 

qubstâncias, com antecedência de, pelo menos, 24 horas da ação. 

A N E X O IV 
Regras para a Prevenção da Poluição por 

Esgotos Provenientes de Navios 

REGRA 1 

Definições 

Para fins do presente Anexo: 
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"Navio novo" significa um navio: 

a) para o qual foi estabelecido um contrato de "lnstrucão ou, 
na ausência desse contrato, que teve sua qUJ.lha batida Ou 

que esteja num estágio similar de construç,ão na data da 

entrada em vigor deste Anexo ou após a mesma;1 ou 

bl cuja prontificação se dê 3 anos ou mais após a data da 

entrada em vigor deste Anexo. 

"Navio existente- significa um navio que não é novo. 

"Esgoto· significa. 

ai drenagem e 

tipos de 

outras descargas provenientes de quaisquer 

embornais de banheiros, mictórios e vasos 

sanitãrios (WCI; 

b) drenagem provenientes de recintos médicos (dispensãrios, 

enfermarias, etc.) por meio de pias, banheiras e embornais 

localizados em tais recintos: 

cl drenagem provenientes de compartimentos que contenham 

animais ou vivos; ou 

di outras descargas de água 

drenagens acima definidas. 

quando mistu,,,das com 8S 

"Tanque de Retenção" significa um tanque para aptação e 

depósito de esgoto; e 

S. ·Terra mais próxima· - O termo da terra mols próx1mà 

·significa da linha-base a partir da qual é estabele<: ido o mar 

territorial do território em questão, de acordo com ° direito 

internacional, exceto que, para fins da presente Convenção" da terra 

mais próxima "fora da costa nordeste da Austrália, significa a par~ 
de uma linha traçada a partir de um ponto na costa da Austrália de 

latitude 11oOO'sul, longitude de 14200S'leste para um ponto de latitude 

lOo3S'sul, longitude 141o SS'leste - daí para um ponto de latitude 
lOoOO'sul, longitude 142000'leste - dai para um ponto de latitude 

90lO'sul, longitude 1430 S2'leste - daí para um ponto de latitude 



90 00'sul, 

130 00'sul, 

15 0 00'sul, 

180 00'sul, 

21000'sul 

Austrália 

1. 
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longitude 144 0 30'leste daí para um ponto de latitude 

longitude 1440 00'leste - daí para um ponto de latitude 

longitude 1460 00'leste - daí para um ponto de latitude 

longitude 1470 00'leste - daí para um ponto de latitude 

longitude 1530 00'leste - dai para um ponto da costa da 

na latitude 24 0 42'5ul, longitude 

R E G R A 2 

Aplicação 

IS301S'leste. 

As disposições deste Anexo aplicar-se-ão a~ 

a) I) navios novos de arqueação bruta igualou superior a 

200: 

b) 

11) navios novos de arqueação bruta inferior a 200 que 

estejam autorizados a transportar mais de 10 pessoas: 

lI!) navios novos que não tenham a arqueação bruta medida 

e que estejam autorizados a transportar mais de 10. 

pessoas: e 

I} navios existentes de arqueapão bruta igualou 

superior a 200, dez anos após a entrada em vigor 

deste Anexo: 

11) navios existentes de arqueação bruta inferior à 200 

10 que estejam 

pessoas, dez 

Anexo, e 

autorizados a 

anos após a 

transportar 

entrada em 

mais 

vigor 

de 

deste 

IIII navios existentes que não tenham a arqueação bruta 

medida e que est&jam autorizados a transportar mais 

de 10 pessoas, dez anos após a entrada em vigor deste 

Anexo. 

Todo navio 

R E G R A 3 

Vistorias 

do qual for exigido o cumprimento das 

disposicões dest-e ,\nexo p quC' ",<'-I-" 1J"r ('![\f~;_lj.:l<.lo em viagens para portos e 
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terminais ao largo, sob a jurisdição de outras Partes da Convenção, 

estará sujeito às vistorias abaixo especificadas, 

a) uma vistoria inicial antes do navio entrar em serviço ou 

antes de para ele ter sido emitido, pela p~imeira vez, o 

Certificado exigida pela Regra 4 deste Anexo" a qual será 

feita de maneira a assegurar que: 

11 quando o navio estiver equipado com uma instalação de 

tratamento de esgoto, eSSa instalação deverá atender 

a requisitos operaCionais baseados em normas e 

métodos de testes elaborados pela Organização 

11) quando o navio estiver equipado com um sistema para 

pulverizar e desinfetar o esgoto, esse sistema deverá 

ser de um tipo aprovado pela Admini·straçãol 

III) quando o navio estiver equipado com um tanque de 

retenção, a capacidade desse tanque dt!-verá ser de 

modo a satisfazer a Administração no que diz respeito 

ao depósito de todo o esgoto relacionado a operação 

do navio, aO número de pessoas a bordo e a outros 

fatores importantes, e 

IV) esse navio está equipado com uma tubulação que se 

dirige para o exterior do mesmo, conveniente para a 

descarga do esgoto para uma instalação de recebimento 

e que essa canalização possue uma conexão padrão para 

terra de acordo com a Regra 11 deste Anexo. 

Esta vistoria deverá ser de modo a assegurar· que o 

equipamento, as instalações, os arranjos e o material 

atendem plenamente aos requisitos aplicáveis deste 

Anexo, e 

bl Vistorias periódicas, a intervalos especificados pela 

Administração maS que não excedam 5 anos, que deverão Ser 

de modo a assegurar que o equipamento, as instalações, os 

arranjos e o material atendem plenamente aos requisitos 

aplicáveis deste Anexo. Contudo, se a duração do 

Certificado Internacional de Prevenção da Poluição por 



2. 
navios que 

Esgoto 

(2) ou 
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(1973) for prorrogada, como especificado na Regr~ 

(4) deste Anexo, o intervalo de vistoria periódica 

pode ser correspondentemente prorrogado. 

A Administração estabelecerã 

ainda não estejam sujeitos 
de assegurar desta Regra, a fim 

disposições deste Anexo. 

medidas apropriadas para os 

às disposições do parágrafo 1 
que estão sendo atendidas as 

3. As vistorias do navio relacionadas á execução das disposições 

deste Anexo serão leYadas a efeito por Oficiais da Administração. 

A Administração pode, contudo, encarregar da vistoria 

inspetores nomeados para esse fim ou organizações por ela reconhecidas. 

Em cada caso, a Administração interessada garante totalmente a 

inteireza e eficiência das vistorias. 

4. Após qualquer vistoria do navio, de conformidade com esta 
Regra, tiver terminado, nenhuma alteração significativa deverá ser 

feita no equipamento, instalações, arranjos ou material, cobertos pela 

mesma, sem a aprovação da Administração, exceto no caso de substituição 

direta de tal equipamento ou instalações. 

R E G "A 4 
Emissão de Certificado 

1. Após a vistoria de acordo com a Regra J deste Anexo, será 

emitido um Certificado Internacional de Prevenção da Poluição por 

Esgoto (1973), para qualquer tipo de navio que esteja engajado em 

viagens para portos ou terminais ao largo sob a jurisdição de outras 
Partes da Convenção. 

2. Tal Certificado será emitido pela Administração ou por 

pessoas o~ organizações por ela devidamente credenciadas. Em cada oaso 

a Administração assume plena responsabilidade pelo Certificado. 

R E G R A 5 

Emissão de um Certificado por um 

Outro Governo 

1. o Governo de uma Parte da Convenção pode, por solicitação da 

Administração, submeter um navio à vistoria e, se convencido de que as 

261 



262 DECRETOS LEGISLATIVOS - 1995 

disposições deste Anexo estão atendidas, emitirá ou autori~arã a 
emissão de um Certificado Internacional de Prevenção da Poluição por 
Esgoto (1973), para o navio, de acordo com este Anexo. 

2. Uma cópia do Certificado e uma cópia do relatório da vistoria 
a Admi:<liatração que _serão enviad~s, tão logo seja possível, para 

solicitou a vistoria. 

3. Um Certificado assim emitido deverá conter uma declaração de 
que a emissão foi feita por SOlicitação da Administraçáo e terá o mesmo 
reconhecimento que o certificado emitido de acordo com a Regra 4 deste 
Anexo. 

4. Nenhum Certificado Internacional de Prevenção da Poluição por 
Esgoto (19731 será emitido para um navio que esteja autorizado a 
arvorar a bandeira de um Estado que não seja uma Parte. 

R E G R A 6 

Forma dn Certificado 

o Certificado Internac10nal de prevenção da 
Esgoto (19731 deverá ser escrito numa língua oficial 

Poluição por 
do pa!s que o 

emite e na forma correspondente ao modelo constante do Apêndice a este 
Anexo. Se a lIngua utilizada não for o inglês nem o francês, o texto 
deverá incluir uma versão numa dessas lInguas. 

1. 

Esgoto 

lEGRA 7 

Duração do Certificado 

Um Certificaqo Internacional de 

(19731 será emitido por um 

Prevenção da Poluição 

período especificado 

por 

pela 
Administração, o qual não excede rã 5 anos a partir da data de emissão, 
exceto como determinado nos paragrafos 2, 3 e 4 desta Regra. 

2. Se um 
Certificado não 

navio na ocasião em que expirar o prazo de validade do 

estiver num porto ou terminal ao largo, sob a 
jurisdição da Parte da Convenção cuja bandeira estã autorizado a 
arvorar, o Certificado pode ser prorrogado pela Administração mas tal 
prorrogação serã concedida para o fim de permitir ao navio completar 
sua viagem para o Estado cuja bandeira está autorizado a arvorar ou 
para aquele em que está para ser vistoriado e isso somente nos casos em 
que pareça oportuno e razoãvel fazê-lo. 
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3. Nenhum Certificado serã desta maneira prorrogado por um 

periodo de mais de S meses P. O navio a que for concedido tal 

prorrogação, não deverão na sua chegada ao Estado cuja bandeira estã 

autorizado a arvorar ou ao porto em que estã para ser vistoriado, ser 

autorizado, em virtude de tal prorrogação, a deixar esse portd ou 

Estado sem que tenha obtido novo Certificado. 

4. Um Certificado que nào tenha sido prorrogado em conformidade 

com as disposições do parágrafo 2 desta Regra poda ser prorrogado pela 

Administração por um período de graça de até um mês a partir da data de 

expiração nele estabelecido. 

5. Um Certificado perderá sua validade se tiverem tido lugar 

no equipamento, instalações, arranjos ou 

a aprova~ão da Administração, exceto a 

equipamento ou instalações. 

alteraçÕes importantes 

material exigidos, sem 

substituição direta de tal 

6. Um Certificado emitido para um navio perderá a sua validade 

após a transferência de tal navio para a bandeira de um outro Estada, 

exceto como estipulado no parágrafo 7 desta Regra. 

7. Na transferência de um navio para a bandeira de uma outra 
Parte, o Certificado permanecerã em vigor por um periodo não superior a 

S meses, desde que não tenha expirado antes do fim desse periodo ou até 

que a Administração emita um Certificado substituto: dos casos O que 

ocorrer mais cedo. Tão logo seja possivel, após ter tido lugar a 

transferência, o Governo da Parte cuja bandeira o navio estava 

anteriormente autorizado a arvorar, remeterá a Administração uma cópia 

do Certificado possuido pelo navio antes de sua transferência e, se 

disponível, uma cõpia do relatório da vistoria pertinente. 

1. 

REGRA 8 

Descarga de Esgoto 

Sujeita ãs disposições da Regra 9 deste Anexo, a descarga do 
esgoto no mar é proibida, exceto quando. 

aI o navio estiver descarregando o esgoto pulverizado e 

desinfetado, utilizando um sistema 

Administração.de acordo com a Regra 3 

aprovado 

111 la) a 
pela 

uma 

distância de mais de 4 milhas náuticas da terra mais 
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próxima, ou esgoto que não esteja pulverizado ou 

desinfetado a uma distância de mais de 12 milhas náuticas 

da terra mais próxima desde que, em qualquer caso, o 
esgoto que tiver sido depositado em tanques de retençâo 

não seja descarregado instantaneamente mas sim numa razãb 

moderada quando 

menos de 4 nósl 

pela Adminstração 

Organização I ou 

o navio estiver na rota e navegação a não 

a razão de descarga deverá ser aprovada 

e baseada em normas e,xpedidas pela 

b) o navio possuir, em 

de esgoto aprovada 

Administração como 

referidos na Regra 3 

operação, uma instalaçãe. de tratam~so 
··c 

a qual tenha sido cel,tificada pe 

atendendo aOS requisitos operacloanls 

(1) (aI (lI deste Anexo, e 

II os resultados do teste de instalação sejam lançados no 

Certificado Internacional de Prevenção da Poluição por 

Esgoto (19731 do navio, e 

III adicionalmente, o efluente não deve apresentar sólidos 

flutuantes, vislveis nas águas circundantes, nem 

prOduzir a descoloração das mesmas, ou 

cl o navio 

estiver 

de um Estado e estiver em águas sob a jurisdição 

descarregando esgoto de acordo com exigencias 

tal Estado. menos severas que possam ser impostas por 

2. Quando o esgoto estiver misturado com resíduos ou água com 

residuos tendo exigências diferentes para a descarga, deverão ser 

aplicadas as exigências mais severas. 

REGRA 9 

Exceçóes 

A Regra 8 deste Anexo não se aplicará para. 

aI a descarga de esgoto proveniente de um navio, necessária 

para fins de garantir a segurança do mesmo e do que 

estiver a bordo ou salvar vidas humanas no mar, ou 

bl a descarga de esgoto resultante de avaria num navio ou em 

seus equipamentos se tiverem sido tomadas todas as 
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precauções razoáveis, antes e apõs a ocorrência da ~varia, 
com o fim de evitar ou tornar mínima a descarqs. 

1. o Governo 

R E G R A 10 

Instalações de Recebimento 

de cada Parte da Convenção compromete-se a 
assegurar a provisão de instalações 
terminais para recebimento do esgoto 
navios e adequadas ao atendimeato das 
utilizem. 

de recebimento nos portos 
sem atrasar demasiadamente 

necessidades dos navios que 

e 
os 
as 

2. O Governo de cada Parte notificará a Organização para fins de 
divulgação aos Governos Contratantes interessados sobre todos os casos 
em que as instalações providas de acordo com esta Regra sejam supostas 
inadequadas. 

REGRA 11 
Conexão Padrão para Descarga 

Para permitir 
recebimento sejam ligadas 
deverão ser equipadas com 
com a seguinte tabela: 

que as canalizações das instalaçQes de 
à canalização de descarga dos navios, ambas 

conexões padronizadas de descarga de acordo 

Dimensões Padrão dos Flanges para Conexões de Descarga 

Descrição Dimensão 

Diâmetro Externo 210 mm 

Diâmetro Interno De acordo com o diãmetro externo 
da canalização 

Diâmetro de Centro a Centro 170 \lUU 

Furação do Flange 4 furos de 18 \lUU de diãmetro. 
igualmente distanciados entre si, 
situados num círculo de diâmetro 
igual ao acima citado, numa 
ranhura na periferia do flange. 
A largura da ranhura é de 18 mm. 
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Espessura dos Flanges 16 mm 

Estojos e Porcas. 
quantidade e diâmetro 

4, cada uma de L6 'Nn de diâmetro 
e de comprimento adequado. 

o flange é projetado para receber canalizações de diãlmetro interno 
até um máximu de 100 mm e deverá ser de aço ou outro material 
equivalente, tendo uma face plana. Este flange, juntamente com uma 
junta apropriada, deve rã ser capaz de suportar uma pressão de serviço 
de 6 kglcm2 

Para os navios que 
diãmetro interno da 

tenham um pontal moldado de 5 metros ou menos, o 

conexão de descarga pode ser de 38 milimetros. 

A P E: N D I C E 
Forma do Certificado 

Certificado Internacional de Prevenção da 
Poluição por Esgoto 

(1973) 
Emitido de acordo com as disposições da Convenção Internacional para 
Prevenção da Poluição por Navios, 1973, sob a autoridade do Governo • 
.,. ....................................................................................................... ... , ............................. l1li 

(designação completa do pais) 
por ...................................................................................................................................... .. 

(designação completa da pessoa competente ou organização autorizada, .. 

de acordo com as disposições da Convenção Internacional para 

Prevenção da Poluição por Navios, 1973) 

Nome do Indicativo Porto de Tonelagem Número de 

Navio Número ou Registro B..cuta Pessoas que 

Letz;as o Navio.está 

Autorizado a 

I • TransDortar 

I 
Navio novo/existente. 

Data do contrato de construção .................................................................... '. 
Data em que foi batida a quilha ou 
em que o navio estava em estágio 
similar de construção ............................................ .. 

Data de entreqa ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

• Risque como apropriado 
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ESTE e PARA CERTIFICAR QUE: 

1. o navio está equipado 

esgoto/pulverizador/tanque de 
cumprimento a Regra 3 (1) (a) 

com uma instalação de tratamento de 

retenção· e uma tubulação de descarga em 

(I) à (IV) do Anexo IV da Convenção, como 
se segue: 

• (a) Descrição da instalação de tratamento de esgoto: 

Tipo de instalacão de tratamento de esgoto •••••••••••••••••• 

Nome do fabricante •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

A instalação de tratamento de esgoto é garantida pela 
Administração para 
efluentes:·· 

atingir os seguintes padrões e 

• (b) Descrição do pulverizador ••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Tipo de pulverizador .••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Nome do fabrica te ••••••••••••• ' ••••••••••••••••••••••••••••• 

Padrão de esgoto após a desinfeção •••••••••••••••••••••••••• 

• (c) Descrição do equipamento do tanque de retenção. 
Capacidade total do tanque de retenção •••••••••••••••••••• m

3 

Local.ização ............................................................................. .. 

(d) Uma tubulação para a descarga do esgoto para uma instalação 
de recebimento, equipada com uma conexão padrão para terra. 

2. O navio foi vistori~do 

Convenção Internacional para 

relativamente ã prevenção da 

de acordo com a Regra 3 do Anexo IV da 

Prevenção da Poluição por Navios, 1973, 

poluição por esgoto e a vistoria mostrou 

que o equipamento do navio e suas condicões são, sob todos os aspectos, 

satisfatórias e que o navio atende aos requisitos aplicáveis do Anexo 

IV da Convenção. 

Este Certificado' é válido até •••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
Emitiao em ••••••••••••••••••••••••••••••• 19 •••••••••••••••••••••• 

(Local de emissão do Certificado e datai 
...................................................................................................................................... li ...... 

(Assinatura do Oficial que emitiu o Certificadol 
(Selo ou carimbo da Autoridade emitente, Cama apropriada I 

• Risque como apropriado 
.* Deverão ser incorporado os parãmetros 
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De acordo com aS disposições da Regra 7 (2) e (4) do Anexo IV aa 
Convenção, a validade deste Certificado é prorrogada até ••••••••••••••• 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. " .............................................................................................. .. 
Assinado ........................ lO ............ " ................................ " .. 

(Assinatura do Oficial devidamente autorizado) 

Local ................................................. " ................. .. 

Data .................................................................................. .. 

(Selo ou carimbo da Autoridade, corno apropriado)' 

ANEXO V 

Regras para Prevenção da Poluição por Lixo 

Proveniente de Navios 

REGRA 1 

Definições 

Para os fins deste Anexo: 

1. "Lixo· - significa todos os tipos de sobras de virtualhas, 

domésticas e operacionais. excluindo-se peixes frescos e partes deles, 

produzidos durante a operação normal do navio e passíveis de serem 

laneadas fora, continua ou periodicamente, exceto as substâncias que 

são definidas ou relacionadas em outros Anexos a presente Convenção. 

2. "Terra mais próxima" - o termo "da terra mais próxima" 

significa da linha-base da qual é estabelcido Q mar territorial. do 

território em questão de acordo com ° direito internacional, exceto 

que, para os fins da presente Convenção, "da terra mais próxima" fora 

da costa nordeste da Austrãlia, significará a partir de uma linha 

traçada de um ponto na costa da Austrália na latitude 11osul. longitude 

1420 08 leste para um ponto de latitude 1003S'~ul. 

longitude 141o SS'leste dai para um ponto de latitude 10oOO'sul, 

10ngitute 1420 00'1este dai para 

longitude 1430 52'leste - dai para 

longitude 144°30 'leste dai para 

longitude 1440 00'leste - dai para 

longitude 1460 00'leste dai para 

longitude 1470 00'leste daí para 

um ponto 

um ponto 

um ponto 

um ponto 

um ponto 

um ponto 

de 

de 

de 

de 

de 

de 

latitude 90 10'sul, 

latitude 

latitude 

latitude 

latitude 

latitude 

90 00' sul, 

130 00'sul. 

15°00' sul, 

18°00' sul, 

210 00'sul, 

lO:lgitude 1530 00'leste - dai para um ponto na costa da Austrãlia na 

latitude 240 42'sul. longitude lS30 1S'leste. 
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3. "Area especial" significa uma área do mar em que, por razões 

técn.icas reconhecidas relacionadas <:om suas condições oceanográficas e 
ecológicas e com a natureza particular de seu 

adoçáo de métodos especiais obrigatõrios com o 
poluiçáo do mar por lixo. As áreas especiais 
enumeradas na Regra 5 deste Anexo. 

tráfego, é 
fim de 
deverão 

exigida a 
preveni.r a 
incluir as 

1. 

R E G' R A 2 

Aplicação 

As disposições deste Anexo aplicar-se-ão a todos os navios. 

R&GRA J 

Lançamento de Lixo Fora das Areas Especiais 

Sujeito às disposições das Regras 4, 5 e 6 deste A~exo, 

a) é proibido o lançamento ao mar de todos os t~pos de 
plásticG, incluindo mas não limitando-se a eles, os cabos 
sintéticos, redes sintéticas de pesca e sacos plásticos I 

b) o lançamento ao mar dos seguintes tipos de lixo deverá ser 
feito o mais longe possivel da terra mais próxima mas, de 
qualquer modo, é proibido se a distância à terra mais 

próxima for de menos det 

I) 25 milhas náuticas para cobros e materiais de forro e 
empacotamento que flutuem,e 

III 12 milhas náuticas para sobras de alimentO'e todos os 
outros tipos de lixo incluindo produtos de papel, 
trapos, vidro, metal. garrafas, louça e refugos 
similares I e 

de lixo especificado na 
ser permitido quando ele 
feito o lançamento o 

aUnea Ib) 

passar por 

mais longe 

c) o lançamento ao mar 
(11) desta Regra pode 

um pulverizador e for 
possivel da terra mais 

proibido se a distância 

próxima, mas, em qualquer caso, é 
à terra mais próxima for de menos 

de 3 milhas nâuticas. 
Este lixo pulverizador ou 
através de uma tela -com 
milimetros. 

moido deverâ ser 
orificios de, 

capaz de passar 
no máximo, 2S 
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2. Quando o lixo estiver misturada com outras descargas que 
tenham exigências diferentes para lançamento ou descarga, serão 
aplicadas, dessas exigências, as mais severas. 

1. 

REGRA 4 

Requisitos Especiais para o 

Lançamento de Lixo 

Sujeito às disposições do parágrafo 2 desta Regra, é 
proibida o lançamento de quaisquer materiais regulados por este Anexo, 
provenientes de plataformas fixas ou flutuantes situadas ao largo, 
empenhadas na exploração, ut~li%ação e processamentos associados dos 

recursos minerais ao fundo do mar bem como provenientes de todos os 

outros navios atracados nessas plataformas ou dentro de 500 metros das 

mesmas. 

2. 

tais 

o lançamento 

plataformas fixas OU 

ao mar de restos de comida provenientes de 

flutuantes localizadas a mais de 12 milhas 

náuticas de terra e de todos os outros navios que estejam atracados 

nessa plataforma ou dentro de 500 metros das mesmas pode ser permitido, 

quanto tiverem passado por um pulverizador ou triturador. 

Esses restos de comidas, pulverizados ou moidos. devem ser 
capazes de passar através de uma tela com orifícios de, no máximo, 25 
milímetros. 

11 E G 11 A 5 

Lançamento de Lixo dentro das 

Areas Especiais 

1. Para os fins deste Anexo as áreas especiais são a Area do Mar 

Mediterrâneo, Area do Mar Báltico. Area do Mar Negro, Area do Mar 

Vermelho e "Area dos Golfos· que sáo definidas como se segue. 

aI a área do Mar Mediterrãneo significa a prõpria Mar 
Mediterrãneo, incluindo seus golfas e mares tendo cama 

limite ent"re os Mares Mediterrâneo e Negro o paralelo de 

410 N e como limite oeste O Estreito de Gilbratar no 

meridiano de 50 36'W; 

bl a área dO Mar Báltico significa o próprio Mar Báltico com 

o Golfo de 8othnia, o Golfo da Finlã.ldia e a entrada do 
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Mar Báltico limitada pelo paralelo de SKAN no S~GERRAK 
aos 510 441 SNr 

a) a área do Mar Negro significa o próprio Mar Negro tendo 
com limite com ° Mar Mediterrâneo o paralelo de 410 Nr 

d) a área do Mar Vermelho significa o próprio Mar Vermelho 
incluindo os Golfos de Suez e AOABA e limitado ao Sul pela 
oxodrimia entre Ras si Ane (120 S,S'N, 430 19, 6'Er e Huns , 
Murad (lZ0 40,4'N, 430 30,2'E): e 

e) a "área dos Golfos· significa a área do mar localizada a 
noroeste da loxodromfa entre Ras aI Hadd (220 30'N,590 4S'E) 
e Ras aI Fasteh (25°04 TN, 61°25 '.E) • 

Sujeito às disposições da Regra 6 deste Anexo: 

a) é proibido ° lançamento do mar do seguinte: 

l) todos os plásticos, incluindo, mas não limitando-se a 

eles, os cabos sintéticos, redes sintéticas de pesca e 
sacos plásticos para lixo: e 

lI) todos os outros tipos de lixo, incluindo produto de 
papel, trapos, vidros, metais, garrafas, louça, cobres 

e materiais de forro e do empacotamento, e 

bl o lançamento ao mar de restos de comida deverá ser feito o 

mais longe possivel da terra, mas em caso algum a menos de 

12 milhas náuticas da terra mais próxima. 

3. QuandO o lixo estiver misturado com outras descargas que 

tenham exigéncias diferentes para lançamento ou descarga, serão 
aplicadas, dessas exigências as mais severas. 

4. • Instalações de recebimento dentro das áreas especiais. 

aI O Governo de cada Parte da Convenção cuja linha de costa 

faz limite com uma área especial compromete-se a assegurar 
que, táo logo seja possível, em todos os portos dentro da 
área especial, serão providas instalações de recebimento 

271 



272 DECRETOS LEGISLA TlVOS - 1995 

adequadas, de ~cordo com a Regra 7 deste Anexo, levando em 
conta as necessidades especiais dos navios qUI! operam 
nessas áreas. 

bl O Governo de cada Parte interessada notificará a 
organização sobre as medidas tomadas de acordo com a 

alínea (aI desta Regra. Ao receber notificações em número 

suficiente, a Organização estabelecerá uma data a partir 

da qual passarão a vigorar os requisitos desta Regra 

relacionados com a área em questão. 

A Organizaçáo notificará a todas as Partes sobre a data 

assim estabelecida com antecedência de não menos de 12 

meses. 

cl Após a data assim estabelecida, os navios que escalarem em 

portos dessa~ áreas especiais, nos quais tais instalações 

ainda não estejam disponíveiS, deverão cumprir totalmente 

os requisitos desta Regra. 

REGRA 6 

Exceções 

As Regras 3, 4 e 5 deste Anexo não serão aplicadas para: 

ai 

bl 

o lançamento de lixo proveniente de um navio para fins de 

garantia de segurança do mesmo e do que estiver a bordo ou 

para salvar uma vida humana no mar: ou 

o vazamento de lixo resultante de avaria no navio ou em 

seus equipamentos desde que tenham sido tomadas todas as 

precauções razoáveis, antes e após a ocorrência de avaria, 
com o fim de evitar ou tornar minimo o vazamento, ou 

cl a perda acidental de redes sintêticas de pesca oU de 

material sintético próprio para o reparo de tais redes 

desde que tenham sido tomadas todas as precaUções 

ra:toáveis para evitar tal perda. 
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R E G R A 7 

Instalações de Recebimento 

da Convenção compromete-se 

assegurar a 

Governo 

provisão 
de 
de 

cada Parte 
instalações de receblmento nos portos 

terminais para recebimento de lixo, 

navios, adequadas aO atendimento das 

utilizem. 

sem atrasar 

necessidades 

demasiadamente 

dos navios que 

a 

e 

os 
as 

2. o Governo de cada Parte notificará ã organização, para fins 

de divulgação as Partes interessadas sobre todos os casos em que as 

instalações providas 

inadequadas. 

de aCQrdo com esta Regra, sejam supostas 

PROTOCOLO DE 1978 A CONVENÇAo INTERNACIONAL PARA 
PREVENÇAo DA POLUICAo POR NAVIOS, 1973 

As Partes do presente Protocolo, 

Reconhecendo a signif.icativa contribuição que pode ser 

prestada pela Convenção Internacional para a Prevenção da Poluição por 

Navios, 1973, ã proteção do ambiente maritimo da poluição por navios, 

e o 

Reconhecendo também a necessidade de aperfeiçoar a prevenção 

controle da poluição marítima por navios, particularmente 

petroleiros, 

Reconhecendo ainda a necessidade de implementar as Regras 

para a Prevenção da Poluição por Oleo contidas no Anexo 1 desta 
Convenção o mais breve e amplamente quanto sejA possivel, 

Admitindo, contudo, a necessidade de adiar a aplicação do 

Anexo 11 desta Convenção até que certos problemas técnicos tenham sido 

satisfatoriamente resolvidos, 

Considerando que estes objetlvos podem melhor Ser atingidos 

através da conclusão do Protocolo relativo à Convenção Internacional 
~ara a Prevenção da Poluição por Navios, 1973, 

Concordam em, 

273 



274 

1. 

DECRETOS LEGISLA TlVOS - 1995 

ARTIGO I 

Obrigações Gerais 

As Partes do presente Protocolo comprometem-se a tornar 

efetivos os seguintes dispositivos: 

a) o presente Protocolo e o seu Anexo devem constituir parte 

integral do presente Protocolo I e 

b) a Convenção Internacional para Prevenção da l'oluição por 

Navios, 1973 (doravante chamada "a Convenção"), estará 

sujeita ãs modificações e acréscimos estabelecidos no 

presente Protocolo. 

2. Os dispositivos da Convenção e o presente Protocolo devem ser 

lidos e interpretados conjuntamente, como um único instrumento. 

3. Qualquer referência ao presente Protocolo constitui ao mesmo 

tempo uma referência a seu Anexo. 

ARTIGO II 

Implementação do Anexo II 

da Convenção 

1. Não obstante as provisões do Art. 14 (1) da Convenção, as 

Partes do presente Protocolo concordam que não serão obrigadas a 

cumprir as disposições do Anexo 11 da Convenção por um periodo de trés 

anos a contar da data de entrada em vigor do presente Protocolo ou por 

um maior período conforme decisão de uma maioria de doie terços das 

Partes do presente Protocolo no Comitê de Proteção ao Meio-Ambiente 

Maritimo (daqui por diante chamado ·Comitê") da Organiz~ção Maritima 

ConsultivL Intergovernamental (do~avante chamada ·Organização"l. 

2. Durante o per iodo especificado no parágrafo 1 deste ~rtigo. 

as Partes do presente Protocolo não estarão sujeitas a quaisquer 

obrigações nem habilitadas a reivindicar quaisquer priVilégios com 

relação ã Convenção sobre temas relativos ao Anexo 11 da Convençio e 

toda referência ãs Partes da Convenção não devem incluir as Partes do 
presente Protocolo na medida em ~ue estiverem envolvidos assuntos 

relacionados com o citado Anexo. 
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ARTIGO III 

Comunicação de Informação 

• 

o texto do Artigo 11(1) (b) da convenção é substituido pelo 

"uma lista de inspetores designados ou organizações 

reconhecidas que estão autorizad9s a agir como seus 

representantes na administração de assuntos relativos ao 
projeto. construção. equipamento e operação de navios 

transportando substâncias perigosas. de acordo com os 

dispositivos das Regras para circulação ãs Partes pata 

informações de seus funcionários. A Administração deve 

portanto notificar a Organização das 
especificas e condições da autoridad~ 

r~sponsabilidades 

deleqada aos 

inspetores designados ou organizados reconhecidas". 

ARTIGO IV 

Assinatura, Ratificacão, Aceitação, 

Aprovação e Adesão 

1. O presente Protrocolo deve estar aberto para assinatura no 

Escritõrio Central da Organizacão de 1 de junho de 1978 até 31 de 

junho de 1979 e deve, após esta data, permanecer aberto para adesão. 

mediante. 

Os Estados podem tornar-se Partes do presente Protocolo 

aI aséinatura sem reservas, como ratificação, aceitação ou 

aprovação: ou 

b} adesão. 

2. Ratificação, aceitação, aprovacão ou adesão devem ser 

efetuados mediante depósito de instrumento para este fim junto aO 

Secretário-Geral da Organização. 
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ARTIGO V 
Entrada em Vigor 

1. O presente Protoclo deverá entrar em vigor doze meses após a 

data na qual pelo menos 15 Estados, cujas frotas mercantes combinadas 

constituam não menos que cinqtlenta por cento da tonelagem de arqueação 

da frota mercante mundial, tenham se tornado Partes, nos termos do 

Artigo IV do presente Protocolo. 

2. Oualquer instrumento de ratificação, aceitação, aprovação ou 
adesão depositado após a data de entrada em vigor do presente 
Protocolo, deverá surtir efeito três meses após a data do depósito. 

3. Após a data na qual uma emenda ao presente Protocolo for 

considerada como aceita nos termos do Artigo 16 da convenção. qualquer 

instrumento de ratificação, aceitação, aprovação ou adesão depositado 

deve ser aplicado o presente Protocolo como emendado. 

ARTIGO VI 

Emendas 

Os procedimentos previstos no Artigo 16 da Convenção com 

relação a emendas aos Artigos, aO Anexo e ao Apêndice ao Anexo da 
convenção devem se aplicar respectivamente a emendas aos Artigos, ao 

Anexo e aos Apêndices ao Anexo do presente protocolo. 

ARTIGO VII 

Denúncia 

1. o presente Protocolo pode ser denunciado por qualquer das 
Partes, em qualquer época após expirar o prazo de cinco anos a contar 
da data em que o Protocolo entrou em vigor para esta Parte. 

2. A denúncia deverá ser efetuada mediante depósito de 

instrumento de denúncia junto aO Secretário-Geral da Organitação. 

J. A denúncia surtirá efeito 

notificação pelo Secretário-Geral da 

doze meses 

Organização 

um prazo mais longo, o qual pOde ser indicado na 

após recebimento 

ou após a expiração 

notificação. 

da 

de 
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ARTIGO VIII 
Depositário 

1. O presente Protocolo deverá ser depositado junto ao 

Secretário-Geral da Organização (doravante denominado '0 Depositário"). 

2. O Depositário deverá, 

a) informar todos os Estados que tenham assinado o presente 

Protocolo ou a ele aderido sobre, 

i) cada nova as&inatura ou depósito de instrumento de 

ratificação, aceitação, aprovação ou adesão, bem como 

a data em que forem efetivadoSI 

ii) S data -de entrada em vigor do presente Protocolo; 

lil) o depósito de qualquer instrumento de denúncia do 

presente Protocolo bem como a data na qual foi 

recebido e a da.ta em que a denúncia surtir efe~tc-; 

iv) qualquer decisão tomada de acordo com o Artigo II (1) 

do presente Protocolo. 

b) enviar cópias devidamente autenticadas do presente 

Protocolo a todos os Estados que tenham assinado o 

presente Protocolo ou a ele aderido. 

3. Tão logo o presente Protocolo entre em vigor, uma cópia 

devidamente autenticada do mesmo deverá ser enviada ao Secretário das 

Nações Unidas, pelo Depositário, para fins de registro e publicação, de 

acordo com o Artigo 102 da Carta das Nações Unidas. 

ARTIGO IX 

Llnguas 

O presente Protocolo é feito num único original nas lInguas 

inglesa, francesa, russa e espanhola, sendo cada texto igualmente 

autêntico. Traduções oficiais nas lI~guas árabe, alemã, italiana e 

japonesa, serão preparadas e depositadas com o original assinado. 
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Em testemunha do que 

autorizados por seus respectivos 

presente Protocolo. 

os abaixo ass inadcls, devidamente 

Governos para este fim, assinaram o 

Feito em Londres neste décimo-sétimo dia de fevereiro de mil 

novecentos e setenta e oito. 

A N E X O 

Modificações e Aditamentos à convenção Internacional 

para prevenção da Poluição por Navios, 1973 

ANEXO I 

Regras para a Prevenção da 

Poluição por Oleo 

REGRA 1 

Definições 

Parãgrafos 1 a 7 - Nenhuma alteração. 

O texto existente do parãgrafo 8 é substituido pelo seguinte: 

a) "Grande obra de conversão" significa a transformação de um 

navio existente: 

i) que altere consideravelmente as dimensões ou a 

capacidade de carga do navio: ou 

ii) que mude o tipo do navio: ou 

iii) cuja intenção, na opinião da Administração, seja 

prolongar consideravel~ente seu tempo de vida: ou 

iV) que, por outro lado, venha a modificar o navio de tal 

modo que este, se fosse um navio novo, torna-se-ia 

sujeito a importantes disposições do presente 

Protocolo as quais não seriam a ele aplicãveis como 

navio existe~te. 

b) Não obstante as disposições da allnea a) do presente 

parágrafo, a transformação de um petroleiro existente, de 
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porte bruto igualou 

objetivando atender aos 
superior a 20.000 toneladas, 

requisitos da Regra 13 deste 
Anexo, não será considerada como grande obra de converaão 
para fins do presente Anexo. 

Parágrafos 9 a 22 - Nenhuma alteração. 

o texto existente do parágrafp 23 ê substituído pelo 

23. "Deslocamento leve" significa o deslocamento de um navio ~ 
tonelada.s métricas sem carga, combustível liquido, õleo lubrificante, 
água de lastro, água doce, água de alimentação dae caldeiras nos seus 
tanques, provisões de bordo, passageiros e tripulação e seus pertences. 

Parágrafos 24 e 25 - Nenhuma alteração. 

26.$ Não obstante as disposições do parágrafo 6 desta Regra, para 
os fins das Regras 13, 138, 13E, 13E e 18(51 deste Anexo, "petroleiro 

novo' significa um petroleiro. 

aI cujo contrato de construção tenha sido aesinado apóa 1 de 
junho de 1979, ou 

bl que, na inexistência do contrato de 
quilha batida, ou se encontre em 

constrbção, teve 
estágio similar 

construção, após 19 de janeiro de 1980, ou 

cl cuja entrega se dê após 19 de junho de 1982, ou 

dI que tenha sofrido uma grande obra de conver~Qol 

a 
de 

il cuja contratacão tenha ocorrido após 19 de junho de 
1979, ou 

iil que, na falta de um contrato, os trabalhos tenham 
tido inIcio apõs 19 de janeiro de 1980, ou 

iiil que tenha terminado após 19 de junho de 1982, 

contudo, para OS fins do parágrafo 1 da Regra 13 do 
presente Anexo, a definição enunciada no parágrafo 6 
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da presente Regra se aplica aos petrol,eiros de porte 
bruto igualou superior a 70.000 toneladas. 

27.S Não obstante as disposições do parágrafo 7 da p.oesente Regra, 
para os fins das Regras 13, l3A, 13B, 13C e 130 e do parãgrafo 6 da 
Regra 18 do presente Anexo, "petroleiro existente" significa um 
petroleiro que não seja um petroleiro novo tal como definido no 
parágrafo 26 da presente Regra. 

28. "Oleo bruto· é toda mistura liquida de petróleo, encontrada 
em estado natural, tendo recebido ou não tratamento próprio como 
preparativo para poder ser transportado, abrangendo. 

aI óleo bruto com menor fracionamento de destilados: e 

bl óleto bruto com maior fracionamento de destilados. 

29. "Transportador de óleo bruto· significa um petroleiro 
destinado ao transporte de óleo bruto. 

30. "Transportador de produtos" significa um petroleiro destinado 

ao transporte de outros tipos de óleo que não é óleo bruto. 

S ModificadQ pelas Emendas de 1994 

Regras 2 e 3 - Nenhuma alteração 

REGRA 4 

o texto existente da Regra 4 é substituido pelo seguinte, 

Vistorias e Inspeções 

1. Todo petroleiro de arqueação bruta igualou 
ou qualquer outro navio de arqueação bruta igualou 

estará sujeito às vistorias abaixo especificadas, 

superior a 

superior a 
150, 
400, 

ai Uma vistoria inicial antes do navio entrar em serviço ou 
antes de lhe ter sido emitido, pel~ primeira vez, O 

Certificado prescrito pela Regra 5 do presente Anexo. Esta 
vistoria inicial deverá incluir uma vistoria completa de 
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sua estrutura, equipamentos, sistemas, 

arranjos e material, conforme o que for 
instalações, 

aplicável ao 

Esta vistoria navio, segundo o disposto 

permite verificar que a 

sistemas, as 

satisfazem 
instalacões, 

plenamente às 
presente Anexo. 

neste Anexo. 

estrutura, o 

os arranjos 

disposições 

equipamento, os 

e os materiais 

pertinentes do 

b) Vistorias periódicas, a intervalo~ especificados pela 

Administraçáo mas que não excedam a 5 anos, que permitam 
assegurar que 

instalações, 

a estru~ra, 

os arranjos 

o equipamento, os sistemas, as 

e os materiais satisfazem 

plenamente as disposições pertinentes do presente Anexo. 

c) No mínimo uma vistoria intermediária durante o período de 

validade do Certificado, a qual deverá permitir assegurar 

que O equipamento e sistemas associados de bombas e 

canalizações, abrangendo os sistemas de monitorização de 

descarga de óleo e de controle, os sistemas de lavagem com 

óleo bruto, o equipamento separador de água-óleo e os 

sistemas de filtragem de óleo estejam sob todos os 

aspectos de acordo com as disposições pertinentes do 

presente Anexo e em boas condições de f·mcionamento. 

Nos casos em que for feita apenas uma vistoria intermediária 

durante um períOdo qualquer de validade do Certificado, ela não deve 

ter lugar nem antes dos seis meses que precedem nem após os seis meses 

que se seguem à data correspondente à metade do período de validade do 

Certificado. Essas vistorias intermediárias seráo consignadas no 

Certificado expedido em virtude da Regra 5 do presente Anexo. 

2. A Administraçáo estabelecerá medidas apropriadas para os 

navios que não estejam sujeitos às disposições do parágrafO 1 desta 

Regra, a fim de assegurar que atendam às disposições deste Anexo que 

lhes forem aplicáveis 

). a) As vistorias de navios, no que concerne a aplicação das 

disposições deste Anexo, serão efetuadas por funcionários da 

Administração. A Administração poderã, todavia, confiar as vistorias a 

inspetores para esse fim designados ou a organismos por ela 

reconhecidos. 
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b) A Administração tomará a~ medidas necessárias para que 
sejam efetuadas inspeções não programadas durante o período de validade 
do Certificado. Tais inspeções terão por objetivo assegurar que o navio 
e seu equipamento se mantenham, sob 

satisfatórias para o serviço para o 
todos os aspectos, em condições 
qual o navio é destinado. Estas 

inspeções poderão ser efetuadas por seus prõprios serviços de inspeção, 
por inspetores designados, por organismos reconhecidos ou por outras 
Partes por solicitação da Administração. Quando a AdministraçÃo, em 
v~rtude das disposições do parágrafo 1 da presente Regra, determina 
vistorias anuais obrigatórias, as inspeções não progra~,adas acima 
citadas não serÃo obrigatórias. 

c) Toda Administração ao designar inspetores ou organismos 
reconhecidos para efetuar vistorias e inspeções como pr~visto nas 
allneas a e b do presente parágrafo deve, no mlnimo, delegar e esses 
inspetores ou organismos reconhecidos, competência para. 

il exigir que um navio sofra reparos, e 

ii) efetuar vistorias e inspeções se solicitados pelas 
autoridades competentes do Estado em cujo porto se 
encontre o na~io. 

A Administração deverá notificar a Organização 
responsabilidades especificas confiadas aos inspetores 

de autoridade 

a respeito das 
designados 
que lhes 

ou 
foi aos organismos reconhecidos e o grau 

delegado a fim de que ela divulgue ãs 
para reconhecimento de seus funcionários. 

Partes do presente Protocolo, 

d) Quando um inspetor designado ou um organismo reconhecido 
determinar que o estado do navio ou de seu equipamento não corresponde 
substancialmente às indicações do Certificado ou é tal que o navio nÃo 
pode se fazer ao mar sem perigo excessivo para o ambiente marinho, o 
inspetor ou organismo deve imediatamente se assegurar de que sej~ 

tomadas medidas corretivas e informar, em tempo útil, a Administração. 
Caso essas medidas corretivas não tenham sido tomadas, o Certificado 
deve ser apreendido e a Administração deve imediatamente ser informada, 
caso o navio se encontre num porto de uma outra Parte, as autoridades 
competentes do Estado a que pertence o porto devem, tambêm, ser 
informadas imediatamente. Quando um funcionário da Administração, um 
inspetor designado ou um organismo reconhecido tiver informado as 
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autoridades competentes do Estado a que pertence o porto, o Governo do 

Estado a que pertence o porto interessado deve prestar ao funcionário, 

ao inspetor ou ao organismo em questão toda a assistenc~a que for 

necessária para que possa atender às suas obrigações de acordo com esta 

Regra. Quando cabivel, o Governo do Estado a que pertence o porto 

interessado deve tomar as medidas necessárias para impedir que o navio 

parta até que possa se fazer ao mar ou deixar o porto para demandar um 

estaleiro mais próximo, apropriado para o reparo que esteja ~isponivel, 

sem perigo excessivo para o ambiente marinho. 

e) Em todo caso, a Administra~ão interessada qarant~rá 

incondicionalmente integridade. e a eficiência da vistoria e da 

inspeção. comprometendo-se a fazer com que se tomem as medidas 

necessárias para dar cumprimento a esta obrigação. 

4. a) O navio e seU equipamento devem ser mantidos num estado, 

de acordo com as prescrições do Protocolo., de maneira que O navio 

permaneça sob todos os sentidos apto a se fazer ao mar sem perigo 

excessivo para o ambiente marinho. 

bl ApõS qualquer uma das vistorias previstas no parágrafo ~ 

da presente 

substituição 

Regra, nenhuma 

de equipamento e 

mudança, que 

de instalações, 

não seja uma simples 

deverá ser feita, sem 

autorização da Administração, na estrutura, no equipamento, nos 

sistemas, naS instalações, nos arranjos ou nos materiais que tenham 

sido objeto da vistoria. 

c) Sempre que ocorrer um acidenve no navio ou que se constate 

um defeito a bordo que comprometa fundamentalmente a integridade do 

navio ou a eficiencia ou integridade da parte do seu equipamento que 

esteja sUJeita ao disposto no presente Anexo, o Comandante ou o armador 

do navio deverá comunicar tal fato, logo que possivel, ã Administrar;'ão, 

ao organismo reconhecido ou ao inspetor designado. responsável pela 

emissão do Certificado pertinente, o qual tomará providencias para 

iniciar investigações com vistas a determinar se será necessário 

proceder a uma vistoria conforme as prescrições do parágrafO 1 da 

presente Regra. 

Caso o navio se encontre num porto de uma outra 

Comandante ou o armador deverá também comunicar imediatamente 

Parte, o 

o fato as 

autoridades competentes do Estado a que pertence o porto e o inspetor 
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designado ou a organizacão reconhecida deverá se assegurar de que foi 

feita tal comunicação. 

R E G R A S 5, 6 e 7 

Suprimir, no texto existente dessas Regras, todas as 

referências a "(1973)" no que concerne ao Certificado Internacional de 

Prevenção da Poluição por 01eo. 

R E G R A 8 

Duraçao do Certificado 

Substituir o texto existente da Regra 8 pelo seguinte: 

1. Um Certificado Ineernacional de 

Oleo deverã ser emitido por um período cuja 

Prevenção da Poluição por 

duração é especificada pela 

Administração, sem que esta duração possa exceder cinco anos, a contar 

da data da emissão, todavia, no caso de um petroleiro que opere com 

tanques destinados exclusivamente a lastro limpo, durante um período 

limitado cuja duração ê especificada no parágrafo 9 da Regra 13 do 

presente Anexo, a duração do Certificado não deve exceder esse período. 

2. Um Certificado perderá sua validade Se tiverem sido efetuadas 

modificações importantes na estrutura, equipamento, sistemas, 

instalacões, arranjos ou material, sem autorização prévia da 

Administração, exceto simples substituição de equipamento ou de 

instalações. oU que não tenham sido realizadas as vistorias 

intermediárias especificadas pela Administração em cumprimento da 

alínea c do parágrafo 1 da Regra 4 do presente Anexo. 

3. Um Certificado emitido para um navio perderá igualmente sua 

validade na caso do navio passar para a bandeira de um outro Estado. 

Somente poderã ser liberado um novo Certificado se O Governo emissor do 

novo Certificado estiver plenamente convencido de que o navio satisfaz 

as prescrições das alíneas a e b do parãgrafo 4 da Regra 4 do presente 

Anexo. No caso de transferência de bandeira entre Partes, quando 

solicitado dentro de três meses a contar da transferência, o Governo da 

Parte cuja bandeira o navio estava anteriormente autorizado a arvdrar 

deverá, logo 

Certificado 

que possíVEll, 

possuído pelo 

remeter à Administração uma 

navio antes da transferência 

disponível. uma cópia do relatório da vistoria pertinente. 

cópia do 

e, caso 
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Regras 9 a 12 - Nenhuma alteracão 

REGRA 13 

Substituir o texto existente da Regra 13 pelo seguinte. 

Tanques de Lastro SegregadoS, Tanques Destinados 
Exclusivamente a Lastro Limpo e Lavagem com Oleo Bruto. 

Embora sujeito ãs disposições das Regras 13C e 130 do 

present~ Anexo, os petroleiros deverão satisfazer as prescrições da 
presente Regra. 

Petroleiros novos, de porte bruto igualou superior a 20.000 

toneladas. 

1. Todo transportador novo, de õleo bruto, de porte bruto igual 
ou superior a 20.000 toneladas e todo transportador novo, de produtos, 
de porte bruto ou igualou super10r a 30.000 toneladas devem ser 
providos de tanques de lastro segregado e atender as disposições dos 
parágrafOS 2, 3 e 4 ou ao parágrafo 5, como apropriado, desta Regra. 

2. A capacidade dos tanques de lastro segregado deverá ser 
determinada de modo que o navio possa operar com segurança em viagens 
com lastro, sem que recorra aoS tanques de carga para lastro d'água, 
exceto como estipulado no parágrafO 3 ou 4 desta Regra. Em todos os 
casos, contudo, a capacidade dos tanques de lastro segregado deverá 
ser, pelo menos, tal que em qualquer condição de lastro em qualquer 
ponto da viagem, incluindo as que consistem de peso leve acrescido 
somente de lastro segregado, os calados e o trim possam preencher cada 
um dos seguintes requisitos: 

ai o calado moldado a meio navio Idml em metros Isem levar em 
conta qualquer 
inferior ar dm. 

deformação do 
2,0 + 0,02 L, 

b) os calados nas perpendiculares 

navio I 

AV 

não deverá ser 

e AR deverão 
corresponder aos determinados pelo calado a meio navio 
(dm), como especificado na alinea b deste parágrafo, em 
associação com o trim pela popa de não mais de 0,015 LI e 
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c) em qualquer caso, o calado na perpendicular AR não deverá 
ser menor do que o que é necessário para obter a imersão 
total do ou dos hélices. 

3.S Em nenhum caso a água de lastro será tranBp~tada nos tanques 
de carga, exceto nas raras viagens em que as condições de tempo são tão 
severas que, na opinião do Comandante, seja necessário transportar um 
lastro de água adicional em tanques de carga, para a segurança do 
navio. Tal água de lastro adicional será tratada e desc~rreqada em 

conformidade com a Reqra 9 deste Anexo e de acordo com os req"'~itos da 
Reqra 15 deste Anexo, devendo ser feito um lançamento no Livro Registro 
de Oleo referido na Regra 20 deste Anexo. 

4. No caso de transportadores novos, de õleo bruto, o lastro 
adicional, permitido no parágrafo 3 da presente Regra, somente poderá 
ser transportado nos tanques de carga se os tanques 
sido lavados com óleo bruto, de conformidade com 

em questão tiverem 
as disposições da 

Regra 138 do presente Anexo, antes da partida de um porto ou terminal 
de descarga de óleos. 

5. Não obstante as disposições do parágrafo 2 desta Regra, as 
condições de lastro segregado rel4tivas 
metros de comprimento deverão ser 
Administração. 

aos petroleiros de menos de 150 
julgadas satisfatórias pela 

6. Todo transportador novo, de óleo bruto de porte bruto igual 
ou superior a 20.000 toneladas deverá ser dotado de um sistema de 
lavagem de tanques de carga que utilize a lavagem com óleo bruto. A 
Administração se compromete em se assegurar de que o sistema satisfaz 
plenamente às disposições da Regra 13B do presente Anexo, dentro de um 
ano, a contar da data em que o navio tanque tenha sido destinado pela 
primeira vez ao transporte de óleo bruto ou ao término da terceira 
viagem em que tenha sido õleo bruto utilizável para a lavagem com óleo 
bruto, caso esta data seja posterior. 

A menos que o õleo bruto transportado não seja utilizável 

para a lavagem com õleo bruto, o petroleiro deverá operar o sistema de 
acordo com os requisitos da citada Regra. 

Transportadores existentes~ de óleo bruto, de porte bruto 

igualou superior a 40.000 toneladas. 
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Sob reserva daA dispoaições dos parágrafos 
R",gra, todo 

ou superior 
segregado e 

transportador de õleo bruto existente, de 
a 40.000 toneladas deverá ser dotado de 
satisfazer as prescrições dos parágrafos 

8 e 9 da presente 
porte bruto igual 
tanques de lastro 
2 e 3 da presente 

Regra, a contar da data de entrada em vigor do presente Protocolo. 

8. Os transportadores existentes, de õleo bruto, a que se faz 
referência no parágrafo 7 da presente Regra, podem, em luga~ de serem 
dotados de tanques de lastro segregado, operar com um método de lavagem 
de tanques de carga que utilize a lavagem com óleo da acordo com a 
Regra 138 do presente Anexo, a menos que o transportador de óleo bruto 
seja destina~o a transportar óleo bruto que náo seja utilizável para a 
lavagem com õleo bruto. 

9. Os transportadores existentes, de óleo bruto, a que se faz 
referência no parágrafo 7 ou no 8 da presente Regra, podem, em lugar de 
serem dotados de tanques de lastro segregado ou operados com um método 
de lavagem de tanques de carga que utilize a lavagem com óleo bruto, 
ser operados com tanques destinados exclusivamente a lastro limpo de 
acordo com as disposições da R~gra lJA do presente Anexo, durante o 
seguinte pertodol 

aI para os transportadores de óleo bruto de porte bruto igual 
ou superior a 70.000 toneladas, até dois anos após a data 
de entrada em vigor do presente Protocolo I 

bl ~ara os transportadores de óleo bruto de porte bruto igual 
ou superior a 40.000 toneladas porém inferior a 70.000, 
até quatro anos após a data de entrada em vigor do 
presente Protocolo. 

Transportadores existentes, de produtos, de porte bruto igual 
ou superior a 40.000 toneladas. 

10. A contar da data de entrada em vigor do presente Protocolo, 
todo transportador existente, de produtos, de um porte bruto igualou 

superior a 40.000 toneladas deve ser dotado de tanques de lastro 
segregado e satisfazer as prescrições dos parágrafOS 2 e 3 da presente 
Regra ou, em falta deles, deverá operar com tanques destinados 
exclusivamente a lastro limpo. de. conformidade com as disposições da 
Regra lJA do presente Anexo. 

287 



288. DECRETOS LEGISLATIVOS - 1995 

Petroleiro considerado como petroleiro de lastro g:egregado. 

11. Todo petroleiro que não for obrigado a possuir 

lastro segregado, de acordo com os parãgrafos 1, 7 ou 10 

Regra, pode, todavia, ser considerado como um petroleiro 

segregado, com a condição que satisfaça as disposições dos 

e 3 ou, conforme o caso, ao parágrafO 5 da presente Regra. 

5 MOdificado pelas Emendas de 1984 

R E G R A 13AS 

Prescrições para os Petroleiros Equipados com 

Tanques Destinados Exclusivamente 

a Lastro Limpo 

tanques de 

da presente 

de lastro 

parágrafos 2 

1. Um petroleiro que opere com tanques destinados exclusivamente 

a lastro limpo, de acordo com as disposições do parágrafO 9 ou do 

parágrafo 10 da Regra 13 do presente Anexo, deve possuir tanques de 

capacidade suficiente, destinados exclusivamente ao transporte de 

lastro limpo, tal como este é definido no parágrafo 16 da Regra 1 do 

presente Anexo, de modo 

parágrafOS 2 e 3 da Regra 

a satisfazer as prescrições 

13 do presente Anexo. 

2. As disposições e os métodos de 

exclusivamente destinados a lastro 

operação dos 

limpo devem 

enunciadas nos 

tanques de lastro 

satisfazer as 

prescrições estabelecidas pela Administraçáo. Essas prescrições devem 

conter, pelo menos, todas as Especificações para os Petroleiros Dotados 

de Tanques Exclusivamente Destinados ao Lastro Limpo, adotadas pela 

Conferencia Internacional sobre Segurança de Petroleiros e Prevenção da 

poluição. 1978, na Resolução 14, sujeitas às revisões que a Organização 

possa efetuar. 

3. Um petroleiro que opere com tanques destinados exclusivamente 

ao lastro limpo deve ser equipado com um medidor de conteúdo de óleo, 

aprovado pela Administração com base nas especificações recomendadas 

pela Organizãção*, para permitir a fiscalização do teor de óleo contido 

na água de lastro que esteja sendo descarregado. O medidor de conteúdo 

de õleo deverá ser instalado, o mais tardar, por ocasião da primeira 

ida programada do navio-tanque ao estaleiro, após a entrada em vigor do 
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presente Protocolo. Ate a instalação do medidor de conteúdo de õleo, 

deve ser estabelecido, graças a um exame da água de lastro dos tanques 

destinados exclusivamente ao lastro limpo, que não ocorreu nenhuma 

contaminação com óleo. 

4. Todo petroleiro destinados 
exclusivamente ao lastro limpo 

que opere eom tanques 

deverá ser provido de: 

aI um Manual de Operação de Tanques Destinados Exclusivamente 

ao Lastro Limpo, descrevendo ~m detalhes o sistema e 

especificando os métodos de operaçãc. Esse Manual deve ser 

julgado satisfatório pela Administração e conter todas as 

informações enunciaâas nas Especificações menciondas no 

parágrafo 2 da presente Regra. Caso seja feita urna 

modificação que afete os tanques destinados exclusivamente 

ao lastro limpo, o Manual de operação, em conseqüencia 
disso, deverá sofrer \una revisão; e 

blSurn Suplemento ao Livro Registro de Oleo, mencionado na 

Regra 20 do presente Anexo, segundo o modelo constante do 

Suplemento 1 ao Apêndice 111 deste Anexo. O Suplemento 

deve ser anexado permanentemente ao Livro de Registro de 

Oleo • 

• Observar a Recomendação sobre as Especificações 

relativas ao funcionamento e T8$te do Equipamento 

Oleo/Agua e aos Medidores de Conteúdo de Oleo, 

Organização na Resolução A.393(XJ. 

S Modificado pelas Emendas de 1984 

R E G R A 13B§ 

Prescrições para a Lavagem 

com Oleo Bruto 

Internacional 

Separador de 

adotada pela 

1. Todo sistema de lavagem 

obrigatória, de conformidade com 

com óleo bruto, cuja instalação seja 

os parágrafos 6 e 8 da Regra 13 do 

presente Anexo, deve satisfazer as prescrições da presente Regra. 
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2. A instalação de lavagem com õleo bruto, assim como o 

equipamento e dispositivos conexos, devem estar de acordo com as 
prescrições estabelecidas pela Administra~ão. 

conter. pelo menos, todas as disposicões das 

Projeto, a Operação e o Controle dos Sistemas 

Essas prescrições devem 

Especificações para o 

de Lavagem com 01eo 
Bruto, adotadas pela Conferencia Internacional de 1918 sobtte Segurança 

de Petroleiros e Prevenção da Poluição, 1978, na Resolução 15, sujeita 

às revisões que a Organização possa efetuar. 

3.5 Cada tanque de carga e cada tanque de residuo deverá ser 

provido de um sistema de gás inerte, de acordo com as Regras 

pertinentes do Capítulo II-2 da convenção Internacional para 

Salvaguarda da Vida Humana no Mar, 1914, modificada e complementada 

pelo Protocolo de 1978 relativo à Convenção Internacional para 

Salvaguarda da Vida Humana no Mar, 1974. 

4. NO que 

número suficiente 

COncerne ao 

de tanques 

lastreamento dos tanques de carga, um 

de carga deve ser lavado com õleo bruto 

antes de cada viagem com lastro, a fim de que, tendo em conta a rota 

habitual do petroleiro e as condições meteorológicas previstas, a água 

de lastro não seja carregada a não ser nos tanques de carga que tenham 

sido lavados com óleo bruto. 

5. Todo que opere com sistemas de lavagem com óleo 

bruto deve ser 

petroleiro 

provido de: 

aI um Manual de Operações e Equipamento descrevendo em 

detalhes o sistema e o equipamento e 

métodos de operação. Esse Manual 

satisfatório pela Administraçáo e 

especificando os 

deve ser julgado 

conter todas as 

informações enunciadas~ nas Especificacões mencionadas no 

parágrafo 2 da presente Regra. Caso seja feita uma 

modificação que afete o sistema de lavagem com óleo bruto, 

o Manual de Operações e Equipamento, em conseqüencia 

disso, deverá sofrer uma revisão; e 

b) um Suplemento ao Livro Registro de Oleo, mencionado na 

Regra 20 do presente Anexo, segundo o modelo constante do 
Suplemento ao Apendice 111 deste Anexo. O Suplemento deve 

ser anexado permanentemente ao Livro Registro de 01eo. 

S Modificada pelas Emendas de 1984 



1. 

Regra, os 
aplicarão 
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R E G R A 13C§ 

Petroleiros existentes utilizados 
em determinados tráfegos 

Sob reserva daQ disposições dos parágrafos 2 e 3 da presente 
parágrafos 7 a 10 da Regra 13 do presente Anexo náo se 
a um petroleiro existente, enganjado exclusivamente em 

determinados tráfegos entreI 

a) portos ou terminais situados num Estado Parte do presente 
Protocolo, ou 

b) portos ou terminais de Estados Partes do presente 

Protocolo quando: 

tI a viagem for efetuada inteiramente 
Especial definida no parágrafo 1 

presente Anexo; ou 

dentro de uma ~rea 
da Regra la do 

ii) a viagem for efetuada inteiramente dentro de outros 
limites designados pela Administração. 

2. As disposições do parágrafo 1 
aplicado quando os portos ou terminais 

da presente Regra somente será 
em que a carga é carregada no 

decorrer dessas viagens são equipados com instalações suficientes para 

o recebimento e tratamento de todo o lastro e da água de lavagem d08 

tanques provenientes dOR petroleiros que as utilizem e todas a8 

condições seguintes sejam atendidas: 

aI sob reserva das exceções previstas na Regra 11 do presente 
Anexo, toda a ãgua 
limpo, e todos os 

de lastro, incluindo a água de lastro 
reslduog da lavagem dos tanques, sejam 

instalações de conservados a bordo e transferidos para as 
recebimento e as autoridades competentes do Estado a que 
pertence o porto consignem o fato nas seções apropriadas 

do Suplemento do Livro Registro de 01eo ao qual é feita 
referência no parágrafo 3 da presente Regral 

bl um acordo tenha sido ~ealizado entre a Administração os 
Governos dos 
\LL>..2:n"':.1.l.J,w.do~ lIa 

Estados a 
alínea (aI 

que pertencem os 
ou (bl do parágrafo 

portos, 
(1) da 
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presente Regra, quanto à utilização de um petroleiro 

existente para um determinado tráfego; 

c) a capac idade do presente Anexo, nos portos·e terminais 

acima mencionados, para os fins da presente Regra, seja 

aprovada pelos Governos dos Estados Partes do presente 

Protocolo em cujos territórios estejam situados esses 

portos ou terminais; e 

dI seja consignado no Certificado Internacional de Prevenção 

da Poluição por Óleo que o petroleiro está destinado 

exclusivamente ao tráfego determinado de que se trate. 

Todo petroleiro destinado a um tráfego determinado deverá 

possuir um Suplemento ao Livro Registro de Oleo mencionado na Regra 20 

do presente Anexo, segundo o modelo constante do Suplemento 3 ao 

Apêndice III. O Suplemento deve ser anexado permanentemente ao Livro 

Re~istro de Oleo. 

S Modificada pelas Emendas de 1984 

1. 

R E G R A 130 

Petroleiros Existentes Providos de Instalações 

para Lastro Especial 

Quando Um petroleiro tiver sido contruido ou opere de modo a 

satisfazer permanentemente 

trim no parágrafo (2) da 

as prescrições enunciadas sobre calado e 

Regra 13 do presente Anexo, sem ter recurso 

para o emprego da água de lastro, será considerado como satisfazendo às 

prescrições relativas aos tanques 

parágrafO 1 da Regra 13 do presente 

condicões abaixo: 

de lastro segregado enunciadas 

Anexo, desde que satisfaça todas 

no 

as 

alas metodos de opera cão e as instalacões para o lastro 

s~;am aprovados pela Administração1 

bl haja um acordo, entre a Administração e os Governos cos 

Estados a que pertencem os portos interessados que sejam 

Partes do presente Protocolo, quando as prescricões sobre 

calado e trim são cumpridas através de um procedimento 

operacional:e 
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c) seja consignado no Certificado Internacional de Prevenção 

da POIuição por Óleo que o petroleiro é operado com 

instalações para lastro especial. 

Em nenhum caso a água de lastro será transportada nos tanques 

de óleo, exceto por ocasião das raras viagens em que as condições 

metereológicas são de tal modo desfavoráveis que, na opinião do 

Comandante, seja necessário transportar água de lastro suplementar nos 

tanques de carga para assegurar a segurança do navio. Esta água de 

lastro suplementar deverá ser tratada e descarregada de acordo com, as 

prescrições das Regras (9) e (15) do presente Anexo e tal fato deve ser 

consignado no Livro Registro de Óleo mencionado na Regra 20 do presente 

Anexo. 

3. Um Administração que tenha feito 

acordo com alinea (c) do parágrafO (1) 

comunJcar os detalhes à organização para 

Partes o presente protocolo. 

a anotação no Certificado de 

do presente Reqra, deverá 

que ela os divulgue para as 

R E G R A 13E 

Localização Protetora dos Espaços 

Destinados ao Lastro Segregado 

1. Em todo transportador novo, de õleo bruto, de porte bruto 

igualou superior a 20.000 toneladas e em todo transportador novo, de 

produtos, de porte bruto igualou superior a 30.000 toneladas, os 

tanques de lastro segregado, cujas capacidades devem satisfazer as 

prescrições da Regra 13 do presente Anexo, que são localizados na seção 

do comprimento em que se encontram oS tanques de carga, devem ser 

dispostos de acordo com as prescrições dos parágrafos (2), (3) e (4) da 

presente Regra, de maneira a assegurar uma certa proteção contra os 

vazamentos de õleo, em caso de encalhe ou abalroamento. 

2. Os tanques de 

sejam tanques de õleo, 

lastro segregado e os outros espaços, que não 

localizados na seção do comprimento em que se 

encontram os tanques de carta (L), devem ser dispostos de maneira a 

satisfazer a seguinte fórmula, 
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na qual: 

PA = área do chapeamento exterior do costado, em metz'os quadrados, c 

PA s 

't 

B 

o 

para cada tanque de lastro segregado ou oUtro espaço que não 
seja tanque de óleo, calculada em função das dimensões moldadas 
do projeto, 

= área do chapeamento exterior do fundo, em metros quadrados, 
para cada tanque ou espaço, calculaãa em função das dimensões 
moldadas do projeto, 

a 

a 

-

comprimento em metros entre as extremidades de vante e de ré 
dos tanques de carga, 

boca máxima do navio em metros, tal como definida no parágrafO 
( 21) da Regra 1 do presente Anexo, 

pontal moldado em metros, 
superior da quilha até a face 

medido verticalmente 
superior do vau do 

borda livre, no costado, a meio navio. 

da parte 
convés de 

Nos navios que tiverem um tricaniz arredondado, o pontal 
moldadO será medido até o ponto de interseção das linha. 
moldadas do convés e do chapeamento lateral do casco (side 
shell platingl, prolongadas como se o trincaniz fosse de forma 

angular, 

= 0,45 para os petroleiros de 20.000 toneladas de porte bruto. 

0,30 para os petroleiros de porte bruto igualou superior a 
200.000 toneladas, sob reserva das disposições do parágrafO 131 

da presente Regra. Para os valores intermediários de porte 
bruto. o valor J será obtidO por interpolaçáo linear. 

Sempre que 
apareçam na presente 
presenté parágrafo. 

os aimbolos utilizados no presente 
Regra, eles terão o significado que lhes 

parágrafo 
é dado no 

1. Para os navios-tanque de porte bruto igualou superior a 
200.000 toneladas, o valor de J pode ser reduzido da maneira seguinte: 

J reduzido a J- a- °c+Os se este valor for superior. 
40A 

Nesta fórmula: 
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a = 0,25 para os petroleiros cujo porte burto seja igual a 200.000 

toneladas 

a = 0,40 para os petroleiros cujo porte bruto seja igual a 300.000 

toneladas 

a = 0,50 para os petroleiros cujo porte bruto seja igualou superior 

a 420.000 toneladas 

Para oS valores intermediários de porte bruto, o valor de a será obtido 

pOr interpolação linear. 

= 

= 

4. 

conforme definido na Regra 23 (1) (a) do presente Anexo, 

conforme definido na Regra 23 (1) (b) do presente Anexo, 

vazamentos admissíveis 
presente Anexo. 

de óleo previsto na 

Na determinacão de "PA" e "PA" para os c s 

Regra 24 ( 2 ), do 

segregaao e os espaços 

observar o seguinte: 

que não sejam tanques de 

tanques de lastro 

ôleo~ dever-se-ã 

aI a largura mínima de cada 

profundidade seja igual à 
tanque ou espaço lateral cuja 

altura do costado do navio ou 

que se estenda desde o convés até a parte superior do 

duplo fundo, não deverá ser inferior a 2 metros. A largura 

deverá ser medida a partir do costado, perpendicularmente 

ao plano axial. Quando a largura for menor, não se levará 

em conta o tanque ou espaço lateral para o cálculo da área 

de proteção 'PA "o e 
c ' 

bl a profundidade vertical minima de cada tanque ou espaço do 

duplo fundo ueverá ser igual a B/15 ou a 2 metros, se este 

último valor for inferior. Quando Se lhe der uma altura 

menor, não se levarã em conta o tanque ou espaço do fundo 

para o cálculo da área de proteção "PA ". 
s 

A largura e a profundidade mínima dos tanques laterais e dos 

tanques do duplo fundo deverão ser medidas sem levar em conta a área do 

porão e, no caso da largura mínima, deverá ser medida I sem levar em 

conta o trincaniz arredondado. 
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R E G R A 14 - NENHUMA ALTERACAo 

R 1:: G R A 15 

Suprimir no texto existente desta Reqra a referência a 

"(19731" no que concerne ao Certificado Internacional de Prevenção da 

poluição por Oleo 

R E G R A S 16 E 17 NENHUMA ALTERACAO 

R E G R A 18S 
Bombeamento e 

Petroleiros 

Sistemas de Canalizações e Descarga de 

Paráqrafos (11 a (4) - Nenhuma alteração 

Os Paráqrafos seguintes são acrescentados ao texto existente: 

S. Todos petroleiro novo do qual é exigido que seJa provido de 

tanques de lastro segregado ou equipado com um sistema de lavagem com 

óleo bruto, deverá satisfazer as seguintes condições: 

a) ser equipado 

instaladas de 

com canalização de óleo projetadas e 

maneira a reduzir ao mínimo a retenção de 

óleo nos condutos: e 

b) ser provido de meios para drenar todas as 

e todos os condutos de õleo ao término 

bombas de carga 
da descarqa da 

carga mediante, 

equipamento para 

se necessário, uma conexão com um 

o óleo esgotar complementament" 

remanescente. Os resíduos da drenagem dos condutos e das 

bombas devem poder ser descarregados tanto para terra como 

para um tanque de resíduos. Para a descarga para terra 

deve ser provido um conduto especial, de pequeno diâmetro, 

conectado externamente ao paiano de válvulas do navio. 

6. Todo transportador existente, de óleo bruto, do qual é 
exigido que seja provido de tanques de lastro segregado, ou equipado 

com um sistema de lavagem com õleo bruto ou que opere com tanques 

destinados exclusivamente ao lastro limpo deverá satisfazer às 

disposições da alínea (bl do parágrafo (5) da presente Regra. 

S Modificada pelas Emendas de 1984 
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R E G R A 19 - NENHUMA ALTERAÇAO 

R E G R A 20 

Suprimir no texto existente desta Regra a referência "(1973)" 

no que concerne ao Certificado Internacional de prevenção da Poluição 

por Oleo. 

R E G R A 21 A 25 - NEHUMA ALTERACAo 

A P E N D I C E I - LISTA DE OLEOS 

NENHUMA ALTERACAO 

A P E N D I C E 11 

Forma de Certificado 

5ubstituir a Forma de Certificado existente pela seguinte: 

CERTIFICADO INTERNACIONAL DE PREVENCAO DA POLUIÇAO POR OLEO 

Emitido de acord~ com as disposições do Protocolo de 1978 Relativos à 
Convenção Internacional para Prevenção da Poluição por Navio$, 1973, 
sob a autoridade do Governo • 

..•..........•................•......................................... 
(designação completa do pais) 

por •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
(designação completa da pessQa competente ou organização autorizada, de 

acordo com a$ disposições do Protocolo de 1978 Relativo ã Convenção 
Internacional para Prevenção da poluição por Navios, 1973) 

Nome do Indicativo Porto de Arqueação 
navio número ou letras Inscrição bruta 
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Tipo de navio: 
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Transportador 
Transportador 

de óleo bruto· 
de produtos· 

Transportador de óleo bruto/produtos· 
Outro navio, que não petroleiro, com tanques de car9a 
sujeitos à Regra 2 (2) do Anexo I do Protocolo" 
Outro navio que não seja qualquer do~ acima· 

Data do contrato de construção ou de grandes obras de conversão ••••••• 
Data em que foi batida a quilha ou em que o navio estava em estágio 
similar de construção ou em que foi iniciada a grande obra de 

conversa0 ••••••••••••••••••••••••••••••• 

PARTE A - TODOS OS NAVIOS 

o navio está equipado comi 

a) equipamento separador de óleo-ãgua" (capaz 
efluente com um conteúdo de óleo que não 
partes por milhão) 

de produzir 
exceda a 100 

b) sistemas de filtragem de õleo· (capaz de produzi.r efluente 
com um conteúdo de óleo que não exceda a 100 partes por 
milhão para navios de arqueação bruta i9ual ou superior a 
10.000. 

e) um sistema de monitorização e cont~le da descarga da 
óleo· (adicional a (a) ou (bl acima lou 

dI " ...... ipament .... separador de óleo-ãgua e um sistema de 
filtragem de óleo (capaz de produzir efluente com um 

conteúdo de óleo que não exceda 15 partes por milbão) em 
lugar de (aI ou (b) acima. 

Detalhes dos requisitos para os quais são concedidas aa 
isenções de acordo com a Regra 2 (21 e 2 (41 do Anexo do Protocolo I 
............................................................................................................ 

Observações: 

* Riscar o que não for aplicável 
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Endosso para Navios Existentes' 

Certifico que este navio está atualmente equipado de modo a 
cumprir com as prescrições do Protocolo de 1918 Relativo à Convençáo 
Internacional para Prevenção da Poluição por Navios, 1973, que são 
~plicáveis aos navios existentes"' 

• 

Assinado ............................................. ~ ....................................... .. 
(Assinatura do funcionário devidamente autorizado) 

Loca 1 ............................................................................................................ .. 

Data ................................................................................................................ .. 

(Selo ou carimbo da autoridade, corno apropriadO) 

Este lançamento 
• seja o primeiro 

não precisa Ser reproduzido no Certificado 
a ser emitido para qualquer navio • 

que não 

Os per!odos em que se deve instalar o equipamento separador de 
óléo-·água. os sistemas de controle de descarga de óleo, 09 sistemas 
de filtragem de óleo etou arranjos de tanques de residuo após a 
entrada em vigor do Protocolo são estipulados nas Regras 13A(3). 
1511) e 1614) do Anexo 1 do Protocolo. 

PARTE B - PETROLEIROS· 

Capllcidade Porte bruto Comprimento 
transporte do navio do navio 
do navio (toneladas (m) 

(m3 ) métricas) 

Certifica·se que este navio foi construido, equipado e deve operar de 
acordO com o seguinte. 

1 Este naviol 

aI está Obrigado a ser construido de acordo com as prescriçóes da 
Regra 24 do Anexo I do Protocolo e a elas satisfaz," 
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bl não está obrigado a ser construído de acordo com as 
prescrições da Regra 24 do Anexo I do ProtocolO;'. 

cl não está obrigado a 

prescrições da Regra 24 

essas prescrições,.· 

2. Este navio: 

ser construído de aCI~rdo com as 

do Anexo I do Protocolo mas satisfaz 

aI está obrigado a ser construido de acordo com as pxcescrições da 

Regra 13E do Anexo I do Protocolo e a elas satisfaz;·· 

bl não está obrigado a ser construido de acordo com as 

prescrições da Regra 13E do Anexo I do Protocolo;·· 

• Esta Parte deve rã ser preenchida para petroleiros, incluindo 

transportadores combinados e os lançamentos que forem aplicáveis 

são feitos para outros navios que não petroleiros mas que sejam 

contruídos para transportar óleo a granel de uma capacidade total 

igualou superior a 200 metros cúbicos. 

•• Riscar o que não for aplicável 

3. Este navio: 

aI está obrigado a ser provido de tanques de lastro segregado, de 
. - d R 13 do Anexo I do Protocolo acordo com as prescr1coes a egra 

e a elas satisfaz;· 

bl não está obrigado a ser provido de tanques de lastro segregado 

de acordo com as prescrições da Regra 13 do nnexo I do 

Protocol%~~ 

c) não está obrigado a ser provido de tanques de lastro segregadO 

de acordo com as prescrições da Regra 13 do Anexo 1 do 

Protocolo mas satisfaz as citadas prescrições;· 

dI de acordo com as disposiçóes da Regra 13C ou 1 L 

Protocolo e, com especificado na Parte C do 

Certificado, está isento das prescrições da Reg~a 13 

I do ProtocolO;' 

Anexo do 

presente 

do Anexo 
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e' está dotado de um sistema de limpeza dos tanques de carga 

utilizando a lavagem com óleo bruto de acordo com as 

disposições da Regra 13B do Anexo I do Protocolo, em lugar de 

ser provido de tanques de lastro segregadol· 

f' está dotado de um sistema de tanques exclusivamente destinados 

ao lastro limpo, de acordo com as disposições da Regra 13A do 

Anexo I do Protocolo, em lugar de ser provido de tanques de 

lastro segregado ou de um sistema de ~impeza de tanques de 

carga que utilize a lavagem com óleo bruto.· 

• Riscar o qu náo for aplicável. 

4. Este navio 

a' está obrigado a ser provido de um sistema de limpeza dos 

tanques de carga utilizando a lavagem com óleo bruto, de 

acordo com as prescrições do par&grafo (6' d .. negra 13 do 

Anexo I do Protocolo e a elas satisfaz,· 

b, não está obrigado a ser provido de um sistema de limpeza dos 

tanques de carga utilizando a lavagem com óleo bruto, de 

acordo com as prescrições do parágrafo (6' da Regra 13 do 

Anexo I do Protocolo •• 

Tanques de Lastro Segregado·· 

Os tanques de lastr~ segregado são distribuidos como se segue. 

Tanque Volume (m 3) Tanque Volume 1m 3) -

Tanques Destinados Exclusivamente ao Lastro Limpo·. 

Este navio operará com tanques destinados exclusivamente ao 

lastro limpo ate ••••••••••••••••• de acordo com as prescrições da Regra 

l3A do Anexo I do Protocolo. 
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Os tanques destinados eX'clusivamente ao lastro limpo são 
designados como se segue: 

Tanque Volume (m 3) Tanque 

* Riscar o que não for aplicável. 

*. Suprimir se não for pertinente. 

Certifico que este navio foi provido de, 

a) um exemplar atualizado do Manual 

Destinados Exclusivamente ao Lastro 

Regra l3A do Anexo I do Protocolo:·· 

de operação 

Limpo, de 

Volume (m l) 

de Tanques 

acordo com a 

b) um exemplar atualizado do Manual de Operações e Equipamento 

para Lavaqem com Oleo Cru, de acordo com a Regra lJB do Anexo 

I do Protocolo.·· 

Atestado da presença a bordo 

de um exemplar atualizado do 

Manua 1 ................................................................................................................................ .. 

Assinado •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • ~ •••••••••• 

(Assinatura do funcionário devidamente autorizado) 

Local ....................................................................................................................... .. 

Data .......................................................................................................................... .. 

(Selo ou carimbo da autoridade, como apropriado I 

Atestado da presença a bordo 

de um exemDlar atualizado do 

Manual ....................................................................................................... . 

• 
•• 

Assinado •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
(Assinatura do funcionário devidamente autorizadol 

Local ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
Data .......................................................................... . 

ISelo ou carimbo da autoridade, como apropriado I 

Riscar o que não for aplicável • 

Suprimir se não for pertinente • 
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PARTE C. - ISENCOES 

Certifico que este navio. 

a) está unicamente enqajado no tráfego entre ••••••••••••••••••••• 

e ••••••••••••••• ~ •••••• de acordo com as disposições da Regra 

13C do Anexo I do Protocolo,·· ou 

b) está operando com arranjos para o lastro especial de acordo 
com a Regra 230 do Anexo I do Protocolo·· 

e, conseqüentemente, está isento das prescrições da Regra 13 do Anexo I 
do Protocolo. 

Assinado ................................................................................ 
(Assinatura do funcionário d. . ·",,,,nte autorizado) 

Local •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
Data ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
,Selo ou carimbo da autoridade, como apropriado) 

* *. Suprimir se não for pertinente 
Riscar o que não for aplicãvel 

CERTIFICA-SE 

Que o navio foi vistoriado de acordo com as disposições da Regra 4 
do Anexo I do Protocolo de 1978 Relativo à Convenção Internacional 
para Prevenção da poluição por Navios, 
prevenção da poluição por õleol e 

1973, no que concerne à 

que a vistoria mostrou que a estrutura, o equipamento, os 
sistemas, as instalações, os arranjos, os materiais e o estado do 
navio são satisfatórios sob todos os aspectos e que o navio atende 
às disposições pertinentes do Anexo I do citado Protocolo. 

o presente Certificado é vãlido 

sujeito alas) vistoria's) 
até .......................................................... . 

intervalos 
Emitida em 

intermediária's' prevista (a) a 

de •••••••••••••• ,. ••••• ,. ••••••••••••••••••••••••••••••• ....................................................... 
(Local de emissão do Certificado' 
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.. • ... ..... de .......................... 19 ........ .. .. ................................................................ .. 
(Assinatura do funcionário 

devidamente aut~rizado) 

(Selo ou carimbo da autoridade, como apropriad,» 

VISTORIA INTERMEDIARIA 

Certifica-se que numa vistoria intermediária, prescrita pela 
Regra 4 (1' (c) do Anexo I do Protocolo de 1978 Relativo à Convenção 
Internacional para Prevenção da Poluição por Navios, 1973, foi 
constatado que este navio e o estado do mesmo satisfazem as disposições 

pe~nentes do citado Protocolo. 

Assinado ...................................................................................................................... 
(Assinatura do funcionário devidamente autorizado) 

Local ...................... 1ft ............................................................................................. .. 

Data .......................................................................................................................... 
Próxima vistoria intermediária em •••••••••••••••••••••••••••••••• 

(Selo ou carimbo do funcionário devidamente autorizado) 

Assinado .................................................................................................................. 
(Assinatura do funcionário devidamente autorizado) 

Local •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
Data ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Próxima vistoria intermediária em •••••••••••••••••••••••••••••••• 
(Selo ou carimbo do funcionário devidamente autorizado) 

Assinado ......................................................... 
(Assinatura do funcionário devidamente autorizado) 

Local ................... " ....................................... . 
Data ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Próxima vistoria intermediária em •••••••••••••••••••••••••••••••• 
(Selo ou carimbo do funcionário devidamente autorizado) 

Assinado ......................................................... 
(Assinatura do funcionário devidamente autorizado) 
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Local .............................. ,. ••••••••••••••••••••••••• lO •• " • 

Data lO ............................................................................................... .. 

Próxima vistoria intermediária em •••••••••••••••••••••••••••••••• 

(Selo ou carimbo do funcionário devidamente autorizado) 

A P ~ N O I C E III 
Modelo do Livro Registro de Oleo 

Os seguintes modelos de Suplementos do Livro Registro de Oleo são 
acrescentados ao modelo existente: 

Suplemento 1 

Modelo de Suplemento ao Livro Registro de Oleo para 

Petroleiros que Operem com Tanques Destinados 

Exclusivamente ao Lastro Limpo' 

Nome do navio ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Indicativo em número ou letras •• ~ ••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

capacidade total de carga •••••••••••••••••••••••••••••• metros cúbicos 

Capacidade total dos tanques destinados exclusivamente ao lastro limpo 

•••••••• , ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• metros cúbicos 

Os tanques seguintes são designados 
exclusivamente ao lastro limpo: 

como tanques destinados 

Tanque Volume (m3 ) Tanque Vol.ume (m3 ) 

Nota: Os per iodos cobertos pelo Suplemento devel'áQ corresponder aos 

dados cobertos pelo Livro Registro de 01eo 

* Este Suplemento deve rã ser anexado ao LivrQ Registro de Oleo para 
petroleiros que 

lastro limpo de 
operem com ta~ques 

conformidade com as 
destinados exclusivamente 

disposições da Regra 13A 
ao 

do 
Anexo I do Protocolo de 1978 Relativo à Convenção Internacional para 

Prevenção da poluição por Navios, 1973. Quaisquer outras informaçõeS 
necessárias deverão ser consignadas no Livro Registro de 01eo. 
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A) Lastreamento dos tanques destinados exclusivamente ao lastro limpo 

101. Identificação doIs) tanquelsl lastrado I sI 

102. Data e posição do navio no momento em que 

a água destinada a ser utilizada para a 
lavagem por meio de enchimento e descarga 
de água ( flushingl ou para o lastreamento 
do navio no porto é admitida no(s) tanque 

(sI destinado(s) exclusivamente ao lastro 
limpo 

103. Data e posição do navio na ocasiáo da 
limpeza das bombas e canalizações por 
meio de admissão e descarga (flushing) e 
seu conteúdo é descarregado para o tanque 

de resíduo 

104. Data e posição do navio no momento em que 

a água de lastro suplementar é admitida 
no(s) tanque (s) dest1nadolsl exclusiva-
m~nte a lastro limpo 

lOS. Data, hora e posição do navio no momento 

de fechamento la) das válvulas do tanque 
de residuo, (bl das válvulas dos tanques 
de carga, (c) das outras válvulas que 
afetam o sistema de lastro limpo 

106. Quantidade de lastro limpo recebido a 
bordo 

O abaixo assinado certifica que, além das válvulas acima 
especificadas, todas as vãlvulas de comunicação com o mar e as conexões 
dos tanques de carga e das canalizações, assim como as interligacões 
entre os tanques foram fechadas e fixadas ao término do lastreamento 
dos tanques destinadas exclusivamente ao lastro limpo. 

Data ••••••••••••••• Oficial encarreqado da operação ••••••••.••••••••• 
Comandante ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
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SI Descarga de lastro limpo 

107. Identificação doIs) tanque(s) 

108. Data, hora s posição do navio no inicio 
da descarga de lastro limpo para (a I o 
mar, ou (bl uma instalação de t'ecebimento 

109. Data, hora e posição do navio ao término 
da descarga para O mar 

110. Quantidade descarregada (aI para o mar, 
ou (bl para uma instalação de recebimento 

111. Procedeu-se ao exame da água de lastro 
antes da descarga para verificação de 
contaminação por óleo? 

112. Durante a descarga foi esta monitorizada 
por um medidor do conteúdo de óleo? 

113 • Observou~se algum indicio de contaminação 
da ãgua de lastro por óleo antes ou 
durante a descarga? 

114. Data e posição do navio quando, após o 
carregamento, se procedeu a lavagem da 
bomba e das canalizações por meio de 
admissão e descarga de água (flushing) 

115. Data, hora e posição do navio no momento 
d& fechamento (a) das válvulas do tanque 
de residuo, (bl das válVUlas dos tanques 
de carga, (cl outras válvulas que afetam 
o silltema de lastro limpo 

116. Quantidade de água pOluída transferida 
para 0(11) tanque (a) de reaíduo. (Identi-
!icar o (s) tanque la' da reaiduo; 
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o abaixo assinado certifica 

especificado, todas as válvulas de 

que, em 
comunicação 

aditamento ao acima 
com o mar, válvulas de 

descarga do costado, as conexões dos tanques de carga e das tUbulações, 
assim comO as interligações entre os tanques foram fechada'l e trancadas 
ao té~ino da descarga do lastro limpo e que se procedeu a limpeza 
conveniente da(sl bomba(s' e canalizações destinadas às operações de 
la.tro li_po após ter terminado a descarga do lastro limpo. 

Data de lançamento •••••••• Oficial encarregado da operação . ......... . 
Comandante ••••••••••••••••••••••••••••••• 

Suplemento 2 
Modelo de Suplemento ao Livro Registro de Oleo para 
Transportadores de Oleo Cru que Operem Segundo um 

Método de Limpeza dos Tanques de Carga que 
Utilize a Lavagem com Oleo Cru· 

Nome do Navio ......................................................................................................... 
Indicativo em número ou letras ............................................................................ , 
Capacidade 
Viagem de 

total de carga •••••••••••••••••••••••••••••• metros cúbicos 
...... .. .. .. .. .. .... .. ••••••••••••• para ••••••••••••• .. .................... .. 

(Porto (s" (Data) (porto(s" (Data' 

Observações, 
Os per lodos cobertos pelo Suplemento deverão corresponder aos per iodos 
cobertos pelo; Livro Registro de Oleo. Os tanques de carga lavados com 
óleo cru deverão ser os que são especificados no Manual de Operacões e 
equip ... nto prescrito pela Regra 13B(5) (a) do Protocolo. Utilizar-se-á 
uma coluna diferente para cada tanque lavado Com. óleo cru ou enxaguado 
com áqua. 

Esta Suplemento devera ser anexado ao Livro Registro de Oleo dos 
T~an.po~tado~es de Oleo cru que operem segundo um método de limpeza 
do. tanques de carga que utilize a lavagem com óleo cru de acordo com 
a Ra9~a 138 do Anexo I do Protocolo de 1978 Relativo a Convenção 
lnta~naoional para praven~ão da poluição por Navios, 1973, e é 
dastinado a substituir a Seção(e' do Livro Registro de Oleo. Todo. os 
detalhas conoernentes ao lastreamanto e à reti~ada do lastro assim 
como todas a. outras informações necessária. deverão se~ lançados no 

Livro Registro de Oleo. 
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AI Lavagem com óleo cru 

201. Data e porto em que se efetuou a lavagem 
com óleo cru ou posição do navio se a 
lavagem tiver sido efetuada entre dois 
portos de descarga 

• 

202. Identificação do(sl tanque (sI lavadolsl . 
(ver a Nota 11 

203. Número de máquinas utilizadas 

204. Início da lavagem 
(aI data e hora 
(bl ulagem 

205. Método de lavagem empregado. (ver a Nota 
2) 

206. Pressão nos condutos utilizados para a 
lavagem 

207. Término ou interrupção da lavagem 
(aI data e hora 
(b) ulagem 

208. Observações 

Os tanques foram lavados de acordo com os 
Manual de Operações e Equipamento (ver a Nota 
operação foi comprovado que estavam secos. 

programas indicados no 
3) e ao concluir a 

Data de lançamento •••••••• Oficial encarregado da operação •••• ~ ••••• 

Comandan te •.•••••••••••••••••••••••••••••• 

Nota 1 Quando um determinado tanque tiver mais máquinas do que as que 
possam ser utilizadas simultaneamente, tal como in.dicado .no 
Manual de Operações e Equipamento, deverá ser identificada a 
seção ,!ue estiver sendo lavada com éteo cru, por exemplo, 
tanque central n9 2, Seção AV. 

309 
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Nota 2 De acordo com o Manual de Operações e Equipamento indicar se C) 

método empregado é de uma ou várias fases. Se for usado o 
método de várias fases, indicar o arco vertical coberto pelas 
máquinas e o número de vezes que esse arco é coberto no 

decorrer dessa determinada etapa do programa. 

Nota 3 Caso não sejam seguidos os programas indicados no Manual de 
Operações e Equipamento, os detalhes oportunos deverão ser 

consignados no espaço destinado ~ "ubservações". 

81 Limpeza dos fundos dos tanques por meio de enxaguamento com 'qua 
Iflushingl 

209. Data e posição do nav'io quando for 
efetuado o enxaquamento coro água ou a 
limpeza por descarga de água 

210. Identificação dolsl tanque(s' e data 

211. VolUllle de água utilizada 

212. Transferência para: 

(aI instalações de recebimento 
Ib, tanquelsl de resíduo I indicar o (si 

tanque Is) de resíduo utilizado(sl 

Data ••••• _......... Oficial encarregado da operação .~ ••••••••••••••• 

Comandante •••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Suplemento 3 
Modelo de Suplemento ao Livro Registro de õleo'para 
Petroleiros Empregados em Determinados Tráfegos* 

NODle do navio .............................................. \to ...................................... . 

Indicativo. número ou letras •• ~ ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
Capacidade total de carga •••••••••••••••••••••••••••••• metros cúbicos 
Capacidade total de água de lastro requerida 
em cumprimento dos parágrafos (21 e (3) da 

Reqra 13 do Anexo I do Protocolo .................. __ • ••• • ••• metros cGbicQa 
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Viagem de ...................................... para .. .................................................. .. 
(porto (ali IPortolsl1 

Nota: Os per iodos cobertos pelo 
per idos cobertos pelo Livro 

Suplemento deverão 
Registro de 01eo. 

corresponder aos 

• Este Suplemento deverá ser anexado ao Livro Registro de Oleo dos 
petroleiros empregados em determinados 
disposições da Regra 13C do Anexo 1 do 

tráfegos, de acordo com as 
Protocolo de 1978 Relativo à 

Convenção Internacional para Prevenção da Poluição por Navios, 1973; 
é destinado a substituir as Seções (d), (f), (g) e li) do Livro 
Registro de 01eo. Todas as outras informações deverão ser lançadas 

no Livro Registro de Oleo. 

AI Recebimento de água de lastro 

301. Identificação doIs) tanque(s) lastradols) 

302. Oata e posição do navio no. momento do 
lastreamento 

303. Quantidade total do lastro recebido em 
metros cúbicos 

304. Método de calcular a quantidade de lastro 

305. Observações 

306. Oata e assinatura do oficial encarregado 

307. Data e assinatura do Comandante 

81 Redistribuição da água de lastro a bordo do navio 

308. Razões para a redistribuição 

309. Data e assinatura do oficial encarregado 

310. Data e assinatura do Comandante 
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C) Descarga da água de lastro nas instalações de recebimento 

311. 

312. 

313. 

314. 

315. 

316. 

317. 

Data e portoes) em que a água de lastro 
foi descarregada 

Nome ou designação da instalação de 
recebimento 

Quantidade total, em metros cúbicos, da 
água de lastro descarregada 

Método de calcular a quantidade de 
lastro 

Data e assinatura do oficial encarregado 

Data e assinatura do Comandante 

Data e assinatura do representante da 
autoridade portuária 

ANEXO II 
Regras para O Controle da Poluição por Substâncias 

LIquidas Nocivas a Granel 

NENHUMA ALTERACAO 

A N E X O UI 

Regras para a Prevenção da Poluição por Substâncias 
Nocivas Transportadas por Mar em Fardos, em 

Contéineres~ Tanques Portáteis ou Vagões 
Rodoviários e Ferroviários 

NENHUMA ALTERACAo 

A N E X O IV 

Regras para a Prevenção da poluição por 
Esgoto Provenientes de Navios 

NENHUMA ALTERACAO 
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A N E X O V 

Regras para Prevenção da poluição por ~ixo 
Proveniente de Navios 

NENHUMA A~TERAÇAo 

E M E N DAS DE 1984 

Organização Máritima Internacional 

E M E N O A S OE 1984 

Ao Anexo do Protocolo de 1978 Relativo ã Convenção 

Internacional para prevenção da poluição 

por Navios, 1973 

R E S O L U ç ~ O MEPC 14(20) 

Adotada em 07 de setembro de 1984 

ADOC~O DE EMENOAS AO ANEXO DO PROTOCOLO DE 1978 RELATlVO 
A CONVENCÂO INTERNACIONAL PARA PREVENCAO 

DA nOLUICÂO POR NAVIOS, 1973 

O Comite de proteção ao Meio-Ambiente Marinha, 

Notando as funções que o Artigo 16 da C-onvenção Intern!l-c:!.9.n<;l.l 

para Prevenção por Navios, 1973 (daqui por d~nte chamaÇa de 'Convençª9 
de 1973") e a resolução A.~97(VIII) conferem ao C~ite ge proteção ag 

Meio-Ambiente Marinho para exame e adoção de emendas ã Convenção de 

1n~, 

rlotando ainda o artigo VI do protocolo c;iI! 1978 re1i1oi;,~'Y9i;! 

Convenção Internacional para Prevenção da Poluição .P~,!, Navios, 1'1'71 
(daqui por diante chamado de "Protocolo 1978"), 

Tendo examinado, em sua vigésima sellsão, ernenda.s ~ P~9!:-9ço.lo 
de 1978 propostas e distribuídas em confofl)lj.4a~e cOS\\ o Arl;i99 ).6 12) 
(a) da Convenção de 1973, 

1. Adotada, em conformidade com o Ar~igo 16 121 !d' 4<!- .Convell'lOO 
1973, as emendas ao Anexo do Protocolo de 191e, çujos te,,~os ,t:.j.guram no 
Anexo ã presente resolução! 
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2. Determina, em conformidade com o Artigo 16 (2) (f) (iii) das 

Convenção de 1973, que as emendas serão consideradas como aceitas em 07 

de julho de 1985, a menos que, antes dessa data, um ter\;o ou mais das 

Partes do Convênio, ou um número de Partes cujas frol:as mercantes 

constituam cinqUenta por cento ou mais da arqueação bt:uta ~a frota 

mercante mundial, tenham comunicado à organização suas objeções às 

emendas; 

3. Convida as Partes ao Convênio a tomar nota de oue, em 

conformidade com o artigo 16 (2) (g) (iil da Convenção dE 1973, as 

emendas entrarão em vigor em 07 de janeiro de 1986. uma vez aceitas, em 

conformidade com o parágrafo 2 acimal 

4. Solicita ao SecretáriO-Geral, em conformidade com o artigo 16 

(2) (e) da Convenção de 1973, que envie a todas as Partes ao Protocolo 

de 1978, cópias autenticadas da presente resolução e doa textos das 

emendas contidas no Anexo; 

s. Solicita ainda 

Organização que não sejam 

resolução e de seu ~neKO. 

ao Secretário-Geral que envie aos 

Partes do Protocolo de 1978, 

A N E X O 
Emendas ao IInexo ao Protocolo de 1978, Relativo oi 

Convençáo Internacional para Prevenção da 

Poluição por Navios, 1973 

ANEXO 1 

Regras para a prevenção da Poluição por 01eo 

REGRA 1 

Definições 

Membros lia, 
cópias da 

Os atuais textos dos parágrafOS (26) e (27) sáo substituidos 

pelos seguintes: 

"(26) Não obstante as disposições do 

Regra, para os fins das Regras 13. 138, 13E e 

'petroleiro novo' siginifica um petroleiro: 

parágrafO (6) 

18(4) deste 

desta 

Anexo, 

a) cujo contrato de construção. tenha sido assinado após 01 

de junho de 19791 ou 
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DI que, na inexistência do contrato de construção, teve a 
quilha batida ou se encontre em estágio similar de 
construção, após 01 de janeiro de 19801 ou 

cl cuja entrega se dê após 01 de junho de 1982: ou 

dI que tenha ~ofrido uma grande obra de conversão: 

il cuja contratação tenha ocorrido apõs 01 de junho de 
1979: ou 

iil que, na falta de um contrato, os trabalhos ~enham 

tido inicio apõs 01 de janeiro de 1980: ou 

iii) que tenha terminado após 01 de junho de 19821 

contudo, para 
ton.ladas, a 
aplicada para 

os petroleiros de porte bruto igualou superior a 70.000 
definição enunciada ·QO parágrato (61 desta Regra será 
os fins da Regra 13(11 deste Anexo, 

(27) Não obstante as disposições do parágrafo (1) desOC' 
Regra, para os fins das Regras 13, 13A., 138, 13C, 13D, 18(5) e 18(6) 
(e) deste Anexo, 'petroleiro existente" significa 

seja um petroleiro novo, tal como definido no 

Regra" , 

R E G R A 9 

Controle da Descarga de Oleo 

o texto atual dos sUbparágrafos (11 

pelo $eguinte. 

um petroleiro que não 
parãgrafo (26) desta 

(a) (vi) é substituldo 

"'vi) o petroleiro possUa 
~nitoragem e controle da descarga de 

em operação um sistema de 
óleo e um sistema de tanque de 

resíduo, como prescrito pela Regra 15 deste Anexo", 

o texto atual do sUbparágrafo (1) (bl {vI é substituido pelo 

seguinte. 

"(v) o navio possua em operação um sistema de monitoragem e 
controle da descarga de óleo. um equipamento separador óleo - água, um 
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equipamento de filtragem de óleo ou outra instalação. como prescrito na 
Regra 16 deste Anexo". 

o texto atual do parágrafo (4) é substituído pelo seguinte: 

"(4) As disposições do parágrafo (1) desta 

aplicarão ã descarga de lastro limpo ou segregado. ou 

Regra 

de 

não se 

misturas 

oleosas náo sumetidas a tratamento, cujo conteúdv de õleo não diluído 

não exceda a 15 partes por milhão, se não provie~em dos porões de 

compartimentos de bombas de carga, nem estiverem misturadas com 

resíduos de óleo de carga. As disposições do subparágrafo (1) (b) desta 

Regra não se aplicarão à descarga de misturas oleosas sumetidas a 

tratamento, desde que sejam satisfeitas as seguintes condições: 

a) a mistura oleosa não se originará de compartimentos de 

bombas de carga; 

b) a mistura oleosa não estará misturada com resíduos de õleo 

de carga; 

c) o conteúdo de óleo não diluído no efluente não excederá a 

15 partes por milhão; e 

d) O navio terã em operação um equipamento de filtragem de 

óleo, em conformidade com o disposto na Regra 16(7) deste 

Anexo". 

R E G R A 10 

Mê.todos para prevenção da Poluição por Oleo Proveniente 

~e Navios quando Operando em Areas Especiais 

Os textos, atuais dos 

substituidos pelos seguintes. 

parãgrafos (2) , (3) e (4) 

"(12) Sujeitos às disposições da Regra 11 deste Anexo: 

são 

a) qualquer descarga de óleo ou mistura oleosa no mar, 

proveniente de qualquer petroleiro e de qualquet navio não 

petroleiro de arqueaçào igualou superior a 400 toneladas, 

será proibida, enquanto estiverem em \l~~ área especial; 
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b, qualquer descarga de óleo ou mistura oleosa no mar, 

proveniente de navios não petroleiros de arqueação bruta 

inferior a 400, será proibida. enquanto estiverem em uma 

área eSpecial, a menos que o conteúdo não diluído de óleo 

no efluente não exceda a 15 partes por milhão ou, 

alternativamente, quando satisfaçam, na sua totalidade, as 

seguintes condições: 

il o navio está navegando na sua rota; 

iil o conteúdo de óleo do efluente é menor que 100 partes 

por milhão I e 

lii) a descarga é feita o mais afastado possível da terra, 

mas, em hipótese alguma, a menos de 12 milhas 

marítimas da terra mais próxima. 

(3' (a) as disposições do parágrafo (2) desta Re~ - ~ão se 

aplicarão ãs descargas de lastro limpo ou segregado, 

(b} as disp~sições do subparâgrafo (2) (a) desta Regra 

não se aplicarão ã descarga de água do porão proveniente de 

compartimentos de máquinas submetida a tratamente, desde qUe sejam 

satisfeitas, em sua totalidade, as seguintes condições. 

l' a água do porão não se origina de porões do 

compartimento das bombas de carga, 

ii) a água do porão não está misturada com resíduos de 

óleo de carga, 

iii) o navio está navegando em sua rotal 

iv) o conteúdo de óleo não diluído do efluente não 

excederá à 15 partes por milhãol 

v) o navio tem em operação equipamento de filtragem de 

óleo em conformidade com as disposições da Regra 16 

(7) deste Anexo I e 
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vil o sistema 
dispositivo 

de 
de 

filtragem 
parada quP 

está equipaq.o 
garanta a 

com um 
parada 

automática da descarga, quando o conteúdo de óleo no 
efluente exceder 15 partes por milhão. 

(4) (a) Nenhuma descarga no mar deverá cont,er produtos 
quimicos ou outras substâncias em quantidades ou concentra9ões que 
sejam perigosas para o ambiente marinho, ou produtos quimicos ou outras 
substãncias introduzidas com o propósito de burlar as c,ondicóes de 
descarga especificadas nesta Regra. 

no mar, 
(b) Os residuos de óleo que 

em conformidade com a alínea (21 
não possam ser dE.scarregados 

ou (JI desta Regra serão 
mantidos a bordo, ou descarregados em instalações de recebimento". 

R E G R A 13 

Tanques de Lastro Segregado, Tanques Destinados 
Exclusivamente a Lastro Limpo e 

Lavagem de Oleo Bruto 

O texto atual do parágrafo (3) é substituído pelo seguinte: 

"(3) Em nenhum caso, a água de lastro será transportada em 
tanques de carga, exceto: 

aI nas raras viagens em que as condicóes de tempo forem tão 
severas que, 
transportar 

na opinião 
um lastro de 

do Comandante, 
água a'cUcional 

carga, para segurança do navio, 

seja necessário 
nos tanques de 

b) nos casos excepcionais em que o caráter particular da 
operacão do petroleiro torne necessário transpot'tar água 
de lastro em quantidade superior à prescrita no parágrafo 
(2) desta Regra, desde que tal operação do petroleiro 
esteja entre os casos de categoria especial estabelecidos 
pela Organização. 

Esta água de lastro adicional será tratada e descarregada em 
conformidade com a Regra 9 deste Anexo e em conformidade com as 
prescrições da Regra 15 deste Anexo, devendo ser feito o competente 
registro no Livro de Registro de 01eo, mencionado na Regra 20 deste 
Anexo". 
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R E G R A 131'. 

Prescrições para os Petroleiros Equipados com Tanques 

Destinados Exclusivamente a Lastro Limpo 

Cancelar o parágrafo (4) (b) e renumerar o pârágrafo (4) (ai 

R E G R A 138 

Prescrições para a Lavagem com Oleo Cru 

"e como possa ser posteriormente emendado". 

Cancelar o parágrafo (5) (b) e remunerar o parágrafo (5) (a) 

R E G R A 13C 

Petroleiros Existentes Utili~ados em 

Determinados Tráfegos 

A primeira fase do parágrafo (1) é emendada para: 

Regra, os 

petroleiro 

entre:" 

"(lI Sob reserva das disposições do parágrafo (2) nesta 

parágrafos 13(71 a (101 deste Anexo não se aplicarão a um 

existente, engajado exclusivamente em determinadqs tráfegos 

o texto atual do parágrafo (21 

pelo seguinte: 

(aI deverá ser suPstituido 

"(aI sob reserva das exceções previstas na Regra 11 des~ 
Anexo, toda ãgua de lastro, incluindo a água de lastro limpo, e todos 

os reslduos de lavagem de tanques serão conservados a bordo e 

transferidos para as estações de recebimento, devendo o competente 

registro no Livro de Registro de Oleo, mencionado na Regra 20 deste 

Anexo, ser endossado pela Autoridade Marltima Portuária do Estado". 

Cancelar o parágrafo (3). 

R E G R A 14 

Substituir o titulo da Regra pele seguinte, 
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'Segregação de 01eo, de Âgua de Lastro e TranspOl:te 

de Oleo nos Pique-Tanques de Vante" 

Os seauintes novos parágrafos são acrescidos ao texto atual: 

"(4) Em navio de arqueação bruta igualou superior a 400, 

para o qual o contrato de construção tenha sido assinado depois de 01 

de janeiro de 1982 ou, na existencia de um contrato de construção, cuja 

quilha tenha sido batida, ou que esteja em estado similar de construção 

depois de 01 de julho de 1982, não será transportado Oleo nOB piques

tanques de vante ou em tanque por ante vante de antepara de colisão. 

(5) Todos os outros navios que não os sujeitos às disposições 

do parágrafo (4) desta Regra, deverão satisfazer as prescrições daquele 

parágrafo, na medida que for razoável e factível". 

seguinte: 

R E G R A lS 

Retencão de Oleo a Bordo 

O atual texto do parágrafo (2) (c) é substituído pelo 

"(cIOs arranjos 

tanques de resíduo terão 

dos tanques de resíduo ou combinação de 

uma capacidade necessária para guardar os 

reslduos oriundos da lavagem dos tanques, resíduos de óleo e residuos 

de lastro sujo. a capacidade total do tanque de residuo oU dos tanques 

de resíduo não serã inferior a 3% da capacidade de transporte de óleo 

no navio, embora a Administração possa aceitar: 

II 2\, para os petroleiros em que os arranjo" pa.:a lavagel\\ 

dos tanques forem tais que, uma vez cheio o tanque ou 

os tanques de resíduo com água de lavagem, essa água 

seja suficiente para lavagem do tanque e, quando for o 

caso, para prover o fluido motriz dos eduto~es, sem 

admissão de mais água no sist~ma: 

ii) 2%, quando existirem tanques de lastro segregado ou 

tanques exclusivamente destinados a lastro limpo, em 

conformidade com a Regra 13 deste Anexo, ou quando 

houver instalado um sistema de lavagem de tanques que 

empregue lavagem por óleo cru, em conformidade COm a 
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Regra 138 deste Anexo. Esta capacidade pode ser ainda 

reduzida para 1.5\ para os petroleiros em que os 

arranjos para lavagem dos tanques forem tais que, uma 

vez cheios os tanques de resíduos com a ãgua de lavagem, 

essa água seja suficiente para lavagem dos tanques e, 

quando for o caso, para prover o fluido motriz para os 

edutores. sem admissáo de mais água nos sistema: 

iii} 1\, para os transportadores combinados em que a carga de 

óleo somente for transportada em tanques com paredes 

lisas. Essa capacidade pode ainda ser reduzida para 0.8\. 

quando os arranjos para lavagem dos tanques forem tais 

que, uma vez cheios o tanque ou os tanques de resíduo com 

ãgua de lavagem. essa água seja suficiente para lavagem 

dos tanques e, quando for o caso, para os edutores. sem a 

admissão de mais água no sistema. 

Petroleiros novos. de porte bruto igualou superior a 70.000 

tpb, serão adotados de pelo menos dois tanques de resíduo". 

A última sentença do atual texto do parágrafo (3} 

substituída pela seguinte: 

(a} ã 

"(a} O sistema de monitoragem e controle de descarga de óleo 

serã projetado e instalado em conformidade com as Normas e 

Especificações para Sistemas de Monitoragem e Controle de Descarga de 

01eo para Petroleiros, elaboradas pela Organização·. As Administrações 

podem aceitar arranjos especificas, como descrito nas mencionadas 

Normas e Especificações". 

A segUinte nota de rodapé é acrescida ao parágrafo (3} (a). 

• Faz-se referência às "Guidelines and Specificamtions for Oil 

Discharge MonitorinQ and Control Systems for oil Tankers", adotadas 

pela Organização pela Resolução A.496(XII)". 

O texto atual do parágrafo (5) é substituido pelo seguinte: 

"(51 (a) A Administração 

paráqufos (l), (2) e (3) desta 

engajado exclusivamente em viagens 

pode dispensar os requisitos dos 

Regra, para qualquer petroleiro 

quer de duração igualou inferior a 
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72 horas. quer a viagens efetuadas exclusivamente dentro de SO milhas 
maritimas da terra mais prõxima, desde que o petroleiro esteja engajado 
exclusivamente em tráfego entre portos ou terminais dentro de um Estado 
Parte ã presente Con-venção. Qualquer ums dessas disp.~nsas esta,..ã 
sujeita à condição de que o petroleiro retenha a borclo todas as 
misturas oleosas para posterior descarga em instalações de recebimento 
e que a Administra~ão declare como adequada as instalações dispon!veis 
para o recehimkento de tais misturas oleosas. 

(hl A Administração pode dispensar os requisitos do 
parágrafo 3 desta Regra para petroleiros. outros que os mencionados no 
sUbparágrafo (ai deste parágrafo, quando: 

l) o petroleiro seja um petroleiro existente. de porte 
bruto igualou superior a 40.000 tpb. como 
mencionado na Regra 13C (1) deste Anexo, engajado em 
tráfegos especiais e que satisfaça as condições 
especificadas na Regra 13C (211 ou 

ii) o petroleiro esteja engajado exclusivamente em uma 

ou mais das seguintes categorias de viagens: 

1) viagens dentro de áreas especiais: ou 

2) viagens dentro de 50 milhas mar!timas da terra 
mais próxima, fora de áreas especiais, e~ que o 
petroleiro esteja engajado em: 

{aa.! tráfego entre 

Estado Parte ã 
portos 

presente 

ou terminais 

Convenção I ou 

de 

(bbl viaqens restritas, definidas pela 
Administração, com duração igualou interior 

a 72 horas de duraçãot 

desde que 
condições: 

seja cumpridas todas as seguintes 

3) que todas as misturas oleosas fiquem retidas a 
bordo para posterior descarqa em instalações de 

recebimento 
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4) que, para as 
sUbparágrafo (h) 

viagens 
(U) (2) 

especificad4s no 
deste parágrafo, a 

Administração declare como adequadas 
instalações disponíveis para o recebimento 
tais misturas oleosas nesses portos 

as 
de 

de 
carregamento ou terminais em que o petroleiro 
escaleI 

5) que, quando necessário, se 

referendo no Certificado 
Prevenção de ?ol~ição por 
engajado exclusivamente 

confirme, mediante 
Internacional de 

categorias de 
sUbparágrafos (b) 
deste parágrafo; e 

viagens 
(U) (11 

Oleo, que o navio 

em uma ou mais 

especificadas 
e Ih) I ul (2) 

está 
das 

nos 
(bh) 

6) que a quantidade, hora e o porto de iescarga 
sejam registrados no Livro de Registro de Oleo. 

o texto atual do parágrafo (7) é substituído pelo seguinte. 

"(11 Os requisitos dos parágrafos (1), (2) e (3) desta Regra 

nio se aplicarão aos petroleiros transportando asfalto ou outros 

produtos que estejam sujeitos às disposições de-ste Anexo ~ue, por suas 

propriedades fisicas, impeçam a separaçáo, e a monitoragem efetiva do 
produtolágua e para os quais o controle da descarga, pela Regra 9 deste 
Anexo, será feito com a retenção dos resíduos a bordo, sendo a descarga 
de todas as águas de lavagem contaminadas efetuada paril instalaç.ões de 
recebimento" • 

R E G R li 16 

O texto atual da Regra 16 é substituido pelo 8eg~intel 

"Sistema de Monitoragem e Controle de Descarga de Oleo 
e Equipamento Separador de Oleo/Agua 

" a,. F;.' -"agem de Oleo 
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~. Qualquer navio de arqueacão bruta igualou superior a 400 

porém inferior a lO.~OO será equipado com equipamento separador 

óleo/água (equipamento de lOOppm) em conformidade com as disposições do 

parágrafo (61 desta Regra. Qualquer desses navios que transporte 

grandes quantidades de óleo combustível deverá g,atisfazer as 

disposições do parágrafo (2) desta Regra ou o parágrafo 11) da Regra 

14. 

2. Qualquer navio de arqueação bruta igualou superior a 10.000 

será equipado. 

3. 

a) com um equipamento separador de óleo/água (equipamento de 

100 ppml satisfazendo as disposições do parágrafo 6 desta 

Regra e com um sist.ema de monitoragem e controle de 

descarga satisfazendo as disposições do parágrato 5 desta 

Regra: ou 

bl com Um equipamento de filtragem de 

ppm) satisfazendo as disposicões 

Regra. 

aI A Administração pode dispensar 

disposições dos parágrafos 1 e 2 

navio engajado exclusivamente: 

õleo (equipamento de 15 

do parágrafO 7 desta 

do cumprimento das 

desta Regra qualquer 

il em viagens d~ntro de áreas especiais: ou 

li) em viagens dentro de 12 milhas maritimas da terra mais 

próxima fora das ãreas especiais, desde que o navio se 

destine: 

li ao tráfego entre portos ou terminais dentro d. om 

Estado Parte à presente convenção: ou 

21 a viagens de caráter restrito, COmo definido pela 

Administração: 

desde que todas as seguintes condições sejam satisfeitas: 

iH) o navid estará· equipado com u ... tanque de 

a critério aa Administracão, tenha 

retencão que, 

um volume 
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suficiente para a retenção a bordo de toda água oleosa 

de porão I 

iv) toda água oleosa de porão será retida a bordo para 

posterior descarga em instalações de recepçáol 

v) a Administração tenha declarado como adequadas as 

instalações de recepção disponíveis para receber tais 

misturas oleosas de água de porãõ em número suficiente 

de portos ou de terminais de escala do naviol 

vi) quando necessário, se confirme, mediante referendo no 

Certificado Internacional de Prevenção da Poluição por 

Oleo, que O navio está engajado exclusivamente em 

viagens especificadas no subparágrafo (a) li) ou (a) 

(H) (2) deste parágrafo I e 

vii) a quantidade, hora e porto de 

registrados no Livro de Oleo. 

descarga serão 

b) A Administração se certificarã de que navios com arqueação 

bruta inferior a 400 estão equipados, tanto quanto 

possível, com instalações que permitam reter a bordo óleo 

ou misturas ~leosa5, ou as descarregará em conformidade 

com as disposições da Regra 9 {lI (b) deste Anexo. 

4. Para navios existentes as disposiçpões dos parágrafos 1. 2 e 

3 desta Regra seráo aplicáveis tres anos apõs a data de entrada em 

vigor da presente Convencão. 

S. Um sistema de 

de um projeto aprovado 

medidor de conteúdo 

monitoragem e controle da descarga de óleo será 

pela Administração. Ao estudar o projeto do 

de óleo a ser incorporado ao sistema, a 

Administração levará em conta as especificações recomendadas pela 

organizacão~. O sistema será instALado com um dispositivo registrador 

que dê um registro contínuo do conteúdo de óleo em partes por milhão. 

Esse registro indicará a hora e a data e será conservado pelo menos po~ 

três anos. O sistema entrará em funcionamento quando houver qualquer 

descarga de efluente para o mal" .e será concebido de modo a asse",urar 

que qualquer descarga de mistura oleosa seja automaticamente para~ 
quando qualquer conteúdo de óleo io efluente exceda permitido pela 
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Regra 9 (1) (b) deste Anexo. Qualquer falha do sistema provocarã a 

parada da descarga e se rã registrada no Livro de Regisl:ro de Oleo. A 

unidade defeituosa deverá ser reparada antes que o navio inicie a 

próxima viagem, a menos que se dirija a um porto de reparos. os navios 

existentes deverão satisfazer todas as disposições aC'ima, com exceção 

da parada da descarga que possa ser feita manualmente. 

6. 

e 2 
será 

o equipamento separador óleo/água mencionado nos parágrafos 1 

(a) desta 

concebido 

Regra será de um projeto aprovado pela Adlninistracão e 

de modo a assegurar que qualquer mistura oleosa 

o mar após passar pelo sistema, tenha ~ conteúdo de 

100 partes por milhão. Ao estudar, o projeto desse 

descarregada para 

óleo de menos de 

equipamento, a Administração levará em conta a especificação 

recomendada pela Organização·. 

1. o equipamento de filtragem de óleo mencionado no parágrafo 2 

Ib) desta Regra deverá ter seu projeto aprovado pela Adm.inistração e 

será de tal modo concebido de modo a assegurar que qualquer mlstura 

oleosa descarregada para o mar após passar pelo sistema ou sistemas, 

tenhaum :onteúdo de õleo que não exceda IS partes por milhão. Deverá 

sex provido de dispositivos de alarme para indicar quando este nível 

não pode ser mantido. Ao estudar O projeto de. tal equipamento, a 

Administração levará em conta a especificação recomendada pela 

Organização·. Para navios de.arquea,ão bruta inferiora 10.000, outros 

que-não aqueles que transportem grandes quantidades de óleo combustivel 

·OU os que descarreguem águas de porão em conformidade com a Regra 10 

(3) (b) e que são providos de equipamento de filtragem de óleo em lugar 

do equipamento separador óleo/água, as prescrições sobre dispositivos 

de alarme deveráo ser satisfeitas na medida do razoável e factive.l. 

A seguinte nota de rodapé acrescida aos parágrafOS 5, 6'e 7 

da Regra 16, 

"* Faz-se referência à "Recommendation on Inte~national Performance and 

Test Specifications for Çily-Water Separating Equipment and Oi1 

Content Met.ers· adotada p<;!ljJ Organização pela Resolução A 393(:(1)." 
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R E G R A 18 

Bombeamento e Sistemas de Canali~ação e 
Descarga de Petroleiros 

o texto atual da Regra 18 é substituído pelo seguinte: 

Todo petroleiro deverá ter no convés aberto, de ambos os 
bordos do navio, um piano de válvulas de descarga para conexão com as 
instalações de recebimento para a descarga de água de lastro sujo Ou de 
água contaminada por óleo. 

2. Em todo petroleiro, as canalizações de descarga para o mar de 

água de lastro ou de água contaminada por õleo procedente de áreas dos 

tanques de carga que podem ser permitidas de acordo com a Regra. 9 ou a 
Regra 10 deste Anexo, deverão ser dirigidas para o convés aberto ou 
para os bordos de navio, acima da linha d'água na condiçáo de navio com 
o máximo lastro. Podem ser aceitos arranjos diferentes de canalizaçges 
para permitir a operacão de modo admitido nos subparágrafos 6 la) ale) 
desta Regra. 

3. Nos 
permitam se 

petroleiross novos deverão ser 

possa parar a descarga para o mar da 
providos meios que 

água de lastro ou de 

água contaminada por óleo, provenientes de áreas dos tanques de carga, 

outras que não as descargas abaixo da linha d'água permitidas de acordo 

com o parágrafO 6 desta Regra, de uma posição no convés superior ou 

acima dele, situada de modo que o piano de válvulas em uso, mencionado 
no parágrafO 1 desta Regra, e, a descarga para o mar, provenientes das 
canalizações mencionadas no parágrafo 2 desta Regra, possam ser 
observados visualmente. Não há necessidade de serem providos meios, na 
posição de observação, para parar a descarga se existir um sistema de 
comunicação eficaz, tal como telefone ou sistema de rádio, entre a 
posição de observação e a posição de controle de descarga. 

4. Todo petroleiro novo que deva ser provido de tanques de 
lastro segregado ou em que se deva instalar um sistema de lavagem com 
óleo cru, deverá satisfazer as seguintes prescrições. 

a) se rã equipado com canalização de óleo de tal modo 
projetada e instalada que a retenção de óleo nas 
canalizações seja minimizada: e 
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bl deverão ser providos meios para drenar todas as bombas de 

carga.e todas as canalizações de óleo ao término da 

descarga da carga, onde necessário, por uma conexão com o 

dispositivo de drenagem completa. A drenaget1l das 

canalizações e das bombas deverão amban poder ser 
descarregadas para terra e para um tanque de carga ou um 

tanque de resíduo. Para a descarga em terra, um condutor 

especial, de pequeno diâmetro, conectado do lado.do piano 

de válvulas que dê para o costado do navio. 

Todo navio-tanque de óleb cru existente. que deva ser provido 

de tanques de lastro segregado. ou em que deva ser instalado Um sistema 

de lavagem de óleo cru. ou que deva operar com tanques destinados a 

lastro limpo, deverão satisfazer as provisões do parágrafo 4 (bl desta 

Regra. 

6. Em todo petroleiro a descarga da água de lastro ou de água 

contaminada por óleo proveniente de áreas dos tanques de carga. deverá 

ser feita em local situado acima da linha d'água. com as seguintes 

exceções: 

aI o lastro segregado e o lastro limpo podem ser 

descarregados abaixo da linha d'água: 

il nos portos e em terminais ao largo: ou 

iil no mar. por gravidade. 

desde que a superfíCie da água de lastro tenha sido 

examinada imediatamente antes da descarga. para assegurar 

que náo houve nenhuma contaminação por óleo. 

bl Os petroleiros existentes que. sem alterações. não forem 

capazes de descarregar o lastro segregado acima da linha 

d'ãgua. podem fazê-lo abaixo da linha d'água. desde que a 

superficie da água de lastro tenha sido examinada 

imediatamente antes da descarga. para assegurar que não 

houve nenhuma contaminação por óleo. 

ciOs petroleiros existentes. que operam com tanque destinado 

a lastro limpo e que. Sem alterações, não forem capazes de 
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descarregar a água de lastro dos tanques destinados a 

lastro limpo acima da linha d'água, poderão fazê-lo abaixo 
da linha d'água, desde que a descarga da água de lastro 
seja supervisionada em conformidade com a Regra l3A13) 
deste Anexo. 

di Em todo petroleiro, quando no mâr, a água de lastro sujo 

ou água contaminada por óleo proveniente de áreas de 

tanques de carga, outros que não 0& tanques de residuos, 

pode ser descarregada, por gravidade, abaixo da linha 

d'água, desde que haja decorrido tempo suficiente para 
permitir que a separação óleo/água tenha sido feita e que 
a água de lastro tenha sido examinada imediatamente antes 

da descarga com um detector de interface óleo/água, 

mencionado na Regra 15 (31 (b) deste Anexo, a fim de 

assegurar que a altura da interface é tal que a descarga 

não acrescentará nenhum risco de prejudicar o meio 

marinho. 

el Nos petroleiros existentes, quando no mar, a água de 

lastro sujo ou água contaminada por óleo proveniente de 

áreas de tanques de carga, pode ser descarregada abaixo da 

linha d'água após ou em lugar da descarga efetuada pelo 

método mencionado no subparágrafo (dI deste parágrafo, 
desde que. 

il uma parte do fluxo dessa água seja conduzida, através 

de canalização permanente, a um local facilmente 

acessivel no convés superior ou acima dele, de onde 

possa ser visualmente observado durante a operação de 

descarga: e 

iil os meios para se conseguir esse fluxo parcial 

satisfazem as prescrições estabelecidas pela 

Administração que conterão, pelo menos, todas as 
disposições das Especificações para Projeto, 

Instalação e Operação de um Sistema de Fluxo Parcial, 

para Controle 
Organização·. 

de Descarga no Mar, adotada pela 
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R E G R A 20 

Livro Registro de Oleo 

Os textos atuais dos parágrafos 1 e 2 são substituidos pelos 

seguintes: 

"1. Todo petroleiro de arqueação bruta igualou superior a 150 e 
todo navio de arqueação bruta igualou superior a 400 que não seja um 
petroleiro deverá possuir um Livro Registro de Oleo Parte :t (operàções 
em Compartimentos de Máquinas). Todo petroleiro de arqueação bruta 

igualou superior a 150 deve rã também possuir um Livro Registro de Ole~ 
Parte II (Operações de Carga/Lastro). Ois' Livro(s) Registro de 01eo 
seja(m' ou não como parte(s' do diário nãutico. deverá(áo) ter aIs) 
formaIs) especificadals) no Apêndice III deste Anexo. 

2. O Livro Registro de Oleo será preenchido em cada ocasião, 
tawque por tanque, sempre que ocorrer no navio qualquer uma das 
seguintes operações: 

a) para operações em compartimentos de máquinas Itodos os 
navios': 

iI lastreamento ou limpeza de tanques de õleo 
combustível: 

U, descarga de lastro sujo ou de ãgua de lavagem 
proveniente dos· tanques mencionados em (i) do 
presente subparágrafo; 

lii) remoção de resíduos oleosos (borra' ; e 

iv' descarga ao mar ou remoção por outros meios de águas 
de porões acumuladas nos compartimentos de máquinas. 

b' para operações de carga/lastro (petroleiros): 

i) carregamento de õleo de carga; 

ii) transferência interna. quando em viagem. do óleo de 
carga; 
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iii) descarga de óleo de carga: 

ivl lastreamento dos tanques de carga e dos tanques 

destinados a lastro limpo: 

v) limpeza dos tanques de carga, incluindo lavagem com 

óleo cru; 

vi) descarga de lastro, exceto dos tanques de lastro 

segregado: 

viiI descarga de água dos tanques de residuol 

viii) fechamento de todas as válvulas aplicáveis ao caso 

ou de dispositivos similares, após operações de 
descarga do tanque de resíduos: 

ixl fechamento das válvulas necessárias para isolar dos 
tanques exclusivamente destinados a lastro limpo as 
canalizações de carga e de drenagem completa, depois 
das operações de descarga dos tanques de resíduo. 

x) remoça0 de residuos". 

A segunda sentença do parágrafo 4 é substituída pelo 

"Cada operação concluída. será assinada. pelo oficial ou 

oficiais encarregados da operação em causa e cada página completa será 
assinada pelo Comandante do navio". 

o seguinte novo parágrafo é acrescido ao texto existente: 

"7. Para petroleiro de arqueação bruta inferior a 150, operando 

em conformidade com a Regra 15 (4) deste Anexo, deverá ser criado um 
Livro Registro de 01eo apropriado, pela Administração". 

REGRA 21 

Requisitos especiais para plataformas de 
perfuraçÃo e outras plataformas 

o seguinte 9ubparágrafo novo é acrescido ao texto atuall 
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"d) Fora das áreas especiais e mais de lZ milhas ntaritimas da 
terra mais próxima e sujeito às disposições da Regra 11 

deste Anexo, a descarga para o mar de tais plataformas de 
perfuração e de plataformas, quando estacionárias, de 
óleo ou de misturas oleosas será proibida, exceto quando 
o conteúdo de õleo não diluido das descargas não exceda 
100 partes por milhão, a menos que haja regra,; nacionais 
apropriadas que sejam mais rigorosas, caso em que serão 

aplicadas as regras nacionais". 

o 
substituido 
remunerados 

R E G R A 2S 

Compartimentagem e Estabilidade 

texto atual dos subparãgrafos 
pelo seguinte e os subparãgrafos 
como (dI, (el e (fI: 

(aI do 
(b) , 

parágrafo 
(cI e (dI 

2 i 
são 

aI Avaria do costado 

il Extensão longitudinal 

ii) Extensão tranversal 

(medido no interior do 
navio, do costado, 
perpendicularmente à 
linha de centro, no 
nivel de linha de bor
da livre de verão) 

inl Extensão vertical 

1/3 (L 2/~ ou 14,5 

metros, o menos dos 
dois 

BIS oú 11,5 metros, o 
menor dos dois 

da linha moldada do 
chapeamento do fundo, 
na linha de centro, 

sem limite para cima. 

bl avaria no fundo A O,3L da per
pendicular de 
vante do navio 

De qualquer ou
tra parte do 
navio 
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i) Extensão 10n- 1/31L2/i ou 14,5 

gitudinal metros, o menor 

dos dois 

ii) Extensão 

transversal 

iii) Extensão ver

tical 

B/6 ou 10 me-

tros, o 

dos dois 

menor 

BI15 ou 6 me-

tros, o menor 
dos dois, medido 
da linha moldada 
do chapeamento 

do fundo, na li

nha de centro 

1/3 (If/~ ou 5 
metros, o me-
nor dos dois 

B/6 ou 5 me-
tros, o menor 
dos dois 

BI15 ou 6 me-

tros, o menor 
dos dois, medi
do da linha 

moldada do cha

peamento do 

fundo, na linha 

de centro 

c) Quando qualquer avaria, de extensão inferior ã extensão 

máxima especificada nos subparágrafos (a) e Ib) deste 

parágrafo, redundar em uma condição mais severa, tal 
avaria será considerada". 

o texto atual do subparágrafo 3 Ic) é substituldo pelo 

"c) A estabilidade, o estãgio final de alagamento, será 

investigada e poderá ser considerada como suificiente se 

a curva do braço do endireitamento tiver pelo menos uma 

faixa de 20 além da posição de equilibrlo, em associação 

com um braço de endireitamento residual máximo de pelo 

menos 0,1 metro dentro da faixa de 20 0 : a área sob a 

curva dentro dessa faixa não será menor que 0,0175 metro 

radianos. Aberturas desprotegidas não deverão ficar 

imersas dentro dessa faixa, a menos que o espaço em 

questão seja assumido como alagado. Dentro dessa faixa, a 

imersão de quaisquer das aberturas listadas no 

subparágrafÇ1 la') deste parágrafo e outras aberturas que 

possam ser fecoadas de modo estanque ã água, podem ser 

permitidas". 

333 



334 DECRETOS LEGISLATIVOS - 1995 

o seguinte subparágrafo novo e acrescido ao texto atual do 

parágrafo 3: 

"e) Disposições de 
auxiliares, tais 

Equalização que requeiram mecanismos 
como válvulas ou canali:.ações de 

adriçamento transversal, se colocadas, n,io seráo 
consideradas para o fim de redu~ir o ángulo dE! banda ou 
para alcançar a faixa mínima de estabilidade residual de 
modo a satisfazer as prescrições dos subparágrafos lal, 
Ib) e Ic) deste parágrafo, devendo ser mantida suficiente 
estabilidade residual durante todos os estágios em que a 
equalização for usada. Os espaços que forem ligados por 
dutos de grande área de seção transversal podem ser 
considerados como comuns". 

O texto atual do parágrafo 4 Ib) é substituIdo pelo seguinte: 

"b) As permeabilidades consideradas para os espaços alagados 
em conseqÜência de avarias, serão como a seguir: 

Espaços 

Apropriado para armazenamento 
Ocupado por acomodações 
Ocupado pelas máquinas 
Espaços vazios 
Destinados a lIquidos consumIveis 
Destinados a outros lIQuidos 

Permeabilidade. 

0,60 

0,95 

0,85 

0,95 

O a.0,95* 

O a,O,95* 

A primeira fase do parágrafo 5 é emendada para Ser lida: 

"S. O Comandante de todo petroleiro novo e o responsável por 
petroleiro sem propulsão própria novo, ao qual se aplica este Anexo, 
deverá receber um formulário aprovado". 

* A permeabilidade dos compartimentos parcialmente cheios 
deverã ser compatível com a quantidade ,de lIquido 
transportado no compartimento. Quando a avaria atingir um 
tanque que con~enha.llqu1dos, será considerado perdido o 
produto nele contido e substituIdo por ãgua salqada até o 
n{vel do plano final de equillbrio". 
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Emitido ele 
Prevenção 
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A P E H D I C E 11 

A atual Forma de Certificado é substituída pelas seguintes 

"FORMAS DE CERTIFIC"I'DO E SEUS SUPLEMENTOS· 

CERTIFICADO INTERNACIONAL DE PREVENÇAo DA 
POLUIÇAo POR OLEO 

(Nota: Este Certificado serã suplementado por um 
Registro de construção e Equipamento} 

acordo com as disposições da Convenção Internacional 
da Poluição por Havios, 1973, como foi modificada 
de 1978, a ela relativo (daqui por diante chamada 

para 

pelo 
"a 

Convenção·} sob a autoridade do Coverno do • 

• .. .. .... .... .. .... .. ...... .. .. .. ... .. .. .. " .................. tio .......................................................................... .. 

(designação completa elo pais} 

por .................................................................................................................................... .. 
(elesignação completa da pessoa competente ou organização autorizada 

de acordo com as disposições da Convenção' 

Nome do navio 

Tipo de navio: 

Petroleiro· 

Outro navio, 
acordo com a 

Indicativo Pox:to de Arqueação 
Número ou Inscrição Bruta 

Letras 

que não um petroleiro, com tanques de carga de 
Regra 2 (21 do Anexo I da Convenção· 

Outro navio, que não qualquer dos acima· 

• Cancelar como apropriado 
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CERTIFICA-SE 

1. Que o navio foi vistoriado de acordo com a Regra 4 do Anexo I da 
Convenção: e 

2. Que a vistoria mostrou que a estrutura~ o equipamento, os sistemas, 

as instalações, os arranjos, os materiais e o estado do navio são 
satisfatórios sob todos os aspectos e que. o navio atende às 
disposições pertinentes do Anexo I da Convenção. 

Este Certificado é válido até ••••••••••••••••••••••••••••••• ~ ••••••••• 
sujeito ãs vistorias de acordo com a Regra 4 do Anexo I da Convenção. 

Emitido em ....................................................................................................................... 
(Local de emissão do Certificadol 

•••••••••••••• 19 •••• .. .................................................................... .. 
(Data da emissãol (Assinatura da autoridade competente 

para emitir o Certificadol 

ISelo ou carimbo da Autoridade, como apropriadol 

ENDOSSO PARA VISTORIAS ANUAIS E INTERMEDIARIAS 

CERTIFICA-SE que em uma vistoria prescrita pela REGRA 4 do Anexo I da 
Convenção, 
pertinentes 

foi constatado 
da Convenção. 

que este navio atende às disposições 

Vistoria anual: Assinado •••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
(Assinatura da autor~dade competente 

Lugar ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
Data ......... a

o
_ .......................................... . 

(Selo ou carimbo da Autoridade, como apropriado I 

Vistoria Anual-' 
Intermediária-, Assinado· •• • •••••••••••••••••• 1 •••••••••••• 

(Assinatura da autoridade competententel 
Data ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

ISelo ou carimbo da Autoridade, como apropriado I 
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Vistoria Anual"' 
Intermediária", Assinado •••••••••••••••••••••• ~ •••••••••••• 

(Assinatura da autoridade competente) 
Lugar .................................................. Cio ...................... .. 

Data ............................................................................ .. 

(Selo ou carimbo da Autoridade, como apropriado 

Vistoria Anual, Assinado •••••••• , •••••••••••••••••••••••••• 
(Assinatura da autoridade competente) 

Lugar •••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
Data ............................................................................ .. 

(Selo ou carimba da Autoridade, como apropriadol 

• Cancelar como apropriado. 

FORMA A 
SUPLEMENTO AO CERTIFICADO DA CONVENCAO INTERNACIONAL 

DE PREVENCAo DA POLUICAo POR 6LEO 
(CERTIFICADO IOPP) 

REGISTRO DE CONSTRUCAO E EQUIPAMENTO PARA NAVIOS 
OUTROS QUE NAo PETROLEIROS 

em conformidade 
Internacional de 
modificada pelo 

com as 
Prevenção 

Protocolo 
chamada "a Convenção"! 

Notas. 

disposições do Anexo 
da Poluição por Navios, 

de 1978 a ele relativo 

1 da 
1973, 

(daqui 

Convenção 
como foi 

po diante 

1. Este formu!ãrio é para ser usado para o terceiro tipO de navios 
como categorizados no Certificado IOPP, isto é, "navios outros, 
qUe não qualquer acima". Para petroleiros e outros navios que 
não petroleiros cujos tanques de carga estào sujeitos à Regra 2 
(21 do Anexo I da Convenção, deverá ser usado O Formulário B. 

2. Este Registro devera ficar 
Certificado toPP. O Certtficado 
bordo do navio a qualquer tempo. 

permanentemente 
IOPP deverá estar 

anexado ao 
disponivel a 
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3. Se o idioma do Registro original não for nem inglês nem 

francês, o texto deverá incluir uma versão para uma dessas 

llnguas. 

4. O preenchimento dos campos deverá ser feito marcando um xis (x) 

para as 
(--) para 
apropriado. 

respostas "sim" 

as respostas 
e "aplicável". ou 

"não" e "não 
marcando um 

aplicável", 
traço 

como 

5. As regras mencionadas neste Registro referem-se ãs Regr~s do 

Anexo I da Convenção e as resoluções referem-se aquelas 

adotadas pela Organização Maritima Internacional. 

1. CARACTERtSTICAS DO NAVIO 

1.6 

1.1 Nome do Navio ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

1.2 Indicativo número ou letras ••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
1.3 Porto de inscrição •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

1.4 Arqueação bruta ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

1.5 Data de construção: 

1.5.1 Data do contrato de construçao ••••••••••••••••••••••••• 

1.5.2 Data em que a qu~lha foi batida ou em que o navio 

estava em estágio similar de construção •••••••••••••••• 

1.5.3 Data de entrega •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Grande obra de Conversão (se aplicável) 

1.6.1 Data do contrato da conversa0 •••••••••••••••••••••••••• 

1.~.2 Data em que t:omeçou a obra ••••••••••••••••••••••••••••• 

1.6.3 Data do término da obra •••••••••••••••••••••••••••••••• 

1.7 Status do navio 

1. 7.2 

1.7.3 

Navio novo, de acordo com a Regra 1. (16) 
Navio existente, de acordo com a Regra 1 (17) 

O navio foi aceito pela Administração como 

um navio existente" de acordo com a Regra I 

(7), em virtude de atraso imprevisto da 

entrega 

o 
Cl 

o 

2. EQUIPAMENTO PARA O CONTROLE DE DESCARGA DE OLEO 

PROVENIENTE DE POROES DE COMPARTIMENTOS DE MA

QUINAS E DE TANQUES DE OLEO COMBUSTIVEL 

(Regras 10 a 16) 
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2.1 Tran.porte de água de lastro nos tanques de óleo combustível. 
2.1.1 Em condiçóes normais o navio pode transportar 

água de lastro em tanques de óleo combustível 

2.1.2 Em condições normais o navio não transporta 
água de lastro em tanques de õleo combustivel 

Tipo do equipamento separador/filtragem instalado. 
2.2.1 Equipamento capaz de produzir efluente com 

conteúdo de õleo inferior a 100 ppm: 

2.2.2 Equipamento capaz de produzir efluente com 
conteúdo de óleo não excedento 15 ppm 

2.3 Tipo de sistema de controle: 

2.4 

2.3.1 Sistema de monitoragem e controle de descarga 
(Regra 16 (5)) 

1 com dispositovo automático de parada 

2 com dispositivo manual de parada 

2.3.2 Alarme de 15 PPm (Regra 16 (7) 
2.3.3 Dispositivo automático de parada de descarga 

em áreas especiais (Regra 10 (3) (bl (vi) 

2.3.4 Medidor de 

A.444IXI) 

conteúdo de óleo 

1 com dispositivo registrador 

1 sem dispositivo registrador 

Normas de aprovação 

2.4.1 Equipamento separador/filtragem: 

(Resolução 

1 foi aprovado de acordo com a resolução 

A.3931XI 

2 foi aprovado de acordo com e resolução 

A.233IVII) 

3 foi aprovado de acordo com as n~rmas nacio
nal., não baseada. na resolução A.393IX) ou 
A.233(VII) 

4 Nio toi aprovado 
2.4.2 A unidade de tratamento foi aprovado de acordo 

com a resolução A.444IXI) 

2.4.3 O medldor de conteúdo de 6leo foi aprovado de 
acordo com a resolução A.393Ix) 

339 

o 
o 

L.J 

o 

CJ 

O 
O 
O 

o 

o 
O 

CJ 

o 

o 

Cl 

o 
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2.5 

2.6 
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o débito máximo do sistema é de ••••••••••••••••••• m)/h 

Aplicação. 

2.6.1 O navio não está obrigado a ter instalado o 

equipamento acima até ••••••••••••••••••• 19 ••••• 
de acordo com a Regra 16(4) 

3 TANQUES PARA RESíDUOS DE OLEO (BORRA) 

(Regra 17) 

3.1 O navio está provido de 

óleo (borra), com capacidade 

tanques para resíduos d.e 
3 total de •••••••••••••• m 

3.2 Meios para eliminar resíduos de óleo além de tanques 

de resíduos •.•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• " 

Preencher com a data de três anos após a data de entrada em vigor da 

Convenção 

4 CONEXÂO PADRÂO PARA DESCARGA 

(Regra 19) 

4.1 O navio está provido de canalizaçáo dotada com uma 

conexão padrão para descarga de resíduos provenientes 

dos porões das máquinas até as 1nstalações de recebi

mento, de acordo com a Regra 19 

5 ISENÇOES 

5.1 A Administração concedeu isenções do cumprimento das 

disposições do Capitulo 11 do Anexo I da Convenção, 

de acordo com a Regra 2 (4) (a) aos 1tens constartes 

doIs parágrafo/s ••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••• deste Registro. 

6 EQUIVALENTES (Regra 3) 

6.1 A Administração aprovou disposições equivalentes para 

determinadas prescrições do Anexo I em relação aos 

itens constantes doIs parágrafo/s •••••••••••••••••••• 
.••••••••.•••••••••••••••••••••••••••• deste Re91atro. 

CERTIFICA-SE que este Registro está correto sob todos os aspectos. 

o 
o 

o 
o 
o 

o 
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Emitido em ............................................... • ...................................................................... .. 
(Local de emissão do registrol 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. • 19 .......... .. ........................................................................ " .. 
(Assinatura da autoridade competente 

para emitir o registro 

(Selo ou carimbo da Autoridade emitente, como apropriado) 

FORMA B 
SUPLEMENTO AO CERTIFICADO INTERNACIONAL DE PREVENCAo 

DA POLUICAO POR aLEO 
(CERTIFICADO IOPP) 

REGISTRO DE CONSTRUçAO E EQUIPAMENTO PARA PETROLEIROS 
em conformidade com as disposições da Convenção Internacional de 
Prevenção da Poluição por Navios, 1973, como modificada pelo protocolo 
de 1978 a ela relativo (daqui por diante chamada "a Convenção·) 

Notas. 
1. Este formulário é para ser usado para os dois primeiros tipos 

de navios como categorizados no Certificado tOPP, isto é, 
navios petroleiros e navios outros, que náo petroleiros, cujos 
tanques de carga estejam sujeitos à Regra 2 (21 do Anexo I da 

2, 

Cõnvenção. Para o terceiro 
no Certificado IOPP, deverá 

tipo de navios, como categorizados 
ser usado o Formulário A. 

Este registro deverá ficar permanentemente 
Certificado IOPP. o Certificado IOPP deverá estar 
bordo do navio a qualquer tempo. 

anexado ao 

disponivel a 

3. Se o idioma do Registro original não for nem inglês nem 
francês, o texto deverá incluir uma versão para uma dessas 
Unguas. 

4. O preenchimento dos campos deverá ser feito marcando-se um 
xis (xl para as respostas "sim" e "aplicável" ou marcandO-se um 
traco (--) para as respostas "não· e "não aplicável", como 
apropriado. 

5. As regras mencionadas neste, Registro referem-se às Regras do 
Anexo t da Convenção e as resoluções referem-se àquelas 
adotadas pela Organização Marítima Internacional. 
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1. CARACTERtSTICAS DO NAVIO 

1.1 Nome do navio ................................................. .. 

1.2 Número ou letras indicativo ••••••••••••••••••••••• _ •••••••••••• 

1.3 Porto de inscrição ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
1.4 Arqueação bruta ................................................ . 
1.5 Capacidade de transporte do navio ...................................... , ............ (m ) 

1.6 Tonelagem de porte bruto •••••••••••• (ton. métr.1 (Regra 1 (22)) 

1.7 Comp~imento do navio ••••••••••••••••••••••••• (m) (Regra 1 (18)) 
1.8 Data de construção: 

1.9 

1.10 

1.8.1 Data do contrato de construção •••••••• 

1.8.2 Data em que a quilha foi batida ou em que o 

navio estava em estágio similar de construção • 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ........ .. .. .. .. .. 
1.8.3 Data da entrega •••••••• , •••••••••••••••••••••• 
Grande obra de conversão (se aplicãvell : 

1.9.1 Data do contrat.o de conversão ••••••••••••••••• 
1.9.2 Data em que começou a obra ••••••••• , •••••••••• 

1.9.3 Data do término da obra ••••••••••••••••••••••• 
Status do Navio: 

1.10.1 Navio novo, de acordo com a Regra 1 ( 61 

1.10.2 Navio exi.stente, de acordo com a Regra 1 (71 

1.10.3 Petroleiro nevo, de acordo com a Regra 1 (261 

1.10.4 Petroleiro existente, de acordo com a Regra 

1 (27) 

1.10.5 O navio foi aceito pela 

"navio existente", de 

(7', em virtude de 

entrega 

Administração como um 

acordo com a Regra 1 

at.raso imprevisto da 

1.10.6 O navio foi aceito pela Administração como um 

petroleiro exist.ente", de acordo com a Regra 

1 (27), em virtude de atraso imprevisto da 

entrega 

1.10.7 O navio não obrigado a cumprir as disposições 

da Regra 24, em virtude de atraso imprevisto 

da entrega 

1.11 Tipo de navio: 

1.11.1 Navio tanque de õleo cru 

o 
O 
O 
O 

J 

o 

o 

o 
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1.11.2 Navio tanque de derivados de petróleo 

1.11.3 Navio tanque de óleo cru/derivadas de petróleo 

1.11.4 Transportador combinado 

1.11.5 Navio. outro que não petroleiro. cujos tanques 

de carga estão sujeitos à Regra 2 (21 do Anexo 

I da Convenção 

1.11.6 Petroleiro destinado ao transporte de produtos 

mencionados na Regra 15 171 

1.11.7 O navio, designado como "navio tanque de óleo 

cruz" que opera com sistema de lavagem de óleo 

cru Icowl. é também designado como Um "navio 

tanque de derivados de petróleo· que opera com 

tanque exclusivamente destinado a lastro limpo 

ICBTI. para o qual também foi emitido um Cer

tificado IOPP 

1.11.8 O navio. designado com um "navio tanque de de

rivados de petróleo" que opera com tanque ex

clusivamente destinado a lastro limpo tCBTI, é 

também designado como "navio tanque de óleo 

cru" que opera com sistema de lavagem de óleo 

cru ICOWI. para o qual também foi emitido um 

343 

o 
O 
O 

o 

o 

o 

Certificado IOPP [J 

1.11.9 Navio transportador de produtos químicos 

transportando petróleo 

2 EQUIPAMENTO PARA O CONTROLE DA DESCARGA DE ÓLEO DOS POROES 

DOS COMPARTIMENTOS DE MAQUINAS E DOS TANQUES DE ÓLEO 

COMBUSTíVEL IRegras 10 a 161 

2.1 Transporte de água de lastro nos tanques de combustível 

2.1.1 Em condições normais, o navio pode transportar 

água de lastro nos tanques de óleo combustivel 

2.1.2 Em condiçóes normais, o navio não transporta 

água de lastro nos tanques de óleo 

o 

o 
o 

o 
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2.2 

2.3 
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Tipo de 

2.2.1 
equipamento separador/filtragem instalado: 

Equipamento capaz de produzir efluente Com 
conteúdo de õleo inferior a 100 ppm 

2.2.2 ~quipamento capaz de produzir efluente com 

conteúdo de õleo não excedendo 15 ppm 

Tipo 

2.3.1 

de sistema de controle 

Sistema de monitoragem 

(Regra 16 (511 
e controle de descc'rga 

1 com dispositivo automático de parada 

2 com dispositivo manual de parada 

2.3.2 Alarme de 15 ppm (Regra 16 (711 

2.3.3 Dispositivo automãtico de parada para descarga·s 

"m áreas especiais (Regra 10 (3) (b) (vi) 

2.3.4 Medidor de conteúdo de óleo (Resolução A.444(XI» 

1 com dispositivo registrador 

2 sem dispositivo registrador 

2.4 Normas de aprovação: 

2.4.1 Sistema separador/filtragem 

1 foi aprovado de acordo com a resulução 

A. 393 (X) 

2 foi aprovado de acordo com a resolução 

A.233 (VII) 

3 foi aprovado de acordo com nOrmas na

cionais, não baseadas na resolução 

A.393IX) ou A.233(VII) 

4. não foi aprovado 

2.4.2 A unidade de tratamento foi aprovada de acordo 

com a resolução A.444(XI) 

2.4.3 O medidor de conteúdo de óleo foi aprovado de 

acordo com a resulução A.393IX) 

2.5 O débito máximo do sistema é de ••••••••.••••••••••• m)/h 

2.6 Aplicação 

o 
o 

o 

o 
o 
O 

o 
o 

D 
O 
D 

o 
o 

o 

o 

o 
o 
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2.6.1 O navio não está obrigado a ter instalado o 

equipamento acima até •••••••••••••••••••• 19 •••• • 

de acordo com a Regra 16 (4) 

3. TANQUES PARA REStDUOS DE ÓLEO (BORRA) 
(Regra 17) 

3.1 O navio está provido de tanques para resíduos de ólea 

(borra) com a capacidade total de •••••••••••••••••••• rn 3 

3.2 Meios para eliminar residuos de óleo de tanques de 

residuos ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

• Preenche~ com a data de três anos após a data de entrada em vigor da 

convenção 

4. CONExAo PADRAO PARA DESCARGA 
(Regra 19) 

4.1 O navio está provido de canalização dotada com uma 

conexão padrão para descarga, para a descarga de resi

duas provenientes dos porões das máquinas para instala
ções de recebimento, de acordo com a Regra 19 

S. CONSTRUçAo (Regras 13, 24 e 25' 

5.1. De acordo com as disposições da Regra 13, o navio está. 
5.1.1 Obrigado a ser provido de tanques de lastro se

gregado (SBT), de localização protetora (PL' e 
de lavagem com õleo cru (COWI 

5.1.2 Obrigado a ser provido de tanques de lastro se
gregadO (SBT, e de localização protetora (PL) 

5.1.3 Obrigado a ser pr~v1do de tanques de lastro se
gregado (SBT) 
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5.1.4 Obrigado a ser provido de tanques de lastro se
gregado (SBT). tanques exclusivos de lastro lim
po (CBT) ou com sistema de lavagem com óleo cru 
(COW) 

5.1.5 Obrigado a ser provido de tanques de lastro se
gregado (S8T) ou de tanques exclusivos de lasltro 
limpo (CBT) 

5.1.6 Não obrigado a cumprir as disposições da Regra 13 

5.2 Tanques de Segregado (SBT) 

5.2.1 O navio está provido de tanques de lastro segr.e
gado (SBT), de acordo com a Regra 13 

5.2.2 O navio está provido de tanques de lastro segre
gado (SBTI que estão dispostos em localização 
protetora (PLI de acordo com a Regra 13E 

5.2.3 Os tanques de lastro segregado (SBT) estÃo assim 
distribuídos: 

Tanque Volume (m3~ Tanque Volume 1m 3) 

Total 

5.3 Tanques destinados exclusivamente a lastro limpo (C8T) 
5.3.1 O navio está provido de tanques exclusivos de 

lastro limpo (CBT), de acordo com a Regra 13A, e 
pOde operar: 

1 como um navio tanque de derivados de petróleo 
2 como um navio de tanque de õleo cru até 

até ••••••••••••••• 19 ••• * 

5.3.2 Os tanques exclusivos de lastro limpo (CST) 
estão assim distribuídos. 

CJ 

CJ 

CJ 

Cl 

Cl 
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Tanque Volume (m 3) Tanque Volume (m3 ) 

Total 

5.3.3 O navio dispõe de um Manual de Operações de 
tanques exclusivos de lastro limpo, atualizado, 
datado de ••••••••••••••••• 

5.3.4 O navio tem instalações comuns de canalizações à 

de bombas para 

v"s de lastro 
õleo de carga 

lastreamento dos 
limpo (CBT) e 

tanques exclusi
para manobras' de 

5.3.5 O navio tem instalações separadas e independen
tes de canalizações de bombas para lastreamento 
dos ta~ques exelusivos ~e lastro limpo (CBTl 

• 'reencher com a data de dois anos ou de quatro anos apõs.a data de 
entrada em vigor da Convenção apropriada 

5.4 Lavagem com óleo cru ICOW) 
5.4.1, O navio está equipado com um sistema "COW' de 

acordo com a Regra 13B 

5.4.2 O navio está equipado com um sistema ·COW· de 
acordo com " Regra 13B com a ex.cacão que a afi
ência do sistema não foi cont~rmada em conformi
dade com a Regra 13 (6) e com o parágrafo 4.2.10 

das Especificações Revistas do Sistema "COw' 
(resolução A.466 (XI)) 

5.4.3 O navio está provido de um Manual de Operacões e 
de Equipamento de Lavagem por Oleo cru, atuali-
zado, datado de ••••••••••••••••••••• 
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5.4.4 O navio não está obri9ado, mas está equipado COIU 

o si!ltema COI! no que diz respeito aos aspectos dI! 
segurança das especificações Revistas • COI! " 
!resolução A.446 (XI', 

5.5 Isenção da Regra 13. 
5.5.1 o navio está unicamente empregado no tráfe90 

5.6 

entre •••••••••• de acordo com a Reqra.13C e, por
tanto, isento das disposições da Re9ra 13 

5.5.2 O navio está operando com um arranjo especial 
para lastro, de acordo com a Regra 130 e, por
tanto, isento das disposições da Re9ra 13 

Limitação do tamanho a arranjo. do. tanque. da carga 

(Re9 ra 24 ) 
5.6.1 O navio está obri9ado a ser construido de acordo 

com as disposieões da Re9ra 24 e satisfaz essas 
prescrições 

5.6.2 O navio está obri9ado a ser construido de acordo 

com as disposições da Re9ra 24 (4' (veja Re9ra 2 
(2" e satisfaz essas prescrições 

5.7 Compartimentagem e estabi1i4ade (Re9ra 25) 
5.7.1 O navio está obrigado a ser construido de acrodo 

com as disposições da Re9ra 25 e satisfaz eSSas 
prescrições 

5.7.2 As informações e os dados prescritos na Regra 25 
(SI foram entre9ues ao navio em um formulário 
aprovado 

6 RETENÇ~O DE OLEO A BORDO (Regra 15' 
6.1 Sistema de monitora9em e Controle da descarga. 

6.1.1 O navio entra na categoria da petroleiro •••••••• 
como definida na resolução A.496 (XIII 

6.1.2 O sistema compreende. 
1 unidade de controle 
2 unidade computadora 

3 unidade calculadora 

o 

o 

o 

O 

o 

o 

o 

o 

Cl 
Cl 
Cl 
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6.1.3 O sistema é dotado de: 

1 um mecanismo de sincronização de arranque 

2 um dispositivo de parada automática 

6.1.4 O medidor de conteúdo de óleo aprovado conforme 

as disposições da resolução A.393 (XI e é ade

quado para: 

1 óleo cru 

2 produtos "escuros" 

3 produtos ·claros· 

6.1.5 O navio foi suprido com um manual de operaçóes 

do sistema de controle e monitoragem da descarga 

de óleo 

6.1.6 O navio não está obrigado a ser equipado com um 

sistema de controle e monitoragem de descarga de 

óleo, até •••••••••••••••••• 19 ••• * de acordo com 

a Regra 15 (1) 

6.2 Tanques de residuos 

6.2.1 O navio está equipado com •••••••• tanque/s desti

nado/s exclusivamente a tanque de resíduo, com a 

capacidade total de ••••••••• m que são ••••••••• % 

da capacidade de transporte de óleo, de acordo 

com: 

1 Regra 15 (2) (cl 

2 Regra 15 (2) (cl (i) 

3 Regra 15 (2 I (cl (HI 

4 Regra 15 (2 I (cl (Ui I 

6.2.2 Tanquea de carga foram designados como tanques 

de residuo 

6.2.3 O navio não está obrigado a Ber dotado de tan

ques de resíduos até ••••••••••• 19 ••• *, de acordo 

com a Regra 15 (11 

Preencher com a data de três anos após a data de entrada em vigor da 

Convenção 
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6.3 Detectores de interface óleo/água 

6.3.1 O navio é dotado de detectores de interface óleol 
água, aprovados nos termos da resolução MEPC.S 
(XIUI 

6.4 Isenções da Regra 1S 
6.4.1 O navio está isento das prescrições da Regra lS 

(11, (21 e (31, de acordo com a Regra lS (71 

6.4.2 o navio está isento das prescrições 

(11, (21 e (3) de acordo com a Regra 

da Regra ~; 

2 (21 

7 INSTALAçAO DE BOMBAS, CANALIZAÇOES E DISPOSITIVOS DE DESCARGA 

(Regra 181 

7.1 Os orifícios de descarga do lastro segregado estão lo~ 

calizados: 
7.1.1 acima da linha d'água 

7.1.2 abaixo da linha d'água 

7.2 os orifícios de descarga, outros que não os do coletor 
de descarga, para O lastro limpo, estão localizados,·· 

7.2.1 acima da linha d'água 

7.2.2 abaixo da linha d'água 

1.3 Os orifícios de descarga, outros que não os do coletor 

de descarga, para lastro sujo estão localizados:"· 

7.3.1 acima da linha d'água 

7.4 

7.3.2 abaixo da linha d'água, junto do sistema de flu

xo parcial. em conformidade com a Regra 18 (61 

(el 

7.3.3 abaixo da linha d'água 

Descarga de óleo procedente das bombas de carga e das 

canalizacões (Regra 18 ( 41 e ( 511 

7.4.1 Meios para drenar todas as bombas de carga e ca-

nalizacões ao término da descarga de carga 

1 aOS resíduos podem ser descarregados para um 

tanque de carga ou para um tanque de residuo 

2 o navio dispõe de um conduto de pequeno diâ

metro, para descarregar para terra 

*. Somente deverâo ser indicadas as saidas de descarga que possam ser 

monitoradas. 

o 

o 

o 

o 
O 
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O 

o 
O 

o 

o 
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8 ARRANJOS EQUIVALENTES PARA NAVIOS TRANSPORTADORES DE PRODUTOS 
QU!MICOS, QUE TRANSPORTEM OLEO 

8.1 Como um arranjo equivalente para transporte de óleo por 
um navio transportador de produtos quimicos. o navio es
tá dotado do sequinte equipamento, em lugar dos tanques 
de resíduos (parágrafo 6.2 acima) e de detectores de in
terface óleo/água (parágrafos 6.3 acima) 

8.1.1 equipamento separador óleo/água capaz de produzir 

efluentes com conteúdo de óleo inferior a 100 
ppm, com a capacidade 3 de •••••••••••••••••• ~ •• m Ih 

8.1.2 um tanque de retenção com a capacidade de •••••• m3 

8.1.3 um tanque para coletar águas de lavagem que é. 
1 um tanque exclusivamente dedicado a tal fina

lidade 

2 um tanque de carga designado como tanque cole~ 
tor 

8.1.4 uma bomba de transferência, permanentemente ins
talada, para descarqa para o mar de efluente que 

contenham óleo atravês do equipamento separador 
óleo/água 

8.2 O equipamento separador õleo/água foi aprovado noa 

mos da resolução A.393 (X) e é adequado para toda a 

de produtos do Anexo I 

8.3 O navio dispões de um Certificado de Conformidade 

Transporte de Produtos Quimicos Perigosos a Granel, 

lido 

9 ISENCOES 

ter~ 

gama 

para 

vá-

9.1. A Administração concedeu isenções das prescrições dos 
capitulos 11 e 111 do Anexo I da Convenção, de acordo 
com a Regra 2 (4) (a), aos itens enumerados nos pará~ 
grafo/s ........................................................................................ .. 
deste Registro. 
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la EQUIVALENTES (Regra 3) 

10.1 A Administração aprovou disposições equivalentes às de 

certas prescrições do Anexo I para os itens enumerados 

nos paráqrafo/s •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
•••••.•••••••••••••••••••.•••••••••••••• deste Registro. 

CERTIFICA-SE que este Regis~ro está correto sob todos os aspectos. 

Emitido em ....................................... •• •••••••• •· .••••••••••• 

(Local da emissão do Registro) 

.......... •• 19 ••••• • .......................................................... .. '0 .................... .. 

(assinatura da autoridade CompE!tente) 

(Selo ou carimbo da Autoridade, como apropriado) 

A P E N O I C E 111 

As atuais Formas de Livro de Registro de Oleo e Suplementos 

são substituídas pelas seguintes: 

"FORMAS DE LIVRO REGISTRO DE OLEO· 

LIVRO REGISTRO DE OLEO 

Parte I - Operações em compartimentos de máquinas 

Nome do navio: 

Número ou letras 

indicativas. 

Arqueação bruta: 

Período de 

(Todos os navios) 

a, 

Nota, A Parte I do livro de Registro de Oleo será provido a todo 

petroleiro de arqueação bruta igualou superior a 150 e todo 

navio, de arqueação bruta igualou superior a 400 outros que não 

petroleiros, para nela serem registradas as operações 
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pertinentes que forem efetuadas nos compatimentos de máquinas. 

Para petroleiros, a Parte 11 do Livro de Registro de Oleo deverá 
também ser suprida para nela serem registradas as opêracões 

pertinentes de carga/lastro. 

INTRODUçAo 

353 

As páginas seguintes desta seção contém urna ampla lista de 

operações em compartimentos de máquinas que, quando apropriado, deverão 

ser registradas 

do Anexo I da 

Navios, 1973, 

(MARPOL 73/78). 

no Livro de Registro de Oleo, de acordo com a Regra 20 

Convenção Internacional para prevenção da Poluição por 

corno modificada pelo Protocolo de 1978 a ela referente 

Os itens foram grupados em seções operacionais, cada 

qual designada por urna letra código. 

Ao fazer um registro no Livro Registro de Oleo, a data, o 

código da operação e o número do item deverão ser preenchidos nas 

colunas apropriadas e os pormenores requeridos serão registrados 

cronologicamente nos espaços em branco. 

Cada operação completada deverá ser assinada e datada pelo 

oficial ou oficiais responsáveis. Cada página completada deverá ser 

assinada pelo comandante do navio. 

LISTA DOS ITENS A SEREM REGISTRADOS 

(A) LASTREAMENTO OU LIMPEZA DE TANQUES DE OLEO COMBUSTtVEL 

1. Identidade dois tanque/s lastrado/s 

2. Indicar se foram limpos desde a última vez que contiveram 

óleo: caso negativo, indicar o tipo de óleo anteriormente 

carregado 

3. Posição do navio ao começar a limpeza 

4. Posição do navio ao começar o lastreamento 
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(BI DESCARGA DE LASTRO SUJO OU DE AGUA DE LIMPEZA PROVENIENTES DE 

TANQUES DE OLEO COMBUSTtVEL MENCIONADOS NA SECA0 (AI 

5. Identidade dois tanque/s 

6. posição do navio no inicio da descarga 

7. posição do navio ao término da descarga 

8. Velocidade/s do navio durante a descarga 

9. Médodo de descarga: 

1. Através do equipamento de 100 ppm; 

2. Através dó equipamento a 15 ppm; 

3. Para instalações de recebimento. 

10. Quantidade descarregada 

(CI ELIMINACAO DOS RES1DUOS DE OLEO (BORRAI 

11. Quantidade de resíduo a bordo para ser eliminado 

12. Método de eliminação do residuo: 

1. Para instalações de recebimento (identificar o portal, 

2. Misturado a õleos combustíveis: 

3. Transferido para outro/s tanque/s (identificar 0/. 

tanque/sI; 

4. Outro método (especificar quall. 

(DI DESCARGA NAo AUTOMATICA PARA O MAR OU ELIMINACAO POR OUTRO M!10DO 
DE AGUA DE poRAO QUE SE ACUMULOU EM COMPARTIMENTOS DE MAQUINAS 

13. Quantidade descarregada 

14. Tempo de descarga 

15. Método de descarga ou de eliminação 
1. Através de equipamentos de 100 ppml 
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Através de equipamento de 1S ppml 

Para instalações de recebimento 
porto I I 

(identificar o 

4. Para tanque de resíduo ou coletor (identificar o 
tanque) 

(EI DESCARGA AUTOMATICA PARA o MAR ou ELIMINAÇAo POR OUTRO M~TODO DE 
AGUA DE poRAO QUE SE ACUMULOU EM COMPARTIMENTOS DE MAQUINAS 

16. Hora em que o sistema foi posto na modalidade automática 

de operação para descarga para o mar. 

17. Hora em que o sistema foi posto na modalidade automática 

de operação para transferência de água de porão para o 

tanque coletor (resíduo) (identificar o tanque) 

18. Hora em que o sistema foi posto em funcionamento manual. 

19. Método de descarga para o mar: 

1. Através de equipamento 100 pprn, 

2. Através de equipamento de 1S ppm. 

(FI .ESTADO DO SISTEMA DE CONTROLE E MONITORAGEM DE DESCARGA DE OLEO 

20. Hora em Que falhou o sistema, 

21. Hora em que o sistema voltou a funcionar, 

22. Motivos da falha. 

IGI DESCARGAS ACIDENTAIS DE OLEO OU OUTRAS DESCARGAS EXCEPCIONAIS 

23. Hora da ocorrência: 

24. Local ou posição do navio na hora da ocorrenc1a, 

25. Quantidade aproximada e tipo do óleo, 

26. Circunstãncias da descarga ou do escape, seus motivos e 

observações gerais. 
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( H' OUTROS PROCEDIMENTOS OPERATIVOS E OBSERVACOES GE~9 

Nome do navio: ......................................................... . 

Número ou 

Letras Indicativos: .................................................... . 

* 

Data 

OPERACOES DE CARGA/LASTREAMENTO (PETROLEIROS" 

OPERACOES EM COMPARTIMENTOS DE MAQUINAS 

(TODOS OS NAVIOS" 

Código Item Registro da operacão/A, .. Hnatura 

(letra I Número Oficial ResPonsável 

do 

AssinatQra do Comandante •••••••••• 

Cancelar como apropriado 
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LIVRO REGISTRO DE OLEO 

Parte 11 - Operações de CargalLastro 

(Petroleiros I 

Nome do navio. 

Número ou letra 
indicativos: 

Arqueação bruta: 

Per iodo deI 

Nota. Todo petroleiro de arqueação 

deverá ser provido de um Livro 

de registrar a operacão 
petroleiro deverá também ser 
Ole~ Parte I, para registrar 
mãqui,as pertinentes. 

a: 

bruta igualou superior a 150 

Registro de Oleo, Parte 11, a fim 

de cargallastro pertinente. Tal 
provido de um Livro Registro de 
as operações em compartimentos de 

Aome do navios ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Número ou letra 
indicativo: •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

VISTA DE TOPO DOS TANQUES DE CARGA E DE REslDUOS 

(a ser completada a bordol 

Compartimentos das 
bombas 

Identificação Capacidade 
dos Tanques 

Profundidade 
doIs tanquels 
de reslduo 

Indicar a capacidade de cada 
tanque e a profundidade doIs 

tanquels de residuols 
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INTRODUÇJ\.O 

As páginas seguintes desta seção contém uma ampla lista QOS 

itens das operações de carga e lastro que, quando apropriado, deverão 
ser registrados no Livro Registro de Oleo, de acordo Com a Regra 20 do 
Anexo I da Convenção Internacional para Prevenção da Poluição por 
Navios, 1973, como modificada pela Protocolo de 1978 a ela relativa 
(MARPOL 73/781. Os itens foram grupados em seções operacionais, cada 
qual designada por uma letra código. 

Ao fazer um registro no Livro de Registro de Oleo, a data, da 
operação e o número do item deverão ser preenchidos nas colunas 

apropriadas e os pormenores requeridos deverão ser registrados 

cronologicamente nos espaços em branco. 

Cada operação completada deverá ser 

oficial ou oficiais responsáveis. Cada página 

assinada e datada pelo 
completada deverá ser 

assinada tambem pelo Comandante do navio. Em relação aos petroleiros 
engajados em tráfegos especiais, de acordo com a Regra 13C do Anexo I 

da MARPOL 73/78, o registro apropriado no Livro de Registro de Oleo 
será referendada pela Autoridade Marítima Portuária do Estado·. 

LISTA DOS ITENS A SEREM REGISTRADOS 

(AI CARREGAMENTO DE OLEO DE CARGA 

1. Local do carregamento 

2. Tipo de óleo carregado e identidade dois tanque/s 

3. Quantidade total de óleo carregado 

(SI TRANSFERtNCIA INTERNA DE OLEO DE CARGA DURANTE A VIACEM 

4. Identidade dois tanque/s. 

De, 

Para. 

~sta sentença somente deve ser inserida nos Livros de Registro de 
Oleo de petroleiro engajado em tráfego especial 
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5. Foi/Foram oIs tanque/s em 4(11 esvaziado/s? 

(C, DESCARGA DE OLEO DE CARGA 

6. Local da Descarga 

7. Identidade doIs tanque/s descarregadQ/s 

8. Foi/Foram oIs tanque/s esvaziado/s? 

(DI LAVAGENS COM OLEO CRU (SOMENTE PETROLEIROS COWI 

(A ser completado para cada tanque sendo lavado por õleo cru) 

9. Porto em que a lavagem por óleo cru 
posição do navio, se efetua entre dois 

10. Identidade doIs tanque/s lavado/sI 

11. Número de máquinas em uso 

12. Hora e início da lavage", 

13. Método de lavagem empregad02 

14. Pressão das canalizações de lavagem 

foi efetuada, ou a 

portos de descarga 

15. Hora do término ou da interrupção da lavagem 

16. Declare o método para estabelecer que oIs tanque/s 

secaIs 

17. Observações3 

(E) LASTREAHENTO DOS TANQUES DE CARGA 

18. Identidade doIs tanquels lastreado/s 

19. Posição do navio no inicio do lastreamento 

(F) LASTREAHENTO DOS TANQUES EXCLUSIVAMENTE DEDICADOS A LA&tRO 

LIMPO (SOMENTE PETROLEIROS CBT) 
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2a. Identidade doIs tanque/s lastrados 

21. Posição do navio quando foi tomada água destincada a limpeza 
por descarga, ou foi tomada água no porto para oIs tanquels 
exclusivamente dedicadols a lastro limpo 

22. Posição do navio quando aIs bomba/s e canalizações foram 
limpas por descarga para o tanque de resíduo 

23. Quantidade de 'água oleosa resultante da limpeza das 
canalizações por descargas que foi transferida para os 
tanques de resíduo (identificar ois tanquels de residuol 

24. Posiçáo do navio quando foi tomada água adicionai de lastro 
para ois tanquels exclusivamente ded1cado/s a lastro limpo 

25. Hora e posição do navio quando as válvulas que separam os 
tanque's exclusivamente dedicados a lastro limpo da 
canalização de carga e de esgoto foram fechadas 

26. Quantidade de lastro limpo tomado a bordo 

IGI LIMPEZA DOS TANQUES DE CARGA 

27. Identidade doIs tanque/s limpols 

28. Porto ou posição do navio 

2~. Duração de limpeza 

30. Método de limpeza 4 

31. As águas de lavagem foram transferidas para: 

.1 Instalações de recebimento; 

.2 Tanque/s de resíduo ou tanque/s de carga designado/s 
para tanque/s de resíduo (identificar aJs tanque(s» 

(RI DESCARGA DE LASTRO SUJO 

32. Identidade dois tanquels 
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33. Posição do navio no início da descarga para o mar 

34. Posição do navio ao término da descarga para o mar 

35. Quantidade descarregada para o mar 

36. Velocidade/s do navio du~ante a descarga 

)7. Durante a descarga o sistema de monitoragem e controle da 
desca~ga estava operando? 

38. Foi efetuada uma checagem periódica do efluente e da 
superflcie e da água no local de descarga? 

J9. Quantidade de água oleosa transferida para oIs tanque/s de 
resíduo (identificar o/s tanque/s de residuoI 

40. Descarregado 
(Identi ficar 

para instalações de 
o porto, se aplicável I 

recebimel)to 

(lI DESCARGA DA AGUA DOS TANQUES DE RES!DUO PARA O MAR 

41. Identidade dos tanques de resíduo 

em terra 

42. Tempo de sedimentação desde a última entrada de resíduos, 
ou 

(3. Tempo de sedimentação desae a ultima descarga 

44. Hora e posição do navio no início da descarga 

45. Espaço v~z10 (u1lagel aO conteúdo total do tanque no início 
da descarga 

46. Espaço vazio lullagel da intp.rface óleo/água no ini 
descarga 

47. Quantidade a granel descarregada e regimen da descarga 

48. Quantidade t1nalmente descarregada e regimen da descarga 
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49. Hora e posição do navio ao término da descarga 

50. O sistema de monitoragem e controle da desca.rga estava 
operando durante a descarga? 

51. Espaço vazio (u1lage) da interface óleo/água ao t~rmino da 
descarga 

52. Velocidade/s do navio durante a descarga 

53. Foi efetuada uma 
superficie da água 

checagem periódica do 
no local da descarga? 

e fluente e. da 

54. Confirme se todas as válvulas aplicãveis do 
canalização do navio foram fechadas ao término 
dos tanques de residuo 

sistema de 
da descarga 

(J) ELIMINAÇAO DE REStDUOS E DE MISTURAS OLEOSAS NAo TRATADAS DE 

OUTRO MODO 

55. Identidade dois tanque/s 

56. Quantidade eliminada de cada tanque 

57. Método de eliminação • 

• 1 Para instalações de recebimento (identifique o porto), 

.2 Misturada com a carga 

.3 Transferida para outro/s tanque/s (identif'car 0/8 

tanque/s) 

.4 outro método (declàrar qual) 

(K) DESCARGA DE LASTRO LIMPO CONTIDO NOS TANOUES DE CARGA 

58. posição do navio no inicio da descarga de lastro limpo 

59. Identidade doIs tanque/s descarregado/s 
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60. oIs tanque/s ficou/aram vazio/s ao término? 

61. Posição do navio ao término, se diferente de 58 

62. Foi efetuada uma checagem periódica do efluente e da 
superficie da água no local da desc:arga'( 

(LI DESCARGA DO LASTRO DOS TANQUES EXCLUSI1lAMENTE DEDICADOS AO 

LASTRO LIMPO (SOMENTE PETROLEIROS CBT) 

63. Identidade doIs tanquels desc:arregado/s 

64. Hora e posição do navio no iníc:io da descarga do lastro 
limpo no mar 

65. Hora e posição do navio ao término da descarga no mar 

66. Quantidade descarregada • 

• 1 No mar; ou 

.2 Para instalações de recebimento (identifique o porto) 

67. Houve algum indicio de contaminação por óleo da água de 
lastro antes oU durante a descarga no mar? 

68. A descarga foi monitorada por um medidor de conteúdo de 
óleo? 

69. Hora e posição do navio quando as válvulas que separam os 
tanques exclusivamente dedicados 
canalizações e do esgoto da carga 
término do lastreamento 

a lastro limpo das 
foram fechadas, ao 

(M) ESTADO DO SISTEMA DE MONITORAGEM E CONTROLE DA DESCARGA DE OLEO 

70. Hora da falha do sistema 

71. Hora em que o sistema ficou novamente operativo 

72. Razões da falha 
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, - Quando um determinado tanque tenha mais máquinas do que as que 
possam ser individualmente usadas, como descrito no Manual de 
Operações e Equipamento, então a seção que estiver sendo lavada por 
óleo cru deverá ser identificada, por exemplo, n 2, Seç,'i",s central 
e de vante. 

2 - De acordo com o Manual de Operações e Equipamento, registre se o 
método é 
método de 

de simples ou de 
múltiplo estágio, 

múltiplo estágio. Se for utilizado o 
de o arco vertical cob.,rto pelas 

máquinas e O número de vezess que o arco é coberto por aquele 
eptágio particular d~programa. 

3 - Se os programas dados no Manual de Operações e Equipamento não 
forem seguidos, então'ss razões devem ser dadas nas opaervações. 

4 - Mangueiras manuais, 

Quando for usada a 

lavagem 

limpeu 

por máquinas e/ou 

química. deverão 
produtos quimicos utilizados e sua quantidade. 

IN) DESCARGAS DE OLEO ACIDENTAIS OU EXCEPCIONAIS 

73. Hora da ocorrência 

limpeza química. 
ser indicados os 

74. Porto ou posição do navio na hora da ocorrência 

75. Quantidade aproximada e tipo de óleo. 

16. Circunstãncias da descarga ou do escape, seus motivos e 
observações gerais 

(OI OUTROS PROCEDIMENTOS OPERATIVOS E OBSERVACOES GERAIS 

Petroleiro. Engajado. em Tráfegos Especiais 

(PI CARREGAMENTO DE AGUA DE LASTRO 

77. Identidade doI. tanque/. lastrados 

78. Posição do navio quando lastrado 

79. Quantidade total de lastro carregado. em metros cúbicos 



SENADO FEDERAL 

80. Observações. 

(O) REDISTRIBUIÇ~O De AGUA DE LASTRO A BORDO 

81. Motivos para a redistribuição 

(R) DeSCARGA DE AGUA DE LASTRO PARA INSTALAÇOES De RECEBIMENTO 

82. Porto/s em que a ãgua de lastro foi descarregada 

83. Nome ou designação da instalação de recebimento 

84. Ouantidade total de água de lastro descarregada, em metros 

cúbicos 

85. Data, assinatura e selo da autoridade marítima do porto 

Nome do navio •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• _ 

Número ou Letras 

Indicativos: ......................................................... . 

Data 

OPERAÇOES oe CARGA/LASTRO (PETROLEIROS)*/OPERAÇOES 

EM COMPARTIMENTOS DE MAQUINAS (TODOS OS NAVIOS)· 

Código I te". Registro das operações/Assinatura 

Letra (Número) do Oficial Encarreaado 

Assinatura do Comandante ••••••••••••••• <t. 

* Cancele como apropriado 

DCN (Seção m. 28-4-95. 
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DECRETO LEGISLATIVO 
N° 61, DE 1995 

Aprova os .textos da Convenção 
Interamericana sobre Cartas 
Rogatórias, celebrada no Panamá, em 30 
de janeiro de 1975, na I Conferência 
Especializada Interamericana sobre 
Direito Internacional Privado, e do 
seu Protocolo Adicional, celebrado em 
Montevidéu, em 8 de maio de 1979. 

o Conqre •• o Nacional decreta: 

Art. 1° São aprovados o~ textos da Convenção 
sobre Cartas Rogatórias, celebrada no Panamá, em 30 
1975, na I Conferência Especializad lnter>lmer1caria 
Internacional Privado, e dI' 5"" proLvco ... O Adicional, 
MontevidéU, em 8 de maio de 19 

Interamericana 
de janeiro de 
sobre Direito 

celebrado em 

NaCional 
bem como 
Federal, 
nacional. 

Parágrafo único. ~~o ~ujeitos à apreciação do Congresso 
quaisquer atos que impliquem revisão da referida Convel"lção, 
quaisquer atos que, nos termos CiO art. 49, I, da Constitl.Ji-;ão 
acarretem encargos ou compromissoa gravosos ao patrimônio 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua pUblicação. 

Senado Federal, em ;l ti de abril de 1995 

Senador José Sarney 
Presidente do Senado Federal 
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CONVENÇ~O INTERAMERICANà soaRE CARTAS ROGATORIAS 

Os Governos dos Estados Me~ros da Organização dos Estados 
Americanos, desejosos de concluir uma convenção sobre cartas 
rogatürias, convieram no seguinte: 

l. EMPREGO DE EXPRESSOES 

ARTIGO 1 

Para os efeitos desta Convenção as expressões "exhortos" ou 
·cartas rogatórias· são empregadas como sinõnimos no texto e~ espanhol. 
As expressões. ·cartas rogatórias·, ·commissions r09atoires· e ·letters 
rogatory·, empregadas nos textos em português, francês e inglês, 
respectivamente, compreendem tanto os "exhortos· como as ·cartas 
rogatõrias·. 

11. ALCANCE DA CONVENCAO 

ARTIGO 2 

Esta Convenção aplicar-se-á às cartas r09atórias expedidas em 
processos relativos a matêria civil ou comercial pelas autoridades 
judiciárias de um dos Estados Partes nesta Convenção e que tenham por 
objeto: 

ai a realização de atos processuais de mera tramitação, ,tais 
como notificações, citações ou emprazamentos no exterior; 

bl o recebimento e obtenção de provas e informações no 
exterior, salvo reserva expressa a tal respeito. 

ARTIGO 3 

Esta Convenção não se aplicarã a nenhuma carta rogatõria 
relativa a atos processuais outros que não os mencionados no artigo 
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anterior: em especial, não se aplicará àqueles que impliquem execução 
coativa. 

111. TRANSMISS~O DE CARTAS ROGATORIAS 

ARTIGO 4 

As cartas rogatórias poderão ser transmitidas ã,s autoridades 
requeridas pelas próprias partes interessadas, por via judicial, por 
intermédio dos funcionários consulares o.u agentes diplomáticos ou pela 
autoridade central do Estado requerente ou requerido, conforme o caso. 

Cada Estado Parte informará a 
dos Estados Americanos sobre qual é 

Secretaria-Geral da Organização 
a autoridade central competente 

para receber e distribuir cartas rogatórias. 

IV. REQUISITOS PARA O CUMPRIMENTO 

ARTIGO 5 

As cartas rogatórias serão cumpridas nos Estados Partes desde 
que reúnam os seguintes requisitos: 

aI que a carta rogatória esteja legalizada, salvo o disposto 
nos artigos 6 e 7 desta Convenção. Presumir-se-~ que a 
carta rogatória está devidamente legalizada no Estado 
requerente quando o houver sido por funcionário consular 

ou agente diplomático competente: 

b) que a carta rogatória e a documentaçác anexa estejam 
devidamente traduzidas para o idioma oficial do estado 
requerida. 

ARTIGO 6 

Quando as cartas rogatórias forem transmitidas por via 
consular ou diplomática. ou por intermédio óa autoridade central, será 
desnecessário o requisito da legalização. 
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ARTIGO 7 

As autoridades jUdiciárias das zonas fronteiriças dos Estadus 
Partes poderão dar cumpr~mento, de forma direta, sem necessidade de 
le9aliza io, às cartas rogatórias previstas nesta Convenção. 

ARTIGO 8 

As cartas rogatúrias deverão ser acompanhadas dos documentus 
a serem entregues ao citado, notificado ou empra~ado e que serão: 

aI cúpia autenticada da petição inicial e seus anexus e dos 
documentos ou decisões que 
diligênCia solicitada: 

bl informação escrita sobre qual 
requerente, os prazos de que 
afetada e as advertências 

sirvam de fundamento à 

ê a autoridade judiciãria 
dispõe para a~ir a pessoa 
que lhe faça a referida 

autoridade sobre as conseqo.ências que adviriam de sua 
inércia; 

cl quando for o 
domicilio de 

caso, informação sobre 
defensor de oficio ou 

a 

de 
existência 
sociedade 

e 

de 
assistência juridica competente no Estado requerente. 

ARTIGO 9 

o cumprimento de cartas rogatúrias não imp~1cará 
definitivo o reconhecimento de competência da autoridade 
requerente nem o compromisso de reconhecer a validade ou de 
execução da sentença que por ela venha a ser proferida. 

V. TRAMITACltO 

ARTIGO 10 

em caráter 
jUdiciária 
proceder à 

A tramitação das cartas r09atórias far-se-á de acordo com as 
leis e normas processuais do Estado requerido. 
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A pedido da autoridade jUdiciária requerente pocler-se-i dar à 

carta rogatúria tramitação especial, ou aceita a observância de 
formalidades adicionais no cumprimento da diligência sol:i.citada, desde 
que aquela tramitação especial ou estas formalidades adicionais não 
Rejam cuntrárias à legislação do Estado requerido. 

ARTIGO 11 

A autoridade judiciária requerida terá 
cunhecer das quectões que forem suscitadas por motivu 
diligência sulicitada. 

competência para 
de cumprimento da 

Caso a autoridade judidicária requerida se declare 
incompetente para proceder ã tramitação da carta rogatúria, transmitirá 
de ~ficio us documentos e antecedentes do caso à autoridade judiciária 
competente io seu Estado. 

ARTICO 12 

Na tramitação e cumprimento da carta rogatúrias, as custas e 
demais despesas correrÃo por conta doa intp-:--:"Iados. 

Será facultativo para o 
carta rogatúria que careça de 

Estado requerido dar tramitação à 
indicação do interessado que seja 

responsável pelas despesas e custas que houver. Nas cartas rogatúrias, 
ou por ocasião de sua tramitação, p04er-se-á indicar a identidade do 
procurador do interessado para oa fins legaiS. 

o benefIcio de justiça gratuita será regulado pela lei do 
Estado requerido. 

ARTIGO 13 

Os funcionários consulares ou agentes diplomiticos dos 
Estados partes nesta Convenção poderão praticar os ato. a que .e retere 
o artigo 2, no Estado em que se achem acreditado., de.de que tal 
prática não seja contrária ls leis do mesmo. Na prática do. reterido. 
atos não poderâo empregar meios que impliquem coerção. 
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VI. DISPOSI~OES GERAIS 

ARTIGO 14 

Os Estados Partes que pertençam a sistemas de integração 
ecunúmica puderão acordar diretamente entre si processos e trâmites 
particulares mais expeditos do que os revistos nesta Convenção. Esses 
acordos poderão ser estendidos a terceiros Estados na forma em que as 
partes decidirem. 

I\RTIGO lS 

Esla Convencão não restringirÁ as dispusiçúes de convencúes 
que em matéria de cartas rogatórias tennam sido subscritas ou que 
vennam a ser subscritas no futuro em caráter bilateral ou ~ultilateral 
pelos Estados Partes. nem as prÁticas mais favoráveis que os referidos 
Estados possam observar na matéria. 

l\RTIGO 16 

Os Estados Partes nesta Convenção poderão declarar que 
estendem as normas da lIIesma à tramitação de cartas rogatórias que se 
refiram a matéria crtminal, trabalhista. contencioso-administrativa, 
jui:os arbitrais ou outras matérias objeto de jurisdição especial. Tais 
declarações serão comunicadas à Secretaria-Geral da Organização dos 
Estados Americanos. 

ARTIGO 17 

o Estado requerido poderá recusar o cumprimento de uma carta 
rogatúria quando ela for manifestamente contrário i sua ordem pública. 

ARTIGO 18 

OI Estadoa Partel informario 
OrgaQiaaçl0 doa Eltadoa Americanol sobre os 

a Secretaria-Geral 
requiaitos exigidos 

auaa leia para a legialacio e para a traduçÁo de cartas rogatórias. 

da 
por 
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VII. DISPOSICOES FINAIS 

ARTIGO 19 

Esta Convenção ficará aberta à assinatura dos Estados Membros 
da Organização dos Estados Americanos. 

ARTIGO 20 

Esta Convenção está sujeita a ratificação. Os 
ratificação serão depositados na Secretaria-Geral da 
Estados Americanos. 

ARTIGO 21 

instrumentos de 
Organização dos 

Esta Convenção ficará aberta à adesão de qualquer outro 
Estado. Os instrumentos de adesão serão depositados na Secretaria-Geral 
da Organização dos Estados Americanos. 

ARTIGO 22 

Esta Convenção entrará em vigor no trigésimo dia a partir da 
data em que haja sido depositado D segundo instrumento de ratificação. 

Para cada Estado que ratificar a Convenção ou a ela aderir 
depois de haver sido depositado o segundo instrumento de ratificação, a 
Convenção entrará em vigor no trigésimo dia a partir da data em que tal 
Estado haja depositado seu instrumento de ratificação ou de ade.ão. 

ART:tCO 23 

Os Estados Partes que 
territoriais em que vigorem sistemas 

tenham duas ou mai. unidaàe. 
juriàico. diferente. com relaclo a 

q~e.tüea de que trata esta Convenção poderão declarar, nu momento da 
a.ainatura, ratificação ou adeaão, que a convenção •• aplicarã À tQ4aa 
as suas }1nidades territoriais ou somente a uma 911 _ill dela.-. 
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Tais declarações poderão ser modificadas mediante declarações 
ulteriores, que especificarÃo expressamente a ou as unidades 
territoriais a que se aplicará esta ConvencÃo. Tais declaracões 
ulteriores serÃo transmitidas à Secretaria-Geral da Organização dos 
Estados Americanos e surtirÃo efeito trinta dias depois de recebidas. 

ARTIGO, 24 

Esta ConvençÃo vigorará por prazo indefinido, mas qualquer 
dos Estados Partes poderá denunciá-la. O instrumento de denúncia será 
depositado na Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos. 

Transcorrido um ano, contado a partir da data do depósito do 
instrumento de denúncia, cessarÃo os efeitos da ConvençÃo para o Estado 
denunciante, continuando ela subsistente para os demais Estados Partes. 

ARTIGO 25 

o instrumento original desta ConvençÃo, cujos textos em 
português, espanhol, francês e inglês são igualmente autenticos, será 
depositado na Secretaria~Geral da Organização dos Estados Americanos. A 

referida Secretaria notificará aos Estados Membros da Organização dos 
Estados Americanos, e aos Estados que houverem aderido à Convenção, as 

assinaturas e os depósitos de instrumento de ratificaçÃo, de adesão e 

de denúncia, bem como as reservas que houver. Outrossim, transmitirá 
aos mesmos a informaçÃo a que se referem o segundo parágrafO do artigo 
4 e o artigo 18, bem como as declarações previstas nos artigos 16 e 23 

desta ConvençÃo. 

Em fé do 
devidamente autorizados 
ConvençÃo. 

que, o. 
por seus 

plenipotenciários infra-assinados, 
respectivos Governos, firmam esta 

feita na Cidade do Panamá, República do Panamá, no dia trinta 
de janeiro de mil novecentoo e setenta e cinco. 
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PROTOCOLO ADICIONAL r.. CONVENC1l.0 INTERl\MT::RIClINA 

SOBRE CARTAS ROGATORIlIS 

Os Governos dos Estados Membros das Organização dos Estados 

America.~s, desejosos de fortalecer e facilitar a cooperação 

internacional em matéria de procedimentos judiciais de acordo com o 

disposto na Convenção lnteramericana sobre Car~as Rogatórias assinada 

no Panamá em 30 de janeiro de 1975, convieram no seguinte: 

I. ALCANCE DO PROTOCOLO 

Artigo 1 

Este Protocolo ap1icar-se-á exclusivamente aos procedimentos 

previstos no artigo 2, ~, da Convenção Interamericana sobre Cartas 

Rotatórias, doravante denominada "a Convenção", os quais serão 

entendidos, para os fins deste Protocolo, como a comunicação de atos ou 

fatos de natureza processual ou pedidos de informação por órgãos 

jurisdicionais de um Estado Parte aos de outro, quando tais 

procedimentos forem objeto de carta rogatória transmitina pela 

autoridade central do Estado requerente à autoridade central do Estado 

requerida. 

lI. AUTORIDADE CENTRAL 

Artigo 2 

Cada Estado Parte designará a autoridade central que deverá 

exercer as funções que lhe são atribUIdas na Convenção e neste 

Protocolo. Os Estados Partes, ao depositarem seu instrumento de 
ratificação deste Protocolo ou de adesáo a ele, comunicarão a 

designação à Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos, a 

qual distribuirá aos Estados Partes na Convenção uma lista de que 

constem as designações que houver recebido. A autoridade central 

designada por cada Estado Parte de acordo com o disposto no artigo 4 da 
Convenção poderá ser mudada a qualquer momento, devendo o Estado Parte 

comunicar a mudança à referida Secretaria no prazo mais breve possivel. 
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III. ELABORAÇ~O DAS CARTAS ROGATORIAS 

As cartas 
impressos nos quatro 

Artigo 3 

rogatórias serão 
idiomas oficiais 

elaboradas em formulários 
da Organização dos Estados 

Americanos ou nos idiomas dos Estados requerente e requerido, de acordo 
com o Modelo A do Anexo deste Protocolo. 

AS cartas rogatórias deverão ser acompanhadas de. 

375 

ai cópia da petição com que se tiver iniciado o procedimento 
no qual se expede a carta rogatória, bem como sua tradução 
para o idioma do Estado Parte requeridoJ 

bl cópia, sem tradução, dos documentos que se tiverem juntado 

à petiçáo) 

cl cópia, 
tenham 

sem tradução, das decisões jurisdicionais 
determinado a expedição da carta rogatória) 

que 

dI formulãrio elaborado 
deste Protocolo e do 

de acordo com o Modelo B do Anexo 
qual conste a informação essencial 

para a pessoa ou autoridade a quem devam ser entregues ou 

transmitidos os documentos, e 

el formulário elaborado de acordo com o Modelo C do Anexo 
deste Protocolo e no qual a autoridade central deverá 
certificar se foi cumprida ou náo a carta rogatória. 

As cópias serão consideradas autenticadas, para os fins do 
artigo 8, ~, da Convenção, quando tiverem o selo do órgão jurisdiciOnal 
que expedir a carta rogatória. 

Uma cópia da carta rogatória, acompanhada do MOdelo B bem 
como das cópias de que tratam as alíneas ~, ~ e c deste artigo, será 
entregue ã pessoa notificada ou transmitida ã autoridade à qual for 
dirigida a solicitação. Uma das cópias da carta rogatória, com os seus 
anexos, ficará em poder do Estado requerido, e o original, sem 
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tradução, bem como o certificado de cumprimento, com seus resp.c~ivos 
anexos, serão devolvidos, pelos canais adequados, à auto:ridade centra.! 
requerente. 

Se um Estado Parte tiver mais de Um idioma oficial, dever4 
declarar, no momento da assinatura ou ratificação do Plrotoco!o ou da 
adesão a ele, qual ou quais idiomas considera oficiais póua os fins da 
Convenção e deste Protocolo. Se um Estado Parte compreender unidades 
territoriais com idiomas diferentes, deverá declarar, no momento da 
assinatura ou ratificação do Protocolo ou da adesão a ele, qual ou 
quais idiomas deverão ser considerados oficiais em cada unidade 
ter~itorial para os fins da Convenção e deste Protocolo. A Secretaria
Geral da Organização dos Estados Americanos distribuirá aos Estados 
Partes neste Protocolo a informação constante de tais declarações. 

IVG. TRANSMISsAo E DILIGENCIAMENTO DA CARTA ROGATOR1A 

Quando a 
autoridade central 
transmiti-la-á ao 

Artigo 4 

autoridade centra! de um 
de outro Estado Parte 
órgão 

Estado Parte 
uma carta 

receber da 
rogatória, 

seu 
diligenciamento de acordo com 

jurisdicional competente, para 
a lei interna que for aplicável. 

Uma vez cumprida a 

jurisdicionais que houverem 

carta rogatória, o 

levado a efeito 
órgão ou os órgãos 
seu diligenciamento 

deixarão consignado seu cumprimento do modo previsto em sua lei interna 
e a remeterão à sua autoridade central com os documentos pertinentes. A 
autoridade central do Estado Parte requerido certificará o cumprimento 
da carta rogatória ã autoridade central do Estado Parte requerente de 

o Modelo C do Anexo, o qual não necessitará de legalização. 
a autoridade central requerida enviará a documentação 

acordo com 
Além disso, 
respectiva à requerente para que esta a remeta, juntamente com a carta 
rogatória, ao órgão jurisdicional que houver expedido esta última. 
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v. CUSTAS E DESPESAS 

Artigo 5 

o diligenciamento da carta rogatória pela autoridade central 
e pelos órgãos jurisdicionais do Estado Parte requerido se rã gratuito. 
O referido Estado, não obstante, poderá exigir dos interessados o 
pagamento daquelas atuações que, de conformida~e com a sua lei interna, 
devam ser custeadas diretamente pelos interessados. 

O interessado no cumprimento de uma carta rogatória deverá, 
conforme o preferir, indicar nela a pessoa que será responsável pelas 
despesas correspondentes ás referidas atuaçóes no Estado Parte 
requerido, ou então juntar à carta rogatória um cheque da quantia 
fixada, de acordo com o disposto no artigo 6 deste Protocolo para sua 
tramitação pelo Estado Parte requerido, a fim de cobrir o custo de tais 
atuaçóes, ou documento que comprove que, por qualquer outro meio, a 
referida importãncia já tenha sido posta à disposição da autoridade 

central desse Estado. 

A circunstância de que finalmente o custo das atuações exceda 
a quantia fixada não atrasarã nem obstarâ o diligenciamento ou 
cumprimento da carta rogatória pela autoridade ~entral e pelos órgãos 
jurisdicionais do Estado parte requerido. No caso de tal custo exceder 
essa quantia, a autoridade central do referido Estado, ao devolver a 
carta rogatória diligenciada, poderá solicitar que o interessado 
complete o pagamento. 

Artigo 6 

No momento do depósito, na Secretaria-Geral da organização 
dos Estados Americanos, do instrumento de ratificação deste Protocolo 
ou de adesão a ~le, cada Estado parte apresentará um relatório sobre 
quais são as atuações qUE, de acordo com sua lei interna, devam ser 
custeadas diretamente pelos interessados, especificando as custas e 
despesas respectivas. Além disso, cada Estado Parte deverá indicar no 
mencionado relatório a quantia única que a seu juizo cubra 
razoavelmente o custo das referidas atuações, qualquer que seja p seu 
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número ou 
interessado 
mencionadas 
diretamente 
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natureza. A referida quantia será aplicada quando o 
não designar pessoa responsável para fazer o pagamento das 
atuações no Estado requerido e sim optar por pagá-las 
na forma estabelecida no artigo 5 deste Protocolo. 

A Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos 
distribuirá aos Estados Partes neste Protocolo a informação recebida. 
Os Estados Partes poderão, a qualquer momento, comunicar ã Secretaria
Geral da Organização dos Estados Americanos as modi.ficações dos 
mencionados relatõrios, devendo aquela levar tais modificações ao 
conhecimento dos demais Estados Partes neste Protocolo. 

Artigo 7 

No relatório mencionado no artigo anterior os Estados Partes 
poderão declarar que, desde que se aceite a reciprocidade, não cobrarão 
aos interessados as custas e despesas das diligências necessárias para 
o cumprimento das cartas 
total de tais diligências 
outra quantia determinada. 

rogatórias, 
a quantia 

Artigo 8 

ou que aceitarão como pagamento 
única de que trata o artigo 6 ou 

Este Protocolo ficará aberto à assinatura e sujeito à 
ratificação ou ã adesão dos Estados membros da Organização dos F.stados 
Americanos que tenham assinado a Convenção Interamericana sobre Cartas 
Rogatórias firmada no Panamá em 30 de janeiro de 1975, ou que a 
ratificarem ou a ela aderirem. 

Este Protocolo ficará aberto à adesão de qualquer outro 
Estado que haja aderido ou adira à Convenção Interamericana sobre 
Cartas Rogatórias, nas condições indicadas neste artigo. 

Os instrumentos de ratificação e adesão serão depositados na 
Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos. 
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Artigo 9 

Este Protocolo entrará em vigor no trigésimo dia a partir da 

data em que dois Estados Partes na Convenção hajam depositado seus 

instrun~ntos de ratificação do Protocolo ou de adesão a ele. 

Para cada Estado que ratificar o Protocolo ou a ele aderir 

depois da sua entrada 

trigésimo dia a partir 

em vigencia, o Protocolo entrarã em vigor no 

da data em que tal Estado haja depositado seu 
instrumento de ratificação ou de adesão, desde que esse Estado seja 

Parte na Conven~ão. 

Artigo la 

Os Estados Partes que tenham duas ou maia unidades 

territoriais em que vigorem sistemas jurldicos diferentes com relação a 

questões de que trata este Protocolo poderão declarar, no momento da 

assinatura, ratificação ou adesão, que o Protocolo se aplicará a todas 

as suas unidades territoriais ou somente a uma ou mais delas. 

Tais declarações poderão ser modificadas mediante declara~ 
ulteriores, que especificarão expressa~ente a ou as unidades 

territoriais a que se aplicará este Protocolo. Tais declarações 

ulteriores serão transmitidas à Secretaria-Geral da Organizaçáo dos 

Estados Americanos e surtirào efeito trinta dias depois de recebidas. 

Artigo 11 

Este Protocolo vigorara por prazo indefinido, mas qualquer 

dos Estados Partes pOderá denunciá-lo. O instrumento de denúncia será 

depositado na Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos. 

Transcorrido um ano, contado a partir da data do depósito do 

instrumento de denúncia, cessarão os efeitos do Protocolo para o F.~tado 

denunciante, continuando ele subsistente para os demais Estados Partes. 
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Artiqo 12 

o 
(Modelos A, 
inqles são 

instrumento oriqinal 
B e Cl, cujos textos 

iqualmente autenticos, 

deste Protocolo e de seu Anexo 
em portuques, espanhol, francês e 
será depositado na Secretaria-Geral 

da Organização dos Estados Americanos, que enviará cópia a.utenticada do 
seu texto, para o respectivo registro e publicação, à Secretaria das 
Nações Unidas, de conformidade com O arti~o 102 da sua Carta 
constitutiva. A Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos 
notificará aos Estados Membros da referida Organização, 
que tenham aderido ao Protocolo, as assinaturas e os 
instrumentos de ratificação, de adesão e de denúncia, 
reservas que houver. Outrossim, transmitirá aos mesmos as 
que se referem o artiqo 2, o último paráqrafo do artiqo 3 

e aos Estados 
depósitos de 
bem como as 
informações a 
e o artiqo 6, 

bem como as declaraçpes previstas no artigo 10 deste Protocolo. 

Em fé do que, os 
devidamente autorizados por seus 
Protocolo. 

plenipotenciários infra-assinados, 
respectivos Governos, firmam este 

Feito na Cidade de Montevidéu, República Oriental do Uruguai, 
no dia oito de maio de mil novecentos e setenta e nove. 

ANEXO AO PROTOCOLO ADICIONAL A CONVENC~O INTERAMERICAN 
SOBRE CARTAS ROGATORIAS 

CARTA ROGATORIA 11 

1 

ORGAo JURISDICIONAL REQUERENTE 

Nome 

Endereço 

2 

AUTOS 

MODELO A 
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A autoridade que assina esta carta rogatória tem a honr' ~de ( 
transmitir a Vossa Senhoria, em três vias, os documentos abalo'I ... 
relacionados e, em conformidade com o Protocolo Adicional à Convenção 
Interamericana sobre Cartas Rogatórias: 

* A. Solicita sua pronta notificação a: 

A autoridade infra-assinada solicita que a notificação seja 
feita da seguinte forma: 

* (l) De acordo com o procedimento especial ou as 
formalidades adicionais abaixo indicadas, com 
fundamento no segundo parãgrafo do artigo 10 da 
mencionada Convencão. 

* (2) Mediante notificação pessoal à pessoa a quem se dirige, 
ou ao representante legal da pessoa juridica. 

* (3) No caso de não ser encontrada a pessoa natural ou o 
representante legal da pessoa jurldica que deva ser 
notificada, far-se-á a notificação na forma prevista 
pela lei do Estado requerido. 

* B. Solicita a entrega dos 
autoridade jUdiciária 
identificada: 

documentos abaixo indicados à 
ou administrativa a seguir 

Autoridade ________________________________________ ___ 
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3 

AUTORIDADE CENTRAL REQUERENTE 
Nome 

Endereco 

5 

PARTE SOLICITANTE 
Nome 

Endereco 

4 

AUTORIDADE CENTRAL REQUERIDA 
Nome 

Endereco 

6 

PROCURADOR DO SOLICITANTE 
Nome 

Endereco 

PESSOA DESIGNADA PARA INTERVIR NO DILIGENCIAMENTO 
Nome 

Endereço 

1. Devem ser 
aplicável o 

Esta pessoa responderá pelas 
custas e despesas? 

Sim ( Não ( 
*Em caso negativo junta-se che
que na importância de •••••••• 

*Ou junta-se documento que com
prove o pagamento. 

elaborados um origianl e duas vias deste modelo I se for 
item A 1, deve ser traduzido para o idioma do Estado 

requeridO e juntar-se-ão duas cópias. 
* Eliminar, se não for cabível. 
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* C. Pede à aucoridade central requerida que devolva à 
autoridade central requerente uma via dos documentos 
juntos a esta carta rogatória, abaixo enumerados e um 

certificado de cumprimento conforme o disposto no 
Modelo C anexo. 

383 

no dia ___ de 
• """'!lU .~ct de~ Feito em, __________________ __ 

Assinatura e selo do órgào 
jurisdicional requerente 

Assinatura e selo da autoridade 
central requerente 

Título oU outra identificação de cada um dos documentos que devam ser 

entregueS 1 

(Juntar outras folhas. se necessáriol 

* Eliminar, se não for cabível. 

A 

ANEXO DO PROTOCOLO l\DICIONAL " CONVENÇl'.O INTRRl\MERICl\NA 
SOBRE CARTAS ROCATORIAS 

INFORMAÇ~O ESSENCIAL PARA O NOTIFICADO 11 

(Nome e endereço do notificado I 

MODELO B 

Pela presente, comunica-se a Vossa Senhoria (explicar sucintamente o 
que se comunical __________________________________________________________ _ 
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Acompanha este documento uma cópia da carta rogatória que motiva a 
notificaçÃo ou entrega destes documentos. Essa cópia inclui informação 
essencial para Vossa Senhoria. Além disso, juntam-se cópias da petição 
com que se iniciou o procedimento no qual se expediu a carta rogatória, 
dos documentos juntos à referida petição e das decisões jurisdicionais 
que ore 'naram a expedição da carta roqatória. 

INFORMACAo ADICIONAL 

I* 

PARA O CASO DE NOTIFICACAo 

A. O documento que lhe é entreque consiste em (original ou cópia) 

B. As pretensões ou a quantia do processo são as sequintes: __________ __ 

C. Nesta notificação, sOlicita-se a vossa Senhoria que' ______________ ___ 

D. * No caso de citação do réu, pode este contestar o pedido peran~e o 
órqão jurisdicional indicado no quadro 1 do Modelo A (indicar 
luqar, data e hora): ______________________________________ _ 

* Vossa Senhoria é citado para comparecer como: :' .lC;-o~ 

11/1 
\~ 

* No caso de solicitar-se outra coisa ao notificado, queira 
indicar: __________________________________________________ ___ 
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E. Caso Vossa Senhoria não compareça, as conseqüencias poderiam ser: 

F. Informa-se a Vossa Senhoria que há à sua disposiçáo advogado de 
ofício, ou sociedade de assistencia judiciária no lugar do processo. 

A: 

Nome: ____________________________________________________________ ___ 

Endereço: ____________________________________________________________ ___ 

Os documentos enumerados na Parte III são entregues a Vossa 
Senhoria, para seu conhecimento e defesa. 

lI· 

PARA O CASO DE PEDIDO DE INFORMACAO DE ORGAO JURISDICIONAL 

(Nome e endere~o do órgão jurisdicional) 

Solicita-se respeitosamente prestar ao órgão infra-assinado a seguinte 
informação: ______________________________________________________________ ___ 

Os documentos 
Senhoria para 

enumerados na Parte 
facilitar sua resposta. 

III são entregues a Vossa 

1. Devem ser preenchidos um original e duas vias deste Modelo no 
idioma do Estado requerente e duas vias no idioma no Estado requerido. 

• Eliminar, se não for cabível. 



386 DECRETOS LEGISLATIVOS - 1995 

III 

LISTA DOS DOCUMENTOS ANEXOS 

(juntar outras folhas, se necessário) 

Feito em ________ ~DO dia ____ ~de------______ .de 19 __ 

Assinatura e selo do 

órgão jurisdicional requerente 

Assinatura e selo da 

autoridade central requerente 

AI 

ANEXO AO PROTOCOLO ADICIONAL A 
CONVENÇAO INTERAMERICANA SOBRE CARTAS ROGATÓRIAS 

CERTIFICADO DE CUMPRIMENTO 1/ 

MODELO C 

(Identidade e endereço do órgão jurisdicional que expediu 

a carta rogatória) 
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De conf~rm1dade. com o Protocolo Adicional à Convenção Interamericana 
eobre Cartas Rogatórias, assinado em Montevidéu, em 8 de maio de 1979 e 
com a anexa carta rogatória, a autoridade infra-assinada tem a honra de 
certificar o seguinte, 

* A. Que se fez a notificação ou se procedeu à entrega de uma via 
dos documentos anexos a este Certificado, como se seque: Data: ______________________________________________________ __ 

Lugar (endereço)' __________________________________________ __ 

De conformidade com um dos seguintes métodos autorizados pela 
Convenção: 

*1. De acordo com o procedimento especial ou formalidanes 
adicionais que se indicam a seguir, com fundamento no 
segundo parágrafo do artigo 10 da mencionada Convenção. 

*2. Por notificação pessoal à pessoa a quem se dirige, ou ao 
representante legal da pessõa jurldica. 

*3. Não tendo sido encontrada a pessoa que 
notificada, fez-se a notificac~ na forma 
do Estado requerido (queira descrevê-la) 

devia ter sido 
prevista pela lei 

*8. Que os documentoa mencionados na carta rogatória foram en~ 
a: 

Identidade da pessoa 

Relação com o destinatário ________________________________________ __ 

(de famIlia, de negócio ou de outra natureza' 
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*C. Que não se fez a notificação ou não se procedeu ã entrega dos 
documentos pelos seguintes motivos: 

*0. De conformidade com o Protocolo, solicita-se ao interessado que 
efetue o pagamento do saldo a liquidar indicado no demonstrativo 

anexo. 

Feito em~ ____ ~no dia. ____ ~de ______________ ~de 19 __ 

Assinatura e selo da autoridáde central requerida 

Ouan~o cabível juntar original ou cópia de 
qualquer documento adicional necessário para 
provar que se fez a notificação ou entrega, 
e identificar o citado documento. 

1. Origina'l é uma via no idioma do F:Jtado requerido. 
* Eliminar. se não 'for cabível. 

DCN (Seção 11). 28-4-95. 

DECRETO LEGISLATIVO N° 62, DE 1'95 

Aprova o texto ao Acordo no Domlnio 
dos Transportes Mar1timos, celebrado 
entre o Governo da Repllblica 
Federativa do Brasil e o Governo da 
RepQblica Popular de Angola, em 
Luanda, em 28 de janei.o de 1989. 

o Congreaao Nacional decreta: 

Art. 1- t aprovado o texto do Acordo no Domlnio dos 
Transportes Maritimos, celebrado entre o Governo da Rep~lica 
federativa do Brasil e o Governo da Rep\iblica Popular de Angola, em 
Luanda, em 28 de janeiro de 1989. 
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Parágrafo único. Slo sujeitos à apreciaçlo do Congresso 
Nacional quaisquer atos que impliquem revislo do presente Acordo, bem 
como quaisquer atos que, nos termos do art. 49, I, da Constituic;:lo 
Federal, acarretel1l encargos ou compromissos gravosoa eu patrimOnio 
nacional. 

~t. 2· Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sue publ1caçlo. 

~t. 3" Revogam-se as disposic;:Oes em con~rârio. 

Senado Federal, em ,) Cf de abril de 1995 

Senador José Sarney 
Presidente do Senado Federal 

ACORDO ENTRE o GOVERNO DA REPOBLICA FEDE~TIVA DO BRASIV 
I 

E O COVERNO DA REPOBLICA POPULAR DE ANGOLA NO 
OO"1NI0 DOS TRANSPORTES MAR1TIMOS \ 

o Governo da RepÜbllca Feder.tiva do Br •• l1 

o Governo da RepÜbllca Popular de An901a. 
\doravante denomin.da. ·P.rte. Contratante.·) 

CONSIDERANDO. 

o interesse em desenvolver o intercâmbio 
RepÜblica Feder.tiv. do Bra.il e a RepÜblica Popular 

cOlllerc1al 
d. Angola, 

o inter.... ..peclal .. p~omov.r o comércio ~.clproeQ 

mediante o fort.lecimento e adequ~da proteção da e.t.bilidad. econÕlllica 
das respectiva. Marinh •• Merc.nte., cuja exi.tinci •• de.envolv1lllento 
•• consideram •••• nci.i.. não .oment. par. a ~pliação • div.r.ificação 
d.. relações .con&.ic.. entre ambos o. p.l.... ma. tambim para 
•••• gurar a. bas.. que po •• ibilitem O incremento do intercâmbio 
comerci.l, 

que o int.rcâmbio de produto. deve •• r .companhado de um 
lntercãmbio efieaa de .erviço.! 

RECONRECEHOO. 

que a. Karihha. Mercant.. do. doi. pat ••• tia diraito de 
tr.nsportar prioritariamente a. cargaa qu •• ão objeto d. lntercimbio 
co~ercial reciproco! 

a nec ••• i4aa. d ••••• gurar a .ficiineia • a r.qulari4ad.:dos 
transport •• marltimo. •• adoção d. tarifa. da fr.t.. adequada. • 
•• távai., 

3&9 
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ARTIGO I 

No presente Acordol 

1. O termo "Navio", siqnifica qualquer .navio inscrito no 
reqistro de navios de uma das Partes Contratantes e naveqando sob a sua 
bandeira. O termo não inclui, contudo, navios de ~Ierra, de uso 
exclusivo das forças armadas de pesca, de pesquisa e hospitais. 

2. "Autoridade Marítima Competente" é: 

- Na República Federativa do Brasil - a Superintendencia 
Nacional da Marinha Mercante ISUNAMAMI do Ministério dos 
Transportes I 

- Na República Popular de Angola - A Direção Nacional da 
Marinha Mercante e Portos do Ministério dos Transportes e 
Comunicaçõe •• 

3. O termo "Membro da Tripulação", significa o Comandante e 
qualquer pessoa efetivamente empreqada a bordo durante a viagem, no 
trabalhO ou serviço do navio e inc~uída no rol de matrIcula. 

4. O termo "Autoridade Competente" designa a autoridade com poder 
de decisÃo sobre a matéria, sequndo a legislação vigente do cada Parte 
Contratante. 

5. Os navios afretados por armadores nacionais ou empresas de 
navegaçio legalmente autorizados no comércio bilateral, gozarão em cada 
um dos doia palses de tratamento de navios de bandeira nacional 
enquanto perdurar o contrato de afretamento. 

6. Aa Autoridade. Marltimas dos doia pala •• fornecerão 
reciprocamente toda. a. informações relativa. a navio. afretado., 
empregado. no tráfego ~rítimo entre ambos os palsea. 
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ARTIGO II 

1. O transporte marítimo de mercadorias objeto de intercâmbio 
comercial entre as Partes Contratantes será obrigatoriamente efetuado 

em navios de bandeira brasileira e angolana, incluindo cargas que 
recebam aval governamental em qualquer dos dois países. 

2. Ambas as Partes Contratantes acordam que aa re~ctiYaS} 
frotas comerciais efetuarÃo o transporte em proporções iguai~a bas~ 
de 50' cada urna, estabelecidaa com base na tonelagem e no valor· ~ 
do frete. 

3. Amba. as 
transferência dos 
reciprocidade. 

Parte. Contratantes se 

valores dos fretes 
comprometem a 

marítimos em 
efetuar 

regime 
a 

de 

4. Caso ais) empresals) de uma das Partes Contratantes nÃo se 
encontre Im) em condições de efetuar o transporte que lhe compete 
conforme o parágrafo 2 deste Artigo, cederá, sempre que possivel, ° 
transporte ãls) Empresals) da outra Parte. 

5. Tal 
Competente da 

cessÃo fica sujeita ã aprovação 
Parte cuja quota é cedida. 

ARTIGO III 

préVia da Autoridade 

1. Amba. as Partes Contratantes estabelecerão tarifas e taxas de 
frete justas e acordam, por um lado, em nÃo recorrer a prática. 
discriminatória. no que se refere ã carga transportada e, por outro, em 
impedir demoras além de um prazo razoável no embarque da. mercadorias. 

2. O prazo de embarque será determinado de comum acordo pela. 

empresas armadora. nacionais designadas para partiCiparem no comércio 
maritimo de ambos os paises, e deverá ser aprovado pelas Autoridades 
Marítimas Competentes. 
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ARTIGO IV 

1. Para execução do presente Acordo cada Parte Contratante 

designará, através de suas Autoridades Competentes, os armadores 

nacionais que deverÃo participar no transporte de cargas resultantes do 

comércio bilateral. 

2. Os armadores designados para a realização e execução deste 

Acordo, deverÃO assinar contratos armatoriais 

englobar os diversos aspectos do transporte 

entre ai, que deverão 

maritimo mutuamente 

vantajosos, e manterão contato permanente com os setoreo comerciais 
interessados e com as Autoridades Competentes de ambos oa palses. 

1. Os contratos armatoriais celebrados 

designados a participarem no tráfego, deverso 

aprovação das Autoridades Har!timas Competentes. 

pelo~ armadores 

aer submetidos ã 

ARTIGO V 

1. Poderão realizar o transporte de cargas a serem emba cadas em 

Portoa angolanos e destinados a portos brasileiros e vice-versa, apenas 

os armadores autorizados pelas respectivas Autoridadell Marítimas 
Competentes para servir ao tráfego. 

2. As 

entrarão em 

tarifas e taxas 

vigor após a sua 

de frete que forem estàbelecidas somente 

aprovação pelas Autoridades Maritimas 

Competentes de ambas as Partes Contratantes. 

1. As 

mencionadas 

submetidas à 

modificações e revisões das tarifas e taxas 

bem como das condições gerais do transporte 

aprovação das Autoridades Marítimas Competentes. 

ARTIGO VI 

acima 

serão 

1. Em caso de divergência entre os armadores das duas Partes 

Contratantes quanto li determina cão ou revisão das tarifas ~, taxas de 

frete e das condições gerais de transporte, tal divergência deverá ser 
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submetida àa Autoridade a Marítimas Competente a com vistas a sua 

resolucio. 

ARTIGO VII 

1. Para o cumprimento do disposto no Artigo 11 do presente 
Acordo, as Autoridades competentes de ambas as Partes Contratantes 
tomario as providenciaa neceaaáriaa no sentido de que, na documentaçio 
referente ãs mercadoriaa, objeto de intercâmbio entre oa dois paísea, 
conste uma indicaçio de obrigatoriedade do tranaporte em navioa de 
bandeira braaileira ou angolana. 

2. 
petróleo 

Excetuam-ae no presente Acordo 
e seus derivadoa. 

ARTIGO VlIl 

os tranllportes a granel de 

1. Os naVios de bandeira angolana no Braail gozarão do mesmo 
tratamento que oa navioa de bandeira brasileira e vice-versa, sem 
prejuízo de cada Parte Contratante delimitar certas zonas por razões de 
aegurança nacional. 

2. Nenhuma 
interpretada como 
cabotagem nacional, 

das dispoaições do presente AcordO poderá ser 
restrição ao direito de cada pats reg~lamentar sua 

reboque, serviços de pilotagem. aaaim como a08 
tranllportes para e de terceiroa oalaea. 

3. Nio reatringirá igualmente. o direito de facilitar e dar 
prioridade a todaa aa formaa de aervicoa de cabotagem nacional que seus 
navios realizem. 

4. Para oa fins do preaente Acordo, entende-se por comércio de 
navegação- de cabotagem nacional, os serviços de transporte por água 
realiza~os nos portos ou pontos geográficos de um mesmo país, conforme 
sua leg1&1açio. 
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ARTIGO IX 

1. Os documentoB que certificam a nacionalidade dOB navios, 
emitidos ou certificado. de tonelagem e outro. documentoB do navio, 

reconhe. tdoB por uma da. Partes Contratante •• serão reconhecidos pela 
outra Parte Contratante. 

2. Os navio. de cada Parte Contratante que pOBsuam certificados 
de tonelagem legalmente emitidoB, Berão diBpensadoB de nova medição nOB 
portos da outra Parte Contratante. 

3. O cálculo e o pagamento daB taxaB e direito. de navegação 
exigiveis Berão efetuados com base nesses certificados de tonelagem Be_ 
que se proceda a nova mediçio. 

1. Cada 

identidade dos 

ARTIGO X 

uma das Parte. Contratantes reconhecerá os documentos de 
tripulantes emitidos pelas Autoridades Competentes da 

outra Parte Contratante 

2. O. documento. 4. 1dent ideei. .io. 

para a Repüblica Federativa 40 Br •• l1 a 

lnacrlcão .• ' Regl.tro·, 

3. Iate. doeumentol de identidade 4arao direito aOI .eu. 
portador •• de de.embarcar durante o peclodo de eatadla do .eu navio no 

Contratante, de.de que o. mesmo. figurem n •• 
li.ta entre9ue i. ~utor1dad •• 

porto da outra Parte 
li.ta. 4e trlpulaeio do navio e na 
c~petent.. • que tenham obtido o vi'to de •• eala_ Durante o 
de.embarque e regr •• lo a bordo de navio, oa membro. da tripulação 
deverão respeitar aI dilpoaiçõe. em v190r no porto da outra 'arte 

Contratante. 

Quando ua membro da tripulação titular do documento de 4. 
identidade previato no pari9rafo 1 do pfe.ente Art190. d •• ~rea~ e 
per.anecer nu. Porto da outra P&~te Contratante, por r •• õe. de .aÚde. 
clscun.~ãncl.. de .erviço ou por motivo. reeonhecido. válidO. pela. 
autoridade. loca18, e.tal darão .a autorizaçóel neee •• ãr1a. para qQ. o 
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intere •• ado po... permanecer no 
de oriqem ou alcançar o porto 
navio. 

seu território, re~re •• ar aQ .eu pat. 
de e~rqu. em que e. encontre o seu 

5. o movimento do. membros da tripulação, 
território de cada uma 
4iopooiçõeo relativa. 
território. 

da. Partes Contratantes 
40 movimento de estrangeiro. 

acima referidos, no 
..tarà sujeito ã. 

em vigor no .amo 

ARTIGO XI 

1. C.da uma da. Parte. Contratante... r •• erva o 41~.ito de 
r.cu.a~ o ace.ao ao seu território de pe • .oaa titulare. 4e documento. 
4. identidade reconhecido. CODO marlt~. ma. que •• j .. cona144radoa 
in4 ... jivei •• 

2. Aa autorl40elea ju4iciais 4e wu. da. 

levario em conta açõe. ju4iciai. 
Coa0 Dembro ela tripulação 4e um 
que tenhaa con.ent~ento 4a 
competente 4e.ta outra Part •• 

re.ultant.e. ele 
'arte. Contratantes .ó 

um contrato 4. trabalho 
navio da outra Parta Contratante d •• d. 

autorida4a eon.ular Ou cliplomatica 

l. NO caao 4. um aembro da tripulação d. um navio el. uma da. 
Part •• Contratante. aomet.~ um delito a bordo 40 navio .nqQan~o •• t • 
•• tiver.. igua. territorial. 4a outra Parte Contratante. • ••• ~ra 
da trlDulacÃo nio poderá •• r proc •••• dO ... o con •• nt~neo d. entidade 
conlular 0" 4i..,1.0IIl'-c1c& cClllpetenta do pai. da ~.~~~!.!'!I 4a navio. 

nora'l.' de 
a. ordena 

5. 
controle 

Na execução do dl.po.~O ne.~. Artigo. ob •• rva. ~.e-.O •• 

direito brall1e1ro e angolano. oa principiol comun. 4. &mb~", 
juriellca. e o Direita Internacional. " ; 

, ' 

" 
A. di.poaiçõe. elo presente Artigo não afetam o direito ele 

e lnveatiqacio das autoridade. de cada Parte Contratante. 

A~TIGO Xll 

1. D. Qm naV&D «. uma 4.. Part.. Contratante. qaufr&qar, 
.nc.lh.~ ou aolrar qualquer d.no p~6Klmo da cOlta 4' out~. 'arte 
~on~r.t.nt •• a. Autoridad •• C~pate~t •• da retecida Parta Contratente, 
coftca4erio i tripulação. ao. p .... '.iro. da navio • l carga, a ~.ma 
p~otação •••• iatincia concedida. .0. navioa 4a .ua própria b,n4aira. 

2. Q dlopoato n .. te ArUVO nio prajudicad qua1aquor 4iu .... o. 
po~ .alY ... n~o. ajuda O~ ••• 1.~.ncl. pr •• tadoe a um navio, eu. 
tripulação ••• u. pa ••• galroa ou aue carga. 

3.95 
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ARTIGO XIII 

Para acompanhamen~o da execução 40 pre •• nte Acôrdo .aba. ".a 
'art •• Contratante. reunir-•• -io anual e alternadamente .. cada 1~ do. 
pala.a em a ••• io ordinária a, •• nec ••• ário, ...... ão .xt~.or41nir'. a 
pe4ido de uma 4a. 'arte. Contratante •• 

2. Aa 'arte. Contratantes concordam em realizar conaulta. a 
troca 4e inta~;õe. para facilitar a execuçio da. 4i.po.ieõe. doa 
Artigo. do pre •• nta Acordo. 

AR'l'IGO XIV 

1. Cada uma da. 'arte. COntratant.. notificar' a outru 40 
cumpr~nto 4.. formalidad.. co~tltuclDn.l. requerida. ».~. à 

aprovaçÃo do pr ••• nte Acordo, o qual entrasÃ.. vitor na 4&~. do 
r.c.btDento d ••• gunda d ••••• notificacõe., por via diploaitica. 

2. O ~re •• nte Acor40 fica sujeito por parta da Repúblic. 
rederativa dO Bra.il, l .proyação 40 Congr ••• o Nacional a por parte da 
aepUblic. Popular de Angola, pelo Con •• lho 4e Minl.tro •• 

l. O pre.ente Acordo poderá •• r revieto ou modificado por .ú~uo 
conaentt-ento da. Parte. contr.~.nt... • •• pre que n.c ••• i~10. T.l. 
m041fic.çõe. dever'o •• r aprovada. medlante e troce 
d1ploJDitic ••• 
4. Ô pr ••• nte Acordo pemanecec' _ vigor po# u. pel'l~. 
cinco an08. pcorr096vel autODatlc ... nte gar 19ua1. perlodol. 
s. o ~r~sente Acordo poderi •• 1' d.nun~i.do a qu.lqu.~ momento 
por qualquer 4 •• 'arte. Contratant •• atrav.. d. notiflcaclo. por v1. 
diplomitlca. A denúncia aurtlrã efelto •• i. ..... .pó, • data d. 
recebimento d_ notilleaciQ r"~~$!Y •• 

Fei t.o em Luanda, ao.:ti di •• 

doi. exemplares na l1nqua portuqu ••• , 
viii40'. 

ft:OEAAT 11 1)0 IlRASIL. 

r r •. 

DCN (Seção Il). 28-4-95. 

40.i. de _. . o. j.n.l~o 4. 1"9, .. 
t •• to. !9ua~ .. ta 

I\llGOLA. 
Padro 4 .. c: .. tro , ... -Diln .. "Loy" 
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DECRETO LEGISLATIVO 
N° 63, DE 1995 

397 

Aprova o texto da Convenção sobre 
Cooperação Internacional e E'roteç,lo de 
Crianças e Adolescentes em Matéria de 
Adoção Internacional, conclu~da em 
Haia, em 29 de maio de 1993. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1" É aprovado o texto da Convel'lç~o sobre CcoperaçAo 
Internacional e Proteção de Crianças e Adolescentes em Hatéria de 
Adocào Internacional, conclutda em Haia, em 29 de maio de 1993. 

Parágrafo úníco. SAo sujeitos à apre~iaç~o do Congresso 
Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão à referida 
Convenção, bem como quaisquer atos que, nos termos do art. 49, l, da 
Constituição Federal, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao 
patrimônio nacional. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor na data (ia 
sua publicação. 

Senado Federal, em J q de abril de 1995 

Senador José Sarney 
Presidente da Senado Federa. 
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CONVENÇ1\O RELATIVA A PROTEÇAo DAS CRIANÇAS E A COOPERAÇAo 

EM MAT~RIA DE ADOçA0 INTERNACIONAL 

Os Estados signatários da presente Convenção, 

Reconhecendo que, para o desenvolv:l,mento harmonioso de sua 

personalidade, a criança deve crescer em meio familiar, em clima de 

felicidade, de amor e de compreensão I 

Recordando que cada país deveria tomar, com caráter 

prioritário, medidas adequadas para permitir a manutenção da criança em 

sua família de origem; 

Reconhecendo que a adoção internacional pode apresentar a 

vantagem de dar uma família permanente à criança para quem não se possa 

encontrar uma família adequada em seu país de origem, 

Convencidos da necessidade de prever medidas para garantir 

que as adoções internacionais sejam feitas no interesse superior da 

criança e com respeito a seus direitos fundamentais, assim corno par:~ 

prevenir o seqUestro, a venda ou o tráfico de crianças, e 

Desejando estabelecer para esse fim disposições comuns que 

levem em consideração os princípios reconhecidos por instrumentos 

internacionais, em particular a Convenção das Nações Unidas sobre os 

Direitos da Criança, de 20 de novembro de 1989, e pela Declaração das 

~ações Unidas sobre os Princípios Sociais e Jurídicos Aplicáveis à 

Proteção e 

Práticas em 

Nacional e 

ao Bem-estar 

Matéria de 

Internacional 

dezembro de 19861, 

das Crianças, com Especial Referência às 

Adoção e de Colocação Familiar nos Planos 

(Resolução da Assembléia Geral 41/85. de 3 de 

Acordam nas seguintes disposições: 
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C A P t T U L O I 
Ambito de Aplicação da Convenção 

ARTIGO 1 

A presente Convenção tem por objetivo: 

a) estabelecer garantias para que as adoções internacionais 

sejam feitas segundo o interesse superior da criança e com 
respeito aos direitos fundamentais que lhe reconhece o 
direito internacional; 

b) instaurar um 
Contratantes 
garantias e, 

ou o tráfico 

sistema de cooperação entre os Estados 
o respeito às mencionadas 
previna o seqÜestro, a venda 

que assegure 
em conseqUência, 

de crianças, 

c) assegurar o reconhecimento nos Estados Contratantes das 
adoções realizadas segundo a Convenção. 

ARTIGO 2 

1. A Convenção será aplicada quando uma criança com residência 

habitual em um Estado Contratante ("o Estado de origem") tiver sido, 
for, ou deva ser deslocada para outro Estado Contra~ante ("o Estado de 
acolhida") quer após sua adoção no Estado de origem por cônjuges ou 
por uma pessoa residente habitualmente no Estado de acolhida, quer para 

que essa adoção seja realizada, no Estado de acolhida ou no Estado de 

origem. 

2. A Convenção somente abrange as adoções que estabeleçam um 
vInculo de filiação. 
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ARTIGO 3 

A Convenção deixará de ser aplicável se as aprovações 

previstas no artigo 17, alinea "c", não forem concedidas antes que a 

criança atinja a idade de 18 (dezoito) anos. 

C A P 1 T U L O 11 

Requisitos para as Adoções Internacionais 

ARTIGO 4 

As adoções abrangidas por esta Convenção só poderão ocorrer 

quando as autoridades competentes do Estado de origem: 

aI tiverem determinado que a criança é adotável, 

b) tiverem verificado, depois 4e haver examinado 

adequadamente as possibilidades de colocação da criança em 

seu Estado de origem, que uma adoção internacional atende 

ao interesse superior da criança, 

c) tiverem-se assegurado de: 

1) que as pessoas, instituições 

consentimento se requeira para 

e autoridades 

a adoção hajam 

cujo 

sido 

convenientemente orientadas e devidamente informadas 

das conseqOências de seu consentimento, em particular 

virtude da em relação à manutenção ou à 
adoção, dos vinculos juridicos 

familia de origem r 

ruptura, em 

entre a criança e sua 

2) que estas pessoas, instituições e autoridades tenham 

manifestado seu consentimento livremente, na forma 

legal prevista, e que este consentimento se tenha 

manifestado ou constatado por escrito/ 
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31 que os consentimentos não tenham sido obtidos mediante 
pagamento ou compensação de qualquer espécie nem tenham 

sido revogados, e 

4) que o consentimento da mãe, quando exigido, tenha sido 
manifestado após o nascimento da criança; e 

dI tiverem-se assegurado, observada a idade e o grau de 

maturidade da criança, de: 

1) que tenha sido a mesma convenientemente orientada e 

devidamente informada sobre as conseqüências de seu 
consentimento à adoção, quando este for exigido,; 

21 que-tenham sido levadas em consideração a vontade e as 

opiniões da criança; 

3) que o 
e)C~gido, 

consentimento da 
tenha sido dado 

prevista, e que eS1:e 

crianca à adoção, 

livremente, na forma 
consentimento tenha 

manifestado ou constatado por escrito; 

quando 
legal 
sido 

41 que o consentimento não 
pagamento ou compensa cão 

tenha sido induZido~' . 
," t.. 11\1 • 

de qualquer espécie. 

ARTIGO 5 

As adoções 
quando as autoridades 

abrangidas por 
competentes do 

esta Convenção só poderão 
Estado de acolhida: 

a) tiverem verificado que os 
encontram-se habilitados e aptos 

futuros pais 
para adotat;; 

ocorrer 

adotivos 

b) tiverem-se assequrado de que os futuros pais adotivos 
foram convenientemente orientados I 
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cl tiverem verificado que a criança foi ou será autorizada a 

entrar e a residir permanentemente no Estado de acolhida. 

C A P 1 T U L o 111 

Autoridades Centrais e Organismos Credenciados 

ARTIGO 6 

Cada Estado Contratante designará uma Autoridade Central 
encarregada de dar cumprimento às obrigações impostas pela presente 
Convenção. 

2. Um Estado federal, um Estado no qual vigoràm diversos 

sistemas jurídicos ou um 
poderá designar mais de 

Estado com unidades territoriais autônomas 
uma Autoridade Central e especificar o ãmbito 

territorial ou pessoal de suas funções. O Estado que fizer uso dessa 
faculdade designará a Autoridade Central à qual poderá ser dirigida 

toda a comunicação para sua transmissão ã Autoridade Central competente 
dentro desse Estado. 

1. As Autoridades 
entre as 

AR'l'IGO 7 

Centrais deverão cooperar entre si e promover 
autoridades competentes de seus respectivos a colaboração 

Estados a f.I.11I de assegurar a proteção das crianças e alcançar os demais 
objetivos da Convenção. 

2. As Autoridades Centrais tomarão, diretamente, tod~s as 
medidas adequadas para~ 

aI fornecer informações sobre a legislação de seus Estados em 
matéria de adoção e outras informacões gerais, tais como 
estatísticas e formulários padronizados; 
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bl informar-se mutuamente sobre o funcionamento da Convenção 
e, na medida do possIvel, remover os obstáculos para sua 
aplicação. 

ARTIGO 8 

As Autoridades Centrais tomarão, diretamente ou com a 
cooperação de autoridades pÚblicas, todas as médidas apropriadas para 
prevenir benefIcios materiais induzidos por ocasião de uma adoção e 
para impedir qualquer prática contrária aos objetivos da Convenção. 

ARTIGO 9 

A/3 -l\utoridades Centrais tomarão todas as medidas apropriadas, 

seja ~l~etamente o~ com a cooperação de autoridades públicas ou outros 
orqanismos devidamente credenciados em seu Estado, em especial para: 

aI reunir, conservar e permutar informações relativas à 

situação da criança e dos futuros pais adotivos, na medida 
necessária à realização da adoçãol 

b) facilitar, acompanhar e acelerar o procedimento de adoçãol 

cl promover o desenvolvimento de serviços de orientação em 

matéria de adoção e de acompanhamento das adoções em seus 
r~qpecttvos E$tadosl 

dI permutar relatórios gerais de avaliação sabre 
experiências em matéria de adoção internacional, 

el responder, nos limites 
solicitações justificada~ 

da lei do 
de informações 

seu Estado, 
a respeito de 

as 

ãs 
uma 

situação particular de adoção formuladas por outras 
Autoridedes Centrais ou por autoridades públicas,. 
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ARTIGO 10 

Somente poderão obter e conservar o credenciamento 08 

organlsme que demonstrarem sua aptidão para cumpri.J~ corretamente 88 

tarefas que lhe possam ser confiadas. 

ARTIGO 11 

Um organismo credenciado deverá: 

aI perseguir unicamente fins não lucrativos, nas condições e 
dentro dos limites fixados pelas autorida.des competentes 
do Estado que o tiver credenciado I 

bl ser dirigido e administrado por pessoas qualificadas por 
sua integridade moral e por sua formação ou experiência 
para atuar na área de adoção internacional, 

cl estar submetido ã supervisão das autoridad~s competentes 
do referido Estado, no que tange ã sua composição, 
funcionamento e situação financeira. 

ARTIGO l~ 

Um organismo credenciado em um Estado Contratante somente 

poderá atuar em outro Estado Contratante se tiver sido autorizado pelas 

autoridades competentes de ambos os Estados. 

ARTIGO 13 

A designação das Autoridades Centrais ., quandO for o ca.o, o 
âmbito de suas funções, assim como os nomes e endereQos dos organismos 
credenciados devem ser comunicados por cada Estado Contratante ao 
Bureau Permanente da Conferência da Haia de Direito Internacional 
Privado. 
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C A P I T U L O IV 

Requisitos Processuais para a Adoção Internacional 

ARTIGO 14 

As pessoas com residência habitual em um Estado Contratante, 
que desejem adotar uma criança cuja residência habitual seja em outro 
Estado Contratante, deverão dirigir-se à Autoridade Central do Estado 

de sua residência habitual. 

ARTIGO lS 

1. Se a Autoridade Cen~ral do Estado de acolhida considerar que 
os solicitantes estão habilitados e aptos para adotar, a mesma 
preparará um relatório que contenha informações sobre a identidade, a 

capacidade jurldica e adequação dos solicitantes para adotar, sua 
situação pessoal, familiar e médica, seu meio 
animam, sua aptidão para assumir uma adoção 
sobre as crianças de que eles estariam em 
cargo. 

social, os motivos que os 
internacional, assim como 
condições de tomar a seu 

2. A Autoridade Central do Estado de acolhida transmitirá o 
relatório à Autoridade Central do Estado de origem. 

ARTIGO 16 

1. Se a Autoridade Central do Estado de origem considerar que a 
criança é adotável, deverá: 

a) preparar um relatório que 
identidade da criança, sua 

contenha inforlllações sobre a 
adotabilidade, seu meio social, 

sua evolucão pessoal e familiar, seu histórico médico 
pessoal e familiar, assim como quaisquer necessidades 
particulares da criança, 
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bl levar em conta as condicões de educação da criança, assim 

como sua origem étnica, religiosa e cultural, 

cl assegurar-se de que os consentimentos tenham sido obtidos 
de acordo com o artigo 4; e 

dI verificar, baseando-se especialmente nos relatórios 
relativos à criança e aos futuros pais adotivos, se a 
colocação prevista atepde ao interesse superior da 
criança. 

A Autoridade Central do Estado de origem. transmit'irá à 
Autoridade Central do Estado de acolhida seu relatório sobre a criança, 
a prova dos consentimentos requeridos e as ra~ões que justificam a 
colocação, cuidando para não revelar a identidade da mãe e do pai, caso 
a divulgação dessas informações não seja permitida no Estado de origem. 

ARTIGO 17 

Toda decisão de confiar uma criança aos ~u~uros pais adotivos 
somente pOderá ser tomada no Estado de origem se: 

ai a Autoridade Cent.ral do Estado ue origem tiver-se 
assegurado de que os futuros pais adotivos manifestaram 
Bua concordância, 

bl a Autoridade 
tal decisão, 

do Estado de 

de origem, 

Central do Estado de acolhida tiver aprovado 
quando esta aprovação for requerida pela lei 

acolhida ou pela Autoridade Central do Estado 

cl as Autoridades Centrais de ambos os Estados estiverem de 
acordo em que se prossiga com a adoção, ~ 

dI tJ.ver sido 
os futuros 

verificaão, de 
pais adotivos 

conformidade com o artigo S, que 
estão habilitados e aptos a 
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~dotar e que a criança está ou será autorizada a entrar e 

residir permanentemente no Estado de acolhida. 

ARTIGO 18 

As Autoridades Centrais de ambos os Estados tomarão todas 

medidas necessárias para que a criança receba a autorização de salda do 

Estado de origem, assim como aquela de entrada e de residência 

permanente no Estado de acolhida. 

ARTIGO 19 

1. o deslocamento da 

ocorrer quando tiverem sido 

criança para o 

satisfeitos os 

Estado de acolhida só poderá 

requisitos do artigo 17. 

2. As Autoridades Centrais dos dois Estados deverão providenciar 

para que o deslocamento se realize com toda a segurança, em condiçõe& 

adequadas e, quando possivel, em companhia dos pais adotivos ou futuros 

pais adotivos. 

3. Se o deslocamento da criança não se efeti'lar, os relatório's a 

que se referem os artigos 15 e 16 serão restituídos às autoridades que 

os tiverem expedido. 

ARTIGO 20 

As Autoridades Centrais manter-se-ão informadas sobre o 

procedimento de adoção, sobre as medidas adotadas para levá-la a 

efeito, as~lm como,sobre O desenvolvimento do periodo probatório, se 

este for requeriüo. 

para o 

Quando 

Estado 

a adoção deva 

de acolhida 

ARTIGO 21 

ocorrer, após o deslocamento da criança, 

e a Autoridade Central desse Estado 



408 DECRETOS LEGISLATIVOS ·1995 

considerar que a manutenção da criança na famllia de acolhida já não 

responde ao seu interesse superior, essa Autoridade Cent~al tomará as 

medidas necessárias à proteção da criança, especialmente de modo a: 

1. 

aI retirá-la das pessoas que pretendem adotá-la e assegurar 

provisoriamente seu cuidado f 

bl em consulta com a Autoridade Central do Estado de origem, 

assegurar, sem demora, uma nova colocacão da cr~ança com 

vistas à sua adoção ou, em sua falta, uma colocação 

alternativa de caráter duradouro. Somente poderá ocorrer 

uma adoção se a Autoridade Central do Estado de origem 

tiver sido devidamente informada sobre os novos pais 

adotivos I 

cl como último recurso, assegurar o retorno da criança ao 

Estado de origem, se assim o exigir o interesse da mesma. 

ARTIGO 22 

As funções conferidas à Autoridade Central pelo presente 

capitulo poderão ser exerc~das por autoridades pÚblicas ou por 

organismos credenciados de conformidade com o capitulo 111, e sempre na 

forma prevista pela lei de seu Estado. 

2. Um Estado Contratante poderá declarar ante o depositário da 

Convenção qUe a/il.funções conferidas à Autoriaade Central pelos artigos 

15 a 21 PQdetão tamb~.ser exercidas nesse Estado, dentro dos Limi~es 

permitidOS pela lei e sob o controle das autoridades competentes desse 

!:,stado, por organismos e pessoas que I 

aI satisfizerem as condições de integridade moral, de 

competência profissional, experiência e respons~ilidade 

exigidas pelo mencionado Estado: 
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bl forem qualificados por seus padrões éticos 'e sua formação 
e experiéncia para atuar na área de adoção internacional. 

3. O Estado Contratante que efetuar a declaração prevista no 

parágrafo 2 informará com regularidade ao aureau Permanente da 

Conferência da Haia de Direito I,nternac.l.onal privado os nomes e 

endereços desses organismos e pessoas. 

4. Um Estado Contratante poderá declarar ante o depositário da 

Convenção que as adoções de crianças cuja residência hab.l.tual estiver 

situada em seu território somente poderão ocorrer se as funções 

conferidas às Autoridades Centrais forem exercidas de acordo com o 

parágrafO 1. 

5. Não obstante qualquer declaração efetuada de ~onformidade com 

o paragrafo 2, os relatór.l.os previstos nos artigos 15 e 16 serão, em 

todos os casos, elaborados sob a responsabilidade da Autoridade Central 

ou de outras autoridades ou organismos, de conformidade com o 

parágrafo 1. 

C A P t T U L O v 

Réconhec.l.mento e Ef~itos da Adoção 

ARTIGO 23 

1. Uma adoça0 certificada em conformidade com a Convenção, pela 

autoridade competente do Estado onde ocorreu, será reconhec.l.da de pleno 

direito pelos demais Estados Contratantes. O certificado deverá 

esp~clfica~ Aando e quem outorgou os assentimentos prev.l.stos no artigo 

17, allnea "clt .. 

2. Cada Estado Contratante, no momento da 

ratificação; 'aceitação, aprovação ou adesão, not.l.flcará ao 

da Convenção a identidade e as funções da autor.l.dade ou das 

assinatura, 

depositário 

autoridades 

~e, nesse Estado, são competentes para expedir esse certif.l.cado, bem 
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como lhe notificará, igualmente, qualquer modificação) na designação 

dessas autoridades. 

ARTIGO 24 

o reconhecimento de uma adoção só poderá ser recusado·em um 

Estado Contratante se a adoção for manifestamente contrária ã sua ordem 

pública, levando em coneideração o interesee eüperior da .Jõ':~f.".iil-

ARTIGO 25 

Oualquer Estado Contratante poderá declarar ao depoeitário da 

Convenção que não se considera obrigado, em virtude desta. a reconhecer 

as adoções feitas de conformidade com um acordo concluíao com base no 

artigo 39, parágrafo 2. 

1. 

2. 

ARTIGO 26 

O reconhecimento da adoção implicará o reconhecimento: 

a) do vinculo de filiação entre a criança e eeus paie 

adotivos, 

b) da reeponsabilidade paterna dos pais adotivos a respeito 

da criança; 

cl da ruptura do vinculo de filiação preexietente entre a 

criança e sua mãe e seu pai. se a adoção produzir este 

efeito no Estado Contratante em que ocorreu. 

Se a adoção tiver por efeito 

preexistente de filiação, a criança gozará, 

qualquer outro EstadoContratante no qual 

direitos equivalentes aos que resultem de 

efeito em cada um desees Estados. 

a ruptura do "inculo 

no Estado de acolhida e em 

se reconheça a adoção, de 

uma adoção que produza tal 
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3. Os parágrafos ~recedentes não impedirão a aplicação de 

à criança, em vigor·. no Estado quaisquer disposições mais favoráveis 

Contratante que reconheça a adoç·ão. 

ARTIGO 27 

1. Se uma adoção realizada no Estado de origem não tiver corno 

efeito a ruptura do vinculo preexistente de filiação, o Estado de 

acolhida que reconhecer a adoção de conformidade com a Convenção poderá 

convertê-la em uma adoção que produza tal efeito, se: 

2. 

ai a lei do Estado de acolhida o permitir; e 

b) os consentimentos previstos no artigo 4, alineas' "c:'~ e 

"d-, tiverem sido ou forem outorgados para tal ador~ 
-.,,; 11I-fI\l .~ 

o artigo 23 aplica-se ã decisão sobre a conversão. 

C A P 1 T U L O VI 

Disposições Gerais 

ARTIGO 28 

A Convenção não afetará nenhuma lei do Estado de origem que 

requeira qUe a adoção de uma criança residente habitualmente nesse 

Estado ocorra nesse Estado, ou que proiba a colocação da criança no 

Estado de acolhida ou seu deslocamento ao Estado de acolhida antes da 

adoção. 

ARTIGO 29 

Não deverá haver nenhum contato 

adotivos e os pais da criança ou qualquer 

sua guarda até que se tenham cumprido as 

entre os futuros pais 

outra pessoa que detenha a 

disposições do artigo 4. 
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alineas "a" a "c" e do artigo 5, al1nea "a", salvo os casos em que a 
ldoção for efetuada entre membros de uma mesma familia ou em que .as 

condições fixadas pela autoridade competente do Estado de origem forem 
cumpridas. 

ARTIGO 30 

1. As autoridades competentes de um Estado Cont:ratante tomarão 
providências para a conservação das informações de que dispuserem 
relativamente à origem da criança e, em particular, a respeito da 
identidade de seus pais, assim como sobre o histórico médico da criança 

ede sua familia. 

~. Essas autoridades assegurarão o acesso, com a devida 
orientação da criança ou de seu representante legal, a estas 
informações, na medida em que o permita a lei do referido Estado. 

ARTIGO 31 

Sem prejuizo do estabelecido no artigo 30, os dados pessoais 
que forem obtidos ou transmitidos de conformidade com a Convenção, em 
particular aqueles a que se refereR os artigos 15 e 16, não poderão ser 
utilizados para fins distintos daqueles para os quais foram colhidos ou 

transmitidos. 

ARTIGO 32 

1. Ninguém poderá obter vantagens ma.teriais indevidas 

de intervenção em uma adocão internacional. 

2. Só poderão ser cobrados e pagos os custos e as 
honorários prOfissionais razoáveis de pessoas inclusive os 

intervindo na adoção. 

despesas, 
que tenham 
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3. Os dirigentes, administradores e empregados dos organismos 
intervenientes em uma adoção não poderão receber remuneração 
desproporcional em relação aos serviços prestados. 

ARTIGO 33 

Qualquer autoridade competente, 
disposição da Convenção foi desrespeitada ou 

ao 
que 

verificar 
existe riscQ 

de que venha a sê-lo, informará imediatamente a Autoridade 
seu Estado, a qual terá a responsabilidade de assegurar 

tomadas as medidas adequadas. 

ARTIGO 34 

que uma 
manifesto 

Central de 
que sejam 

Se a autoridade competente 
documento requerer que se faça deste 
deverá ser fornecida. Salvo dispensa, 
a cargo dos futuros pais adotivos. 

do Estado destinatário de um 
uma tradução certificada, esta 

os custos de tal tradução estarão 

ARTIGO 3S 

As autoridades competentes dos Estados Contratantes atuarão 
~om celeridade nos procedimentos de adoção. 

Em relação 

ou mais sistemas 
territoriais: 

ARTIGO 36 

a um Estado 

juridicos 

que possua, 

aplicáveis 
em matéria de adoção, dois 

em diferentes unidades 
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ai qualquer referência 
será entendida corno 
unidade territorial 

ã residência habitual. nesse 
relativa ã residência habitual 

do dito Estado, 

Estado 
em .uma 

bl qualquer referência 
relativa ã lei 
territorial, 

ã lei desse 
vigente na 

Estado será entendida como 

correspond"ente ~~ 

cl qualquer teferênc"ia 
autoridades públicas 

ãs autoridades 
desse Estado 

competentes os ãs 
será entendida corno 

relativa às autoridades autorizadas para atuar na 

correspondente unidade territorial, 

dI qualquer referência aos organismos crede~ciados do dito 
Estado será entendida como relativa aos organismos 

credenciados na correspondente unidade territorial. 

ARTIGO 37 

No tocante a um Estado que possua, em matéria de adoção, dois 
ou mais sistemas jurIdicos aplicáveis a categorias diferentes de 

pessoas, qualquer referência à lei desse Estado será entendida como ao 

sistema juridico indicado pela lei do dito "Estado. 

ARTIGO 38 

Um Estado em que distintas unidades territoriais possuam suas 
próprias regras de direito êrn matéria de adoção não estará obrigado a 

aplicar a Convenção nos casos em que um Es~ado ie sistema juridico 

úniconáo estiver obrigado a fazê-lo. 
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ARTIGO 39 

1. A Convenção não afeta os instrumentos internacionais em que 

os Estados Contratantes sejam Partes e que contenham disposiçõés sobre 

as matérias reguladas pela presente Convenção, salvo declaração em 

contrãrio dos 

internacionais. 

Estados vinculados pelos referidos instrumentos 

2. Qualquer Estado Contratant.e poderá concluir com um ou mais 

Estados Contratantes acordos para favorecer a aplicação da Convenção em 

suas relações recIprocas. Esses 

disposições contidas nos artigos 

acordos somente poderão derrogar 

14 a 16 e 18 a 21. Os Estados 

as 

que 
conc1uirem tais acordos transmitirão 

depositário da prese·nte Convenção. 

uma cópia dos mesmos ao 

ARTIGO 40 

Nenhuma reserva ã Convencão será admitida. 

AIl'rIGO 4l 

A Convencão será aplicada às sOlicitações formuladas em 

conformidade com o artigo 14 e recebidas depois da entrada em vigor da 

Convenção no Estado de acolhida e no Estado de origem. 

ARTIGO 42 

o Secretária-Geral da Conferência da Haia de Direito 
Internacional Privado convocará periodicamente uma Comissão Especial 
para examinar o funcionamento prático da Convenção. 
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C A P ! T U L O VIII 

cláusulas Finais 

ARTIGO 43 

1. A Convenção estará aberta à assinatura dos E'stados que eram 

membros da Conferência da Haia de Direito Internacional Privado quando 

da Décima-Sétima Sessão, e aos demais Estados participantes da referida 

sessão. 
2. Ela será ratificada, aceita ou aprovada e os instrumentos de 

ratificação, aceitação ou aprovação serão depositados no Ministério dos 

Negócios Estrangeiros do Reino dos Países Baixos, depositário da 

Convençáo. 
ARTIGO 44 

1. Qualquer outro Estado poderá aderir à Convenção depois de sua 

entrada em vigor, conforme o disposto no artigo 46, parágrafo 1'. 

2. O instrumento de adesão deverá ser depositado junto ao 

depositário da Convenção. 

3. A adesão somente surtirá efeitos nas relações entre o Estado . . 
aderente e os Estados Contratantes que não tiverem formulado objeção à 
sua adesão nos seis meses seguintes ao recebimento da notificação a que 

se refere o artigo 48, alínea "b". Tal objeção poderá iguallnen~e !ler 

formulada por qualquer Estado no momento da ratificação, aceitação ou 

aprovação da Convenção, posterior à adesão. As referidas objeções 

deverão ser notificadas ao depositário. 

1. Quando 

territoriais nas 

ARTIGO 45 

um Estado compreender 

quais se apliquem sistemas 

duas ou mais unidades 

jurídicos diferentes em 

relação às questões reguladas pela presente Convenção, poderá declarar, 

no momento da assinatura, da ratificação, da aceitação, da aprovação ou 

da adesão, que a presente Convenção será aplicada a todas as suas 
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unidades territoriais bU somente a uma ou várias delas. Essa declaração 
poderá ser modificada por meio de nova declaração a qualquer tempo. 

2. Tais declarações serão notificadas ao 
unidades territoriais 

depositário, 
ãs quais a indicando-se 

Convenção será 
expressamente 
aplicável. 

as 

3. Caso um Estado não 

presente artigo, a Convenção 
do referido Estado. 

formule nenhuma declaração na forma do 
será aplicada à totalidade do território 

ARTIGO 46 

1. A Convenção entrará em vigor no primeiro dia do mês seguinte 
à expiração de um per Iodo de três meses contados da data do depósito do 
terceiro instrumento de ratificação, de aceitação ou de aprovação 
previsto no artigo 43. 

2. 

1. 

Posteriormente, a Convenção entrará em vigor: 

a) para cada Estado que a ratificar, aceitar ou aprovar 
posteriormente, ou apresentar adesão à mesma, no primeiro 
dia do mes seguinte ã expiração de um periodo de tres 
meses depois do depósito de seu instrumento de 
ratificação, aceitação, aprovação ou adesãol 

b} para as unidades territoriais às quais se tenha estendido 
a aplicação da Convenção conforme o disposto no artigo 45, 

no primeiro dia do mês seguinte à expiração de um período 
de tres meses depois da notificação prevista no referidp 
artigo. 

ARTIGO 47 

Qualquer 
denunciá-la mediante 

Estado-Parte 
notificação por 

na presente Convenção poderá 
escrito, diriqida ao depositário. 
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2. A denúncia surtlrá efeito 110 primeiro dia do mês subseqUente 

ã expiração de um per iodo de doze meses da data de recebimento da 

notificação pelo depositário. Caso a notificação fixe ~Im periodo maior 

para que a denúncia sur,ta efeito, esta surtirá efeit,o ao término do 

referido per Iodo a contar da data do recebimento da notificação. 

da Haia 

ARTIGO 48 

O depositário notificará aos Estados-Membros 

de Direito Internacional Privado, assim como aos 

da Conferência 

demais 

participantes da Décima-Sétima Sessão e aos Estados que tiverem 

ã Convenção de conformidade com o disposto no artigo 44: 

Estados 

aderido 

aI as assinaturas, ratificações, aceitações e aprovações a 

que se refere o artigo 43; 

bl as adesões e as objeções às adesões a que se refere o 

artigo 44; 

cl a data em que a Convenção entrará em vigor de conformidade 

com as disposições do artigo 46; 

dI as declarações e designações a que se referem os artigos 

22, 23, 25 e 45; 

elos Acorãos a que se refere o artigo 39; 

f) as denúncias a que se refere o artigo 47. 

Em testemunho do que, os abaixo-assinados, devidamente 

autorizados, firmaram a presente Convenção. 

Feita na Haia, em 29 de maio de ~993, nos idiomas francês e 

inglês, sendo ambos os textos igualmente autênticos, em um único 
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exemplar, o qual será depositado nos arquivos do Governo do Reino dos 

Palscs Baixos e do qual uma cópia certificada será enviada, por via 

diplomática, a cada um dos Estados-Membros da Conferência da Haia de 

Direito Internacional privado por ocasião da Décima-Sétima Sessão, 

assim éon a cada um dos demais Estados que participaram desta Sessão~ 

CONVENÇAo RELATIVA A PROTEÇAo DAS CRIANÇAS E A COOPERAÇAo 

EM MATgRIA DE ADOçA0 INTERNACIONAL 

Os Estados signatários da presente Convenção, 

Reconhecendo que, para o desenvolvlmento harmonioso de sua 

personalidade, a criança deve crescer em meio familiar, em clima de 

felicidade, de amor e de compreensão; 

que cada paIs deveria tomar, com caráter Recordando 

prioritário, medidas adequadas para permitir a manutenção da criança em 

sua famllia de origem; 

Reconhecendo que a adoção internacional pode apresentar a 

vantagem de dar uma família permanente ã criança para quem não se possa 

encontrar uma família adequada em seu paIs de origem; 

Convencidos da necessidade de prever medidas para garantir 

que as adoções internacionais sejam feitas no interesse superior da 

criança e com respeito a seus direitos fundamentais, assim como para 

prevenir o seqUestro, a venda ou o trãfico de crianças; e 

Desejando estabelecer para esse fim disposições comuns que 

levem em consideração os princípios reconhecldos por instrumentos 

internacionais, em particular a Convenção das Naçõe.s Unidas sobre os 

Direitos da Criança, de 20 de novembro de 1989, e pela Declaração das 

Nações Unidas sobre os PrincIpios Sociais e Jurldicos Aplicáveis ã 
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Proteção e ao Bem-estar das Crianças, com Especial Referência às 

Práticas em Matéria de Adoção e de Colocação FamLliar nos Planos 

r.(acional e Internacional 'Resolução da Assembléia Gerul 41/85, de J de 

dezembro de 19861, 

Acordam nas seguintes disposições: 

C A P t T U L O I 

Âmbito de Aplicação da Convenção 

ARTIGO 1 

A presente Convenção tem por objetivo: 

aI estabelecer garantias para que as adoções internacionais 

sejam feitas segundo o interesse superior da criança e com 

respeito aos direitos fundamentais que lhe reconhece o 

direito internacional; 

bl instaurar um sistema de cooperação entre os Estados 

Contratantes 

garantias e, 

ou o tráfico 

que assegure 

em conseqüência, 

de crianças; 

o respeito às mencionadas 

previna o seqüestro, a venda 

cl assegurar o reconhecimento nos Estados Contrat~ntes das 

adoções realizadas sequndo a Convenção. 

ARTIGO 2 

1. A Convenção será aplicada quando uma criança com residência 

habitual em um Estado Contratante '''o Estado de origem") tiver sido, 

for, ou deva ser deslocada para outro Estado Contratante ("o Estado de 

acolhida"), quer após sua adoção no Estado de origem por cônjuges ou 

por uma pessoa residente habitualmente no Estado de acolhida, quer para 
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que essa adoção seja realizada, no Estado de acolhida ou no Estado de 
origem. 

2. A Convenção aomente abrange as adoções que estabeleçam um 

vinculo de filiação. 

A 

previstas no 
Convenção 
artigo 17, 

ARTIGO 3 

deixará 
alinea 

de 
"c" t 

ser aplicável se as 
não forem concedidas 

aprovações 
antes que a 

criança atinja a idade de 18 (dezoito) anos. 

C A P t T U L O 11 

Requisitos para as Adoções Internacionais. 

ARTIGO 4 

As adoções 
quando as autoridades 

abrangidas por 
competentes do 

esta Convenção só poderão ocorrer 
Estado de origem: 

a) tiverem determinado que a criança é adotãvel; 

b) tiverem verificado, depois de haver examinado 

adequadamente as possibilidades de colocação da criança em 
seu Estado de origem, que urna adoção internacional atende 
ao interesse superior da criança I 

cl tiverem-se assegurado dea 

1) que as pessoas, instituições 
consentimento se requeira para 
convenientemente orientadas e 

e autoridades cujo 
a adoção hajam sido 

devidamente informadas 
das conseqüências de seu consentimento, em particular 
em relação à manutenção ou à ruptura, em virtude da 
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adoção, dos vInculos jurídicos entre a ctiança e sua 

família de origem; 

21 que estas pessoas, instituições e autc)ridades tenham 

manifestado seu consentimento livremente, na forma 

legal prevista, e que este consentimento se tenha 

manifestado ou constatado por escrito; 

31 que os consentimentos não tenham sido obtidos mediante 

pagamento ou compensação de qualquer espécie nem tenham 

sido revogados, e 

4) que o consentimento da mãe, quando exigido, tenha sido 

manifestado após o nascimento da criança; e 

di tiverem-se assegurado, observada a idade e o grau de 

maturidade da criança, de: 

11 qUe tenha sido a mesma convenientemente orientada e 

devidamente informada sobre as conseqüências de seu 

consentimento à adoção, quando este for exigido; 

2) que tenham 'sido levadas em consideração a vontade e as 

opiniões da criança; 

31 que o consentimento da criança à adoção, 

livremente, na forma 

consentimento tenha 

quando 

legal 

sidó 

sido dado 

que este 

exigido, tenha 

preVista, e 

manifestado ou constatado por escrito, 

41 que o consentimento não 

pagamento ou compensação 

ARTIGO 5 

tenha sido in~uzido ~J..~, J).~~ 
de qualquer especie.//' O:.' 

As adoções abrangidas por esta Convenção só poderão ocorrer 

quando as autoridades competentes do Estado de acolhidal 
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ai tiverem verificado que os futuros pais adotivos 

encontram-se habilitados e aptos para adotar; 

bl tiverem-se assegurado de que os futuros pais adotivos 

foram convenientemente orientados; 

cl tiverem verificado que a criança foi ou será autorizada a 

entrar e a residir permanentemente no Estado de acolhida. 

C A P I T U L O 111 

Autoridades Centrais e Organismos Credenciados 

ARTIGO 6 

1. C~~" Estado Contratante designará uma Autoridade Central 

encarregada de dar cumprimento às obrigações impostas pela presente 

Convenção. 

2. Um Estado federal, um Estado no qual vigoram diversos 

sistemas jurídicos ou um 

poderá designar mais de 

Estado com unidades territoriais autônomas 

uma Autoridade Central e especificar o âmbito 

territorial ou pessoal de suas funções. O Estado que fizer uso dessa 

faculdade designará a Autoridade Central à qual poderá ser dirigida 

toda a comunicação para sua transmissão à Autoridade Centra'l competente 

dentro desse Estado. 

ARTIGO 7 

1.. As Autoridades Centrais deverão cooperar entre si e promover 

a colaboração entre as autoridades competentes de seus respectivos 

Estados a fim de assegurar a proteção das crianças e alcançar os demais 
objet·ivos da Convenção. 

2. As Autoridades Centrais t·omarão, diretamente, todas as. 
medidas adequadas para:. 
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a) fornecer informações sobre a legislação de seus Estados em 

matéria de adoção e outras informações gerais, tais corno 

estatísticas e formulários padronizados; 

I:: informar-se mutuamente sobre o funcionamento da Convenção 
e, na medida do possivel, remover os· obs·táculos para sua 
aplicação. 

ARTIGO 8 

As Autoridades Centrais tomarão, diretamente ou com a 

coopera cão de autoridades públicas, todas as medidas apropriadas para 

prevenir benefIcios materiais induzidos por ocasião d~ uma adoção e 

para impedir qualquer prática contrária aos objetivos da Convenção. 

ARTIGO 9 

As Autoridades Centrais tomarão todas as medidas apropriadas, 

seja diretamente ou com a cooperação de autoridades públicas ou outros 

organismos devidamente credenciados em seu Estado. em especial para: 

a) reunir, 

situação 

conservar e permutar informações relativas à 
da criança e dos futuros pais adotivos, na medida 

necessária à realização da adoção; 

b) facilitar, acompanhar e acelerar o procedimento de adoção; 

c) promover o 

matéria de 

desenvolvimento de serviços de orientação em 

adoção e de acompanhamento das adoções em seus 

respectivos Estados; 

d) permutar relatórios gerais de avaliação sobre as 

experiências em matéria de adoção internacipnal; 

e) responder, nos limites 

solicitações justificadas 

da lei do seu Estado, ãs 

de informações a respeito de ~ma 



SENADO FEDERAL 425 

situação particular 
Autoridades Centrais 

de adoção formuladas por 
ou por autoridades públicall. 

outras 

ARTIGO 10 

Somente poderão obter e conservar o credenciamento os 
organismos que demonstrarem sua aptidão para cumprir corretamente as 
tarefas que lhe possam ser con~iadas. 

ARTIGO 11 

Um organismo credenciado deverá. 

a) perseguir unicamente fins não lucrativos, nas condições e 
dentro dos limites fixados pelas autoridades competentes 
do Estado que o tiver credenciado, 

b) ser dirigido e administrado por pessoas qualificadas por 
sua integridade moral e por sua formação ou experiência 
para atuar na área de adoção internacional, 

c) estar submetido ã supervisão das. auto~idade~ 
do referido Estado, no que tange à sua 

funcionamento e situação financeira. 

ARTIGO 12 

competentes 
composição, 

Um organismo credenciado em um Estado 
poderá atuar em outro Estado Contratante se.tiver 

autoridades competentes de ambos os "' .. " ..... u ... & 

Contratante somente 
sido .. autorizado pelas. 

ARTIGO 13 

A designação das ~utoridades Centrais e, quando for o caso, o 

ãrnbito de suas funções, assim como os nomes e endereços dos organismos 
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credenciados devem ser comunicadQs por cada 

Bureau Permanente da Conferencia da Haia de 

Privado. 

C A P t T U L O IV 

Es·tado Contratante ao 

Direitcl Internacional 

Requisitos Processuais para a Adoção tnternacional 

ARTIGO 14 

As pessoas com residência habitual em um Estado Contratante. 

que desejem adotar uma criança cuja residência habitual àeja emo~tro 
Estado Contratante, deverão dirigir-se ã Autoridade Central do,Estado 

de sua residência habitual. 

ARTiGO 15 

1. Se a Autoridade Central do Estado de acolhida considerar que 
os solicitantes estão habilitados e aptos para adotar, a mesma 

preparará um relatório que contenha informações sobre a identidade, a 

capacidade jurídica e adequação dos solicitantes para adotar, sua 

situação pessoal, familiar e médica, seu meio social, os motivos que os 

animam, sua aptidão para 

sobre as crianças de que 

cargo. 

assumir uma adoção 

eles estariam em 

internacional, assim como 

condições de tomar a seu 

2. A Autoridade Central do Estado de acclhida transmitirá ° 
relatório à Autoridade Central do Estado de origem. 

ARTIGO 16 

1. Se a Autoridade Central do Estado de origem considerar que a 

criança é adotável, deverá, 
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ai preparar um relatório que contenha informações sobre a 

identidade da criança, sua adotabilidade, seu meio social, 

sua evolução pessoal e familiar, seu histórico médico 

pessoal e familiar, assim corno quaisquer necessidades 

particulares da criança; 

bl levar em conta as condições de educação da criança, assim 

corno sua origem étnica, religiosa e cultural; 

cl assegurar-se de que os consentimentos tenham sido obtidos 

de acordo com o artigo 4; e 

di verificar, baseando-se especialmente nos relatórios 

relativos à criança e aos futuros pais adotivos, se a 

colocação prevista atende ao interesse superior da 

criança. 

2. A Autoridade Central do Estado de origem transmitirá à 
Autoridade Central do Estado de acolhida seu relatório sobre a criança, 

a prova dos consentimentos requeridos e as razões que justificam a 

colocação, cuidando para nao revelar a identidade da mãe e do pai. caso 

a divulgação dessas informações não seja permitida no Estado de origem. 

ARTIGO 17 

Toda decisão de confiar uma criança aos futuros pais adotivos 
somente poderá ser tornada no Estado de origem se: 

ai a Autoridade Central do Estado de origem tiver-se 

assegurado de que os futuros pais adotivos manifestaram 

sua concordãncia, 

b) a Autoridade 

tal decisão, 

do Estado de 

de origem, 

Central do Estado de acolhida tiver aprovado 

quando esta aprovação for requerida pela lei 

acolhida ou pela Autoridade Central do Estado 
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cl as Autoridades Centrais de ambos os Estados estiverem de 

acordo em que se prossiga com a adoção I e 

dI tiver sido verificado, de conformidade com o artigo 5, que 

os futuros pais adotivos estão habilitados e aptos a 

adotar e que a criança está ou será autorizada a entrar e 

residir permanentemente no Estado de acolhida. 

ARTIGO 18 

As Autoridades Centrais de ambos Os EstadoS tomarão todas 

medidas necessárias para que a criança receba a autorização de salda do 

Estado de origem, assim como aquela de entrada e de residência 

~ermanente no Estado de acolhida. , 

ARTIGO 19 

1. O deslocamento da criança para o 

ocorrer quando tiverem sido satisfeitos os 

Estado de acolhida só poderá 

requisitos do artigo 17. 

2. As Autoridades Centrais dos dois Estados deverão providenciar 

para que o deslocamento se realize com toda a segurança, em condiçõ~~ 

adequadas e, quando possivel, em companhia dos pais adotivos ou futuros 

pais adotivos. 

3. Se o deslocamento da criança não se efetivar, os relatório·s a 

que se referem os artigos 15 e 16 serão restituidos às autori~~~~ 

os tiverem expedido. 

ARTIGO 20 

As Autoridades Centrais manter-se-ão informadas sobre o 

procedimento de adoção, sobre as medidas adotadas para leyá-la a 

efeito, assim como sobre o desenvolvimento do per iodo probatório, se 

este for requerido. 
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ARTIGO 21 

Quando 

para o Estado 
considerar que 

a adoção deva ocorrer, após o deslooamento da criança, 

de acolhida e a Autoridade Central desse Estado 

a manutenção da criança na família de acolhida já não 

responde aJ seu interesse superior, essa Autoridade Central tomará as 

medidas necessãrias à proteção da criança, especialmente de modo a: 

ai retirá-la das pessoas que pretendem adotá-la e assegurar 

provisoriamente seu cuidado; 

b) em consulta com a Autoridade Central do Estado de origem, 

assegurar, sem demora, uma nova colocação da criança com 

vistas à sua adoção ou, em sua falta, uma colocação 

alternativa de caráter duradouro. Somente poderá ocorrer 

uma adoção se a Autoridade Central do Estado de origem 

tiver sido devidamente informada sobre os novos pais 

adotivos; 

cl cOmo último recurso, assegurar o retorno da criança ao 

Estado de origem, se assim o exigir o interesse da mesma. 

ARTIGO 22 

1. As funções conferidas à Autoridade Central pelo presente 

capItulo poderão ser exercidas por autoridades públicas ou por 

organismos credenciados de conformidade com o capItulo 111, e sempre na 

forma prevista pela lei de seu Estado. 

2. Um Estado Contratante poderá declarar ante o depositário da 

Convenção que as funções conferidas à Autoridade Central pelos artigos 

15 a 21 poderão também ser exercidas nesse Estadu, dentro dos limites 

permitidos pela lei e sob o controle das autoridades competentes desse 

Estado, por organismos e pessoas que: 
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a) satisfizerem as condições de integridaduffi .... 1.'4 .I{ .• e 
competência profissional, experiência e respo 'i4btJ.idad. 
exigidas pelo mencionado Estado; .:;! _._~i; ... _ . .fl. " 

b) forem qualificados por seus padrões êticos e sua formação 

e experiência para atuar na área de adoção int:ernacional. 

3. O Estado Contratante que efetuar a declaração prevista no 

parágrafo 2 informará com regularidade ao Bureau Pe,rmanente da 

Conferência da Haia de Direito Internacional Privado os nomes e 

endereços desses organismos e pessoas. 

4. Um Estado Contratante poderã declarar ante 

Convenção que as adoções de crianças cuja residência 

situada em seu território somente poderão ocorrer 

o depositário da 

habitual estiver 

se as funções 

conferidas às Autoridades Centrais forem exercidas de acordo com o 

parágrafo 1. 

5. Não obstante qualquer declaração efetuada de conformidade com 

o parágrafo 2, os relatórios previstos nos artigos 15 e 16 serão, em 

todos os casos, elaborados sob a responsabilidade da Autoridade Central 

ou de outras autoridades ou organismos, de conformidade com o 

parágrafo 1. 

C A P ! T U L O V 

Reconhecimento e Efeitos da Adoção 

ARTIGO 23 

1. Uma adoção certificada em conformidade com a Convenção, pela 

autoridade competente do Estado onde ocorreu, será reconhecida de pleno 

direito pelos demais Estados Contratantes. O certificado deverã 

especificar quando e quem outorgou os assentimentos previstos no artigo 

17, alinea "c". 

2. Cada Estado 

ratificação, aceitação, 

Contratante, no momento da 

aprovação ou adesão, notificarã ao 

assinatura, 

depositário 
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da Convenção a identidade e as f~nçõe~ da autoridade ou das autoridades 

que, nesse Estado, são competentes para expedir esse certificado, bem 

como lhe notificaI:á, igualmente, qualquer modificação na designação 

dessas autoridades. 

ARTIGO 24 

o reconhecimento de uma adoção só poderá ser recusado em um 

Estado Contratante se a adoção for manifestamente contrária à sua ordem 

pÚblica, levando em cons Lderação o interesse superior da 9~f,;rt;·~·;;~>., 

ARTIGO 25 

Qualquer Estado Contratante pOderá declarar ao depositário da 

Convenção que não se considera obrigado, em virtude desta, a reconhecer 

as adoções feitas de conformidade com um acordo concluIdo com base no 

artigo 39, parágrafo 2. 

1. 

ARTIGO 26 

O reconhecimento da adoção implicará o reconhecimento: 

aI do vInculo de filiação entre a criança e seus pais 

adotivos 1 

bl da responsabilidade paterna dos pais adotivos a respeito 

da cr.Lançal 

cl da ruptura do vInculo de filiação preexistente entre a 

criança e sua mãe e seu pai, se a adoção produzir este 

efeito no Estado Contratante em que ocorreu. 

Se a 

preexistente de 

adoção tiver por efeito 

filiação, a criança gozará, 

a ruptura do vInculo 

no Estado de acolhida e em 

·lualquer outro Estado Contratante no qual se reconheça a adoção, de 
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direitos equivalentes aos que resultem de uma adoção qu'~ produõ:a tal 

efeito em cada um desses Estados. 

3. Os parágrafos precedentes náo impedirão a aplicação de 

quaisquer disposições mais favoráveis à criança, em vigc,r no Estado 

Contratante que reconheça a adoção. 

ARTIGO 27 

1. Se uma adoção realizada no Estado de origem não tiver como 

efeito a ruptura do vinculo preexis':ente de filiação, o Estado de 

acolhida que reconhecer a adoção de conformidade com a Convenção poderá 

convertê-la em uma adoção que produza tal efeito, se: 

aI a lei do Estado de acolhida o permitir; e 

bl os consentimentos previstos no artigo 4, alíneas "~c~"~~ 

"da, tiverem sido ou forem outorgados para tal 

O artigo 23 aplica-se à decisão sobre a conversão. 

C A P ! T U L O VI 

Disposições Gerais 

ARTIGO 28 

A Convenção não afetará nenhuma lei do Estado de origem que 

requeira que a adoção de uma criança residente habitualmente nesse 

Estado ocorra nesse Estado, ou que proíba a colocação da criança no 

Estado de acolhida ou seu deslocamento ao Estado de acolhida antes da 

adoção. 

ARTIGO 29 

Não deverá haver nenhum contato entre os futuros pais 

adotivos e os pais da criança ou qualquer outra pessoa que detenha a 
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sua guarda até que se tenham cumprido as disposições do artigo 4, 

alineas "a" a "c" e do artigo 5, alinea "a", salvo os casos em que a 

adoção for efetuada entre membros de uma mesma familia ou em que as 

condições fixadas pela autoridade competente do Estado de origem forem 

cumpridas. 

ARTIGO 30 

1. As autoridades competentes de um Estado Contratante tomarão 

providências para a conservação das informações de que dispuserem 

relativamente à origem da criança e, em particular, a respeito da 

identidade de seus pais, assim como sobre o histórico médico da criança 

e de sua familia • 

.... 
"'. Essas autoridades 

orientação da criança ou 

informações, na medida em que 

assegurarão o acesso, com a devida 

de seu representante legal, a estas 

o permita a lei do referido Estado. 

ARTIGO 31 

Sem prejuizo do estabelecido no artigo 30, os dados pessoais 

que forem obtidos ou transmitidos de conformidade com a Convenção, em 

particular aqueles a que se referem os artigos 15 e 16, não poderão ser 

utilizados para fins distintos daqueles para os quais foram colhidos ou 

transmitidos. 

ARTIGO 32 

1. Ninguém poderá obter vantagens materiais indevid~~li~ã~~ 

de intervenção em uma adoção internacional. 

2. Só poderão ser cobrados e pagos os custos e as 

inclusive os honorários profissionais razoáveis de pessoas 

intervindo na adoção. 

despesas, 

que tenham 
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3. Os dirigentes, administradores e empregados de.s organismos 

intervenientes em uma adoção nao poderão receber 

desproporcional em relação aos serviços prestados. 
remuneração 

ARTIGO 33 

Qualquer autoridade competente, 

disposição da Convenção foi desrespeitada ou 

ao verificar que uma 

que existe risco manifesto 

de que venha a sê-lo, informará imediatamente a Autoridade Central de 

seu Estado, a qual terá a responsabilidade de assegurar que sejam 

tomaJas as medidas adequadas. 

ARTIGO 34 

Se a autoridade competente do Estado destinatário de um 

documento requerer que se faça deste uma tradução certificada, esta 

deverá ser fornecida. Salvo dispensa, os custos de tal tradução estarão 

a cargo dos futuros pais adotivos. 

ARTIGO 35 

As autoridades competentes dos Estados Contratantes atuarão 

com celeridade nos procedimentos de adoção. 

ou mais 

Em relação 

sistemas 

ARTIGO 36 

a um Estado 

jurídicos 

que possua, 

aplicáveis 

em matêria de adoção, dois 

em diferentes unidades 

territoriais: 

aI qualquer referência à residência habitual nesse Estado 

será entendida como relativa à residência habitual em uma 

unidade territorial do dito Estado; 
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bl qualquer referência à lei desse 

relativa à 
territorial; 

lei vigente na 

Estado será entendi~~ó 

correspondentefo~~'d:ad~ 

cl qualquer referência 

autoridades públicas 

às autoridades competentes os às 

desse Estado será entendida como 

relativa às autoridades autorizadas para atuar na 

correspondente unidade territorial; 

dI qualquer referência aos 

Estado será entendida 

organismos credenciados do dito 

como relativa aos organismos 

credenciados na correspondente unidade territorial. 

ARTIGO 37 

No tocante a um Estado que possua, em matéria de adoção, dois 

ou mais sistemas jurldicos aplicáveis a categorias diferentes de 

pessoas, qualquer referência ã lei desse estado será entendida como ao 

sistema juridico indicado pela lei do dito Estado. 

ARTIGO 38 

Um Estado em que distintas unidades territoriais possuam suas 

próprias regras de direito em matéria de adoção não estará obrigado a 

aplicar a Convenção nos casos em que um Estado de sistema juridico 

único não estiver obrigado a fazê-lo. 

ARTIGO 39 

1. A Convenção não afeta os instrumentos internacionais em que 

os Estados Contratantes sejam Partes e que contenham disposições sobre 

as matérias reguladas pela presente Convenção, salvo declaração em 

contrário dos Estados vinculados pelos referidos instrumentos 
internacionais. 
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2. Qualquer Estado Contratante podeJ;á concluir c'om wn ou mais 

Estados Contratantes acordos para favorecer a aplicação da Convenção em 

suas relações recIprocas. Esses 

disposições contidas nos artigos 

acordos somente poderão derrogar as 

14 a 16 e 18 a 21. Os Estados que 

concluirem tais acordos transmitirão uma cõpia dos mesmos ao 

depositário da presente Convenção. 

ARTIGO 40 

Nenhwna reserva à Convenção será admitida. 

ARTIGO 41 

A Convenção será aplicada às solicitações formuladas em 
conformidade com o artigo 14 e recebidas depois da entrada em vigor da 

Convenção no Estado de acolhida e no Estado de origem. 

ARTIGO 42 

O Secretãrio-Geral da Conferência da Haia de Direito 

Internacional Privado convocará periodicamente uma Comissão Especial 

para examinar o funcionamento prático da Convenção. 

C A P t T U L O VIII 

cláusulas Finais 

ARTIGO 43 

1. A Convenção estará aberta à assinatura dos Estados que eram 

membros da Conferência da Haia de Direito Internacional Privado quando 

da Décima-Sétima sessão, e aos demais Estados participantes da referida 

sessão. 
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2. Ela será ratificada, aceita ou aprovada e os instrumentos de 

ratificação, aceitação ou aprovação serão depositados no Ministério dos 

Negócios Estrangeiros do Reino dos Palses Baixos, depositário da 

Convenção. 

ARTIGO 44 

1. Qualquer outro Estado poderá aderir à 

entrada em vigor, conforme o disposto no artigo 

Convenção depois 

46, parágrafo 1. 

de sua 

2. O instrumento de adesão deverá ser depositado junto ao 

depositário da Convenção. 

J. A adesão somente surtirá efeltos nas relações entre o Estado 

aderente e os Estados Contratantes que ~~o tiverem formulado objeção à 

sua adesão nos seis meses seguintes ao recebimento da notificação a que 

se refere o artigo 48, allnea "b". Tal objeção poderá igualmente ser 

formulada por qualquer Estado no momento da ratificação, aceitação ou 

aprovação da Convenção, posterior à adesão. As referidas objeções 

deverão ser notificadas ao depositário. 

ARTIGO 4S 

1. Quando um Estado compreender duas ou mais unidades 

territoriais nas quais se apliquem sistemas juridicos diferentes em 

relação às questõeo reguladas pela presente Convenção, poderá declarar, 

no momento da assinatura, da ratificação, da aceitação, da aprovação ou 

da adesão, que a presente Convenção será aplicada a todas as suas 

unidades territoriais ou somente a uma ou várias delas. ESSa declaração 

poderá ser modificada por meio de nova declaração a qualquer tempo. 

2. Tais declarações serão notificadas ao depositário, 
indicando-se expressamente 

Convenção será aplicável. 
as unidades territoriais às quais a 
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3. Caso um Estado não formule nenhuma declaraçiio na forma do 

presente artigo, a Convenção será aplicada à totalidad'a do terr i tór io 

do referido Estado. 

ARTIGO 46 

1. A Convenção entrará em vigor no primeiro dia do mês seguinte 

à expiração de um período de três meses contados da data do depósito do 

terceiro instrumento de ratificação, de aceitação ou de aprovação 

previsto no artigo 43. 

2. 

1. 

Posteriormente, a Convenção entrará em vigor: 

aI para cada Estado que a ratificar, aceitar ou aprovar 

posteriormente, ou apresentar adesão à mesma, no primeiro 

dia do mês seguinte à expiração de um período de três 

meses depois do depósito de seu instrumento de 

ratificação, aceitação, aprovação ou adesãol 

bl para as unidades territoriais às quais se tenha estendido 

a aplicação da Convenção conforme o disposto no artigo 45, 

no primeiro dia do mês seguinte à expiração de um per Iodo 

de três meses depois da notificação prevista no referido 

artigo. 

ARTIGO 47 

Qualquer Estado-Parte 

denunciá-la mediante notificação por 

na presente Convenção poderã 

escrito, dirigida ao deposi~~l~~ 

2. A denúncia surtirá efeito ? primeiro dia do mês subseqaente 

i expiração de um per lodo de doze ~eses da data de recebimento da 

notificação pelo depositário. Caso a notificaç~o fixe um per lodo maior 

para que a denúncia surta efeito, esta surtirá efeito ao término do 

referido ~eríodo a contar da data do recebimento da notificação. 
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ARTIGO 48 

O depositário notificará aos Estados-Membros da Conferência 

da Haia de Direito Internacional privado, assim como aos demais Estados 

participantes da Décima-Sétima Sessão e aos Estados que tiverem aderido 
à Convenção de conformidade com o disposto no artigo 441 

aI as assinaturas, ratificações, aceitações e aprovações a 
que se refere o artigo 431 

bl as adesões e as objeções às adesões a que se refere o 
artigo 441 

cl a data em que a Convenção entrará em vigor de conformidade 
com as disposições do artigo 46, 

dI as declarações e designações a que se referem os artigos 
22, 23, 25 e 451 

elos Acordos a que se refere o artigo 39/ 

fI as denúncias a que se refere o artigo 47. 

Em testemunho do que, os abaixo-assinados, devidamente 

autorizados, firmaram a presente Convenção. 

Feita na Haia, em 29 de maio de 1993, nos idiomas francês e 
inglês, sendo ambos os textos igualmente autênticos, em um único 
exemplar, o qual será depositado nos arquivos do Governo do Reino dos 
PaIses Baixos e do qual uma cópia certificada será enviada, por via 
diplomática, a cada um "os Estados-Membros da Conferência da Hala dE 

Direito Internacional Privado por ocasião da Décima-Sétima Sessão, 
assim como a cada um dos demais Estados que participaram desta S8$são. 

DCN (Seção m. 28-4-95. 
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DECRETO LEGISLATIVO N" 64, DE 1995 

Aprova o ato que outorga permis
são à Rádio Wander de Andrade Ltda. 
para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüêucia modulada na ci
dade de Bambuí, Estado de Minas Ge
rais. 

O CongI;esso Nacional decreta: 
Art I' E aprovado o ato a que se refere a Portaria n" 

138, de 13 de março de 1990, que outorga permissão à Rá
dio W ander de Andrade Uda. para explorar, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodi
fusão sonora em freqüência modulada na cidade de Bambuí, 
Estado de Minas Gerais. 

Ar!. 22 Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal, 26 de abril de 1995. - Senador José 
Sarney, Presidente do Senado Federal. 

DCN (Seção lI). 4-5-95. 

DECREfO lEGISLATIVO N" 65, DE 1995 

Aprova o ato que renova a concessão outorgada à 
Rádio Sociedade da Bahia S.A. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em onda médía na cidade de Salva
dor, Estado da Bahia. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art l' E aprovado o ato a que se refere o Decreto n" 9 

de julbo de 1993, que renova, a partir de l' de maio de 
1993, a concessão outorgada à Rádio Sociedade da Bahia 
S.A. para explorar, por dez anos, sem direito de exclusivi
dade, serviço de radiodifusão sonora em onda média na ci
dade de Salvador, Estado da Babia. 

Art. 22 Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal, 26 de abril de 1995. - Senador José 
Sarney, Presidente do Senado Federal. 

DCN (Seção 11). 4-5-95. 

DECREfO LEGISLATIVO N" 66, DE 1995 

Aprova o Acordo-Quadro de Cooperação celebra
do entre o Governo da República Federativa do Brasil e 
o Governo da República Portuguesa, em Brasília, em 7 
de maio de 1991. 

O Congr<;sso Nacional decreta: 
Art 12 E aprovado o texto do Acordo-Quadro de 

Cooperação celebrado entre o Governo da República Fede
rativa do Brasíl e o Governo da República Portuguesa, fIr
mado em Brasília, em 7 de maio de 1991. 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do Con
gresso Nacional quaisquer atos que possam resultar em re
visão do referido Acordo-Quadro, bem como quaisquer 
ajustes complementares que, nos termos do art. 49, I, da 
Constituição Federal, acarretem encargos ou compromissos 
gravosos ao patrimônio nacional. 

Art 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal, 4 de maio de 1995. - Senador José 
Sarney, Presidente do Senado Federal. 

ACOROO-QUADRO DE CO<WERAÇÃO ENTRE 
O GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA 

DO BRASIL E O GOVERNO DA 
REPÚBLICA PORTUGUESA 

O Governo da República Federatival do Brasil 

e 

o Governo da República Portug~a 

Conscientes de que os vinculos históricos e culturais que unem OS 
povos dos dois países innãos conferem uma dimensão especial às relações 
bilaterais entre o Brasil e o Portugal; 

Considerando que o desejo de fortalecer os seculares laços de 
amizade se mantém vivo e atuante em todos os domínios desse relaciona
memo~ 

Conscientes de que a democracia e o respeito pela dignidade 
da pessoa humana são o único e legítimo meio de responder às ne
cessidades e aspirações dos povos. com vista a alcançar o pleno de
senvolvimento econômico e a paz social em que se encontram empe
nhados; 

Considerando que o crescimento e.conômico de ambos os países 
contribui para a estabilidade política e social-. para o fonaJecimento das 
instituições democráticas e para a melhoria do nível de vida dos seus po-
vos~ 

Considernndo que a ativa participação do Brasil e de Portugal nos 
distintos "fora~ regionais. designadamente do Brasil no processo de inte
gração latino-amaicano, especial~nte no âmbito do Tratado de Assunção 
que criou o Mercosul. e de Portugal nas Comunidades Européias. contribui 
para a intensificação das relações e pam a coosolidação da aproximaçãO 
entre a América Latina e a Europa; 

Considerando que ambos os países encaram o desenvolvimen
to econômico não só como um direito inalienável mas, também, 
como uma condição necessâria para o progresso e à justiça social. 
para a consolidação das liberdades e para a preservação da paz inter
nacional; 

Conscientes de que a modernização das esb'Uturas produtivas, co
merciais e de serviços de ambos os países é condição essencial do desen
volvimento DO mundo interdependente e multipolar em que nos encontra
mos; 

Desejosos de promover o desenvolvimento e a diversificação das 
relações econômicas entre os dois países; 

Conscientes dos vínculos existentes entre dívida. comércio e inves
timento, e de que a dívida externa tem constituído um dos principais fato
res que difirulta a estabilidade e o crescillEnto das economias Iatino-ame
ricanas; 

Coru;;iderando que ambos os países julgam impresciodí vel desen
volver esforços em nivel internacional para (pIe seja alcançado o melhor oi
vd de vida dos seus povos, erradicando a pobreza e promovendo a prote
ção do meio ambiente; 

Tendo em coosideração as disposições do Acordo de Cooperação 
entre a República Fedentiva do Brasil e a Comunidade Emopéia. assinado 
em 18 de setembro de 1980; 

Inspirados DO Tralado de Amizade (: Consulta, assinado em 16 de 
novembro de 1953, e embJ.ídos da vo~ de dinamizar e concretizar o 
quadro global. do relacionamento bilateral. existente. 

Convieram nas disposições seguintes: 

CAPiTuwI 
Cooperaçio Política 

Artigo .2 
As duas Partes concordam em: 

a) intensificar a realização de visita!, recíprocas dos seus respecti
vos Chefes de Governo e Ministros, tendo em vista o fonaJecimenl:o e a 
consOlidação do diálogo político entre os dois países~ 
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b) realizar cimdras anuais dos Chefes dos dois Governos. que p" 
derio ser acompanhados poc vários membros dos respectivos: Exerutivos, 
para deba1er questões de natureza bilateral e problemas internaciooais de 
int«esse comum; 

c) realizar encontros entre os respoosáveis da poUtica externa de 
ambos os países. quer DO 8rmil e em Portugal, quer no âmbito dos diversos 
organismos regiooais e multilaterais. para analisar asSUOlOS de Úldole bila
teral ou intemaciooal. bem como a cooperação entre o Grupo do Rio e a 
ColIIJnidade Ecooômica Européia e os: processos regionais de integração 
latino-americana e européia. 

CAPiTuLou 
Coopençio Ecooômica 

Artigo 1J' 

As duas Partes encorajarão e esforçar-se-ão por promover o de
senvolvimento e a diversificação da$ relações econômicas entre os dois 
países através da cooperação econômica nas suas diversas vertentes, 
contribuindo assim para a dinamização e modernização das suas econo
mias. sem prejuízo dos compromissos internacionais assumidos por cada 
uma delas. 

Artigo :J' 

As duas Panes acordaram que,. pala impulSiooar e fomentar as rela
ções econômicas e industriais entre os dois países, é necessário; 

a) realizar uma adequada e constante promoção e difusão das 
possibilidades e do potencial da cooperação ecoDÔmica e industrial bila
teral: 

b) fomentar a cooperaçAo econOmica e industrial com vistas ao de
seovolvimento dos setores: produtivos, desigoadameDle das respectivas es
uuturas indllWiais e do progress.l tea:r.oIógico, e de serviços, através da 
acdenIçã:> de acordos de coopt78Ção e de associação entre empresas brasi
leiras e ponuguesas; 

c) promover a realização de projetos de investimento, c~investi
memo, c traD.!ifcrêocia de tecnologia que permitam a amoos os países de
senvolver atividades novas ctm. o fim de situar ~ indústrias brasileira e 
portuguesa em mn avançado nível tecoológico e competitivo DO plano in
ternaciooal. 

Altigo~ 

Para alcançar os objetivos ~sina1ados DOS artigos anteriores ambas 
~ Partes decidiram protalver, OOsignadameole: 

a) a realizaçio conjunta de estudos e projetos de desenvolvimento 
industrial. de aproveitamento e valorização dos recursos n~ e de 
..... fonnaçio de lDlItOOas-primas: 

b) a cooperação entre instituições e em.presas dos dois países, 
nomeadamente e nas áreas da pesquisa e do desenvolvimento tecno
lógico. da energia, da metrologia e qualidade e da propriedade indus
trial: 

c) a ~ das posições dos organismos intemaciooai$ sobre 
estatiJizaçio de preços e mercados de nwérias-primas; 

d) o desenvolvimento da cooperaçio entte empresas e ~sociaçaes 
empresariais de ambos os países. tendo em vista a maximização das poten_ 
cialidades das respecti.Vll$ ecomXllias; 

o) a difusllo sistemática de infonnações e realização de ações de 
seosibilizaçio sobre potencialidades que a realidade ecoDÔmiro-financeim. 
do Bnwil e de Portugal. oferece aos agentes ecoDÔmiCOS dos dois países., de 
forma a pennitir a elaboraçio de estratégia de desenvolvimento "- ativida
des empresariais a médio e lmgo prazos; 

f) o intercâmbio sistemático e reciproco de informações sobre 
concorrências públicas (concursos públicos) nacionais e internacionais 
mediante a criação de um mecanismo suscetfvel de facilitar o rápido 
acesso dos agentes econômicos brasileiros e portugueses às infonnaçõcs 
em causa; 

g) a reaiizaçllo de ações de divulgação e de promoção da capacida
de da ofena de bens e de sezviços de cada moa das parteS e das oponunida
des de investimentos DOS dois países; 

b) a colaboração entre empresas dos dois países para a realizaçAo 
de projetos conjuntos de investimento. com vista ao desenvolvimeDlO 

dos setores produtivos e de serviços. quer no Brasil e em Portugal, quer em 
terceiros mercados. designadamente através da constituição de joinl vent,,
res, privilegiando as áreas de integração em que os dois países se enqua
dram. 

ArtigoS' 

Tendo em vista a concretização dos artigos anleriores ~ c;Iu$ Par
tes comprometeram-se a: 

a) envidar esfocços para promover a revisão dos Acordos setoriais 
ainda em vigor. de modo a adaptá-Ios à nova realidade que envolve os dois 
pafses. bem como. se necessário. encetar negoci8ÇÓCS para a celebração de 
novos Acocdos de enquadramento da coopaaçio ecollÔmica. nomeada
meDle na área da promoção de investimeutos; 

b) fomenlat ações tendentes ao desenvolvimeD1o dos meios de co
mwricação entre os dois países. oomeadamente nas áreas dos transportes e 
das telecomunicaç&s: 

c) apoiar o desenvolvimeD1o dos contatos entre instiruiçõcs finan
ceiras de ambos 08 países de forma a encontrar instrumentos adequados 
para adotar a cooperação econômica; 

d) fomentar contatos entre instituições, organizações e empresas 
com attibuições nas áreas do comércio. da indústria e do investimento de 
ambos os países. de modo a definir formas. modalidades e condições para 
a cooperação. 

Artigo I/' 

Sem prejuízo do desenvolvimento da cooperação nos diversos 
domínios abrangidos pelo presente Acordo. as duas Partes identificaram 
os objetivos a alcançar nas seguintes áreas especificas de interesse mú
tuo: 

a) Agricultura 

- intensifiQf o inta"câmbio de informação. designadaIrente através 
do levantamento de docmnentação sobre agricultura tropical existente nos 
dois países. para divulgação nos meios técnicos; 

- realizar estudos e projfJ:os conjuntos nos domínios agrícola. da 
agroindústria e da aquacultura; 

- desenvolver ações de investigação nos domúrios que anDas as 
partes venham a identificar; 

- promover ações de formas técnicas e profissional; 

- estimular a criação de joinl-vf!1ltures nas áreas de exploração, da 
produção., da industrialização e da comercialização de produtos agrícolas. 
bem COlDO a tramferêocia de tf'L:oologia 

b) Pesca 

- elaborar e executar projetos de desenvolvimento da pesca e das 
indústrias conexas. com recursos a meios técnicos e financeiros de am
bos os países ou fornecidos por terceiros países ou organizações interna
cionais; 

- desenvolver ações conj\mtas nos domínios da foonação profissi~ 
Dal e técnica e da investigação científica; 

- promover relações empresariais no domínio da pesca. incentivan
do a criação de associações de imeresses com vista à exploração dos recur
sos halia4icos. à valaizaçJo e comm:ializaçio de produtos pesqueiros em 
outras alividades complementares da pesca. 

c) Recursos Nannis e Ambiente 
- promover a cooperaçã> em matéria de pianificaç10 e gestão de 

parques naturais e oaciooais e nos domínios da formaçio em matéria am
bientai e do aproveitamento de energia altemSiv~; 

- fomentar a troca de informações e a cooperação no seio de orga
nizações internacionais competentes em matéria de ambiente. 

d) lnd1lstria 

- fomentar a troca de infonnllÇÕCs e a cooperação no seio de or
ganizações internacionais competentes. no domínio da indústria enrati
va: 

- promover a elaboração conjunta de projetos no setQr da constru
ção. ampliação e modernização de unidades iodusniais, bem C(XQ.O o fome
cimento de equipamento e execução de trabalhos de coostruçio e monta
gem; 
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- promover a COOperação industrial no domínio da transformação 
de matérias-primas. produção conjunta de artigos manufaturados. forneci
mento de peças e materiais e transferência de tecnologia destinados à pro
dução de equipamentos e outros materiais pão só DO Brasil e em Portugal, 
mas também em terceiros países. 

- fomentar a troca periódica de informações es\at:ísticas relativas 
aos investimentos setoriais. bem como à evolução do mercado. no domínio 
siderúrgico. 

e) Energia 

- promover a cooperação em matéria de planejamento energético. 
utilização racional de energia e aproveitamento de energia renováveis; 

- fomentar a cooperação empresarial. promover investimentos recí
procos e desenvolver ações conjuntas em terceiros países; 

- fomentar a troca de infonnação e de experiência, nomeadamente 
em matéria de combustíveis alternativos e de gás nanual. e a transferência 
de tecnologia 

f) Turismo 

- fomentar a coordenação entre os órgãos oficiais, empresas, orga
nizações e instituições de turismo dos dois países; 

- promover a cooperação técnica no setor, incluindo atividades. tais 
como: intaclmbio de peritos DO setor turístico. intercâmbio de informa
ções diversas de utilidade para o setor, concessão de assistência mútua em 
campanhas de promoção naistica, realização de estudos turísticos conjun
tos e promoção de programas diversos. visando ao fluxo turístico n<Xi dois 
sentidos; 

- oferecer vagas em instinrições de ensino superior e médio na área 
de turismo.. de modo a favorecer a fonnação de téaticos e de pessoal espe
cializado em turismo; 

- estimular investimentos recíprocos e formação de empresas mis
tas Uoint lJenJures). com vista a ampliar nos dois países a infra-estrutura hJ.. 
rística e o fluxo ttnístico bilateral. 

g) Comunicações 

- intensificar a oooperação DO domínio das telecofmDlÍcaçôes e d<Xi 
serviços postais. tendo em vista a posição geoestratégica que cada país 
orupa n<Xi planos regional e internacional; 

- estimular a cooperação empresarial na participação e exploração 
de serviços na área das telecomunicações. no Brasil e em Portugal. bem 
como desenvcl.ver ~ conjuntas em terteíros pafses; 

- ampliar o intercâmbio de informações técnicas sobre a exploração 
de serviços postais e telec:oDUlmcações. bem como de quaisquer outros se
tores técnicos. administnlÔvos, econômicos e jurídicos relaciooados com 
tais atividades; 

- promover a cmcentração de posições no ãrmito dos organismos 
internacionais de correios e telecomunicações. 

h) Pesquisa Ciem:ffica e Tecnológica 

- apoiar a cooperação científica e tecnológica desenvolvida no 
âmbito de convênios ou acordos entre in.stitu.i.ções brasileiras e portugue
sas; 

- intensificar o intercâmbio e estimular a fonnação avançada de 
cienlistas, pesquisadores e teal61ogos de ambos os países nas respectivas 
instituições; 

- fomentar a participação de institutos de pesquisa e empresas 
em programas de cooperação no domínio da ciência e tecnologia e 
estabelecer programas concretos em áreas cientificas predetermina
das por interesses comuns. nomeadamente nos de tecnologias da in
formação, biotecnologia. microeletrônica. ciência e tecnologia dos 
materiais, detecção remota e informação georreferenciada. energia e 
ciências agrárias; 

- promover o acesso do Bmsü aos programas europeus de pesquisa 
e desenvolvimeoto., através de ações coocretas e de colaboração com Por
tugal, bem como estreitar a cooperação DO âmbito de organizações de cará
ter multilateral, em especial 00 Programa Ibe~Americano de Ciência e 
Tecnologia para o Deseovolvimeoto (CYTED-D); 

- manter e aprofundar a colaboração no domínio de infonoação 
científica e técnica. tendo por base a utilização e difusão da tenninologia 
científica e técnica em Ifngua portuguesa; 

- Desenvolver as iniciativas acima levando em consideração, inter
valia. o disposto no Acordo de Cooperação Científica e Tecoológica vigen
te entre as duas Panes. 

Artigo r-
I. Para assegurar a exeooção do presente Acocdo-Quadro de Coo

peração, as duas Partes decidiram instituir a Comissão Ministerial de Coo
peração Luso-Brasileira, presidida pelo Ministro das Relações Exteriores 
do Brasil e pelo Ministro dos Negócios Est:raogeiros de PQ1"tupl. que fim
cíooará como órgão de coordenação da cooperação bilateral. 

2. A Comissão Ministerial de Cooperação terá por funções ze
lar pelo cumprimento dos objetivos fiX:ldos neste Acordo. analisar e 
avaliar as relações bilaterais nos domínios da cooperação já estabe
lecidos e propor novos domínios de cooperação em que as Partes 
acordem, fazendo uso, sempre que necessário, das Comissões Mistas e 
Grupos de Trabalho existen1eS entre os dois países. 

3. Com vista a atingir esta finalidade poderão ser criadaç subcomis
sões. de nível ministerial. para análise de fumas de cooperação de projet<Xi 
em domíni<Xi específicos e cujas conclusões serão submetidas à. Comissão 
Ministerial de Cooperação. 

4. A Comissão Ministerial de Cooperação reunir-se-á pelo menos 
uma vez por ano, alternadamente no Brasil e em Portugal, ou sempre que 
alguma das Partes o considere oportuno. 

5. A composição das delegações que participalll nas reuniões da 
Comissão Ministerial de Cooperação. bem co1oo a dara. local e respectiva 
ordem de trabalhos serão estabelecidos por via diplomática. 

Artigo 8' 

O presente Acordo-Quad.ro de Cooperação será válido por um 
período de cinco anos, contados a partir da data da sua enuada em 
vigor. A menos que uma notificação de denúncia seja feita por uma 
Parte à outra Parte. seis meses antes do tempo daquele período, o 
Acordo renovar-se:-á por lácita recondução por períodos sucessivos 
de três meses, contados a partir do termo do período para o qual haja 
sido conduzido. 

Artigo 11' 

O presente Acordo-Quadro entrará em vigor trinta dias após a dn 
da recepção da segunda das Notas pelas quais as duas Panes comunicarem 
reciprocamente a sua aprovação em conformidade com os processos cons
titucionais de armas <Xi países. 

Feilo em BrasOia. aos 7 dias do mês de maio de 1991. em dois 
exemplares originais na língua portuguesa. :oendo ambos os textos autênti
cos. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil Francisco Rezek. 
Pelo Governo da República Federativa Ponuguesa, João de Deus 

Pinheiro. 

DCN(St:çJil m. 1(),S-95. 

DECRETO LEGISlATIVO N" 67, DE 1995 

Aprova o texto da Convenção n" 170, 
da Organização Internaàonal do Trabalho, 
relativa à segurança na utilização de produ
tos químicos no trabalho, adotada pela Tf! 
Reunião da Conferência Internacional do 
Trabalho, em Genebra, em 1990. 

O Congr)'Sso Nacional decreta: 
Art. 12 E aprovado o texto da Convenção n" 170, da 

Organização Internacional do Trabalho, relativa à segurança 
na utilização de produtos quúnicos no trabalho, adotada 
pela 77'- Reunião na Conferência Internacional do Trabalho, 
em Genebra, em 1990. 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do Con
gresso Nacional quaisquer atos que possam resultar em re
visão da referida Convenção, bem como quaisquer ajustes 
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complementares que, nos tennos do art 49, I, da Constitui
ção Federal, acarretetn encargos ou compromissos gravosos 
ao palrimônio nacional. 

Art. 22 Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal, 4 de maio de 1995. - Senador José 
Sarney Presidente. 

CONVENÇÃO 170 

Coa.veDçiO Relativa à Segurança na Utilixação 
dos Produtos QuimjC(J8 DO Trabalho 

A Conferência Geral da Organização do Trabalho. 

Convocada em Genebra pelo Conselho Administrativo da Reparti
ção Internacional do Trabalho e tendo ali se reunido a 6 de junho de 1990, 
na sua septuagésima sétima sessão; 

Tomando nota das Coovenções e Recomendações internacionais do 
trabalho sobre a matéria e, em particular. a Convenção e a Recomendação 
sobre o ben:reno, 1971; a Convenção e a recomendação sobre o câncer pro
flSSiooal. 1974; a Coo.venção e a Recomendação sobre o meio ambiente no 
trabalbo (poluição do ar, ruído e vibração), 1977; a CODve:oção e a Reco
mendação sobre segurança e saúde dos trabalhadores. 1981; a Convmção e 
a Recomendação relativa aos serviços de saúde no trabalho. ]985; a Con
vençllo e a Recomendação sobre o asbesto. ~986. e a lista de doeoçat pro
fissionais, na sua versio emendada de 1990, que se encontra como anexo à 
CODvençoo sobre os beneficios em caso de acidentes do trabalho e doenças 
profissionais, 1964; 

Observando que a proteção dos tnlbalhadores contra os efeitos no
civos dos produtos químicos contribui também para a proteção do público 
em geral e do meio ambiente; 

Obsavando que o acesso dos trabalhadores à informação acerca 
dos produtos químicos utili:mdos no trabalho responde a wna necessidade e 
é um direito dos trabalhadores; 

Considerando que é essencial prevenir as doenças e os acidentes 
causados pelos produtos químicos no trabalho ou reduzir a sua incidên
cia: 

a) garantindo que todos os produtos químicos sejam avaliados a fim 
de se detenninar o perigo que apresentam; 

b) proporcionando aos empregadores sistemas que lhes permitam 
obter dos fornecedores infonnaç6es sobre os produtos químicos utilliados 
no trabalho. de f<XlD8. a poderem pôr em prática programas eficazes de p~ 
teçio dos trabalbadores conb'a os perigos provocados pelos produtos quí
micos; 

c) proporcionando aos trabalhadores infonnações sobre os produtos 
químicos utilizados nos locais de trabalbo. bem ccmo as medidas adequa
cJ. de prevenção que lhes permitam participar eficazmeote dos programas 
de proteÇão; e 

d) estabelecendo as orientações básicas desses programas 
para garantir a utilização dos produtos químicos em condições de se
gurança. 

Fazendo referência à necessidade de uma cooperação no 
âmbito do Programa Internacional de Segurança nos Produtos 
Químicos entre a Organização Internacional do Trabalho. o Pro
grama das Nações Unidas para o Meio Ambiente e a Organização 
Mundial da Saúde. bem como com a Organização das Nações 
Unidas para o Desenvolvimento Industrial. e observando os ins
trumentos. códigos e diretrizes pertinentes promulgados por estas 
Organizações; 

Após ter decidido adotar diversas propostas relativas à segcrança 
na utilização de produtos químicos 00 trabalho, questão que constitui o 
quinto item na agenda da sessão; e 

Após ter decidido que essas propostas deveriam tomar a 
forma de uma Convenção internacional. adota. neste vigésimo 
quinto dia do mês de junho de mil novecentos e noventa, a se
guinte Convenção, que será denominada Convenção Sobre Produ
tos Qufmicos. 1990: 

PARTEl 
A .... de Apllca9'o e Ddlnlçóes 

ARTIGO I 

1. A preseute Convenção aplica-se a todos os ramos da atividade 
ecoo.Omica em que são utilizados produtos químicos. 

2. Com consulta prévia junto às organizações mais repre
sentativas de empregadores e trabalhadores interessados, e com base em 
uma avaliação dos peritos existentes e das medidas de proteção que de
verão ser aplicadas, a autoridade competente de todo Membro que ratifi
car a Convenção: 

a) poderá excluir da apli~ da Convenção, ou de algumas das 
SlUW disposições. determinados ramos da atividade econômica, empresas 
ou produtos: 

I) quando a sua aplicação apreseutar problemas especiais de sufi
ciente impottância; e 

11) quando a proteção outorgada no seu conjunto. em confónni
dade àquela que resultaria da aplicação. na integra, das disposições da 
Convenção; 

b) deverá estabelecer disposições especiais para prtteger as infor
mações coofidenciais, cuja divulgação a wn concorrente poderia resultar 
prejudicial para a atividade do empregador. sob a condição de que a segu
rança e a saúde dos trabalhadores não fiquem comprometidas. 

3. A Convenção não se aplica aos artigos que, sob coodições de uti
lização normais ou razoavelmente previsíveis, não expõem os ttabalbado
res a mo produto qu(mico perigoso. 

4. A Coo\ICnção não se aplica aos organismos, mas aplica-se. sim, 
aos produtos qlÓmicos derivados dos organismos. 

ARTIGO 2 

Para fins da presente Convenção: 

a) a expressão produtos químicos designa os elementos e compos
tos químicos, e suas misturas, sejam naturais, sejam sinléticos; 

b) a expressão produtos químicos perigosos abrange todo produto 
químico que tiver sido classificado como perigoso em conformidade com o 
art. fJl., ou sobre o qual existam infonnaçres pertinentes indicando que ele 
implica risco; 

c) a expressão "utilização de produtos químicos no trabalho" impli
ca toda atividade de trabalho que poderia expor wn trabalhador a um pro
duto quúnico. e abrange: 

I) a produção de prodUlOS qubnicos; 

11) o manuseio de produtos químicos; 

DI) o armazenamento de produtos químicos; 

IV) o IIaDsporte de produtos químicos; 

V) a eliminação e o trat.ar'rento dos resíduos de produtos químicos; 

VI) a emissão de produtos químicos resultantes do trabalho; 

VII) a manutenção. a reparação e a limpeza de equipamentos e reci
pientes utilizados para os produtos quúnicos; 

d) a expessão "ramos da atividade ecooOmica" aplica-se a todos os 
ramos onde existam ttabalbadores empregados, inclusive a administração 
pública; 

e) o tenno "arôgo" designa todo objeto que seja fabricado com wna 
forma ou lDD projeto espeáfico. ou que esteja na sua fonna natural, e cuja uti
li2Bçio dependa tOlal 00 pan:ialmente das Caradl:risticas de fonna 00 projeto; 

f) a expressão "representantes dos trabalhadores" designa as pes
soas reconhecidas como tais pela legislação ou a prática nacionais. em 
conformidade com a Convenção sobre os representantes dos trabalhado
res. 1971. 

PARTEU 
Prlnciplos G<rais 

ARTIGO 3 

Deverão ser coosultadE as organizações, mais represenutivas de 
emlRgadmes e de trabalhadores interessados acerca dao;; medidas destina
das a levar a efeito as disposições da Convenção. 
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ARTIGO 4 

Todo Membro deverá, em consulta com as organizações mais 
representativas de empregadores e de 1!ab8:'hadores. e levando na d~· 
vida conta as condiçOes e práticas n8CIODats, fonnular. pôr em pIáb. 
ca e reexaminar periodicamente uma política coerente de segurança 
na utilização de produtos químicos no trabalho. 

ARTIGOS 

A autoridade competente,. se for justificado por motivos de ~guran
ça e saúde, deverá poder proibir ou restringir a ut:ifuaçio de certos produ
tos químicos perigosos. ou exigir notificação e autorização prévias pata a 
utifuação desses produtos. 

PARlEID 
Classificação e MedIdas C"" .... 

ARTIGO 6 

Sistema de Classificação: 

1. A autoridade competente. ou os organismos aprovados ou rec0-
nhecidos pela autoridade competente. em confonnidade com as oonnas na
cionais ou internaciooais. deverão estabelecer sistemas e aitérios específi
cos apropriados para classificar todos os produtos quínLicos em fimção do 
tipo e do grau dos riSCC6 físicos e para a saúde que os mesmos oferecem. e 
para avaliar a pel1ioência das informações necessárias para dctenninar a 
sua periculosidade. 

2. As propriedades perigosas das misturas fonnadas por dois ou 
mais produtos químicos poderio SCI" dtUnninadas avaliando os riscos que 
oferecem os produtos químicos qoo as compõem. 

3. No caso do transpone., tais sistemas e critérios deverão levar em 
consideração as Recomendações das Nações Unidas relativas ao transporte 
de mercadorias perigosas. 

4. Os sistemas de classificação e a sua aplicação deverão ser pro..
gressivamente ampliados. 

ARTIGO 7 
RotuIaçio e Maralçio 

1. Todos os produtos químicos deverão portar uma marca que per
mita a sua identificação. 

2. Os produtos químicos perigosos deverio portar. ainda. 
uma etiqueta facilmente compreensível para os trabalhadores. 
que facilite informações essenciais sobre a sua classificação. os 
perigos que oferecem e as precauções de segurança que devam 
ser observadas. 

3. 1 As. exigências para rotular ou marcar os produtos qtámicos. de 
acordo com os §§ 12 e 1!- do presente artigo. deverão ser estabelecidas pela 
autoridade COOlpetente ou por um organiSfOO aprovado ou reconhecido pela 
autoridade competente, em coofonnidade com as nonnas nacionais ou in
ternacionais. 

3.2 No caso do tIllmporte. tais exigências deveria levar em consi
denlção as recumendaç/\es das Nações Uni .... relali_ ao ttansporte de 
mercadCl'ias perigosas. 

ARTIGO 8 
FIdIas com Dados de Segurança 

I. Os empregadores que utiIizam produtos químicos perigosos de
veria receber ficbm com dados de segurança que contenham informações 
essenciais detaIJladz sobre a Sua identificaçãQ. seu fomecedoc. a sua clas
sificação. a sua periculosidade. as medidas de precaução e os procedimen
tos de emergêDcia. 

2. Os critérios para a elaboração das ficbas com dados de seguran
ça deverão ser estabelecidos pela autoridade competente ou por um orga
nismo aprovado ou reconhecido pela autoridade competente, em coo.fooni
dade com as oormas oacioo.ais ou internacionais. 

3. A denominação química ou comum utilizada para identificar o 
produto quúnico na ficha com dados de segurança deverá ser a mesma q...: 
aparece na etiqueta 

ARTIGO 9 
RapoasablIldade dos F.:_ .... 

1. Os fornecedores. tanto se tratando de fabricante ou importado
res como de distribuidores de produtos qUllmicos. de:verlo assegurar-se 
de que: 

a) os produtos químicos que fcxnecellll foram classificados de acor
do com o art. fP. com base no conhecimento das SUti propriedades e na 
busca de informações disponíveis ou avaliados em coofoonidade com o I 
3!. do presente artigo: 

b) esses produtos quúnicos osteotam mna marca que pennita a sua 
identificação, em conformidade com o § 12 &) 8ft. 7; 

c) os produtos quúnicos perigosos QUt~ &lo forntcidos sejam etique
tadas em conformidade com o § 22 do art. 7; 

d) sqam prepanodas e proporci"".d." aos empregadores, de acordo 
com o § 12 do an. 8. ficbas com dados de 5eftunnça relativas aos produtos 
químicos perigosos. 

2. Os fornecedores de produtos químicos perigosos deverlo 
zelar para que sejam preparadas e fornecidas aos empregadores. se
gundo método. acorde com a legislação e as práticas nacionais. as 
etiquetas e as fichas com dados de segurança, revisadas sempre que 
surgirem novas informaçOes pertinentes em matéria de saúde e segu
rança. 

3. Os fornecedores de produtos quúnicos que ainda .110 tenham 
sido classificados em cc;Dfonnidade com o an. 6 devedo identificar os pro
d .. os que forneam. e avaliar as propriedadeo; desses prod .. os quúnicos se 
baseando nas infonnaçôes disponíveis. COOl a finalidade de se dderminar 
se são perigosas. 

PARlEIV 
RespomabU.idad.e dOI Emprepdores 

ARTIGO 10 
ldentl/kaçii. 

1. Os empregadores deverão assegurar-se de que todos. 0& 
produtos químicos utilizados DO uabalbo estejam etiquetados OU 
marcados. de acordo com o previsto no art. 7. e de que as fichas com 
dados de segurança foram proporcionadas. segundo é previsto no art. 
8. e colocadas à disposição dos trabalhadores e de seus repre
sentantes. 

2. Quando os empregadores _rem produtcs químicos quo nllo 
tenham sido etiquetados ou marcados de acordo com o previsto DO 8ft. 7 ou 
para os quais nlk) tenluun sido propon:imadas ficbas com dados de segu
rança, confonne está previsto DO an. 8, deverlo obter informações perti
nentes do fornecedor ou de outras fonteS de informaçiO razoa'f'ebnente dis
poníveis. e não deveria utilizar os produtos quúnicos dllte$ de obterem es
sas infonnaçôes. 

3. Os empregadores deveria assegurar-se de que somente se
jam utilizados aqueles produtos classi~cados de acordo com o pre
visto no art. 6 ou identificados ou avaliados segundo o § 32 do art. 9 
e etiquetados ou marcados em conformidade com o art. 7, bem com~ 
de que sejam. tomadas todas as devidas precauções durante a sua ub
lizaçlo. 

ARTIGO 11 
Transferioda de Produtos Qu.fmkoB 

Os empregadores deverão zelar para que. quando sejam transferi
dos produtos quúnicos para outros recipienles ou equipamentos. seja in
dicado o conteúdo destes. \Utunos a fim de que os trabalhadores fiquem 
infonnados sobre a identidade desses produtos. dos riscos que oferece a 
sua utilízaçio e de todas as precauções de segurança que devem ser ado
tadas. 

ARTIGO 12 
~içio 

Os empregadores devetão: 

a) se assegurar de que seus InLbalbadores não fiquem expost~ a 
produtos químicos acima dos limites de exposição OU de outros criténos 
de exposiçlo para a avaliaçio e o controle do meio ambiente de trabalho 
estabelecidos pela autoridade competente ou por um organismo aprova-
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do ou recoolrcido pela auIOridade competente. em confonnidade com as 
normas nacionais ou internacionais; 

b) avaliar .exposição dos tOOaIhadoo:s "'" pro<bos <pJimicos perig"""; 
c) vigiar e registrar a exposição dos trabalhadores a produtos 

químicos perigosos quando isso for necessário. para proteger a sua 
segurança e a sua saúde, ou quando estiver prescrito pela autoridade 
competente; 

d) assegum-se de que os dados relativos à vigilância do meio am
biente de trabalho e da exposição dos trabalhadores qoo utilizam produtos 
químicos perigosos sejam conservados durante o período prescrito pela au
toridade competente e estejam acessíveis para esses trabalhadores e os seus 
representantes. 

ARTIGO 13 
Controle Open.donal 

1. Os empregadores deverão avaliar os riscos dimanantes da 
utilização de produtos químicos no trabalho. e assegurar a proteção 
dos trabalhadores contra tais riscos pelos meios apropriados, e espe
cialmente: 

a) escolhendo os produtos químicos que eliminam ou reduzam ao 
mínimo o grau de risco; 

b) elegendo tecnologia que elimine ou reduza ao mínimo o grau de 
risco; 

c) aplicando medidas adequadas de cootrole técnico; 

d) adotando sistemmo e métodos de trabalbo que eliminem ou redu
zam ao mínimo o grau de risco; 

e) adotando medidas adequadas de bigi .... do ttabalho; 

f) quando as medidas que acabam de ser enunciadas não forem 
suficientes, facilitando, sem ônus para o trabalhador, equipamentos de 
proteção pessoal e roupas protetoras, assegurando a adequada manuten· 
ção e zelando pela utilização desses meios de proteção. 

2. Os empregadores deverão: 

a) limitar a exposição aos produtos químicos perigosos para prote· 
gel" a segurança e a saúde dos trabalhadores; 

b) proporcionar os primeiros SOCOrros; 
c) tomar medidas para enfrentar situações de emergência. 

ARTIGO 14 
EUmiDação 

Os produtos químicos perigosos que não sejam mais necessários e 
os recipientes que foram esvaziados, mas que possam conter resíduos de 
prodUlOS químicos perigosos, deverão ser manipulados ou eliminadas de 
maneira a eliminar ou reduzir ao mínimo os riscos para a segurança e a 
saúde, bem como para o meio ani>iente, em conformidade com a legisla· 
ção e a prática nacionais. 

ARTIGO 15 
Ioformaçio e Formação 

Os empregadores deverão: 

a) informar aos trabalhadores sobre os perigos que oferere a expo
sição aos produtos químicos que utilizam no local de trabalho; 

b) instruir os trabalhadores sobre a foona de obterem e usarem as 
informações que apareçam nas etiquetas e nas fichas com dados de segu· 
rança; 

c) utilizar as fich~ com dados de segurança. juntameme com as in
fonnações específicas do local de trabalho. como base para a preparação de 
instruções para os trabalhadores, que deverão ser escritas se bouver oportu· 
nidade; 

d) proporcionar treinamento aos trabalhadores. continuamente. so-. 
bre os procedimentos e práticas a serem seguidas com vistas à utilização 
segma de produtos químicos no ttabalho. 

ARTIGO 16 
Cooperação 

Os empregadores, no âmbito das suas responsabilidades. deverão 
cooperar da forma mais estreila que for possível com os trabalhadores ou 
seus representantes com relação à segurança, na utilização dos produtos 
químicos no trabalho. 

PARTE V 
Obrigações dos TrabalhadoftS 

ARTIGO 17 

J. Os trabalhadores deverão cooperar da fonna mais estreita 
que for possível com seus empregados no âmbito das responsabilida~ 
des destes últimos e observar todos os procedimentos e práticas esta~ 
belecidos com vistas à utilização segura de produtos químicos no 
trabalho. 

2. Os trabalhadores deverão adotar todas as medidas razoá
veis para eliminar ou reduzir ao mínimo. para eles mesmos e para os 
outros. os riscos que oferece a utilização de produtos químicos no 
trabalho. 

PARTE VI 

DireitOl dos Trabalhadores e seus Representantes 

ARTIGO 18 

I. Os trabalhadores deverão ter o direito de se afastar de qualquer 
perigo derivado da utilização de produtos químicos quando tiverem moti· 
vos razoáveis para acreditar que existe um risco grave e iminente para a 
sua segurança ou a sua saúde, e deverão indicá·la sem demora ao seu su· 
pervisor. 

2. Os trabalhadores que se afastem de um perigo. em con· 
formidade com as disposições do parágrafó anterior. ou exerci· 
tem qualquer outro direito em conformidade com esta Convenção. 
deverão estar protegidos contra as conseqüências injustificadas 
desse ato, 

3. Os trabalhadores interessados e os represmtantes deveria ter di· 
reito de obter: 

.) infonnação sobre a identificação dos produtos químicos utili· 
zados no trabalho, as propriedades perigosas desses produlos. as medi· 
das de precaução que devem ser tomadas, a educação e a fonnação; 

b) as informações contidas nas etiquetas e os símbolos: 
c) as fichas com dados de segurança; 
d} quaisqu« outras informações que devam ser conservadas em 

virtude do disposto na presente Convenção. 
4. Quando a divulgação. a um concorrente da identificação específi· 

ca de um ingrediente de um composto qUÍmico puder resultar prejudicial 
para a atividade do empregador. ele poderá, ao forneCei" as informações 
mencionadas no § 32. protegtt a identificação do ingrediente. de acordo 
com as disposições estabelecidas pelas autoridades competentes. em coo· 
formidade com o ano I, § '}!l. item b). 

PARTE VU 
Responsabilidades dos Estados Exportadora 

ARTIGO 19 

Quando em wn Estado~Membro exportador a utilização de produ· 
tos químicos perigosos tenha sido toral ou parcialmente proibida por razões 
de segurança e saúde no trabalho. esse Estado deverá levar esse fato e as 
razões que o mUivaram ao conhecimento de todo país ao qual exporta 

ARTIGO 20 
As ratificações formais da presente convenção serão comunicadas, 

para seu registro. ao Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho. 

ARTIGO 21 

A presente Convenção somente vinculará os Membros da Organi· 
ução Internacional do Trabalho cujas ratificações tenham sido registradas 
pelo Diretor-Geral. 

2. Esta Convenção entrará em vigor doze meses após o registro das 
ratificações de dois Membros por parte do Diretor·GeraL 

3. Posterionrente, esta Convençoo entrará em vigor. para cada 
Membro. doze meses após o registro da sua ratificação. 

ARTIGO 22 

I. Todo Membro que tenha ratificado a preseote Convenção poderá 
denuncij..la após a expiração de um período de dez anos contados da entra
da em vigor mediante ato comunicado ao Diretor·Geral da Repanição In· 
temacional do Trabalho e por ele registrado. A denúncia só surtirá efeito 
um ano após o seu registro. 
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2. Todo Membro que tenha ratificado a presente Convenção e 
não fizer uso da faculdade de denúncia prevista pelo presente artigo den
tro do prazo de um ano após a expiração do período de dez anos previs
tos pelo parágrafo anterior. ficará obrigado por um novo período de dez 
anos e, posterionneote, poderá denunciar a presente Convenção ao 
expirar cada período de dez anos, nas condições previstas no presen
te artigo. 

ARTlG023 

1. O Diretor-Geral da ~epartição Internacional do Trabalho notifi
cará a todos os Membros da Organização Internacional do Trabalho o re
gistro de todas as ratificações. declarações e denúncias que lhe sejam co. 
mWlicadas pelos Membros da Organizaçã>. 

2. Ao notificar aos Membros da Organização O registro da segunda 
ratificação que lhe tenha sidO comunicada., o Diretor-Geral chamará a 
atenção dos Membros para a data de enttada em vigor da presente Con
venção. 

ARTIGO 24 

O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho comu
nicará ao Secretãrio-Geral das Nações Unidas. para fins de registro. coo
fonne o alt. 102 da Carta das Nações Unidas. as informações completas 
referentes a quaisquer ratificações. declarações e atos de denúncia que 
tenha registrado de acordo com os artigos anteriores. 

ARTlG02S 

Sanpre que o julgar hOCCSSário. o ConseIbo de AdminisIrnçik> da Repar. 
tição_ doT_ ~àConfettnciaGernl wn_so
bre a aplicação da _ Convençã> e decidir.i """" a opoI1Unidade de iruae
v,," na ogenda da Coofcoência a questão da sua revisl!o toeaI 00 parcial. 

ARTlG026 

I. Se a Conferência adorar uma nova Convenção que revise total ou 
parcialmente a presente Convenção e a menos que a nova Convenção dis
ponha contrariameate: 

.) a ratificação. por um Membro. da nova Convenção revista ímpli
cará, de pleno direito. nM obstante o disposto pelo art. 22. supra, a dellÚn
cia iJQedin da presente Convenção. desde que a nova Convenção revista 
tenha eotrildo em vigor. 

b) a partir da entrada em vigor da Convenção revista, a pre
sente Convençlo deixará de estar aberta l ratificação dos Membros. 

2. A presente Convenção continuará em vigor, em qualquer caw, 
em sua forma e teor aruais. para os Membros que a tiverem ratificado e que 
aão ratificarem a CoovençiW.> tevista. 

ARTIGO 27 

As vetsões inglesa e franresa do texto da presente Convenção são 
igualmente autênticas. 

OCN {Seçio 11), 11).5-95 

DECREI'O LEGISlATIVO N" 68, DE 1995 

Aprova o texto do Acordo sobre Ser
viço Móvel Celular entre o Governo da 
República Federativa do Brasil, o Gover
no da República Argentina, o Governo da 
República do Paraguai e o Governo da 
República Oriental do Uruguai, celebra
do em Las Leõas, em 27 de junho de 
1992. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 12 É aprovado o texto do Acordo sobre Serviço 

Móvel Celular enlre o Governo da República Federativa do 
Brasil, O Governo da República Argentina, o Governo da 
República do Paraguai e o Governo da República Oriental 
do Urugua~ celebrado em Las Leõas, em 27 de junho de 
1992. 

Parágrafo único. São sujeito:; à apreciação do Con
gresso Nacional quaisquer atos que impliquem revisão do 
presente Acordo, bem como quaü;quer atos que, nos ter
mos do art 49, l, da Constituição Federal, acarretem en
cargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacio
naL 

Art. 1f! Este Decreto Legisllltivo enlra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal, 4 de maio de 1995. - Senador José 
Sarney, Presidente. 

ACORDO SOBRE SERVIço MÓVEL CELULAR 
ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA ARGENTINA, 

O GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERA TIV A DO BRASIL, 
O GOVERNO DA REPÚBLICA DO PARAGUAI E O 

GOVERNO DA REPÚBLICA ORIENTAL DO URUGUAI. 

Ptdmbulo 

Os Governos da República Argentina, da República Federativa do 
Brasil, da República do Paraguai e da República Oriental do Uruguai. 

Considerando a importância das ti~lecomunicações no proces
so de integração regional e o desejo de am~liaçâo e fortalecimento 
das relações econômicas. em particular a indústria do turismo e do 
transporte, 

Decidem relebrar o presente Acordo sobre o Serviço Móvel Celu
lar. 

ARTIGOl 
Objetodo ACOl'do 

O presente Acordo tem como objetivo a compatibilização dos 
sistemas, a fim de permitir que as Estações Móveis autorizadas em 
quaisquer dos países signatários possam utilizar o Serviço Móvel Celu
lar quando se encontrarem em território de outro país. assim como evirar 
as interferências prejudiciais entre sistemas celulares ou entre este e ou
tros serviços de radiocomunic:açôes na zooa de coordenação correspon
denle. 

ARTIGOn 
Definições 

Para fins do presente Acocdo. são adOOldas as definições básicas 
detalhadas no Anexo 9. 

ARTlGOill 
Cancteristicas TécDkas Mínimas 

As Partes concordam em adotar as caracterisbcas técnicas míni
mas iniciais contidas nos Anexos I, 2 e 3 do presente Acordo, a fun de 
garantir que as Estações Móveis pertenceqtes ao Serviço Móvel Celular 
de um pais operem plenamente em qualquer dos outros países deste 
Acordo. 

ARTlGOlV 
Procedimentos Operaciooais 

As partes assegurarão que as Empresas Prestadoras do Servi
ço Móvel Celular adotem os procedimentos operacionais baseados 
nos critérios constantes do Anexo 4. que uniformizam as relações 
entre Prestadoras. a fim de garantir a utilização do serviço pelos as
sinantes visil3Dtes. 

Tais procedimentos são específic~~ em um Manual de Proce
dimentos Operacionais, considerado no Ambito da Reunião Quadri
partite. 

ARTlGOV 
Procedimento de Utilização do Serviço 

As Partes assegurarão que as Empresas Prestadoras do Servi
ço Móvel Celular adotem os procedimeutos de utilização do serviço 
que constam do Anexo 5. a fim de pennitir ao assinante visitante 
pleno acesso aos serviço e às facilidades oferecidas peJa Prestadora 
Visitada. 
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Para uma adequada orientação aos usuários, as Panes concocdam 
em colocar à disposição dos mesmos um Manual do Assinante Visitame. 
conforme o Anexo 5. 

ARTIOOVI _ .. T_ 
As Partes 8cadarn recomendar q~ a filosofia e a estrutura tarifá~ 

ria, assim como a compensação de comas entre Prestadoras. se efetuem 
conforme descrito no Anexo 6. 

ARTIOOVU 
Indicad ..... d. Qualidade 

As panes acordam adotar um conjunto de indicadores e de padrõ
es de qualidade. segundo as orientações do Anexo 7. com o objetivo de 
garantir a qualidade do serviço prestado ao assinante visitante. 

ARTIOOvm 
Coomenaçio de Freqüêndas 

As Partes reconhecem a necessidade das Estações do Serviço 
Móvel Celular operarem em caráter primário, em princípio nas faixas de 
freqüências estabelecidas no Anexo I, e comprometem-se a não autori
zar, em caráter priOlário. a instalação de DOVas Estações pertencentes a 
outros serviços de radiocomunicação em tais faixas. Da zona de coorde
nação correspondente. 

Reconhecem. ainda. que é imperioso que as Prestadoras do Ser
viço Móvel Celular e de outros serviços de radiocomunicaçio que ope
ram fora das faixas mencionadas, evitem interferências prejudiciais ep
tre as mesmas. 

As Partes poderio realizar cool"llenaçlies para UIÜi7JIÇIO do Serviço 
Móvd Celular em 0UIraS faixas de freqüências e em outnl; modalidades 
n&> meDCiooadas DOS respectivos Anexos. 

As Partes aardam adotar wn Manual de Procedim:ntos de Coorde
naçlo de FreqUências. conforme os princípios e os critérios estabelecid()S 
no Anexo 8. 

ARTIOOIX 
Trilulto Intemad ..... das Estaçlies Mó .... 

As Partes acordam que as autorizações outorgadas pan. as Esta
çOes M6veis que integram o Serviço M6vel Celular serio válidas em 
qualquer dos pafses onde ocasionalmente se encontrem. com base no 
cumprimento das normas estabelecidas no presente Acordo. sem efetuar 
trimites adicionais. 

As Administraç6:s trocado iDfonnaç6cs sobre as formas de ,",Ior
ga das autOOzações e sobre suas caract«fsti.cas. para fins dos controles De
cessáíos. 

Cada Administração se responsabilizará pelas gestões competen
tes junto às autoridades alfandegárias de seus respectivos países. a fim 
de facilitar o trinsito internacional das EstaÇões M6veis do Serviço Mó
vel Celular. 

ARTIOOX 
Notiftcações e Intercâmbio de Cwrespondêuda 

Todas as notificações a que se referem os procedimentos regula
mentares do Anexo 8 e a remessa de correspondência que se realize em 
ra.zAo do presente Acordo deverão ser dirigidas às teSpectivas Adminis
trações de cada Governo e aos endereços indicados 00 Aoexo 10. que se 
mantêm vigentes até que-, por meio de uma comunicação fonnal. sejam 
modificados. 

ARTIOOXI 
Eotndaem VI3w 

O presente Acordo entrará em vigor na data em que o Minis
t~rio das Relações Exteriores do país depositário notificar às Panes 

que pelo menos dois países signatários depositaram o instru
mento de raJificaçlo. 

A partir daquela data, o presente Acordo entrará em vigor en
tre as Partes cujos instrumentos de ratificação tenbam sido deposita
dos. 

Enteode-se por pais depositário aqude em que foi cdebrada. a assi
nmu-a do presente Aoordo. 

ARTIOOXII 
Deoúnda 

O presente Acordo poderá ser dentmciado por qualquer uma das 
Panes mediante ootificaçio esaita dirigida ao Pais depositário, cessando 
seus efeitos a partir de 180 (cento e oitenta) dias da ootificação da denÚDcia 
às Partes. A denúncia efetuada por uma Parte não afewá a vigência do 
Accrdo entre as demais. 

ARTIOOXIlI -o presente Acordo podent. ser emendado de ctxn.um acordo entre as 
Partes. As emend. entrarão em vigor quando todas as Partes notifiquem 
sua aprovação ao país depositário. 

ARTIOOXIV 
DisposIçlies Fioais 

Com o propósito de manter o serviço operando satisfatoria
mente, o que requer periódicas avaJiaçõcs técnico-operacionais, e de 
acompanbar a evolução da tecnologia internacional, as Partes deci· 
dem aprovar a realização de pelo menos uma Reunilo Quadripartite 
anual sobre o tema. a ter lugar. por rodízio, em cada Pais signatário. 
Dentro desse marco, serão acordadas as atualizações DOS Anexos do 
presente Acordo, para adequá-los às evoluções tecnológicas e de 
mercado. 

As Partes acordam analisar propostas de adesão de outros países ao 
presente Acordo. 

Acorda-se, também. manter informação aruali:mda a respeito das 
Empresas Prestadoras do Serviço M6vel Celular que cada país autorize nas 
disIinlas áreas geográficas de seu territ6rio. Essa informação deverá ser co
mwicada a todas as Partes. pela respectiva Administração, segundo o arti
go X do presente Aconlo. 

Feito DO Vale de Las LeHas, Departamento de MalargOe, Província 
de Mendonza. República Argentina, aos 27 dias do mês de junho de mil 
novecentos e noventa e dois. em wn exemplar original, nos idiomas por· 
tuguês e espanbol, sendo ambos os textos igualmente autênticos, o qual 
será depositado no Ministério das Relações Exteriores e Culto da Repú
blica Argentina. 

Pelo Govemo da República Argentina - Pelo Governo da Repúbli
ca do Puaguai - Pelo Governo da República Federativa do Brasil - Pelo 
Governo da República Orimlal do Uruguai. 

ANEXOS 

l. Caracteristicas de traosmissão 

2. Procedimentos de numeraçãO, encami.nbamento e sinalizaçlo 

3. ProIocolos e procedimentos de cbamada 
4. Procedimentos operacionais 

S. Procedimemos de utilização do SeIViI" 
6. Sistemas Tarifários 
7. indicado ... de qualidade 

8. Coordenação de Freqill!Dcias 

9. Definiçlies Básicas 

10. Lista de Administtaçlies. 
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A N E: r. O 1 

Caracteristlcas de Transmissão 

1. Faixas de freqUências de transmissão 

1.1 - Subfaixa A 

transmissão da estação móvel: 625,015 MH: a 835,005 MH: 

transmissão da estação-base: 870,015 MH: a 880,005 MH: 

1.:2 - Sub faixa Il 

transmissão da estação móvel: 

transmissão da estação-base: 

2. Designação de canais õe voz 

SUSFAIXA 

------------

~OMEl<O 

DO CANAL (1') 

1 

312 

------------- ----------------
;55 

3 a. 

666 

------------- ----------------

835,005 MH: a 844,995 MH: 

8aO,005 MA: a 889.995 MH: 

FREQutNCIA CENTRAL 

TX (MH:) ( *) 

MOVEL BASE 

--------- ---------
625,030 870,020 

••• ••• 
634,360 879,360 

--------- ---------
835,650 880,630 

-** --* 
a~4.980 889.980 

------~-- ---------

1*1 Freqüência TX lestação móvel) = (0.03N + 825,000) MA: 

:::eqüência TX IE:stação-<:asel = IO,03N --870.000) t·lHz 
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3. Desig~ação àe canais de controle 

SUBF(>.IXA 

A 

B 

NOMEF(' 

DO CANA~ I N I 

313 

a 

333 

----------------
334 

a 

354 

FREQU~NCIA CENTRAL 

TX (MHz) (') 

MOVF.L BASE 

---..,----- ---------
834,390 879,390 

••• ••• 
834,990 - 879,990 

--------- ---------
835,020 880,020 

...... ._ . 
835,620 880,620 

--------- ---------

(*) Freqüê~cia TX (estação c.óvel) = (0,03N· 825,000) MHz 

FreqUê~cia TX (estação-=asel = (0,03N + 870,000) MHz 

4. Separação duplex: 45 MF.: 

5. Separa cão entre canais: 30 KHz 

6. Classe àe estacão móvel 

C~ASSE D~ ESTAÇ~O PO~~NCI;' (cBW) 

-------------------
6,0 

:,C 

-2,C 

-----------------~-

ESTAÇ1.0 "ICVEL 

veicular 

transportável 

?ort.átil 
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7. Niveis de ~dução de potencia da estação móvel 

N!VEL CODIGO DE .... TENUAÇ)li(l POTtNCIA (dBW) 

CLhSSE 1 CLASSE 2 CLASSJ:: 3 
--- ..... --- --------------------- ----------~-----------------

O 000 6,0 2,0 -2,0 

1 001 ~ , O 2,0 -2,0 

2- 010 -2,0 -2,0 -2,0 

3 011 -6,0 -6,0 -6,0 

4 100 -10,0 -10,0 -10,0 

5 101 -14,0 -14,0 -14,0 

Ó 110 -18,0 -18,0 -18,0 

7 111 -22.0 -22.0 -22,0 

------- -------------------- ----------------------------

8a Tipo ce emissão 

- voz: 40KOGJE 

- dados: 40KOGID 

9. Canais de voz 

- ti?o ce modulação: :~ 

- desvio de ?ico: ~/- 12 KHz (excluindo os si~ais de 

dados e o tom d(! sina:'izaçãol 

- desvio eficaz: -/- 2,9 KHz 

- t~atarnento: com?ressão silãbica 2:1 e cumprimento da 

Rec. G 162 CCITT 

- pre-in~ase: 6 dS/oitava, 300-3000 Hz 

10. Transmissão de dados 

- tipo ~e cOdificaçâo: Manches~er 

- ti?o de modulação: :SK 

õesvio de ;:ic-:J: -'- 8 ~<!-!z 

- velociàaàe âe t::-ansrr.lSSi.o: 10 r:bi-=./s 
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11. Tom de supervisão de ãudio: 5970 Hz, 6000 Hz e 6030 Hz 

- tipo de modulação: FM 
- desvio: +/- 2 KHz 

12. Tom de sinalização: 10 KHz com desvio de freqUencia de 

+/- 8 KHz 

13. Código de proteção contra erros 

- estação-base para estação móvel: 

código BCH (40,28) com distãncia 5 

- estação móvel para eS~a~ao base: 

código BCH (48,36) com distãncia 5 

- pOlinômio gerador para codificação BCH: 

q(X) ., X + X + X + X + 

/ 

X + X 

/ 
/ 

/ 

/ 
/ 

/ 

+ X 
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A N E lC O 2 

Procedimentos de Numeração, Enc~inhAmento e Sin~li%ação 

1. Q encaminhamento das chamadas originadas na estação 
móvel visitante deve ser igual ao de uma estação móvel 
pertencente a área de registro visitada, com ~'elação às 

chamadas locais, regiQnais e internacionais. 

2. As chamadas dirigidas a uma estação móvel que está 
fora de seu pais poderão ser reencaminhadas automaticamente à 
Central de Comutação e Controle (CeC) visitada a partir da 
CCC de origem. Isso implica que, depois da validaçÃo da 
estação móvel visitante, o número provisório que lhe haja 
sido designado no pais visitado deve ser informado à CCc de 
origem. A 

chamadas a 

origem. 

3. 

pedido do assinante da estação móvel visitante, 

ele dirigidas podem ser bloqueadas na CCC 

as 
de 

Cada pais decidirá informar ou não, ao assinante 
visitante, o número provisório que lhe foi designado; somente 
o assinante tomará conhecimento desse número, divulgando-o ou 
não, seqUndo seu critério. No caso de ser esse número 

divulgado, o encaminhamen~o das chamadas dirigidas à estação 
móvel visitante deve ser igual ao de uma estação móvel da 
área de registro visitada. 

4. Será adotada a estrutura ABC XYZ MeDu, a fim de 
possibilitar a identificação da estação móvel. Dado que o 
sistema utilizado identifica uma estaçÃo móvel com o mãximo 
de 10 diqitos, a identi=icação do pais de origem será 
efetuada através dos ,~igitos A e a, como segue: 
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A B 

Para estações móveis da ARGENTINA 1 5 

Para estações móveis do 
, 

BRASIL O b 

Para estações móveis do PARAGUAI 1 2 

Para estações móveis do URUGUAI 1 9 

b varia entre 1 e 9. 

5. Os padrões de sinalizaçÃo adotados por cada pais 

serÃo mantidos tanto para as chamadas nacionais como para as 
chamadas internacionais. 

6. Uma vez que a sinalização CCITT n. 7 (canal comum), 
referente ã Parte de Aplicação Móvel (MAP), serã especificada 
pelo CCI~T, sua implementação em cada pais será efetuada em 
conjunto. 

---
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ANEXO 3 

Prõtocolos e Procedimentos de Chamada 

As bases para a compatibilidade entre os sistemas 

celulares são estabelecidas conforme a seguinte descrição: 

1. Número de Ident:ificação da Estação Móvel (EM): 

bits MIN, 

designado 

A EM é identificada com um código binário de 34 

derivado do número telefônico de 10 digitos 

para a EM, de acordo com o seguinte procedimento: 

1.1 - Os primeiros 3 diqitqs se convertem em 10 bits 

(correspondentes a MIN2p), por meio do seguinte algoritmo: 

Conversão 

aI designar esseS 3 digitos como Dl, 02 e 03, 

atribuindo-se ao digito O o valor 10: 

bl calcular: 100xOl + 10xD2 + 03 - 111: 

cl converter o resultado de bl em código binário. 

decimal em binário Conversáo decimal em aco 

Número decimal Número binário Digito Código aco 

1 0000000001 1 0001 

2 0000000010 2 0010 

3 0000000011 3 0011 

4 0000000100 4 0100 

* *** 5 0101 

* *** 6 0110 

* *** 7 0111 

* *** 8 1000 

998 1111100110 9 1001 

999 1111100111 O 1010 
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l.~ - O segundo grupo de 3 d!gitos transforma-se nos 10 bits 

mais significativos de MINlp, de acordo com o alqoritmo 
indicado em 1.1. 

1.3 - Os últimos 4 d!qitos transformam-se nos 14 bits menos 
significativos de MINlp, da seguinte forma. 

ai os milhares convertem-se em código BCD de 4 bits 

de acordo com a tabela anterior; 

b) os ültimos 3 d!gitos convertem-se em 10 bits por 

intermédio do algoritmo de codificação indicado 
em 1.1. 

2. Método de acesso 

A memória permanente de sequrança e de informação 

da EM deve armazenar o método de acesso através de um bit 
(EXp) que identifica se a estação móvel deve enviar ou não o 

nümero completo em todas as tentativas de acesso. 

3. Primeiro canal de chamada explorado pela EM (FIRSTCHPp) 

Todas as estações móveis devem ter capacidade para 
acessar os sis~emas A e os sistemas B, para os quais se 
define o primeiro canal de chamada como segue: 

ai sistema A: FIRSTCHPp =- 834,990 MHz para o 

transmissor da EM e 879,990 MHz para o 

transmissor da EB: 

bl sistema 9: :!RSTC!!P? =- 835,020 MHz para o 

transmissor c.a EM e 880,020 MHz oara o 

transmissor da EB. 
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Palavra 1: Número abreviado até 7 digitos (XYZ -

MCDU, contido em MINlp); 

Palavra 2: Número estendido de 3 di~fi tos (AlIC, 
contido em MIN2p). 

8. Número de série 

As estações móveis terão um número de série de 32 

bits que as identificará univocamente. Esse número deverá ser 

gravado em fábrica, não podendo ser modificado e terá a 

seguinte estrutura: 

bits O a 17 - número de série: 

18 a 23 - reservado: 

24 a 31 - código do fabricante. 

9. Formato das mensagens da EM para a E~ 

9.1 - Canal de Controle Reverso (RECC) 

o RECC é um fluxo de dados de banda larga enviados pela 

EM à EB. Esses dados sào gerados a urna velocidade de 10 
kbi~s/seg +/- 1 bit/sego 

A !iqura 1 indica o formato de mensagens pelo RECe. 

C A M P O 

Dottinq = (101Q ••• 0101 

Sincronismo (word syncl = 

(lll00010010) 

DCC codificado (ver tabela 1) 

c O M P R I M E N T O (bits) 

30) 

11) precursor de captura 

7) 
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4. Identiftêação do sistema celular residente 

A palavra de 15 bits (SIOp) que se armazena na EM 
pestina-se a identificar seu sistema residente. A 
distribuição dos bits da SIOp é a seguinte: 

BIT S P A t S 

14 13 12 11 la 9 8 7 6 5 4 3 2 1 O 

1 1 1 1 1 O 1 1 X X X X ~ X X ARGENTINA 

1 1 1 1 1 O o 1 X X X X X X X BRASIL GR 1 

1 1 1 1 1 O 1 o X x x x x x X BRASIL GR 2 

1 1 1 l. o o 1 1 o o x x x x X PARAGUAI 

1 1 1 1 o o 1 1 1 o X x x x X URUGUAI 

5. Registro autõnomo e não-autônomo 

Todas as estações-base devem ter a capacidade de 
originar e receber chamadas de estações mõveis com registro 
autônomo e sem registro autõnomo. 

6. Número completo 

Para controlar uma est~ção móvel visitante que 
monitora um canal de controle, é necessário enviar sempre 
MINl e MIN2. 

7. Chamadas para estações móveis visitantes 

As estações móveis visitantes devem ser sem?re 
buscadas com duas palavras. 
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Repetição 1 da palavra 

.Repetição 2 da palavra 

Repetição 3 da palavra 

Repetição 4 da palavra 

Repetição 5 da palavra 
Repetição 1 da palavra 

Repetição 2 da palavra 

Repetição 3 da palavra 

Repetição 4 da. palavra 

Repetição 5 da. palavra 

Repetição 1 da palavra 

Repetição 2 da palavra 

Repetição 3 da palavra 

Repetição 4 da palavra 

Repetição 5 da palavra 

DCC recebido 

00 

01 

10 

11 

1 

1 

1 

1 

1 

2 

2 

2 

2 

2 

3 

3 

3 

3 

3 

Tabela 1. DCC Cod~ficado 

Mensagens RECC 

48 

48 

48 

48 

48 

48 

48 

48 

48 

48 

48 

48 

48 

48 

48 

DCC codificado 

0000000 

0011111 

1100011 

1111100 

Cada mensagem RECC pode consistir de 1 a 5 palavras: 

- Palavra A: palavra de endereço abreviado. 
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C A M P O 

F .. 1 

NAWC 
T 

S 

E 

RSVD .. o 
seM 
MIN 1 (bit 23 a bit OI 
p 

e O M P R I M E N T O (bits) 

1 

3 

1 

1 

1 

1 
4 

24 

12 

• Palavra BI palavra de endereço estendido. 

e A M P O 

F - o 
NAwe 

LOCAL 

ORDO 
ORDER 
LT 
RSVO = 00000000 

MIN2 (bit 33 a 24) 

P 

c O M P R I M ~ N T o (bits) 

1 

3 

5 

3 

5 

1 

8 

10 

l2 

Palavra CI palavra de número õe série. 

C A M P O 

F .. O 

NAWC 
SERIAL 

P 

c O M P R I M E N T O (bits 

1 

3 

22 

12 
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Palavra O: ptLmeira palAvra do número chamAdo. 

C A M P O 

F • O 

NA'WC 

Digito n. 1 

Digito n. 2 

Digito n. 3 

Digito n. 4 

Digito n. 5 

Digito n. 6 

Digito n. 7 

Digito n. 8 
p 

c O M P R I M E N T O (bits) 

1 

3 

4 

4 

4 

4 

4 

4 

4 

4 

12 

- Palavra E: segunda palavra do número chamado. 

C A M P O 

F • O 

NAWC • 000 

Digito n. 9 

Digito n. 10 

Digito n. 11 

Digito n. 12 

Oig:' to n. 13 
Digito n. 14 
Dic;ito n. 15 

Digito n. 16 
p 

c O M P R I M E N T O (bits) 

1 

3 

4 

4 

4 

4 

4 

4 

4 

4 

12 

Pa=a a codificação cos digitos das palavras O e t, 

utiliza-se a tabela 2. 
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o I G I T O c O D I G O 

1 0001 
2 0010 

3 0011 
4 0100 

5 0101 
6 0110 
7 0111 
8 1000 
9 1001 

O 1010 

* 1011 

1100 

Nulo 0000 

Tabela 2. Código de Digitos 

9.2 - Canal de voz reverso (RVC) 

t um fluxo de dados de ~anda larga enviado pela EM para 

a EB. Deve ser gerajo a uma velocidade de 10 kbits/seg +/- 1 

bit/sego O formato da mensagem de voz reversa da EM para EB é 
o seguinte: 

C A M P O 

dotting (1010101 ••• 101) 
w.S. (palavra de 

sincronismo) = 11100010010 
Repetição 1 da palavra 1 

dotting (101010 ••• 101) 

W.S. (palavra de sincronismo) 

Repetição 2 da palav=a 1 

dotting (101010 ••• 101) 

c O M P R I X E N ~'O (bits) 

101 

II 

48 

37 

II 

48 

37 

461 



462 DECRETOS LEGISLATIVOS - 1995 

w.s. Ipalavra de sincronismo I 

Repetição 3 da palavra 1 
dottinq Il01010 ••• 1011 
w.s. 
Repetição 4 da palavra 1 
dottinq (101010 ••• 1011 
w.s. 
Repetição 5 da palavra 1 

dottinq 1101010 ••• 1011 
w.s. 
Repetição 1 da palavra 2 

•••••••••••••••••••••••• 
Repetição 5 da palavra 2 

Mensaqens pelo RVC: 

II 

48 

37 

II 

48 

37 

II 

48 

37 

11 

48 

• • 
48 

Cada mensagem que circula pelo RVC pode estar 

composta de uma ou duas palavras. Essas mensagens tem o 

seguinte formato: 

- Mensagem de confi:mação de comando 

C A M P O COMPRIM E N T O (bits) 

F a 1 1 

NAWC = 00 2 

T OI 1 1 

LOCAL 5 

ORDO 3 

ORDER 5 

RSVD .. 00 •• 0000 19 

P 12 

_ Mensagem de número chamado. Primeira palavra do 

número chamado. 
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C A li P O C O li P R I li E N T O (bits) 

F • 1 1 

NAWC • 01 2 

T • O 1 

D~gito n. 1 4 

Digito n. 2 4 

"Digito n. 3 4 

Dig.ito n. 4 4 

DIgito n. 5 4 

Digito n. 6 4 

"Digito n. 7 4 

DIgito n. 8 4 

p 12 

- Mensagem de número chamado. Segunda palavra do número 

chamado. 

C A M P O C O M P R I M E. N T O (bits) 

F • O 1 

NAWC " O 2 

T • O 1 

Digito n. 9 4 

Digito n. 10 4 

Digito n. 11 4 

Oic;ito n. 12 4 

Digito n. 13 4 

Digito n. 14 • ~ 

Digito n. 15 4 

Digito n. 16 4 

P 12 

Para a codificação dos digitas da mensagem de numero 

chamado, utiliza-se a t~bela 2. 
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10. Formato das mensagens da EB para a EM 

10.1 - Canal de controle direto (FOCC) 

o FOCC i um fluxo continuo de dados de banda larga 

enviados da EB para a EM. Esses dados sao gerados a uma 

velocidade de 10 kbits/seg +1- 0,1 bit/sego A figura 2 indica 
o formato do FOCC. 

C A M P O C O M P R I M B N T O (Dits) 

Dotting ,. (10101OlO10) 10 

Sincronismo (W. S. ) 
( 1lioOOlO010) 11 

Repetição 1 da palavr,a A 40 

Repetição 1 da palavra B 40 

Repetição 2 da palavra A 40 

*** ** 
Repetição 4 da palavra B 40 

Repetição 5 da palé.vra A 40 

Repetição 5 da palavra B 40 

Dotti!lq = DOI0l0i01Q) 10 

•• * 

Figura 2. Mensagem FOCC (da EB para a EM) 

O fluxo ocupado-repouso contém os bits ocupado-repouso 

utilizados para indicar o estado do canal de controle 

reverso. O canal de controle reverso está ocupado se o bit 

ocupado-repouso é O e está em repouso se esse bit está em 1. 

O bit ocupado-repouso se situa no começo de cada seqüência de 

dotting, também no começo de cada seqüência da palavra tio 

sincronismo, no começo da repetição 1 da palavra A e, desse 

ponto em diante, depois de cada 10 bits da mensagem. 
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- Menlagem de con:role da EM. 

Es.a mensagem 
palavral. 

consiste de uma, duas ou quatro 

- Palavra 1: pal:,'/ra de endereço abreviado. 

C A M P O c O M P ~ I M E N T O (bitsl 

Tl'l'2 

OCC 

MINl (bit 23 a bit OI 
P 

2 

2 

24 
12 

- Palavra 2: palavra de endereço estendido. 

CAMPO 

'1'1'1'2 • 10 
SCC • II 
MIN2 (bit 33 a bit 24) 
RSvtl • O 

LOCAL 

ORDO 
ORDER 
P 

C A M P O 

'l'lT2 • 10 

SCC 11 (ver tabela A) 

MIN2 (bit 33 a bit 241 
VMAC 

CliAN 
P 

COMPRIM E N TO 

2 
2 

10 

1 

5 

3 

5 

12 

c o M P R I M t N T O 

2 

2 

10 
3 

II 

12 

(bi til) 

(bits) 
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- Palavra 3: primeir& palavra da mensagem de tentativa 

dirigida. 

C A M P O COMPRIM E N T O (bits) 

T1T2 • 10 2 

SCC .. II 2 

CHAN~OS 7 

CHANPOS 7 

CHANPOS 7 

RSVD • 000 3 

P 12 

- Palavra 4: segunda palavra de mensagem de tentativa 

dirigida. 

C A M P O COMPRIM E N T O (bits) 

T1T2 .. 10 2 

SCC = 11 2 

CHANPOS 7 

CHANPOS 7 

CHANPOS 7 

RSVD = 000 3 

P 12 

Tabela A. Côdigo de detecção SAT (SCCI, 

Bits i'reqUincia SAT 

00 5970 Hz 

01 6000 Hz 
10 6030 Hz 

11 Sem designação de canal 
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Tabela B. 
comando. 

Códi9_'~ de comando e qualificação de 

CODIGO 

00000 

00001 

00011 

00100 

OOUO 

00111 

01000 

01001 

01010 

01011 

01011 

01011 

01011 

01011 

01011 

O~Oll 

01011 

01100 

01100 

CllOl 

01101 

OU01 

01101 

~llla 

DE 

CODIGO 
QUALIFICAÇ,'.:) 

000 

000 

000 

000 

000 

000 

000 

000 

000 

000 

001 

010 

011 

100 

101 

110 

111 

000 

001 

000 

001 

010 

Oll 

000 

F'UNCAQ 

chamada ou inicio 

alerta 

desconectar 

reiterar comando 

parada de alerta 

fiscalizar 

enviar número chamado 

interceptar 

manutenção 

trocar potência para nivel O 

1 

2 

J 

4 

5 

6 

trocar potência para nivel 7 

tentativa diri~ida (for, a 

última tentativa) 

tentativa dirigida (última 

tentativa) 

registro não autônomo (sem 

conhecer paradei~o) 

registro não autônomo 

(paradeiro conhecido) 

=egistro autônomo 

conhecer paradeiro) 

(sem 

registro autônomo (paradeiro 

conhecido) 

control.. local 

467 



468 DECRETOS LEGISLATIVOS -1995 

o restante dós códigos é reservado. 

- Mensagem diretriz. 

o campo OHO de J bits é utilizado para idel1eificar os 
S. tipos de mensagens diretrizes que são: 

COOIGO 

000 

001 

010 

011 

100 

101 

llO 

III 

COMANOO 

identificação (IOI de registro 
controle de preenchimento 

reservado 
reservado 
ação global 
reservado 
palavra 1 da mensagem 
parâmetros do sistema 

palavra 2 da mensagem 
parâmetros do sistema 

de 

de 

Mensagem diretriz de parâmetros do sistema 

Compõe-se de duas palavras: 

- Palavra 1: 

C A M P O C O M P R I H E 1'1 T O (!lits) 

'l'lT2 = 11 2 

OCC 2 

SIOl 14 

RSVD = 000 3 

NAWC 4 

OHO .. llO 3 

p 12 
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- Palavra 2: 

C A M P O c O M P R I M t N T O (bits) 

T1T2 .. 11 2 

OCC 2 

S 1 
E 1 

REGH 1 

REGR 1 

OTX 2 

(N-1I 5 

RCF 1 

CPA 1 

(CMAX - 1) 7 

END 1 

OHO .. III 3 

P 12 

Mensagem diretriz de açã.o global 

- Mensagem de ação global de nova varredura 

C A M P O C O M P R I M E N T O (bits) 

T1T2 .. 11 2 

ocr 2 

ACT .. 0001 4 

RSVO .. 00 ••• 000 16 
ENO 1 

OHO = 100 3 

P 12 

- Mensagem de açã.o global de incremento de regist~o 
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C A H P O C O M P R I H E N T O (bits) 

TH'2 • 11 2 

OCC 2 

ACT • 0010 4 

REGINCR 12 

RSVO - 0000 4 

ENO 1 

ORO .. 100 3 

P 12 

- Mensagem de ação g:ob41 para fixar novo conjunto de 

canais de acesso 

C A M P O C e M P R I M E N T e (bits) 

T1T2 = 11 2 

OCC 2 

ACT .. 0110 4 

NEWACC 11 

RSVO = 00000 5 

ENO 1 

OHO .. 100 3 

p 12 

- Mensagem de ação global para controle de sobrecarga 

C A H P e c e M P R I M E N T e (oi ts) 

T1T2 = 11 2 

DCC 2 

ACT = 1000 4 

eLCO 1 

eLC1 1 



SENADO FEDERAL 

OLC2 1 

*** *** 
OLC lS 1 

ENO 1 

ORO - 100 3 

p 12 

- Mensagem de aç~o global de parâmetros de ~ipo de 

acesso 

C A M P O C O M P R I M E N T n (bits) 

T1T2 =11 2 

DCC 2 

ACT = 1001 4 

BIS 1 

RSVO = 00 ••• 000 15 

END 1 

ORO = 100 3 

P 12 

- Mensagem de aç~~ slobal de parâmetros de tentativa 

de acesso 

C A M P O COMPRIM E N T O (bits) 

T1T2 = 11 2 

DCC 2 

ACT = 1010 4 

MAXBUSY-PGR 4 

MAXSZTR-PGR 4 

MAXBUSY-OTH!R 4 

MAXSZTR-OTI!!R 4 

ENO 1 

ORO oa 100 3 

P 12 
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- Menaagem de con~role local 1 e menaagem de controle 
local 2 

C A M P O C O M P R I M E N 'r O (bits) 

TlT2 • 11 2 
OCC 2 
ACT • 1110 (local 1) 4 

1111 (local 2) 

LOCAL CONTROL 16 

tNO 1 

ORO • 100 3 

P 12 

- Mensagem de registro 

Consiste em uma só palavra. Quando é enviada, deve ser 
agregada à mensagem dire.:iz de parâmetros do sistema além de 
qualquer mensaq·em de ação global. 

- Mensagem de regist:o 

C A M P O C O M P R I M E N T O (bits) 

T1T2 .. 11 2 

OCC 2 

REGIO 20 

ENO 1 

ORO • 000 3 

p 2 



SENADO FEDERAL 4'13 

CODIGO DE AçAO (ACT) T I P O 

0000 

0001 

0010 

0011 

0100 

0101 

OllO 

Olll 

1000 

1001 

1010 

10ll 

1100 

1101 

lUO 

1111 

reservado 
nova varredura de canais de chamada 

incremento de registro 

reservado 

reservado 

reservado 
fixar novo conjunto de canais de 

acesso 

reservado 
controle de sobrecarga 
parãmetros de tipo de acesso 

parãmetros de tentativa de acesso 

reservado 

reservado 

reservado 

controle local 1 

controle local 2 

Tabela 4. Tipos de mensagens de acão global 

- Mensagem de controle de preenchimento 

C A M P O C O M P R I M E N T O (bits) 

T1T2 2 11 2 

DCC 2 

010111 6 

CMAC 3 

RSVD 2 00 2 

11 2 
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RSVD .. 00 2 

1 1 

WFOM 1 

1111 4 

OHD .. 001 3 
p 12 

- Restricões dos dados 

NXX (CARACTERISTICA) (X) DIGITO MILHAR (XXX) 

TIT2 DCC BINARIO DECIMAL BINARIO DECI!1AL TRES OLTIMOS 

DIGITOS 

00 ZZ 000011 (1) 0001 150 0010 2 ....... 
00 ZZ 000111 (1) 0001 224 0010 2 

00 ZZ 001011 (1) 0001 288 0010 2 

00 ZZ 001111 (1) 0001 352 0010 2 

00 ZZ 010011 (1) 0001 416 0010 2 

00 ZZ 010111 (lI 0001 00 0010 2 

00 ZZ 011011 (1) 0001 544 0010 2 

00 ZZ 011111 (1) 0001 508 0010 2 

00 ZZ 100011 (1) 0001 672 0010 2 

00 ZZ 100111(1)0001 736 0010 2 

00 ZZ 101011 (1) 0001 790 0010 2 

00 ZZ 101111 (1) 0001 864 0010 2 

00 ZZ 110011 (1) 0001 928 0010 2 

00 ZZ 110111 (1) 0001 992 0010 2 

00 ZZ 111011 (1) 0001 056 0010 2 

00 ZZ 111111 (1) 0001 0010 2 

00 ZZ 000111 (O) 0010 225 010Z 4 ,5 

00 ZZ 001111 (O) 0010 353 010Z 4 , 5 

00 ZZ 010111 (O) 0010 481 OlOZ 4,5 

00 ZZ 011111 (O) 0010 609 OlOZ 4,5 
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00 ZZ 

00 ZZ 

00 ZZ 

00 ZZ 

00 ZZ 

00 ZZ 

00 ZZ 

00 ZZ 

00 ZZ 

00 ZZ 

00 ZZ 

00 Zl 

00 Zl 

00 11 

00 11 

00 11 

00 11 

100111 (OI 0010 

101111 (O) 0010 

110111 (OI 0010 

111111 (OI 0010 

001110 (e, 0100 

011110 (OI 0100 

101110 (ú/ 0100 

111110 (OI 0100 

011100 (\111001 

111100 (O) 1001 

111000 (lI 0010 

110001 (01 0100 

110001 (OI 0101 
100010 (ei 1000 

100010(Oil00l 

100010(0)1010 

100010 (e l 1011 

N O TAS: 

737 

865 

993 

339 

595 

851 

007 

568 

070 

909 

899 

890 

663 

664 

665 

666 

010Z 

010Z 

010Z 

010Z 

10n 

10YY 

10YY 

10YY 

OZZZ 

OZZZ 

· ... 
· ... 
· .... 
· .... 
· ..... 
...... 
· ...... 

1) YY pode ser ";.:0", "01" ou "10" 

2) Z pode ser "L I' ou 111 11 

4,5 

4,5 

4,5 

4,5 

0,8,9 

0,8,9 

0,8,9 

0,8,9 

1--7 

1-7 

0-9 

0-9 

0-9 

0-9 

0-9 

0-9 

0-9 

3) o bit entre ~urenteses é o bit ocupado-repouso 

4) as caracteri~~icas que começam com O ou 1 :oram incluidas 

somente para =ompletar a .abela. 

10.2 - Canal de \'')2; cire<;a (:VC) 

~ um :lu>.o de dados de banda larga enviados ?ela. EIl 

para a EM. Deve ser gerado a uma velocidade de 10 kbits/seg 
+/- 0,1 bit/seg_ O formato da mensagem de voz direta da EB 

para a EM i o aeç~int.1 
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C A M P O 

Oottinq (1010101 ••• 101) 

N.S. (palavra de sincronismo) 
~ 11100010010 

Repetição 1 de palavra 

dotting (101010 ••• 101) 

N.S. (palavra de sincronismo) 

Repetição 2 de palavra 
..... 
dottinq (101010 ••• 101) 

N.S. (palavra de sincronismo) 

Repetição 9 de palavra 

dotting 
W.S. 

Repetição 10 de palavra 
dottinq 

w.s ... 
Repetição 11 de palavra 

- Mensagens por FVC 

c O M P R I M E N T O (bits) 

101 

11 

40 
37 

II 

40 

37 

II 

40 

37 

II 

40 

37 

11 
40 

A mensagem de controle da EM é a única transmitida 

pelo FVC. Essa mensagem consiste em uma só palavra que tem o 

seguinte formato~ 

CAMPO COI1PRIHENTO (bits) CAMPO COMPRIMENTO (bits) 

'!'lT2=10 2 1112=10 2 

SCC=ll 2 SCC II ( " ) 2 

PSCC 2 PSC'; 2 

RSVD=OOOOOOOOO 9 RSVD=OOOOOOOO 8 

LOCAL 5 VMAC 3 

aRDO 3 CHAN 11 

ORDER 5 P ; 12 
} 

p 12 

f------
/ , 

--
;/~ ... 

( *) ver tabela A (l0.1I. 



SENADO FEDERAL 477 

ANEXO 4 
Prucedlmeulai Operadoaals 

I. Devem existir wn Centto de Atendimento para cada empresa 
pn:stadcn do país encarregado das relações entre as empresas prestadoras 
do &erviço móvel celular. 

1.1. Para tanlo, deveria estabelecer-se para cada empresa prestadora 
do país wn Centro de Alendimento responsável por todos os contatos da 
eDllftS8. cem as demais, 00 que diz respeito aos assinantes visitantes. 

1.2 Os Centros de Atendimento poderão ser os mesmos que cada 
elDjreSa disponha para seus assinantes e terão as seguintes caracterfsticas: 

a) prestarão o SCl'Viço de fonna inintenupta e no idioma de seu país; 
b) disporão de \DD número de serviço que pennita o acesso ao mes

mo através da rede fixa ou móvel do país. E desejável que esse número seja 
único para todo um d«enninado pais; 

c)"'" a possibilidade de trocar infoonaç<les via falt. tdex w dados. 
1.3. Os Centros de Atendimento serão responsáveis pela execução 

dos procedimentos de visitantes (roaming), bem como pelo atendimento 
dos pedidos de serviços especiais oferecidos aos assinantes visitantes. 

1.4. A empresa prestadora do país visitado deverá estar em coo.di
çIode: 

- realizar testes de fuocionameoto da estação móvel visitanle; 
- infonnar ao assinante visitante. caso este solicite. sobre a existên-

cia ou 010 de representantes que possam realizar rs reparo de seus equipa
meu!OS. 

1.4.1. A empresa prestadora do país visisitado não terá nenbuma 
responsabilidade no que se refere ao rumprimelllo das caracteristicas técni
cas de esIaÇ&) móvel visitante. nem em relação à manutenção ou reparo da. 
mesma. a menos que exista wn acbrdo específico. 

2. Devcrio ser estabelecidos procedimeolos mInimos de validação 
do assinante visitante comuns a todos OS países sigrudrios. 

2.1. Enteode-se que. até que não seja possível estabelecer mn sisCe~ 
ma autmlático de validação. este deverá realizar-se de forma manual eotre 
as empresas pestadoras de ambos os serviços móveis. 

Poderio, todavia, ~ realizados convênios biliierais entre as em
pRSaS pestadoras para realizar a validação automática de seus assiDames 
visitantes. 

2.2 O intercimbio de infonnaçAo entre as empresas prestadoras. 
necess4rio para a validação, gerará registros que deverão ser arquivados 
pelas mesmas. 

2.3. Considera-se que. ao realizar-se mna validaçAo. estio sendo 
geradas responsabilidades tanto para a empRSa prestadora de origem como 
para a do país visitado e para o próprio assinante visitaDte. 

2.4. Entre essas responsabilidades. ressaltem-se: 
a) por parte da empresa prestadora 00 país visitado: pela prestação 

do SCl'Viço com a qualidade necessária e pelo registro e envio dos dados ne
cessários para realizar o coocreto e completo faturamento dos serviços 
pn:stados; 

b) por parte da empresa prestadora de origem: pelo pagameoto Ao 

empresa pestadora do país visitado de sua quota-parte cocrespoodeore aos 
serviços pestados; 

c) por parte do assinante visitante: pelo respeito $ regulamentações 
vigentes na área de registro visitada e pela efetivação do pagamento da fa
tura enviada por sua empresa prestadora de origem pelos SCl'Viços recebi~ 
d08 na área de registto visitada 

2.~. _dc-se que. para que cada parte assuma sua respoosabIida
de. ~ necessário padronizar as relações e assegurar seu entendimelllo pc.
todos os participanleS. 

Enteode-se. portaolO, ser conveniente estabelecer os seguintes pro-
_mInimos: 

.) validação; 
b) pré-validação; 
c) suspensão de validação; 
d) validação especial (ou de levantamento de suspensio ou valida

ção acgativa). 

ANEXOS 
~9WodeU~odo~ 

1. Independentemeote da condiçilo de deslocamento de uma estaçAo 
móvel, os sistemas permitirilo que esta receba ou emita, de forma automá
tica. em qualquer área de localiza.çio onde se eDContrem cbamadas de e 

panl qualquer assinanle inlegralo à rede reiefllnica pública nacio .... tendo 
também acesso a SCl'Viços manuais. interurbaDos e intemacioo.ais. Para que 
isto seja assegurado.. cada empresa prestad<n. deve ofeJeCer o seguinte 
coojunto de serviços básicos: 

1.1. serviço tdefôoico lIltomático. talto nceptor com emis&a. lo-
cal, nacional e internacional; 

1.2 possibilidade de acesso a SCl'Viços manuais; 
1.3. possibilidade de bloqueio de cbamadas que cheguem; 
1.4. registto dctaIhado de todas as áIanIadM (emitidas e reocbidas. 

de todos os tipos); 
1.5. disponibilidade para desviar .. dramadas lIOCd>idas de uma ...... 

çIo móvd para outta_ de registroonde se CIIOOIIIrem a Jelcrida~; 
1.6. possibilidade de, a pedido do assioaDle visitante. anuIar em sua 

origem esta facilidade. 
2. Saio estabelccidos procedimeoIos mInimos de solicitação e uso 

de seMços e facilidades de assinante visitante. comuns às clistinlas empre
sas prestadoras. 

2.1. para que mn assinanle visitanle possa utilizar os serviços da 
área de registro visitada. é necesdrio que o IDeSIOO se eDCoo.tre validado 
nesta área. 

2.1.1. Esta validação ou a sua suspensão devem ser feitas de COD

fonnidade com o estabelecido 00 Manual de ProcedimeolOS a que se faz 
referência no JXeSCIde Acordo. 

2.1.2. Esta validaçio permire a utilização do COIliunto núnimo de 
serviços básicos descritos DO item I. 

2.1.3. No caso em cpx: o aWnanIe visitanIe deseje uIiJi7ar serviços não 
básicos deverá ronlaIar o Cemro de AInIdj..."co da área de registro visitada. 

2.2. O uso do SMC rem. do..- de .... do S<IViço .... filnioo,..,..... çio ___ sem c.igir dos _.-...... procodi-
menIDs além da aIivaçik> da esIlIÇ1Io _ e da sdeçio do lIlmm> desejado. 

2.2.1. Uma vez registrado como uswúi.o de serviços suplementa
res, confonne o item 2.1.3. a ativaçio e desativaçlo de cada serviço p0-
derá ser efetuada pelo próprio assinante a partir de sua estação móvel. 

3. As AdminisImções das Pam:s _ a eIabor.II;io do "MlIwaI 
do _ V_o. "'" seoi __ "'" __ pam .... 
orieDIaçiio a respeiIo dos ...,..,m....- serviços e _ ao pois visitado. 

3.3. Cada Admini$traçio deve elaborar aa condições de prcatação 
do SMC em seu país e env~1as a todas as outras. a fim de se cbegar a mn 
acordo para a atualização do Manual. 

3.2. A citada alUalizaçiio sen\ discutida e aprovada no âmbito da 
reunião QuadripartiJe. 

ANEXO 6 _T_ 
I. É desejável que a filosofia e a estrutura do sistema tarifário se

jam similares em todos os pafses integrantes do Acordo. 
1.1. Sogm>seque .. _ dos serviços por tDIizaçio da rede _ 

p,btica e as tarifas _ faciljdades SU(",.,,, cs otuecidas _ assinmres \Iisi
...... sejam ti tDeSIlla'l dos........,. 00 SMC da_de regisIro visiIada. 

1.2 Poderá ser cobrada do assiname visitante, seja este o emissoc 
ou o receptor da chamada. a tarifa de tempo no ar oorrespondente l área de 
registro visitada, pelo periodo durante o qual utiIi>e o canal de nidio. 

\3. Adicim_ podcni",,_oo ........ _ .... _ 
de desIocaneuoporcadacbamada-' "!ia __ w cmiIida. 

1.4. Ainda poderio ... cobrados do assinaDIe visitanre: 
a) uma tarifa de validaçllo (uma vez para cada registro). 
b) moa tarifa diMia de disponibilidade 00 oerviço. 
1.5. Caso seja possivel operar um _ pelo qual uma chamada 

para IDO assinante visitante possa ser encaminbada para o mesmo sem ne
cessidade de passar por sua CCC de origem PI"ClpÕC-se que. se o assiDame 
aceitar este serviço, seja ele collSiderado pretendente l CCC visitada duran
te o tempo que durar sua OOJpaçIo. .gustanclo-se conseqüentemente a tarifa 
de dcsIoc:amc:ato. 

1.6. Em todos os casos de desl0camcm0. () assinante visitante terá a 
possibilidade de solicitar o bloqueio das cbamadas que cbeguem. por meio 
de sua CCC de origem. 

2. Devem ser estabelecido mn sistema de compensaçlo de contas 
eobe todas as empesas prestadoras. É desejávà que o mesmo seja similar 
em todas as relações bilaterais. 
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2.1. A repartição do f~nto provenimte do deslocamento in
ternacional será estabelecida mediante acordo específioo entre as entidades 
competentes. 

2.2. As tarifas de repartição e a percepção segundo o cooceito de 
deslocamemo intcmacional serão fixadas em franco-ouro (F.O.). 

23. Os valores das transfetêocia; por contas a cobrar dos assinantes 
visi ..... serilo estabelecidos pela empn:sa prestadon>do pais visitado. reaIi
zaodo..se a CODversão da moeda para o fraoI».ooro de acordo com o valor es
tsbelecido para o mesmo em seu país, Da data da realizaçio do saviço. 

3. Deveri .... estabelecido um coojunto de iDfonnaçiles minimas pam 
.... Irocado entre as empn:sas prestadoms para justificar o falUramelllO que 
saá enviado .., assinante visitanle pelos saviços prestados DO pais visirado. 

ANEXO 7 
IDcIi<ado ... de QuaIldade 

1. Deverá ser definido um coojunlO de indicadores mínimos asso
ciados aos diferentes serviços e facilidades oferecidos ao assioanJ:e visitan
te. seus métodos de medida e análise que levem em consideração as distin
tas etapas ds relações entre as empresm prestado ... 

2. Deverão SQ' estabelecidos objetivos e meta; a serem alcançados 
DOS diferentes íodicadcres e wn sistema de revisão periódica conjunta dos 
~tandos reais atingidos durante a prestaÇjo do serviço de validação. que 
inclua a possibilidade de eventuais IIIJdanças das metas propostas. 

3. &tes indicadores e suas metas devem ser revisados em cOOjlUlto 
pcI' todas as Partes intervenientes. em datas a serem acor~ eoere elas. 
por solicitação de pelo menos uma. delas. em função dos resultados alcan
çados durante a prestação do serviço. tendo como objetivo principal a me
ih", satisfação das necessidades dos assinantes. 

4. Os pooneoores específions da impIeme~ desses indicadores 
serio decididos em reuniões posteriores da Reunião Quadripartite. coofor
me o artigo XIV do acordo. 

ANEXO 8 
CoonIeDaçio d. Fnq_ 

I. As suMaix", de freqüências de 825.0I5 - 844.995 Mhz e 870. 
OIS - 889,995 Mhz serão utili.zadéti em caráter primário para0 serviço mó
vel celular dentro da zona de coordenação correspondente. 

2. As Administrações deverão tomar as medidas necessárias para a 
prueçio do serviço móvel celular nas referidas subíaius, nas zonas de 
coordenação. 

3. Para o cumprimento dos prindpios estabelecidos nos pontos an
teriores, é adotado mo Manual de Proc:ecIiJDentos de Coordenação de fre
qüências, que define clara e dmJhadamente. no núnimo. os seguintes as
pectos: 

3.1. procedimentos regulamentares relativos a ootificações, con
sultas, modificações, etc.; 

3.2. planos de freqüências que permitam a coovivências do serviços 
móveis celulares nos diversos países, considerando-se inclusive a evolução 
dos mesmos; 

3.3. zonas de coordenação, onde serão coordenados os serviços mó
veis celulares entre si e com outros serviços de radiocomunicações tanto 
existentes como futuros; 

3.4. métodos de cálco1os de intezferEncia e critérios de proOeÇJo 
para o serviço QlÓVel celular com a finalidade de realizar a coocdenaçik»; 

3.S. possíveis critérios e procedimeOlOS para outrOS sa-viços de ta
diocomUDicações, fora das zonas de coordcoaçio correspondemes. 

ANEXO 9 
DellDJ9ies llóslaos 

1. Administração: entidade governamental de telec:omWlicaçOes de 
cada Parte, cornlX'tente para intervir no cumprimento e execução do pre
seDle Acocdo. 

2. Serviço Móvel Celular (SMC): sernço que, mediante as radioco
municações, pennitc as comunicações entre Estações Móveis e entre estas 
e a Rede Telefônica Pública (RTP) fixa, utilizando a técnica celular. 

3. Técnica CebJlar. técnica que consiste em dividir uma área geop 
fica em áreas meooo:s denominadas células. a cada wna das quais se llIribui. 
IOD grupo de freqüências, permitindo que as freqüências _ em .... 
célula possam ser reutilizadas em 0Ubas células separadas espacialmente. 

Uma carackri.stica ftmdameotaJ. desta téalica é a de pennitir a 
transferêocia automática de uma chamada em curso, de modo que as cha
madas estabelecidas continuem quando as F.staçi!es Mó't'eis se deslocam de 
uma célula para outra 

4. EstaçJo Móvel (EM): estação _",iétrica do Serviço Mó",1 
Celular destinada a ser utilizada em movimento ou enquanto esteja detida 
em pontos não determinados. Inclui unidades portáleis de mão. transportá
veis ou instaladas em veiculos ou outros meios (jC locomoção. 

5. EstaçIo-Base (EB) 00 EstaçJo de JWüo-Base (ERB) ou EstaçJo 
Terrestre (ET): eSUlÇão radioelétrica do ServiçD Móvel Celular. utilizada 
para as radiocomuniC8ÇÕeS com as Estações Móveis e intercomunicação 
com a Central de Controle e Comutação. 

6. Centrai de Controle e Comutação do SMC (CCM 00 CCC): equi
pamento que cootrola as Estações de Rádio-Base que dele dependem e 
suas respectivas Estações Móveís, realiza a CIXDutaçio e intercooecta o 
Serviço M<jvel Celular com a Rede Telefônica Pliblica fixa 

7. Area de Localização ou Zona de Posição: área na qual uma Esta
ção Móvel pode mover-se livremente sem ser necessária a atua1imção dos 
registros de; localização ou posição. 

8. Arca de Registro ou Zona de Residência: Área de Localização ou 
Zona. de Posição oode wna EstaçJo Móvd está registrada. 

9. Áréa. de Registro de Origem ou Zona de Residência de origem: 
área oode as Estações Móveis se encootram registradas como residentes. 

10. Área de Registro v_ w Zona de IIesidência Visitada: área que 
é _ por .... Estação Móvel regisbaIa cano residedo em .... Área de 
Registro 00 Zma de Residência pert<ocaIle a DUIro JIIÍS signaIário do a:ordo. 

I I. Centrai de Comrole e Com~ de Origem: Central de C0n
trole e COlrntação que atende às Estações da Área de Registro de Origem 
ou Zona de Residência de Origem. 

12 Central de Controle e Corm.~ Visitada: Ceotrnl de Cmtrol.e 
e Comutação que atende às Estações da Área de Registro Visitada ou Zona 
de RcçidêDcia Visitada. 

13. EstaçJo Móvel Resideote: Estação Móvd que se encoolra em 
sua Án:a de Registro w Zona de Residência. 

14. Estação Móvel Visitante: Estação Móvd que íngtessa em uma 
Área de Registro ou Zona de Residêocia divena da que perteoce. 

lS. Assinante Visitante: Usuário titular ou portador autorização de 
Estaçio Móvel Visitante que tOIMu assinatura do Serviço Móvel OU Celu
lar em sua. Área de Registro de Origem ou Zona de Residência de Origem. 

16. Empresa Prestad<n (EP): Entidade autorizada por sua respecti
va Administração, que tem a seu cargo a exploração do Serviço Móvel Cc
Im. em uma ou várias áreaç geográficas de cada país do Acordo. 

17. Empresa Prestadora de Origem: Empresa Prestadora que opera 
em área de Registro de Origem ou Zona de Residência de Origem 

18. Empresa Prestadora Visitada: Empresa Prestadoca que opua 
em Área de Registro Visitada ou Zona de Residência Visitada. 

ANEXO 10 
LIsta d. Adminsitnções 

1. ArgenIiDa 
Comision Nacional de T elecorwnicaciooes 
Sarmiemo 151. 4 Piso 
1000. Buenos Aires, Argentina 
Telex: 21706 Secomar 
Fax: 00541 3114385 
Fone: 51-1-499482 
2.B1'1IIIiI 
Ministério da Infra-Estrutura 
Secnúrio Naciooal de Comunicações 
Esplanada dos Ministérios. Bloco R 6 andar 
Cep 70 044, Brasilia, Brasil 
Telex: 55 611944 MNCO BR 
Fax: 55612234992 
Fone: 5561218651 
J.POraawú 
Administrac:i.on Nacional de TelecolllJoicações (Antelco) 
PRsideme dei Consejo de Administtación 
Casilla Cerreo 2042 
A1b<rdi C/General Diaz 
AsuncíÓll, Paraguay 
AsuncíÓll, paraguay 

Telex: 44007 
Fax: 59S21444100 
Fone: 59521443490 
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4. Uruguai 
Direci60 Nacional de Comunicaciooes (DNC) 
Director Nacional de Comunkaciooes 
Sarandi 472. Casilla Como 9Z7 
Telex: 23213 Dínaco UY 
Fax: 5982963351 
Fone: 5982 954068 
Administración Nacional de Te1ecolD.lIücaciooes (Antel) 
Presidente de Ante. 
Fernandes Crespo. 1534, 
CasillaCcrreo 1477 
Mootevideo. Uruguay 
Telex: 23 136 Gasint Uy 
Fax: 5982 237045 
Fone: 5982 409418 

l>CN(SeçIo m. 10-So95. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 69, DE 1995 

Aprova os textos do Aronlo-Quadro de 
Cooperação e de seu Anexo, <elebrados entre 
o Governo da RepúbIka Federativa do Brasil 
e a Comunidade Econômica Européia, em 
1992. 

O Congresso Nacional decreta: 
ArL 1" São aprovados os textos do Aconlo-Quadro de 

Cooperação e de seu Anexo, celebrados entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e a Comunidade EconÔRÚca 
Européia, em 1992. 

Parágrafo único. São sujeitos à apreciação do Con
gresso Nacional quaisquer atos que impliquem modificação 
do Acordo e de seu Anexo, bem como quaisquer atos que, 
nos termos do ano 49, I, da Constituição Federal, acarretem 
encargos ou comprontissos gravosos ao palrimônio nacio
nal. 

ArL 22 Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal, 4 de maio de 1995. - Senador José 
Sarney, Presidente do Senado Federal. 

ACORDO-QUADRO DE COOPERAÇÃO ENTRE A 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E 

A COMUNIDADE ECONÔMICA EUROPÉIA 

o Governo da República Federativa do Brasil pcx um lado, e O 
Conselbo dm Comunidades Européias. por outro lado. 

Tendo em conta as relações de amizade e os tradicionais laços exis~ 
temes entre a República Federativa do Brasil a seguir denominada Brasil; 
e os Estados-Membros da Comunidade EconOmica Européia. a seguir de
ncminada Ccmunidade; 

Reiterando a importância conferida aos princípios da Cana das Na
çOes Unidas, aos valores democráticos e ao respeito dos direitos do Ho
mem; 

Conscientes do interesse mútuo em ampliar e diversificar as suas 
trocas comerciais, bem como em inaementar a sua cooperaçã> econômica, 
cieotffica. técnica e financeira; 

Reconhecendo as implicações favoráveis do processo de reforma. 
de modernização econômica t de liberali~ comercial em curso no Bra
sil pata as relações econômicas e ccxneràais; 

Coogratulaodo-se com a instituciooalizaçlo do diálogo entre o Gru
po do Rio e a ComODidade e os seus Estados-Membros, coocretizada. Da 
declaraçlo de Roma. de 20 de dezembro de 1990, e o deseuvolvimemo da 
in~ alIavés do Mercado Cormm do Sul (Mercosul); 

Reconbeceodo a impartância de uma maior prmeçIo do meio am
biente ligada ao imperativo de \DD desenvolvimento econômico e sociaJ. 
susteutado; 

Conveucidos da importAncia de que se revestem as regras e princí
pios do Acordo Geral sobre Tarifas Aduaneiras e Comércio (GA'IT) para 
um comá'cio inlemacional aberto e reiterando os compromissos assumidos 
no âmbito do referido acordo. bem como o respeito dos direitos de proprie
dade intelectual e da liberdade de investimento; 

Recmbecendo a necessidade de promover os. direitos sociais. em 
especial DO que respeita aos setores mais desfavorecidos; 

Decidiram concluir o presente Acordo e, para tal fim. designaram 
como p1enipotmciários: 

O Governo da República Federativa do Brasil. o Ministro de Estado 
das Relações Extericxes, Celso Lafer; 

O Cooselho das Comunidades Européias, o Ministro dos Negócios 
Esuangeiros da kepública Portuguesa. Presidente, em exercício. do Coose
lho das Comunidades Emopéias; e Abel Matutes. Membro da Comissão 
das Coollmidades Européias; 

Os quais, após terem trocado OS seus plenos podeIes reconhecidos 
em boa e devida forma. 

Acoolaram no seguinte: 

ARTIGO I 
Fundamento Democrilko da Cooperaçio 

As relações de cooperação entte o Brasil e a Comunidade, bem 
como todas as disposiçlíes do presente Acordo, baseiam-se no respeito dos 
princípios demOCllUicos e dos direitos do Homem que inspiram as políticas 
internas e internacionais tanto do Brasil crmo da COtDJni.dade. e que cons
tituem wn elemento essencial do presente Acordo. 

ARTIGO 2 
Reforço da Cooperaçio 

1. As Partes CoottataDtes comprometem-se a conferir um oovo im
pulso às suas relações. Para atingir esse objetivo fundamental. estão decidi
da; a fomentar, em especial, o deseovolvimeblO da cooperação em matéria 
de comércio. investimco.tos. finanças e tecnologia, tendo em conta a situa~ 
Çio especial do Brasil como país em desenvolvimemo. 

2. Para os fins pretendidos pelo presente Acordo, as Partes CODI:m
tantes reconbecem a utilidade de se consultarem sobre os temas internacio
nais de interesse mútuo. 

ARTIGO 3 
C~o E<ooõmka 

1. Tendo em Conta0 seu interesse mútuo e os seus objetivos econô
micos a médio e a lmgo prazo. as Partes ContralaDtes comprometem-se a 
desenvolver a cooperaçoo ecooômica mais ampla possível. Os objetivos 
dessa cooperação consistem, especialmente, em: 

a) fortalecer e diversificar. de um modo geral, os respectivos laços 
ecooômicos; 

b) coDtribuir para o desenvolvimento das suas ecooomias em bases 
duradouras para o aumento dos níveis de vida respectivos; 

t) promover o desenvolvimento das trocas comerciais tendo em 
Vista a divenificação e abertura de novos mercslos; 

d) favorecer os fluxos de investimentos e as transferência de tec
nologia,. e fortalecer a proteçio dos investimentos; 

e) fomentar a cooperação entre operadores ecooômicos. em espe
cial entte as pequenas e médias empresas; 

go; -; 
f) criar condições favoráveis para wna melhoria do DÍvel de empre-

R> proteger e melhorar o meio ambiente; 
h) promover medidas destinadas ao desenvolvimento do setor rural; 
l) reforçar a base científica e a capa;;idade de invenção das duas 

J) apoiar os esforços e as iniciativas de integração regional. 
2. Para tal fim. as Partes Contratantes detennioarão. de comlDD. 

acordo, no seu interesse mútuo e telldo em coota as sua; competências e 
capacidades. OS dollÚbi.os da sua cooperaçlo ecoDÔmica, não excluindo a 
priori qualqu« setor. Essa cooperação abraIlgtri. em especial. os seguimes 
domínios: 

a) indolstria; 
b) utilizaçio dos recllISOS n~s 1lO contexto de um desenvolvi

mento sustentado; 
c) propriedade iDtelettual. incluindo a propriedade industrial. n(X"

mas e critérios de qualidade; 
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d) reg"lamemtaçlo sanitária e fitossanitma; 
e) setviços em geral. panicularmente. o nuismo e os transportes; 

. f) infonnálica, ._co. relecolllUllÍcações, utilizaçlIo das técnicas 
espac:uus; 

g) infonnaçlIo scbre questões moocdrias. 
3. Para a coocretizaçlo dos objetivos da cooperaç&J econômica. as 

Partes Contratantes. em conformidade com as respectivas legislações. es
forçar-se-Io pot fomentar, entre outra. as seguintes atividades: 

. a) ~o penIl8DCD.te de informações e de pontos de vista que 
sejam do mteresse da cooperaçJo. através, principa1mente, da ligaçIo às 
bases de dados existentes ou da criaçio de novas bases de dados; 

b) promoçio de empresti comlDlS Uoinr vmlUTl!s) ou. mais COllcre
tameDte. deseovolvimento de uma parceria (parteruuim) que tenha em con
ta as especificidades das empresas; 

c) visitas. contatos e atividades de promoção da cooperação eotre 
~as c. delegações que representem empresas ou organizações econômi
cas, incluindo a mação de mecanismos e de instituiçôcs adeqUados; 

d) reaIi2açio de seminários e de encontros de empresários. bem 
c~o organização e reaIi2açio de c.ertames. exposições e simptSsíos espe
cialimdos e promoção. ocssas 0C3S1Oes. de contatos entre os agentes eco
nômicos; 

e) reaIi2açio de estudos ou de relatórios de avaliaçio scbre a viabi
lidade de projeros ou sobre a idell!ificação prévia de oovas formas de coo
peraçlIo; 

f) projetos de pesquisa. e iDten:imbio de cieutistas. 

ARTIGO 4 
Tratauaeato de Nação mais FavOl'eCida 

As Panes Coottataotes acordam em conceder-se mutuameDle o tra
tameoto de ~ mais favorecida oas suas relações comerciais. em coof(X"
midade com as disposições do Acordo Geral sobre Tarifas Aduaneiras e 
Comércio (GATO. As duas Partes reafirmam a sua vontade de realizar as 
suas ttocas ccrnerciais em omfcxmidade com o refmdo Aoordo. 

ARTIGOS 
Desea..,.oIvimeoto da Cooperaçio Comercial 

. I. As Partes Contratames comp-ometem·se a promover, até o nível 
~ elevado, o desenvolvimento e a diversificação das suas trocas comer· 
CUUS, tendo em coma. a respectiva situação ecoDÔmica e cooce<k:ndo-se 
mutuamente $, focilidades mais amplas possíveis. 

2. Para tal fim. as Partes Conttatantes estudarão OS métodos e os 
meios de reduzir e suprimir os vários obstáculos ao desenvolvimeoto do 
com6rcio. em particular os oi(Harifários e os para·tarlfários tendo em co. 
ta os ttabaIbos já realizados oeste campo pelas organizações internacionais. 

3. As Pattes Cootratantes acordam em prcmover intercâmbío de in-
fonnaçlles e a realizaçIo de cca.sultas relativamente a tarifas. requisitos sa· 
niWios e técnicos, legislação e práticas relaciooadas ao comércio. bem 
como a direitos antidumping e de compeosação que eventualmente venham 
a ser aplicados. 

4. Sem prejuím dOi seus direitos e obrigaçõts no âmbito do GA'IT, 
as Partes Cootratantes comproImte~-se a consultar-se sobre qualquer di
vcrgêocia que possa surgir em maIéria comen:ial. 

A coosulta sem 0Ipnizada 00 mais bre"" praro após p«Iido de 
uma das Partes. A Parte Contnante que solicita a coosulta prestará à ouua 
Pule todas as infoonaç6es oecessMias para uma análise ponneoori1Jlda da 
situaÇão. 

A!J em. Partes csforçar·so-io por encontrar, no mais curto prazo, 
uma solução para o difereodo comereial através desse mecanismo. 

s. Sempre que nas trocas comerciais enlre as Panes Contrataotes se 
verifi~m alegaçOes de tbunping ou de subvençõts que conduzam a um 
inquérito por parte da!;; iUloridades competeD1es, as Paltes Contratantes 
comprmaetcm·se a examinar os pedidos ap-eseotados pela outra PaRe. 

A pedido das entidades inIeresaadas, as autoridades competentes 
das Partes CoDlJataDtes: fornecer -lbes. infonnaçõts solwe fatos e consi
deflIçl!es mais importantes que savirIo de base a uma resolução. Ai; referi
das informações seriIo fll<UlladJo ..... de se cb<gu às cooduslies definiIi
va; do inquérito e can tempo suficiente para que aquelas entidades possam 
defender os seus intcasses. 

6. Ai; disposiç<!es 00_ dos parágrafos números 3, 4 e S acima 
deixado de ser aplicadas quando da entrada em vigor. DO Brasil e na Co
munidade. do DOVO código antidumping e de 0Ulr0s instrumeDlos do GA 1T 
_ em negocillçiio 00 quadro da Rodada Uruguai. 

ARTIGO 6 
ModaUdades de Cooptnçio C(Ulercial 

Com o objetivo de atingir a cooperaçãG mais dinâmica. as Partes 
Conrratantes comprometem-se. em confonnidade com as respedivas legis. 
lações e em fimção dos seus diferentes níveis de desenvolvimento relativo 
a levar a cabo as seguintes ações: • 

- promover encontros. intercântlios e l:OotatOS entre dirigemes de 
empresas de ambas as Partes Contratantes a fim. de identificar os produtos 
suscepúveis de serem cmtercializados no merendo da outra Parte; 

- facilitar a coopcrnção administrativa 1!nJ matéria aduaneira entre 
os respectivos serviços competeotes. principalmente no que se refcn às ati· 
vidades de fonnação profissional, à simplifiClIÇilo de procedimentos e à 
prevenção e detecção das infrações à regulamentação aduaneinl; 

. -:- enc~jar.e ~ar atividades de promoção comercial. tais como 
seminários, SUnpÓSIOS. fetraS e exposições comerciais e industriais, mis
sões comerciais. visiras. semanas; comerciais e outras. com vistas a apoiar e 
a accmpanhar os esforços de expansão COIDer'CW; 

- co.oceder apoio a organi7llÇOOs e às empres. para que realizem 
operações mutuamente lucralivas; 

- ter em conta os interesses recíprocos. 00 que respeita ao acesso 
aos seus mercados para os produtos de base, semimanufaturados e manufa
turados, bem como à estabilização dos mercados internacionais de maré
rias·primas. em confonnidade com os objetivos acordados nas organiza.. 
ções internaciooais oompeteD1es; 

- estudar os meios e as medidas que pennitam facilitar as trocas c0-

merciais e eliminar os obstáculos. aos eOOlércioo. tendo em conta os traba.. 
lhos efetuados no âmbito das ocganizações intemaciooais. 

ARTIGO 7 
Importação Temporária d. Mercadorias 

As. Partes Cootratantes comprometem·se a cooceder·se reciproca. 
mente ismçilo de direitos e taxas de importação pela admissão temporária 
de mercad~, em conformidade com as legislações respectiv. e tCJlIlaD.. 
do em Consideração. sempre que possível, o disposto em convenções inter· 
naciooais existentes na matóia. 

ARTIGOS 
Cooperação Industrial 

As Partes Contratantes favorecerão a expamãO e a diversificação 
da base produtiva do Brasil nos setores industriais e dos serviços. orientan
do ~ suas ações de cooperação mais especificam::nte panl as pequeoas e 
médias empresas e favoteoendo as ações destinadas a facilitar·lbes o aces
so às fontes de capital. aos mercados e às tecnologias adequadas, bem 
cemo as ações de empresas comuns especialmeote vocaciooadas para a c0-

mercialização entre as Partes e para os mercadOi de terceiros países. 
Para tal fim. as Partes CootrataDles. no âJOOito das competências 

respectivas. reforçarãO a capacidade de ação dos e:t=.os. desenvol
vendo todas as fonuas de parceria e a cooperaçãO i . em todos os 
seus aspectos. tais cOOlO acordos de licença, tIan'5ferência de tecoologia. de 
~UbcOll~ão ~ de ~resentação e a coosolidaçio das redes de promoção 
mdusbial e de mve:st:l.lDCDto, como. por exemplo. do BC·NET (Business 
Coopcration Nd-worl<lRede de CoopelllÇio Empresarial) e do EClP (Euro. 
pean Coromurtity Investment PartnersIInvestidores Associados da Comuni· 
dade Européia). 

ARTIGO 9 
ln.,.esdmeotc:ll 

As Partes ConUl'UDtes, no âmbico das ccmpetêncW. regulamenta
ções e políticas respectivas. acordam no seguime: 

- promover o crescim:nto de investimentos muruamente benéficos; 
- estuct. a (Xlssibilidade de desenvolver ações e mecanismos visan-

do melhorar as coodiçõcs para esse tipo de investime:Dto, em confonnidade 
cem as orientações do parágrafo 38 da Declaração de Roma solR as re1a
ções entre a Conunidade EcoDÔmica Européia e os Esudos·Menmros e OS 
países do Grupo do Rio. 

ARTIGO 10 
C ......... çio CIeolfllca. Tecnoldgica 

I. Tendo em conta o seu interesse mútuo e os objetivos da sua polí
tica cieodfica. as Panes ColltrataDles cornprometem-se a desenvolver uma 
cooperação científica e técnica destinada. principalmente. a: 
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- fortalecer os laços entre .. cotlllnidades científicla e tecnológi-
cas; 

- fomentar o intercâmbio de pesquisadores; 
- favorecer a transferência de tecnologia com base no beneficio 

mdtuo; 
- desenvolver as relações eDl:re os ccutros de pesquisa das duas Par-

res; 
- incentivar a invenção; 
- definir as relações de cooperação DO domínio da ciência aplicada. 
2. O âmbito da cooperação depeoderá da voo_ da; Partes Con

tratantes que selecionario em conjunto os domínios considerados prioritá
rios. 

3. A fim de pôr em prática os objetivos por elas definidos, as Partes 
Contratames favoreceria e fomeotarão. entre outras atividades, a formação 
de cientistaç de alto nível, a realização de projetos de pesquisa conjunta. o 
intetcâmbio de informações científicas no contexto de seminários. grtlpOi 
de trabalho. COllgressos e reuniões de trabalho entre as respectivas comuni
dades.científicas. Estaç ativida:les poderão ser reali2adas entre instituições, 
orgamsmos e empresas de crier público ou privado. 

ARTIGO 11 
Cooper-ação em Matéria de Ncwmas 

Sem prejuím das suas obrigações internacionais, e em conformida
de com as competência5 e as legislações respectivas. as Partes Contralan1es 
tomario medidas tendentes a reduzir as diferença!> DOS domínios da mete0-
rologia, da normalização e da certificação, mediante o desenvolvimento da 
utilização de normas e de sistemas de certificação compatíveis. Para tal 
fim. favorecer.io em especial: 

- o contrato eDl:re peritos., C()l1l o objetivo de facilitar. o intercâmbio 
de informações sobre a metrologia. a nonnalização. o cootrole. a promoção 
e a certificação da qualidade; 

- a promoção de intercâmbio e de conlalOS entre organismos e insti
tuições especializados nessas matérias; 

- o fomento de ações com vistas a um reconhecimemo mútuo dos 
sistemas de certificação da qualidade; 

- o desenvolvimento da assistência técnica em matéria; de metrolo
gia. de normalização e de c.ertificação, bem como de prograrnaç destinados 
a promover a qualidade; 

- a realização de reuniões de consulta para assegurar que as normas 
não constituam um obstáculo ao comércio. 

ARTIGO 12 
DesenvolvimeDto TecnoI6gico 

e Propriedade Ialdedual 
1. Com o propósito de promover wna colaboração efetiva entre as 

empresas do BI3iil e as da Comunidade em aspectos relaôvos à transferên
cia tecnológica, concessão de licenças. co-investiroontos e financiamentos 
para capitais de risco. as Partes Cootratantes concordam em: 

- identificar os ramos OU setores industriais em que se coocenttará 
a cooperação. bem como os mecanismos destinados a fcmebtar uma coa
peraçio lndustrial DO campo da alta temologia; 

- cooperar a fim de possibilitar a mobi.lizaçio de recursos fioanc.ei
ros para apoiar projetos coojuntQS de empresas do Brasil e da Comwtidade 
que tenham por objetivo a aplicaçio industrial de novos conbecimentos 
tecnológicos; 

- apoiar a formação de recursos b\DOaDOS qualificados em áreas da 
pesquisa e do desenvolvimento tecnológicos; 

- femeOlar a invenção (medianre o intercâmbio de informações so
bre os programas que cada Parte promova para tal fim). o intercâmbio re
gular de experiências no que se refere à utilizaçio dos programaç "alados e 
a organização da estada temporária dos encarregados de tarefas de pr0mo
ção da invenção em instituições do BI3iil e da Comunidade. 

2. As Partes Contralantes. em confonnidade cem as leis. regula
mentos e poUticas respectivas, comprometem-se a assegurar uma prcteção 
adeqlJ:3da e efetiv:a. ~ como reforçar a pItteÇao dos direitos de proprie
~ mtelectua1, Incluindo patentes. marC15 de produtos e seniços, os di
reItos de autor e conexos, as denominações geográficas de origem, os dese
nbas e modelos industriais e os esque:m.as de configuraçio (topografias) de 
circuitos integrados. bem ccmo, quando oportunO, reforçar essa proteção. 

Esforçar-se-ão. igualmente, para facilitar, na medida das suas possi
bilidades, o acesso a bancos e a bases de dados. 

ARTIGO 13 
Cooperaçio ao SeI« da Mlneraçio 

As Partes Cootratantes acordam em promovfl', em conformidade 
com as reapectivlW legislações, uma cooperação no setor da mineraçlo, em. 
especial. mediante a realização de açCes que tenbam por objetivo: 

- incentivar as empresas das duas Partes a participar na prospecçio. 
exploração, extração e comercialização dos respectivos recursos minerais; 

- criar atividades que incrementem pequenas e médias empresas 
comuns, aperando 110 setor da mineração; 

- proceder ao intercâmbio de experiências e de temologias relativas 
à prospecção, à exploração e à exlIllÇão minenlI. bem como realizar pesqui
sas conjUlltaS com vistas a promover as possibilidades de desenvolvimento 
lecool6gillO. 

ARTIGO 14 
Cooperaçio DO Domíoio da Eaergla 

As Partes Contntantes reconbecem a importância do setor da ener
gia para () desenvolvimento econômico e social e manTalD-8e dispostas a 
aprofim.dóu' a cooperação no que se refere à eçooomia e à utilização raci~ 
naI da en~a. bem como ao planejamento energético. Os aspectos relaci~ 
nados com o meio ambiente serão tomados em consideração. 

A fim de atingir esses objetivos, as Partes Contratantes decidem fo
mentar. 

- a rea1izaçã> de pesquisas e de eswdos conjuntos; 
- contatos pamanentes entre os responsáveis do setor do planeja-

mento energético (principalmente: balanços energéticos, estudos prospecti
vos); 

- a execuçiio de programas e de projetos oeste domínio. 

ARTIGO 15 
Cooperação DO DOIb.ÍDio dos Tnmsportes 

Reconbecc:ndo a importância dos transportes para o desenvolvi
mento e J)anl o incremento das b"ocas comfl'ciais. as Partes Contratantes to
marã> as medidas nece~ para a execução da cooperação beste domí
nio. 

No que respeita aos transportes aá'eos. rodoviários e ferroviários. 
bem como no setor das infra-estruturas. a cooperação incidirá principal
mente nos seguintes domínios: 

- intercâmbio de informações sobre os assuntos de interesse co
mum, incluindo as políticas adotadas neste domínio; 

- programas de formação destinados aos agentes ecoDÔmicos e aos 
responsáveis das administrações públicas; 

- assistência técnica. em especial no que diz respeito aos programas 
de modernização das infra-estruturas da renovação do material circulante à 
introduçlo das tecnologias combinadas e multinacionais. 

ARTIGO 16 
Cooperação DO DGIIlÍDio das TecooJogt. da lnto~ e_ 

Telecomunicações, e da UtlUzaçio das Téeaicao EspadaIs 

Reconbecendo que as tecDOlogias da informação e as telecomunica
ç6es cOQstituem wn elemento essencial do desenvolvimento ecooOmiCQ e 
social. as Partes Contratantes declaram-se dispostas a fomentar a coopera
çio nos donúnios de interesse comum. principalmente no que diz respeito 
a: 

~ oonnalização. testes de conformidade e certificação; 
- telecom.micaçõcs terreslres e espaciais, tais como as redes de 

transp<lfte. os satélites. as fibras óticas. a Rede Digital de Serviços Integra
dos (RDSI), a readmissão de dados; 

- eletrônica e microeletrônica; 
- infOfl1l.Mização e automad.zação; 
- televisão de alta definição; 
- pesquisa e desenvolvimento de novas tecnologias da informação 

e das telecemunicaçôes; 
- promoção dos investimentos e dos co-investimentos. 
Essa coope2'ação realizar-se-á., principalmente, através de: 
- colaboração entre peritos; 
- estudos e intercâmbio de iofonnaçõcs; 
-f~ de pessoal científico e téaUco; 
- definição de projetos de interesse COlDJm; 
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- promoção de projetos comuns no domínio da pesquisa, bem como 
desenvolvimento e criação de redes de informação e bases de dados, entre 
Universidades. cenlrOS de pesquisa, laboratórios de ensaio. empresas e 
operadorao; de redes públic. ou privadas do Brasil ou da Comunidade. 

ARTIGO I7 
Cooperaçio DO Dooúnio do Turismo 

As partes Contratantes, em confonnidade com as suas legislações. 
fomeotario a cooperação DO setor turístico. através de ações específicas. 
principalmeme: 

- intercâni>io de inf<nnaç6es e estudos prospectivos; 
- assistência DO domínio estatístico e iofonnático; 
- ações de fonnação: 
- ocganização de manifestaÇÕeS: 
- promoçãJ de investimentos e co-investimentos que possibilitem a 

expansão do movimento turístico. 

ARTIGO 18 
Coepenção DO DOIIlÍDio do Mão Ambiente 

Ao estabelecerem cooperação DO domínio do meio ambiente. as 
Partes Contratantes expriJrem sua vontade de contribuir para um desenvol
vimento sustentado e procurarão conciliar o imperativo do desenvolvimen
to econômico e social com a necessária proteção da natUreza. Nas suas 
ações de cooperação. darão especial atenção às camadas mais desfavoreci
das da população., aos problemas do meio ambiente urbano e à proteçãO de 
ecossistemas. tais como as floresl3S tropicais. Em confOJ1Didade com as 
suas legislações, as Partes ConllâaJltes procurarão realizar. entre outras, 
ações conjuntas DOS seguintes domínios: 

- refe.-ço das estruturas ambientais públicas e privadas; 
- formação de reclll'SOS humanos especializados; 
- informação e sensibilização da opinião pública; 
- realização de estudos, organização de encODttos, intercâmbio de 

infOl1DaÇÕeS e de conhecimentos especializados; 
- peparaçã.o de projetos conjuntos; 
- apoio e assistência à pesquisa em matéria de meio ambiente; 
- cooperação industrial no domíoio do meio ambiente. 

ARTIGO 19 
Cooperação d ... Se ...... Agric.Ia, F1 ..... ta1 e Rural 

As Panes Contratantes estabelecerão cooperação nos setores agrí
cola e rural. florestal, agroindustrial e agroalimentar. 

Para tal fim. as Partes Contratantes analisarão. com espírito de coo
peração e de boa vontade e tendo em conta as legislações respectivas na - - as possibilidades de desenvolvimento das suas trocas de produlos 
agrícolas, florestais e agroindustriais; 

- as medidas sanitMim. filossanitáriaç e ambientais, bem COIOO as 
Sllai cooseqüências de modo a não levantarem obslárulos às Irocas comer
ciais. 

As Partes ContralaDtes procurarão realizar ações que femeDlem a 
cooperaçã;) nos seguinles domínios: 

- desenvolvimento do setor agrícola; 
- desenvolvimenlo e proteção dos recursos florestais; 
- ariliente agrícola e rural; 
- p-oblemas rel.-ivos à dimensão huQlíUla do desenvolvimenro; 
- fCI1nação científica e tecnologia agrícola; 
- pesquisa agrooômica; 
- coDlatos entre os produtores agrícolas das duas Partes Contratan-

tes, com vistas a facililaf as operações comerciais e os investimentos; 
- est.rsticas agrícolas. 

ARTIGO 20 
Coopençi. n. IlcJmúúo da Saúde PUblica 

AJ? Partes COnttatanles decidem cooperar DO domínio da saúde pú
blica a fim de melhorar o acesso e a qualidade dos serviços preslados no 
Brasil em especial no nível dos cuidados básicos das camadas mais desfa
vorecidas da população. 

Para !ai fim, as Partes ConttalaDtes (l.-ocurarão: 
- apoiar a formação profissional em setores específicos da saúde; 

- implementar programas e projetos destinados a melhorar as con
dições sanilárias e de bem-estar social dos meio:> wbanos e rurais; 

- apoiar a luta contra as doenças iofectocootagiosas. eatre outras a 
Síndrome de [muoodeficiêocia Adquirida (AIDS). 

ARTIGO 21 
Cooperaçio DO DGmínio do Desenvolvimento Social 

I. As Partes Contnttantes estabelecerio cooperação no·domínio do 
desenvolvimento social. com vistaç a melhorar o DÍvel e a qualidade de 
vida das camadas meDOS favorecida> da população. 

2. As medidas e as ações desbJudas a atingir esse objetivo incluirão o 
apoio. especiaImenre sob a fi::mIa de ascistênda técnica. às seguiItes ativiOOdes: 

a) administnlção do saviços sociais: 
b) formação profissional e criação de empregos; 
c) melhoria das condições de habitação e: saneamento nos meios ur-

bano e rural; 
d) prevenção no setor da saúde; 
e) programas de apoio à inBncia. em especial nos centrOS urbanos; 
O programas de educação e de assistêuci.-a aos jovens delinqüentes. 

ARTIGO 22 
Luta CGIltra a Droga 

1. As Partes Contratantes cempromerem·se. em confonrudade com 
as respectivas legislações. a coordenar e a redobrar os seus esforços DO que 
respeita à prevenção e à redurão da produção e do consurm de drogas. 

2. Essa coopernção abrangerá, entre outros, os seguinles aspectos: 
- projetos de formação, de educação. de tratamenlo e de desintoxi

cação dos loxicômanos. incluindo a sua reinserção na vida profissional e 
social. Os referidos projetos realizados DO país beneficiário aproveitando, 
se possível. a infra-esttutura, existente; 

- programas e projetos de pesquisa; 
- ações de cooperação ecooômica destinOOas a promover atividades, 

econômicas allernáivas; 
- intercâmbio de quaisquer informações pertinentes. inclusive no 

qoo respeita à lavagem do dinheiro. 
3. No financiamenlO das ações a serem empreendidas com b$C no 

parágrafo anterior. as Partes Coo.tratanleS poderão solicitar a cooperação de 
instituições públic. e privadas. assim como de organizações nacionais. re
gionais e internacionais. 

ARTIGO 23 
C ........ çi. n. Domínio da Intexnçi. e da Cooperaçi. ReglooaI 

I. A coop<IlIÇilo ..... as _ ~ poderá aIr.mg<r ações rea
_ 00 ânDiJo de aamIos de cooperação ou de .u:gração com países r=ei
ros da mesma região. desde que não sejam iDoompaIíveis can esses acordo>. 

2. Não excluindo qualquer domínio, serão tomadas em considera
ção. eotre outras. as seguinles ações: 

- assistência técnica (envio de peritos, formação de técnicos em 
certos aspectos práticos da integração); 

- promoção do comércio ioler-regional; 
- apoio às instituições regionais, bem como aos projetos e às inicia-

tivas estabelecidos em comun. qlEr no âmbito do Mercosul. quer DO âmbi
lo do Grupo do Rio, quer no âmbito do TI'3lado de Cooperação Amazônica.; 

- estudos DO domínio das ligações e das comunicações regionais. 
3. Determinados domínios. tais como as telecomunicações e o meio 

ambiente. podemo. de comum acordo, ser abertos a outros países interessados 
da região de modo a Dão li:milar a cooperação ao âmbito esIritameote bilaleIal 

A pedido de uma das Partes ContnDntes. a dimensão regional p0-
derá ser tomada em consideração 00 âmbito de qualquer outro projeto. 

ARTIGO 24 
Cooperaçio n. Domúúo da AdmlnIstraçio Pública 

I. As Partes Contratantes em conformidade com as respectivas le
gislaÇões cooperarão no domínio da adroioistração. tanto DO nível federal. 
cem no DÍvel estadual ou municipal. 

2. As Partes ContnUDtes poderão emp-eender ações destinadas a: 
- modernização do setor público; 
- formação em novas lécnicas de administração; 
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- foonaçllo e aperfeiçoamento profissional de modo a autrentar a 
mobilidade e a pennitir as reorganizaçõcs exigidas pejas adaptações admi
nisttativas; 

- melhoria e aperfeiçounento dos métodos de planejamento orça
mentário; 

- assistência técnica à administração dos serviços sociais e coope
raçio em rnaéria de planejamento ecODÔmiCO e social. 

3. A fim de atingir esses objetivos, as Partes ConIraIanres prolOOve-
rio: 

- encontros e visitas de técnicos, bem 00«00 seminários e cursos de 
fQrmaçJo destinados a ru..:iooMios e empregados d", administtaçõ<s fede
rais. estaduais e municipais; 

- o intercâmbio de informações sobre programas destinados a 
modemi:rar as referidas administrações. 

ARTIGO 25 
C __ çio DO DomIuIo da Infcnmalio e da CuItura 

As Partes Cootratantes. no quadro das competêncicw respectivas, 
acordaram em realizar ações comuns no domíoi() da informação e da. co
municaçlo, a fim de estreitar os laços culturais já existentes entre o Brasil e 
os Estados-Membros da comunidade. 

Essa ações comistirão em: 
- iJ:JtercãrOOio de informações sobre lemaS ck interesse mútuo rela

tivos l cultura e à informação; 
- estudos preparatórios e assistência lécnica no domínio da conser

vação do pottim<loio cultural; 
- promoçilo de manifestações de caráter cultural e de intercâmbios 

culturais e acadêmicos. 

ARTIGO 26 
Cooperação DO DooJInIo da P .... 

As Partes Contratantes reconhecem a importância de uma aproxi
maçAo dos seus interesses respectivos 00 domínio da pesca Por conseguin
te. procurarlo reforçar e deseo'VoIver a sua cooperação neste domínio, me
diante a elaboração e a ex.eruçlo de programas específicas. com a ativa 
participação dos agemes econômicos. 

ARTIGO 27 
Cooperaçio em Matéria de Formação 

"" Panes COnttalaDleS realizarão programas de fonnação de pes
soal nos campos de interesse mútuo. tomando em consideração as novas 
tecnologias. 

Essa cooptraÇlo poderá consistir em: 
- ações pomuais por meio do envio de peritos ou de profissionais 

ao pais parceiro; 
- sessões de formação para insttuwres e para quadros da adminis

t:raçio pública ou do setor privado; 

- programas de i.n:I:ercAmbio de conhecimemos e de técni~ entre 
as instituições, entre outros 00 domínio estcastico. 

ARTIGO 28 
MeIca para a Realização da Cooperaçio 

As Partes Contratantes comprometem-se a pôr à disposição. 
dentro das suas possibilidades e DO 1mbito dos mecanismos respecti
vos, os meios adequados para a realização dos objetivos da coopera
çlo prevista pelo presente Acordo. incluindo os meios financeiros. 
Para tal fim. proceder-se-á a uma programação plurianual e à defini
ção de prioridades. tendo etn conta as necessidades e o nível de de
senvolvimento do Brasil. 

ARTIGO 29 
Comissio MIsta 

1. As Partes Contratantes decidem manter a Comissão Mista es
tabelecida pelo Acordo de Cooperação assinado em 1982. Decidem 
manter a Subcomissão Especialil.8da para Cooperação Científica e Tec
Dológica estabelecida em 1987 e a Subcomissão de Cooperação IDdu~ 
<rial de 1989. 

2. A Comissio Mista terá por atribuições: 

- assegurar o bom fuociooamcnto do presente Acordo; 

- coordenar as atividades. os projetos e as ações concretas relacio
nadas com os objetivos do presente Acordo e Pl'OlXI os meios necessúios 
à sua realização; 

- analisar a evoluçlo das trocas comerciais e da cooperaçio eIdJ'e 
as Partes Contratantes; 

- _ l<Jdas .. recomendações necessários _ fa"""",,, a eapan-
são ~ trocas COIIEIciais e a imensUicação e diversilicação da C<>OpCIlIÇlIo: 

- procurar os meios adequados para ____ ou difi-

culdades que possam surgir DOS domfnia; abrnngidos pelo ........ __ 

3. "" _ eoo..-"" definirio de OOIDIIII\ acmIo cao a ag<oda ~ 
reuniões da Canissão MisIa, lL'iSim cano a dato e olooal da sua n:ali1lIçãl. 

Serão previ .... disposições pela própria Comissão Mista, 00 que 
respeita à freqüência e ao local das futuras remtiões à pn:sidencia, A possi
bilidade de criar subcomissões para além das já eXistentes. bem ccmo a 0u
tras questões eventuais. 

ARTIGO 30 
Ou"'" A<GnI .. 

1. Sem prejuízo das disposições dos tratados que instiruem as C0-
munidades Européias, o presente Acordo, bem corno quaisquer medidas to
madas em seu âmbito não afetam as competêocias dos Estados-Membros 
da COIlJJnidade para empreenderem ações bilaterais com o Brasil. no Am
OOto da cooperação ecoDÔmica e para celebrarem. se for o C8S0.00VOS &e<r
dos de cooperação econômica com este País. 

2. Sem prejuízo d.ti disposições do ~o anterior relativas à 
cooperação ecooômica. as disposições do preseQte Acordo substituem as 
disposições idênticas ou com el~ incompatíveis dos acordos coocluídos 
entre o Brasil e os Estados-Membros da Comunidl.lde. 

ARTIGO 31 
~ de ApHc:ação Tem_ 

O presente Acordo aplica-se. por wn lado, aos territórios em que é 
aplicável o Tratado que institui a Comunidade e nas coodíçõcs previstas no 
referido Tratado e, por outro,- no tmitório do Brasil. 

ARTIGO 32 
AlI ..... 

O anexo é parte integrante do presente Acordo. 

ARTIGO 33 
Entrada em Vigor e Prorrogaçio Taicita 

O preseDte Acordo elllIa l2D vig<x no primeiro dia do mês seguinte 
à data da notificação mútua, pelas Partes Cont:ratmtes do cumprim:mto dos 
procedimentos jurídicos necessários para esse efeito. O preseDte Acordo é 
celebrado por um período de cinco anos e scr.i tacitamente prorrogado a 
cada ano, desde que nenhuma das Partes Coo.tniantes o denuncie seis me
ses antes da data do seu teno:>. 

ARTIGO 34 
Línguas que Fazem F' 

O presente Acordo é redigido em duplo e:xemplar, nas línguas por
tugo .... alemã, dinamarquesa. espanhola. francesa. grega, inglesa. italiaoa 
e neerlandesa. fa2endo fé qualquer desses textos. 

ARTIGo 35 
Cláusula EvoIuli .. 

1. "" Partes Contratanles podem alargar o Ilmbito do preseme 
Acordo, mediante CODsent.imemo mútuo, a fim «Se aumentar nos bÍveis de 
cooperação e de os completar plX meio de instnunentos relativos a setores 
ou atividades específicos. 

2. No contexto da aplicação do preSente Acordo. cada. Pane 
Contratante pode apresentar propostas destinadas a alargar o Ambilo 
da cooperação mútua. tendo em conta a experiência adquirida na sua 
execução. 

Feito em Brasffia, aos 29 dias do mês de junoo de milOO\'eCc:D.tos e 
noventa e dois. 

Pelo Governo da Rqníblica Federativa do BrzU -Celso I..rer. 
Pelo Cooselho ~ Comunidades Européias - Joio do Deus_ 

ANEXO 
Troca de Cartas Relativas aos TraosP\)rtes Marítimos 
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Carta .. I 
Excdenússimo Seohor. 
Muito agndeceria a Vossa Excelência se dignasse confinnar-me o 

acCl"do do Governo ck Vossa Excelência sobre o seguinte: 
Ao assinarem o Acordo-Quadro de Cooperação entre a República 

Federativa lkJ Bra4i1 e a COfmmidade EconOmica Européia, as Partes Coo
tra1antes comp'Ometeram-se a abordar. de forma adequada, as questões re
lativas ao fualCiooilDenlo do transporte marítimo. em especial, sempre que 
este venha aamar obstáculos ao deseovolvimeor:o das b'OC. comerciais. 
A esse propósito. procurar-se-á chegar a soluções satisfatórias para as duas 
Parte .. em rapeito ao princípio da liberdade e da lealdade da cooconêocia, 
numa base amercíal. 

Foi ipWneote acordado que estas qlatOes farto parte dos ttaba
lhos da Comissão Mista. 

Queia. aceitar. Excelenússimo Seohor, OS proo:stos da minha mais 
elevada cODâderação. - Em nome do Cmselho das Comunidades Eur0-
péias. 

Carta o!! 1 
Excclmtíssimo Seobor. 
Tendo a boora de acusar a recepção da Carta da1ada de hoje de 

Vossa ExceIêocia e de confinnar o acordo do meu Governo sofre o se
guinte: 

• Ao asinarem o Acordo-Quadro de CooperaçlO entre a República 
Fedeoova do Brzil e a CorDlmidade Econômica Européia, as Partes eon
tratames COIl:lpl)lDeleram-se a abordar de Canoa adeQuada as questões rela
tiva; ao funcionamento do transporte marítimo. em especial. sempre que 
este venha a levantar obstáculos ao desenvolvimento das trocas comerciais. 
A esse propósito. procurar-se~á chegar a soluções sabsfalórias para as duas 
PalIes. em respeito ao principio da liberdade e da lealdade da cooconência. 
nwna base amercial. 

"Foi icualmente acordado que estas questões farão parte dos Traba· 
lhos da Comissão Mista. .. "Queira aceitar, Excelentíssimo Senhoc. os pro
testos da IIliI*a mais elevada consideração." - Pelo Governo da República 
Federativa do Brasil. 

Dclantção sobre Cooperação Nuclear 

As duas partes acordam em especificar ultcrionnente as modalida
des e as fOI'lDllS de cooperação que pretendem desenvolver no campo nu
clear. 

Para tal fim. estabelecerão todos os conwos necessários nos níveis 
apropriados. 

DedanIçio ReJatt", ao Artigo l 
(Reforço de Cooperaçio) 

Por ocasião das negociações, entre o Brasil e a COlDlnidade. de wn 
novo Arordo-Quadro de Cooperação, o Brasil expressou o desejo de pre. 
ver igua1meulc a possibilidade de coosultas co .... ns sobre teIll&' de política 
internacional de inIeresse múlOO. A delegação da Comunidade tomou neta 
desse desejo e irá oansmiti·lo às instâncias competentes. O Brasil toma 
nc<a dessa pooição e recoofa as disposições do Artigo 35 do presente Acoc
do (Cláusula Evolutiva). 

Declaração Relativa ao Artigo 9 
(Inv .. dmentos) 

A prarR brasileira informou à Comunidade de que. DO quadro da p0-
lítica de seu país de modernizar a ecooomia e estimular a atividade econô
mica. está se.lo examinada a questão relativa aos futuros acordos de pro
moção e de proteção dos investimentos estrangeiros 00 Brasil. As duas 
Partes estão de acordo em retomar o diálogo sobre essa questão logo que 
possível. Para tanto, recorrer-se-á às possibilidades oferecidas pelo Artigo 
35 (CláusuIAEvoIutiva). 

Iledamção Relativa ao Artigo 13 
(Coope"'~ DO s.tor da MIneração) 

A delopçAo da CEE foi infonnada pela delegação brasileila sobre 
o eo~nto ao Congresso Nacional, pelo Poder Executivo, de pro
jetos de e ....... A Coostituíção da República Federativa do Brasil. tendo 
em vista a djmioaçio de restrições atualmente existentes DO que diz respei· 
to aos invesfimeoros DO setor da mineração. 

DCN{ScçIoD). 1I-S-91 

DECREI'O lEGISLATIVON"70, DE 1995 

Aprova o texto do Arordo de Coopera
ção na Área do Meio Ambiente, celebrado 
entre o Governo da Rq,ública Federativa do 
Brasil e o Governo dos Eslados Unidos Mexi
canos, em Brasília, em 10 de outubro de 
19911-

O Conw;esso Nacional decreta: 
, Art 12 E aprovado o texto do Acordo de Cooperação 

na Area do Meio Ambiente. celebrado entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo dos Estados 
Unidos Mexicanos, em Brasília, em \O de outubro de 1990. 

Parágrafo único. São sujeitos à apreciação do Con
gresso Nacional quaisquer atos que possam resultar em re
visão do referido Acordo, bem como quaisquer atos que, 
nos termos do arl 49. I, da Constituic;ão Federal, acarretem 
encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacio
nal. 

Art 'Zl Este decreto legislativo "ntra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art 3' Revogam-se as disposiçües em contrário. 
Senado Federal, 4 de maio de 1995. - Senador José 

Sarney. Presidente. 
ACORDO DE COOPERAÇÃO NA ÁREA 00 
MEIO AMBIENTE ENTRE O GOVERNO DA 
REPÚBLICA FEDERA TIV A DO BRASIL E O 

GOVERNO DOS ESTADOS UNIDOS MEXICANOS 
O Governo da República Federativa do Brasil 
e 
O Governo dos Estados Unidos Mexicanos 
(donovante deoominados "Partes"). 
Recoobecclldo que inúmeros problemas ambientais exigem. pata 

sua análise e solução. um tratamento global; 
Conveocidos ser de interesse comum de todos os Estados buscar 

políticas compatíveis com o desenvolvimento sustentável; 
Convencidos igualmente de que a COOl>eração ambiental entre os 

Estados é em beneficio mútuo. tanto a nível nacional, regional como iotet
nacional; 

Tendo em anua que as políticas ambientais requerem o desenvolvi
mento e implementação de medidas preventivas e de controle ambiemal. 
baçeadas na investigaçãl e no monitoramento ambiental; 

Acc:rdarJl o seguinte: 

ARTIGO I 
As Partes mantecão e ampliarão a cooperação bilateral DO campo 

dos assuntos ambientais baseados na igualdade e no beneficio nuítuos, res· 
peitando e levando em conta SU$ respeaivas poUticas ambientais. 

ARTIGO 11 

I. Esta coopençio incluitá: 
.) aspectos relaciooados com o ambiente abDOsférioo. incluiDdo as 

mudanças clim*.icas e seus impactos no clima global. como o efeito estufa. 
a cbuva ácida. a camada de ozônio e a qualidade do ar, 

b) proteÇão dos ecossistemas marinhos e aquáticos e da; zona cos· 
teiras; 

c:) prevenção da contaminação 00 águas superficiais e subterrincas; 
d) prruçio e conservação dos ecossistemas terreslreS, da divemda

de biológica especialmente naç áteas naturais pnxegidas, dos habita .. e da 
flora e da fauna em risco: 

e) manejo e disposição dos oojdOS industriais e manejo do ciclo 
daç dejetos e substincias perigosas; 

t) oosenvolvimeoto de tecnologias que promovam a qualidade am~ 
bieota1 e amenizem sua detericxação; 

g) monitoramento e métodos de avaliação da qualidade ambieotal; 
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b) intercâmbio de informação ambieO!al e organização de baocos 
de dados sobre o meto ambiente; 

I) planejamemode cODÔngêoci. ambientais e resposta a emcrgêbcias; 
j) interrelação entre meio ambienf:e e desenvolvimeDlo: 
k) ocdeoameoto ecológico e avaliaçio do impacto arrj)ienta1; 
1) treinamento e educação ambiental; e 
m) identificação e tratamento dos aspectos ambientais que afetam 

ou podem afetar as regiões oode se localizam as Partes. 
2. A cooperação poder -se-á estender a outras áreas de interesse co

rnwn mediante prévio acordo entre as Partes. 

ARTIGOm 
As f<mnas de cooperação descrilas no Artigo 11 podem iDcluir. 
a) intercâmbio de informa;ões sobre política, manejo, regulamen

tação. implicações sócio-ecooômicM e estudos importantes sobre os itens 
menciooados no Artigo 11; 

b) projetos coojuntos, intercâmbio de peritos. técnicos e estudanteS. 
reuniões bilaterais e simpósios. publicações ConjlUltz e outllti fonnas de 
cooper;lÇão que veoham a ser acordadas entre as Partes, 

ARTIGO IV 
1. Os gastO$ relaciooafos com as atividades a que se refere o artigo 

anterior serãel detenninados e cobertos de comum acordo. 
2. A1l ações de COIlpI2lIÇão derivadas desIe Acordo _ sujeitIs às leis 

e regulanEDtai das Pam:s quando se realizarem em seus n::spedivos tmitórios. 

ARTIGO V 
A Secretaria do Meio Ambiente da Presidência da República Fede

rativa do Brmil e a Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Ecologia do 
México serlo os respectivos coordenadores nacionais. responsáveis pelo 
estabelecimento e desenvolvimento dos programas de trabalho derivados 
deste Acordo. Estes coordenadores naciooais serão também respoltSáveis 
por esteodef a participação a outras organizaçOes governamentais. acadê
miCM e oulnti instituições de seus respectivos Estados. 

ARTIGO VI 
1. Os coordenadores nacionais. tomando como base o presente 

Acordo. podem recomendar às Partes a adoção de Ajustes Complemema
res específicos. relativos a qualquer dos itens assinalados DO Artigo n. que 
serão coosidcndos Anexos ao presente instrumento. 

2. Os Ajustes Complementares acordados eDtrario em vigor me
diante troca de Notas Diplomáticas entre as partes. 

ARTIGO VII 
I. Cada uma das _ informará a 0UII3, p<r via cipkmáôca, do cum

primento das funnaIidades legais inIemas pwa a _ em vigor do ___ 
_. a qual se _ na _ do re<eIlimeoIo da segunda nc:Qficação. 

2. O presente Acordo terá duração de quatro anos. sendo auto
maticamente prorrogado por mais quatro anos. salvo se uma das Panes no
tificar. por via diplomática. com wn mínimo de doze meses de antecedên
cia.. sua in1eoção de derum.ciá-Io. 

3. Mediante consentim!nto mútuo, este Acordo poderá ser modifi
cado por via diplomática. 

4. O ténnino do Acocdo não de~erá afetar a validade dos Convênios 
específicos no âmbito do tneSlOO. que se encontrem em andamento, salvo 
quando as partes acordarem em outro sentido. 

Feito em Brasflia, aos 10 dias do mês de outubro de 1990. em dois 
exemplares originais. nos idiomas português e espanhol. sendo ambos 
igualmeo.te autêlllicos. 

No Governo da República Fedetaliva do Br61- Francisco Rezek. 
Pelo Governo dos Estados Unidos Mexicanos - Fel'BlDcIo SolaDa. 

DCN(SOçIo D), !().5-9S. 

DECRETO LEGISLAnvO N" 71, DE 1995 

Aprova o texto das Emendas à Conven
ção Constitutiva da Orpnização Marítima 
Internacional (IMO), adotadas pela Resolu
ção A. 724 (17), durante a XVD Sessão Regu
lar da IMO, em Londres, em 7 de novembro 
de 1991. 

O Congt;esso Nacional decreta: 
Art. I" li aprovado o texto das Emendas à Convenção 

Constitutiva da Organização Maritima Internacional (IMO), 
adotadas pela Resolução A. 724 (17), durnnte a XVII Sessão 
Regular da IMO, em Londres, em 7 de novembro de 1991. 

Parágrafo único. São sujeitos à apreciação do Congresso 
Nacional quaisquer atos que impliquem revisão da referida 
Convenção Constitutiva, bem como quaisquer atos que, nos 
tennos do art. 49,1, da Constituição Federal, acarretem encar
gos ou compromissos gravosos ao patrim5nio na:íonal. 

An. 2"- Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 3" Revogam-se as disposições em contrário. 
Senado Federal, 2 de maio de 1995. - Senador José 

Sarney, Presidente 
RESOLUÇÃO A. 724 (17) 

ADOTADA EM 7 DE NOVEMBRO DE 1991 
Emendas à Cooveoção Constitutiva da Organizaçio Marltima In!er

nacional (IMO) 
A Assembléia 
R_do a ResoIuç&> A. 640 (16). adotada durante a sua décima 

sexta sessão regular. pela qual foi acordado que se tomariam os procedi
mentos necessários no decorrer de sua décima sétima sessão regular para a 
adoção de emendas à Coovenção Constitutiva da Organização Marítima In
ternacional de forma a iostitucionaliw o Comitê de Facilitação na Coo
vmção Coostitutiva da Organização Marltima In ..... aciooal; 

Coosiduando as recomendações do COOlitê de Facilitação sobre as 
emendas propostas à Convenção Constitutiva da Organização Madtima In
ternacional e os pareceres do Conselho sobre as referidas coosidcroçOes. 

I. Aprova '" emendas à Coo..:nção ~va da 0rgani7lIçiI0 MariIi
ma ~ cujo leXtoeoa>_ ... anexado à poseuIe resolução. a saber. 

- as emendas aos srtigos 11. 15, 21. 25. 56 e 57; 
- o acréscimo de uma nova Pane XI cmstituída pelo novos artigos 

47.51; 
- a nova numeraçik> cJ. Partes XI a XX já existenteS; 
- a nova numeração dos artigos 47 a 71 já existenteS; 
- as consetj\enfes IDUdaJtç$ nas referências que se fazem aos aI1igos 

coro oova"""""'Çãooos..,;gos S. 6, 7. 8, 59.60.66.67.68.70. n. 73e 74; 
- as conseqüentes mudanças nas referências que se fazem às Partes 

C<XIl nova bUmeração DOS artigos 15 e 2S (a); e 
- a conseqüente mudança DO número do artigQ a que se faz referên~ 

cia DO apêndice 11. 
2. Solicita ao Secretário-Geral da Organizaçilo que deposite as 

emendas adotadas junto ao Secretário-Geral das Nações Unida!> de acocdo 
com o art. 72 (anteriormente art. 61) da Convenção Cmstituti~a da IMO e 
que receba os instrumentos de adesão e declarações tal como o disposto no 
art. 73 (anteriormente art. 68) e 

3. Convida os Estados-Mem)fes a aceitarem essas emendas o mais 
cedo possível depois de haverem recebido mna cópia comunicando o ms
~nto de aceitação apropriado ao Secmário-Geral, segundo o disposto 
DO art. 73 (anteriormente art. 68) da Convenção. 

ANEXO 
Emeodas à Coovenção Coostitutiva da Organimção Marltima I_

nacional (instil1lciooalização dos Comitês de Facilitação) 

ARTIGO 11 
O Texto é substituído pelo que se segue: 
A. Organizaçio deverá consistir de uma Assembléia. mo Conselho, 

um Comitê de Segurança Marítima. um Comitê Jurídico. mo Comitê de 
Pro<eção no Meio Ambiente Marinho. um Comitê de CoopenlÇão Técnica, 
um Comitê de Facilitação e tantos órglos subsidiários qUóllltos a Organiza
ção em qualquer tempo considerar necessários e 1DD Seaetariado. 

ARTIGO 15 
O texto do pangraro (I) é substibÚdo p<r 
(I) Tomar decisões com relação à coovoca.ção de qualquer- COD~en

çio internacional ou a seguir qualquer outro proceditrento apropriado para 
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a adoção de convenções intemaciooais ou de emendas a quaisquer conven
ções internacionais que foram desenvolvidas pelo Comílê de Segurança 
Marítima. o Comitê Jurídico. o Comitê de Proteção ao Meio Ambiente Ma
rinho. o Comi!! de Coopemção Técnica. o Comi!! de Facilitaçllo ou wtros 
órgioo da Organizaçllo. 

ARTIGO 21 

O Texto é substituído pelo que sque: 
(a) O Coosdbo deve considerar o projeto de programa de trabalho 

e estimativas orçarnenmna. preparadas pelo Seaetári<>Genll à luz das pro
(lQ'1as do Comi!! de Segurança Marilima, do Comit! Juridico. do Comi!! 
de Proteçio ao Meio Atnbieme Marinho. do Comitê de Cooperaçio Técni
ca, do Comitê de Facilitação e OUllOS órgãos da Organização e. levando-as 
em cmsideração. deverá estabelecer e submerer" à Assembléia o programa 
de trabalho e o OfÇ8lll:otO da Organização. tendo em vista o interesse geral 
e as prioridades da Organização; 

(b) o Conselho deverá receber os relatórios. propostos e recomen
dações do Comitê de Segurança Maritima, do Comitê Jurídico, do Comitê 
de Proteção ao Meio AmbieDle Marinho. do Comi!! de Coopemção Técni
ca. do Comitê de Facilitação e outros órgãos da Organização e deverá 
transmiti-los à Assembléia e, quando a Assembléia não estiver em sessão. 
aos Estados-Membros para informação. jtm.to com os comentários e rec0-
mendações do Conselho; 

(c) assuntos dentro do escopo dos arts. 28. 33, 38. 43 e 48 deverão 
ser considerados pelo Conselho somente após a obtenção dos pareceres do 
Comit! de Segurança Marilima, do Comitê Juridico. do Comitê de Prote· 
ção ao Meio Ambiente Marinho. do Comitê de Cooperação, Técnica ou do 
Comitê de Facilitação quando for apropriado. 

ARTIGO 25 

O ...... do parágnlo (11) é substituído por 
(b) Tendo em coota as disposições da Pane XVI e as relações man· 

tida com outros organismos pelos respectivos Comitês sob os anigos 28, 
33. 38. 43 e 48. o Conselho deverá. DO período entre as sessões da Assem· 
bléia. stI" responsável pelas relações com outras organizações. 

PARlEXI 
Um dOVO tolO é inserido OOIDO se segue 

O Com/li de Facllltloçio 

ARTIGO 47 
O Comitê de Facilitação deveri consistir de todos 

as F..stados-Membros 

ARTIGO 48 

O Comitê de Facilitação deverá considerar qualquer asSWlto dentro 
do escopo da Orgaoi7JlÇâo relativo à facilitaçio do tráfego madtimo inter· 
Dacíooal e. em partíadar. devtrl: 

(a) Desempenhar funções que tenham sido ou possam ser conferi
dM à OrganizaçAo pela aplicaçAo de convenções intemaciooais para a faci
UtaÇiIo do tráfego marítimo internacional, especialmente com res~ito ik 
adoçilo ou conferidas a ele pela aplicaçãO de qualquer CODVenção ou qual
quer outro instrumento. deve adequar·se às disposições relevantes da co .... 
venção ou instrwnento em questão. especialmente no que cooceme às re
gras que regem os procedimeotos a serem seguidos. 

ARTIGO S6 (Renumerado artigo 61) 
O ...... é substituído pelo que segue: 

Qualquer membro que deixe de cumprir as obrigações firumceUas 
contraídas com a Organização, depois de wn ano a partir de sua data de 
vencimento. perderá o direito de voto na Assembléia. no Conselho. no Co
mitê de Segurança Mar/lima, 00 Comitê Juridico. 00 Comit! de Proteção 
ao Meio Ambieote Marinho. DO Comitê de Cooperaçi() Técnica ou no Co
mitê de Facilitação. a menos qoo a Assembléia, se julgar oportuno. decida 
eximi-lo do cumprimento desta disposiçãO. 

ARTIGO 57 (Renumerado 62) 
O teEto é substituído pelo que segue: 

Salvo regra expressa em 0Utt0 seotido que possa figurar na presente 
Convençik> ou em qualquer acordo internacional que estabeleça fimções ik 
Assembléia. ao Conselho. ao COOlitê de Segurança Marítima. ao Comitê 
Juódico, ao Comitê de ProteçAo ao Meio Ambiente Marinbo. ao Comitê de 

CooperaçAo Técnica ou ao Comitê de Facilitação. a emendas de medidas 
ou outraS disposições, de coofonnidade com t~ convenções. 

(11) Teodo em vista as disposições do .rtigo 25. o Comit! de FaciIifa. 
ção. por soIicilação da As_bIéia w do Coes<lbo w "' considmlr taI_ 
1ltiI aos inleresses de seu próprio tl1IbaIho. deverá ........ reIaçile. tIo_ 
com os wtros organismos para mvorec« os pr<JPÓSi"'" da 0rganizaçiI0. 

ARTIGO 49 
O Comi!! de Facilitação deverá sutmetcr ao Conselho: 

a) recomendações e diretrizes desenvolvidas pelo Oxnitê; 
b) om relatório sobre o trabaiho do Comit! a panir da sessão ante

rior do Conselho. 

ARTIGO 50 

O Comitê de Facilitação deverá reun'\l"·se no mínimo uma vez por 
ano. Deverá eleger os membros da Mesa wna vez por ano e deverá adotar 
suas próprias Regras de Procedimento. 

ARTIGO 51 

Não obstante o que possa figurar COlltrariameote à presente Con
venção. mM sujeito às disposições do artigo 47, o Comitê de Facilitação, 
quando estiver exercendo as funções. votação DesseS Ól"gJos esrar:á regida 
pelas seguintes dísposições: 

a) cada Estado-Membro terá um voto; 
b) as decisões serão _ pela .-.;. de voros dos _Mem

bros presentes e ~ e, D$ decisões que requeiram uma maioria de votos de 
dois -. por omamaiaia de dois _dos El __ MemIlros_; 

e) para os fins da presente CoovençUo. a t'rMe Estados·Membros 
presentes e votantes significa Estados-Membros preseotes que emitam um 
voto afumalivo ou negativo. Estados-Membros que se abstiverem de votar 
serão considerados COIOO não-votantes. 

g076. 

77. 

EMENDAS CONSEQOJiNClAIS 
ARTIGOS 5. 6 e 7 

As referências ao artigo 71 são substituídas por referências no am-

ARTIGO 8 

A referência ao artigo 72 é substituída. por uma refetêocia ao artigo 

ARTIGO 15 

A referência 00 parágrafo (g) à Parte XII é substituída por uma "'. 
feIência à Pane XW. 

ARTIGO 25 

A referência 00 parágrafo (a) à Parte XV é substituída por uma "'
ferência à Parte XVI. 

PARlES XI ATÉ XX 

As Partes Xl até a XX são renl.DDendas como Panes XVI até XXI. 

ARTIGOS 47 A 77 

Os artigos 47 a n são renumerados como artigos S2 a 82. 
Artigo 66 (Renumerado como artigo 71). 
A _ ao artigo 73 é .i>s'itnlda por uma refi:ltucia ao anigo 78. 

ArtNDlCEU 
A referência DO útulo ao artigo 6S é substituído p<X" uma referência 

ao artigo 70. 

ARTIGOS 67 E 68 (RENUMERADOS. RESPIlCTIV AMEN1E 
ARTIGOS 72 E 73) 

As referências ao artigo 66 são substituídas por referências ao arti· 
g071. 

ARTIGO 70 (RENUMERADO COMO ARTIGO 75) 

A refeIência ao anigo 69 é substituída JXlr uma referência ao artigo 
74. 

ARTIGO 72 (RENUMERADO COMO ARTIGO 77) 

A refeJência DO parágrafo (d) ao artigo 71 é substituída por uma re
ferência ao artigo 76. 
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ARTIGO 73 (RENUMERADO COMO ARTIGO 78) 
A refetência no parágrafo (b) ao artigo 72 é substituída por uma re

feJência ao artigo 77_ 

ARTIGO 74 (RENUMERADO COMO ARTIGO 79) 

76. 
A referência ao anigo 71 é substituída por wna referência ao artigo 

DCN(Scçao m. 1()'S-9S. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 72, DE 1995 

Aprova o teJl:to do Acordo sobre Co
mércio e Cooperação Econômica, celebrado 
entre o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo da Romênia, em Brasília, 
em 23 de fevereiro de 1994. 

O Con!l!esso Nacional decreta: 
Art 12 E aprovado o lexto do Acordo sobre Comércio 

e Cooperação Econômica, celebrado enlfe o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo da Romênia, 
em Brasília, em 23 de fevereiro de 1994. 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do Con
gresso Nacional quaisquer atos que possam resultar em re
visão ao referido Acordo, bem como quaisquer ajustes com
plementares que, nos lermos do art. 49, L da Constituição 
Federal, acarrelem encargos ou compromissos gravosos ao 
patrimônio nacional. 

Art 22 Este Decreto Legislativo enlfa em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal, 2 de maio de 1995. - Senador José 
Sarney, Presidente. 

ACORDO DE COMÉRCIO E COOPERAÇÃO ECONÔMICA 
ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERA TIV A 

DO BRASIL E O GOVERNO DA ROMÉNIA 
O Governo da República Federativa do Brasil 
e 
O Governo da R()[Jlênia 
(doravante denominados "Partes Contratantes"), 
Desejando expandir e fortalecer os vínculos comerciais e a coope

ração econômica entre os dois países. com base nos princípios da igualdade 
soberana ~ Estados e da reciprocidade; 

Considerando nas relações comerciais bílaterais os princípios 
e as regras do GATT do qual ambos os países são Partes Contra
tantes; 

Com o objetivo primordial de intensificar as relações bilatttais em 
b~s rnutwmente vantajosas. 

Acordam o seguinte: 

Artigo) 

I. As Partes Conuatantes fomentarão e facilitarão o desenvolvi
mento do inurcãmbio comercial e da cooperaçio econômica bilateral em 
conformidade com o presente Acordo e com as disposições legais internas 
em vigor em ambos os países. 

2. Os setores nos quais a cooperação econômica bilaleral poderá 
ser desenvolvida são. entre outms:; indústria alimentlcia, máquinas e equi
pamentos. indústria de madeira e construções. indústria química. siderw-
gia, mineração. transpones e comunicações. eletrônica. e eletrotécnica, 
energia. bens de CQosumo, finanças e bancos. 

ArtIgoU 

I. As Partes Contratantes conceder-se-ão reciprocamente o tnla
mento de nação mais favorecida segundo as regras do GArr. em todos os 
assuntos concernentes ao ínteccâmbio comercial. 

Quaisquer vantagQlS. facilidades. franquias e privilégios coocedi
dos pelas Partes Contratantes com relação à importaçã<> QU exportação de 
produtos procedentes ou enviados ao território de um terceiro país serão 
imediata e incondicionalmente aplicadOS a produto análogo procedeDle do. 
ou enviado ao território de qualquer das Partes Cootnttantes. 

ArtigoID 
As disposições do Artigo n não serão aplicadaç às vantageDS. faci

lidades. privilégios e franquias que wna das Panes Contratantes concede 
ou venha a conceder: 

a) aos países linútrofes, com vista a facilitar o trânsito nas frQntei
ras eJou a cooperação com as zonas fronteiriças; 

b) a terreiros países. em razão de sua participação em zona de livre 
comércio. união ac:hIaneira ou acordo de integração econômica do qual seja 
membro; 

c) a lerceiros países. com base em 8COIdos para evitar a dupla Iributa
ção. em acordos muItilatmris de que a outra Parte Cootraaante não participe, 
em acordos de oooperaçã.a que. segundo a legislação nacional da Parte Con
uatante, prevejam isenções só concedidas em decorrência de atos internacio
nais que contiverem clámuJas ex.pressaç contemplando esses beneficios. 

d) à importação de mercadorias em virtude de prograIll$ de l!iuda 
em favor de uma das Partes Contratantes, fornecida por terceiros países ou 
por instituições, IJ(ganismos ou qualquer outra organização internacional. 

Artigo IV 
No ântlito do intercâmbio bilateral, as Parte$ Contratantes procura

rão aplicar as preferências alfandegárias acordadaç DO quadro do Sistema 
Global de Preferências Comerciais entre Países em Desenvolvimento e do 
Protocolo Relativo às Negociações Comerciais entre Países em Desenvol
vmntodoGATr. 

ArtIgo V 

Os contratos específicos de importação e ex.portaçio concluídos ao 
amparo do presente acordo serão negociados diretamente enue empresas 
dos dois países com base nos preços mundiais dos respectivos produtos. 

Artigo VI 

Os pagamentos resultantes dos contratos concluídos ao amparo do 
presente Acordo serão efetuados em divisas livremente conversíveis e em 
conformidade C()IIl o regime cambial vigente em cada país. 

Artigo VU 
Os produtos comercializados com base em contratos concluí

dos ao amparo do presente Acordo somente poderão ser reexporta
dos para terceiros países com o consentimento expresso da empresa 
exportadora. 

ArtigoVUJ 

Com o propósito de proIMver e implementar os objetivos do pre
sente Acordo. as Partes Contratantes apoiarão e facilitarão: 

a) o fcxtalecimemo dos contatos e dos laços eDlre os agentes econô
micos. especialistas e técnicos em variados setores de atividade de ambos 
os países, inclusive com a criação de câmaras de comércio brasileiro-rome
nas, de forma a estimular o crescitreotQ do cométcio bilatetal; com tal ob
jetivo. as autoridades competentes de ambos os países divulgarão o presen
te Acordo e garantirão que o mesmo seja posto à disposição de todos os 
agentes econômicos interessados; 

b) a organização de promoções de caráter comercial, tais como fei
ras, exposições, missões ootrerciais. seminários e conferências. e outras, 
no território de ambos os países, bem como a participação dos agentes eco
nômicos nessas promoções; 

c) a instalação no território de ambos os países de representações c0-
merciais dos agentes econômicos da outra Parte Contratante e a Concessão de 
~nto oão-discrimina1ório em relação as representações de ageotes ec0-

nômicos de lefceiros países no que diz respeito às suas atividades; 
d) a troca de infonnaçôes de caráter confidencial entre as autori

dades competentes e os agentes econômicos de ambos os países a res
peito das leis. regulamentos e procedimentos administrativos relaciona
dos com o comércio exterior, mvestimentQs, impostos e taxas. atividade 
bancária. seguros e demais serviços financeiros e de transporte, bem 
como referentes aos programas e diretrizes de desenvolvimento econô
miro, às possibilidades de importação e exportação entre ambos ~os paí
ses, inclusive às concorrências e licitações a serem organizadas em am
bos os países; 
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e) a participação mais intensa das pequeoas e médi. empresas na 
troca de mercadorias e serviços entre ambos os países, DO âmbito do pre
sente Acordo. 

Artigo IX 

1. As Partes Contratantes. em conformidade com suas leis e regula-
mentos internos, isenlarã> de direitos aduaneiros OS seguintes bens: 

i) material para teste ou pesquisa; 
ii) amostras seM valor comercial e material publicitário; 
iü) bens que foram objeto de reparo ou que (oram substituídos. 

assim como suas peças sobressalentes. dentro do seu período de garan
tia; 

iv) donativos de caráter bumanitário. cultu.ral e esportivo. 
2. Os bens e produtos acima mencionados não poderio ser comer

cializados. nem aproveitados por terceiros com fins lucrativos. 

Artigo X 

Cada Parte Contratante concederá, em cmformidade com suas leis 
e regulamentos. facilidades de trânsito em seu território às mercadorias ori
ginárias do território do outro país e destinadas a ta'ceiros países, assim 
comO às mercadorias originárias de terceiros países com destino à outra 
Parte COntratanle. 

Artigo XI 
l. Com o propósito de assegurar a implementaçio do presente 

Acordo. as Partes Cootratanres concordam em dar coououidade à Comis
são Mista bilateral. a reunir-se alternadamente em 8rasOia e Bucareste. por 
solicitação de wna das Partes. em data a serem nwtuamente acordadas. 

2. A Comissão Mista procurará abordar temas que conduzam ao 
fortalecimento e ao aprofundamento das relações bilaterais, especialmente 
no âmbito da cooperação comercial e econômica 

3. As Partes Contratantes estimularão a participação de repre
sentantes governamentais e de agentes econômicos de ambos os países na 
Comissão Mista, ruja chefia será de nível coodizeote. 

Artigo XII 

As Partes Contratantes designam como dlgb encarregados da exe
cução do presente Acordo, pela República Fe.deniiva do Brasil, o Ministério 
das Relações Exteriores e, pela Rom&lia, o Ministério do Comércio. 

ArtIgoXill 

1. As controvérsias que possam surgir a respeito da interpretação 
ou aplicação do presente Acordo serão solucionadas mediante consultas di
retas entre os órgãos mencionados no Artigo XII. por via diplomática ou DO 

ãmbito da Comissão Mista, mencionada DO Artigo XI do presente Acordo. 
2. As controvérsias que possam surgir a respeito do cwnprimento 

dos contratos, concluídos ao amparo do presente Acordo SfI'io soluciona
das segwu:1o as disp>sições contratuais específicas previstas nos respecti
vos contratos dou comonne a legislação aplicável. 

Artigo XIV 
As disposições do presente Acordo também seria aplicáveis aos 

contratos concluídos durante sua vigência e cwnpridos após sua expiraçio. 

Artigo XV 

O preseole Acordo será válido por um período de 5 (cinco) aoos e 
será automaticamente prorrogado por períodos sucessivos de 3 (três) anos. 
a menos que uma das Partes Contratantes cOlll.lruque à outra, por escrito e 
por via diplomática. sua intenção de dmunciá-Io, com antecedência de 90 
(noventa) dias em relação à data prevista para sua expiração. 

Artigo XVI 

O presente Acordo entrará em. vigor 30 (trinta) dias após a data do 
recebimento da última notificação do cumJrimenl:o das formalidades inter
nas para sua aprovação. 

Artigo XVII 

l. Ao entrar em vigor. o presente Acordo substituirá o Acordo de 
Comércio e Pagamentos assiruuk> entre os Governos dos dois países em 
Bl3Silia. em 5 de julbo de 1975. 

2. O Banco Central do Brasil e as autoridades financeiras e bancá
rias da Rorrenia adotarão as providências que se fizerem necessárias para o 

término da CObta em moed.convênio prevu.la no acima referido Acordo 
de Comércio e Pagamentos. 

Feito em Brasflia. em 23 de fevereiro de 1994. em dois exemplares 
originais, nas línguas portuguesa e romena,. :~endo ambos os tatos igual
mente autênticos. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil. Roberto Abde
Dor, Ministro de Estado. Interino, das Relaçõ~s Exteriores. 

Pelo Governo da Romênia, Cristian IOIl"ru, Minislro do Comércio. 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, 

Presidente do Senado Federal, nos tenDos do art. 48. item 28 do Regimento 
Interno. promulgo o seguinte 

OCN(ScçIoIl).lo.5-9S. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 73, DE 1995 

Aprova O texto 010 Arordo Intema~ 
naI sobre a utilização de Esta,\'ÕeS Terreuas 
de Bordo da INMARSAT em Aguas Territo
riais e em Portos, ronduído em Londres, em 
16 de outubro de 1985, e assinado pelo Brasil 
em 29 de janeiro de 1987. 

O Congresso Nacional decreta; 
Art. I' É aprovado o texto do Açordo Internacional 

sobre a util~ de Estações Terrenas de Bordo da IN
MARSA T em Aguas Territoriais e em Portos, concluído em 
Londres, em 16 de outubro de 1985, e assinado pelo Brasil 
em 29 de janeiro de 1987. 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do Con
gresso Nacional quaisquer atos que possam resullar em re
visão do referido Acordo, bem como quaisquer ajustes com
plementares que, nos termos do inciso I do art. 49 da Cons
tituição Federal, acarretem encarg"" ou compromissos gra
vosos ao patrimônio nacional. 

Art. ']f!. Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Senado Federal, 4 de maio de 1995. - Senador José 
Sarney, Presidente. 

ACORDO INTERNACIONAL SOBRE A UTILIZAÇÃO DE 
ESTAçõES TERRENAS DE BORDO DO INMARSAT EM ÁGUAS 

TERRITORIAIS E EM PORTOS 

PREÂMBULO 

Os Eslados-Pants (adiante designados "Par1<s") do (Ire ..... Acmlo. 
Desejando atingir os objetivos contemplados na Recomendaçm 3 

da ConfO'ência Internacional. sobre o Estabelecimento de um Sistema Ma
ótimo IDIelDaciooaI de SaréIite. 1975-1976. e 

Tendo decidido melhorar as comunicações de socorro e as relativas 
à segurança da vida bumana DO mar. assinl CotOO a efictt!ocia e a gestão 
dos navios. 

Acedam: 

ARTIGO I 

I. Fm comonnidade com as disposições enunciadas neste Acordo. 
e em hannonia com os direitos de navegação estabelecidos pelas leis inter
nacionais, as Partes autorizario em suas águas territoriais e em seus ponos 
a operação de estações terrenas de bordo aprovadas. que pertençam ao sis
tema marítimo de telecoIWllicaçôes espaciais provido pda Organização 
Internacional. de TelCCOOlunicações Marítimas por Satélite (lNMARSA 1') e 
que se acbcm devidamente instaladas a bordo de navios portando bandeiJas 
de qualquer outra da! Partes (adiante designada! estações tem:nas de bordo 
da INMARSA T). 

2. Tal. autorização se limitará em todo momento à utilização pelas 
estações te""""" de bordo da INMARSAT. das fieqüências do serviço mó
vel marítimo por satélite. e estará sujeita a que tais estações cumpram as 
normas pertinentes do Regulamento de Radiocomunicações da União In-
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temaciooal de Telecomunicações e com. as coodiçõe8 que se enunciam DO 
Artigo 2 do p ...... te Acordo. 

ARTIGO 2 
I. A operaçio das estaçlles terrenas de bmlo da INMARSAT esta

rá sujeita às seguintes condições: 
o) ela nIo sal! prejudicial à paz, à ordem nem à seguraoça do Esta

do Cosleiro do qual. se trale; 
b) ela nlo produnni inteJfel&cias prejudiciais para outros serviços 

de radiocorw.mcaçio que fuociooem dentro das fronteiras do território do 
Estado Costeiro; 

<) ela dari\ prioridade para os COOluni<:açi\es de soootro e seguraoça 
efetuadas em confmnídade com os converu06 internacionais pertinentes e. 
em particular. com o Regulamento de Radioconumicações da União Inter
nacional de Telecorw.mcaçt'les; 

d) serào tomadas medidas de prevençlo, sujeitas às oonnas regula
melXaJes vigentes em matéria de segurança. quando as estações terrenas de 
b<rdo da INMARSAT opetarem em uma zona em que se manifeste a pre
sença de gases explosivos, especialmente durante o curso de atividades re
lacionadas com o petróleo e outras substlocias iDf1amá.veis; 

.) as estaçlIes """"'" de bordo da INMARSAT se subtnetenlo à ins-
peçlo das auIOridades do EsIado Olsleiro quando por ..... requerida. san 
prejuízo dos direitIls de navegaçlo reconhecidos pelas .... intemacionais. 

2. Neste Acordo se entenderá como Estado Costeiro aquele em cu
jas águas telritOOais e em cujos portos opere. sujeita ... disposições do pre
sente instrumemo, a estaçlo terrena de bordo da INMARSAT. 

ARTIGO 3 
Sem p-ejuIzo dos _ de navegaçào _beIcàdns pelas .,., -.... 

_ as Pa1es poderiIo resIringir, ~ ou poihir a opemçào da est>ções 
........ de bordo da INMARSAT nàs _ e zooa< das água; 1miIDriais que 
das especifiquem. ~ prejuízo da entrada em vigor de tais resttições, sus
peo_ ou poibiçã:s segundo ~ • Pane interessoda, ..... seriio noIifi
eodas 00 lJqJositirio do _ AoonIo can a maior _ possívd. 

ARTIGO 4 
Sem prejuízo das comunicações de socorro e segurança, a aur:orua

çào a que se refere o prigrafo I do Artigo I de'" AconIo pcden\ ser limi
tada aos direitos que. cem relação ao mesmo parágrafo e Artigo, o Estado 
de abandeiramento conceda em suas águas territoriais e em seus portos aos 
navios do Estado Costeiro de que se trale. 

ARTIGOS 
Nada DO preseDte Acordo p:>derá ser ioterpretado C(XDO impedindo 

que qIl8lquer Pane cooceda quaisquer facüidades mais amplas em relação 
A opernçào das cstnções tetrenas de bordo da INMARSAT. 

ARTIGO 6 
Este Acordo nIo será aplicável aos navios de guerra nem a outros 

navios governamentais operados com fins Dio-COtoel'Ciais. 

ARTIGO 7 
1. Qualquer Estado poderá constituir·se em Parte no preseoI:e Acoc

do mediante: 
a) assinatura; ou 
b) assinatura. sujeila à ratifiençào, aceitnçào ou aprovação, seguida 

par ralifiençào, aceitaçào ou aprovação; ou 
c) acesso ou adesão. 
2. Este Acordo estará aberto para assinatura em Londres desde 12 

de janeiro de 1986 até que entre em vigor, a partir do que permanecerá 
aberto para acesso ou adesão. 

ARTIGOS 
I. Este Acordo enuará em vigor 30 (trinta) dias depois da data em 

que 25 (vinte e eineo) Estados tenham se romado Partes. 
2. Para o Estado cujo instrumento de ralifiençào, aceitnçào, aprova

çlo. ~ ou BdesIo tenha. sido depositaOO posteri<Xmente l data de en
trada em vigor do presente Acordo. este começará a viger Da data em que 
se haja efetuado o dito depósito. 

ARTIGO 9 
Qualquer Parte poderá retirar-se do Acordo a qualquer momento, 

mediaDle oOOfitaçio dirigida ao Depositário. A retirada se tmnará efetiva 

90 (DOveula) dias depois da data em que o Depositário tenha recebido a co.
municaçiO da Parte neste sentido. 

ARTIGO 10 
I. O DepositMio do presente Acordo será o Dirdor-Gend do IN

MARSAT, 
2. O Depositmio informará. especialmente e sem demora, a todas as 

Panes do presente Acordo, sobre: 
.) toda assinatura do Acordo; 
b) a data de entrada em vigor deste Acudo; 
c) depósito de qualquer instrumeoto de rnlificação. aceitação, apro

vaçio,. acesso 00 adesão; 
d) a data em que quaIque< Estado ""lia cessoda de ser umo Pane 

deste Acordo; 
e) quaisquer outras notificações e conuDÍC8ÇÕCs relacionadas com 

este Aoordo. 
3. Quando da entrada. em vigor do presente Acordo, o Depositário 

enviará cópia autemicada do original ao Seaetário-Geral das Nações Uoi
d., a fim de que seja registrada e publicada em confonnidade Com o Arti
go 102 da Carta das Nações Unidas. Também remeterá cópia autêntica do 
Acordo l Uoiio lntemacional de Telecomunicações e à OrganizaçAo Marí
tima InremscionaJ. 

ARTIGO 11 
Este Acordo fica estabelecido em wn único ori8inal em ingli!s, fran

cês. russo e espanhol, sendo todos os textos igualmente autênticos. e será. 000-
fiodo à <>JStódia do Depositário, que enviará cópia _ca às Partes. 

Em fé do qual. os abaixo assinados. devidamente autorilalios para 
este efeito por seus respecti\lOS Governos. assinam o preseDte Acordo. 

Feito em Londres, DO dia dezesseis de outUbro de mil novecentos e 
oitenta e cinco. 

DCN(SeçItJ m.lO-5-95 

DECRETO LEGISLATIVO N" 74, DE 1995 

Apro\'ll O texto do Arordo sobre Coope
ração em Matéria Ambiental, celebrado enll'e 
o Governo da República Federati\'ll do Brasil e 
o Governo da República Oriental do Uruguai, 
em Montevidéu, em 28 de dozembro de 1992. 

O Congresso Nacional decrela: 
Ar!. 12 E aprovado o texto do Acordo sobre Cooperação 

em Matéria Ambienlal, celebtado entre o Governo da Repúbli
ca Federativa do Brasil e o Governo da República Orienlal do 
Uruguai, em Montevidéu, em 28 de dezembro de 1992_ 

Parágrafo único. São sujeitos à apreciação do Con
gresso Nacional quaisquer aios que impliquem revisão do 
referido Acordo, bem como quaisquer aioS que, nos termos 
do inciso I do art 49 da ConstibJição Federal, acarretem en
cargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 'Z' Este Decreto Legislativo enlra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal, 4 de maio de 1995. - Senador José 
Sarney, Presidente do Senado Federal. 

ACORDO ENTRE A REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASa.. 
E A REPÚBUCA ORIENTAL DO URUGUAI SOBRE 

COOPERAÇÃO EM MAlÉRIA AMBIENTAL 
O Governo da República Federativa do Bmsil 

• 
O Governo da República 0rieIlIal do Uruguai 
(doravante denominados Partes Conmuantes) 
Comidcrando: 
A fraterno e ttadiciouaI amizade que uoe os dois países; 
A necessidade de tomar cada vez mais efetivos os priocfpios de 

boa-vizinhança a estreita cooperação entre os dois países; 
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o espírito do Tratado de Amizade, Cooperação e Comércio. de 12 
dejlUlbode 1975; 

O Acordo para a Criação dos Comitês de Fronteira assinado em 14 
de dezanbro de 1989; 

A Declaração Conjunta sobre Meio Ambiente, assinada pelos 
Presidentes em 16 de setembro de 1991. que consigna a decisão de 
negociar um Acordo dispondo sobre as seguintes matérias, entre ou
tras: conservação da diversidade biológica e dos recursos hidrobioló
gicos, prevenção de acidentes e catástrofes. tratamento de dejetos e 
produtos nocivos ou perigosos. desertificação. atividade bumana e 
meio ambiente, compatibilização e padronização de legislações nas 
áreas de pOluição industrial. insumos agrícolas. saneamento, resí
duos sólidos, uso do solo, meio ambiente urbano. contaminação 
transfronteiriça, educação e infonnação; 

A Declaração de Canela, de 21 de fevereiro de 1992. que estabelece 
posições comuns dos países do Cooe Sul sobre meio ambiente e desenvol
v~nto; 

Os princípios da Declamção de Estocolmo. de 1972. e da Declara
ção do Rio sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento. de 1992; 

As ações de cooperação prevista!; na Agenda 21. aprovada pela 
Conferência das Nações Unidas sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento; 

O direito soberano dos Estados de explorar seus próprios recursos 
segundo suas políticas de meio ambiente e desenvolvimento, e a responsa
bilidade de assegurar que atividades sob sua jurisdição ou cootrole não 
causem danos ao meio ambiente de outros Estados ou em áreas além dos 
limires da jurisdiç.iIo naci..,al; 

Acordam o seguinte: 

ARTIGO I 

1. As Partes Cootratan~ comprometem-se a intensificar a coopera
ção destinada a proteger e conservar o meio ambiente. como pane de seus 
esforços nacionais para. o desenvolvimento susteotávd. 

2. Os objetivos principais da cooperação serão os seguintes: 
a) a proteção, a cooservação e a recuperação do meio armiente; 
b) a gestão. coosavação e o uso racional dos recursos naturais para 

fins domésticos. urbanos. científicos. agropecuários. industriais. de trans
porte. turisticos e ecooômicos em geral; 

e) o estabelecimento de métodos de monitoramento e de avaliação 
de impacto ambiental, bem como seu aperfeiçoamento; 

d) a solução coordenada das questões relacionadas aos impactos 
ambientais derivaJos de atividades desenvolvidas na região frooteiriça. 
dentro do espírito de amizade prevalecente entre os dois países; 

e) a proteção da saúde humana e animal e a elevação dos níveis de 
bem-estar social e econômico dos habitantes da região frooteiriça; 

f) a lrOCa de informações e a cooperação sobre questões de interes
se nacional e global relativas a meio ambiente e desenvolvimento. 

ARTIGO 2 

I. Para os efeitos do presente Acordo, a expressão região fronteiri
ça designa a área compreendida dentro de cento e cinqUenta quilômetros 
em ambos os lados das tinhas divisórias tenestres. fluviais e marítimas 
existentes entre as Partes Contratantes. 

2. As questões reffrentes à região fronteiriça serão objeto de ateo
ç.iIo preterendal das Partes CoDlrataDleS na aplicação do presente Acordo. 

ARTIGO 3 

I. Cada Pane ContnUnte adotará as mediWti adequadas para pre
venir. reduzir e combater os impactos ambientais signific.-ivos que ativida
des desenvolvidas em seu tenitório possam produzir DO território da outra 
Pane Coottatanre. 

2. De confonnidade com os parâmetros de impacto ambiental 
definidos em função do presente Acordo, cada Parte Contratante será 
responsável por danos causados à outra Parte Contratante em decor
rência de suas próprias atividades ou de atividades efetuadas por 
pessoas físicas ou jurídicas que se encontrem em território sob sua 
jurisdição. 

3. Com vistas a detenninar a respoosabilidade por danos. as Partes 
Contratantes definirao parâmetros de impacto aniliemaJ. que serão consig
naJos em decisões da Comissão de Cooperação em Matéria Ambiental de 
que trata o Artigo 4. 

4. Os procedimentos relativos a responsabilidade serão definidos 
em protocolo que as Partes Contratantes se comprometem a assinar den-

tro de mo prazo de seis meses a cootar da dJllla de entrada em vigoc do pre
sente Acordo. 

ARTIGO 4 

I. As Panes Contratantes constituem. para a execução do presente 
Acordo, uma Comissão de Cooperação em Matéria Ambiental. subordina
da às suas respectivas Chancelarias. doravante denominada comissão. 

2. A Comissão terá as seguintes incumbências:" 
a) elaborar programas para o monitoramento atmosférico. dos realf-

50S hídricos, dos solos, da vegetação, da faum e do mo sóciQ-eCOllômico; 
b) promover a lwmon.illlÇão da legilslaçio aaOOiental de ambos os 

países, especialmente DO que se refere a padrões de qualidade ambiental e a 
questões e;pecíficas como uso de feltilizalltes e defensivos químicos na 
agropecuária e interligação ou estabelecimento de sistemas comuns de tra
tamento de resíduos, saneamento e águas servidas de cidades e áreas urba
nas frooteiriças contíguas; 

c) definir, de comum acordo. os par.1metros de impa::ro ambiental a 
que se referem os §§ 2 e 3 do art. 3 do preseme Acordo e proceder a sua re
visão periódica em ftmção de novas circunstíincias que o justifiquem; 

d) desenvolver métodos de monitoramento e de avaliação de im
pacto ambiental; 

e) definir medidas de alellUaÇio. reduçiio e eliminação dos impac
tos ambientais identificados; 

f) trocar informações sobre ativida.dl~ que possam tc:r impacto am
bimtal na região fronteiriça; 

g) eJabornr projetos e programar ações a serem executadas na re
gião fronteiriça e verificar sua. execução: 

h) estudar os demais assuntos té(:nicos, científicos, econômi
cos e sociais relacionados com o desenvolvimento sustentável dos 
dois países; 

i) estimular o intereimbio téatico, científioo e educacional; 
j) as demais que lhe sejam atribuídas em função do presente Acor

doe as que as Panes Contratantes convenham em outorgar-lhe. 
3. No desempenho de suas funções. a Comissão procurará. tanto 

quanto possível. a cootribui~ de entidad4::s universitárias e de pesquisa 
nos vários níveis dos setores público e Jrivado. 

ARTIGOS 

I. Cada Parte Contratante designará dois reP'"esentantes pennanen
tes na Comissão. 

a) Além dos representantes permanentes. poderão participar das 
relDliões da Comissão, conforme a natureza dos temas tratados. em car*er 
ad Me e como observldores. representantes de órgãos da administração 
pública. bem como de entidades de direito privaJo. nos termos do regula
mento adotado pela Comissão. 

b) Confonne os temas considerados em cada caso, poderio ser coovi
. dados para participar tW reuniões da Comis são, em car{fer ad hoc e como 
observadores. os represmtantes das respectivas comunidades fronteiriças. 

2. Cada Pane Coottatanre comuniCaIt à outra. por nota diplomática. 
a designação de seus representantes pennanentes na Comissão. 

3. As Partes Cootratantes estabelo.;erio, de comum acordo, por 
meio de suas Chancelarias. as agendas das reuniOes da Comissão. 

4. A Comissão reunir-se-á, quando coovocada, alternadameme no 
território de cada Parte Contratante. 

5. A Comissio estabeIecer.i seu pró!lrio regulameDlO. 

ARTIGO 6 
As Partes CootnUntes trocarão informações, bem como fonnula

rio e aplicarão programas coojtmtos sobre questões que possam uaosceo
der a região fronteiriça, tais como prevenção de acidentes e calástrofes. tra
tamento de dejetos, produtos nocivos ou perigosos e resíduos sólidos, de
sertificação, meio ambiente wbano, educaçlo e informação. 

ARTIGO 7 
As Partes Comralam:s _ infixnlaçiles e ooopenIriIo na ado\iIO de 

__ oos esÚ>rÇQi idemaciooais para proII:ção da camada de 
01.ÔIIi0. proII:ção e conservação da di_ bidógica. _ da nudaDça 
do clima e _ do mo_1IaIIsfuldoiriç de _ perigosos. 

ARTIGO 8 

Salvo acordo em contnbio. cada Pane COIlIr'atlDIC arcará com o QISfO 

de sua participaçiio na aplicaçiIo do ~ Aoonlo. incluindo os cursos do 
pessoal que poI1icipe de quaisquer alividadcs realizadas em seu _o. 
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ARTIGO 9 

As Partes CooUllanU:s facilitarão a entrada de equipaIrelltos e de 
pessoal relaciooados com o presente Acordo, sujeito às leis e aos regula
mentos de cada Parte ContnUnte. 

ARTIGO 10 

Cada Pane Codlratante notificará a outta, p>r via diPlomática, do 
cmnprimcnto das respectivas formalidades constituciooais necessárias para 
a vigência do presente ACOl'do. o qual entnri em vig()( 30 dias após a w.a 
da segunda notificaçio. 

ARTIGO 11 

O presente Acordo poderá sei" denlmcWIo pc:r qualquer uma das 
Partes COOtralaDtes mediante Nota diplomática Neste caso, a denúncia SlD'

tini efeito um ano após a entrega da referida ootificaçio. 
Feito em MonteVidéu. aos 28 dias do mês de dezembro de 1991., em 

dois exemplares originais, nas línguas portuguesa e espanbola, sendo am
bos igualmente autênticos. 

Pelo Governo da República Federativa do Brmil. 
Pelo Governo da República Qrimtat do Uruguai. 

DCN(St.çIo D). 1n.S-9S 

DECRETO LEGISLATIVO N" 75, DE 1995 

Aprova o texto do Acordo sobre Previ
dência Social entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da Repú
blica do Chile, assinado em Santiago, em 16 
de outubro de 1993, 

O Con~esso Nacional decreta: 
Art. 12 E aprovado o texto do Acordo sobre Previdên

cia Social entre o Governo da República Federativa do Bra
sil e o Governo da República do Chile, assinado em Santia
go, em 16 de outubro de 1993. 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do Con
gresso Nacional quaisquer atos que possam resultar em re
visão do referido Acordo, bem como quaisquer ajustes com
plementares que, nos termos do inciso I do art. 49 da Cons
tituição Federal, acarretem encargos ou compromissos gra
vosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal, 4 de maio de 1995. - Senador José 
Sarney, Presidente. 

ACORDO SOBRE PREVID~CIA SOCIAL ENTRE O GOVERNO 
DA REPúBUCA FEDERA TIV A DO BRASll. E O GOVERNO 

DA REPúBuCA DO CHIlE 

O Governo da Rep1blica Federativa do Brasil 
e 
O Governo da República do Chile 
(doolvaote denominados Partes Contta1aDleS). 
Desejosos de estabelecer ncnnas que regulem as relações entre os 

dois países em matéria de previdência social, 
Resolvem celebrar o presente Acordo sobre Previdência Social nos 

seguiures tennos: 

CAPIruLoI 
Dlsposiçiles Gerais 

ARTIGO I 

1. Os termos que se relacionam a seguir têm. para os efeitlXi da 
aplicaçllo do Acordo. o seguinte significado: 

.) lO Autoridade Competente" é a entidade máxima de previdência 
social em cada uma. das Partes Contrat.attes; 

b) "Entidade GestOOl'" a iDstituição competente pua outorgar os 
beneficios que concede o Acordo; 

c) 'Orgaoismo de Ligação". o encarregado da cooedenaçao da apli
cação do Acordo entre as instituições competentes,. assim como da infor
mação ao interessado sobre os direitos e obrigaçÕCl derivados do mesmo; 

d) "Trabalhadoc". toda pessoa,. que como conseqüência de realizar 
ou ter realizado uma atividade pex conta própria OU alheia, está ou esteve 
sujeita à legislação assinalada DO artigo 2; 

e) "Período de Seguro". todo período assim definido pela legislação 
sob a qual se tenha cwnprido, assim como qualquer periodo considerado 
pela mesma legislação equivalente a wn período de seguro; 

f) "Beneficiário", pessoa assim definida. ou admitida peja legislação 
em virtude da qual se concedem as prestações; 

g) "Prestações Pecuniárias". qualquer prestaçãO em espécie. pensa0. 
renda. subsídio OU indenização previstos pelas legislações mencionadas no 
artigo 2. incluído todo complemento. suplemento ou revalorização; 

b) .. Assistencia Médica", a prestação de serviços médicos e farma· 
cêutico destinados a conservar ou restabelecer a saúde nos casos de doença 
comum ou profissional acidente qualquer que seja sua causa. gravidez. par. 
lo e prerpério. 

2. Os demais lermos ou e~ressões utilizados no Acordo têm o sig· 
nificado que lhes alribui a legislaçiiO aplicada. 

ARTIGO 2 

O presente Acordo aplicar ·se·á: 
A) DO Brasil; 
A legislação do Regime Geral de Previdência Social. DO que se re· 

fere a: 
a) assistência médica. farmacêutica e odontológica. ambulatorial e 

haspilaJ.ar, 
b) incapacidade de trabalho temporária; 
c) invalidez; 
d) velhice: 
e) morte; 
I) ..... idade; 
g) acidente de trabalho e doença profissional; 
b) saIário-farnflia. 
B) no Chile: 
As disposições legais. no que se refere: 
a) ao Novo Sistema de Pensões por velhice. invalidez e mone. ba· 

seado na capitalização individual e ao regime de pensões por veJhice, inva· 
lidez e mone, administrado pelo Instituto de N onnaIimção Prevideo.címia 
(INP); 

b) ao regime geral de prestaÇões de saúde. incluídos os auxflios por 
incapacidade de trabalho e maternal: e 

e) ao Seguro Social coona riscos de Acidentes de Trabalho e D0en
ças Profissionais. 

ARTIGO 3 

O preseote Acordo será aplicado pelas entidades de previdência s~ 
cial das Partes ConlIat8DteS. conforme se disponha nos Ajustes Adminis
trativos que deverã> complementá-lo. 

ARTIGO 4 

L O presente Acordo será aplicado igualmedle. tanto aos trabalha· 
dores brasileiros no Chile quanla aos lrabalbadores chilenos no Brasil. as 
quais terio os mesmos direitos e as mesmas obrigações das nacionais da 
Parte Contratante em cujo terrilório residam. 

2. O preso ... AcooIo será aplicado tmn_ aos lraboIbadares de 
qualquer outra nacionalidade que prestem ou tenham prestado serviços no 
Brasil ou no Chile. quando residam no território de uma. d. Partes Contra· 
tanIeS. 

ARTIGO 5 

1. Os trabalhadores que prestam serviços no territério de uma das 
Partes Contratantes estarão sujeitos às normas de previdência social vigeo-
tes no tenitório da Parte Contrata:nte em que desempenhem tais serviços. 

2. Os princípio estabelecido no par.igrafo anterioc teIá as seguintes 
exceções; 

a) o trabalhador de uma empresa com sede 00 território de uma das 
Panes Contratantes. que foc enviado ao território da outra por um perlodo 
limitado. continuará sujeito à legislação da Parte Contratante de origem. 
pclo pram de 24 (vinte e quatto) meses. Essa situação poderá ser mantida 
por um prazo rnúimo de cinco anos. As autocidades competentes das Par· 
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tes Coo.ttalaIlleS poderio estabelecer. de comwn aoordo. exceções ao dis
posto amerionnente para detc1ninadas categorias 00 grupos de _ 
res. quando assim aconselhe o inta'esse desses; 

b) o pessoal de vôo das empresas de transporte aéreo e o pessoal de 
tJ'âmito d$ empresas de transporte tenestre coDliouario exclusivamente 
sujeitos à lqisJação da. Parte CoolrataDte em cujo territOCio a empresa res
pectiva teoha a sede; 

e) os membros da tripulaçio de navio sob bandeira de uma das Par
tes Contratantes estarAo sujeitos à legislação da mesma Parte. Qualquer 0u

tra pessoa que o navio empregar em tarefas de carga e descarga, conserto e 
vigilincia, quando estiver DO porto, estará sujeita a legislação da P;ute sob 
cuja jurisdição se encontre o navio. e 

d) os membros das representações diplomáticas e consulares, orga
nismos internacionais e demais funcionários e empregados dessas feJXeo
sentações. assim como seus empregados do.rresticos, DO que se refere a 
previdência social. seriio regidos pela legislação, ttatados e acordos que 
lhes sejam aplicáveis. 

ARTIGO 6 

O direito já adquirido às prestações pecuniárias a que se aplica o 
presente Acordo será cooservado integra1menle perante a entidade gest<n 
da Parte Cootratante de origem. DOS termos de sua própria legistação. quan
do o trabalbador se transferir em caráter definitivo ou temporário para o 
território da outra Parte Coolratante. 

2. Os direitos em fase de aquisiçao seria regidos pela legislaçlo da 
Parte Contratante perante o qual se façam valer. 

3. O trabalhador que. em razão de transferência do tmitório de uma 
Parte Cootratanle à outta, tiver suspensas as prestações decorrentes do pre
sellte Acordo. poderá. a pedido. voltar a percebê~1as. sem prejuízo das nor~ 
mas vigentes nas Partes Contratantes sobre caducidade ou prescrição dos 
direitos relativos à previdência social. 

CAPiTuLoU 
Disposições Sobre Assls_ Médiea e pensões 

ARTIGO 7 

1. A assistência médica. farmacêutica e odomológica em razão de 
doenças COmlDS e de acidentes de trabalho e enfennidades profissionais. 
assim como os atendimentos de emergência, qualquer que seja a causa. se
rio prestados a toda pessoa incluída na previdência social de uma das Par
tes ContnUntc'S em seu deslocamento para o território da outra Parte Con
tratante. temporária ou definitivamente, uma vez que a entidade gestora da 
Parte de origem reconheça o direito e autori22 a prestação. 

2. A extensão e a forma de assistência médica prevista no primeiro 
parágrafo acima serão detenninadas conforme a legis1açio da Parte Con
tratante em que ela é concedida 

3. A assistência de saúde no Chile será concedida aos trabalhadores 
do Brasil amparados por este Acordo, por meio da Modalidade de Atenção 
Insôtuciooal DOS Estabelecimentos e com os recursos do Sistema Nacional 
de Serviços de Saúde. No Brasil. a assistência a set: concedida ao trabalha
dO(" do Chile secá aquela consignada peJo Sistema Vniro de Saúde vigente. 
compreendeodo os diversas graus de assistência oom os recursos terapêuti
cos disponíveis DO local de ateodimento. 

4. Os gastos relativos à assistência prestada correrão por conta de 
entidade gestora respectiva da Parte Contratante em que ela é concedida. 

ARTIGOS 

1. Os períodos de serviço cumpridos nos territórios de ambas as 
Partes Contratantes poderio. desde que não sinJ.iliineos, ser coosiderados 
para a concessão das prestações relativas às pensões por velhice. invalidez 
e morte. assim como às outras prestações pecuniárias, por cálculo pro rata 
temporis. na forma e nas condições a serem estabelecidas pelo Ajuste Ad
mibistmtivo, objeto do artigo 27 deste ACCI"do. 

2. O c<lmputo desses pelÍodos S<fá regido pela legislação da Parte 
CObIndante em cujo território tenbam sido prestados os respectivos serviços. 

ARTIGO 9 

I. Cada entidade gestora detenninaJá. coofonne sua própria legisla
ção e com base DO total dos períodos cumpridos llOS territórios de ambas as 
Partes Contratantes, se o interessado reúne as condições oecesskias à coa
ceasão da prestação. 

2. Em caso afinnativo, determinará o valor da prestação como se 
todos os p«fodos tivessem sido cumpridos conforme sua própria legislação 

e calcuJani a parcela a seu cargo na proporçilo existente entre os pedodOl 
cumpridos exclusivamente sob essa 1egislaçlo e o t<Dl de períodos de se
guro reconbed.dos em ambas as Partes. 

3. Quando a soma das prestaç(Ies a serem pagas pelas entidades 
gestoras das Panes Cootratantes nIo alcançar o mínimo vigente fixado na 
Parte Contratante em aljo território resida o interessado à época de apre
sentar seu pedido. a diferença que falte para c:ompletar o mesmo mínimo fi
cará a cargo da entidade gestonl da Parte eolllIa/Jlnte de residincia do 118-
balbador. 

4. Se semente no taritório de uma elas Partes Contratantes o iDle
cessado cumprir os requisitos para obter o direito ao beneficio. considera
dos os períodos computáveis na outIa Parte Contratante e nesta última nio 
lhe assistir direito a nenhum beneficio, caberá à primeira assmnir UI1Il 

prestação de mn valer pelo menos igual ao mínimo vigente confonne sua 
legislaÇão. 

ARTIGO 10 

Quando o trabalhador. considerados os períodos de serviço presta
dos no território de ambas as Partes Cootratallles, n&> JXeCncbec, simulta
neameote. as condições exigidas pelas lcgislações das duas Partes Coma
tantes. seu direito será determinado nos temMJS de cada legislaçlo, na me
dida em que se vão cumprindo tais coodiçôes. 

ARTIGO 11 

O interessado poderá optar pelo rec:onhecimemo de seus direitos 
nos termos do artigo 8 ou pelo exercício separado dos mesmos. de confor
midade com a Iegislaçio de uma. das Partes Contratantes, inde
pendentemente dos períodos cumpridos na outra. 

ARTIGO 12 

I. Os períodos de serviço cumlWidos antes do início da vigência do 
presente Acordo serão considerados para os efeitos da aplicação do mes-
mo. 

2. O disposto neste artigo não, afeta a aplicação das nonnas sobre 
prescrição ou caducidade vigmte em cada Parte COOtralaDte. 

ARTIGO \3 

I. O _adoc que haja completado. DO território da Parte Coaba
tante de origem. os requisitos necessários a concessio de auxílio-doalça e 
auxilio-natalidade terá assegurado, no c.o de não se ellCODb'8r filiado a le
gislação da Parte COIll:rataDle de acolhimento o direito a esses auxilias. DIIS 
condições estabelecidas pela legislaçio da Parte Cootrataole de origem e a 
cargo desta. 

2. Quando o trabalhador já estiver vinculado à previdência social da 
Parte Cootratante de acolhimento. esse direito será recoobecido se o perio
do de carência for ooberto pela scma dos períodos de serviço. Nesse caso, 
as prestações caberão à Parte Contra1ame de acolbimemo e segundo sua le
gislação. 

3. Em nenhum caso se reconbeccri o direito a receber o lUXilio-oamli
dade em ambas as Partes Couttalantes como ~UItadO do mesmo evento. 

cAPITuLom 
DispooIções I!spedois P"'" S ......... d. P .... ões de Capltallzaçio 

1Ddtrid .... 

ARTIGO 14 

As normas do presente Acordo serio aplicadas taniJém aos traba
lhadores filiadco a Sistemas de PensIies de Capitalização Individual. nos 
termos estabelecidos DOS artigos seguiDles., para efeitos de obtenção de 
pmsões per velhice. invalidez. morte. 

ARTIGO 15 

1. Os traba1badores, que se encootrml filiados a uma AdmiDistra
dera de Fundos de Pensões DO CbiIe e recebam pensão nesse País, fiDan
ciaf'&) suas pensões com o saldo acUlll1laclo em sua coota de capitalilllçio 
individual. 

2. Quando o saldo acumulado for insuficiente para financiar DO 
Chile pensões de valor ao meDOS igual ao montante da penslo mínima. 
tais trabalhadores terIo direito a totalização dos períodos computáveis em 
virtude das disposições legais de cada uma das Part<S Co_ ... para 
obter a garantia estalai de pensões mlnimas per velhice 00 invalidez. Os 
beneficiários de pensão per morte teJio o mesmo direito a totalização dos 
períodos do falecido para fazer jus a g""",tia estalai de pensões mInimas 
por morte. 
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3. Na situação contemplada DO pmigrafo anterior. a entidade gesto
ra determinará o valor da prestação como se todos os períodos de seguro ti
vessem sido cwnpridos confanne sua própria legislação e, para efeitos de 
pagarIEDto do beneficio. calculará a parcela a seu cargo Da proporção exis
tente entre os períodos de seguro cumpridos exclusivamente sob essa legis
laçã) e o ta:al dos períodos de seguro computáveis em ambas as Partes 
Cootratantes, a medOS q~ o trabalhador não tenba direito à pensão 00 Bra
sil. caso em que será paga a pensão núnima vigente de ronfonnidade com 
a legislação chilena. 

4. O parágrafo arderiOl" não prejudica o direito. que assiste aos tra
balhadores a que se refere este artigo.. de totalizar os períodos computáveis 
em virtude das disposições legais de cada uma das Partes Contratantes, 
para fazer jus aos beneficios de pensãO DO Brasil. 

5. Se o trabalhador não tiver fimdos suficientes em sua conta de ca
pitalizaçio individual, somente poderá obter a garantia estatal de pensão 
mínima por velhice ou invalidez quando. reunindo os requisitos necessá
rios.. registrar no Chile, ao menos, S (cinco) anos ck c<Xizações 00 caso de 
vdbice e 2 (dois) anos DO caso de invalidez. Também teJão direito a otter 
a garantia estatal os beneficiários de pensão por morte. quando o segurado 
que falecer ainda em atividade tiver registrado 2 (dois) anos de cotizações 
DO Chile na data do sinistro. 

6. Para efeitos de detenninar o cumprimento dos requisitos exigidos 
pelas disp:lsições legais chilenas para ter direito a uma pensoo antecipada
meme, seria coosiderados pensionistas dos regiIres prevideociários admi
nistndos pelo Instituto de Normalização Previdenciária os filiados qU;! ha
jam obtido pensão confonne a legislaçãO brasileira 

ARTIGO 16 

1. Os trabalhadores que se encontrem filiados a uma Administta
dora de Pensões no Chile e se habilitem a uma pensão no Brasil terão di
reito à totalização dos períodos computáveis em virtude das disposições 
legais de cada uma das Partes Contratantes, a fim de exercitar seu direito 
à pensão de coofonnidade com a legislação brasileira O mesmo direito 
terão seus beneficiários de pensão por morte. O disposto anteriormente 
neste panigrafo não prejudica o exercício dos direitos preYidenciários que 
tais trabalbadores possam pleitear no Chile com os fundos acwnulados 
em sua conta de capitalização individual e de coofonnidade com a legisla
ção cbilena. 

2. Quando esses tIabalhadores Bio tiverem direito à pensão de cnn
fonnidade com a legislação chilena ou tendo direito a tal beneficio hoove
rem esgotado os tundos de sua conta de capitalização individual destinados 
a seu financiamento, a pensão que o~ de coofonnidade com a legis
laçio do Brasil será de valor equivalente à pensão mínima vigente no Bra
sil. sempre que reúnam os requisitos para tanto. 

ARTIGO 17 
A determinação da procedência e o valor da pensão correspondenre 

serão fixados de conformidade com a legislação vigente no tenitório da 
Parte Contratante que a conceda. salvo se o presente Acordo dispuser de 
oUlnl maneira. 

CAPtTULOIV 
Disposições liDais 

ARTIGO 18 

I. As entidades gestoras das Partes Contratantes pagarão as presta
ções pea.miárias em sua própria moeda. 

2. A5 transferências de numerário para o pagamento de prestações 
serão efellJadm cooforme acordado entre as Partes ContnUntes. 

ARTIGO 19 

1. Os exames médicos solicitados pela entidade gestora de wna Parte 
COl1tnbnIe, com relação aos segmados que se encontrem no território da Par
te ContmIante,. serão levados a efeito peJa entidade gestora desta última 

2. Quando houver solicitação de benefício de pensão. por invali
dez, a avaliação de incapacidade será efetuada pelo organismo pertinen
te da Parte Contratante de requerimento. Os antecedentes de tal avalia
ção servirão de base para pronunciamento que deve efetuar a outra Parte 
Contratante, deferindo ou indeferindo a solicitação do benefício. 

ARTIGO 20 
1. As prestações pecuniárias concedidas de coo.fonnidade com o re

gime de wna 00 de ambas as Partes Contratantes não serão objeto de redu-

ção, suspenção ou extinçoo exclusivamente pelo fato beoeflciario residir no 
território da ootra Parte ContralaDte. 

2. Assim mesmo, tais prestações serão isentadas de toda redução 
por força de comissões de qualquer natureza no momento de seu paga
memo. 

ARTIGO 21 

1. Os documentos requeridos para os fins presente Acordo 
não necessitarão tradução oficial, visto ou legalização por parte das 
autoridades diplomáticas e consulares e de registro público, desde 
que tenham sido tramitados por qualquer organismo de ligação nele 
previsto. 

2. A correspondência entre as autcridades competentes, organismos 
de ligação e entidades gestoras das Partes Contratantes será redigida no 
respectivo iodioma. oficial. 

ARTIGO 22 

Os requerimentos. os recursos e outros dorumentos produzirão 
efeito ainda qu:, devendo ser examinados em uma das Partes Contratantes. 
sejam apresentados na outra, deouo dos prazos eslàJelecidos pela legisla
ção da primeira. 

ARTIGO 23 

As autoridades consulares das Partes Contratantes poderão 
representar. sem mandato governamental especial, seus próprios na
cionais perante as autoridades competentes e as entidades gestoras 
em matéria de previdência social da outra Parte Contratante. 

ARTIGO 24 

I. Para a aplicação do preseo.te acordo. a autoridade competente de 
cada Parte Couttatante designará os organismos de ligação. mediante c0-
municação à autoridade competente da outra Parte Contratante. Os organis
mos de ligaçoo prestar-se-ão os bons oficios e a colaboração técnica que 
seja necessária. 

2. Pata os fins do presente Acordo. entende-se por autoridades 
competentes o Ministério da Previdência Social do Brasil e o Ministério do 
Trabalho e Previdência Social do Cbile. 

ARTIGO 25 

1. O Presente Acordo estará sujeito ao cumpri~nto das formalida
des constitucionais de cada uma. das Partes Contratantes para sua entrada 
em vigor. Pata tal efeito, cada wna dela<; comunicará à ootra, por via diplo
máatica. o cumprimento de seus próprios requisitos. 

2. O presente Acordo entrará em vigor no priIreiro dia do mês se
guinte à data da última notificação a que se refere o parágrafo anterior. 

ARTIGO 26 

1. O presente Acordo terá a duração de la (dez) anos e será reno
vado automaticamente por períodos iguais e sucessivos. salvo denúncia 
escrita por qualquer das Partes Contratantes, a qual somente surtirá 
efeito 6 (seis) meses depois da data do recebimento da notificação. 

2. As Partes Contratantes. de comwn acordo. regulamentarão as si
tuações resultantes do direitos em fase de aquisição para sua aplicaçoo, 
caso tennine a vigência do presente acordo. 

3. As disposições do presente Acordo. em caso de sua denúncia por 
uma das Panes Contratantes, continuarão sendo aplicadas aos direitos ad
quiridos durante sua vigência. 

ARTIGO 27 

I. As autoridades competentes estarão babilitadas a preparar a flf
mar o ajuste administrativo necessário à aplicação do presente Acordo. 

2. A eIaIxração de 0UIr0s aj.-_vos que se firerem ~. 
rios será atriI:Wda pelas autoridades COOlpeteJtes a uma Comissão Bilateml de 
PtDtos que. ademais. se iIK::umbUá de assessorar tais autoridades quando essas o 
requererem 00 por sua própria iniciativa, no ooncememe à aplicação desIe AI;a. 
do, 00s ajustes ~vos e 00s demais doc:umenIa; adicionais que se esta
beleçam, bem como de toda outra função ~ a tais 00cun:lmt0s que, de e»
mUlO acado. resolvam assinar li> attoridades competentes. 

Feito em Santiago do Chile, em 16 de outubro de 1993. em quatro 
textos originais, dois em pOltUguês e dois em espanhol. sendo todos igual
mente autênticos. 
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Pelo Governo da. República Federativa do Brasil Celso L N. AlDo
rim. Ministro de Estado das Relações Exteriores - Pelo Governo da Repú
büca do Chile Enrique Sim. Cbnma, Ministro das Relações Exteriores. 

DCN (SeçIo 11). ct; lo-5-9S. 

DECREI'O LEGISLATIVON"76, DE 1995 

Apnmt O alo que ouIorga pennio;ão a Fun
daQío Uoivmõdade do Vale do I1I\iaí para eJ<fW

lar na Odade de IllQaí, FSado de Swda CalarbI, 
seniço de ractioctir".ão sooora em freqüináa m0-

dulada am fins exdJHwmeuIe educativos, 
O Congresso Nacional decreta: 
Art. 12 E aprovado o alo a que se refere aPortaria ri' 469, 

de 'l9 de abril de 1993, do Ministério das Comunicações, 
que outorga permissão a fundação Universidade do Vale do 
Itajaí para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüên
cia modulada, com fms exclusivamente educativos na cida
de de Itajaí, Estado de Santa Catarina 

Art. 1:'- Este Decreto Legislati vo entra em vigor na 
data de sua publicação., 

Senado Federal, 2 de maio de 1995. - Senador José 
Sarney, Presidente. 

DCN{SeçioU).dc HH .. 9S 

DECREI'O LEGISLATIVO N" 77, DE 1995 

Aprova o texto de Cooperação Judiciá
ria em Matéria Civil, Comercial, Trabalhiolta 
e Administrativa <elebrado entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e o Gover
no da República OrientaI do Uruguai, em 
Montevidéu, em 28 de dezembro de 1992. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 12 E aprovado o texto do Acordo sobre Coopera

ção Judiciária em Matéria Civil, Comercial, Trabalhista e 
Administrativa, <elebrado entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da República Oriental do 
Uruguai, em Montevidéu, em 28 de dezembro de 1992. 

Parágrafo único. São sujeitos à apreciação do Con
gresso Nacional quaisquer atos que impliquem revisão do 
referido Acordo, bem corno quaisquer atos que, nos termos 
do art. 49, I, da Constituição Federal, acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 22 Este D=eto Legislarivo entre em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal, 9 de maio de 1995. - Senador José 
Sarney, Presidente do Senado Federal. 

ACORDO DE COOPERAÇÃO JUDICIÁRIA EM MA lÉRIA CIVll... 
COMEROAL. TRABALHISTA E ADMINISTRATIVA ENTRE A 

REPÚBLICA FEDERA TIV A DO BRASIL E A REPÚBLICA 
ORIENTAL DO URUGUAI 

O Governo da República Federativa do Brasil 
e 
O Governo da República OrieOlal do Uruguai 
(doravante deoominados Partes Contratantes), 
Desejosos de prOOlover a cooperação judiciária em matéria civil, 

comercial. trabalhísta e administrativa e de ooDttibuir desse modo para o 
desenvolvimento de suas relações com base em princípios de respeito à so
ber.mia nacional. e à igualdade de direitos e interesses recíprocos. 

Acordam o seguinte: 

CAPITuLo I 
Cooperaçio e Alslstêacia ;Juclidária 

ARTIGO I 
As Partes Cootratantes se comprometem a prestar assist&.cia mútua 

e ampla cooperação judiciária em matéria civil, comercial, trabalhista e ad
ministrativa A assistência judiciária se estenderá aos procedimentos admi
nistrativos que admitam recursos pernnte os bibunais. 

CAPITuLo 11 
Autoridades Centrais 

ARTIGO 2 
Para fins do prese"'" Acordo. a autoridade C<Dttal da República fede

rativa do Br$Ü saá o Ministério das Relações Exteriores. e a autoridade cen
tral da República OrimtaI do Uruguai _ o Ministério da Educaçoo e adru· 
ra Para esse efeito. as autoridades centrais se comunicarão diretamente entre 
elas, rum intervenção das autoridades competentes. quando necessário. 

CAPÍTULO III 
ROIIIIIAÍrias 

ARTIGO 3 
Cada l'Iu1e ComaIanIe _ enviar às autoridades judiciária; da oma 

Pate Cootratmte. segundo a via prevista 00 artigo 2, as rogatórias em nDéria ci
vil. comen:iaI. _ ou adminisIndiva. """"lo b:nham por objeâv<>: 

a) diligências de mero trâmite. tais COIDO citações. intimações. noti
ficações ou outras semelhantes; 

b) m<didas de prova. 

ARTIGO 4 
As rogatórias deverão conter: 
a) denominação e endereço do órgão judiciário requerente; 
b) individualização do expediente com especificação do objeto e 

naureza do processo e do nome e endereço das partes; 
c) transcrição do despacho que ordena a expedição da rogatória; 
d) ncroe e endereço do procurador da parte solicitante 00 Estado re

querido, se houver, 
e) indicação do objeto da rogatória, precisando o nome e o endere

ço do destirut.ário da medida; 
f) infonnação do prazo de que dispõe a pessoa afetada pela medida 

para cwnpri-la; 
g) descrição das formas ou procedimentos especiais pelos quais 

deve ser cwnpido o pedido; 
b) qualquer outra infonnação que possa facilitar o cwnprimento 

da rogatória. 

ARTIGO 5 

Se for solicOado o rea:birnerlo de provas. a rogaJória dev<lá ""'*'. ainda: 
a) uma descrição do assunto q~ facilite a diligência probatória; 
b) nome e endereço de testemunhas ou outras pessoas ou iNtituições 

que devam iDtenir; 
c) texto dos interrogatórios e doaunentos necessários. 

ARTIGO 6 
1. O cwnprimento da rogatória somente poderá ser indeferido quan

do não se encontre dentro das competência<; da autoridade judiciária do Es
tado requerido ou quando por sua natureza atente contra os princípios es
senciais de ordem pública 

2. Essa execução não implica em um reconhecimento da jurisdição 
internacional do juiz do qual emana a rogatória. 

ARTIGO 7 
As rogatórias e os documentos que as acompanham deverão ser re

digidos no idioma da parte requerida OU ser acompanhados de wna tradu
ção no referido idioma. 

ARTIGOS 
I. A autcridade recp:rida deverá infonnar o lugar e a data em tJIC a Ire

<lida solicitada _ cumprida. a fim de pmniIir que as _ ~ 
as partes interessadas e S6.lS respoctiV05 ~ possam romparea::r e 
exercer as faotJdades JRvistas na legislaçOO da Parte ContnIIante requerida. 

2. Essa comunicação deverá ser efetuada com a devida antece
dência por intermédio das autoridades centrais das Partes Contratantes. 
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ARTIGO 9 
1. O cumprimento das rogfl6rias se efetuará de acordo com a lei in

terna da Parte Contratante requerida. 
2. No entanto, poder -se-á admitir o pedido da autoridade requeredle 

de aplicar um procedimento especial. sempre que esse não seja incompatí
vel com a ordem pública do Estado requerido. 

3. A rogatória dew:rá ser cumprida sem demora. 

ARTIGO 10 
lo<> cumprir. rogoItiria. .1Il1OOdade re.p:rida apIiI:anI as"- COOf

citivas JXCViSIa9 DOS C8SO$ em sua legislação interna e DQÇ ca;os em que deva 
Iilzê.Io pata wmpriruma precaJória das _ de .... JlIÓprio EsIado. 

ARTIGO 11 

1. Os docmneOlos em que coaste o c\DDprimento da rogatória seria 
comunicados por intcnnédio dm; autoridades centrais. 

2. ~ • rogatória não Ii_ sido cumprida total 00 parciabne .... 
tal falo. assim como aç razões que o determinaram. deverão ser comunicados 
à autoridade requcrmte, llIilimndo o meio assinalado no parágrafo precedelde. 

ARTIGO 12 

1. O cumprimeoto da rogatória não poderá dar origem ao reembolso 
de nenhwn lipo de gasto. 

2. No entanto, a Parte Conttatante requerida terá direito de exigir da 
Parte Cons:ratante requereDle a remtmeraÇão dos honorários dos peritos ou 
intérpretes, bem como o pagamento das custm; resultantes da aplicação de 
uma formalidade especial solicitada. pela Parte Coottatante requerente. 

ARTIGO 13 
Quando os dados relativos ao domicllio do destinatário da solicita

çIo ou da pessoa citada a declarar sejam incompletos ou inexatos. a autori
dade jlldiciária requerida deverá esgotar os meios para satisfazer o pedido. 
Para esse fim. poderá solicitar à parte requerente os dados complementares 
que pcnnitam a identificação e a busca da referida pessoa. 

f) que não comariem ma"ifes .. " .... ai princfjioo essenciais de Oldem 
pbli<ado EsIado 00 qual são _ o _el ... e""",*",. 

2. Os requisitos dos incisos a), c). d) e e) devem coostar da certidão 
da seo.tença judicial ou laudo arbitral. 

ARTIGOl4 
Os ntmites necessários para tomar efetivo o rompimento da roga

tória não requererão a intervenção da parte interessada. devendo ser prati
cados u ofIido pela autcridade judiciária competente do Estado requerido. 

CAPtruLolV 
_e~deSentenças JOOidaisel.aJdosAIbilmis 

ARTIGO IS 

As disposiç(les do presente capítulo serão aplicáveis ao reconheci
mento e execução no Estado requerido dõ5 sentenças judiciais e laudos ar
bitrais pronlm.ciados DO Estado requerente. em matéria civil. comercial. tra
balhista e adnlinisInIIiva. As mes~ serão igualmente aplicáveis às sen
tenças em matéria de reparação de danos e restituição de bens. pronuncia
das em jurisdição penal. 

ARTIGO 16 
1. As semenças judiciais e os l_dos arbitrais a que se refere o arti

go anterior terio eficácia extraterritorial lIaS Partes Cootratanles desde que 
re\ÚUUll as seguintes COIldiçõcs: 

a) que cumpram as fonnalidades externas oecessáias para serem 
considerados autênticos DO Estado de onde procedem; 

b) que a semença ou lauoo e os documentos anexos que forem ne
cessários estejam devidamenle uaduzidos DO idioma oficial do Estado no 
qual sao solicitados seu reconhecimento e execução; 

c) que a sentença ou laudo emanem de um órgão judicimo ou arbi
trai competente segundo as normas 30bre jurisdição intemacional do Esta
do reqlJeri.do; 

d) que a parte contra a qual se pretende executar a decisão tcIlba 
sido devidamente citada e tenha sido garantido o exercício de seu direito de 
defesa; 

e) que a decisIo tenha força de coisa julgada c/ou executória no Es
tado no qual foi ditada 

ARTIGO 17 
A parte que em um procc:sso invoque uma semença judicial ou um 

laudo arbitrai deverá juntar uma certidlo do mesmo com os requisitos dos 
incisos a) a e) do artigo precedente. 

ARTIGO 18 
1. Não se n:conheccrá nem se ~ à"""",*", de _ ou 1au

do se for alegado e provado pela ""'" in1l:lessada que __ ou laudo 
defmitivo. pununciado armiorm:nIe 110 Estado requerido. em um pucesso en
tre as mesmas parteS. referente aos mesroos fatos e oom idêoIioo objetivo. 

2. Se uma sentença ou laudo não puder ter eficácia em sua totalida
de. a autoridade judicimia competente DO Estado requerido poderá admitir 
sua eficácia parcial mediante scücitação da pane interessada. 

ARTIGO 19 
Os procedimentos. inclusive a competência dos respectivos órgãos 

judiciários. para efeito do recoo.becimento e execução da sentença ou dos 
laudos mbitrais. serão regidos pela lei do Estado requerido. 

cAPiTuwv 
Força Probatória dos_tos Públloos 

ARTIGO 20 
Os instrumeDl:os públicos originários de um Estado-Parte terão DO 

OUlro a mesma força probatória que seus pr6Jrios inmumentos públicos. 

CAPtruLoVl 
Igualdade de Tratamento Processual 

ARTIGO 21 
I. As pessoas fisicas que Ienbam cidadania ou residência permanente 

em um Estado-Pane gozarão DO outro das mesmas condições de que gozam 
os cidadãos ou residentes pennaomtes do referido Estado-Parte para ter aces
so aos órgãos judiciários em defesa de seus direitos e interesses. 

2. O prignIfo"""" se ~ às pessoas jurfdicas coo""!!" .. ,....,. 
rizadI:tç ou inscritas em ~ COOl as leis de quaIIJIer 00s <bis F..stadoi. 

ARTIGOll 
1. Nenbmna caução ou depósito. qualquer que seja sua denomina

ção. poderá ser imposto em deoorrência da condição de cidadão ou residen
te pennaoente DO outro Estado. 

2. O padgrafo amerior se aplicará às pesooas jurídicas COUSIinJIdas, 
autorizadas ou insailas de acordo com as leis de qualquer dos dois Estados. 

cAPITuLovn 
DIspooIçõa Gerais 

ARTIGO 23 
Os documentos enviados pelas autoridades judiciárias de qualquer 

um dos Estados-Partes que sejam tramitados pelas autoridades centrais fi
cam dispensados do requisito da legalização. 

ARTIGO 24 
1. As autoridades ceOb'ais das Partes Contratantes poderio solicitar 

recipncamente informações em matéria de direito civil. comercial, traba
lhista ou administrativo, sem que inconam em (lJStO algum. 

2. As autoridades centrais das Partes Contratantes promoverão con
su1tas em ocasião mutuamente acordadas. com a finalidade de facilitar a 
aplicação do presmte Acordo. 

ARTIGO 25 
O beneficio de pobreza reconhecido DO Estado requerenle S«á ad

mitido no Estado requerido. 

ARTIGO 26 
Cada Parte Contratante remeterá, por intennédi.o da autoridade ccn

tml. a pedido da outra e para fins exclusivamente públicos. certificados dos 
assentameotos dos registros civis. sem ônus. 

CAPtruLovm 
DIsposIçõa FIDals 

ARTIGO 27 
O presente Acordo entrará em vigor na data da última das no

tificações pelas quais as Partes Contratantes comuniquem. por via 
diplomática. haver dado cumprimento a todos os requisitos legais 
respectivos. 
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ARTIGO 28 

O presente Acordo poderá ser denunciado mediante comunicação 
escrita. por via diplomática. e surtirá efeito 6 (seis) meses depois da data de 
recebimento da notificação pela outra Parte Contratanle. 

Feito em Montevidéu, aos 28 dias do mês de dezembro de 1992. 
em dois exemplares originais. nos idiomas português e espanhol, sendo 
ambos os textos igualmente autênticos. 

Pelo Governo da República Federativa do Bra;il. 
Pelo Governo da República Oriental do Uruguai. 

---
DCN (Scçio m. 13-S-9S 

DECREfO LEGISLATIVO N" 78, DE 1995 

Aprova o texto do Acordo sobre Sani
dade Vegetal para Proteção de Zouas 
Frouteiriças e Intercâmbio de seus Vege
tais e Produtos Derivados, celebrado entre 
o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo da República da Colôm
bia, em Brasília, em 14 de abril de 1993. 

O Congl;esso Nacional decreta: 
Art. I' E aprovado o texto do Acordo sobre Sanidade 

Vegetal para Proteção de Zonas Fronteiriças e Intercâmbio 
de seus Vegetais e Produtos Derivados, celebrado entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da 
República da Colômbia, em Brasília, em 14 de abril de 1993. 

Parágrafo único. São sujeitos à apreciação do Congresso 
Nacional quaisquer atos que impliquem modificação do referi
do Acordo, bem como quaisquer ,gustes complementares que, 
nos termos do art. 49, I, da Consâ!uição Federal, acarretem en
cargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art 3' Revogam-se as disposições em contrário. 
Senado Federal, 9 de maio de 1995. - Senador José 

Sarney, Presidente do Senado Federal. 

ACORDO ENTRE A REPÚBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL, E A 
REPÚBLICA DA COLÔMBIA SOBRE SANIDADE VEGETAL 

PARA PROlEÇÃO DE ZONAS FRONTEIRIÇAS E 
IN1ERCÃMBIO DE SEUS VEGETAIS E 

PRODUTOS DERN AOOS 

A Repúbüca Federativa do Brasil 
e 
A República da Colômbia 
(dOOlvaDte denominadas Partes Contntantes), 
Considerando: 
Que existem pragas, doenças e ervas daninhas exóticas para os dois 

países, ou individua1mente para cada mo deles. cuja presença ocasioo.aria 
graves problemas 5Óci(HIConômicos; 

Que mn JXUgmIDa barmônico de hna codra os riscos firnssanjtárim;, en
.. _os ...... e~ ... áreasde __ alroladade 
_ e a aplicação de me<tidas para ,",clusio, erradicação e 1IIIO>Cjo ......... 
glB. doenças e <MS daninhas em ru!tives e prodw>s armazenados; 

Que é dever fundamental dos saviços públioos de sanidade vegetal 
de cada país diminuir ao IIÚoimo os riscos fitossaoitários no intercAmbio 
cOOlefCial de produtos agrícolas; 

Que o conbecimento das experiências científicas de cada país. em 
matéria de fitoosanidade é vantajoso para o êxito dos programas de con~ 
le e erradicação de pragas, doenças e ervE daninhas em ambos os países. 

Acordam no seguinte: 

Artigo I 
As Partes Contratantes estabelecerão um programa coordenado. 

de sanidade vegetal por meio do qual serão fixadas as condições fitossa· 

nidrias para imponação e exponaçlio de v~:Iais e ~ de origem vege
tal. originários e procedentes do território dI~ wna das Partes Contratantes e 
destinados ao território da outra Parte Contralal1te, assim como para o manejo 
de problema!> fitossanitários de inleresse comum nas áreas de fronIeira 

Artigo 11 
O Governo brasileiro designa, comel entidade executora do presente 

Acordo, o Ministério da Agricultma. do Abastecimento e da Refonna 
Agrária. por intermédio do Departamento Nacional de Defesa Vegetal, da 
Secretaria de Defesa Agropecuária; e o Governo colombiano designa. com 
a mesma finalidade, o Ministério da Agricultura, por intennédio da Divisão 
de Sanidade Vegetal, do Instituto Colombiano Agropecuário OCA). 

Artigo li 

Os setOleS responsáveis pela defes" sanitária vegetal de ambos os 
países comprometem-se a: 

1 - estabelecer açio coordenada de sanidade vegetal, nas regiões de 
fronteira entre ambos os países, com a acbj:ão de medidas necessárias a um 
eficiente controle dos problemas fitossanitários de interesse comum; 

2 - realizar um diagnóstico fitossanitário cOlltínuO para definir as 
pragas. doenças e ervas daninhas de interesse oommn; 

3 - oferecer as garantias e cwnprir os requisitos fitossanitários esta
belecidos pelas autoridades centrais de sanidade vegetal de cada país, para 
a importaçi1o de vegetais e produtos de oril~ vegetal, conforme as COlIdi· 
çêies estabelecidas em protocolos acordados; 

4 - manter intercâmbio pennaoente de infamaçi5es fitossanitárias 
da região de fronteira, bem como de relatórios de ooonências e de metod~ 
logias adotadas para detectar e prevenir o illgresso e a disseminação de pra. 
gas e doença!> dos vegetais. em seus territórios; 

5 - comunicar imediatamente, por via postal ou similar, a evenrual 
aparição. nas áreas de exportação. de qualquer praga 00 doença de impor
tância quarentenária, pormenorizando com exMidão sua localizaç&l geo
gráfica, as medidas adotadas para sua erradicação ou cOlltrole, inclusive as 
medidas retereD1es a garantir a exportação; 

6 - propor medidas de ""'*'" fitos .. nilário (lIInl o triosito de ~ 
vegetais nas zonas de frooteim, com o 610 de evitar o comércio ilegal de pro-
dutos que possam oolocar em risco a sanidade de algwn dos dois países; 

7 - promover o intcI"câmbi.o de especialistas em sanidade vegetal. a 
fim de trocar experiências sobre suas realizações cieotíficas e tecnológicas 
em matéria de sanidade vegetal; 

8 - manter cooperação técnica nas esferas relaci.onada9. com o con
ttole de defensivos agrícolas. campanhas fitossanitárias diagnósticos e 
combéCe de pragm; e doençm;, pesquisa e demais árem; de interesse comum. 

Artigo IV 

As autoridades centrais das duas Partes ConbâaDtes se entenderão 
din:tamente sobre os assuntos relacionados com a execuçAo do presente 
Acordo e sobre eventuais modificações do programa de trabalho meoci~ 
nado no art. I deste Acordo. 

Artigo V 

Para facilitar a aplicação do presente AC<Ido. será aiada uma c~ 
missão mista, formada por repesentantes das entidades executoras indica
das no art. 11, designados pelos respectivos Ministérios da Agricultura, a 
qual terá as seguintes funções: 

a) acompanhar o desenvolvimento e a aplicação do presente Acor· 
do e propor a seus respectivos Governos as medidas que devam ser toma
das para obter maior eficácia nas disposições deste Aoordo; 

b) apresentar. para apravaçi10 de ambos os Governos, as proposiçõ
es de modificação relativas ao presente Acordo; 

c) buscar soluções para dificuldades de caráter legal que sUljam da 
interprelaÇão deste Acordo; 

d) submeter. aos respectivos Governos, as propostas de cooperação 
sobre temas relacionados com o presente Acordo. resultantes de critérios 
emanados de organismos internacionais reconhecidos como competentes 
pelas autrlidades de ambos os países. 

Artigo VI 
I - Cada Parte Contratante notificará à outra o cumprimeoto das res

pectivas formalidades legais inkmas para a entrada em vigor deste Aoordo, o 
qual passará a '" vaIi_ depois de n:abida a segunda oocificação. 

2 - Este AoonIo terá dumção de S (cinco) anos prorrogáveis """ .. i
vamente por igual periado, a menos que uma das Partes Cootmtantes comuni· 
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que à outra. por escrito to! por via diplomática, com antecedência de 6 (seis) 
meses. sua intenção de dáAo por tenninado. 

3 - O término do Acordo não prejudicará programas e pro
jetos em execução e que tenbam sido iniciados durante o período 
de sua vigência. a meDOS que as Partes CQotratantes decidam o 
contrário. 

Feito em Brasília, aos 14 dias do mês de abril de 1993. em dois 
exemplares originais, nos idiomac; português e espanhol, sendo ambos os 
textos igualmente aulênticos. 

Pela RelXÍblica Federativa do Brasil, Fernando HeDrique Cardo-
50, Ministro de Estado das Relações Exteriores. 

Pela República da Colômbia. Noemi Sanío de Rubio, Minisua das 
Relações Exteriores. 

DNC(SeçIoID,IJ..S-9S 

DECRETO LEGISLA nvo N" 79, DE 1995 

Aprova o texto do Acordo sobre o 
Exercício de Atividades Remuneradas por 
parte de dependentes do Pessoal Diplomáti
co, Consular, Administrativo e Técnico, ce
lebrado entre o Governo da República Fe
derativa do Brasil e o Governo da Repúbli
ca da Colômbia, em Brasília, a 14 de abril 
de 1993. 

O CongJ;esso Nacional decreta: 
Art. I" E aprovado o texto do Acordo sobre o Exercí

cio de Atividades Remuneradas por porte de Dependentes 
do Pessoal Diplomático, Consular, Administrativo e Técni
co, celebrado entre o Governo da República Federati va do 
Brasil e o Governo da República da Colômbia, em Brasília, 
a 14 de abril de 1993. 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do Con
gresso Nacional quaisquer atos que possam resultar em re
visão do referido Acordo, bem como quaisquer ajustes com
plementares que, nos termos do art. 49, I, da Constituição 
Federal, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao 
patrimônio nacional. 

Art. 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal, 9 de maio de 1995. - Senador José 
Sarney, Presidente. 

ACOROO ENTRE A REPúBLICA FEDERATIVA E A REPúBLICA 
DA COLôMBIA SOBRE o EXERclao DE ATIVIDADES 
REMUNERADAS POR PARTE DE DEPENDENTES DO 

PESSOAL DIPLOMÁTICO. CONSULAR ADMINISTRATIVO 
E TÉCNICO 

A República Fedenuiva do Brasil 
e 
A República da Colômbia 
(docavante deoonUnadas Partes Contratantes), 
Considtnndo o estágio parUculannente elevado de entendimento e 

compreensão elistentes entre os dois p;úses~ e, 
No intuito de estabelecer novos mecanismos para o fortalecimento 

dcw suas relações diplomáticas; 
Acordam DO seguinte: 

ARTIOOI 
Os dependeDles do pessoal diplomático. consular. administrativo e 

recnico de wna das Partes Contratantes. designado para exerrer missão ofi
cial na ouna como meni>ro de Missio diplomática. repartição consular ou 
Missão junto a organisIOO inlemaciooal com sede em qualquer dos dois 

países. poderão receber autorizaçAo para exercer atividade remunerada no 
Estado receptor, respeitados os interesses oaciooais. A autorização poderi 
ser negada DOS casos em que: 

a) o empregador for o Estado- receptor. inclusive por meio de 
suas autarquias. fundações, empresas públicas e sociedades de economia 
mista, e 

b) afetem a segurança nacional. 

ARTIOOD 
Para fins deste Acordo, são considerados dependelles: 
a) cônjuge; 
b) filhos solteiros menores de 21 anos; 
c) filhos solteiros, meDOres de 2S aros que estejam estudando.. em 

haário integral. n. universidades ou centros de ensino superior reconheci
dos por cada Estado. e 

d) filhos solteiros com deficiências físicas ou mentais. 

ARTIOOm 
1. O exercício de atividade remunerada por dependente, DO 

Estado receptor, dependerá de prévia autorização de trabalho do Go
verno local, por intermédio de pedido formulado pela Embaixada 
junto ao cerimonial do Ministério das Relações Exteriores. Após ve
rificar se a pessoa em questão se enquadra nas categorias definidas 
no presente Acordo e após observar os dispositivos internOs aplicá
veis, o Cerimonial informará oficialmente à Embaixada que a pessoa 
tem permissão pata exercer atividade remunerada, sujeita à legisla
ção do Estado receptor. 

2. Nos cases de profissões que requeiram quaIificações especiais. o 
dependente não estari isento de preeochê-las. As disposições do presente 
Acordo não podfr.1O SCI' interpretadas como implicando o recoDhecimento, 
pela ouna Parte CoDtralanle. de títulos para os efeitos do exercício de uma 
profissão. 

3. Para os dependentes que exerçam atividade remuntnda nos ter
mos deste Acordo. fica suspensa, em caráIer irrevogável, a imunidade de 
jurisdição civil e admioistnêva relativa a todas as questões decorrentes da 
referida atividade. Nos casos em que um dependente, DOS termos do pre
sente Acordo. que gol3l' de imunidade de jurisdição penal, de cooformida
de com a Conveoçio de Viena sobre Relações Diplomática;, for acusado 
de delito cometido 00 Estado receptm em relação a tal atividade. o Estado 
acreditante considerará seriamente qualquer solicitação escrira de renúncia 
doquela imunidade. 

4. Os dependentes que exerçam atividade remunerada DOS termos 
desre Acordo perderão a isençio de cumprimento das obrigações tributárias 
e previdenciária; d«orrentes da referida atividade. ficando, em conseqüên
cia, sujeitos a legislação aplicável as pessoas fisicas residentes ou domici
liadas no Estado receptor. 

5. A autorização para exercer atividade remunerada por parte de um 
dq>eodente cessará quando o agente diplomático, funcionário ou emprega
do consular ou membro do pessoal adminisIrativo e técnico. do qual emana 
a dependência, termioe suz funções perante o Governo oode esteja acredi
tado. 

ARTIGO IV 
I. Cada. Parte Coolratante notificará à outra o cumprimento dos res

pectivos requisitos legais internos necessários à vigência deste Acordo, o 
qual entrará. em vigor 30 (trinta) dias após a da1a do recebimento da segun
da notificaçj!o. 

2. O presente Acordo teni validade de seis anos. sendo taticamente 
renovado por sucessivos períodos de um ano. salvo se urna das Partes ma
DÜestar. por escrito e por via diplom4tica. sua intenção de denunciá-lo. 
Neste caso. a denúncia surtirá efeito seis meses após o recebimento da no
tificaçOO. 

Feito em Brasília, aos 14 dias do mês de abril de 1993. em dois 
exemplares originais. nos idiomas português e espanhol. sendo armas os 
tellas igualmente autênticos. 

Pela República Federativa do Brasil, Fernando Bearique Cardo
so, Ministto de Estado das Relações Exteriores. 

Pela República da Colômbia. NoemI Sauín d. Rubio. Ministra das 
Relações Exteriores. 

DCN(ScçIo 1I).13-5-95 
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DECRETO LEGISLATIVO 
N° 80, DE 1995 

Aprova o texto do Acordo sobre 
Cooperação Administratlva Mútua para a 
Prevenção, a Pesquisa .! a Repressão às 
Infrações Aduaneiras, celebrado entre o 
Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo da República 
Francesa, em 16 de março de 1993. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° t aprovado o texto do Acordo sobre Cooperação 
Administrativa Mútua para a Prevenção, a Pesquisa e a Repressão às 
Infrações Aduaneiras, celebrado entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da República Francesa, em 16 de março 
de 1993. 

Parâgrafo único. São sujeitos à aprovação do Congressc 
Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão do referidc 
Acordo, bem como quaisquer ajustes complementares que, nos termos do 
art. 49, I, da Constituição Federal, acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Senado Federal. em 9 de maio de 1995 

Senador José Sarney 
Presidente do Senado Federal 
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~~~~':.!!!.!!!i! .. ~!,~!~~1\o ~~!!=i1.UÀT!~_tIO'l'IJA PAHA A PHI::Vt::N<;Il.() ,_.~ 

l'L;;ti\/1l1 tiA l:; A UL::!:!H::SSAU As 1 Nt-"HAÇOI::S AllllAN~ I !tAS I::N'l'UE O GOVt:UHO 

hA Hl::1'OU\.ll.:A t·~U~HPt.'l'lVA lJO U.HFt.~(', ~ O {jOVi':lmo 

DA Ht::k'OUI.ICA fo'I{ANC1::"HA 

e 

o Governo da H,epública .'ràncesa, 

(doravante denominados -AS Partes·), 

,J. 11} 

Considerando que as iufrações â legislação aduaneira sÃn 

prejudiciais aos intorcss.es econômicos, fiscais, Boçla18 e culturaJ~ 

doa BdUa resp~ctlvos Estados, 

Convencidos da ,",ua a lula l,;onLca ali lnllfaçõea aduamlJrütj 

toruac-ao-Ã mala ~[lca2 pela cuu~~,·cll.;ão tmlre sua. adminlstrftçõ,u:I 

aJuulluirali, 

Acordi;UU o s~9uillte: 

AtI aJJlliuillllraçõc:ul cUJUêlllUJ filH dau duaa Partes concordaJU U&U 

cQupurat", mutucllueut.tiI. II~S condi \iÕOU tJ x.dü. pe lo presente Acordo, 

vlaulu.Ju li ~u:~v~ni.L·, pes'iuisilr d r~.,rJlllir ay j,lIfraçõ.a ã. le',:lialaçõof:l 

aducmuJrail L·Qtivectivaa. 

~cU:d OB filUI du dlJJ icaçãu \lt=Bte Acurd.o, entenda-lia POfl 

.... dispoalçõa. leCjllb a 

ruyulamenta\'\l8 .:I;lldtl .... '... à lllllJurtDção, i exportaçib ou ao 

Lrã ... Slo li\! UIOL'cudOl:jiJlI U du vtJlcululI' 

2t -acJmluJ.tllraçôea cil.1UUlIul L·cUI~' ~dCil o Braali, a Secretari" 

da Hucuitil t"HluL' .. l du foUnJa.Lérlu da ~·.zenda, para li 

uaB Alfãndegaa a D~re1to .. 
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H Ml.CI."L-llódo dl.hlaIlUiro": pdl"a o urasll, a exl.ensão 

lCI."L"jlortdl cuj" dulilujta<,;ãu colucide com oS do território 

ti~j~u du 

ltarlLol"j<.lls u o CS~dÇU aéreo correspondente, dt!i acoruo 

COIU tlua lt!yJslaçãu inl~rHa eaveciflca, Vara a FI:antr;a, o 

t;.Qrritórl0 aduaneiro tal qual é dt!flnido.., no artlgo 1 du 
Cõdlyo das A.duanas. 

A R.'!' H;O 111 

A pedido expresso da administração aduaneira da out.ra Parte, 
cada adn\lniatração exerceri, na forma de sua legislaçÃo a de Ilc::ordo com 

SUAS práticAs administrativas, Vigilância especlals 

tluLr .. ull 

U sobre 08 deslocamentos, e R,aia particularmente sobre oS 

entrada o Il salda de seu território; das pessoa. capãzes 

de dedicar-ae ou tida.. como inclinadas habitualmente ou 

proflesionallBsnte a atividades contrárias i sua loglalação 

aduaneira I 

;11:) I:mlJrt: a movimentação HUtiilSi ta \ia In .. rcadorias destinadas au 

ttH:rltórlo da lJal~te re4ut=relltu e por ela indicada COIllO 

~eça de hlportante triflc.:o que viole sua leqls1ação 

aduanuira, 

]f sullrll 08 local .. onda tUJ tia arlllazenada. IBercador ias que, 

~ela quantidiuJ8 ou lIê:ltU[OZü, 

ausveltcar, 

11 "\I U 1 1''' riO 

tundalllunL .. uJauluut." , 

HtlU lt"U: r j ló, J u; 

leveua a Parte requerente a 

de aventual lmportaçiu 

4) tiulJrd 08 vu[c.:uIUI:I, ~lIwarc.:éJt;õ"" Ou aeronaves, dOIl quais a 

l'i.u:ld: ru,",ueL"~nte lUlllla ra~ÕtUI para 8usp.itac de que ela» 

V0ti8cUB sor uti 111'atloIJ para o cOllletiaaenco d. fraude. 

chluandiri&s elO seu tecL-ilÓrJo. 

AR'!'WO IV 

Ali atlMllniatrüçõell aduaneiras das dua. Partes pasaarão 

l' QspoutanealUent.s: e Hum domora, todas .a lnfol'UUlçõa. da que 

4!ilatl dttlpOlllu&lu, 4.:0Ilcu,"iuIUletll 
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iJ) ti 0lHH"U<';ÕC9 iCL'eyulan:ti c.:oB1::itatadas ou projetadas, que 

a..,l:'es~ntem ou lH:lt'ec;am apresttlltar carÁter fraudulento 

quanto às leis aduaneiras da outra Parte. 

b, a novos I\leioa ou métodos de fraude, 

c) a tipos de mercadorias que sejala. notório objeto de 

tráfico fraudulento de importação, de exportação ou de 

trânsito, 

d, a indivl.duos, veiculaa, 

suspeitos de praticar ou de 
cometer fraudes. 

embarcações, aeronaves 
serem utilizado. para 

2) por solicitação escrita, e 

posslva!, todas aa infurnullções 

tio rapidamente quanto 

extraidaa doa documentos de 
alfinde\lA ou cópias devidanlente autenticada. doa referidos 

documentos, atinentes às trocas de mercador i.. entre as 

duas Partefl, que sOlalo ou lo'0HSau, aer objeto de tráfico 

fraudulento quanto ã. lui» aduaneiras da Parte requerente. 

Nellhulft pedido 

adlftin iIot ração 

A\\'!'!GO V 

de assistãncla 

aduaneira das 
voderÁ ser formulado por uma ou 

~artes contratantes' S8 a 

admi111stracão aduaneira da Parte ref.juerente não 

tItulo dI! reei.,roeidade, de reaponder a UlUa 

naturda •• 

estiver e. condições, li 

solicitação da maa .. a 

2. Qual~u.r rtiloua. de asaltitaneia 

relevantea, e a aduain1.traçio aduaneira 

imudiata ..... 'te i administração aduaneira 
dessa reeuaa. 

Al<'rlGO VI 

dever' apolau-.. em motivos 

d. Parte requerida informari 
da Parte requerenta a. razões 

11 A8 

ndcessÁria. 

BIU:arru\lildulI 

acbalnistracõea aduaneiras das duas partes tomarão a. 
providências ..,ara que os funcionÁrios elou serviços, 

da illvulltl\1llçiu da frauda aduaneira, es ta jalll 8111 

cowunicação pd880al a direta, tendo em vista o intercã&Ubio d. 
Jnforlllaçõe. ..,ara prevenir, putlquiaar ou r~.,rimir a. infraçõ.s à 

leCJi.luçio ill)uaneJra LIa I:"J". rellpucLivU8 I::l:Iladna. 
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21 Uma lista cto" fl1nr.lnnát't.o~ E"!/Ot1 ~p.rvt.co9 p'",pE"c~alment,. 

habilitados por 
transmissão de 
outra Pute .. 

carla a~mtll'~traç~n ~~llnllPtrn p~rn n r~r.~pc~n ~ n 

informaç6e~ ser& notificAda ~ ~dminl~~rRC~o ~rluaoelra da 

ART lGO VIl 

Ae admints~raçõe9 aduaneiraA das duas Pa~tes n;o estarão 

obrigadas a conceder a assistência prevlAta pp.l0 pteAente ~cordo no 

caso em que eS8a assistência Reja sU9cetlve\ de cbusar prejulzo ã 
soberania, ã 
inclusive ao. 

segurança, ã ordem 
legItimos interesses 

pela Parte requerida. ou implique 
comercial ou profissional. 

pública ou a outros int .... resBeR, 

comerci;,.ts, consic1erados relevantell 

violação de seqredo industrial, 

ARTIGO VIl1 

11 As informações, documentos e outros elementos obtidos pelo 

Parte requerent.e serão eonfidenc{Ais f! não poderio !ler utll,17!"rlC'lEl senlio 
para os fins deste ~cordo, exceto mediante expreAAa autori?ftçãn da 

admInistração aduaneira que aR forneeeu. 

2' As informações fi! outras comunicaçõeA de que a ndmlnll'trneno 

aduaneira de uma Parte disponha, por aplicação do presente ~corClo, 

terão as mesmas medld~R de prntoçRo do aiqllo que ~A conccdtrlnA, pela 
1el nacional daquela Parte, às informações A aos documl!ntoll da ateema 

natureza. 

IIRTIGO IX 

Ae admlnlAtraçõ"A nduAnei.rR. ""S dUl'" l'artell rnderão 
apresentar,. titulo de prova, tanto "R. AtlaS Atas, reh,t6rioa, 

depolmen~o., quanto no curso de processos e demandas perante os 

tribunai., a. informações recebidas e os documentos produzidQ8 nas 
condições prevista. no prCR~ntR IIcordo. 

AR'rI!lO lt 

A8 modalldadeR de ftplteft~fto do rresentft ~~nrdo serno fl~ftda8, 
de comuna acoE'do, pelall ,.dmlnlllt.r~c;õeR "duftneirlJ8 dftlt cluas Pftrt.,lI, 
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o campo de aplicação deste Acordo estender-se-i ao terrlt6rl0 

aduaneiro dd cada um das duas Partes. 

P.RTIGO XII 

Com o fito de analisar e examinar a aplicação do pre.ente 

Acordo e de adotar a8 diretrizes e as recomendações que julgarem 

neeesàirlaa, as administrações aduaneiras du Parte. 

reunir-ae-ão, em caso de necessidade, alternativamente, no território 

de caca. Parte. 

ARTIGO XII I 

11 Cada uma das Partes contratantes notificarA i outra o 
cumprimento doa procedlruento8 requeridos por sua Constituição para a 

vigincia deste Acordo, o qual entrará em vigor no primeiro dia dO 
terceiro mia consecutivo à data da última notUicação. 

2. A duração do presente Acordo seri ilimitada. Cada uma da. 
Parte. COntratantes poderi denunciá-lO, a qualquer momento, .adianta 

comunicação escrita dirigida à outra Parte, por via diplomática. A 
denúncia surtiri efeito trãs meses após a data daquela comunicaçio. 

Felto em 8ras(118, aos dias do mês da março da 1993, em 
doi. exemplares originais, 1I0a idloUUIB português. francê., •• ntlo todo. 

os taxtoa igualmenta autênticos. 

~) r' ,,. ! <~ • 

PELO GOVERNO DA RfpOBLICA 
FBDBRATIVA DO BRASIL FRANCBSA 

DCN (Seção m. 13-5-95. 
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DECRETO LEGISLATIVO 
N" 81, DE 1995 

Aprova o texto do Acordo sobre o 
Exercicio de Atividades Remuneradas por 
parte de Dependentes do Pessoal 
Diplomático, Consular, Administrativo e 
Técnico, celebrado entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o 
Governo da República Oriental do 
Uruguai, em Montevidéu, em 11 de junho 
de 1993. 

o Copgr ••• oNacional decreta: 

Art. 10 t aprovado o texto do Acordo sobre o Exerclcio de 
Atividades Remuneradas por parte de Dependentes do Pessoal 
Diplomático, Consular, Administrativo e Técnico, celebrado entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República 
Oriental do Uruguai, em Montevidéu, em 11 de junho de 1993. 

Parágrafo único. São sujeitos àa;preciaçlo do Congresso 
Nacional quaisquer atos que impliquem modificaçlo do Acordo, bem cOmO 
quaisquer atos que, nos termos do art. 49, I, da Const~tuiçlo Federal, 
acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimOnlo nacional. 

Art. 20 Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicaç!o. 

Ar.t. 30 Revogam-se as disposições em contrário. 

Seuado Federal, em 9 de maio de 1995 

Senador José Sarney 
Presidente do Senado Federal 
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ACORDO ENTRE O GOVERNO DA REPOBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO 

REMUNERADAS POR PARTE DE DEPENDENTES DO PESSOAL DIPLOMATICO 

CONSULAR, ADMINISTRATIVO E TeCNICO 

O Governo da República Federativa do Brasil 

e 

O Governo da República Oriental do Uruguai 

Idoravante denominados "Partes Contratantes"), 

Considerando o estágio pàrticularmente elevado 

entendimento e compreensão existente entre os dois pa{sesl e, 

.. . 
,I. \,., .. 

de 

No intuito de estabelecer novos 

fortalecimento de suas relações diplomáticas I 

mecanismos para o 

Acordam o seguinte: 

ARTIGO I 

Os dependentes do pessoal diplomático, consular, 

administrativo e técnico de uma das Partes Contratantes, designado para 

exercer missáo oficial na outra, como membro de Missão diplomática, 

Repartição consular ou Missão junto a Organismo Internacional com sede 

em qualquer um dos dois pa{ses, poderão receber autorização para 

exercer atividade remunerada no Estado receptor, respeitados os 

interesses nacionais. A autorização em apreço poderá ser negada nos 

casos em quel 

a) o empregador for o Estado receptor, inclusive par meio de 

suas autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades 

de economia mistal 

b) afetem a segurança nacional. 
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ARTIGO II 

Para fins deste Acordo, são considerados "depend.entes", 

aI cônjuge, 

bl filhos solteiros menores de 21 anos, 

cl filhos solteiros menores de 2S anos 'lue estejam estudando, 
em horãrio integral, nas universidades 01J centros de 
ensino superior reconhecidos por cada Estado, 

dI filhos solteiros com deficiências fIsicas ou mentais. 
ARTIGO III 

1. O exerclcio da atividade remunerada por dependente, no Estado 

receptor, necessitará de prévia autorização de trabalho do Governo 

local, por intermédio de pedido formulado pela Embaixada do Estado 
acreditante junto ao Ministério das Relações Exteriores do Estado 
receptor. Após verificer se a pessoa em questão se enquadra nas 
categorias definidas no presente Acordo e após observar os dispositivos 

internos aplicáveis, o Ministério das Relações Exteriores do Estado 
receptor informará oficialmente à Embaixada do 
pessoa tem permissão para exercer atividade 
legislação aplicável no Estado receptor. 

2. Nos casos de profissões que 

Bstado acreditante que a 
remunerada, sujeita à 

requeiram qualificaçõee 

especiais, 
d1sposi ções 

implicando o 

o 
do 

dependente não estará isento 
presente Acordo não poderão ser 

de preenchê-las. 
interpretadas 

de tItulas para 

Ae 
como 

os reconhecimento, pela outra Parte, 
efeitos do exercIcio de uma profissão. 

3. Para os dependentes que exerçam atividade remunerada nos 
termos deste Acordo, fica suspensa, em carãter irrevogãvel, a.imunidade 

de jurisdição civil e administrativa relativa a toda. aa questões 

decorrentes da referida atividade. Nos caso. em que ua d~pendente, nos 
termos do presente Acordo, que gozar de imunidade de jurisdição penal, 
de acordo com a Convençio de Viena sobre Relaçõe. Diplomática., seja 
acusado de um delito cometido em relaçio a tal atividade, o Estado 
acreditante considerará seriamente qualquer SOlicitação eSCTlta de 
renúncia daquela imunidade. 
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~. 
Os dependentes que exerçam atividade remunerada no Estado 

Acordo estarão sujeitos 
matéria tributária e 

receptor nos termos deste 

Estado receptor aplicável em ,: .. ::::;:~ 
referente aO exercício daquela atividade. \L ARTIGO IV 

de 
ou 

A autorização para exercer atividade remuneraaa por parte 

um dependente cessará quando o agente diplomático, funcionário 
empregado consular ou membro do pessoal administrativo e técnico do 
qual emana a dependência termine suas funções perante o Governo onde 

esteja acreditado. 
ARTIGO V 

1. Cada Parte 
respectivos requisitos 

deste Acordo, a qual 
segunda notificação. 

Contratante notificarÁ à outra o cumprimento dos 

legais internos necessÁrios à entrada em vigor 

se dará 30 dias após a data do recebimento da 

2. O 

tacitamente 
das Partes 

presente Acordo terÁ validade de seis 
renovado por sucessivos per Iodos de um ano, 
manifestar, por via diplomática, sua intenção 

anos, sendo 
salvo se uma· 

de denunciã-
lo. Nesse caso, a denúncia surtirá efeito seis mases após o recebimento 
da notificação. 

3. As Partes avaliarão regularmente 

do presente Acordo, inclusive do ponto de 

distribuição eqaitativa entre ambas. 

os beneficios da aplicação 

vista de seu equillbrio e 

Fe i to em Mon tev idéu, aos .no Z&. dias do mãe de i C4 ~k..o de 
1993, em d~i. exemplares originais, nos i4iomas português e espanhol, 
sendo ambos os textos igualmente autênticos. 

~. O:;a . I. 
~RNO DA REPOBL-I.C.A-----

FZDERATIVA DO BRASIL 
~or~e c~los Ribeiro 

~.lxador ~xtraordinário 

Wlanipotenciário 

DCN (Seção m, 13-5-95. 

o DA REPOl!LlCA 

ORIBNTAL DO URUGUAI 
Sérgio Abceu Bonilla 

HiDiatro das aelações 
Exteriore. 
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DECRETO LEGISLATIVO 

N° 82, DE 1995 

Aprova o texto do Acordo sobre Serviços 
Aéreos celebrado entre o:) Governo da 
República Federativa do Brasil e o 
Gdverno da Federação da Rússia, em 
Moscou, em 22 de janeiro de 1993. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° e: aprovado o texto do Acordo -sobre Serviços Aéreos 
celebrado entre o Governo da República Federativa do Brasil e o 
Governo da Federação da Rússia, em Moscou, em 22 de janei.ro de 1993. 

Parágrafo un1CO. São sujeitos à apreciação do Congresso 
Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido 
Acordo, bem como quaisquer ajustes complementares que, nos termos do 
art. 49, l, da Constituição Federal, acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em viqor na data de 
sua publicação. 

Senado Federal, em 16 de maio de 1995 

Senador Teotonio Vilela Filho 
primeiro Vice-Presidente do Senado Federal, 

no Exerclcio da Presidência 

ACORDO SODRE SERVIÇOS AtREOS ENTRE O GOVERNO DA REPOB~ICA 
• f't;!lt:kA~'lVA DO IIKABIL e: o GOVIIKNO !lA rllDI':KAçAO DA ROSSlA 

o Governo da República Federativa do Brasil 

O Governo da Federação da Rússia 

(doravante denominados "Partes Contratantes"), 

Sendo Partes da Convenção sobre Aviação Civil Internacional, 

aberta para assinatura em Chicago, no dia 7 de dezembro de 1944, 

Desejando contribuir para o desenvolvimento da aviação civil 
internacional, 

Objetivando concluir um Acordo Com o propósito de estabelecer 

serviços aéreos entre seus respectivos territórios e além, 

Acordam ° seguinte: 
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ARTIGO 1 

Definições 

Para 08 fins deste Acordo, a menos que estabelecido de outra 

a) a termo "autoridaàtis aeronáuticas" significa, no ~aso do 

Brasil, o Ministério da Aeronáutica , e no caso da 

Federação da Rüssia, o Ministério dos Transportes, 

representado pelo Departamento de Transporte Aéreo, ou pm 

ambos os casos, qualquer pessoa ou órgão autori~ado a 

executar quaisquer funções no presente exercidas pelas 

autoridades acima mencionadas, 

bl o termo "Acordo" significa este Acordo, seu AnexQ, e 

quaisquer emendas ao Acordo ou ao Anexo, 

cl O termo "serviços acordados" 

rotas especificadas para o 

significa .erviços aéreos nas 

transporte de passageiros, 

combinação, carga e mala postal, separadamente ou em 

d) os termos "serviços aéreos", 

internacionais", "empresa aérea" 

comerciais· tém os significados a 

·serviços aéreos 

e "escala sem fins 

eles respectivamente 

atribuldos no artigo 96 da Convenção I 

el O termo ·Convenção· significa a Convenção sobre Aviação 

Civil Internacional, aberta para assinatura em Chicago, no 

dia 7 de dezembro de 1944, e inclui qualquer Anexo adotado 

de acordo com o artigo 90 daquela Convenção e qualquer 

emenda aos Anexos ou à Convenção, de acordo com seus 

artigos 90 a 94, na medida em que esses Anexos e emendas 

t.mham entrado el\l vigor para ambas as partes Contratantes I 

fI o termo 

aérea que 

artigo 3 

-empresa aérea 

tenha sido 

deste Acordo, 

designada" 

designada e 

significa uma empresa 

autorizada conforme o 

gl o termos "rota especificada" significa uma das rotas 

especificadas no Anexo a este Acordo, 

hl o termo "tarifa" significa qualquer dos seguintes. 
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il a tarifa cobrada por uma empresa aérea para o 

transporte de passageiros e suas bagagens nos 

serviços aéreos e as taxas e condições aplicáveis aos 

serviços conexos a tal transporte, 

UI o frete cobrado 

transporte de carga 

aéreos, 

por uma empresa aérea 

lexceto mala postall nos 

para o 

serviços 

11JI ali condições regendo a disponibilidade ou a 

aplicabilidade de tal tarifa de passageiros ou frate, 

incluindo quaisquer vantagens vinculadas à tarifa de 

passageiros ou ao frete, 

Iv) o valor da comissão 
agente, relativa 

conhecimentos aéreos 

paga por uma empresa aérea a um 

aos bilhetes vendidos ou aos 

preenchidos por aquele agente 

pars o transporte nos serviços aéreos, 

il o termo "territõrio", em relaçáo a um EstadO, signifiaa a 

extensão terrestre, as águas territori,is adjacentes s 

interiores e o espaço aéreo acima dessas áreas sob a 

soberania daquele Estado, 

j) o termo "tarifa aeronáutica" significa um valor cObrà~ 

empresas aéreas pelo fornecimento de instalaçõe$ e 

serviços aeroportuários, de navegação aérea e de segurança 

da aviação. 

ARTIGO 2 

Concessão de Direitos 

1. Cada Parte Contratante concede à outra Parte Contratante os 

direitos a seguir eSl'ecificados neste Acordo, com a finalidade de 

operar serviços aéreos internacionais numa rota especificada. Enquanto 

estiver operando um serviço acordado em woa rota especificada, alsl 

empresals' aérea(s' desginadals' de cada Parte Contratante gozará('~) 

ai do direito de sobrevoar o território da outra Parte 

Contratante, 
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bl do direito de pousar no referido território, sem fins 

comerciais/ 

cl do direito de embarcar 

território, nos pontos e 

e desembarcar 

nas rotas 

no referido 

especificadas-, 

passageiros, bagagens, carga e mala postal, separadamente 

ou em combinação, destinados a ou originados de pontos no 

território da outra Parte Contratante/ 
di do direito de embarcar e desembarcar nos territórios de 

terceiros paises, nos pontos e nas rotas especificadas, 

passageiros, bagagens, carga e mala postal, separadamente 

ou em combinação, destinados a ou originados de pontos no 

território da outra parte Contratante. 

Nenhum dispositivo do parágrafo I deste artigo será 

considerado concessão a uma empresa aérea designada de uma Parta 

Contratante do direito de embarcar, no território da outra Parte 

Contratante, passageiros, bagagens, carga e mala postal, transportado. 

mediante pagamento ou retribuição e destinados a outro pdnto no 

território daquela Parte Contratante. 

1. 

escrita 

ARTIGO 3 

Designação e Autorização 

Cada Parte Contratante terá 

à outra Parte Contratante 

o 

por 

direito, por 

intermédio 

r.otificação 

dos canais 

diplomáticos, de designar uma empresa aérea ou empresas aéreas para 

open,r os serviços acordados. 

2. Ao receber tal notificação, cada Parte Contratante concederá, 

sem demora, à(sl empresa (si aérea(sl designada (si pela outra Parte 
Contratante a autorização operacional apropriada, sujeito às condições 

do I'cu ... mtü artiyo. 

3. Cada Parte Contratante terá o direito de recusar conceder a 

autorização operacional referida no parágrafo 2 deste artigo, ou de 

conceder essa autorização sob condições que sejam consideradas 

necessárias para o exercicio, por uma empresa aérea designada, doa 

direitos especificados no artigo 2 deste Acordo, no caso em que não 

esteja convencida de que parte substancial da propriedade e o controle 

efetivo daquela empresa pertençam à Parte Contratante que o designou ou 

a seus nacionais ou a ambos. 
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4. As autoridades aeronÁuticas de uma Parte Contrlltante podem 

exigir que uma empresa aérea designada pela outra Parte Contratante 

demonstre que está habilitada a atender ãs condições determinadas 

segundo as leis e regulamentos normal e razoavelmente aplicados às 

operações de serviços aéreos internacionais por tais autoridades. 

5. Quando uma empresa aérea tiver sido designada e autorizada, 

ela pode iniciar a operação dos serviços acordados, desde que cumpra os 

dispositivos aplicáveis deste Acordo. 

ARTIGO 4 

Revogação ou Suspensão de Autorização 

As autoridades aeronáuticas de cada Parte Contratante terão o 

direito de revogar ou suspender uma autorização operacional, para o 

exercicio dos direitos especificados no ar.tigo 2 deste Acordo por uma 

empresa aérea designada pela outra Parte Contratante, ou impor 

condições que sejam consideradas necessárias para o exerciciQ desses 

direitos I 

a) caso tal empresa aérea deixe de cumprir as leis e os 

regulamentos daquela Parte Contratante, 

b) caso aquelas autoridades não estejam conv~ncidas de Jue 

parte substancial da propriedade e o controle efetivo\d: 

empresa aérea pertençam ã Parte Contratante que a deSign~ 

ou a seus nacionais ou a ambos; e 

- d i de operar conforme as condições 01 caso a empresa aerea e xe 
estabelecidas segundo este Acordo. 

2. A menos que seja essencial a imediata revogação ou suspensão 

da autorização operacional mencionada no parágrafo 1 deste artigo ou a 

imposição de condições, para prevenir violações posteriores de leis ou 

regulameptos, tal direito será exercido somente após consulta ã outra 

Parte Contratante. 
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ARTIGO 5 

Aplicação de Leis e Regulamentos 

1. As leis e os regulamentos de uma 

à admissão ou à saída de seu território 

Parte Contratante, relativos 

de aeronaves engajadas na 

navegação aérea internacional, ou à operação e navegação, de tais 

aeronaves enquanto em seu território, aerão aplicados às aeronaves 

daIs' empresals' aéreals' designadals' pela outra Parte Contratante sem 

distinção quanto à nacionalidade, e serÃo cumpridos por 

na entrada, na salda ou durante sua permanência no 

primsira Parte Contratante. 

tais aeronaves 

território da 

2. As leis e os regulamentos de uma Parte Contratante, relativos 

ã admissão ou ã salda de seu território de passageiros, tripulações, 

carga e mala postal, tais como regulamentos relativos à entrada, 

liberação, imigração, passaportes, alfãndega e quarentena, serão 

cumpridos pelais' empresals' aéreals' designadals' pela outra Parte 
Contratante ou cumpridos em nome de tais passageiros e tripulantes e 

serão aplicados à carga e mala postal na entrada, na salda ou durante 

S~. permanéncia no territõrio da primeira Parte Contratante 

1. Na aplicação das leis e regulamentos referidos nea~Q artigo 
ãls' empresals' aéreals' designadals' da t P t C ou ra ar e ontratantei uma 
Parte Contratante não concederá tratamento mais favorável à oua própria 
empresa aérea. 

ARTIGO 6 

Reconhecimento de Certificados e Licenças 

Certificados de aeronavegabilidade, certificados de 

habilitação e licenças, emitidos ou convalidados por uma Parte 

CQD~atant. e ainda em vigor, serão reconhecidos como vàlidos pela 

outra ~arte Contratante para os objetivos de operação dos serviços 

acordados nas rotas especificadas, desde que tais certificados ou 

licenças sejam emitidos ou convalidados, mediante e em conformidade com 
os padrões estabelecidos segundo a Convenção. Cada Parte Contratante, 

todavia, reserva-se o direito de recusar reconhecer, para sobrevõo de 

seu próprio território, certificados de habilitaçÃo e licenças 

concedidos aos seus próprios nacionais pela outra Parte Contratante. 
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ARTIGO 7 

Segurança de Aviação 

1. De conformidade com seus direitos e obrigações segundo o 
Direito Internacional, 
obrigação mútua, de 

interferencia ilícita, 

Sem limitar a validade 

as Partes Contratantes reafirmam que ~ua 

proteger a aviação civil contra atos de 

constitui parte integrante do presente Acordo. 

geral de seus direitos e obrigações resultantes 

do Direito Internacional, as Parte Contratantes atuarão, em. particular, 

segundo as disposições da Convenção sobre Infrações e Certos Outros 

Atos Praticados a Bordo da Aeronaves, assinada em Tóqui.o, em 14 de 

setembro de 1963, da Convenção para a Repressão do Apoderamento Ilícito 

de Aeronaves, assinada na Haia, em 16 de dezembro de 1970 e da 

Convenção para a Repressão de Atos Ilícitos contra a Segurança da 
Aviação Civil, assinada em Montreal, em 23 de setembro de 1911. 

2. Aa Partes Contratantes fornecerão, mediante solicitação, toda 

a as_istencia mútua necessária, para a prevenção contxa atos de 

apoderamento ilícito de aeronaves civis e outros atos ilícitos contra a 

segurança dessas aeronaves, seus passageiros e tripulações, aeroportos 

e instalações de navegação aérea, e qualquer outra ameaça à ,segurança 

da aviação civil. 

3. As Partes Contratantes agirão, em suas relações mútuas, 

segundo as disposições sobre segurança da aviação estabelecidas pela 

Organização de Aviação Civil Internacional e denominados Ane.os ã 

Convenção sobre Aviação Civil Internacional, na medida em que taIs 

disposições sobre segurança sejam aplicáveis às Partes, e e.tgirão ~u. 

os operadores 

aeronaves que 

permanente em 

seu território 

a segurança da 

de aeronaves por elas matriculadas, os operadores ".de 

tenham sua sede comercial principal ou residênc:"" 

seu território e os operadores de aeroportos situados em 

ajam em conformidade com as referidas disposições sobre 

aviação. 

4. Cada Parte Contratante concorda em exigir que tais operadores 

de aeronaves observem as disposições sobre a segurança da aviação 

menciónadas no parãgrafo J acima e exigidas pela outra Parte 

Contratante para entrada, saída, ou permanência no território dessa 

Parte Contratante. Cada Parte Contratante assegurará que medidas 

adequadas sejam efetivamente aplicadas em seu território para proteger 

as aeronaves e inspecionar os passageiros, as tripulações, as bagagens 
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de mão, as bagagens, a carga e as provisões de bordo, antes e durante o 

embarque ou carregamento. Cada Parte Contratante examinará, também, de 

modo favorável, toda solicitação da outra Parte Contratante, com vistas 

a adotar medidas especiais e razoáveis de segurança para combater uma 

ameaça específica. 

5. Quando da ocorrência de um incidente, ou de ameaça de 

incidente de apoderamento ilícito de aeronaves civis, ou outros atos 

ilícitos contra a segurança de tais aeronaves, de seus passageiros, 

tripulações, de aeroportos ou de instalações de navegaçÃo aérea, as 

Partes Contratantes assistir-se-ão mutuamente, facilitando as 

comunicações e outras medidas apropriadas, destinadas a põr termo, de 

forma rápida e ~e9ura, a tal incidente ou ameaça. 

ARTIGO 8 

Isenção de Direitos e Taxas 

1. Cada Parte Contratante isentará, na base da reciprocidade, 

a(sl empresa (si aérea(sl designada (si da outra Parte Contratante, na 

maior extensÃo possível, segundo sua legislação nacional, 4e restrições 

de importaçÃo, direitos alfandegários, impostos, taxas de inspeçÃo e 

outros direitos nacionais e encargos sobre aeronaves, combustíveis, 

óleos lubrificantes, suprimentos técnicos da consumo, partes 

sobressalentes incluindo motores, equipamentos comuns de aeronaves, 

mantimentos para aeronaVes lincluindo bebidas, fumo a outros produtos 

destinadas ã venda de passageiros em quantidades limitadas durante o 

vóol e outros 

operação ou 

des1ghada(sl 

itens destinados ao uso ou usados apanas em conexib com a 

atendimento das aeronaves da(sl empresa (si .érea(sl 

da 

acordados, como 

aéreos, qualquer 

outra Parte 

também estoques 

Contratante, 

de bilhetes 

material impresso que leve 

operando 

impressos 

gravada a 

os lIeJ:vtços 

conhecimentos 

ins1gnia da 

'"":f,,,,,sa e material comum de publicidade distribuído sem cobrança ~la 

empresa aérea designada, e outros equipamentos relacionados com ô!'>'J,., 
atividadea dalsl representaçãolõesl dalsl empresalsl aéréals 

designadalsl - comunicações, vídeo e áUdio para publicidade, reservas, 

contabilidade, segurança, automóveis e suas partes sobressalentes. 

As isenções concedidas segundo este artigo serÃo aplicadas 

aos itens citados no parágrafo 1 deste artigo, quando. 
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ai introduzidos no território de uma Parte Contriltante por ou 

em nome da (si empresa (si aérea (si designada IlsI da outra 

Parte Contratante, 

bl mantidos a bordo das aeronaves da(sl empresll(sl aérea(sl 

designada(sl de uma Parte Contratante, desde li chegada até 
a saída da território àa outra Parte Contratante, 

cl introduzidos a bordo 

aérea(sl designada (si 

das 

de 

aeronaves 

uma Parte 
da(sl empresa(s' 
Contratante no 

território da outra Parte Contratante e dest;Lnados ao uso 

na operação dos serviços acordados: 

sejam ou não tais itens usados ou consumidos 

território da Parte Contratante que concedeu 

mesmos não sejam alienados elou vendidos no 

Parte Contratante. 

totalmente 

a isenção, 

território 

dentro do 

desde que os 

da referida 

3. o equipamento 

suprimento normalmente 

aéreals' designada(s' 

usual das aeronaves, como também o material e o 

mantido a bordo das aeronaves dais' empresals~ 

de qualquer Parte Contratante poderá ser 

desembarcado no território da outra Parte Contratante, somente com a 

aprovação das autoridades alfandegárias daquele território. Em tal 

caso, poderÃo ser colocados sob supervisão das mencionadas autoridades, 

sté que sejam reexeortados ou alienados de acordo com os regulamentos 

alfandengários. 
ARTIGO 9 

Trãnsito Direto 

Passageiros, bagagens e carga em trÃnsito direto através do 

território de uma Parte Contratante e que não saiam da ares do 

aeroporto reservada com tal propósito serão no máximo submetidos a um 

controle muito simplificado. Bagagens e carga ~trãn.ito direto serão 

isentas de direitos e taxas, incluindo direitos slfandegãrio •• 

ARTIGO 10 

Operação dos Serviços Acordados 

1. lIaverá oportunidade justa e igual para as empresas aéreas 

designadas das Partes Contratantes operarem os serviços acordados nas 

rotas especificadas. 
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2. Na operação dos serviços acordados, a(s) empresa(s) aérea(s) 

designada(s) de cada Parte Contratante levarã(ão) em conta os 

interesses daIs) empresa(s) aérea(s) desiqnada(s) da outra Parte 

Contratante, a fim de não afetar(em) indevidamente os serviços 

proporcionados pelaIs) última(s) em toda ou em parte das mesmas rotas. 

3. Os serviços acordados proporcionados pelaIs) empresa(s) 

aérea(s) das Partes Contratantes ter&o como caracteristica uma relação 

estrita com as necessidades do público usuário do transporte nas rotas 

especificadas e terão como objetivo primário a provisáo, em niveis 

razoáveis de aproveitamento, da capacidade adequada para atender às 

necessidades atuais e às razoavelmente previsiveis para o transporte de 

passageiros e carga, incluindo mala postal, originados de ou destinados 

ao território da Parte Contratante que tenha designado a empresa aérea. 

Provisão para o transporte de passageiros e carga, incluindo mala 

postal, embarcados e desembarcados em pontos outros nas rotas 

especificada. que náo no território da Parte Contratante que designou a 

empresa aéFea, será determinada de acordo com os principios gerais de 

que a capacidade será relacionada comI 

t. 

a) a demanda de tráfego de e para o território da Parte 

Contratante que tenha designado a empresa aérea I 

b) a demanda de tráfego existente na região através da qual 
passa O serviço acordado, levando em conta outros serviços 
estabelecidos pelas empresa. aéreas dos Estados 
compreendidos naquela regiãol e 

c) o. requisitos de operação direta da empresa aérea. 

A capacidade a ser proporcionada nas 1'0tas especiUcada·s lie", 

conjuntamente determinada pela. autoridades aeronáutica •• 

1. As tarifas 
acordados entre os 

ARTIGO 11 

Tarifas 

a serem aplicadas para o transporte noa serviços 

territórios das Partes Contratantes serão 
estabelecidas em niveis razoáveis, 

fata(ee relevantes, inclusive o 
levando-se em consideração 

interesse dos usuários, 
todos 09 

o custo 
operacional, o lucro razoável, as características do serviço e

r 
quando 

adequado, as tarifas cobradas por outras empresas aéreas operando em 
toda ou em parte da mesma rota. 

SI? 
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2. As tarifas mencionadas no parágrafo 1 deste a,rtigo serão 

acordadas, se possivel, entre as empresas aéreas designadas das Partes 

Contratantes. Salvo determinação em contrário na aplicação do parágrafo 

4 deste artigo, cada empresa aérea designada será responslável somente 

perante suas autoridades aeronÃuticas, pela justificat;iva e pelo 

caráter razoável das tarifas como tal acordadas. 

3. As tarifas assim acordadas serão submetidas, para aprovação, 

às autoridades aeronáuticas das Partes Contratantes, pelo menos 60 

(sessental dias antes da data proposta para sua introdul;ão. Em casos 

especiais, este prazo poderá ser reduzido, sujeito a acordo entre as 

referidas autoridades. Ao receberem a apresentação de tarifas, as 

autoridades aeronáuticas examinarão tais tarifas sem atraso 

desnecessário. Nenhuma tarifa entrará em vigor se as autoridades 

aeronáuticas de cada Parte Contratante nÃo estiverem de acc>rdo com ela. 

As autoridades 

aeronáuticas da 

proposta. 

4. Se uma 

disposições do 

aeronáuticas 

prorrogação 

poderão 

da data 

comunicar às outras 

de introdução de 

autoridades 

uma tarifa 

tarifa não puder ser fixada em 

parãgrafo 2 deste artigo, ou se, no 

conformidade com 

per Iodo prev~sto 

as 

no 

parágrafO 3 deste artigo, uma notificação de descontentamento tiver 

sido dada, as autoridades aeronáuticas das Partes Contratantes se 

esforçarão para fixar a tarifa de comum acordo. Consultas entre a& 

autoridades aeronáuticas serão realizadas, em conformidade com o ~rtigo 

15 deste acordo. 

5. Se as autoridades aeronáuticas não puderem chegar a um acordo 

a respeito da tarifa que lhes tenha sido submetida, nos termos do 

parágrafo 1 deste artigo, nem sobre a fixação de qualquer tarif~, noe 

termos do parágrafo 4 deste artigo, a divergência serÁ solucionada em 

conformidade COm as disposições do artigo 18 do presente Acordo. 

6. (ai 

qualquer Uma 

Nenhuma tarifa vJgorar~ ~e as autoridades aeroniuticas'de 

das Partes Cal. tratantes estiverem em desacordo com a 

mesma, salvo sob as disposições previstas no artigo 18 do presente 

Acordo. 

Ibl Ouando as tarifas tiverem sido estabelecidas conforme as 

dlsposições do presente artigo, essas tarl fas permal\et:erão ell\ vlq;or até 

que no~as tarifas sejam estabelecidas, n09 termos das disposições deste 

artigo, ou do artigo 18 do presente Acordo. 
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1. Se as autoridades aeronáuticas de uma das Partes Contratantes 

não concordarem com uma tarifa fixada, as autoridades aeronáuticas da 
outra Parte Contratante serão notificad~s e as empresas aéreas 

designadas procurarão, se necessário, chegar a um entendimento. Se, 110 

prazo de 90 (noventa' dias a contar da data do recebimento da 
notificação, uma nova tarifa não puder ser fixada em conformidade com 
as disposições previstas nos parágrafos 2 e 1 deste artigo, os 

procedimentos indicados nos parágrafos 4 e 5 do presente artigo serio 

aplicados. 

8. As autoridades aeronáuticas de ambas aa Partea Contratantes 

se esforçarão para assegurar quel 

a' as tarifaa cobrada a e recebidaa correapondam ia tarifaa 
acordadas por ambaa aa autoridades aeronáuticas, e 

b' nenhuma empresa 
tari faa. 

aérea conceda abatimento aobre tais 

ARTIGO 12 

Atividades Comerc.iaia 

1. A(a' empreaa (a' aérea (a' designada la} de uma parte 

Contratante poderálão', de conformidade com aa leia e os regulamentos 

da outra Parte Contratante, relativoa a entrada, residência e emprego, 
trazer e manter no território da outra Parte Contratante, peasoal 
executivo, de vendaa, técnico, operacional e outros eapecialiatas 
necesaárioa i operaçio dos serviços acordados. O número de pessoas 

deverá aer acertado entre as autoridades aeronáuticas de ambas as 

Partea Contratante a e deverá constituir-se, preferencialmen~e da 

nacionais da Parte Contratante. 

l. Em particular, cada Parte Contratante concederá ãls} 
empresals' aérea(s' designada(s' da outra Parte Contratante o direito i 

comercialização do transporte aéreo no seu território diretamente e, a 

critério dais' empresa(s} aérea(s}, por intermédio de seua agentea, de 
conformidade com 
ContrataAt, Tão 
conversibilidade 
designada(s' pela 

as leis e os regulamentos nacionaia de cada Parte 
logo a Federação da Rússia implemente a 

da moeda do pais, a(s' empresa la} aéreals} 
Parte brasileira terálão' o direito de comercializar 

os documentos de transporte aéreo na moeda desse pais. 
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ARTIGO 13 

Convers;o e Remessa de Receitas 

1. Alsl empresal~1 aéreals) de uma Parte Contratante terálio) O 

direito de converter e remeter para seu pais, a pedido, receita. locais 

~cedentes às somas locais desembolsadas. 

2. A conversio 

restriçio, à taxa de 

em vigor na época 

e a remessa de tais receitas serio pE,rmitidas sem 

cãmbio aplicável a essas transações e que esteja 
em que tais receitas forem apresentada. para 

conversão e remessa, e não estarão sujeitas a quaisquer encargos, 

exceto o. normalmente cobrados pelos bancos na execuçio de tais 

conversões e remeSSAS. 

ARTIGO 14 

Tarifas Aeronáuticas 

1. Uma Parte Contratante não cobrará, ou permitirá que sejam 

cobradas da empresa aérea designada da outra Parte Contratante, tarifas 

aeronáuticas superiores às cobradas ãs suas próprias empresas aéreas 

que operem serviços aéreo. internacionais semelhantes. 

2. Cada Parte Contratante encorajará a realização de con.ulta. 
sobre tarifa. aeronãutica. entre suas autoridade. competente. • a. 
empresa. aéreas que se utilizam dos serviços e das facilidades 

proporcionadas por aquelas autoridades, qUando por intermédi~ das 

organizações representativas das empresas aéreas. Propostas 4. 
altecaçÃa das tarifas aeronáuticas deveriam ser comunicadas a ta~s 

usuários com razoável antecedência, para permitir-lhes expressar seus 

pontos de vista antes que as alterações sejam feita.. Cada Parte 

Contrdtante, além disso, estimulará suas 
usuário. a 
aeronáutica •• 

intercambiarem 

ARTIGO 15 

Consultas 

autoridades 
relativa. 

compete~tes e 
ãs tarifas 

1. Com o espirito de estreita cooperação, as autoridades 
aer9nÃuticas das Partes Contratantes promoverão consultas entre si, 
periodicamente, visando assegurar a implementação e O cumprimento 

.a~.f.tório das provisões do presente Acordo, ou para discutir 
qualquer problema relacionado com este. 
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2. Tais consultas começarão dentro de um per iodo de 60 

(sessenta) dias da data de recebimento de tal solicitação, exceto se 

acertado diferentemente pelas Partes Contratantes. 

ARTIGO 16 

Emendas 

1. Qualquer emenda ou modificação deste Acordo es~abelecida 

pelas Partes Contratantes entrarã em vigor em data a ser determinada e. 

troca de notas diplomáticas, indicando que todos os procedimentos 

internos necessários foram concluidos por ambas as Partes Contratantes. 

2. Qualquer emenda ou modificação do 

acertada entre as autoridade e aeronáuticas, 

confirmada por troca de notas diplomáticas. 

Anexo a este Acordo serÁ 

e entrará em vigor quando 

ARTIGO 17 

Convenção Multilateral 

Se uma Convenção geral multilateral sobre 

vigor em relação a 

dispositivos de tal 

ambas as 

Convenção. 

Partes Contratantes, 

Consultas, conforme 

aviação entrar e. 

prevalececão os 

o artigo 15 deste 

Acordo, poderão ser mantidas co. vistas 

presente Acordo for afetado pelos 

multilateral. 

a determinar o grau em que O 

dispositivos da Convenção 

ARTIGO 18 

Solução de Controvérsias 

Qualquer divergência relacionada co. a interpretaçao o~ a 

apliéaçáo do presente Acordo ou de seu Anexo dever. ser resolvida por 

negociações diretas entre as autoridades aeronáutiCas de ~as as 

Partes Contratantes. Se as referidas autoridades aeronÁuticas não 

chegarem a um acordo, a divergência deverá ser resolvi~ por intermédio 

des canais diplomáticos. 

ARTIGO 19 

penúnc1. 

Cada Parte Contratante poderá, a qualquer momento após a 

entrada em vigor deste AcordO, notificar ã outra Parte Contratante, por 

esctito e pelos cana~s diplomáticos, sua deciaão de denunciar este 
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Acordo. Tal notificacio seri feita simultaneamente i O~g~ni~Açio de 
AviAção Civil InternAcional, o Acordo deixará de viger 1 (~,ml ano apóa 
a data do recebimento da notificação pela outrA Parte Contratante, a 
menos que aeja retirada, de comum acordo, antea de eltpi~ar esse 
período, Se o recebimento da notificaçio nio for AcusAdo pelA outra 
parte Contratante, essa notificação aerá considerada l'ecebidA li 
ICAtorzel diaa apóa seu recebimento pela OrgAnizAçãQ de Aviação Civil 
Internacional, 

ARTIGO 20 

Registro na OACI 

o presente Acordo e qualquer emendA A ele serão registrAdos 
na OrgAnização de Aviação Civil InternAcionAl, 

ARTIGO 21 

Entrada em Vigor 

As autoridadea competentea da República Federativa do Brasil 
e da Federaçio da Rússia autorizaria as operAções conforme os termos 
deate Acordo, desde sUa 
data a ser determinada 
indicando que todoa 

aaainaturA. Eate Acordo entrArá em vigor em 
por meio de troca de notAa diplomáticas, 

os procedimentoa internaI neeelliriol toram 
concluldoa por ambaa aa Partea Contratantes. 

Feito em '7t<-u~, aos..l.l diaa do 
1993, em três exemplares originAia, noa idiomas 
inglês, sendo todos igualmente autênticos. Em 

interpretações, prevaleceri o texto em inglês. 

mêa d~/~de 
portuguea, rusao e 
caso de diferentes 

DA ROSSIA FEDERATIVA DO BRASI~ 

Sebastião do Rego Barros Virali Borisoritch Efimov 
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A N E X O 

Quadro de Rotas 

1. 

Repúbl1ca 

Rotas a serem operadas 
Federativa do Brasil, em 

pela empresa aérea 
ambas as direçãesl 

PONTOS NO 
BRASIL 

Quaisquer 
pontos 

PONTOS 
INTERMEDIARIDS 

Trés (3) pontos 

na Europa 

PONTOS NA 
ROSSIA 

Moscou 

são Petersburgo 

e dois (2) pon
tos adicionais 
a serem indica
dos posterior
mente 

designada pela 

PONTOS 
ALeM 

Quatro (4) 

pontos na 

Asia 

2. Rotas a serem operadas pela empresa aérea designada pela 
Federação da Rússia em ambas as direçõesl 

PONTOS NA 
ROSSIA 

Quaisquer 
pontos 

PONTOS 

INTERMEDIARIaS 

Trê. (3) pontos 
na Oriente Médio 
elou na Africa 

PONTOS NO 

BRASIL 

Rio de Janeiro 
são Paulo 

Porta Alegre 
Salvador 

PONTOS 

ALeM 

Ponta. na 
Argentina, 
Chile, Pe
ru, Uru
guai. 
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N O TAS 

a) Cada empresa aérea designada poderá, em qualquer ou em 

võos, omitir escalas constantes das rotas acima especificadas, 

servi-las em qualquer ordem, desde que os serviço .• acordados 
lnaaaas rotas comecem em pontos em seus respectivos países. 

A(s' empresa(s' designada(s' de uma Parte Contratante 
terálão' O direito de operar vôos entre os dois paIses passando por 

quaisquer outros pontos intermediários, em uma rota razoavelmente 

direta, sem direitos de tráfego entre esses pontos intermediários e os 

pontos acordados no território da outra Parte Contratante. 

b, Com relação ãs rotas especificadas acima, ais' empresals' 

designada(s' de ambas as Partes Contratantes gozarão de plenos direitos 

de tráfego em todas as seçôes dessas rotas. 

c, A(s' empresals' designada(s' de ambas 
Contratantes terão o direito de iniciar operações Com duas 

ali" Partes 

freql1ências 

por semana. Uma terceira freqüência semanal poderá ser operada, caso a 

demanda do tráfego entre os dois países assim justificar. 

d, Ais' empresals' designadalsl de ambas as Partes 

Contratantes terão o direito de operar aeronaves subsõnicas do tipo 

BOEING 747/ANTONOV-124, similar ou inferior, inclusive cargueiros, 

podendo ser utilizadas aeronaves arrendadas, sem tripulaçáo, desde que 

em operação nas rotas especificadas acima. 

aprovação 

menos 45 

e) Cada empresa aérea apresentará seus horários para 

das autoridades aeronáuticas da outra Parte Contratante, pelo 

(quarenta e cinto I dias antes da data proposta para sua 

entrada.. vigor, devendo tais horários estarem em conformidade Com os 

termos d.ste Acordo. 

fi Os vôos extra-section estão sujeitos a solicLtação 

antecipada por parte da(s) empresals) aérea(s) designada(sl. Tal 

solicitação deverá ser submetida pelo menos 48 (quarenta e oito) hora. 

antes de sua partida, exceto nos feriados e fins de semana. 

gl Ais) empresals) designadals) do Brasil teráláo) o direito 

de operar serviçoS para pontos na Asia, na rota transiberiana, su~eito 

a um acordo em separado entre as autoridades aeronáuticas das duas 

Partes Contratantes. 

DCN (Seção 11), 26-5-95. 
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DECRETO LEGISLATIVO 

N° 83, DE 1995 

525 

Homologa o ato do Conselho Monetârio 
Nacional que autorizou a emissão 
adicional de papel-moeda no valor de 
Cr$ 22.700.000.000.000,00 (vinte e dois 
trilhões e setecentos bilhões de 
cruzeiros) para atender às exigências 
das atividades de produção e da 
circulação dá riqueza nacional, com 
referência ao último mês do exerclcio 
de 1992. 

o Cong~ •• o Nacional decretai 

Art. 1° t homologado o ato do Conselho Monetârio Nacional, de 
2 de de~embro da 1992, que autorizou a emissão adicional de papel
moeda, no exerclcio de 1992, no valor de Cr$ 22.700.000.000.000,00 
(vinte e doia trilhões e setecentos bilhões de cruzeiros). 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publ1caçlo. 

Senado Federal, em 23 de maio de 1995 

Senador Teotonio Vilela Filho 
Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal, 

no exerclcio da Presidência 

DCN (Seção 11). 26-5-95. 
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DECRETO LEGISLATIVO 

N° 84, DE 1995 

Aprova os textos do Convênio 
Constitutivo e do de Administração do 
Fundo Multilateral de Inv'estilnentos, 
celebrado, em principio, entre o Banco 
Interamericano de Desenvolvimento e os 
paises doadores, entre O'j quais o 
Brasil, em 11 de fevereiro de 1992. 

o Congreaao Nacional decreta: 

Art. 1° São aprovados os textos do Convênio Constitutivo e do 
de Administração do Fundo Multilateral de Investimentos, celebrado 
entre o Banco Interamericano de Desenvolvimento e os paises doadores, 
entre os quais o Brasil, em 11 de fevereiro de 1992. 

Parágrafo único. São sujeitos à apreciação do Congresso 
tlaciona1 quaisquer atos que impliquem revisão do referido Convênio, 
bea como quaisquer atos que, nos termos do art. 49, I, da Constituição 
Federal, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio 
nacional. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 23 de maio de 1995 

Senador Teotonio Vilela Filho 
primeiro Vice-Presidente do Senado Federal, 

no exercicio da Presidência 
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CONVtNIO CONSTITUTIVO DO 
FUNDO MULTIlATERAL DE INVESTIMENTOS 

CONSIDERANDO que vArios dirigentes da Américe Latina e do Carlbe vêm 
adotando reformas econômicas baseadas nos principios da economia de 
mercado e vem reconhecendo a necessidade tanto de reduzir o ônus da sua 
divida externa a niveis controlAveis como de liberalizar seus regimes de 
investiaento: 

CONSIDERANDO que a necessidade de atrair capital privado tem i.portAncia 
critica para o desenvolvimento econ6mico dos paises da América Latina e do 
Caribe e que a reforma de aistemas de investimento é necessária para 
estimular o investimento estrangeiro e doméstico nesses paises; 

CONSIDERANDO que os potenciais contribuintes que do membros do Banco 
Interamericano de Desenvolvimento enumerados no Anexo A do presente 
Convênio (cada um considerado um "Contribuinte" ao aderir a este Convênio 
e dor avante assim denominado) acordaram em estabelecer no 8anco um fundo 
multilateral como forma transitória de assistir na reforma de sistemas de 
investimento; 

CONSIDERANDO que tal fundo multilateral poderA prover recursos essenciais 
para suplementar e complementar as atividades do Banco Interamericano de 
Desenvolvimento, da Corporação Interamericana de Investimentos e de outros 
bancos mulçilaterais de desenvolvimento, em apoio às suas politicas e 
iniciativas de promoçlo da reforma de sistemas de investimento e, em 
particular, de estimulo ãs atividades de micro-empresas; 

CONSIDERANDO que o Banco Interamericano de Desenvolvimento (doravante 
denominado "8anco"), dando cumprimento aos seus propósitos e objetivos, 
concordou em administrar dito fundo e, no dia 11 de fevereiro de 1992, 
assinou o Convênio de Administração do Fundo Multilateral de. Investimentos 
(dorevante denominado ·Convênio de Administraçlo"); 

PORTANTO, os Contribuintes acordam em estabelecer o Fundo Multilateral de 
Investimentos (doravante denominado "Fundo") nos seguintes termos: 

Artigo li; Prop6sitos Gerai; 

Slo propósitos gerais do Fundo: 

(a) incentivar o desenvolvimento e a implantação de reformas d,e 
sistemas de investimento e facilitar de modo significante o incremento dos 
niveis de investimento privado, tanto no campo externo como interno, assim 
acelerando o crescimento e o desenvolvimento económicos e sociais nos 
paises em vias de desenvolvimento que são membros regionais do Banco e nos 
paises em vias de desenvolvimento que slo membros do Banco de 
Desenvolvimento do Caribe; 
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(b) encorajar os esforços dos membros acima referidos fiO sentido 
de implantar estratégias de desenvolvimento baseadas em politica. 
econ6micas aólidas que promovam a expansão do setor e do in~'estimento 
privadoa, visto que ea.as politica. aumentarão as oportunidade. de 
eaprego, incentivarlo as pequenas e micro-empresas, contribuirão para 
aliviar a pobreza, melhorarlo a d1atribuiçlo de renda e forts.lecerlo o 
papel da mulher no processo de desenvolvimento; 

(c) estimular as micro-empresas, pequenas empresas e outras 
atividades empresariais nos membros acima referidos; 

(d) conceder financiamentos aos membros acima referidos a fim de 
habilitA-los a (i) identificar e implantar reformas de politiea que in
crementem o investimento, (ii) absorver c~rtos custos relacionados com 
reformes de sistemas de investimento e com a expanslo do setor privado; e 
(iii) ampliar a participação de pequenos empresirios em suas economias; e 

(e) 
econ6mico 
ambiente. 

promover, em todas as operações do Fundo um desenvolvimento 
que seja sólido e sustentAvel quanto A proteção ao meio-

Artigo 21; Contribuições ao Fundo 

SecA0 1. Instrumentos de Contribuição. 

(a) Tão logo quanto razoavelmente possivel, após depositar o 
instrumento de ratificaçlo, aceitação ou aprovaçlo deste Convênio nos 
termos do Artigo 6", Seçlo I (doravante denominado "Instrumento de 
Aceitação"), mas no prezo máximo de sessenta dias contados da data do 
depósito desse instrumento, cada Contribuinte depositari no Banco um 
Instrumento de Contribuição que expresse sua concordãncia em pagar ao 
Fundo o montante que lhe caiba nos termos do Anexo A (dor avante denominado 
·Contribuiçlo Incondicional"), em cinco quotas anuais iguais. Os Con
tribuintes que hajam depositado um Instrumento de Contribuição antes da 
data de vigência deste Convênio nos termos do Artigo 5", Seçlo 1 
(doravante denominada "Data de Vigência"), poderio postergar o pagamento 
da primeira quota até o trigésimo dia após essa data. Os Contribuintes 
que depositarem um Instrumento de Contribuição na Data de Vigência ou após 
a mesma pagarlo a primeira quota dentro de 30 dias desse depósito, mas nlo 
depois do primeiro aniversirio da Data de Vigência ou de data posterior a 
ser deteminada pela comissão estabelecida nos termos do Artigo 4 
(doravante denominada "ComissAo de Contribuintes"). Os Contribuintes 
pagarlo cada quota subseqüente na correspondente data de aniversirio da 
primeira quota ou antes da mesma. 

(b) Não obstante o que o parágrafo <a) desta Seção dispõe em 
matéria de Contribuição Incondicional, cada Contribuinte poderi, em caso 
excepcional, depositar um Instrumento de Contribuição em que declare que 
o pagamento de todas as quotas, salvo a primeira, dependeri de 
subseqüentes dotações orçamentirias, e em que se comprometa a procarar 
obter as dotações necessárias para fins de pagamento, nas datas 
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estabelecidas no citado parAgrafo, do montante integral de cada quota (tal 
Contribuição dor avante denominada "Contribuição Condicionada"). O 
pagamento de uma quota vencida apbs qualquer uma dessas datas aerA 
efetuado dentro de 30 dias da data de obtenção da dotação necessAria. 

(c) Caso um Contribuinte que tenha efetuado uma Contribuição 
Condicionada não haja obtido as dotações necessArias para fins de 
pagamento integral de qualquer quota nas datas indicadas no parAgrafo (a), 
qualquer outro Contribuinte que haja efetuado oportuna e integralmente o 
pagamento da quota correspondente poderA, ap6s consUltas com a Comissão de 
Contribuintes, requerar ao aanco, por escrito, que restrinja compromissos 
por conta dessa quota. Tal restrição não poderA exceder a percentagem que 
a parcela devida da quota a ser paga pelo Contribuinte que efetuou a 
Contribuição Condicionada representar em relação ao montante total da 
quota a ser pags por este Contribuinte, e s6 vigorarA durante o periodo em 
que a parcela devida estiver pendente de pagamento. 

(d) Qualquer membro do Banco que, não estando relacionado no Anexo 
A, assumir a condição de Contribuinte nos termos do Artigo 6", Seção 1, 
efetu~rA uma contribuição ao Fundo mediante o dep6sito de um Instrumento 
de Contribuição em que concorde em pagar determinado montante, em 
determinadas datas e condições, conforme aprovado pela Comissão de 
Contribuintes nos termos do citado Artigo, 

(e) O Fundo não excederA a soma do total dos montantes 
estabelecidos no Anexo A, mais oS montantes estabelecidos nos Instrumentos 
da Contribuição depositados nos termos do parAgrafo (d). 

Secão 2 Pagamentol. 

(a) Os pagamentos devidos nos termos do presente Artigo serão 
efetuados em qualquer moeda livremente convertivel que seja estabelecida 
pela Comissão de Contribuintes, ou em notas promiss6rias (ou titulos 
similares) não nagociAveis isentos de juros, expressos numa dessas moedas 
e pagAvais l viste em conform1.dade com oS critérios e procedimentos a 
serem estabelecidos pela Comissão de Contribuintes para satisfazer os 
compromissos operacionais do Fundo. Os pagamentos ao Fundo em moeda 
livremente convertivel que sejam transferidos de um fundo fiduciArio de um 
Contribuinte considerar-se-ão como efetuados a crédito do montante devido 
por esse Contribuinte, na data de sua transferência. 

(b) Esses pagamentos serão depositados em uma conta ou contas 
especialmente estabelecidas pelo Banco para tal propósito, e as notas 
promissórias serão depositadas nessa conta ou no Banco, de acordo. com 
termos que este determine. 

(c) Para determinar os montantes devidos em relação a cada 
Contribuinte que efetúe um pagamento em moeda convertivel que não seja o 
dólar dos Estados Unidos, o montante em dólares dos Estados Unidos que 
constar ao lado de seu nOllle no Anexo A será convertido na moeda de 
pagamento, de acordo com a taxa de câmbio representativa estabelecida pelo 
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~do Monetário lnternacional para tal moeda, mediante o cálculo da média 
diÍ\ria dessa taxa durante o semestre encerrado em 30 de novemb:ro de 1991-

Artigo 3 8 • Operações dQ Fundp 

Seclo 1, Generalidades. As operações do Fundo seria aWDinistradas 
por meio de três Serviços, a saber: o Serviço de Cooperaçlo Técnica, o 
Serviço de Recursos Humanos e o Serviço de Desenvolvimento da Pequena 
Empresa. Caberá' Comisslo de Contribuintes assegurar, pelos mecanismos 
formais estabelecidos no Convênio de AWDinistração, que todas as operações 
do Fundo sejam consistentes com os programas e politicas gerais do Grupo 
do Banco aplicáveis a sua própria operação e com a estratégia e o programa 
do Grupo do Banco para o respectivo pais estabelecidos através do 
constante diálogo de politica e das prioridades de desenvolvimento do pais 
interessado. 

Seclo 2, O Servico de Cooperacão Técnica. No ãmbito do Serviço de 
cooperaçlo Técnica será prestada concessões para cooperação técnica, na 
aedida apropriada, a governos, órgãos governamentais, agências de 
privatização, bolsas de valores ou outras entidades, para a realização dos 
propósitos do Fundo e, em particular, para financiar o seguinte: 

(a) estudos de pais diagnósticos para identificar obstáculos aos 
Luvestimentos incluindo obstáculos legislativos, financeiros e normativos; 

(b) a elaboração de planos nacionais de reforma geral das áreas 
politico-normativas que afetam os investimentos, em conjunto com e 
complementarmente aos programas de pais do Banco; 

(c) serviços de assessoria para a implantação dos planos a que se 
ref.re O parágrafo (b) acima, que pode incluir serviços de assessoria para 
reformas legislativas em matéria de investimentos, direitos de propriedade 
Lntelectual, comércio, sistemas tributários, trabalhistas e processuais, 
• proteção ao meio-ambiente, assim como serviços de assessoria para a 
implementação de tal legislação, e assessoria a entidades reguladores; 

(d) orientação em matéria de elaboração e implantação de programas 
de privatizaçlo, inclusive avaliação e técnicas de privatizaçAo de certas 
empresas; e 

(e) assistência ao desenvolvimento e fortalecimento de sistemas 
financeiros a fim de (i) remover obstáculos (tais como a distorção das 
taxas de juros) e apoiar plena concorréncia; (fi) instituir salvaguardas 
sólidas e prudenciais tais como padrões de contabilidade e divulgação de 
informações e desenvolver instituições para administrá-las; (iii) 
expandir, a capacidade do setor bancário e dos mercados de capitais, 
através de redes de informação mais diretas, transparentes e tecnicamente 
atualizadas; e (Iv) adotar outras medidas de fortalecimento do setor 
financeiro, tais como orientação em matér!"a de criação e desenvolvimento 
de mercados de capitais e produtos básicos. 
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S.,,,lo 3. Q Servico de Recursos Humanos. O Serviço de Recursos 
HlllDAnos concederá recursos a governos, órgãos governamentais, institulçOes 
educacionais ou outra. entidades, na medida apropriada, para dasenvolver 
a basa de recuraos humanos necessAria para incrementar o fluxo de 
laveatimentos e expandir o setor privado e, em particular, para financiar: 

(a) o treinamento de trabalhadores que possam vir a ser demitidos 
na .. dida e. que oa governos introduzam reformas noa seus sistemas de 
iuve.timento, reduzam oa gastos públicos, realizem reformas estruturai. ou 
privatizem empresas; 

(b) o treinamento de trabalhadores e gerentes, para assegurar que 
e.tejam disponiv.,is trabalhadores e gerentes qualificados para aatisfszer 
o. requisitos de recursos humanos dos investidorea e de um aetor privado 
em expansAo e para assegurar a familiarização de gerentes com a prática 
internacional nas áreas de finanças, contabilidade, planejamento, 
coaercializaçAo e distribuição, e informática, entre outras; 

(c) a capacitação de pessoas que possam desempenhar funçOea 
e •• enci.is para a operação de um sistema de mercado, inclusive o 
treinamento em disciplinas tais como proteção ao consumidor, proteção ao 
trabalhador, administração de leis contra a concorrência desleal e de 
proteção ao meio-ambiente; 

(d) o treinamento de profissionais considerados importantes para 
o desenvolvimento da economla local, mediante o fortalecimento da 
capacidade cientifica, técnica e gerencial da base de recursos humanos; e 

(e) o fortalecimento de instituiçOes de treinamento vocacional e 
de outras instituiçOes que sirvam aos propósitos enunciados nas alineas 
(a). (b). (c) e (d) acima. 

SecA0 4. O Serviço de pesgnyolvimgntQ da Pequena Empresa 

(a) No Ambito do Serviço de Desenvolvimento da Pequena Empresa 
.erá coneedido financiamento, tanto direto como através de intermediários, 
a pequenas e micxo-empresas locais e às instituiçOes que as amparam, para 
alcançar os propósitos do Fundo, nos termos seguintes. 

(b) Para os fins mencionados no parágrafo (a) anterior poder-se-á 
conceder recursos para o fornecimento de cooperação técnica à organizaçOe: 
nAo governamentais e a institulçOes financeiras nacionais (inclusive 
intermediArios financeiros), para aumentar o volume e expandir a gama dos 
.erviços oferecidos A pequena oU micro-empresas. Tais recursos concedidos 
para cooperação técnica poderão ser utilizados para assistir essas 
organizaçOes e instituiçOes em: 

(i) melhorar suas práticas financeiras e empresariais, para que 
possam tornar-se auto-suficientes; 

(ii) desenvolver serviços financeiros inovativos, tais como os de 
leasing e redesconto, e participar de mercados interbancários; e 
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(Ui) desenvolver serviços de assisténcia a pequenas ou micro
empresas para a preparaçAo de "lanos empresariais, a id,entificaçAo 
de oportunidades comerciais e fontes de financiamento e 8, solução de 
problemas empresariais especificos entre os qua:ls os de 
comercialização. 

(c) Também para os fins mencionados no parAgrafo (a), acima serA 
e.tabelacldo o Fundo da Investimento em Pequenas Empresas, que serA sempre 
e em todoa os aspectos mantido, utilizado, aplicado, investido e 
contabilizado em separado dos demais recursos do Fundo Multilateral de 
Investimentos. Os recursos do Fundo de Investimentos- em Pequenas Empresas 
poderio aer utilizados em empréstimos ou investimentos no capital social 
e no quase-capital de pequenas e micro-empresas e de organ:lzaçOes não 
governamentais e instituiçOes financeiras nacionais dedicadas j~ criação ou 
expanaAo da serviços ou A concessAo de empréstimos As pequenas e micro
empresas, ou a investimentos no capital social das mesmas. A ComissAo de 
Contribuintes determinarA os termos e condiçOes bAsicos que deverAo reger 
e.ses empréstimo. e investimentos. Quaisquer montantes, sejam dividendos, 
Juro. ou outros, recebidos pelo Banco em função das operaçOes do Fundo de 
Investimentos em Pequenas Empresas, serAo depositados na conta do Fundo 
Kultilateral de Investimentos, para fins de alocaçAo pela ComissAo da 
Contribuintes, em conformidade com o Artigo 4", SeçAo 3. 

SecA0 5, Principios que Regem as OperaeAes do Fundo 

(a) Os financiamentos concedidos com recursos do Fundo cumprirAo 
com os termos e condiçOes deste Convênio, as regras estabelecidas nos 
Artigos 111, IV e VI do Convênio Constitutivo do Banco Interamericano de 
Desenvolvimento (doravante denominado "Tratado"), as politicas do Banco 
aplicAveis a suas pr6prias operaçees e as normas e pollticas da 'Corporação 
Interamericana de Investimentos, quando relevantes. Adicionalmente, 
embora todos os paises em desenvolvimento membros do Banco sejam 
potenciais beneficiArios destes financiamentos, os mes~os s6 serAo 
concedidos se: 

(i) nos casos de assistência concessional, o beneficiArio houver 
demonstrado que tal assistência tem a probabilidade de exercer 
efeito catalisador sobre os fluxos de investimento; 

(ii) o pais em desenvolvimento membro do Banco, em cujo território 
serAo utilizados os recursos: 

(A) estiver cumprindo com os termos de um contrato de 
empréstimo setorial para investimentos formalizado entre esse 
pais e o Banco; ou 

(8) (1) no caso de financiamento nos termos da Seção 2(a), 
(b) ou (c) do presente Artigo, estiver empenhando em 
adotar s61idas politicas maero-eeonOmicas e reformas de 
sistemas de investimento; ou 
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(2) no caso de qualquer outro financiamento no âmbito 
deste Convênio, estiver implantando s6lidas pol1cicas 
macro-econOmicas e pol1ticas e práticas que tenham 
removido e continuem a remover obstáculos a fluxos 
maiores de investimento, e que resultem numa 
significativa expanslo do setor privado; e 

(iU) o pais em vias de desenvolvimento melDbro do Banco, em cujo 
territ6rio serlo utilizados os recursos, estiver cumprindo com os 
termos de contratos formalizados com as relevantes instituições 
financeiras internacionais. 

(b) Ao decidir em matéria de concesslo de recursos, a Comisslo de 
Contribuintes levará em conta, em particular, o empenho empreendido por 
paises membros especificos para com a reduçlo da pobreza e a reforma de 
sistemas de investimento, os custos sociais da reforma econOmica, as 
necessidades financeiras dos potenciais beneficlários e os niveis 
relativos de pobreza em palses membros especificos. 

(c) Financiamentos efetuados a paises que, sendo membros do Banco 
de Desenvolvimento do Caribe, nio o sej am do Banco Interamericano de 
Desenvolvimento, serAo efetuados em consulta e de comum acordo com o Banco 
de Desenvolvimento do Caribe e através deste e nas condições que a 
Comisslo de Contribuintes, respeitados os princlpios contidos nesta Seção, 
vier a determinar. 

(d) Nlo serlo utilizados recursos do Fundo para financiar ou pagar 
despesas de projeto incorridas anteriormente à data da eventual 
disponibilidade de tais recursos. 

(e) As concessões com recursos de um Serviço poderio ser feitas de 
modo a permitir, em casos apropriados, a recuperaçAo contingente dos 
fundos desembolsados. Quaisquer montantes assim recuperados serio 
depositados na conta do Fundo Hultilateral de Investimentos, para fins de 
alocaçAo pela ComissAo de Contribuintes nos termos do Artigo 4", Seção 3. 

(f) S6 poderiO participar de licitações financiadas com recursos 
do Fundo as pessoas flsicas ou juridicas que sejam nacionais dos paises 
Contribuintes ou dos palses em viss de desenvolvimento que sejam membros 
regionais do Banco, ressalvado que paises em vias de desenvolvimento 
membros do Banco de Desenvolvimento do Caribe serlo eleg1veis para 
aquisições com financiamentos efetuados nos termos do parágrafo (c) desta 
Seçlo. 

(g) Recursos do Fundo não serão utilizados para financiar, 
operações no territ6rio de um pais em vias de desenvolvimento que seja 
membro regional do Banco que se oponha a tal financiamento. 
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Artigo 4"; A Comissão de Contribuintes 

SecA0 1. ComposicAo. Cada Contribuinte poderá panidpar das 
reuniOes da Comisslo de Contribuintes e designar seu representante, que 
•• r' pc.e.do pelo respectivo Governador do Ranco. 

Seçtp 2. RuppnsabU idade.. A Comiulo de Contribuinte a será 
responsável pela aprovaçlo final de todas as propostas de 'concessão de 
recursos através dos Serviços de Cooperaçlo Técnica, de Recursos Humanos 
e de Desenvolvimento da Pequena Empresa, e de todas as lltopostas de 
empréstimos, investimentos em capital social ou outros financiamentos com 
recursos do Fundo de Investimentos em Pequenas Empresas. 

SecAp 3. AlpçaçAq entre p~ Serviçps. A Comisslo de Contribuintes 
poderA alocar os recursos do Fundo em qualquer momento a qualquer Serviço, 
inclusive o Fundo de Investimentos em Pequenas Empresas, bem como decidir 
que uma percentagem especifica do ativo toeal do. Fundo seja reservada para 
um Serviço em particular, ressalvado que a alocação máxima pata qualquer 
Serv"ço 040 poder' exceder a quarenta (40) por cento dos recursos totais 
do FUndo. 

SeçAo 4, Reuni!les. A Comisslo de Contribuintes reunir .. se-á na sede 
do Banco com a freqüência requerida pelo volume de operaçOes do Fundo. 
Tanto o Secretário do Banco (atuando como Secretário da Comissão) como 
qualquer Contribuinte poderá convocar uma reunião. A Comissão de 
Contribuintes determinará sua organização, suas normas operacionais e seu 
regimento interno. O qUOrwD para qualquer reunião da Comissão de 
Contribuintes será alcançado pela maioria do total de representantes que 
representem pelo menos quatro quintos do poder total de voto dos 
Contribuintes. 

Seção 5 yotacão. Salvo disposição em contrário contida 
especificamente neste Convênio, as decisões da Comissão de Contribuintes 
serão adotadas por uma maioria de três quartos do poder total de voto. O 
poder total de VOto de cada Contribuinte resultará da soma dos seus votos 
proporcionais e básicos. Cada Contribuinte terá direi to a um voto 
proporcional por cada parcela de cem mil d61ares dos Estados Unidos de sua 
contribuição em moeda ou notas promiss6rias (ou titulos similares) nos 
termos do Artigo 2", Seção 2, ou o equivalente em moeda ou notas 
promissórias (ou titulos similares) de sua contribuição em moedas 
livremente conversiveis, nos termos do Artigo 2", Seção 2. Cada 
Contribuinte também terá direito a um número de votos básicos resultante 
da igual distribuição, entre todos os Contribuintes, de vinte (20) por 
cento da soma agregada dos votos básicos e proporcionais de todos os 
Contrlbuintes. 

Seção 6. Relat6rios. Ap6s aprovados pela Comissão de 
Contribuintes., os relat6rios anuais submetidos nos termos do Artigo 5", 
SeçAo 2(a) do Convênio de Administração serão encaminhados • Diretoria 
Executiva do Banco. 
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Artigo S"; Vigência dQ Convênio 

SecA0 1. lnicio da "lgência. O presente Convênio entrará em vigor 
na data em que pelo menos cinco dus potenciais contribuintes indicados no 
Anexo A, cujas contribuiç6es, segundo proposto no mesmo Anexo, totalizem 
?alo aenoa 800,000,000 de d61ares dos Estados Unidos, hajam depositado oa 
1aatrumentoa a que se refere o Artigo 6", Seção 1. 

SecA0 2, Vigência deste Convênio. O presente Convênio permanecerá 
em vigor por um per10do de dez anos a psrtir da Data de Vigência e poderA 
aer renovado apenas por um per10do adicional de cinco anos. Antes de 
finalizado o per10do inicial, a Comisslo de Contribuintes consultarA o 
Banco a respeito da conveniência de estender, pelo per10do de renovaçlo, 
.. operações do Fundo ou de qualquer Serviço. Nessa oportunidade, a 
Comisslo de Contribuintes, mediante o voto de pelo menos dois terços dos 
Contribuintes que representem pelo menos três quartos do poder total de 
voto dos Contribuintes, poderá estender este Convênio ou qualquer uma das 
operações de qualquer Serviço ou Fundo por todo o per10do de ranovaçlo ou 
por parte do masmo. 

SecA0). TerminacAo pelo Banco ou pela 'ComissAo de Contribuintes. 
O presente Convênio será dado por terminado caso o Banco venha a suspender 
ou terminar suas pr6prias operações nos termos do Artigo X do Tratado. O 
presente Convênio também aerá dado por terminado caso o Banco termine o 
Convênio de Administração, nos termos do Artigo 6", Seção 3 do mesmo. A 
Combslo de Contribuintes poderá optar em qualquer momento pela terminaçlo 
deste Convênio ou de qualquer SerViço, ou do Fundo de Investimentos em, 
Pequenas Empresas, pelo voto de pelo menos dols terços dos Contribuintes 
que representem pelo menos três quartos do poder total de voto dos 
Contribuintes. 

SecA0 4, EnçerrAmento das OperaçOes do fundo. 

(a) Terminado o presente Convênio, a Comisslo de Contribuintes 
instruirá o Banco para que proceda a uma distribuiçlo do ativo entre os 
Contribuintes, ap6s atendido ou liquidado todo o passivo do Fundo. 
Qualquer distribuiçlo do ativo restante será proporcional às contribuições 
efetuadas pelos Contribuintes em moeda ou mediante o resgate de notas 
promiss6rlas ou va10lões semelhantes, nos termos do Artigo 2", Seção 2. Os 
saldos' restantes em cada nota promiss6ria ou valor semelhante aerio 
cancelados. 

(b) Terminado qualquer Serviço ou o Fundo de Investimentos em 
Pequenas Empresas e, ap6s atendido ou liquidado todo O passivo relevante, 
a Comissão de Contribuintes, mediante o voto de pelo menos dois terços dos 
Contribuintes que representem pelo menos três quartos do poder total de 
voto dos Contribuintes, poder! decidir quanto à alocação ou distribuição 
dos recursos restantes no Serviço. Qualquer disti'ibuição aos 
Contribuintes ooedece·rá às proporções estabelecidas no parágrafo (a) 
acima. 
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Artigo 6"; Disposicões Gerais 

SecA0}. AdesAo a este Convênio. O presente Convênio poderá ser 
.. sinado por qualquer potencial contribuinte. Qualquer aignat.ário poderá, 
oos termos deste Convênio, adquirir a condição de Cont:ribuinte ao 
depositar, no Banco, um instrumento de ratificação, aceitação ou 
aprovação, em que declare haver ratificado, ac.eito ou al,rovado este 
Convênio. Qualquer membro do Banco, nAo indicado no Ane,~o A, poderá 
aderir a este Convênio mediante o depósito de um Instrumento de Aceitação 
e .um Instrumento de Contribuição no montante, nas datas e nas condições 
aprovadas pela Comissão de Contribuintes, cuja decisão Rerá adotada 
mediante o voto de pelo menos dois terços dos Contri.buintes que 
representem pelo menos três quartos do poder total de voto dos 
Contribuintes. 

SecA0 2. Emendas. 

(a) Este Convênio poderá ser emendado pela COlDissão de 
Contribuintes, cuja decisão será adotada mediante o voto de pelo menos 
dois terços dos Contribuintes que representem pelo menos três quartos do 
pQder total de_ voto dos Contribuintes. A emenda desta Seção, ou do 
disposto na Seção 3 deste Artigo em matéria de limitaçlo de 
responsabilidades, ou uma emenda que aumente as obrigações fi.nanceiras ou 
outras obrigações dos Contribuintes, ou a emenda do Artigo S·, Seção 3 
exigirá, em cada caso, a aprovação de todos os Contribuintes. 

(b) Não obstante o disposto no parágrafo (a) desta Seção, qualquer 
emenda que aumente as obrigações existentes dos Contribuintes, vigentes 
nos termos des te Convênio, ou que implique novas obrigações para os 
mesmos, entrará em vigor em relaçAo a cada Contribuinte que haja 
notificado sua aceitação ao Banco por escrito. 

Secão 3, Limitacão de Responsabilidades. Nas operaÇões do Fundo, 
a responsabilidade financeira do Banco limitar-se-á aos recursos e 
reservas do Fundo (se estas existirem) e a responsabilidade dos 
Contribuintes, como tais, limitar-se-á à parcela vencida e pagável de suas 
respectivas contribuições. 

Secão 4, Retirada. 

(a) Após o pagamento integral de uma Contribuição Condicionada OÚ 

Incondicional, qualquer Contribuinte poderá cancelar sua participação 
deste Convênio mediante envio, à sede do Banco, de notificação por escrito 
a respeito dessa intenção. A vigência efetiva de tal retirada ocorrerá na 
data indicada na notificação, mas nunca antes de decorridos seis meses da 
data de entrega da lDesma ao 8anco. Contudo, em qualquer momento antes da 
data de vigência da retirada, o Contribuinte poderá notificar ao Banco, 
por escrito, do cancelamento de sua notificação de retirada. 

(b) O Contribuinte que deixar de participar deste Convênio 
continuará responsável por todas as obrigações que, assumidas em função do 
mesmo, estejam vigentes antes da data efetiva da notificação de retirada. 
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(c) As medidas adotadas para satisfazer os direitos e obrigações 
•• sumidos pelo Banco e por um Contribuinte nos termos do Artigo 7·, Seçlo 
7 do Convênio de Administração ficarão sujeitas à aprovaçlo da Comi.slo de 
Contribuintes • 

EK TESTEMUNHO DO QUE, cada um dos potenciais contribuintes, atuando por 
interm~dio de seu respectivo representante autorizado, apõe sua assinatura 
a este Convênio. 

Assinado em Washington, Distrito de Colümbia, aos 11 dias de fevereiro de 
1992, num s6 original, cujos textos nos idiomas espanhol, francês, inglês 
e português, igualmente autênticos, serlo depositados nos arquivos do 
Banco, o qual enviari c6pia certifica~ dos mesmos a cada um dos 
potenciais contribuintes indicados no Anexo A a este Convênio. 

I ANEXO A i 
CONTRIBUIÇOES DOS CONTRIBUINTES 

AO FUNDO MULTll.ATERAL DE lNVESTlMENTOS 

PaIs 

Alemanha 
Argentina 
Brasil 
Canadá 
Chile 
Colômbia 
Costa Rica 
EI Salvador 
Espanha 
Estadps UnldOl da AmErica 
França 
Guatemala 
Honduru 
itãlia 
Japlo 
Máic:o 
Nicarágua 
Peru 
Portugal 
Uruguai 
\'Coquela 

Contribuição no 
Equivalente em Dólares dos 

Estados Unidos da América 1 

$ 30.000.000 
20.000.000 
20.000.000 
30.701.754 
5.000.000 
5.000.000 

600.000 
600.000 

50.000.000 
500.000.000 

lS.ooo.000 
600.000 
600.000 

30.000.000 
500.000.000 
20.000.000 

600.000 
1.000.000 
4.000.000 
3.000.000 

20,000,000 

Total: S 1,256,701,754 

1 No caso de um compromisso reito numa moeda que nlo 
seja dOlarea dos Estados Unidos da ArnErica, convertido 
• taxa de clmblo representativa do FMI eatabelecida 
mediante o cl.Iculo da mEdia diária deasa tua durante o 
semestre encerrado em 30 de novembro de 199L 
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1l/FEB/91 

1l/FEB/91 

1l/FEB/91 

1l/FEB/91 
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for ltaly 
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Philippe Adhemar 

Ministre plenipotentiaire 
et conseiller financier 
pour l'Amerique du Nord 

Fritjof Von Nordenskjol<l 

Charge d'Affairs 

Juan Jose Caso Fanjul 

Embajador de Guatemala 
ante el Gobierno de los 
Estadoa Unidos de America 

Jorge Hernãndez A, 

Embajador de Honduras ante 
el Gobierno de los Estados 

Unidos de América 

Boris Biancheri 
Ambas.ador of ltaly t~ tbe 
Unlted State. of Amer1ca 

Ryohei Murata 

Ambassador of Japan tO,the 
United Statea of Amer1ca 
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por Múico Gustavo Petricioli I. 
Em~ajador de México ante 
el Gobierno de 108 Estadoa 

Unido a de América 

por Nic:aragua Ernesto Palado 

Embajador de Nicaragua ante 
el Gobierno de los Estadoa 

Unidos de América 

por Pcrii Roberto MacLean 
~jador de Perú ante e1 

Gobiemo de los Estados 
Unidos de América 

por Portugal Manuel Fran,.a e Silva 

Director - Geral do Tesouro 
Miniatério daa Finançaa 

por EI Salvador Miguel A. Salaverria 

porElpaAa 

Embajador de El Salvador ante 
el Gobiemo de loa tstados 

Unidoa de Américs 

Jose Aranzadi Martinez 

Ministro de Industria, 
Comercio y Turismo de 

Espana 

llJl!'EB/'l 

l1/FEB/'l 

11/FEB/'1 

11/FEV/'1 

11/FEB1'1 
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Nico1as Brady 
Secretary of the Tre&sury of 
the United States of America 

Eduardo MacGui11icuddy 

Embajador de Uruguay ante 
e1 Gobierno de los Estados 

Unidos de América 

Simón A. Consalvi 
Embajador de Venezuela ante 
el Cobiemo de los Estados 

Unidos de América 

CONVtNIO DE ADMINISTRAÇÁO DO 
FUNDO KULTIlÃIERAL DE INVESTIMENTOS 

ll1FEB/91 

ll1FEBl9l 

ll1FEB/91 

COIISIDERANDO que vArios dirigentes da América Latina e do Caribe vêm 
adotando refortlas econ6micas baseadas nos principias da economia de 
aercado e vem reconhecendo a necessidade tanto de reduzir o 6nus da sua 
divida externa a niveis controlAveis como de liberalizar Seus regimes de 
investimento: 

CONSIDERANDO que a necessidade de atrair capital privado tem importância 
critica para o das envolvimento econ6mico dos paises da América Latina e do 
Carlbe e que a reforma de sistemas de investimento li necessAria para 
.stimular o investimento estrangeiro e doméstico nesses paises; 

CONSIDERANDO que um grupo de membros do Banco Interamericano de Desen· 
volvimento (doravante denominado "Banco") acordaram em estabelecer no 
Banco, um fundo multilateral (doravants denominado "Fundo·) como forma 
transit6ria de a.sistir na reforma de siatemas de invostimento, nos termos 
do Convênio Constitutivo do Fundo Multilateral de Investimentos (doravante 
dano.inado "Convlnio do Fundo"); 

CONSIDERANDO qUe tais membros, referidos como potenciais contribuintes no 
Anexo A do Convênio do Fundo (cada qual considerado como ·Contribuinte" ao 
adarir ao Convênio do Fundo e doravante assim denominado), aderiram ao 
Convênio do Fundo no dia 11 de fevereiro de 1992; 
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CONSIDERANDO que o Fundo poderá prover recursos essenciais para suple
mentar e complementar as atividades do Banco lnteramericano de Desen
volvimento, da Corporação lnteramericana de Investimentos e de outros 
bancos multilaterais de desenvolvimento, em apoio As suas pol1ticas e 
iniciativas de promoção da reforma de sistemas de investimento e, em par
ticular, de estimulo às atividades de micro-empresas; e 

CONSIDERANDO que o Banco, com vistas a cumprir com seus prop6sitos e 
objetivos concordou em administrar o Fundo, consoante e em conformidade 
com o Convênio do Fundo; 

PORTANTO, o Banco e os Contribuintes têm entre si justo e acordado o 
seguinte: 

Artigo 18 ; Generalidades 

O Banco administrará o Fundo de conformidade com o Convêni., do Fundo e, 
nos termos desse Convênio, prestará, entre outros, serviços de entidade 
depositAris. 

Artigo 2 8 ; Administração do Fundo 

SecA0 1 AdministracAo dos três Serviços e do Fundo de 
Inyestimentos em Pequenas Empresas. Nos termos do Convênio do Fundo, o 
Banco administrará os Serviços de Coopersção Técnica, de Recursos Humanos 
.'de' Desenvolvimento de Pequenas Empresas, assim como o Fundo de Investi
mentos em Pequenas Empresas. 

SecA0 2, OperacOes. 

(a) Ao administrar o Fundo, caberá ao Banco desempenhar as 
seguintes funções: 

(i) elaborar, preparar e propor operações a serem financiadas com 
os recursos disponiveis em cada Serviço do Fundo; 

(ii) preparar memorandos sobre as atividades propostas para a 
comissão criada noS termos do Artigo 4 8 do Convênio do Fundo 
(doravante denominada ·Comissão de Contribuintes"), e 
encaminhá-los pelo menos trimestralmente para a Diretoria 
Executiva, psra 'a informação desta; 

(iU) apresentar propostas de operações especificas para a aprovação 
final da Comissão de Contribuintes; 

(iv) executar ou fazer com que sejam executadas todas as operações 
aprovadas pela Comissão de Contribuintes; e 

(v) administrar ,p,s contas do Fundo, inclusive o investimento de 
fundos especificado no Arti'go 4 8 , Seção l(c) do presente 
Convênio. 
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(b) O Banco poderá solicitar que a Corporação lnteramericana de 
Investimentos administre ou execute operações ou programas individuais 
quando tais operações e programas correspondam às capacidades e à 
especialização da Corporação. 

(c) O Secretário do Banco atuará como secretário da Comissão de 
Contribuintes e prestará serviços de secretaria, instalações e outros 
serviços de apoio a fim de facilitar o trabalho da Comissão de 
Contribuintes. Nessa qualidade, o Secretário também convocará reuniões da 
Comissão de Contribuintes e, com antecedência m1nima de 14 dias da data de 
uma reunião, distribuirá ao representante de cada Contribuinte, designado 
nos termos do Arti&o 4", Seção 1 do Convênio do Fundo, os documentos 
básicos e uma agenda da respectiva reunião. 

Secão 3, Limitacões de Compromissos. 
compromissos na medida em que um Contribuinte 
Artigo 2", Seção l(c) do Convênio do Fundo. 

O Banco lim~tará os 
determine nos termos do 

Artigo 3 1 ; Funcões de pepositAria 

SecA0 1 DepositArio de Acordos e Documentos. O Banco ser' o 
depositário deste Convênio, do Convênio do Fundo, dos instrumentos de 
ratificação, aceitação ou aprovação dos meSmOS depositados nos termos do 
Artigo 6", Seção I do Convênio do Fundo, e dos Instrumentos de Contri
buição Condicionada ou Incondicional depositados nos termos do Artigo 2", 
Seção 1 de.se Convênio. 

Seclo 2. Abertur. de Contas. O Banco, na qualidade de administra
dor do Fundo, abrirá uma ou mais contas do Banco para receber psgamentos 
dos Contribuintes nos termos do Artigo 2", Seçlo 2 do Convênio do Fundo. 
O Banco administrará essas contas em conformidade com o presente Convênio. 

Artigo 4 1 • Capacidade do Banco e Assuntos Diversos 

SecA0 I, Capacidade Básica. 

(a) O Banco confirma que, conforme o disposto no Artigo VII, Seção 
l(v) do Convênio Constitutivo do Banco Interamericano de Desenvolvimento 
(doravante denominado "Tratado"), goza de capacidade juridica para cumprir 
COm as disposições do presente Convênio e que as atividades requeridas de 
acordo com o presente Convênio ajudarão em realizar os objetivos do Banco. 

(b) Salvo d1sposiçlo em contrâr1o neste Convênio, o Banco terá 
capacidade juridica para executar qualquer ato e firmar qualquer acordo a 
fim de desempenhar suas funções nos termos deste Convênio. 

(c) O Banco investirá os recursos do Fundo que n~o sejam 
necessários a suas operações no mesmo tipo de titulos em que investe seus 
prõprios recursos, de acordo cOm sua capacidade em matéria de 
investimento. 
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SecA0 2. PadrAo de Desempenho. No desempenho de suas funçOes, de 
acordo c'om os termos do presente Convênio, o Banco empregarâ o mesmo 
cuidado que exerce na administração e na gestão de seus pr6pri,os negócios. 

SecA0 3, Despesas do Banco. 

(a) Reembolsar-se-ão ao Banco do Fundo todos os gastos diretos ou 
indiretos incorridos pelo Banco em função de suas atividades relativas ao 
Fundo e das da Corporação Interamericana de Investimentos, incluindo 
gastos incorridos com a remuneração do pessoal do Bancel por tempo 
verdadeiramente dedicado iI administração do Fundo, viâticos" diârias 'de 
viagem, custo de comunicações e outros gastos similares diretamente 
identificáveis, que serão calculados e registrados em separado como 
despesas de administração do Fundo. 

(b) O procedimento para determinar e calcular os galltos a serem 
reembolsados ao Banco e os critérios que regem o reembolso dos gastds 
referidos no parâgrafo (a), acima serão mutuamente acordados pelo Banco e 

pela ComissAo de Contribuintes dentro de um prazo 010 superior a 90 dias 
da data de vigência do Convênio do Fundo. Este procedimento poder' ser 
revisado de tempos em tempos, a pedido do .Banco ou da CominA0 de 
Contribuintes, e a apl1caçAo de quaisquer emendas resultantes de tal 
reviaao dapender6 de acordo entre o Banco e essa Comissão. 

Seelo 4. Coop.r.eAo som Entidades Nacionai, 'Internaeional!_ O 
Banco ao administrar o Fundo poder! agir em consulta e cooperação com 
antidades nacionais e internacionais públicas e privadas que operem no 
campo do desenvolvimento econõmico e social, quando isto vise a alcançar 
o. prop6sitos do Fundo ou maximizar a eficiência no uso dos recursos do 
Fundo. 

SecA0 5. AvalhcAo de Pr01etos. Além de conduzir avaUaçOes 
solicitadas pela Comissão de Contribuintes, o Banco avaliar' periodica
mente as operaçOes que haja realizado nos termos deste Convênio e 
apresentarâ tais avaliaçOes à ComissAo de Contribuintes. 

Artigo 51; Contabilidade e Relat6rios 

SecA0 1, SeparacAo de Contas. O Baneo Danterã, em separado, contas 
a registros do. recursos e operaçOes do Fundo e de cada um dos Serviços do 
Fundo, de modo a permitir a identificação dos ativos, passivos, rendas, 
custos e despesas do pr6prio Fundo e de cada um dos seus Serviços, de 
maneira independente de todas as demais operações do Banco. O sistema 
contâbil utilizado deverâ permitir 010 s6 a identificação e o registro da 
fonte doa diferentes recursos recebidos nos termos deste Convênio e do 
dinheiro gerado por estes recursos, como também sua aplicaçAo a cada 
Serviço. As cifras cont'beis do Fundo serão expressas em d6lares dos 
Estados Unidos da América, sendo as conversOes monetâries efetuadas à taxa 
de cAmbio vigente e aplicada pelo Banco no ato de cada transaçAo. 
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SecA0 2, Relat6rios. 

(a) Durante a vigência do presente Convênio, a Administração do 
Banco apresentarA anualmente à Comissão de Contribuintes, no prazo de 90 
dias contados da data de encerramento de seu exerclcio fiscal, as 
seguintes informações num relatório anual: 

(i) um demonstrativo financeiro do ativo e passivo do Fundo e de 
cada Serviço, das receitas e despesas cumulativas do Fundo e de cada 
Serviço e da origem e utilização dos recursos do Fundo e de cada 
Serviço, com as notas explicativas que sejam relevantes; e 

(ii) informação sobre o andamento e os resultados dos projetos, 
programas e outras operaçOes de cada Serviço e sobre o estado dos 
pedidos formulados com relação a cada Serviço. 

(b)· Os demonstrativos mencionados no parAgrafo (a> desta Seção 
obedecerão aos principias contAbeis utilizados pelo Banco em suas pr6prias 
operações e serão apresentados juntamente com um parecer eGlitido pela 
.es.a firma de contadores públicos independente designada pela Assembléia 
d. Governadores do Banco para conduzir a auditoria dos demonstrativos 
financeiros do Banco. Os honorãrios da firma de contadores independente 
•• rAo debitados aos recursos do Fundo. 

(c) O Banco prepararã·um relat6rio anual e relat6rios trimestrais 
coa lnformaç6es relativas às receitas, aos desembolsos e aos saldos do 
Fundo e de cada um de seus Serviços. 

(d) A Comisslo de Contribuintes também poderA solicitar ao Banco ou 
• firma de contadores públicos a que se refere o parãgrafo (b) acima a 
apresentaçlo de informaçlo adicional razoãvel referente .s operaçOes do 
Fundo e dos documentos da auditoria apresentados. 

(e' A contabilidade do Fundo de Investimentos em Pequenas Empresas 
se rã mantida em separado dos demsis recursos do Fundo. 

Artigo 6 1 ; Viglos!, do CODvlnio 

Seclo 1. Inicio da Vigência. O presente Convênio entrarã em vigor 
na data em que o Convênio do fundo entrar em vigor. 

SecA0 2. Duração. 

(a) O presente Convênio permanecerA em vigor pelo prazo de vigência 
do Convênio do Fundo. Termblado tal Convênio ou terminalio o presente 
Convênio nos termos da Seçlo 3 deste Artigo, este último continuarA 
vigente até que o Banco haja concluido as obrigaçOes relativas A 
liquldaçlo das operações do Fundo ou A conciliaçAo das contas noa termos 
do Artigo 6", SeçAo 4(a) do Convênio do Fundo. 
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(b) Antes do encerramento do prazo inicial de dez an')s de vigência 
do Convênio do Fundo, o lIanco consultar' a Comissllo de Contr:Lbuintes sobre 
a conveniência de estender as operações do Fundo ou de qualquer um de .eus· 
Serviços por o prazo adicional especificado nesse Convênio .. 

SecA0 3, TerminacAo por Iniciativa do Banco. O Banco dar' o 
presente Convênio por terminado caso suspenda suas pr6prias operações nos 
termos do Artigo X do Tratado ou caso termine suas operaç~,es nos termos 
desse Artigo do Tratado. O Banco dar' por terminado o pre!lente Convênio 
caso WIIa emenda ao Convênio do Fundo o obrigue, no cumprimento das 
obrigações emanadas do presente Convênio, a agir em contravençAo ao 
estabelecido no Tratado. 

SecA0 4, Encerramento das Operacões do Fundo. Terminado o Convênio 
do Fundo ou qualquer WII de seus Serviços, ou o Fundo de Investimentos em 
Pequenas Empresas, o lIanco encerrar' todas as operações previstas no 
presente Convênio, no Serviço correspondente, ou no Fundo de,Investimento 
em Pequenas Empresas, exceto as operações que resultem da ordenada 
realizaçAo, conservaçAo e preserveçAo do ativo e da aat1sfaçAo das 
obrigações pendentes. Satisfeitas ou atendidas todas as obrigaçl>es 
relevantes do Fundo ou do Serviço, ou do Fundo de Investimentos em 
Pequenas Empresas, o lIanco procederá às alocações ou diatribuiçõe. do 
ativo restante conforme indicado pela Comissllo de Contribuintes. nos 
tarDOa do Artigo S", SeçAo 4 do Convênio do Fundo. 

Artigo 'I; PisposicOes Gerais 

SecA0 1 c Contratos do Banço. Nos contratos que assinar ao 
administrar os recursos do Fundo, o lIanco indicar' claramente estar 
atuando nessa capacidade. 

SecA0 2. Responsabilidades do Banco e dos Contribuintes. O Banco 
nAo ae beneficiar' em hipótese alguma dos rendimentos, lucroa ou 
benef1cios gerados, pelaa operaçOes de, entre outras. financiamento e 
inveatimento realizadas com recursos do Fundo. NenhWlla operaçAo de 
financiamento, investimento ou de qualquer outra natureza realizada com os 
recursos do Fundo resultar' em obrigaçAo financeira ou responsabilidade 
para o lIanco com relaçAo aos Contribuintes e, em conseqüência, qualquer 
prejuizo ou déficit que possa resultar de uma operaçllo nAo dará aos 
Contribuintes o direito de exigir indenizaçllo do lIanco, salvo nos casos em 
que o Banco se haja afastado das instruçOes fornecidas por escrito pela 
Comissllo da Contribuintes ou tenha deixado de atuar com a mesma diligência 
que aplica à administraçllo de seus pr6prios recursos. 

SecA0 3. AdesAo.o presente Convênio. Qualquer potencial 
contribuinte poder' aderir ao presente Convênio ao assinã-Io. Qualquer 
membro do lIanco nAo inclu1do no Anexo A ao Convênio do Fundo poder' aderir 
a~ presente Convênio após aderir ao Convênio do Fundo nos termos do seu 
Artfgo 6", Seçllo 1 desse Convênio. O lIanco aderirá ao presente Convênio 
aediante assinatura por um representante devidamente autorizado. 
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SecA0 4. Emendas. O presente Convênio só poderá ser emendado 
mediante acordo entre o Banco e a ComissAo de Contribuintes, e esta 
decidirá pelo voto de pelo menos dois terços dos Contribuintes que 
representem três quarto'J do poder total de voto dos Contribuintes. A 
introduçAo de emendas a esta Seção ou de emendas que envolvam obrigações 
financeiras ou de qualquer outra natureza para os Contribuintes exigirá a 
aprovação de todos os Contribuintes. 

SecA0 5, SoluçA0 de Controvérsias. Quaisquer controvérsias 
aurgidas no Ambito do presente Convênio entre o Banco e a Comissão de 
Contribuintes que não possam ser resolvidas mediante consultas, serão 
solucionadas através de arbitragem, nos termos do Anexo A ao presente 
Convênio. Toda decisão arbitral será final, devendo ser implementada por 
um Contribuinte ou Contribuintes ou pelo Banco, de conformidade com seus 
procedimentos_constitucionais ou com o Tratado, respectivamente. 

SecA0 6, Limitacões de Responsabilidade. Nas operações do Fundo, 
a responsabilidade financeira do Banco limitar-se-á aos recursos e 
reservas (se existirem) do Fundo, e a responsabilidade dos Contribuintes, 
como tais, limifar-se-á à parcela vencida e pagável de suas respectivas 
contribuições nos termos do Convênio do Fundo. 

SecA0 7 o Retirada de um Contribuinte do CPDvtnio do Fundo. 
CoD8idarar-se-á que um Contribuinte tenha-se retirado deste Convênio na 
data da vigência de sua notificação de retiraca nos termos do Artigo 61

, 

Seção 4(a) do Convênio do Fundo. Sem prejuizo do disposto no Artigo 61
, 

Seção 4(b) do Convênio do Fundo, e sujeito á aprovaçAo por parte da 
Comissão de Contribuintes, o Banco acordará com esse Contribuinte a 
liquidaçAo de seus respectivos direitos e obrigações. 

EM TESTEMUNHO DO QUE, o Banco e cada um dos potenciais contribuintes, cada 
UIIl atuando por intermédio de seu representante autorizado, apõem suas 
assinaturas ao presente Convênio. 

Assinado em Washington, Distrito de Colúmbia, aos 11 dias de fevereiro de 
1992, num só original, cujos textos nos idiomas espanhol, francês inglês 
• portuguás, igualmente autênticos, serão depositados nos arquivos do 
Banco, que enviará cópia certificada dos mesmos a cada um dos potenciais 
contribuintes indicados no Anexo A ao Convênio do Fundo. 

ANEXO A - PROCEDIMENTO DE ARBITRAGEM 

Artig9 primeiro; COmpOl{Ç'O do Tribunal 

o Tribunal Arbitral para resolver controvêrsias nos termos do Artigo S", 
SaçAo 7 do Contrato de Administração do Fundo Multilateral de 
Investimentos (doravanta denominado ·Contrato·) será constituido por três 
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membros, nomeados da seguinte forma: um pelo Banco, outro pela ComissAo de 
Contribuintes, e um terceiro, doravante denominado o "Desempatador", por 
acordo direto entre as partes ou por intermédio dos respectivos árbitros. 
Se as partes ou os árbitros nAo chegarem a acordo com relação à nomeação 
do Desempatador, ou se uma das partes não designar árbitro, o Desempatador 
s.ri designado, a pedido de qualquer das partes, pelo Secretário Geral da 
Organização dos Estados Americanos. Se qualquer das partl!s nAo nomear 
árbitro, este será designado pelo Desempatador. Se qualqueI' dos árbitros 
nomeados, ou o Desempatador, não desejar ou não puder atuar, ou prosseguir 
atuando, proceder-se-á à sua substituição pels forma estabelecida para a 
sua designação original. O substituto terá as mesm .. s funçOes e 
atribuiçOes do subst1tuido. 

Artigo 21; Início do Processo 

Para submeter a controvérsia ao processo de arbitragem, a parte reclamante 
dirigirA à outra uma comunicação, por escrito, expondo a natureza da 
reclamação, a satisfaçAo ou reparação pretendida e o nome do árbitro que 
designa. A parte que receber essa comunicaçAo deverá, dentro do prazo de 
quarenta e cinco (45) dias, comunicar à parte contrária o nOme da pessoa 
que nomeia como árbitro. Se dentro do prazo de trinta (30) dias, contado 
da entrega da referida comunicaçAo à parte reclamante, as partes nAo 
houverem chegado a acordo sobre a indicaçAo do Desempatador, qualquer 
delas poderá solicitar ao Secretário Geral da Organização dos Estados 
Americanos que proceda à designsção. 

Artigo 3 1 • Constituição do Tribunal 

O Tribunal Arbitral constituir-se-á em Washington, Distrito de Colúmbia, 
Estados Unidos da América, na data que o Desempatador determinar e, uma 
vez constitu1do, funcionarA nas datas fixadas pelo próprio Tribunal. 

Artigo 4 1 ; Procedimento 

(a) O Tribunal terá competência para conhecer e decidir tAo 
aomente sobre a matéria da controvérsia. O Tribunal adotará suas pr6prias 
normas de procedimento e poderá, por iniciativa pr6pria, designar os 
peritos que considerar necessários. Em qualquer caso, dará sempre às 
partes a oportunidade de apresentar razOes em audiência. 

(b) O Tribunal julgará ex MouO et bODO, fund_entando sue decido 
nos termos do Contrato e proferirá sentença ainda que uma das partes nAo 
haja comparecido. 

(c) A sentença sar.á exarada por escrito, deverá ser adotada pelo 
_to concorrente de, pelo menos, dois membros do Tribunal, deverá ser 
proferida dentro do prazo aproximado de sessenta (60) dias, contados da 
data da nomeaçAo do Desempatador, e, a nAo ser que o Tribunal decida 
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prorrogar o aludido prazo em virtude de circunstâncias especiais e 
imprevistas, serâ notificada As partes por meio de comunicaçlo .ub.crita 
por, pelo menos, dois membros do Tribunal. 

Artigo 51; Despesas 

Oa honorArios de cada ârbitro serlo custeados pela parte que o houver 
deaignado e os honorArios do Desempatador serAo custeados em, parcelas 
iguais entre as partes. Antes de constituir-se o Tribunal, as partes 
entrarlo em acordo quanto aos honorArios das demais pessoas cuja 
intervençlo no processo arbitral julgarem necessária. Se as partes, na 
oportunidade, nlo chegarem a um acordo, o próprio Tribunal fixará a 
remuneraçlo que considere razoável para as pessoas referidas, segundo as 
circunstâncias. Fica entendido que cada parte responderá por suas 
pr6prias despesas no processo de arbitragem, mas as despesas do Tribunal 
aerl.o custeadas, elll parcelas iguais. pelas partes. Qualquer dúvida 
relacionada com a divislo das despesas ou quanto á forma de pagamento será 
reaolvide pelo próprio Tribunal, mediante decislo irrecorr1vel. Qualquer 
honorârio ou despesa a ser custeado pela ComissAo de Contribuintes nos 
termoa deate Artigo aerA custeado pelo Fundo administrado noa termos do 
Contrato. 

pelo Brasll 

ror Coada 

por Cbile 

Carlos Qrt!; de EozP§ 
Embajador de Argentina ante 
el Gobiemo de los Estados 
Unidos de América 

Rubens 
Embaixador 
ao Governo 

R• .. 1cupero 

Derek H. Burney 

junto 

Ambassador of Canada to the 
United States of America 

Patricio Silva Echenique 
Embajador de Chile ante el 
Gobierno de los Estados 

Únidoa de América 

ll1FEB/lIZ 

ll/FEV/lIZ 

ll1FEB/lIZ 

ll1FEB/lIZ 
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por Colombia 

por Costa Rica 

pour la France 

lor Germany 

por Guatemala 

por Honduras 
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Jaime Garcia Parra 
EmbajaOQr de Cb10mbia ante 

1 Gobierno de los Estados e _ . 
Unidos de Amer1ca 

Gonza10 Facio S. 
Embajador de Costa Rica 
ante e1 Gobierno de los 
Estaoos Unidos de America 

Philippe Adhémar .. 
Ministre plenipotent1a1re 
et conseil1er financier 
pour l'Amerique du Nord 

Fritjof Von Nordenskjold 

Charge d'Affairs 

Juan Jose Caso Fanju1 
Embajador de Guatemala 
ante e1 Gobiemo de los 
Estados Unidos de América 

Jorge H~rnândez A. 
Embajador de Honduras ante 
el Gobierno de los Estados 

Unidos de America 

lllFEB/91 

lllFEB/91 

llJFEV/9l 

1l/FEB/'2 

ll/FEB/'l 

llJl'EBl9l 



for lta!y 

for Japau 

porMáico 

por Nicaragua 

porPerú 

porPortupl 
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Bods Biancheri 

Ambassador of Italy t~ the 
United Ststes of Amer1ca 

Ryohei Murata 

Ambassador of Japan to.the 
United State6 of Amer1ca 

Gustavp Petricioli I. 

Embajador de México ante 
1 G~bierno de los Estados e f! • 

Unldos de Am"uca 

Ernesto Palazio 
Embajador de Nicaragua ante 
el Gobierno de los Estados 

Unidos de América 

Roberto tlacLean 

Embajador deI Perú ante el 
Gobierno de los Estados 

Unidos de América 

Manuel Fran~a e Silva 

Director - Geral do Tesouro 
Ministério das Finan;as 
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por EI Salvador 

porEspaia 

for the Unlted 
States Df America 

por Urugua)' 

por Veaezuela 
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Miguel A. Salaverria 

Embajador de El Salvador ante 
al Gobierno de los Estados 

Unidos de América 

Jose Aranzadi ~~rtínez 
Ministro de Industria. 
Comercio y Turismo de 

Espana 

Nicolss Brady 

Secretary of the Treasury of 
the United States of America 

Eduardo KacGuillicuddy 

Embajador de Uruguay ante 
el Gobierno de los Estados 

Unidos de Am&rica 

Simôn A. Consalvi 
Embajador de Venezuela ante 
el Gobierno de los Estados 

Unidos de América 

Por eI Banco IntenunerlcaDo de DesarroUo 
For the IDter·Amerlc:aD DevelopmeDt BaDk 
Pelo BaDco IDtenmerlcano de DeseDvolvimeDto 
Poar la BaDque iDteramfrlcaiDe de dfveloppemeDt 

Enrique V. Iglesias 

Presidente 
DCN (Seção m. 26-5-95. 
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DECRETO LEGISLATIVO N" 85, DE 1995 

Aprova o texto do Acordo-Quadro 
de Cooperação Financeira entre a Re
pública Federativa do Brasil e o Banco 
Europeu de Investimento, assinado em 
Luxemburgo, em 19 de dezembro de 
1994. 

O Congresso Nacional decreta: 

Arl I' É aprovado o texto do Acordo-Quadro de Coo
peração Financeira entre a República Federativa do Brasil e 
o Banco Europeu de Investimento, assinado em Luxembur
go, em 19 de dezembro de 1994. 

§ 12 São sujeitos à apreciação do Congresso Nacional 
quaisquer atos que impliquem modificação do Acordo, bem 
como quaisquer atos que, nos termos do art. 49, I, da Cons
tituição Federal, acarretem encargos ou compromissos gra
vosos ao patrimônio nacional. 

§ 22 São sujeitos à apreciação do Senado Federal, nos 
termos do art 52, VII, da Constituição Federal, as opera
ções de crédito externo, derivadas do Acordo, da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Murúcípios e de suas au
tarquias e demais entidades controladas pelo poder público 
federal. 

§ 3' São sujeitas à apreciação do Senado Federal, nos 
termos do art. 52, VIII, da Constituição Federal, as operaçõ
es de crédito externo, derivadas do Acordo, que tiverem a 
garantia da União. 

Arl 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Arl 3' Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal, 30 de maio de 1995. - Senador Teo
tonio Vilela Filho, Primeiro Vice-Presidente do Senado Fe
deral, no exercício da Presidência 

ACORlXJ.QUADRO de coopcnlÇio financeira entre A REPÚBLI· 
CA FEDERATIVA DO BRASIL e O BANCO EUROPEU DE INVESTI· 
MENTO 

Luxemburgo, a 19 de dezembro de 1994 

O presente Acordo ~ celet:ndo entre 

A REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL. represerifada pelo 
Senhor Doutor Jório DAUSlER MAGALHÃES E SILVA. Embaixador 
Chefe da Missão da Repíblica Feruntiva do Brasil junto às Comunidades 
Européias. 

a seguir designada por O BRASIL 

primeiro outorgame. e 

O BANCO EUROPEU DE INVESTIMENTO. coro sede DO núme· 
ro 100 do boulevard Konrad Adenauer. DO Luxemburgo-Kirchberg (Grão
Ducado do Luxemburgo), representado per Bnmo EUNARD e Michel DE· 
LEAU, Diretores. 

a seguir designado poc O BANCO 

seguodo outorgante, 

Doravanle deoomirudos por PARTES CONTRATANTES. 

Considerando: 

A. Que o BANCO é wna organização de direito inlemacional pú
blico criada peJo lraI:ado iDstitutivo da Ccxnunidade Européia; 

B. Que no âmbito dos acordos de cooperação celebrados entre a 
Conunidade Européia e A REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL. e 
em confonnidade com as competentes decisões do Conselbo de Governa
dores do BANCO que autorizam a coocessão de empréstimos em países 
não pertencentes à Comunidade Européia. o BANCO participará no fman
ciamento de projetos de investimentos confonne os critérios que nonnal
mente aplica DIti suas operações de financiamento; e 

C. Que para os efeitos especificados na alínea B precedente. pode
rão ser concedidos em favor de países não membros da COIwnidade ~ 
páa empréstimos até o moot:ante máximo anual que for determinado em 
cada momento, para o conjunto desses países, em fimção das decisões ad0-
tadas pelo Conselbo de Governadores do BANCO, montante esse que será 
oportwlameDte comunicado, por carta separada. à República Federativa do 
Brasil. 

Assim sendo, as partes cootratantes decidem forma1i:mr o seguinte 
ACORDO: 

Artigo l' 

Os empréstimos concectidos 000 tennos do presente Acocdo desti
nar-se-ão ao financiamento parcial de projetos de investimento Iocal!~os 
no território brasileiro, que satisfaçam os critérios nonnalmente aphéados 
pdo BANCO nas suas operações a cargo de recursos próprios, devendo en
tender-se que os projetos promovidos per entidades do setor público serão 
apresentad~ ao BANCO pelas autoridades competentes do Governo Fede
ral da REPUBLlCA FEDERA TIV A DO BRASIL. 

Artigo 1f' 

O BANCO decidirá sobre a admissibilidade dos projetos e sobre a 
concessão dos empréstimos à luz das normas, coodiçóes e procedimentos 
estabelecidos oos seus Estatutos. 

Artigo :J! 

Os empréstimos concedidos pelo BANCO ficarão sujeitOs. no que 
toca aos respectivos termos e prams, a condições eslabelecidas com bMe 
nas caractetisti.ca ecooômicas e financeiras dos projetos~ a taxa <k:: juros e 
a garantia scrio determinados pelo BANCO, de acocdo com a sua prática 
babitual, sem prejuízo da sutmissão prévia ao Banco Central do Brasil, pe
los potenciais be~ficiários dos empréstimos, das respectivas cOIldições fi
nanceiras e de prazo. na fonna da legislação brasileira. 

Os empréstimos concedidos pelo BANCO com vistas à reali
zação de projetos poderio revestir a fonna de cofinanciamentos, em 
particular, com a participação de organismos e instituições de crédi
to e de desenv-olv-imento da REPÚBLICA FEDERATIVA 00 BRA
SIL, organismos e instituições de crédito dos Estados Membros do 
BANCO, ou de Estados terceiros, ou ainda de instituições financei
ras internacionais. 

Têm acesso aos financiamentos contemplados DO presente Ae<rdo 
as pessoas jurídicas de direito público brasileiro bem como as sociedades 
de ecoDOmia mista, empresas públicas e fimdaçõcs públicas vinculadas à 
União, aos Estados e aos Muniápios constituídas nos tennos das leis da 
REPÚBLICA FEDERA nv A DO BRASU., indepeodeDtemeDle de terem 
ou não participação de capital estrangeiro. 
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Artigo fi' 

A execução, supervisão e manutenção dos projeta0 financiados no 
âmbito do preseote AcorOO serão da reslJOl'Uabilidade dos beneficiários fi
nais dos empréstimos. A exerução financeira dos projetos financiad(l'; pelo 
Banco, 00_ 00 garantidos pela REPÚBLICA FEDERATIVA DO 
BRASn.. será objeto de auditmas realizadas pelas autoridades competen
tes do Governo Federal. 

Artigo ,. 

A participação em licitações públicas ou quaisquer outros proce
dimentos que visem a adjudicação dos contratos de fornecimentos de 
bens e serviços e execução de obras. obedecem ao princípio da livre 
concorrência. em conformidade com a prática habitual do BANCO e 
com as disposições legislativas em vigor na REPÚBLICA FEDERATI
V A DO BRASIL. 

A REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASa conferirá à execu
ção dos projetos ("manciados no âmbito do preselIte acordo. um regime 
fiscal e aduaneiro não menos favorável do que o aplicado à execução de 
projetos financiados por quaisquer outras organizações financeiras inter
oacioDais. 

A REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL tomará as me<tidas 
DecessárUm DO sentido de garantir que os projetos financiados recebam um 
tratamento não menos favorável que o dispensado aos projetos financiados 
nos tenoos da legisIaçm nacional vigente ou de qualquer acordo bilak2'al 
de investimento por si celebrado. 

Artigo 8" 

Os juros e demais pagamentos devidos ao BANCO em virtude 
dos empréstimos concedidos no âmbito do presente Acordo e das res
pectivas garantias, ficarão isentos da incidência de quaisquer impostos, 
talas ou encargos de qualquer natureza previstos DO ordenamento juridi
co brasileiro. 

Artigo 9' 

A REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL obriga-se, durante 
todo o período de vigência dos empréstimos concedidos, a 

a) farultar aos mutuários beneficiários dos mencionados emprésti
mos, e aos seus garantidores as divisas estrangeiras necessárias ao paga
mento do principal, dos juros. das comissões e dos demais encargoo, na 
fcmm da legislação brasilcinl; 

b) facultar ao BANCO as divisas oecessárias para a conversão de 
todas as impcnâocias que este possa ter recebido em moeda nacional, na 
forma da legislação brasileira. 

Artigo 16" 

No caso de o beneficiário de um empréstimo não ser a REPÚBLI
CA FEDERA TIV A DO BRASIL, conforme previsto no art. 5! do presente 
Acordo, o Banco poderá condicionar a concessAo do empréstimo à presta
ção de um aval da REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL. 00 de 
quaisquer outras garantias que considere adequadas. Não obstante, o que 
prec<jle não implica qualquer olxigaçilo de prestaçio de aval poc parte da 
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL. 

Artigo U' 

Com vista ao cumprimento dos seus objetivos, o BANCO gozará 
na REPÚBLICA FEDERA TIV A DO BRASIL da mais ampla capacidade 

jurfdica que a legislação nacional atriOOi às. pessoas jurídicas de direito in
ternacional público; poderá. em particular. celebrar coatratos. adquirir ou 
alienar bens móveis e imóveis. e participar e ser parte em" processos judi
ciais. 

Os funcionários e agentes do BANCO que não tenham a nacionali
dade brasileira nem residência pennanente no pais gozarão dos seguinles 
privilégios e iJru.nidades. tanto DO desempenho de funções relacionadas 
com a execução do presente Acordo como durante os seus deslocamentos 
de e para os locais oode devam desempenhar essa<i funções: 

a) imunidade em face de processos judiciais e administrati
vos referentes a atos por si praticados no exercício e por causa do 
exercício das suas funções oficiais, salvo se o BANCO renunciar a 
essa imunidade; 

b) imunidade em face da aplicação de medidas restritivas 
de imigração e de medidas que imponham o registro de estran
geiros. 

Artigo 13' 

A. O presente Acordo deixará de vigorar quando as partes contra
tantes, por acordo mútuo, decidam dá-lo por terminado ou quando mna de
las o demmcie nos termos previstos na alínea B do presente artigo. Em 
qualquer caso. porém. as disposições do presente Acordo manter-se-ão em 
vigor relativamente às operações de financiamento fonnalizadas antes da 
data em que,. por mútuo acordo ou poc deuúncia unilateral, for comata a de
cisão de lhe pôr tenno, enquanto não forem totalmente liquidadas todas as 
quantias deviWti oos termos dos respectivos contratos de financiamento. 

B. Qualquer das partes contratantes poderá denunciar unilateral
mente o presente Acordo. Em tal caso, e sem prejuízo do disposto no pa
rágrafo precedente, a denúncia surtirá 4~feito 90 (noventa) dias após a 
data da sua notificação, por escrito e por via diplomática. à outra Parte 
contratante. 

Artigo 14" 

O presente Acordo entrará em vil~or na data em que o REPÚBLI
CA FEDERA TIV A DO BRASIL comunicar por via diplomática ao Ban
co Europeu de Investimento que se encontram cumpridas todas as for
malidades legais internas necessárias à plena vigência de alos interna
cionais. 

Ao presente Acordo é junto o seguinte Anexo: 

Aoexo A: DeIegaç;lo de podem; 

O presente Acordo foi celebrado, rubricado e 8S$inado em três ori
ginais em língua portuguesa. sendo todos igualmente autênticos. Cada pá
gina de cada exemplar original do presente,doaunento foi rubricada pelo 
Sr. Do"'or Alfonso QUERElETA GONZALEZ, Chefe de Divisão, poc 
parte do BANCO. e pelo Sr. Embaixador JOOo DAUSlER, por pane do 
BRASIL. 

Luxemburgo, 19 de demmbro de 1994. 

REPÚBLICA FEDERA TIV A DO BRASIL, Jório Dausler - BAN
CO EUROPEU DE INVESTIMENTO, Bruno Eynard - Micbd Deleau. 

DCN(Sc:çioD).J...6..9S 
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Apro'la os textos do Acordo referente 
aos Vales Postais e do Acordo referente 
aos Objetos Contra-Reembolso, que silo 
os Atos OpcionaiS emanaclos do XX 
Congresso da União Postal Universal 
(UPU) , realizado em Washington, em 
dezembro de 1989. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. l° São aprovados os textos do Acordo referente aos Vales 
Postais e do Acordo referente aos Objetos Contra-~eembolso, que são os 
Atos Opcionais emanados do XX Congresso da Un i ào Postf.1 Universal 
(UPU) , realizado em washington, em dezembro de 1989. 

Nacional 
bem como 
Federal, 
nacional. 

Farágrafo único. Silo sujeitos à apreciação do Congresso 
quaisquer atos que impliquem revisão dos referidos Acordos, 
quaisquer atos que, nos termos do a::-t. 49, !, daCoJ:stituição 
acarretem encargos ou compromis<5os gravosos ao p·"cximõnio 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor lia data de 
sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 6 de junho de 1995 

Senador José Sarney 
Presidente do Sellado E~deral 

Acordo referente aos vales postais 
Índice 

Art. 

l' Objeto do Acordo 
2' Diferentes categortas de vales postais 
3· Emlssâo dos vales (moeda. conversão. montante) 
4· Taxas 
5' Modalldades de permuta 
6" pagamento dos vales 
7" Reexpedlção 
8" ReclamaçOes 
9" ReSponsabllldade 
lO' Remuneração da Adm.lnJ.stração de pagamento 
11' Elaboração das contas 
12' UqUJdação das contas 
13· DlsposlçOes finais 

Acordo referente aos vrues postais 
Os abalxa-asslnado3. Plenlpolenclàrlos dos Governos dos Paises-membros da União. face ao 
disposto no art.Igo 22'. parágrafo 4'. da Constituição da União postal Universal concluida em 
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Viena em 10 de Julho de 196';. promulgaram. de cOlUum acordo e ressalvado o disposto no 
arUgo 25'. parágrafo 3'. da citada ConsUtulçilo. o seguinte Acordo . 

. ,tgo prtrnetro 
Objeto do Acordo 

1. O presente Acordo regulamenta a permuta dos vales postals que os palses contratant~s 
convenclonelU lnsU~utr nas suas re1açOes reciprocas. 

2. Os organismOS não postaiS podem participar por intermédio da AdmInistração Postal na 
permuta regida pelas dlsposlçoes do presente Acordo. Cabe a estes organlSn:los entenderem-se 
com a Admlnlstração Postal do seu pais para assegurar a completa execução de todas as 
clAusulas do t\Cordo e. no âmbito deste entendtrnento. para exercer os seus dtrcltos e cumpnr 
as suas obngaçOes como organlZaçOes postaiS deflnldas pelo presente Acordei: a AdmIn.Istraçao 
Postal serve'lhes de Intermedlâr1,J nas suas relaçOes com as AdmIn.IstraçOes PostaiS dos outros 
paises contratantes e com a Secretaria InternaCional. 

!'.rugo 2' 
Diferentes categortas de vales pOStalS 

1. Vale ordln4l1o 

o remetente entrega uma provisão em dinheiro no gulché de uma agencia de correio ou 
ordena o débito da sua conta corrente postal e pede o pagamento do montante em numerár10 
ao beneflclárto. O vale ordtnârto é transmitido por VIa postal. O vale ordtnârto telegrâflco é 
transmitido VIa telecomUlÚCaçOes. 

2. Vale de dep6sUO 

O remetente entrega urna proVlsao em dlnhetro no gulche de uma agencia de correio e pede 
para creditar o montante na conta do beneflcláJ10 gertda pelo correio. O vale de depósito e 
transmlUdo por VIa postal. O vale de depósito telegrâflco é transmlUdo VIa telecomunlcaçOes. 

3. Outros serviços 

As AdmlJústraçOes Palitais podem acordar. nas suas relaçOes bilaterais ou multUaterals. 
Instaurar outros serviços cujas condlçOes devem ser definidas entre as respectivas 
AdmlJústraçOes. 

ArtIgo 3' 
Emlssao dos vales (moeda. conversa0. montantel 

1. Salvo acordo especial. o montante do vale é expresso na moeda do pais de pagamento. 
2. A Administração de emissão fixa a taxa de conversa0 da sua moeda na do pais de 
pagamento. 

3. O montante mâlttrno de um vale ordlnârlo fi fixado de comum acordo entre as 
AdmIJústraçOes respecUvas. 

4. O montante de um vale de depósito é IlImltado. TodaVIa. cada Admlnlstração tem a 
faculdade de llm.I~ar o montante dos vales de depósito que qualquer depoSitante pode ordenar 
quer seja durante um dia. ou durante um período determinado. 

5. Os vales telegrancos estão sujeitos às dlsposlÇOeS do Regulamento lelegrâflCo anexo à 
Convenção lnternac:1onal das TelecomunlcaçOes. 
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Taxas 

SENADO FEDERAL 

1. A AdmlIUstraçAo de el1llsdo detennlna livremente sob reserva das dlSposlçOes dos 
parágrafos 2' e 3' seguintes. a taxa a cobrar no moment~ da emlSdo. A esta taxa principal 
acrescenta. eventualmente. as taxas referentes a serviços especiaIS (pedido de avISO de 
pagamento. ou de lançamento. de entrega por expresso. etc.l. 
2. O montante da taxa prinCipal de um vale ordlnâr1o nao pode exceder 22.86 DES. 

3. A taxa de um vale de depóSito deve ser Infertor a taxa de um \'ale ordlnár1o do mesmo 
montaIUe. 
4. Os vales pennutados por Intennedlo de um pais que raça parte do presente Acordo. 
entre um pais conlratante e um pais não conlratante. podem ser submetidos. pela 
AdmInIstração Intennedlârta. a uma taxa suplementar e proporcionai de 1/4 por cento. mas 
num míntmo de 0.82 DES e num mâxlmo de 1.63 DES. cobrada antecipadamente sobre o 
montante do titulo: esta taxa pode. no entanto. ser cobrada ao remetente e atr1buida à 
AdmInIStração do pais Intennedlâr10 se as Adm1n1straçOes Interessadas tiverem entrado em 
acordo nesse sentido. 

S. Podem ser cobradas ao beneflclâr10 as ~gulntes taxas facultativas: 

aI uma taxa de entrega. quando o pagamento é efetuado no domtcilio: 
bl uma taxa. quando o montante é para creditar nwna conta cOlTente postal: 
cl eventualmente. a taxa de revalJdação prevlsla no artigo 6', parâgrafo 4': 
dI a taxa vtsada no artigo 26'. parãgraIo 1'. alínea el. da Convenção. quando o vale é 

endereçado à ·Posta restante": 
el eventualmente. a taxa complementar de expresso. 

6. Se do exigidas autorlzaçOes de pagamento em virtude das dlSposlçOes do Regulamento 
de Execução do presente Acordo. e se não foi cometido qualquer erro de serviço. pode ser 
cobrada uma taxa de ·autorização de pagamento" Igual à que é prevISta no artigo 26'. parágrafo 
I'. al1nea 01. da Convenção. ao expedidor ou ao beneflctârto. salvo se esta taxa Jã fOI cobrada 
pela reclamaçAo ou aviso de pagamenlo. 

7. Os vales. tanto na emissão como no pagamento nflo podem ser Sujeitos a qualquer taxa ou 
direito. diferentes dos que estAo prevIStos no presente Acordo. 

8. Todos os vales relativos ao serviço postal pennutados nas condlçOes previstas no artigo 
16" da ConvençAo estAo Isentos de qualquer taxa. 

ArtIgo S' 
Modal1dades de pennuta 

l. A permuta pela via postal efetua-se. à escolha das AdmInIstraçOes. quer por melo de vales 
ordln.t.rtos ou de depOsito. diretamente entre a agencia de emtssao e a agencia de pagamento. 
quer por meiO de listas por Inte:medlo de uIUdades ditas "centros pennutantes" designadas 
pela AdmInlstração de cada um dos países contratantes. 

2. A pennuta por via telegràflca efetua-se por telegrama-vale endereçado diretamente à 
agencia de pagamento. Todavia. as AdmInIstraçoes envolvidas podem Igualmente concordar em 
uttUzar um outro melo de telecomunicação diferente do telégrafo para a transmlSsao dos vales 
telegrâftc:os. 

3. As AdmInIstraçOes podem também convencionar um sistema de permuta mISto. se assim 
o exigir a organIZação Interna dos seus respectivos serviços. Neste caso. a permuta opera-se 
por melo de cartOes. diretamente entre as agencias de cOlTelO de UII13 das AdmInIstraçOes e o 
Centro Permutante da Adm1n1stração correspondente. 

4. Os vales prevIStos nos parâgrafos I' e 3' podem ser apresentados ao pais destlnat:1r1o em 
ntas magnéticas ou em qualquer outro suporte convencionado entre as Adm1nIstraçOes. As 
AdmlnlStraçOes de desuno podem utUlZaJ' os Imp1'essos do SC'U regtmé Interno como 
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representação dos vales emlUdos. As eondlçOes de pel muta são. então. flxadalli nas convençOes 
particulares adoptadas pelas Adm1n1straçOes envolvidas. 

S. As AdmInlstraçOes podem convencionar utUlzar meios de pennuta dU:erentes dos que 
estão previstos nos parágrafos I' a 4'. 

ArtIgo 6" 
Pagamenlb dos vales 

1. Os vales são válidos: 

ai regra geral. at~ ao (Im do prtmelro mb que se segue ao mes da emissão: 
bl após acordo entre AdmlnlstraçOes tnteressadas, at~ ao (Im do terceiro mes que se segue 

ao da emtssão. 

2. Após estes prazos, os vales que chegarem diretamente às agencias de pagamento só são 
pagos Se estiverem munidos de um "visto de revalldaçao·, aposto pelo servtço deSignado pela 
AdmInIstração de emissão, por sol1cltaçáo da agencia de pagamento. Os vales que chegarem às 
Admln1straçOes de desuno conforme o artigo S', parâgrafo 4'. não podem se bencJlctar de um 
visto de revalidação. 

3. O visto de revalidação confere ao vale. a partir do dta em que t aposto. uma nova validade 
cuja duração t a mesma que teria um vale emlUdo no mesmo dia. 

4. Se o não pagamento antes do (Im do prazo de validade não resultar de um erro de 
serviço, paderã ser cobrada uma taxa a Ululo de "visto de revalidação" Igual à prevtsta no arttgo 
26', parágrafo 1', alinea oI, da Convenção. 

S. Quando um mesmo remetente mandar ernlUr, no mesmo dta. a Cavor do mesmo 
beneflc1âr1o, vãnos vales cUJo montante total excede o mo1xlmo adotada pela AdminIStração de 
pagamento, esta ülUina estã autorIZada a escalonar o pagamento dos titulos de forma a que o 
montante paga ao bencJlctàrto, num meSIDo dia não exceda esse máximo. 

6. O pagamento dos vales t efetuado segundo a regulamentaçdo do pais de paaamento. 

Art.Igo 7' 
Reexpedlção 

1. Em caso de mudança de resldencla do beneflclãrlo. e dentro dos limites de 
funcionamento de um servtço de vales entre o pais reexpedldor e o pais do nova desttno. 
qualquer vale pode ser reexped1do por vta postal ou telegrãflca a pedido do remetente ou do 
beneflclàrto. Neste caso. aplica-se por analogia o artigo 39', parãgrafoa I' ,6' e 7', da 
Convenção. 

2. Em caso de reexpedlção, a taxa de posta restante e a taxa complementar de expresso são 
anuladas (arttgo 39', parâgrafo 10', da Convenç101. 

3, A reexpedlção de um vale de depOsito para um outro pais de desuno não t admIUda. 

Art.Igo S' 
ReclamaçOes 

São apllcãvelS as dlSpoSlÇOes do arttgo 47' da Convenção, 

ArtIgo 9' 
ResponsabWdade 

I. PrIncipIO 
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As AdmIn1StraçOes Postais 810 r~sponsayela peJas SOIDa$ depositadas at6 o momento em. que os 
vales fore~ regulannente pagos. 

2. Exceções 

As AdmIn.IstraçOes Postais eximem-se de qualquer responsabilidade: 
aI e~ caso de atraSO na transmlssAo e pagamento dos vales: 
bl quando. por força da destruIção dos documentos de serviÇo resultante de um caso de 

força maior. mo podem JusUllcar o pagamento de u~ vale. a menos que a prova da lua 
responsabilidade tenha sIdo efetuada de outra fo~: 

cl Ondo o prazo de prescrição estabelecIdo no artigo RE 612'; 
dI Quando se tratar de uma contestação da regularidade do pagamento. Clndo o prazo 

prevlsto no artJgo 47". parâgrafo 1'. da Convenção. 

3. Detennl11açdo da responsabilidade 

3.1. Sem prejuízo do disposto nos parágrafos 3.2 a 3.5 segUIntes. a responsabilidade rc<:aI 
sobre a AdmUUstraçáo emissora. 

3.2 A responsabilidade cabe à Admtntstração de pagamento se ela não for capaz de provar 
que o pagamento teve lugar dentro das condlçOes prescritas na sua regulamentação. 

3.3 Cabe à Adm1ntstraçàO Postal do pals onde ocorreu o em> a rc;sponsabUldade se: 
aI se tratar de erro de serviço. incluindo erro de conversa0: 
bl se tratar de erro de transmlssào telegráfIca cometido no pais emISsor ou no pais de 

pagamento. 

3.4 Cabe. em partes Iguais. à Administração erntssora e à AdmInIstraçãO de pagamento a 
responsabUldade se: 
aI o erro for tmputAvel às duas AdmInIstraçOes ou se mo for possivel estabelecer em que 

pais ocorreu o erro: 
bl ocorrer um erro de transmissão teleg~ca num pais Intennedlârto; 
tI não for possivel determinar em que pais ocorreu tal erro. 

3.5 Sem prejuízo do disposto no parágrafo 3.2. a responsabilidade cabe: 
aI no caso de pagamento de um vale falso. ã Administração do pais em cujo terrlt6r1o o vale 

foi introduZido no servtço: 
bl em caso de pagamento de um vale cUJo montante tenha sIdo fraudulentamente 

aumentado. ã Admtntstração do pais dentro do qual o vale foi falsificado: no entanto. o 
prejuízo ~ suportado. em partes iguais. pelas AdmInIstraçOes de ernlSs40 e de pagamento. 
quando não for possível determtnar o país onde ocorreu a falsificação ou quando não 
puder ser obtida reparação por uma falsificação cometida num pais Intennedlârlo não 
particIpante do serviço com base no presente Acordo. 

4. Pagamento das somas deuldas. Recurso 

4.1 A obrigação de indenizar o reclamante compete ã Administração de pagamenft> se 09 
fundos forem entregues ao beneficIário: compete á Administração emitente se a sua 
restituIção tiver que ser feita ao remetente. 

4.2 Qualquer que seja a razão do reembolso. o montante a ser reembolsado mo pode 
ultrapassar o que foi depoSitado. 

4.3 A Adm1nIstração que Inde~u o reclamante tem o direito de Interpor recurso contra a 
AdmInIstração responsavel pelo pagamento Irregular. 

4.4 A Adm1nJstraçao que suportou efetivamente o prejuízo tem o direito de Interpor recurso 
contra o remetente. o benellclárlo ou contra terceiros. num valor at~ ao montante da soma 
paga. 

559 



560 DECRETOS LEGISLATIVOS - 1995 

5. Prazo de pagamento 

5.1 O pagamento dos montantes devidos aos reclatnantes deve ser efetuado o ma1S cedo 
possível. dentro de um prazo IImlte de seis meses a contar do dia seguinte ao dia da 
reclamação. 

5.2 A Admlnlstração que. de acordo com o artigo 9'. parãgrafo 4.1 lIver que Indenl%ar o 
reclamante pode. eltcepclona1menle. adtar I) pagamento para além deste prazo se. apesar das 
dlIIgenctas feltas para a Instrução do caso. o prazo em questo1o não {ar sullclente para permlur 
a determinação da responsabilidade. 
5.3 A Admlnlstração Junto da qual a reclamação foi felta estã autorLzad .. a indenizar o 
reclamante por conta da Admlnlstração responsável quando esta. regulannl~nte Informada. 
deixar decorrer cinco meses sem dar SOlUÇa0 deflnltlva ã reclamação. 

6. Reembolso à AdmlnlstraçdD lnteruentenle 

6.1 A Admlnlstração por conta da qual o reclamante foi Indenizado é obrtgada a reembolsar a 
AdmlnlStração interveniente no montante do seu reembolso dentro do prazo de quatro meses 
a contar do envio da notificação do pagamento. 

6.2 Este reembolso realiza-se sem ónus para a Admlrustração credora: 
aI por um dos procedlInentos de pagamento previstos no arugo 103·. parágrafo 6·. do 

Regulamento de Execução da Convenção; 
bl sem preJuizo de acordo exlstente. por lançamento a crédito da Admlnlstração deste pais. 

na conta dos vales. Este lançamento é efetuado "ex ofIlclo" se o pedido de acordo não 
recebeu resposta no prazo previsto no parágrafo 6.1. 

6.3 Passado o prazo de quatro meses. o montante devido ã Adrnlnlstração credora produzlrà 
Juros. à =0 de 6% ao ano. a contar do dta do termo do mencionado prazo. 

Artigo 10· 
Remuneração da Admlnlstração de pagamento 

1. A Adrnlnlstração emissora atrtbul à Adm1nlstraçao de pagamento. por cada vale ordlllãrto 
pago. uma remuneração cuja taxa é fixada em função do montante médio dos vales incluídos 
numa mesma conta mensal. em: 

0.65 DES até 65.34 DES; 
0.82 DES actma de 65.34 DES e até 130.68 DES: 
0.98 DESactma de 130.68 DES e até 196.01 DES: 
1.21 DES actma de 196.01 DES e até 261.35 DES: 
1.47 DES actma de 261.35 DES e até 326.69 DES: 
1. 73 DES aclIna de 326.69 DES. 

2. No entanto. as Administrações envolvidas podem. a pedido da Admtnlstração de 
pagamento. convencionar uma remuneração supertor à que foi flxada no parâgrafo 1· quando a 
taxa cobrada na emissão for suportor a 8.17 DES. 

3. Os vales de depósito e os vales emllldos com Isenção de (ranquta não dão lugar a 
qualquer remuneração. 

4. Para os vales permutados por melo de listas. além da remuneração prevista no parâgrafo 
1 •. é atrtbuída ã Admlnlstração de pagamento uma remuneraçâo suplementar de 0.16 DES. O 
Parágrafo 2· apUca-se. por analogia. aos vales permutados por melo de listas. 

5. A Administração emlssora atl1bul ã Administração de pagamento uma remuneração 
adIcIonai de Q.13 DES por cada vale pago em m,1o própria. 
Artigo no 
Elaboração das contas 

1. Cada Adm1nIstração de pagamento elabora. para cada Admlnlstração de ernlssâo. uma 
conta mensal em conformldade com o modelo MP 5 respecUvo. das somas pagas pelos vales 
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ordinários ou uma conta mensal MP 15 respecUvo. do montante das. listas recebidas durante o 
mes pelos vales ordlnârlos permutados por melo de listas: as contas mensaIS são Inc:orporadas. 
periodicamente. numa conta geral que dA lugar A determinação de um saldo. 

2. No caso de IilpUcação do sistema de permuta mISto prevISto no artigo RE 503'. cada 
AdmlulSlJação de pagamento elabora uma conta mensal dos montantes pagos. caso oS vales 
cheguem da Admll1Jstração emissora diretamente às suas agenctas de pagamento. ou uma 
conta mensal do montante dos vales recebIdos durante o mes. caso os vales cheguem das 
agenctas de correio da AdmInIslJação emISsora à sua agencia de permuta. 

3. Quando os vales foram pagos em moedas diferentes. a obrtgação menor e convertida na 
moeda da obrtgação major. tomando por base de conversa0 a cotação m~dJa ol1ctaJ do cambio 
no pais da Adm1nlStração devedora durante o pertado ao qual se refere a conta: esta cotação 
m~dJa deve ser uniformemente calculada. com uma aproximação de quatro decimais. 

4. A llquldação das contas tamb~m pode ser feita com base nas contas mensaJs. sem 
compensação. 

Artigo 12' 
LIquidação das conlas 

1. Salvo acordo espectal. o pagamento do saldo da conta geral ou do montante das contas 
mensaIS ~ feito na moeda uUllzada pela AdnUnISlJação credora no pagamento dos vales. 

2. Qualquer AdmInlSlJação pode manter. Junto à Adm1n1stração do pais correspondente. 
um haver. sobre o qual são prevtamente levantados os montantes devidos. 

3. Qualquer Adm1n1stração que se encontrar a descoberto. face a uma outra AdnUnIStração. 
num montante que ultrapasse os llmites fIXados pelo Regulamento. tem o dlrelto de exigir o 
pagamento por conta. 

4. Em caso de não pagamento nos prazos fixados pelo Regulamento. as somas deVidas 
produzem Juros de 6% ao ano. a contar do dia do termo dos prazos citados. ate ao dia do 
p3gamento. 

5. Não poderão ser desrespeitadas. por nenhuma medida unUateral. tal como morat6ria. 
prOibIçãO de transferencla. etc .. as dlSposlçOes do presente Acordo e do seu Regulamento de 
Execuçào relaUvas à elaboração e llquldaçào das contas. 

Artigo 13' 
DlSposlçOes finaIS 

I. A Conv~nção e apllcàvel. se for o caso. por analogia. em tudo o que não for 
expressamente regulamentado pelo presente Acordo. 

2. O artigo 4' da ConsUtulção não e apUcàvel ao presente Acordo. 

3. CondIÇ6es de oprouaçáD das propostos referentes 00 presente Acordo. 

3.1 Para que se tomem execut6rtas. as propostas submetidas ao Congresso relativas ao 
presente Acordo e ao seu Regulamento de Execução devem ser aprovadas pela malorta dos 
"alses·membros presentes e votantes slgnatãrlos do Acordo. Pelo menos metade desses 

..iscs·membros representados no Congresso devem estar presentes no momento da votação. 

3.2 Para que se tomem executórtas. as propostas relativas ao Regulamento de Execução do 
presente Acordo. que foram remetidas pelo Congresso ao Consellio Executivo para declsâo ou 
que são Introduzidas entre doIS Congressos. devem ser aprovadas pela maioria dos membros 
do Consellio Executivo que são partes do Acordo. 
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3.3 Para que se tomem executórias. as propostas Introduzidas entre dois Congressos e 
relaUvas ao presente Acordo devem reunir: 
aI a uruullmldade dos votos. caso se trate de acr~sclmo de novas dlsposlÇOe:s: 
bl dois terços dos votos. caso se trate de modlflcaçOes às dlsposlçOes do presente Acordo: 
c) a maioria doà votos. caso se trate da Interprctaçlio das dJsposlçOes do presente Acordo. 

4. O presente Acordo entrarã em vigor no dia 1 de Janeiro de 1991 e pennanecerã vigente 
ate a enlrnda em vigor dos Atos do proxlnlO Congresso. 
E por ser verdade. os Plelltpotenclá.r10S dos Governos dos países contratantes assinaram o 
presente Acordo num exemplar que ficará arquivado Junto do Diretor Geral da Secretaria 
internacional. Será. entregue uma cópia a cada Parle pelo Governo do pais sede do Congresso. 

Feito em Washington. em 14 de Dezembro de 1989 

./!.SSl11aturas: uer Docwnentos do Congresso de Washington J 989. tomo In. J I' uolwne. páglna.S 
275 Cl 3J 1 luersdo francesa). 

DCN (Seção m. 9-6-95. 

faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, 
José Sarney, Presidente do Senado federal, nos termos do art. 48, 
item 28 do Regimento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N° 87, DE 1995 

Aprova o ato que outorga permissao à 
fundaçao Nossa Senhora das Dores para 
executar serviço de radiodifusão sonora 
em frequência m.,dulada, com fins 
exclusivamente edu,:ativos, na cidade de 
Limeira, Estado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 É aprovada o ato que outorga permissão à Fundação 
Nossa Senhora das Dores para executar, por dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqUência modulada, 
com fins exclusivamente educativos, na cidade de Limeü'd, Esr.aJo de 
SAo Paulo. 

Art. 2 0 Este Decreto Legislativo entra em vigor na dat~ de 
sua publicaçao. 

Senado Federal, em 7 de junho de 1995 

DCN (Seção m. 9-6-95. 

Senador José Sarney 
Presidente do Senado federal. 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, 
José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, item 
28 do Regimento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N° 88, DE 1995 

Aprova o texto do Protocolo ao 
Tratado da Antártida sobre Proteção 
do Meio Ambiente, adotado em Madri, 
em 3 de outubro de 1991, e assinado 
pelo Brasil eu 4 de outubro de 
1991. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° ~ aprovado o texto do Protocolo ao Tratado da 
Antártida sobre Proteção do Meio Ambiente, adotado em Madri, em J de 
outubro de 1991, e assinado pelo Brasil em 4 de outubro de 1991. 

Parágrafo un~co. São sujeitos à apreciação do Congresso 
Nacional quaisquer atos que impliquem revisão do referido Protocolo, 
bem como 
E"ederal, 
nacional. 

quaisquer atos que, nos termos do art. 49, I, da Constituição 
acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio 

Art. 2 Q Este Decreto LegiSlativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Senado Federal, em 6 de junho de 1995 

Senador José Sarney 
Presidente do Senado Federal 

!'HO'I'OCOLO AO '1'111\'1'1\1)0 llA AIl'l'ÂR'l'lIl'!.. SOBRE PHOTEÇJ!.O 

AO HI!: 10 AMU I t::tnt:: 

AfJt::XO A Mt::NSAGlm PIU:;SllJt::IJCIAl, NY'(.:!., <le '~,<t,')3 

AU CUNGRBSSO NAC lONAI •. /NHt::. 



564 DECRETOS LEGISLATIVOS - 1995 

PROTOCOLO AO TRATADO DA ANTARTIDA 

SOBRE PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE 

PREMI8ULO 

Os Estados Partes neste Protocolo ao Tratado da Antártida. 

doravante denominados a.s Partes. 

Convencidos da necessidade de desenvolver a proteção ao meio 

ambiente antártico e aos ecossistemas dependentes e 

associados: 

Convencidos da necessidade de reforçar o sistema do Tratado 

da Antártida de maneira a assegurar que a Antártida seja 

para sempre exclusivamente utilizada para fins pacificos e 

não se converta em cenario ou em objeto de discordia 

internacÍ<.;nal; 

Tendo presente a especial situaçáo juridica e politica da 

Antártida e a responsabilidade especial das Partes Con

sultivas do Tratado da Antártida de assegurar que todas as 

atividades executadas na Antártida estejam de acordo com os 

proPOsitos e principios do Tratado: 

Recordando a designação da Antártida como Area de 

conservação Especial e outras medidas adotadas no quadro d~ 

sistema do Tratado da Antártida para protegel o meio 

ambiente antartico e os ecossistemas dependentes e 

associados: 
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Reconhecendo, também, as oportunidades unicas que a 

Antártida oferece para o monitoramento cientifico e para a 

pesquisa de processos de importância global e regional: 

Reafirmando os principios de conservação contidos na 

Convenção sobre a Conservação dos Recursos Vivos Marinhos 

Antártico:.!; 

Convencidos de que o desenvolvimento de um regime abrangente 

de proteção ao meio ambiente antártico e aos ecossistemas 

dependentes e associados interessa a toda a humanidade: 

DesejandO complementar para esse fim o Tratado da Antártida: 

Acordam no seguinte: 

ARTICO 1 

DEFIIUÇ6ES 

Para os rins deste Protocolo: 

(a) "Tratado da Antârtida" siqnifica o Tratado ela 

Antartiàa feito em Washington a 10 de dezembro de 

1959; 

(b) "Área do Tratado da Antartida" siqnifica a area .l 

qual se aplicam as disposições do Tratado da 

Antártida, de acordo com o Artiqo VI do referido 

Tratado: 
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(c) "Reuniões Consultivas do Tratado da Antártida" 

significa as reuniões mencionadas no Artigc;, IX do 

Tratado da Antártida; 

(d) "Partes Consultivas do Tratado da Antártida" 

significa as Partes Contratantes do Tratado da 

Antártida com direito a designar representant.es para 

participar das reuniões mencionadas no Artigo IX do 

referido Tratado; 

(e) "Sistema ~o Tratado da Antártida" significa o 

Tratado da Antártida, as medidas vigentes conforme 

esse Tratado, os instrumentos internacionais 

independentes associados ao Tratado e que estejam em 

vigor, assim como as medidas vigentes conforme esses 

instrumentos; 

(f) "Tribunal Arbitral" significa o Tribunal Arbitral 

constituido de acordo com o Apêndice a este 

Protocolo, que e parte integrante dele; 

(g) "Comitê" significa o Comitê para Proteção do Meio 

Ambiente estabelecido de acordo com o Artigo 11. 

ARTICO:2 

OBJETIVO E DESIGIIAÇÃO 

As Partes comprometem-se a assegurar a proteção abrangente 

ao meio ambiente antarticQ e aos. ecossistema. dependentes e 

associados e, por este Protocolo, desigl)am a -Antártida 

como reserva natural, consagrada a Paz e a ciênQia. 
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ARTIGO J 

PRINCiPIOS RELATIVOS À PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE 

1. A proteção ao meio ambiente antártico e aos ecossistemas 

dependentes e associados. assim como a preservação do valor 

intrinseco da Antártida. inclusive suas qua'lidades 

estéticas. seu estado natural e seu valor como área 

des~inada 

essencial 

a pesquisa cientifica. 

a compreensão uo meio 

especialmente il pesquisa 

ambiente global. serão 

considerações fundamentais no planejamento e na execução de 

todas as atividades que se desenvolverem na área do Tratado 

da Antártida. 

2. Com esse fim: 

(a) as atividades a serem realizadas na área do Tratado 

da Antártida deverão ser planejadas e executadas de 

forma a limitar OS impactos negativos sobre o meio 

ambiente antártico e os ecossistemas dependentes e 

associados; 

(b) as atividades a serem realizadas na área do Trataao 

da Antártida deverão ser planejadas e executadas de 

forma a evitar: 

(i) efeitos negativos sobre os padrões de clima ou 

de tempo; 

(ii) efeitos negativos significativos sobre a 

qualidade do ar ou da água; 
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(iii) modificações significativas no meio ambiente 

atmosférico, terrestre (inclusive aquático) , 

glacial ou marinho: 

( i v) mudanças 

quantidade ou 

prejudiciais 

produtividade 

a 

de 

distribuição. 

espécies ou 

populações de espécies animais e vegetais: 

(v) riscos adicionais para as espécies ou 

populações de tais espécies animais e vegetais, em 

perigo ou ameaçados de extinção: 

(vi) degradação ou serio risco de degradaç;~o de 

áreas com signif icado biológico, cientifico, 

histórico, estético ou natural. 

(c) as atividades a serem realizadas na área do Tratado 

da Antártida deverão ser planejadas e executadas Com 

base em informações suficientes que permitam 

avaliações prévias e uma apreciação fundamentada de 

seus possiveis impactos no meio ambiente antártico e 

nos ecossistemas dependentes é associados, assim 

como na importância da Antártida para a realização 

da pesquisa cientifica: essas apreciações deverão 

levar plenamente em consideração; 

(i) o alcance da atividade, sua área, duração e 

intensidade: 
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(ii) o impacto cumulativo da atividade, tanto por 

seu proprlo efeito quanto em conjunto com outras 

atividades na área do Tratado da Antártida; 

(iii) o efeito prejudicial que puder eventualmente 

ter a atividade sobre qualquer outra atividade na 

área do Tratado da Antártida; 

(iv) a disponibilidade de meios tecnológicos e 

procedimentos capazes de garantir que as operações 

sejam seguras para o meio ambiente; 

(v) a existência de meios de monitoramento dos 

principais parãmetros relativos ao meio ambiente, 

assim como dos elementos dos ecossistemas, de 

maneira a identificar e assinalar com suficiente 

antecedência qualquer efeito negativo da atividade 

e a providenciar as modificações dos processos 

operacionais que puderem ser necessárias à luz dos 

resultados do monitoramento ou de um melhol 

conhecimento do meio ambiente antártico e dos 

p.cossistemas dependentes e associados; e 

(vi) a existência de meios para intervir rápida e 

eficazmente em caso de acidentes, especialmente 

aqueles com efeitos potenciais sobre o meio 

ambiente; 

(d) Um monitoramento regular e eficaz deverá ser mantido 

para permitir uma avaliação do impacto das 
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atividades em curso, inclusive a verificação do 

impacto previsto: 

(e) um monitoramento regular e eficaz deverá ser mantido 

para f.acilitar uma identificação rapid(ll dos 

eventuais efeitos imprevistos sobre o meio ambiente 

antartico e os ecossistemas dependentes e associados 

que resultarem. de atividades realizadas dentro ou 

fora da area do Tratado da Antártida. 

J. As atividades deverão ser planejadas e executadas na área 

do Tratado da Ant.ártida de forma a dar prioridade à pE!squisa 

cientifica e a preservar o valor da Antártida como area 

consagrada à pe.!>quisa, inclusive às pesquisas essenciais a 

compreensão do meio ambiente global. 

4. As atividades executadas na area do Tratado da Antartida, 

em decorrência de programas de pesquisa científica, de 

turismo e de todas as outras atividades governamentais ou 

não-governamentais, na área do Tratado da Antártida, para as 

quais o paragrafo 5 do Artigo VII do Tratado ~a Antartida, 

exija notificação previa, inclusive as atividades associadas 

de apoio l~gistico, deverão: 

(ai desenvolver-se de maneira coerente com os principios 

deste Artigo: e 

(b) ser modificadas, suspensas ou canceladas s'e provo-

carem ou ameaçarem provocar, no meio ambiente 
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ant:ártico ou nos ecossistemas dependentes e 

associados, 

principios. 

impacto incompativel 

ARTIGO 4 

com 

RELAÇÕES COM OS OUTROS COMPONENTES DO SISTEMA 

DO TRATADO DA ANTARTIDA 

esses 

l'::otocolo complementa o Tratado da Antartida mas 

não o modifica nem emenda. 

2. Uenhuma das disposições uc~te Protocolo prejUdica os 

direi tos e obrigações que, para as Partes no Protocolo, 

resultem de outros instrumentos internacionais em vigor no 

ãmbito do sistema do Trat<ldo da Antártida. 

ARTIGO 5 

COMPATIBILIDADE COM OS OUTROS COMPONENTES DO 

SISTEMA DO TRATADO DA AIITARTIDA 

110 intuito de assegurar a realização dos objetivos e 

principios deste Protocolo e de evitar qualquer impedimento 

à realização, dos objetivos e principios de outros 

instrumentos internacionais em vigor no ãmbito do. sistema do 

Tratado da Antartida, ou qualquer incompatibilidade entre a 

aplicação desses instrumentos e a deste Protocolo, <lS 

Partes deverão consultar as Partes· Contratantes dos ditos 

instrumentos internacionais e suas respectivas [nstituições 

e com elas cooperar. 

571 



572 DECRETOS LEGISLATIVOS -1995 

ARTIGO 6 

COOPERAÇÃO 

1. As Partes deverão cooperar no planejamentg e rea:Lização 

de atividades na area do Tratado da Antartida. Com essa 

finalidade, cada Parte deverá esforçar-se no sentido de: 

(a) promover 

cientifico, 

proteção 

programas 

técnico 

ao meio 

de cooperação valor 

e educativo, relativos 

ambiente antártico e aos 

ecossistemas dependentes e associados; 

(b) proporcionar às demais Partes assistência apropriada 

na preparação das avaliações de impacto ambiental: 

(c) proporcionar ~s demais p'artes, quando essas o 

requererem, informação sobre qualquer risco 

potencial para o meio ambiente e fornecer-lhes 

assistência com vistas a minimizar os efeitos de 

acidentes suscetíveis de prejudicar o meio ambiente 

antártico ou os ecossistemas dependentes e 

associados: 

(d) consultar as demais Partes a respeito da escolha ue 

sitios de possíveis estações e outras instalações em 

projeto, a fim de evitar os impactos cumulativos 

acarretados por sua concentração excessiva ,em 

qualquer local: 
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(e) empreender, quando apropriado, expedições conjuntas 

e compartilhar a utilização de estações e outras 

instalações: e 

(f) executar as medidas que forem acordadas durante as 

Reuniõe~ Consultivas do Tratado da Antártida. 

2. Com a finalidade de proteger o meio ambiente antartico e 

os ecossistemas dependentes e associados, cada Parte 

compromete-se, tanto quanto possivel, a compartilhar as 

informações uteis para as demais Partes no planejamento e 

execução de suas atividades na área do Tratado da Antártida. 

3. com a finalidade de assegurar que as atividades na area 

do Tratado da Antártida não ocasionem impacto negativo no 

meio ambiente das zonas adjacentes 11 área do Tratado da 

Antártida, as Partes 

entre elas, exercerem 

deverão cooperar com aquelas que, 

jurisdição nessas zonas. 

ARTIGO 7 

PROIBIÇÁO DAS .ATIVIDADES RELACIONAP~S COM OS 

RECURSOS MINERAIS 

E proibida qualquer atividade relacionada com recur.o. 

minerais, exceto a de pesquisa cientifica. 
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ARTIGO 8 

AVALIAÇAo DE IMPACTO AMBIENTAL 

L As atividades propostas, citadas no parágrafo 2 ,,.baixo, 

deverão estar sujeitas aos procedimentos previstos nc. Anexo 

I para avaliação prévia de seu impacto no meio ambiente 

antárt.ico ou nos ecossistemas dependentes e associados, "e 

forem identlficadas como tendo: 

(a) um impacto inferior a um impacto menor ou transi

tório: 

(b) um impacto menor ou transitório; ou 

(c) um impacto superior a um impacto menor ou transi

tório. 

2. Cada Parte deverá assegurar que os procedimentos de 

avaliação previstos no Anexo I sejam aplicados ao proocsso 

de planejamento das decisões sobre qualquer atividade 

reali~ada na área do Tratado da Antártida em decorrencia ue 

programas de pesquisa cientifica, de turismo e de todas as 

outras atividades governamentais e não-governamentais na 

área do Tratado da Antártida para as quais o Artigo VII, 

parágrafo 5,· do Tratado da Antártida, exija notificação 

prévia, inclusive as atividades associadas de apoio 

logístico. 
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3. QS p~ocedimentos de avaliaçãop~evistos no Anexo I serão 

aplicaelos a toda muelança ocorrida em uma ativiàaàe, sej-a 

resultante de aumento ou diminuição da int~nsidaele ele uma 

atlvldaàe exi-stente, seja da introdução de uma atividade, 

da desativação de uma instalação ou de qualquer outra Cil-USil. 

4. Quando as atividades forem planejadas conjLmtamente por 

mais ele uma Parte, as Partes envolvidas deverão inelicar uma 

delas pa~a coordenar a aplicação dos procedimentos de 

avaliação de impacto ambiental previstos no Anexo I. 

AR'rICO 9 

ANEXOS 

1. Os Anexos a este Protocolo constituem parte integrante 

dele. 

2. Anexos posteriores aos Anexos 1 a IV poàerão ser adotados 

e entrar em vigor de acordo com o A~tigo IX do Tratado da 

Antártida. 

3. As emendas e modificaçóes aos Anexos poderão ser 

adotadas e entrar em Vigor de acordo com o Artigo IX do Tra

tado da Ant.rtida, mas qualquer Anexo poderá conter 

disposições que abreviem a entrada em vigor de emendas e 

modificações. 

4. para uma Parte Contratante do Tratado da Antártida que 

não for Parte Consultiva deste ou que não o tiver sido no 
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momento da adoção. de Anexos ou de emendas ou modificações 

que tiverem entrado em vigor de acordo com o parágrafo 2 e J 

acima, o Anexo, emenda oU modificação de que se tratar, 

devera entra.r em vigor quando o Depositario tiver recebido a 

notificação de sua aprovação por essa Parte Contratante, a 

menos que o Anexo disponha em contrá~io com relilção à 

entrada em vigor de qualquer emenda ou modificação a ele 

mesmo. 

5. Exceto na medida em que um Anexo dispuser em contrário, 

os Anexos deverão estar sujeitos aos procedimentos de 

solução de controvérsias previstos nos Artigos 18 a 2(). 

ARTIGO 10 

REUIIIÓES COllSULTIVAS DO TRATADO DA ANTARTIDA 

1. Valendo-se dos pareceres cientificos e técnicos mais 

abali~ados de que disponham, as Reuniões Consultivas do 

Tratado da Antartida deverão: 

( a) def in11', de acordo com as dispOsições deste 

Protocolo. a pol i ti".. geral de proteção abrangente 

ao meio ambiente antãr~rco e aos ecossistemas 

dependentes e associados: e 

(b) adotar as medidas necessarias para a aplicação deste 

Protocolo conforme o Artigo IX do Tratado da 

Antártida. 
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2. As Reuniões Consultivas do Tratado da Antártida deverão 

considerar os trabalhos do Comitê e, 

tarefas mencionadas no parágrafo 

para a realização das 

1 acima, valer-se 

plenamente de seuS pareceres e recomendações, assim como dos 

pareceres do Comitê Cientifico para Pesquisas Antárticas. 

ARTIGO 11 

COMITt PARA PROTEÇAO AO MEIO AMBIENTE 

1. Fica criado o Comitê para proteção ao Meio Ambiente. 

2. Cada Parte terá o direito de ser membro do Comitê e de 

designar um representante que podera fazer-se acompanhar de 

peritos e assessores. 

J. A condição de observador no Comitê deverá estar aberta a 

qualquer Parte Contratante do Tratado da Antártida, que não 

for Parte deste Protocolo. 

4. o Comitê deverá convidar o Presidente do Comitê 

cientif ico para as Pesquisas Antarticas e o Presidente do 

Comitê Cientifico para 

Marinhos Antárticos a 

observadores. Com a 

a Conservação dos 

participar de suas 

aprovação da Reunião 

Recursos V i vos 

sessões como 

Consultiva do 

Tratado da Antártida, o Comitê poderá, igualmente, convidar 

a participar de suas sessões como observadoras quaisquer 

outras organi~ações cientificas, ambientais e técnicas 

relevantes que puderem contribuir para seu trabalho. 
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5. O Comitê devera apresentar um relatório sobre cada urna de 

suas sessões a Reunião Consultiva do Tratado da Antá~tida. 

O relatório devera tratar de todos os assuntos examinados 

durante a sessão e refletir as opiniões expressada:s. O 

relatório sera distribuido as Partes e aos observadores 

presentes a sessão e, em seguida, devera ter divu'lgaçào 

publica. 

6. O CO'1litê devera adotar seu regimento inte~no, que ,;era 

swbmetido a aprovação da Reunião Consultiva do Tratado <.Ia 

Antartida. 

ARTIGO 12 

FUNÇÕES DO COMITE 

1. O Comitê tera a função de emitir pareceres e formular 

recomendações as Partes sobre a aplicação deste Protocolo, 

inclusive seus Anexos, para exame durante as Reunióes 

Consultivas do Tratado da Antartida, e exercer qualquer 

outra função a ele confiada pelas Reuniões Consultivas do 

Tratado da Antartida. Em especial, o Comitê deve~a 

pronunciar-se sobre: 

(a) a eficacia das medidas tornadas em decorrência deste 

Protocolo; 

(b) a necessidade de atuali~ar, fortalecer ou de 

qualquer outra forma aperfeiçoar essas medidas; 

(c) a eventual necessidade 

inclusive novos Anexos: 

de medidas adicionais, 
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(d) a aplicação e execução dos procedirnentos de 

avaliação de impacto arnbiental previstos no Artigo 8 

e no Anexo I: 

(e) os meios de 

ambiental das 

Antartida: 

minimizar ou de atenuar o impacto 

atividades na área do Tratado da 

(f) ~s procedimentos relativos as situações que exigirem 

providências urgentes, inclusive para reagir perante 

situações de ernergência no meio arnbiente: 

(g) o funcionamento e desenvolvimento do Sistema de 

Áreas Protegidas da Ant~rtida: 

(h) os procedirnentos de 

de relatórios e as 

inspeções; 

inspeção, inclusive os rnodelos 

listas de requisitos para as 

(i) a coleta, o arquivamento, a permuta e a avaliação 

das informações relativas a proteção ao rneio 

ambiente: 

(j) a situação do meio ambiente antártico: e 

(k) a necessidade de realiur pesquisas. cientificas, 

inclusive o rnonitoramento do meio arnbiente, 

relacionadas com a aplicação deste Protocolo. 
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2. No cumprimento de suas funções, o Comité devera 

consultar-se, se for o caso, com o Comité Cientific:o para 

pesquisas Antarticas, o Comité cientifico para a Cons,~rvação 

dos Recursos vivos Marinhos Antarticos e outras organizações 

cientific~s, ambientais e técnicas relevantes. 

ARTICO 13 

CUMPRIMENTO DESTE PROTOCOLO 

1. No âmbito de sua competência, cada Parte devera tomar as 

medidas necessarias, inclusive a adoção de leis e 

regulamentos, atos administrativos e medidas coercivas, para 

assegurar o cumprimento deste Protocolo. 

2. Cada Parte devera levar a cabo, de acordo com a Carta das 

Nações Unidas, os esforços necessários a que ninguém 

empreenda qualquer atividade contrária a este Protocolo. 

J. Cada Parte deverá notificar todas as demais Partes das 

medidas que tomar em decorrência dos 

acima. 

parágrafos 1 e 2 

4. cada Parte deverá alertar todas as demais Partes sobre 

qualquer atividade que, na sua opinião, afetar a consecução 

dos objetivos e principios deste Protocolo. 

5. As Reuniões Consultivas do Tratado da Antartida deverâo 

alertar qualquer Estado que não seja Parte neste Protocolo 

sobre qualquer atividade desse Estado, seus órgãos, 
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empresas publicas, pessoas f1sicas ou juridicas, navios, 

aeronaves ou outros meios de transporte, que prejudicarem a 

consecução dos objetivos e principios deste Protocolo. 

ARTICO 14 

INSPEÇÃO 

1. No intuito de promover a proteção ao meio ambiente 

antartico e aos ecossistemas dependentes e associados, e de 

assegurar o cumprimento deste Protocolo, as Partes 

Consul tivas do Tratado da Antartida deverio, individual ou 

coletivamente, providenciar a realização d. inspeções a 

serem efetuadas por observadores, de acordo com o Artigo VII 

do Tratado da Antártida. 

2. São observadores: 

(a) os observadores designados por qualquer Parte 

Consultiva do Tratado da Antártida, que serào 

nacionais dessa Parte: e 

(b) qualquer observador designado duran~~ as 

Reuniões Consultivas do TratadO da Antart:ida para 

realizar inspeções, conforme os procedimentos a 

serem estabélecidos por uma Reunião Consultiva do 

Tratado da Àntárticla. 

J. As Partes deverão cooperar plenamente com os observadores 

que efetuarem inspeções e assegurar que, no seu decurso, 
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tenham eles acesso a todos os locais das estações, 

instalações, equipamento, navios e aeronaves abertos 3 

inspeção conforme com o parágrafo 3 do Artigo VII do Tratado 

da Antártida, assim como a todos os registros que ai se 

conservem e sejam exigidOS em decorrência deste Protocolo_ 

4. Os relatórios de inspeção serão remetidos às Partes cujas 

estações, instalações, equipamentos, navios ou aeronaves 

forem obj eto deles. Depois de essas Partes terem tido a 

possibilidade de comentá-los, esses relatórios, assim como 

todos os comentários a respeito deverão ser distribuídos a 

todas as Partes e ao próprio Comitê, examinados durante a 

Reunião Consultiva do Tratado da Antártida seguinte e, 

posteriormente, deverão ter divulgação publica. 

ARTICO 15 

REAÇAO DIANTE DE SITUAÇÓES DE EMERCÊNCIA 

1. No intuito de reagir diante de situações de emergência 

para o meio ambiente na área do Tratado da Antártida, cada 

Parte acorda: 

(aI em tomar me.didas para a.tuar de maneira rápida e 

eficaz para reagir diante das emergências que possam 

~obrevir na execução de programas de pesquisa 

científica, de turismo e de qualquer outra 

atividade governamental ou não-governamental na área 

do Tratado da Antártida para as quais o parágrafo 5 

do Artigo VII do Tratado da Antártida, exija 
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not if icação prévia, inclusive as atividades 

asr.ociadas de apoio log~stico: e 

(b) em estabelecer planos de emergência para reagir em 

casos de acidentes que possam ocasionar efeito 

negativo sobre o meio ambiente antártico ou os 

ecossistemas dependentes e associados. 

2. Com esse proposito, aS Partes deverão: 

(a) cooperar na elaboração e aplicação desses planos ue 

emergência: e 

(b) estabelecer um procedimento de notificação imediata 

e de reaçao conjunta em situações de emergência para 

o meio ambiente. 

3. Para a aplicação deste Artigo as Partes deverão valer-se 

do parecer das organizações internacionais apropriadas. 

ARTIGO 16 

RESPONSABILIDADE 

De acordo com os objetivos deste Protocolo para a proteção 

abrangente ao meio ambiente antártico e aos ecossistemas 

dependentes e associados, as Partes comprometem-se a 

el~orar normas e procedimentos relativos a responsabilidade 

por danos decorrentes de atividades executadas na área do 
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'rratado da Antártida e cobertas por este Protocolo. 'l'.:lis 

normas e procedimentos deverão ser incluídos em um ou mais 

Anexos a serem adotados de acordo com o parágrafo 2 <.lo 

Artigo 9. 

ARTIGO 17 

RELATÓRIO ANUAL DAS PARTES 

L Cada Parte deverá elaborar um relatório anual sobre as 

medidas adotadas para a aplicação deste Protocolo. Tais 

relatórios deverão incluir as notificações feitas de acordo 

com o parágrafo 3 do Artigo 13, os planos de emergênc i.:l 

estabelecidos conforme o Artigo 15 e todas as outras 

notificações e informações exigidas por este Protocolo e que 

não sejam previstas por nenhuma outra disposição relativa a 

transmissão e à permuta de informação. 

2. Os relatarias elaborados de acordo com o parágrafo 1 

acima deverão ser distribuídos a todas as Partes e .:lO 

Comitê, examinados durante a Reunião Consultiva do Tratado 

da Antártida seguinte e ter divulgação publica. 

ARTIGO 18 

SOLUÇA0 DE CONTROVERSIAS 

Em caso de controversia relativa à Interpretação o~ a 

aplicação deste Protocolo, as partes na controvérsia 

àeveráo, a pedido de qualquer uma delas, consultar-se entre 
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si, logo que possivel, com a finalidade de resolver a 

controvérsia mediante negociação, inquérito, mediação, 

conciliação, arbitragem, decisão judicial ou outro meio 

pacifico d~ sua escolha. 

1- Na ocasião 

ARTIGO 19 

ESCOUiA DO PROCEDIMENTO PARA A 

SOLUÇÃO DE CONTROVERSIAS 

de assinar, ratificar, aceitar ou aprovar 

este Protocolo, ou de a ele aderir, ou em qualquer momento 

posterior, cada Parte pode escolher, mediante declaração 

escrita, um dos dois meios indicados a seguir, ou ambos, 

para solucionar as controvérsias relativas a interpretação 

ou a aplicação dos Artigos 7, a e 15 e, salvo se um Anexo 

dispuser em contrario, das disposições de qualquer Anexo e, 

na medida em que estiver relacionado com esses Artigos e 

disposições, do Artigo 13: 

(a) a Corte Internacional de Justiça; 

(b) o Tribunal Arbitral. 

2. Uma declaração efetuada de acordo com o parágrafo 1 acima 

não prejudicará a aplicação do Artigo la e do parágrafo 2 do 

Artigo 20. 

3. Considerar-se-á que uma Parte terá aceito a competência 

do Tribunal Arbitral se não tiver feito uma declaração 

conforme o parágrafo 1 acima ou cuja declaração, feit~ 

conforme o referido parágrafo, não estiver mais em vigor 
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4. Caso as partes em uma controvérsia tiverem aceito o mesmo 

modo de solução, a controversia somente poderá ser submetida 

a esse procedimento, a menos que as partes decidam em 

contrário. 

5. Caso as partes em uma controvérsia não tiverem aceito o 

mesmo modo de solução ou se uma e outra tiverem aceito ambos 

os modos, a controvérsia somente poderá. ser submetida ao 

Tribunal ~rbitral, 

contrário. 

a menos que aS partes decidam em 

6. Uma declaração formulada de acordo com o parágrafo 1 

acima continuara em vigor até sua expiração de acordo com 

seus próprios termos ou até tras meses após o depósito de 

uma notificação por escrito da sua revogação junto ao 

Depositario. 

7. Uma nova declaração, uma notificação de revoqação ou a 

expiração de uma declaração não prejUdicarão de maneira 

alguma os processos em curso perante a Corte Internacional 

de Justiça ou o Tribunal Arbitral, a menos que as partes na 

controvérsia decidam em contrario. 

8. As declarações e notif icaçóes mencionadas neste Artigo 

serão depositadas junto ao Depositário, que delas deverá 

transmitir copias a todas as Partes. 
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ARTIGO 20 

PROCEDIMENTO PARA A SOLUÇÃO DE CONTROVERSIAS 

1. Se as partes em uma controvérsia relativa à interpretação 

ou à aplicação dos Artigos 7, 8 ou 15 ou, salvo se um Anexo 

dispuser de outro modo. das disposições de qualquer Anexo 

ou, na medida em que estiver relacionado com esses 

Artigos e disposições, do Artigo 13, não concordarem em um 

mOdO de SOlucioná-la, em um prazo de 12 meses a partir da 

solicitação de consulta prevista no Artigo 18, a 

controvérsia será encaminhada para sua solução, a pedido de 

qualquer das partes na controvérsia, de acordo com o 

procedimento previsto nos parãgrafos 4 e 5 do Artigo 19. 

2. O Tribunal Arbitral não terá competência para decidir ou 

despachar qualquer assunto incluído no ãmbito do Artigo IV 

do Tratado da Antártida. Além disso, nada neste Protocolo 

deverá ser interpretado no sentido de outorgar competência 

ou juriSdição a Corte Internacional de Justiça ou a qualquer 

outro tribunal estabelecido com o fim de solucionar 

controvérsias entre as Part'es para decidir ou emitir laudo 

sobre qualquer assunto incluído no ãmbito do Artigo IV do 

Tratado da Ant~rtida. 

ARTIGO 2l 

ASSINATURA 

Este Protocolo permanecerá aberto a assinatura de qualquer 

Estado que seja par::e Contratante do Tratado da Antártida, 
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em Madri, até 4 de outubro de 1991 e, posteriormen'te, em 

Washington, até 3 de outubro de 1992. 

ARTIGO 22 

RATIFICAÇAO, ACEITAÇAO, APROVAÇAO OU ADESAo 

1. Este Protocolo está sujeito ;i ratificação, aceitação ou 

aprovação dos Estados signatários. 

2. Depois de 3 de outubro de 1992 este Protocolo permanecerá 

aberto a adesão de qualquer Estado que seja Parte 

Contratante do Tratado da Antártida. 

3. os instrumentos de ratificação, aceitação, aprovação ou 

adesão serão depositados junto ao Governo dos Estados Unidos 

da América, designado como Depositário por este Protocolo. 

4. Após a data de entrada em vigor deste Protocolo, as 

Partes Consultivas do Tratado da Antártida não deverão 

considerar qualquer notificação relativa ao direito de uma 

Parte Contratante do Tratado da Antártida de indicar 

representantes para participar das Reuniões Consul ti vas do 

Tratado da Antártida de acordo com o parágrafo 2 do Artigo 

IX do Tratado da Antártida, a menos que essa Parte 

Contratante tenha previamente ratificado, aceito ou aprovado 

este Protocolo, ou a ele tiver aderido. 
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ARTIGO 23 

ENTRADA EM VIGOR 

1. Este Protocolo entrara e. vigor no trigési.o dia seguinte 

ia data de depãsito dos instruaentos de ratificação. 

aceitação. aprovação ou adesão por todos os Estados que 

seja. Partes Consultivas do Tratado da Antártida na data da 

adoção deste Protocolo. 

2. Para cada Parte Contratante do Tratado da Antártida que. 

posterioraente a data de entrada ea vigor deste Protocolo. 

depositar ua instcuaento de ratificação. aceitação. 

aurovação ou adesão. este Protocolo entrara e. vigor no 

trigésimo dia seguinte ia data do referido depãsito. 

ARTIGO 24 

RESERVAS 

Não são permitidas reservas a este Protocolo. 

ARTIGO 25 

HODIFlCAÇÃO OU EHENOA 

1. Se. prejuizo das disposições dO Arttqo 9. este ProtOCOlo 

pode ser .odificado ou e.endado a qualquer aoaento. de 

acordo co. os procedi.entos estabelecidos no parágrafo 1. 

alíneas (a) e (b) do Artigo XII. do Tratado da Antártida. 
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2_ Se, depois de llIl periodo de 50 anos, a contar da data de 

entrada ea vigor deste Protocolo, qualquer das Partes 

Consultivas do Tratado da Antartida o solicitar, por m.eio <.Ie 

uaa coaunicação dirigida ao Depositario, uma conf_.rência 

será realizada, tão logo possivel, para rever a aplicação 

deste Protocolo. 

l. Qualquer modificação ou emenda, proposta no decurso de 

qualquer Conferência de Revisão convocada ea decorrência do 

parágrafo 2 aci_, deverá ser adotada pela _ioria das 

Partes, inclusive as três quartas partes dos Estados que, 

no .aJlel1to da adoção deste Protocolo, 

Consultivas do Tratado da Antãrtida. 

sejam Partes 

4. Qualquer modificação ou emenda adotada nos termos <.lo 

parágrafo 1 acima entrará ea vigor após a ratificação, 

aceitação, aprovação ou adesào de três quartas partes das 

Partes consultivas, inclusive as ratificações, aceitações, 

aprovações ou adesões de todos os Estados que, no momento 

da adoção deste Protocolo, sejam Partes Consultivas <.lo 

Tratado da Antártida. 

(a) tio que diz respeito ao Artigo 7, perdurara a 

proibição nele contida das atividades relativas aos recursos 

minerais a menos que esteja ea vigor llIl regime jurl.dh:o 

compulsorio sobre as ativi<.lades relativas aos recursos 

minerais antárticos que incluir ua modo acordado para 

detenainar se essas atividades poderiam ser aceitas e, se 

asso fosse. em que condições. Esse reqi.... devera 
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salvaguardar plenamente os interesses de todos os Estados 

mencionados no Artigo IV do Tratado da Antartida e aplicar 

os principios que ali se encontram enunciados. Em 

conseqüência, se uma modificação ou emenda ao Artigo 7 for 

proposta no decurso da Conferência de Revisão mencionada no 

pará.grafo 2 acima, essa proposta devera incluir o referido 

regime jurídico compulsório. 

(b) Se tais modificações ou emendas não tiverem entrado 

em vigor no prazo de 3 anos a partir da data de sua adoção, 

qualquer Parte podera notificar o Depositario, em ~ualquer 

momento posterior aquela data, de sua retirada deste 

Protocolo, e essa retirada entrará. em vigor 2 anos após o 

recebimento da notificação por parte do Depositario. 

ARTIGO 26 

NOTIFICAÇÕES PELO DEPOSITÁRIO 

O Depositario devera notificar todas as Partes Contratantes 

do Tratado da Antartida : 

(a) das assinaturas deste Protocolo e do depósito dos 

ins' .. rumentos de ratificação, aceitação, aprovação ou 

adesão: 

(b) da data de entrada em vigor deste Protocolo e de 

qualquer Anexo adicional a ele: 

(c) da data de entrada em vigor de qualquer modificação 

ou emenda a este Protocolo: 
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(d) do deposito das declarações e notificações fei.tas em 

decorrência do Artigo 19; e 

(e) de qualquer notificação recebida em decorrência do 

parágrafo 5, alínea (b) do Artigo 25. 

ARTIGO 27 

TEXTOS AUTÊlITICOS E REGISTRO JUNTO As NAÇÕES UNIDAS 

1. Este Protocolo, feito nas línguas espanhola, francesa, 

inglesa e russa, sendo cada versão igualmente autêntica, 

será depositado nos arquivos do Governo dos Estados Unid03 

da América, que dele deverá enviar copias devidamente 

certificadas a todas as rartes Contratantes do Tratado da 

Antártida. 

2. Este Protocolo será registrado pelo Depositario de acordo 

com as disposições do Artigo lU2 da Carta das Nações Unidas. 

APÊlIDICE AO PROTOCOLO 

ARBITRAGEM 

ARTIGO 1 

1. O Tribunal Arbitral deverá ser constituido e funcionar de 

acordo com o Protocolo, inclusive este Apêndice. 

2. O Secretário ao qual se faz referência neste Apênaice e o 

Secretário Geral da Corte Permanente de Arbitragem. 
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ARTIGO 2 

1. Cada Parte tera o direito de designar Arbitros ate o 

nUmero de três, dos quais pelo menos um sera designado no 

praZo de três meses a partir da entrada em vigor do 

Protocolo para a referida Parte. Cada Arbitro deverá ter' 

experiência 

internacional 

em assuntos antárticos, conhecer dir'eito 

com profundidade e gozar da mais "1 t" 

reputação de imparcialidade, competência e integridade. Os 

nomes das pessoas assim designadas constituirão a lista de 

Arbitras. Cada Parte deverá manter permanentemente o nome ue 

pelo menos um Arbitro na lista. 

2. Sem prejuizo do parágrafo J abaixo, um Arbitro designado 

por uma Parte permanecerá na lista durante um período de 

cinco anos e poderá ser novamente designado pela referida 

Parte por periodos adicionais de cinco anos. 

3. A Parte que tiver designado um Arbitro poderá retirar o 

nome deste da lista. Em caso de falecimento de Um Arbitro ou 

se, por uma razão qualquer, uma Parte retirar da lista o 

nOme de um Arbitro de sua designação, a parte que designou o 

Arbitro em questão devera informar o Secretário com a maior 

brevidade. Um Arbitro cujo nome for retirado da lista 

continuará atuando no Tribunal Arbitral para o qual tiver 

sido designado até a conclusão do processo que estiver 

tramitando no Tribunal Arbitral. 

4. O Secretário deverá assegurar a manutenção de uma lista 

atualizada dos Arbitras designados em decorrência deste 

Artigo. 
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ARTIGO ) 

1. O Tribunal Arbitral devera ser composto por três Árbitros 

designados da seguinte forma: 

(a) A parte na controvérsia que der inicio ao processo 

devera designar- um Árbitro, que podera ser da sua 

nacionalidade, escolhido da lista mencionada no 

Artigo 2. Essa designação devera ser incluida na 

notificação mencionada no Artigo 4. 

(b) No prazo de 40 dias a partir do recebimento da 

referida notificação, a outra parte na 

controvérsia devera designar o segundo Árbitro, 

que podera ser da sua nacionalidade, escolhido da 

lista mencionada no Artigo 2. 

(c) No pra2:o de 60 dias a partir da designação <.lo 

segundo Árbitro, as partes na controvérsia deverão 

designar de comum acordo o terceiro Árbitro, 

escolhido da lista mencionada no Artigo 2. O 

terceiro Árbitro não podera ser nacional de parte 

alguma na controvérsia, nem ser urna pessoa 

designada para a lista mencionada no Artigo 2 por 

urna das referidas Partes, nem ter a mesma 

nacionalidade que qualquer dos dois primeiros 

Árbitros. O terceiro Árbitro presidira o Tribunal 

Arbitral. 
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(d) Se o segundo Arbitro não tiver sido designada no 

prazo estipulado ou caso as partes na controvérsia 

não tiverem, no prazo estipulado, chegado a um 

acordo a respeito da escolha do terceiro Arbitro, 

o Arbitro ou os Arbitras serão designados pelo 

Presidente da Corte Internacional de Justiça, a 

pedido de qualquer das partes na controvérsia ~ no 

prazo de 30 dias a partir do recebimento de tal 

solicitação, dentre os nomes da lista mencionada 

no Artigo 2 e sem prejuízo das condições 

enumeradas nas alíneas (b) e ( c) Clcimaa No 

desempenho das funções que lhe são atribuldas 

nesta alínea, o Presidente da Corte deverá 

consultar as partes na controvérsia. 

(e) Se o Presidente da Corte Internacional de Justiça 

não puder exercer as funções que lhe sào 

atribuidas na alínea (d) acima, ou for nacional 

de uma das partes na controvérsia, suas funções 

serão desempenhadas pelo Vice-Presidente da Corte, 

salvo no caso em que o Vice-Presidente estiver 

impedido de exercer essas funções ou for nacional 

de uma das parte.s na controvérsia, quando essas 

funções deverão ser exercidas pelo mais antigo dos 

membros da corte que estiver disponlvel e que nào 

for nacional de uma das partes na controvérsia. 

2. Qualquer vaga deverá ser preenchida na forma prevista 

para a designação inicial. 
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3. Em qualquer controvérsia que envolver mais de uuas 

Partes, as Partes que defenderem os mesmos interesses 
deverão, de comum acordo, designar um Arbitro no prazo 

especificado no parágrafo 1, alinea (b) acima. 

ARTIGO 4 

A parte na controvérsia que der inicio ao processo disto 

deverá notificar, por escrito, a outra parte ou partes na 

controvérsia, assim como o Secretário. Essa notificação 

deverá incluir uma exposição do pedido e de suas razões. A 

notificação deverá ser transmitida pelo Secretário a todas 

as Partes. 

ARTICO 5 

1. A menos que as Partes decidam em contrário, a arbitragem 

deverá real izar-se na Haia, onde serão conservados os 

arquivos do Tribunal Arbitral. o Tribunal Arbitral adotara 

suas próprias normas de procedimento. Tais normas 

assegurarão a cada parte na controvérsia a possibilidade de 

ser ouvida e de apresentar seus argumentos: assegurarão 

igualmente que o processo seja conduzido de forma expedita. 

2. O Tribunal Arbitral poderá tomar conhecimento de pedidos 

reconvencionais que decorrerem da controvérsia e sobre eles 

decidir. 

ARTIGO 6 

1. Quando se considerar prima facie competente conforme o 

Protocolo, o Tribunal Arbitral poderá: 
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(a) indicar. a pedido de qualquer das partes na 

controvérsia. as medidas provisórias que julgar 

necessárias para preservar os respectivos direitos 

das partes na controvérsia: 

(b) prescrever quaisquer medidas provisórias que 

considerar apropriadas. segundo as circunstâncias. 

para evitar danos graves ao meio ambiente 

antártico ou aos ecossiste_s dependentes e 

associados. 

2. As partes na controvérsia deverâo cumprir prontamente 

qualquer medida provisória prescrita conforme o parágrafo 1. 

alinea (b) acima, na expectativa do laudo arbitral previsto 

no Artigo 10. 

J. Não obstante o prazo estabelecido no Artigo 20 deste 

Protocolo, uma das partes na controvérsia podera a qualquer 

momento, mediante notificaçào a outra parte ou partes na 

controvérsia e ao Secretário, e de acordo com o Artigo oi, 

solicitar que o Tribunal Arbitral seja constituido em 

caráter de urgencia excepcional para indicar ou prescrever 

medidas provisórias urgentes de acordo com este Artigo, 

Nesse caso, o Tribunal Arbitral deverá ser constituido, logo 

que possivel, de acordo com o Artigo l, com a diferença de 

que os prazos do parágrafo 1, alineas (b) (c), do Artigo l 

e (d) serào reduzidos a 14 dias em cada caso. O Tribunal 

Arbitral decidirá sobre o pedido de medidas provisórias 

urgentes no prazo de dois meses a partir da designação de 

seu Presidente. 
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4. u_ vez que o Tribunal Arbitral se tiver prOnunciado 

sobre um pedido de medidas provisórias urgentes d., acordo 

co. o paragrafo 1 acima, a solução da controversia 

prosseguira de acordo co. os Artigos 18, 19 E: 20 do 

Protocolo. 

ARTIGO 7 

Qualquer Parte que julgar ter u. interesse juridico geral ou 

particular que puder vir a ser prejudicado de maneira 

substancial pelo laudo de um Tribunal Arbitral podera 

intervir no processo, a menos que o Tribunal Arbitral decida 

em contrário. 

ARTIGO 8 

As partes na controvérsia deverão facilitar o trabalho do 

Tribunal Arbitral e em especial, de acordo com suas leis e 

recorrendo a todos os meios a sua disposição, fornecer-lhe 

todos os documentos e informações pertinentes e habilita-lo 

a, quando necessario, convocar testemunhas ou peritos e 

receber seu depoimento. 

ARTIGO 9 

Se uma das partes na controvérsia deixar de comparecer 

perante o Tribunal Arbitral ou abstiver-se de defender sua 

causa, qualquer outra parte na controvérsia poderá solicitar 

ao Tribunal Arbitral que dê continuidade ao processo e que 

emita o laudo. 
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ARTIGO 10 

1. O Tribunal Arbitral devera decidir, à luz das 

disposições do Protocolo e de outras normas e princípios de 

direito internacional aplicaveis que não sejam incompatíveis 

com o Protocolo, todas as controvérsias que lhe forem 

submetidas. 

2. Se as partes na controvérsia assim o decidirem, o 

Tribunal Arbitral podera decidir ex aequo et bono, uma 

controvérsia que lhe for submetida. 

ARTIGO 11 

1. Antes de emitir o laudo, o Tribunal Arbitral devera 

certificar-se de que tem competência na matéria da 

controvérsia e de que o pedido ou a reconvenção estão bem 

fundamentados de fato e de direito. 

2. O laudo sera acompanhado de uma exposição de motivos da 

decisão adotada e sera comunicado ao Secretário, que o 

transmitir.á a todas as partes. 

3. O laudo será definitivo e compulsório para todas as 

partes na controvérsia e para toda Parte que tiver 

intervindo no processo e deverá ser cumprido sem demora. A 

pedido de qualquer parte na controvérsia ou de qualquer 

Parte interveniente, o Tribunal Arbitral deverá interpretar 

o laudo. 

4. O laudo só será v inculante para a demanda em que for 

emitido. 
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5. A menos que o Tribunal Arbitral decidir em contrário, as 

partes na controversia deverão assumir-lhe em partes iguais 

os custo~, inclusive a remuneração dos Árbitros. 

ARTIGO 12 

Todas as decisões do Tribunal Arbitrãl, inclusive as 

mencionadas nos Artigos 5, 6 e 11, serão adotadas pela 

maioria dos Árbitros, que não poderão abster-se de votar. 

ARTIGO 13 

1. Este Apêndice pode ser emendado ou modificado por uma 

medida adotada de acordo com o parágrafo 1 do Artigo IX 1.10 

Tratado da Antártida. Salvo no caso em que a medida dispuser 

em contrârio, a emenda oU modificação será considerada 

aprovada e entrará em vigor um ano após o en::erramento <.Ia 

Reunião Consultiva do Tratado da Antártida em que tiver sido 

adotada, a menos que uma ou mais Partes Consultivas 1.10 

Tratado da Antártida nesse prazo notifiquem o Depositário de 

que desejam uma prorrogação do referido prazo ou de que 

não se encontram em condições de aprovar a medida. 

2. Qualquer emenda ou modificação deste Apêndice que entrar 

em vigor de acordo com o parágrafo 1 acima, entrará em vigor 

em seguida para qualquer outra Parte quando tiver sido 

recebida pelo Depositário a notificaçao da aprovação por 

esta feita. 
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ANEXO I AO PROTOCOLO AO TRATADO DA ANTÁRTIDA SOBRE 

PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE 

AVALIAÇÃO DE IMPACTO AMBIENTAL 

ARTIGO 1 

FASE PRELIMINAR 

1. O impacto ambiental das atividades propostas, mencionadas 

no Artigo 8 do Protocolo, deverá ser considerado antes do 

inicio dessas atividades, de acordo com os procedimentos 

nacionais apropriados. 

2. Se for determinado que uma atividade tem um impacto 

inferior a um impacto menor ou transitório, tal atividade 

poderá ser iniciada imediatamente. 

ARTIGO 2 

AVALIAÇÃO PRELIMIlIAR DE IMPACTO AMBIENTAL 

1. A menos que se verifique que uma atividade deverá ter um 

impacto inferior a um impacto menor ou transitório ou que 

uma Avaliação Abrangente de Impacto Ambiental estiver sendo 

efetuada de acordo com o Artigo J, deverá ser preparada uma 

Avaliação Preliminar de Impacto Ambiental. Esta deverá ser 

suficientemente pormenorizada para 

atividade proposta poderá ter um 

permitir avaliar se a 

impacto superior a um 

impacto menor ou transitório e deverá compreender: 
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(a) uma descrição da atividade proposta, inclusi.ve seu 

objetivo, localização, duração e intensidade: e 

(b) um exame das alternativas a atividade propost.a e de 

qualquer impacto que essa atividade puder causar no 

meio ambiente, inclusive a consideração de impactos 

cumulativos, a luz das atividades existentes e das 

atividades planejadas de que haja conhecimento. 

2. Se uma Avaliação Preliminar de Impacto Ambiental indicar 

que uma atividade proposta não devera ter, provavelme,nte, um 

impllcto superior a um impacto menor ou transité,rio, a 

atividade poderá ser iniciada, sempre que procedimentos 

apropriados, 

estabelecidos 

atividade. 

que poderão incluir o monitoramento, 

para avaliar e verificar o impacto 

ARTIGO 3 

AVALIAÇÃO ABRANGENTE DE IMPACTO AMBIENTAL 

forem 

dessa 

1. Se uma Avaliação Preliminar de Impacto Ambiental revelar. 

ou de outro modo for verificado, que uma atividade proposta 

devera provavelmente ter um impacto superior a um impacto 

menor ou transitório, deverá ser preparada uma Avaliação 

Abrangente de Impacto Ambiental. 

2. Uma Aval:"iação. Abrangente de Impacto AllIbiental deverá 

compreender: 

(a) uma descrição da atividade proposta, inclusive seu 

objetivo, localização, duração e intensidade, assim 
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corno as alternativas possíveis a atividade, inclusive 

sua não-realização, e as consequências dessas 

alternativas; 

(b) urna descrição do estado inicial do meio ambiente que 

servirá de referência e com o qual deverão comparar-se 

as mudanças previstas, e um prognós~ico de qual seria 

no futuro, e na ausência da atividade proposta, o 

~stado do meio ambiente que servir de referência; 

(c) urna descrição dos mêtodos e dados utilizados I'aru 

prever os impactos da atividade proposta; 

(d) urna estimativa da natureza, extensão, duração e 

(e) 

(f) 

intensidade dos impactos diretos provaveis da 

atividade pro~osta: 

um exame dos eventuais impactos indiretos ou 

secundários da atividade proposta; 

um exame dos impactos cumulativos da atividade 

proposta, à luz das atividades existentes e das outras 

atividades planejadas de que houver conhecimento: 

(g} a identificação das medidas, inclusive programas de 

monitoramento, que puderem ser adotadas para reduzir a 

um nivel minimo ou atenuar os impactos da atividade 

proposta e para detectar os impactos imprevistos, 

assim como das que permitirem alertar imediatamente 

sobre todo efeito negativo da atividade e reagir com 

rapidez e eficácia aos acidentes; 
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(h) a identif icação uos impactos inevitaveis da 

atividade proposta; 

(i) uma avaliação dos efeitos da atividilde propo';ta na 

execução de pesquisa cientifica e de outros usos e 

valores existentes; 

O) uma identificação das lacunas no conhecimento e das 

incertezas encontradas na coleta das informações 

exigidas por este parágrafo; 

(k) um resumo não técnico das informações fornecidas 

conforme este parágrafo; e 

(1) o nome e o endereço da pessoa ou da organização que 

tiver realizado a Avaliação Abrangente de Impacto 

Ambiental e o endereço ao qual os comentários a 

respeito da Avaliação deverão ser dirigidos. 

3. o projeto de Avaliação Abrangente de Impacto Ambiental 

deverá ser divulgado e distribuido para comentarios a todas 

as Partes, as quais, por sua vez, deverão proceder a sua 

divulgação pública. Um período de 90 dias sera concedido 

~ara o recebimento dos Comentarios. 

4. O projeto de Avaliação Abrangente de Impacto Ambient'll 

sera enviado ao Comitê, 

distribuido as Partes, 

ao mesmo tempo em que for 

pelo menos 120 dias antes da 

Reunião Consultiva do Tratado da Antartida seguinte, para a 

devida consideração. 

5. Nenhuma decisão definitiva quanto a execução da atividade 

proposta na area do Tratado da Antartida sera tomada antes 
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de o projeto de Avaliação Abran'lente de Impacto Ambiental 

ter sido examinado pela Reunião Consultiva do Tratado da 

Antártida, a instâncias do Comitê, e sempre que nenhuma 

decisão de executar a atividade proposta sofrer, devido .;, 

aplicação deste pará'lrafo, um atraso superior a 15 meses a 

contar da data de distribuição do projeto de Avaliação 

Abran'lente de Impacto Ambiental. 

6. Uma Avaliação Abran'lente de Impacto Ambiental definitiva 

deverá examinar e incluir ou resumir os comentãrios 

recebidos sobre o projeto de Avaliação Abran'lente de Impacto 

Ambiental. A Avaliação Abran'lente de Impacto Ambiental 

definitiva, a notificação de qualquer decisão a seu respeito 

e qualquer avaliação da importãncia dos impactos previstos 

relativamente as vanta'lens da atividade proposta seráo 

distribuídas a todas as Partes, as quais, por sua vez, 

deverão proceder a sua divul'lação pUblica, pelo menos 60 

dias antes do começo da atividade proposta na área do 

Tratado da ~ntártida. 

ARTIGO 4 

UTILIZAÇÃO DA AVALIAÇÃO ABRAlIGElITE liA TOItADA DE DECISÕES 

Qualquer decisão de dar ou não inicio a uma atividade 

proposta à qual se aplique o Arti'lo 3, e, no caso 

afirmativo, se em sua forma ori'linal ou modificada, deverá 

ser fundamentada na Avaliação Abran'lente de Impacto 

Ambiental, bem COmo em outras considerações pertinentes. 
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ARTIGO 5 

MOllITORAMENTO 

1_ Deverão ser estabelecidos procedimentos, inclusive de 

monitoramento apropriado dos indicadores ambientais bá,sicos, 

para avaliar e verificar o impacto de qualquer atividade 

realizada após a conclusão de uma Avaliação Abrangente ue 

Impacto Ambiental_ 

2. Os procedimentos mencionados no parãgrafo 1 acima e no 

paragrafo 2 do Artigo 2 deverão ser concebidos para (ornecar 

um registro regular e verificável dos impactos da atividade 

com a finalidade de, inter alia! 

(a) permitir a realização de avaliações que indicarem 

em que medida esses impactos são compatlveis com o 

Protocolo; e 

(b) fornecer informações uteis para redu~ir a um n1vel 

mlnimo ou atenuar os impactos e, quando 

apropriado, fornecer informações sobre a 

necessidade de suspensão, 

modificação da atividade. 

ARTIGO 6 

cancelamento 

TRAlISIUSSÃO DE INFORMAÇÕES 

ou 

1. As seguintes informações deverão ser distribuídas às 

Partes, enviadas ao Comitê e divulqadas publicamente: 
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(a) uma descrição dos procedimentos mencionados no 

Artigo 1; 

(b) uma lista anual de todas as avaliações preliminares de 

impacto ambiental realizadas de acordo com o Artigo 2 

e de todas as decisões tomadas em conseqüência dessas 

avaliações; 

(c) as informações significativas obtidas com base nos 

procedimentos estabelecidos de acordo com o parágrafo 

2 do Artigo 2 e com o Artigo 5 e qualquer ação 

realizada em conseqüência dessas informações; e 

(d) as informações mencionadas no parágrafo 6 do Artigo J. 

2. Qualquer Avaliação Preliminar de Impacto Ambiental 

efetuada de acordo com o Artigo 2 deverá estar disponivel a 

pedido. 

ARTIGO 7 

SITUAÇÕES DE EMERGÊNCIA 

1. Este Anexo não será aplicado em situações de emergência 

relacionadas com a segurança da vida humana ou de nav ios, 

aeronaves ou equipamentos e instalações de alto valor ou com 

a proteção do 

atividade seja 

meio ambiente, 

realizada sem 

as quais exig irem que 

aguardar o cumprimento 

procedimentos estabelecidos neste Anexo. 

uma 

Llos 
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2. Todas as Partes e o próprio Comitê deve rio ser 

imediatamente notificados uas atividades realizilduS 12m 

situações de emergência e que em outras circunst~nciQs 

teriam exig ido a preparação ue uma Aval iação Abrang,~nte ele 

Impacto Ambiental. Uma explicação completa das atividilueG 

realizadas devera ser fornecida no prazo de 90 dias a partir 

de sua ocorrência 

ARTIGO 8 

EMENDA OU MODIFICAÇÃO 

1. Este Anexo pode ser emendado ou modificado por uma mediua 

adotada de ~cordo com o parãgrafo 1 do Artigo IX do Triltado 

da Antartida. Salvo no caso em que êl medida. dispuser em 

contrario, a emenda ou modificação ser~ con5ider~dil 

aprovada e entrara em vigor um ano após o encerramento dil 

Reunião Consultiva do Tratado da Antártida em que tiver sido 

adotada, a menos que uma ou mais Partes Consultivas elo 

Tratado da Antartida nesse prazo notifiquem o Depositario ue 

que desej am uma prorrogação do re fer ido prazo ou de '-lue 

não_se encontram em condições de aprovar a medida. 

2. Qualquer emenda ou modificação deste Anexo que entrar em 

vigor de acordo com o paragrafo 1 acima, entrara em vigor em 

seguida para qualquer outra Parte quando tiver sido 

recebida pelo Depositario a ratificação de aprovação por 

esta feita. 
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ANEXO 11 AO PROTOCOLO AO TRATADO DA ANTÁRTIDA SOBRE 

PROTEÇÃO AO 11EIO AMBIENTE 

CONSERVAÇÃO DA FAUNA E DA FLORA DA ANTÁRTIDA 

ARTIGO 1 

DEFINIÇÕES 

Para oS fins deste Anexo: 

(a) "mam1fero nativo" Significa qualquer membro de 

qualquer espécie pertencente à classe c:\os mam1feros, 

autóctone da área do Tratado da Antártida, ou que 

possa ali ser encontrada sazonalmente devido a 

migrações naturais; 

(b) "ave nativa" significa qualquer membro, em qualquer 

etapa de seu ciclo de vida (inclusive os ovos), de 

qualquer espécie pertencente ã classe das aves, 

autóctone da área do Tratado da Antártida, ou que 

possa ali ser encontrada sazonalmente devido a 

migrações naturais: 

(c) "planta nativa" significa qualquer vegetação terrestre 

ou de água doce, inclusive briófitos, 

e algas, em qualquer etapa de seu 

1 iquens, fungos 

ciclo de vida 

(inClusive as sementes e outros propágulos), autóctone 

da área do Tratado da Antártida; 

609 
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(d) "invertebrado nativo" significa qualquer invertebrado 

terrestre ou de água doce, em qualquer etapa de seu 

ciclo de vida, autóctone da área do Tratado da 

Antártida; 

(e) "autoridade competente" significa qualquer pessoa ou 

orgão autorizado por uma Parte a expedir U.cenças 

conforme este Anexo; 

(f) "licença" significa uma permissão formal, por escrito, 

expedida por uma autoridade competente: 

(g) "apanhar" ou "apanha" significa matar, ferir, 

capturar, manipular ou perturbar um mami fero ou uve 

nativos, ou retirar ou danificar uma tal quantidade de 

plantas nativas que sua distribuição local ou sua 

abundãncia seja prejudicada de maneira significativa: 

(h) "interferência nociva" significa: 

(i) os voos ou aterrissagens de helicopteros ou ~ 

outras aeronaves que perturbem as concentraçóes 

de aves e focas: 

(U) a utilização de veiculos OU 

veiculos sobre colchão de 

embarcações, que perturbe as 

aves e focas; 

navios, inclusive 

ar e pequenas 

concentrações de 
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(iii) a utilização de explosivos e armas de fogo que 

perturbe as concentrações de aves e focas; 

(iv) a perturbação deliberada, por pedestres, de 

aves em fase de reprodução ou muda, ou das 

concentrações de aves ou focas; 

(v) danos significativos as concentra~ões de plantas 

terrestres nativas em decorrência da 

aterrissagem de aeronaves, condução de veiculas 

ou pisoteio, ou por outro meio; 

(vi) qualquer atividade que ocasione uma modificaç~o 

desfavoravel significativa do habitat de 

qualquer especie ou população de mamiferos, 

aves, plantas ou invertebrados nativos; 

i) "Convenção Internacional para a Regulamentação da 

Pesca a Baleia" significa a Convenção de 

Washington, de 2 de dezembro de 1946. 

ARTIGO 2 

SITUAÇÕES DE EMERGÊNCIA 

1. Este Anexo não sera aplicado em situações de emergência 

relacionadas com a segurança da vida humana ou de navios, 

aeronaves ou equipamentos e instalações de alto valor ou com 

a proteção ao meio ambiente. 
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2. Todas as Partes e o Comi tê deverão ser 

n<>titicados. das atividades realizadas em 

emergência. 

ARTIGO ) 

imediatamente 

situa\;ões ue 

PROTEÇÃO DA FAUNA E DA FLORA NATIVAS 

1. É proibida a "apanha" ou qualquer interferência nociva, 

salvo quando objeto de licença. 

2. Essa licença devera especificar a atividade autorizadil, 

inclusive data e lugar, bem como a identidade de quem iI 

executara, e somente sera concedida nos seguintes casos: 

(a) para proporcionar especimes destinados ao estudo ou 

à informação cientifica: 

(b) para proporcionar especimes destinados aos museus, 

herbarios, jardins zoológicos ou botãnicos ou a 

outras instituições ou usos de carater educativo ou 

cultural: 

(c) para atender às consequências inevitàveis das 

atividades cientificas não autorizadas conforme as 

alineas (a) ou (b) acima ou da construção e do 

funcionamento de instalações de apoio cientifico. 

J. A concessão dessa licença deverá ser limitada de maneiril 

a assegurar: 
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(a, que não sejaa apanhados Dlais maaiferos, aVes cu 

plantas nativas que os estritamente necessários para 

cumprir os objetivos estabelecidos no parágrafo 2 

acima; 

(b) que somente se abata um pequeno número de gamiteres 

ou aves nativos e que em nenhum caso sejam abatidos 

mais mamiferos ou aves das populações locais que o 

nw:lero que... eca combinação COR! outras -apanhas·' 

autorizadas, puder ser normalmente substituido por 

reprodução natural na estação seguinte: e 

Ic) que se preserve a diversidade das espécies assim 

co~~ o habitat essencial ã sua existência e á 

manutenção do equilibrio dos sistemas ecolóqicos 

existentes na a~ea do Tratado da Antártida. 

4. Todas as espécies de ma.~feros, aves e plantas enumeradas 

n~ Apêndice A deste Anexo deverão ser designadas -Espécies 

Especialmente Protegidas· e deverão receber proteçao 

especial das Partes. 

s. lidO devera ser concedida licença alguca de -apanha- de 

~ma Especie Especialmente Protegida, a cenos que : 

(a) corresponda a ua objetivo cientifico primordial: 

(bJ não Coloque ela perigo a sobrevivência ou 

recu~eraçào dessa espécie cu da populaçãQ lpcal; c 

Cc) utilize tecnicas não letais, sempre que apropriado. 
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6. Qualquer -apanha- de m'"lIiteros e aves nativos devera 

fazer-se do modo a provocar o menor grau de dor e 

padeci.ento. 

ARTIGO 4 

IIITRODUÇÃO DE ESPECIES NÃO NATIVAS, fARASITAS E 

ENFERMIDADES 

1. Ilão deverá ser introduzida quer e. terra. (luer nas 

platafoCllils de 'leIo, quer nas águas da área do Triltado da 

Antãrtida qualquer especie animal ou vegetal que não seja 

autóctone da área do Tratado da Antártida, salvo quando 

objeto de uaa licença. 

2. Os cães não poderão ser introduzidos e. terra ou na 

platafoCllil de gelO e aqueles que se encontre. atualmente 

nessas reqiões deverão :;er retirados até la de abril ..te 

1994_ 

3. As licenças aencionadas no paráqrafo 1 acima so.ente 

serão concedidas para penlitir a introdução dos animais e 

plantas enlDlerados no Apendice B deste Anexo e deverão 

especificar as espécies, o nÚlllero e, se for o caso, a idade 

e o sexo dos aniaais e plantas que poderão ser introduzidos. 

assia Coa0 as precauções a sere. tomadas para evitar que se 

evadaa ou entrea e. contacto coa a fauna e a flora nativas_ 

4. Qualquer planta ou aniaal para o qual se tiver concedido 

u.a licença de acordo co. os parágrafos 1 e 3 aciaa deverá, 
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antes do vencimento da licença, ser retirado da área do 

Tratado da Antártida ou destruido por incineração ou por 

qualquer outro meio igualmente eficaz que permitir eliminar 

os riscos para a fauna e a flora nativas. A licença deverá 

mencionar essa obrigação. Qualquer outra planta ou animal 

não nativo, inclusive qualquer descendente seu, introduzido 

na área do Tratado da Antártida devera ser retirado ou 

destruido por incineração ou por meio igualmente eficaz que 

ocasionar sua esterilização, a menos que se determine não 

apresentar qualquer risco para a flora e a fauna nativas. 

5. Nenhuma disposição 

importação de aI imentos 

deste Artigo deverá aplicar-se 3 

na área do Tratado da Antártida 

sempre que nenhum animal vivo for importada com essa 

finalidade e que todas as plantas eu partes e produtos de 

origem animal forem mantidos em condições cuidadosamente 

controladas e eliminados de acordo com o Anexo 111 do 

Protocolo e o Apêndice C deste Anexo. 

6. Cada Parte deverá exigir que, com o intuito de impedir a 

introdução de microorganismos (por exemplo virus, bactérias, 

parasitas, levedos, fungos) que não façam parte da fauna e 

flora nativas, sejam tomadas precauções, 

relacionadas no Apêndice C a este Anexo. 

ARTIGO 5 

INFORMAÇÃO 

inclusive as 

Com a finalidade ,; de assegurar que todas as pessoas 

presentes na área do Tratado da Antártida ou que tenham a 
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intenção de nela ingressar compreendam e observem as 

disposições deste Anexo, cada Parte devera prepdrar e tornar 

acessivel a tais pessoas informação que exponha 

especificamente as a~ividades proibidas e proporcionar-lhes 

relações das Espécies Especialmente Protegidas e das areas 

protegidas pertinentes. 

ARTIGO 6 

:'ERMUTA DE IIlFORMAÇÕES 

1. As Partes deverão tomar medidas para: 

(a) reunir e permutar registros (inclusive registros de 

licenças) e estatisticas relativas aos numeros ou 

quantidades de cada espécie de mamifero, de ave ou 

planta apanhadas anualmente na area do Tratado da 

Antartida; 

(b) obter e permutar informação relativa as condiçoes 

dos mam~feros, aves, plantas e invertebrados nativos 

na area do Tratado da Antartida e ao grau de 

proteção exigido por qualquer espécie ou população; 

(c) estabelecer um formularia comum no qual, de acordo 

com o pareqrafo 2 abaixo, essas informaçoes sejam 

apresentadas pelas Partes. 

2. Antes do fim de novembro de cada ano, cada Parte duvera 

informar as outras Partes, bem como o comitê, das mediu;).s 

que tiverem sido tomadas em deéórrêrlcia do parilgrafo 1 clCÚ'" 

e do nUmero e natureza das licenças concedidas, confor",,,, 

este Anexo,no per~odo de lq de julho a 30'-'de julho ant.'erlor. 
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ARTIGO 7 

RELAçAo COM OUTROS ACORDOS FORA DO SISTEMA DO 

TRATADO DA ANTÁRTIDA 

Disposição alguma deste Anexo prejudica os direitos e 

obrigações das Partes decorrentes da Convenção Internacional 

para a Regulamentação da pesca de Baleia. 

ARTIGO B 

REVISAo 

As Partes deverão submeter a revisão permanente as medidas 

destinadas à conservação da fauna e da flora antarticas 

levando em conta todas as recomendações do Comitê. 

ARTIGO 9 

EMENDA OU MODIFICAÇÃO 

1. Este Anexo pode ser emendado ou modificado por uma medida 

adotada de acordo com o parágrafo 1 do Artigo IX do Tratado 

da Antártida. Salvo no caso em que a medida dispuser em 

contrário, a emenda ou modificação será considerada aprovada 

e entrará em vigor um ano após o encerramento da Reunião 

Consultiva do Tratado da Antártida em que tiver sido 

adotada, a menos que uma ou mais Partes Consultivas do 

Tratado da Antártida nesse prazo notifiquem o Depositário de 

que desejam uma prorrogação do referido prazo ou de que não 

se encontram em condições de aprovar a medida. 
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2. Qualquer emenda ou modificação deste Anexo que entrilr em 

vigor de acordo com o parágrafo 1 acima, entrará em vigor em 

seguida para qualquer outra Parte quando tiver sido recebid3 

pelo Depositário a notificação da aprovação por esta feit3. 

APÊNDICES AO ANEXO 11 

APÊNDICE A 

ESPÉCIES ESPECIALMENTE PROTEGIDAS 

Todas as espécies do gênero Arctocephalus (focas de pelagem 

austral ou lobos marinhos de dois pelos ?), Ommatophocil 

rossii (foca de Ross). 

APÊNDICE B 

INTRODUÇÃO DE ANIMAIS E PLANTAS 

Poderào ser introduzidos na área do Tratado da Antãrtida de 

acordo com li;:enças concedidas segundo o Artigo 4 deste 

Anexo os seguintes animais e plantas: 

(a) plantas domésticas: e 

(b)animais e plantas de laboratório, inclusive virus, 

bactérias, levedos e fungos. 
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APÉNDICE C 

PRECAUÇÕES PARA PREVENIR A INTRODUÇÃO DE 

MICROORGANISMOS 

1. Aves domesticas: nenhuma ave domestica ou outras aves 

vivas poderão ser introduzidas na área do Tratado da 

Antártida. Antes de ser embaladas para envio a área uo 

Tratado da Antártida, as aves preparadas para cons~mo 

deverão ser submetidas a uma inspeção para detectar 

enfermidades, como por exemplo a doença de Newcastle, a 

tuberculose e a infecção por levedos. Qualquer ave ou parte 

de ave não consumida deverá ser retirada da área do Tratado 

da Antártida ou destruida por incineração ou por meios 

equivalentes que eliminem os riscos para a flora e a fauna 

nativas. 

2. A introdução de solo não estéril sera evitada tanto 

quanto possivel. 

ANEXO 111 AO PROTOCOLO AO TRATADO DA ANTÁRTIDA 

SOBRE PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE 

ELIMINAÇÃO E GERENCIAMENTO DE RES1DUOS 

ARTIGO I 

OBRIGAÇÕES GERAIS 

1. Este Anexo deverá aplicar-se às atividades realizadas na 

área do Tratado da Antártida relativas aos proqrámas de 

pesquisa- cientlfica, ao turismo e a todas as outras 
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atividades governamentais e não-governamentais na área do 

Tratado da Antártida para as quais o parágrafo 5 do Artigo 

VII do Tratado da Antártida exigir notificação prévia, 

inclusive as atividades associadas de apoio logístico. 

2. A quantidade de reslduos produzidos ou eliminados na área 

do Tratado da Antártida será reduzida tanto quanto posslvel, 

de maneira a minimizar seu impacto sobre o meio ambiente 

antártico e sua interferência nos valores naturais da 

Antártida, na pesquisa cientlfica e em outros usos da 

Antártida em conformidade com os termos do Tratado da 

Antártida. 

3. O armazenamento, a eliminação e a retirada dos residuos 

da área do Tratado da Antártida, assim como sua reciclagem e 

sua redução na fonte, serão considerações essenciais no 

planejamento e na execução de atividades na area do Tratauo 

da Antártida. 

4. Os residuos removidos da área do Tratado da Antártida 

serão, tanto quanto possível, devolvidos ao pais onde se 

tiverem organizado as atividades que houverem gerado esses 

residuos ou a qualquer outro pais onde tiverem sido tomadas 

previdências para a eliminação de tais residuos, de acordo 

com os acordos internacionais pertinentes. 

5. Os sitios antigos e atuais de eliminação de resíduos em 

terra e os sítios de trabalho de atividades antárticas 

abandonados deverão ser limpos por quem houver gerado os 
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residuos e pelo usuario de tais sitios. Esta obrigação não 

sera interpretada de modo a exigir: 

(a) a retirada de qualquer estrutura designada como 

sitio histórico ou monumento: ou 

(b) a retirada de qualquer estrutura ou residuos, em 

circunstâncias tais que a retirada por meio de 

qualquer procedimento prático, acarretaria para o 

meio ambiente um impacto negativo maior do que se a 

estrutura ou os residuos fossem deixados no lugar 

onde se encontrassem. 

ARTIGO 2 

ELIMINAÇÃO DOS RESIDUOS MEDIANTE SUA REMOÇÃO DA ÁREA DO 

TRATADO DA ANTÁRTIDA 

1. Se forem gerados depois da entrada em vigor deste Anexo, 

os seguintes residuos serão removidos da área do Tratado da 

Antártida por quem os tiver gerado: 

(a) materiais radioativos: 

(b) baterias elétricas; 

(c) combustiveis, tanto liquidas quanto sólidos; 

(d) residuos que contenham niveis perigosos de metais 

pesados ou compostos persistentes altamente toxicos 

ou nocivos: 
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(e) cloreto de polivinila (PVC) , espuma de poliuretano, 

espuma de poliestireno, borracha e óleos 

lubrificantes, madeiras tratadas e outros pr,odutos 

que contenham aditivos que possam produzir emissões 

per~gosas caso incinerados; 

(f) todos os demais residuos plásticos, salvo 

recipientes de polietileno de baixa densidade (como 

as bolsas destinadas ao armazenamento de residuosl, 

sempre que tais recipientes sejam incinerados de 

acordo com o parágrafo 1 do Artigo J; 

(g) tambores de combustivel; e 

(h) outros resíduos sólidos incombustíveis; 

sempre que a obrigação de remover os tambores e os resíduos 

sólidos incombustíveis contida nas alíneas (g) e (b) acima 

nào se aplique em circunstâncias tais que a retirada desses 

resíduos, por meio de qualquer procedimento prático, teria 

para o meio ambiente um impacto negativo maior do que se os 

residuos fossem deixados nos lugares onde se encontrarem. 

2. Os residuos líquidos que não estejam incluidos no 

parágrafo 1 acima, o esgoto e os resíduos liquidos 

domésticos serão removidos da área do Tratado da Antártida, 

tanto quanto possível, por quem os tiver gerado. 

3. A menos que sejam incinerados ou esterilizados em 

autoclave ou de qualquer outra maneira, os sequintes 
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resíduos serão removidos da área do Tratado da Antártida por 

quem os tiver gerado: 

(a) resíduos de carcaças de animais importados; 

(b) culturas efetuadas em laboratório, de microor

ganismos e de plantas patogênicas; e 

(c) produtos avicolas introduzidos na área. 

ARTIGO 3 

ELIMINAÇAO DE RESíDUOS POR IlICINERAÇAO 

1. Sem prejuizo do parágrafo 2 abaixo, os residuos 

combustíveis que não forem retirados da átea do Tratado ua 

Antártida, exceto os mencionados no parágrafo 1 do Artigo 2, 

serão queimados em incineradores que j;'eduzam, 

ser 

de 

e 

tanto quanto 

levadas em 

emissôes e 

equipamentos 

pela Comitê 

possível, as emissões perigosas. Deverão 

consideração quaisquer normas em matéria 

quaisquer diretrizes relativas aos 

recomendadas, inter alia, pelo Comitê 

cientifico para Pesquisas Antárticas. os residuos sól idos 

resultantes dessa incineração deverão ser removidos d~ area 

do Tratado da Antártida. 

2. Toda incineração de residuos ao ar livre deverá ser 

eliminada progressivamente, tão logo seja possivel, e em 

nenhum caso deverá ultrapassar o fim da temporada. 1998/1999. 
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Até o abandono completo dessa pratica, quando for necelisario 

eliminar os residuos por incineração ao ar livre, e para 

limitar a deposição de particulas e evitar essa depc)siçào 

nas âreas de especial interesse biológico, cientifico, 

histórico, estético ou natural, inclusive, especialmente, as 

areas protegidas em virtude do Tratado da Antartida, dever

se-a levar em conta a direção e a velocidade do vento e a 

natureza dos residuos a queimar. 

ARTIGO 4 

OUTRAS FORMAS DE ELIMINAÇAO DE RESiDUOS EM TERRA 

1. Os residuos que não tiverem sido removidos ou eliminados 

de acordo com OS Artigos 2 e ) não serão eliminados em ureas 

desprovidas de gelo ou em sistemas de água doce. 

2. O esgoto, os residuos liquidaS domésticos e outros 

resíduos líquidos que não tiverem sido removidos da area do 

Tratado da Antartida de acordo com o Artigo 2, não serão, 

tanto quanto possivel, eliminados no gelo do mar, nas 

plataformas de gelo ou no manto de gelo aterrado, mas os 

res1duos gerados por estações situadas no in res1duos 

plataformas de gelo ou no manto de qelo aterrado poderão ser 

eliminados em poços profundos cavados no gelo quando tal 

forma de eliminação for a unica opção possivel. Tais poços 

não poderão situar-se nas linhas de fluXQ de gelo conhecidas 

e que desemboquem em areas desprovidas de gelo ou em áreas 

de intensa ablação. 
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3. Os residuos produzidos em acampamentos serão, tanto 

quanto possivel, retirados por quem os tiver gerado ~ 

levados a estações ou navios de apoio para serem eliminados 

de acordo com este Anexo. 

ARTIGO 5 

ELIMINAÇÃO DE RESíDUOS NO MAR 

1. Levando-se em conta a capacidade de assimilação do meio 

ambiente marinho receptor, o esgoto e os residuos liquidos 

domésticos poderão ser descarregados diretamente no mar 

sempre que: 

(a) a descarga ocorrer, sempre que possível. em zonas 

que ofereçam condições propicias a uma diluição 

inic-ial e· a uma rapida dispersão; e 

(b) as grandes quantidades de tais resíduos ( gerados em 

uma estação cuja ocupação semanal média durante o 

verão austral seja de aproximadamente 30 pessoas ou 

mais) sejam tratadas, pelo menos, por maceração. 

2. Os subprodutos do tratamento de esgoto, mediante o 

processo do Interruptor Biológico Giratório ou mediante 

outros processos similares, poderão ser eliminados no mar 

sempre que a referida eliminação não prejudicar o meio 

ambiente local, e sempre que tal eliminação no mar se 

realizar de acordo com o Anexo IV ao Protocolo. 
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ARTIGO 6 

ARMAZENAMENTO DE RESíDUOS 

Todos os residuos que devam ser retirados da area do Tl:atado 

da Antartida ou eliminados de qualquer outra forma dE!VeraO 

ser armazenados de modo a evitar sua dispersão no meio 

ambiente. 

ARTIGO 7 

PRODUTOS PROIBIDOS 

Não serão introduzidos em terra, nas plataformas de gelo ou 

nas aguas da area do Tratado da Antartida os difenis 

policlorados (PCBs), os solos não estéreis, as particulas e 

lascas de poliestireno ou tipos de embalagens similares, ou 

os pesticidas (exceto os destinados a finalidades 

cientificas, médicas ou higiênicas). 

ARTIGO 8 

PLANO DE GERENCIAMENTO DOS RESÍDUOS 

1. cada Parte que executar atividades na area do Tratado da 

Antartida devera estabelecer, no que disser respeito a essas 

atividades, um sistema de classificação de eliminação de 

residuos que sirva de base ao registro de residuos e 

facilite os estudos destinados a avaliar os impactos 

ambientais das atividades cientl.f icas e do apoio 10g lstico 

associado. Para esse fim os residuos produzidos seráo 

classificados como: 
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( a) aguas residuais e resíduos liquidos domesticos 

(Grupo 1); 

(b) outros resíduos líquidos e químicos, inclusive os 

combustíveis e lubrificantes (Grupo 2); 

(c) resíduos solldos a serem incinerados (Grupo J); 

(d) outros resíduos sólidos (Grupo 4); e 

(e) material radioativo (Grupo 5). 

2. No intuito de reduzir ainda mais o impacto dos resíduos 

no meio ambiente antártico, cada Parte deverá preparar, 

rever e atualizar anualmente seUs planos de gerenciamento de 

residuos (inclusive a redução, armazenamento e eliminação ue 

residuos), especificando para cada sitio prefixado, para os 

acampamentos em geral e para cada navio (exceto as 

embarcações pequenas utilizadas nas operações em sitios 

fixos ou navios e levando em consideração os planos de 

gerenciamento existentes para navios): 

(a) os programas de limpeza dos sítios existentes de 

(b) 

eliminação de resíduos e dos sitios de trabalho 

abandonados; 

as disposições 

gerenciamento de 

final destes; 

atuais 

resíduos, 

e planejadas para o 

inclusive a eliminação 
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(C) as disposições atuais e planejadas para analisar o 

efeitos ambientais dos residuos e do gerenci.amento 

de resíduos; e 

(d) outras medidas para minimizar qualquer efeito dos 

residuos e de seu gerenciamento sobre (. meio 

ambiente. 

3. Tanto quanto possivel, cada Parte deverá preparar 

igualmente um inventário dos locais de atividades p,assadas 

como trilhas, depósitos de combustivel, acampamentos ue 

base, aeronaves acidentadas) antes que essas informações se 

percam, de modo que esses locais possam ser levados em 

consideração quando do preparo de futuros programas 

cientificas (como os referentes à quimica da neve, aos 

poluentes nos 1 iquens, ou ':'s perfurações para obtenç<io <.le 

testemunhos de gelo) • 

ARTIGO 9 

DISTRIBUIÇÁO E REVISÁO DOS PLANOS DE 

GERENCIAMENTO DOS RESiDUOS 

1. Os planos de gerenciamento de resíduos elaborados de 

acordo com o Artigo 8, os relatórios sobre sua execuçdo e os 

inventários mencionados no parágrafo 3 do Artigo 8, deveráo 

ser incluídos na permuta anual de informações efetuada u," 

acordo com os Artigos III e VII do Tratado da Antártida e as 

recomendações pertinentes adotadas conforme o Artigo IX <.lo 

Tratado da Antártida. 
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2. Cada Parte deverá enviar ao Comitê cópias de seus planos 

de gerenciamento de residuos, e relatórios sobre sua 

execução e revisão. 

). o comitê poderá examinar os planos de gerenciamento de 

residuos e os relatórios sobre tais planos e, para 

consideração das Partes, formular observações, inclusive 

sugestões que v isarem a minimizar o impacto sobre o meio 

ambiente, assim como a modificar e aprimorar esses planos. 

4. As Partes poderão permutar informações e prestar 

assessoria, inter alia, sobre tecnologias pouco pQluentes 

disponiveis, reconversão de instalações existentes, 

exigências particulares aplicáveis aos efluentes e métodos 

apropriados de eliminação e descarga de residuos. 

Cada Parte deverá: 

ARTIGO 10 

PRÁTICAS DE GERENCIAMENTO 

(a) designar um responsável pelo gerenciamento de resíduos 

para que desenvolva planos de gerenciamento de 

resíduos e vigie sua execução; no local, essa 

responsabilidade será confiada a uma pessoa competente 

para cada sitio: 

(b) assegurar que os membros de suas expedições recebam 

treinamento destinado a limitar o impacto de suas 

operações sobre o meio ambiente antártico e a informá

los das exigências deste Anexo: e 
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(c) desalentar a utilização de produtos de cloreto de 

polivilina (PVC) e assegurar que suas expedi~:ões na 

area do Tratado da Antartida estejam advertidas sobre 

qualquer produto de PVC por elas introduzido na area 

do Tratado da Antat"tida. no intuito de que oS 

referidos produtos possam ser depois removidos üe 

acordo com este Anexo. 

ARTIGO 11 

REVISÃO 

Este Anexo estara sujeito a revisões periÓdicas no intuito 

de refletir os progressos realizados na tecnologia e nos 

processos de eliminação de residuos e assim assegurar a 

maxima proteção ao meio ambiente antartico. 

ARTIGO 12 

SITUAÇÕES DE EMERGÊNCIA 

1. Este Anexo não será aplicado em situações de emergência 

relacionadas com a segurança da vida humana ou de navios, 

aeronaves ou equipamentos e instalações de alto valor ou com 

a proteção ao meio ambiente. 

2. Todas as Partes e o Comitê deverão ser imediatamente 

notificados das atividades realizadas em situações de 

emergência. 
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ARTIGO 13 

EMENDA OU MODIFICAÇAO 

1. Este Anexo pode ser emendado ou modificado por uma medida 

adotada de acordo com o parágrafo 1 do Artigo IX do Tratado 

da Antártida. Salvo no caso em que a medida dispuser em 

contrário, a emenda ou modificação será considerada aprovada 

e entrarã em v igor um ano após o encerramento da Reunião 

Consultiva do Tratado da Antártida em que tiver sido 

adotada, a menos que uma ou mais Partes Consultivas do 

Tratado da Antártida nesse prazo notifiquem o Depositário 

de que desejam uma prorrogação do referido prazo ou de que 

não se encontram em condições de aprovar a medida. 

2. Qualquer emenda ou modificação deste Anexo que entrar em 

vigor de acordo com o parágrafo 1 acima, entrará em vigor em 

seguida para qualquer outra Parte quando tiver sido 

recebida pelo Depositário a notificação de aprovação por 

esta feita. 

ANEXO IV AO PROTOCOLO AO TRATADO DA ANTÁRTIDA SOBRE 

PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE 

PREVENÇÃO DA POLUIÇÃO MARINHA 

ARTIGO 1 

DEFINIÇÕES 

Para os fins deste Anexo: 
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(a) "descarga" significa qualquer vazão de um navio, 

qualquer que seja a sua causa, e inclui qualquer 

escapamento, eliminação, derramamento, vazam,ento, 

bombeamento, emissão ou esvaziamento; 

(b) "lixo" significa todo tipo de residuos alimentares, 

domésticos e operacionais provenientes do trabalho de 

rotina do navio, com a exceção do peixe fresco, e de 

suas partes, e das substãncias incluidas nos Artigos 3 

e 4; 

(c) "MARPOL 73/78" significa a Convenção Internacional 

para a Prevenção da Poluição Causada por Navios, de 

1973, emendada pelo Protocolo de 1978 e pelas emendas 

posteriores em vigor: 

(d) "substância liquida nociva" significa qualquer 

substância liquida nociva definida no Anexo 11 ela 

MARPOL 7J/78: 

(e) "óleo" significa o petróleo em qualquer forma, 

inclusive o petróleo cru, o óleo combustivel, a borra, 

os residuos de óleo e os produtos petroliferos 

refinados (exceto os produtos petroquimicos sujeitos 

as disposições do Artigo 4): 

(f) "mistura oleosa" significa qualquer mistura que 

contenha óleo: e 
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(g) "navio" significa embarcação de qualquer tipo Que 

opere no meio marinho, inclusive oS hidrofólios. os 

veiculas sobre colchão de ar, os submersíveis, os 

meios flutuantes e as plataformas fixas ou flutuances. 

ARTIGO 2 

APLICAÇÃO 

Este Anexo aplica-se, com respeito a cada Parte, aos navios 

autorizados a has.tear seu pavilhão e, enquanto operar na 

área do Tratado da Antártida, a qualquer outro navio que 

participar em suas operações na Antártida ou que as apóie. 

ARTIGO 3 

DESCARGAS DE ÓLEO 

1. É proibida qualquer descarga de óleo ou misturas oleosas 

no mar, salvo nos casos autorizados de acordo com o Anexo I 

da MARPOL 73/78. Enquanto estiverem operando na area do 

Tratado da Antártida, os navios deverão conservar a bordo 

toda a borra, lastro sujo, água de lavagem dos tanques Q 

outros residuos de óleo e misturas oleosas que não puderem 

ser descarregados no mar. OS navios só descarregarão fora 

da área do Tratado da Antartida, em instalações de 

recebimento ou em outra forma autorizada pelo Anexo I da 

MARPOL 73/78. 

2. Este Artigo não será aplicado: 

(a) a descarga no mar de óleo ou de misturas oleosas 

provenientes de uma avaria sofrida por um navio ou 

por seu equipamento: 
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(i) sempre que todas as precauções ra2:oáveis 

tiverem sido tomadas após a avaria ou a 

descoberta da descarga para impedir ou I~eduzir 

tal descarga ao mlnimo; e 

(ii) salvo se o proprietário ou o capitlo 

tiverem agido seja com a intenção de provocar 

avaria, seja temerariamente e sabendo ser 

provável que a avaria se produzisse; 

(b) a descarga ao mar de substâncias que contenham óleo 

e que estiverem sendo utilizadas para combater 

casos concretos de p01U1Ção a fim de reduzir o dano 

resultante de tal poluição. 

ARTIGO 4 

DESCARGA DE SUBSTÂNCIAS LIQUIDAS NOCIVAS 

E proibida a descarga no mar de toda substância liquida 

nociva e de qualquer outra substãncia quimica ou outra 

substância em quantidade ou concentração prejudiciais para~ 

meio ambiente marinho. 

ARTIGO 5 

ELIMINAÇÃO DE LIXO 

1. E proibida a eliminaçâo no mar de qualquer materl .. 1l 

plástico, incluidos, mas nâo exclusivamente, as cordas e 
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redes de pesca em fibra sintética e os sacos de lixo Lle 

matéria plástica. 

2. É proibida a eliminação no mar de qualquer 0utra forma 

de lixo, inclusive objetos de papel, trapos, vidro, metais, 

garrafas, louça doméstica, cinza de incineração, material Lle 

estiva, revestimentos e material de embalagem. 

J. A eliminaçáo dos restos de comida no mar podera "er 

autorizada quando tais restos tiverem sido triturados QU 

moídos, sempre que essa eliminação, salvo nos casos em que 

puder ser autorizada conforme o Anexo V da MARPOL 7J/78, for 

feita o mais longe possivel ela terra e das plataformas Lle 

gelo, mas em nenhum caso a menos de 12 milhas marinhas da 

terra ou da plataforma de gelo mais proxima. Esses restos ele 

comida triturados ou moidos deverão poder passar por uma 

tela cujas aberturas não ultrapassem 25 milimetros. 

4. QuandO uma substância ou um material incluído neste 

Artigo estiver misturado, para fins de descarga ou 

eliminação, com qualquer outra substância ou material euja 

descarga ou eliminação estiver submc.tida .l exigenei..!!; 

diferentes, serão aplicadas as exigências maIs rigorosas. 

5. As Jiisposições dos parágrafos 1 e 2 acima não serão 

aplica<1as: 

(a) ao escapamento de lixo resultante de avarias sofridas 

por um navio ou por seu equipamento, sempre que todas 
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as precauções razoáveis tiverem sido tomadas, >lntes e 

depois da avaria, para impedir ou reduzir o 

escapamento: ou 

(b) a perda acidental de redes de pesca em fibra 

sintética, sempre que todas as precauções ra~oaveis 

tiverem sido tomadas para impedir eSSa perda. 

6. As Partes deverão exigir, quando apropriado, a utillzac;:óo 

de livros de registro de lixo. 

ARTICO 6 

DESCARGA DE ESGOTO 

1. Salvo quando as operações na Antártida forem 

indevidamente prejudicadas: 

(a) cada Parte deverá suprimir toda descarga no mar de 

esgoto sem tratamento ( entendendo-se por "esgoto" a 

definição dada no Anexo IV da MARPOL 73/78 ) a menos 

de 12 milhas marinhas da terra ou das plataformas do 

gelo: 

(b) além dessa distóncia, a descarga de esgoto conservada 

em um tanque de retenção não será efetuada 

instantaneamente, mas num ritmo moderado e. tanto 

quanto possivel, quando o navio estiver navegando a 

uma velocidade igualou superior a 4 nós. 
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Este paragrafo não se aplica aos navios autorizados ~ 

transportar um máximo de 10 pessoas. 

2. As Partes deverão exigir, quando apropriado, a utiliza~~o 

de livros de registro de esgoto. 

ARTIGO 7 

SITUAÇÕES DE EMERGÊNCIA 

1. Os Artigos J, 4, 5 e 6 deste Anexo não serão aplicados em 

situações de emergência relacionadas com a segurança de um 

navio e das pessoas a bordo ou com o salvamento de viúas 

no mar. 

2. Todas as Partes e o Comitê deverão ser imediatamente 

notificados das atividades realizadas em situações de 

emergência. 

ARTIGO B 

EFEITO SOBRE OS ECOSSISTEMAS DEPENDENTES E ASSOCIADOS 

/Ia apl icação das dispas ições deste Anexo será devidamente 

considerada a necessidade de se evitarem efeitos 

prejudiciais sobre os ecossistemas dependentes e associados 

fora da área do Tratado da Antártida. 

637 



638 DECRETOS LEGISLATIVOS - 1995 

ARTIGO 9 

CAPACIDIIDE DE RETENÇAO DOS III1VIOS E INSTAlJ\ÇÕES DE 

RECEBHIENTO 

1. Cada Parte deverá tomar todas as medidas necessar ias 

para assegurar que, antes de entrar na àrea do Tra'tado da 

Antártida, todos os navios com direito a hastear seu 

pavilhão e qualquer outro navio que participar e,m suas 

operações na Antártida ou as apóie estejam equipados com um 

ou vários tanques com capacidade suficiente para reter ..l 

bordo toda a borra, o lastro sujo, a água de lavagem dos 

tanques e outros resíduos de óleo e misturas oleosas, tenham 

capacidade suficiente para a retenção do lixo a bordo, 

enquanto estiverem operando na área do Tratado da Antártida, 

e tenham concluído acordos para descarregar esses res íduos 

petroliferos e esse lixo numa instalação de recebimento apos 

sua partida da referida área. Os navios também deverão ter 

capacidade suficiente para 

liquidas nocivas. 

reter a bordo substjncl.:1S 

2. Cada Parte cujos portos forem utilizados por navios que 

partam em cUreçáo à area do Tratado da Antártida ou dclo.l 

retornem deverá encarregar-se de assegurar o 

estabelecimento, tão logo seja possivel, de instalaçóes 

apropriadas para a recebimento de toda a borra, o lastro 

sujo, a água de lavagem dos tanques, outros residuos de óleo 

e misturas oleosas e lixo dos navios, sem causar demora 

indev ida e de acordo com as necess idades dos nav ias que elO; 

utilizem. 
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J. As Partes cujos navios, partindo em direção':' area <.lo 

Tratado da Antartida ou dela retornando, utilizarem os 

portos de outras Partes deverão consultar essas Partes para 

assegurar que o estabelecimento de instalações portuarias <.le 

recebimento não imponha uma carga injusta sobre as Partes 

vizinhas oi area do Tratado da Antartida. 

ARTIGO la 

CONCEPÇÃO, CONSTRUÇÃO, PROVISÃO E EQUIPAMENTO DOS NAVIOS 

Ao conceber, construir, tripular e equipar os nav ias que 

participarem em operações na Antartida ou as apóiem, c:ada 

Parte devera levar em consideração os objetivos deste Anexo. 

ARTIGO 11 

IMUNIDADE SOBERANA 

1. Este Anexo não deverá ser aplicado aos navios de guerra, 

nem às unidades navais auxiliares, nem a outros navios que, 

pertencentes a um Estado oU por ele operados e enquanto em 

serviço governamental, de carater não comercial. Não 

obstante, cada Parte deverá, mediante a adoção de medidas 

oportunas mas sem prejuizo das operaÇões ou da capacidade 

operativa dos navios desse tipo que lhe pertencerem ou forem 

por ela explorados, assegurar que, na medida em que for 

razoável e possível, tais navios atuem de maneira compatível 

com este Anexo. 
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2. Na aplicação do paragrafo 1 acima, cada Part,e devera 

levar em consideração a importância da proteção ao me io 

ambiente antartico. 

J. Cada Parte devera informar as demais Partes da f()rma como 

aplicar esta disposição. 

4. O procedimento de solução de controvérsias estabelecitlo 

nos Artigos 18 a 20 do Protocolo não se apl icará a este 

Artigo. 

ARTIGO 12 

MEDIDAS PREVENTIVAS, PREPARAÇÃO PARA SITUAÇÕES DE EI1ERGÊtlCIA 

E REAÇÃO 

1. No intuito de reagir com mais eficacia às situações <.Ie 

emergência de pOluição marinha ou à ameaça dessas situações 

na area do Tratado da Antártida, e de acordo com o Artigo 

15 do Protocolo, as Partes deverão estabelecer planos <.Ie 

emergência para reagir aos casos de poluição marinha na area 

do Tratado da Antartida, inclusive planos de emergência para 

os navios (exceto embarcações 

operações em sitios fixos ou 

pequenas utilizadas nilS 

em navios) que estiverem 

operando na área do Tratado da Antártida, em particular os 

que transportarem Cargas de óleo, e para o caso de 

derramamento de óleo, provenientes de instalações costeiras, 

no meio ambiente marinho. Para esse fim deverão: 

(a) cooperar na formulação e aplicação de tais planos; e. 
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(b) valer-se dos pareceres do Comitê, da organizaçdo 

Maritima Internacional e de outras organizações 

internacionais. 

2. As Partes deverão estabelecer também procedimentos para 

cooperar na reação às situações de emergência de poluicão e 

tomar medidas de reação apropriadas de acordo com esses 

procedimentos. 

ARTIGO 13 

REVISAo 

com a finalidade de alcançar os objetivos deste Anexo, as 

partes deverão submeter a revisão permanente as disposições 

dele e as outras medidas destinadas 

pOluição ao meio ambiente marinho 

a prevenir e reduzir a 

da Antartida e a ela 

reagir, inclusive quaisquer emendas e novas regras adotadas 

conforme a MARPOL 73/78. 

ARTIGO 14 

RELAçAo COM A MARPOL 73/78 

com respeito às Partes que sejam também Partes da /·IARPOL 

73/78, nada neste Anexo prejudica os direitos e deveres 

especificos que dela resultem. 
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ARTIGO 15 

EMENDA OU MODIFICAÇÃO 

1. Este Anexo pode ser emendado ou modificado por uma medida 

adotada de acordo com o parágrafo 1 do Artigo IX do Tratado 

da Antártida. Salvo no caso em que a medida disl?user em 

contrário, a emenda ou modificação será considerada aprovada 

e entrará em vigor um ano após o encerramento da Reunião 

Consultiva do Tratado da Antártida em que tiver sido 

adotada, a menos que uma ou mais Partes Consul'eivas uo 

Tratado da Antártida nesse prazo notifiquem o Deposit~rio ue 

que desejam uma prorrogação do referido prazo ou de que não 

se encontram em condições de aprovar a medida. 

2. Qualquer emenda ou modificação deste Anexo que entrar em 

vigor de acordo com o parágrafo 1 acima, entrará em vigor em 

seguida para qualquer outra Parte, quando tiver sido 

recebida pelo Depositário a notificação da aprovação por 

esta feita. 

ANEXO V AO PROTOCOLO AO TRATADO DA ANTÁRTIDA SOBRE 

PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE 

PROTEÇÃO E GERENCIAMENTO DE ÁREAS 

ARTIGO 1 

DEFINIÇÕES 

Para os fins deste Anexo: 
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(a) "autor idade competente" s ignif ica qualquer pessoa 

ou órgâo autorizado por uma Parte a expedir 

licenças, em conformidade com este Anexo; 

(b) "licença" significa autorizaçâo formal por escrito 

expedida por uma autoridade competente; 

(c) "Plano de Gerenciamento" significa um plano para 

gerenciar as atividades e proteger o valor ou 

valores especiais em uma Área Antártica 

Especialmente protegida ou em uma Área Antártica 

Especialmente Gerenciada. 

ARTIGO 2 

OBJETIVOS 

Para os fins estabelecidos neste Anexo, qualquer "rea, 

inclusive marinha, poderá ser designada como uma Area 

Antártica Especialmente Protegida ou uma Area Antártica 

Especialmente Gerenciada. As atividades nessas Áreas seráo 

proibidas, restringidas ou gerenciadas de acordo com Planos 

de Gerenciamento adotados de acordo com as disposições deste 

Anexo. 

ARTIGO 3 

ÁREAS ANTÁRTICAS ESPECIALMENTE PROTEGIDAS 

L Qualquer área, inclusive marinha, poderá ser designada 

como Area Antártica Especialmente Protegida para proteger 

valores ambientais, cientificos, históricos, esteticos uu 
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naturais notaveis, qualquer combinação desses val,~res ou 

pesquisa cientifica em curso ou planejada. 

2. As Partes deverão procurar identif icar, numa elõtrutur;l 

geográfica e ambiental sistemática, e incluir na sér~e ele 

Areas Antárticas Especialmente Protegidas: 

(a) areas que se houverem mantido a salvo de qualquer 

interferêr.:::ia humana, de modo que seja pos';ivel, 

futuramente, efetuarem-se comparações com 

localidades que tiverem sido atingidas por 

atividades hu~anas; 

(b) exemplos representativos dos principais 

ecossistemas terrestres, inclusive glaciais e 

aquaticos, e ecossistemas marinhos: 

(c) areas com comunidades importantes ou incomuns de 

espécies, inclusive as principais colônias <.Ie 

reprodução de aves e mamiferos nativos: 

(d) a localidade t1pica ou o único hábitat conhecido de 

qualquer espécie: 

(e) areas de interesse particular para a pe~quisa 

cientifica em curso ou planejada: 

( f) exemplos de particularidades geológicóls, 

glaciológicas ou geomorfológicas notáveis: 
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(g) areas de notável valor estético e natural: 

( h) sitios ou monumentos de reconhecido valor 

histórico; e 

(i) outras areas conforme apropriado para se protegerem 

os valores indicados no parágrafo 1 acima. 

3. Ficam designadas como Areas Antárticas Especialmente 

Protegidas as Areas Especialmente Protegidas e os Sitios de 

Especial Interesse cientifico como tais designados por 

anteriores Reuniões Consultivas do Tratado da Antártida, os 

quais dev~rào, assim, ser novamente denominados e numerados. 

4. O ingresso em Area Antártica Especialmente Protegida e 

proibido, salvo de acordo com uma licença expedida contorme 

o Artigo 7. 

ARTIGO 4 

AREAS AtlTARTICAS ESPECIALl-IENTE GERENCIADAS 

1. Qualquer área, inclusive marinha, onde atividades 

estiverem sendo efetuadas ou puderem sê-lo no futuro, 

podera ser de.signada como Area Antártica Especialmente 

Gerenciada 

atividades, 

para assistir no planejamento e 

evitar possiveis conflitos. 

coordenação 

melhorar 

cooperação entre as Partes ou minimizar o impacto ambiental. 

2. As Areas Antárticas Especialmente Gerenciadas poderao 

incluir: 
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(a) áreas onde as atividades oferecerem riscos de inter

ferência mutua ou impacto ambiental cumulativo; o 

(b) sitios ou monumentos de reconhecido valor histórico. 

3. O ingresso em Area Antártica Especialmente Gerenciada não 

exigirá licença. 

4. Não obstante o parágrafo ) acima, uma Area Antártica 

Especialmente Gerenciada poderá conter uma ou mais Areas 

Antárticas Especialmente protegidas, nas quais o ingresso 

seja proibido, salvo de acordo com uma licença expedida 

conforme o Artigo 7. 

ARTIGO 5 

PLANOS DE GERENCIAMENTO 

1. Qualquer Parte, o Comitê, o Comitê Cientifico para " 

Pesquisa 

Recursos 

Antártica ou a Comissão para 

vivos Marinhos Antárticos 

a conservação uos 

poderá propor 

designação de uma área como Área Antártica Especialmente 

protegida ou Area Antártica Especialmente Gerenciaua, 

submetendo uma proposta de Plano de Gerenciamento à Reunião 

consultiva do Tratado da Antártida. 

2. A área proposta para designação deverá ser de tamanho 

suficiente para proteger os valores para os quais a proteção 

especial ou o gerenciamento forem solicitados. 
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J. As propostas de Plano de Gerenciamento deverão inclúir, 

conforme o caso: 

(a) uma descrição elo valor ou valores para os quais d 

proteção especial 

solicitados: 

ou o gerenciamento forem 

(b) uma declaração das metas e objetivos do plano de 

Gerenciamento para a proteção e gerenciamento desses 

valores: 

(c) as atividades de gerenciamento a serem realizadas 

para prcteger os valores para os quais a proteçao 

especial ou o gerenciamento forem solicitados: 

(d) um per iodo ele designaçao, se for o caso: 

(e) uma descrição da área, inclusive: 

(i) as coordenadas geograficas, os marcos de 

divisa e as particularidades naturais que 

delimitem a área: 

(i1) acesso il área por terra, mar ou ar, inclusive 

roteiros maritimos e ancoradouros, caminhos para 

pedestres e veiculos dentro da área e rotas de 

aeronaves e áreas de aterrissagem: 

(iii) a localização de estruturas, inclusive 

estações cientificas, instalações de pesquisas ou 
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refúgio tanto dentro da área quanto em suas 

proximidades; e 

(iv) a localização, dentro da área ou em suas 

proximidades, de outras Areas Antártic~s 

Especialmente Protegidas ou Áreas 

Especialmente Gerenciadas designadas de acordo com 

este Anexo ou de outras áreas protegidas 

designadas de acordo com medidas adotadas conforme 

outros componentes do sistema do Tratado da 

Antártida: 

(f) a identificação de zonas dentro da área nas quais as 

atividades deverão ser proibidas, restringidas ou 

gerenciadas com o fim de alcançar as metas e 

objetivos indicados na alinea (b) acima: 

(g) mapas e fotografias que mostrem claramente os 

limites da área em relação às particularidades das 

redondezas e principais particularidades dentro da 

area. 

(h) documentação de apoio; 

(i) com referência a uma área proposta para designação 

como Area Antártica Especialmente Protegida, uma 

clara descrição das condições nas quais as licenças 

poderão ser concedidas pela autoridade competente, 

com relação: 
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(i) ao acesso 3 área e movimentação dentro dela QU 

sobre ela; 

(ii) às atividades que forem ou puderem ser 

efetuadas dentro da area, inclusive restrições 

t~mporais e locais; 

Ciii) 3 instalação, modificação ou remoção L1e 

estruturas; 

(LV) á localização de acampamentos: 
(v) 3S restriçoes a materiais e organismos que 

puderem ser introduzidos na área; 

(vi) a "apanha" de espécimes ou a interferência 

nociva com a flora e a fauna nativas: 

(vii) ao recebimento ou remoção de tudo o que ndo 

tiver sido introduzido na drea pelo titular LIa 

licença; 

(viii) á eliminação de residuos; 

(ix) às medidas que puderem ser necessárias para 

assegurar que as metas e objetivos do plano de 

gerenciamento continuem a ser alcançados; e 

(x) às exigências de que, com relação a visitas 3 

area, sejam feitos relatórios ás autoriLlaues 

competentes; 
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(j) com referência a urna area proposta para designação 

como Area Antartica Especialmente Gerenciada. um 

código de conduta com relação: 

(i) ao acesso à area e movimentação dentro dela ou 

sobre ela; 

(ii) às atividades que forem ou puderem ser 

efetuadas dentro da area, inclusive rcstriçocs 

temporais e locais; 

(iii) à instalação, modificação ou remoção de 

estruturas: 

(iv) à localização de acampamentos; 

IV) à "apanha" de espécimes ou a interferência 

nociva com a flora e a fauna nativas; 

(vi) ao recebimento ou remoção de tudo o que nao 

tiver sido introduzido na area pelo titular da 

licença; 

(vii) à eliminaçao de resíduos; e 

(viii) a quaisquer exigências de que, com relaçao 

a visitas à area, sejam feitos relatórios as 

autoridades competentes; e 
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(k) disposições sobre as circunstãncias em que as Partes 

devam procurar permutar informações antes do inicio 

de atividades a que se propuserem. 

ARTICO 6 

PROCEDIMENTOS DE DESIGIIAÇitO 

Os Planos de Gerenciamento propostos deverâo ser 

encaminhados ao comitê, ao Comitê Cientifico sobre Pesquisa 

Antártica e, se apropriado, à Comissão para a Conservação 

dos Recursos Vivos Marinhos Antarticos. Ao formular :.;eu 

parecer à Reunião Consultiva do Tratado da Antártida, o 

Comitê devera levar em consideração quaisquer comentarios 

fornecidos pelo Comitê Cientifico sobre Pesquisa Antartica 

e, se apropriado, pela Comissão para Conservação dos 

Recursos Vivos Marinhos Antarticos. A partir de entiÍc os 

Planos de Cerenciamento poderão ser aprovados pelas Part<!s 

Consultivas do Tratado da Antârtida atraves de medida 

adatada em Reunião Consultiva do Tratado da Antartida, <..I" 

acordo com o paragrafo 1 do Artigo IX do Tratado da 

Antartida. Salvo nos casos em que a medida dispuser em 

contrario, o Plano sera considerado aprovado 90 dias apos o 

encerramento da Reunião Consultiva do Tratado da Antártida 

em que tenha sido adotado, a menos que, nesse prazo, uma ou 

mais Partes Consultivas notifiquem o Depositário de que 

d<!sejain uma prorrogaçao do ret<!rido prazo ou de 'lu e nao se 

encontram em condições de aprovar a medida. 

2. Levando em consideração as disposições dos Artigos "'~ 

do Protocolo, nenhtlma area marinha devera"ser designada como 
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Área Antártica Especialmente Protegida ou Área Antartica 

Especialmente Gerenciada sem a aprovação previa da Comissão 

para a Conservação dos Recursos Vivos Marinhos Antárticos. 

3.A designação de uma Área Antártica Especialmente Protegida 

ou uma Área Antártica Especialmente Gerenciada devera 

vigorar por um período indefinido, a menos que o Plano ue 

Gerenciamento disponha em contrário. Pelo menos cada cinco 

anos deverá ser iniciada uma revisão dos Planos de 

Gerenciamento_ O Plano deverá ser atualizado de acordo com 

as necessidades. 

4_ Os Planos de Gerenciamento poderão ser emendados ou 

revogados de acordo com o parágrafo 1 acima. 

5. Quando aprovados, os Planos de Gerenciamento deverão ser 

distribuidos prontamente pelo Depositário a todas as Partes. 

O Depositário deverá manter um registro atualizado de todos 

os Planos de Gerenciamento aprovados. 

ARTIGO 7 

LICEUÇAS 

1. Cada Parte deverá indicar uma autoridade competonte para 

expedir licenças para ingresso e desempenhO de atividades 

dentro de uma Area Antártica Especialmente Proteg ida, de 

acordo com as exigências do Plano de Gerenciamento relativo 

a essa Area. A licença deverá ser acompanhada das partes 

relevantes do Plano de Gerenciamento e deverá especificar a 
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extensão e localização da Area, as atividades autorizadas, o 

tempo e o lugar d~stas e a id~ntidade de quem as executar, 

bem como quaisquer outras condições impostas pelo Plano da 

Gerenciamento. 

2. No caso de uma Área Antartica Especialmente Proteg ida 

como tal designada por 

Tratado da Antartida 

anteriores Reuniões 

e que nào tiver 

Consultivas 

um Plano 

do 

de 

Gerenciamento, a autoridade competente podera expedir uma 

licença para um fim cientifico de carater imprescindível que 

não puder ser satisfeito alhures e que não puser em perigo o 

sistema ecológico natural na Área. 

J. Cada Parte deverá exigir do titular da licença que traga 

consigo uma cópia desta enquanto se encontrar na Area 

Antartica Especialmente Protegida e- nuestão. 

ARTIGO 8 

SíTIOS E MONUMENTOS HISTORICOS 

L Os sítios ou monumentos de reconhecido villor ·'i:.;torÍ<.;o 

que tiverem sido designados Areas Antárticas Especialmente 

protegidas ou Areas Antárticas Especialmente Gerenciadas ou 

que estiverem localizados dentro de tais Areas deverão ser 

relacionados como Sitios e Monumentos Históricos. 

2. Qualquer Parte pode propor seja relacionado como Sitio ou 

Monumento lIistóric um sítio ou monumento de valor histórico 
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reconhecido e que não tiver sido designado Área Ant.artica 

Especialmente Protegida ou Área Antartica Especialmente 

Gerenciada nem estiver local izado dentro de tais Áreas. A 

proposta de relacionamento poderá ser aprovada pelas Partes 

Consultivas do Tratado da Antártida atraves de medida 

adotada em Reunião Consultiva do Tratado da Antartida, de 

acordo com o paragrafo 1 do Artigo IX do Tratado ja 

Antártida. Salvo nos casos em que a medida dispuser em 

contrário, a proposta será considerada aprovada 90 dias apos 

o encerramento da Reunião ConSUltiva do Tratado da Antarticta 

na qual tiver sido adotada, a menos que nesse prazo uma ou 

mais Partes Consultivas notifiquem o Depositaria de que 

desejam uma prorrogação do referido prazo ou de que não ~e 

encontram em condições de aprovar a medida. 

3. Os Sitios e Monumentos Kistóricos existentes que tenham 

sido relacionados como tais por anteriores Reuniões 

Consultivas do Tratado da Antartida deverão ser incluidos na 

relação de Sitias e Monumentos Históricos conforme este 

Artigo. 

4. Os Sitios e Monumentos Históricos relacionados não 

deverão ser danificados, removidos ou destruidos. 

5. A relação de Sitios e Monumentos Históricos pode ser 

emendada de acordo com o parágrafo 2 acima. O Depositaria 

deverâ manter uma relação atualizada de Sitias e Monumentoo 

Históricos. 
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ARTIGO 9 

INFORMAÇÃO E DIVULGAÇÃO 

1. Com a finalidade de assegurar que todas as pessoas que 

visitarem ou se proponham a visitar a Antartida compreendam 

e observem as disposições deste Anexo, cada Parte devera 

tornar acessivel informação que exponha especificamente: 

(a) a localização das Áreas Antárticas EspecialmentC" 

Protegidas e Áreas Antárticas Especialmente 

Gerenciadas; 

(b) a relação e os mapas dessas Áreas: 

(c) os Planos de Gerenciamento, inclusive listas das 

proibições referentes a cada Área; 

(d) a localização dos Sitios e Monumentos Históricos e 

qualquer proibição ou restrição a eles referentes. 

2. Cada Parte deverá assegurar que a local ização e, se 

possivel, os limites das Áreas Antárticas Especialmente 

Protegidas, Áreas Antárticas Especialmente Gerenciadas e 

Sitios e Monumentos Históricos sejam assinalados em seus 

mapas topográficos, cartas hidrográficas e outras 

publicações relevantes. 

3. As Partes deverão 

apropriado, que as 

cooperar 

divisas 

para 

das 

assegurar, quando 

Áreas Antárticas 
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Especialmente Protegidas, Areas Antárticas Especialmente 

Gerenciadas e Sitios e Monumentos Históricos sejam 

convenientemente demarcadas no local. 

ARTIGO 10 

PERMUTA DE INFORMAÇÕES 

1. As Partes deverão tomar providências para: 

(a) coletar e permutar registros, inclusive registros 

de licenças e relatórios de visitas, entre as 

quais visitas de inspeção, as Areas Antárticas 

Especialmente Protegidas e relatórios de visitas 

de inspeção às Areas Antarticas Especialmente 

Gerenciadas; 

(b) obter e permutar informação sobre qualquer mudança 

significativa ou dano a qualquer Area Antartica 

Especialmente Gerenciada, Area Antartica 

Especialmente protegida ou Sitio ou Monumento 

Histórico; e 

(e) estabelecer formularios comuns nos quais, de 

acocdo Com.. o paragrafo 2 abaixo, os regiz-tros -,i1 

informações sejam apresentados pelas Partes. 

2. Antes do fim de novembro de cada ano, cada Parte devera 

informar as outras Partes e o Comitê do numero e da nacureza 

das licenças expedida~ conforme esce Anexo no período ~e lO 

de julho a )0 de junho anterior. 
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3. Cada Parte que executar, financiar e ou autorizar ~ 

pesquisa ou outras atividades em Areas Antárticas 

Especialmente Protegidas ou Areas Antarticas Especialmente 

Gerenciadas deverá manter um registro de tais atividades e, 

na perinuta anual de informações de acordo com o 'l'ratauu, 

fornecer descrições sumárias das atividades no ano anterior 

executadas em tais áreas por pessoas sob sua jurisdição. 

4. Antes do fim de novembro de cada ano, cada Parte deverá 

informar as outras Partes e o Comitê das medidas que tiver 

tomado para aplicar este Anexo, inclusive qualquer iospeçào 

de local e qualquer medida tomada para tratar de casos ue 

atividades contrárias às disposições do Plano de 

Gerenciamento aprovado para uma Area Antártica Especialmente 

Protegida ou Area Antártica Especialmente Gerenciada. 

ARTIGO 11 

SITUAÇÕES DE EMERGÊNCIA 

1. As restrições formuladas e autorizadas por este Anexo nJo 

serão aplicadas em situações de emergencia que envolvilm C\ 

segurança da vida humana ou de navios, aeronaves ou 

equipamentos e instalações de alto valor ou a proteção "o 

meio ambiente. 

2. Todas as Partes e o Comité deverão ser imediatamente 

notificados das atividades realizadas em situações de 

emerqencia. 
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ARTIGO 12 

EMENDA OU MODIFICAÇAo 

1. Este Anexo pode ser emendado ou modificado por uma medida 

adotada de acordo com o paràgrafo 1 do Artigo IX do Tratado 

da Antartida. Salvo no caso em que a medida dispuser "m 

contrario, a emenda ou modificação sera considerada aprovad~ 

e entrara em vigor um ano após o encerramento da Reuniolo 

Consultiva do Tratado da Antártida em que tiver sido 

adotada, a menos que uma oU mais Partes Consultivas do 

Trataao da Antártida nesse prazo notifiquem o Depositário de 

que desejam uma prorrogação do referido prazo ou de que n.lo 

se encontram em condições de aprovar a m~dida. 

2. Qualquer emenda ou modificação deste Anexo que entrar "r.I 

vigor de acordo com o parágrafo 1 acima, entrara em vigor "m 

seguida para qualquer outra Parte, quando tiver ~ido 

recebida pelo Depositário a notificação de aprovação For 

esta feita. 

Faço saber que o congresso Naciollal aprovou, e eu, 
José Sarn~y, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, item 
28 do Regimento Interno, promulgo ° s ... guinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N° 89, DE 1995 

Aprova o tex to do 1\,-,ordo de 
Assistência Jur1dica nútua em 
Assuntos Penais, celebrado entre o 
Governo da República Fed"r~tiva do 
Brasil e o Governo da República 
Oriental do Uruguai, em 
Montevidéu, em 28 de dezembro de 
1992. 
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o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° t aprovado o texto do ~cordo de Assistência Jurldica 
Mútua em Assuntos Penais, celebrado entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da República Oriental do Uruguai, em 
Montevidéu, em 28 de dezembro de 1992. 

Parágrafo UlllCO. :õ::lo sujeitos à apreciaç::lo do Congresso 
Nacional quaisquer atos que impliquem revis::lo do presente Acordo. bem 
corno quaisquer atos que, nos termos do art. 49, I, da Constituição 
Federal, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio 
nacional. 

Art. 2° Este Decreto r,e.islativo entra etn vigor n'l data de 
sua publicação. 

Spnado Federal, em 6 de junho de 1995 

Senador José Sarney 
presidente do Senado Federal 

ACORDO DE ASSISTtNCIA JURtDICA MOTUA EM ASSUNTOS PENAIS 

A REPOBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E A REPOBLICA , 
ORIENTAL DO URUGUAI 

O Governo da República Federativa do Brasil 

e 

o Governo da República Oriental do Uruguai 

(doravante denominados "Partes Contratantes·), 

ENTRE 

Animados pelo desejo de estreitar ainda mais seus vínculos 

jurídicos e promover uma cooperação internacional mais eficaz por meio 

da assistência jurídica mútua em matéria penal para investigação e 

julgamento de delitos, 

Reconhecendo que muitas atividades criminais representam U~B 

grave ameaça para a humanidade e se mãnifestam através de modalidades 

criminais transnacionais em que freqÜentemente as provas ou os 

elementos relacionados com os delitos se encontram em diversos Estados, 
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Resolveram, com base nos principias de soberania nacional e 

de igualdade de direitos e vantagens mútuas, 

Concluir um 

seguintes termos: 

Acordo de Assistência Jurídica Mútua nos 

C A P t T U L O I 

Disposições Gerais 

ARTIGO 1 

Âmbito do Acordo 

As Partes Contratantes prestar-se-ão assistência mútua, e~ 

conformidade com as disposições do presente Acordo, para a investigação 

e o julgamento de delitos, assim como nos procedimentos ju~iciãrios 

relacionados com assuntos penais. 

2. Salvo nas situações previstas no artigo 21. a assistência 

será prestada se~~que seja levado em consideração se a 

motiva a investigação, o julgamento ou os procedimentos 

requerente constitui ou não d~~i~ conforme a legislação 

requerido. 

conduta que 

no Estado 

do Estado 

3. Sem prl!j u!zo 
226 9b 

do estabelecido no artigo 16. parágrafo 3, o 
do presente Acordo não faculta ãs autoridades ou aos particulares 

Estada requerente, exercer no território do Estado requerido, funções 

que, aequndo as leis internas, estão reservadas às suas autoridades. 

4. o presente Acordo tem por único objetivo a assistência 

juridica mútua entre as Partes Contratantes. Por conseguinte, as 

disposições do presente Acordo não conferem direitos aos particulares 

para obtenção, supressão ou exclusão de provas, ou p~ra opor-se ao 

cumprimento de uma solicitação de assistência. 

ARTICO 2 
Alcance àa Assistência 

A assisténcia compreenderá: 

a) notificaçSo de documentos: 
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bl recebimento de depoimentos ou declarações de 

assim como a realização de perícias e exame de 

lugares: 

cl localização ou identificação de pessoas: 

dI notificação de testemunhas ou de peritos 

pessoas, 

objetos e 

para o 

comparecimento voluntário 

Estado requerente: 

para ~restar depoimento no 

el traslado de pessoas sujeitas a um processo penal a fim de 
comparecer como testemunhas ou com outros propósitos 

expressamente indicados no requerimento; 

fI medidas cautelares ou seqUestro de bens: 

q) cumprimento de solicitações de busca e apreensão: 

h) entrega de documentos e outros elementos de prova; 

i) seqÜestro, confisco ou transferencia de bens confiscados, 

assim como em matéria de indenizações e multas impostas 
por sentença penal: e 

j) qualquer outra forma de assistência não proibida pelas 

leis do Estado requerido para investigação e julgamento de 

delitos. 

ARTIGO 3 

Autoridades Centrais 

Em cada uma das Partes haverá uma autoridade central que terá 

a seu cargo a apresentação e o recebimento das solicitações a que se 
refere o presente Acordo. 

2. " autoridade 
Procuradoria-Geral da 

central na República Federativa do Rrasil será a 

República. A autoridade central na República 

Orienta! do Uruguai seri o Minist~rio da Educação e Cultura. 

3. As autoridades centrais se comunicarão diretamente entre si 

para todos os efeitos do presente Acordo. 
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ARTIGO 4 

Autoridades Competentes 

A assistência de que trata o presente Acordo será pre9t~da 
por intermédio 

Contratantes. 

das respectivas autoridades centrais das Partes 

2. As solicitações formuladas por uma autoridade central ao 

amparo do presente Acordo serão baseadas em pedidos de assistencia 

daquelas autoridades judiciárias ou do Ministério Público do F.starlo 

requerente encarregadas da investigacão ou julgamento de delitos. 

1. 

se: 

ARTIGO 5 

Limites da Assistencia 

o Estado requerido poderá recusar-se a prestar assistência 

a) a solicitação se referir a um delito tipificado como tal 

na legislação militar e não no direito penal ordinário; 

b) a solicitação se referir a um delito que o Estado 

requerido considere 

político ou com 

políticas: 

poLítico ou 

uma pessoa 

conexo com um 

perseguida por 

delito 

razões 

c) a solicitação se referir a um delito tributário. Não 

obstante, a assistência será procedente se o delito for 

cometido por uma declaração intencionalmente falsa 

efetuada em forma verbal ou por escrito, ou por uma 

omissão intencional de declaracão, com o nbjetivo rr, 
C'lCultn!" rp.!'Hiimentos provenientes de (1'l1~,~11l'~' I',.,!' 1"' ." ' 

COrnFre(~nrlido no prcsrnte Acnrdo: 

d) a p~bsoa demandada na solicitação tiver sido absolvida ou 

tenna cumprido pena no Estado requerido pelo mesmo delito 

~ncionado na solicitação. No entanto, essa disposição não 

poderá ser invocada para negar assistência em relação a 

Qutras pessoas; ou 

e) o cumprimento da solicitação contrariür a segurança, a 

ordem pública ou outros interesses essenciais do Estado 

requerido. 
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2. Antes de 

autoridade central 

negar assistência conforme o presente artigo, a 

do Estado requerido dever~ consultar a autoridade 
central do Estado requerente se aceita que a assis~ência seja prestada 

sujeita às condições que considere necessárias. Se o Estado requerente 

aceitar a assistência sujeita a tais condições, o Estado requerido dará 

cumprimento à solicitação, na forma estabelecida. 

J. Salvo o disposto no artig~14. se o Esrado requerido denegar 
a assistência. dever~ informar ã autoridade central do Estado 
requerente as razões que fundamentam a denegação. 

1. 

C A P t T U L O 11 

Cumprimento das Solicitações 

ARTIGO 6 

Forma e Conteúdo da Solicitação 

A solicitação de assistência dever~ ser formulada por 

escrito, salvo nos casos de urgência, em que a autoridade 
Estado requerido poder~ aceitar uma solicitação tramitada 

central do 
de outra 

maneira. Nesse caso, a solicitação dever~ ser confirmada por escrito, 
dentro dos dez dias seguintes. Salvo acordo em contrário, a solicitação 
será feita no idioma do Estado requerido. 

2. A solicitação deverá conter as seguintes indicações: 

aI nome da 
julgil,mento 

autoridade 
ou do 

solici tação: 

encarregada 
procedimento 

da investigação, 
ao qual se refere 

do 

a 

bl descrição d~ assunto a que se refere e da natureza da 
investigação. julgamento ou procedimento, incluindo os 
delitos concretos a que se refira o assunto: 

cl d •• cri;io da prova, informação 
a •• l.teneia solicitada: 

ou outro tipo de 

dI de~4ração dos motivos pelos quais é solicitada a prova. 
informação ou outro tipo de assistência: 
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e) normas legais aplicáveis, acompanhadas de seu texto; e 

fI na medida do possivel, a identidade das pessoas sujeitas a 

investigacão ou julgamento. 

Na medida que seja necessário, a solicitação deverá também 

aI informação sobre a identidade e O domicilio das pessoas 

cujo testemunho se deseja obter: 

b) informação sobre a identidade e o endereço das pessoas a 

serem notificadas e a relação dessas pessoas com os 

procedimentos: 

cl informação sobre a identidade e o paradeiro das pessoas a 

serem localizadas; 

dI descrição exata do~lugar ou da pessoa que tenha de ser 

el 

submetida a 

assegurados; 

busca e dos bens que tenham de ser 

o texto do interrogatório a ser formulado para o 

recebimento da prova testemunhal no Estado requerido, 

assim como a descrição da forma em que deva ser tomado e 

registrado qualquer depoimento ou declaração; 

fI descrição das formas e dos procedimentos especiais com que 

as solicitações devam ser cumpridas: 

gl informação 

direito a 

sobre o pagamento das despesas a que terá 

pessoa cuja presença seja solicitada no Estado 

requéiido; e 

hl qualquer outra informação que possa ser sugerida ao Estado 

requerido com a finalidade de facilitar o cumprimento da 

solicitação. 
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ARTIGO 7 

Lei Jlplicável 

As solicitações serão cumpridas de conformidade com a lei do 

Estado requerido, salvo disposição em contrâ~io do presente Acordo. 

2. A autoridade central do Estado requerido dará pronto 

cumprimento à solicitação e, quando procedente, a transmitirá à 

autoridade judiciária ou outras autoridades competentes para seu 

cumprimento. 

3. A pedido do Estado requerente, o Estado requerido cumprirá a 

assistência de acordo com as formas ou procedimentos especiais, a menos 

que esses sejam incompativeis com sua lei interna. 

ARTIGO a 
Prazos ou Condições para o Cumprimento 

o Estado requerido poderá fixar o prazo para o cumprimento da 

solicitação ou, depois de efetuar consultas ã autoridade central do 

Estado requerente, sujeitá-la a condições caso interíira em 

investiqação ou procedimento penal em curso no Estado requerido. Se o 

Estado requerente aceitar a assistencia SU)elta a condições, a 

solicitação será cumprida de acordo com as condições propostas. 

ARTIGO 9 

Caráter Confidencial 

A pedido do Estado requerente, será mantido o caráter 

confidencial da solicitação e de sua tramitação. Se a solicitação não 

puder ser cumprida sem que esse caráter confidencial seja infringido, o 

Estado requerido dará essa informação ao Estado requerente, que 

decid1rá se insiste na solicitação. 

ARTIGO 10 

Informações sobre o Cumprimento 

A pedido da autoridade central do Estado requerente, a 

autoridade central do Estado 

razoável, sobre o andamento 

solicitação. 

requerido 

do trâmite 

informará, dentro de um prazo 

referente ao cumprimento da 
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2. A autoridade central do 

brevidade o 

informação 
requerente. 

resultado do 
ou a prova 

cumprimento 

obtidas à 

Estado requerido info:rmarií com 
da solicitaçio e remeterií toda a 

autoridade central do Estado 

3. 

parte, a 

Ouando a solicitação 
autoridade central do 

não puder ser cumprida no 1:.odo ou em 

Estado requerido informari o fato 
imediatamente a autoridade central do Estado requerente e illdicar5 as 
razões pelas quais não foi possível seu cumprimento. 

4. As informaç5es serio redigidas no idioma do Estado requerido. 

ARTIGO 11 

Limitações ao Emprego da Informação ou Prova Obtida 

1. Salvo consentimento prévio do Estado requerido, o Estado 

requerente somente poderá empregar a informação ou a prova, obtida em 
decorrência do presente Acordo, na investigação ou no procedimento 

indicado na solicitação. 

2. A autoridade central do Estado requerido poderá solicitar que 
a informação ou a prova obtidas em razão do presente Acordo tenham 

caráter confidencial, conforme as condições que especificará. Nesse 
caso, o Estado requerente procurará respeitar tais condições. 

3. A informação ou a prova que tenha se tornado pública no 
Estado requerente, conforme os parágrafos 1 ou 2 precedentes, poderá, a 

partir desse momento, ser utilizada em outros assuntos. 

ARTIGO 12 

Custas 

O Estado requerido pagará a totalidade das despesas relativas 
ao cumprimento da solicitação, salvo os correspondentes aos relatórios 

periciais, tradução e traslado, despesas extraordinárias que provenham 
do emprego de formas ou procedimentos especiais, e despesas e auxilio~ 

de viagem das pessoas referidas nos artigos 17 e 18, os quais ~orrer 
por con~a do Estado requerente. 
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C A P 1 T U L O III 

Formas de Assistência 

ARTIGO 13 

Notificação de Documentos 

1. A autoridade central do Estado requerido providenciará o que 

for necessário para efetuar a notificação dos documentos relativos a 

qualquer solicitação de assistencia formulada conforme o presente 

Acordo. 

2. A autoridade central do Estado requerente transmitirá as 

solicitações de notificação para o comparecimento de uma pessoa perante 

uma autoridade do Estado requerente Com razoável antecedência à data 

prevista para o mesmo. 

A autoridade central do Estado requerido devolverá o 

comprovante das providencias das notificações na forma especificada na 

solicitacão. 

4. Se a notificação não puder ser realizada, a autoridade 

central do Estado requerido deverá informar à autoridade central do 

Estado requerente as razões pelas quais não foi possível efetuá-la. 

ARTIGO 14 

Entre9a de Documentos Oficiais 

A pedido do Estado requerente, o Estado requerido, 

a) proporcionará cópias de documentos oficiais, registros ou 

informacão acessíveis ao público existentes nas 

dependências e nos órgãos desse Estado; e 

bJ poderá proporcionar cópias 

registros ou informacões 
de 

não 

documentos 

acessíveis 

oficiais, 

ao público 

existentes nas dependências e nos órgãos desse Estado, 

SUJeitas às mesmaS condicões pelas quais esses documentos 

seTiâm proporcionados ãs suas próprias autoridades. Se a 
assistência prevista nesse parágrafo for denegada, a 

autoridade central do Estado requerido não será obrigada a 

expressar os motivos da denegacão. 
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ARTICO lS 

Devoluçào de Documentos e Elementos de Prova 

A pedidO da autoridade central do Estado requerido, o Est~do 

requerente d~e4i, tão logo seja posslvel, devolver os documentos ou 
outros elementos de prova fornecidos no cumprimento de uma solicitação 

tramitada conforme o presente Acordo. 

ARTIGO l6 

Depoimento no Estado Requerido 

1. Oualquer pessoa que se encontre no Estado requerido e a quem 

é solicitada a apresentação de provas em decorrencia do presente 

Acordo, será obrigada a comparecer, conforme as leis do Estado 

requerido, perante a autoridade competente para prestar dep')imento ou 

apresentar documentos, antecedentes ou elementos de prova. 

2. o Estado requerido informará com suficiente antecedencia o 

lugar e a data em que se receberá a declaraçào da testemunha ou os 

mencionados documentos, antecedentes ou elementos de prova. Ouando 

possível, as autoridades centrais se consultarão no intuito de fixar 

uma data conveniente para ambas as Partes. 

3. o Estado 

especificadas na 

requerido 

solicitação 

autorizará 

durante o 

a presença 

cumprimento 

das 

da 

pessoas 

mesma, 
permitindo-lhes interrogar a pessoa cujo depoimento ou provas devam ser 

recebidos na forma prevista pelas leis do Estado requerido. A audiência 

será realizada de acordo com os procedimentos estabelecidos pelas leis 

do Estado requerido. 

4. Se a pessoa a que se refere o parágrafO 1 alegar imunidade, 

incapacidade ou privilegio segundo as leis do Estado requerido, essa 

alegação será resolvida, previamente ao cumprimento da solicitação, 

pela a~toridade competente do Estado requerido. 

Se a pessoa a que se refere o parágrafO 1 alegar imunidade, 

incapacidade ou privilegio segundo as leis do Estado requerente, o 

depoimento ou as provas seráo, não obstante, recebidos e a alegaçáo 

será transmitida à autoridade central do Estado requerente, a fim de 

que as autoridades competentes desse Estado decidam a respeito. 

s. Os documentos, os 

entregues pela testemunha ou 

antecedentes e os elementos de prova 

obtidos em conseqüencia de sua declaração, 
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ou por ocasião da mesma, serão enviados ao Estado requerente junto com 

ü dec:laração. 

....RTIGO 17 

Depoimento no Estado Requerente 

Quando o Estado requerente solicitar o comparecimento de uma 
pessoa em seu território para prestar depoimento ou informação, o 

Estado requerido c:onvidará a testemunha ou o perito a comparecer 
voluntariamente perante a autoridade competente do Estado requere~te. 
S. for c:onsiderado nec:essário. a autoridade c:entral do Estado requerido 
poderá re9i~trar por escrito o consentimento da pessoa em comparecer ao 

Estado requerente. .... autoridade central do Estado requerido informará 
prontamente à autoridade central do Estado requerente tal resposta. Ao 

solicitar o comparecimento, o Estado requerente indicará as despesas de 
traslado e de estada a seu cargo • 

.... RTIGO 18 

Traslado de Pessoas Sujeitas a Proc:edimento Penal 

1. A pessoa sujeita a um procedimento penal no Estado requerido 

cujo comparecimento ao Estado requerente seja necessário em razão da 

assistência prevista no presen.te Acordo será trasladada com essa 

finalidade ao Estado requerente. sempre que essa pessoa e o Estado 

requerido autorizem tal traslado. 

2. A pessoa sujeita a um proc:edimento penal no Estado requerente 
cujo comparecimento ao Estado requerido seja necessário em decorrência 

da assistênc:ia prevista no presente .... c:ordo. serã trasladada ao Estado 

requerido. sempre que essa pessoa o consinta e ambos os Estados estejam 

de acordo. 

3. Para os fins do presente artigo: 

aI O Estado rec:eptor terá o poder e a obrigação de manter a 
pessoa trasladada sob custódia física. a menos que o 
Estado remetente indique o c:ontrário! 

bl o Estado receptor devolverá a pessoa trasladada ao Estado 
remetente tão logo as circunstâncias o permitam Ou de 
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conformidade com o que for acordado entre as autoridades 

centrais de ambos os Estados; 

cJ com respeito à devolução da pessoa trasladada I não ser~ 

necessário que o Estado remetente promova um procedimento 

de extradição: 

dI o tempo transcorrido no Estado receptor será computado 

para fins do cumprimento da sentença que lhe 'tiver sido 

imposta no Estado remetente; 

el a permanência dessa pessoa no Estado 

caso poderá exceder o período que 

cumprimento da pena ou noventa dias. 

se cumpra primeiro, a menos que a 

Estados consintam em sua prorrogação. 

ARTIGO 19 

Salvo-conduto 

receptor em nenhum 

lhe reste para o 

segundo o prazo que 

pessoa e ambos os 

O comparecimento ou oa traslado da pessoa que consinta em 

declarar ou dar testemunho segundo o disposto nos artigos 17 e 18. 

estará condicionado. se a pessoa ou o Estado remetente o solicita antes 

de tal comparecimento ou traslado. a que o Estado receptor conceda um 

salvo-conduto sob o qual. enquanto se encontre nesse Estado. não 

pOderá: 

aI ser detida ou processada por delitos anteriores a sua 

saida do território do Estado remetente; 

bl ser intimada a declarar ou dar testemunho em procedimentos 

não especificados na solicitação; 

cl ser detida ou processada com base na declaração prestada. 

salvo em casO de desacato ou falso testemunho. 

2. O salvo-conduto previsto no parágrafo anterior cessará quando 

a pessoa prolongar voluntariamente sua estada no território do Estado 

receptor por mais de dez dias a partir do momento em que sua presença 

já não for necessária nesse Estado, conforme comunicado ao Estado 

remetente. 
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ARTIGO 20 

Localização ou Identificação de Pessoas 

o Estado requerido adotará as providências necessárias para 

averiguar o paradeiro ou a identidade das pessoas individu~lizadas na 

solicitação. 

ARTIGO 21 

Busca. Apreensão. Seqüestro e Entrega dê Objetos 

1. O Estado requerido cumprirá a solicitação relativa a busca, 

apreensão. seqUestro e entrega de qualquer objeto. compreendidos, entre 

outros. documentos, antecedentes ou btns, se a autoridade competente 

determinar que a sol~citação contém informação que justifique a medida 

proposta. Tal medida será submetida ã lei processual 8 substantiva do 

Estado requerido. 

2. Conforme previsto no 

requerido determinará segundO sua 
arti90 S, parágrafO 2, o Estado 

lei qualquer medida necessária para 

proteger os interesses de tercêiros sobre os objetos que tenham de ser 

trasladados. 

ARTIGO 22 

SeqUestro, Confisco e Transferência de Bens 

Quando uma das Partes Contratantes tiver conhecimento da 

existência de produtos ou instrumentos de delitos no território da 

outra Parte Contratante que possam ser objeto de apreensão ou medidas 

cautelares segundo as leis desse Estado, poderá informar o fato à 
autoridade central de tal Estado. Essa remeterá a informação recebida 

ãs suas autoridades competentes para fins de determinar a adoção das 

medidas correspondentes. Tais autoridades atuarão conforme as leis de 

seu paIs e comunicarão à outra Parte Contratante as medidas tomadas, 
por intermêdio de sua autoridade central. 

2. As Partes Contratantes prestar-s8-ão 

suas respectivas leis. nos procedimentos de 

indenização às vítimas de delitos e cobrança 

sentença penal. 

assistência, conforme 
apreensão e confisco, 

de multas impostas por 
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3. A Parte Contratante que tenha sob sua custódia produtos ou 

instrumentos do delito disporá dos mesmos conforme o estabelecido em 

sua lei interna. Na medida que o permitam 

se considerem adequados, qualquer das 
suas leis, e nos termos que 

Partes Contratantes poderá 
transferir para a outra os bens confiscados ou o produto de sua venda. 

ARTIGO 23 

Autenticação de Documentos e Certidões 

1. Sem prejuízo das autenticat'ões ou certidões exigida's segundo 

suas leis, o Estado requerido autenticará todo documento ou suas 

cópias, assim como proporcionará certidões referentes a objetos, na 

forma solicitada pelo Estado requerente, sempre que isso ndO seja 

incompatível com as leis do Estado requerido. 

2. Com a finalidade de facilitar o emprego das referidos formas 

especiais de autenticação ou certidão, o Estado requerente juntará à 

solicitacão os respectivos formulários ou descreverá o procedimento 

especial a ser seguido. 

C A P 1 T U L O IV 

Disposições Finais 

ARTIGO 24 

Compatibilidade com Outros Tratados, Acordos ou Convênios 

A assistência e os procedimentos estabelecidos no presente 

Acordo não impedirão que cada uma das Partes Contratantes preste 

assistência à outra com base no previsto em outros acordos 

internacionais mais favoráveis de que sejam parte. As Partes 

Contratantes tambêm poderão prestar assistência de conformidade com 

qualquer convênio, acordo ou práticas aplicáveis de carãter bilateral 

mais favoráveis. 

ARTIGO 25 

Consultas 

As autoridades centrais das Partes Contratantes promoverão 

consultas, em oportunidade que acordem mutuament~, com a finalidade de 

facilitar a aplicação do presente Acordo. 
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ARTIGO 26 

Responsabilidade 

interna de cada Parte Contratante regula a 

responsabilidade por danos que derivem dos atos de suas autoridades na 

e~ecução deste Acordo. 

2. Nenhuma das Partes Contratantes será responsável pelos danos 

que possam resultar de atos das autoridades da outr~ ~arte Contratante 

na formulação ou execução de uma solicitaçáo de conformidade com este 

Acordo. 

ARTIGO 27 

Ratificação, Entrada em vigor e Oenúncia 

1. o presente Acordo estará sujeito a ratificaç~o e a troca dos 
respectivos instrumentos terá lugar em Brasília. 

2. o presente Acordo entrará em vigor quando ocorra a troca dos 

instrumentos de ratificação. 

3. Qualquer das Partes Contratántes poderá denunciar o presente 

Acordo mediante notificação por escrito à outra Parte Contratante. A 

den6ncia surtirá efeito 6 (seis' meses depois da data de notificaç50. 

Feito em Montevidéu, aos dias do mês de dezembro de 1992, 

em dois exemplares originais, nos idiomas português e espanhol, sendo 

ambos os textos igualmente autênticos. 

PELO GOVERNO DA REPOBLICA 

FEDEI\ATIVA DO BI\ASIL 

PEI;Q. ÇQllEI\N 

ORIENTAL DO URUGUAI 
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Faço saber que o Congr-esso Nacional aprovou, e eu, 
José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, 
item 28 do Regimento fnterno, promulgo o seguinf:0 

DECRETO LEGISLATIVO 
N° 90, DE 1995 

Aprova o texto da 
Interamericana sobre 
Comercial Internacional, 
30 de janeiro de 1975, 
Panamá. 

o Congresso Nacional decreta: 

Convenção 
Arbitragem 

concluída em 
na cidade do 

Art. l° ~ aprovado o texto 
Arbi tragem Comercial Internacional, 
1975, na cidade do Panamá. 

da Convenção Interamericana sobre 
concluída em 30 de janeiro de 

Nacional 
bem como 
Federal, 
nacional. 

Parágrafo un~co. São sujeitos à apreciação do Congresso 
quaisquer atos que impliquem revisão da referida Convenção, 
quaisquer atos que, nos termos do art. 49, I, da Constituição 
acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 6 de junho de 1995 

Senador José Sarney 
Presidente do Senado Federal 

CONVENÇAO INTE~IERICANA SOBRE ARBITRAGEM COMERCIAL INTERNACIONAL 

Os Governos dos Estados-Membros da Organizaçãp dos Estados 
Americanos, desejosos de concluir uma Convenção sobre hrbitragem 

Comercial Internacional, 

Convieram no seguinte: 
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ARTIGO 1 

e válido o acordo das partes em virtude do qual se obrigam a 

submeter i decisão ~rbitr~l as diverg~llcias 

hajam surgido entre elas com relação a 

que possam surgir ou que 

um negócio ue natureza 

mercantil. O respectivo acordo constará do documento assinado pelas 

o~rtes, ou de troca de cartas, telegramas ou comunicações por telex. 

ARTIGO 2 

A nomeaç~o dos irbitros seri feita na forma em que conviereln 

as p~rte5. Sua designacão poderá ser delegada a um terceiro, seja este 

pessoa física ou jurídica. 

Os árbitros poderão ser nacionais ou estrangeiros. 

,\RTIGO ) 

Na falta de acordo expresso entre as partes, a arbitragem 

será efetuada de acordo COm as normas de procedimento da Comissão 

Interamericana de Arbitragem Comerc~al. 

ARTIGO 4 

As sentenças ou laudos arbitrais não impugnáveis segundo a 

lei ou as normas processuais aplicáveis terão força de sentença 

juàicial definitiva. Sua execução ou reconhecimento poderá ser exigido 

da mesma maneira que a das sentenças proferidas por tribunais 

ordinários nacionais ou estrangeiros, segundo as leis processuais do 

país onde forem executadas e o que for estabelecido a tal respeito por 

tratados internacionais. 

1. 

da 

T.!(TIGO 5 

Somente poderão ser denegados 

sentença por solicitação da parte 

o reconhecimento e a execução 

contra a invocadcJ., se 

esta provar perante a autoridade competente do 

qual for 

I:stado em que forem 

pedidos O reconhecimento e a execução: 

a) que as partes no acordo estavam sujeitas a alguma 

incapacidade em virtude da lei que lhes é aplic5vel, ou 
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2. 

que tal acordo não é válido perante a lei a que as p~rtes 

o tenham submetido, ou se nada tiver sido indicado a esse 

respeito, em virtude da lei do país em que tenha sido 

proferida a sentença: ou 

b) que a parte contra a qual se invocar a sentença arbitral 

não foi devidamente notificada da designacão do árbitro QU 

do processo de arbitragem ou não pode, por qualquer outra 

razão, fazer valer seus meios de defasa; ou 

c) que a sentença se refere a uma divergtância não prevista no 

acordo das partes de submissâo ao processo arbitral: nio 

obstante, se as disposições da sentença que se referem às 

questões submetidas à arbitragem puderem ser isoladas das 

que não foram submetidas à arbitragem, pOder-se-á dar 

reconhecimento e execução às primeiras; ou 

d) que a constituição do tribunal arbitral ou o processo 

arbitral não se ajustaram ao acordo celebrado entre as 

partes ou, na falta de tal acordo, que a constituição do 

tribunal arbitral ou o processo arbitral não se ajustaram 

à lei do Estado onda se efetuou a arbitragem: ou 

e) que a sentença não é ainda obrigatória para as partes ou 

foi anulada ou suspensa por uma autoridade competente do 

Estado em que, ou de conformidade cam cuja lei, foi 

proferida essa sentença. 

Poder-se-á também denegar o reconhecimento e a execução de 

uma sentença arbitral, se a autoridade competente do Estado em que se 

pedir o reconhecimento e a execução comprovar: 

a) que, segundo a lei desse Estado, o objeto da divergência 

não é suscetível de solução por meio de arbitragem; ou 

b) que o reconhecimento ou a execução da sentença seriam 

contrários ã ordem pública do mesmO Estado. 
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ARTIGO 6 

Se se houver pedido à autoridade competente mencionada no 

artigo 5, parágrafo 1, ~,a anulação ou a suspensão da sentença, a 

autoridade perante a qual se invocar a referida sentença poderá, se o 

considerar procedente, adiar a decisão sobre a execução da sentença e, 

à instância da parte que pedir a execução, poderá também ordenar à 

outra parte que dê garantias apropriadas. 

ARTIGO 7 

Esta Convenção ficará aberta à assinatura dos Estados-Membros 

da Organização dos Estados Americanos. 

ARTIGO 8 

Esta convenção está sujeita à ratificação. Os instrumentos de 

ratificação serão depositados na Secretaria-Geral da organização dos 

Estados Americanos. 

ARTIGO 9 

Esta convenção ficará aberta ã adesão de qualquer outro 

Estado. Os instrumentos de adesão serao depositados na Secretaria-Geral 

da Organização dos Estados Americanos. 

ARTIGO 10 

Esta Convenção entrará em vigor no trigésimo dia a partir da 

data em que haja sido depositado o segundo instrumento de ratificação. 

Para cada Estado que ratificar a Convenção ou a ela aderir 

depois de haver sido depositado o segundo instrumento de ratificação, a 

Convenção entrará em vigor no trigésimo dia a partir da data em que tal 

Estado haja depositado seu instrumento de ratificação ou de adesão. 

ARTIGO II 

Os Estados-Partes que tenham duas ou mais 

territoriais em que vigorem sistemas jurídicos diferentes com 

unidades 

relação a 

questões de que trata esta Convenção poderão declarar, no momento da 

assinatura, ratificação ou adesão, que a Convenção se aplicará a todas 

as suas unidades territoriais ou somente a Uma ou mais delas. 

677 
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Tais declarações poderão ser modificadas mediante declarações 

ulteriores, que especificar~o expressamente â ou âs unidades 

territoriais a que se aplicará esta Convenção. Tais declarações 

ulteriores serão transmitidas i Secretaria-Geral da Organizaç30 dos 

Estados Arneric~nos e surtirão efeito trinta dias depois de ;reccbidüs. 

ARTIGO 12 

Esta Convencão vigorará por prazo indefinido, mas qualquer 

dos Estados-Partes paderi denuncii-la. O instrumento de denGncia será 

depositado na Secretaria-GeraL da organização dos Estados Affieric~nos. 

Transcorrido um ano, contado a partir da data do depõsito do 

instrumento de denúncia, cessarão 05 efeitos da Convenção para o Estado 

denunciante, continuando ela subsistente para os demais Estados-Partes. 

ARTIGO 13 

o instrumento o~iginal de.sta Convenção, cujos textos em 

português, espanhol, francês e ingles são igualmente autênticos, será 

depositado na Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos. A 

referida Secretaria notificará aos Estados-Membros <la organização dos 

Estados Americanos, e aos Estados que houverem aderido à Convenção, as 

assinaturas e os depósitos de instrumento de ratificação, de adesão e 

de denúncia, bem como as reservas q~e houver. Outrossim, transmitirá 

aos mesmos as declarações previstas no artigo 11 desta Convenção. 

Em fê do quê, os plenipotenci5rios infra-assinados, 

devidamente autorizados por seus respectivos Governos, 

Convenção. 

firmam esta 

Feita na Ciaade de panamá, República do Panamá, no dia trinta 

de janeiro de mil novecentos e setenta e cinco. 
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Faço saber que O Conq-r.e.sso Uacionul apr-ovou, e eu, 
Jusé Sarney, Preslderlte tio Senudo Federal, nos termos do 2.rt. 48, 
item :::8 ú·j F.~r.}tm~nto (ntJ!rnu, rronlul.qo () S()(Jl1i.nte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N° 91, DE 1995 

Aprova o Lo;~.t:o da ConvençJ.o 
Interamericana so:"re Confli ::O~ c.!c L~is 
Cln Matéria de Sociedades ~lorc~rltis, 
cuncluída em Montovidéu, em t.l de maio 
ue 1979. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° É aprovado o texto da Convenção Interamericana sobre 
Conflito:; de Leis em Matéria de Sociedades Mercantis, concluida em 
Montevidêu, em 8 de maio de 1979. 

Parágrafo único. São 3ujeitos à apreciação do Congrl!>sso 
Kacional quaisquer atos que iinpliquem revisão desta Convenção, bem 
CO'\\O quaisquer modificações que, nos termos do art. 49, r, da 
Constituição Federal, acarretem encargos ou compromissos g:<:õvosos ao 
patrim0nio nacional. 

Art. 2° Este Decreto LegislaUvo entra em vigor na data de 
sua publicaçJ.o. 

Senado Federal, em 14 de junho de 1995 

Senador r~osé' !.,;a rney 
Presidclltc do Se~~ld0 F0deral 

crl:-lv;::~,;ç~n T;:1·FP!\r·~:·;HTC/\NI\ snp.!1p. cnNPT,T'T"()~; n;~ LEIS FI\{ 

MATrRTA DE ~nrTEnAn~S MJ~~rANTTS 

679 

Os Guvernus ~us Estadus Membrus da Organizaç3o dos EstaJus 

A:neric,1nus, desejusus ue concluir uma cunvenç50 sobre conflitos de leis 

em mat~ria de sucieJaJc5 mercantis, convier~m no seguinte: 

I\rtigo 1 

Esta Cunvenç5u aplicar-sc-5 as 

cun:;tituídas em qualquer dus Estadus Partes • 

sociedades mercantis 

das 

.'\rtigo 2 

1\ existência, a capacida~e, 

sociedades mercantis regem-se 

cor.stituiç5o. 

u funcionamento 

pela lei do 

e a dissoluç5o 

lugar de sua 
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Entende-se por "lei do lugar de sua constituiçãu" a lei do 

Estado unde se cumpram os requisitos de forma e de fundo necessários 

para a criação de tais sociedades. 

Artigo 3 

1\s sociedades mercantis devidamente constituídas em um Estad.o 

serao reconhecidas de pleno direito nos demais Estados. 

o reconhecimento de pleno direito n~o inclui a faculdade do 

Estadu de exigir cumprovaçãu da existcncia da sociedade de acordu com a 

lei do lugar de sua constituição. 

Em nenhum caso, a capacidade reconhecida às sociedades 

constituídas em um Estado puderá ser maior do que a capacidade que a 

lei do Estado do reconhecimento outorga às sociedades constituidas 

neste último Estado. 

Artigo 4 

Para o exercicio direto ou indireto dos atos compreendidos no 

objeto social das sociedades mercantis, estas ficarÍ-o sujeitas à lei elo 

Estado unde os praticarem. 

A mesma lei aplicar-se-ã au contrule que u::la sociedade. 

mercantil, que e;<erça u comércio em um Estado, obtenh;:: sobre uma 

sociedade cunstituida em uutro Estado. 

Ar tigu 5 

1\5 suciedades contitur~as em um Est~dü, que pretendam 

C:itc.~~:cccr,J, seda e(c:::iv.J. GC SUil administr.J.C3.o ccntr.31 C.:1 ol:.tru 

Est~uu, pu~erao ser ubrisadas u cumprir os rcqui~itvs c3t~bolcci~us na 

lcSisl~ç~u ueste últimu. 

Artigu 6 

As sociedades mercantis conGtituidas em um Estado p~ra o 

exerciciu direto ou indiretu dos atos cumpreendidos em seu objetu 

social ficardo sujeitas aos órgãos jurisdicionais do Estado onde os 

praticarem. 
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Artigo 7 

A lei declarada aplic5vel por esta Convenção poderá n~o ser 

aplicada no território do Estado que a considere manifestamente 

contrária à sua ordem pública. 

Artigo a 

Esta Convenção ficará aberta a assinatura dos Estados Membros 

da Organização dos Estados Americanos. 

Artigo 9 

Esta Convenç~o está sujeita a ratificação. Os instrumentos de 

ratificação serão depositados na Secretaria-Geral da Organização dos 

Estados runericanos. 
Artigo 10 

Estado. 

Esta Convenção ficará aberta a adesão de 

Os instrumentos de adesão serão depositados na 

qualquer outro 

Secretaria-Geral 

da Organização dos Estados Americanos. 

Ar ti'Ju 11 

C.:.,!a E:;t.:ldu poderá [orn ulor 

mumento de n~~ina-l~, ralificS-la uu Q 

rc~crv.:lZ .:. 

ela uG~l:ir, 

c~pcc:i:[icas 

incom~iltivcl cum o ol.Jjcto c fim Uu Cunvenç5.o. 

Al'tigo 12 

esta Cunvenç30 no 

desde que a reserva 

c que n.:lO seja 

Esta Convenção entrará em vigor no trigé~irr.u dia .:l partir da 

data em que haja sido 

Para cada Estado que 

deposil.:ldo o 

ratificar a 

segundo instrumentu de ratificação. 

Cunvenção ou a ela aderir depois de 

haver sidu depositado o segundo instrumento de ratificação, a Convenção 

entrará em vigor no trigésimo dia a partir da data em que tal Estado 

haja depositado seu instrumento de ratificação OU de adesão. 

Artigo 13 

Os Est.:luOS Partes que tenham duas OU mais 

territoriais' em que vigorem sistem.:ls juridicos diferentes com 

unidades 

relação a 
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questües de que tata esta Convenção poderão declarar, no momento da 
assinatura, ratificação ou adesão, que a Convençio se aplicará a todas 
as suas unidades territoriais ou somente a uma ou mais delas. 

Tais declaracües poderão ser modificadas mediante declaracües 
ulteriores, que especificar~o expressamente a uu as unidades 
territoriais a que se aplicará esta Co;wenc2.u. Tais declarações 
ulteriores serãu transmitidas i Secretaria-Geral da Organização dos 
Estados Americanull e surtirãu efeito trin'.:a dias depuis de recebidas. 

Artigu 14 

Esta Cunvenção vigurarã por prazo indefinido, mas qualquer 
dus Estadus partes pude rã denunciá-la. O instrumento de: denúncia será 
depositado na 
Transcorridu 

Secretaria-Geral da 
~~ ano, contado a 

Organização 
partir da 

dos Estadus Americanos. 
data do depósito do 

instrumento de denúncia, cessarão os efeitos da Convençào para o Estado 
denunciante, continuando ela subsistente para os demais Estados Partes. 

Artigu 15 

o instrulocntu uriginal ~esta Cunvençau, cujus textus ea 
portu·:;~!3~, esp.:lIõhol, f.::ancê!i c 

depositadu na Secretaria-Geral 
ingl~s sau igu~lma[lto autSnticos. scrl 

da Or'}anizaç5.u dus estadus r~llericanos, 
que ~nviará cúpia autenticada cu seu textu ~ara o respectivu registro e 
pUblicaç3u a Secretaria das Naç~ca Unid~5, da cunfurraidaac com o artigo 

102 da sua Carta cunstitutiva. A Secretaria-Geral da Organização dus 

E~tudus tuncr ic-anus notificará "os Es I:cldos :'lCJ1j::'ros da zcfcric2a 

OrgQnizüc~u, e aoS E5tadus que huuverem aJeridu à Convençüo, as 

assinaturas e os depú5itus de instrumentos de ratificaçãu, de adesão e 
de denúnci,l, belll cumu as reservas que huuver. Outrossim, transmitirá 
ilOS mesrr.us as declaracúes previstas nu artigu 13 desta Cunvenç5.u. 

Em fá do que, us 
devidamente auturizados por seus 

Convenção. 

pleniputenciários infru-assinados, 
respectivos Governos, firmam esta 

Feita na Cidade de Muntevidáu, República Oriental do Uruguai, 

no dia oito de maio de mil novecentos e setenta e nove. 

DCN (Seção m, 9-6-95. 
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DECRETO LEGISLATIVO N" 92, DE 1995 

Homolop ato do Consdho Monetário 
Nacional que autorizou a emilsão adicionaI 
de papel-moeda, no exercício de 1991, no va
lor de Cr$2.03S.000.000.000,OO (dois trilhões 
e trinta e cina> bilhões de cruzeiros). 

O Congresso Nacional decreta: 
Ar!. I' E homologado o ato do Conselho Monetário 

Nacional que autorizou a emissão adicional de papel-moe
da, no exen:ício de 1991, no valor Cr$2.035.000.000.000,OO 
(dois trilhões e trinta e cinco bilhões de cruzeiros). 

Ar!. 22 Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal, 20 de junho de 1995. - Senador José 
Sarney, Presidente. 

DCN{ScçIo 11). 23-6-96 

DECRETO LEGISLATIVO N" 93, DE 1995 

Aprova o texto da Convenção Interame
ricana sobre Elicácia Extraterritorial das Sen
~ e Laudos Arbitrais Estrangeiros, am
doída em Montevidéu, em 8 de maio de 1979. 

O Congresso Nacional decreta: 
Ar!. 12 E aprovado o texto da Convenção Interameri

cana sobre Eficácia Extraterritorial das Sentenças e Laudos 
Arbitrais Estrangeiros, concluída em Montevidéu, em 8 de 
maio de 1979. 

Parágrafo único. São sujeitos à apreciação do Con
gresso Nacional quaisquer atos que impliquem revisão da 
referida Convenção, bem corno quaisquer atos que, nos ter
mos do art 49, I, da Constituição Federal, acarretem encar
gos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Ar!. 2' Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Ar!. J2 Revogam-se as disposições em contrário. 
Senado Federal, 20 de junho de 1995. - Senador José 

Sarney, Presidente. 
CONVENÇÃO INTERAMERICANA SOBRE EFICÁCIA 

EXTRATERRITORIAL DAS SENlENÇAS 
E LAUDOS ARBITRAIS ESTRANGEIROS 

Os Governos dos Estados-Membros da Organização dos Estados 
Americanos, 

Considcrnndo que a administração da justiça nos Estados america
nOS requer sua a>operaçAo mútua a fim de assegurar a eficácia extraterrito
rial dai sentenças e laudos arbitrais proferidos em suas respectivas jurisdi
ções territoriais. 

Convieram DO seguinte: 

ArtIgo 1 
Esta Convenção aplicar-se-á às seoteoçaç judiciais e laudos arbi

trais proferidos em processos civis, comerciais ou trabalbistas em wn dos 
Estados-Partes. a menos que no momento da ratificação seja feita por al
gum destes reserva exptessa de limitá-la às sentenças condenatórias em 
mariria patrimonial. Qualquer deles poderá, outrossim. declarar. 110 mo-
0leII0 da ratificaçlo, que se aplica também às decisões que ponham termo 
ao processo, às tOOladas por autoridades que exerçam alguma função juris
dicional e às sentenças penais naquilo em que digam respeito à indenização 
d. prejulzos ~ do delito. 

As normas desta CmvetlÇlio apicar-<e-ão. 00 tocante a _ arlJitrais. 
em tudo o que DiO estivcc pnMsto ... Convençãolnterarnoricana sobre Arllitnl
gan Comm:iaIlnU:maciooal, _ no Panamá. em 30 dejaneiro de 1975. 

Artigo Z 

As sentenças. os laudos arbitrais e as decisões jurisdicionais estIaD.
geiros a que se refere o artigo I lerão efi~ extratenitorial oos Estadc&
Partes. se reunirem as seguintes condições: 

a) se vierem revestidos das formalidades extemas necessárias para 
que sejam coosidcrados autênticos no Estado de onde provenham; 

b) se a sentença. o laudo e a decisão jurisdicional. e os documeotos 
anexos que forem necessários. de acordo oom.esta Convenção. estiverem devi
damente traduzidos pala o idioma oficial do Estado onde devam surtir efeito; 

c) se forem apresenlados devidamente lega1i:mdos de acordo com a 
lei do EsOOo onde devam surtir efeito; 

d) se o juiZ ou triblmal sentenciador tiver competência na esfera in
temaciooal para conhecer do assunto e julgá-lo de aoordo com a lei do es
tado oude devam surtir efeito; 

e) se o demandado tiver sido notificado ou citado na devida fonna 
legal de maneira substancialmeme equivalente àquela admitida pela lei do 
Estado oroe a sentesv;a. laudo e decisão jurisdicional de\' aro surtir efeito; 

f) se se tiver assegurado a defesa das partes; 
g) se tivetml o car.iter de exerutáVeis ou, confonne o caso, se tive

rem passado em julgado no Estado em que bouverem sido proferidas; 
b) se Dão conttariarem manifestamente os princípios e as leis de or

dem pública no Estado em que se pedir o recoobecimento ou o aunprimento. 

ArtIgo) 

Os doaune:ntos de comprovação iIldispeosáveis para solicitar o rum
primemo das sentenças. laudos e decisões jurisdicionais são os seguintes: 

a) cópia autenticada da sentença, laudo ou decisão jurisdicional; 
b) cópia autenticada das peças necessárias para provar que foi dado 

cwnprimento às alíneas e e f do anigo an1erioc; 
c) cópia autenticada do alO que declarar que a sentença ou o laudo 

tem o caráter de executável ou força de coisa julg:ada.. 

Artigo 4 

Se uma sentença. laudo ou deci$lio jurisdicional estrangeiros não 
puderem ter eficácia na sua totalidade, o juiz ou uibunal poderá admitir sua 
eficácia parcial mediante pedido de parte interessada. 

Artigo 5 
O beneficio de justiça gratuita ~onbecido no Estado de origem da 

sentença será mantido no de sua apresentação. 

Artigo 6 

Os procedimentos. inclusive a competência dos respectivos órgãos 
judiciários. para assegunu- a eficácia das sentenças. laudos arbitrais e deci
sões jurisdicionais estnlngeiros. serão regulados pela lei do Estado em que 
for solicitado o seu cumprimento. 

ArtIgo 7 

Esta Convenção ficará abena à assinatura dos Estados-Membros da 
Organização do. Estados Americanoo. 

ArtIgo 8 

Esta Convenção está sujeita a mtificação. Os \nstrum:ntai de llItificaçio 
serão depositados ... Se.:retar;a.G.a da O!ganizaçã> dos Estados Atnericaoos. 

ArtIgo , 

Esta Convenção ficará abena à adesão de qualqutt outro Estado. 
Os instrumelttos de adesão serilo depositados na Seaetaria-Getal da Orga. 
ni.zação dos Estados Americanos. 

Artigo 10 
Cada Estado poderá formular reservas a esta CObveoÇ,fo no m0-

mento de assiná-la, ratificá-la ou a ela aderir. desde que a reserva verse so
bre wna ou mais disposições específicas e que não seja incompaúvel com o 
objeto e fim da Conveoção. 

Artigo 11 
Esta Convenção entrará em vigor no bigésimo dia a partir da data 

em que tenha sido depositado o segundo instrumento de ratificaç*J. 
Para cada Estado qoo ralificar a Convenção ou a ela aderir depois 

de haver sido depositado o segwuJo instrwnento de ratificação., a Conven-
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çAo enttará em vigor no bigésimo dia a partir da daa em que tal Estado 
baja depositado seu instrumento de ratificação ou de adesão. 

Artigo 12 
Os Estados~Partes que tenham duas ou mais unidades tenitOOais 

em que vigorem sistemas jurídicos diferentes com relação a questões de 
que tr.áa esta Convenção, poderão declarar. no momento da assinatura, ra
tificação ou adeslio. que a Convenção se aplic:má a todas as suz unidades 
territoriais ou somente a uma ou mais delas. 

Tais declarações poderão ser modificadas I!le<ÜBnte declarnçõe5 ul
teriores, que especificarão expressamente a ou as unidades territOOais a 
que se aplicará esta Convenção. Tais declarações ulterices serão transmiti
das à Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos e su:rtirão 
efeito ninta dias depois de recebidas. 

Artigo 13 
Esta Convenção vigorará por pnllO indefinido, mas qualquer 

dos Estados-Partes poderá denunciá-Ia. O insttumento de denúncia 
será depositado na Secretaria-Geral da Organização d()s Estados 
Americanos. Transcorndos um ano, contado a partir da data do de
pósjto do instrumento de denúncia, cessarão os efeitos da Convenção 
para o Estado denunciante. continuando ela subsistente para os de
mais Estados-Partes. 

Artigo 14 
O instrumento original desta Conveoção, cujos textos em portu

guês. espanhol, francês e inglês são igualmente autênticos. será deposita
do na Secretaria-Geral da Organização ~os Estados Americanos. que en
viará cópia autenticada do seu texto para o respectivo registro e publica
ção à Secretaria das Nações Unidas, de confonnidade com o artigo 102 
da sua Carta constitutiva. A Secretaria-Geral da Organização dos Estados 
Americanos notificará aos EstadO$-Meltlbros da referida Organização, e 
aos Estados que houverem aderido à Convenção. as assinatwas e os depó
sitos de instrumentos de ratificação. de adesão e de denúncia. bem COOlO 

as reservas que houver. Outrossim, transmitirá aos mesmos as declaraçõ
es previstas no anigo 12 desta Convenção. 

Em fé do que. os plenipotenciários infra-assinados. devida
mente autorizados por seus respectivos Governos, finnam esta Con
venção. 

Feita na Cidade de Montevidéu. Repóblica Oriental do Uruguai. DO 

dia oito de maio de mil novecentos e setenta e nove. 

DECREfO LEGISLATIVO N" 94, DE 1995 

Aprova o texto do Acordo sobre Servi
ços Aéreos, cdebrado entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e a Repúbli
ca Federal da Austria, em Viena, em 16 de 
julbo de 1993_ 

O Congresso Nacional decreta: 
M 12 E aprovado o texto 00 AoorOO sobre Serviço; Aéreos, 

celebrndo entre ri Go~ da Rt:púbIica Fedcraliva 00 Brmil e a 
RqlúbIicaFedernl daAustria, em Viena, em 16dejulhode 1993_ 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação 00 Congresso 
Nacional quaisquer atos que impliquem revisão 00 referido 
Acordo, assim como quaisquer ajusleS complemenJares que, 00; 

termos 00 3rt- 49,1, da Constituição Federnl. acarretem encmgos 
ou compromissos gravosas ao palrimônio nacionaL 

AI1- 2" este decreto legislativo enlra em vigor na data 
de sua publicação. 

AI1- J2 Revogam-se as disposições em contrário. 
Senado Federal, 20 de junho de 1995. - Senador José 

Sarney, Presidente do Senado Federal. 
ACORDO SOBRE SERVIÇOS AÉREOS ENTRE 

O GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO 
BRASIL E O GOVERNO FEDERAL DA ÁUSTRIA 

O Governo da Rep.íblica Federativa do Brasil 
e 
O Governo Federal da Áustria 
(doravante referidos como "Partes Conttatantes~). 

Sendo Partes da Convenção sobre A viaçlo Civil Internacio
nal, aberta para assinatura em Chicago. no dia 7 de dezembro. de 
1944; 

Desejando contribuir para o desenvollvimeoto da aviaçio civil in
temaciooa/; 

Desejando concluir um Acordo com o· propósito de estabe~ ser
viços aéreos entre seus respectivos territórios e além, 

Acocdaram o seguinte: 

ARTIGO I 
DeIiDIções 

Para os fins deste Acordo. a meoos <.p.IC es1abelecido de outta maneira: 
a) o IeI1DO "autoridadeS" aerorututicas" significa. DC) caso do Gover

no da República Fedemtiva do Brasil, o Ministro da Aerooáutica, e. DO 

caso do Governo Federal da Áustria. o Ministro para a Economia Pública 
e Transporte ou. em ambos os casos. qualqw:r pessoa ou órgão autorizado 
a executar quaisquer funções no presente exercidas pelas autoridades aci
ma mencionadas; 

b) o tenno "Acordo" significa este Acocdo. seu Anexo e quaisqlJ:r 
emendas ao Acordo ou ao Anexo; 

c) o tenno "serviços acordados" significa serviços aéreos nas rotas 
especificadas para o Iraosporte de passageiros. carga e mala postal., separa
damente ou em combinação: 

j) o tcnno "tarifa aerooáulica" significa o preço cobrado às empre
sas aéreas pelo fornecimento de instalações e serviços aeropOOUários. de 
navegação aérea ou de segurança de aviação; 

k) o tenno "capacidade" significa: 
i) em relação a uma aeronave, o espaço lÍtÜ daquela aeronave dis

pOlÚvel em uma rota ou seção de uma rota; 
H) em relação a um serviço aéreo t:specjficado. a capacidade da 

aeronave utilizada em tal serviço, multiplicnda pela freqüência com que a 
mesma aeronave é operada,. num dado perftxlo. em uma rota ou seção de 
uma rota. 

ARTIGO 2 
Coocessão de Direilai 

1. Cada Parte Contratante concede à outra Parte COOtnUllte os di
reitos a seguir especificados neste Acordo, a fim de operar serviços aéreos 
internacionais numa rota especificada Enquanto estiver operando um ser
viço acordado Dluna rota especificada. a empresa aérea designada de cada 
p.,., CODInUanIe gozará: 

.) do direito de sobrevoar. sem pouso, o território da outra Parte 
Contratante; 

b) do direito de pousar no referido território. para fins nio-comer-
dais; 

c) do direito de embarcar e desemlmcar DO referido território. nos 
poutos das rotas especificadas, passageiros, bagagens. carga e mala postal. 
sepwadameote ou em combinaçlio. destinados alou originados em pootos 
no território da outra Parte Comratante; 

d) do direito de embran;ar e desembarcar DOS territórios de terceiros 
países. DOS pootos das nus especificadas. passageiros. bagagens. carga e 
mala postal. separadamente ou em combinação. destinados alou originados 
em pontos no território da outnl Parte Contr.1laDle. 

2. Nenhum dispositivo do parágrafo 1 deste artigo será considera
do como concessão a mna empesa aérea designada de moa Parte Contra
tante do direito de embarcar. DO território da outra Pane COntralallte.; pas
sageiros, bagagens, carga e mala postal. transportados mediante paga
mento ou retribuiçio e destinados a outro IJOoto no tenitório daquela Par
te Conttalallte. 

3. O exercício do direito contido DO parágrafo l.letta d. deste am-
80, estará sujeito às disposições do Anex.o a este Acordo. 

ARTIGO 3 
o..lgaaçio. Autorizaçlio 

1. Cada Parte Contratante terá o direito. por notificação escri
ra à outra Parte Contratante peJos canais diplomáticos. de designar 
uma empresa aérea ou empresas aéreas para operar os serviços acor
dados. 

2. Ao receber tal notificação. as autoridades aerooáutiem de uma 
Parte Cootratante coocederio. sem demora,. l(s) empresa(s) aérea(s) desig
nada(s) pela outra Parte Contratante a autorizaçâo operacional apropriada, 
sujeita às condições do presente artigo. 
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3. Cada Parte Contratante terá o direito de recusar-se a conceder 
a autori.1.8Çlo operaciona1teferida no parágrafo 2 deste artigo. ou de 
conceder essa autorização sob condições que sejam consideradas neces
sárias para o exercício, por uma empresa aérea designada. dos direitos 
especificados no artigo 2 deste Acordo. no caso em que não esteja coo
vencida de que parte substancial da propriedade e o controle efetivo da
quela empresa pertençam à Parte Cootratante que a designru ou a seus Da
cionais w a ambos. 

4. As autoridades aeronáuticas de uma Parte Contratante podem 
exigir que a(s) empresa(s) aérea(s} designada(a) pela outra Parte Contra
tante demoDstre(m) que está(ão) habiütada(s) para atender às condições 
detenninadas segundo as leis e os regulamentos nonnal e razoavelmente 
aplicados às operações de serviços aéreos internacionais por tais autori
dades. 

5. Quando uma empresa aérea tiver sido designada e autorizada. ela 
pode iniciar a opetaçao dos serviços acocdados. desde que cumpra os dis
posiôvaç aplicáveis deste Acordo. 

ARTIGO 4 
Revogação ou Suspeosão de Autorização 

1. As autoridades aeronáuticas de cada Parte Contratante tel"ão o di
n:ito de ~v~gar ou s~pender wna autorização operacional. para o execcí· 
CIO dos d~ltos especificados no anigo 2 deste Acordo por wna empresa 
~rea deSignada pela outra Pane Contratante, ou impor condições que se· 
Jam CODsideradas necessárias para o exercício desses direitos: 

.) caso tal enq>resa aérea deixe de cumprir as leis e os regulamen· 
tos daquela Parte Contratante; 

b) caso aquelas autoridades não estejam convencidas de que uma 
pane substancial da propriedade e o controle efetivo da empresa aérea 
pertençam à Parte Contratante que a designou ou a seus nacionais ou a 
ambos; e 

c) caso a empresa aérea deixe de operar conforme as condições es· 
tabelecidas segundo este Acordo. 

2. A menos que seja essencial a imediata revogação ou suspensão 
da autorização operacional mencionada no parágrafo I deste artigo ou a 
imposiçJo de condições, para prevenir violações posteriores de leis ou re· 
gulamentos, tal direito será exercido somente após consulta à outra Parte 
Contratanl:e. 

ARTIGO 5 
Aplkação de Leis e Regulam:eDtos 

1. As leis e os regulamentos de uma Pane Contratante, relativos 
ao ingresso ~u à saíd:a de seu território de aeronaves engajadas na nave· 
gação aérea IDtemaclOnal ou à operação e navegação de tais aeronaves 
enquanto em seu território, serão aplicados às aeronaves da(s) empre· 
sa(s) aérea(s) designada(s) pela outra Parte Contratante sem distinção 
quanto à nacionalidade e serão cumpridos por tais aeronaves na entrada, 
na saída ou durante sua permanência DO território da primeira Parte Con· 
tratante. 
. 2. As leis e os regulamentos de wna Parte Contratante, relativos ao 
mgre5SO ou à ~da de seu território de passageiros, tripulações, carga e 
mala postal, talS como regulamentos sobre entrada, liberação, imigração, 
passaportes,. alfândega e quarentena, serão cumpridos pela(s) empresas(s) 
aérea(s) deSlgnada(S) pela outra Parte Contratante ou cumpridos em DOme 
de tais passageiros e tripulantes e serão aplicados à carga e à mala postal 
na entrada, na. saída ou durante sua permanêocia no território da primeira 
Parte Coouauutte. 

3. Na aplicação das leis e dos regulamentos referidos neste artigo 
à(s) empresa(s) aérea(s) designada(s) da outra Parte Cootratante, uma Parte 
Contratante não dará tnUmento mais favorável à(s) própria(s) empresa(s) 
aér<a(s). 

ARTIGO 6 
Rec:oobedmeoto de Cer1ificadCli e de Liceoças 

Cenificados de aeronavegabilidade, renificados de babililaÇão e firen
ça emitidos ~ convali~ por uma Parte ContraIante e ainda em vigor, se
rão recoohecidos como válidos pela outra Parte Contmtante para os objetivos 
de opernçlIo dos serviços acontados nas rotas especificadas, desde que tais 
certificados ou liceoças sejam emitidos ou convalidados mediante e em con
formidade com os padrões estabelecidos segundo a Convenção. Cada Parte 
ConIrata.Ote, todavia, rescrva·se o direito de recusar·se reconhecer, para s0bre
vôo de seu próprio tenitório, certificados de habjlitação e licenças concedidos 
aos JX'ÓPrlOS nacionais pela outra parte ContnUnte ou por outro Estado. 

ARTIGO 7 
Segunmça de A Yiaçio 

I. Em coofoonidade can_ direitos e ~ segundo o Direito in
ternacional, as _ CamaIanIes reafumam que sua cOOgação mÚlUa de_ 
a aviação civil cmInl mos de inltrlfdncia ilícita coosIiIUi parte inI:egnmle do JI'O
""'" AcooIo. Sem limitar a validade pl de seus direitos e ~ n:suI1anIc; 
do Direito Intemaciooa1, as Partes Contratantes atuarão, em particular, segUIr 
do as disposições da Convenção sobre lnfmções e Certos Outros Atos Prati· 
cados a Bordo de Aeronaves. assinada em Tóquio, em 14 de setembro de 
1963, da Convenção para a Repressik> ao Apoderamento Ilícito de AerOlla
ves, assinada em Haia, em 16 de dezembro de 1970, c da Convenção para 
Repressão aos Atos Ilícitos contra a Segurança da Aviação Civil, assinada 
em Montreal, em 23 de setembro de 1971. 

2. As Partes Contratantes fornecerão. mediante solicitação, toda a 
assistência mútua necessária para a prevenção contra atos de apodera· 
mento ilícito de aeronaves civis e outros atos ilícitos contra a segurança 
dessa aeronave. seus passageiros e tripulações, aeroportos e instalações 
de navegação aérea, e qualquer outra ameaça à segurança da aviação ci· 
vil. 

3. As Partes Contratantes agirão. em suas relações mútuas, se· 
gundo as disposições sobre segurança da aviação estabelecidas pela Or· 
ganização de Aviação Civil Internacional e denominadas Anexos à Con
v~nção sobre Aviação Civil Internacional, na medida em que tais disp<r 
SlçôeS sobre segurança sejam aplicáveis às Partes; e exigirão que os ope
radores de aeronaves por elas matriculados, os operadores de aeronaves 
que tenham sua sede comercial principal ou residência pennanente em 
seu território e oS operadores de aeroportos situados em seu território 
ajam em conformidade com as referidas disposições sobre a segurança 
da aviação. 

4. Cala Pade Coo1mJanIe C<JIIC<:<da em exigir que tais op<>1dores de aer0-
naves obiervem as dispoSções sOOre a segurança da avia;tk> mmcionadas no pa
nlgmfo 3 acima e n:querida< pela 0UIm Pare Cal_ JlIIIll enIrnda, saiIa, ou 
permanência no territfrio dessa Parte Contmtmte. Caia Parte Cootmtmte assegu.
rará que lD!didas adequat;Im sejam eferiV3ffif211e aplicadas em seu tenitório para 
prI1e:ger as acooaves e ~ os passageiros, ac; tri~. ac; bagagens de 
mOO, ac; 00gagens. a carga e as provisões de Ix:In1o, antes e durante o enblrque 00 
canegamenIO. Cala Pane Coo1mJanIe eX3l1linri, _ de modo filvorável. 
toda solicitação da 0Uba Parte Conbalante, com vistas a adI:Ur medidas especiais e 
IlIZOáveis de "'&1J'3DI3 JlIIIll 00_ uma ameaça espedfica. 

5. Quando da ocorrência de um incidente. ou de ameaça de inci
dente de apoderamento ilícito de aeronaves civis, ou outros atos ilícitos 
contra segurança de tais aeronaves, de seus passageiros e tripulações, de 
aeroportos ou instalações de navegação aérea, as Partes Contratantes as· 
sistir·se·ão mutuamente, facilitando as comunicações e outras medidas 
apropriadas. destinadas a pôr teImo, de fonna rápida e segura, a tal inci· 
dente ou ameaça. 

6. Caso wna Parte Contratante deixe de cumprir as disposições ro
bre segurança da aviação contidas oeste artigo, as autoridades aeronáuticas 
da outra Parte Contratante podem solicitar consultas imediataç às aUlorida· 
des aeronáuticas daquela Parte Contratante. 

ARTIGO 8 
Iseoçêo de Direitos e T8IM 

I. Cada Parte cootratante isentará. na base da reciprocidade, a( s) em
presa(s) aérea(s) designada(s) da outta Parte Cootratante. na maior extensão 
possível, segundo sua legislação naciooal. de reslrições a importação, direi· 
tos alfandegários, despesas de inspeção e outros gravames senr:lhantes e en
cargos sobre aeronaves. combustíveis, óleos Iubrificanles, suprimentos técru.. 
cos de consmno, partes sobressalentes incluindo roototes. equipamentos c0-

muns de aeronaves. mantimentos para aeronaves (incluindo bebidas, fwno e 
outros produtos deslinada> à venda para passageiros em quantidades limita· 
das durante o vôo) e outros itens destinados ao uso ou usados apenas em 
conexão com a operação ou atendimento das aeronaves da(s) empresa(s) 
aérea(s) designada(s) da outra Parte Contratante, operando os serviços 
acordados, como também estoques de bilhetes impressos, conhecimen· 
tos aéreos. qualquer material impresso que leve gravada a insígnia da(s) 
empresa(s) e material comum de publicidade distribuído sem cobrança 
pela(s) empresa(s) aérea(s) designada(s). 

2. As isenções concedidas segundo este artigo serão aplicadas aos 
iteDS citados no parágrafo I deste artigo, quando: 

a) introduzidos DO território de uma Parte Contra1aDte por ou em 
nome da(s) empresa(s) aérea(s) designada(s) da outra Parte Cootratante; 
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b) mantidos a bordo das aeronaves da(s) empresa(s) aérea(s) de
signada(s) de uma Parte Contratante. desde a cbegada até a saída do terri· 
tório da outra Parte Cootralante; 

c:) introduzidos a bordo das aeronaves da(s) empresa(s) aérea(s) de
sigoada(s) de uma Pane Contratante DO território da outra Parte Contratante 
e destinados ao uso na operação dos serviços acordados; 

sejam ou não tais itens usados ou consumidos totalmente dentro 
do território da Parte Contratante que concedeu a isenção. desde que tais 
itens não sejam alienados eJou vendidos 00 tenit6rio da referida Parte 
Conuatan1e. 

3. O equipamento oonnal das aeronaves, como também o material 
e o suprimento nonna1mente mantido a bordo das aeronaves da(s) empre
sa(.) aérea(s) designada(s) de qualquer Parte Conlllllante poderá ser de
sembarcado no território da outra Parte Contratante. somente com a apro
vação das autoridades alfandegárias daquele tenitório. Em tal caso. pode
rão ser colocados sob supervisio das mencionadas autoridades, até que 
sejam reexportados OU alienados. de conformidade com os regulamentos 
alfandegários. 

ARTIGO 9 
Operação d .. ServlÇC15 Acordados 

l. Haverá oportunidade justa e igual para as empresas aéreas desig
oadas das Partes Contratantes opcnrem os serviços acordados nas mas es
pecificadas. 

2. Na opemçio dos serviços aronbdos, a(s) etllpr<Sa(s) aérea(s) de
signada(s) de cada Parte Cootr.lfante IeVlllli(iIo) "" conta os interesses da(s) 
empresa(s) aérea(s) designada(s) da outra Parte Contratante, a fim de não 
afetar indevidamente os serviços proporcioo.ados pela última em toda ou em 
parte das nteSlllm tOOB. 

3. Os selViços acordados proporcionados pela!> empre5cw aérez; das 
Partes ContraIantes terio como caraaerfstica mna relação esttita com as ne
cessjdades do público para o transporte nas rotas especificadas e terão como 
objetivo primário a provisão, em nívC'is razoáveis de aproveitamento. de ca
pacidade adequada para atender às necessidades abJais e às razoavelrrente 
prevísfveís pam o transporte de passageiros e carga, incluindo mala postal, 
originados em ou destinados ao território da Parte Cmtratante que tenha de
signado a empresa aérea A provisão para o transporte de passageiros e car
ga, incluindo mala postal, embarcados e desembarcados em pontos outros 
nas rotas especificadas que não ao tenitório da Parte Contratante que desig
nou a empresa aérea, &cri detenninada de coofonnidade com os princípios 
gerais de que a capacidade selá rdacionada com: 

a) a demanda de tráfego de e para o tmitório da Parte Contratante 
que tenha desigoado a empresa atrea; 

b) a demanda de tráfego da região através da qual passa o ser
viço acordado, levando em conta outros serviços aéreos locais e re
gionais; 

c) OS requisitos de operaçlo direta da empresa aérea. 
4. A capacidade a Sf2" proporcionada nas rotas especificadas será a 

que for cletenniDada, de tempos em tempos, conjootamente pelas autorida
des competentes. 

ARTIGO 10 
Tráfego"" TriDsito Direto 

1. Passageiros, bagagem. carga e mala postal em trânsito direto 
através do território de uma Parte Contratante, e que Dão saiam da área do 
aeropcrto reservada com tal propósito, estamo sujeitos apenas a wn conb'O
le simplificado. exceto quanto a medidas de segurança contta a interferm
tia illcita, violência e contrabando de drogas controladas. 

2. Bagagem, carga e mala postal em trâmito direto estaria isentos 
de direitos alfandeprios e outros impostos similares. 

ARTIGO II 
Tarifas 

1. As tarifz a serem aplicada<; para o transporte nos serviços acor
dados entre os territórios das Partes Coouatantes serão estabelecidas em ní
veis razoáveis. levand()..se em coosideração todos os fatores pertinentes, in
clusive o interesse dos uswúi.ai, o custo de operação, luao razoável, carac
terísti~ do saviço e. quando adequado, as tarifas cobradas por outras em
presas aé~ operando em toda ou em parte da mesma rota. 

2. As tarifas Jrenciooadas no padgrafo I deste artigo ",ri\o aoonIadas, 
se possfve~ enIre as empresas aémIs designadas das Partes Coo_. Sal
vo deIaminaçiIo "" COIlIrário Im apIicaçiIo do § 4 deste artigo. cada empresa li!
rea cIesipada SIri respoosável soonenc ~ suas __ 
pela juslificaliva e pelo caráter razoável das _ como !ai acooIadas. 

3_ As tarifa< assim acordadas safo submetidas. para aprovação, às 
autoridades aeronáuticas das Partes CoolIalan<os, pelo menos 60 (sesseuIa) 
diéw antes da data proposta para sua introdução. Fm casos especiais, este pra
zo poderá sei' reduzido. sujeito a acordo de tais autoridades. Ao receberem a 
apresentação de tarifas, as autoridades atn'Iláuticas euminalão essas tarifas 
sem attmo jm1ificado. Nenhuma tarifa ent:raI1l em vigor se as autoridades 
aeronáuticas de cada Parte Coot:ntant:e não estiverem de acOldo com ela As 
autoridades aeronáuticas poderão comunicar às outtas aulolidades aeronáuti
cas da prorrogação da daIa de introdução de um. tarifa proposta. 

4. Se uma tarifa não puder ser fixada t:m confonnidade com as dis
posições do parágrafo 2 deste artigo. ou, se 00' período previsto no padgra~ 
fo 3 deste artigo, uma notificação de descoou:ntamento tiver sido apresen
tada, as autoridades aeronáuticas das Partes OJOtralabtes se esforçarão para 
fixar a tarifa de comwn acordo. Consultas entre as autoridades aeronáuti
cas serão realimdas. em conformidade com o artigo 15 deste Acordo. 

S. Se as autoridades aeronáuticas não puderem cbegar a um acordo a 
respeito da tarifa que lbes tenha sido submetid<l, nos tennos do § 3 deste arti
go, nem sobre a fixação de qualquer tarifa, nos termos do § 4 deste artigo. a 
divergência será solucionada. em conformidade com as disposições do arti
go 17 _ Arordo. 

6. a) Nenhuma tarifa vigorar.i se as autoridades aerooáuticas de quaJ
quer uma das Partes CootnUantes estiverem em. desaxJrdo com a mesma, sal
vo sob a< disposições previSlaS no padgrafo 4 do artigo 17 deste AcOldo. 

b)QuaJtoas 1mifiIs Iiv<rem sido eslabeleddas ooofrnne li! di~ do 
_ anigo, ""'" 1mifiIs peonanooesiIo "" vigor,*, "'" lDVllS 1mifiIs "*"" os
fllI>rIr<idas. 00; lim1a!I das disp><ições deste artigo ou do artigo 17 deste Acoolo. 

7. Se as autoridades aeronáuticas de uma das Partes Contratantes 
não estiverem de acordo com uma tarifa fixada. as autoridades aeronáu
ticas da outra Parte Contra1ante serão notificadas e as empresas aéreas 
designadas procurarão. se necessário. chegar a um entendimento. Se.. no 
prazo de 90 (noventa) dias a contar da data do recebimento da notifica
ção. uma nova tarifa não puder ser ÍUada, em confonnidade com as dis
posições previstas nos parágrafos 2 e 3 deste artigo. os procedimentos 
indicados nos parágrafos 4 e 5 deste artigo serão aplicados. 

8. As autoridades aeronáuticas de armas as Partes Contratantes se 
esforçarão para assegurar que: 

a) as tarifas cobradas e recebidas correspondam às tarifas acorda
das por ambas as autoridades aeronáuticas; e 

b) nenhuma empresa aérea conceda abaimento sobre tais tarifas de 
nenhuma forma. 

ARTIGO 12 
Atividades Comerciais 

I. A (s) empresa (s) aérea (s) cIesipada (s) de uma Par1e ConlraIam: de-
_ (00) ter igual oponunidade de, ,.yeita (s) às \eis e aos regulamentos da ..... 
Pau: ~ sobre _ residência e emprego,1I1lUf e _00 teoiIó-
rio da outra Par1e ~ pessoal <=WIivo, de......m. -. ~ 
e owos especia\istls lleCeSSários à operaçiIo dos ....viços acooIados. 

2. A (s) empresa (s) aérea (s) designada (s) de cada Parte Contra
tante deverá (io) ter também igual oportunidade. com base na reciproci
dade. para comercialiZM o transporte aéreo no território da outra Parte 
Contratante e em sua moeda corrente ou. sujeita (5) às leis e aos regula
mentos nacionais da outra Parte Contrataote. em moedas livremente 
conversíveis de outros países. As empresns deverão também ter igual 
oportunidade pam fazer publicidade e promover vendas DO território da 
outra Parte Conratante. 

ARTIGO 13 
Cooversio e Remessa de Receitas 

I. A(s) empresa{s) aére.(s) de..,.. Parte COIl!llltante reni(llo) o di
reito de converter e remeter para seu paf.s, a pedido. receitas locais exce
dentes às somas locais desembolsadas. 

2. A conversão e a remessa de Iais receibti serão pemtitidas sem IeS
triçoo nem dl:mora, em moeda livremente oonvmíveJ 11 taxa de câmbio apli
cável a essas tIans8Ções e que esteja em vigor na época em que tais receibti 
foom. apresentadas para conversão e remessa, e não estará> sujeitti a quais
quer encargos exceto os normalmente col:Jr"tõ:,s pelai bancos na execução de 
tais conversões e remessas. 

ARTIGO 14 
Tarifas Aerooáutials 

I. Uma Parte Contratante nio cobrará ou permitirá que sejam co
bradas da(s) empresa(s) aéreas desigoada(s) da outr.l Parte CCJfIZlaUlIm: ta-
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rifas aeronáuticas superiores às cobradas às suas próprias eropresm aéreas. 
que operem serviços aéreos interoactODais semelhantes. 

2. Cada Pane Contta/anre encorajar.i a realização de consultas sobre 
tarifas ~ entre suas autoridades competentes e as empresas aéreas 
que se utilizam dos serviços e das facilidades propoo:iooada$ por aquelas au_ 
toridades, quando _>OI por intermédio das IlI]!lIIlWIções representaivas das 
empresas ....... Propostas de a1!eraçlio nas IlIrifas aaooáuIicas devenlo ser 
comunicadas a tais usuár!as com razoável antecedência. para pennitir-Ibes ex
pressar seus ponIOS de VI'" antes que as alkrações sqam feitas. Cada Parte 
COIlIr3la.DIe. além disso. encorajará suas auc:oridades competentes e usuários a 
trocarem informações relativas lo!; 1lIrif", aeronáulicas. 

ARTIGO 15 
c-uJ1aS 

I. Em espírito de estreita cooperação. as autoridades aerooáuti~ das 
Partes Contratmtes farã> consultas ~ si. periodicamente. com o objetivo 
de assegwar a implementação e o cumprimento satisfatório das provisões des
te Aardo, ou para disrutir qualquer problema reIaciooado com este. 

2. Tais coosultas começarão dentro de um pmodo de 60 (sessenta) 
dias da data de recebimento de tal solicitação. exceto se acordado diferen
temente pelas Partes Contratantes. 

ARTIGO 16 
Emendas 

l. Qualquer emeoda ou modificação deste Acordo estabelecida pe
las Partes Contratantes entrará em vigor em data a ser detttminada em tr0-
ca de Notas dip1om*icas. indicando que todos os procediment(llj; internos 
necessários foram concluídos pJf ambas as Partes Conlrataotes. 

2. Qualquer emenda ou modificação do Anexo a este Acordo será 
a::enada entre as autoridades aeronáuticas. e entrará em vigor quando con
firmada por troca de Nota; diplomáticas. 

ARTIGO 17 
Solução de Coo.trovérsias 

1. Se qualQlkY divergência surgir entre as Partes Contratantes com re
lação à inlcrpretação ou à aplicação deste Acordo. as Partes ContraIantes envi
dariIo, em primeiro lugar, esforços PIll1l soIuciooá-la mediante negociação. Se 
as Partes Cootntantcs Mo obti~tem., por negociação. uma solução para a m
vea:gêocia. eI .. podenlo concordar em submetê-Ia à decisão de alguma pessoa 
ou organismo. Se as Partes Contratantes não concordarem com tal procedi
mento, a disputa scni, por soücilação de qualquer das Panes ContraIantes, 
submdida. a arbitragem, em confonnidade com os procedimentos abaixo. 

2. A arbitragem será efetUada por um tribuPal de três árbitros a ser, 
assim, constituído: 

a) _ de 30 (trinta) dias após o leu:OOl","" do soticitlIção de __ 
gan, cada I'lwte Cootrntame nomeani mn átIlitro. DelIro de 00 ( ........ ) dias 
após esses dois _ ...... OOollDlllfados. eles devenlo, __ acado, de-
signarmn _......." "'" _ atuar oomo presideDe do trihmaI adJitml; 

b) se wna das hrtes Comramr.es deixar de ncmear um áltitro, ou se o 
__ não fiI designado de oconIo com o suhpanigr.úo (a) _ pará
grafo, uma das _ G>!Datuus poden\ _ ao presideDe do Conselho do 
0Iganizaçã0 de Aviação Civil_ pBl1L 0<meII: o _ cu _ ne
cessários, _ de 30 (trinIa) dias. Se o presideuIe for da mesma nacjmalidade 

de uma das """'" Cootnoantes, o ~ """""' .......... mais auigo, 
que não """ia des<p!8tifjcNto pelo mesmo moIivo. Iiuá a in<1icaçjo. 

3. Exceto quando aoordado em cootrário, o ttibunal arbitral deter
minará os limites de sua jurisdição em consonância com este Acordo e es
tabelecerá seu proprio pmcedimeDlO. 

4. Cada Pane Cootralante de-. COOSOODte com .... legisIaçio llOciI>
oal, acatar iDtcgraImeate qualquer decisão OU ..... nça do _ arbitral 

S. As despesas do tribunal arbitral, incluindo euc:argco e despesas com 
os _os, _ compattiIhados iguaIm", .. pelas Partes C_~ 

AR"flGOI8 
Deaúacla 

Cada Parte Contratante poderá, a qualquer momento, após a entrada 
em vigor deste Acorào, notificar à outra Parte Cootratante.. por escrito. poc 
meio dos canais diplomáticos, sua decisão de deouociar este Acordo. Tal 
ooôficação será fuita simultanealD<>lte à Olganizaçio de Aviação Civil In
temacionaJ e, se a outra Parte Coruratante julgar necessário, ao Secretaria
do das Nações Uoidas. O Acordo deixará de viger 1 (mn) ano após a data 
do recebimento da n~cação pela outra Parte Contra1ante, a menos que 
seja retirada de commn accrdo. antes de expirar esse período. Se o recebi
mentO da DWfitaçiD Dio for acusado pela WIIa Pane Cootralaote. essa DO-

tilicação será coosiderada recebida 14 (qua1O<7.e) dias após .... recebimen
to pela Organização de Aviação Civillntemacional. 

ARTIGO 19 
Rqdstro na OACl 

Este Acocdo e qualquer emenda a ele serão registrados na Organi
zaçlo de Aviação Civil Internacional e, se a outra Parte CootralBDtejuIgar 
oecessário. junto ao Secretariado das Nações Unidas. 

ARTIGO 20 
Entrada em Vigor 

Este Accrdo enlrará em vigor no dia primeiro do segundo mês se
guinte à daa na qual as duas Partes Contratantes hajam sido ínfoonadas, 
por meio de troca de Nota;: dipl<máticas. de que as respectiV&!i exigêncifas 
constitocionais. para sua entrada em vigor, foram cumprida. 

Em testt.ll'JJ.nho do Que, os abaixo-assinados, devidamente autoriza
dos por seus respectivos Governos. assinam o presente Acordo. 

Feito em Viena, aos 16 di. do mês de julho de 1993, DOS idiomas 
português, alemão e inglês, sendo todos os Ie_ igualmente autàIticos. Em 
caso de qualquer divergência de interpn:tação, prevalecer.l o texto em inglês. 

Pelo Governo da Repúbüca Federativa do Brasil. 'Ibereza Maria 
Machado Quintella, Embaixadora Extraordinária e Plenipqteociáia jWlto 
ao Governo Fedenll da ÁU$tt\a - Pelo Governo Fedcnal da Áusttia, Embai
xador WoIfgang WoIte, Cbefe do Depanamento de Política Ecou_ca e 
de lmeg<>Ção do Ministério FedeniI dos Negócios Ilstraogeiros. 

ANEXO 

QUADRO DE ROTAS 
Seçio I 

R""" a serem __ pela(s) empn:sa(s) aérea(s) designada(s) 
pelo Go", .... Federal da Áustria: 

Pontos na Áusttia - Pontos intermediários - Rio de Janeiro e São 
Paulo - Pontos além. 

Seçiol 
Rotas a serem operadas pela(s) empn:sa(s) aérea(s) designada(s) 

pela República Federativa do BnWI: 
Pab DO Bmsil-A::Qa; ........ t:ttdiáits I'a:alçoaÁustria-Ptnaialérn 

R .... 
1. Os pontOS a serem servidos Das rotas acima especificadas deve

rio ser detenninados de ccmum acordo pelas autoridades aeronáuticas das 
duas Partes Contta1antes. 

2. A(s) empresa(s) aérea(s) designada(s) pela Áustria poderá(iIO), 
em qualquer cu. em todc& os vôos, omitir escalas coosumtes das ruas aciJba 
especificadas e poderá(io) servi-Ias em qualquer ordem. desde que os ser
viços accrdados nessas rotas comecem em pontos na Áustria. 

3. A(s) empresa(s) aérea(s) designada(s) pela RepúbücaFedellltiva do 
Brasil poderá(ã:J). em qualquer ou em todos os vôos, crniôr escalas coostaotes 
das ..... acima especificadas e pode<á(ão) servi-Ias em qualquer ordem, des
de que os serviços acordados nessas [()($ comecem em pontos DO Bmsil. 

4. cada empresa aérea apresentanl seus bolários, PIll1l aprovaçOO 
das auttridades aeronáuticas da outra Parte Coo.tmante. pelo menos 4S 
(quarenta e cinco) dias antes da data proposta para sua eotradaem vigor. 

DCN(ScçIoD).23-6-95-

DECRETO LEGISLA UVO N" 95, DE 1995 
Escolhe o Senh .... Humberto Guimarães 

Souto para o cargo de Ministro do Tribunal 
de Contas da União, nos termos do art.. 73, § 
2", n da Constituição Federal 

O Congresso Nacional decreta: 
Ar\. l21'bltmoodlort. 73,§2", fi da Conslilllir,:ã>fubai,e 

di ort. los, n da Ui ri' 8.443, de 1992, é escolhido o Senhor 
Humberto Guimarães Souto para o cargo de Ministro di 'Di
bunald:OlDtas da Utih 

Ar\. 22 Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal, 22 de junho de 1995. - Senador José 
Sarney, Presidente do Senado Federal. 
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DECRETO LEGISLATIVO 
N° 96, DE 1995 

Ratifica a decisão do Senado Federal 
proferida sobre a escolha do Senhor 
Iram de Almeida Saraiva para0 cargo de 
Ministro do Tribunal de Contas da 
União, nos termos do art. 73, § 2°, 11 
da Constituição Federal. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° t ratificada a decisão do Senado Federal, proferida 
sobre a escolha do Senhor lram de Almeida saraiva para CI cargo de 
Ministro do Tribunal de Contas da União, nos termos do art. 73, § 2°, 
II da Constituição Federal, e do art. 105, 11 da Lei nO 8.443, de 
1992, bem como os atos dela decorrentes, praticados até a vigência 
deste Decreto Legislativo. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua pUblicação. 

Senado Federal, em 29 de junho de 1995.~ ---- --_ .... 

DCN (Seção ll). 30-6-95. 

__ o 

'<Senador José aarney 
~residente do Senado Federal 

DECRETO LEGISLATIVO 
N° 97, DE 1995 

Aprova os te>:tos das Convenções 
sobre CoopE,ração Aduaneira, 
celebradas entre o Governo da 
República Fede.cativa do Brasil e 
paises de lingua oficial 
portuguesa, em Luanda, em 26 de 
setembro de 1986. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. l° São aprovados os textos das Convenções de Cooperação 
Técnica entre Administrações Aduaneiras dos Paiscs de Lingua Oficial 
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Portuguesa, sobre Assistência Mútua Administrativa entre Países de 
Língua Oficial Portuguesa em Matéria de Luta contra o Tráfico Ilicito 
de estu~~facientes e Substâncias Psicotrópicas e sobre Assistência 
Mútua Administrativa entre Estados de Lingua Oficial Portuguesa para 
Prevenção, Investigação e Repressão de Infrações Aduaneiras, 
':elebradês entre os Governos da República Federativa do Brasil, 
República Portuguesa, República Popular de Angola, República de Cabo 
Verde, RepÚblica da Guiné-Bissau, República Popular de Moçambique e 
República Democrática de São Tomé e Príncipe, em Luanda, em 26 de 
setembro de 1986. 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do Congresso 
Nacional quaisquer atos que impliquem revisão das referidas 
Convenções, bem como quaisquer ajustes complementares que, nos termos 
do art. 49, I, da Constituição Federal, acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2° Este Decreto LegiSlativo entrá. em vigor na data de 
sua publi cação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal, em O 3 de julho do 1995 

Senador José Sarney 
Presidente do Senado Federal 

CONVENCAO DE COOPEPAC'\O l'tc:nCA ENTRE AS 

ADMINISTRACOE5 ADUANEIRAS DOS PA!SES DE LÍNGUA 

OFICIAL PORTUGUESA. 

0'" (;0"."'"0. d" ~l!'p(Jbl ica Portu9uel'.a, da RepObl ice Popu- di Or'hl .... 
la,.. d. AnvCtl., da RepCabltca Federat!va dco flr •• i', d", 
R.p~blic. de C~bg Verd., da RI!'~6bltc. da ~utnt-8i.s~u, .) Valorl 
da R.pOblica Popular de t\oc;alllbique. da RttpObllca tl.-
.acr.tlca d. &.T~ • • P,..inctpe, fI Jnf~ •• tJ%.ÇaD da. ~erviço. Aduaneiros, 

CUNSl[IERANOO qll~ illlpDrt .. promover "coope"'aç~o t4-cnica 
• nt .... as "' •• pect:ivaG admlntutrac;aes aduaneira!l, ARTIGO 20 • 
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CUN~lV~R~NUU ~u. tal cQoperaç_o deve incidir aobre a~ 
",ais variadas m.t*rtas de t*cnica aduan.i,..a, de.envol V_'l
do o seu etitude ~ promovendo .. troca da Bl<periGnclils, " 
ba •• ando-sB a este re.peito na RecomBnda~Ka do Con~.\ha 
de Coopl!'raç:fo ~duan.ir. sob,.. cooperaç'o t*cnica .... 
•• t'rja .. du.n.tr .. , 

•. A presente Convenc;~o de5creve il5 condiç6es v8r ... is 
par ... CaOperaç:.lo entra as Partes Contratante5. 

ClJNV(NCHoQS <.lI! que def" ••• couper"lilh. r~",ulllo"''' llonob"'no um 
"""1" .\.v~do vrilu de prl!pa,..aç:.lo d"~ funclun,irloli Orlua
neiros de cilda uma doill' ~.,..t.1I cont'"oltantv!ô. 

ACO~DAH NO S~GU1NTEI 

ARTIGO 10. 

2. A. Partes Contratantes poder.o concluir acordos com
plementar •• sobre proJ.cto~ individuais de coop.roill~Jo 
aduaneira (desi9nados dorilvante por "~co"'~os espe
ci~is·', n05 quaiS ser' definida" concepc;.o comum de 
cada projecto, compreendendo, nomeoilldamente l o seu 
obJectivo , a. contribuiçHes das Partes Cdnt,...tantes e 
o cal.ndária da sua execuçlo. 

ARTIGO 30. 

As ... ~,..t •• Cont"ilt.,ntes cOftlpt"'om(!telrl-~e • ~ron.ovEtr fi. <:00-
pera~lo tltcntca .. duilnBira, delii'lilnadiloment. na& 15P.9ui.lltes iIo' Pela or<;laotr.ao:;Xo de cur! ... ,,. oI. fO"ollo1 .. ~'O. de lf'!ot.i9to~ • 
~"'e •• 1 d. s.lrIin~rio.õ 
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c, .'.10 .nvto dv t~crllco. aduaneiros comO c:onlOultClr~t.. 
instrutores ou especialistas e est~~i~rio., 

d' Pelo interc3mbio da publicaç~e. a lou informaGHe~ de 
,".r1.c.ler ~du"nei,.o I 

ARllGO 40. 

A cocperac;*o estabelecida pela presente ConvenG:lo pode"" 
~fectuar-.. dlreclamenle entre .s adminislraC;Hes adua
netras das Partes contratantes, .& quais aco"Ua,.~o entre 
si a5 modalidade. de ap'tcaG~o. 

ARTIGO 50. 

As dispa.1C;~~g da presente Convqnc;~o nXo eonstitue. 
obstáculo. que as Partes contratantes al~r9uem o Imbito 
d. cooperac;Xo técnica em matéria aduaneira medianta • 
C:onclua:io de acordes 85pec1 •• _, bi1ater~l1. ou multilate
rai •. 

ARTIGO 60. 

A$ disposIGeea da presente Convenc;20 n~D impedir~o as 
Partes ~ontratanteB de a~$umir as ebri9aGBes d~cerrente8 
de outros acordes, tratados ou conv.n~Hes interna~len.is 
nqm OB compromissos impostos peJ. sua partjcjpaç~o em 
uni6es aduaneiras ou econ6micaa. 

ARTIGO 70. 

Oualquer Estado d& 1lngua ofici ... 1 portu9Ue!ia poder.t 
tornar-se ~arte contratante da pre~ente ConvençXol 

a) As.inando-~ sem reserVa de ratificaC;~ol 

b) llepositando um inst:.rullIC!nto de ratificaG:lo depois de a 
ter asstnado'sob r.serya d. r.ttft~~~~OI 

c) A .1a aderindo. 

ARTIGO Bo. 

l. A presente ConvenGlo entrar. em vi~or UM mêa apó. 
trO. do. Estados. terem assinado sem reserva de 
,..tificaçao ou terem depositado o seu instrumento de 
ratific.~~o ou de adeslo. 

2. Rel.tlvanlent. a qualqUl!'r Estado que assine. pr-IUie"te 
ConvenG~o sem reserva de ratificaG~o, que a ratifique 
ou que a ela adira, após a mesma ter entrada e~ 
vigor, est~ obrigar3 esse Estado decorrido U~ mêa a 
contar da data da referida assinatura se~ reserva de, 
r.tific.ç~o ou do dapOsito dO in5tru~ento ou da ade
sl.o. 

ARTIGO 90. 

1. A preGente ConvvnG~o • de dura~~o ilimitada. lodavia, 
qual quer Parte contr"tl'nte podera denunci'-,. em 
qualquer momento dois anoa depois da entrada am vigor 
nesse Estado. 
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2. A den6nci. 5 .. ,... notificada por documento IJ'scrito ao 
M1nlst6,.,io doa Nev6cioa E5t,..an;elro& de PQrtu;al • 

3. A denllncia produzirá efeitos seis meslE!s 
recebjmento da respect i va flol i f iCillC;~D pel cJ 
dos Neg6cios Estrangeiros de Portugal. 

depois do 
Hinintério 

ARTIGO 100. 

o Hinistt>rio dos NegOc:io'li l::~.t"'ilngeiros de Fortu<~al noti
ficari as Partes contratantes da presente ConvenG~O' 

., lias ilssinatLras, ratifjC:iu;l:Ses, .adestSea li que alude o 
a~tiqo 10. da presente Ccnvenç~o; 

b) Oa data em que a presente Convenc;~o ent,..~,.. em vigor 
em conformidade com o seu artiyo 80.1 

c) 1101'S den~lncjas. recebid.s em conformidade C 011. o .,..tiCifo 
90 •• 

Em fé do que 05 abalHo assinados, par. tal devidamente 
autorizados, .~.inar.m a pr.~&nt. Conv.nG~o. 

Feitoa em Lisboa li iIIssinadil em Lu.anda, aos vinte e ,e15 
de Setembro de mil novecvnto5 e oiterlta " selS, vm 
Lf.n9ua portu~uesa, num 156 eMelnpl a,. que '3e,.,; dil!positado 
no Ministé"·lO dos Ne96c:ios E'3tra.ngeir- d P,I,.tu9al, que 

;te I fornecer' c6pioas devidAmvnte rt:f" ·caua, a todas 
as Pa,..blui .:::.:::at.a~ _ r J1 1"1 ,1, 

" -I~ (~-""- /~ . l..;... ___ -" A'_,~'<s.a. • ' 
.Y' .""., J::zo.., 

'/' 
·h: o.t~","~~-" .... :.c('Ot:/\.~ ... ~I r- .1-

~~;f/:;;; ?;;::;tL::~nt;~ I IJdI ~A) til 15'L 
tU ~ tip ~~Nlf 

~LJ 
J 

\ Certitico que 

lW:: jt.I."",-v", A Me ~(A.c:) 
~ 1~.R~U;""1"3'-11.4 

es.tá contorme o or1ginal de~tado no ArqUivo Histórico

'rio lias 1legÓC:1os Eotrange1roa. 

o D1rec 
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CONVENI;AO SOBRE ASSISTENCIA MVTUA ADMINISTRATIVA 
PAISES DE LINGUA OI-ICIAL PDRTUGUE~A EM MATUIlA 
LUTA CONTRA O TRAFICO 1L1t:lTU IJI,. E!;TUf'Ef"ACIENT"~ 
SUBSTANCIAS PSICOTRCPICA9 

I'REAMBULO 

o~ Governos da f(epóbl iea Portuguesa 1 da Hepóbl ica "'opU·· 
lar de Angola, da kepóblíca J:eder-attvêl! do Bri\~il. da 
Rep(lbl iea de Cabo Verde, da Repóbl tea Guin.-~i56au, du 
k~póblica Popular de M~~ambique e da Repóhlica OemOCra 
tica de S.Tomé e Principa, 

CONSlL1ERANDQ que o uso abusivo de estupefacientes e dfl 
substâncias psicotrópicas constitui um perigo para a 
5aóde póblica e prejudica os interesses, nomeadamente dw 
carâcter social, dos paiseti respectivos, 

Convencidos de que _ luta contra o t,..4Ifico ilictto de 
estupefacientes e de substâncias PSicotrópicas resultar' 
mais eficaz mediante uma cooperaç~o estreit. entre a~ 
suas ndmini~t.raçtse!S aduaneira!l e baseando-se a &'.lte 
raspei to na Rceomendaç:lo do Com"el ho de Cooper-al;~o Adua'
neira ~ob~e a as~ist~ncia mótu~ AdministrAtiv~ e na 
Re!õoluç_o nr. '.JCf/141 de Dezembr-o de lCfS4, da AGLelhbll1iitia 
~~ra' da Urg~niza~~o das NaGtsen Unidas, 

CAf-ITVLO I 

DEF INIÇOES E CAMPU DL AI"L1t:A!;RU 

ARTIGO 10 

f"êlra af ei to!.~ da p~esentE> Cunvenli:to, entende-ue por. 

a) "TrAfico illeito" a prAt.ica de aetos de natu,.."z. 
fraudulenta com o intuito de fazer entrar ou !lai,.. .:.sa 
territ6rio nacional, estupefacienteG ou nubLtant:iil.S 
psicotrópicas; 

b) "Pessoa", tanto .... pesGoas "ingulares como ao .,85.0 •• 
cal ectivas; 

e) "Administraç:lo aduaneira" o organismo encarregado da 
aplicaç1'(o da legislali~o adual'eira. 

ARTIGO 20 

.is Administraç~es aduaneiras das Partes contratante. 
prE:'!.tar~o entre si mótua assistencia nas condiçtles défi
nidas na presente Ct.lrlven-;30 com o fim dp prevenir, 
investigar e reprimir o tráfico i1 leito de- e~tupefacien

tes e de substancias psicotrOpicas~ 

CAPITULO 11 

CUMUNICAl.;AU lIE INI-"UftMAl.;OES 

ARTIGO 30. 

A AdministraçXo aduaneira de cada Parte contratante 
comunicar" ás AdministraçHes aduaneiras das outras Pillr
tes contratantes • 

• ) Espontaneanlente e sem demora, tedas ato infDrma.,HeG de 
que disponha sobral 

:i) OperaçHes que se constate ou de que 5e suspeite 
eonstihlirem tr.Uleo il leito de es.tupefacientes. ou de 
subst~ncia9 psicotr6picas; 
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tiU Na medida em que a legislilc;::t(o nacional o permita, 
pessoas que se dediquem ou, suspeita~ de se dedicarem 
ás operaç~e9 referidas na aJtnea (1) supr~, bem como 
navios e outros meios de transporte, utilizados ou 
suspeitos de serem utilizados nessas operac;:~es. 

( i i t) tle i os ou métodos ut i 1 i z ados no trâf i co i 1 i c i to de 
estupefacientes e de substâncias psicotrópicas; 

Produtos utilizados como 
subst~nclaS psicotrópicas 
tr~fico illeito. 

estupefacientes ou 
e que sejam obJecto 

como 
desse 

b) A pedido e'xpresso, todas as informaGtles referidas na 
alinea anterior. 

CAP ITULO 111 

ASSISTENl:IA EM MATEklA DE FISCAL12AÇI\O 

ARTIGO 40. 

A Admin\straç30 aduaneira de cada Parte contratante, a 
pedido da Adnlinh .. traç::1o aduc:.neira dt' outra P~rte contra
tante. e):er-cerâ, na medida da sua c:ompetênc ia e das suas 
pos.sibilidades, uma fiscalizcu,lto especial durante um 
per iodo determinado I 

a) Na entrada e na salda do seu territ6rio, 
n8das pessoas suspeitas de se dedicarem 
ou habitualmente, ao tráfico illcito de 
tes ou de substâncias psicotrópicas no 
Parte solicitante; 

de det.ermi
profissional 

estupefacien
tEtrritOrio da 

b) Sobre os movÍft,entos de estupefacientes ou de 
subst.\nciaS psicot r 6picas, assinalados pela Adminis
trac;:.lo aduaneira da Parte solicitante conlo consti
tuindo obJecto de um inlportante trMico il1clttq 

c, Sobre determinadas elllbarcat;tses, aeronaVeS e outros 
meios de transporte suspeitos de serem util i~ados no 
tráfico ilicito de estupefacientes o ... de subst.1nci.as 
psicotr6picas no territorio da Parte solicitante. 

CAPITULO IV 

INQUERITO EFECTUADO A PEDIDO Ole UMA 
H\R1E CQNlkA1AN1E 

ARTIGO 50. 

Oentro dos 'imites da sua compet.ência e no 3mbito da 
respectiva 'egis'a~~o nacional, a Administrac;~o adua
neira de lima Parte contratante, a pedido expresso de 
outra Part. contratant~: 

a' F'roced~râ à realizac;~o de investigaC;E:Ses destinadas a 
obter elementos de prova respeitantes ao tràfico 
il icito de estupefacientes e de sub'3tância9 psico
trópicas que sejam obJecto de invegt19aq~o no terri
tório da Parte solicitante; 

b) lransmitirà :. Administrac;::Io acluanelra da Part~ soli
citante o re!<l,.Il tado das suas investlgac;E:Ses, bem como 
q\..la'quvr documento ou outro elemento de prova. 

CAPITULO V 

D1SPUSIÇOES GERAIS 

ARTIGO bo. 
1. I\s Administrac;tle!1 Aduaneira!. das F'arte'3 ceor,tr'atante~ 

adoptarifo as disposic;:ljes necl3''r.s'\ria'S par"'á que os rp.s-
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ponsáveis dos seus servit;os encarre9ados de prOVen
t;i'o, investigat;:l:o e repre!>s'i'o do trâfe90 i1 jeito de 
eshlpefaciente e de subst~ncias p9icotr6picas esta'
jam em contacto pessoal e directo. 

2. A 1 1st. dos funcion~rios referidos no nÚmero ant8r1'0,
ser~ remetida pela Admini5tra~~o aduaneira de cada 
Parte contratante as administraçHes aduaneiras das 
outras Partes contratantes. 

ARTIGO 70. 

I. Todas as informaGtles e documentos facultados de 
acordo com as disposiGHes da presente ConvenG~o se,.~o 
considerados confidenciais, 56 podendo ser utilizados 
com o fim de prevenir, investigar e reprimir o trá
fico 11lcito de estupefacientes e de substâncias 
psicotrópicas. 

2. As informaGtle~ e os documentos I poder:lo ser ut i 1 iza
dos tanto nos autos, informaG6es e depoimqntos como 
no curso dos processos e deprecadas perante as auto
ridC'ldes administrativas ou Judiciais de uma Par'te 
contratante t sal vo reserva ey.preSGa da administralj;:l:o 
aduaneira da outra Parte contratante. 

CAPITULO VI 

CIAU~ULAS FINAIS 

,ARTIGO 80. 

A presente Convenr;:t:o é apl icével no territÓrio aduaneiro 
de cada uma das Partes contratantes, ta' como é definido 
na respectiva 'e9isla~~0. 

ARTIGO 90. 

Qualquer- diferendo entre th..la!; ou mais Par'tes c;:ontratan
tes reI ativamente â interpretac;::Iio IlU â apl icaC;:io d." 
pre-.entl=.? Conven<;::t'o, 5er~a re!1ol vida (lor l4eio de 'H~90-

citu:;cps direct~!'. entrp as r'eferidi'ls Partes, .,odendo ,!:',er 
ouvidM; ",H;' demai~ Partes ccntratiUltes. 

ARTIGO 100. 

Oualllt.1et~ E5tado de I ingl.lCl oficial po,~tl,t9ue,:;a pode,~" 

tornar-~ie Parte cont'~c1tante da presente ":unven~u: 

b) depu'iitanrJo um in"itr'umento de ratificac;~o depois de iI 

ter a'Ssinado sob reserva de r-at if icaG:lo a ou 

c) ã ela aderindo~ 

ARTIGO 110. 

1. A presente ~onvenc;~o entrarâ em vigor um m~s apos 
três dos Estados a terem ã!:>sinado sem ret:erVê de 
rat i f iCilG~o ou terem depm'i tado o seu instrumpnto de 
ratificac;~o ou dp adesi\.o. 

2. Helativamente a qualquer I:::~ti\do que ar-sine a presente 
L:onvenç:lo 5~m re',p.rva rl~ ratificac;~o que a r.:\tifique 
aLi qLle a e 1 a ... '\d i rao , apÓs ã mesma ter ~n trado em 
vigor-, esta obri9,",rA eS:ie Estado decorrido um mlHI a 
contar da data da referid~ assinatura 'Sem reserva de 
rêltificaG~o ou do depOsito do instrumento de ratifl
caG~o ou de aden~o. 
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ARTIGO 120. 

1. A present~ Conven~~o ~ de dura~~o ilimitada. Todavia, 
qllBl quer Po!crte contral.mte poderá denunc 1 é-lI<! eom 
quaquer moment.o dois al'o~;. depois da eotrõlda QIfI vi'iJor 
nefine Estado. 

2. l-\ lIenóncia seré notific~da por documento escr ito ao 
Hinist~riD dos Ne96cj.o~ E;:~tr.mgeiros de .·ortu9al o' 

:'1. A derl~IrIC i... prc.,duz i rã ef e i tOto 5C' i to- me5(:o~; d~po i r. cio 
re-c;ehIA,ellto da r'espec:tiva flOtli ic:ac;tlCI pelo Mlnl&terio 
dos Nt.~9ÓCio!i I:::stranqeiro& de Portu'd.ll 

ARTIGO 130. 

o Hi"i$.tério dos Nt"90cios E~tran<Jeiros de f-'ortll9al noti
tici\r~ as Partes cC.lntratantes da presente Ct.onvenc;~ot 

a) [I.;!", cH'H.-ifli\lLlrn!>, ratif icar.;t1es, i\de~tjes a que alude o 
•. 1r~ti9u 100. do! presente ConVel1l:;::.&fJ; 

b) L' .. ' ri .. ,t", (õ'n, que il pre!'ient::e C,)"Vfl'''';~O ~nt::r-',:J,r ~rn Vl'lO'~ 
em conhw,"iddd~ com CJ ~el..l drt190 11!.>.; 

c) [Ia,. tl('"l'Inc::ia~ ,..'ecebidils em cordormidade c.om o artigo 
120. 

I:.n. ft> dei ql..le o~:. C\tJéd>:o ,a~sinadc,I'!.;, para t.,' dev1C1amEmte 
al..Ilori: ",dO!,.l iI~!'.inar am a prespnte t.:onvem,~o. 

f·r~lt,,, em Ll'5bo-" li ,.p;'"lin,lda em LU.Jnd.:\, .lO'. vlnte Iit '.iP.15 
dE' Se.-tE'n,bro dp. rhll novec[·nto!'·, e oitenta l' ~>E:-'1!; "RI, 

Lfng'.I'" por"l:.ugUH!i,a, num só e::tõ'mpl dor que !;er~;i depositcldo 
110 Mini':.l~it·lO do NI:~ócios 1:::';b~ang~lrO'; Portugal, que 
dE-le fol'"'t,ect.;>,..·&i c::ópiêls devidamente c: iCildas a tod.Hó 3'1 p.3rtas contr~",tant~!i. 

4·L,.~ .<.<../ 

:;'(-(f.("t:::-it.7;' '- <c~.:,j~~c __ ...-~~c ta,;"""" ~. :),,,-.>".1": 11t.i;.> 
A~ A'-4<;'Yi'S À. f'~~ ~l1/oI1,,~.IX>;,I,. 1'1 P.J 

rl(}:r?l.~~~ ( .... - /:2...J>-...I.-R.. .. c .. ~ G>.h-. / ... -

Certifico 

(~~.~ ,t..~ttt.>.4 
~.04l'~S....:~ ~ ~"'SIL:, 

original depositado no Arquivo Histórico

d Negóci"" Estrangeiros. 

SENADO nOERAL 

O Di.rector dos S'lln'-J;:QllI ~ e Bibliot.e&i°locoJo L. 'Dj~~~~ (~ 
-\~______ :;~'S.',~~~_ 
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CONVENÇRO SOBRE ASSISTENCIA M~rUA ADMINISTRATIVA ENTRE: 
ESMUOS DE LlNGUA OFICIAL PORTUGUESA PARA PREVENÇRO" 

INVESTIGA<;RO E REPR~SSRO DAS INFRAC<;OES ADUANEIRAS 

PREAHBULO 

Os Governos da RepÓbl iea Portuguesa I da RepÓbl iea Popu'
li'lr de Angola, da República Federativa do Brasil, d;!I 
~~póblica de Cabo Verde, da Repóblica da Guiné-Bissau, 
da Repúbl iea Popular de Moc;aOlbique e da Repóbl ica Demo'· 
crática de S. lome e Principa, 

Considercmdo que as infrat;tles '" leqisla19:l(o adUaneira 
prejudicam os interesses econ6micos I f iscais e C:bmer'· 
ciais dos Paises respectivos, 

Convencidos de qlle a luta contra estas infrcu;t1es r~sul
taro1. mais eficaz mediante uma cooperac;ao estreita entrl!! 
as suas Adminis1:.raçtles aduneiras baseando-se a est'E! 
respeito na RecomendaG~o do Conselho de Coop~raç~o Adua
neira sobre a assistência môtua administrativa, 

Acordaf/1 no sequince: 

CAPITULO I 

[IEF I N l t;OES E CAMPU [IE Af-'L I CAt;AU 

ARTIGO I 

Para efeitos. da presente Convenc;lto. entende-se porl 

a) "Legisl aç~o aduaneira", o conjunto de disposlc;Hes 
'legais e regulamentares, apl icAveis pelas Administra
c;tles aduaneiras â importac;~o, exportaG~o, tr3nsito e 
circulaG~o de mercadorias; quer se trate da percepc;go 
ou da garantia de direitos ou taxas, quer da "'pli
cac;~o de medidas de proibiC;~o, de restri~~o ou de 
controle I 

b) "lnfrac:ç:lo adu""neira", toda a violaç:lo ou tentativa 
de viDlaG~o da legislaç30 aduanQira; 

c:) "Admini~-trac;~o adUimeira" 1 o or9anismo p.ncarregado da 
apl icaç~o das dispos.içtles a que se refere a anteriClr 
aI "nea a' I 

d) "Mp.rc~dor'ia J,Jroibida", aqllel a merci\doria cuja impor-
taG~o ou 9)(portac;::to e',üejam proibidas pel a ll!gisl aC;:lo 
de cada Parte contratante. 

ARTIGO 20. 

A~ Admini~traçtles aduaneirllr. das Partes contratantes 
pretltar::to entre si mútua assi~t~ncia naS condiçt)es defl
n1da$ na pres~nte Conv~n~~o com o fim de prevenir, 
investigar e reprimir as infr.:\c<;tJes adua"eir~as. 

CAPITULO li 

DIS~'OSIÇUES RELATIVAS A C~RTAS M~RCADURIAS 

ARTIGO 30. 

1. Au nclmirlistraGBes adUillnl!!irills dill!> Partes contratantes 
permutar:to lintas de merCoÕ'dClrias cuja importac;lo ou 
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•• portaGlo estejam proibid~. pel~ le9islaç~o d. cada 
uma dal •• ou suJettau a re~tri~Her. especiais. 

2. A. AdminiBtraç~e. aduaneiras de cada Parte contratan
t. n~o autorizar~o a exportaç~o de mercadorias cuja 
inlportac;:lo estl!'Ja proibida em outra Parte contratante 
quando. esta .e d •• tinem. 

ARTIGO 40. 

As Administraç~e. 
permuta,..o li.t.~ 

obJecto de trãflco 

aduaneiras das Partes contratantes 
da mercadorias conhecidas como sendo 
!llcito nos respectivos terrltOrlos. 

CAP lTULO 111 

FlSCALIZAÇRO DE PESSOAS, D~ MERCADORIAS E DE M~IOS DE 
lHANSPORTE. 

ARTIGO 50. 

A Administraç~o aduaneira de cada 
e~ercer'. a pedido expreuso de outra, 
ela' na zona d. sua jurl.diç~ol 

Parte cQntratnnte 
flBc.lizaç~o espe-

.' Na entrada e na r.aida do seu território, dE!' determi
nada. pessoa. Guspeitas de sp dedicarem profissional 
ou habitualmente a actividadea contrârias ~ lagis
le<;:lo aduanei,.. no t:arri tório da Parte "aI 11: i t:anta. 

b) Sobre o movimento $uspei to de determinadas IRercado
riau iudicada. pai. Pihrte liolieitant_ d .. tmportanti> 
tr4fico ilicitol 

c) Sobre determinadas embarcaçb~st aeronaves, e outros 
meioB de transporte suspeitos de serem utilizados 
para a prática de infracG6es aduaneiras no território 
da Parte solicit:ante. 

CAPITULO IV 

COMUNICAÇRU D~ INFORMAÇOES 

ARTIGO 60. 

A Administra~~o aduaneira de cada Parte contratante 
comunicará ~s Administra~~es aduaneiras das outras Par
teG contratante&1 

.) Espontaneamente e l'em demora, toda& aa illformac;tSes de 
que di.ponha .abre. 

i) Upera~He5 suspeitas de darem lugar a 
aduaneiras no território aduaneiro 
Parte~ contratantes, 

inf,..ac:çHes 
das out,..as. 

i1) PeS~oa9 • embarcaG~e~1 aeron~ve~ e outro~ meio~ 
de transporte suspeitos de se dedicarQm ou de 
serQm utilizados para a prAtica da infracçUas 
aduaneirag no te~rit6rio dêS outras Partes con
tratantesl 

ii1) Meios ou métodos utilizad~G para a prAtica de 
infracG~RG .duQne1ra~J 
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Iv) Mercadorias conhecidas como 5endo obJecto d~ 
tráfico ilicito. 

b) A pedido e~presso, todas as intormaGHes referida& na 
al1nea anterior; 

c) A pedido e~preS50t e t~o rapidamente quanto passival , 
todas as informaGHes de que possa dispOr. 

i) Contidas nos dOCURlentos adufilneiros t"eferentes a 
trocas de mercadorias entre as Partes contrata"tes 
e Que pare~am um car~cter contrário ~ le9islaG~o 

aduaneira da Parte solicitante, eventualmente, sob 
a forma de cópias ou fotocOpias legalizadas ou de 
certidHea de tais documentos; 

li' que pOssam &ervir para a descoberta de falsas 
declaraG~es, especialmente no Que 5e refere ao 
valor da transac~~oJ 

111) relativas a certificados de origem, facturas e 
outros documentos reconhecidos ou pre"umivelm.n
t. ialsos;. 

ARTIGO 70. 

1. A pedido eHpresso, a AdministraG~o aduaneira de cada 
Parte contratante prestarA às Administraçbes aduanei
ras das outras Partes, atrav~s da forma mais adequa
da, informaG~eB sobre 09 se9uintes ponto., 

aI A autenticidade dos docunlentos oficiais apresentado9 
âs autoridades aduaneiras da Parte solicitante em 
apoio de um despacho de mercadorias, 

bJ O despacho para concumo no ~eu territ6rio de mercado
rias que na saida do territ6rio da Parte solicitante 
tenham beneficiado de um tratamento mais favorável 
por motivo desse destino I 

cJ A e~portaGâo do seu território de mercadorias impor
tadas no território da Parte solicitante, 

d) A ilrlporti";~o no I'.eu territ6rio de mercadorins e~por·· 
tadas do t&rritOrio da Parte solicitant&. 

2. An AdministraG~es aduaneiras da~ Partes contrütantes 
poder~o adaptar disposiçbe~ e~peciaiG p~ra o controle 
de Mercadbrias reconhecidas como sendo obJecto de 
tráfico il1cito. Esse tontrole po~erâ efectuar-se por 
meio de um documento "ad hoc" emitido pela., autori
dades adua"eiras do pais de exportaG:lo I? a renleter ~!ô 
autoridades aduaneiras do pais dp importaG~o. ~G 

quaiS certlficar:lo a entrada re9ular de tais merC'ado
rias. 

CAPITULO V 

lNQUERllOS E N(J1IFICA~OES .FEClUAOAS 
A PELtlDO DE:. UI1A PARTE CON1RATANTE 

ARTIGO 80. 

llentro dos limites de sua competência e no Ambito da 
respectiva 1 e9isl aG:lo naciona1 • a Admini!!itr-aG:lo aduanei
ra de uma Part~ contratante, a pedido expresso da de 
outra Parte CDntratantel 

a) Proceder' a inquéritos destinados a obter e'em&nto9 
de prova r"lativos a lima infracG~o aduaneira que seJiI 
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obJacto de lnveBtlgaC;:lo no terrnOrlo da Parte "1011-
citante, 

b~ Transmitir. • Admlniotra,,:to aduaneira da Pllrte sol i
citante o re~ultllda da. UUDL investigaçbes, bem como 
qualquer documento ou outro elemento de prova. 

ARTIGO 90. 

A pedido e~presso da Admlni&tra~~D aduan&lr. de uma 
Par~e contratante, a d. outra Parte contratante notifi
cará 09 interessados ou f6-105-. notificar, da qualquer 
medida ou decis;o adoptadll9 pelas autoridades adminis
trativas ou Judiei.is ralativaa a uma lnfracç~o aduanei
ra. 

CAPIlUlO óo. 

UISPOSI'OES GtRAIS 

ARTIGO 100. 

1. As Adrninistrac;tles aduaneiras das Partes contratante,. 
adoptar:'o as dispo'&ic;Oelf nacessArias para que 09 

rUDponsávels dos seus servic;os encarre(,fados de. 
pr~ven~~o, investiga~~o e repress~a das infrac~~es 
aduaneiras estej"nl era cont.act.o petisoal e direct.o. 

2. Alista dos funcionários referidos nO nOmero anterior 
será remetida pela Administra~~o aduaneira de cada 
Parte contratante as adminlstra~~es aduanelras das 
outras Partes contratantes. 

ARTIGO llo. 

1. Todas as informa~Oes e documentos facultados de 
acordo com as disposi~Oes da presente Conven~lo ser~o 
considerados confidenciais, sO podendo ser utilizados 
com o fim de prevenir, investi~ar e reprimir as 
infrac~~e. aduaneiras. 

2. As informa~aes e os documentos, poderIo ser 
utilizados tanto nos autos, informa~Oes e depoimentos 
como no curso dos processos e deprecadas perante •• 
autoridades Administrativas ou judiciais de uma Parta 
contratante, salvo reserva e~pre.sa da Ad~iniatr.;IQ 
aduaneira da o~tra Parte contratante. 

AkTIGO l~cl. 

A Parte solicitada n30 é obrigada a conceder a aS9i.
tên~ia prevista pela presente tonvenG~o ~g cQnsiderar 
que tal assistência e de natureza a prejudica~ a sua 
soberania, a sua se9uran~a ou outros intere~seB es
senCiais. 

CAf-' 1 Tt:Jl.ll V 1 I 

CLAU~UlA~ FINAIS 

runlGU l~o~ 

A presente ConvenG20 é aplicAval no território de cada 
uma das Pa~tes contratantes tal como é definida na 
respectiva le9i51a~20. 
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AI-<TIGU 140. 

Qualquer diferendo entre ouas ou mais Partes contratan
tes, rel4tivamente â lnterpretaçXo ou à apl1~açao da 
presente Convenç~o, ser' resolvida por melo de ne90cia
çHes directas entre as referidas Parte. podendo •• r 
ouvida. a. demais Partes contrantant ••• 

Qualquer ~9tado de 1109ua oficial portuguesa poder. 
tornar-se Parta contratante da presente Convençaol 

., 8ssinanda-a sem reserva de ratiflcaç~ol 

b) depositando um instrUmento de ratificaç~D depois d •• 
ter assinado sob reserva de ratificaç~oJ ou 

c) A ela aderindo. 

ARIIGO 160. 

1. A presente Convenç~o entrarâ em vl~or u. mO. após 
três doa Estados • terem assinado SRe re.erva d. 
ratificaçlo ou terem depositado o seu in.trumento d. 
ratificAç~o ou de .des~ooo 

2. Relativamente a qualquer Estado que aaain. a presente 
ConvençBo sem reserva de ratificaç:o, que. ratifique 
ou que a .ela adira, ap6s a meama ter entrado em 
vigor, esta obrigarâ esse Estado decorrido Um mês a 
contar da data da referida assinatura sem reserva de 
ratificaç~o ou do depósito do instrumento de ratifi
caG~o ou de ades~ooo 

ART I GO 1 ·/0 • 

1. A presente Conven .. ~o é de dura .. ~o ilimitada. Todavia, 
qualquer Parte contratante podarâ denunciA-I. •• 
qualquer momento dois anos depois da entrada em vivor 
nesse Estado. 

2. A denóncla serâ notificada por documento escrito ao 
Ministéerio dos NegÓCios Estrangeiros de Portugal. 

3. A denóncia produzirA efeitos seis meses 
recebimento da respectiva notifica .. ~o pelo 
dos NegÓCios Estrangeiros de Portuval • 

AkllGO lElo. 

depois do 
Ministério 

o Ministério dos Neg6cios Estrangeiros de Portugal noti
ficarâ as Partes contratantes da presente ConvenG~ol 

.) Das assinaturas, rattficaç~es, adesOeB a que alude o 
Artigo 150. d. presente Conyen,,~Q. 

b) Da data em que a presente ConvenG~o entrar em vigor 
em conformidade com O seu artigo 160. 

~) Das denúncias recebidas em conformidade com o a~tigo 
170. 

Em fe do que os abaixo .ssinados. para tal deVidamente 
autori:ados, a5sin~ram a presente Conven~~o. 

Feita em Lisboa e aSSinada em Luanda aos vinte Q .ei. de 
Setembro de mil novecentos 0 oitenta e seis, em L1ngua 
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portu~ue.a, num 50 E'J<el"pl ar, que ser.a. dlÔ'positado no 
Mlni.tério dos Ne90c:ios EstranCleiros de Portugal que 
dele fornecera cOpias devidamente ficadas a todas 

r{:~··A 1:r::1f2.#04· 

, , 
'I. ,./ 

'" \ ,,'L-
o _ Certitico que 

\ 

r;:. <'->I ~ . I ~~ 

ç I . " . tk" ... ~ 
'Y'" ;u..-U...I..v 4 ~ /(.A L . 

/) 'r-r L". 
{a.Jl.. '\ d"": >'w.: '-'7~" . 1"-6'" 

rorme o or~ depositado no Arquivo Histó

Ministério dos Negpclos Est~iros~ 

tubro de 1993 

DCN (Seção m. 5-7-95, 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, 
José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos t,;!rmos do art. 48, 
item 28 co Regimento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLA TlVO 
N° 98, DE 1995 

Aprova o textc. do Protocolo de 
Reforma da carta da Organização dos 
Estados Americ&nos (Protocolo de 
Manágua), firmado em Manágua, em 
junho de 1993, por ocasL:io do XIX 
Periado Extraordinário de Sessões 
da Assembléia Geral da OEA. 
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o ConQres8o Nacional decreta: 

Art. 10 t aprovado o texto do Pt"otocolo de Reforma da Carta 
da organização dos Estados Americanos (Protocolo de Manâgua), firmado 
em Manágua, em junho de 1993, por ocasião do XIX Pel~lodo 
Extraordinário de SessOes da Assembléia Geral da OEA. 

Parágrafo único. São suj ei tos à aproV'ação do Conq:resso 
Nacional quaisquer atos que impliquem revisão do referido Protol:olo, 
assim como quaisquer ajustes complementares que, nos terrncls do 
art. 49~ l, da Constituição Federal, acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 0·3 de julho de 1995 

Senador José S~rney 
Presidente do Senado Federal 

I'IHHOCOI.O DE ItEI:onMA IlA CAnTA DA 
OHGANIZA~'ÂO DOS ESTADOS AMERICANOS 

"1'IlOTQCOW Illi MANÁGUA" 

EM No~m I>OS SEUS PUVOS. os ESTADOS AMElUCANOS ItEl'ltESENTAI)OS 
NO D1":CIMO NONO I'lmlnllU HXTHAOHIlINÁIUO DE SESSÕES DA ASSEMBLI~IA 
GEHAL, REUNIIJA EM MANÁGUA, NICAHÁGUA, CONVÚM EM FIRMAR O SEGUINTE 

PROTOCOLO DE HEFORMA DA CARTA DA 
ORGANIZAÇÃO DOS ESTADOS AMEHICANOS 

AHTlGO I 

Im':Ill!)U!;ulI-SC aus I..:apílulus XIII c XVII da Carla da Oll;auil;u.;iin dus E!ilauos 
AlIll..:riciUlOs os sl..:guiulcs novus alligus. assim Ilulllcr:u.lus: 

I'ara realizar seus diversos nhjclivos. parlicularrncllle na área e~pecífíea da cooperação 
It!cnil.:il, Il CUlL"elhu IllteralllCril..:illlO de Desenvulvimento Integral deverá: 

li) Flltlllular e recomcndar à Asscmhléía Geral o ritmo eSfI"alégico que articule as 
(lolítk:IS, os 11Ioglamils e as .wedidas de açflu CIII matéria l.Ic ctloperaçãn p:ua o 
dCSCllvulvillleUlo integral. no llIarco da pulÍlica geral e das pl"ÍoriLlades definidas 
pela Asselllhléía Geral. 

h) Formular diretrizes para a clahuraçãu <lo on;alllcllto-plogrmlla lll: coopelação 
16.;llica. hcm 1.:011\11 para as demais ali\'iJ,ItJcs do CUlIsdllo. 

c) I'wlllUvcr. coordenar e cuculIlcllllar a execw.;:io úe programas e projelos de 
dC!ieuvulvilfrclljO aos ór~ãos subsidiários e orgauismos cnrreSII\lIluCIIICS. COIII base 
lias jlriul iúades lIelellllillildas pelus Estados memhros, eu! Arcas tais como: 

I) 1>esC"ilvv)villlL"UIO I!'COnlJJllico e soci .. l, inclusive o ctllllêrciu. o turismo, a 
illtcgllu.;ão c o meio ambienle; 



SENADO FEDERAL 

2) Melhm,\ll1en\o e U\CIlSi\\) ti" tl.hn:ação " \odus os uive''), e u I'mmoção dí\ 
pesquiSo' ciclllllka e tecllológlca, por meio li" cooperação técnica, bem 
como do apoio às atividades da área cullural; e 

3) Plltlnlecimc:nlo da consci~lIcia civica dos puvos americanos. como um dos 
fundamentos da prática efetiva da democracia e a do respeito AOS direitos 
c deveres da pessoa humana. 

Para este fim, cuntará com mecanismos ele parlicipnçfio setorial e culll o apoio 
dos órg~os suhsidiários e organismos previstos lia Carla e outros lIisposilivos tia 
Asscmbléia Geral. 

ti) ESlahch:ccr relaçí\cs de coopcnu;nu coIl1 os órgãus corrcsp()mlcntt:s tI;!S N,u;iks 
lJllillas e (1\I1I'a5 cnlit.l:Il!cs nadlluais e internaciunais, cspcdalmcllle 110 'Iue diz 
I'csjlcito à cuunlclliIçãu uus prugmmas iutcrnlllcricnnos de assistência técllica. 

c) ~vnlillr pcdnt.licalllcnle as cnlit.lllt.lcs t.lc cOlIPc:r.u,:.'lo pilla CI dCSCIIVCllvill1cnl2.. 
II1leglal, no {IU~ lauge ao seu dtsempcllho na implemelltação lias pllliticas, 
programas e prtlJetus, CIII lerm05 lIe scu illlJlllcll', cficncia, ericit!ncill, nplicnçi\u 
t.lc rct.:ul'lms e dI! Iltlulltl;ldc, ClltU: 1Illtm!, dus. sei Vi.";lll W: cuu\\C\a..;!l.u \~":'I\ic" 
prestados c illl"umlilr a Asscmblêia Geral. 

Aui!!o 96 

o Conselho Intcramcrit;alltl tJc Dcscllvulvilllcnlo Integral lerá as cumissi)cs especializatJas 
não-permaltelltes qllc decidir cSlahclccer c tlUC forem necessíÍrias para o melhor desempenhu de 
suas hmçõcs. Estas Comissões runc.:iunarão e serão constiluhlas segundo., tJisl'osto no Estatuto 
do lUesmo Conselho. 

A execuçiio e, ctlurunne o casn, a conn.lcnat,:;iu dus prtljclClS apnlV.,dos será ctlnliada à 
Secretaria Ilxel.:utiva de IJcselmJlvimctUo Intcgral, que illrurlllllrá o Conselhu sohrc O resultado 
da exet:UCjão. 

o Sct:rct:íl'ill·(jct:tlllc~igllani n Sccrcllido Executivo de DCSCIlvolvillll!II10 IlItcgral, cum 
a .... 1\n> ... <lÇà\\ úo Conselho h\lClamcrkal\U de lkS\!l\vol ... imel\lo In\egnLl. 

ARTIGO 11 

Mlldilica-sc o texlo dos seguintes artigos da Carla da Orgl1l1ização dos Estados 
Americanos. us lIuais passam a ter a seguinte n:dilção: 

o CUllselho ('crlllílllcnlt: llil Organizíl~1io c o Conselhu IlItcfillllCriCilllo de 
Desenvolvimento Integral dependem direlillncllle da Assembléia Geral e têm 11 compet!ncla 
f,;'onrerida a cac.la um deles pela Carta e por outros illslrumel1lOs intcnuuericanos, hem COnlO 115 
funçõt:s que lhes rorem conliat.las pela Assembléia Geral c pela Reunião de Consulta dos 
Ministros das l~elações Ex.h:riures. 

Arligo 92 

o COllselh" 1IIIcr:unerit:allo de I)csenvolvinu:lllo Integral compõe-se de um representanle 
ti1ular, no I\ivd ministc,-ial QU seu equivalenle, de c.ada Estado membro. nOtucildo 
especificamente pelo I'cspeclivo guverno. 

Conrorllle previsto na Cartil, o Conselho Inleramcricauo de DescnvlIlvilTlclllO lulegral 
poder~ c.riar os ólgãos subsidiários e U$ organismos que jU1t,\( cOllvenien\c ~a,'a () melhor 
cx.crcído de suas runçõcs. 
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o Conselho 'lIteralllcricil!l<J de I)eseuvo'villlenfa Julegr.1'lem cumo liUlllid;u.le promover 
a cuoller,u;ão entre us ESliuJllS :nncrkallos, COlll o propósito tlc ohter seu uescllvulvimenlu 
integral e, em jlíll"lku!;,r, tlc c.:ulllrihuir P;IIR 11 eliminação da pnbrcl..1 crítica, scgulllJo as nnnnllS 
da Carla, principalmente as cUIl.,>ignmlas 110 CIIpllUlo VII nu c.Jue se rcrere aos campus 
ct.:onõm;co, social, educaciollal, I.:ullural. e cicl\llIicu e tl!:cllolôÜico. 

o C'lIlsclhu 1lllco'lllcrkano tle IJescm'ul"hncnIO Inlegral rcalizarft, uu Illlllillm. Ulllól 
reuniJo por "IIU, no nível lIIiuislerial ou seu equivalente, e pmh.:rá cUllvocar a realização de 
reulliões 110 mesmo nível par:. os Icmas espcch,'ilados ou setoriais (ilte jlllgilr pertinenles. c'm 
áreas de sua cnolnpl:lência. Além tlisso, reunir-se-á quamlo for cOllvocaJo pela Assembléia 
Gcral, pela l~cuui;lu tle Consulta uas Ministros úas Relações Elt(eriun:s, por iniciati ... " própria. 
nu para os caSIlS plcvistus IIU iuli~o 36 Ji! em I". 

ARIIGO 111 

Eliminam-se os scguiulcs artigos Ja Carla da Organização dos ESlallos Americanos: 94, 
96, 97, 98, 99, 100, JOI, JU2, lU) • J 22. 

AJtTlGO IV 

Mouifica-se o Ululo Jo Capitulo XIII da Carta da Organização dos l:stados Americanos, 
que rassará a IJcllominar-se ~O Conselho Interamericano para o Desenvolvimento Integral". 

Elimina-se o Capitulo XIV. Em conseqüência, moúifica-se a numeração ~os capítulos 
!.la COllta lia Organização lIos Estados Americanos, a partir uo Capitulo XIV, que passará a ser 
() CapílUlu XV, e ;ISS;III suCCSSivilwcllle. 

ARTIGO V 

Moúirica-se a numeração lIos artigos da Cana da Organização dos Estados Americanos, 
a partir do artigo 98, que passará a ser o artigo 104, e assim sucessivamente, até o últi.!uo artigo 
Ja Carta. 

ARTIGO VI 

A Secretaria-Geral preparará um lexlo consolidado da Cana da Organização dos Estados 
Americanos, que comprcentJer4 as disposições Hão emendadas da Carta original, as rerormas em 
vigor introduzidas pelos Protocolos lIe Buenos Aires e de Cartagena Jas lnJias. e as reformas 
illtroduzitlas Jlor rmtocolos posteriores, quando estes entrarem em viGor. 

AIrJ'IGO VII 

Este I'rotocolo fica aoeelo ~ ossinolura tios Estados memhros da Organização dos Estados 
Americanos e serÁ ralifícallo de aC(lnJo com seus respectivos processus constilucitllL1is. O 
insllUlllcllto original, cujus textus em pOlIU~uês, espauhol, francês e inglês são igualmente 
autênticos, será depositmlu I\a Sccletaria-Gcral, ll\lC clI'Iiará cópias cCltificnda! .IUS g\)vernos para 
rius de nuilicoç30. Os instlUlllenlos de ralÍric,u;",u ser30 deposilnl1os na Secretaria-Geral e esta 
nolificará do depósito os govemos signatários_ 

ARTIGO VIII 

Este Protocolo cutrará em 'ligar, elllre os Estados que o ratificarem, quando dois terços 
lIos Estados sign3t:íríos houverem Jero.~il~(ln ~("IIS ill:<ilruntenCos de ratificaçilo. QurllllO ROS 

demais Estadus, ellllad ~Ill vib:u1 11:1 Ulú~I:1 em que estes depositarem seus respectivos 
iusllumelltos de ralilkação. 
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ARTIGO IX 

Esle I'tulocolo JerA registrado na Secretaria das NaçOes Unidas, por Inlemlédio da 
Secn:laria·Geral da Organizaçlo dos EslaLlos Americanot. 

EM Fé DO QUE. os Plenipotenciários abaÍlo assinados, devldlllUenle IUloriz.adOl por 
seUl respc.'tlivos Governos, assinam este I'rolocolo, que se denumlnarA I'rolocolo de Man4aua, 

. 111 chJade de M.JII~gu •• NicariaIJ •• Ia' dez dias de junho de mil novecenlol e noventa e lr6t. 
p é l - ~, 2" ) .- - .... -

t'-' (-2-~ , (!... (i ,.J ~ -f.- tI J . 

Faco saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, 
José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, 
item 28 do Regimento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N° 99, DE 1995 

~prOV8 o texto do Protocolo à Convenç&o 
Internacional para a conservação do 
Atum Atlântico, adotado em Madri, em 5 
de junho de 1992. 

o Congresso Nac10nal decreta: 

Art. 1· t aprovado o texto do Protocolo à Convençio 
Internacional para a Conservação do Atum Atlantico, adotado em Madri, 
em 5 de junho de 1992. 

Parâgrafo único. sao sujeitos à apreciacão do congresso 
Nacional quaisquer atos que impliquem modificação do texto do 
Protocolo, bem como quaisquer atos que, nos termos do art. 49, I, da 
Constituic30 Federal, aCarretem encargos ou compromisSos gravosos ao 
patrimônio nacional. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicacao. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrArio. 

Senado Federal, em 03 de julho de 1995 

Senador José Sarney 
Presidente do Senado Federal 

PROTOCOLO P~RA EKENO~R O PARÂGRAFO 2 DO ARTIGO X O~ CONVENÇ~ 

INTERNACIONAL PARA A CONseRVAç~ DO ATUM ATLÂNTICO 

(ADOTADO EM 5 DE JUNHO DE 1992 t EM MADRI) 

~8 Partes Contratantes da Convençio Internacional para a 
conservaçüo do Atum Atlântico, adotada no Rio d. ~aneiro (BRASIL) em 14 
de malo de 1966, 

Acordaram o seguinte: 

ARTIGO 1 

o parágrafo 2 do Artigo X da Convenção ficarÃ modificado no 
• seguinte! 
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-2. Cada Parta Contratante contribuirá anualmente par. o 
orçamento da comissio com ~. importância calculada da acordo COUl o 
sistema estabelecido no Requluaento Financeiro, uma v •• adotado Ptlla 

Canil.õo. 
!.!!!., 8. 

Membro da 
capturas e 

Ao edotar esae sistema, a Comia.io deva ter em conta, ~~ 
cota. básicas fixas de cada uma 40\8 Partes Contratante., eClfftO 

Comissão e da. Subcomi •• õe., o total em peso bruto ela. 
em peso l!quilio doi produto. enlatado., 401 tunIdillol 

atlânticos e espéCies afina, e aeu grau de deaenvolvlmento econômico" 

o sistema de contribu!cõe. anual. que figura no RequlamfU\to 

Pinanceiro só poderá ser estabelecido ou modificado por acordo de tOela. 
&8 Partes Contratantes que se encontrem 
votacio. As Partes Contratante. deverão 
noventa d1as de antecedência.-

ARTIGO 2 

pre.ente. e tomem parte 
ser informada. di880 

na 
com 

o original do pro. ente 
franeá. e espanhol são igualmente 
Diretor-Geral da Organizaç~o das 

protocolo, c~jo. textos em inglês, 
autênticos, será depositado junto ao 
Nações Unida. para a I\gricultura e a 

hlimenta~ão. Ficará aberto à assinatura am Madri, em 5 de junho de 1992 
a, a partir de então, em Roma. ha Part •• Contratant •• da Convenção que 
nio tenhaD asainado o protocolo poderão, nio ob.tante, depoaitar leus 
instrumentoa de aceitação quando o desejarem. O Diretor-Geral da 
Organização d~a Nacões Unida. para a Agricultura e 4 Alimentação 
enviar5 uma cópia certificada 40 presente Protocolo a cada uma daa 
Parte. Contratantes da Convenção. 

ARTIGO 3 

o pre8ent~ Protocolo entrará em vigor, para toda. a. Pa,·tea 
Contratantea, noventa dia. depoi_ do depósito per.ante o Diretor-Geral 
da Organização das Naçõe. Unidas para a Agricultura e a Alimentação, do 
último instr~nto de aprovação, ratificação QU aeeltação por três 
quartol de todas as Parte. Contratan~e., e e •••• três quarto. deverÃo 
incluir a totalidade da. Partes Contratante. Qla •• lficadaa, eM S de 
junho de 199a, como paiae. desenvolvidol com economia de mercado, pela 
Confer~ncia das Nações Unidas Bobre Camircl0 _ Desenvolvimento. Toda 
Parte Contratante não incluIda ne.aa categoria de pata.s pode, no prazo 
de 8e18 mese. seguintes ã notificaçÃo da adoção do Protocolo pelo 
oixetor-Geral da Organização das Nacõe. Unida. para a Agricultura e a 
Alimentacdo. .olicitar a suspenaÃo da entrada em vi90r deste Pro~ocolo. 
~s disposições estabelecidas na última faae do par_grafo 1 do Aztigo 
XlIX da. convenção Internacional para. a ConservaçÃo do Atum Atlântic·o a. 
aplicarão mutatis mutandia. 

ARTIGO 4 

o sisterna de cálculo da importância da contribuição de cada 
uma das Partes Contratantes, estipulado no Regulamento F1nanceiso, serÁ 
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aplleado a partir do e~erclcio financeiro sequinte ao da entrada em 
vigor do presente Protocolo. 

Madri, 5 de junho de 1992. 

DCN (Seção m, 5-7-95. 

Faço saber que o Conqresso Nacional aprovou, e eu, 
José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do 4rt. 48, 
item 28 do Regimento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N° 100, DE 1995 

Aprova o texto da Ata de RetificaCAo do 
Protocolo Adicional sobre Navegação e 
Segurança ao Acordo de transporte Fluvial 
pela Hidrovia Paraguai-Paraná (Porto de 
CAceres - Porto de Nova Palmira), lavrada 
em 23 de junho de 1993, em Montevidéu. 

o congra •• o Naaional decreta: 

Art. 1° t aprovado o texto da Ata de Retificaç&o do Protocolo 
Adicional .obre NavegacAo e Seguranea ao Acordo de Transporte Fluvial 
pela Hidrovia Paraguai-paranã (Porto de Cáceres-Porto de Nova 
Palml~a), lavrada em 23 de junho de 1993, em Mont~vidéu. 

Par6grafo único. SAo sujeitos à apreciaçAo do Congresso 
Nacional quaisquer atos que impliquem modificacAo da referida Ata, bem 
como quaisquer ajustes complementares que, nos termos do art. 49, l~ 
da Constituiçlo Federal, acarretem encargos ou compromissos gravosos 
ao patrimOn10 nacional. 

Art. 2· Este Decreto Legislativo entra em viçor na data de 
sua publicacao. 

Art; 3° Revogam-se as disposiçOes em contrário. 

Sel\ado Federal, em O ~ de julno de 1995 

Senador José Sarney 
Presidente do Senado Federal 

707 



708 DECRETOS LEGISLATIVOS - 1995 

ATA DE RETIFICAÇAO DO PR01~COLO ~DICIONh~ SODR~ NAVEChÇAo 
S SEaORANçJ\ AO ACORDO DE TRANSPOP.TE FLUVIAL PELh HIDROVIA 
PARAGUAI-PARANÂIPORTO DE CACERES-PORTO DE NOVA P~MlRA' 
DE 23 DE JUNHO DE 1993/MRE. 

AI.Alt. 
AIOCIaci6n Lallnolmerlctal 
d. Inf~",Jóft 
AslIXilçlo Latlno-Amldc:an. 
de lnle".çlO 

. .. 
.
.. ·0'0:) ..• , .•.. 

\ 
J ; \ 

~. ';, r :-.', :1. .• ~.~ ::.' I 

" ... 

ATA DE REIIEl.CA&AQ.- Na Cidade de Montevidéu. aos vinte e três 
dias do mêe de junho de mil novecentos e noventa e trAe. eeta 
Secretl!lrie.-Geral. em uso das faculdadee que lhe c:onfere a 
Resolur;llo 30 do Comi tê de Re-rt'eBentantee em seU artlao prlmei.
~o. como depoBlt6rla doe Acordos e Protocolos subscritos peloe 
Governos doe pataea-membros da A~eoclaç&o. e do eatabelecido 
em aeu artlao terceiro. faz constar: 

2clma.iJ:Q.- Que a Repreeent.aç50 do 8ra811 conlunlcou ft 

existência de Um erro no Protocolo Adtolonal aobre Naveaac.o e 
Se.uranoa ao Acordo sobre TranePOrte Fluvial pela Hldrovla 
Parasuai-Paraná. subscrito entre seu Governo e 08 Governos da 
Ar.entina. Bolivia. Paralluai e Uruauai em 28 de 3unho de 1992. 

Sc.undg.- Que o et'ro conaiete em que o Artlao 86 faz 
referência ao "Apêndice B do C6diao lHOO··. eendo que na reali
dade devia referir-ee ao "Apêndice B do Códl.o cca". 

I~e~.- Que a Secretaria-Geral. através do Memorando 
DAC 102/93. de dezesBete de junho de 1993. comunicou o fato 'S 
Repreeentacões da Argentina, Bollvia. Paraauai e Uruauai, 
fixando um prazo de trêe dias úteis para apresentar objeQeee. 

~.- Que. transcorrido o prazo menQionado e nlo tendo 
recebido ohJeclo alguma. eeta Secretaria-Geral procedeu a 
riecar no Artiso 86 do Protocolo Adicional sobre Naveaaolo e 
Seaurança ao I\cordo de Tr~neporte Fluvial pela IHdrovia Para
luei-ParenA. o Códillo "IHr..,", intercalando O C6dla:o "eco". 

E. J:'llrll '1UF! conete. I!'et.a Secreterla-Geral le.vre. a presen
te Atn de Retificoção etn lug,u' e data indicados. nos corres
pOlldenlea OI·!tÜne,1.e 1108 ld10In"''' ~orluau'a e "apanhol. aelldo 
ambos os tI!lXt.03 iAulllnlent.e válidos. 

wv~~ 
.vIlONlO "lmINES 

.untado emlraJ 

ES COPIA FIEL DEL ORIGINAL 
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Zona Espec i aI: 8Quel e 
proibidas 89 descargas 
danos 80 meio ambiente. 

zona da Hidrovie na Qual estio 
de Qualquer tipo Que possam causar 

l!:.§I1.lporn _11~_~~\lQ.t.'Y§ .l.'i' •. __ !i!ubstAnc j e.l--Dº~Lligyj.2AL. 
~ ~_\,tb_!i t..!!lC i os pr..gj.l!dJçjJi.i .,_,, __ ,~.QQd.,.~_p..§_r...iJJº.a{HI 

Artigo ~.- DocumentaçJp. Os navios e as embarcações da 
Hidrovia ou outras Que transportem mercadorias perigosas 
apresentaria a nottficaçlo correspondente perante a autoridade 
cempeterlt., com antecedência 6 entrada a porto ou saida dele, 
cumprlndo as formalidades QU. a esse respelto estabeleça a mesma. 

Os navios e as embarcações da Hidrovia. ou outras QUe 
transportem mercadorias perigos8s, levarIa a bordo li documentação 
8stabeh,çida sobre o assunto pelas normas naci~nHia e internat.lo
na1s, conform$ o caso. 

Os navioQ e aa embarcações da Hidrov1a ou outras Que 
transportem hidrocarbonetos ou substanc1as nocivas deverão levar 
a bordo uma cópia da a"ól ice de seguros cOntra acidentes de 
poluiçAo. 

A autoridade competente de cada pais signatário outorgará, 
Quando corresponder, 08 certificados e autorizações necessários, 
de acordo com a modalidade do transporte. 

~Lt;,.i.9.2.......JH.- Infor.macão_ de Sinistros. As embarcações da 
Hidrovis ou outras que sofram avarias ou outros sinistros 
produzidos por combustfveis ou mercadorias perigosas transpor
tadas por água, em águf'ls de jlJri~dição de um pafs si!)ll.3tário, 
illformarão imediatamente tal circunstancia à autoridade competen
te de~$:e PlliS, iljustando r,.u~ ação às normas existelltE"s !job'-e 
essas emerg~ncias, Que de",erão com~1emente.r-se com bs d\retriz.es 
Que para esses casos determine essa autoridade. 

~r.t..j 9Q_-ª§. - Trª~ºr.tjt~_~tT)!;l~J.ªgem e Segr!:!.9~ção de~~gJt 
!. t!!~E..~Li..9~~~ _~º 1 ~~..n.tJ!'§_ ~fJ) _Y.21~.~1.. O transpor te, ernba'\ agem, 
marcaçRo e segregaçft,o da mercadorias perigosl'ls em volumes é 
regfda, conforme o caso, pelas disposições do CÓdigo Maritimo 
Internacional de Mercadoria,. Pari5l0a8s (CÓdigo' HtOG) e pelo Anexo 
111 do MARPOL 13/16. 

Artigo 86.- Transporte.~~~rcadoria.s Sólidas Peri90U~-ª 
çran!Ü. O transporte de mercadories sólidas perigosas a granel 
é regida p~ta. disposiçõe9 corresPondentes do Apêndice B do Cb
digo tt-lI:1<J,e 

IntercaladO: "eec": Valg # 
DCN (Seção m. 5-7-95. 

Faco saber que o Conq:r:esso Nacional aprovou, e eu, 
José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, 
item 28 do Reqimento Interno, promulgo o sequinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N° 101, DE 1995 

Aprova o texto do Protocolo sobre 
Integração Educativa e Reconhecimento 
de Certificados, Ti tulos e Estudos de 
Nlvel Primário e Médio Nao Técnico, 
concluldo em Buenos Aires, no âmbito 
Mercosul, e assinado pelo Brasil em. 5 
de agosto de 1994. 
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o Congresso Nacional decreta: 

Art. l° É aprovado o texto do Protocolo sobre IntegraCão 
Educativa e Reconhecimento de Certificados, Titulos e Estudos de N1vel 
Primário e Médio Não Técnico, concluído em Bueno:J Aires, no âmbito do 
Mercosul, e assinado pelo Brasil em 5 de agosto de 1994. 

Parágrafo único. Sào sujeitos à apro\~aÇaO do Congresso 
Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão do rE!ferido 
Protocolo, assim como quaisquer ajustes complementares que, nos termos 
do art. 49, I, da Constituição Federal, acarretem encarÇJos ou 
compromissos gravosos ao património nacional. 

Art. 2° Este Decreto LegiSlativo entra ~In vigor na data de 
sua publicação. 

Senado Federal, em (')'3 de julho de 1995 

Senador José Sarney 
Presidente do Senado Federal 

PHOTOCOLO SOBRE IN'rEGRACJ\O EDUCA'l'IVA E RECONIIE:CIMEIi1'O DE 

ÇERTIFICADOS, 'l.'ITULOS E ESTUDOS DE NlVEL PRIMARia 

E MeOIO NAo TtCNICO. 

Os Governos àa República Argentina, da República Federativa 

do Brasil, da República do Paraguai e da República Oriental do Uruquai, 

a seguir denominados "Estados-Partes~, 

Em virtude dos principias e objetivos enunciados pelo Tratado 

de Assunção, assinado em 26 de março de 1991, 

conscientes de que a Educação é um fator fundamental no 

cenário dos processoS de integração regional, 

Prevendo que os sistemas educativos devem dar resposta aos 

desafios suscitados pelas tranSformações produtivas, pelas avanços 

científicos e técnicos e pela consolidação da democracia no contexto da 

crescente integração entre os países da região; 

Movidos pela convicção de que é fundamental promover o 

desenvolvimento cultural mediante um processo de integração harmônico e 

dlnâmico, destinado a facilitar a circulação do conhecimento ent.re os 

países integrantes do MERCOSUL, 

Inspirados pela vontade de consolidar 08 fatores COMuns de 

identidade, de história e do patrimônio cultural dos povos: 

NO presente protocolo, concorda-se em considerar que o mesmo 

compreende os Niveis Primário, Médio não técnico ou suas 
denominações eqUivalentes em cada país. 
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Considerando a nec~ssidade de se chegar a um acordo Comum 
relativo ao reconhecimento e à equiparação dos estudos primários e 
médios não técnicos. cursados em qualquer dos quatro países integrantes 

do MERCOSUL, especificamente no que COncerne a sua validade acadêmica, 

Acordaml 

ARTIGO 1 

Os Estados-Partes reconhecerão os estudos de educação 

primária e média não técnica e validarão os certificados que os 

comprovem, expedidos pelas instituições oficialmente reconhecidas por 

cada um dos Estados-Partes, n/!os mesmas condições estabelecidas pelo 

paia de origem para 09 alunos ou ex-alunos das referidns instituições. 

2. o mencionado reconhecimento será realizado com o objetivo de 

permitir o prosseguimento dos estudos, de acordo com a Tabela de 

EqUivalências que figura como Anexo 1 e que ê parte integrante do 

presente Protocolo. 

3. Para garantir 

Ministros de Educação 

conteúdos curriculares 

a implementação deste Protocolo, a Reunião de 

do MERCOSUL propenderã à incorporação de 

mínimos de História e Geografia de cada um dos 

':;stados-Partes, organizados por meio de instrumentos e procedimelltos 

acordados pelas autoridades competentes de cada um dos paises 

siqnatários. 

ARTIGO 2 

L o. estudos em nível primâ,rio ou médio não técnico realizados 

de fonna incompleta em qualquer dos Estados-Partes serão reconhecidos 

nos demais Estados • fim de permitir O .eu prosseguimento. 

2. Este reconhecimento será feito COm base na Tabela de 

EqUivalências mencionada no parágrafo segundo do artigo primeiro, a 

~ual poderá ser oportunamente complementada por uma tabela adicional 

que permitirá equiparar as diversas situacões acadêmicas originadas da 

aplicação dos regimes de avaliação e progressão de cada um dos 

Estados-Partes. 

ARTIGO 3 

1. Com O objetivo 4e estabelecer as d~nominações eqUivalentes 

dos níveis de educação de cada um das Estados-Partes, de harmonizar as 

mecanismos administrativos que facilitem a desenvolvimento do que foi 

estabelecido, de criar mecanismos que favoreçam a adaptação dos 

estudantes no pais receptor. de resolver aquelas situações que não 

estiverem contempladas pelas Tabelas de EqUivalência e de vetar pelo 

cumprimento do presente Protocolo. será criada uma Comissão Regional 

Técnica que poderã reunir-se toda vez que pela ~enos dois dos 

Estados-Partes considerarem neces&ãrio. 

711 
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2. 1\ Comissão Regional Técnica serã integrada por delegações dos 

Ministérios da Educação de cada um dos Estados-Partes e sua coorden,~ção 

caberá aos setor,es competentes das respectivas Chancelarias. Oe locais 

de reunião serão estabelecidos de forma rotativa nos territórios de 

cada um dos Estados-Partes. 

ARTIGO 4 

Cada Estado-Parte deverá informar aos demais Estados qualquer 

modificação verificada em seu sistema educativo. 

ARTIGO 5 

Em caso de existencia entre 08 Estados-Partea da convênil)J ou 

acordos bilaterais com disposições mais favoráveis sobre a matéri.!t, 08 

referidos Estados-Partes poderão invocar a aplicação daqlJeles 

dispositivos que considerem mais vantajosos. 

ARTIGO 6 

I. As controvérsias que surgirem entre os Estados-Partes em 

decorrência da aplicação, interpretação ou do não cumprimento das 

disposições contidas no presente Protocolo serão resolvidas mediante 

negociações diplomáticas diretas. 

~. Se mediante tais negociações não se chegar a um acordo ou se 

a controvérsia for solucionada apena8 parcialmente, serão aplicados 09 

procedimentos previstos no Sistema de Solução de Contrcvérsias vigente 

entre os Estados-Partes do Tratado de Assunção. 

ARTIGO 7 

I. O presente protocolo, parte integrante do Tratado de 
Assunção, entrará em vigor, para os dois primeiros Estados que o 

rati fiquem, 30 (trinta) dias após o depósito do segundo instrumento de 

ratificação. 

2. Para os demaia signatários entrará em vigor no 

309 (trigésimo) dia após o depósito do respectivo instrumento de 

ratificação e na ordem em que forem depositadas 8S ratificações. 

ARTIGO I:l 

I. o presente Protocolo poderá Ber revisado de comum acordo por 

proposta de um dos Estados-Partes. 

2. A adesã.o de um Estado ao Tratado de Assunção implieará 

lESO jure a adesão ao presente Protocolo. 



SENADO FEDERAL 

ARTIGO 9 

I. o Governo da RepúblicA do paraguai serÃ o depositirio do 

pre.ente protocolo bem como doe inatrumento8 de ratificação, e enviará 
cópias devidamente autenticadas dOa mesmos a08 Governos doa demais 

estados-Parte •• 

2. o Governo da República do paraguai notificará aos Governo. 

do. damai. Estados-Partes. data de entrada em vigor do presente 

Protocolo e a data de depósito doa instrumentos de ratifieacão. 

Feito na Cidade de Buen08 Aires, ,-
em ~ de agosto de 

1994, em um original. noa idiomas português e espanhol, sendo ambos os 

textos igualmente autênticos. 

ItEPOBLIC1\ 

_ .. / .. ,.(~ 
___ R'_~~ 
PELO GOVERNO 01\ REP08LICA 

DO PARAGUAI 

Lula Marie Ra_irez Boettner 

l\ N 

Tabela Comparativa 

ARGBNTINA BRASIL 

10 Primário 10 Fundamental 

20 o 20 

)0 o )0 

'o 'o 
50 50 

60 60 ,. o 'o 
10 Secundário 90 

20 10 Médio 
JO 'O • 
'0 )0 "8ach." 

50 o 

12 anos 11 anoa 

DCN (Seção m, 5-7-95. 

E X O I 

PELO CO ERNO nA REPOBLICA 

FEDE~ATIVA DO BRASIL 

Cala0 L. N. Amor!. 

PELO CaVERN 

ORIENTAL 00 URUGUAI 

Serq;to Abreu 

d. AnOS de Escolaridade 

PI\RJ\GUAI URUGUAI 

10 Primário 10 Primário 

20 20 

)0 )0 o 

40 'o 
50 50 

60 60 o 

10 Básico M~dio 10 C. BáSico Seco 

20 20 

)0 )0 o 

40 "Bachillernto· 10 "Sachillerato" 

50 20 

60 )0 

12 llflOS 12 an08 
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DECREfO LEGISLATIVO W- 102, DE 1995 

Aprova o texto da Convenção Interameri
cana sobre PersonaIídade e Capacidade de Pes
soas Jurídicas 110 Direito Internaciona\ Privado, 
roncItóda em La Paz, em 24 de maio de 1984. 

O Conll':esso Nacional decreta: 
Art 12 E aprovado o texto da Convenção Interameri

cana sobre Personalidade e Capacidade de Pessoas Jurídicas' 
no Direito Internacional Privado. concluída em La Paz, em 
24 de maio de 1984. 

Parágraio único. São sujeitos à apreciação do Con
gresso Nacional quaisquer atos que impliquem revisão da 
referida Convenção, bem como quaisquer atos, que, nos ter
mos do arL 49, I, da Constituição Federal, acarretem encar
gos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art 22 Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art 3" Revogam-se as disposições em contrário. 
Senado Federal, 24 de agosto de 1995. - Senador 

José Sarney, Presidente do Senado Federal. 

CONVENÇÃO ITERAMERICANA SOBRE 
PERSONALIDADE E CAPACIDADE DE 

PESSOAS JURÍDICAS NO 
DIREITO INTERNACIONAL PRIV AOO 

Os Governos dos Estados-Membros da Organização dos Estados 
Americanos. 

Desejeros de coocluir uma convenção sobre personalidade e capacidat:k!: 
de pessoasjuridicas no direito intemacional ~voo.o. Convieram no seguinte: 

Artigo 1 

Esta Convenção aplicar-se-á às }>e'isoas jurídicas constituídas em 
qualquer dos Estados-Partes. entendendo-se por pessoa juridica toda enti
dade que tenha existência e responsabilidade própri~. distintas das dos 
seus membros ou fundadores e que seja qualificada como pessoa juridica 
segundo a lei do lugar de sua constituição. 

Esta Convenção será aplicada sem prejuízo de convenção específi
ca que tenham por objrtivo categorias especiais de pessoas jurídicas. 

Artigo 2 

A existência, a capacidade de ser titular de direitos e obrigações.. o 
funcionamento. a dissolução e a fusOO das pessoas jwídicas de caráter pri
vado serão regidas pela lei. do lugar de sua constituição. 

Entender-se-á por "lei do lugar de sua constituição" a do Estado
Pane em que forem cwnpridos os requisitos de forma e fundo necessários 
à criação das referidas pessoas. 

ArtigoJ 

As pessoas jurídicas privadas devi.damente constituídas num Esta
do-Parte serão reconhecidas de pleno direito nos demais Estados-Partes. O 
reconbecimento de pleoo direito não exclui a faculdade do Estado-Parte de 
exigir comprovação de que a pessoa jurídica existe conforme a lei do lugar 
de sua cOllstituição. 

Em caso alglUll a capacidade reconhecida às pessoas juridicas pri
vadas constituídas num Estado-Parte poderá ser maior do que a capacidade 
que a lei do Estado-Parte que as reconheça outorgue às pessoas jurídicas 
constituídas neste último. 

Artigo 4 
À realização de atos compreendidos no objeto social das pessoas jurí

dicas privadas aplicar-~-á a lei do Estado-Pane em que se realizem tais atos. 

Artigo S 

As pessoas jurídicas privadas constituídas num Estado-Parte que 
pretendam estabelecer a sede efetiva da sua administração em outro Esta
do-Parte poderão ser obrigadas a cumpric os requisitos estabelecidos na le
gislação deste último. 

Artigo 6 
Quando wna pessoa jurídica privada atuar por intennédio de repre

sentante em Estado-Parte que. não seja o de sua constituição, entender-se-á 
que esse representante, ou quem o substituir, poded. responder, de pleno 
direito, às reclamações e demandas que contra a referida pessoa. se inten
tem por motivo dos atos de que se trate. 

Artigo 7 

Cada Estado-Parte e demais pessoas jwidicas de direito público or
ganizadas de acordo com sua lei gozarão de pt':rsonalidade jurídica privada 
de pleno direito e poderão adquirir direitos e contrair obrigações no territó
rio dos demais Estados-Partes, com as restrições estabelecidas por essa lei 
e pelas leis destes últimos, especialmente no (IDe se refere aos atos jurídi
cos relativos a direitos reais e sem prejuízo de invocar, quando for o caso, 
imunidade de jurisdição. 

ArtigoS 

As pessoas jurídicas internacionais criadas por um acordo interna
ciorml entre Estados-Partes ou por uma resolução de organização interna
cional reger-se-ão pelas disposições do acordo ou resolução de sua criação 
e seràíl reconhecidas de pleoo direito como sujeitos de direito privado em 
todos os Estados-Partes da mesma fonoa que as pessoas jurídicas privadas 
e sem prejuízo de invocar, quando for o caso. imunidade de jurisdição. 

Artigo 9 
A lei declarada aplicável por esta Convenção poderá não ser apli

cada no território do Estado-Parte que a considerar manifestamente con
trária à sua ordem pública. 

Artigo 10 

Esta Convenção ficará abena à assinatura dos Estados-Membros da 
Organização dos Estados Americanos. 

Artigo 11 

Esta Convençã:> está sujeita a r<nficação. Os instrumentos de ratificação 
setão deposnados na ~ da Org:lIliz"ção d<>; Enlos Arrericanos. 

Artigo 12 

Esta Convenção ficará aberta à adesão de qualquer outro Estado. 
Os instrumentos de adesão serão depositados na Secretaria-Geral da Orga
nização dos Estados Americanos. 

Artigo 13 
Cada Estado poderá fonnular reservas a esta Convenção no mo

mento de assiná-Ia, ratificá-Ia ou a ela aderir, desde que a reserva se refira 
a uma ou mais dis)X)sições específica'i. 

Artigo 14 
Esta Convenção entrará em vigor no Uigéümo dia a partir da data 

em que haja sido depositado o segundo instrumento de ratificação. 
Para cada Estado que ratificar a Convenção ou a ela aderir depois 

de haver sido de)X)sitado o segundo instrumento de ratificação, a Conven
ção entrará em vigor no trigésimo dia a partir da dala em que tal haja depo
sitado seu instrumento de ratificação ou de adesão. 

Artigo 15 

Os Estados-Partes que tenham duas ou mais unidades territoriais 
em que vigorem sistemas jurídicos diferentes com relação a questões de 
que traia esta Convenção poderão declarar. no momento da assinatura, rati
ficação ou adesão, que a Convenção se aplicará a todas as suas unidades 
lerriloriais ou somente a uma ou mais delas. 

Tais declarações poderão ser modificadas mediante declarações ul
teriores, que especificarão expressamente a unidade ou as unidades territo
riais a que se aplicará esta Convenção. Tais declarações ulteriores serão 
transmitidas à Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos e 
surtirão efeito trinta dias de)X)is de recebidas. 

Artigo 16 

Esta Convenção vigorará por prazo indefinido, mas qualquer dos 
Estados·Partes poderá denunciá-la. O instrumenlo de denúncia será deposi
tado na Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos. Trans
corrido um ano da data do depósito do insuumento de denúncia, os efeitos 
da Convenção cessarão para o Estado denunciante, mas substituirão para 
os demais Estados-Partes. 
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Artigo 17 

O instnunento original desta Convenção, cujos textos em português. 
espanhol, francês e inglês São igualmente 3lJtênticos. será depositado na Se
cretari.a-Geral da Organização dos Estados Americanos que enviará cópia au
re.:aticada do seu tex~ à Secretaria da:> Nações Unidas. para Sal registro e pu
blicação. de confomudare com o artigo 102 da sua Carta constitutiva. A Se
cretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos notificará aos Esta
dos-Membros da referida Organização e aos Estados que houverem aderido à 
Convenção as ao.sinatums e os depósítos de instrumento de ratificação, adesão 
e denúncia. bem como as reservas que houver. Outrossim, b1UlSrnitir-lhes-á as 
declarações previstas no artigo 15 desta Convenção. 

Em fé do que, os plenipotenciários infra-assinados, devidamente 
autorizados por seus respectivos governos, finnam esta Convenção. 

Feita na Cidade de La Paz,. Bolívia, no dia vinte e quatro de maio 
de mil novecentos e oitenta e quatro. 

DCN(Seçio m, 26-8-95. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 103, DE 1995 

Aprova o texto do Acordo sobre Co
mércio e Cooperação Econômica, celebrado 
entre o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo da RepúbHca Tcheca, em 
Brasília, em 2S de abril de 1994. 

O Con~esso Nacional decreta: 
Art I' E aprovado o texto do Acordo sobre Comércio 

e Cooperação Econômica, celebrado entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo da República 
Tcbeca, em Brasília, em 25 de abril de 1994. 

ParágraIo único. São sujeitos à aprovação do Congresso 
Nacional quaisquer aios que possam resultar em revisão do refe
rido Acordo, assim como quaisquer ajustes complementares que, 
"'" termos do ar! 49, 1, da Constituição FedernI, acarretem en
cargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal, 24 de agosto de 1995. - Senador 
José Samey, Presidente do Senado Federal. 

ACORDO SOBRE COMÉRCIO E 
COOPERAÇÃO ECONÔMICA ENTRE O 

GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERA T1V A DO BRASIL 
E O GOVERNO DA REPúBLICA TCHECA 

O Governo da República Federativa do Brasil 
e 
O Governo da República Tcheca 
(Doravante denominados "Partes Contratantes"). 
Desejando expandir e fortalecer os vínculos comerciais e a coope

ração econômica entre os dois países. COm base nos princípios da igualdade 
soberana dos Estados e da reciprocidade. 

Com o objetivo mais amplo de intensificar as relações bilaterais em 
béties mutuamente vantajosas. 

Acordam o seguinte: 

Artógo I 

As Partes Contratantes fomentarão e facilitarão o desenvolvimento 
do inlercâmbio comercial e da cooperação econômica bilaleral em confor
midade com suas respectivas disposições legais internas. 

Artigo n 
As Partes Contratanles conced~-se-ão reciprocamente o tratamento 

de nação mais favorecida, segundo as regras do GA n. em lodos os assun
tos concernentes ao intercâmbio comercial. 

ArtigoW 

O disposto no artigo n não será aplicado ~ vantagens. facilidades. privi
légios e f'r.wIuias que wna das P:.tes Contratantes concede ou venha a oonceder. 

a) aOS países limítrofes, com vistas a facilitar () t:râmito nas frootei· 
ras e/oo a cooperação com as zonas fronteiriças~ 

b) a terceiros países, em razão ~ sua participação em acordo ~ in-
tegração econômica do qual seja membro, tais como zona ~ livre comér· 
cio ou união aduaneira; 

c) a terceiros países, com base em acordos multilaterais de que a 
outra Pane Contratante não participe, com os firmados ao amparo do artigo 
XX do GA TI e os ~correntes de waivers do GA TI <:omo Sistema Global 
de Preferências Comerciais entre países em desenvolvimento (SGPC). 

Artigo IV 

As Partes Contratantes fomentarão a cooperação entre pessoas jlDi· 
dicas de ambos os países. inclusive em atividades conjuntas em terceiros 
mercados. orientadas especialmente para: 

a) o crescimento do volume anual do intercâmbio comercial bilate· 
raI e a diversificação da pauta comercializada; 

b) empreendimentos e cooperação conjunta na produção de máqui· 
nas e instalações. bem como cooperação técnica e formação profissional; 

c) o intercâmbio de informações sobre os futuros programas 
de investimentos e modificaçào nas disposiões e regulamentos rela 
cionados com o comércio exterior e à formação de joiot ventures. 

Artigo V 
Os contralOS de ifllllortação e exportação concluídos ao amparo do 

presente Acordo serão negociados preferencialmente com base nos preços 
mundiais. 

Artógo VI 

Os pagamentos resultantes dos contratos conduídos ao amparo do 
presente Acordo serão efetuados em divisas livremente conversíveis e em 
conformidade com os regulamentos cambiais vigentes em ambos os países. 

Artigo vn 
Com o propósito de expandir as relações comerciaís entre os dois paí

ses. as Partes Contratante<> incentiv3lào a participação de empresas em feiras e 
exposições comerciais. organizadas no território de ambos os paí<>es. 

ArtigoVUI 

I. As Partes Contratantes, em conformidade com suas leis e regula
mentos internos. isentarão de direitos aduaneiros os seguintes bens: 

a) mercadorias. ferramentas e produtos indispensáveis à organiza· 
ção de feiras e exposições comerciais; 

b) material para testes ou pesquisas; 
c) amostras sem valor oomercial e material publicitário; 
d) oonativos de caráter bwnanitário. educativo, cultwal e esportivo. 
2. Os bens e os pnxtutos acima :mencionados não poderão Sei co--

mercializados. nem aproveitados por terceiros. para fins lucrativos. 

Artigo IX 

Cada Parte Cott:rataJÊ cooceder.1. em confc:mlidaIe oom suas leis e re· 
guIarnenIno. fi>ciIidades de orinsiID "" "" leIritório '" _rias originárias do 
território de <Um pais e destinadas a ten::eims países. a->sim como às tnercadt:I'ias 
originárias de _ países com destino à wtm PaI1e Co_. 

Artigo X 

I. Com o propósiw de assegurar a implementação do presente Acor
do. as Pmtes ConrratanleS concordam em estabelecer Comissão Mista bilate
ral. para fomentar a cooperação CQlllen;ial e ecooômK:a 00s dols países. 

2. Os representautes dos Ministérios que se OOlpam das relaçlles 
econômicaç externas serãO responsáveis pela chefia das delegações para as 
reuniões da Comissão Mista. 

3. As tarefas principais da Comissão Mista serà> as seguintes: 
a) apresentar aos Governos propostas referentes ao desenvolvimen

to das relações comerciais e econômicas bilaterais; 
b) passar em revista as atividades comerciais e econômicas entre 

ambos os países. levadas a efeito no âmbito do presente Acordo, e contri· 
buir para a expansão das relações econômicas e comerciais, especialmente 
mediante a 3prewntação de DOV$ formas de cooperaçào; 

c) fomentar o interc&nbio de informações sobre a situação econô
mica e comercial e sobre a legislação pertinente em ambos os países; 

d) supervisionar o cwnprimento do presente Acordo. 
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4. A Comissão Mista reuair-se-á confonne as: necessidades das Par
tes Contratantes. em princípio uma vez a cada dois anos, alternadamente 
em Brasília e em Praga. 

Artigo XI 
As controvérsias que possam smgir a respeito da interpretação do 

presente Acordo serão solucionadas no âmbito da Comissão Mista mencio
nada no artigo X do presente Acordo. 

Artigo XII 
As dispa;içé5es do presente Acordo também serão aplicáveis aos 

contratos coocllÚdos durante sua vigência e cumpridos após sua expiração. 

Artigoxm 

O presente Acordo será válido por UQl período de 5 (cinco) anos e 
será automaticamente prorrogado sempre por wn ano, a menos que uma 
das Partes Contratantes commique. por escrito e por via diplomática. sua 
intençoo de denunci.lo. com antecedência de 180 (cento e oitenta) dias em 
relação à data prevista para sua expiração. 

Artigo XIV 
O presente Acordo deverá ser aprovado em conformidade com a le

gislação interna de cada Parte Contralante e entnuá em vigor 30 (trinta) dias 
após a data do recebimento da última notificação relativa à sua aprovação. 

Artigo XV 
Na data da entrada em vigor do presente Acordo. cessará. nas relações 

enIre a República Federativa dQ Brasil e a República Tcheca,. a validade do 
Acordo de Comércio assinado entre o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo da República Socialista da Tchocos'ováquia. em Brasilia, 
em 19 de julho de 1m. e do Acordo sobre Cooperação Econômica assinado 
entre o Governo da República FedenllÍva do Brasil e o Governo da República 
Socialista da Tcbecoslováquia, em BrasOia. em 12 de maio de 1988. 

Feito em Brasília. no dia 25 de abril de 1994. em dois exemplares 
originais. nas línguas portuguesa e rchoca. sendo ambos os textos igual
menle autênticos. 

Pelo Governo da República Federativa do Bra<>il - Celso L N. 
Amorim, Ministro de Estado das Relações Exteriores. 

Pelo Governo da República Tcheca. Václav KIaus. Primeiro-Mi
nistro. 

DCN(SeçlDm, 26-8-95 

DECREI'O LEGISLATIVO N" 104, DE 1995 
Aprova O texto da Convenção sobre 

Proibições ou Restrições ao Emprego de Cer
tas Annas Convencionais. que podem ser 
consideradas como excessivamente lesivas ou 
geradoras de efeitos iodiscrimioados, conhe
cida como Convenção sobre Certas Annas 
Convencionais, adotada em Genebra, em 10 
de outubro de 1980 e aberta para """inatura 
em 10 de abril de 1981. 

O Congresso Nacional decreta: 
Ar!. 12 E aprov..:lo o 1extD da Convenção sobre Proibições 

ou Restrições ao I'mprego de Certas Annas Convencionais que 
podem ser considaadas COIID excessivamente lesivas ou gerado
""' de efeita; indiscriminado conhecida como Convenção sobre 
Certas Annas Convencionais, adotada em Genebra, em lO de 0u
tubro de 1989 e aberta para assinatura em lO de abril de 1981. 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do COD
gresso Nacional quaisquer atos que possam resultar em re
visão da referida Convenção, assim como quaisquer ajustes 
complementares que, nos termos do art. 49,1, da Constitui
ção Federal, acarretem encargos ou compromissos gravosos 
ao patrimônio nacional. 

Ar!. 2"- Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Senado Federal, 24 de agoslo de 1995. - Senador 
Teotonio Vilela Filho, Primeiro Vice-Presidente do Senado 
Federal, no exercício da Presidêocia 

CONVENÇÃO SOBRE PROIBIÇÕES OU RESTRIÇÕES AO 
EMPREGO DE CERTAS ARMAS CONVENCIONAIS QUE 

PODEM SER CONSIDERADAS COMO EXCESSIVAMENTE 
LESIVAS OU GERADORAS-DE EFEITOS INDISCRIMINADOS 

As Altas Partes CCRltratantes, 

Lembrando que todo Estado tem o deV4!f. em conformidade COOl a 
Carta d$ Nações Unidas, de evitar, em suas. relações internacionais. a 
ameaça ou uso da força COIltra a soberania. a integridade territorial ou a in
dependência política de qualquer Estado. ou de qualquer outra. f OnDa in
consistente com os propósitos das Nações Unidas. 

Lembrando ademais o princípio geral da proteção da população ci
vil cootm os efeitoo das h~tilidades. 

Fundamentando-se no princípio do Dirdto Internacional segundo o 
qual o direito das partes, em um conflito armado. de escolher métod~ e 
meiaç de guerra não é ilimitado. e no princípio que proíbe o emprego. em 
conflitos annados. de anuas, projéteis e material e métodos de gueml cuja 
natureza leva a causar lesões supérfluas ou sofrimento desnecessário, 

Lembrando também que é proibido empregar métodos ou meios de 
guerra que têm como objetivo, ou como resultado esperado. causar danos 
extensos. duradouros e graves ao meio ambiente natural. 

Confumando sua detenninação de que. em caws não cobertos pela 
Convenção e seus Protocolos anexos ou por outros acordos internacionais. 
a população civil e os combatentes pennanecerão., em qualquer tempo, sob 
a proteção e a autoridade dos prindpios do Direito Internacional derivados 
dQ cosrume estabelecido. dos princípios de bumanidade e dos ditados da 
consciência pública, 

Desejando contribuir para a distensão internacional, o fim da corri
da armamentista e o fottalecimemo da confiança entre os Estados, e por
tanto para a realização da aspiração de todos os povos de viver em paz. 

Rec~ a importância de empreender todos os esforços que 
possam contribuir para o progresso na direção do desarmamento geral e com
pleto sob controle internacional escrito e eficaz, 

Reafinnando a necessidade de continuar a codificação e o desen
volvimento progressivo das regras de Direito Internacional aplicáveis em 
caso de conflito annado. 

Desejosos de proibir ou restringir mais estritamente o emprego de cer
ta<; armas convencionais e acreditando que os resultados positivos alcançados 
nessa área poderão facilitar as conversações ptincipais sobre desarmamento 
com vistas a pôr fim à produção, estoque e proüJemção de tais armas, 

Enfatizando a desejabilidade de qte todos os Estados se tornem 
Partes da Convenção e seus Protocolos anex.os, especialmente os Estados 
militannente significativos, 

Levando em consideração que a Assanbléia Gesal das Nações Uni
das e a Comissão de Desannameruo das Nações Dnidas podem decidir 
euminar a questão do possível alargamento do alcance das proibições e 
restrições ÇOOtidas nesta convenção e em seus Protocolos Anexos. 

Levando ainda em considetação que o Comitê de Desannamento 
pode considerar a questão da adoção de medidas adicionais para proibir ou 
restringir o emprego de certas armas convencioo.ais. 

Decidem o seguinte: 

ARTIGO I 
Alc:anee de aplicação 

Esta. Convenção e seus Protocolos anexos aplicam-se às situações 
a que se refere o artigo 2 comum às Convenções de Genebra. de 12 de 
agosto de 1949. para a Proteção das Vítimas de Guerra. inclusive qual
quer situação descrita no parágrafo 4 do artigo J do Protocolo Adicion.aJ I 
dessas Convenções. 

ARTIGO 2 
Relações COIb. outros acordos iDtemaclooais 

Nada nesta Convenção ou em seus Protocolos anexos será interpreta
do como prejudicial à<; demais obrigações impostas sobre as Altas Partes Con
tratantes de acordo com o Direito lntemacional Hwnanitário aplicável em 
conflitos armados. 
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ARTIGO 3 
Assinatura 

Esta Convenção estará aberta para assinatUra para todos os Estados 
na Sede das Nações Uoidas em Nova Iorque por um periooo de do:re me
ses, a partir de 10 de abril de 1981. 

ARTIGO 4 
Ratificação, aceitação. aprovação ou adesão 

I. Esta Convenção está sujeita a ratificação. aceitaÇão ou aprovação 
pelos Sign:drios. Qualquer estado q...:: 000 haja assinado esta Convenção 
pode aderir a ela 

2. O instrumento da ratificação, a<:eitação. aprovação ou adesão 
será depositado com o Depositário. 

3. Sttão opcionais, J8I'3 cada Estalo. as exJXCSSÕeS de coosentimento em 
viIx:ular-se a quail;(pJer dos Protocolos anexos a esta Convenção desde que. no 
momenro de depósito do seu insIJummtn de nttilicação. aceitação "" aprovação 
desIa Coovenção ru de adesão a ela, O l'Sado noófique o lJepositário de seu con
senIiJneJ:m em vincular-se a cptisquer <bis 00 mais Protocolas:. 

4. Em qualquer tempo após o depósito de SOl instrumenlo de ratifi
cação. aceitaÇão ou aprovação desta Convenção ou de adesão a ela, um Es
tado pode notificar o Depositário de seu coosentimertto em vincular-se com 
qualquer Protocolo anexo ao qual ele não esteja ainda vinculado. 

5. Qualquer Protocolo ao qual uma Alta Parte Conttatante esteja 
vinculada fotma parte integral desta Convenção. 

ARTIGOS 
Eotrada em 'rigor 

1. Esta Convenção éntrará em vigoc seis meses após a data de depósi
to do vigésimo instrumento de ratificação, aceitação, aprovação ou adesão. 

2. Para qualquer Estado qoo deposite seu instrumento de ratifica
ç.ão. aceitação. apovação OU adesão após a data de depósito do vigésitno 
instrwnento de ratificação, aceitação, aprovação ou adesão, esta Conven
ção entrará em vigor seis meses após a data em que o Estado bouver depo
sitado seu instrumento de ratificação. aceitação, aprovação ou adesão. 

3. Cada um dCl> ProtocolCl> anexos a esta convenção entrará em vi
gor seis meses após a data na qual vinte Estados notificarem seu conselIti
memo em vincular-se ao referido Protocolo, de acordo com os parágrafos 3 
ou 4 do Anigo 4 desta Convenção. 

4. Para qualquer Estado que nrufique seu cooseotimento em vincu
lar-se a um PrOf.ocolo anexo a esta Convenção após a data em que vinte es
tados bouverem notificado seu consentimento em vincular-se ao Protocolo, 
o referido Pr«ocolo entrará em vigor seis meses após a data em q~ o Es
tado bouver notificado seu consentimento em vincular-se a ele. 

ARTIGO 6 
O_inaçio 

As Altas Partes Contratantes compn>melem-se. em tempo de paz as
sim c:omo em tempo de conflito armado, a disseminar esta Cooveoção e <que
les dentre seus Protocolos anexos aos quais e!Ôverem vinculadas tão ampla
meore quanto possível em seus países respectivos e, em partirular. a incluir o 
estudo dos IDe$mos em seus programas de instrução militar. de fonna que tais 
instrumentos possam cbegar ao oonbecimento de mas Forças AnDadas. 

ARTIGO? 
Relações jurídicas após a entrada em vigor da Convcoção 
1. Quando uma das partes em um cootlito não estiver vínculada por 

um Protocolo anexo. as partes vinculadas por esta Coo.venção e aquele Pr0-
tocolo anexo pennanecaio vinculadas por ele em sua; relações mútuas. 

2. Qualquer Alta Pane CoDIrataDIC estará vinculada a esta Conven
ção e a qualquer Protocolo anexo que estiver em vigor para ela. em qual
quer situaçãO contemplada no Artigo I, em relação a qualquer Estado que 
não for parte desta Cooveoção ou vinculado ao Protocolo anexo relevante, 
se o referido Estado aceitar e aplicar esta Convenção ou o Protocolo rele
vanle, e disso notificar o Deposi~.ário. 

3. O Depositário infonnatá imediatamente as Altas Partes Contra
tantes interessadas de qualquer DOtificação recebida de acordo com o pará
grafo 2 deste Anigo. 

4. Esta Convenção. e os Protocolos anexos aos quais uma Alta Par
te COOtntaDte está vinculikla. aplicar -se-io com respeito a wn conflito ar
mado contra aquela Alta Parte Cootratante do tipo referido DO Artigo 1. pa-

rágrafo 4. do Protocolo Adiciooall das Convenções de Genebra, de 12 de 
agosto de 1949, para a Ptoteção das Vitimas de Guerra: . 

a) quando a Alta Parte Contratante for também parte do Protocolo 
Adicional I. e wna autoridade referida no Artigo 96, parágrafo 3, daquele 
Protocolo se houver comprometido a aplicar as ConvençõeS de Genebra e o 
PrOf.ocolo Adicional I de acordo com o Artigo 96, parágrafo 3, do dito Pro
tocolo, e COmplOOleta-se a aplicar esta Coovenção e os Protocolos anexCl> 
relevantes em relação àquele conflito; ou 

b) quando a Alta Pane Contratante não for parte do Protocolo Adi
cionall e uma autoridade do tipo referido no subparágrafo (a) acima aceita 
e aplica as obrigações das Coovençõcs de Genebra e desta Convenção e 
seus Protocolos anexos relevantes em relação àquele conflito. Tal aceitação 
e aplic<J,Çao terão. em relação àquele conflito. os seguintes efeitos: 

i) as convenções de Genebm e esta Coovenção e seus ProtocolCl> 
anexos relevantes entram em vigor imediatamente pata as partes do conflito; 

il) a dita autoridade assume os mesmos direitos e obrigações assu
midos por uma Alta Parte Contratante das Convenções de Genebra, desta 
Convenção e de seus Protocolos anexos relevantes; e 

Ui) as Convenções de Genebra. esta Convenção e seus Protocolos ane
xos rdevantes são igualmente obrigatórios para codas a<> partes no conflito. 

A Alta Parte Contratante e a autoridade poderio também coocordar 
em aceitar e aplicar as obrigações do Protocolo Adicional I das Convenções 
de Genebra em bases recíprocas. 

ARTIGOS 
Revisão e emenda 

1. a) Em qua1qua- tempo após a entrada em vigor desta Conven
ção. qualqua- Alta Pane Cootratante pode propor emendas a esta. Conven
ção ou a qualquer protocolo anexo ao qual esteja vinculada Qualquezo pro
posla de emenda será comunicada ao Depositário. que a nooficará a todas 
as Altas Panes Contratantes e indagará sua opinião acerca de se uma con
ferêDCia deve ser convocada para considerar a proposta. 

Se a maioria, que não deve ~ inferior a dezoito Altas Partes Con
tratanl:C$. esôver de acordo, ele coovocará prontmnenle uma Conferência à 
qual todóti as Altas Partes Contm1al1les serão eoo.vidadas. Est.aOOs não-par
tes desta Convenção serão convidados à COnferêDCia como observadores. 

b) Tal conferência poderá aceitar emendas, que serão adotadas e 
entrarna em vigor da tresma maneira que esta Convenção e os Protocolos 
anexos. sob a coodiçâQ de que emendas a esta Convenção poderão ser ad0-
tadas apenas pelas Altas Partes Cootratantes e que emendas a um Protocolo 
anexo específico poderio ser adotadas apenas pelas Altas Partes Contratan
tes Vinculadas àquele Protocolo. 

2. (a) Em qualquer rempo após a entrada em viga desta Conven
ção. qualquer Alta Pane Contratante poderá propor prOf.oco1os adicionais 
relativos a outras categorias de armas convencionais não cobertas pelos 
Protocolos anexos existentes. Qualquer proposta de protocolo adicional 
será cOmwlicada ao Depositário. que a notificará a todas as AJtaç Partes 
Contratantes de acordo com o subparágrafo I(a) deste Artigo. Se a maioria. 
que não deve ser medor que dezoito Altas Partes Contratantes. assim deci
dir. o Depositário convocará prontalDente uma conferência para a qual l0-
dos os Estados serão convidadCl>. 

b) Tal oonfelência podem aceitar. com a pl_ participação de todos 
os Estados rqnesentados na oonfer@ocia.protocolCl>adicionaisqueso-ãoado
tados da mesma maneim que esta Convenção. serão anexados a ela e enttarão 
em vigor de acordo com os parágrafos 3 a 4 do Artigo S desta Convenç&J. 

3. (a) Se. depois de 1DD perlodo de dez aros subseqüente à entrada 
em vigor desta Convenção, nenbuma conferência bouver sido convocada 
de acordo com os subparágrafos 1(&) ou 2(a) deste Artigo. qualquer Alta 
Parte Contratante poderá solicitar ao Depositário a convocação de uma 
conferência, à qual todas as Altas Partes Coo.trBlantes serão convidadas 
para rever o alcaDCe e o func~nto desta Començik> e seus· Protocolos 
anexos. e para coosiderar qualquer proposta de emenda desta Con~ençio e 
de seus Protoeolos anexos. Estados não-partes desta conveoçio serão coo
vida.dos como observadores à coofetência. A conferência poderá aceiw 
emendas que serão adctadas e entrarão em vigor de acordo com o subpará
grafo l(b) acima. 

b) Em tal collfeJência, poderão tanlbém ser consideradas pfCl(JCNaS 
de protocolos adicionais relativos a outras categoria<> de armas convencio
nais Dia cobertas pelos Protocolos anexos existentes. Todos Os Estados 
representados na coofenncia poderio participar plenamente elIl tal comi
dmlçJo. Quaisquer pruocolos adicionais serão adotados da mesma manei
ra que esta Convenção. serão anexados a ela e eo.trarao em vigor de acordo 
com os parágrafos 3 e 4 do Artigo 5 desra Convenç&>o 
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c:) Tal conferência poderá considerar se deve ser prevista a convo
cação de outra conferência por solicitação de qualquer Alta Parte Contra
tanle se, após período similar ao referido no subparágrafo 3(a) deste artigo, 
nenhuma conferência houver sido convocada de acordo com os subpanl
grafos l(a) ou 2(.) deste artigo. 

ARTIGO 9 
Denúncia 

l. Qualquer Alta Parte Contratante pode denunciar esta Convenção 
ou qualquer Prococolo anexo por meio de notificação ao Depositário. 

2. QWquer denúncia só terá efeito wn ano após o recebimento pelo 
Depositário da notificação de denúncia. Se. porém, ao expirar o prazo de wn 
ano. a Alia Par1e Cootmtante denunciante estiver engajada em wna das situa
ções .. feridas 00 artigo I, a Parte COIllinuará vinaJlada pelas obrigações da 
Coovenção e dos Protocolos anexos relevantes até o final do cont1ito armado 
ou da ocupação e. em qualquer hipótese, até o térmioo da<; operações relacio
nadas à liberaçOO final, repWiaçào, ou reassentarnem> da pessoa protegida (>das 
regtas de Direito Inlfmacional aplicávcis em caso de conftito armado. e. 00 caso 
de """""'" ProroooIo anexo cootendo dispositivos relacionados a situações .." 
que f ..... ou missões das Naç<ks Unidas desempenham Iúnçõ:s de maJIII!eoÇio 
da paz, observação e similares, aIé o _ de !ais funções. 

3. Qualquer denúncia desta convenção será considerada como apli
cável a todos os Protocolos anexos aos quais a Alta Parte Contratante de
nunciante estiver vinculada. 

4. Qualquer denúncia terá efeito apenas sobre a Alta Parte Contra
tante deouDCianle. 

5. Nenhwna denúncia afetará as obrigações já assumidas. em caso 
de conflito armado. sob esta Convenção e seus Protocolos anexos, pela 
Alta Parte Contratante Denunciante em relaçio a qualquer ato cometido 
antes da denúncia ganhar efeito. 

ARTIGO \O 
Depositário 

I. O Secretári<>-Geml das Nações Unidas _ o Dq>ositário desta 
Convenção e dos seus Protocolos anexos.. 

2. Além de sua;; funçres habituais, o depositário infonnará todos os 
Estados de: 

a) assinaturas apostas a esta Convençlo de acordo com o artigo 3; 
b) depósitos de instrumentos de ratificação. aceitação ou aprova

ção, ou de adesão a C$ta Convenção depositados de acordo com o Artigo 4; 
c) notificações de consentimento em vincular-se aos Protocolos 

anexos de acordo com o Artigo 4; 
d) as datas de entrada em vigor desta Coovenção e de cada um de 

seus Protocolos anexos de acordo com o Artigo 5; 
e) ootificaçc'5es de denúncia recebidas de acerdo cem o Artigo 9, e a 

data em que ganharem efeito 

ARTIGO II 
T ..... Autât_ 

O original desta Convenção com seus Protocolos anexos., dos quais os 
textos em árabe, cbínês. inglês, franá!s. russo e espanhol soo igualm~ alI
IfoIicos e serlo depositados cmn o Deposidrio, que IrlIIISmiIirá cópias verda
deiras autenticadas a todos os Estados. 

PROTOCOLO SOBRE FRAGMENTOS NÃO-DETECTÁVElS 
(pROTOCOLO I) 

É proibido empregar qualquer anua cujo efeito primário é fe
rir por meio de fragmentos que, no corpo humano, Dio sio detectá
veis por raios X. 

PROTOCOLO SOBRE PROmlÇÓES 
OU RESTRIçõES AO EMPREGO DE MINAS, 

ARMADILHAS E OUTROS ARTEFATOS 
(PROTOCOLO U) 

ARTIGO I 
AJcaooe material de aplicação 

Este Protocolo refere-se ao emprego em rena de mirta!i, armadilhas 
e outros artefatos aqui definidos, inclusive minas posicionadas de modo a 
intef'ditar praias, panos de cruzamento em C\D"SOS de água e em rios, mas 
Dia se aplica ao emprego de minas aotinavios no mar ou em cursos de '&ua 
interiores. 

ARTIGO 2 
Dellnlçlles 

Para os J>roIlÓSÍIos deste PrOlorolo: 
t. "Minas- significa qualquer munição cc+locada abaixo, acima ou 

próxima do solo ou outra superfície, e planejado para ser detonada ou CI.
plodir em razão da presença. proximidade ou contato de uma pessoa ou 
veículo, e "mina lançada a distância" significa qualquer mina assim defi
nida que for lançada por artilharia, foguetes, morteiros ou meios simila
res, ou de aeronave. 

2. -Armadilha- significa qualquer artefato ou material pleoejado, 
construído ou adaptado para matar ou ferir e que funciona de fonna inespe
nda quando wna pessoa interfere com ou se apIOXUna de wn objeto apa
rentemente iDofensivo ou executa wn ato aparenU~mente seguro. 

3. "Outros artefatos" significa munições t~ artefJ'los colocmos ma
nualmente e planejados para matar, ferir ou caJ8.nr dano. e que são detona
dos por controle remoto ou automaticamente ap6;. certo período de tempo. 

4. "Objetivo militar" significa. no que se refere a objetos, qualquer 
objeto que sua natureza, localização, finalidade ou emprego, dá contribui
ção efetiva para a ação militar. e cuja destruiçãOtota1 ou parcial, captura ou 
Deutralização, nas circuostâncias prevalecentes Dll ocasioo, oferece uma de
terminada vaJIlagem militar. 

S. "Objetivos civis" são todos os objetos que não são objetivos mili
tares de acordo com a definição do parágrafo 4. 

6: -Registro" significa wna operação f'lSica, administrativa ou técni
ca planejada para obter, com o propósito de conservação em arquivos ofi
ciais, todas as informações disponíveis que po~iam facilitar a localização 
de campos minados, minas e armadilhas, 

ARTIGO 3 
Restrições gerais ao emprego de minas, annadllhas e outros artefatos 

t. Este Artigo aplica-se a 
a) minas; 
b) armadiIhas;e 
c) outros artefatos. 
2. É proibido, em qualquer circunstância. direcionar as armas a que 

se aplica este anigo, seja 00 aI.aqUe, na defesa ou para represália,. conua a p0-
pulação civil como tal ou contra indivíduos civis. 

3. O emprego indiscriminado das armas a que se aplica este artigo é 
proibido. Emprego indiscriminado é qualquer colocação de tais annas: 

a) que Dão é em, ou dirigida coDlra, um objetivo militar; 
b) que emprega wn método ou veículo de colocação que não pode 

ser direcionado coob'a wn objetivo militar espedfico; ou 
c) que se pode esperar causará perda incidental de vidas civis, le

sões a civis. danos a objetivos civis, ou uma oombinação de tais efeitos, 
que seriam excessivos em reJaçio 1 vantagem militar concreta e direta an
tecipada. 

4. Todas as precw.çOes possíveis serio tomadas para proteger os ci
vis do efeitos das armas a que se aplica este artigo. Precauções possíveis 
sIo aquelas que sIo praticáveis ou praticamente possíveis, levando em coo
sidençlo as ciramstãncias prevalecentes na ocasião, inclusive considera
ções humanitárias e militares. 

ARTIGO 4 
Restrições .. emP ..... de miDas que Dão são lançadas a dlstâada, 

annaclilbas e ou.u. artefatm: em án:as povoadas 

t. Este artigo aplica-se a: 
a) minas que nJo são lançadas. disI1ocia; 
b) armadiIhas;e 
<) 0UIr0S artefalOs. 
2. É proibido usar as armas a que se aplica este artigo em qualquer 

cidade. vila, aldeia ou qualquer área c:oD1eOdo uma conceotraçlo semelhan
te de civis em que não esteja ocorrendo, ou não seja iminente, ccmbale co. 
m: forças de terra, a meaos que: 

a) sejam colocadas em, ou na vttinbança próxima de. um objetivo 
militar pertencelJle a ou sob o controle da parte adversária; (Xl 

b) sejam tomadas medidas para proteger os civis de seus efeitos, 
por exemplo, por meio da colocação de sinais de alerta, a presença de seoti
nela;, a emissIo de almas ou a instalação de cen:3S. 
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ARTIGOS 
Kest~ ao emprego de miDas .... çadas a distlnda 

I. O emprego de lllioas lançadas a disdncia é proibido a não se< que 
tais minas sejam empregadas apenas dentro de wna área que seja em si mes
ma um objetivo militar ou que cootenba objetivos militares. e a aio ser que: 

a) sua localizaçio possa ser registrada acuradamence de acordo com 
o Anigo 7(1)(0); ou 

b) "'ia colocado em cada mina um _falo _vo de ~. isIc 
é. IIID artefaro aJIl>-rogolado que é projetldo por.> __ ou causar a 
destruição de uma mina quando se esperar que a mim DãO sirva mais ao propósi-
lO miJiIar por.> o ~ foi lançada em posição. 00 IDO ___ c0n-

trolado que é projelado para ...., inofensiva cu desbuir uma mioa quando a 
mina 010 mais servir 00 prop66iIO miJiIar para o ~ fui laoçaIa em p>siçio. 

2. - Será dado alerta prévio efetivo de .,.. coIocaçlD 00 1ançamen
to de lIIioas lançadas o distincia que possa af_ a populaçJo eivil. a m0-
DOS que as circunsdncias Dão o pennitam. 

ARTIGO 6 
Proiblçio do emprego de ca1as armadUbas 

L Sem prejuíro das regras de Direito Internacional aplicáveis em 
caso de conflito armado relalivas à traição e à pertIdía. é proibido em todas 
as circunstânciM empregar: 

a) <paIquer armadilha com a fonna de um objero polUtiI __ 
_o "'" f", especiaImcml: projetKla e _ para eotm _ ex
plosivoe defroá.Io quando sofrer in_ ... _ aproximação; 

b) annadilbas que sã<> de algom modo ligadas 00 wociadas com: 
i) emblemas, slínbolos e sinais protetores reconhecidos internacio-

nalmente; 
ü) pessoas doentes, feridas ()l1 mortas~ 
Üi) locais de enterro ou cremação e túmulos; 
iv) instalações médicas. equipamento médico. suprimelUos m6dicos 

e transporteS médicos; 
v) brinquedos infantis ou outros objetos portáteis ou produtos espe

cialmente projetados para a alimentaçoo, saúde, higiene. vestuário ou edu
caçl<> de crianças; 

'li) comida ou bebida; 
vü) urensOios e equipamentos de cozinba, exceto se em estabeleci

roemos militares, locais militares ou dePÓSitOS de suprimentos militares; 
(vili) objetos de natureza claramente religiosa; 
(ix) monumeotos históricos, obras de arte e locais de culto que 

coo.stituam herança cultw'al ou espiritual dos povos; 
(x) animais e suas carcaças. 
2. É proibido. em todas as circWlstância9.. empregar qualquer anna.

dilba projetada para causar lesões supérfluas ou sofrimeoto desnecessário. 

ARTIGO 7 
Itegbtro e pubDc:ação da localltaçio 

de auopos minados, minas e armadllbas 

1. As panes em um conflito registrarão a localizaçlO de: 
a) todos os campos minados pré-planejados colocados por elas; 
b) todas as áreas em que fizerem emprego em larga escaJ.a e pr6-

piaRejado de annadilbas. 
2. As parteS tentario assegurar o registro da localizaçio de todos os 

demais campos minados, minas e annadilbaç que bouverem preparado ou 
colocado em posiçao. 

3. Tais registros serão conservados pelas partes. que deverão: 
a) imediatameme após. cessão de OOstilidades: 
i) tomar tOllM as medidas necessárias e ap-opriadas. inclusive o uso 

de tais registros. para proteger civis dos efeitos de campos minados. minas 
e annadilhas; e ou 

ii) ..,. casos em "'" as forças de oenhuma das """" CSliver 00_ 
da 1':"'" advenária. f""""" n:ciprocameoIc. e ao Se<retirio-Gera das NaçOes 
Unidas, todas as infmnaçl!es de Sal coohociJneoto. respeito da _zaçlk> de 
"""""" -. minas. 8111lIIIIiiha. 00 _ da parte ad....mia; ou 

üi) uma vez que a retirada completa das forças das partes do tenitó
rio da parte adversária houver ocorrido. fornecer à pane adversdria e ao .se.. 
cretário-Geral das Nações Unidas todas as informações de seu conheci
mento a respeito da localizaçio de campos minados. minas e annadilhas DO 

tenitório da pane adversária; 

b) Quaodo uma força ou missio das N~ Unidas desempeobar 
funçaes em qualquer área. fornecei" à autoridade mencionada 10 Artigo 8 
as inf_ eugidas pd~ ... ferido IlIÜgo; 

c) _ que possível. por ,"""do 1IlÚIOO. providenciar a diYUlgaçllo 
de infonnaçio a respeito da localização de campos minados. minas e annadi
lbaa, paniwlamleaIe em _ reilllivos l cess"""<lo __ . 

ARTIGOS 
PnJIeçio das lo ..... e mlsslios das N""ões 

Uaidas ..... Ira OI efeitos de campos 
minados, mlaas e BI"IIUldllhas 

i. Quaodo uma força ou _ das Nações Unidas desempeobar 
funções de manutençlD da paz. ob ..... açio ou simiIan:s em qualquer área, 
cada pane do conflito deverá, caso o chefe da força ou _ das Nações 
Urudas o solicitar. e na medida de suas pouibilidades: 

.) remover ou tOO18r inofensivas todas as minas e armadilhas na
quela'""; 

b) tomar as medidas necessárias para protegei' a força ou missão 
dos efeitos de campos minados. minas e armadilhas durante o desempenho 
de suas funções; e 

c) fornecer ao chefe da força ou missão das Nações Unidas naquela 
área toda infonnaçio em podei' da parte a respeito da localização de cam
pos minad ... minas e annadiibas naquela área. 

2. ~ uma lllisslio de coIera de dados das Naçã:s Unidas desem
peohar suas f\mções em qua\quer área, qualquer pane 110 ooofIirn relevante 
providenciará proteçiO àque1a missllo exceto quando. por causa do oamanho 
de tallllisslio. a pane 010 puder fome"" a~ tal proteçlio. Neste 
caso. a parte fornecerá ao chefe da missAo as itlfonnações em seu poder a res-
peito da locaii2açiio de campos lllinados. minas e armadilhas naquela área 

ARTIGO 9 
Cooperaçio iDtemadooal para • remoçio 
de aunp08 Dlinad.~ minas e armadilhas 

Após o tátnino das hosôlidades ativas. as partes envidarão esforços 
para chegar a um acordo, ent:re elas e, quando apropriado, com 0UIr0S EswIos 
e com organizações iJttemacionais. a respeito do fornecimeoto de infonnaçAo 
e assistência témica e material - inçJ.usive, em ciramstâncUIs apropriadas. 
operaçOes conjuntas - necessárias para remover ou b)mar inofensivos campos 
minados. minas e armadilbas posicionados durante o conflito. 

ANEXO TÉCNIco AO PROTOCOLO PARA PR0I81çOOs 
OU RESTRIÇOES DO EMPREGO DE MiNAS. 

ARMADiLHAS DE OUTROS ARTEFATOS 
(pRarocOLO Dl 

SQnpre que surgir, de acordo com o Protocolo. obrigação de regis-
tro da localização de campos minados. minas e armadilhas. as seguillles di~ 
retrizes serio levadas em CODsideraçio. 

I. No que se refere a campos minados pré-planejados e ao emprego 
em larga escala e pré-planejados de armadiIbas: 

.) mapas. diagramas e outros registros de\'lem ser feitos. de modo a. 
indicar a extensão do campo minado ou da área de armadilhas; 

b) a iocalizaçlD do campo miDado ou da área de annadilha deve ser 
e&pecificada por meio de sua relação COm as coordenadas de um único 
pontO de referência e das dimensões estimadas da área que contém minas e 
armadiibas em .. Iaçio àquele ,0010 de rofelineia. 

2. No que se refere a outrcs campos minados. minas e armadilbas 
colocadas ou posicioDados: 

Na medida do possfye~ • informação relevante especificada DO pará
grafo I atima deve ter registtada do foona • possiblli!ar • ideolificaçiio das 
*-que oontí!m campos minados. minas e annadilhas. 

PROTOCOLO SOBRE PROIBiÇÕES OU RESTRIÇÕES 
AO EMPREGO DE ARMAS INCENDiÁRIAS 

(PROTOCOLO 1lI) 

ARTIGO i 
DeIiIllçóos 

Para os propósitos. deste Protocolo: 
L "Anna incendi4ria" significa qualquer arma ou munição planeja-. 

da primariamente para ioceadiar objetos OU causar le5aes por queimadura a 
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pessoas poc meio da ação de chanla'i. calor. ou wn cominação dos mes.
mos. prodlazídos por uma. reaçOO química da substância lançada no alvo. 

a) Armas mcendiárias podem tomar a forma de. por exemplo. lan
çadores de chamas. fogaças. ogivas. fogueteS. granadai. minas. bombas e 
OlJUOS vasos de substâncias incendiárias. 

b) Ann. incendiári8$ não incluem: 
i) Mwti.ções que podem ter efeitos incendiários incidentais. tais 

como iluminadores. traçadores e sistemas de fwnaça e sinalizadores; 
ü) Munições projetadas para combinar efeitos de penetração, con

cussão ou fragmentação com um efeito incendiário adicional. tais como 
projéteis perlurantes de blindagem. ogiv. de fragmentação, bombas ex
pJosiv$ e munições similares cem efeitos combinadC6. nas quais o efeito 
incendiário não é especificamenle projetado para causar lesões de queima
dura a pessoas. mas sim para ser usado contra objetivos militares. tais 
COOlO veículos blindados, aeronaves e instalações e prédios. 

2. "Cooceotração de civis" significa qualquer concentração de civis. 
seja pennanente ou temporária. tais como em partes babi.~ de cidades, 
ou vilas e aldeias habitadas. ou em campos ou colunas de refugi<iOOs ou 
evacuados, ou grupos de nômades. 

3. "objetivo militar" significa, 00 que se refere a objetos, qualquer 0b
jeto que pela sua naIureza. localização. finalidade ou emprego, dá contribui
ção efetiva para ação militar, e cuja destruição total ou paIcial, captura ou 
neutralização, nas circunstância'!i prevalecentes na ocasião. oferece wna deter
minada vantagem militar. 

4. "objt.tos civis" são todos os objetos que não soo objetivos milita
res de acordo com o parágrafo 3. 

5. "Precauções factíveis" são aquela'!i precauções que. são praticáveis 
ou pralicamente possíveis, levando em consideração todas as circunstâncias 
prevalecentes na época. inclusive considerações militares e hwnanitárias. 

ARTlG02 
Proteçio de civis e objetos civis. 

É !'Oihído. em q~ cirrunstãncia. tomar COOlO oojeto de '""'Iue can 
~ incendiárias a população civil ccmo tal, civis indiviOJais 00 objetos civis. 

2. É proibido, em qualquer circunstância. tomar como objeto de 
ataque com annas incendiárias lançadas do ar qualquer objetivo militar lo
calizado em meio a uma concentraç<1o de civis. 

3. É ainda proibido tomar como objeto de ataque com armas iDCeo
diárias não--lançadas do ar qualquer objetivo militar localizado em meio a 
uma concentração de civis, exceto quando tal ~etivo militar for claramen
te separado da concentração de civis e toda1: as precauções factíveis forem 
tomadas com vistas a limitar os efeitos incendiários ape~ ao objer:ivo mi
litar, e de qualquer f OnDa minimizar a perda incidental de vida$. civis. as le
sões a civis e os danC6 a objetos chis. 

4. É proibido tomar como objeto de ataque com armas incendiárias 
florestas e outros tipos de cobertura vegetal. exceto quando tais elementos 
nbrais forem usados para acobertar, escoDder ou caroo.flar combatentes e 
outrOS objetivos militares, ou forem em si mesmo objetivos militares. 

DCN (SoçAo m. 2I}·8·9S 

DECRETO LEGISLATIVO N" 105, DE 1995 
Aprova o texto do Acordo sobre Co

mércio e Cooperação Eoonômica, celebrado 
entre o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo da República da Bulgá" 
ria, em 13 de setembro de 1993. 

O Congresso Nacional decreta: 
Ar!. \' É aprovado o texto do Acordo sobre Comércio 

e Cooperação Econômica celebrado, entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo da República 
da Bulgária. em 13 de setembro de 1993. 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do Congresso 
Nacional quaisquer atos que impliquem revisão do referido 
Acordo, bem como quaisquer ajustes complementares que, nos 
tennos do art. 49, L da Constituição Federal, acarretem encar
gos ou compromissos gravosos 30 patrimônio nacional. 

Art. 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 3' Revogam-se as disposições em contrário. 
Senado Federal, em 31 de agosto de [995.- Senador 

José Sarney, Presidente do Senado Federal 
ACORDO SOBRE COMÉRCIO E COOPERAÇÃO 

ECONÔMICA ENTRE O GOVERNO 
DA REPÚBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL 

E O GOVERNO DA REPúBLICA DA BULGÁRIA 

O Governo da República Fedtntiva do Brasil 
e 
o Governo da República da BuJgária 
(dcnvante denominados "Partes ContratUltes"), 
Desejando expandir e fortalecer os vínculos comerciais entre os 

dois países. com base DOS principios da igualdade soberana dos Estados e 
da reciprocidade; 

Com o objetivo mais amplo de intensificar as relaçãe<; bilaterais em 
bases mutuamente vanuyosas. 

Acordam o seguinte: 

Artigo I 
As Partes Contratantes empreenderão, em confonoidade com seus 

dispositivos legais internos em vigor, as ações necessárias para fomentar e 
facilitar o desenvolvimento das relações econônlicas e comerciais entre os 
dois países. DO âmbito das condições estipulOOas oeste Acordo. 

ArtigoD 

l. As Partes Conttatantes conceder-se-ão reciprocarneore o trata
mento de nação mais favorecida atribuindo, para os produtos procedentes 
dos/ou exportados aos respectivos territórios dos seus países, o tnl1.aJJ"I;::nto 
não menos favorável do que o concedido a produtos similares procedentes 
dcYou enviados ao t(2Titório de qualquer terceiro país. 

2. Quaisquer fa:-ilidades, vantagens e priviJégios coocedjdoo pelas 
Partes Coolratantes com relação à importação ou à exportação de produtos 
procedemes de um terceiro país ou enviados ao território de um terceiro 
país serão imediatamente aplicados aos produtos análogos procedentes 
dn'ou enviados ao território de uma das Parte; Contratantes. Ao mesmo 
tempo. será dado tratamento não discriminatório no que diz respeito às res
trições quantilélivas e à concessão de licença 

Artigom 
As disposições do artigo n não serão aplicadas às vantagens. às fa

cilidades, aos privilégios e às franquias qoo moa das Partes ContrataDles 
concede ou venha a conceder; 

a) aos países limitrofes, com vísbti a facilitar o t:râ.mito nas frontei
ras eJoo a cooperação Coto as zonas fr"onteiriÇ&i; 

b) a tel"ceiros países, em razão de sua participação em zona de livre 
comércio, união aduaneira ou .acordo de integ:ra;ão econômica do qual seja 
membro; 

c) a terceiros países, com base em acordos para evitar a dupla tri
butaçio, em acordos multilaterais de qoo a outra Parte Contratante não 
partícipe, em acordos de cooperação que, segundo a legislação nacional 
da Pane Contratante, prevejam isenções só concedidas em decorrência de 
atos internacionais que contiverem cláusulas expressas contemplando tais 
beneficios; 

d) à impatação de m=adorias em deoonência de progmmas de _ 
têocia. em favor de uma. das Partes Conrratan:tes, fcrnecida por terceiros p<áses 
ou per in,.1uil;ões. 0Ij!;lDÍSIIl0S ou quakp:r outra OIganizaçãJ ~ 

Ar1igo IV 
I. Os preços das tnercadoriaç, objeto do inten;:âni)io previsto no ~ 

sente Acmlo, serão estabelecidos em moeda livremente conversível salvo se 
a9 partes do respedivo cootrato tenham estipulado de modo diferenle.. 

2. Os pagamentos decorrentes das transações comerciais serão rea
lizados em moeda livrerrente conversível e em coo.formidade com os regu
lamentos cambiais vigentes em ambos os países. 

3. Nenhwna das Partes Contratantes imporá limitações, em confoc
midade com sua legislação interna em vigor, à lransferência. de seu territó
rio, de moeda livremente conversível resultante do coméJcio realizado por 
pessoas fisicz ou jurídicas da 0UIn'I Parte ConITatanCe. 

Ar1igo V 
I. O CXJI"I"úáo selá efewado em mzão de (:oruatos entre pessoaç fisicas 

ou jurídicas da Repli>1ica Federnliva do BmsiI e _ fisicas 00 jwídicas da 
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República da BuIgária...u.ados 00IIl base em avaJiaçã> COOJOItial independerfe e 
~ COOleftiais habituak, sob a responsabi1jdade das mesmas. 

2. As Partes Cootrm.antes tomarão as medida necessárilti para fomen
tar a expansão dos contatos comeICiais e esômuJar a diversificação do comér
cio bilateml. 

3. Cada uma das Pates ConInoIames _ e facilitará a celebração. 
em "'" _ bem ""'" em umtório da ootra Pare ~ .., promoções 
c:pe: imeoIivem as relações oornetciais. tais COO\O feims, exposiçõ::&. missões e 
seminários. De maneira análoga, cada Parte eo_ estimulará e facilitará a 
paI1icipação de ,.,., pessoas tisicas 00 jwídícas em tais e=fOs. 

Artlgo VI 
l. As Partes Contratantes. em conformidade com suas leis e regula

mentos internos, isentarão de direitos aduaneiros a importação e a exporta
ção dos seguintes bens: 

- material para testes ou pesquisa; 
- aIOOStras sem valor COfUt[Çial e masmal publicitário; 
- bens que fOIam oojeto de reparo ou que foram subitituidos,. assim 

cano suas peças sobressalentes. dentro .., seu periodo de garuntia, após já ferem 
sídoimpOOados ou ex~ um vez. dasJe para a!i Panes Cootrâantes; 

- donativos de caráter humanitário. cultural e esportivo. 
2. Os bens e os produtos acima menciollados não poderão ser co

mercializados. nem aproveitados por terceiros, com fms lucraJ:ivos. 

ArtigoVll 
Cada Pane Contratante concederá, em confomúdade com sua legis

lação, todo tipo de facilidade de trânsito. em seu território. para as merca~ 
dOOas originárias do território do outto país e destinadas à terceiros países. 
assim como para as mercadorias originárias de terceiros países com destino 
à outra Parte Contratante. 

Artigo VIII 
Com o propósito de assegurar a implementação do presente Acor~ 

do. as Partes Contratantes constituirão Comissão Mista, a rewür·se altema~ 
damente em BrasOia e em Sófia 

Artigo IX 
As Part.s Cootraantes designam como órgãos encarregados da .""'" 

çliO do _ Acmlo, pela República F_a do Brasil, o Minislbio das 
Relações Exteriores e. pela Repúbbca da Bulgária, o _ do Coméocio. 

Artigo X 
I. As controvérsias que possam surgir a respeito da interpretação 

ou aplicação do presente Acordo serão solucionadas mediante COQsultas di· 
retas entre os órgãos mencionados no artigo IX ou por via diplomática. 

2. As controvérsias que possam surgir a respeito do cwnprimento 
dos contJatos concluídos ao amparo do presente Acordo serão solucionadas 
segundo as disposições contratuais específicas neles previstas. 

3. As disposições do presente Acordo também seroo aplicáveis aos 
contratos cOllCluidos durante sua vigência e cumpridos após sua expiração. 

Artigo XI 
1. O presente Acordo entrará em vigor a partit da última das nOOfi· 

caçôes que as Partes Contratantes trocarem sobre o cwnpriOlento d~ for· 
malidades internas requeridas para sua vigência. 

2. O presente Acordo será válído por um período de cinco anos e 
será prorrogado autonutticamente por períodos sucessivos de três anos, a 
menos que uma das Partes Contratantes comunique à outra sua intenção 
de denunciá~lo, por Nota diplomática. com antecedência mínima de 90 
(noventa) dias, antes do término do respectivo período de sua validade. 

Artigo XII 
1. Com a entrada em vigor do presente Acordo, fica revogado o Acor· 

do de Comércio. Pagamentos e Cooperação Ecooômica entre o Governo do 
Brasil e o Governo da Bulgária. assinado em Sófia, em 22 de abril de 1961. 

2. O Banco Central do Brasil e o Banco do Comércio Exterior da 
Bulgária adâario as providências que se fu.etem necessárias para o térmi
no da conta em moeda-convênío prevista no acima referido Acordo de C~ 
mércio. Pagamentos e Cooperação Econômica. 

Feito em Brasflia, em 13 de setembro de 1993. em dois originais, 
em português e um búlgaro. sendo ambos os textos igualmenle autênticos. 

Pelo Governo da República Fedeca1iva. do Brasil Celso Luiz Nunes 
Amorint. Mi.nistro de Estado das Relações Exteriores - Pelo Governo da 
República da Bulgária Valeotin Karabacbev. Vice-Primeiro--Ministro e 
Ministro do Comércio 

DCN(Seçio D).I~9-9S 

DECRETO LEGISLATIVO N" 106. DE 1995 

SusIa a exerução do .... traln firmado en
tre a FUFMS - Fundação Universidade Federal 
de Mato Gro&oio do Sul- e a AME - Assjstênàg 
ao Menor Enfermo -, por enoontrar« eiwdo 
de ~ <ootrariando 0fI ditames ~ 
Leis n% 6.019, de 1974, e 7.102, de 1983, bem 
como do Decreto-Lei ... 2.300, de 1986. 

O Congresso Nacional resolve: 
Art. I' Com fundamento 1\0 § ']f! do art. 45 da Lei n' 

8.443, de 1992, é sustentada a execução do contIato flfJllado 
entre a Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do 
Sul - FUMS - e a Assistência ao Menor Enfenno - AME, 
por encontrar-se eivado de irregularidade. contrariando OS 
ditames das Leis n"s 6.019, de 1974. e 7.102, de 1983, bem 
como do Decreto-Lei n' 2.300. de 1986. nos termos da De
cisão ... 554, de 1994, adotada pelo Tribunal de Contas da 
União na Sessão Ordinária do Plenário, de 31 de agosto de 
1994. 

Art. 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. cabendo ao Poder Executivo as pro
vidências necessárias para a sua execUção, na fonna da par
te fmal do § 2' do art. 45 da Lei n' 8.443, de 1992. 

Senado Federal, 31 de agosto de 1995. - Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal. 

DECREfOLEGISLATIVO N" 107. DE 1995 

Aprova o texto da Convenção Intera
mericana para Prevenir, Punir e Erradicar a 
Violência contra a Mulher, assinada em Be
lém do Pará, em 9 de junho de 1994. 

O Con&resso Nacional decreta: 
Art. 12 E aprovado o texto da Convenção Interamericana 

para Prevenir. Punir e Erradicar a Violência contIa a Mulher, 
assinada em Belém do Paní, em 9 de junho de 1994. 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do Congres
so Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão 
da referida Convenção, assim como quaisquer ajustes com
plementares que, nos termos do art 49, I, da Constituição 
Federal, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao 
patrimônio nacional. 

Art. 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal, 31 de agosto de 1995. - Senador 
José Sarney. Presidente do Senado Federal. 

CONVENÇÃO INTERAMERICANA PARA PREVENIR. 
PUNIR E ERRADICAR A V10L~NClA CONTRA A MULHER 

'CONVENÇÃO DE BELÉM DO PARÁ' 

Os Estados-Partes nesta coovellÇão. 
Reconhecendo que o respeito irrestrito aos direitoo humanos foi 

consagrado na Declaração Americana dos Direitos e Deveres do Homem e 
na Declaraçi:l Universal dos direitos Humanos e reafirmada em 00Ir0S ms... 
trumentos internacionais e regionais; 

Afinnando que a violência contra a mulher constitui violação dos 
direi1.os humanos e liberdades fundamentais e limita todas ou parcialmen
te a observância, gozo e e:1ercício de tais direitos e liberdades; 

Preocupados por que a violência contra a mulber COllStitui oferuoa 
contra a dignidade h\Dllana e é manifestaÇão das relações de poder bistori· 
ccun::nte desiguais entre mulhere; e homens; 
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Recordando a Dec1aJação para a Ena:Iicação da Violência comta a Mo
Iber. aprovada na Vigésima QDnta Assembléia de Delegadas da comissão lJu.
ramericana de Mulheres, e afirmando que a violência contm a IDJI1er penneia t0-
dos os """"" da sociedade. independetemenfe de classe. mça ou grupo émico, 
renda, cultum. idade ou religük>, e afeta negai_ suas pnlprias bases; 

Convmcidos de que a eliminação da vioJência contra a muIber é CCIldi
ção indispensável pam seu desenvolvimenlo individual e social e sua. plena e 
igualitária pwticipação em todas as esferns de vida; e 

Convencidos de que a adoção de mna convenção para prevenir. punir 
e enadícar rodas as fOllllaS de violência contIa a mulher, DO âmbito da Orga
nização dos Estados ~canos, constitui positiva contribuição DO sentido de 
proreger os direitos da.mulhet e eliminar as situaÇões de violência contra ela. 

Convieram no seguinte: 

CAPITULO I 
Definição e âmbito de aplicação 

Artigo 1 
Para os efeitos desta Convenção. entender-se-á por violência contra 

a mulher qualquer ato ou conduta b<&!ada no gênero. que cause morte, 
dano 0lI sofrimento físico. sexual ou psicológico à mulher. tanto na esfera 
pública como na esferà privada. 

Artlgo2 

Enteode-se que a violência contra a mulher abrange a violência físi
ca. sexual e psicológica: 

a) oomida. no âJ:mito da família w lIIlidacl!: (km~ ru em qualquer re
lação int:Ipessool, q .... o agress<I 00Iql0I1ilhe. tenba canpartilhado ou não a sua 
residência, incluindo-se. ertre curas foanas. o estupro. maus-tralos e abuso sexual; 

b) 0C0Itida oa rolIlUllidade e ~ por ~ pessoo, incluindo. 
entre outras formas. o estupro, abuso sexual. tortllla. tráfico de mulheres, 
prostilUição forçada, seqüestro e assédio sexual 00 local de trabalho. bem 
como em instituições educaciooais. serviços de saúde ou qualquer outro l0-
cal; e 

c) perpetrada ou tolerada pelo Estado ou seus agentes. onde quer 
que ocorra. 

cAPÍTULon 
Direitos protegidos 

ArtIgo 3 

Toda mulher tem direito a wna vida livre de violência, tanto na es
fera pública como na esfera privada. 

Artlgo4 

Toda mulher tem direito ao reconhecimento. desfrute. exercício e 
proteção de todos os direitos humanos e liberdades consagrados eID todos 
os instnDnentos regionais e internacionais relalivos aos direitos humanos. 
Estes direitos abrangem. entre outros: 

.. ) direito a que se respeite sua vida; 
b) direito a que se respeite sua integridade. física, mental e moca1; 
c) direito à liberdade e à segurança pessoais; 
d) direito a não ser submetida a tortura; 
e) direito a que se respeite a dignidade à sua pessoa e a que se pro

teja sua famtua; 
f) direito a igual proteção perante a lei e da lei; 
g) direito a recurso simples e rápido peranle tribunal competebte 

que a proreja contra atos que vimem seus diteiros; 
b) direito de livre associação; 
I) direi .. à liberdade de professar a própria religião e as próprias 

crenças. de acordo com a lei; e 
j) direito a ter igualdade de acesso às fuIlç6es públicas de se\l país e 

a participar DOS assuntos públicos. inclusive na tomada de decisões. 

ArtIgoS 

Toda mulber poderá exercer livre e plenamente seus direitos civis. 
políticos. econômicos. sociais e culturais. e contará com a total pttteÇão 
desses direitos COn.<iagrados nos imtrumentos regionais e internacionais so
bre direitos humanos. Os Estados-Partes ra::onbecem que a violência con
tra a mulher impede e anula o exercício desses direitos. 

Artigo' 
O direito de toda. mulher a sei' livre de violência abrange. entre outros: 

a) o direito da mulher a ser livre de todas as Ifctmas de discriminaç&>; e 
b} o direito da mulher a ser valorizada f: educada livre de pi1dr6es 

estereotipados de comportamemo e costumes sociais e culturais baseados 
em cooceitos de inferioridMe ou subordinação. 

CAPITULOm 
Deveres dos Estados 

Artigo 7 
Os &lados-Partes condenam todas as forrrl3S de violência oontIa a mu

lher e coovêm em adotar. por todos os rreios apropriaOOs e sem detncn. políticas 
destinadas a prevenir.1lJDir e erradicar tal violêociae a empenhar-se em: 

a) abster-se de qualquer ato ou prática de: Violência contra a mulber 
e velar por que as autoridades. seus funcionários e pessoal. bem como 
agentes e iostituições públicas ajam de conformidade com essa obrigação; 

b) agir com o devido zelo para prevenir. investigare punir a violên
cia cootra a mulher; 

c) incorporar na sua legislação interna nonnas penais, civis. admi
nistrativas e de outra natureza, que sejam neceS!>árias para prevenir. pwrir e 
erradicar a violência contra a mulher. bem como adotar as medid$ admi
nistrativas adequadas que forem aplicáveis; 

d) adotar medidas jurídicas que exijam do agressor que se abste
nha de perseguir. intimidar e ameaçar a mulhf:f ou de fazer uso de qual
quer método que danifique ou ponha em perigo sua vida ou integridade 
ou danifique sua propriedade; 

e) tomar todas as medidas adeq~. inclusive legislativas. para 
modificar ou abolir leis e regulamentos vigentes ou modificar práticas jurí
dicas ou consuetudinárias que respaldem a perSistência e a tolerância da 
violência contra a mulher; 

f) estabelecer proa:dimentos jwidicos justos e eficazes para a mu
lher sujeitada a violência., inclusive. entre otnros, medidas de proteção. juí
zo oportuno e efetivo acesso a tais processos; 

g} estabelecer m!CaJli.smos judiciais e adrninistraJivos necessários para 
assegurnr que a roolher sujeitada a violência tenha efetivo acesso a restituição. 
rq>aração do dano e outros meios de compensação justos e eficazes; 

h) adotar as medidas legísbtívas ou de outra natureza necessárias à 
vigência desta Convenção. 

ArtigoS 

Os Estados Partes convêm em adotar. progressivamente. medidas 
específicas. inclusive programas destinados a: 

a) promover o conhecimento e a observância do direito da mulher a 
uma vida livre de violência e o direito da mulher a que se respeilem e pro
tejam seus direitos hwnanos; 

b) modificar OS padrões sociais e culturais de conduta de homens e 
mulberes. inclusive a fcmnuJação de programas formais e não fonnais ade
quados a rodos os níveis do processo educa:ionaJ. a fim de combater prec0n
ceitos e cOStumes e todas as outras práticas baseadas na premissa da inferiori
dade ou superioridade de qualquer dos gêneros OU bOS papéis estereotipados 
para o homem e a mulher. que legitimem ru exacelbem a violência coma a nu
lber, 

c:) promover a educação e trelnam:nto de todo o pessoal judiciário 
e policial e demais funcionários responsáveis pela aplicação da lei. bem 
como do pessoal encarregado da implementação de políticas de prevenção, 
punição e erradicação da violência contra a muJher; 

d) prestar serviços espectalizat,Jos apropriados à mulher sujeitada a 
violência. por intermédio de entidades dos setores público e privado. inclu
sive abrigos. serviçai de orientação familiar. quando fa o caso. e atendi
mento e custódia dos menores afetados; 

e) promover e apoiar progmmas de educllÇâo governamentais e priva
dos, deWnados a cooscieoôzar o público para os problemas da violência COII
ba a IWlber. recursos jurídicos e reparação relacionados rom essa: riolêocia; 

f) proporciooar à mulher sujeitada a violência acesso a programas 
eficazes de recuperação e treinamento que lhe pennitam participar plena
mente da vida pública. privada e social; 

g) incedivar os meios de canunicação a que fonmdem diretrizes aOO
quadas, de diwlgação que coolribuam para a emidi<:ação da violência ooOba a 
mulher em todas '" suas formas e eoalreçam o respeito pela dignidade da mulher; 

b) assegurar a pesquisa e coleta de esta!fsticas e 0Ulf'aÇ informações 
relevantes coocementes às caosas,. conseqüências e freqüência da violência 
COOba a IOOlber. a fim de avaliar a eficiência das medidas tomadas pala preve
nir. punir e erradicar a violência contra a mulher. bem como formular e imple
mentar as mudanças necessárias; e 
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I) promover a cooperação internacional para O intercâmbio de idéias 
e experiências. bem como a execução de programac; desúnados à proteção 
da mulher sujeitada a violência. 

Artigo 9 

P:n. a adoção das medidas a íJIe se refere ~ capitulo. os Estados- Par
tes levarão especialmerte em oorta a situação da mulher vulnerável a violência 
por sua raça.. origem étnica ou condição de migrante. de refugiada ou de des
locada. entre ootros motivos. TantJém seni considerada violência à mulher 
gestante., defICiente, menor, idosa ou em situação sócio-ecooómica desfavorá
vel, afetada por situações de conflito armado ou de privação da liberdade. 

Artigo lO 

A fim de proteger o direito de to<1a mulher a uma vida livre de 
violência, os Estados-Partes deverão incluir DOS relatórios nacionais 
à Comissão Interamericana de Mulheres informações sobre as medi
das adotadas para prevenir e erradicar a violência contra a mulber, 
para prestar assistência à mulher afetada pela violência. bem como 
sobre as dificuldades que observarem na aplicação das mesmas e os 
fatores que contribuem para a violência contra a mulher. 

Artigo 11 

Os Estados~Partes nesta Convenção e a Comissão lnteramericana 
de Mulheres poderão solicitar à Corte Interamericana de Direitos Huma
nos parecer sobre a interpretação desta Convenção. 

Artigo 12 

QuaIq_ pessoa ou grupo de pessoas, 00 ~ entidade não-gover
nameIlaI ~ re<:onheàda em wn 00 mais Es:ta:1oi-membros da Orga
niza;ão. poderá __ à Comissão ln!er.Imericana de DireUos Humanos pe
tições referentes a denúncias ou <pCixas de violação do artigo 7 desta Convenção 
por wn futado-Parte. devendo a Cooússão considerar l3is peli<;õeS de acordo 
cem m; nortJlaIi e procedimenIos Cstabclecidos na. Coovenção Americana sobre 
Díreitos Humanos e no Estatuto e ReguJamerf:o da Comissão lnteramericana ~ 
DireUos Humanos. pan1 a apn:sentação e considentção de petições. 

CAPÍTULO V 
Disposições Gerais 

ArtigolJ 

Nenhwna das. disposições desta Convenção poderá ser interpretada 
no sentido de restringir 011 linútar a legislação íntema dos Estados-Partes 
que ofereçam prtteções e garantias iguais ou maiores para os direitos da ~, 
bem coroo salvaguardas para rrevenír e erradicar a violência oontra a mulher. 

Artigo 14 
Nenbwna das. disposições desta Convenção poderá ser ínterpretada 

no sentido de restringir ou limitar as da Convenção Americana sobre Direi
tos Humanos ou de qualquer outra convenção internacional que ofereça 
pr()(eção igual ou maior nesta matéria. 

Artigo 15 
Esta C{)ovençào fica abena à assínatura de todos os Estados-Mem

bros da Organização dos Estados Americanos. 

Artigo 16 
F.<I8 Conv.,.,çã> COIli sujeita a 1llIificação. Os imlrum:nlos de ralificação 

serão depos_ '" ~ da Ooganizaçik> dos EstlOOs Alrericonos. 

Artigo 17 
Esta Coovenção fica aberta à adesão de qualquer outro Estado. Os 

ins\IUmentos de adesão seTio depositados na Seaetaria-Gttal da Organiza
ção dos Estados Americanos. 

Artigo 18 
Os Estados poderão formular reservas a esta Convenção no momeDlO 

de aprová-Ia, assiná-Ia, ratificá-Ia ou a ela aderir. desde que tais reservas: 
a) não sejam incompatíveis com o objetivo e propósito da Convenção; 
b) 000 sejam de caráter geral e se reflram especificamente a uma ou 

mais de suas disposições. 

Artito-.19 
Qualquer Eswb-Parte poder.í apresentar à Assembléia GeraI. por 

intermédio da Comissão lnteramericana de Mulheres, propostas de emenda 
a esta Convenção. 

As emendas enttaIão em vigcr para os Estados ratificantes das. mesmas 
na _ em q.., dois ten;OS dos Estados-PaIres tenham depositado seus respecti
vos instnDnentos de ntificaçiO. Para C6 demais Estados~Panes, entrarão em vi
gfJ na data em que depositarem seus respectivos inst:rumedos de r.Wficaçâo. 

Artigo lO 
Os Estados-Partes que tenham duas ou mais unidade's territoriais 

em que vigorem sistemas jurídicos diferenres relacionados com as qlJCstões 
de que trata esta Convenção poderão declarar. no momento de assiná-Ia. de 
ratificá-Ia ou de a ela aderir. que a Convenção se aplicará a todas as suas 
unidades territoriais ou somente a wna ou mais delas. 

Tal declaraçoo poderá ser modificada, em qualquer momento, me
diante declarações ulteriores, que indicarão expressamente a unidade ou as 
unidades territoriais a que se aplicará esta Coovenção. Essas declarações 
ulteriores serão transmitidas à Secretaria-Geral da Organização dos Esta
dos Americanos e entrarão em vigor trinta dias depois de recebidas. 

Artigo 21 

Esta Convenção enIraIá em vigor no trigésimo dia a partir da daa em 
que for depositldo o segundo _nto de raIiticaçi\o. p"" cada EsIaOO q.., 
mti.ficar a Cmvenção 00 a ela ~ após haver sido depositado o segundo im
~to de ratificação. enttant em vigor 00 trigésimo dia a partir da data em que 
esse EsIaOO boover deposiIado seu insUun'<ntn de lllIificação ou_. 

Artigo 11 
O Secretário-Geral in(ormará a todos os Estados-Membros da Or

ganização dos Estados Americanos a entrada em vigor da Convençãoo. 

Artigo 23 

O Seadário-<JeraI da Organização dos Estados Americanos apn:sentanl 
wn relatório anual aos Estados-Membros da Organização sobre a situaçã> disa 
Convenção, inctusive sobre as assinatunIs e depósitos de instrum::ntos de mtifi.ca
ção. adesão e declaração. bem como sobre as reservas que os FstaOOs-Partes ti
verem apreseorado e,. oonfonne o caso, um relal6rio sobre as mesmas. 

Artigo 24 

Esta Convenção vigorará por prazo indefinido. mas qualquer Esta~ 
do Parte poderá denunciá-la nedi;:mte o depósito na Secretaria-GemI. da 
Organização dos Estados Americanos de instrumento que tenha essa finali
dade. Um ano após a daIa do depósito do irullnUnento de demíncia, cessarão 
os efei.\O!l. da Convenção para Esmdo denunciante,. mas subsisDrio para os de
mais Estados-Partes. 

Artigo 25 

O instrumento original desta Convenção. 'tUos textos em portu
guês, espanhol. francês e inglês são igualmente autênticos, será depositado 
na Secretaria-Getal da OrgarulaÇão dos Estados Americanos, que enviará 
cópia autenticada de Sal texto à Secretaria das Nações Unidas para registro 
e publicação, de acordo com o artigo 102 da Carta das Nações Unidas. 

Em fé do que os plenipotenciários infra-assinados. devidmnente au
torizados por seus respectivos governos, assinam esta Convenção. que se 
denominará Convençoo lnteramericana para Prevenir, Punir e Errailicar a 
violência contra a Mulher "Convenção de Belém do Pará" . 

Expedida na Cidade de Belém do Pará., Brasil, no dia nove de junho 
de mil novecentos e noventa e qualro. 

DCN (StçJo lI). ''-9-95 

DECRETO LEGISLATIVO N" 108, DE 1995 

Aprova O texto do Acordo para a Manu
tenção do Ceutro lnteramericano de Comer
cialização, entre o Govemo da República Fede
rativa do Brasil e a Secretaria-Geral da 0rw>
nização dos Estados AmeriaInos, celebrado em 
Belém do Pará, em 9 de junho de 1994-

O Conlll'esso Nacional decreta: 
Art 12 E aprovado o texto do Acordo para a Manuten

ção do Centro Intenunericano de Comercialização, entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e a Secretaria
Geral da Organização dos Estados Americanos, celebrado 
em Belém do Pará, em 9 de junho de 1994. 
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Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do Congresso 
Nacional quaisquer aIOS que possam resultar em revisão do refe
rido Acmlo, assim como quaisquer ajustes complementares que, 
00; ternJos do art. 49, I, da OJnstituição Federal, acarretem eu
carga; OU compromissoo gravcros ao patrimônio nacional. 

Art 2. Este Decreto Legislativo' entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal, 12 de setembro de 1995. - Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal. 

ACORDO ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA fEDERATIVA 
DO BRASIL E A SECRETARlA.<JERM. DA ORGANIZAÇÃO 
DOS ESTADOS AMERICANOS PARA A MANUTENÇÃO DO 

CENTRO INTERAMERICANO DE COMERCIALIZAÇÃO 

O Governo da República Federativa do Brasil (doravante denomi
DadO ~Govemon) e a Secretaria-Geral da Organização dos Estados Ameri
canos (doravante denominada "Secretaria...<Jeral"); 

Considerando: 
O objetivo fundamental dos Estados-Membros da Organização dos 

Estados Americanos no sentido de alcançar o desenvolvimento integral, tal 
como definido na carta constitutiva da Organização; 

O Amgo 38 da Cana da OEA. pelo qual s6 Estados-Memhros. rec0-
nhecendo a estrita interdependência que há entre o comércio exterior e o de
seovolvirRno econômico e social. disp(iem-~ a envidar esforços, individuais 
e coletivos, a fun de lograr condições favoráveis de acesso aos mercados 
mundiais para os produtos dos países em desenvolvirrento da região, espe
cialmente por meio da reduçào ou abolição, por parte dos países importadores, 
..... _ tarifárias e nii:Harifárias que _ suas expooações; 

Que os países da região. com vistas ao desenvolvimento, atribuem 
importância crescente à expansão e diverslficação de Slla'i exportações de 
bens e serviços, em panicular as de maior valI)(" agregado. para cujo fim 
faz~se necessário conhecer e desenvolver formas de redução ou levanta
mento das barreiras plrtecionistas que impedem tal expansão; 

Que o Conselho Interamericano Econômico e Social da Organiza
ção dos Estados Americanos. em sua XIII Reunião Anual Regular 
(CIES/RES. 144, XlII-on8). instruiu a Secretaria-GeraJ no sentido de que 
atribua importância e prioridade aos interesses dos Estados-Membros em 
matéria de promoção ~ suas exponações. inclusive por meio de formação 
e treinamoato de recursos bwnanos. entre outros aspectos ou projetos que 
os goverJK1Ç considfrem patinentes; 

Que foi assinado em 4 de dezembro de 1967 um Acordo entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e a Seaetaria-GeraI da Organi
zação dos Estados Americanos. mediante o qual foi criado o Programa to
teramericaoo de Capacitação em Comercialização Nacional e [ntemaci~ 
nal, Projeto ri! 216, com duração até 3 de dezembro de 1973, acordo esse 
prorrogado até 30 de junho de 1 Cf19. posterionnente prorrogado até 31 de 
dezembro de 1988 e novamente até 17 de fevereiro de 1994; 

Que os Estados-Membros da Organização dos Estados Americanos 
demomtraram ter um alto conceito do Centro Interarnericano de Comercia
lização, porquanto declararam que cwnpre cabalmente com o requisito de 
"~caoeidade" qoo se espera de wna atividade da OBA. continua
ram a awnentar significativamente suas solicitações ao Centro de cursos, 
programas e projetos e passaram a identificar novas demandas de serviços 
de informações e comultoria; 

Acordam nos se gWmes termos: 
Objetivo. FWlÇões e Pel'SOllalidade Jurídica 

Artigo I 
Este acordo tem por objetivo a manutenção da sede, no Brasil. do 

"Centro Intcr.unericano de Comercialização"(ClCOM). com o propósito de 
dissennn.- Da regiio conhecimentos e infonnações sobre comercialização 
intemaciooal e prestar serviços: acadêmicos e de forma;ão e treinameoto 
profissioaal na área da comercialização internacional. em particular a pro
moção das exp<xtações. 

Na medida do possível, awnentar-se-ão os serviços prestados pelo Cl
COM enIre outras formas. por meio da consolidação e intensificação da c0o
peração solidária interamericana pala o desenvolvimento integnd e., comple
meotanoeote, pela utilização de fontes externas de recursos de forma compa
tivel com os propósitos e o c:a:nker inteJgovemamen&al da Organi.za.ção dos 
Eslados Americanos. 

Artigo n 
O aCOM. dentro de sua área temática de atuaçio. terá as seguintes 

funções principais: 
1. desenvolver atividades de foonação e treinamento ~profissional; 
2. apoiar, organizar, coordenar ou reali2,ar cursos. seminários e pes

quisas de natureza JXUfisOOnalimnte ou acadêmica; 
3. apoiar projotoo ck interesse dos Estados·Membros em deseo_ 

da OEA, em resp"'." solicitações específica; dos rr."mo." 
4. coletar e tomar disponível material técnico-didático; 
5. apoiar ou assessorar atividades de rrein.amento de outras iosrinDções 

atuantes na capacitação de pessoal em Comércio &terior; 
6. apoiar ou desenvolver. a pedido dos Esttidos-Meni:mls em desenvolvi

IIII2IIO da OEA, pesquisas de mm:ado e _ par.expot1lIção. 

Artigom 

O CICOM terá personalidade jurídica própria e capacidade para ad
quirir direitos e contrair obrigações com vistas à execução de todos os atos 
jurídicos inerentes ao cumprimento de suas funções, em conformidade com 
a legislação brasileira. 

CONSELHO DIRETOR 

Artigo IV 

O CICOM se regerá por wn Conselho Diretor e, sob sua autorida
de,. terá autonomia técnica e administrativa. 

Artigo V 

O Conselbo Diretor será wn foro de discussão para examinar, aprovar 
e rever ao; opemções do aCOM. coordenar atividades e recomendar ações. de 
acordo com os objetivos e as funções do aCOM descritos neste Acordo. 

Os reclUSOS provenientes de contribuições das partes signatárias e de 
fontes externas serão progmmados JX'lr meio de planos operacionais e empre
gados sob fOlma de projetos aprovados pelo Conselho Diretor que conespon
dam aos objetivos e.M funções do CICOM. 

Artigo VI 

O Conselho Diretor será composto: 
1. do Secretário-Executivo de Assunto; Econômicos e Sociais. que 

presidirá o Conselho; 
2. de wn representante do Governo; 
3. do Dire,,,, do OCOM; 
4. do Coordenador NacionaL 
Caso impedido de participar. o SecretiLrio-Executivo poderá desig

nar reJresenrante às reuniões do Conselho Diretor". Nessa circunstância. a 
reunião será presidida pelo Diretor do CICOM. 

O Diretor do CICOM também exercerá o cargo de Secretário do 
Conselho. Caso tenha de presidir o Conselho. em decorrência do previsto 
no parágrafo anterior, a fimção de Secretário do Cooselbo selá exercida 
pelo Coordenador Nacional. 

Artigo vn 
As decisões do Conselho Diretor serão tomadas por consenso. No 

caso de não haver comenso, as decisões serão tomadas de COlD.llD acordo 
pelos representantes da Secretaria-Geral e do Governo. 

ArtigoVIll 

O Conselho Diretor reunir-se-á regularmente pelo menos uma vez a 
cada ano, e, extraordinariamente, a pedido por escrito de uma das partes e 
com a concordância da outra De comwn acordo entre as partes, poderão 
ser convídadas a assistir a SU$ reuniões. como observadores. instihrições 
interessadas em participar das atividades do CICOM e que estejam dispos
tas a com este colaborar financeiramente ou de outra forma. 

DIREÇÃO TÉCNICA E ADMINISTRATIVA 
Artigo IX 

O Diretor do CICOM terá a seu cargo a direção técnica e adminis
trativa do CICOM com as funções e responsabilidades enunciadas a seguir: 

I. organizar as atividades de treinamento do CICOM; 
2. orientar e supervisionar os programas de assistência técnica, pes

quisas e publicações do CICOM; 
3. orientar e supervisionar os cursos ou seminários realizados DO 

Brasil ou nos diversos Estados~Membros, correspoodendo-se para esse fim 
com as entidades locais co-pattocinadont>; 

4. programar. orientar e supervisionar os Cursos lntetamericanos e 
Sub-regionais; 
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5. contratar, seguado as Normas Gerais para o Funciooamento da 
Secretaria-Geral ou segmdo o estipulado 00 presente Acordo, professores. 
cooferencis~ e demais funcionários necessários, fazendo coostar dos res
pectivos contratos todas as obrigaçõcS contraídas e a remuneração acorda
da As pessoas cootJ"aladti não serão consideradas funcionários dos signa
tários deste Acordo; 

6. rmnter em dia um registro de JXOfesscKes. conferencistas e c:onsu1toces 
qualificados pua as atividOOes de treinamento do CCOM; 

7. manter com diligência as relações do CICOM com o Governo e a 
Secretaril>-Geral ; 

8. _ os e><pedim"'" de pogamenro C<1II<em<nles à execução do <>c
çarrento do aCOM e apreseJltá..los, o mais m:ve possível à Secretaria-Geml 
can cópia para os met1lbro; do Cooselho Diretor. 

O Diretor do CICOM desempenhará suas funções em coordenação 
com o Coordenador Nacional. 

Artigo X 
O Coordenador Nacional em cooperação com o Diretor do CICOM 

terá a seu cargo: 
I. promover as atividades do CICOM no Brnsil, particulannenle se

minários. cursos, assistência técnica e pesquisas; 
2. servir de elemento de ligação entre o CICOM. o Governo e as 

instituições nacionais que participem das atividades do Centro. 

Artigo XI 
I. O Diretor do CICOM preparará e submeterá, oportunamente, à 

consideração do Conselho Diretor. um Plano Anual de Operações, em con
formidade com os objetivos e funções que o presente Acordo atribui ao Cl
COM. O Plano Anual de Operações abrangerá os seguintes aspectos: 

a) política" e estratégias de longo prazo já definidas pelo Conselho; 
b) fontes de recursos e seu emprego nas atividades do aCOM; e 
c) orçamento-programa do ClCOM, detalhado por atividade.levan

do em conta as Nonnas Gerais para o Funcionamento da Secretaria-Geral e 
as orientações pertinentes do COffielho Diretor. 

2. O Diretor do CICOM preparará o reJatório trimestral de anda
mento da execução do Plano Anual de Operações. Tais relatórios. de anda
mento serão enviados, com a maior brevidade, a cada um dos membros do 
Conselho Diretor. As modificações no Plano Anual de Operações aprovado 
pelo COffielho Diretor somente poderão ser efetivadas com a aprovaçào do 
Presidente do Conselho e do Representante do Governo. A cada ano, o Di
retor do C1COM apresentará ao Governo e à Secretaria-Geral o conjunto 
de relatórios trimestrais de execução do Plano Anual de Operações. 

ArtigoXll 
I. O Diretor do CICOM será nomeado pelo Secretário-Gernl da 

OBA em consulta com o Govemo. 
2. O Diretor do CICOM e os profissionais contralados no âmbito in

ternacional seno funcionários da Seadaria-Geral, e suas remunerações serão 
JlII88S segundo o disposto na resolução AG&RES. 1230 (XXlll-U'93). 

3. O pesso:allocal contratado pelo CICOM será regido pela legisla
çãO brasileira aplicável; tais pessoas serão consideradas funcionários do 
CICOM e não das partes deSte Acordo. Este pessoal será contratado de 
acordo com o disposto nas resoluções da Assembléia Geral referentes aos 
Centros Interamericanos. 

4. Os professores e conferencistas a que se refere no Artigo x:m l.b. 
serão contratados pela Secretaria-Geral através do sistema de contratos por re
sultado, e jX)I1aOtO não serão considerados funcionários da Secretaria-Geml 

ArtlgoXIU 
As operações do CCOM comprrendenlo: 
1. Atividades de Treinamento 
a) Cursos Interamericanos e Sub-Regionais 
Estes cwsos. rujo programa deverá ser previamente aprovado pelo 

Conselho Diretor, serão realizados prioritariamente no país sede., em nível de 
pós-graduação ou. como <úvidade de extensão universitária Deles poderão t0-
rnar parte bolsi&1as dos Estados-Membros em um número de não mais de 30 
(trinta) por curso. Os bolsistas telão custeadas as passagens de ida e volta e re
ceberão óiárias de subsi&tência proporcionaiS ao periodo de: duração 00 curso. 
Os bolsistas residentes na cidade onde o curso se realizar receberão trinta por 
cento das diárias de subsistência; e 

b) Cursos e Seminários Nacionais 
O corpo docente do CCOM, ()U por este contratado, com vistas aos 

trnbaIbos práticos sobre comercialização desenvolvidos em qualquer dos cur
sos ou seminários. elaborará estudos de casos e outros renas monográficos ou 
mesmo apostilas. conducentes à formação de uma base teórica sobre comer
cialização e à atualização dos programas docentes oferecidos pelo Centro. 

Artigo XIV 
O oo;ameroo do CICOM S<2á canposrodeconrihDçii<s das.,...,. __ 

..... deste Acordo e de evmlUais oo~ de fo_ ~ 1l:itIs ... em
fonnidade CXlIIl o disposIo 00 Artigo I acima, de maneúa a pennitir a e=ução de 
1Ddas as obrigaçiic; do c.rnro. ~ seu ~ tur.:ionarr<nID.' ~ da f"'
gnunação anual de atividades e o ptgamenlD 00s funcionária; que nele trabalham. 

Artigo XV 
As contribuições q..: a Secretaria-Get;ll e o Governo devem fazer. 

segundo o estipulado neste Aoordo, serão colocadas à disposição do Cen
tro, levando em conta as datas das atividades previstas no Plano Anual de 
0""""00' do CICOM. 

As receitas provenientes de contribuições externas para o ftnancia
meIllO de atividades do ClCOM serão depositadac; em contas especificas 
administradas segundo as Normas Gerais para o Funcionamento da Seae
tarla-Geral, localizadas no Rio de Janeiro ou em Washington, D.C., ou, se 
comprovada a necessidade, em OUlfO país membro onde se realizar a ativi
dade financiada por esses recursos. A cada seis meses, o DUetor do Cl
COM informará os membros do Conselho Diretor da origem, valor, pro
gramação e nível de execução dessas contribuições. 

As contribuições do Governo serão depositadas em conta bancária 
da Secrwui.a-Geral no Brasil ou em Washington. D.C. 

OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

Artigo XVI 
I. Dois critérios detenninarão o valor das contribuições ao ClCOM: 
a. assegurar um nivel adequado de prestação de serviços aos países, 

mantendo no orçamento do CICOM uma estrutura equilibrada entre as des
pesas faxas de manutenção e as despesas variáveis das atividades, de ma
neira a pennitir o emprego eftcieme dos recursos bwnaoos e física;; e 

b. evitar a redução dos serviços preslJtdos aos países em função de 
uma desvalorização dos recursos contribuídos. 

2. A partir da entrada em vigor deste Acordo e até a sua tennina
ção. as partes fornecerão os recursos necessários para O adequado financia
mento do Centro. A Secretaria-Geral assegurará uma contribuição anual de 
no núnimo USS330,OOO.OO. O Governo assegurará uma contribuição anual, 
em moeda local ou em dólares norte-americanos. que será equivalente à 
contribuição efetiva da Secretaria-Geral, e poderá proporcionar ao Centro, 
ademais, a infra.estrutura física pata o seu funcionamento. 

ArtigoXvn 
o Governo deverá: 
t. dar ao aCOM o apoio Dt!ICeSSário paro. o SflI funciooarrento n<mlal. 

........... sua collt>oração pam o melhor êxitn das !Oi ........ pugramadas; 
2. conceder ao CICOM e a seu pessoal internacional as facilidades, 

privilégios e imunidades compreendidos no Acordo sobre privilégios e 
imunidade da OEA assinado pelo Brasil em 22 de setembro de 1949 e rati
ficado em 22 de outubro de 1965~ 

3. designar o Coordenador Nacional. 

ArtigoXvm 
A Seaetarla-GeraI deverá: 
1. dar ao CICQM o apoio necessário parn o seu funciemamento ncr

mal, prestando sua colaboração de acordo com as diretrizes aprovOOas pe
los órgoos cJelibmuivos da OEA e com os regulamentos e orientações se
guidas pela Secretaria-Gera1 por mandato dos Estados-Membros; 

2.1inanciar o CICOM segundo oe..t>tl,cin .. 1IO 00 Anig<>XVl; 
3. contratar o pessoal para o CICOM de acordo com o estabelecido 

no Artigo Xli; 
4. selecionar os bolsistas dos cursos Interamericanos e sub-regionais, 

de acoróo com o e:stabe;lecido nos regulamentos da Secre1aria-Getal. 

DISPOSiçõES GERAIS 

ArtlgoXlX 
As partes declaram que: 
1. cooperação entre si no exercício de suac; respectivas funções:, se

gundo o presente Acordo. e buscarão assegurar a aplicação ao Centro, 
conforme cabível das normas e regulamentos q..: regem a Secretária-Ge
raI, respeitada a legislação lxasileiIa; 

2. modificações do nível de dotação orçamentária das partes ou a 
não aprovação dessas d<Uções pelos órgãos competeDles respectivos alte
ram, proporcionabnente, ou cancelam as obrigações assumidas pelas. mes
mas em virtude deste Acordo; 
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3. a::eúam cpc 8Ii n •• Ii&. aj'M:s OU o canoeIammto de obrigações de wna. 
da """'" previsIas DO parágJafu ......... , poderiam vir eveDlllalmc:o!e .-. as 
oIlrigaçóes daOUll1lna realização 00 _de _ 00 aCOM. 

ArtixoXX 
Este Acadooat yjgência de 5 (cinco) anos, podendo ser llfOOUI!>do poc 

acado fonual das pones. A pooogar;ão .... <Iá"" .... na vigência 00 AconIo. 

ArtixoXXl 
Este acordo eotraJá em vigor quando da cormnicação por cada uma 

das partes, por troca de notas diplomáticas, da conclusão dos seus respecti· 
vos procedimentos de ratificação ou aprovação. 

Consideraodo a premência de o Governo adOOU' providência ime
diaas. de modo a assegurar o funcionamento initerrupto das atividades do 
CICOM. serão implementadas. a partir da data de assinatura do Presente 
Acocdo, todas a rocdidas administrativas que se façam neressárias. 

ArtixoXXll 
O presente Acordo poderá ser deomtciado poc qualquer uma das 

panes. mediante ootificação poc nota diplomálica A denúncia surtirá efeito 
6 (seis) meses após a data da notificação. 

Em fé do CJlC. os abaixo-assinados devidamente autorizados a fazê
lo. finnam este Aoordo em 2 (~J vias na cidade de Bdém do Pará no dia 
9 de junho de 1994. - Celso Luiz Nunes Amorim., Ministro de Estado das 
Relações E~teri(Jl'eS da República Federativa do Blltiil - João Clemente 
Baeoa Soares. So:retário-Geral da Organinção dos Estados Americanos. 

DCN (Seçlo m, 13-g.o}i 

DECREI'O LEGISLATIVO N" 109. DE 1995 

Aprova 08 aios biaterais celebrados en
tre o Governo da República Federaliva do 
Brasil e o Governo da República Federal da 
AJmwnha, _ Brasiia, _ 6 de abril de 1995, 

O Congn:sso Nacional decreta: 
Art. l' Sã> "IIDvaOO; os _ dos .... biIatfrais cdelr.I<b; 

eóre o G:>vam da RqUJIica Fedel3liva do llm5il e o G:>vam da 
RfpíbIicaFeder.ll da AIemaJm, em Brnsília, em 6 de aIriI de 1995. 

Parágrafo único. São sujeitos à apreciação do Congresso 
Nacional quais<pJa atos que possam resultar em revisOO dos re
feridos textos, assim como quaisq= ajustes complementares 
que, nos tennos do an. 49, L da Constituição Federal, acarretem 
encarg~ ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação, 

Senado Federal, em 15 de setembro de 1995, - Sena
dor José Sarney, Presidente do Senado Federal 
ACORDO ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO 

BRASIL E O GOVERNO DA REPÚBUCA FEDERAL, DA 
ALEMANHA SOBRE COOPERAÇÃO ANANCEIRA PARA 

EMPREENDIMENTO "ESruOOS TÉCNICO-ECQNÔMICO E DE 
IMPACTO AMBIENTAL PARA A MELHORIA DO TRANSPORTE 
DE CARGA E PASSAGEIROS, NO CORREDOR RIO DE JANEIRO 

SÃO PAULO CAMPINAS, INCLUSIVE EM SEUS 
ACESSOS AOS PORTOS DA REGIÃO". 

O Governo da República Fcdendiva do Brasil e 
O Governo da República Federal da Alemanha. 
ConsidenuôJ as relações WQlisrosas existentes entre ambos os 

países; 
No intuito de consolidar" c a.ensiácar tais rdaçõcs amistosas, atra

vés de wna Cooperação Financcita iguaüúria; 
Conscientes de que a manuteDção destas rdações constitui a bme 

do presente Acordo; 
Objetivando a promoção do deseovolvimcd:o social e ecooômico 

na Rtl'ública Fedelativa do Brasil. 
ConvieJ"am o seguinte: 

Artigo 1 
I. O Governo da República Federal da !\lemanha, possibilitará ao G0-

verno da República Federaliva do BrasiL ou a olma; beneficimos, escolhidos 
conjuntamente por anDas os Governos, ou a :lIJlbos obter uma contribuição 
financeira não reembolsável aIé o montante de DM 12.000.000,00 (doze mi
lhões de marcos alemães), junto ao "Kreditanstalt lUr Wiedetaúfbau" (lnsti1U
to de Crédito para a Reconstrução), FrankfurtlMain. para o empreendimento 
"Estudos Técnico. Econômico e de Impacto Ambiental para a melhoria do 
Transporte de Carga e Passageiros, no Cotredor Rio de Janeiro - São Paulo -
Campinas. ioclusive em seus Acessos aos Portos da região", se este depois 
examinado por ambas as partes, for considerado digno de promoção. 

2. Se o Governo da República FederaJ da Alemanha posterionnente 
possibilitar ao Governo da República Federativa do Brasil obter novas con
tribuições financeiras ou novos empréstimos junto ao ~Kreditanstalt fUr 
Wiedernutbau", FrankfurtlMain, para medidas colaterais necessárias à exe
cução e ao acompanhamento do empreendimmto mencionado no parágrafo 
J deste Artigo, aplicar-se-ãoas disposiçÕeS do presente Acordo. 

3. A contribuição financeira estipulada no parágtafo I deste Artigo 
constitui COntribuição adicional aos recwsos alocados pelo Governo da RqXi
bIica Federal da Alemanha ao Governo da República Fedendiva do Bmsil no 
âmbito da cooperação financeira regular. 

4. O Governo da República Federativa do Brasil não se obriga a 
proceder a qualquer tipo de aquisição de beIls ou serviços como deconên
cia dos Estudos a serem executados com recursos da contribUição fmaneei
ra prevista no parágrafo }! deste artigo. não ficando obrigado a implemen
tar as cooclusões ou recomendações ali propc.6tas. 

Artigo 2 

I. A utilização da oomribuição finana:ixa mencionada 00 Artigo I smi 
estabelecida pelo contrnIO de financiamento a s.;7 concluído entre o beneficiário 
da cootriOOição financeita e o"KreddanstaIt lUr W_lbau", 00_ .... que 
estanI "*"" li; disposiç<Ies legais vigmtes oa R<'polllica Federal da Alemanha. 

2. Os Estudos a serem realizados com utilização dos recursos 4a 
contribuiÇão financeira mencionada no Artigo 1 serão exeanados por em
presa alemã de consultoria em planejamento de sistemas de transpone,·a 
ser selecionada pelo "Kreditanstalt für Wiederaufbau~ e contratada pela 
Empresa Brasileira de Planejamento de Trans.portes - GEIPOT. 

Artigo 3 

O Governo da República Federativa do Brasil isentará o "KreditanstaJ.t 
für Wiedetaufbau" de todos os impostos e demais gravames fiscais a que p0s

sa estar sujeíto na República Federativa do B(~íI com refação à conclusão e 
exerução do contrato referido no Artigo 2. 

Artigo 4 

Com relação ao transporte de passageiros e, na medida em que flX" 
necessário e após coordenação prévia com os órgãos brasileiros e alemães 
competentes, de bens, decorrente da concessão da conuibuição financeira 
prevista no presente Acordo, aplicar-se-á o seguinte regime: 

a) DO caso de transporte aéreo, continuarão a ser observados os pre
ceilos da Convenção de Chicago de 1944 e os dispositivos do Acordo so
bre Transportes Aéreos Regulares entre a República Federativa do Brasil e 
a República Federal da Alemanha, de 29 de agosto de 1957; 

b) no caso de transporte marítimo, serão aplicados os dispositivos 
do Acordo sobre Transporte Marítimo entre a Rep.íblica Federal da Alema
nha e a República Federativa do Brasil, assinado em 4 de abril de 1979, 
bem como do Protoc:olo Adicional. da mesma data. e do Segundo Protoc()
lo Adicional, de 17 de novembro de 1992. 

ArtigoS 
I. O Goveroo da República Federal da Alemanha lOribui especial impof

Iâocia a ~ MS fanecirnemos e serviços resuItanles da c:oncessãJ da contribui
ção financeira mencionada no Artigo 1 sejam, de preferência, utilizados as 
pos~bilidades econômicm dos Estados de Brnndebwgo, Meclemburgo-Po
merânia Ocidental. Saxônia.. Saxônia-Aobalt. Turíngia e Berlim. Os demais 
ponrenores serão determinados pelo contrato referido no Artigo 2. 

2. A empresa de consultoria. selecionada de acordo com o Artigo 2, 
subcootratará no Brasil os serviços que, por sua natureza. possam ser exe
cutados com maior eficácia no Brasil. 

Artigo 6 

O presente Acordo entrará em vigor 30 (trinta) dias após a data em 
qu:: a República Federativa do Brasil houva comunicado por via diplomá-
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tica à R.epública Federal da Alemanha que se encontram cwnpridos os ne
cessários requisitos legais internos para a sua plena vigência 

Feito em Brasílía. em 6 de abril de 1995. em dois exemplares origi
nais, nos idiomas português e alemão. sendo ambos os textos igualmente 
autênticos. - Pelo Governo da Repiblica Federntiva do Brasil - Pelo Go
verno da Re(Qblica Federal da Alemanha. 

ACORDO ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA 
DO BRASIL EO GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERAL DA 
ALEMANHA SOBRE COOPERAÇÃO FINANCEIRA PARA 
OEMPREENDIMENTO "PROJETOS DEMONSTRATIVOS" 

O Governo da República Federativa do Brasil 
e 
O Governo da República Federal da Alemanha. 
Considemndo as relações amistosas existentes entre ambos os países; 
No intuito de consolidar e intensificar tais relações amist~. atra-

vés de urna Cooperação Financeira; 
Conscientes de que a manutenção destas relações constitui a ba<>e 

do presente Acordo; 
Considerando os compromis.sa> assumidos na Conferência das Nações 

Unidas sobre Meio Ambiente e Desen~olvimento. realizada 00 Rio 00 Janeiro; 
Objetivando a promoção do desenvolvimento social e econômico 

na Rq>ública Federativa do Bm;il, 
Convieram o seguitúe: 

Artigol 
L O Governo da República Federal da Alemanha possibilitará ao G0-

verno da Reptiblica Federativa do Brasil, ou a um outro mutuário. a ser esco
lhido conjlIDtamente por ambos os Governos. ou a ambos. obter wna contri
buição financeira até o montante de DM 20.000.000,00 (vinte milhões de 
marcos alemães) junto ao "Kreditanstalt für Wiederaufuau" (Instituto de Cré
dito para a Reconstrução), FrankfurtlMain, para o empreendimento "PrQjetos 
Oemonstt'alivos", se este, depois de examinado por ambas ~ Panes, for consi
derado dígno de promoção e tendo síoo confirmado que, na qualidade de pro
jeto destinado à conservação das florestas tropicais. preenche os requisitos es
peciais para ser promovido por via de contribuição financeira 

2. Se o Governo da República Federal da Alemanha posteriormente 
possibilitar ao Governo da República Federar:iva do Brasil obter novas con
tribuiçõeS financeiras ou novos empréstimos junto do "Kreditanstalt für 
Wiedecaufbau", FrankfurtlMain, para medidas colaterais necessárias à exe
cução e ao acompanhamento do projeto mencionado no parágrafo 1 deste 
Artigo. splicar-se-ão as disposições do presente Acordo. 

3. O projeto mencionado no parágrafo 1 deste Artigo poderá, por 
comum acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Go
verno da República Federal da Alemanha ser substituído por outros proje
tos destinados à conservação das florestas tropicais. 

Artigo 2 
A utilização do montante mencionad<l no Artigo l. as considerações 

de sua concessão, bem como o processo da adjudicação serão estabelecidos 
pelo contrato a ser concluído entre o beneficiário da contribuição financeira 
e o ~Kreditanstalt fiir Wiederaufbau", contrato este que esW'á sujeito às 
disposições legais vigentes na Repóbtica Federn.I da Alemanha. 

Artigo 3 
O Governo da República federativa do Brasil isentará o "Kredi

tanstaltfUr Wiedernutbau" de todos os impostos e demais gravames fiscais 
a que possa estar sujeito na República Federativa do Brasil com relação à 
conclusão e execução do contrato referido no Artigo 2. 

Artigo 4 

Com relação ao transpone de passageiros e. na medida em <pe for neces
sário e após coordenação prévia com os órgãos ~ileiros e alemães oompelen
tes, de bens, decorrentes da concessão financeira. aplicar -se-á o seguinte regime: 

a) no caso de transporte aéreo. continuarão a ser obseNados ()S pre
ceitos da Convenção de Chicago de 1944 e Os dispositivos do Acordo Bila
teral de Transporte Aéreo em vigor; 

b) no caso de transpone marítimo, serão aplicados os dispositivos 
do Acordo sobre Transporte Marítimo. entre a República federativa do 
Brasil e a. República federal da Alemanha, assinado em 4 de abril de 1979. 
bem como do Pro(Ocolo Adicional. da mesma data. e do Segundo Protoco
lo Adicional. de 17 de novembro de 1992. 
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Artigo 5 
O Governo da República Fedentl da Alemanha atribui especial im

portância a que, nos fornecimentos e serviços resultantes da concessão da 
contribuiçãO fmanceira sejam. de preferencia, utilizadlw as possibilidades 
econômicas dos Estados de Brandeburgo, Meclemburgo-Pomerânia Oci
dental, Saxônia, SaxÔllia-Anhalt,. Turíngia e Berlim. quando as ofertas fo
rem aproximadamente comparáveis. 

Artigo 6 
O presente Acordo entIará em vigor 30 (trinta) dias após a data em 

que a República Federativa do Brasil houver comunicado por via diplomática. 
à República Federal da Alemanha que se encontram cumpridas todas as for
malidades legais internas necessárias à plena vigência de atos inremacionais. 

Frito em Brasília. 6 de abril de \995. em dois exemplares originais. nos 
idiomas português e alemão, sendo amOOs os textai igualmerie 3lÊD.Iicos. 

Pelo Governo da República Federativa do Bl'$il. 
Pelo Governo da República Federal da Alemanha 

ACORDO ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA 
DO BRASIL E O GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERA TIV A 

DA ALEMANHA SOBRE COOPERAÇÃO FINANCEIRA PARA 
O EMPREENDIMENTO "PROTEÇÃO DÁ MATA A1LÃN11CA/PARANÁ" 

O Governo da República Federativa do Brasil 
e 
O Governo da República Federal da Alemanha. 
Considerando as relações amistos~ existentes entre ambos os países; 
No intuito de consolidar e intensificar tais relações amistosas. atra-

vés de uma CooperaçãQ Financ~ 
Conscientes de que a manutenção destas relações constitui a base 

do presente Acordo; 
Considerando os compronlÍSS(l; assumidos na Conferência das Nações 

Unidas sobre Meio Ambiente e DesenvolvimenJo. realizada no Rio Ik Janeiro; 
ObjetivandQ a. promQÇ\i<) do desen\!olvimento social e econômico 

na República Federativa do Bra<;il, 
Convieram o seguinte: 

Artigo 1 
1. O Governo da República Federal da Alemanha possibilitará ao G0-

verno da República Federativa do Brasil, ou a um outro mutuário. a ser es~ 
lhido conjuntamente por ambos os Governos. ou a ambos. obter uma contri· 
buição financeiIa até o montante de DM 18.000.000.00 (dezoito milhões de 
marcos alemães) jwto ao ~Kred.itanstalt fUr Wiederautbau" (Instituto de Cré
dito para a Reconstrução), FrankfwtlMain. pma o empreendimentO "Proteção 
da Mata Atlântica/Parnná.". se este, depois de examinado pol' ambas as Partes, 
for considerado digno de prOfIlQÇão e tendo sido confirmado que, na qualida
de de projeto destinado à conservação das florestas tropicais, preenche os 
requisitos t$peciais para ser promovido por via de contribuição fiwlnceira 

2. Se o Governo da República Federal da Alemanha posteriormente 
possibilitar ao Gove'l'OO da República Federativa do Brasil ot.:er novas con
tribuições financeiras OU novos empréstimos junto do ~Kreditanstalt fUr 
Wiederaufbau~, FrankfuItlMain, para medidas colaterais necessárias à ex.e
cução e ao acompanhamento do projeto mencionado no parágrafo 1 dt$te 
Artigo. aplicar -se·ão as disposições do presente Acordo. 

3. O projeto mencionado no parágrafo 1 deste Artigo poderá, por 
comum acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Go
verno da Repliblica Federal da Alemanha, ser substituído por outros proje
tos destinados à conservação das florestas tropicais. 

Artigo 2 
1. A utilização do montante mencionado no Artigo 1, as condições 

de sua concessão, bem como o processo da adjudicação serão estabelecidos 
pelo contrato a ser concluído entre ° beneficiário da contribuiÇãO financeira 
e o "Kreditanstalt für Wiederaufbau", contrato este que estará sujeito às 
disposições legais vigentes na República Federal da Alemanha. 

2. O Governo da República Federativa do Brasil, desde que não 
seja ele próprio o mutuário. garantirá ao "Krediranstalt fiir Wiederaufbau" 
possíveis reivindicações de reembolso. qtl! p()Ssam resultar do contrato de 
fmanciamento a ser concluído nos termos do parágrafo t. 

Artigo 3 
O Governo da República Federativa do Brasil isentará o "Kredi

tanstalt Filr Wiederaufbau" de todos os impostos e demais gravames fiscais 
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a que pOSSJJ estar sujeito na República Federativa do Bl3SiI com relação à 
conclusão e exeOJçoo do contrato referido no Anigo 2. 

Artigo 4 
Coro relação ao transporte de passageiros e, na medida em que for 

necessário e após coordenação prévia com os órgãos brasileiros e alemães 
competentes. de bens. decorrentes da concessão da contribuição fmanceira, 
aplicar-se-á o seguinte regime: 

a) no caso de transporte aéreo. continuarão a ser observados os pre
ceitos da Convenção de Chicago de J 944 e os dispositivos do Aoordo Bila
teral de Transporte Aéreo em vigor; 

b) 00 caso de transporte marítimo, serão aplicados os dispositivos 
do Acor40 sobre Transporte Marítimo. entre a República Federativa do 
Brasil e a República Federal da AJemanJ!a, assinado em 4 de abril de 1979. 
bem como do Pm:ocolo Adicional, da mesma data, e do Segundo Protoco
lo Adicional. de 17 de novembro de 1992. 

ArtigoS 
O Oovert\Q da República Federal da Alemanha aIribui especial impor

tância a que. nos fornecimentos e sff'Viços resultantes da concessão da contti
buição financeim. sej<Ul1, de prefedncia, utiliuLdas as possibilidades econômi
cas dos Estados de BrandelJurgo. MecIemburg<>-Pomet.inia Ocidental. Saxô
nia, Saxônia-Anhalt, TueíIJgia e Berlim. quando as ofertas forem aproximada
mente comparáveis. 

Artlgo6 
O pm;enre _ entraJá "" vigor 30 (1rinIa) dia. após a _ em que a 

RepoíbIica Federnliva do Brasil houv..- commicaOO. por via dipIomáIica, à Repú
bIi<a FcderaI da AIemanba "'" se """""""" cumpridas lDdas as fmoaIidades le
gais inIemaoi recessárias à pIfna vigência de .-os intemaciCl1ais. 

Feito em Brasília. em 6 de abril de 1995, em dois exemplares origi
nais, nos idiomas p;JItllgUês e alemão. sendo ambos os texros igualmente ~nti
coso - Pelo Governo da República FeGierativa do Brasil - Pelo Governo da Ro
pública Federal da Alemanha. 

ACORDO ENTRE O GOVERNO DA REPÚBUCA 
FEDERATIVA DO BRASn. E O GOVERNO DA REPÚBLICA 

FEDERAL DA ALEMANHA SOBRE COOPERAÇÃO 
FINANCEIRA PARA O EMPREENDIMENTO "PROJETO 

INTEGRADO DE PROJEÇÃO DAS TERRAS E 
POPULAÇóES INDÍGENAS DA AMAZÔNIA 

LEGAUDEMARCAÇÃO DE TERRAS INDÍGENAS" 
O Governo da República Federativa do Brasil 
e 
O Governo da República FedetaI da Alemanha. 
Consídemndo as relações anislos$ aisfenle entre ambos os países; 
No inruito de consolidar e intensificar tais relações amistosas. alIavés 

de uma Cooperação rlJl3Dceíra; 
Conscientes de que a manutenção destm; relações constibJi a base do 

preseore Acordo; 
Considemndo '" ~ assumidos na Confurencia das Nações 

Unidas sobre Meio Antbifnte e DesenvolvimmlO, realizada no Rio de Jan:iro; 
Objetivando a promoção do desenvolvimento social e econômico na 

República Federativa do Brasil. 
Convieram o seguinte: 

ArtIgol 
I. O Govemo da Repíblica F_ da Alemanha possibili1ará ao Gover

no da República Federativa do Brasil otter uma cootribuição financeira até o 
mon_ de DM JO.OOO.OOO.OO (Irin!a milhões de lflIUOOS _) junto ao 
"KIeditanstalt fiir WiedemltlJau" (Instituto de CIidíto pam a Reconstrução). 
FrnnkfunIMain. pam o empremdimen!o "Projeto Integrndo de ~ das Ter
nos e PopoIações IndígolJas da Amaziinia LegaI/DeJnaIaIç de Terras indíge
nas" do Progr.una PiIoto panl a Proteção das FIoresoIs Tropicrus 00 Brasil, se 
-. ~ de ""'"'"""'" por ambas as Patres. for ~ digno de _ 
ção e tendo sido coofumado que. na qualidade de projeto destinado à c0nserva
ção das Oores13S Iropicais. premche '" requisita; especiais panl ser promovido 
por via de conttibuição financeira. 

2. Se o Governo da República Federal da Alemanha posteriormente 
possibilitar ao Goveroo da República Fedetaliva do Br~ü obter novas contri
buições finance:iras ou novos empréstimos junto do "Kreditanstalt Fur Wiede
raufbau". FrankfwtlMain. para medidas colalerais necessárias: à execuçãO e ao 

acompanhamento do projdo meocicmado no paráglafo 1 deste artigo, ap1i-
car.se-ão as disposições do presente Acordo. 

3. O projefQ mencionado no parágrafo I deste Artigo poderá. por co-
mwn acordo entre o Governo da República M:demtiva do Brasil e o Governo 
da Repíblica Federal da Alemanha. ... substituído por 0Ub0S projetos desai
nados à conservação das florestas tropicais. 

ArtIgoZ 
A utilização do montante mencionado no Anigo t, as condições de 

sua concessão, bem como o processo da adjudiçação serão estabelecidos pelo 
contrato a ser concluído entre o beneficiário da contribuição financeira e o 
"Kreditansta1t fur Wiederaufbau". contrato este que estará sujeito às disposi
ções legais vigentes na República FedenII da }~emanha. 

Artigo 3 
O Governo da República Federativa do Brasil iseoUri o "KredilanstaIt 

fur Wiederaufbau" de todos os impostos e demais gravames fiscais a que p0s
sa estar sujeito na República Federativa do Br~il com relação à conclus&> e 
exerução do cootnlto referida no Artigo 2. 

ArtIgo 4 
Com relação ao transporte de passageiros e, na roodida em que for ne.

cessário e após coordenação prévia com os órgãos bIasileiros e alemães c0m
petentes, de bens. decorrente da concessão da contribuição financeira. aplicar
se-á o seguinte regime: 

a) no caso de transporte aéreo, continuarão a ser observados os precei
tos da Convenção de Chicago de 1944 e os dili~positivos do acordo Bilateral de 
Transporte Aéreo em rigor; 

b) no caso de transporte marítimo. serão aplicados os dispositivos do 
Acordo sobre Transporte Marítimo. entre a R<:pública FodetaI da Alemanha e 
a República Federativa do BrMil, assinado em4 de abril de 1979, bem como 
o I'rotoc<>Io Adicional, da mesma data. e do Segundo Protocolo Adicional, de 
17 de novembro de 1992. 

ArtIgoS 
O Governo da RepoíbIica Federal da AIlmanha anibui especiaI imp<xtb

cia a que, DOS fornerimentos e serviços resultanEs da concessio da collttiOOiçãl fi~ 
_ sejam, de pree..ência. lIIili2lIdas as p<l<SiI>iIidade ecoot'micas dos EsIa
dos de BrandeIJurgo. MecIenilurgo l'omeIfuIia Ociden.al Saxônia-AnbaII, 'lIttft>. 
gia e Ikdirn. ..,andO as ofenas fcem apt1l'imadamenI cooq>atáv .... 

Artigo 6 
O presente Acordo ... tnuá em .;go< 30 (Irin!a) dia. após a data em "",. 

República Fedentliva do Brasil hwver_. por via dipIorn4tica, à RepII
blica Federal da AI<manha que se encontram ~ todas as _ 
Iegais internas necessárias à plena vigfnda de aios in_ 

Feito em Bnosrua. em 6 de abtiJ de 1995. em dW w:mpIates originais, 
oos idiornl>; ponuguês e abnão • ....., _ '" """'" iguahneoII:-=

Pelo Governo da República Federativa do Brasil - Pelo Governo da 
RepúbIic>l Fedem! da Alemanha. 

DOI (Seçio m, 16-9-9S 

DECRETOLEGISlATIVON" llO,DE 1995· 

Aprova O texto do Coo.mio lnI<madooaI 
do Café de 1994, adoIadI. em 31 de IDIII'ÇO de 1994, 
oasededa ~ das NaçOOs Unidas. 

O Congresso Nacional decreta: 
Ar!. 12 E aprovado O texto do Convênio Internacional do 

Café de 1994, adotado em 31 de março de 1994. na sede da 
Organização das Nações Unidas. 

Parágrafo único. SOO sujeito; à aprovação do Coogresso 
Nocional quaisquer aIOS que !l="IIl resuItar em revisOO do reftrido 
Convênio, assim COlDJ quaisquer '!iustes complemnares que, nos 
tennos do art. 49, I, da Constituiçá> FedernI, ocarretem encargos 00 
UHipOlllisscg grav0iC6 ao pattim.jnio na;íonaL 

Ar!. 'Z' Este Decreto Legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Senado Federal, 21 de setembro de 1995. Senador 
José Sarney Presidente do Senado FederaL 
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CONVENto 
INTERNACIONAL 
DO CA.FÉ 
DE 1994 

COPIA 00 TEXTO AUTENTICADO 

Abril de 1 So94. 
L.ondres. Inglaterra 

Ao adotar a Resolução No. 366 em 30 de março de 1904, o Consclho lnternacional 

do Café aprovou o texto do Convênio Internacional do Café de 1994, que figura no docu-

mento EB-3467/94. Nessa mesma Resolução, o Conselho solicitou ao Diretor-Executivo 

que preparasse o texto definitivo do Convênio, transmitindo-o. depois de devidamente 

autenticado, ao Secretário-Geral das Nações Unidas. Reproduz-se, no presente docu-

mcnto, o texto do Convênio Internacional do Café de 1994 enviado ao Sccretário-Geral das 

Nações Unidas, que dele será fiel depositário e que o manterá aberto a assinatura 

conforme prevê o artigo 38. 

(9 
ORGANIZAÇÃO INTERNACIONAL DO CAFÉ 

22 Berners Slreet 
Londres, Inglaterra 

Abril de 1994 
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CONVÊNIO INTER."lAC10NAL DO CAFÉ DE 199-1 

PREÃMBt:~O 

Os Governos signatários do presente Convêniu, 

Reconhecendo a excepcional importância du ,ate para as economias de muitos 

países que dependem consideravelmente deste produto para suas receitas de exportação 

e, por conseguinte, para a continuação de seus programas de desenvolvimento econômico 

e social; 

Reconhecendo a necessidade de fomentar o de~.mvolvimento dos recursos produ

tivos e de elevar e manter os níveis de emprego e de renda no setor cafeeirtl dos paises 

Membros, e assim concorrer para a obtenção de sal:írios justos, padrões de vida mais 

elevados e melhores condições de trabalho; 

Considerando que uma estreita cooperação internacional no comércio de café 

fomentará a diversificação econômica e o desenvolvimento dos paises produtores de café 

e contribuirá para a melhoria das relações políticas p econômicas entre paises exporta

dores e importadores de café e para o aumento do cunS1UDO de café; 

Reconhecendo a conveniência de evitar entre a produção e o consumo desequi

llorio capaz de provocar acentuadas flutuações de preço, prejudiciais a produtores e 

consumidores; 

Considerando a relação entre a estabilidade do comércio cafeeiro e a estabilidade 

dos mercados de produtos manufaturados; 

Reconhecendo as vantagens decorrentes da cooperação internacional que resultou 

da aplicação dos Convênios Internacionais do Café de 19G2, de 1968, de 1976 e de 1983; 

Acordam no seguinte: 
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CAPiTL'LO I - OIlJE"l"lVOS 

ARTIGO l' 

Objetivos 

Os objetivos do preSente Convônio são: 

l' assegurar maior cooperação internacional em torno de questões cafeeiras mundiais; 

2' proporcionar um foro par:) consultas e. quando oportuno. negociações intergo

vernamcntais sobre questões cafeeir:!s e sobre meios de nlcançar wn equilíbno razoável 

entre a oferta e a demanda mundiais. em bases que assegurem. aos consumidores. o 

abastecimento adequado de cafti a preças eqüitativos e. aos produtores. mercados para o 

café a preços remunera ti vos. e que contribuam para um equilíbrio a longo prazo entre a 

produção e o consumo; 

3' facilitar a expansão do comércio internacional do café através da compilação. 

análise e divulgação de dados eSLaListicos e da publicação de preços indicativos e outros 

preços de mercada, e assim aumentar a transparência da economia cafeeira mundial; 

4' funcionar como centro para a compilação. o intercãmbio e a publicação de infor-

maçóes de caráter econômico e tecnico sobre o café; 

5' promover estudos e pesquisas na área do café; e 

6' incentivar e ampliar I) consumo de café. 

CAPÍTULO II - DEFINIÇÕES 

ARTICO 2' 

Definiçües 

Para os fins do presente Convênio: 
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I' Café significa o grão e a cereja do cafeeiro, seja em pergaminho, verdE' ou torrado, 

e inclui o café moído, o descafeinado, o líquido e o solúvel. Estes termos têm o seguinte 

significado: 
a) café L'erde significa todo café na forma de grão descascado antes de ser 

lorrado; 

b) café em cereja seca significa o fruto seco do cafeeiro; obtém-se o equivalente 

do café eIIl cereja seca em café verde multiplicando o peso líqÜido da cereja 

seca por 0,50; 

c) café em pergam(nho significa o grão de café verde envolvido pelo perga-

minho; obtém-se o equivalente do café em pergaminho em café verde multi-

plicando o peso líquido do café em pergaminho por 0,80; 

d) café torrado significa o café verde torrado em qualquer grau, e inclui o café 

moído; obtém-se o equivalente do café torrado em café verde multiplicando 

o peso líquido do café torrado por 1,19; 

e) café descafeinado significa o café verde, torrado ou solúvel, do qual se 

tenha extraído a cafeína; obtém-se o equivalente do café descafeinado em 

café verde multiplicando o peso líquido do café verde, torrado pu solúvel 

descafeinado, respectivamente, por 1,00, 1,19 ou 2,6; 

fl café líquido significa as partículas obtidas do café torrado e dissolvidas em 

água; obtém-se o equivalente do café líquido \lIU café verde multiplicando o 

peso liquido das partículns desidratadas, contidas no café liquido, por 2,6; e 

g) café solúuel significa as partículas desidratarias, solúveis em água, oblidas 

do café torrado; obtém-se o equivalente ti.> café solúvel em café verde 

multiplicando o peso líquido do café solúvel P'"' 2,6, 

2' Saca significa 60 quilogramas. ou 132,276 libras-peso, de café verde; tonelada 

significa uma massa de 1.000 quilogramas, ou 2.201,6 liul'::,,-peso; e libra-peso significa 

453,597 gramas. 
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3' Ano cafeeiro significa o período de um ano, de l' U~ I!l1wbro a 30 de setembro. 

4' Organização e Conselho significam, respectivamente, a Organização Internacional 

do Café e o Conselho Internacional do Café. 

1;' Parte Contratante significa o Governo, ou a organizilc;lo intllrgovernamental a que 

faz referência o parágrafo 3' do artigo 4', que tenha deposita0'; seu instrumento de ratifi

cação, aceitação, aprovação ou aplicação provisória do presente Convênio nos termos dos 

artigos 39 e 40, ou que tenha aderido ao presente Convênio nos termos do artigo 41. 

6' Membro significa uma Parte Contratante; um ou mais territórios designados com 

respeito aos quais tenha sido feita uma declaração de participação separada nos termos 

do artigo 5'; ou duas ou mais Partes Contratantes ou tc;:itórios designados, ou ambos, 

que participem da Organização como Grupo-Membro nos t~r",os do artigo 6': 

7' Membro erportadar ou país erportador significa, rcrpeotivamente, um Membro ou 

pais que seja exportador liquido de café, isto é. cujas exportações excedam as importações. 

8' Membro importador ou país importador significa, respectivamente, um Membro ou 

pais que seja importador líquido de café, isto é, cujas importações excedam as exportações. 

9' Maioria distribuida .~imples significa uma votação que exige mais da metade dos 

votos expressos pelos Membros exportadores presentes e votantes e mais da metade dos 

votos expressos pelos Membros importadores presentes e votantes, contados separa

damente. 

10 Maiorla distribuida d~ dois terços significa uma votação que exige mais de dois 

terços dos votos expressos pelos Membros exportadores presentes e votantes e mais de 

dois terços dos votos expressos pelos Membros importadores presentes e votantes, 

contados separadamente. 
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11 Entrada em vigor significa, salvo disposição em contrário, a data em que o presente 

Convênio entrar em vigor, seja provisória ou definitivamente. 

12 Produção exportável significa a produção total de café de um país exportador em 

determinado ano cafeeiro ou ano-safra. menos o volume destinado ao consumo interno no 

mesmo ano •. 

13 Disponibilidade para exportação significa a produção exportável de um país 

exportador em determinado ano cafeeiro. acrescida dos estoques acumulados em anos 

anteriores. 

CAPÍTULO 1II - COMPROMISSOS GERAIS DOS MEMBROS 

ARTIGO 3' 

Compromissos gerais dos Membros 

l' Os Membros se comprometem a adotar as medidas que sejam necessárias para 

capacitá-los a cumprir suas obrigações nos termos do presente Convênio e a cooperar 

plenamente uns com os outros para assegurar a realização dos objetivos do presente 

Convênio; em particular. os Membros se comprometem a fornecer todas as informaçces 

que sejam necessárias para facilitar o funcionamento do presente Convênio. 

2' Os Membros reconhecem que os Certificados de Origem são importantes fontes de 

informações sobre o comércio do café. Os Membros exportadores. por conseguinte. se 

comprometem a assegurar a apropriada emissão e utilização de Certificados de Origem. 

de acordo com a regulamentação estabelecida pelo Conselho. 

3' Os Membros reconhecem. além disso. que informações sobre reexportações também 

são importantes para a análise apropriada da economia cafeeira mundial. Os Membros 

importadores. por conseguinte. se comprometem a fornecer regularmente informações 

precisas sobre reexportações. na forma e da maneira que o Conselho estabelecer. 
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CAPiTULO IV - l'r1El'rUlnOS 

ARTIGO 4' 

Membros da Organização 

I' Cada Parte Contratante, juntamente com os territórios aos quais o presente 

Convênio se aplica nos termos áo parágrafo I' do artigo 43, constituirá um único Membro 

da Organização, salvo disposição em contrário dos artigos 5' e 6'. 

2' Um Membro pode passar de uma categoria para outra, segundo as condições que 

o Conselho estipule. 

3' Toda referência feita a um Governo no presente Convênio será interpretada como 

extensiva à Comunidade Europêia ou a qualquer organização intergovemamental que 

tenha competência comparável para negociar, concluir e aplicar convênios ir.:.ernacionais, 

em particular convênios sobre produtos de base. 

4' Tal organização intergovernamental não terá, ela própria, direito de voto, mas, caso 

se vote sobre assuntos de sua competência, terá o direito de votar coletivamente em nome 

de seus Estados Membros. Nesses casos, os Estados Membros da organização intergover· 

namental não poderão exercer individualmente seus direitos de voto. 

5' Tal organização intergovemamental não poderá ser eleita para a Junta Executiva 

nos termos do parágrafo l' do artigo 17, mas poderá participar dos debates da Junta 

Executiva sobre asSuntos de sua competência. Caso se vote sobre assuntos de sua compe

tência, e não obstante as disposições do parágrafo l' do artigo 20, os votos que os Estados 

Membros têm direito a emitir na Junta Executiva podem ser emitidos coletivamente por 

qualquer um desses Estados. 
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AHTIGU 5' 

Participação separada de territórios designados 

Toda Parte Contratante que seja importadora líquida de café pode" a qualquer 

momento, mediante a notihcação prevista no parágrafo 2' do artigo 43, declarar que 

participa da Organização separadamente de qualquer dos territórios por ela designados 

que sejam exportadores líquidos de café, e por cujas relações internacionais essa Parte 

Contratante seja responsável. Em tal caso, o território metropolitano e os territórios 

não·designados constituirão um único Membro, e os territórios designados terão partici

pação separada como Membros, seja individual ou coletivamente, conforme se indique 

na notificação. 

ARTIGO 6' 

Participação em grupo 

l' Duas ou mais Partes Contratantes que sejam exportadoras líquidas de café 

podem, mediante notificação apropriada ao Conselho e ao Secretário-Geral das Nações 

Unidas, ao depositar os respectivos instrumentos de ratificação, aceitação, aprovação, 

aplicação provisória ou adesão, declarar que participam da Organização como Grupo

Membro. O território ao qual se aplique o presente Convênio nos termos do parágrafo l' 

do artigo 43 pode fazer parte de tal Grupo-Membro, se o Governo do Estado responsável 

por suas relações internacionais houver feito notificação nesse sentido, nos termos do 

parágrafo 2' do artigo 43. Tais Partes Contratantes e territórios designados devem satis

fazer as seguintes condições: 

a) declarar que estão dispostos a assumir, individual e coletivamente, a 

responsabilidade pelas obrigações do Grupo; e 

b) apresentar subseqüentemente ao Conselho provas satisfatórias de que: 
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i) o Grupo tem a organização ncces3á.";a para aplicar uma política 

cafecira comum, e eles dispõem. juntamente com os outros inte· 

grantes do Grupo, dos meios para cumprir as obrigações decorrentes 

do presente Convênio; e 

ii) têm uma política comercial e ecollomica comum ou coordenada com 

respeito ao café e uma política monetária e financeira coordenada, 

bem como os órgãos necessanos a "xecução de tais políticas, de modo 

que o Conselho se certifique d~ <lue o Grupo-Membro está em 

condições de cumprir as pertinentes obrigações culel1vas. 

2' Todo Grupo-Membro reconhecido nos termo. dê' Convênio Internacional do Café 

de 1983 continuará a ser reconhecido como Grupo-:-Icmbro, a menos que notifique ao 

Conselho que não mais deseja ser reconhecido como taL 

3' O Grupo-Membro constituirá um único Membro da Organização, devendo, porém, 

cada um de seus integrantes ser tratado individuaiw~nte, coma Membro, no que diz 

respeito aos assuntos decorrentes das seguintes dispos.,óes: 

a) artigos II e 12; e 

b) artigo 46. 

4' As Partes Contratantes e territórios designados que ingressem comO Grupo

-Membro especificarão o Governo ou a organização que os representará no Conselho em 

assuntos decorrentes do presente Convênio, exceto os e.pccificados no parágrafo 3' deste 

artigo. 

5' Os direitos de voto do Grupo-Membro serão os se~'J..i[ltcs: 

a) o Grupo-Membro tcrá o mesmo nun:cro de vetos básicos que um pais 

Membro que ingresse na Organiwção a titulu individual. Estes votos 
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básicos serão atribuidos ao Governo ou à organização representante do 

Grupo e emitidos por ~sse Governo ou organização; e 

b) no Caso de uma votação sobre qualquer asSWlto decorrente das disposições 

do parágrafo 3' dest" artigo, os integrantes do Grupo-Membm podem emitir 

separadamente os votos a eles atribuídos nos termos do parágrafo 3' do 

artigo 13-, como se cada um deles fosse individl1a1mente Membro da Organi

zação, exceto no que ~e refere aos votos básicos, que continuam atribuídos 

unicamente ao Governo ou à organização representante do Grupo. 

6' Toda Parte Contratante ou territ()rio designado que faça parte de um Grup~ 

-Membro poderá, mediante notificação ao Conselho, retirar-se desse Grupo e tornar-se 

Membro a títulc' individual. A re"raaa terá efeito a partir do momento em que o Conselho 

receber a notificação. Se um dos integrantes de um Grupo-Membro se retirar desse Grupo 

ou deixar de participar da Organização, os demais integrantes do Grupo-Membro poderão 

requerer ao Conselho que mantenha o Grupo, o qual continuará a existir, a menos que Q 

Conselho não aprove o requerimento. Se o Grupo-~!embro for dissolvido, cada um de seus 

integrantes tornar-se-á Membro a titulo individual. O ~lembro que tiver deixado de 

pertencer a um Grupo-Membro não poderá voltar a integrar-se a um Grupo-Membro 

durante a vigência do presente Convenio. 

i' Toda Parte Contratante que deseje participar de um Grupo·:-'Iembro após a entrada 

em \1g0r do pre~cnte Convênio podera fazê·lo atrav~s de not:::e:lç50 ao Conselho, sob 

condição de 'l ue: 

aIos demais ~!embros do Grupo se declarem dispostos a aceitar o Membro em 

questão como participante do Grupo; e 

bl o :-'Iembro noüfique ao Secretário·Geral das ;>;açücs Cnidas que é partici

panle do Grupo. 
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S' Dois ou mais Membros exportadores podem, a qualquer momento após a entrada 

em vigor do presente Convênio, requerer ao Conselho autorização para se constituírem em 

Grupo-Membro. O Conselho aprovará o requerimento se considerar que a declaração feita 

pelos Membros e as provas por eles apresentadas satisfazem os requísitos do parágrafo I' 

deste artigo. Imediatamente após a aprovação, ficará o Grupo-Membro SUJeito lia dispo

sições dos parágrafos 3', 4', S' e 6' des te artigo. 

CAPíTULO V - ORGANIZAÇÃO INTERNACIONAL DO CAFÉ 

ARTICO 7' 

Sede e estrutura da 
Organização Internacional do car.; 

I' A Organização Internacional do Café, estabelecida pelo Convênio Internacional do 

Café de 1962, continua em existência a fim de gerenciar ti u!llicação das disposições do 

presente Convênio e supervisar seu funcionamento. 

2' A Organização tem sede em Londres, a menos que I) C,·nselho decida de outro modo 

por maioria distribuída de dois terços. 

3' A Organização exerce suas funções por intermédiu d,) Conselho Internacional do 

Café, da Junta Executiva, do Diretor-Executivo e do pessuai. 

AnTICO 8' 

Privilégios e imunidades 

I' A Organização possui personalidade juridica. Ela é ü"lada, em especial, da capaci-

dade de firmar contratos, adquirir e alienar bens móveis e i:núveis e demandar em juízo_ 

2' A situação juridica, 08 privilégios e as imunidades da Organização, do Diretor-

-Executivo, do pessoal e dos peritos, bem como dos representantes de Membros que se 
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encontrem no território do Reino Unido da Grã-Bretanha e Irlanda cio Norte com a 

finalidade de exercer suas fWlções, continuarão sendo governados p!!lo Acordo de Sede 

celebrado, em 28 de maio de 1969, entre o Governo do Reino Unido da Grã-Bretanha e 

Irlanda do Norte (a seguir chamado Gouerno do país-sede) " a Organizaç:ão_ 

3' O Acordo de Sede mencionado no parágrDIo 2' deste artigo é indep!!ndente do 

presente Convênio, podendo. no entanto, terminar: 

al por acordo entre o Governo do pais-sede e a Organização; 

b) na eventualiúade de a sede da Organização ser transferida do território do 

Governo do país-sede; ou 

c) na eventualidade de a Organização deixar h existir. 

4' A Organização pode celebrar com outro ou outros Membros acordos. a serem 

aprovados pelo Conselho, relativos aos privilégios e imWlidades que sejam indisp!!nsáveia 

ao bom fWlcionamento do presente Convênio. 

5' Os Governos dos pais('s Membros, excetuando o Governo do país .. sede. concederão 

à Organização as mesmas facilidades que as que são conferidas às agências esP!!cializadu 

das Nações Unidas em materia de restrições monetárias e de câmbio. manutenç40 de 

contas bancárias e transferência de dinheiro. 

CAPÍTULO VI - CONSELHO 1NTEIt."'IACIONAL DO CAFÉ 

MTICO 9' 

Composição do Conselho luternacional do C..ré 

I' A autoridade suprema da Organização é o Conselho Internacional do Café. que é 

composto de todos os Membros da Organização. 

2' Cada Membro designará. para o Conselho. um representante e. se assim o desejar. 

um ou mais suplentes, podendo igualmente designar um ou mais assessores de seu 

representante ou suplentes. 
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ARTICO 10 

Poderes e funções do Conselho 

l' O Conselho fica investido de todos os poderes que lhe são especificamente confe-

ridos por este Convênio, e tem os poderes e desempenha as funções necessárias à execução 

dns disposições deste Convênio. 

2' O Conselho constituirá uma Comissão de Credenciais, que será incumbida de 

examinar as comunicações escritas feitas ao Presidente com referência às disposições do 

parágrafo 2' do artigo 9', do parágrafo 3' do artigo 12 e do parágrafo 2' do artigo 14. A 

Comissão de Credenciais apresentará relatório sobre seus trabalhos ao Conselho. 

3' O Conselho poderá constituir as comissões ou grupos de trabalho que, além da 

Comissão de Credenciais, considere necessários. 

4' O Conselho, por maioria distribuída de dois terços, estabelecerá a regulamentação 

necessária à execução das disposições deste Convênio e com o mesmo compatível, inclusive 

seu próprio regimento interno e os regulamentos financeiros e do pessoal da Organização. 

O Conselho pode estabelecer, em seu regimento, um processo que lhe permita, sem se 

reunir, decidir acerca de questões especificas. 

5' O Conselho manterá a documentação necessária ao desempenho das funções que 

este Comoênio lhe atribui, e toda a demais documentação que considere conveniente. 

ARTIGO 11 

Presidente e Vice-Presidentes do Conselho 

I' O Conselho elegerá, para cada ano cafeeiro, um Presidente e um primeiro, um 

segundo e um terceiro Vice-Presidentes, que não serão pagos pela Organização. 
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2' Como regra geral, tanto o Presidente como o primeiro Vice-Presidellte serAo eleitos 

seja dentre os representantes dos Membros exportadores, seja dentre os representantes 

dos :"lembros importadores, e o segundo e o terceiro Vice-Presidentes serào eleitos dentre 

os representantes da outra categoria de Membros. Esses cargos serão desempenhados 

alternadamente, a cada ano cafeeiro, por Membros das duas categ.orias. 

3' Nem o Presidente, nem qualquer dos Vice-Presidentes no exercício da presidência. 

terá direito a voto. Nesse caso, o respectivo suplente exerce os direitos de voto do 

Membro. 

ARTIGO 12 

Sessões do Conselho 

I' Como regra geral, o Conselho reunir-se-á duas vezes por ano em sessAo ordinária, 

podendo reunir-se em sessões extraordinárias, se assim o decidir. Podem igualmente 

celebrar-se sessões elttraordinárias a pedido seja da Junta Executiva, seja de cinco 

Membros, seja de um ou vários Membros que disponham de, pelo menos, 200 votos. 

As sessões do Conselho serão convocadas com uma antecedência de, pelo menos, 30 dias, 

exceto em casos de emergência, quando a convocação devera ser feita com uma antece-

dência de, pelo menos, 10 dias. 

2' As sessões serão realizadas na sede da Organização, a menos que o Conselho 

decida em contrário por maioria distribuída de dois terços. Se um Membro convidar o 

Conselho a se reunir em seu ~rrit6rio, e o Conselho concordar, o Membro deverá arcll1' 

com as despesas que ultrapassem as de uma sessão realizada na sede. 

3' O Conselho poderá convidar qualquer pais não·membro ou qualquer das organi

zações mencionadas no artigo 16 a participar de qualquer de suas sessões na qualidade 

de observador. Caso tal convite seja aceito, a país ou organização em apreço enviará uma 
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comunicação escrita nesse sentido ao Presidente, e, se assim o desejar, poderá em sua 

comunicação solicitar permissão para fazer declarações ao Conselho. 

4' O quórum para uma sessão do Conselho consistirá na presença de mais da metade 

do nUmero dos Membros exportadores que disponham de, pelo menos, dois terços dos votos 

de todos os Membros exportadores e de mais da metade do número dos Membros impor-

tadores que disponham de, pelo menos, dois terços dos votos de todos os Membros 

importadores. Se na hora marcada pura a abertura de uma sessão do Conselho ou de 

qualquer reunião plenária não. houver quórum, o Presidente deverá adiar a abertura 

da sessão ou reunião plenária por um mínimo de três horas. Se ainda não houver quórum 

à nova hora fixada, o Presidente poderá adiar mais uma vez a abertura da sessão ou 

reunião plenária por mais três horas no mínimo. Se no final deste novo adiamento ainda 

não houver quórum, o quórum necessário para a abertura ou o reinício da sessão ou 
reunião plenária consistirá na presença de mais da metade do número dos Membros 

exportadores que disponham de, pelo menos, metade dús votos de to<los os Membros 

exportadores e de mais da metade do nUmero dos Membros importador€'s que disponham 

de. pelo menos. metade dos votos de todos os Membros importadores. A representação nos 

termos do parágrafo 2' do artigo 14 será considerada cuwo presença. 

ARTICO 13 

Votos 

I' Os Membros exportadores disporão conjuntarncl1tp de 1.000 votos e os Membra$ 

importadores disporão conjuntamente de 1.000 votos. di.tribujdos entre os Membros de 

cada uma das categorias - isto é, Membros exportadore~ c importadores, respectivamente 

- como estipulam os parágrafos seguintes deste artigo. 

2' c..Ja Membro disporá de cinco votos básicos. 
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3' Os votos restantes dos Membros exportadores serão divididos entm tais Membros 

proporcionalmente ao volume médio de suas respectivas exportações de c:afé para todos 

os destinos nos quatro anos civis precedentes, 

4' Os votos restantes dos Membros importadores serao divididos entre tais Membros 

proporcionalmeute ao volume médio de suas respectivas importações de ,café nos quatro 

anos civis precedentes. 

5' A distribuição de votos será determinada pelo Conselho, nos termos deste llr1igo, 

no início de cada ano cafeeiro, permanecendo em vigor dW'ante esse ano, exceto nos casos 

previstos no parágrafo 6' deste artigo. 

6' Sempre que ocorrer qualquer modificação no número de Membros da Organização, 

ou forem suspensos ou restabelecido_, nos termos do artigo 23 ou 37, os direitos de voto 

de um Membro, o Conselho proccclerá à redistribuição dos votos, nos termos deste artigo. 

7' Nenhum Membro pode dispor de mais de 400 votos. 

S' Não se admite fração de voto. 

ARTIGO 14 

Procedimento de votação no Conselho 

I' Cada Membro poderá emitir todos os votos de que dispõe, mas não os poderá 

dividir. Qualquer Membro pode, no entanto, emitir de forma diferente os votos que lhe 

sejam atribuidos nos termos do parágrafo 2' deste artigo. 

2' Todo Membro exportador pode autorizar outro Membro exportador, e todo Membro 

importador pode autorizar outro Milmbro importador a representar seus interesses e 

exercer seu direito de voto em qu .. lquer reunião do Conselho. Não se aplicará, neste caso, 

a limitação prevista no parágrafo 7" do artigo 13. 



SENADO FEDERAL 

ARTIGO 15 

Decisões do Conselho 

I' Salvo disposição em contrário do presente Convênio, todas as decisões e todas as 

recomendações do Conselho serão adotadas por maioria distribuída simllles. 

2' As decisões do Conselho que, segundo as disposições do presente Convênio, exijam 

maioria distribuída de dois terços, obedecerão ao seguinte procedimento: 

a) se a moção não obtiver maioria distribuída de dois terços CID virtude do voto 

negativo de, no máximo, três Membros exportadores, ou de, no máximo, três 

Membros importadores, ela serlÍ novamente submetida a votação dentro de 

48 horas, se o Conselho assim o decidir por maioria dos M~mbros presentes 

c por maioria distribuída simples; 

bl se, novamente, a moção não obtiver maioria distribuída de dois terços em 

virtude do voto negativo de um ou dois Membros exportadores, ou de um ou 

dois Membros importadores, ela será novamente submetida a votação 

dentro de 24 horas, se o Conselho assim o decidir por maioria dos Membros 

presentes e por maioria distribuída simples; 

c) se a moção ainda não obtiver maioria distribuída de dois terços na terceira 

votação em virtude do voto negativo de apenas um Membro exportador, ou 

de apenas um Membro importador, ela será considerada adotada; e 

d) se o Conselho não submeter a moção a nova votação, ela será considerada 

rejeitada. 

3' Os Membros se comprometem a aceitar como obrigatórias todas as decisões que o 

Conselbo adote em virtude das disposições do presente Convênio. 
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ARTIGO ~6 

Cooperação com outras organizações 

I' O Conselho poderá tomar medidas para consultar e cooperar c:om as Nações 

Unidas, suas agências especializadas e outras organizações intergovemamentais apro-

priadas, e deverá tirar o máximo proveito das oportunidades que o Fundo Comum para 

os Produtos Básicos lhe ofereça. Entre essas medidas, podem contar-sc! as de caráter 

financeiro que o Conselho julgue oportuno tomar para a realização dos objetivos do 

presente Convênio. Todavia, com respeito à exccu~ão de qualquer projet,) que se realize 

em virtude de tais medidas. a Org:lIlização não contrairá obrigações financeiras em 

consequência de garantias dadas por Membros ou outras entidades. Nenhuma responsa· 

bilidade poderá ser imputada a um Membro da Org:lIliz~ç:lo. em virtude de sua condição 

de ~lembro, pelos empréstimos concedidos ou os empréstimos tomados por outro Membro 

ou entidade com respeito a tais projetos. 

2' Quando possível, a Organização também poderá ~olicitar a Membros, a não-

-membros e a agências doadoras e outras agências, inf'.lrmações sobre projetos ( 

programas de desenvolvimento centrados no setor cafeeiro. Quando oportuno, e com t 

anuência das p~rtes interessadas, a Organização podera ""locar essas informações i 

disposição de tais organizações e dos Membros. 

CAPÍTIJLO VII - JUNfA EXECUTIVA 

AnTIGO 17 

Composição e reuniões da Junta Executiva 

l' A Junta Executiva compõe-se de oito Membros exportadores e de oito Membros 

importadores, eleitos para cada ano cafeeiro nos termos do artigo 18. Os Membros 

representados na Junta Executiva podem ser reeleitos. 
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2' Cada :Vlembro representado na Junta Executiva designará um representante e, se 

assim o desejar, um ou mais suplentes, podendo igualmente designar um ou mais 

assessores de seu represenLante ou suplentes. 

3' A Junta Executiva Lerá um Presidente e um Vice-Presidente, que são eleitos pelo 

Conselho para cada ano cafeeiro e que podem ser reeleitos. Nenhum dos dois será pago 

pela Organização. Nem o Presidente, nem o Vice-Presidente no exercício da presidência, 

terá direito de voto nas reuniões da Junta Executiva, cabendo ao respectivo suplente, 

nesse caso, exercer os direitos de voto do Membro. Como regra geral, o Presidente e o 

Vice-Presidente para cada ano cafeeiro serão eleitos dentre os representantes da mesma 

categoria de Membros. 

4' A Junta Executiva reunir-se-á normalmente na sede da Organização, embora possa 

reunir-se em outro local, se o Ccnselho assim o decidir por maioria distribuída de dois 

terços. Em caso de aceitação, pelo Conselho, de convite feito por um Membro para que 

a Junta Executiva se reúna em seu território, as disposições do parágrafo 2' do artigo 12 

referentes a sessões do Conselho também se aplicarão. 

5' O quórum para uma reunião da Junta Executiva consistirá na presença de mais 

da metade do número dos :'Iembros exportadores que disponham de, pelo menos, dois 

terços dos votos de todos os Membros exportadores eleitos para á JWlta Executiva e de 

mais da memue do nUmero dos l\lcmbros importadores que disponham de, pelo menos, 

dois terços dos votos de todos os Membros importadores eleitos para a Junta Executiva. 

Se na hora marcada para a abertura de uma reunião da Junta Executiva não houver 

quórum, o Presidente da Junta Executiva deverá adiar a abertura da reunião por um 

mínimo de três horas. Se ainda não houver quórum à nova hora fixada, o Presidente 

poderá adiar mais uma vez a abertura da reunião por mais três horas no mínimo. Se 

no final deste novo adiamento ainda não houver quórum, o quórum necessário para a 
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abertura da reunião consistirá na presença de mais da metade do número dos Membros 

exportadores que disponham de, pelo menos, metade dos votos de todos os Membros 

exportadores eleitos para a Junta Executiva e de mais da metade do número dos Membros 

importadores que disponham de, pelo menos, metade dos votos de todOIl os Membros 

importadores eleitos para a Junta Executiva. 

ARTIGO 18 

Eleição da Junta ElI:ecutiva 

l' Os Membros exportadores e importadores da Junta Executiva serão eleitos em 

sessll.o do Conselho pelos Membros exportadores e importadores da Organização, respecti

vamente. A eleição dentro de cada categoria obedecerá às disposições dos parágrafos 

seguintes deste artigo. 

2' Cada Membro votará em um só candidato, conferindo-lhe todos os votos de que 

dispõe nos termos do artigo 13. Um Membro pode conferir a outro candidato 08 votos de 

que disponha nos termos do parágrafo 2' do artigo 14. 

3' Os oito candidatos que receberem o maior número de votos são eleitos, mas 

nenhum candidato será eleito, no primeiro escrutínio, com menos de 75 V()tos. 

4' Se de acordo com O estipulado no parágrafo 3' deste artigo, menos de oito candi

datos forem eleitos no primeiro escrutínio, proceder-se-á a novos escrutínios, dos quais só 

participarão os Membros que não houverem votado em nenhum dos candidatos eleitos. 

Em cada novo escrutínio, o mínimo de votos necessários para ser eleito diminui sucessiva

mente de cinco unidades, até que os oito candidatos tenham sido eleitos. 

5' O ~lembro que não houver votado em nenhum dos Membros eleitos atribuirá seus 

votos a WIl deles, respeitadas as disposições dos parágrafos 6' e 7' deste artigo. 



SENADO FEDERAL 

6' Considera-se que um Membro obteve os votos que lhe foram conferidos ao ser 

eleito, bem como os votos que lhe tenham sido atribuídos, não podendo, contudo, nenhum 

Membro eleito receber de mais de 499 votos no total_ 

7' Se os votos recebidos por um Membro ultrapassarem 499, os Membros que nele 

votaram, ou a que a ele atribuíram seus votos, providenciarão entre si para que um ou 

mais lhe retirem os votos e os confiram ou transfiram a outro Membro eleito, de modo que 

nenhum dos eleitos receba mais de 499 votos. 

ARTIGO 19 

Competência da Junta Executiva 

l' A Junta Executiva é responsável perante o Conselho e funciona sob sua direção 

geral. 

2' O Conselho pode, por maioria distribuída de dois terços, delegar à Junta Executiva 

o exercício de qualquer ou de todos os seus poderes, com exceção dos seguintes: 

aI aprov3ç5.o do Orçamento Ad..."i"i;tr:::livo e fixação das contribwções, nos 

to:: rnl03 do artigo ~2; 

bl suspensão dos direitos de Vüto de um i\lembro, nos termos do anigo 37; 

cl decisão de lili6~OS, nos termos do artigo 37; 

dI estabelecimento das condições para adesão, nos termos da artigo 41; 

c) decis:l.o de excluir um i\!embro, nos .crmo; do artigo 45; 

f) decisão a respeito da renegociação, pron'ogação ou término do presente 

Con .... ênio t nos termos do artigo 47; c 

gl recornend3ção aos Membros de c:r.endas ao presente Convênio, nos termos 

do artigo 48. 
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3' o Conselho pode, a qualquer momento, por maioria distribuída simples, revogar 

quaisquer poderes que tenha delegado à Junta Executiva. 

4' A Junta Executiva constituirá UIUa Comissão de Finanças, a qual, nos termos do 

:trtico 22, ficará encarregada de supervisar o preparo do Orçamento Administrativo a ser 

submetido à aprovação do Conselho, e de executar quaisq1,ler Gutras tareras que a Junta 

Executiva lhe atribuir, entre as quais se incluirá () acompanhamento da receita e da 

despesa. A Comissão de Finanças apresentará relatório sobre seus trabalhos à Junta 

Executiva. 

5' A Junta Executiva poderá constituir as comissões e grupos de trabalha que, além 

da Comissão de Finanças, considere necc;;,ol,-;"s. 

A1IT1CO 20 

Procedimento de votação na Junta Executiva 

l' Cada Membro da Junta Executiva poderá emitir todos os \lotos que tenha recebido 

nos termos dos parágrafos 6' e 7' do artigo 18. Não será permitido \lato por procUl'ação. 

Não será permitido aos Membros da Junta Executiva dividir seus votos. 

2' Toda deci~ão da Junta Executiva exigirá maioria igual à que seria necessária para 

ser tomada pelo Conselho. 

CAPÍTULO \'lU - FINANÇAS 

ARTIGO 21 

Finanças 

l' As despesas das delegações ao Conselho e dos representantes na Junta Executiva 

ou em qualquer das comissões do Conselho ou da Junta Executi\la serão financiadas pelos 

respecti\los Governos. 
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2' As demais despesas necessárias à administração do presente Convênio serão finan-

ciadas porcontribuiçães anuais dos !'>lembros. fixadas nos tcrmos do artigo 22,juntamente 

com as receitas que se obtenham da venda de serviços específicos aos Membros e da venda 

de informações e estudos preparados nos termos dos artigos 27 e 29. 

3' O exercício financeiro da Organização coincidirá com o ano cafeeiro. 

ARTIGO 22 

Aprovação do Orçamento Administrativo e 
fixação das contribuições 

l' Durante O segundo semestre de cada exercício financeiro, o Conselho aprovará o 

Orçamento Administrativo da Organização para o exercicio financéiro seguinte e fixarã 

a coatribuiç40 de cada Membro para esse Orçamento. O Orçamento Administrativo será 

preparado pelo Diretor-Executivo e supervisado pela Comissão de Finanças. nos termos 

ri\) parágrafo 4' do artigo 1~. 

2' A contribuição de cada Membro para o Orçamento Administrativo de cada exer-

cicio financeiro será proporcional à relação «ue existe, na data em Que for aprovado o 

Orçamento Administrativo par:! o exercício em apreço, entre o número de seus votos e o 

total dos votos de todos os Membros. Se, todavia, no início do exercício financeiro para 

o qual foram fixadas as contpbuiçôes, houver a.lguma modificação na dist=ibuição de votos 

entre os Membros em virtude do disposto no parágrafo 5' do artigo 13, as contribuiçõeS 

correspondentes a esse exercício serão devidamente lliustadas. Para fixar as contribui-

ções, O número de votos de cada Membro será determinado sem tomar em consideração 

a suspensão dos direitos de voto de qualquer Membro ou a redistribuição de votos que dela 

poase resultar. 

3' A contribuição inicial de qualquer Membro que ingresse na Organização depois da 

entrada em vigor do presente Convênio será fixada pelo Conselho com base no número de 
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votos que lhe forem atribuídos, e em função do período restante do exercicio financeiro em 

curso, permanecendo, entretanto, inalteradas as contribuições fixadas aus OUU'OS Membros 

para esse exercício financeiro. 

ARTlco 23 

Pagamento das contribuições 

I' As contribuições para o Orçamento Administrativo de cada exercic:io financeiro 

serão pagas em nloeda livremente conversível e exigíveis no primeiro dia do exercicio 

em apreço. 

2" Se um Membro não tiver pago integralmente a contribuiçllo para o Orçamento 

Administrativo dentro de seis meses a contar da data em que tal contribuiçao , exicível. 

ficam suspenaos, até que tal contribuiçlo seja paga, tantq seus direitos de voto no 

Conselho como o direito de utilizar seus votos na Junta Executiva. Todavia, a menOl que 

o Conselho assim o decida por maioria distribuída de dois terços, tal Membro nlo fica 

privado de nenhum outro direito que lhe é conferido, nem eximido de nenhuma das 

obrigaçOes que lhe silo impostas pelo presente Convênio. 

3' Os Membros Cl.\ios direitos de voto tenham sido suspensos noa termos o pará. 

grafo 2' deste artigo ou nos termos do artigo 37 perml1llecerãu. entretanto, responsáveis 

pelo pagamento de suas respectivas contribuições. 

ARTICO 24 

Responsabilidades financeiras 

l' A Organizaçlo, funcionando da forma especificada no parágrafo 3' do artigo 7', nllo 

tem poderes para contrair obrigações alheias ao âmbito do presente Convênio, e nllo se 

entenderá que tenha sido autorizada pelos Membros a faze·l/); em particular, ela não está 
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capacitada a obter empréstimos. No exercício de seu pod~,' de contratar, a Organização 

deverá inserir em seus contratos as disposições deste ar~i60, para que delas tenham 

conhecimento as demais partes que com ela estejam co::tratando; todavia, a ausência 

dessas disposições em tais contratos não os invalidará nem 00 tomará ultra vires. 

2' As re.jlOnsabilidades financeiras de um Membro se li:ni larão a suas obrigações com 

respeito às contribuiçOes expressamente estipuladas no presente Convênio. Entender-se-á 

que os terceiros que tratem com a Organização têm conhecimento das disposições do 

presente Convênio acerca das responsabilidades financeiras dos Membros. 

ARTICO 25 

Verificação e publicação das coutas 

O mais cedo posslvel, e no máximo seis meses após o encerramento de cada exer

cício fmanceiro, será apresentada ao Conselho, para apro\"açilo e publicação, a prestação 

de contas das receitas e despesas da Organização referente ao exercício em apreço, 

verificada por perito em contabilidade independente dos quadros da Organização. 

CAPÍTULO IX - DIRETOR·EXECUTIVO E PESSOAL 

AHTIGO 26 

Diretor-Executivo e pessoal 

l' Com base em recomendaçOes da Junta Executiva, o Conselho designará o Diretor· 

-Executivo As respecti\'us condições de emprego serão estabelecidas pelo Conselho e 

devem ser análogas às de fw\cionários de igual categoria em organizações intergover

namentais similares. 

2' O Diretor-Executi\'ll li o principal funcionário administrativo da Organização, 

sendo responsável polo cumprimento das funções que lhe competem na administração do 

presente Convênio. 
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3' o Diretor-Executivo nomeará o pessoal, de acordo com a regulamentação estabe. 

lecida pelo Conselho_ 

4' Nem o Diretor-Executivo nem qualquer funcionário deve ter interesses financeiros 

na indústria, no comércio ou no transporte do café. 

5' No exercício de SUlIS lilnções, o Diretor-Executivo e o pessoal não solicitarão nem 

receberão instruções de nenhum Membro, nem de nenhuma autoridade e!ltranha à Orga· 

nização. Devem abster·se de atos incompatíveis com sua condição de funcionários interna· 

cionais, responsáveis unicamente perante a Organização. Os Membros se comprometem 

a respeitar o caráter exclusivamente internacional das responsabilidades do Diretor· 

-Executivo e do pessoal, e a não tentar influenciá-los no desempenho de suas funções. 

CAPÍTULO X - INFORMAÇÕES, ESTUDOS E PESQUISAS 

ARTIGO 21 

laformações 

ob;: 
l' A Organização servirá como centro para a compilação, o intercâmbio e a 

publicação de: 

t.ruJ 10q f al informações estatísticas relativas à produção, aos preços, às exportações e 

importações, à distribuição e ao consumo de café no mundo; e 

bl na medida em que o julgar conveniente, informações técnicas sobre o 

cultivo, o processamento e a utilização do café. 

2' O Conselho poderá solicitar aos Membros as informações sobre o café que considere 

necessárias a suas atividades, inclusive relatórios estatísticos periódicos sobre a produção 

e suas tendências, as exportações e importações, a distribuição, o consumo, os estoques, 

os preços e os impostos, mas não publicará nenhuma informação que permita identificar 
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atividades de pessoas ou empresas que pro<1uzam, industrializem ou comercializem café. 

Os Membros prestarão as informações solicitadas da maneira mais minuciosa e precisa 

possível. 

3' O Conselho estabelecerá um sistema de preços indicativos que proporcione a 

publicação de um preço indicativo composto diário. 

4' Se um Membro deixar de prestar, ou encontrar dificuldades em prestar, dentro de 

um prazo razoável, ir.fcnnações estatísticas ou outras, solicitadas pelo Conselho e neces

sárias ao bom funcionamento da Organização, o Conselho poderá solicitar ao Membro em 

apreço que explique as razões da não-observância. Se considerar necessário preatar assis

tência técnica na matéria, o Conselho poderá tomar as medidas cabíveis. 

ARTIGO 28 

Certificados de Origem 

l' A fim de facilitar a compilação de dados estatísticos sobre o comércio cafeeiro 

internacional e de apurar as quantidades de café que foram exportadas por cada Membro 

exportador, a Organização estabelecerá um sistema de Certificados de Origem, governado 

por regulamentação aprovada pelo Conselho. 

2' Toda exportação de café feita por um Membro exportador será amparada por um 

Certificado de Origem válido. Os Certificados de Origem serão emitidos, de acordo com 

a regulamentação estabelecida pelo Conselho, por uma agência qualificada, escolhida pelo 

Membro e aprovada pela Organização. 

3' Todo Membro exportador comunicará à Organização o nome da agência gover

namental ou não-governamental escolhida para desempenhar as funções especificadas 

no paráltl"afo 2' deste artigo. A Organização aprovará especificamente 88 agências não

·governamentais, de acordo com a regulamentação aprovada pelo Conselho. 
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ARTIGO 29 

Estudos e pesquisas 

l' A Organização promoverá o preparo de estudos e pesquisas relativos à economia 

da produção e distribuição de café. ao impacto de medidas governamentais nos países 

produtores e consumidores sobre a produção e o consumo de café. e às opOltunidades para 

a expansão do consumo de café para utilização tradicional e possíveis no.'as utilü:açOes, 

2' Com o objetivo de implementar as disposiçõcs do parágrafo l' deste artigo, o 

Conselho adotará. em sua segunda sessão ordinária de cada ano cafeeiro. um programa 

anual de estudos e pesquisas. com a correspondente estimativa dos recursos necessários. 

preparado pelo Diretor-Executivo, 

3' O Conselho poderá aprovar a participação da Organização em estudos e pesquisas 

a serem empreendidos conjuntamente ou em cooperação com outras organizações e 

instituiçõcs. Em tais casos. o Diretor-Executivo apresentará ao Conselho um relato 

circunstanciado dos recursos necessários procedentes da Organização e do parceiro ou 

parceiros envolvidos no projeto. 

4' Os estudos e pesquisas a serem empreendidos pela Organização nos termos deste 

artigo serão financiados por recursos incluídos no Orçamento Administrativo. preparado 

nos termos do parágrafo l' do artigo 22. e serão executados pelo pessoal da Organização 

e por consultores, se necessário. 

CAPÍTULO Xl - DISPOSIÇÕES GERAIS 

ARTIGO 30 

Preparativos para um nOvo Convênio 

O Conselho poderá examinar a possibilidade de negociar um novo Convênio 

Internacional do Café. inclusive um Convênio que poderia conter medidas destinadas a 
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equilibrar a oferta e a demanda de café, e poderá tomar as medidas que julgue 

apropriadas. 

ARTIGO 31 

RemoçA0 de obstáculos DO consumo 

l' Os Membros reconhecem a importância vital de conseguir-se, o mais breve possível, 

o maior aumento possível do consumo de café. principalmente por meio da eliminação 

gradual dos obstáculos que podem entravar esse aumento. 

2' Os Membros reconhecem que certas medidas :nualmente em vigor podem, em 

maior ou menor grau, entravar o aumento do consumo ue café, em particular: 

a) certos regimes de importação aplicáveis ao café, inclusive tarifas preferen

ciais ou de outra natureza, quotas, operações de monopólios governamentais 

e de agênc:jaa oficiais de compra, e outras normas administrativas e práticas 

comerciais; 

b) certos regimes de exportação, no que diz respeito a subsídios diretos ou 

indiretos, e outras normas administrativas e práticas comerciais; e 

c) certas condições de comercialização intcnla e certas disposições legais e 

administrativas internas que podem prejudicar o consumo. 

3' Tendo presentes os objetivos acima mencionados e as disposições do parágrafo 4' 

deste artigo, os Membros esfaçar·se·ão por proceder à redução das tarifas aplicáveis ao 

café, ou por tomar outras medidas destinadas a eliminar os obstáculos ao aumento do 

consumo. 

4' Levando em consideração seus interesses mútuos, os Membros se comprometem 

a buscar os meios necessários para que os obstáculos ao desenvolvimento do comércio e 

do consumo mencionados no parágrafo 2' deste artigo possam ser progressivamente 
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reduzidos e. finalmente. sempre que possível. eliminados. ou para que os, efeitos desses 

obstáculos sejam consideravelmente atenuados. 

5' Levando em consideração os compromissos assumidos nos termos do parágrafo 4' 

deste artigo. os Membros comwlicarão anualmente ao Conselho todas as medidas que 

adotarem no sentido de dar cumprimento às disposições deste artigo. 

6' O Diretor-Executivo preparará periodicamente um estudo sobre OI; obstáculos ao 

consumo. para submeter à apreciação do Conselho. 

7' Para atingir os objetivos deste artigo. o Conselho pode formular recomendações 80s 

Membros. que informarão o Conselho. o mais cedo possível. das medidlls que tenham 

adotado para implementar essas recomendações. 

ARTIGO 32 

Medidas relativas ao café industrializado 

l' Os Membros reconhecem a necessidade que os países em desenvolvimento têm de 

ampliar as bases de suas economias. por meio. inter alia. da industrialização e da expor

tação de produtos manufaturados. inclusive a industrialização do café e a exportação de 

café industrializado. 

2' A este respeito. os Membros evitarão a adoção de medidas governamentais que 

possam desorganizar o setor cafeeiro de outros Membros. 

3' Caso um Membro considere que as disposições do parágrafo 2' deste artigo aão 

estão sendo observadas. deve consultar os outros Membros interessados. tomando devida

mente em conta o disposto no artigo 36. Os. Membros em apreço tudo farão para chegar 

a um entendimento amigável de caráter bilateral. Se estas consultas não conduzirem a 
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uma solução satisfatória para as partes em questão, qualquer delas poderá submeter a 

matéria à consideração do Conselho, nos termos do artigo 37. 

4' Nenhuma disposição deste Convênio prejudica o direito de qualquer Membro de 

tomar medidas para prevenir ou remediar a desorganização de seu setor cafeeiro causada 

pela imporlaçAo de café industrializado. 

ARTlco 33 

Misturas e substituto. 

l' Os Membros não manterão em vigor qualquer regulamentação que exija a mistura, 

o processamento ou a utilização de outros produtos com o café, para revenda comercial 

como café. Os Membros esforçar-se-ão por proibir a venda e a propaganda, sob o nome 

de café, de produtos que contenham menos do equivalente a 90 por cento de café verde 

como matéria-prima básica. 

2' O Conselho pode solicitar a qualquer Membro a adoção das medidas necessárias 

para assegurar a observância das disposições deste artigo. 

3' O Diretor-Executivo submeterá ao Conselho um relatório periódico sobre a obser-

vância das disposições deste artigo. 

ARTICO 34 

CODsulta. e cooperação com o setor privado 

l' A Organização manterá estreita ligação com as organizações não-governamentais 

que se ocupam do comércio internacional do café e com peritos em assuntos cafeeiros. 

2' O. Membros exercerão as suas atividades abrangidas pelas disposições do presente 

Convênio em harmonia com as práticas comerciais correntes. e abster-se-ão de práticas 
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de venda de caráter discriminatório: No exercício dessas atividades, esforçar-se-Ao por 

levar na devida consideraçAo os legítimos interesses do setor cafeeiro. 

AhTlGO 35 

Aspectos ambientai. 

Os Membros levarão na devida consideração o manejo sustentável dos recursos e 

processamento do café, tenJo em conta os princípios e objetivos do desEmvolvimento 

sustentável aprovado;; na VIII Sessão da Conferência das Nações Unidas sobre Comércio 

e Desenvolvimento e na Conferência das Nações Unidas sobre Meio Ambiente e 

Desenvolvimento. 

CAPÍnJLO XII - CONSULTAS, LITÍGIOS E RECLAMAÇÕES 

ARTIGO 36 

Consultas 

Todo Membro acolherá favoravelmente as diligências que possam ser feitas por 

outro Membro sobre toda matéria relacionada com o presente Convênio, e proporcionará 

oportwüdades adequadas para a realização de consultas a elas relativas. No decurso de 

tais consultas. a pedido de qualquer das partes, e com o assentimento da outra, o Diretor· 

·Executivo constituirá uma comissão independente, que utilizará seus bons ofícios par .. 

conciliar as partes. As despesas com essa comissão não serão imputadas à Organização. 

Se uma das partes não aceitar que o Diretor-Executivo constitua a comissão, ou se as 

consultas não conduzirem a uma solução, a matéria poderá ser encaminhada ao Conselho, 

nos termos do artigo 37. Se as consultas conduzirem a uma solução, será apresen::lno 

relatório ao Diretor·Executivo, que o distribuirá a todos os Membroa. 
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ARTIGO 37 

Litígios e reclamações 

l' Todo litígio relativo à interpretação ou aplicação do presente Convênio que não seja 

resolvido por meio de negociações será, a pedido de qualquer um dos Membros litigantes, 

submetido a decisão do Conselho. 

2' Sempre que um litígio for submetido ao Conselho nos termos do parágrafo l' deste 

artigo, a maioria dos Membros, ou os Membros que disponham de, pelo menos, um terço 

do número total dos votos, podem solicitar que o Conselho, depois de debater o caso e 

antes de tomar uma decisão, obtenha o parecer da Comissão Consultiva mencionada no 

parágrafo 3' deste artigo sobre as questões em litígio. 

3' a) A menos que o Conselho decida unanimemente de outro modo, integrarão 

a Comissão Consultiva: 

i) duas pessoas designadas pelos Membros exportadores, uma delas 

com grande experiência em asswltos do tipo a que se refere o litígio, 

e a outra com autoridade e experiência jurídica; 

iiJ duas pessoas com idênticas qualificações, designadas pelos Membros 

importadores; e 

üi) um Presidente, escolhido por unanimidade pelas quatro pessoas 

designadas segundo as disposições dos incisos i e li, ou, em caso de 

desacordo. pelo Presidente do Conselho. 

b) Poderão integrar a Comissão Consultiva cidadãos de paises cujos Governos 

são Partes Contratantes do presente Convênio. 

c) As pessoas designadas Para a Comissão Consultiva atuarão a título pesaoal 

e não receberão instruções de nenhum Governo. 

d) As despesas da Comissão Consultiva serão pagas pela Organização. 
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4' O parecer fWldamentado da Comissão Consultiva será submetido ao Conselho, que 

decidirá acerca do litígio, depois de ponderadas todas as informações pertinl,ntes. 

5' Dentm do prazo de seis meses a contar da data em que o litígio for submetido à 

sua apreciaçAo, o Conselho deverá proferir decisão sobre o litígio. 

6' Toda reclamação quanto a falta de cumprimento, por parte de um Membro, das 

obrigações decorrentes tio presente Convênio, deverá ser, a pedido do Membro que 

apresentar a reclamação, submetida a decisão do Conselho. 

7' Só por maioria distribuída simples pode ser imputada a um Membro a falta de 

cumprimento das obrigações decorrentes do presente Convênio. Qualquer conclusão que 

demonstre ter o Membro faltado ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente 

Convênio deverlÍ especificar a natureza da infreção. 

8' Se considerar que um Membro faltou ao cumprimento das obrigações decorrentes 

do presente Convênio, pode o Conselho, sem prejuízo das demais medidas coercitivas 

previstas em outros artigos do presente Convênio, suspender, por maioria distribuída de 

dois terços, os direitos de voto de~se Membro no Conselho, bem como o direito de emitir 

seus votos na Junta Executiva, até que o Membro cumpra suas obrigações, podendo ainda 

o Conselho decidir, nos termos do artigo 45, excluir esse Membro da Organização. 

9' Todo Membro pode solicitar a opinião prévia da Junta Executiva em qualquer 

questão que seja objeto de litígio ou reclamação, antes de a matéria ser debatida pelo 

Conselho. 
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CAPÍTULO XlII - DISPOSIÇÕES FINAIS 

ARTIGO 38 

Assinatura 

De 18 de abril de 1994 a 26 de setembro de 1994 inclusive, ficará Q presente 

Convênio aberto, na sede das Nações Unidas, à assinatura das Partes Contratantes do 

Convênio lnternacional do Café de 1983 ou do Convênio Internacional do Café de 1983 

Prorrogado, e dos Governos que tenham sido convidados a participar das sessões do 

'~"nselho Internacional do Café nas quais O presente Convênio foi negociado. 

ARTIGO 39 

Ratificação, aceitação ou aprovação 

II O presente Convênio fica sujeito à ratificação, aceitação ou aprovação dos Governos 

signatários, de acordo com os seus respectivos processos constitucionais. 

2' Excetuando o disposto no artigo 40, os instrumentos de ratificação, aceitação ou 

aprovação serão depositados com o Secretário-Geral das Nações Unidas até 26 de 

setembro de 1994. O Conselho pode, contudo, conceder prorrogações de prazo a Governos 

signatários que se vejam impossibilitados de efetuar o referido depósito até essa data. 

ARTIGO 40 

Entrada em vigor 

li O presente Convênio entrará definitivamente em vigor no dia li de outubro 

de 1994 se. nessa data. os Governos de, pelo menos, :::0 Membros exportadores com, no 

mínimo, 80 por cento dos votos dos Membros exportadores e, pelo menos, 10 Membros 

importadores com, no mínimo, 80 por cento dos votos cios Membros importadores, segundo 
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cálculo Ceito em 26 de setembro de 1994, tivorem depositado seus instnunentos de 

ratificação, aceitação ou aprovação. Alternativamente, o presente Convênio entrará 

definitivamente em vigor a qualquer momento depois do dia I' de outubl~ de 1994, 

desde que se encontre provisoriamente em vigor nos termos do parágrafo 2' d.este artigo, 

e os instnunentos de ratificação. aceitação ou aprovação depositados satisfaçam os 

referidos requisitos de porcentagem. 

2' O presente Convênio poderá entrar provisoriamente em vigor no dia 1· de outubro 

de 1994. Para esse fim, considerar-se-á como tendo o mesmo efeito de um instnunellto 

de ratificação. aceitação ou aprovação a notificação feita por um Governo signatário ou por 

qualquer das Partes Contratantes do Convênio Internacional do Café de 1983 Prorrogado, 

recebida pelo Secretário-Geral das Nações Unidas até 26 de setembro de 1994, de que se 

compromete a aplicar provisoriamt!nte o presente Convênio, de acordo com sua legislação, 

e a procurar obter a ratificação, aceitação ou aprovação do presente COllvênio o mais cedo 

possível. de acordo com seus pro..·"ssos constitucionais. O Governo que se comprometer a 

aplicar provisoriamente o presente Convênio, de acordo com sua legislação, 21~ efetuar o 

depósito de seu instrumento de ratificação. aceitação ou aprovação, passará a ser 

provisoriamente considerado Parte do presente Convênio a~ 31 de dezembro de 1994 

inclusive, a menos que, antes ciessa data, deposite o competente lnstnunento de ratifi.· 

caçio, aceitação ou aprovação. O Conselho pode conceder uma prorrogação do prazo dentro 

do qual um Governo que estej" aplicando o presente COllvênio provisoriamente pode 

efetuar o depósito de seu instrwnento de ratificação, aceitação ou aprovação. 

3' Se, no dia I' de outubro de 1994, o presente Convênio não tiver entrado em vigor, 

definitiva ou provisoriamente, nos ~ermos dos parágrafos I' ou 2' deste artigo, os Governos 

que tiverem depositado instrumentos de ratificação, aceitação, aprovação ou adesão, ou 

que tiverem efetuado notificações comprometendo-se a aplicar provisoriamente o presente 
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Convenio, de acordo com sua legislação, e a obter a ratificação, aceitação ou aprovação do 

presente Convênio, podem, por acordo mútuo, decidir que o presente Convênio passa a 

vigorar entre eles. De igual modo, caso o presente Convênio tenha entrado em vigor 

provisoriamente, mas não definitivamente, em 31 de dezembro de 1994, os Governos que 

tiverem depositado instrumentos de ratificação, aceitação, aprovação ou ad,esão. ou 

efetuadu as notificaçõcs mencionadas no parâgrafo 2' deste artigo, poderão, por acordo 

mutuo, decidir que, entre eles, o presente Convênio continuará a vigorar provisoriamente 

ou passará a vigorar definitivamente. 

ARTICo 41 

Adesão 

l' O Governo de qualquer Estado Membro das Nações Unidas ou de qualquer de suas 

agências especializadas pode aderir ao presente Convênio. nas condições que o Conselho 

venha a estabelecer. 

2' Os instrumentos de adesão serão depositados com o Secretário-Geral das Naç6ea 

Unidas. A adesão vigorará a partir do depósito do respectivo instrumento. 

ARTICO 42 

Reservas 

Nenhuma das disposições do presente Convênio pode ser objeto de reservas. 

ARTlco 43 

Aplica<:60 do Convênio a territórios designado. 

l' Todo Governo pode. por ocasião de assinatura ou cio depósito de seu instrumento 

de ratificação. aceitação, aprovação. aplicação provisória ou adesão, ou em qualquer data 
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posterior. notificar ao Secretário-Geral das Nações Unido.s que o presente Convênio se 

aplica a quaisquer territórios por cujas relações internacionws é responsável. O presente 

Convênio aplicar-se-á aos referidos territórios a partir da uata dessa notificação. 

2' Toda Parte Contratante que deseje exercer os dircíto~ que lhe cabem, nos termos 

do artigo 5', com respeito a qualquer dos territórios por cuias relações internacionais é 

responsável, ou que deseje autorizar um desses territólil1.! .1 participar de Wll Grupo

-Membro constituído nos termos do artigo 6', pode razô"'" mediante notificação nesse 

sentido ao Secretário-Geral das Nações Unidas, por ocasiàv do depósito de seu instru

mento de ratificação, aceitação, aprovação, aplicação provisul'ia ou adesão, ou em qualquer 

data .posterior. 

3' Toda Parte Contratante que tenha feito declaraç1io ~os termos do pa.rágrafo l' 

deste artigo pode, em qualquer data posterior, mediante n.,t,iicação ao Secretário-Geral 

das Naçiles Unidas, declarar que o presente Convênio deixa de se aplicar ao território 

indicadit na notificação. A partir da data dessa notificação, o presente Convênio deixa de 

se aplicar a tal território. 

4' Quando um território ao qual seja aplicado o presente Convênio nos termos do 

parágrafo l' deste artigo se toma independente, o Governo do novo Estado pode, dentro 

de 90 dias após a independência. declarar, mediante notilicaçdo ao Secretário-Geral das 

Nações Unidas, que assume os direitos e obrigações de uma Parte Contratante do presente 

Convênio. A partir da data da notificação, eSSe Governo se tomará Parte Contratante do 

presente Convênio. O Conselho pode conceder uma prorrogação do prazo dentro do qual 

essa notificação pode ser feita. 
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ARTlco 44 

Retirada voluntária 

Toda Parte Contratante pode retirar·se do presente Convênio a qualquer momento, 

mediante notificação, por escrito, ao Secretário·Geral das Nações Unidas. A retirada 

.ornar·se·á efetiva 90 dias após o recebimento da notificação. 

Alrnco 45 

Exclusão 

o Conselho pode, por maioria distribuída de dois terços, excluir um Membro da 

Organização. caso decida qu~ esse Membro infringiu as obrigações decorrentes do presente 

Convênio, e que tal infração prejudica seriamente o funcionamento do presente Convênio. 

O Conselho notificará imediatamente essa decisão ao Secretário-Geral das Nações Unidas. 

Noventa dias após a decisão do Conselho, o Membro deixará de pertencer à Organização 

e, se for Parte Contratante, deixará de ser Parte do presente Convênio. 

ARTICO 46 

Liquidação de contas com Membros que se 
retirem ou sejam excluldol 

l' O Conselho estabelecerá a liquidação de contas com todo Membro que se retire ou 

seja excluído. A Organização reterá as importâncias já pagas pelo Membro em apreço, que 

ficará obrigado a pagar quaisquer importâncias que deva à Organização na data em que 

tal retirada ou exclusão se tornar efetiva; todavia, no caso de uma Parte Contratante 

niio poder aceitar uma emenda e. conseqüentemente. deixar de participar do presente 

Cunvênio nos termos do parágrafo 2' do artigo 48. o Conselho pode estabelecer a 

liquidação de contas que considere eqüitativa. 
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29 o Membro Que tenha deixado de participar do presente Convênio não terá direito 

a qualquer parcela resultante da liquidação da Orgmização ou de outros hav"res desta, 

nem será responsável pelo pagamento de qualquer parte do déficit que po,;sa existir 

quando da expiração do presente Convênio. 

ARTIGO 47 

Viiência e término 

I' O presente Convênio permanecerá em vigor por um período de cinco anos, até 

30 de setembro de 1999, a menos que seja prorrogado nos termos do parágrafo 29 deste 

artigo, ou terminado nos termos do parágrafo 3' deste artigo. 

2' O Conselho pode, por maioria de 58 por cento dos Membros que representem, pelo 

menos, a maioria distribuída de 70 por cento da totalidade dos votos, decidir que o 

presente Gonvênio seja renegociado ou prorrogado, com ou sem modificações, pelo prazo 

qU& o Conselho determine. Toda Parte Contratante que, até a data de entrada em vigor 

desse Convênio renegociado ou prorrogado, não tiver notificado ao Secretário··Geral das 

Nações Unidas sua aceitação desse Convênio renegociado ou prorrogado, e todo território 

que seja Membro ou integrante de um Grupo-Membro, e em cujo nome não tiver sido feita 

lal notificação até aquela data, deixará, a partir de então, de participar desse Convênio. 

39 O Conselho pode, a qualquer momento, e pela maioria dos Membros que repre

sentem, pelo menos, a maioria distribuída de dois terços da totalidade dos votos, decidir 

terminar o presente Convênio e, se assim o decidir, fixará a data da entrada em vigor de 

sua decisão. 

49 :-;ão obstante o término do presente Convênio, o Conselho continuará em existência 

pelo tempo que for necessário para liquidar a Organização, fechar suas contas e dispor de 



SENADO FEDERAL 

seus haveres. Durante esse período, o Conselho terá os poderes e as funções que para esse 

ftm sejam necessários. 

ARTIGO 48 

Emenda 

I' O Conselho pode, por maioria distribuída de dois terços, recomendar àa Partes 

Contratantes uma emenda ao presente Convênio. A emenda entrará em vigor 100 dias 

aDÓS haver o Secretário-Geral das Nações Unidas recebido notificações de aceitação de 

Partes Contratantes que representem, pelo menos, 75 por cento dos países exportadores 

com, no míniMO, 85 por cento dos votos dos Membros exportadores, e de Partes 

Contratantes que representem, pelo menos, 75 por cento dos países importadores com, no 

mínimo, 80 por cento dos votos doa Membros importadores. O Conselho fixará u Partes 

Contratantes o prazo para que notiftquem ao Secretário-Geral das Nações Unidas sua 

aceitação da emenda. Se, ao expirar o prazo, não tiverem sido registradas as porcentagens 

necessárias para a entrada em vigor da emenda, esta será considerada como retirada. 

2' Toda Parte Contratante que não tenha feito, dentro do prazo fixado pelo Conselho 

a notificação de aceitação da emenda, e todo território que seja Membro ou integrante de 

um Grupo-Membro, e em cujo nome tal notificação não tenha sido feita até aquela data, 

deixará, a partir da data em que a referida emenda entrar em vigor, de participar do 

presente Convênio. 

ARTIGO 49 

Disposições suplementares e transitórias 

I' Considera-se que o presente Convênio é continuação do Convênio Internacional de 

Café de 1983 Prorrogado. 
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2' A fim de facilitar a continuação ininterrupta do Convênio Internacional do Cafl 

de 1983 Prorrogado: 

a) permanecem em vigor, a menos que modificados por disposições do present. 

Convênio, todos os atos praticados pela Organização ou em sel~ nome, OI 

por qualquer de seus órgãos, com base no Convênio Internacional do Caf 

de 1983 Prorrogado, que estejam em vigor em 30 de setembro de 1994 

cujos termos não prevejam a expiração nessa data; e 

bl todas as decisões que o Conselho deva tomar, durante o ano cafeeir 

de 1993/94, para aplicação no ano cafeeiro de 1994/95, serão tomadas pel 

Conselho no ano cafeeiro de 1993/94 e aplicadas, em base provisória, com 

se o presente Convênio já estivesse em vigor. 

ARTIGO 50 

TCI<tos autênticos do Convênio 

Os textos do presente Convênio em espanhol, francês, inglês e português são igual-

mente autênticos. O Secretário-Geral das Nações Unidas será depositário dos respectivos 

originais. 

EM FÉ DO QUE, os abaixo-assinados, devidamente autorizados por seus respectivos 

Governos, firmaram o presente Convênio nas datas que aparecem ao lado de suas 

assinaturas. 

Certifico, por este meio, que o texto anteriormente transcrito constitui cópia fiel e 

completa do Convênio Internacional do Café de 1994, aberto a assinatura na sede das 

Nações Unidas, de 18 de abril de 1994 a 26 de setembro de 1994 inclusive, e de cujo 

original é fiel depositário o Secretário-Geral das Nações U:lÍdas. 

! • ..' L..'._" 

DCN (Seção m, 22-9-95. 

<.. I 
? fi 

Alexandre F. Beltrão 
Diretor-Executivo 
Organização Internacional do Café 
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DECRETO LEGISLATIVO N" 111, DE 1995 

Aprova o ato que outorga pennilsão à Mat· 
tal, AndeI}' e SanIn9 LIda. para explorar serviço 
de radiodifusão sonom .... freqüência mocbdada 
na <idade de Itanmtim, &lado da Bahia. 

O Congr,esso Nacional decreta: 
Arl1' E aprovado o ato a que se refere aPortaria n" 142, 

de 13 de março de 1990, que outorga permissão à Mattos, 
Andery e Santos Lida para explorar, pelo prazo de ·dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na cidade de Itarantim, Es· 
tado da Bahia. 

Arl 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua puolicação. 

Senado Federal, em 26 de seternllro de 1995. - Sena
dor José Sarney, Presidente do Senado Federal. 

OCN(SeçIo D), 27-9-95 

DECRETO LEGISLATIVO N" 112, DE 1995 

Aprova o ato que outorga pennissão à 
FM Cinderela Ltda. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modula· 
da na cidade de CoIorado, Estado do Paraná, 

O CongrF'so Nacional decreta: 
Arl I' E aprovado o ato a que se refere a Portaria n" 

127, de 13 de março de 1990, que outorga permissão à FM 
Cinderela Lida. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na cidade de Colorado, Estado do Pa
raná 

Arl 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua puolicação. 

Senado Federal, em 26 de seternllro de 1995, - Sena
dor José Sarney, Presidente do Senado Federal. 

DCN (SeçIo m. 27-9-95 

DECRETO LEGISLATIVO N" 1 13, DE 1995 

Aprova o ato que renova a outorga defe
rida à Rádio Record S.A. para explorar serviço 
de radiodifusão de sons e imagens (televi<ão) 
na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 12 É aprovado o ato a que se refere o Decreto sln, 

de 30 de setemOro de 1992, que renova a outorga deferida à 
Rádio Record S.A. para explorar, por quinze anos, a partir de 5 
de oututJro de 1992, serviço de radiodifusão de sons e imagens 
(televisão), sem exclusividade, na cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo. 

Arl 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal, em 26 de seternllro de 1995. - Sena
dor José Sarney, Presidente do Senado Federal. 

DCN(Seçio m. 27-9-95 

DECRETO LEGISLATIVO N" 114, DE 1995 

Aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à empresa Rádio TV do Arnazo-

o.s, 0079S1/i- r PAGINADA· 7·11·96· Form.: A1tam/penD. 

nas SÁ. para explorar serviço de radiodifu· 
são de sons e imagens (televisão) na cidade 
de Porto Velho, Estado de Rondônia, 

O Congr~so Nacional decreta: 
Art. I' E aprovado o ato a que se refere O Decreto sIn, 

de 30 de julho de 1992, que renova a concessão outorgada à 
empresa Rádio 1V do Amazonas Lida., atual Rádio 1V do 
Amazonas S.A., para explorar, por quinze anos, a partir de 20 
de junho de 1988, sem direito de exclusividade, serviço de ra
diodifusão de sons e imagens (televisão) na cidade de Porto 
Velho, Estado de Rondônia. 

Arl 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal, em 26 de setemOro de 1995. - Se
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal. 

DCN(Seçio D), 27-9-95 

DECRETO LEGISLATIVO N" 115, DE 1995 

Aprova o ato que renova a perm~ 
da CoIinbalfin - Empresa de Rádio Difusão 
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na cidade de 
Joinvílle, Estado de Santa Catarina. 

O Congresso Nacional decreta: 
Arl I' E aprovado o ato a que se refere aPortaria n" 84, 

de 22 de junho de 1992, que renova, por dez anos, a partir 
de 22 de maio de 1991, a permissão outorgada à Rãdio Co
lon Uda., posteriormente transferida à Colinbalfm - Em
presa de Rádio Difusão Lida. para explorar, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em fre
qüência modulada na cidade de JoinviUe, Estado de San
ta Catarina. 

Arl 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal, em 26 de seternllro de 1995. - Sena
dor José Sarney, Presidente do Senado Federal. 

DCN{SIçIo m- 27-9-~ 

DECRETO LEGISLATIVO N' 1J6, DE 1995 

Aprova o ato que renova a permissão 
outorgada à Rádio Pampeana Ltda, para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na cidade de Um· 
guaiana, Estado do Rio Grande do Sul. 

O Congresso Nacional decreta: 
Arl I' É aprovado o ato a que se refere a Portaria n" 

55, de 22 de junho de 1992, que renova a permissão outor
gada à Rãdio Pampeana Ltda. para explorar, pelo prazo de 
dez anos, a partir de 8 de maio de 1990, sem direito de ex
clusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na cidade de Uruguaiana, Estado do Rio Grande 
do Sul. 

Arl 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal, em 26 de setembro de 1995. - Se
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal. 

DCN(SeçioD),27-9-93 
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O Congresso Nacional decreta: 
Art_ l° É aprovado o ato a que se refere a Portaria n° 

123, de 13 de março de 1990, que outorga permissão à Rá
dio Sucesso Ltda para explorar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada na cidade de Campo Bom, Estado 
do Rio Grande do Sul. 

Art. r Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal, em 26 de setembro de 1995. - Se
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal. 

OCN(SeçIoD),I7-9-95 

DECRETO LEGISLATIVO N° 118, DE 1995 

Aprova o ato que outorga permissão ao 
Sistema RB de Comunicação Lida. para ex
plorar serviço de radiodifusão sonom em fre
qüência modulada na cidade de Itumbiam, 
Estado de Goiás. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l° É aprovado o ato a que se refere a Portaria n° 

143, de 13 de março de 1990, que outorga pennissão ao Sis
tema RB de Comunicação Lida. para explorar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio
difusão sonora em freqüência modulada na cidade de IIum
biara, Estado de Goiás. 

Art. r Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal, em 26 de setembro de 1995. - Sena
dor José Sarney, Presidente do Senado Federal. 

DCN (Seção Dl. 27-9-95 

DECRETO LEGISLATIVO N' 119, DE 1995 

Aprova os textos do Quarto Protocolo 
Adicional Modificativo da Constituição da 
União Postal Universal (UPU) e do Regula
mento geral da UPU, firmados pelo Bmsil 
durante o XX Congresso da UPU, realizado 
em Washington, em dezembro de 1989. 

O Congresso Nacional decreta: 
Ar!. I ° São aprovados os textos do Quarto Protocolo 

Adicional Modificativo da Constituição da União Postal 
Universal (UPU) e do Regulamento Geral da UPU, fIrma
dos pelo Brasil durante o XX Congresso da UPU, realizado 
em Washington, em dezembro de 1989. 

Parágrafo único. São sujeitos it apreciação do Con
gresso Nacional quaisquer atos que impliquem modifIcação 
do Protocolo Adicional e do Regulam"nto Geral, bem como 
quaisquer atos que, nos termos do art. 49, I, da Constituição 
Federal, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao 
patrimônio nacional. 

Ar!. 2° Este Decreto Legislativo enlfa em vigor na 
data de sua publicação. 

Ar!. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 
Senado Federal, 27 de setembro de 1995. - Senador 

José Sarney, Presidente do Senado Federal. 

ATOS DA UNIÃO 

POSTAL UNIVERS~L 

Washington 1989 

CONSTITUiÇÃO DA UPU 

42 PROTOCOLO ADICIONAL 
E 

REGULAMENTO GERAL 

Brasllla-DF, março de 1993. 
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Índice das abrcYlaturas (siglas. símbolos. etc.) .e signos utilizados nas 
decisões do Congresso de Washington 1989 

A. Abreviaturas. etc .. conentes 

AC. 

I\dmtnl:,araçâo 

An. 
c 
CCEP 
CE 
cf. 

Cheques 
em 
col. 
Constituição 
Conv. ou Convenção 
d ... 

DES 
dm 
Doc. 
Encomendas 
fr. 
g 
h 
Id. 
imp. 
kg 
Ian 
Ib 116 onçasl. 
m 
máx. 
mJIha maritlma 
min. 
mm 
mn 
~o. ou n' 
ONU 
0% 

p. el<o 

pãg. 

Acordo 
Administração Postal lesta abreviatura não e. no entanto. utilIZada. 
quando e necessarlo indicar com precISão. a fim de evitar qualquer duvlda. 
que se trata de uma AdmlnlSlração Postal e não de outra adlIUlllStraçãol 
Anlllo 
centtrno 
Consellio Consulllvo de Estudos PostaIS 
Consellio Execullvo 
c-"úrontar Ino sentido' de comparar duas cCllsas para ver no que são 
semeUlantes e no que são dlferentesl 
Acordo referente ao servlco dos Cheques postais 
cel'tímetro 
coluna 
ConsUtulção da Unláo Postal Universal 
Conyençóto Postá! Universal . 
lelra a ser completada. coroorme o caso. da seguinte forma: de. da. do. 
das. dos lesta slgla é empregada sobreludo nos Impressosl 
Direito Especial de Saque 
decímetro 
Documentos Ido Congresso. das Comlssóes. etc.1 
Acordo reierente as Encomendas poStaIS 
franco 
grama 
hora 
Idem 
Impresso 
quUograma 
quUómetro 
Ubra·massa 1453.59 gramasl 
metro 
Má.'CImO 

1852 metros 
minlmo 
m11imetro 
minuto Ide tempol 
numero 
Orgaruzação das Naçóes Unidas 
onç3 128.3465 gramasl (16' pane da Ubra·massal 
por exemplo 
pâglnalsl" 
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:>.r~! uu Protocolo Protocolo f!n.:LI Ido respecttvo Actol 
-Reem. ou Reembolsos Acordo refe",n« aos Objetos Contra· reembolso 

Reg. Regulamento de Execução 
Reg. Cer. ou 
Regulamento Ceral 
S ... 

s 
~r. 

Sra. 
Sn;. 
t 
t·Jan 

UPU ou UnlAo 
Vales 

Regulamento Ceral da União Postal Universal 
a completar. conforme o caso. da seguinte forma: Senhor. S,:nhora. ou o 
endereço lesta Sigla é empregada prtnctpalmente nos unpressosl 
segundo Ide tempol 
Senhor 
Senhora 
Senhores 
tonelada (1000 quUogramasl 
tonelada·quUOmetro ou tooalada quUom!trtca lunttlade utUlzada em 
que. tOe. de transporte) 
UnlAo Postal UtUversal 
Acordo refe",nte aos vale. postaIS 

B. Abrevlat ..... relativas aos ImprellO. 
(estas abre'lIaturas são sempre seguidas do número de ordem do Impresso) 

AV Correspondtnctas aéreas 
C Convenção 
CP Encomendas 
MP Vales 
R Reembolsos 
VD Valores 
VP Cheques 

C. QJltru abrevlat ..... CODYeDc1oula eapecUlcadaa Da. AA:to. 

AI aviso de lançamento 
AO outros objetos ou objetos diferentes dos LC 
AR aVISo de recebimento 
BT bOlettm de transito 
f 
LC 

M (sacos) 

PP 
R 
SV 
T 
t. m. 
TP 
t. t. 
V 

XP 

carta de aVISo ou gula de expedIÇão 
canas e bUhetes postaIS ou canas. aerogramas. bUhetes postaIS. vales 
postaIS. vales de reembolso. valores a cobrar. canas cem valor declarado. 
aVISo. de pagamento. aVISOS de lançamento e aVISOS de recepçAo 
saco espectal de Impressos para o mesmo destlnatAno e para o mesmo 
destino 
porte pago 
RegIStrado 
saco vazio 
taxa a pagar 
trânsito maritlmo 
taxa cobrada 
trAnsIto terrestte 
valor declarado 
por expresso !Indicação de serviço taxado teleg~lcO) 
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Constituição da União Postal Universal 

modificada pelos Protocolos adicionais de Tóquio 1969. Lausana 1974. 
Hamburgo 1984 e Washington 1989 

Ct;nSULuicão da Umão Postal Uni\'ersal 

(modúlcada p.lus Protocolos adiCionaiS de TóquIo 1969. de l..ausana 1974. de Hambuq;o HlS4 e de 
WashIngton 19891 I 

indice 

Preâmbulo 

Titulo I 

Disposições orgânicas 

Capllulo I 

Generalidades 

Art. 

I' E.~lens:to e oujeu,·o da Unlâo 
2' ~Iembros da União 
3' JurISdição da União 
~, RelaçOe. excepcionaIS 
5' Sede da União 
6' ~~ua oflcl:l1 d:l União 
7' UDidac1e mOlletúla 
S' t:nlOes Reslntas. Acordos especiais 
9' Rel:lçOes com a Org:lnlZaçâo das NacOes t:nldas 
lO' Rel:lçOes com as organlZaçOes Inlemaclonrus 

1 No que respeita õln Prolocoio adiCionai de TóquIO 1969. ver Documentol deste Con.~."', :omo 111. páC!n.u .. a 12. Pva 
o ICQ,UnctO PnHocolo ~lc\onaIILAusana 19741'. ~r Oocumemos oene Conllrcsso. Tomo lU pa.u,n&Ir ;3 a 25. Para o lCI"'CCU'V 
Protoc:olO adiCionai IIlamburao 19841. "'cr documentos deue Conlllcno. Tomo 111. pôl&u\as "l~ • 28. Para o quano 
Protocoio achelO"'" rWutunlllOn 1089', ver pa.pnal 'l7 a J2 desll: volume. 
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~tulo II 

Adesão ou admissão à União. Saída da União 

li' Ades~o ou adrTUssão :l UnUo. Procedimento 
12' Saida da t:nlao. Procedlltlento 

Capitulo 111 

Organização da União 

13' órg~os da UnlAo 
14' Congresso 
15' Congressos extraordinários 
16' Corúerenclas admUlIstrlluvas Isuprunldol 
17' Conselho Execuuvo 
IS' Conselho Consultivo de Estudos Postais 
19' Comtssões especUllS IsuprtlTUaol 
20' Secretllrta Internactonal 

Capitulo IV 

Finanças da União 

21' Despesas da UnJão. ContrtbulçOes dos Palses-membros 

Titulo 11 

Atos da União 

Capitulo I 

Generalidades 

22' Atos da UnJAo 
23' ApllCaçao dos Atos da UnJAO aos temtortos cujas relAÇOes internaCIOnaIS 1110 U8CIUI'II4u 

por um Pals-membro 
24' LeglSlaçOes naCIOnaIS 

Capitulo 11 

Aceitação e denuncia dos Atos da União 

25' Assinatura •• utelltlc.çlo. ratificação e outras modalidades de aprovação do. AlO. da UIIIIO 
26' NOtlilcação das rauIlCaçclcs e das outras modalidades ae aprovação dos Atoa ela UDJâO 
27' Adesão aos Acordos 
28' Denuncta de um ACordo 
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Capitulo 111 

Modificação dos Atos da União 

29' Apresentaçao das propostas 
30' Modlt'lcaçao da ConslltulçaO 
31' Modlt'lcaçao dC! Regulamento Ceral. da Convençao e dos Aconlos 

Capitulo (V 

Solu,ão dos litígios 

321 Arbitragens 

Titulo 111 

DIspOSições finals 

33' Entrada em VIgor e Vlgtncla da ConsUtuIÇlO 

Protocolo final da ConsUtuição da Untao Postal Universal 

Medo I ConsUtuIÇlO 

Constituição ua Calão 1'0s.;;1 L'nlversal 

Preãmbulo 

A fim de desenvolver as comunlcaçOes entre OI povos. atraves cio funcionamento eficaz dos 
semços pOStaIS. e de contnbulr para atingir oa elevados objetivos da colaboraçlo internacIOnal 
nos campos cullurlll. SOCial e cconOmlcO. 

Os Plenlpolenclànos dos govemos dos paises CODUatalUes adotaram. IOb reserva de raUCk:açlO. a 
presente COMtltutçlo. 

TItulo I 

DISpOSições orgânicas 
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Capitulo I 

Generalidades 

Artl~o primeIro 
E.xtensao e obJetlvo da uruô\o 

DECRETOS LEGISLATIVOS - 1995 

I. Os paises que adotam a presente Constltuição fonnam sob a denornlnaçáo de Uruão Postal 
Universal um uruco temtOrto postal para a pennuta reciproca dos objetos de correspondtncta. A 
Uberdade de trânsito é garantida em todo o temtaMo da Uruão. 

2. A União tem como obJetlvo as .. gurar a or~anlZação e o aperfeiçoamento deIs serviços 
postaIS e de favorecer. nessa área. o desenvolvimento da colaboração internacional. 

3. A Unlao participa. n" medida daS suas possibllldades. na aS.lsttncia ttcluca postal 
requenda pelos seus Palses-membros. 

, 
I.:\.:~: ~ü :lO 
(~~bros da l:rtiao :;;:/ -

São Paises-membros d3 Cmilo: 
a) os países que gozem da qualidade de membros na data ce entrada em V1gor da presente 

Constltulçao: 
bJ os países que se lomarrun membros em c:oruonnJdade com o arugQ 11 <I 

ArtI~O 3' 
Junsdlçao da l:nlao 

São da Junsdiçao da Crúao: 
alas temtanos dos Paises·membros: 
bl agfnclas 1l1staladas pelos Paises-membros nos ternlôrtos não Incluídos na Unta o: 
elos temtaMoS que. sem serem membros da Uruão. fazem pane dela. POiS dependem. do pOnto 

de vtsta postal. de Pa.isfes-membros. 

Artigo oi' 
Relações c.xcepclonals 

As AdminlstraçOes Postais que servem ierritOrtos não incluídos na União. devem agir como 
Intennediánas das outras AdmlrústraçOes. As·dlsposiçOes da Convenção e do seu Regulamento 
s:t.o apUCilVClS 3 essas relaçóts excepCl0nalS. 

Artigo 5' 
Sede da UnJao 

A sede da UnJao e dos seus órgãos permanentes'; fl.uda em Berna. 

Artigo 6' 
Lingua oCicial da Unlôlo 

A lingua oCicial da UnJao ,; a lingua francesa. 

1 Modlnc:ACia pelo. ProLOCOIo. ad.r.ctona&.a de Toqwo 1969. de LaUNl\a 197., de HambUflo 1984 c de W .. hl,nl",n 1989. 
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Artl,l!o 7'1 
tll11e1ade monet4rla 

A Unldade monetana utlllzacla nos Ato, da t:rúão e a unldacle de conta do FUAdo MonetArio 
internacional (FMI). 

Artigo 8' 
UruOes Restritas. Acordos espectalS 

\. Os Paises~membros. ou as suas AdminlSlraçOes Posla1s. se a legtslação desses paises a lal 
n~.o se opuser. podem estabelecer UrúOes Restritas e fazer acordos espectjlts relaUvos ao servl~o 
postal InternaCional. com a condição. todaVia. de neles não IntrodUZir dlSposlçOes menos 
favoráveis para o publico que as previstas pejos Atos. dos quals faze'TI pane os Paises-membros 
tnteressados_ 

2. As UrúOes Restritas podem enVIar observadores aos Coneressos. Conferénclas e ReuruOes da 
UllIão. ao Conselho E:tecutlvo. assim como ao Conselho Consultivo de Estudos PostalS2 

3. A Unl;1o pode enviar observadores aos Congressos. Confertnclas e reunJOes das t:rúOes 
Restritas. 

Anl~ü 9 01 

Relacóes com a Or~u~cjo das :\açôes L.:rudas 

As relações entre :l Un1:lo e a Or~ar.1Zacão dólS :\'ações Unldas sâo regidas pelos acordos cUJos 
textos estão anexos â presenLe ConsUtulçáo. 

Artl.i,!O 10· 
Re1,Jçóes com as or:taruzaçóes internaCIOnaiS 

A ftm de assegurar uma estreita cooperação na ãrea poslal1nternaClonal. a Ur..1ão pode colaborar 
com as .(Jrqull1Z..Jçóes imemaClOn:us 4ue tcm mteresscs c: AUvldades cont."tos. 

C:J"iIUlo 11 

Adesão ou admissão a União. Saída da União 

Artigo li' 
AdeSão ou adllUssao a União. Procedimento 

lo Qualquer ",embro da Orgaruzação das Nações Urudas pode adene a Unlãó. 

2. Qualquer pais soberana. não memb.-o da Organização das t>açoes Unidas. pode requerer a 
sua admISsão. na quaUdade de Pais-membro da Unlão. 

3. A adesão. ou o pedido de admissão â União deve incluir uma declaraç;1o formal de adesão â 
Constituição e aos Alas obrtgatÓriOs da UnJão. Essa declaração e endereçada pelo Governo do pala 
Intere.saclo ao Diretor Geral ela Secretaria Internacional r;ue. conforme o caso. nOtlflca a adesão 
ou consulta os Pais.s·membros sobre a pedidO de adrrússáo 1. 

I MochReado pelo COn(f'U50 de Walhln~on 1989. 

2 ~odlOcaGo pelo Conctel$o de TóquIO 1969. 
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4. O pais não membro da Orgaruzação das NaçOes Unidas e considerado como adnutldo. na 
qualidade de Pais· membro. se o seu pedido for aprovado pelo menoa por dois terços dos Países
membros da União. Os Palses·memoros que nao responderem no prazo de quatro meses são 
considerados como tendo-se absudo. 

5. A adesão ou admissão na qualidade de membro. e notificada pelo Diretor Geral da 
Secretarla lAternaclonal aos Governos dos Países-membros. Entrua em VIgor a partir da data 
dessa notlflcação2. 

Artigo 12' 2 
5aicl3 da União. Procedimento 

1. A cada PaIs·membro e facultado o direito de se reurar da União. mediante d"nuncta da 
Constituição. transm.lUda pelo Governo do pala h.,ere .. a4o ao D1ret~ Oeral da 8ec:ntarla 
lAtemecloDal e por este úlurno aos governos dos Países·membro •. 

2. A salda da União toma-se efeuva ao fim de um ano. contado a partir do dia do ru:eblincnto. 
pelo Diretor Geral da Secretaria lAtcmacloDal da denúncia prevISta no par.lgraío I'. 

ó:!:l. pi lulo 1Il 

Organização da União 

Artl~o 13" 
Orgaos da lJ ntao 

1. Os àrg~os da t.:nt~O sao o Conqresso. o Conselho Executivo. o Conselho Consultivo de 
Estudos PostaIS e a Secretana Internaclonall . 

2 Os ór~aos pennanentes da t.:nlão sao o Conselho Executivo. o Conselho ConsulUvo de 
Estudus PostaIS e a secretana InternaCional. 

Artigo 14· 
Congresso 

1. O Congresso é o órgão supremo da União. 

2. O Congresso é composto pelos representantes dos Palses·membros. 

Artigo 15· 
Congressos extraordln:lnos 

Pode ser convocado um Congresso extraord~no a pedido ou com o consentimento de. no 
mj,nImo. doIS terços dos Paiscs·membros da Untao. 

IModlCk.ado pelos Conana~ de TóquIO 1969 c de WutunC\on 1988, 

2MoôUlcadQ pdo COh4tcsao etc WalhU\Ct.on 1888. 

I Modl8cadG pelo. Concrcssos de TóquIO 1969 c etc Hambuf10 18M. 
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ArU,qo 16' 
Conferencias Administrativas 

(Supr1mldo 21. 

Artigo 17' 
Conselho Executivo 

I. Entre dois Coru:ressos. o Conselho Execuuvo ICEI asse~ura a continuidade dos trabalhos da 
Unlão. em conformidade com as dlSposlçOes dos Atos da União. 

2. Os membros do Conselho ExecuUvo exercem as suas funçOes em nome e no Interessc da 
União. 

Artigo IS' 
Conselho ConsultIvO de Estudos PostaIS 

O Conselho ConsulUvo de Est·udos Postais ICCEPI é encarregado de efectuar estudos e em1tlr 
pareceres sobre questOes técnlcas. de exploração e econOmlcas do Interesse do SCrvlÇO postalJ • 

Artigo 19' 
ComlSsOe' especlals 

(Supr1mldo 2) 

.\.."1.h':O 20 0l 

Secretana Internaclonal 1 

Um dep3rtamenu~ central. funClOnanaO na sede da l!nlào sob a denorrUnação de ::secretana 
Intem:iclonal da União Postal Unlversal. dl~ldo por um Dlretor Geral e colocado sob o controle 
do Conseiho E..<CCUllvO. serve de ór~ão de hqação. de Informação e de consulta às Ac1mllllStraçóes 
POStilIS. 

Capitulo IV 

Finanças da União 

Artigo 21' 
Despesas da Unlão. ContrtbulçOes dos Paises·membros 2 

I. Cada Con~resso fixa o montante m<ix1mo que podem aunglr: 
aI anualmente. as despesas da União: 
b) 35 despesas rClerenlcs ã. reun1âo do próximo Con,lU'esso. 

2. O montante máxJ.mo das despesas. preVisto no parájõtrafo 1', pode ser ultrapassado se as 
c1Ccunslànclas o eXigu-em. na condição de que sejam observadns as dlsposlçOes respectivas. do 
Regulamento Geral. 

3. As despesas da Unláo. abrangendo. eventualmente. as constantes no parágrafo 2'. sao 
sUDortadas em comum pelos Paises·membros da Unlão. Para tanto. cada PaIs·membro escolhe a 

2~DCO"4JUSOdc HasnbutlP 1984. 

3Mod.IfIcaôo pc~ Con4"'sto de TóquIO 1969. 

1 ~odlneado pelo Conltesso de TóqUIO 1969. 

2Moc1ú'acado pt'los Co~no. de TóquIO 1969. de ~usana 1974 e de Wastuncton lesa 
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classe de .;ontnbuiçào na qual prelende ser Incluido. As classes de contnbulção São fIXadas no 
Regulamento Geral. 

4. Em caso de adesâo ou admJ.ssào à Un410 em VIrtude do arUgo li'. ° paü Intere$$,do e",olhe 
Uvremente a c:.:.;se de conlnbu1r,:ão Hol Qual deaeJ& ser classU'tcado do ponto. de vtsta da 
repanlção das despesas áa UnJao. 

Titulo 1/ 

Atos da União 

Capitulo I 

Generalldades 

Artigo 22' 
Atos da UriJão 

1. A Constituição'; o AlO fundamental áa União. Contem as normas orgãnltas da UnJao. 

2. O Re~ulamenlo Geral inclUI as dlSposlçOes que ~:lranlem a aplicação da Constituição e o 
funCionamento da L:nlãO. E obrtgatóno para toáos os Paises.membros. 

" , 
. :i~'_"i.':'':ycon\'enção Postal Cnivcrsal e seu RellulamenlQ de E.,<ecucão lnc1uem as normas comuns 
"à.plkflvels ao ser."l<;O postal InternaCional e as dispOSições relaUvas liQS servtços de 

corrtspondtncla. Estes AlOS são obrt'jêllónos para lodos os Pa.ises·membros. 

4. Os Acordos da L:nlão e seus Re~ulamentos de Execução regulamentam lodos os outros 
serviços. a "'tceção dos de correspondenela. entre os Paises-membros que são panes nesses 
Acordos. São ourutalónos apenas para talS paises. 

5. Os Re~ula.mentos de E;lC:ecuc;ào que contêm as medidas de apllcaçi1a necessàr1as ã. ex.ecução da 
Convençao e aos Acordos. são fL~aáQs pelo COllselho Eucutlvo. tCllelO em cOllta u eleclaOe. 
toma<l.u pelo Congresso I. 

6. Os eventuals Protocolos finais anexos aos Atos da Unlão. menCionados nos parãgrafos 3'. 
49 e 59. contem as ressalvas feitas em relaçao a esses AIOS. 

Artigo 239 

Apllca~ào dos Atos da União aos temtórlos 
cujas relações InternaCionaIS são asseguradas por um Pais-membro I 

I. Qualquer pais pode declarar. a qualquer momento. que a sua a'Cellação. dos Atos da União. 
abrange lodos os lemlórtos cujas relações mtemaClona15 são por Sl asseguradas. ou apenas 
alguns dentre eles. 

2. A declaraçao prevISta no p<ll';illrafo 19 áeve ser endereçada ao Diretor Cer~ \Ia Secretaria 
lAteruacloDal. 

3. Qualquer Pais-membro pode. a qualquer momento. endereçar ao Diretor Geral da 
Secretaria lAteruacloaal urna notlIlcação_ com a finalidade de denunCiar a apllcaçao dos Atos da 
UriJão. para os qualS o dllO palS fez a áeclaraç40 prevista no parã~rafo I'. Esta notlIlcaç40 

1 Modlflcacio pelo Congraso de WaahlnClQn 1989 
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entrará em vigor um ano após a data da sua recepção pelo Diretor Ceral da Secretaria 
lAteruaCIODaI. 

4. As declarações e nOtlflcações prevtstas nos parágrafos 10 e 3' são comurucádas aos Paises. 
membros pelo Diretor Geral da Secretaria lAtemac1oDal. 

5. Os p:migrafos I' a 4' n~o se apUcam aos temtórtos que possuam a qualidade de membro da 
UrUão. e cUjas relações mtl!maCion::l1s sejam asseguradas por um Pais-membro. 

Artll'lo 24' 
LeglSlaçOe. nacionaIS 

As detemunaçOe. dos Atos da UlÚão não afetam a legISlação de cada Pais-membro. naquUo que 
não estiver ""pressamente previsto por esses Atos. 

Capítulo 11 

Aceitação e denúncia dos Atos da União 

Anlgo 25' 
AsSinatura. autenUeaçAo. ratificação e outras modaUdades de aprovação do. Ato. da União!. 

1. O. Atos da União emaDaelo. elo Congresso slo asslnaelos pelos plenipotenciários doa 
Palsea-membrol_ 

2. O. RegulameDtOl de E:tecuçio lio auteDtlcadOl pelo Presidente e p~lo Secrctárlo 
COnselho Eucutlvo_ 

3. A ConsUtulç~o e ratificada logo que possivel peJos paises signatàrlos. 

4. A aprovação dos outros Atos da t.:n.ião. alem da ConStituição. e regida pelas regras 
constl\uClonais de cada lIilÍs slgnatárto. 

5. Quando um pais n.1o rntúlca a ConsUtulçâo ou nao aprova os outros AlOS por ele assmados. 
a Constltulção e os demaiS Atos mantém a sua validade lIara os paises que os ratificaram ou 
aprovaram. 

Anl~o 26' 
Notlllcação das ratlflcaçOes e das outras modaUdades de aprovação dos Atos da União 

Os lnStrumentos de raU1lc:ação da Consutu'~ào. 0.. PTOtoeoloa adiclonaia .. esta e eventualmente. 
de aprovação dos outros Atos da União. são r<glstrados. o mais rapidamente possive!. Junto do 
Diretor Geral da Secretaria IllteruacloDaI. que noUllca esses registros aos Goveruoe doe Paises
membros 1 

Anlgo 27' 
Adesão aos Acordos 

1. Os Paises-membros "odem. a qualquer altura. adertr a um ou a vmos dos Acordos prevIStOS 
no anlgo 22'. parágrafo 4'. 

2. A adesão dos Paises-membros ao," Acordos e notificada em coruomudade com o anlgo 11'. 
parágrafo 3'. 

I ModUlado pelos Con~Slos de TóquIO 1969 e de Wash1ngton 1989. 
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Artigo 28" 
DenunC1a de um Acordo 

E facultado a cada Pais-membro cessar a sua panlclpaçao em um ou varlos Acordos. cOIÚonne as 
declsOes estipuladas no artigo 12". 

Capitulo 1lI 

Modificação dos Atos da União 

Artigo 29· 
Apresentaçao das propostas 

1. A Administração Postal de um Pais· membro tem o direito de apresentar. quer ao 
Congresso. quer entre dOiS Congressos. propostas relauvas aos Atos da UnUlo dos quaIS faz parte 
o seu pais. 

2. Contudo. as propostas relaUvas á Consutulção e ao Regulamento Ceral só podem ser 
su bmeUdas ao Congresso . 

.... , .. "'. J0" 
(.':"10 lcaeão da Consl1(ulçjo 

1. Para serem adotadas. as propostas submel1das ao Canc.resso e referentes à presente 
ConsUtulç;lo devem ser aprovadas no rrurumo par dOlS terços dos Paises-membros da Un.l.ào . 

.., As modiflcacões adotadJs por 'Jm Can~rcsso consllluem a malerta de um protocolo 
adlclonal e. salvo dccl.Sao em contrano des5e Coruz.resso. passarn U "Ilorar ao mesmo tempo que 
os AlOS rer.o"oados úurante o mesmo Congresso. Elas são ralU-lcadas logo Que seja possive1. pelos 
:'::list:s-membrcs. e os inSlrumenlOs de: tal ralUkação são tratiJ,dos em confomudadc: com o 
dlSPOStO no an~o 26'. 

Art:~o 31' 
~odllkaçáo do Regulamento Ceral. da Convenção e dos Acordos: 

L O Re2ul"rnento Ceral. a Convenç~o e os Acordos fIXam as condlçOes as quais fica 
s~b()rdilla(ja a aprovação das propostas que lhes dIZem respello. 

2. Os Atos mencionados no par:i~rafo I' entram em e."ecução sunultaneamente e tem a mesma 
... t~l!'ncla. Desde o dia lL"(ac1o peta Congresso para a entrada em VIgor desses Atos. os Atos 
correspondentes do Con!lresso precedente sao revo~a(jos. 

Capitulo rv 
Solução do.s litiglos 

Artigo 32" 
Arbitragens 

Em caso de llliglo entre duas ou várias AdrrulUstraçOes Postais dos Paises·membros. a respeito da 
Interpretação dos Atos da Uruão ou sobre a responsabilidade decorrente para uma Adm1rl.1straçâo 
Postal da aplicação desses Atos. a questoio e:m bUg10 e resolVida ;:uraves de um Julgamento 
arbitrai. 

I ~ochücado peta c0"4~sso d~ Hami:Juf4Q 1980&. 



Titulo 111 

Disposições finais 

Artigo 33-

SENADO FEDERAL 

Entrada em V1gor e V1gencla da ConsUtutçào 

A pre.ente Constituição entrará em vigor a partir de ·l.de Janeiro do· 1966. por tempo 
lndelem •.•• .:ldo. 

E por ser verdade. os Plenlpotenclànos dos governos dos palses contratantes assinaram a 
presente ConsUtulçâo num exemplar. a qual sem guardada nos ArquiVOS do Cavemo do pais sede 
da Unlâo. 'sem entregue a cada Parte. pelo governo do pais sede do Congresso. uma cópia de ... 
exemplar. 

Feito em Viena a 10 de Julho de 1964. 

AssUtllturcu: ""r. Documentos dp Congresso de V!enCl 1964. tomo Ul. p4glnas 18 li 33. (""rsdO 
francesa) 

Protocolo final da Constituição da União Postal Universal 

No momento de proceder à assinatura da Constituição da Unlao Postal UnIVersal. coneluida na 
pres~nte data. os I'lenlpotenclânos abaixo assinados convenCionaram O seguinte: 

Artigo único 
Adesão à Constituição 

Os Palses·membros da União que não assinaram a ConstitUição podem aderir a mesma em 
qualquer altura. O InStNmento de adesão ~ endereçado por VIa dlplomãUca ao Covemo do pais 
sede da UnlAo e. através deste últImO. aos Cavemos dos Palses'membros da UnIào. 

E por ser verdade o, Plenlpotenclânos abaixo lavraram o presente Protocolo. que tem a mesma 
rorça e o mesmo valor que tena se as suas dlsposlçOes estivessem Inserulas no própt10 texto da 
COll$t1lulção. e asslnaram·no num exemplar. que pennanecera nos ArquIVOS do Covemo do pais 
sede da UnJao. Scrà entregue uma CÓPia a cada Parte pelo Coverno do pais sede do Congresso. 

Feito em Viena. a 10 de Julho de 1964. 

Assirulturcu: uer Documentos dp Congresso de V!enCl 1964. tomo Dl. p(JQiru1S 35 li 50. (uers40 
francesa) 
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Quarto Protocolo adicional 
à Ccnstituição da União Postal Universal 

9uarto Protocolo adicional 
a Constituição da União Postal Universal 

índice 

Art. 
I 
11 
111 
IV 
V 
VI 

VII 

VIII 

IX 

X 
Xl 

(art. 7' modificado) 
(art. 11' modlflcado) 
(art. 12' modlflcado) 
lart. 21' modificado) 
lart. 22' modificado) 
lart. 23' modificado) 

lart. 25' modificado) 

lart. 26' modificado) 

Quarto Protocoio adicional 

Unidade monetàrta 
Adesào ou adnussao à União. Procedimento 
Salda da Unlào. Procedimento 
Despe.sas da Unlào. Contr1bulÇoes cios Paises-membros 
Atos da Unlào 
Aplicação dos Atos da União aos terTltórtos cujas relaçOes 
lntem3clonals são asseguradas por um Pais-membro 
Asstnatura. autenticação. ratificação e outras modalidades de 
aprovação dos Atos da Unlào 
Notificação das rattllcaçOes e das . outras modalidades de 
aprovação dos Atos da Unlào 
Notificação da adesão aos ProtocolOS a!llclonals à 
Constltulção da União Postal Universal 
Adesao ao Protocolo adicional e aos outros Aios da Unlào 
Entrada em vigor e vlgtncla do Protocolo adiCional à 
Constituição da Unlào Postal UnIVersal 

a Conslitulçao da União Postal Universal 

Os Plenlpotencl:ir1os dos Cavemos dos Paises·membros da União Postal Universal. reunidos em 
C"ru;rcsso em Washln~ton. face ao dISposto no artigo 30'. paragraCo 2'. da Constituição da União 
P"stal Universal concluída em Viena em I O de Julho de t964. promulgaram. sob reserva de 
ratificação. as se~ulntes modÚlcaçOes a refenda Consutulçao. 

AnI~O I 
(AnUlO 7' modificadol 
Unidade monet4rta 

11. ullldade rr.onetana utilizada nos Atos da União é a unidade de conu do FuDdo Mooetido 
lAtcrnaclQDallF!\UJ. 



SENADO FEDERAL 

Artigo 11 
IArtI!1,o li' modúlcadol 
Adesao ou admissão a Uniao. Procedllnemo 

L Qualquer membro da OrganIZação das NaçOes UnJdas pode adertr à União. 

2. Qualquer pais soberano nao membra da Organização das NaçOes Unidas pode SOlICitar a sua 
admissão na qualidade de Pais· membro da União. 

3. A aOes.;lO ou o pedldp de admissão à União deve lIlclulr uma declaração formal de adesão à 
Constituição., aos Atos 6bM!!atóMOS da UnlAo. E enviada pelo governo do pala mteresa.do ao 
Diretor Geral da Secretaria IAtenaacloaa.l que. conforme o caso. nouilca a ades.;lo ou consulta os 
Paises'membros sobre o pedido de admlssAo. 

4. O pais não membra da Organização das NaçOes Unidas e considerado como admitido na 
qualidade de Pais·membra se O seu pedido lar aprovado por dOiS terços no minlmo dos Paises· 
membras da União. Os Países·membros que n;1o responderam no prazo de quatro meses são 
cónslderados como ttndo·se absUdo. 

5. A ades.;lo ou admissão na quaUdade de membro e notúlcada pelo Diretor Geral da Sec:etaria 
lDtenaaclouu aos Cavemos dos Palses·membros. Tem eleito a partir da data dessa noul1cação. 

Artigo 111 
íArtlgo 12' modll'Jcadol 
Saída da União. Proced1mento 

1. A cada Pais·membro é facultado o direito de se retirar da União mediante denunCIa da 
ConstitUição dada pelo Covemo do pais IDtere.sado ao Diretor Genll da Secretarla lDte",ac1oaa.l 
c por eslC aos Cavemos dos Paises·membros. 

2. A Saida da UnJão toma'se eleuva no f1m de um ano a contar do dia de recepção pelo Diretor 
Geral da Secretarla lDtcnlaClouu da denuncL3 prCVISta no parágrafo I' 

Artigo IV 
IArtlgo 2 I' r..odÚlcadol 
Despesas da Utuâo. Contnbu!Çóes dos Paises·membros 

I. Cada Congresso ILU o montante máximo que podem aunglr: 
ai anualmenie as despesas da Utuào: 
bl as despesas referentes à reunJão do próximo Congresso. 

2. O momante máXImo d3S despesas previsto no parágrafo I' pode ser ultrapassado se as 
CircunstânCias o exigirem. na coudlÇão de que sejam observadas as dJsposlÇóes respecuvas do 
Regulamento Geral. 

3. As despesas da UnJão. inclUindo eventualmente as despesas visadas no parágrafo 2'. sao 
suportadas em comum pelos Paises·membros da Uruao. Para este efeito. cada País·membro 
escolhe a classe de contrtbulÇão na qual pretende ser Incluldo. As classes de contnbulção sao 
fixadas no Reaulamento Gem. 

-l. Em caso de ades.;lQ ou admlssao à UnJão em virtude do artigo 11' o pala Interessado escolhe 
UnclI1cutc a c13Sse de contrtbulção na qual dcscJa ser classúlcado do pomo de vtsta da repartIÇão 
das despesas da li nJã.o. 

Artlgo V 
IArtlgo 22' modlllcadol 
Atos da UnlAo 

1. A Constltulção é o Ato fundamental da UnJão. Contém as normas organlcas da UnlAo. 
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2. O Regulamento Cera.1 inclui as dlspOSlçcXS que garantem a aplicação da ConsUtUlção e O 
funcionamento da Untao. E obrlgatOriO para todos os Países-membros. 

3. A Convenção Postal Uruversal c o seu ~gulamento de Execução Incluem as nClmIaS comuns 
apUcavels ao serviço postal Internacional e as dlSposlçOes relativas aos servtços de 
corre5pond~nC1a. Estes Atos sao obrlgatórios para todos 05 Palses-membros. 

4. Os Acordos da Unlão e 09 seuS Regulamentos de Execução regulamentam tclClos os outros 
serviços à eJ<ceção dos de correspond~ncla entre os Paises-membros que são panes desses 
AcOrdos. SO são obngatOrlOs para esses palses. 

5. Os Regulamentos de Execução. que cont~ as medidas de apUcaçao necessârlas a eJ<ecuçao 
da Convenção e dos Acordos. são ClJ<ados pelo Coaaellao EzecIIU"o. telldo em coaalderaç&o .. 
dedlOeI tamld •• pelo c:oa.peuo. 

6. Os eventuais Protocolos llnais aneJ<Qs ao, Ato. da Unlão menCionados nos paragrafos 3'. 4' 
e 5' conttm as reservas a esses Atos. 

Artigo VI 
(ArtIgo 23' modlflcadol 
ApUcação dos Atos da Uruão aos territórios cujas relaçOu internacionais sao asseguradas por 
um Pal8-membro 

1. Qualquer pais pode declarar a qualquer momento que a sua aCeitação dos Atos da Untao 
abrange todos os terrltOriOS cUjas relaçOes internacionais são por st asseguradas. ou apenas 
alguns denu-e eles. 

2. A declaração prevISta no parágrafo I' eleve ser endereçada ao D4-etor Geral da Secretaria 
lDCcnlacioll&1. 

3. Qualquer Pais·membro pode. a qualquer momento. endereçar ao Diretor Ce~ 
SeCtctarla IAtc ..... clo .. al uma notificação com Vista a denunciar a aplicação dos Atos da Untaa 
para os quaIS ele fez a declaração prevtsla no par.igrafo I'. Esla notificação entrara em vtgor um 
3IlO após a data da sua recepçllo pelo Diretor Ceral da Secretarta Internacional. 

4. As declaraçóes e nOtlflcaçóes preVistas nos pará~rafos I' e 3' são comurucaelas aos Palses-
membros pelo Diretor Ceral da Secretaria lIlte ..... cloa.a1. 

5. Os para~os I' a 4' não se apllcam aos temtónos que possuam a qualidade ele membro da 
Unlô'Io e CUjas relaçOcs lrIternnClonalS 5i!.0 asseguradas por um Pais-membro. 

Artigo VII 
(Artigo 25' modlflcadol 
AsSinatura. alltenUcaçAo. ratificação e outras modalidades de aprovaç~o dos Atos da Untao 

1. o. Atos da Unlllo em&llados do COllere.,O aio a •• iDados pelos plen1pote~ dos Palses
membros. 

2. o. Rellulalllelltoa de El:ecuçio aio autellUcados pelo Prcsldute e pelo &eaetirID Cual do 
COAItlho EuCIlt1VO. 

3. A Constituição ~ rntlllcnda logo que possivel pelos palses slgnatârtos. 

4. . A aprovaçao dos outros Atos.. da Untao além da Constituição. é regida pelas regras 
constitUCionaiS de cnda pais slgnatãrto. 

11. Quando um pnis não rauflca a Constituição ou não aprova os outros Atos por ele aSSinados. 
a Consutulçao e os demais Atos mant~m a sua validade para os paiSes que os ratificaram ou 
aprovaram. 
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Artigo VIU 
(Artigo 26' modlflcadol 
NotifICação das ratificações e das outras modalidades de aprovação dos Atos da União 

Os InStrumentos de ratifIcação da ConsUtulção. doa Protocoloe adJclooaJs a estA e eventualmente 
de aprovação dos oulros Atos da União. são registrados o mals rapIdamente. Junlo do Diretor 
Geral da Secretaria Internacional. que notifica esses regIStros aos Governoe doe Pa.i.ses·membros. 

Artigo I..X 
NotifICação da adesão aos Protocolos adlclonalS ã ConstituiÇão da UnJao Postal UnlYersal 

A partir da entrada em VIgor dos Atos do Congresso de Washington 1989. os InStrumenlos de 
adesão ao Protocolo adICionai de TóquIO 1969. ao Segundo Protocolo adICionai de I..ausana 1974 e 
ao Terceiro protocolo adicionai de Hamburgo 1984. devem ~er ende.eç~dos ao Dlrelor Geral da 
Secretaria InternaCional que notifICa este regIstro aos Governos dos Palses-membros. 

Artigo X 
Adesão ao Protocolo adiCionai e aos outros Atos da UniãO 

1. Os Paises-membros r,lIe não assinaram o presente Protocolo podem aderir a este em 
qualquer momento. 

2. Os Paises-membros que participaram nos Atos renovados pelo Congresso mas que não os 
assinaram devem aderir a esles o maIS breve possivel. 

3. Os Instrumentos de adesao relativos aos casos visados nos paragraIos l' e 2' devem ser 
e':"'ladas aa Dlretar Geral da Secretana InternacIonal que notifica este regIStrO aos govemos cios 
Palses-membros. 

~ -
Entrada em VIgor e vtg~ncla do Prolocolo adlclonãl a ConstitUição da Unlão Postal Universal 

O presente Protocolo adicionai serã posto em execução em I de Janeiro de 1991 e ficara em vigor 
durante lempo indeterminado. 

E. por ser .verdade. Os Plcnipolcncl:1r1as dos Cavemos dos Paiscs·mcmbros laV"r.lram o presente 
Protocolo. adiCional. que: lera a mesma Corça c o mesmo valor que lena se as suas dlSposiçóes 
estlveSSem~ Insendas no propno 1e.'CIO da COnstltulção. e assmaram-no num exemplar que flcara 
arquJYado Junto do Diretor Geral da Secretana InternaCional. Sera entregue urr.a copta a cada 
Pane 'Ç~!C Cr,.:emo do p:tis sede da C,,,>lã.e,:eSS4J. 

fello em Washington. a 14 de Deumbro de 1989 . 

• ·.SS naturas: "er Documentos do Congresso de Washll1glOn I 989.Tomo III. I' ""lume. pQgll1as 33 
C1 09 IL'eF'Mw jrancesaJ 
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Regulamento Geral da União Postal Universal 

Regulamento Geral 
Anexo: Regulamento interno dos Congressos 

Regulamento Geral da União Postal Universal 

indlce 

Capitulo I 

funclOnamemo dos órgãos da União 

Art, 
101' 
J02' 
\03' 
10'1' 
105' 
106' 
107' 

OrgaOlzaç~o e reunião dos Co~re.sos e Corigre~sos extraordInãrios 
Composição, funCionamento e reumOes do Conselho ExecutIVo 
Documentação sobre as atiVidades do Conselho ExecutIVo 
Composição, funcionamento e reuniOes do Conselho Consulllvo de Estudos Postais 
D'ocumentação sobre as aUVldades do Conselho ConsultIVo de Estudos Postais 
Regulamento Interno dos Congressos 
Idiomas ulUlzados para a documeutaçlo. deUberaçOes e cotTespondtncla de semço 

Capitulo II 

Secre:ana I memaclonal 

lOS' Eleição do Diretor Ceral e do Vice-Diretor Ceral da Secretarta InternacIOnal 
109' funçOes do Diretor Ceral 
110' funçOes do Vice-Diretor Ceral 
111' Secretartado dos órgãos da UnJao 
112' Usta dos Paises·membros 
113' IrlJormaçOes. Pareceres, Pedidos de Interpretação e de modificação dos Alas. Inquéritos. 

Intervenção na liquidação das conlas 
114' Cooperação técnica 
115' Impressos forneCidos pela Secretaria InternaCional 
116' Alos das UrlJOes Restritas e Acordos espeCIais 
117' ReVista da UrlJão 
llS' Relatóno Anual sobre as AtIVIdades da União 
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Procedimento de U'ltIoduç:io e de e.=e das propostas 

119' 
120· 
121' 
122' 
123' 

Procedimento de apresentação das propostas ao ConD;resso 
Procedunento de :::apresentação das propostas entre d01s Congressos 
Exame das propostas entre dol.5 Co~ressos 
:,\otÚlcaç;io c.las dCClSÓCS adolóldas tomrl: d01S Con'lressos 
Entnlcla em tigor dos aeCulamentoa de Eli:ecuçio e das outraS declSôes adotadas entre elo .. 
Coq;ressos 

Capitulo IV 

rlnanças 

124' F'lx:lção e pa~:unento das despesas ela u~o 
125' Classes ele contnbUlçào 
126' Pagamento dos (omeclmemos ela Secretarta Internacional 

Capitulo V 

Arbllragens 

127' Proceellmemo ele arbitragem 

Capitulo VI 

DlsposlçOes Ctnats 

128' ConellçOCs de aprovaçio das propostas rererentes ao Re~ulamento Geral 
129' Propostas reIeRntes aos Acordos com a Or~aruzaçio das NaçOCs Unidas 
130' Entraela em VIgor e Vlgtncta elo Regulamento Ceral 

Regulamento Geral da União Postal Universal 

Os abalXo-assU'lados. Plenlpotenclár1os elos Covernos dos Países-membros da uruao. Cace ao 
ellsposto no artlllo 22'. parágrafo 2'. ela Constituição da Uruio Postal Unlve~l. concluiela em 
Viena a 10 de Julho de 1964. promulgaram. de comum acordo e ressalvaclo o dISposto no artigo 
25'. parágraCo 3'. da referida Consutulçio. no presente Regulamento Geral. as seguuue. 
dlSposlÇOCS que garantem a apUcação ela ConsUtulÇão e o lunclonameruo da Unlio. 

Capitulo 1 

F'unclonamento elos prg:ios ela Unlio 
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Artigo 101' 
Org=çao e reuruão dos Congressos e Congressos extraordlnártos 

1.. Os rtp~tSem.anles dos Paises-rnembros n:uneffi-se em Co~resso. o ma1S tardar C1nc:o anos 
~pos a d~ta da entrada em VIgor dos Atos do Congresso precedente. 

2. Cada Pais· membro far·se-a representar no Congresso por um ou vartos plenlpotenc!ârtos 
investidos dos pOderes necessartos pelo seu Governo. Se necessarto. pOde fazer-se representar 
pela delegaçao de um outro Pais-membro. TodaVIa. fica entendido que uma deleg;Lçao só pode 
representar um unJco Pais-membro. al~m do seu. 

3. !'Ias deUberaçóes. cada Pais'membro tem dlrelto a um voto. 

~. Em Pr1nciplo. cad;: Congresso deSigna o pais onde se realizarã o próximo C')ngresso. Se 
esta deslgn",çao se revelar lnaplicavel. o Conselho Executivo estã autortzado a de!ugnar o pais 
onde o Cong'resso reallmrã a sua reunl30, após acordo com este últImO. 

5. Após entendimento com a Secretarta Intemac!onal. o Governo anfltrtão rixa a data 
deflnltlva e o local exato do Congresso. Em prtnciplo um ano antes desta data. o Governo 
anfltrtão manda um convtt~ ao Governo d. cada Pais-membro. Este convtte pode ser' endereçado 
diretamente. atravéS de um outro governo. ou por Intennedlo do Diretor Geral da Secretana 
InternaCional. O Governo anfltrtão fica tambem encarregado de noUllcar todos os Govemos dos 
Paises·membros das decls4es tomadas pelo Congresso. 

6. Quando um Congresso tiver que se reurur sem que haja um Governo anfItrtao. a Secretana 
InternaCional. com o acordo do Conselho Executivo e após entendimento com o Governo da 
Comederação HelveUca. adota as medidas necessãrtas para convocar e organIZar o Congresso. 
no pais seele da União. Neste caso. a Secretana Internacional exerce as runçOes do Governo 
anCtlrlão. 

o local de reumão de um C,,:mi!.resso extraordmâno e fLxildo. acos acordo com a Secretana 
Internacional. pelos Paise3·memoros que tomaram a iniCiativa desse Con~resso. 

9. Os para~rafos 2' a 6' apUcam·se. por analo~la. aos Congressos eXlrao.dlnanos . 

. \.rtie,o 102· 
Compostcão. lunclonamento e reuruões do Conselho Execul1vo 

L. O Conselho E."ecuu\"o compõe-se de um PreSidente e de lJ1nta e nO\'e membros que c."Cerc:em 
as Suas [unçóes durante o penado que separa doIS Congressos sucessIVOS. 

2. A PreSidênCia caberá. de dlreila. ao po.is aIÚllrtâo do Con~re,so. No caso da sua renúncia. 
este tomar-se·a membro de dlrelto e. deV1do a ISSO. o ~I'\.lpo geop,ráIlco ao qual penenc:e passarâ. 
a dispor de um IU~3r suplementar. ao qual não se apUcam as restrtçOes do pará~rafo 3'. Em tal 
CtTCUn3lànCla. o Conselho Executivo ele~era para a presld~ncla um dos membros penencentes 
ao grupo geográfico do qual faz parte o pais anfltrtão. 

3. Os Innta e nove membros do Conselho Executivo são eleitos pelo Congresso. com base 
numa dlstnbulção geogrãflca equltatlva. Pelo menos metade dos membros são renovados por 
ocaSião de cada Congresso: nenhum Pais-membro pode ser escolhido sucessivamente por tr~s 
COl1!:ressos. 

4. O representante de cada um dos membros do Conselho Executivo. deSignado pela 
Administração Postal do seu pais. Este representante deve ser um runclonârto quallClcado da 
AdmIniStração Postal. 

5. As funções de membro do Conselho. Executivo são gratuitas. As despesas de 
funclo=menlo deste Conselho sao a cargo da UnlAo. 

6. O Conselho Executivo tem as seguintes alr1bulções: 
8.1 coordenar e supeT\'lsionar todas as aUvldades da UnlAo no tntervalo dos Congressos: 
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proc:eder , revisto doe Regulamelltoe de E%ecuçjo da UJ1ÜO II~ seis m .... que le se,utm 
ao encerramento do Congresso. a menol que este o decida de OQUO modo. Em CQo de 
necesaldade urgente. o Conlelho ExecuUvo pode l,uaiJQcllte modificar o. rcfertdol 
Regulamento. noutras scssOes: 
reallzu qualquer açAo que JuiCue necesatrio pu. laivaguarclar e reforçar a qualld.ade do 
serviço pOltailnternadoDai e modern1z.t-lo; 
favorecer, coordenar e supervisionar todas as formas de asslsttncla ttCnlca postal. no 
tocante à cooperação tecruca internaCional: 
examinar e aprovar o orçamento e as contas anuais da União: 
autor1Zar. se as clrcunstanclas o eXIgirem. a extrapolaçao do teto das despesas. em 
confomudade com o artigo 124', pará~rafos 3', 4' e 5': 
fc'tar o Rtgulamento financeiro da UPU: 
fc""r as normas que regem o fundo de Rtserva: 
8ur U lIonnaa que regem o Fundo das atividade. especiais; 
assegurar o controle da atividade da Sccretana InternaCional: 
autor1Zar, se for sollcltado, a escolha de uma classe de contnbutçao InIonor. conIorme as 
dlsposlçOes preVIstas no anlgo 125'. parágrafo 6': 
fIXar o Estatuto do Pessoal e as condlçOes de serviço dos funclonános eleitos: 
nomear ou promover os funclonános ao cargo de SubOlrCtOr Geral 10 21: 
r!:tar o Regulamento do fundo SOCial: 
aprovar o relatóriO anual relto pela Secretana InternaCional sobre as aUVldades da Unlão 
e apresentar comentânos a seu respeito. quando assim entender: 
dtcldlr sobre os contatos a serem estabelecidos com as Aclmi:rustraçOes para preencher as 
suas funções: 
decidir os contalOS a serem mantidos com as or~anlzaçOes que não são observadores de 
direito. exanunar e aprovar os relatónos da Secretana InternaCional sobre as relaçOes da 
UPU com os Outros organismos internaCionaIS, tomar as declsOes que julgar oponunas 
sobre a conduçao dessas relaçOes e o sequlmemo a dar-lhes: deslllnar. em tempo oponuno. 
as organiZações mternaClonalS. lnlergovem:lment315 e nao: ~ovemamenla1s que devem 
ser convlC~adas'a fa.zerem·se representar num Congresso t encan-egar o Olrctar Cera! da 
Sccrct3na lntCm;1clonal de enViar os convites nccessârtos! 

estudar. a pedidO do Con~resso. do CCEP ou das Admlnlstraçóes PostalS. OS proble~ 
ordem admtnlstratlva. le~ISlatlva e Jurídica que sejam do Interesse da Unlão ou do servIÇO 
postal internaCional e comurucar o resultado desses estudos ao 6rgao Interessado ou as 
AdmlnlStracões PostaiS, conIorme o caso. Cabe ao Conselho Executivo decidir da 
aporturudaue (lU n:1o OI! empreender os eSludos soUctt:J.dos pelas Admuu.straçOcs Postais 
no lntcrval0 das Con~ressos: 
rever e mod1flcar. 00 Intervalo entre dois Congressos e collÍ:>nne o procedlmeoto prescrito 
na COllvençjo Postai Uolversal. u t.aus de franquia dos Objetos de cOrrespOadtllda: 
formular as propostas que serao submetidas à ·aprovaçao. quer do çongresso. quer das 
Admlnlstraçues PostaIS, conlorme o artl!lo 121': 
e=tnar. a pedido da Admlnlstraçâo Pastai de um Pais-membro. qualquer proposta que 
esta Adnuruslração envIe à Secretana lnternaclon:ú conIorme o artigo 120'. preparar os 
comentanos respectl\·os e encarregar a Secretarta de os anexar a refenda proposta antes 
de a submeter à aprovaç:1o das AdlIllnlstrações postais dos Paises-membros;· 
recomendar. se oece .. 'rlo. e eventualmente após consultar o conjunto das 
AdmlnlStraçOes Postais. a adoça0 de uma regulamelltlçlo ou de uma nova prãuca 
.. pe .... do que o Co~sso dedda lobre • materla: 
examinar o relatóno anual fetto pelo Conselho Consultivo de Estudos PostaIS e. se Cor o 
caso. as proposlas submetidas por este ulumo: • 
submeter temas de estudo ao Conselho Consull\':o de Estudos PostaIS. conIorme o artigo 
104', paràgrafo 9.8: 
designar o Pais sede do próximO Congresso. de acordo Com o prevISto no artigo 101'. 
pará~rafo 4': 
detor"llnar. em tempo ulU, o numero de ConússOes necessártas para levar a bom termo os 
trabalhos cio Congresso e lIXar as suas atnbuiçOes: 
designar em tempo utU. e com ressalva da aprovação do Congresso. os Paises·membros 
susceptíveis: 
de assumir as vlce·prestdtnctas do Congresso. bem como as presldenctas e VIce
presldtncL:ls das COlT'lssOts tendo' em Conta. sempre que possível. a repartição geograftca 
equllallva dos Paiscs·membros: 
de fazer parte das COII1lSS0es restntas do Congresso: 
dectdlr se cabe ou nao substituir as atas das sessOts de uma ComISSão do Congresso por 
relatórtos. 
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7. Para nomear os funclonârtos para o cargo D 2. o Conselho Executivo exanuna os tltulos 
de competencla profissIonal dos candidatos recomendados pelas AdmtnlStraçOe:s Postais dos 
Paises-membros dos quaIS seJám naCIOnais. zelando para que o. cargos de Subdlretores CeralS 
sejam. em toda a medIda do pússivel. preenchidos por candidatos provenientes de reglOes 
dúerentes e de outras reglOes que náo aquelas de onde o Diretor Ceral e o Vice-Diretor Ceral são 
originários .. tendo em vista a preocupação dominante com a eficáCia ela Secretaria 
Internacional e respeitando o regime Interno de promoçOes da Secretarla_ 

8. Na sua primeira reunião. que. convocada pelo Presidente do Congresso. o Conselho 
ExecutIVO elege. entre seus membros. quatro Vice· Presidentes e fIXa o seu ~gulamento Interno. 

9. Por convoca tOrta do seu PreSidente. o Conselho Executlvo reúne-se. em jlMciplo. uma 
vez por ano na sede da U~O. 

10 O represetante O representante de cada um dos mempras do .copselllo Executivo que 
partiCipam nas sessOes deste órgao. com exceçáo'(fts reunlOe. que se realizam durant eo 
Congresso. tem direito ao reembolso do equivalente a uma passagem aerea Ida e volta em classe 
econOmlca. ou a uma passagem de trem em primeira classe. ou ao preço da viagem por qualquer 
outro melO de locomocào. desde que este montante n40 ultrapasse o preço da passagem aerea ida 
e volta em classe econOm.1ca. 

11. O PreSidente do Conselho ConsulUva e E.'tccuUVO de Estudos PostaiS 4!' o representante do 
mesmo nas sesSOes do Conselho E.,ecuuvo. desde c;úe estejam em debate aa qucstOcS relatIVaS ao 
órgão por ele dirigido: 

12. A 11m de assequrar uma lI~açáo eficaz entre os trabalhos dos dois órgãos. o Presidente. o 
Vlce·Pre.,dente c os PreSIdentes das ComlssOes do Conselho ConsultIVo de Estudos PostaIS 
podem. se qUISerem. aSSIStir ás reurnO .. do Conselho Executivo na qualidade de observadores. 

13. A Admlrustraçao Postal do paIs onde se reúne o Conselho Executivo é convidada a 
partiCipar nas reurnOes na qualidade de observador. se esse pais não Cor membro do Conselho 
ExeCutivo. 

l-l. O Conselho E.<ccutl\·o pode con\1dar para as suas reumOes. sem direito de voto. qualquer 
organlsmo uuc'rnaclona.1. ou qu::llquer pessoa quaUflcada Que deseje associar aos Seus 
trabalhos. Nas mesmas condtçOes. lambem pode conVidar uma ou vartas Adm1rustraçOes 
Postais dos Paises·membros. Interessadas nas queslOcs a serem debaudas na ordem do dia. 

Artigo 1('-· 
Documentação sobre as atividades do Conselho ExecuUva 

l. O Conselho Executivo enVIa às AdmlnlstraçOes Postais dos Palses-memOro$ da União e 
ás Uniões Restrllas. para tnConnaçáo. após cada sess;1o. o seguinte: 
aI um relatório analillco: 
bl os "Documentos do Conselho E.~ecutlvo· que Incluem os relat6rtos. as dellberaçó.s. o 

relatório analiUco. bem como as resoluçOes c decisOes. 

2. O Conselho Executivo apresenta ao Congresso um rela.tÓriO sobre o conjunto das suas 
atividades e encarrunha·o para as AdmInistrações Postais. no minlmo doIS meses antes da 
abenura do Congresso. 

Artigo 104' 
Composleão. funCionamento e reuniOes do Conselho Consultivo ae Estudos PostaIS 

l. O Conselho Consultivo de Estudos PostaIS e composto de 3S membros. que exercem as suas 
funções durante o periodo que separa doIS Congressos sucessivos. 

2. Os 'membros do Conselho Consultivo são eleitos pelo Congresso tendo por base. em 
pMciplo. a maior dIStribUiÇão geogrâflca possivel. 

3. O representante de cada um dos membros do Conselho Consultivo ê deSignado pela 
AdmlnJstraçào Postal do seu pais. Esse representante deve ser um funclonano quallflc:ado da 
Admlrustraçào Postal. 
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4. As despesas de funcionamento do Conselho Consultivo sao por canta da União. Os seus 
membros não recebem qualquer remuneração. As despesas de viagem e de estadia dos 
representantes das AdlnlntstraçOes participantes no Conselho Consultivo sao por conta dessas 
AdmLn1Straçócs. TodaVla. o repr~sentante de cada um dos paises conSldc:rados desfavorecidos 
com base nas listas elaborada. pela OrganIZação das NaçOes Unldas. tem direito. salvo para as 
reun10es reallzadas durante o Congresso. ao reembolso do preço de uma passagem de avtao ida e 
volta em c:1asse ec:onOm1ca. ou de uma pass3IJcm de trem em pnrnclra classe. ou ao preço da 
Viagem por qualq~r outro meio de locomoção. desde que este montante não ultrapa~e o preço 
da passagem aorea Ida e volta em classe econOmlca. 

5. Na sua prunelra reunlão. que e convocada e aberta pelo Presidente do Congn:sso. o Conselho 
Consultivo escolhe. dentre os seus membros. um Presld.nte.. um Vice' Presidente e os 
Presidentes das Comtssões. 

6. O Conselho Consultivo fixa o seu Regulamento Interno. 

7. Em pnnciplo. o Conselho Consultivo reúne·se todos os anos na sede da União. A data e o 
local da reunlãO são fiXados pelo seu PreSIdente. após acordo com o Pr.sldente do Conselho 
Executivo e o Diretor Ceral da Secretaria Internacional. 

8. O Presidente. o Vice· Presidente e os PreSidentes das ComlssOes do Conselho Consultivo 
fonnam o Corrut~ Diretor. Este Corrut~ prepara e dtrlge os trabalhos de cada sessao do Conselho 
Consuluvo e assume todas as tarelas que este ultimO deCIdir conliar·lhe. 

9. S;lo as SClluimcs as atnbuicões do Conselho Consultivo: 
9.1 or513ruzar -o estudo dos problemas ttCnlcos. de e.,'Cplorac.;âo. ecanóm1COS e de cooperação 

tecruca mals Lmponantes. que apresentem Interesse para as Adm1n1straçOes PostaiS de 
todos os Paises·membros da L'nlão. fornecer lruonn<lçôes e em1tir pareceres a este 
respetlo 

9.2 proc.:euer <';'iJ· estudo rdl!-l'cntl! aos proelemas de easlno e (ormaçâo profissional que 
interessem ous paLSes novos e em V\as de desenvo(o..-uncnto; 

9.3 lomar as medidas necessanas. com a finaUdade de estudar e de divulgar as e"Pertenclas e 
os pro~ressos alcançados por certos paises. nos campos da tecnlca. da exploração. da 
cconomla e da form~çâo protJsstonal. de lnteresse para os servtços postais: 

9.4 estudar a Situacão atual e a:; neceSSidades dos serviCos postaiS nos paises novos e em 
desenvolvunenlo e fazer as recomendaçóes adequadas sobre os procedimentos e os meios 
de melliorar os sen,ços postais nesses paises: 

!l.!l após entendunento com o Conselho ExeCull\·o. tomar as medidas apropriadas. no 
dominl0 dJ. cooperação têcnlca. oom todos os Paisc:s'membros da União e. 
particularmente. com os paises novos e em VIas de desenvolVImento: 

9.6 e:",:nInar lodas as outras questOes que lhe forem submeudas por um membro do Conselho 
Consultivo. pelo Conselho Execullvo. ou por qualquer Admtntstraçao de um Pais· 
membro. 

9.7 elaboru e apresentar. 1Gb forma de recomend.açOes u AdmlnlstraçOes Poetala. as DOrm.u 
elll mattria ttcnica. de e.zploraçto e Doe outros d01ll1l1l0. d.a I ..... compettncla oDde uma 
pnlttca unUonne t Indlspcns6veL Do me.mo medo. procede. em caso de Decesald.ade. U 
modillcaçôc:. cIa3 nonnas que jt estabeleceu. 

10. Os membros do Conselho Consultivo participam efeCllvarnente nas suas aUVldades. Os 
Países· membros que n~o pertencem ao Conselho Consultivo. podem. a seu pedido. colaborar 
nos estudos empreendtdos. 

11. O Conselho Consultivo fonnula. se for o caso. propostas para o Congresso. decorrentes 
diretamente das suas aUVldades deftnldas pelo presente artigo. Essas propostas são expostas 
pelo próprio Conselho Consultivo. apó. entendimento com o Conselho ExecutIVO. quando se 
·.ral:11' de questócs da compet~ncla deste ulllmo. 

1::. O Conselho Consuluvo estabelece. na sua sessão que pn:cede o Congn:sso. o projeto de 
programa de trabalho de bue do próximo Conselho. a ser submetido ao Congresso. tendo em 
conta os pedidos dos Palses·membros da Unlão. assim como os do Conselho Executivo e ela 
Seuetarla IDtemaelolll1. Elte programa de base Inclui um DWuero Umitado de eltudo. lobre 
assunt .. d.a atuaUd.ade e de Interesle Com14.1 e e passível de ler rerilto toclI» De ..... em funçiG 
du real1d.adel e du no .... prioridade •• 
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13. A fim de assegurar uma Ugaçao eflcu entre os trabalhos dos dolS 6rgaas. o Prelidute. os 
Vice-Presidentes e o. Pruldente. di. Comill6e. do Conselho ExecuUvo. se qul:!;erem. podem 
assIStir As reunlOes do Conselho ConsulUvo. na qualidade de obselVadores. 

14.0 Conselho ConsultIVo pode conVIdar para as suas reunl6es. sem direito a votD: 
al qualquer organismo Internacional. ou qualquer pessoa quallIlcada. que de,seJe associar 

aos seus trabalhos: 
bl AdmInIstraç6es PostaIS dos Palses-membros que nao pertençam ao Conselho ConsultIVo. 

ArtIgo 105' 
Oocumentaç40 sobre as aUVldades do Conselho ConsultIVo de Estudos PostaIS 

1. O Conselho ConsulUvo de Estudos Postais endereça as AdmlnlstraçOe:s Postais dos 
PalSes·membros e as UrUoes' Restntas. para tnCormaç40. após cada sess40: 
al um relatóno analillco: 
bl os -Oocumentos do Conselho ConsultIVO de Estudos PostaIS". contendo os relat6nos. as 

dellberaç6es e o relatóno anallUco. 

2. O Conselho Consuluvo estabelece. para o Conselho ExecuUvo. um relatOriO anual sobre as 
suas allvldades. 

3. O Conselho Consultivo elabora. çara o Conqresso. um relatóno sobre todas as suas 
atiVidades e transmlle·o às AdmlnlStraçóes PoslalS dos Paises·membros. pelo menos doIS 
meses antes da abenur:l do Congresso. 

Att,~u lOS' 
Rellulamenlo Imerno dos Congressos 

1. Para a orgaruzacâo dos seus trabalhos e o andamemo das suas deltberaç6es. o Congresso 
apUca o Regulamento Interno dos Congressos. anexo ao preseme Regulamemo Ceml. 

2. Cada Congresso pode modificar eSle Regulamento. nas condlçOes fixadas no seu própno 
Regulamemo Interno, 

Artigo 107' 
Idiomas utlllzados para a documentaçlo. deliberações e correspondtncla de serVIÇo 

1. Para a .documentaç40 da Unl40. sao empregues os Idiomas francts. Inglts. arabe e 
espanhol. São Igualmeme utUlzados os seguintes Idiomas: alemão. chlnts. portuguts e russo. 
desde que a produçao nestes Idiomas fique lInU1ada 4 clocumentaç40 de base lDa1a Imponuace. 
540 tambtm usados outros Idiomas. desde que ISSO n40 acanete um aumento das despesas 
custeadas pela UllJâo. de acordo com o paragraIo 6'. 

2. O paiS ou Países·membros que solicitaram oUlro Idioma. que nâci o Idioma oficial. 
constituem um grupo lingüístico. Presume-se que os Palses-membros que n40 fIZeram um 
pedido expresso estejam de acordo com o Idioma oflClal. 

3. A documentaçio 6 pubUcacla pela Sccrctana Internacional no Idioma oCicla1 e nos 
Idiomas d05 grupos IlnguisUCos constituídos. diretamente ou alravés de escrttórlos reglonala 
desses grupos. conforme as modalldades estabelecidas de acordo com a Secr.tarla 
InternaCional A pubUcaçao IIOS diferentes 1d1omas é feita segundo O mesmo modelo. 

4. A documelltac;io pubUcadl diretamente pela Secreta. la Internacional 6 cllItrllnd4a:em 
pr1t1Cíplo. simultaneamente. noa diferentes Idiomas soUcltados. 

S. A correspondtncta entre as AdmlnlstraÇ6es Postais e a Secretaria Internacional e entre 
esta última e tercetros. pode ser redlg1da em qualquer idioma para o qual a Secretalta dtsponha 
de um lIetVIÇO de trac1uç40. 

6. Os encarqos de tradução para um Idioma que n40 o oficial. Inclusive os que resultem da 
apUcaçllo do paragrafa 5'. 540 suponadas pelo grupo itngülSlIco que soUcllou esle Idioma. 540 
suportadas pela Unl.ào as despesas relaCIOnadas com a traduÇ40 para o ldIolllll oficial doa 
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documentos e da correspond!ncla recebidos nos Idiomas Ingl!s. árabe e espanhol. bem como 
todas as outras despesas referentes ao forneCimento dos documentos. O teto das despesas a cargo 
da Uruão para a produçáo dos documentos em alemáo. chin!s. portuguts e russo é fixado por 
uma resoluçáo do Congresso. 

7. As despesas a cargo de um grupo Un.c!üisUco sao repartidas entre os membros deste grupo 
proporcionalmente á sua contnbulçáo para as despesas da Unlao. Estas despesas podem ser 
divididas entre os membros do grupo lInguisllco. de acordo com um outro cnténo de 
dlStnbulçáo. contanto que os Interessados cheguem a um entendimento a esse respeito e 
notÚlquem a Secret~a InternaCional. por intermédio do porta voz do grupo. da sua declsáo. 

8. A Secretana Internacional aceita qualquer mudança na escolha do Idioma solicitado por 
um Pais·membro. após um prazo que nao eleve ultrapassar dois anos. 

9. Para as deliberações das ,eunlOes dos órgãos da Unláo. sao admltldos os IdIOmas francts. 
ingles. espanhol (" r.Jsso. medlõ:lnlC um sistema de interpretação· com ou sem equipamentO 
eletrOlUco . cUJa escolha é deixada a cnteno dos organIZadores da reunião. após consulta ao 
Dtretdr Geral da Secretana Internacional e Países·membros Interessados. 

lO. Serão Iqualmente autorlZ:ldos outros Idícmas para as deUberaçOes e reunlOes indicadas 
no parágrafo 9" 

11. As deleQaçõeS que usam outros Idiomas asseguram a traducão Simultânea num dos 
Idiomas mencIOnados no para~raío 9'. quer pelo Sistema Indicado no refendo para~rafo. 
quando nele possam ser introdUZidas as alteraçOes de ordem téCnica necessanas. quer por 
ir.térprctcs partlculares. 

12. ;..s úcspes3s com os ser.tças de lnterprclac;:10 são divididas entre os Paiscs-menlbros que 
usam o mesmo ltHoma. na proporção da sua contnbuu;:1o para as despesas da Uruão. TodaVia. 
as àespesas tom a .Instalação e a manutenç<l.o. do equipamento teCnlCO sáo suportadas pela 
União. 

13. As AdmlnlstraçOes Postais podem entrar em acordo quanto ao Idioma a ser empr<gue 
para a correspondência de servtço. nas suas relaçOes reciprocas. Não havendo esse 
l;;'lcnd1mcnto. o idioma a usar e o francts. 

Capítulo 11 

Secretllria ·Intemaciocal 

Artigo 108' 
Eleição do Diretor Ceral e do Vice· Diretor Geral da Secretarta InternaCional 

I. O Diretor Ceral e o Vlce·Dlretor Geral. da Secretaria InternaCional sáo eleitos pelo 
Congresso. para o período compreendido entre dois Congressos suceSSivas sendo a duração 
mínima dos seus mandatos de CinCO anos. O mandato e renovável apenas uma vez. Salvo 
declsao em contráno do Congresso. a data das suas posses é fixada em 1 de Janeiro do ano 
postenor. ao Congnsso. 

2. No minlmo sete meses antes da abertura do Congresso. o Diretor Geral da Seeretarla 
IDte'rDacloDaI envia uma notÚICaçâo aos Governos dos Paises-membros. conVIdando-os a 
apresentar as eventuats candidaturas para OI CargOI de Diretor Geral e de Vlee-Dlretor Geral e 
IDdle .... do tamb~m se o Diretor Geral ou o Vice· Diretor Geral em funçOes eltlo lAtere_dol na 
eventual renovaç~o do seu mandato iniciai. As c:andldaturu acompanbacIU de um clUrleulum 
vitae. devem eheg .... I. Seeretarla lnte .... eloaal DO mlD.lmo doia metlel IUItel da abertura do 
COD&r .. lo. Os candidatos devem ser cidadãos dos Países·membros que os apresentam. Â 
Seeretaria lntemacloDal elabora a documentaçáo necessàrla para o Congrelao. A ele Iça0 do 
Diretor CerOll .e a do Vlce·Dlretor Ceral realizam-se por cscrulin10 sec:retp. sendo a prunelra 
elciç;lo para o cargo de Diretor Ceral. 

3. No caso de estar vago o cargo de Diretor Geral. o Vice-Diretor Geral assume as funções de 
Diretor Geral ate o final do mandato prevtsto para o primeiro: ele e elegivel para esta runçao e 
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admitido "ex ameia" como candidato. contanto que o seu mandato llUClal de Vlce·DI.retOr Ceral 
n:ia tenha slda renavado Jà uma vez pela Cal1J1,resso anlenar. e que manúeste o seu IIlleresse em 
ser canslderado candidato ao cargo de DUetar Ceral. 

4. Em caso de vacatura S1rnultanea das cargos de DUetor Ceral e de Vlce·DUetor Ceral. o 
Conselho Executivo elege. com base nas candidaturas recebidas na sequéncla de nbertura de 
concursa. um Vlce·DUetor Ceral para a penado que se prolonga até ao pnix1mo COIll!:resso. Para 
a apresentaçãa dos candidatos. apl1ca·se O parágrafo 2'. por analogia. 

5. Na caso de estar \'ago a carga de Vlce·Dlretor Ceral. o Cansellio E:<ecutlvo enc:arrega. sob 
proposta do DUetor Ceral. um dos Subdlretore. Cera15 da Sccretana InternaCional ,~e assum1r. 
até ao prox1mO Congresso. as funçOes de Vlce·DUetor Ceral. 

Anlgo 109' 
funçOes do DUetor Ceral 

I. O Diretor Geral or~arúza. admUlIstra e dlrl"e a Secretaria Internacional. qual é o 
representante legal. Cabe·llie classúlcar os cC.'gos dos nive15 C 1 a O 1 e nomea.r e I •• omover os 

funCioná nos a estes nivelS. Para as nomeacões aos ruvC1S PIa D 1. exam1na os titulas de 
q'JallIlCaçao profissional dos candidatos recomendados pelas AdmlnlstraçOes Postais dos 
Pilises·membros dos quais são naturats. levando em conSideração uma equltatlva divisão 
geograflca continental e de lil1J1,uas. bem como quaisquer outras conslderaçOes pertinentes. em 
obedléncla ao regulamento Interno de promoçOes da Secretaria. O DUetor Ceral considera 
igualmente que. em pnncip1o. as pessoas que ocupam os car't0s dos nivels O 2. O 1 e P 5. devem 
ser Cidadãos de diversos Pnises·membros da Uruào. Uma vez por ano. o Diretor Ceral Uliorma o 
Consellio E.~e<:Utl\'o. em relatórto sobre as atIVIdades da UlUao. das nomeaçóes e promoçóes aos 
nivels P 4 a O 1. 

2. O Diretor Ceml tem as sequlntes atr1bulçóes: 
2.1 assegurar as funções de deposl:Arlo doa A10a ela UnlAo e de IAte:rmedlArla DO procedlmeDto 

de adosAo e de adml.ssl.o , UnlAo a.saIm como ela lBIeIa desta: 
2.2 DOtlfic.u toclal as Admlnistr1lçóea da. ReiuJameDta. de Ezecuçto aprovada. 011 reYlato. 

pelo Cozuelho EzecuUvo: 
2.3 prepa.ra.r o projeto de orçamento anual da Unlao ao maIS baixo nivel de despesas possivel. 

compalivd com as necessIdades da União. e submete·lo. em tempo utU. ao exame do 
Conselho Executtvo: comunlcar o orçamento aos Paises·membros da UnJ40 após 
aprovação pelo Conselh" Executivo: 

2 4 servir de tntennedlârto nas rclaçOcs entre: 
a lIPU e as UIUOes Restntas. 
a UPU e a Orgaruzaç:1o das Nações UlUdas: 
a UPU e as orgarúzaçOes internacionaiS cujas atividades apresentem Interesse para a 
União: 

2-' assumI!' a função de Secretário Ceral dos crgaos da União e zela.r. nessa qualidade. tendn 
em conta as dlsposlçOes espeCiais do presente Regulamento. nomeadamente: 
pela preparação e orgaruzaçao dos traballios dos órgãos da União: 
pela elaboração. produção e dlstr1bulção de documentos. relat6nos e atas: 
pelo funCionamento do seeretaJ'lado durante as reulUOes dos órgâos da União: 

2.11 asslStU ás sessóes dos órgãos da UlUão e toma.r pane nas deUberaçóes. sem d1re1tCl a vala. 
Cllm a possibilidade de se fazer representa.r. 

Anlgo 110' 
funçOes do Vlce·DUetor Ceral 

1. O Vlce·DUetor Ceral assiste o DUetor Ceral. sendo responsavel perante este. 

2. Em caso de auséncla ou de unped1rnento do DUetor Geral. o Vlce·D1retor Ceral exerce os 
poderes daquele. O mesmo ocorre em caso c;\e vacatura do cargo de Diretor Ceral. comorme 
estabelecido no artigo lOS'. pa.ragrafo 3'. 

Artigo 111' 
Secretariado dos órgaos da União 
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o Se<:retartado dos órgãos da Untão ~ assegurado pela Secretaria Internacional. sob a 
responsabUldade do DiretOr Geral. Envia todos os documentos publlcados. por ocasião de cada 
sessão. às AdmlnIstraçOes PostaIS dos membros do órgão. às AdmlnlstraçOes PostaIS dos paises 
que. sem serem membros do órgão. colaboram nos estudos realIZados. às UntOes Restntas. 
aSSim como às outras AdmInIstraçOes PostaIS dos Paises-membros Que os solJcltem. 

ArtIgo 112" 
Lista dos Paises-membros 

A Secretarta InternacIonal elabora e mantem atualIZada a llata dos Paises-membros da Untão. 
nela Indicando a respectiva classe de contnbulçâo. o grupo geográfICO e as .. specllva sltuaçâo 
em relaçào aos Atos da Untao. 

Artigo 113' . 
lrúormaçoes. Pareceres. Pedtdos de Interpretacão e de a1teraç;1o dos Alps. 
Pesq\Usas. lntervençâo na liquidação das contas 

1. A Secretaria lnterno.clon;J.l p~rm<1nece lntearaimente a dlSpOS1Cão do ConsetmJ 
Execult\"o. do Conseiho Consulu\"o de Estudos Postais e das Adm,rustraçóes PostaIs para lhes 
fornecer qualsquer 1nlonn::u;ões utels sobr~ questões de servIço. 

2. Està enc3rrettad<l. nomeildamenle. de reunir. coordenar. pubUc:ar e ~lstnbult as 
l:úorma,cões de qualquer nalurel:l que ~nteresscm ao sen~lço pU5lal lntemüClonal; de ertUl1r. a 
pedido das panes etn causa. um parecer sobre as questóes UU~losas; de dar continUIdade às 
solicitacões de Ulterpretacâo e alteracão dos AlOS da ~máo e. em .~eral. de proctdtr aos eSludos e 
aos lrabalhos de redação ou de documenlação que os relendos Ales lhe aLnbuem ou dos quais 
scna encarregada no mleressc: da Cnlõ1o. 

3. Procede i~ualmente. às pesquIsas que lhe sâo soUcltadas pelas Administrações Postals a 
flm de conhecer a oplIll~o das outras Aullllntstrações sobre detenn1nada questào. O resultado de 
uma prsqul5a n~o tem o caniter de VOtO e n~o implica compromISSO formal. 

~. P:lIa os dl!\1dos efellos. Informa o Presidente do Conselho ConsulUvo de Estudos PostaiS 
<las queslOes que forem da compet~ncia deste órgâo. 

5. Intervém. na qualidade de C~mara de Compensaç~o. na lIquldaç~o das contas de 
qualquer natureza. relativas ao servIço postal InternaCIonal. entre as Adrruntstraçóes Postais 
que solicitem esta ontervençâo. 

Artl~o 114' 
Cooperaçâo lecruca 

A Se~retarta Internacional encarrel!a-se. no context~ da cooperaçâo ttcnlca internaCional. de 
desenvolver a asslstencia tecruca postal sob todas as suas formas. 

Artl'lo 115" 
Impressos forneCidos pela Secretaria Internacional 

A Secretarta Internacional encarrega· se de mandar confeccionar as canetras de Identidade 
postal e os cupóes'resposla Internacionais e de os fornecer. ao preço de custo. às AdmlnIstraçõu 
Postais. conforme os pedidOS destas. 

Artigo IIS" 
Atos das CnlOes Restntas e Acordos especiats 

I. Dois exemplares dos Atos das UntOes Restritas e dos Acordos espeClalS concluidos em 
apUcaçao do artlgo S' da Conslttulção. devem ser entregues na Sccretarta Internacional pelos 
Secrelartados dessas CntOes ou. na sua falta. por uma das panes contratantes. 

2. A Secretarta Internacional e:teree a sua fiscallzaçao no sentido de que os Atos da. UntOe. 
Restrttas e os Acordos especiais ru\o prevelam condlçOes menos favoravelS para o publICo do que 
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a~ previstas nos Atos da Unlflo. e comunlca as AdmlnlStraçOt'. PostaiS a exlsttnCla das UnlOes e 
dos aludidos acordos. Nouflca o Conselho Execuuvo de todas as trregulandades co:nstatadu em 
VIrtude do disposto no presente artigo. 

Artigo 117' 
ReVista da U nlflo 

A Secretarta InternaCional redige. com a ajuda dos documenlos postos à sua dispoSIÇão. uma 
revista nos Idiomas: alemáo. tnglés. árabe. chlnés. espanhol. frances e russo. 

Artígo IIS' 
RelatOno Ant.\a1 sobre as AtIVIdades da Unlao 

A Secrerana Internacional elabora um relatOno anual sobre as atiVIdades da Unlao. ,ue é 
tr:l1lsmlUdo. após aprovação pelo Conselho ExecuUvo. às AdmlnlstraçOes Postalll. as Urilôes 
ResU1tl1s e à Org:uuzação das NaçOes Unldas. 

Capitulo III 

Procedimento de Introdução e de exame das propostas 

Artigo 119' 
Procedimento de apresentaçào das propostas ao Congresso 

1. Ressalvadas as e:'tcepçOes preVIStas nos parligrafos 2' e 5'. o seguinte procedlmento rege a 
apresentação das propostas de qualquer natureza a submeter ao Congresso pelas 
M.:inlstr:lçôes Postats dos Paises-membros: 
aI sao aceUas as propostas que cheguem a Secretaria Internacional. no minlmo. seIS meses 

antes da data fixada para o Congresso: 
bl nenhuma proposta de redação sera admlUda durante o período lIe seis meses que preee<le a 

data fWida para o Congresso: 
cl as pro,po;,tas de fundo que cheguem a Secretaria InternaCIonal no tntezvalo compreendido 

entre seIS e quatro meses antes da data riicada para o Congresso. apenas HO admlUdas se 
forem apOIadas por um minlmo de duas AdminlstraçOes: 

di as propostas de fundo que cheguem a Secretaria InternacIonal no Intezvalo compreendido 
entre quatro e doIS meses que precede a data fixada para o C0rtllresso. apenas senlO aceItas 
se apOIadas por um minlmo de oUo AdmlnlstraçOes. A1l propostas que chegarem 
postenormente não serão aceuas: 

el as moçôes de apolO devem chegar à Secretaria Internacional lIentra do mesmo prazo du 
propostas a que se referem. 

2. As propostas referentes à Constituição ou ao Regulamento Ceral devem chegar ã 
Secretaria InternaCional pelo menos seIS meses antes da abertura do Congresso: aquelas que 
chegarem depOIS dessa data. mas antes da abertura do Congresso; só podem ser tomadas em. 
conslderaçto se O Conjlresso asSIm o deCidir por uma maio na de doIS terçoll do. palacs 
representados no Congresso e se as condlçOes preVIstas no par:igralo I' forem respeuada.L 

3. Cada proposta 56 deve ter. em pnnciplO. um objeUvo e conter apenas as modiIIcaç6es 
jusUflcadu por esse objetIVo. 

4. A1l propostas de redação l~m no cabeçalho a menção "Proposta de Redação· pelas 
AdmtnIstraç6es que as apresentam e pubUcadas pela Secretaria InternaclOnallOb um número. 
segt.\ldo da lena R. As propostas que não tiverem essa menção. mas que. na oplnltO da 
Secretaria InternaCIOnal. só afetam a redação. são publicadas com uma anotaçto apropnada: a 
Secretarla InternacIOnal elabora uma lISta dessas propostas desttnada ao Congresuo. 

5. O procedimento presento nos parâ~rafos I' e 4' não se aplica às propostas referentes ao 
Regulamento Interno dos Congressos. nem às emendas a propostas Jã apresentadas. 
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ArtIgo 120' 
Proceatmento ae apresentação das propostas entre aols Congressos 

l. Para que seja tomada em consideração. cada proposta relativa ã Convençãó ou aos 
Acordol e apresentada por uma AdmlIUstraçao Postal entre dois Congressos. deve ser apoiada 
pelo menos por duas outras AdmlnlstraçOes. Essas propostas Clcam sem efeito quando a 
Secretaria Internacional nâo recebe. na mesma ocas1áo. as necessanas moçOes <1e aplllo. 

2. Essas propostas são comunicadas as outras AdmirustraçOes PostaIS por tntennedlo da 
Secreta na InternacIonal . 

• 3. As propo.tas relaU .... ao. Regulameotos de Execuçao ÜO precisam de apolo IDU 16 lAo 
tomadas em cOllSlc1erac;4o pelo COD.H'lhO Ez.ecutlvo se este aprvvar a lua W'leJ1te neC"'.,tdede.. 

Artl~o 121' 
Exame das propostas entre doiS Congressos 

l. Qualquer proposta relaUva A Cooyeoçlo. aos Acor<1os e ICIII Protoc:olos óuala estã suJeua 
ao seguinte procedimento: é concedIdo as Admuustraçóes Postais dos Paises-membros um 
prazo de dOiS meses para exammar a proposta notificada por Circular da Secretaria 
!r.:err.anonal c. 00 for o caso. para remeter ;i referoda Setretana as suas observações. Não 5010 
,":".ltlúas emenda:;. {\S respostas são reunidas pela ::iecretana InternacIOnal e comunlcaaas às 
AJintrustraçôes PostaiS convidando-as. ao mesmo tempo, a pronunctarem-se a favor ou contra 
a proposta. As Admlnlstraçóes Postais que não enviarem o seu voto aentro do prazo ae aols 
meses são cooslderadas abstenciOnIStas. Os citados prazos Cantam-se a parur aa elata d~s 
clrculans da Secretana Internacional. 

2. As propostas ae mocUflcaçio dos Regulalllentos ae Ezecuçio .... 0 trlltaclaa peJo Conselho 
EnCUU90. 

3. Se a proposta disser respeito a um Acorao ou ao seu Protocolo flAal. apenas as 
Ac1mUUstraçOes Post~is dos Paises·membros que adenrem a esse Acordo podem parUClpar nas 
formaU(!"des Indicadas no paragrafo I'. 

Anlgo 122' 
NotifICaçãO das declsOes adotadas entre dois Congressos 

l. As moa1!lc~çOes introduzidas na Convençào. nos Acordos e nos Protocolos Finais destes 
Atos são rat1!lcatlas por uma 1l0tlllcaçAo do Dlntot Gerai da Secretaria lAterJlacloul aos 
Covernos aos Países-membros. 

2. As mod1!lcaçóes IntrodUZIdas nos ReQularnentos de Ezccuçio e nos seus Protocolos FLnals 
pelo Conlelho EzecuUvo .• Ao ooUncad.. às Ac1mlnlstraçOes Postais pela Secretana 
Internacional. 00 mesmo modo se procede com as InterprelaçOes menclonaaas no arugQ 93', 
parallrafo 3'. aUnea c, pomo 2', da Convenção e nas diSposlçOes corresponaentes conUdaa ""a 
Acordos. 

Artigo 123' 
Elltrada em vigor dos Regulalllelltos de EzccuçAo e elal OIlUU declSOcs adotaclaa entre aols 
Con&ressos 

L Oe RegWameotos de Execuçio elltram elD vIlor na mesma clata e tem a meama vIlbcla 
que 08 AteIa origln.lrl ... do Congre ..... 

2. Sob rese"a do parigr.to 1'. li decls6C1 de modlllcaçAo do. Ato. da Ull1lo que aAo 
adotaclaa eDue dois C.,Il&ressoa aO do apllcAvels Ires meses ~e10 menos, após a lua nou1lcação. 
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Capitu(o [V 

finanças 

Art1~O IH' 

DECRETOS LEGISLATIVOS - 1995 

fix..J.çào e pagamento das despesas da L"rUtio 

1. Ressalvados os;!parill;~rafos 20 a 6 a. as despesas anuais referentes às atiVidades dos ór~aos 
da UnJão não devem ultrapassar aS' Ul1portãnClas abaixo Indicadas para os anos de 1991 e 
seguintes: 

26 070 100 francos suíços para o ano de 1991: 
28 !586 900 francos suíços para o ano de 1992: 
28 800 100 fl'artcos suíços para o ano de 1993: 
28773200 francos suíços para o ano de 1994: 
28 93!S 600 francos suíços para o ano de 1995. 

O ~1111e de base para o ano de 1~,95 aplica-se Igualmente aos anos posteriores I:m caso de 
adiamento do Congresso prevtsto para 1994_ 

2. As despesas relaUvas à reuni~o do próximO Congresso (deslocaçOes do s~~cretat1ado. 
despesas de tT:Jnspon.e. despesas de lnstalacilo lêcruca da tradução slmullànea. despesas de 
reproduç'ão dos doclzmentos durante o Congresso. etc.1 nao devem ultrapass~r o hmne de 
3.878.000 francos suíços. 

3. O Conselho Executivo está autor1zildo a ultrapassar os llnútes fixados nos parágrafos I' e 
2·, para suportar os aumentos salanals. as contnbulçOes a titulo de pensOes ou abonos. 
InclUindo as gratUkaçOes de função. adotadas pelas NaçOes Unidas para serem aplicadas ao seu 
pessoal em funçOes em Genebra. 

4. O Conselho Executivo está Igualmente autortzado a ajustar. em cada ano. o montante das 
despesas. com excepção das relativas ao pessoal. em funçao do indlce suíço de preços ao 
consumidor. 

5. Em derrogação ao parágrafo 1'. o Conselho Executivo ou. em caso de extrema urgtncta. o 
Diretor Geral. pode autorIZar uma extrapolação dos limites fixados para fazer face ás 
reparaçOes Importantes e Ul1prevlstas no edl/iclo da Secretaria .Internaclonal. sem que o 
montante da e.'Ctrapolação possa e.'tceder 65 000 francos suíços por ano. 

6. Se as verbas previstas nos parágrafos I' e 2' se revelarem Insuflclentes para garanttr o 
bom funCionamento da União. esses lUl1ltes só poderão ser ultrapassados. com a aprovação da 
malorta dos Países· membros da UnJão. Qualquer consulta deve incluIr uma exposl<;ao completa 
dos atos que Justlflquem tal pedido. 

7. Os países que aderem á União ou que nela são admitidos na quaUdade de membros. ou os 
que dela se retirarem. devem pagar a sua quotização para todo o ano no qual a sua admissão ou 
salda se tomar efecuva. 

8. Os Palses-membros pagam adiantadamente a sua contnbulção para as despesas anuaIS da 
Unlão. com base no orç:unento adotado pelo Conselho Executivo. Essas panes contributivas 
devem ser pagas. O mais tardar. ate ao prtmelro dia do exereiclo financeiro a que se ~efere o 
orçamento. Passado este prazo. as somas deVidas só10 acresc.tdas de juros em proveLto da Unta~o 
ã razão de 3% ao ano durante os seIS pnrnelros meses e de 6% ao ano a parttr do setUl10 mts. 

9. Para supnr as I.nsuficltnc13s da tesourana da U'nJ~o ê constituido um Fundo de Reserva. 
cUJo montante e fLxado pelo Conselho ExecuUvo. Esse Fundo te nhmentado. em pnmelrO lugar. 
pelos excedentes orç"-/tlentals. Pode também servtr para equUlbrar o orçamento ou para reduztr 
o montante das contnbu,<;Oes dos Países-membros. 

10. ~o que respeita às Insulk,enclas passa~elras de tesourarta. o GovetJlo da COIúederaçáo 
Helvel1ca faz. a curto prazo. os adUntamentos necessãnos. cOrúorrnc as condlçOes que devem 
ser fL"Cadas por comum acordo. Este Govtrno riscaU.za. sem despesas. a escrlluração 
contJbUisl1ca das contas flnancelras. asstrn como a contabUldade da Secretaria Intemactonal. 
dentro dos UmJtes de verbas hX.ildos pelo Congresso. 
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Artl~o I ~5' 
CI~sscs <le contnbuiç;\o 

1. Os Palses·membros conlnbuem para a cobertura das despesas da Unlão. segundo a classe 
de conU1buição ;i qual pertencem. Essas classes são as seguintes: 

classe de 50 unidades: 
classe de 40 unidades: 
classe de 35 unJdades: 
classe de 25 unJd.des 
classe de 20 Unidades: 
classe de 15 unidades: 
classe de 10 unidades: 
classe de 5 unJdades: 
classe de 3 urudades: 
classe de I unJdade: 
classe de 0.5 unldade. rueevada aos países menos desenvolvidos enumerados pela 

Orga.nJZ~çãO das NaçOes Unidas e a outros paises designados pelo Conselho E:xecutIVO. 

2. Alem das classes de contribuição enumeradas no parágrafo 1'. qualquer Pais-membro 
pode declll1r pagar um numero de unidades de COnlnbuiçâo superIOr a 50 unldades. 

3. Os Países·membros são incluídos numa das classes de contrtbulçâo -acima mencionadas 
quando da sua admlssáo ou adesão à unao. de acordo com o procedimento indicado no artigo 
21', paragraIo 4'. da ConslltuIÇll.o. 

4. Os Países·membros podem mudar posteriormente de classe de contrlbulçâo. desde que tal 
mudança seja notÚlcada à Secretarta InternaCional antes da abertura do Congresso. Esta 
notÚic~ção. que e levada ao conhecimento do Congresso. tem efeitos a partir da data de entrada 
em vigor das disposiçOes financeiras adotadas pela Congresso, 

5. Os Paises·membros Mo podem elC1glr a sua desclassúlcação de mais de uma classe de cada 
vez. Os Paises·membros que não expressarem o seu desejO de mudar de classe de contrlbulção 
antes da abertura do Congresso são manUdos na classe li qual pertenciam até então. 

6. No entanto. em clrcunstãncias excepCionais. tais como as catastrofes naturais que 
necessuem dos programas de auxilio Internacional. o Conselho E:xecutlvo pode autortzar o 
abaLXamento de classe. numa claSSe de contrtbulção. a pedido de um Pais-membro. Se este 
comprovar que não pode manter a sua contrtbulção de acordo com a classe Inlclalmente 
escolhida, 

7. Em derrogação aos paragrafos 4' e 5'. as subidas de classe não estão sujeitas a qualquer 
restrtção. 

Anlgo 126' 
Pagamentos dos {orneclmentos da Secretarta Internacional 

Os {omeclmentos que a Secretaria Internacional faz. a titulo oneroso. às AdmlnlstraçOts 
PostaIS. d .... m ser pagos no mais curto prazo possivel e. o maIS tardar. até seIS meses a partir do 
primeiro dia do mes seguinte a remessa da conta pela reCenda Secretaria. Findo este prazo. as 
importâncias deVidas venCem Juros em prOVeito da UnJao. à razão de S% ao ano. a contar do 
termo do referido prazo. 

capitulo V 

Arbitragens 

j\rtI~O 1279 

ProcedUllenlO de arbllragem 

1. Em caso de Uti~iO a ser dectdldo por Julgamento arbural. cada uma das Admlnlstrações 
Postais em causa escolhe uma Admsruslraçao Postal de um Pais-membro que nao esteja 
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diretamente envolv1do no lili~lo. quando vartas AdminlstraçOes Intentam uma só demanda. 
p:.:,: J;'.'~!'::l';:"'o J.CSlJ. tli:;,po~i.c.,:ao \"~cm CClmo uma só. 

:!. No caso de uma das Adm1nlStraçOes em questao nao dar andamento a uma proposta de 
arbitragem clentro do prazo de seis meses. a Secretarta InternacIOnal. se lhe for <llrIl!lclo um 
pedido nesse senudo. providencia por sua vez. a deslgnaçao de um árbitro pela Administração 
em (alta. ou designa-o ela própna "ex oCCtclo". 

3. As partes em causa podem chegar a um entendimento pam deSignar um Un1cO àrbltro. qu~ 
pode ser a Secretar.a InternaCional. 

-l. A declsao dos arbltros e tomada por malOna dos votos. 

~. Em caso de empate"" votaçao. os árbitros escolhem. com o prqpóslto de resolver o lItl~o. 
outra Adm1nlstraçao Postal Igualmente nao envolvida. no Utiglo .NAo havendo entendimento 
sobre a escolha. esta Admtnlstraçào ~ deslgtllrda pela Secretana IntemacI,mal, dentre as 
AdmInIstr.lçOes não propostas pelos árbitros. 

6. Tratando-se de um Utiglo relativo a um dos Acordos. os árbitros não podem selr escolhidos 
fora dali Ad.,wlIstraçóes que participam nesse Acordo. 

Capitulo VI 

DispOSições finaiS 

ArtIgo 128' 
CondlçOes de apravaçào das propo.taa referentes ao Regulamento Geral 

Para se tomarem executáveis. as propostas submetidas ao çongresso e relatIVas ao presente 
Regulamento Geral. devem ser aprovadas pela malorta dos Pa1se,-membros representrdoS no 
Congresso. Dois terÇo, dos Palse,·membro, da UnJao. no m1ntrno. devem estar presente, no 
momento da votaçao. 

ArtIgo 129' 
Proposta, reCerentes aos Acordos com a Organização das Naç';es Unidas 

,\5 condlçOes de aprovação mencionadas no artigo 128' apUcam·se tamb~m às propostas que 
visam modificar os Acordos concluídos entre a Unlao Postal UlÚversal e a OrganlZaçao das 
NaçOes Unldas. desde que esses Acordos não prevejam as condlçOes de alteraçao das dlsposlç6es 
neles contidas. 

Artigo 130' 
Entrada em VIgor e vtg~nda do Regulamento Geral 

O prosent., Regulamento Geral entrarã em '"\gor em 1 de Janelro de 1991 e permanecerá VIgente 
até à entrada em VIgor dos Atos do próxtrno Cortgresso. 

E. por ser verdade. os Plenlpotenclârtos dos Governos dos Países-membros assinaram o 
presente Regulamento Geral. num exemplar que e arquivado JUDto do Diretor Geral da 
Secretaria lDte ..... clonal. Será entregue uma cópla a cada Parte. pelo Governo do pais sede do 
Congresso. 

Feito em WUhiDilOD. a :'4 ele Deambro de 1989. 

Assinaturas: oer Documentos do Congresso de Washington 1989. Tomo UI. l' uolume. paginas 
33 a 69 (uersãDjranceSll). 
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Regulamento geral da União Postal Universal - Anexo 

Regulamento interno dos Congressos 

Sumário 

Art. 

i' DlsposlçOes gerais 
2' DelegaçOes 
3' Cre<lenclals <los delegados 
4' Ordtm <los lugares 
5' ObselVadores 
6" Decano do Congresso 
7" Presldtnclas e Vlce-Presldenclas do Congresso e das Comissões 
8' Secrelaria do Congresso 
9' Membros <Ias ComlssOeS 
iO' Grupos de trabalho 
li' Secretariado do Congresso e das Comlss6es 
i2' Idiomas <le dellberaçao 
13' Idiomas de redaçao dos documentos do Congresso 
14' Propostas 
15' Exame das propostas no Congresso e nas ComIssOes 
16" DellberaçOes 
17" Moções de ordem e moções de procedlmento 
18' Quorum 
19' PrlDc1plo e processo de votaçao 
20' Cont1lçOes de aprovação das propostas 
21' Elelçao dos membros do Conselho Executivo e do Conselho ConsultIVo de Estudos PostaIS 
22' Eleição do Diretor Geral e do Vice-Diretor Geral da Sec:retar1a Intentaclonal 
23' Atas 
24' Aprovação pelo Congresso <los projetos de <leclsOes (Atos. resoluçOes. etc.) 
25' Atrtbulçao <los estudos ao Conselho ~Uvo e ao Conselho ConsultIVo de Estudos Postals 
26" Ressalvas Celtas aos Alos 
27" AsSinatura dos Atos 
28' ModlflcaçOes Celtas ao Regulamento 

Regulamento internn dos Congressos 

.\rll';O prunell'O 
DlsposlçOes geraIS 

O preseme Regulamento Interno. denominado "Regulamemo". é estabeleCido em apUcaçao dos 
Atos da Uruão e flea-lhes subordlnado_ Em caso de dlvergtncia entre-uma das suas dlSposlçOell e 
uma diSposlçao dos Alos_ esta ultima prevalecera. 

Artigo 2' 
DelegaçOes 

1. O lermo "delegação" aplica-se à pessoa ou ao grupo <le pessoas designadas por um Pais
membro para participar no Congresso. A delegaçao é composta por um CheCe de deiellação bem 
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como. se for o caso. por um suplente do Chefe da delegação. por um ou vârtos d"legados e. 
eventualmente. par um ou vânos funclonânos ad:dus lL,clu1ndo os espec1allstas. secretâriOs. 
etc.l 

2. Os Chefes de delegação e os seus suplentes. bem como os delegados. são os reptesentantes dos 
Paises·membros. cOlúorme o artigo 149

• paragrafo 2 9
• da ConstituIção. desde que estejam 

devidamente credenctados. em confomudade com o anlgo 39 do presente Regulamento. 

3. Os funCionários adidos são admitidos nas sessões e tem o direito de partiCipar nas 
deltberação •. mas nao tem; em prtncipio. o direito de voto. No entanto. podem ser autoruados. 
pelo seu Chefe de delegação. a votar em nome do seu pais nas sessOes das ComJssões. TaiS 
aUlortz<1çOes devem ser entregues por escrito. antes do iniCiO da sessao. ao Prt'!s!dente da 
Com1Ssão Inreressada. 

AntRo 3 9 

CredencIaIS dos delegados 

1. As credencIaIS dos delegados devem ser aSSinadas pelo Cheie de Estado ou pelo Chefe do 
Governo ou pelo MIIllSlrO dos NegóciOS Estrangeiros do pais Lnteressado. Devem ser redigidas nos 
deVidos termos. As credenciaiS dos delegallos habUllados a aSSinar os Atos (Plelllpotenc1árlosl 
devem Indicar o alcance desta assinatura laSSlnatura com ressalva de ratificação ou de 
aprovação. aSSinatura "ad referendum". assinatura deflnltlval. Na austncla de tal especifICação. a 
assinatura e conSiderada como sUjeita a ratificação ou aprovaçao. As credenciais que autonzam 
a assinar os Atos Incluem. ImpUcllamente. o direito de deUberar e o de votar. Os delegados aos 
quais as autortdades competentes conferiram plenos poderes sem espec:lflcar o seu alcance estão 
autortzados a deltberar. a votar e a aSSinar os Atos. a menos que o contrárto esteja explicIto na 
redaç<\o das credenCIaiS. 

2. As credenciaiS devem ser apresentadas logo na abertura do Congresso â autortdadt 
deSignada para esse fun. 

J. Os dele~ados n;1o detentores de credenclals ou que n:1o tenham apresentado as suas 
cred.enCt::us podem. se lorem deSl!(nados pelo seu Governo Junto do Covemo do pajs arullrt:io. 
tomar pane nas del1beraçóes e votar a panlt do momento em que comecem a partiCipar nos 
t r,J b.:llhos do Conol5ressQ. O mesmo acontece para aquelt5 cUjas c:redenclaiS apresentem. 
notonamente. Irreq,ularldades. Estes dele~ados não serà9 autonzados a votar a partir do 
momento em que o Con~resso l1ver aprovado o último relatÓriO da Carrussào de venflcação das 
c:-c:de:1CI:J.lS. constatando a falta das mesmas ou a sua .trre~ulartdade. e enquanto a s1tuação nao 
fnr rOlul.1nz.ada. O último relatOrlo deve ser aprovado pelo Congresso antes de outras elelçOea que 
rulo a do Presidente do Congresso e antes ela aprovaçAo dos projetos dos .\1 .... 

~. As credenciaIs de um Pais· membro que se faz representar no Con~resso pela dele~açao de 
~m O~lro Pais· membro Iprocuraç~ol de .... m eSlar conformes as mencionadas no paragrafo 19

• 

5. As credenciais e as procuraçOes endereçadas por telegr= não são admitidas. Porem. sao 
aceitos os telegramas que respondam a um pedido de Informação relaUvo a urna questào referente 
a credenCiaIS. 

6. A uma dele~ação que. depois de ler apresenlado as '.las credenCiais. seja impedIda de 
aS51St1r êl uma ou malS sessõe:s. é facultado o dtrclto de se fazer representar pela delegação de um 
outro p~is. contanto que comumque o falO por escrito ao PreSIdente da rcunla.o em causa. 
TodaV1a. uma dele~ação só pode representar um pais. além do seu. 

7. Os dele~ados dos Paises·membros que não sejam partes do Acordo podem panlClpar sem 
doreito a \"OlO. das tlelib.raçães do Congresso relativas a esle Acordo. 

Art1~o 49 

Ordem dos lugares 

l. Na,s sessões do Congresso e das Comissões. as delegações sao dispostas segundo a ordem 
alfabêuca lranccsa dos Paiscs-membros representados. 
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2. O Prtsldente do Conselho Execullvo saneia. em tempo utU. o nome do país que ocupara o 
lugar em frente da tnbuna Presidencial durante as sessões do Congresso e das ComlSsOes. 

Artigo 5' 
Observadores 

1. Os representantes da OrganlZ<lçao das Nações Unidas podem participar nas deUberações do 
Congresso. 

? Os observadores das organizaçOes InternacionaiS Intergovernamentals sao admlUdos às 
sessões do Congresso ou das suas ComISsões quando são debatidas que.tOes do Interesse de taIS 
organizações. Nos mesmos casos. os observadores das organizações InternacionaiS nao 
governamentaIS podem .er admlUdos às sessOes das ComtssOes se • Com1sllo re.pecUva o 
penaiUr. 

3. 540 tamb~m admitidos como observadores os representantes qualtflcados das UnlOes 
Restntas. estruturadas confort1le o.artlgo 8'. parágraío I'. da ConsululÇaO. quando o desejarem. 

4. Os observadores CItados noS paràgrafos I' a 3' tomam parte nas deUberaçOes. sem direito a 
voto. 

Artigo 6' 
Decano do Congresso 

1. A Admln1strac;~o Postal do pais sede do Conl1,resso sugere a desl~naçito do Decano do 
Ca~resso. após emendUllento com a ~eCretaria InternaciOnal. O Ccnsciho E.x.ecutlvo procede. em 
deVIdO tempo. a adoção dessa deslJ.!,-nação. 

2. Na abenura,da pnmelra ses~o plenána de cada Congrtsso. o Decano assume a presld!ncla 
do Con~resso. até '1ue esle eleja o seu PreSidente. Além disso. exerce as funçOes que lhe são 
atnbuidas pelo presente Regulamento . 

• \rtI~O 7' 
J.'rcsldcnC1as e \'lce-PrcsidcncLas UO Congresso e das COInLsSÕeS 

I. Na sua pnrnell'a sessilo plenarta. o Congresso elege. sob proposta do Decano. o PreSidente do 
Congresso: depOIS aprova. sob proposta do Conselho E:xecutlvo. a deslgnaçao dos Países·membros 
que assumlr~o as vlce·presld!nclas do Congresso bem corno as presld!nClaS e Vlce·presldtnclas 
das Comlss0es. Essas run~Oes são alrtbuidas tendo-se em conla. tanto quanto possivel. a 
dlstnbulção geogrilHca equllallva dos Paises-membros. 

2. 05 Presldemes abrem e encerram as sessOes a que prtsldem. dtngem as discussOes. dito a 
palaV1'3 ao. oradores. colocam em votaçflo as propostas. ln<lIcam a malorta exigIda para os 
votos: proclamam as deCISões e. ressalvada a aprovação do Congresso. dâo eventualmente. uma 
Interpretaçao a essas dectsOes. 

3. Os PreSidentes zelam pela observância ao presente Regulamento e pela manutençao da 
ordem durante as sessões. 

'0\. Qualquer delegaçao pode apelar. perante o Congresso ou a Comtssao. de uma decisão tomada 
pelo respectivo Presidente. com base numa dlSposlÇito do Regulamento ou numa Interprttaçao 110 
mesmo: entretanto. a deClsilo <10 Presl<1enle continua valida_ a menos que seja anulada pela 
maiorta dos membros presentes e votantes. 

5. Se o Pais·membro encarregado da PresldtncLa Ja nao esUver em condlçOes de assumir esta 
funçao. um dos Vlce·Presldentes ,; designado. pelo Congresso ou pela Conussao. para o subsUtUlr. 

Artigo 8' 
Secretarta do Congresso 

L A Secretarta ~ o órgao central encarregado de dlrlglr os trabalhos do Congresso. É composta 
pelo Presidente e Delas Vice-PreSidentes <10 Congresso. bem como pelos PreSidentes das 
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ComlSsOes. Ela reúne-se penodlcamente. para examu"" o andamento dos trabalhos do 
Congresso e das suas ComlssOes. e para formular recomendaçOes tendo em vista f"vorecer esse 
andamento. Assessora o Presidente na elaboraçao da ordem do dia de cada sessao plenarta e na 
coordenaçao dos trabalhos das ComlsSOes. faz recomendaçOes relativas ao encerramento do 
Congresso. 

2. O Secretario Geral do Congresso e o Secretàr10 Geral Adjunto. mendonados no arugo 11'. 
parágrafo l-o asslSlem às reuIuóes da Sec:retana. 

Artigo 9' 
Membros das COmlSsoes 

1. Os Países·membros representados no Congresso sao. de direito. membros das ComISSOe! 
encarregadas do exame das propostas relativas a Consutulçao. ao Regulamento Geral. , 
Convençao e ao Seu Regulamento de E.~ecuçao. 

2. Os PaíseS-membros representados no Congresso que fazem pane de um ou de vártos Acordos 
facultativo •. sao membros de direito da ou das ComlssOes encarregadas da reVlsao desses 
Acordos. O dUello de votO dos membros desta ou destas Corrussóes ,; limitado ao .. .cordo ou aos 
Acordos das quais participam. 

3. As dele~açóes que não gãa membros das Comissões que lr::J.lam dos AcordeIS e dos seus 
Regulamentos de E:tecuc;~o t~m a faculdade de aSS1Sl1l' às sessões destas e de tomar pane nas 
deUberoçOes. sem direIto de voto. 

Artl~o 10' 
Grupos de trabalho 

Cada ComISsão pode consUtulr grupos de trabalho para o estudo de questOes especlaJS. 

Artigo li' 
Secretanado do Congresso e das ComISSO .. 

l. O Diretor Geral e o Vice-Diretor Geral da Secretaria InternaCional assumem. 
respectIVamente. as funções de Secretàr10 Ceral e de Secretàr10 Geral AdjuntO do Congresso. 

2. O Secretárto Geral e o Secretárto Geral Adjunto assIStem às sesSOes do Congresso e da 
Secretarta do Congresso onde partiCipam nas dellberaçOes. sem direito de voto. Podem tambtm. 
nas mesmas cond1c;Oes. asslSUr às sessOes das COm1SsOes ou Cazerem·se represenlar nelas por um 
funclonâno supenor da Secretana InternacIonal. 

3. Os trabalhos do Secretartado do Congresso. da Secretana do Congresso e das ComlssOes são 
assegurados pelo pessoal da Secretarta InternaCional. em colaboração com a AdmInIstração dO 
pals anIUrtao. 

4. Os funclonártos supenores da Secretarta Internacional assumem as {unçóes de Secretártos 
do Congresso. da Secretana do Congresso e das ComlSsOes. Assessoram o Presidente durante as 
sessóes e são responsavels pela redaçao das Atas ou dos relatOrtos. 

5. Os Secretártos do Congresso e das CoItUssOes 5<10 assessorados por Secretártos Adjuntos. 

6. Relatores que dominem a língua francesa flcam encarregados da redaçao das Atas verba.t.s 
do Congresso e das ConussOes. 

Artigo 12' 
Idiomas de deliberação 

1. Ressalvado o parágrafo 2'. os IdIomas frances. Inglts. espanhol e russo sao admlUdos para 
as dellberaçOes. atraves de um sIStema de tradução Slmultanea ou consecutiva. 
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2. A!J deUberaçOes da Comlssão de redação são [eltas no Idioma [rancts. 

3. Outros Idiomas sao tambtm admitidos para as dehberaçOes indicadas no parãerafo 1'. O 
Idloma do pais alÚltnão goza do dlrello de pnondade a este respeuo. As delegaçOes que empregam 
outros Idiomas prOVIdenciam a tradução Simultânea. num dos Idiomas indicados no paragraio 
I'. seja através de um S1Stema de tradução Slmultãnea. quando puderem exlatlr modl!lcaçOes de 
ordem tecruca. seja atraves de tradutores panlculares. 

4. As despesas com as IrlStalaçOes e com a manutenção do equipamento ttcnlcO ficam a cargo 
da Unlao. 

5. As despesas dos semços de traduçâo são dlV\dldas entre os Paises·membros que usam o 
mesmo Idioma. na proporção da sua comnbulÇão para-as despesas da Untao. 

Artigo 13' 
Idiomas de redaç~o dos documentos do Congresso 

I. Os documentos elaborados durante o Congresso. InclUindo os projetos de declSOu 
submetidos ã aprovaçoio do Congresso. são publicados no Idioma lrances pelO SecretartadO do 
Congresso. 

2. Para· esse [L:n. os documentos das delegaçoes dos Paises·membros devem ser apresentados 
nesse Idioma. diretamente ou por Intermtdlo dos serVIços de tradução adjuntos. ao Secretat1ado 
do Congresso. 

3. Esses serVIços. orgaruzados e custeados pelos grupos Ungülstlcos. constltuldos de acordo 
com as dlsposlçOes correspondentes do Regulamento Geral. podem tambem lazer a traduçao dos 
documentos do Congresso nos respectIVOS Idiomas. 

Artigo 14' 
Propostas 

1. Todas as questOes apresentadas ao Congresso são objeto de propostas. 

2. Todas as propostas pUbii~adas pela StcretarLa lntemaClorLal antes da abenura do 
Cong~so conslderam· ... submetlClu ao Congresso. 

3. DoIS meses antes da abenura do Congresso. nenhuma proposta sen tida tIll consideração. 
'exceto as que VIsam emendar as propostas antenores. 

4. É considerada como emenda qualquer proposta de modlllcaçl\o que. sem a!leraç::\o 
fundamental do conteúdo da proposta. cpmpone u"tla supressão. um acr~SClmo a uma parte da 
proposta onglnal Ou a reV\Sào de pane desta proposta. Nenhuma proposta de alteração serll 
considerada como uma emenda se ror Incompative1 com o senUdo ou a Intenção da proposta 
original. Nos casos onde haja dúVIdas. cabe ao Congresso ou à ComlSSl\o resolver a questao. 

S. As emendas apresentadas na Congresso relativas a propostas Jã leltas devem ser entregues 
por esento. em lrances. ao Secretanado. antes do melo·dla da antevtspera do dLa da re'lpecuva 
deliberação. de modo que possam ser dlstnbuidas. no mesmo d1a. aos de1eg;u\os. Este prazo llAo se 
apUca as emendas que resulttlll dlretamente das dtscu •• Oes nQ Congresso ou na Comissão. Neste 
último caso. se tal for soliCitado. o aotor da emenda deve apresentar o seU texto eSCrito em 
lrancta. ou. em caso de dIllculdade. em qualquer outro IdIOma de debate. O Presidente respecuvo 
le·las·a ou larã com que sejam Udas. 

6. O procedimento prevl~to no paragralo 5' apUta·se tamb~m à apresentaçl\o das propostas 
que não VISem modlllcar o texto dos Atos I de resoluç;\o. de recomendaç::\o. de vOUl. etc.l. 

7. Qualquer proposta ou emenda deve ter a [onna definitiva do texto a ser introdUZIdo nos Atos 
da União. ressalvada. bem entendido. a sua versão delinlUva pela Comts&ão de redaçl\O. 
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Artigo 15' 
Exame das propostas no Congresso e nas Corrussóes 

1. As propostas de redação (cujo numero e seguido da letra RJ são atr1buidas à ComISsão dt 
redação diretamente se. por pane da SecrC:lana InternaCional. não houver nenhuma duvtdz 
quanto a sua natureza lê elaborada uma I1sta pela Secretana Internacional para a Comissão df. 
redação). ou se. na opinião da Secretana InternaCional. houver duVIdas quanto a sua natureza 
depo1S das outras ComlSsões confumarem a sua natureza de proposta de redação tuma outra USlõ 
ê lambem elaborada para as Com1Ssões Interessadasl. No entanto. se estas propostas esuveren 
relacionadas com Outras. de fundo. a serem tratadas pelo Congresso e por outTaS Conuss6es. í 

~sâo de redação só as começa a estudar depOIS da Q.Conc,resso ou.as outras Conussóes se 
pronunCiarem a respeIta das proposlas de fundo correspondenles, As propostas cUJo numero nao 
eSllver segUido da lelra R. mas que. de acordo com a Secretana Intemac1on'al. forem de mera 
redilcao. são 3tr1buidas dlrelamente às ComiSsões que se encJ.rTe~am das propostas de fundo 
correspondentes, Essas Cornlssóes decldem. desde a abenura dos seus trabalhos. quals dessas 
propostas serão atnbuidas dlretamentc :l Comlssão de redação, ema Ilsla dessas propostas e 
elaborada pela Secretana InternaCional para as COrn1Ssóes em causa. 

2. Em principio .• s propostas de modlficaçlo dos RegulamentaI de E:o:eeuçAo ",ue .Ao a 
conseqü!ncla de propostas de modlfleaçAo da Convençlo e do. Acordo. 110 trataa... pela 
Comlsslo competente. a menos que esta decida pelo &eu reenvio ao Conselho Executivo mediante 
pr:)posta do seu Presidente ou de uma delegaçAo. Se esse reenno (or motivo 41e \ID1a obJeçio. ° 
Presklente submete imediatamente a questio .. um .,.,to de procc:dlmento. 

3. Em contrapartida. "" propostas de modlllcaç40 dOI Regulamentos de Execuç40 que D40 
sejam conseqüencla de propostas de modlflcaçAo da ConvençAo e dos Acordos sil.o reellvladas ao 
Conselho Executivo. a menos que a Comlss40 decida do seu tntamento em Congresso mediante 
proposta de seu Presidente ou de uma delegaçlo. Se tal proposta (or motivo de uma abJeçAo. ° 
PresIdente submete imediatamente a questio a um voto de proce<llmento. 

4. Se uma mesma questão for objeto de vánas propostas. o Presidente decide sobre a orde.tie 
dlscuss;1o. começando. em principIO. pela proposta que mais difere do texto onglnal e que 
campana uma alleração malS sensivc=l. em relação ao "status quo". 

5. Se uma proposta puder ser subdividida em varias partes. cada uma delas pode. com 
3utonzação do seu a I.: tor ou d.l assembJtJél. ser e.;QSnmada e votada separadamente. 

6.. Qualquer proposta retlrad" em Congresso ou em CornlSsão pelo seu autor pode ser retomada 
pela delegaçao de um outro Pais·membró_ Da mesmo modo. se uma emenda a uma proposta for 
aceIta pelo autor desta. uma outra delegaç,l'ó pode retomar a proposta Originai não emendada. 

7. Qualquer emenda a uma proposta aceita pela delegação que apresenlou essa proposta. é logo 
Incorporada no texto da proposta. Se o autor da proposta origmai não aceitar uma emenda. o 
Presidente deCide qual se deve votar pnmelro. a emenda ou a proposta. partindo-se da redação 
que mais se afastar do senUdo ou da Intenção do texto de base e que acarretar uma nlodlflcaçao 
mats profunda em relação ao "status quo". 

6. O procedimento descrito no parágrafo 7' aplica-se também. quando sao apresentadas 
v:inas emendas a uma mesma proposta. 

S. O Presidente do Congresso o os Presldemes das ComISsões mandam entregar a Conussao de 
redação. depoIS de cada sessao. o lexto esento das propostas. emendas ou declSóeS adotadas. 

lO. No ttrmlno elos seus trabalhos. as ComlssOes estabelecem. em relac;io aos Reguaeatos ele 
Execuc;io que lhes d1zem respeito. uma resolução em duas partes que c:omporum: 
l' os DWneroe da propostas reenvladas ao Conselho Executivo pua cume: 
2' os DWneroe da propostas reenriadu ao Conselho ExecuUvo pua uame com .. cllri:CtzUe8 

do CO""e ..... 
Quanto lia propoltas de modl.Ocaç40 dos Regtllamento. de ExecuçAo que (o ..... aelotadu po6 uma 
Coml.aio e transmlUdas em seguida 4 COmls.Ao de rectaçlo. eLas .10 objeto 41. uma reaoluçlo 
IAdlÚlldo. em a.nezo. o tuto dell.nltivo das propootas adotadu. 



Artt!;!o 16' 
Dcllberaçóes 

SENADO FEDERAL 

v~ rJf:'1 
.. ""'r... .. J.l~.:/ 1. 0$ dekgatio:::; s0 iJ',H!cm l:;li::aT J. palavra depois de serem autortz.:ldos pelo Presldc~a 

reunl.lo. que -lhes recomenda falar sem pressa e cl:::i.ramcnte, O Prestdente deve delXar a05 
delct!ados a posslbUldade de e..'Cprtm1r ItVTC e plenamente a sua opUUào sobre o assunto em 
ClSCuSSão. contanto que: seja compalivel com o andamento normal das dellberaçOCs. 

2" Salvo dectsào em contrário. adotada pela m:llona. dos membros presentes e votantes. oS 

discursos não podem ultrapassar clnco mlnulas. O Presidente està aUlonzado a interromper 
qualquer orador que ultrapassar o tempo eSllpulado, Ele pode. também. conVIdar o delellado a 
.:.J.tJ 51! t!c::;v~-..r diJ ~~untO. 

3. Durante um debate. o Presidente pode. com a aqulescéncla da malorta dos membros 
presentes e votante •. declarar encerrada a Usta dos oradores. dejlOa de feita a sua leitura. Quando 
a Usta esUver tSQ,otada. ele anuncia o encerramento do debate. ressalvada a concessão ao autor da 
proposta em discussão. mesmo após o encenarnento da llsta. do direito de responder a qualQ4.1er 
d.1scurso pronunclado. 

4. O Presideme pode lambem. com a aqutescê;"1cla da malorta dos membros presentes e 
VOlarlle~. lLmJ.tar o niamero de tntervençóes de Wlla mesma delegaçãO em relação a uma proposta 
ou grupo de propostas determLnado. devendo. contudo. ser concedida ao autor da proposta a 
poss,bU,dade de a lntroduzlr e de lnlervtr postenormente. s. o soUcllar. para trazer elementos 
novos em resposta às UltervençOes de outras delegaçOes. de tal modo que. caso o 5OUclte. possa 
usar da palavra por ulumo. 

5, Com a aquleseóncla da malol'ta dos membros presentes e votantes. o Presidente pode 
llmltar o numero ce IntervençOes sobre uma proposta ou grupo de propostas detennUlado: esta 
lUllltaçáo não pode ser lruertor a cinco Intervenções a Cavar e Clnco contra a proposta em 
dlscu!>São. 

A4ttgo 17° 
Moçóe~ de ordem e moçOe. de procedimento 

I. Durante a dLscussão de qualq,,", procedimento e mesmo. se for o caso. após o encenamento 
ao debate. uma delegação pode levantar uma moçãO de ordem. a CIm de soUcltar: 

esclareCimentos sobre o desenrolar dos debates; 
o respeito do R-gulamento Interno: 
a modifIcação da orclem de dLscussão das propostas sugel'tdas pelo PreSidente. 

A moção de ordem tem prtortdade sobre todas as outras que. tOes. incluindo as moçOes de 
procedimento menCionadas no paragraCo 3°. 

2. O PresIdente dá Imedlatar::~nte os esclarecimentos desejados ou toma a decisão que Julgar 
oportuna a respeito da moção de ordem. Em caso de objeção. a deCisão do PreSidente e 
imediatamente posta a votação. 

3. Além dISSO. durante a discussão de uma queslAo. uma delegação pode lnUOdUZlr uma moção 
de procedimento tendo como obJecuvo propor: 
ai a suspensào da sessão: 
bl o encerramento da sessão: 
cl o adiamento do debate sobre a questão em dLscussão: 
dI o encerramento do debate sobre a questão em discussão. 
As moçOes de procedimento tém prtondade. segundo a ordem estabelecida aClma. sobre todas a, 
outras propostas. exceto as moçóes de orclem prevtstas no paragraCo 1°. 

4. AyloçOes tendenles à suspensão ou ao encerramento da sessão não são dlScuUdas. ma, 
Imedlalamente votadolS. 

5. Quando uma dele~aç:lo propôe o adl3Il1ento ou o encerramentO do debate sobre uma questão 
em discussão. a palavra t concedtda apenas a dOiS oradores conlranos ao adtamento ou ao 
e'!1cerrnrnento do debate. após o que a moção e posta a votação. 

6. A delegação que apresentar uma moção de ordem ou de procedimento não poderão na sua 
intervençâo. tratar do lundamento d3 quest~o em dlscussão. O autor de uma moção de 
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procedimento pode rellr~,la antes da mesma ser posta à votaç~o e qualquer moção desta 
nõltur~. emendada ou n~o. que seja retirada. pode ser retomada por ouLl'a delegação. 

Artll(o 18' 
gua.um 

I. Sob r.,.crn dos pazigraloe 2' e 3', o quorum oecessArio pua a abertun du _e,n e pua 
.. 90'-Ç6e1 e constlluido pela metac:\e c:\os Palsea-membros representados no Congresso •• que tem 
direitO de 90tO. 

1 No momento dAs votaç6es lobre a modlflcaçAo da ConsUtulç40 e do ReCu1ameAtA~ Geral. o 
qUONlll eo:Igl4o 6 cODSUtuldo por dois tcrçoa doa Pa.\ses·membroa da UoI&o. 

3. Relatlnmeote lOS Acordos e ,eus Re,uJ.ameatoa de EzecuçAo. o quorum ezIIldo pua a 
abertura dai lu.6 .. e pafa as votaç6ea e constltuldo pela metade dOI Palael-membrol 
,ejliCSt:4tac1oe DO Coacresso que Cazem parte do Acordo em quelUO e que tba dlnlm ele '1_ 
4. ~ delegações presentes que não panlelpam numa votação c:\etermlnada ou que declaram 
não querer pantclpar nela. não são conSideradas como ausentes no que dIZ respeito ã 
delenDinaÇão do quorum eldgldo IlOI paft&ralOI I'. ~, e 3'. 

Artigo 19' 
Prtaclplo • processo de votaçâo 

L lia quut.6ea que nAo poclem .. resolvidas de comum acordo aIA decldJd.u por votaçiA. 

2. As votaçOes fazem-se pelo sistema tr.ldlclonal ou pelo dlSposlUvO eletrOnlCo de votação. Em 
pt1ndplO. e feita atraves de dispOSitivo eletrOnlCo quando este estlvel' ã dlSposIÇAO da assembléia. 
No entanto. para um voto secreto. pode recorrer·se ao Sistema tradlclonal. se um pedido 
apresentado nesse senudo por uma delegação for apolado pela II1lIIOrIa das delepc;6eS presentes e 
votantes. 

3-
ai 

bl 

cl 

4. 
aI 
bl 

cl 

Para o sIStema tradlclonal. os procedimentos de votação do os seguintes: 
de braço no ar: Se o resultado de tal votação suSCitar düvtdas. o PreSidente pode. a seu 
Crtteno ou a pedido de uma delegação. proceder imediatamente a uma votaÇÀo por chamada 
nolillnal sobre o mesmo assunto: 
por chamada nomtnal: a pedido de uma delegaçAo ou por Inlelattva do Presidente. A 
chamada obedece 0\ ordem alCabttlca francesa dos paises representados. a começar pelo pais 
cUJo nome e soneado pelo Presidente. O resultado da votaçólo. COUl a Usta dos que votaram 
em sentido IdenUco. ~ consignado na ata da seasio: 
votação secreta: por boletim de voto. a pedido de duas delegaçOes. O Presidente da reunlao 
deSigna. nesse caso. trts escrutlnadores e toma as medidas ncceas4rlas para _gurar o 
Sigilo da volaç;lo. 

Pelo dispositiVO eletróntco. os processos de votaçólo são os seguintes: 
voto não gravado: subStltul o voto de braço no ar: 
voto gravado: substitui um voto por chamada nominal: no entanto. não se procede' 
chamada dos nomes dos paises a nao ser que uma delegação o solicite e que Cllta proposta 
seja apoiada pela malona das delegaçOes presentes e votantes: 
voto secreto: substitui um escrutínio secreto por boletins de voto. 

ao Qualquer que seja o sistema utilizado. o voto por escrutínio secreto tem pnondac1e sobre 
qualquer outrO processo de votaç;lo. 

6. Quanuo a vota.;áo é iniciada. "enhuma del.gaç~o "', ?ode Inlerromper. exceto se se tratar de 
uma moçao Je crdcm relaUva li m:lnelrB sellurulo a q:.:al e realUada a votaçao. 

7. Após a votação o Presidente pode autorIZar os delegados a JusUllcarem os seus votos. 

Anlao 20' 
CorullçOes de aprovação das propostas 

I. Para serem adotadas. as propostas que VISem a modlClc:ação dos Alas devem ser aprovadas: 
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ai no que dIZ respeito ;i Conslltulção: no minlmo por dois terços dos Faises-membros da 
Vnllo: 

bl no que diz respello ao Regulamento Ceral: pela malorta dos Paises-membros representados 
no COllgresso: 

cl no que dIZ respeito à Convenção e ao seu Regulamento de Execuçao: pela maJorta dos PaIses
membros presentes e votantes: 

<I) no que dIZ respeito aos Acordos e seus Regulamentos de Execuçao: pela ma10na dos Países-
membros presentes e votantes que panlclpam nos ACordos. 

2. As questOes de procedimento que nao puderem ser resolvidas de comum acordo sao 
decididas pela malol1a dos Palses·membros presentes e votantes. O mesmo aconte"e com as 
declsOes que nao dIZem respeito á modillcação dos Atos. a menos que o Congresso decida de outro 
modo. por malorta dos Palses·membros presentes e votantes. 

3. Ressalvado o dISposto DO p .. "rafo 11'. por Países-membros presentes e votantes entende·se 
DS raises·mcmbros que votam "a {avor" ou "contra"; as abstenc;Oes nlo sao tomadas em 
conslderaçao na contagem dos votos necesslll10s para alcançar a maIOrta. bem como o," ValOS 
brancos ou nulos. em caso de votaçao por escruUnlo secreto. 

4. Em caso de empate na votação. a proposta COnsidera-se reJeitada. 

$. Quando o nÍlJllero de abstençOes e de boletlnl brancos ou nulo. u1trapasaa a metade do 
DÍIJIlcro doi vote.s expressos (a favor. CDAtra. abstençOesl. o _e ela quesUo 6 transferido pan 
uma .casAo posterior dwute a qual u absteDçOeI UIUD COUlO OI boletlnl b .... coe ou llulA» dO 
serio lend.os em CDAta. 

Artigo 21' 
Elelçâo dos membros do Conselho ExecutIVO e do Conselho ConsultIVo de Estudos PostaIS 

Para desempatar os palses que obtiVeram o mesmo número de votos nas eletçOes dos membros do 
Conselho ExecutIVO OU do Conselho Consulllvo de Estudos PostaIS. o Presll1ente procede à escolha 
por sorteiO. 

Artigo 22' 
ElelÇao do Diretor Ceral e do VICe-Diretor Ceral da Secretaria InternaCIOnal 

I. As elelçOes do Diretor Ceral e do Vlce·Dlretor Ceral da Secretarta InternacIOnal reallzam-s~ 
sucessivamente. em escrutínio secreto. num3 ou em vllrtas sessOes realIZadas no mesmo dia. E 
eleitO o candidato que obtiver a ma10na dos sufràglos dos Palsea-membros presentes e votantes. 
Enquanto for necessário. procede·se a escrutínios at~ que um candidato obtenha essa maIOria. 

~ sao conSiderados Países· membros presentes e votantes aqueles que votam num dos 
candidatos reqularmente anunCIados. nao sendo tomados em conSideração na contagem dos 
\'OtOS necessários para consUlull' a malona, as abstençOes e os boletInS brancos ou nulos. 

3. Se o numero de abs\.n~Oes e de "OIOS brancos I'"~ nulos ultrapassar metade do numero de 
sufrâl1los expressos. coruorme O para~raío 2'. a elelÇaO e adiada para uma sessao postenor. 
durante a qual as abstençOes. bem como os votos em branco ou nulas. nao serão contados. 

-I. O candidato que. durante o escrutinlo. obtiver a votaçao maIS baixa. será eliminado. 

5. Em caso de empate .. a votação procede·se a um prunelro e att mesmo a um segundo 
escrutíniO complementar. para tentar desempatar os candidatos "ex aequo". dizendo a votaçao 
respeito apenas aos candidatos. Se o resultado for negallvo. a sorte decidira. O sorteiO é realIZado 
pela PreSidente. 

Artigo 23' 
Alas 

1. As Alas das sessOes do Congresso e das ComlSsOes reproduzem o andamento das sessOes. 
resumem brevemente as IntervençOes. menCionam as propostas e o resultado das deUlleraçOes. 
Para as sessões plelllinal são lavraelas Atas e. para as sessões elas COmlSSOes. Alas sumârlas. 
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2. As Atas das sessOes de uma ComJsslio podem ser substituídas por .. Iatónos dest1nados ao 
Congresso. se o Conselho E.~ecutlvo assim o decidir. Regra geral. os grupos ele trabalho reellgem 
um relatÓrio destinado ao órgáo que os crtou. 

3. No entanto. caela elelegaelo tem o direito de pedir a Inserelio anaUtlca ou por extenso. na ata 
ou no relatóno. ele qualquer declaração feita por ele. desde que entregue ao Secretanaelo c' texto da 
mesma em frances duas horas após o encerramento da'sessllo. 

4. A panlr do momento em que o exemplar da ata Ou do relatóriO (or dlStribuido. os <lelegados 
dlSpóem de um prazo de vinte e quatro horas para apresentar as suas observaçóes ao Secretanado 
que. se for o caso. serve de Intermedlár10 entre o Interessado e o Presidente da sessllo em <Iuestao. 

5. Regra geral. e ressalvado o dISposto no paragrafo 4'. no IniciO das sessóes do Congresso. o 
Presidente submete à aprovação a ata ela sessão antenor. O m.smó acontece para as Corrussóes 
cUjas deUberaçóes constam de uma ata ou de um relatóno. As Atas ou os relatónos das últimas 
sessOes. que m'lO tenham podido ser aprova elos em Congresso ou em ComlSSaO. sao aprovados 
pelos Presidentes daquelas reunlOes. A Secretaria Internacional tomará também em 
conslderaçao eventuaIS observaçóes que o. delegados do .. Países-membros lhe comunlcarao 'no 
prazo ele quarenta d1as após o envio dessas Atas. 

6. A Secretaria Internacional está autOrIZada a retificar. nas Atas ou nos relauírlos elas 
sessóes do Congresso e das ComlssOes. os erros matenalS que náo tenham sido evidenciados 
aquando da sua aprovaçólO. em cOlÚormldade com o paragrafo 5'. 

ArtIgo 24' 
Aprovaçlio pelo Congresso dos projetos de deCIs6es (Atos. resoluçOes. etc.) 

1. Regra geral. cada projeto de Ato apresentado pela Comlssâo de reelação é eXaminado aMigo 
por aMigo. Só pode Ser considerado como aeloptado apos uma votaçlio global favorave!. As 
dlSposlÇóes do aMigo 20'. paragrafo I'. sáo apUcávelS a essa votaçáo. 

2. Durante esse exame. cada delegação pode retomar uma proposta que tenha sido aelotada ou 
rejeitada em ComlSsâo. A recondução de tais propostas está subordinada ao fato da delegaçáo ter 
Informado. por esento. o PreSidente do Congresso. no mínimo um dia antes da sessão em que a 
dlSposlÇaO Visada do projeto de Ato sera submetida a aprovaçao do Congresso. 

3. Todavia. é sempre possível. se o PreSidente o julgar oportuno para a continuação dos 
trabalhos do Congresso. opinar quanto as reconduçOes antes do exame dos projetos de Atos 
apresentaelos pela ComlSsâo de redação. 

4. Quando urna proposta tiver sido adotada ou recusada pelo Congresso. s6 poderá ser 
novarnenl~ e.~amlnada pelo Congresso se a sua recondução forapolaela por um minimo de dez 
delegações e aprovada por uma maioria de dois terços dos membros presentes e votantes. Esla 
POSSibilidade restringe· se apenas ás propostas submetidas diretamente ás sessOes plenanas. 
lendo em conta que uma mesma questão nAo é passível de maIS do que uma reconduçào. 

5. A Secfetaria Inlernaclonal está autorIZada a retÜlcar. nos Atos definitivos. os erros 
materiais que não tenham sido evIdenciados aquando do exame elos projetos ele Atos. a 
numeração Mos artigos e dos parágrafos e as suas refertnciaS. 

6. Os parágrafos 2~ a 59 .lio também aplicáveIS a outros projetos ele dectsóes. além dos projetos 
de Atos Iresoluções. votos. etc.). 

Art410 259 

Atnbulção dos estudos ao Conselho ExecutIVo e ao Conselho Consultivo de Estudos PostaIS 

Por recomendação da Sua Secretarta. o Cortgresso atribui da maneira a seguir indicada. os estudos 
ao Conselho Executivo e ao Conselho Consultivo de Estudos PostaIS. tendo em consideração a 
composIÇão e as compettnclas respecUVas desses doIS órgãos: 
a) em princípio. ao Conselho Executivo. quando disserem respeito ã estrutura. á organização e 

á admlntstração geral da UllIâo. O mesmo ocorre para as questOes com grande Ineldtncla 



SENADO FEDERAL 

(lnancelIa (taxas. despesas de transito. taxas básicas do transporte atreo. quotas, partes ae 
encomendas postaIS. etc.) e que possam acarretar uma modJ./\caçao dos Atos. 

l:!) ao Conselho Consultivo de Estudos Postals. quando esses estudos abordarem problemas 
l_cntcos. de e.'<Ploraçao. económlCOS e de cooperaçao técntca. 

Artigo 26' 
Rt:ssalvas (ettas aos Atos 

lu ressalvas devem ser apresentadas por escrtlo em frances (propostas relattvas ao Protocolo 
ftn:lll de manelIa a poderem ser examinadas pelo Congresso antes da aSSinatura dos Alos. 

Artigo 27' 
Assinatura dos Atos 

Os Atos de!tnltlvamente aprovados pelo Congresso sao submelldos à assinatura dos 
Plenlpotenclàrlos. 

Artigo 28' 
ModlflcaçOes (eltas ao Regulamento 

1. Cada Congresso pode modificar o Regulamento Interno. Para serem submetidas a 
deUberaçao. as propostas de modlflcaçao ao presente Regulamento. a menos que sejam 
apresentadas por um órgào <la UPU habUttado a apresentar propostas. devem ser apOiadas no 
Congresso por um IIÚntmo oe dez delegaçOes. 

2. Para poderem ser adotadas. as propostas de modlflcaçao ao presente Rt:gulamento devem 
ser aprovadas. no mínimo. por doIS terços dos Países-membros representados no Congresso. 

DCN (Seção m. 28-9-95. 

Jcsé 
item 

f.:.lr;o :;.Jh.c r qUi!! o 
Sõ rne'j, P res id't!nt~ do 
2S do Pegimento Interno, 

Conqres:;Q Nar. i onill 
Senado E'~,l~ral, nos 

promulgo o seguinte 

aprovou, e 
termos do art. 

eu, 
48, 

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº- 120, DE 1995 

Aprova o texto da Resolução 47 (I) da 
Assembléia Geral do Instituto 
Internacional para a Unificação do 
Direito Privado (UtIIDROIT), adotada em 
sua 47" ~essao, em 2 de dezembro de 
1993, pera qual se introduzem emendas 
ao artigo XX de seu Estatuto Orgânico. 

o Congresso Naoional deçreta: 

Geral do 
Art. 1° t:: aprovado o texto da Resolução -17 (I) da Assembléia 
Instituto Internacional para a Unificaçll() do Direito Privado 
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(UNI DI'.01 T ) auo tada em sua 47' sess~o, em 2 de d.?zembro de 199:3, pela 
qual se introduzem emendas ao artigo XX de seu Est"tuto Orgânico. 

. Parágrafo único. SAo sujeitos á apreciac~o do Congresso 
Naclonal qualsquer atos que impliquem modificacâ·~ da Resoluc~o (I) 
assim como quais~ue7 ajustes complementares que, nos termos do art: 
49, I, da Constl.tulcAo Federal, acarretem encargos ou compromissos 
gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
Sua publicacAo. 

Art. 3° Revogam-se as disposiçôes em contrário. 

Senado Federal. em 27 de setembro de 1995 

Senador José Sarney 
Presidente do Senado Federal 

RESOLUçAO (47) 1 

adotada pela Assembléia Geral em sua 47" sessão em 2 de 
dezembro de 1993 

liA Assembléia Geral, 

Tendo em ment.e as dificuldades financeiras cada vez 
mais graves causadas ao Instituto pela falta de pagamento, 
durante vários anos, por determinados Est.ados membros. de 
suas contribuições anuais, bem como aS distorções criadas 
por eSse fato no cálculo das receitas anuais do Institutol 

Consciente do tato de que as medidas até agora adotadas 
pela .Assembléia Geral em suas Resoluções (38)1, (40)1, 
(42)1, (42)2, 42(4) e (45)2 nAo conseguiram remediar a 
situação criada pela existência de longos atrasos no 
pagamento, por determinados Estados membros, de suas 
contribuições anuais ao Instituto; 

Convencida de que 
problemas criados pelo 
através de uma emenda so 

a ünica maneira de resolver os 
acúmulo desses longos atrasoS é 
Estatuto Orgânico do Instituto: 

DECIDE: 

1. introduzir a seguinte alteração no texto do artigo 
XX do Estatuto orgânico do Instituto: 

"1.- Todo Governo 
Estatuto nótiticará 
Governo italiano. 

que pretenda 
sua adesão, 

aderir 
por 

ao presente 
escrito, ao 
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2.- A ader;ão será feita pelo prazo de seis 
será tacitamente renovada de seis em seis anos, 
denúncia por escrito um ano antes da expiração de 
per1odo. 

anos, 
salvo 

cada 

3.- Sem preju1zo das disposições do parágrafo 2 
deste artigo, considerar-se-á que qualquer Governo que 
tenha acumulado atrasos nas contribuições num montante 
igualou superior ao total de suas contribuições 
relativas aos quatro anos imediatamente precedentes 
terá denunciado automaticamente sua adesão ao presente 
Estatuto e t.ll denl1ncia surtirá efeito na data do 
encerramento das contas relativas ao I1ltimo ano do 
correspondente per1odo de quatro anos. 

4.- As adesões e denúncias serão notificadas a~.) 
Governos participantes pelo Governo italiano. v~ 

5.- Qualquer Governo que tenha denunciado sua adesão 
ao presente Estatuto ou que haja sido considerado como 
tendo-o denunciado de conformidade com as disposições 
do parágrafo J deste artigo SÓ será readmitido depois 
de haver quitado a totalidade de suas obrigações 
financeiras para com o Instituto."; 

2. suprimir da tabela de contribuições do Instituto, a 
contar de 1° de janeiro de 1994, qualquer Governo que tenha 
acumulado atrasos de contribuições correspondentes ao 
per1odo de quatro anos referido no parágrafo J do artigo XX 
do Estatuto orgânico, tal como emendado pelo parágrafo 1 da 
parte dispositl.va desta Resolução. Entretanto, qualquer 
Governo nessa situação continuará obrigado ao pagamento de 
suas contribuições anuais até que deixe de ser membro do 
Instituto quando da entrada em vigor das emendas ao artigo 
x:: do Estatuto Orgânico,. CODlO previsto nesta Resolução ou em 
virtude de qualquer outra disposição do Estatuto Orgânico." 

DCN (Seção m. 28-9-95. 

Faço sober que o Congresso Nacional aprovou, e eu, 
José ~arney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, 
item 23 do Reqimento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 121, DE 1995 

Aprova o texto do Acordo para a Criação 
da Comissão Mista de Cooperação, 
celebrado entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da 
República da Namlb~a, em Windhoek, em 
29 de outubro de 1992. 
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o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 i!: aprovado o texto do Acordo para a Criação da 
Comissão Mista de Cooperacão, celebrado entre o Governo da R"pública 
Federativa do Brasil e o Governo da República da Namibia, em Wi.ndhoek, 
em 29 de outubro de 1992. 

Parágrafo unlCO. São sujeitos à 
Nacional quaisquer atos que impliquem revisão 
cemo quaisquer atos que, nos termos do art. 
Federal, acarretem encargos ou compromissos 
nacional. 

aprovação do Congresso 
do referido AcorJo, bem 
49, I, da Constituição 
9ra~'osos ao patrimônio 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 3 0 Revogam-se as disposições em cont~ário. 

Senado Federal, em 27 de setembro de 1995 

Senador José Sarney 
Presidente do Senado Federal 

,'COI'DO l':rlTllr. o COVE1<NO 1>/\ IlEPOI3LICA FEDERATIVA DO BRASIL 

E o C;OVEHNO D.~ I1P.POf1LICA D/\ NAM!BIA PARA A CRIAÇl\O DE 

rOr4TSS:'o MISTA DE COOPER."'Çl\O 

o Governo da I1cpública Federativa do Brasil 

o Governo da Hcpública da Namíhia 

(doravante denominados "Partes"), 

l1econhecendo seu dever e seu desejo de fortalecer e 

consolidar as relações políticas, econõmicas e sociais atualmente 
existentes; 
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Desejosos de estreitar os laços de amizade e de solidariedade 

entre os dois países; 

Animados pela vontaôe comum de desenvolver cooperação 

abrangente, baseada na igualdade e no beneficio mútuo, com o objetivo 

de elevar o nivel de vida de seus Ilavos com a rapidez possivel; 

Acordam in&tituir a ComiSsão Mista Brasileiro-Namibiana de 
Cooperüçio (doravante ·Comissão·) I 

A Comissão 

ARTIGO I 

Composição 

serão chefiadas por 

é composta 

autoridades 

de Delegações das duas Partes, 

de nível ministerial designadas 

que 

por 

cada GO'/erno, ou por seus representantes qualificados, e integradas por 

técnicos e especialistas. 

2. A comissão terá dois Co-Secretários, designados por c~da uma 

das Partes, que coordenarão as atividades da comissáo, em nome das 

Partes. 

3. 

grupos 

A Comissão poderá criar, se julgar 

de trabalhos e outros organismos em 

definidas de comum acordo. 

necessário, comitês, 

áreas de cooperação 

.\ . Durânt~ as dcliber.:l.cões, a Comissão poderá utilizar pareceres 

de c0nsúllleiro3, especialistas, representantes de empresas e pessoal 

té:cni~o, Jei~cnJcnJo ela natureza e da importância das questões a serem 

cX.J.minad.3s. 

5. CaJ~ Pnrte dar5 ci~ncia ã outra, oportunamente, da relaçio 

dos nomes e c.:snJo-s dos integrantes de suas Delegacões. 
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ARTIGO rI 

A COlnissio seri responsãvel por: 

~) idcntific~ç5o de programas de cooperação bilateral com 

vistas a estimular e promuver o desenvolvimento das 

Partes; 

b) estudos e pesquisas de formas e tipos apropriados da 

cooperação a ser estabelecida. Esses estudos e pesquisas 

poderão incluir, inter alia: 

desenvolvimento econômico dos dois países, com ênfase 

especial nos setores agrícola, industrial, de recursos 

hídricos, turístico e de animais selvagens: 

- comércio entre os dois países, mercados e estrutura de 

mercado; 

- ajustes monetários, finançeiros e de pagamentos; 

- cooperação nos campos da saúde, educação, esporte e 

cultura; 

- desenvolvimento de infra-estrutura de transportes ~ 

comunicações de~tro e fora das fronteiras dos dois 

países; 

- desenvolvimento de programas e utilização de recursos 

minerais e energéticos; 

outras áreas de cooperação ou de interesse mútuo 

selecionadas pela Comissão: 

prol>lema ou di vecgcl1cia que na 

implemelltuçiío tio presente IIcortlo será solucionado 

possa surq ir 

amigavelmente por 

meio de ncgociaç5o. 



SENADO FEDERAL 

J. o presente Acordo poderá ser modificado ou revisto, mediante 
consentimento escrito do ambas as Partes. 

4. Nenhwn ponto do pro sente Acordo afetará outros ajustes de 
cooperação econômica, científica, técnica e cultural entre os dois 

Gove-rnos, lIem derrogará qualquer obrigação internacional assumida pelas 

Partes. 

5. o presente Acordo entrará em vigor na data da troca de notas, 
confirmalldo o cumprimento dos requisitos internos de cada Parte para 
sua aprovação, e permanecerá válido por um per lodo de 5 (cinco) anos. 

6. o presento Acordo será automaticamente renovado por -períOdOS 
sucessivos de 1 (wn) ano, a menos que uma das Partes notifique a outra, 

por escrito, da decisão de denunciar o Acordo, com pelo menos 6 (seis) 

meses antes da data de seu término. 

7. A denúncia deste Acordo não afetará a validade ou a duração de 

quaisquer protocolos, acordos f contratos, 

estabelecidos sob sua égide·. 

ajustes 

Feito em Windhoek, aos 29 dias do més de 

ou projetos 

outubro de 

1992, em dois exemplares originais, nos idiomas português e inglês, 

sendo ambos os textos igualmente autênticos. 

823 

~~~H'h 
BRASIL 

Mário Augusto Santos 
Embaixador Extraordinário e 

Plenipotenciário 

DCN (Seção 0), 28-9-95. 

/ 

~ELO GOVERNO DA REPOSLICA 
DA NAMIsIA 

Thl!o-Ben Gurirab 
Ministro dos Negócios 

Estrangeiros 
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DECRETO LEGISLATIVO N-122, DE 1995 

Aprova o texto do Acordo sobre 
Transporte Aéreo entre o Governo da 
República Federativa do BI:asil e o 
Governo de Macau, celebrado em Macau, 
em 15 de julho de 199~. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 É aprovado o texto do Acordo sobre Transporte Aéreo 
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo de 
Macau, celebrado em Macau, em 15 de julho de 1994. 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do Congresso 
NaCional quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido 
Acordo, assim como quaisquer ajustes complementares que, nos termos do 
art. 49, 1, da Constituição Federal, acarretem enc:argos ou 
compromissos gravosos ao pa.trimOnio nacional. 

Art. 2 0 Este Decreto LegislatiVO entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Senado Federal, em 02 de outubro de 1995 

Senador José Sarney 
Presidente do Senado Federal 

ACORDO SOBRE TRANspnRTE AtREO ENTRE O GOVERNO DA REPOBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO DE MACAU 

O Governo da República Federativa do B~asil 

e 

O Governo 
órgão de 

de Macau, 
90berania 

devidamente autorizado pelo competente 

da 
consentimento do Governo da 
(daqui por diante referidos 

com o República Portuguesa e 
República populAr da China, 
como as ·Parte. Contratantes·) 
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oeaejando contribuir para o desenvolvimento da aviação civil 

internacional, 

Desejando concluir um acordo entre Brasil e Macau destinado a 

"estabelecer serviços aéreos, 

Acordam entre ai o seguinte. 

ARTIGO 1 

Definições 
Para os efeitos deste Acordo, e exceto quando disposto 

expressamente ea contrário, os termos seguintes significam. 

aI "Autoridades 
Federativa do 

Aaxonáutica.- p no 
Brasil, o Ministro da 

caso da República 
Aeronáutica, e no caso 

de Macau, a Autoridade de Aviação CiVil, ou, em ambos os 
casos, qualquer pessoa ou órgão autorizado a executa~ 

quaisquer funções no presente exercidas pelas autoridades 
acima mencionadas, 

b) "Empresa designada", uma empresa de transporte aéreo que 
tenha sido designada e autorizada de conformidade com o 
artigo 4 deste Acordo, 

cl "Area", em relação i República Federativa io Brasil, tem o 
sentido que é atribuido a "Território" no artigo 2 da 
Convenção sobre Aviação Civil 
assinatura em Chicago em 7 de 

Internacional, aberta à 
dezembro de 1944, e em 

relação a Hacau, compreende a Peninsula de Macau e as 

ilhas de Taipa e Coloanel 

d) ·Serviços aéreos·, ·gerv!çoB aéreo a internacionais·, 

"empresa de transporte aéreo· e ·paragem para fins não 

comerciais", o sentido que lhes é atribuido pelo artigo 
~6 da referida Convenção, 

e) "Tarifa aeronáutica- ou "taxa da utilização·, qualquer 

taxa aplicada is empresas de transporte aéreo pelas 
autoridades competentes, ou por esta. autorizada, pela 
utilização de propriedade ou serviços aeroportuários ou de 
serviço' de navegação aérea, e de sequrança da aviaçáo, 
incluindo os com eles conexos, por aeronaves e as SUAS 

tripUlações, passageiros e cargA' 
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f' "Acordo", este 
modificações ao 

Acordo, o seu 
Acordo ou ao Anexo, 

Anexo e quaisq11er 

g' "Leis e regulamentos" de uma Parte Contratante, as lei:5 e 
requlamento. que, a qualquer tempo, estejam em v!90r na 
área dessa Parte Contratante, 

hl ·Serviços acordados", serviço. aéreos nas rotas 
especificada. para o tranaporte de passageiros, carga e 
correio, separadamente ou em combinação, 

i' "Rota especificada", uma das rotas especificada. no Anexo 
a este Acordo, 

jI "Tarifa", 

I. o preço cobrado 
pelo transporte 

por uma empresa de transporte aéreo 
de passageiros e sua ba9agem em 
requlares e os encar!Jos e condições serviços aéreos 

re.peitantes 
transporte, 

aos serviço. a9reqados a esse 

Il. o frete praticado por uma empresa de transporte aéreo 
pelo transporte de car9a (excluindO correio, em 
serviços aéreos re9ulares, 

111. as condições re9uladoras do aCessO e aplicabilidade 
desses preços e taxas de frete, incluindo todos Os 
beneficios a eles adstritos, 

IV. s comissão pa9a por uma empresa de transporte aéreo a 
um agente respeitante a bilhetes válidO. Ou 
conhecimentos de car9a aérea completados por esse 
agente para transporte em serviços aéreos re9ulares. 

ARTIGO 2 

Disposições da Convenção de Chica90 Aplicivei. 
aos Serviço. lnternacionai. 

N. aplicação deste AcordO, 
conformidade com a. disposições da 
lnternacional, aberta I a.sinatura 

a. Partes Contratantes e9irão em 
convenção aobre Aviação Civil 

em Chica90, em 1 de de.embro de 
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nu, lnc1n~ndo 
seus Anexo~ ~le 

os Anexos e qualaque~ alterações i Convençio ou ao. 
.e apliquem a ambas a. Parte. Contratante., na medida 
dispo.içõe. .ejam apliclvei. .0. serviço. aéreo. .. que e.sa • 

lntsmacionaia. 

ARTIGO l 

conc •• slo de Direitos 

1. cada Parte Contratante concede i outrs Parte contratsnte os 
di~eitos e aaquir e.pacificado. ne.te ACO~do, co. a finalidade de 
aparar serviços alraos internacionais numa rota e.pecificada. Bnquanto 
e.tiver operando u. .erviço acordado numa rota espacificada, a emp~e.a 
de transporte .Irao de cada Parte Contratante gosarll 

2. 

ai do direito de sob~evoar a Irea da outra Parte Cont~atante, 

bl 40 direito de aterri •• ar na referida irea para fin~ 
nlo-cOlll8rciaia, 

cl do direito de embarcar na referida irea, noa ponto. e na. 
rota. e.pacificada., pa.sage1ros, bagag .. , carga e co~~eio 
destinados a ou originados .. pontos na 'rea da out~a 

Parte Contrstante, 

di 40 direito 
nss 

de embarcar na. Ireaa 
rotes e.pacificada., pontos, 

carga e correio, destinado. a ou 
Irea da outra Parte Contratante. 

de terceiras Partes nos 
pas.ageiros, bag~gem, 

originado. .. ponto. na 

Nenhuma disposiçio do primeiro parlg~afo deste artigo serl 
considerada como conferindo a uma empresa de transporte aéreo designada 
de uma Pa~te Contratante o direito de embarcar, na lrea da outra Parte 
Contratante, passageiros, bagagem, carga e correio, transportados 

mediante pagamento ou retribuição e destinados a outro ponto na área 
dessa Parte Contratante. 

1. 

ARTIGO 4 
Designaçio e Autorizaçie 

Cada uma da. Partes Contratantes terl o direito de designar, 
por escrito, i outra Parte Contratante, uma ou mais empresas de 
transporte aéreo para explorar os serviços acordsdos nas rotas 
especificadas e para revogar ou alterar essas designações. 
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2. Ao receber a notificação da designação, as Aut'oridades 
Aeronáuticas de cada Parte Contratante, em conformidade com as suas 
lois Q re~lamentos, concederão, sem demora, à empresa ou empresas de 
transporte aéreo designadas pela outra Parte Contratante, as 
autorizações nscessirias i exploração do. serviço. acordados á 

3. As Autoridades Aeronáuticas de cada uma das Partes 
Contratantes poderão requerer que uma empresa de transport.e aéreo 
designada pela outra Parte Contratante prove que esti qualificada para 
preencher ao condições prescritas pelas lei. e regulamento. normal e 
razoavelmQnte aplicadO. por e.sas autoridade. à exploração de serviços 
aéreos internacionais. 

4. aI O Governo de !!.acau teri o dirsito de recuaar cOllceder as 
autorizações de exploraçio referidas no segundo parigrafo de.ta artigo, 
ou de impor condiçõee que possam considerar neceasirias ao exerclcio, 
por uma empresa de transporte aéreo da.ignada, dos direitos referido. 
no nÚDoro 1 do artigo 3 deste Acordo, sempre que con.idero que a 
propriedade substancial e o controle efetivo dessa empresa não residam 
na República Federativa do Bra.il ou em nacionais seu •• 

bl O GoVerno da República Federativa do Bra.il terá o direito 
de recusar conceder as autorizações de exploração referida. no número 2 
de_to artigo, ou de impor condições que po .... con.iderar neces.ária. 
ao oxerclcio, por uma empresa de tran.porte aireo de.ignada, do. 
diroitos referido. no número I do artigo 3 da.ta AcordO, sempre que 
con~idoro que e •• a empre.a não tenha a 8ua .ede e o seu principal local 
do negócios em !!.acau. 

5. Logo que uma empresa de transporte aéreo esteja desta forma 
designada e autori~~da, pode iniciar a exploração dos serviços 
acordados, desde que cumpra as disposições aplicáveis constantes deste 

Acordo. 

ARTIGO 5 
Aplicação de Leis e Regulamentos 

1. As leis e os requlamentos de uma Parte Contratante relativol 

à entrada e salda da sua área de aeronaves afetas a serviços aéreo! 

internacionais ou à exploração e navegação de.s.s .eronaves deverão seI 
obgervadas pela9 aeronaves das empresa. d •• 1gnad.. pela ou~r. Parti 
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Centratante, sem distinção de nacionalidade, 
permanência e ã salda da área da primeira Parte 

ã. entrada. 

Contratante. 
durante 

2. As leis e os regulamentos de uma Parte Contratante relativo' 
ã entrada e ã partida de sua área de passageiros, tripulações, carge . 
correio, transportado. a bordo de aeronaveo, designadamente o 
raspeitante. a entrada, despacho, imigraçã~ e passaportes, bem como o 
aduaneiros e sanitários, dsverão ser cumpridos pelas empresas d 
transporte aêreo designadas pela outra parto Contratante, por 01.1 e 
nome dessea passageiro., tripulaçÓGo, carga 01.1 correio, ã entrada 
durante a permanência e ã salda da área da prim3ira Parte Contratante. 

3. Ao aplicar a. leis e os regulamantos referidos neste artig 
às empresas de transporte aéreo designadao pela outra Part 
Contratante, nenhuma das Partes Contratante o concederá tratamento ma! 
favorável ã. suas próprias empresas. 

ARTIGO 6 

Revogação ou suspensão da Autori&ação 

1. Cada 
suspender uma 

especificados 

uma da. Partes Contratanteo terQ o direito de reveqar ( 
autorização ou de suspender o e:orclcio doa direitc 

no primeiro parágrafo do artigo 3 dosto Acordo por w 
empresa de transporte aéreo designada pela outra Part~ ccntratsnte, , 
de impor as condições que considera nocosoQriao ao e:erctcio deaa' 

direitos. 

a' ii no caso do Governo do Macau. oempro quo considere q 
a propriedade substancial a o controle efetivo de9 
empresa não pertençam ã Ropública Federa tive 
Brasil ou a nacionsis geUSI 

ii) no caso do Governo da Repúblics Federativa do Brasil, 
sempre que considere que essa empresa náo tenha a sua 
sede e o seu principal local de negócios em MacauI 

b) no caso de 
regulamentos 
direito8/ 

essa empresa não cumprir 

da Parte Contratante que 
as leis 
concedeu 

e os 
eSses 

cl 8e e88a empresa deixar de operar de conformidade com as 
condições previstae neste Acordo. 

2. SalVO se a imediata cevogação 
a suspensão do exerclcio dos direitos 

ou suspensão 
refecidoo no 

da autorização Ou 

número 1 deste 
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artigo ou a imposiçio das condições a! referidas 5e mostrarem 
essenciais para impedir novas infrações das leis e dos regulam.entos, os 
direito. rereridos só serio exercidos apõ. a realizaçÃo de consultas a 
outra Parte Contratante. 

ARTIGO 7 

Reconhecimento de Certificados e Licenças 

1. O. certificado. de aeronavegabilidade, o. certifi.cados de 
habilitação e a. licenç •• , emitido. ou convalidado. por uma Parte 
Contratante e ainda 8111 vigor, aerÃo reconhecidos como válldos pela 
outra Parta Contratante para os objetivos de operaçÃo dos serviços 
acordado..... rota. e.pecificada., desde que tai. certifJ.cado. ou 
licença. _jaa emitido. ou convalidados 8IIl conformidade com (I. padrões 
e.t~lecido •• egundo a Convençio rererida no artigo 2 de.te llcordo. 

2. Cada Parte Contratante, 
recu.ar reconhecer, para sobrevõo 
habilitação e licença. concedidos 

todavia, reserva-se 
da sua própria Ire., 

o direito de 
certificados de 

aos seU. próprio. nacionaio, no caso 
da República rederativa do Bra.il, ou reaid.ntes, no ca.o de Hacau, 
pela outra Parte Contratante. 

ARTIGO 8 

Operação dos Serviços Acordado. 

1. aaverl justas e iguais oportunidades para as empresas de 
transporte aéreo designada. de ambas a8 Parte. Contratantes para operar 
os serviço. acordado. na. rotas especificadas. 

2. Ao operar os serviços acordados, as empresas de transporte 
aéreo designadas de cada uma das Partes Contratantes deverÃo tomar em 
conta os interesses das empresas de transporte aéreo designadas pela 
outra Parte Contratante, de modo a que nÃo sejam indevidamente afetados 
os serviços que estas últimas operem no todo ou em parte das mesmas 

rotas. 

3. Os serviçOS acordados operados pelas empresas de transporte 
aéreo designadas pelas Partes Contratantes deverão ter uma relação 
estreita com a. necessidade. de transporte do público nas rotas 
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especificadas e terão como objetivo prioritãrio a satisfação das 
necessidades e~ capacidade. existentes e raz~avelmente previslveis. 
para o transporte de passageiros e carga. incluindo correio de e para, 
Área da Parte Contratante que designou as empresas. dentro de uma tax. 
de ocupação razoÁvel. A oferta de transporte de passageiros e carga. 
incluindo correio. embarcados e desembarcado a 
especificadas que não os pontos na área da 
des1qnou a amples., será feita em concordància 

que a capacidade deverá estar relacionada com, 

em pontos nas rota, 
Parte Contratante quo 

com o princIpio geral d. 

a) a procura de transporte de e para a Área da part 
Contratante que designou as empresas, 

b) a procura de transporte na região atravessada pele 

serviços acordados. apóa serem tomados em conta os outrc 
serviços de transporte estabelecidos pelas empresaa c 
transporte aéreo dos Estados aI compreendidOS, 

c) os requisitos de economia da operação da empresa 
transporte aéreo. 

ARTIGO 9 

Aprovação de HorÁrios 

1. As empresas de trsnsporte aéreo de 
Contratantes devem submeter a. euas propostas 

cada uma das Part 
de horários pa~ 

serviços acordados. bem comO as suaa modificações. à aprovação d 
Autoridades Aeronáuticas de ambas as Partes Contratantes no pra 
minimo de 45 (quarenta e cinco) dias antes da sua entrada em vi~ 

pretendida. 

2. As empresas de transporte aéreo designadas de cada uma das 
Partes Contratantes poderão explorar, numa base ad hoc, vôos 

suplementares aos serviços acordados. Os pedidos de aprovação desses 
vôos devem ser submetidos à aprovação das Autoridades AeronÁuticas de 
ambas as Partes Contratantes no prazo mínimo de 3 (três) dias úteis 
antes da data pretendida para a operação. 

ARTIGO la 

Tarifas 

1. As tarifas a serem aplicadas para o transporte nos serviços 
acordados entre as áreas das Partes 

niveis razoáveis. levando-se em 
pertinentes. inclusive o interesse 
lucro razoÁvel, earacteristicas do 

Contratantes serão estabelecidas em 
consideração todos os fatores 

dos usuários, o custo de operação, 

serviço e. quandO adequado. as 
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tarifa. cobrada. por outras empresa. de transporta aér.o operando em 
toda ou parta da mesma rota. 

2. AS tarifa. mencionada. no número 1 dest. Artigo serão 
acordadas, se 

Contratant.s. 
possiv.l, entre 

As empr.sas d. 
as empresas aéreas designadas d:as Parte. 
transporte aéx60 de.ignada. n •. o Doderão 

ser imp.dida. d. propor, nem as Autoridades A.ronáuticas de, aprovar, 
qualqu.r tarifa, no caso des.as empr.sas não terem cons.quid.o obter o 

acordo para .s.a tarifa da. outras empr.sa. d.aignadas ou &aI razão de 
nenhuma outra empr.sa d. transporta aéreo d.signada •• tar a explorar a 
mesma rota. N.st. cont.xto, "a mesma rota" significa a rota explorada, 
não a rota •• pecificada. 

3. As tarifa. as.im acordada. serio sUbmetida., para aprovaçio, 

ã. Autoridad.. Aeroniutica. da. Parte. Contratant •• , pelo menos 60 

( ••••• nta) dia. antes da data proposta para a .ua introduçio. Em casos 
esp.ciais, esta prazo pod.rá ser reduzido, .uj.ito a acordo da. dita. 

Autoridad ••• Ao r.c.b.r.m a apres.ntação da. tarifas, as Autoridades 

Aeroniutica. examinarão 

tarifa .ntrari em vigor 
tais tarifas sem atraso d.sn.c.s.irio. Nenhuma 

s. as Autoridade. Aeroniuticas d. cada ~rt. 
Contratant. nio e.tiverem d. acordo com .la. As Autoridades 
A.roniuticas pod.rão comunicar às outras Autoridad.s A.ronáuticas a 

prorroqação da data d. introdução d. uma tart!s rroposta. 

4. S. uma tarifa não pud.r s.r fixada em conformidad. com as 
disposições do número 2 deste arti~o, ou,.. no pertodo pr.visto no 
número 3 d.ste artigo, um aviso d. desaprovação tiv.r sido dado, as 

Autoridades A.roniuticas das Partes Contratantes esforçar-se-ão para 

fixar a tarifa d. cOmum acordo, mediante consultas nos termo. do artigo 

17 deste Acordo. 

5. Se as Autoridades Aeroniuticas nio puderem chegar a um acorde 

a respeito da tarifa que lhes tenha sido submetida nos termos do númere 

3 deste artigo, nem sobre a fixaçio de qualquer tarifa, nos termos de 
número 4 deste artigo, a divergência será solucionada em conformidade 

com as disposições do artigo 18 deste Acordo. 

6. aI Nenhuma tarifa vigorará se as Autoridades Aeronáuticas de 

qualquer uma 
mesma, salvo 

desta Acordo. 

das Partes Contratantes estiverem em desacordo com a 

sob as disposições prevista. no número 4 do artigo 18 

tiverem b) Quando a. tarifa. 

conformidade com as disposições do 
permanecerão em viqor até que nova. 

presente 
tarifas 

sido estabelecidas em 

artigo, essas tarifas 
s.jam estabelecidas, nos 
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termos das disposições deste artigo ou do artigo 18 deste Acordo, até o 
prazo máximo de 12 (doze) meses após a data de desaprovação pelas 
Autoridade. Aeronáuticas de uma das parte. Contratantes. 

7. Se as Autoridades Aeronáuticas de uma das Partes Contratantes 
não estiveram de acordo com uma tarifa fixada, as Autoridades 
Aeronáuticas da outra Parte Contratante seria notificadas e as empresas 
aéreas designadas procura rio , se necessário, chegar a um entendimento. 
Se, no prazo de 90 (noventa) dias a contar da data ~n recebimento da 
notificação, uma nova tarifa nio puder ser fixa.a em conformidade com 
as disposições previstas nos números 2 e l deste artigo, os 
procedimento. indicado. no. número. 4 e 5 d •• ta artigo serão aplicados. 

8. a. Autoridades Aeronáuticas da ambas a. Partes Contratantes 
esforçar-se-io por a.sequrar que. 

a) as tarifas cobradas a recebida. correspondam ãs tarifas 
acordada. por amba. a. Autoridade. Aeronáuticasl e 

b) nenhuma empresa de tran.porta a'rao conceda abatimento 
sobre tais tarifa •• 

ARTIGO 11 

Direito. Alfandeglrio. 

1. A. aeronave. u.adas em serviço. a'reo. internacionais pelas 
empresa. da transporte a.~eo de.ignada. da cada uma das Partes 
Contratantes, seu equipamento normal, combu.t1vel, lubrificantes, peças 
sobressalentes, incluindo motores e provis~. de bordo (incluindo, 
entre outros, alimentos, bebidas e tabaco) qua e.tejam a bordo dessas 
aeronaves serão isentos pela outra ~arte Contratante, numa base de 
reciprocidade, de todos os direitos aduaneiros, taxas de importação e 
outros impostos ou taxas semelhante. não baseados no custo d09 serviços 

prestados à chegada, desde que e.ses equipamentos e abastecimentos se 
mantenham a bordo da aeronave. 

2. O equipamento normal, as peça. sobressalentes, 08 

abastecimentos de co~ust1vel e lubrificante., a. provisões de bordo, 
bilhetes impressos, os conhecimentos de carga aérea, quaisquer 
materiais impressos que tenham aposta a ins1gnia de uma empresa de 
transporte aéreo designada por qualquer das Parte. Contratantes e o 
material publicitário normalmente distrlbu1do gratuitamente por essa 
empresa, introduzido. na área da outra Parta Contratante por ou em nome 
dessa empresa ou ~arcado. nas aeronaves utilizadL~ por essa empresa e 
destinados unicamente ao uso a bordO des.as aeronaves na exploração de 
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serviços aéreos internacionais, serão isentos pela outra Parte 

Contratante, numa base de reciprocidade, dos direitos aduaneiroB, taxas 

de importação e outros impostos ou tax411 semelhantes não baseados no 

)custo dos serviços prestados à chegada, m~smo que esses abastecimentos 

se destinem a senl"lusados na parte da viagem que tenha lugar sobre a 

\irea da Parte Contratante em que foram embarcados. 

3. Pode eer exigido que oa produtos referidos noa nÚJrlero5 1 e 2 

deste artigo sej .... mant~dos sob vigilância ou controle das a.utorí.dades 

competentes. 

4. O equiplUll8nto normal transportado em aeronaves, as peças 

sobressalente., os abastecimentos de combustivel e lubrificantes e as 

provisões de bordo da. aeronaves das empresa. de transpc1rte aéreo 

designadas de qualquer da. Parte3 Contratantes só podem ser 

descarregado. na área da outra 
alfandegárias, 

Parte Contratante com a apx·ovaçáo das 

as quais podem exigir que esses 

a sua supervisão até serem reexportados 

suas autoridadea 

materiais sejam colocados sob 

ou de outra forma seja di9~~stO sobre eles nos termos da respectiva 

requl .... entação alfandegária. 

5. o disposto neste artigo é igualmente aplicável nos casos em 

que uma empresa de transporte aéreo designada de qualquer das Partes 

Contratante. tenha estabelecido arranjos com outra ou outras empresas 

d~ transporte aéreo atinentes ao empréstimo ou transferência, na ãrea 

da outra Parte Contratante, dos produtos especificados nos números 1 e 

2 deste artigo, desde que essas empresas desfrutem dos mesmos direitos 

junto de.sa Parte Contratante. 

6. Os passageiros, a bagagem e a carga em trânsito ~ 
através da área de uma Parte Contratante, e que não saiam do setor do 

aeroporto reservado para tal propósito, serão, no máximo, submetidos a 

um controle muito simplificado,a menos que medidas de segurança contra 

a violência, a pirataria a;~ea e o tráfico de estupefacientes venham a 

exigir de forma diferente. A bagagem e a carga em tránsito direto serão 

isentas de quaisquer direitos, encargos e taxas. 

1. 

ARTIGO 12 

Segurança da Aviação 

Ae Partes contratantes reafirmam que a sua obrigação, no seu 

relacionamento mútuo, de proteger a segurança da aviaçio civil contra 
atos de interferência illcita faz parte integrante deste Acordo. As 
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Partes Contratantes agirio, especialmente, ~ conformidade com a. 
di9posiçõea respeitantee i segurança da aviação constante. da Convençic 
Relativa is Infrações e a Certos OUtros Atos Cometidos a Bordo dt 
Aeronaves, assinada em TÓquio no dia 14 da setembro de 1963, d. 
Convenção para a Repressão da Captura Illcita da Aeronavas, assinada nl 
Haia no dia 16 de dezembro de 1970, e da Convenção para a Repressio dI 
Atos I1icitos Contra a Segurança da Aviação Civil, as.inad. em Montrea. 
no dia 23 de setembro da 1971. 
2. As Parte. Contratante. fornecer-se-io, mutuamente e so 
pedido, todo o apoio necessário par. impedir ato. da captura illcite d 
aeronava. civis e outros atos illcito. contra a segurança des.a 
aeronav~. do. .eu. passageiros, tripulaçõe., do. aeroporto. e do 
serviços da navegação aérea, bem como outras ameaças contra a seguran~ 

da aviaçio civil. 

3. As Partas Contratantes agirio, no .eu relacionamento mútuo 
em conformidade com as dispo.içõe. apliclvei. .obra segurança 
aviaçio constante. da Convenção sobre Aviação Civil lnternaciona 
aberta i assinatura em Chicago em 7 de dezembro da 1944. Igualme~, 
exigiria que o. operadore. das aeronave. nelaa regi.trado. e 
operadores das aeronaves que tenham O seu principel local da neg&c~ 
nas su~= áreas, bem como oe operadora. do. aeroporto. na. su.s Irea 
ajam .. conformidada com e.aa. disposições .obre .egurança da aviaçáo 

4. A. Parte. Contratante. acordam .. qua poda ser exigido 
es.e. oparadore. cte aeronaves o cumprimento da. di.posiçõe. sob 
segurança da aviação constantes do número 3 de.te artigo, exigida. p. 
outra Parte Contratante, i entrada, durante a parmanincia e i salda 

área deg9a Parte Contratante. Cada uma das Partes Contratantes 
assegurará que 

apropriadas para 
serão efetivamente aplicadas, 

proteger as aeronaves e 

na 9ua irea, medida. 
inspecionar 

tripulações e respectiva bagagem pessoal, baqagem. carga e 

passageiros, 
provisões d. 

bordo antes e durante o embarque e o carregamento. Cada 

Contratantes considerará, também. positivamente qualquer 

outra Parte Contratante atinente i tomada de medidas 
segurança para fazer face a uma ameaça especifica. 

uma das Parte. 
solicitação ds 
especiais de 

5. Em caso 

aeronaveS civis 

de incidentes ou ameaças de 
ou outros atos illcito. contra 

ocupação ilicita de 
a segurança des.as 

aeronaves, doa seus passageiros e tripulações. aeroportos ou -serviços 
de navegação aérea, a8 Partes Contratantes prestar-se-ão apoio mútuo, 
facilitando aa comunicações e outras medidas apropriada. tendente. a 
põr termo com rapidez e segurança a eases incidentes ou ameaça •• 
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ARTIGO 13 
Estatistica. 

Aa 
fornecer-se-io 

Autoridades Aeronáuticas da. 
periÓdica e mutuamente, a seu 

Parte. 
pedido, a. es'.atisticas 

que se revelem razoavelmente necessárias para a revisão da I:apacidade 

oferecida pelas empresa. de transporte aéreo de.ignada. di.. Partes 
Contratant •• , no. s.rviços acordado •• Ess ••• lem.nto. lnclul:ráo toda a 
informação necessária para determinar a quantidade de tráfego 
transportado por •• sas .mpresas no •• erviço. acordado •• 

ARTIGO 14 
Transf.rincia d. Rendim.nto. 

A. empr.sas de transporte aéreo de.ignad.. pela R.pública 
F.d.rativa do Brasil t.ráo o direito d. conv.rter • d. tran.f.rir para 
o Bra.il o .xc.d.nt. da. r.c.itas sobre as d •• pesas efetuada. 
localmente. A. empresa. d. transporte aér.o d.siqnada. por Macau terão 
o dir.ito de converter • d. tran.f.rir para Macau, a •• u pedido, o 
.xc.d.nt. da. rec.itas sobre as d.sp.sas efetuadas localmente. A 
conv.r.ão. a tran.ferincia d.v.rão s.r autorizada •• em re.triçõ •• , à 
taxa d. cÃmbio aplicáv.l i. tran.açõe. corr.nte. que se v.rificar i 

data em que •••• s r.ndim.ntos s.jam apr ••• ntado. para conv.rsão • 
tranaf.rincia. Tai. operações não .stario .ujeita. a quaisquer 
.ncargos, .xcluldo. o. normalm.nte cobradoa pelo. banco. para a sua 
execução. 

ARTIGO 15 
Representação das Empresas de Transporte Aéreo 

1. 

Partes 
As empresas 

Contratantes 
de transporte aéreo desiqnadas 

serão autorizadas, de acordo 
de cada WRa das 

com a8 leis e 
regulamentos da outra Parte Contratant. raspaitantes ã entrada, 
permanência e empreqo, a introduzir e a manter na área da outra Parte 

Contratante o seu pessoal executivo, técnico, operacional e outros 

especialistas necessários à exploração doa serviços acordados. 

2. As empresas 
Partes Contratantes 

de transporte 
terão o dir.ito 

aérso desiqnadas de cada uma das 
de proced.r ã v.nda de transporte 

aéreo na área da outra Parte Contratante, diretamente ou, s. assim o 
entenderem, através doa seus aqentea. 
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Cada uma dessas empresas terá o direito de comercializar tal 
transporte e qualquer pessoa será livre de o adquirir na moeda local 
ou, sujeito ãs leis e regulamentos da outra Parte Contratante, em 
qualquer moeda livrsmente conversível. 

ARTIGO 16 

Tarifas Aeronáuticas 

1. Nenhuma das Partes Contratantes poderá impor ou permitir que 
sejam impo.te. is empresas de transporte aéreo designadas da outra 
Parte Contratante quaisquer tarifas aeronáuticas mais elevadas que as 
imPostas i. .uas pr6pria. empresas d. transporte aéreo que exploram 
serviço. aéreo. internartonais similares. 

z. Cada uma da. Parte. Contratante. favorecerá a realização de 
consulta. entre as sua. competente. autoridad.. e aa empresas de 
transporte alr~o utililadoras dos serviços e instalações, quando 
posslvel atravl. da. organizações representativa. dessas empresas. Será 
dado ao. usuários um pré-aviso razoável de qualquer alteração nas 
tarifas aeronáuticas, de forma a permitir-lhes expressar a sUa opinião 
antes de a. alterações serem feitas. Cada uma das Partes Contratantes 
favorecerl a troca de informação apropriada sobre as tarifas 
aeronáuticas entre as suas competentes autoridades e as empresas de 
transporte aéreo. 

ARTIGO 17 

Consultas 

Cada uma das Partes contratantes pode, a todo o tempo, 
solicitar a realização de consultas sobre a implementação, 
interpretação, aplicação e alteração deste Acordo. Essas consultas, a 
terem lugar entre as Autoridades Aeronáuticas, iniciar-se-ão num prazo 
de 60 (se.senta' dias a contar da data em que a outra Parte Contratante 
receba a solicitação escrita, salvo ae for acordadO diversamente entre 
as Part.s Contratantes. 

ARTIGO 18 
Solução de Controvérsias 

1. Se surgir alguma controvérsia entre as Partes Contratantes 
relativa i interpretação ou i aplicação deste Acordo, as Partes 
Contratante. diligenciarão para resolvê-la, em primeiro lugar, pela via 
de negociação. 
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2. Se as Part.. Contratant.. não cons.quirem resolver a 
controvlrsia por via dI. neqociação, pod.rão acordar em !lubmetê-la à 

decisão de uma pe.soa ou orqanismo ou, a pedido d. qualquer das Partes, 
submetê-la a um tribunal d. três árbitro., que serã con"Utu!do da 
s.quint. formal 

a, no praao d. 30 (trinta' dia. após a r.cepção cio p.dido d. 
arbitragem, cada uma da. Part.s Contratant.s nom.ará um 
Arbitro. No praao de 60 ( ••••• nta' dia. após a nomeação do 
.aqun40 Arbitro, .erl nomeado, por acordo elltre O. dois 
Arbitro. nomeados, um t.rceiro árbitro, que funcionará 
como Presidente, e que d.v. s.r nacional d. um 8.tado que 
pos.a .er considarado nautro em r.lação i controvérsia, 

b' sa dentro do. limit.s temporais acilDa esp.c:Lficsdo. não 
tivar .ido faita qualquar uma das nomeaça.., quelquer da._ 
Parta. contratant.. poda solicitar. ao pr •• id.nt. do 
Consalho da Orqanização da Aviação Civil Int.rnacional que 
procada i. nomeações n.c •• sárias, no prazo de 30 (trinta' 
dia.. Se O Pre.idente for nacional de um B.tado que não 
d.va .er con.id.rado neutro em r.lação 1 controvérsia, a 
nomeação •• rl feita pelo Vice-Pr.sid.nte mais antiqo sobre 
qu .. não impenda e.sa vicio. 

3. Salvo acordo em contrário das Partes ou ge diversamente 
estiver disposto neste artiqo, o tribunal determinará os limites da sua 
jurisdição e estab.l.cerá as suas reqras processuais próprias. 

4. o tribunal decidirá 
Contratantes, nos termos da 

por 
sua 

maioria, devendo as 
leqislação própria, 

Partes 

acatax 
integralmente as suas decisões ou sentenças. 

1. 

ARTIGO 19 
Emendss 

Qualquer emenda ou modificação deste Acordo, estabelecida 
p.las Part.. contratant.s, entrará em viqor em data a ser determinada, 
por .scrito, indicando que todo. o. proceoimento. internos necessários 
foram conclu!dos por ambas as Part.s Contratantes. 

2. Qualqu.r emenda ou modificação do An.xO a .ste Acordo s.rá 
ac.rtada .ntre a. Autoridad.s A.ronáuticas. entrará em viqor quando 
confirmada por .scrito, por ambas as Partes Contratant.s. 
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ARTIGO 20 

Denúncia 

Cada Parte Contratant. pod.rá, a qualqu.r momento após a 
entrada .. vigor d.st. Acordo, notificar a outra Parte Contratant., por 
escrito, da sua d.ctsáo de d.nunciar este Acordo. Tal notificação será 
feita simultaneamente i Organização da Aviação Civil Internacional. C 
Acordo deixará de vigorar 1 (um' ano após a data do rec.bimento da 
notificaçÃo pela ou~ra Par~~ rontratante, a menoa que esta seja 
retirada, d. comum acordo, antes d. expirar •••• perlodo. Se o 
rec.bimento da notificação não for acu.ado pela outra Parte 
Contratant., essa 
dia. após seu 

Int.rnacional. 

notificação será consid.rada r.cébida 14 (quatorze) 
Organização da Aviação Civil recebimento pela 

ARTIGO 21 

R.gistro 

Este Acordo e toda. a. suas emenda. serão registrados na 
Organização da Aviação Civil Internacional. 

ARTIGO 22 

Entrada em Vigor 

Este Acordo entra em vigor logo que as Partes Contlatantes se 
notificarem, por escrito, que todos os procedimentos necessários para 

tal foram concluldos. 

Em fê 

autorizados pelos 

Acordo. 

do que, os signatários, tendo sido devidamente 

seus respectivos Governos, asainaram o presente 

Feito em Macau, em 15 de O .... l& d. 1994, em dois 
exemplares originais, nas linguas portuguesa e chi~~sa, sendo ambos 09 

textos igualmente autênticos. Em caso d. div.rgência, prevalece rã a 
versão portuguesa. 

FEDERATIVA 
REPOBLICA 

BRASIL 
Lélio ViaDa LÕbo 

Ministro d. Estado da 
Aeronáutica 

PELO GOVERNO DE MACAU 

Va_ Joequ!a Rocha Vi.ira 

Governador 
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A N E X O 

Quadro de Rotas 

serem operadas 

pel .. República 
pelas empresas de 

Federativa do Brasil. 
tran!lporte aéreo 

Pontos no Brasil - ponto !!I intermediários - Macau - pontos além 

II. Rotas a serem operada9 pelas empresas de tran!lporte aéreo 

1. 

designadas por HacauI 

Macau - ponto a intermediários - um ponto no Braail· - pontos além 

* la ser e9colhido pelas empresas de tranaporte aéreo designadas 
por Macaul 

As empresas 
Federativa do 
omitir escalas 

N O TAS 

de transporte aéreo designadas pela República 
Braail poderão, em qual~!er ou em todos os võos, 
constantes das rotas acima especificadas, e poderão 

gervi-las em qualquer ordem, desde que o. serviços acordados 
nest •• rot •• comecem em ponto. no Br •• il. 

2. A. e.pr.... d. transporte aéreo de.ign.d •• por Macau poderão, em 
qu.lquer ou em todo. o. võo., omitir e.cala. con.tant •• da. rot.e 
.cima especific.d •• , • poderão .ervi-la. em qualquer ordem, desde 
que o. s.rviço •• cord.dos ne.t •• rot •• comecem em MaC.U. 

l. Nenhum ponto em Bong 
ser s.rvido como ponto 

Kong, Taiv.n Ou no interior 
intermédio ou alia. 

d. China poderá 

4. A. empr •••• d. tr.nsport. .éreo design.d •• da ambas as Partes 
Contr.tante. podaria utilizar ati um máximo da dois poMO' 
intermédio. e um ponto além, com direito. da trifego, os qu.i. 
podaria sar vari.do. numa base s.zonal, d •• cordo com os p.r1odos 
lATA. 

5. Nenhum ponto em Portug.l ou no J.pão podar' .ar utilizado como 
ponto intermédio ou .lém, com direito. de trafego, pela. empres •• 
da tran.porta .ér.o designada. de amba ••• Parte. Contr.tantes. 

DSF de 3-10-95 
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Faço saber que o Congresso Nacional apro
vou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Fe
deral, nos termos do art, 48, item 28 do Regimento 
Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO ~ 123, DE 1995 

Aprova o texto do Convênio de Se
guridade Social entre o Governo da Re
pública Federativa do Brasil e o Reino da 
Espanha, assinado em Madri, em 16 de 
maio de 1991, bem como das Notas Di
plomáticas trocadas em maio e Junho de 
1992, com a nova verSão para o art. 49-
desse ato internacional. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art 1 ~ É aprovado o texto do Convênio de Se

guridade Social entre o Governo da República Fede
rativa do Brasil e o Reino da Espanha, assinado em 
Madri, em 16 de maio de 1991, bem como das Notas 
Diplomáticas trocadas em maio e junho de 1992, com 
a nova versão para o art, 49. desse ato intemacional. 

Parágrafo único, São sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional Quaisquer atos Que possam re
sultar em revisão do referido Convênio, bem como 
Quaisquer ajustes complementares Que, nos termos 
do art 49, I, da Constituição Federal, acarretem en
cargos ou compromissos gravosos ao patrimônio na
cional, 

Art 2~ Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação, 

Senado Federal, 2 de outubro de 1995. - Se
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal. 

(0) o tellrto acima astâ publicado 1'10 OCN (Seção 11) d$ 3-10-95. 

CONVtNIO DE SEGURIDADE SOCIAL ENTRE 
A REPÚBLICA FEDERATIVA 

DO BRASIL E O REINO DA ESPANHA 

A República Federativa do Brasil 
e 
O Reino da Espanha 
Animados pelo desejo de atualizar as normas 

convencionais que regulamentam as relações em 
matéria de Seguridade Social entre os seus paises, 

Resolvem firmar Convênio de Seguridade So-
cial nos seguintes termos: 

TíTULO I 
Disposições Gerais 

Artigo 1 

1. Os termos que se relacionam a seguir pos
suem, para os efeitos da aplicação do Convênio, o 
seguinte significado: 

a) "Partes Contratantes" ou "Partes" significa a 
República Federativa do Brasil e o Reino da Espanha; 

b) "Legislação", leis, regulamentos e demais 
disposições mencionadas no artigo 2, vigentes nos 
terr~órios de uma e outra Parte Contratante; 

c) "Autoridade Competente", com respeito à 
Espanha, o Ministério do Trabalho e Seguridade So
cial; com respeito ao Brasil, o Ministério do Trabalho 
e da Previdência Social; 

d) "Instituição", Organismo ou Autoridade res
ponsável pela aplicação da legislação a que se refe
re o artigo 2; 

e) "Instituição Competente", Organismo oou 
Autoridade que devé entender-se em cada caso con
creto, em conformidade com a legislação aplicável; 

f) "Organismo de ligação", Organismo de 
Coordenação entre as Instituições que intervenham 
na aplicação do Convênio e de informação aos inte
ressados sobre direitos e obrigaÇÕes derivados do 
mesmo; 

g) "Trabalhador", toda pessoa que, por realizar 
ou ter realizado uma atividade por conta própria ou 
alheia. está ou esteve sujeito à legislação referida no 
artigo 2; 

h) "Periodo de seguro", todo o periodo definido 
como tal pela legislação sob a qual se tenha cumpri
do, bem como qualquer periodo considerado pela 
mesma legislação como equivalente a um periodo 
de seguro; 

i) "PrestaÇÕes pecuniárias", qualquer prestação 
em espécie, pensão, renda, subsídio ou indenização 
previstas pelas legislaÇÕes mencionadas no artigo 2, 
incluído qualquer complemento, suplemento ou re
valorização; 

Il "Assistência Sanitária", a prestação de servi
ços médicos e farmacêuticos destinados a conservar 
ou restabelecer a saúde nos casos de doença co
mum ou profissional, acidente, qualquer que seja a 
sua causa, gravidez, parto e puerpério; 

h) "Familiar", pessoa definida ou admitida 
como tal pela legislação em virtude da qual são con
cedidas as prestaÇÕes, 

2. Os demais termos ou expressões usados no 
Convênio possuem o significado que lhes atribui a 
legislação aplicada. 

Artigo 2 

1 . O presente Convênio será aplicado: 
A) Por parte da Espanha: 
A legislação do Regime Geral e dos Regimes 

Especiais que integram o Sistema da Seguridade 
Social, no que se refere a: 
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a) Assistência Médica nos casos de matemida
de, doença comum ou profissional e acidente, seja 
ou não de trabalho; 

b) Prestações pecuniárias nos casos de inca
pacidade temporária de trabalho derivadas da ma
temidade, doença comum ou profissional e acidente, 
seja ou não de trabalho; 

c) Invalidez; 
d) Velhice; 
e) Morte e sobrevivência; 
f) Proteção familiar; 
g) Acidente do trabalho e doença profissional. 
B) Por parte do Brasil: 
A legislaçllo do Regime Geral da Seguridade 

Social, no que se refere a: 
ai Assistência médica, farmacêutica e odonto-

lógica, ambulatorial e hospitalar; 
b) Incapacidade de trabalho temporária; 
c) Invalidez; 
di Tempo de Serviço; 
e) Velhice; 
f) Morte; 
g) Natalidade; 
h) Acidente do trabalho e doença profissional; 
I) Saláric>-famOia. 
2. O presente Convênio aplicar-se-á igualmen

te às disposições legais que no futuro complemen
tem ou modifiquem as mencionadas no parágrafo 
anterior. 

3. O presente Convênio aplicar-se-á às disposi
ções legais que estabeleçam um novo Regime espe
cial de Seguridade Sociai quando as Partes Contra
tantes assim o decidirem. 

4. O Convênio aplicar-se-á às disposições le
gais que em uma Parte Contratante estendam a le
gislação vigente a novos grupQS de pessoas, sem
pre que a autoridade competente da outra Parte não 
se oponha, dentro dos três meses seguintes ao re
cebimento da "otificaçllo de tais disposiçOes. 

Artigo 3 

O presente Convênio aplicar-se-á às pessoas 
que estejam ou tenham estado submetidas à legisla
ção de uma ou ambas as Partes Contratantes bem 
como a seus familiares e dependentes legais. 

Artigo 4 

Para resguardo do disposto no presente Con
vênio, toda pessoa contemplada no Artigo 3 estará 
sujeita às obrigaçOes da legislação das Partes que 
se mencionam no Artigo 2 e poderá ter direito às 
prestaçOes dessas tais legislações nas mesmas 
condições que os nacionais dessa Parte. 

Artigo 5 

1. As prestações pecuniárias de caráter contri
butivo concedidas em virtude deste ConvêniO não 
estarão sujeitas a reduçllo, modificação. suspensão 
ou retenção pelo fato do beneficiário residir no terri
tório da outra Parte ou em um terceiro país. a menos 
que no presente Convênio se disponha em contrário. 

2. As prestações pecuniárias de caráter contri
butivo, devidas por uma das Partes Contratantes em 
decorrência da aplicação do presente Convênio. se
rão efetivadas aos beneficiários mesmo que estes 
se encontrem no território da outra Parte ou de um 
terceiro pais. 

3. Se, em alguma das Partes Contratantes fo
rem promulgadas disposições que restrinjam a 
translerência de divisas, as duas Partes adotarão. 
Imediatamente, medidas necessárias para garantir a 
efetivação dos direitos derivados do presente Con
vênio. 

TITULO" 

DlsposlçDes sobre Legislação Aplicável 

Artigo 6 

1. As pessoas às quais seja aplicável o presen
te Convênio estarão sujeitas exclusivamente à legis
lação de Seguridade Social da Parte Contratante em 
cujo terrnório exercem sua atividade de trabalho. sal
vo as exceções previstas no Artigo 7. 

2. O trabalhador por conta própria ou autôno
mo que, devido ao seu trabalho, possa estar segura
do pela legislaçllo de ambas as Partes, somente fi
cará submetido à legislação da Parte em cujo territó
rio tenha sua residência. 

Artigo 7 

O principio geral estabelecido no Artigo 6 pc>
derá ser Objeto das seguintes exceções: 

1. O trabalhador que. estando a serviço de 
uma empresa em uma das Partes Contratantes, for 
deslocado por essa empresa ao território da outra 
Parte para efetuar um trabalho do caráter temporá
rio, continuará submetido à legislaçãO da primeira 
Parte como se continuasse trabalhando em seu terri
tório, desde que este trabalhador não tenha esgota
do o seu periodo de deslocamento e que a duração 
previsível do trabalho que deva efetuar não ultrapas
se três anos. 

Se, por circunstâncias imprevisiveis, a duração 
do trabalho a ser realizado exceder três anos, pode
rá continuar sendc>-Ihe aplicada a legislação da pri
meira Parte, por um período de dois anos. desde 
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que a Autoridade Competente da segunda Parte o 
autorize. 

O trabalhador autônomo que exercer normal
mente a sua atividade por conta própria no território 
de uma Parte. e que passe a realizar um trabalho 
por sua conta no território da outra Parte. continuará 
a ser regido pela legislação da primeira Parte desde 
que a duração prevista não exceda dois anos. 

2. O pessoal de vôo pertencente às empresas 
de transporte aéreo estará sujeito à legislação da 
Parte onde a empresa tenha sua sede principal. 

3. Quando um trabalhador exercer a sua ativi
dade profissional a bordo de navio com pavilhão per
tencente a uma das Partes Contratantes. aplicar-se
à a legislação dessa Parte. 

Não obstante o disposto no parágrafo anterior. 
uma pessoa que exercer atividade por conta de ou
trem a bordo de um navio com pavilhão de uma das 
Partes Contratantes. e que remunerada em função 
dessa atividade por uma empresa ou pessoa que te
nha a sua sede no território da outra Parte Contra
tante. continuará submetida à legislação desta últi
ma Parte. se residir no território da mesma. A em
presa ou pessoa que pagar a remuneração será 
considerada como empresário para aplicação da re
ferida legislação. 

4. Os trabalhadores portuários. empregados 
em trabalhos de carga e descarga. reparações ou na 
inspeção desses trabalhos. serão rugulamentados 
pelas disposições legais da Parte Contratante a cujo 
território pertença o porto. 

5. Os membros do pessoal das Missões e das 
Repartições Consulares reger-se-ão. pelo estabele
cido pela Convenção de Viena sobre relações Diplo
máticas. de 18 de abril de 1961. e sobre relações 
Consulares. de 24 de abril de 1963. 

6. Não obstante. o pessoal administrativo e téc
nico e os membros do pessoal de serviço das Missõ
es Diplomáticas e Repartições Consulares de cada 
uma das Partes poderão optar entre a aplicação da 
legislação do Estado acreditante ou pelo outro. sem
pre que: 

a) não tenham caráter de funcionários públicos 
da Parte acreditante; 

b) sejam nacionais do Estado acreditante; 

c) essa opção ocorra dentro dos três primei ros 
meses a partir da entrada em vigor do presente Con
venio ou. segundo o caso. dentro dos três meses se
guintes à data de inicio do trabalho no território da 
Parte em que desenvolvem a sua atividade. 

7. O pessoal de serviço privado dos membros 
das Missões e Repartições Consulares terá o mes-

mo direito de opção regulamentado no item anterior. 
de acordo unicamente com os requisitos das letras 
b) e c) do item mencionado. 

8. As Autoridades Competentes de ambas as 
I"'artes Contratantes poderão. de comum acordo. 
ampliar. suprimir ou modificar as exações previstas 
nos parágrafos anteriores. 

TITULO 111 
DlsposlçOes Relativas às PrestaçOes 

CAPiTULai 

Doença-Maternidade 

Artigo 8 

Se. a legislação de uma Parte Contratante su
oordina a aquisição. conservação ou recuperação do 
direito a prestações por doença ou maternidade ao 
cumprimento de determinados perlodos de seguro. a 
Instituição Competente levarà em conta para tal efei
to. quando for necessário. os perlodos de seguro 
cumpridos em conformidade com a legislação da ou
tra Parte Contratante. desde que não se sobrepo
nha. como se se tratasse de períodos cumpridos em 
conformidade com a sua legislação. 

Artldo9 

Os trabalhadores que reunam as condições 
exigidas pela legislação de um Parte para obter di
reito às prestações por doença ou maternidade e 
cujo estado de saúde requeira prestações de forma 
imediata durante uma estadia em território da outra 
Parte. usufruirão: 

a) Das prestações de assistência médica pelo 
tempo e durante o prazo estabelecido pela legisla
ção aplicada pela Instituição Competente e que se
rão fornecidas pela Instituição do país da estadia. 
em conformidade com as modalidades e conteúdo 
de sua legislação e. a cargo da Insti~ção Compe
tente; 

O disposto anteriormente será aplicáVel aos fa
miliares do trabalhador. 

b) Das prestações pecuniárias concedidas pela 
Instituição competente em conformidad-a com a le
gislação que a mesma aplique. 

AI1!go 10 

Os trabalhadores a que se refere o Artigo 7. 
que reunam as condições exigidas pela legislação 
aplicada pela Instituição Competente de uma Parte 
Contratante. beneficiar-se-Ao no terriló:io da outra 
Parte: 

a) Das prestações de assistência médica que 
por conta da Instituição Competente sejam presta-

1i:t95 
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das pela Instituição da outra Parte, em conformi
dade com as modalidades e conteúdo de sua le
gislação. 

Este mesmo direito aplicar-se-á aos familiares 
a seu cargo desde que o acompanhem; 

b) Das prestações pecuniária devidas pela Ins
tituição Competente em confonnidade com a legisla
çao que a mesma aplique. 

Artigo 11 

1. Os familiares de um trabalhador segurado 
numa Parte Contratante que residam no território da 
outra Parte Contratante beneficiar-se-ão das presta
ções médicas prestadas pela Instituição do lugar de 
residência com o conteúdo e modalidade previstas 
pela legislação que esta aplique, durante o tempo 
que detennine a Instituição Competente, em confor
midade com a sua própria legislação e a cargo desta 
última 

2. O disposto anteriormente não será aplicável 
quando os familiares do trabalhador tenham direito a 
estas prestações em virtude da legislação do pais 
em cujo território residem. 

Artigo 12 

1. O titular de uma pensão ou renda devida em 
virtude das legislações de ambas as Partes Contra
tantes e com direito a prestações de assistência mé
dica por uma e outra legislação receberá estas pres
tações da Instituição do lugar de sua residência ou 
estadia de acordo com a legislação que esta aplique 
e a cargo dessa Instituição. Igual norma será aplica
da aos familiares ou dependentes deste titular quan
do tenham direito a estas prestações. 

Quando o titular da pensão ou renda se encon
tre em estadia ou residência no territ6rio de uma 
Parte e os familiares ou dependentes no território da 
outra Parte, as prestações de assistência médica se
rão concedidas, a seu cargo, pelas correspondentes 
Instituições do lugar.de residência ou de estadia dos 
beneficiários. 

2. O titular de uma pensão ou renda devida 
somente em virtude da legislação de uma Parte 
Contratante, e que em conformidade com essa le
gislação tenha o direito a prestação de assistência 
médica, receberá essas prestações quando residir 
no território da outra Parte Contratante. As presta
ções serão devidas ao titular e a seus familiares 
ou dependentes que residam com ele pela InstitUI
ção do lugar de residência em conformidade com 
a sua própria legislação e a cargo da Instituição 
competente. 

3. O titular de uma pensão ou renda, devida 
em virtude da legislação de apenas uma das Partes 
Contratantes que tenha direito a prestações de as· 
sistência médica em virtude da legislação dessa 
Parte, e que se encontre em estadia no território da 
outra Parte, beneficiar-se-á, assim como seus fami
liares ou dependentes em caso de necessidade ime
diata, dos serviços médicos prestados pela institui
ção do lugar de estadia, segundo as disposições da 
legislação que esta aplique e a cargo da Instituição 
competente. 

Artigo 13 

As despesas ocorridas '3m virtude das presta
ções de assistência médica prestadas pela Institui
ção de uma Parte por conta da Instituição da outra 
Parte serão reembolsadas na forma detenninada 
nos Ajustes previstos no Artigo 35 do presente Con
vênio. 

Artigo 14 

O fornecimento, por parte da Instituição do 
lugar de residência ou de estadia, de pr6teses, 6r
teses e ajudas técnicas, tratamentos de reabilita
ção e outras prestações cuja lista figurará no Ajus
te Administrativo previsto no Artigo 35 do presente 
Convênio, estará subordinado, exceto nos casos 
de urgência, à autorização da Instituição compe
tente. Tal autorização não será necessária quando 
o custo das prestações seja calculado sobre a 
base de quota global e desdE' que o custo do be
neficio solicitado não supere a quantia fixada por 
acordo entre as Autoridades competentes de ani
bas as Partes. 

Artigo 15 

As prestações pecuniárias por doença serão 
pagas diretamente ao trabalhador pela Instituição 
competente da Parte cuja 1El(lislação seja aplicável 
em conformidade com os Artigo 6 e 7 deste Convê-
nio. 

CAPITULO 11 
Prestações Pecuniárias por Invalidez. Velhice. 

Tempo de Serviço e Sobrevivência 

Artigo 16 

O trabalhador que tenha estado, sucessiva ou 
alternadamente, submetido à legislação de uma e 
outra Parte Contratante. terá direito as prestações 
regulamentadas neste Capítulo, nas seguintes con
dições: 

1. A Instituição competente de cada Parte de
terminará o direito à pensão, tendo em conta unica-
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mente os períodos de seguro cumpridos nessa Par
te. 

2. Do mesmo modo, a Instituição competen
te de cada Parte determinará o direito à pensão 
totalizando com os próprios periodos aqueles 
períodos de seguro cumpridos sob a legislação 
da outra Partes. Quando, efetuada a totalização, 
se alcançar o direito à prestação, para o cálculo 
do montante a pagar aplicar-se-ão as seguintes 
regras: 

aI Determinar-se-á o montante da pensão à 
qual o interessado faria jus como se todos os perío
dos de seguro totalizados tivessem sido cumpridos 
sob a sua própria legislação (pensão teórica); 

bl O montante da pensa0 será estabelecido 
aplicando-se a pensão teórica calculada de acordo 
com a sua legislação, na mesma proporção existen
te entre o período de seguro cumprido na Parte a 
que pertence a Instituição que calcula a pensão e a 
totalidade dos periodos de seguro cumpridos em 
ambas as Partes (pensão pro rata); 

cl Se a legislação de uma das Partes exigir 
uma duração máxima de periodos de seguro 
para o reconhecimento de uma pensão comple
ta, a Instituição Competente dessa Parte levará 
em conta, para fins de totalização, somente os 
períodos de contribuição versados na outra Par
te necessários para alcançar o direito a tal pen
são; 

3. Determinados os direitos, conforme se esta
belece nos parágrafos 1 e 2 precedentes, a Institui
ção Competente de cada Parte reconhecerá e abo· 
nará a pensão que seja mais favorável ao interessa
do, independentemente da resolução adotada pela 
Instituição Competente da outra Parte. 

4. Para o reconhecimento das prestações 
por tempo de serviço, a Instituição Competente 
levará em conta os períodos de seguro cumpri
dos na outra Parte, desde que necessário, apli
cando posteriormente o disposto no parágrafo 2 
deste Artigo. 

Artigo 17 

Se as disposições legais de uma Parte Contra
tante subordinam a concessão das prestações regu
lamentadas no Artigo anterior à condição de que o 
trabalhador tenha estado sujeito a essas disposições 
no momento de produzir-se o efeito causante da 
prestação, esta condição será considerada cumprida 
se nesse momento o trabalhador estiver sujeito à le
gislação da outra Parte ou for pensionista ém confor
midade com a mesma. 

Artigo 18 

1, O disposto no parágrafo 2 do Artigo 16 não 
será aplicável pela Instituição Competente de uma 
das Partes Contratantes sempre que a duração total 
dos períodOS de seguro ou de trabalho cumpridos 
sob a sua legislação for inferior a um ano, desde 
que, levando-se em conta estes períodos, não se te
nha adquirido o direito à prestação em conformidade 
com a legislação dessa Parte. 

2. Os períodos mencionados no parágrafo an
terior serão levados em conta pela Instituição da ou
tra Parte para a aplicação do disposto no parágrafo 
2.a) do Artiyo 16, considerando como próprios os 
períodos mencionados para efeitos de cálculo e pa
gamento das prestações. 

3, Não obstante o disposto no parágrafo ante
rior, se tiverem sido cumpridos em cada uma das 
Partes períodos de seguro ou de trabalho inferiores 
a um ano que, por si mesmos não dão direito a 
prestações, serão totalizados de acordo com o para
grafo 2 do Artigo 16, sempre que com essa totaliza
ção se adquira o direito a ela em uma ou em ambas 
as Partes. 

Artigo 19 

Para determinar o grau de diminuição da capa
cidade física do trabalhador, as Instituições compe
tentes de cada uma das Partes Contratantes levarão 
em conta os relatórios médicos e os dados adminis
trativos emitidos pela Insbtuição da outra Parte. Não 
obstante, cada Instituição Competente terá direito a 
submeter o segurado a exame por um médico de 
sua escolha. 

Artigo 20 

Quando um trabalhador tiver estado sujeito às 
legislações das duas Partes Contratantes, os perio
dos cumpridos posteriormente à entrada em vigor do 
Convênio serão totalizados em conformidade com 
as seguintes regras: 

1. Quando coincidir um períOdO de seguro obri
gatório ou legalmente reconhecido como tal com um 
per iodo de seguro vOluntarío, levar-se-á em conta 
somente o período do seguro obrigatório O'j legal
mente reconhecido como tal, 

2. Quando coincidam períodos de seguro vo
luntário ou facultativo, levar-se-á em conta o corres
pondente à Parte na qual o trabalhador tenha estado 
segurado obrigatoriamente em último lugar antes do 
período voluntario ou facultativo e, caso não existam 
períodos obrigatórios anteríores em nenhuma das 
Partes, na Parte que se tenham cumprido em primei-
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ro lugar períodos obrigatórios posteriores ao voluntá
rio ou facultativo. 

3. Quando em uma das Partes não for possível 
determinar a época em que determinados períOdos 
de seguro tenham sido cumpridos. ou se trate de pe
rlodos que tenham sido reconhecidos como tais pela 
legislação de uma ou de outra Parte. presumir-se-á 
que esses períodos não se sobrepõem aos períOdOS 
de seguro cumpridos na outra Parte. • 

Artigo 21 

A) Pela parte espanhola: 
1. Para determinar a base de cálculo ou regula

dora da prestação. cujo direito haja sido adquirido 
em conformidade com o disposto no Artigo 16. a Ins
titUção Competente aplicará a sua própria legisla
ção. 

2. Não obstante o estabelecido no parágrafo 
anterior. quando todo ou parte do período de cotiza
~o que deva levar-se em conta pela Instituição 
Competente espanhola para o cálculo da base regu
ladora das prestações corresponder a períodos cum
pridos sob a Seguridade Social do Brasil. a mencio
nada Instituição determinará essa base da seguinte 
forma: 

aI o cálculo realizar-se-á !Im função das cotiza
ções reais do segurado durante os anos que prece
dam imediatamente o pagamento da última cotiza
ção à Seguridade Social espanhola; 

b) o montante da pensão obtida será incremen
tado com os aumentos e revalorizaç6es calculados 
para cada ano posterior e até o ano precedente à 
realização do efeito causante para as pensões da 
mesma natureza 

3. Nos casos em que não seja posslvel. devido 
à sua antigüidade. determinar as bases de cotização 
do trabalhador. a base reguladora será estabelecida 
de acordo com a legislação espanhola e tendo em 
conta. para os peliados de seguro cumpridos no 
Brasil. a base mínima de cotização vigente durante 
esses períodos para os trabalhadores da mesma ca
tegoria profissional. que O dito trabalhador tenha au
ferido na Espanha 

SI Pela Parte brasileira: 
1. Para determinar a base reguladora ou salá

rio de benefício das pensões. a Instituição Compe
tente do Brasil aplicará a sua legislação. 

2. Nos casos de prestaQÕes calculadas por to
talização de períodos de seguro cujo montante final 
resulte numa quantia inferior ao valor mlnimo esta
belecido pela Seguridade Social brasileira. o valor a 

abonar será automaticamente igual ao referido míni
mo. 

Artigo 22 
Se a legiSlação de uma das Partes subordina a 

reconhecimento da direita ou a. concessão de certas 
benefícios à condição de que os peliodos de segura 
ou trabalho tenham sido cumpridas numa profissão 
sob o regime especial ou. na caso. numa profissão 
ou emprego determinadas, os períodos cumpridas 
sob a legislação da outra Parte Contratante serão le
vadas em conta, para a concl9ssão desses benefí
cios. sempre que tiverem sido realizados sob um re
gime correspondente ou. na sua falta, na mesma 
profissão ou no mesmo emprego. 

CAPiTULO 1/1 
AuxUlo-Funeral 

Artigo 23 

1. Auxí1io-Funeral será regida pela legislação 
que for aplicável ao trabalhador na data do faleci
mento, segundo as disposições das Artigos 6 e 7 
deste Convênio. 

Para o reconhecimento da prestação, serão to
talizados. se necessário for, os peliodos de seguro 
cumpridos pelo trabalhador na outra Parte. 

2. Nos casos de falecimento de um pensionista 
com direito a Auxílio-Funeral por ambas as Partes. o 
reconhecimento do mesmo será regulamentado pela 
legislação da Parte em que estivesse residindo o 
pensionista no momento do falecimento. 

Se a residência do pensionista tiver sido em 
um terceiro país. a legislação aplicável será a da 
Parte onde o trabalhador residiu em último lugar. 

.cAPITULO IV 
PrestaçOes Pecuniárias por Acidente 

do Trabalho e Doença Profissional 

Artigo 24 

O direito às prestações derivadas de acidente 
do trabalho ou doença profissional será determinado 
de acordo com a legislação da Parte Contratante a 
qual o trabalhador se encontrava sujeito na data do 
acidente ou no momento de contrair a doença. 

Artigo 25 
Para avaliar a diminuiçã() da capaCidade deri

vada de um acidente do trabalho ou de uma doença 
profission~l. serão levadas em conta as seqüelas de 
anteriores acidentes do trabalho ou doenças profis
sionais que o trabalhador pudesse ter sofrido. mes-
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mo que se tenham produzido estando sujeito à legis
lação da outra Parte. 

Artigo 26 
1. As prestações por doenças profissionais se

rão regulamentadas em conformidade com a legisla
ção da Parte que for aplicável ao trabalhador duran
te o tempo que esteve exercendo a atividade sujeita 
ao risco que produziu essa doença profissional, 
mesmo que esta seja diagnosticada pela primeira 
vez quando se encontrou sujeito à legislação da ou
tra Parte. 

2. Supondo-se que o trabalhador tenha realiza
do sucessiva ou altemadamente essa atividade, es
tando sujeito à legislação de ambas as Partes, seus 
direitos serão determinados em conformidar" com a 
legislação da Parte à qual tenha estado sujeito em 
último lugar em decorrência dessa atividade. 

3.No caso de uma doença profissional ter origi
nário a concessão de prestações por uma das Par
tes, esta responderá por qualquer agravamento da 
doença que possa ter lugar quando se encontre su
jeito à legislação da outra Parte, a menos que o tra
balhador tenha realizado uma atividade com o mes
mo risco estando sujeito à legislação desta última 
Parte, caso em que será esta última que assumirá o 
pagamento da prestação. 

Se, em conseqüência disso, a nova prestação 
for inferior ao que vinha percebendo da primeira Par
te, está garantirá ao interessado um complemento 
Igual à diferença. 

CAPrTULQV 
PrestaçOes Familiares 

Artigo 27 

As prestações familiares serão reconhecidas 
pela parte a cuja legislação se ache submetido o tra
balhador, ou pela qual receba a pensão. 

TITULO IV 
DlsposiçOes Diversas, Transitórias e Finais 

CAPITULQI 
DisposiçOes Diversas 

Artigo 28 
Quando, segundo as disposições legais uma 

das Partes, o gozo, de uma prestação da Segurida
de Social ou a obtenção de recursos de outra natu
reza, ou a realização de uma atividade lucrativa pro
duza efeitos jurídicos sobre o direito a uma presta
ção, ou sobre a concessão de uma prestação, estas 
si\uações terão efeitos juridicos ainda que se produ-

zam ou se tenham produzido no território da outra 
Parte. 

Artigo 29 

As prestações econômicas reconhecidas pela 
aplicação das normas dos Capltulos 11 e IV do Tftulo 
111 revalorizar-se-ao: 

,. Pela parte brasileira, em conformidade com 
a legislação interna vigente no momento da sua apli
cação. 

2. Pela parte espanhola, com a mesma peri
odicidade e com indentica quantia que as previstas 
na sua legislação interna. No entanto, quando a 
quantia da pensão tenha sido determinada sob regi
me de prO rata temporis previsto no parágrafo 2i 
do Artigo 16, o montante da revalorização se efetua
rá mediante a aplicação da mesma regra de propor
cionalidade citada nos mencionados parágrafos e ar
tigo. 

Artigo 30 

1. Os pedidos, declarações, recursos e outroS 
documentos que, para efeitos de aplicação da legis
lação de uma Parte, devam ser apresentados num 
prazo determinado perante as Autoridades ou Insti
tuições correspondentes dessa Parte, serão consi
derados como apresentados perante elas desde de 
que tenham sido entregues, dentro do mesmo prazo, 
perante uma Autoridade ou Instituiçiio da Outra Par
te. 

2. Qualquer solicitação de prestação apresen
tada em conformidade com a legislação de uma Par
te será considerada como solicitação da prestaçãO 
correspondente segundo a legislação da outra Parte; 
sempre que o Interessado, no momento de apresen
tá-Ia, o manifeste expressamente ou declare que tra
balhou na outra Parte, 

3. No ajuste Administrativo a que se refere o 
Artigo 35 estabelecer -se-ão normas para a tramita
ção dos documentos mencionados nos parágrafos 
12 e 22 deste Artigo. 

Artigo 31 

As Instituições Competentes de ambas as Par
tes poderão solicitar qualquer documento, relatórios 
médicos, comprovantes de fatos e atos dos quais 
possam derivar aquisição modificação, suspensão, 
extinção ou manutenção dos direitos a prestaQÕes 
por elas efetuadas. As despesas que em conse
qüência sejam efetuadas serão ressarcidas sem de
mora pela Instituição competente que solicitou o re
latório ou o comprovante, após recebimento das jus
tificativas pormenorizadas de tais gastos. 
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Artigo 32 

Os benefícios de isenções ou reduções de ta
xas. selos direitos de Secretaria ou de registro ou 
análogos. previstos na legislação de urna das Par
tes para os atestados e documentos que sejam ex
pedidos em decorrência da aplicação da legislação 
dessa Parte. serão estendidos aos documentos e 
atestados que se devam expedir para a aplicaçao 
da legislação da outra Parte ou do presente Con
vênio. 

Artigo 33 

Para a devida aplicação e cumprimento deste 
Convênio. as Autoridades competentes. Organismos 
de Legislação e Instituições das duas Partes comu
nicar-se-ão diretamente entre si e com os interessa
dos. 

Artigo 34 

1. As Instituições devedoras de prestações es
tarão autorizadas a efetuar o pagamento na moeda 
do seu pais. 

2. Se o pagamento se fizer na moeda de outro 
país. a paridade deverá ser estabelecida pela menor 
paridade oficial da Parte que abona a pensão. 

Artigo 35 

As Autoridades Competentes de ambas Partes 
estabelecerão os Ajustes para a aplicação e execu
ção do presente Convênio. 

Artigo 36 

As Autoridades Competentes das duas Par
tes comprometeram-~e a tomar a seguintes medi
das para o dcivido cumprimento do presente Con
vênio: 

ai Designar os Organismos de Ligação. 

bl Comunicar-se as medias adotadas interna
mente para aplicação deste Convênio. 

cl Notificar uma a outra disposições legislati
vas e regulamentares que modifIQuem as manciona
das no Artigo 29-. 

di Prestar uma outra a mais ampla colabora
ção técnica e administrativa para a aplicação deste 
Convênio; no âmbito de sua própria legislação. 

Artigo 37 

As Autoridades Competentes de ambas as 
Partes decidirão. de comum acordo. as divergências 
ou controvérsias que possam surgir na interpretação 
e aplicação de~te Convênio. 

CAPITULO 11 

DisposlçOes Transitórias 

Artigo 38 

1 . Os períodos de seguro cumpridos em virtude 
da legislação das Partes antes da data de vigência 
deste Convênio serão levadc)s em consideração 
para a determinação do direito às prestações reco
nhecidas em virtude do mesmo. 

2. A aplicação deste Convênio dará direito a 
prestações por contingências c,corridas anteriormen
te à data de sua entrada em vigor. Entretanto. o pa
gamento das mesmas não se fará com efeito relro
ativo a tal data. salvo se a leg islação inlerna o per
mitir. 

Artigo 39 

As pensões que tenham sido liquidadas por 
uma ou ambas as Partes antes da entrada em vigor 
deste Convênio poderão ser revistas a pedido dos 
interessados. ao amparo do ml~smo. 

Artlgo4C) 

Se coincidirem periodos de seguro voluntário. 
em conformidade com a legislação de uma Parte. 
com períodos de seguro obrigatório na outra Parte. 
cumpridos antes da entrada em vigor de um Acordo 
de SegUridade Social subscrHo entre as mesmas. a 
Instituição Competente de cada uma das Partes le
vará em consideração os periodos cUrT'pridos em 
conformidade com a sua legislação. 

CAPITULO 111 

DisposiçOes Finais 

Artigo 41 

1. O presente Convênio estará sujeito ao cum
primento dos requisitos constitucionais de cada uma 
das Partes para a sua entrada em vigor. Para tal 
efeito. cada uma delas comunicará à outra o cumpri
mento de seus próprios requisitos. 

2. O Convênio entrará em vigor no primeiro dia 
do segundo mês seguinte à data da última notifica
ção. 

Artigo 42 

1. O presente Convênio terá duração de um 
ano a partir da data de sua entrada em vigor e será 
prorrogado. automaticamente. por iguais periodos. 
salvo denúncia. por via diplomática. pela menos seis 
meses antes da expiração do prazo. 
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2. No caso de cessar a vigência do Convênio. 
suas disposições continuarão sendo aplicadas aos 
direitos adquiridos sob seu amparo. 

Da mesma forma. neste caso. as Partes Con
tratantes determinarão disposições que garantam os 
direitos em vias de aquisição. derivados dos perío
dos de seguro cumpridos anteriormente à data do 
térmíno do Convênio. 

Em 19 de maio de 1992 
DAUDIElCJlDE-I/13/PAIN-LOO-H07 
A Sua Excelência o Senhor 
José Luiz Crespo de Vega. 
Embaixador Extraordinário e Plenipotenciário do 
Reino da Espanha 

Senhor Embaixador. 
Em .. esposta à Nota-Verbal de Vossa Excelên

cia. rP! 43. de 12 de março de 1992. e com relerência 
aos entendimentos havidos entre o Ministério e Vos
sa Excelência. em 12 de abril de 1992. tenho a honra 
de propor a seguinte redação para o Artigo 4 do 
Convênio de Seguridade SOCial celebrado entre a 
República Federativa do Brasil e o Reino da Espa
nha. em Madri. em 16 de maio de 1991: 

"Ressalvado o disposto no presente 
Convênio. toda pessoa contemplada no Arti
go 3 estará sujeita às obrigações da legisla
ção das Partes que se mencionam no Artigo 
2 e poderá ter direito às prestações das re
leridas legislações nas mesmas condições 
que os nacionais das respectivas partes.' 

2. Caso o Governo espanhol concorde com 
a proposta acima. a presente Nota e a Nota de 
resposta de Vossa Excelência. em que manifes
te tal concordância. constituição emenda ao re
lerido acordo. a entrar em vigor na forma de seu 
art. 41. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência a garantia da minha profunda considera
ção. - Celso Lafer, Ministro de Estado das Relaçõ
es Exteriores. 

BrasRia. 19 de maio de 1992. 

N2 629/Ac.471 

Excelentfssimo Sellor Ministro: 
Acuso recibo de su Nota de fecha 19 de mayo 

que. textualmente dice lo siguiente: 
'Senhor EmabaiKador. 
Em resposta à Nota-Verbal de Vossa Excelên

cia. rP! 43. de 12 de março de 1992. e com referência 
aos entendimentos havidos entre o Ministério e Vos-

sa Excelência. em 1'> de abril de 1992. tenho a honra 
de propor a seguinte redaçao para o art. 4 do Covê
nio de Seguridade Social celebrado entre a Repúbli
ca Federativa do Brasil e o Reino da Espanha. em 
Madri. em 16 de maio de 1991: 

"Ressalvado o disposto no presente 
Convênio. toda pessoa contemplada no 
art. 3 estará sujeita às obrigações da legis
lação das Partes que se mencionam no 
art. 2 e poderá ter direito às prestações 
das referidas legislações nas mesmas con
dições que os nacionais das respectivas 
partes". 

2. Caso o Governo espanhol concorde com 
a proposta acima. a presente Nota.e a Nota de 
resposta de Vossa Excelência. em que manifes
te tal concordância. constituirão emenda ao refe
rido acordo. a entrar em vigor na forma de seu 
art. 41. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência a garantia da minha profunda considera
ção." 

EI Gobierno de Espalla se muestra de acuer
do con la propuesta más arrida recogida. sellalan
do ai mismo tiempo que. consecuentemente. Ia (e
daccion en espallol dei artículo 4 dei Convenio de 
Seguridad Social firmado entre el Reino de Espa
lia y la Repúblíca Federativa de Brasil en Madrid el 
16 de mayo de 1991. queda configurado como si
gue: 

"A reserva de lo dispuesto en el presente 
Convenio. toda persona contemplada en el ar
ticulo 3 estará sujeta a las obligaciones de la 
Legislacion de las Partes que se c~am en ai 
artículo 2 y podrá causar derecho a las presta
ciones de dichas Legislaciones en las mismas 
condiciones que los nacionales de las respec
tivas Partes." 

En ai caso de que el Gobierno de Brasil se 
muestre conforme con esta propuesta de nueva re
daci6n de la versi6n espallola dei artículo 4 dei Con
venio. Ia presente Nota y la Nota de respuesta de 
Vueslra Excelencia. en que se manifieste tal acuer
do. constituiran una emienda ai mencionado Conve
nio de Seguridad Social que entrará en Vigor tal 
como dispone su artículo 41. 

Aprovecho la oportunidad para reiterar a Vues
tra Excelencia ai testimonio de mi más alta conside
raci6n. - José Luis Crespo. 
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Em 01 de junho de 1992. 

DAVDIElCJ/DE-I/14/PAIN-LOO-H07 

Senhor Embaixador, 
Acuso recebimento da NOla de Vossa Excelên

cia n2 629, de 19 de maio de 1992, e tenho a honra 
de infonnar que o Governo brasileiro concorda com 
a nova versão em Ifngua espanhola - constante da 
Nota acima referida - dada ao Artigo 4 do Convênio 
de Seguridade Social celebrado entre a República 
Federativa do Brasil e o Reino da Espanha, em Ma
dri, em 16 de maio de 1991, a saber: 

• A reserva de lo dispuesto en el pre
sente Convenio, toda persona contemplada 
en ai ArtIculo 3 estará sujeta a las obligacio
nes de la Legislaci6n de las Partes que se 
citan en el Articulo 2 y podrá causar derecho 
a las preslaciones de dichas Legislaciones 
en las mismas co;ldiciones que los naciona
les de las respectivas Partes'. 

2. Desse modo, o conjunto formado por minha 
Nota ;)l! 13 (de 19 de maio de 1992), pela Nota de 
Vossa Excelência n2 629 (de 19 de maio de 1992) e 
pela presente NOla constitui emenda ao Acordo 
mencionado no primeiro parágrafo acima, a entrar 
em vigor na forma de seu Artigo 41. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência a garantia da minha profunda considera
ção. 

CELSOLAFER 

Ministro de ESlado das Relações Exteriores 

A Sua Excelência o Senhor 
José Luiz Crespo de Vega, 
Embaixador Extraordinário e Plenipotenciário do 
Reino da Espanha 

ARTIGO 43 

1. O Acordo de Seguridade Social entre o Bra
sil e a Espanha, de 25 de abril de 1969 e o Protocolo 
Adicional a tal Acordo, de 5 de março de 1980, bem 
corno o Ajuste Administrativo de 5 de novembro de 
1 ~d 1, para aplicação do Protocolo Adicional ao 
AlXlrdO, serão extintos na dala de entrada em vigor 
deste Convênio. 

2. O presente Convênio garante os dirsitos ad
quiridoS sob o amparo do Acordo e do Protocolo Adi
cional mencionados no parágrafo anterior. 

Feito em Madri, aos 16 dias do mês de maio de 
1991, em portugUês e espanhol, sendo ambos os 
textos igualmente autênticos. 
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Faço saber que o Congresso Nacional apro
vou, e eu, José sarney, Presidente do Senado Fe
deral, nos termos do art. 48, item 28 do Regimento 
Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATlVO N9-124, DE 1995 
Aprova o texto do Acordo, por Troca 

de NOlaS, sobre o Exerclclo de AtividadeS 
Remuneradas por Parte de Dependent3s 
do Pessoal Diplomático, Consular, AdmI
nistrativo e Técnico, celebrado 'nlre o 
Governo da República Federativa do Bra
sil e o Governo da Austrália, em camber
ra, em 22 de agosto de 1994, 

O Congresso Nacional decreta: 
Ar!. 1!! É aprovado o texto do Acordo, por Troca 

de Notas, sobre o Exercício de Atividades Remune
radas por Parte de Dependentes do Pessoal Diplo
mático, Consular, Administrativ:> e Técnico, celebra
do entre o Governo da República Federativa do Bra
sil e o Govemo da Austrália, em Camberra, em 22 
de agosto de 1994. 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que impliquem 
revisão do referido Acordo, assim como quaisquer 
ajustes complementares que, nos termos do art. 
49, I, da Constituição Federal, acarretem encargos 
ou compromissos gravosos ao patrimônio nacio
nal. 

Ar!. 22 Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Ar!. 32 Revogam-se as disposições em contrá-
rio. 

Senado Federal, 2 de outubro de 1995. - Sa
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal. 

Camberra, 22 de agosto de 1994 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador Gareth Evans 
Ministro das Relações Exteriores da Austrália 

Senhor Ministro, 
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Tenho a honra de acusar recebimento da Nota 
de Vossa Excelência desta data. cujo teor em portu
guês é o seguinte: 

"Senhor Ministro. 
Tenho a honra de propor a Vossa Excelência. 

em nome do Governo da Austrália. o seguinte Acor
do entre o Governo da República Federativa do Bra
sil e o Governo da Austrália. sobre o exercicio de ati
vidades remuneradas por parte de dependentes do 
pessoal diplomático. consular. administratNo e técni
co de uma das Partes. designado para exercer mis
são oficial na outra. como membro de Missão diplo
mática ou Repartição consular com sede em qual
quer um dos dois paises. 

1. O Governo da República Federativa do Bra
sil e o Governo da Austrália acordam que membros 
da famma que vivam em companhia de um membro 
de uma Missão diplomática ou Repartição consular 
do Estado acreditante serão. numa base de recipro
cidade. autorizados a exercer atividade remunerada 
no Estado acreditado. em conformidade com as dis
posições legais deste último e segundo as cláusulas 
deste Acordo. A autorização em apreço pode ser de
negada nos casos: 

a) em que o empregador tor o Estado acredita
do, diretamente ou por intermédio de suas autar
quias. fundaçÕes. empresas públicas e sociedade de 
economia mista; ou 

b) em que a segurança nacional possa ser 
afetada 

2. Para fins deste Acordo: 
(i) "membro de Missão diplomática ou de Re

partição consular" é qualquer funcionário do Estado 
acreditante (que não seja nacional ou residente per
manente do Estado acreditando) em uma Missão di
plomática. Repartição consular ou Representação 
Junto a Organismo rnternacional; 

(ií) "membro da família" é a pessoa que o Esta
do acreditado credenciou como tal e que viva olicial
mente ém companhia de um membro de uma Mis
são diplomática ou Repartição consular. 

3. A autorização para exercer atividade remu
nerada não será dada normalmente se o membro da 
família, ao iniciar essa atividade, deixar de se en
quadrar nessa situação. 

4. A autorização concedida para o exercicio de 
atividade remunerada perdurará até o momento da 
partida do membro da Missão diplomática ou Repar
tição consular. 

5. O pedidO de autorização para o exercício de 
atividade remunerada será transmitido por Nota ver
bal da Missão diplomática do Estado acreditante ao 
Ministério das Relações Exteriores do Estado acredi
tado. O processamento deste pedido, no que respei
ta a quaisquer exigências relativas ao exercicio da 
atividade ou formalidade semel hantes, será feito de 
forma que permita ao membro da família exercer a 
atividade pretendida o quanto antes possivel. Este 
Acordo, contudo, não exime o membro da família da 
necessidade de possuir as qualificações necessárias 
para a citada atividade ou emprego e não obriga o 
Estado acreditante a reconhecer quaisquer títulos 

que possua o membro da família como suficiente 
para dar ao interessado o direito de começar a exer
cer qualquer atividade. 

6. No caso de membro da família que goza de 
imunidade de jurisdição civil e administrativa no Es
tado acreditado em conformidade com a Convenção 
de Viena sobre Relações Diplomáticas ou qualquer 
outro instrumento internacional aplicável, tal imuni
dade será suspensa pelo Estado acreditante no que 
diz respeito a todas as questões suscitadas pela ati
vidade remunerada e que sejam da competência da 
legislação civil e administrativa do Estado acredita
do. Em tais casos, o Estado acreditante também 
suspenderá a imunidade de execução de qualquer 
sentença contra o membro da família. 

7. Na hipótese de que um membro da famflia a 
quem este Acordo se aplica tenha imunidade de ju
nsdição penal conforme a Convenção de Viena s0-
bre Relações Diplomáticas ou qualquer outro instru
mento internacional aplicável e seja acusado de infra
ção penal relacionada com sua atividade remunerada, 
o Estado acreditante considerará seriamente qualquer 
solicitação escrita de renúncia àquela imunidade. 

8. De conformidade com a Convenção de Vie
na sobre Relações Diplomáticas ou qualquer outro 
instrumento internacional aplicável, os membros da 
família estarão sujeitos à legiSlação fiscal e previ
denciária do Estado acreditado em todos os assuntos 
Hgados a sua atividade remunerada nesse Estado. 

9. Este Acordo entrará em vigor 30 (tnnta) dias 
depois que ambas as Partes se notifiquem mutua
mente o cumprimento dos respectivos requisitos le
gais internos necessários. 

10. O presente Acordo continuará em vigor por 
tempo indeterminado. Qualquer das Partes poderá 
denunciá-lo a qualquer tempo, mediante notificação 
escrita que surtirá efeito 6 (seis) meses depois de 
recebida. 

Caso o Governo da República Federativa do 
Brasil concorde com as dispos-icões acima, tenho a 
honra de propor que a presente Nota e a de respos
ta de Vossa Excelência, no mesmo sentido, consti
tuam um Acordo entre nossos dois Governos. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa 
Excelência os protestos de minha mais alta conside
ração. 

GARETH EVANS" 
2. Em resposta, informo Vossa Excelência de 

que o Governo brasileiro concorda com os termos 
da Nota acima transcrita, a qual, juntamente com a 
presente, passará a a constituir um Acordo entre o 
Governo da Austrália e o Governo da República Fe
derativa do Brasil. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência os protestos da minha mais alta conside-

ração. (-! / / / )~ 
CELSO L. N. AMORIM 

Ministro de Estado das Relações Exteriores da 
República Federativa do Brasil 
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!!C~I Q,'FIC:AL 'rRANSLATION 

C~nbcrr3, Augu~t 22, 1994. 

/-Ir. Hinistcr, 

I have the h~nour to aCkncwlcdge: rcceipt of Your 

~~~Q!l~n~y'~ ~ct~ datcd tod~y, which rc~~s 3S follows: 

"I·Lc. Ministcr, 

I lave thc honour to proposc to lour Excellency, on 

=~!1::.i,:· cf thc Govcrnmcnt of Australia, t!1e fol1owing Arrangement 

cv!':.;;crn':'l1g thc employl:\ent Df r.lcmbers the famiLes of diplomath. 

i".:ld con~ular personnel irom :!'lC of thc Partias assisned to the 

o~har ~arty as a mereber of the diplo~a~ic mission or a consular 

pC3t. 

L I1cmbcrs of the f;lmily for:n::.n:; part of t-he otficial 

housçi:~ld cf a mcmber of the diploffi::ltic mission or a consular 

pcut cf the scnding state vill, on tha ~asis of reciprocity, be 

auth0ri~cd to engagc in a gainful occupation in the receiving 

state in accordancc vith the pro'Jisicns of the lav of the 

reca:"V1-!'l') Stil';;C and subject to thc provisions of this 

The authoriGation in que3tio'l ll1ay be refused in 

C;lS::!S in wh ich: 

His Exccllcncy 
Senator Gareth Evans 
Mini~tcr of Foreign Affairs of Au~tralia 
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(<:» tr.O c,m:)loycr:- i:> t!IC r:-C!c<?t'Jing State, includinl] 

il,c:t.:;nccs '·:hcre Lhe !:;tate would bc acti:~g az an c:nploycr through 

i:;$ qIJ':'':Ü-Lldcpcndcnt organL:ations, foundations, public or 
~I i" ", .!.-C',::oilomy cnterpr i!:icS i or in \lfhich 

(b) national sccurity might be affected. 

2. for thc purpozes of tllis Arrangement: 

: i) "a lllcrnbcr of Lhe d~plo;aatic mizsion or a consular 

~-:"';::''' :':G.::n::; a"y e:nployec of thc· ccnding state (who is not a 

; . .:.tlcp.al ar pcrmanent rcsident of tho rcceiving state) in a 

~i~lo~~tic mlnsion, consular post or mls~ion to an ihternational 
,..., - -' t- : -: _ .' ~ 
0...1_ 'J·l.l~ .... a't.lor., 

(ii) "a mcmbcr of thc fanily" mcans a person whom tua 

:::ccciving state has ;,.;;;:cpted as sueh and who fo-ms part of tue 

c~ficial household of a :nc1!lbcr of a diplomatic mission or 

::cn':l.!lar posto 

3. huthori:;ation will not nor::lally bc given if the member 

oi tl~~ fa~ily would, by cntering into tfie proposed employment, 

cease to forro part of the rnembor's houzchold . 

.\. J..ny authorisation to accept cmploy:nent will continue 

until tlle time of departure of the mcmber of the diplomatic 

mj~sion or consular po~t. 

5. Tile request for authoric.:tion to engage in a gainful 

Occup;}tion will bo conveyed by rnoans of a Note Verbale from the 

diplomatic mission of the sonding st~t~ to the Ministry of 

Foreign Affairs of the receiving State. The proccdurcs for 

hal'dllr-,g th i5 r~q·.lc:;t, incluJing any roquirorn~r.tc rclatj ng to 

wOJ.:'k pe:rrnits or cimilar for·malities, ~Ii.ll be applied in a way 

~~~~ c~~~i~~ th~ ~c~bor o~ thó family to cng~gc in thc intcndQd 
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e:r.lp loyment as soan as po!.isiblc. 'l'his Arrangencr:t does 
r.ot, howevcr, excrnpt a rnembcr of t!1n farnily from the nced to 
pO~SCi:S an}" qualifications neceSS",:LY 
does not cblige the recciving 
qualifications held by a mcrnbcr 

for cuch employment and 
st,;:;,te to rec:ognize any 
of thc family aa being 

sufticicnt to entitle that person to e~gnge in any occu~_tion. 

5. In the case of membcrs af the family who cnjoy 
üm:unity froIU thc civil and admini::;t~·ativc juriseliction of the 

rec,ü\'i:1'J statc in accordance with tl:e Vienna CClnv;;:ntion on 
Diplornatic Relations or unelcr any other applicable international 
inctrumcnt, sueh immunity will be waived by the sonding state in 
rospcct cf alI mattcrs arising out of thc gainful occupation and 
fulling within the civil and administra tive law of the rcceiving 

state. In such cases, the scneling state will also wava the 

bllJunity from execution of any judge;r.cnt agai.nst a member of the 

farnily. 

7. In the cvent that a meml't':C of the family to -.. hom this 

Arrangerncnt applies has immunity fro:n cri:ninal jurisdiction in 
accordancc with thc vier.na Convcntion on Diplomatic Relatlons or 
urlder any other a~~licable intcr~ational instrumant and i5 
accuscd of a criminal offcnca ari~ing out of the gainful 
occ'..lpation, the sending state will giV'3 zarious consideration to 
any 'Jritten request for the waiving of ~;uc~ immunity. 

8. In accordance with tho Vicnr.a Convention on Oiplomatic 

Rclationa or any other applicablc international instrument, 
~ectbers of the family will be subjcct to the fiscal anel c:cial 

sccurity regimes of the receiving state for all matters 

conncctcd with thcir gainful occupation in that: state. 
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9. 1'11 i:; 

after the last 
Arrangcrncnt shall c~rr.~ i .. to affcct thirty days 

notification by eith~r ~~rty on the cxccution of 

the dornestic legal requir..:::ncnts necet:sarJ' to its conclusion. 

10. This Arrangcrncnt will _Quain in operation for an 
indefinite period. Either stilte may 1:.,:,::ni .. ntc it at any tir..c by 
giving 6 (six) months notice in writing co the other state. 

In case the Govcrnmcnt oft::c Feuerative Rcoublic of 
Brazil agrees with proposals hcrcby prc~Qctcd, this Note ~nd the 

Note wi th Your Exccllency I s rcply tl1ro\.i;Jh \;hich is expre:;scd tha 

consent of your Governrncnt shall socstitute an Arrangerncnt 

between our two r.ovcrnrnents. 

I avail rnyself of this opport'-lnity to rencw to Your 

Excellency the Assurances of my highcst c~~sidcration. 

GARE'I'iI ::'Y IINS" 

In reply I have the hono:Jr L.J :;;tate that th~ Brazilian 

Government agrees with the uro:Jocc.ll . . cf the Govcrnmcnt of 

Australia and agrecs the Ministry' ~ ;L:;'~C :lnd t.he prc:;cnt rcply 

shall constitute an Arrangemcnt b(!t'h';':"": the Governmcnt af the 

Australia and the Gavernment of thc Federativa Rcpublic of 
Brazil. 

I avail rny:;elf of thi:; opportunity to renew to Ycur 

Excellency thp. assurances ~f highe~ considcration. 

CELSO L. N. llNORIN 
liinbtcL" oC r.~:tct'nal Ralations 

of til:! Fcdct'.:.t..i·i::! P.crublic af i3L"~zil ----------------
DSF de 3·10·95 
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faço saber qlle o Congresso Nacional aprovou, e eu, 
Teotonio Vi leia filho; primeiro Vice-Presidente do Senado federal, no 
exercicio da Presidêncii3, nos termos do art. 48, item 28 do Regimento 
Interno, pro~ulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO Nº-125, DE 1995 

Aprova o ato que outorga permissão à 
Ràdio Rondon Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em 
freqUência modulada na cidade de Rondon 
do Parà, Estado do Parà. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. l° É aprovado o ato a que se refere a Portaria nO 141, 
de 13 de março de 1990, que outorga permissão à Rádio Rondon Ltda. 
para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodi fusão sonora em freqUência modulada na cidade de 
Rondon do Parà, 8stado do Parà. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigvr na data de 
sua publicação. 

Senado Federal, 5 de outubro de 1995. 

Senador Teotonio Vilela Filho 
Primeiro Vice-Presidente do Senado federal, 

no exercício da Presidência 
OSF de 6-10-95 

faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, 
Teotonio Vilela filho, Primeiro Vice-P::-esidente do Senado Federal, no 
exercício da Presidência, nos termos do art. 48, item 28 do Regimento 
Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO Nº-126, DE 1995 

Aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à Rádio Sociedade Vera Cruz 
Ltda. para expl.orar serviço de 
radiodifusão sonora em onda média na 
cidade de Goianésia, Estado de Goiás. 
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o Congresso Nacional decreta: 

Art. l' É aprovado o ato a que se refere o Decreto s/n, de 4 
de agosto de 1992, que renova a concessão outorgada á Rádio Sociedade 
Vera Cruz Ltda. para explorar, pelo prazo de dez anos, a partir de 6 
de junho de 1990, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em onda média na cidade de Goianésia, Estado de 
Goiás. 

Art. 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Senado Federal. 5 de outubro de 1995. 

Senador Teotonio Vilela Filho 
Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal, 

no exercicio da Presidência 

DSF de 6_10-95 
Faço sab'!r que o Congresso Nacion~l aprovou, e eu, 

Teotonio Vile.!a Filho, Primeiro Vice-Presidente cio Senado Federal, no 
ex'!rcicio rill Pr"5idênr:ia, nos termos do art. 4Sl, i.t'!m 29 do R'!gimento 
Interno. promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N2 127, DE 1995 

Aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à Televisão Itapoan S.A. para 
explorar serviço de radiodifusão de 
sons e ima'Jens na c idade de Sa 1 vador, 
Estado da Bahia. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1" É aprovado o ato a que Se refere o Decreto s/n, de 9 
de agosto de 1994, que renova, por quinze anos, a parti.r de 5 de 
outubro de 1992, a concessão outorgada à Televísi\o Itapoan S.A. para 
explorar, sem direito de exclusividade, servico de radiodifusão de 
sons e ima'Jens na cidarle de Salvador, Estado da Bahia. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicacão. 

Senado Federal. 5 de outubro de 1995. \ 

Senador Teotonio Vilela Filho 
primeiro Vice-Presidente do Senado Federal, 

no exercício da Presidência 

DSF de 6-10-95 
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Faco sab",r que o Congr",sso Nacional aprovou, e eu, 
T",otonio Vi )",)a Filho, Prim",iro Vice-Pr",sirient", do S",nado Fed",ral, no 
ex",rcicio da Pr",sidência, nos termos do art. 48, it",m 28 do R",gimento 
Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 128, DE 1995 

Aprova o ato que renova a concessão 
outorgada á Rádio Educadora de Ipiaú 
Ltda. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em onda média na 
cidade de Ipiaú, Estado da Bahia. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. l° t: aprovado o ato a que se refere o Decr",to s/n, de 15 
de agosto de 1994, que renova, por dez anos, a partir de 16 de março 
de 1989, a concessão outorgada á Rádio Educadora de Ipiaú Ltda. para 
explorar, sem direito de exclusividade, servico de radiodifusão sonora 
em onda média na cidade de Ipiaú, Estado da Bahia. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicacão. 

Senado Federal. 5 de outubro de 1995. 

DSF de 6-10-95 

Senador Teotonio Vilela Filho 
Primeiro Vice-Presidente do S",nado F",deral, 

no exercicio da Presidência 

F'~ca saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, 
Tec'tollio Vi.lela. Fi lho, Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal, no 
e:<ercicio da Presidência, nos termos do art. 48, item 28 elo Regimento 
Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 129, DE 1995 

Aprova o texto do Protocolo de Buenos 
Aires sobre Jurisdição Internacional em 
Matéria Contratual, concluido em Buenos 
Aires, no âmbito do Mercado Comum do 
Sul (Mercosul), assinado pelo Brasil em 
5 de agosto de 1994. 
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o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° É aprovado o texto do Protocolo de Buenos Aires sobre 
Jurisdição Internacional em Matéria Contratual, concluido em Buenos 
Aires, no âmbito do Mercado Comum do Sul (Mercosul), assinado pelo 
Brasil em 5 de agosto de 1994. 

Paràgrafo 0nico. São sujeitos à aprovação do Congresso 
Nacional quaisquer atos que possam resultar em revlsão do referido 
Protoçolo, assim COmo quaisquer ajustes complementares que, nos termos 
do art. 49, I, da Constitulção Federal, ac"rretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Senado Federal, 5 de outubro de 1995. 

Senador Teotonio Vilela Filho 
Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal, 

no exercício da Presidência 

I'HU'I'f'f:n[.o DE OtH:NUS .I\[JH::S SOI3Ur. JlfIUSDIÇJ\C'l 

INTERNACIONAL EM MATeRIA COtlTRATUAL 

Os Governos da Rep~blica Argentina, da 

do Brasil, da República do Paraguai e da República Oriental do Uruguai, 

Considerando que o Tratado de Assunção, firmado em 26 de 

marco de 1991, estabelece o compromisso dos Estados-Partes de 

harmonizar suas legislações nas áreas pertinentes: 

Reafirmando a vontade dos Estados-Partes de acordar soluções 

jurídicas comuns para o fortalecimento do processo de integração: 

Destacando a necessidade de proporcionar ao setor privado dos 

Estados-Partes um quadro de segurança juridica que garanta justas 

soluções e a Ilarmonia internacional das decisões judiciais e arbitrais 

vinculadas à contratação no âmbito do Tratado de Assunção: 

Convencidos da importãnci3 de adotar regras COmuns sobre 

jurisdic~o internacional em matiria contratual, com o objetivo de 

promover o desenvolvimento das ,relações econômicas entre o setor 

privado dos Estados-Partes: 
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COllscientes de que, em mat~ria de negócios internacionais, a 

contratação ~ a expressâo jurídica do comªrcio que tem lugar em 

decorrência do processo de integração: 

Acordam: 

TITULO I 

Ambito de Aplicação 

ARTIGO 1 

o presente Protocolo será aplicado à jurisdição contenciosa 

internacional relativa a09 contratos internacionais de natureza civil 

Ou comercial 

jurídicas: 

celebrados entre particulares - pessoas ftsicas ou 

a) com domicilio ou sede social em diferentes Estados-Partes 

do Tratado de Assunção: 

bl quando pelo menos uma das partes do contrato tenha seu 

domicílio ou sede social em um Estado-Parte do Tratado de 

Assunção e. além disso, tenha sido feito um acordo de 

eleição de foro em favor de um juiz de um Estado-Parte e 

exista uma conexão razoável segundo as normas de 

jurisdição deste Protocolo. 

ARTIGO 2 

o âmbito de aplicação do presente Protocolo exclui: 

1. as relações jurídicas entre os falidos e seus credores e 

demais procedimentos análogos, especialmente as 

concordatas: 

2. a matéria tratada em acordos no âmbito do direito de 

família e das sucessões: 

). os contratos de seguridade social; 

4. os contratos administrativos: 

5. os contratos de trabalho, 

6. os contratos de venda ao consumidor; 
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7. os contratos de t~ansporte: 

8. os contratos de seguro: 

9. os direitos reais. 

TITULO II 

Jurisdição Internacional 

ARTIGO 3 

o requisito processual da jurisdição internacional em matéria 

de contratos será considerado satisfeito quando o órgão jurisdicional 

de um Estado-Parte aSauma jurisdição de conformidade com O estabelecido 
no presente Protocolo. 

1. 

CI\PITULO 

Eleição de Jurisdição 

ARTIGO 4 

Nos conflitos que decorram dos contratos internacionais em 

matéria civil ou comercial serão competentes 09 tribunais do Estado

Parte em cuja jurisdição os contratantes tenham acordado submeter-se 

por escrito, sempre que tal ajuste não tenha sido obtido de forma 

abusiva. 

2. pode-se acordar, i9ua lmente, a eleição de tribuna.ill 

arbitrais. 

ARTIGO 5 

1. o acordo de eleição de Jurisdição pode realizar-se no momento 

da celebração do contrato, durante sua vigência ou uma vez suscitado o 

litígio. 

2. A validade e os efeitos de eleição de foro serão regidos pelo 

direito dos Estados-Partes que teriam jurisdição de conformidade COm o 
estabelecido no presente Protocolo. 

Em todo caso, será aplicada o direito mais favorável de 

validade do acordo. 

861 
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ARTIGO 6 

Eleita ou não a jurisdiç~o, considerar-se-i esta prorrogada 

do Estado-Parte onde seja proposta a ação quando o demandado, 

interposta esta, a admita voluntariamente, de forma positiva 

e não ficta. 

1. 

CAP!TU~O II 

Jurisdição Subsidiária 

ARTIGO 7 

Na ausencia de acordo, têm jurisdição à escolha do autor: 

a) o juizo do lugar de cumprimento do contrato: 

b) o juizo do domicilio do demandado; 

c) o juízo de seu domicílio ou sede social, quando demonstrar 

que cumpriu sua prestação. 

ARTIGO 8 

Para os fins do artigo 7, alinea !. será considerado lugar do 

~umprimento do contrato o Estado-Parte onde tenha sido ou deva ser 

cumprida a obrigação que sirva de fundamento de demanda. 

2. o cumprimento da obrigação reclamada será: 

a' nos contratos sobre coisas certas e individualizadas, o 

lugar onde elas existiam ao tempo de sua celebração: 

b' nos contratos sobre coisas determinadas por seu gênero, o 

lugar do domicilio do devedor ao tempo em que foram 

celebrados: 

c, nos contratos sobre coisas fungíveis, o lugar do domicílio 

do devedor ao tempo de sua celebração: 

d, nos contratos que versem sobre prestação de serviços: 

1. se recaírem sobre coisas, o lugar onde elas existiam ao 

tempo de sua celebração: 
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2. se sua eficÁcia se relacionar com algum lugar especial, 

daquele onde houverem de produzir seus efeitos: 

). fora destes casos, o lugar do domicIlio do devedor ao 

tempo da celebração do contrato. 

ARTIGO 9 

Para os fins do artigo 1, alínea ~, consi4erar-se-i domicílio 

do demandado, 

ai quando se tratar de pessoas físicas: 

1. Bua residência, habitual, 

2. subsidiariamente, o centro principal de seus neqóciO~ 
e. 

l. na ausência destas circunstâncias, o lugar onde se 

encontrar - a simples residência; 

bl quando se tratar de pessoa jurídica, a sede principal da 

administração. 

2. Se a pessoa jurldica tiver sucursais, estabelecimentos, 

agências ou qualquer outra espécie de representação, será considerada 

domiciliada no luqar onde funcionem, sujeita à jurisdição das 

autoridades locais, no que concerne às operações que ali pratiquem. 

Esta qualificacão não obsta o direito do autor de interpor a ação junto 

ao tribunal da sede principal da admini8tracão~ 

ARTIGO 10 

São competentes para conhecer dos litiqios que surjam entre 

os sócios sobre q~1stões societárias, os juIzes da sede principal da 
administração. 

ARTIGO 11 

!.s pessoas jur {dicas com sede em um Estado-Par te, que 

~elebrem contratos em outro Estado-Parte, podem ser demandadas perante 
09 juizes deste último. 
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ARTIGO 12 

1. Se vários forem os demandados, terá jurisdição o Estado-parte 

do domicílio de qualquer deles. 

2. As damandas sobre obriqac5es de qarantia de carAter pessoal 

ou para a intervenção de terceiros podem ser propostas perante o 

tribunal que estiver conhecendo a demanda principal. 

C A P I T U L ü 111 

Reconvenção 

ARTIGO 1) 

SI! il reConv('llçao se fundamentar em ato ou em fato que serviu 

de base para a demanda principal, terão jurisdição para conhecê-la os 

juízes que intervierem na demanda principal. 

T I T U L O 111 

A Jurisdição como Requisito para o Reconhecimento e 

Execução de Sentenças e Laudos Arbitrais 

ARTIGO 14 

A jurisdição internacional regulada pelo artigo 20, alínea ~, 

do Protocolo de Las Lenas sobre Cooperatão e Assistência Jurisdicional 

em Matéria Civil, Comercial, Trabalhista e Administrativa ficará 

~ubmetida ao disposto no presente protocolo. 

T I T U L O IV 

Consulta e Solução de Controvérsias 

ARTIGO 15 

As controvérsias que surgirem entre os Estados-partes em 

decorrência da ap 1 icação, interpretação ou descumprimento das 

disposições contidas no presente Protocolo serão resolvidas mediante 

negociações diplomáticas diretas. 

2. Se, mediante tais negociações, não se alcançar um acordo ou 

e a controvérsia só for solucionada parcialmente, aplicar-se-ão os 

procedimentos previstos no Sistema de Solução de Controvérsias viqentes 

entre os Estados-partes do Tratado de AssunçÃo. 



1. o presente 
Assunção, entrará em 
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TtTUI.O v 
Disposições Finais 

ARTIGO 16 

Protocolo, parte 

vigor 30 Itrinta) 

integrante 

dias depois 

do 

do 

Tratado 

depósito 

de 

do 
segundo instrumento de ratificação com relação aos dois primeiros 

Estados-Partes que o ratifiquem. 

Para os demais siqnatários, entrará em viqor no 

JÜO Itriqésimo) dia posterior ao depósito do respectivo instrumento de 

ratificaç~o e na ordem em que for~m depositadas as ratiflcaça~9. 

ARTIGO 17 

A adesão por parte de um Estado ao Tratado de Assunção 

implicari, lpso jure, na adesio ao presente Protocolo. 

ARTIGO 18 

1. O Governo da República do Paraguai será o depositário do 

presente Protocolo e dos instrumentos de ratificação e enviará cópia 

devidamente autenticada dos mesmos aos Governos dos demais 

Eatados-Partes. 

2. O Governo da República do Paraguai notificará, aos Governos 

dos demais Estados-Partes, a data de entrada em vigor do presente 

Protocolo e a data de depósito dos instrumentos de ratificação. 

Feito na Cidade de Buenos Aires, em ~ de agosto de 1994, 

em um original, nos idiomas portuques e espanhol, sendo ambos os textos 

igualmente autênticos. 

.---/L(:::::::::....,.-::::.=---
o DA RE'OBLICA 

;> 
PELO GOVERNO DA RIPQBLlCA 

DO PARAGUAI 

Lua. Macia ___ tc •• 8oetta.~ 

DSF de 6-10-95 

/ ·'(1 .~ 
'PELO COV~~NO ~~ 

FEDERATIVA DO BRASIL 

C.lao L. N. A..orUli 

Serll) lo Abreu 
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Faço 5ab~r que o C()n(-Jr~5so Nac lona 1 cllJrOVOU, ,~ '~U, Tr:otoni <') 

Ilil,,=La ri ~ho, Primeiro Vic~-Presi':.ie!lt~ do Senado ~ed~r:11, no exercicio 
da Ptesirjêllcia, r:cs termos d·'] art. -18, item 28 -:10 Regimento Interno, 
promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N!! 130, DE 1995 

A~rova o texto do Acbrdo sobre 
Cooperação para o Combate ao Tráfico 
Ilícito de Madeira, celebrado entre o 
Governo da Repúbl ica Federa t i va do 
Brasil e o Governo da República do 
Paraguai, em Brasilia, em 10 de 
setembro de 1994. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 E aprovado o texto do Acordo .sobre C:ooperação par;: o 
Combate ao Tráfico Ilicito de Madeira, celebrado) entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo da [<'"pública do Paraguai, 
em Brasilia, em 10 de setembro de 1994. 

Parágrafo único. São sujeitos ã aprovação do Congresso 
Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido 
Acordo, assim como quaisquer ajustes complementares que, nos termos do 
art. 49, I, da Constituição Federal, acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Senado Federal, 5 de outubro de 1995. 

Senador Teotonio Vilela Filho 
Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal, 

no exercicio da Presidência 

ACORDO ENTRE O GOVERNO DA REPOBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O 

GOVERNO DA REPOBLICA DO PARAGUAI SOBRE COOPERAÇ1\o PARA (~ 

COMBATE 1\0 TR~,FICO IL!CITO IJE MJ\DEIHA 

o Gaverno da Repüblica Federativa do Brasil 

e 

o Governo da República do Paraguai 

(doravante denominados "Partes Contratantes"), 
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Reconhecendo que a conservação e a utilização sustentável dos 

recursos naturais têm importãncia vital para satisfazer as necessidades 

básicas da populacão, além de considerar que a conservacão de tais 

recursos é de interesse comum do Brasil e do Paraguai; 

Desejando fortalecer e complementar os acordos internacionais 

existentes para a protecão do meio ambiente: 

Tendo presente 

Presidentes da República 

o oitavo parágrafo do Comunicado Conjunto dos 

Federativa do Brasil e da República do 

Paraguai, divulgado em 26 de agosto de 1991, a seguir reproduzido: 

"Manifestar o propósito de seus paIses de ampliar a cooperação em 

matéria de proteção do meio ambiente, seja pelo fomento à cooperação 

técnica e cientIfica, seja pelo delineamento de ações específicas nas 

áreas de fronteira, a! incluída, quando necessária, a harmonização de 

legislações": e o estabelecido na Ata Final da VI Reunião Ordinária do 

Grupo de Cooperação Consular Brasil-Paraguai sobre a matéria, 

Acordam o seguinte: 

ARTIGO I 

Para efeitos do presente Acordo, será considerado madeira o 

seguinte: toras, madeira serrada. laminados, postes, dormentes, lenha e 

carvão. 

ARTIGO II 

1. As Partes Contratantes adotarão medidas preventivas e 

procedimentos administrativos que impeçam a salda de madeira, conforme 
definida no artiço I do presente Acordo, por uma Parte Contratante, e 
sua legalização pela outra Parte contratante, e que não se ajuste às 

normas vigentes 

encontre proibido 

no paIs de origem ou de 

ou restrito por motivos 

dos recursos naturais renováveis. 

recepção, cujo 

ecolóçicas e de 

trânsito se 

preservação 

2. Tais medidas deverão ser adotadas no prazo de 90 (noventa) 

dias, contados a partir da entrada em vigor do presente Acordo. 
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ARTIGO lI! 

Os produtos definidos no artigo I do presente Acordo, 

ori1inários de uma das Partes Contratantes, que salrem de seu 

território, sem contar com a licença de exportação ou de trânsito, 

conforme O caso, serão apreendidos e/ou retidos, dando-se conhecimento 

imediato desse fato às autoridades competentes do país de origem por 

meio da alfândega mais próxima. Caso o paIs de origem não providencie a 
remo~ão, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a partir da data da 

notificação da decisão administrativa que aplicou a pena de perda da 

madeira em questão, configurar-se-á a renúncia 

aplicado o disposto na legislação vigente 

à mercadoria, sendo 

do paIs apreensor. 

Proceder-se-á da mesma forma ante denúncias concretas das aut.oridades 

competentes do país de origem da mercadoria. 

ARTIGO IV 

Os produtos definidos no artigo I que ingressarem no 

território da outra Parte Contratante deverão estar acompanhados do 

certificado de origem autenticado pelas autoridades competentes do paIs 

de origem para fins de exportação. 

ARTIGO V 

Os custos decorrentes da armazenagem, se for o caso, e do 

transporte, se houver, desses produtos, correrão por conta do país de 

origem. 

ARTIGO VI 

Havendo denúncia formal da entrada clandestina no território 
de uma das Partes Contratantes dos produtos definidos no artigo t, 

furtados ou roubados no país de origem, poderá seu proprietário, ou seu 
representante legal, recorrer às autoridades florestais, policiais ou 

aduaneiras com vistas ã sua recuperação. Uma vez localizados aqueles 

produtos, proceder-se-á de conformidade com o artigo III do presente 

1\cordo. 

ARTIGO VII 

A fim de estabelecer maior controle sobre o movimento doa 

ptoduto$ definidos no artigo I do presente AcordO, as autoridades 
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aduaneiras de uma Parte Contratante fornecerão, a pedido da alfãndega 

da outra Parte Contratante, informações relativas ã importação ou à 

~xportação, conforme o caso, ou ao trânsito desses produtos ori9inários 

de seus respectivos países. 

ARTIGO VIII 

As Partes Contratantes se comprometem, por meio dos órgãos 

competentes de 

monitoramento e 

presente Acordo .. 

seus Governos, a proceder ao acompanhamento ou 

à avaliação do progresso alcançado na execução do 

ARTIGO IX 

As autoridades 

organização, controle 

ambientais encarregadas 
e fiscaliza~ão de cada 

das atividades de 

uma das Partes 

Contratantes trocarão informações técnicas e estudarão formas que 

permitam o estabelecimento de cooperação construtiva e mutuamente 

vantajosa, visando ao uso racional dos recursos naturais renováveis em 

ambos os países. 

ARTIGO X 

Para os efeitos do 
estabelecidos deverão ser contados 

presente Acordo, 

em dias corridos. 

ARTIGO XI 

os prazos nele 

o presente Acordo entrará em vigor a partir da data em que 

ambas as Partes Contratantes se notifiquem, por via diplomática, sobre 

o cumprimento dos requisitos exigidos pelas respectivas legislações 

nacionais. 

Qualquer das Partes Contratantes poderá denunciá-lo, em 

qualquer momento, mediante notifica~ão escrita, dirigida à outra, pela 

via diplomática, com seis (6) meses de antecedência. 
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feito em BrasIlia, em lQ de setembro de 1994, em dois 

exemplares originais, nos idiomas português e espanhol, sendo ambos 

igualmente autênticos. 

/ I-( ::/l/ ~ 
_ / i 1'_ 

PELO GOVERN~ DA' RtpOSLICA 

FEDERATIVA 00 BRASIL 

Celso L. N. Amorim 

Ministro de Estado das 

Relações exteriores 

DSF de 6-10-95 

/' 
PELO GOVERNO DA REPOSLICA 

DO PARAGUAI 

Luis Maria Ramirez Boettner 

Ministro das Relações 

Exteriores 

Faco sab~r que o Congr~sso ~I~ci~nal aprovou, e eu, 
l'=01::':-ni0' Vllf;?l., Filho, Primeiro Vice-Presi,jente ri,:"> S~nado Fed~ral, no 
ex~rr:lcir) rf~) P:~~iri~ncia, n('s t~rmos do art. 48, item 28 do Regim~nb) 

Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 131, DE 1995 

Aprova o texto do Acordo de 
Coopera cio para a PrevençAo ao Uso e 
Combate à ProcluçAo e ao Tráfiço 
Ilicito de Entorpecentes e 
SubstAncias Psicotrópicas, celebrado 
entre o Governo da Rep0blica 
rederativa do Brasil e o Governo da 
rederacão da Rúss ta, em Moscou, em 
11 de outubro de 1994. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° ~ aprovado o texto do Acorelo de Cooperação para a 
Prevencão ao Uso e Combate à Producão e ao Tráfico Ilicito de 
Entorpecentes e Substâncias Psicotrópicas celebrado entre o Governo da 
Rep0blica Federativa do Brasil e o Governo da Federacão da Rússia, em 
Moscou, em 11 de outubro de 1994. 

Parágrafo 0nico. São sujeitos à aprovacAo do Congresso 
Nacional qualsqlJer atos que possam resultar em revisão do referielo 
Acordo, assim como quaisquer ajustes complementares que, nos termos elo 
art. 49, l, da Constituicão Federal, acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrim6nio nacional. 
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Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data ele 
sua publicacão. 

Senado Federal. 5 de outubro de 1995. 

Senador Teotonio Vilela Filho 
Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal, 

no exercicio da Presidência 

ACORDO DE COOPERAÇAO ENTRE O GOVERNO DA REPOBLICA FEDERATIVA DO 

BRASIL E o GOVERNO DA fEDERAÇAo DA ROSSIA PARA A PREVENÇAo 

AO USO E COMBATE A PRODUçAo E AO TRAfICO ILIcITO DE 

.ENTORPECENTES E SUBSTANcIAS PSICOTROPICAS 

o Governo da República federativa do Brasil 

e 

o Governo da Federação da Rússia 
(doravante denominados ~Parte8 Contratantes-I, 

Conscientes de que o tráfico l1Icito 

su~stãnc1aa palcotrópicas representa uma 9rave 
bem-estar de seus povos e um problema que 

de entorpecente. e de 

ameaça l saúde. 60 
afeta as estrutura. 

polLticas, econômicas, Bocial. e culturais da sociedade. 

Em conformidade com os propósitos da Convenção Oniea sobra 

Entorpecentes, de 1961, da Convenção sobre Substâncias Psicotrópica., 

de 1971, e da Convenção das Nações Unida. contra o Tráfico 11tcito de 
Entorpecentes e Substâncias Psicotrópicas, de 1988, 

Inspirado. na Declaração 
Interdisciplinar de Atividades Futuras 

Polltica a 

em Matéria 

nO Plano Amplo 
da Filcali.ação do 

U80 Indevido de Drogas, aprovado pela Conferencia Internacional .obre o 
U80 Indevido a o Tráfico Illclto de Droqas, de 1987, • na D.alaracio 
polltica e no Programa Global de Ação, aprovados na XVII s ••• ão 
Extraordinária da Assembléia-Geral das Nações Unida., de 1990, 
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Acordam o seguinte. 

ARTIGO I 

As Partes Contratantes, respeitadas a8 leis e 08 regulamentos 

em vigor em seus respectivos paises, propõem-se a harmoniza,r suas 

polltic •• e a re.lizar pr09ramaB coordenados para a prevenção aCI uso de 

droqaa, a reabilitação do dependente de droqaa e o c:ombate à prcldução e 

ao tráfico 111cito da entorpecentes e substância. pslcotrópic:a., bem 
como da. Bubatinclaa listada. na. tabelas 1 e 11 dQ Anexo da Convenção 

das Naçõe. Unidas contra o Tráfico Illcito de Entorpecentes e 
Substincias Psicotrópicas, de 1988. 

Parágrafo Onico: AS pOlíticas e os programas aci-lllA 

mencionados levarão em conta as convenções internacionais em vigor para 

ambos os países. 

ARTIGO II 

As Partes Contratantes cooperarão no que ae 

do tráfico ilícito de entorpecentes e substância. 
quando necessário, realizarão reuniões de trabalho 

seguintes I 

ai chegar ao entendimento quanto ao 

refere à coibição 
psicotrópicas e, 

com 08 objetivos 

intercãmbio de 

informaç'ãea sobre as tentativas de transporte il1cito de 

entorpecentes e substâncias psicotrópicas para o 

território de uma daa partes Contratantes, 

b) intercambiar informações sobre 08 modos de camuflagem de 

carga. iltcitas de entorpecentes e substâncias 
psicotrópicas empre9ados na passagem de fronteira., bem 
como sobre os meios de identificar tais cargas, 

cl intercambiar informações relativas à identificação de 
traficantes e dos itinerários por ele. utilizados no 

transporte de entorpecentes e sub.tincia. psicotrópicas, e 

di promover o 
técnicas e 

intercâmbio de especialistas 
metodologia. empregadas na 

par, o eetudo 
ident.ificação 

das 

de 
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psicotrópic .... 
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de ent.orpecentes 

ARTIGO III 

• sub.tine!a. 

Aa autoridades competentes examinario, em conformidade com 

suas legislações internas, as possibilidades recIprocas de aplica,io da 
técnica de entreqa vigiada ou de outros métodos semelhantes. 

ARTIGO IV 

1. Na ire a judicial, as Partes Contratantes cooperarão, de 

acordo com suaa legislações internas, em assuntos de interesse mútuo 

relativos ao combate ao tráfico iltclto de entorpecentes e substincias 

palcotrópicas, com 08 sequintes objetivosl 

a) lntercambiar informações 
fontes de suprimento 
psicotrópicas e 
distribuição, 

sobre 

sobre métodos de detecção de 
de entorpecentes e substâncias 

medidas de coibiçÃo de sua 

b) intercambiar informações sobre &8 respectivas legislações 

e jurisprudência em matéria de entorpecentes e substãnciaa 

palcotrópicae, 

c) promover intercimbio de especialistas, bem como estÁgio de 
funcionários para o aperfeiçoamento de seu nIvel 
profis8ional na área de combate ao tráfico iltclto de 

entorpecentes e substãncias psicotrõpicas, e 

t) promover reuniões de trabalho 80bre 08 temas desta Acordo. 

2. Qualquer informação concedida por uma das Partes Contratantes 
• outra, em cumprimento do presente Acordo, tanto em forma escrita como 
em formar verbal, é considerada confidencial e pode ser utilizada com 
base naa condições apresentadas pela Parte Contratante que a fornece. 

ARTIGO V 

Na. áreas de educaçÃo e saúde pública, cada uma da. Partes 
Contratante. cooperará, de acordo com SUBS legislações internas, na 
prevenção I dependência de drogas e no tratamento de dependente •• 
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/\RTIGO VI 

das Relações Exteriores das Partes Os Ministérios 

Contratantes, na medida do necessário e conforme entendimento jrt\útuo, 

realizarão conáultas com vistas a coordenar e estreitar a cooperação 

entre 08 respectivos órgãos 

conforme provisto pelo presente 

competentes 

Acordo. 

/\RTIGOVII 

das Partes Contratantes, 

As disposições do presente Acordo não impedirão, a uma das 

Partes Contratantes, realizar ou incentivar outras formas e métodos 

mutuamente aceitáveis de cooperação no combate ao tráfico e c:onawno 
ilIcitos de entorpecentes e substãncias psicotrópicas, bem cc.mo na 

reabilitação de depen4entes de drogas. 

/\RTIGO VII I 

o presente Acordo poderá ser modificado 

consentimento das Partes Contratantes, por troca de Notas 

por mútuo 
diplomáticas. 

Tais emendas entrarão em vigor em conformidade com a8 respectivAs 

legislações nacionais. 

/\RTIGO IX 

Cada Parta Contratante notificará ã outra, por via 

diplomática, do cumprimento dos procedimentos exigidos pelas 

respectivas legislações para a aprovação do presente Acordo, o qual 

entrará em vigor 30 (trinta' dias após o recebimento da última dessas 

notificações. 

ARTIGO X 

o presente Acordo terá vigência de 1 (um) ano e ser' 

automaticamente prorrogado por igual per lodo. a menos que uma das 

Parte 11 Contratantes, por via diplomática, comunique sua intenção de 

denunciá-lo. O t~ino ocorrerá 180 (eento e oitenta) dias apÓs o 

recebimento de tal notificação. 
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Feito em M.oscou, em f:t de o\ltubro de 1994, em dois 

exemplares or1ginall, nOI idioma. portuqui. e rualo, sendo ambOI os 

textos igualmente autenticos. 

PELO HINISTeRIO DAS RELAÇOES 

EXTERIORES DA REPOBLICA 

FEDERATIVA DO BRASIL 

CelQo L. H. Amort. 
Ministro de tatado 6aa 

Relaepé' ExteJiore. 

DSF de 6-10-95 

DECRETO LEGISLATIVO N2132, DE 1995 

Aprova o texto do Acordo, por troca 
de Notas, relativo ao Exerclclo de Ativida
des Remuneradas por parte de Depend
entes do Pessoal Diplomático, Consular, 
Administrativo e técnico, celebrado entre 
o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo do Reino da Dinamar
ca, em Brasllla, em 22 de março de 1994. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art 1Q É aprovado o texto do Acordo, por troca 

de Notas. relativo ao Exercrcio de Atividades Remu
neradas por parte de Dependentes do Pessoal DI
plomático, Consular, Administrativo e técnico, cele
brado entre o Govemo da República Federativa do 
Brasil e o Govemo do Reino da Dinamarca, em Bra
sma. em 22 de março de 1994. 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam re
sultar em revisão do referido Acordo, assim como 
quaisquer ajustes complementares que, nos termos 
do art 49, I, da Constituição Federal, acarretem en
cargos ou compromissos gravosos ao patrimOnio na
cional. 

Art 2~ Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 20 de outubro de 1995. - Se
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal. 

Brasilia, 22 de março de 1994. 
A Sua Excelência o Sanhor 
Celso L N. Amorim 
Ministro de Estado das Relações Exteriores da 
República Federativa do Brasil 

PELO HINIST~RIO DOS NEGOClOS 

ESTRANGEIROS DA FEDERAÇAo 

DA ROSSIA 

Andrel Vlad1Birovi~ch Rozirev 
Ministro doa Negócios 

Estrangeiros 

Senhor Ministro. 
Tenho a honra de me dirigir a Vossa 

Excelência em resposta a sua Nota 
DPVDAVCJ/03/DIMU-BRAS-DINA, de 4 de 
março de 1994, cujo teor, em português, é o 
seguinte: 

"Senhpr Embaixador, 

Tenho a honra de propor a Vossa 
Excelência, em nome do Governo da Re
pÚblica Federativa do Brasil, o seguinte 
Acordo relativo ao exercício de atividades 
remuneradas por parte de dependentes 
do pessoal diplomático, consular, admi-
nistrativo e técnico ............................. v ...... . 

2. O Governo da RepÚblica Federativa 
do Brasil e o Governo do Reino da Dinamar
ca concordam que, numa base reciprocida
de, os dependentes do pessoal diplomático, 
consular, administrativo e técnico de uma 
úas Partes Contratantes, designado para 
exercer missão oficiai na outra, como mem
bro de Missão diplomática, Repartição con
sular ou Missão junto a Organismo Intema
cional com sede em qualquer um dos dois 
parses, poderão receber autorização para 
exercer atividade remunerada no Eslado re
ceptor, respeilados os interesses nacionais. 
A autorização em apreço poderá ser negada 
nos casos em que: 

a) o empregador for o Estado receptor, 
inclusive por meio de suas autarquias, fun
dações, empresas públicas e sociedades de 
economia mista; 

b) afetem a segurança nacional. 
3. Para fins deste Acordo, são conside

rados dependentes: 
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a) cônjuge; 
b) filhos solteiros menores de 21 anos; 
cl filhos solteiros menores de 25 

anos que estejam estudando, em horário 
integral, nas universidades ou centros de 
ensino superior reconhecidos por cada Es
tado; 

d) filhos solteiros com deficiências físi
cas ou mentais. 

4. O exerclcio da atividade remunerada 
por dependente, no Estado receptor, depen
derá de prévia autorização de trabalho do 
Governo local, por intermédio de pedido for
mulado pela Embaixada junto ao Cerimonial 
do Ministério das Relações Exteriores. Após 
verificar se a pessoa em questão se enqua
dra nas categorias definidas no presente 
Acordo e após observar os dispositivos in
temos aplicáveis, o Cerimonial informará ofi
cialmente à Embaixada que a pessoa tem 
permissão para exercer atividade remunera
da, sujeita à legislação aplicável no Estado 
receptor. 

5. Nos casos de profissões que re
queiram qualificações especiais, o de
pendente não estará isento de preenchê
las. As disposições do presente Acordo 
não poderão ser interpretadas como impli
cando o reconhecimento, pela outra Parte, 
de títulos para os efeitos do exerclcio de 
uma profissão. 

6. Para os dependentes que exerçam 
atividade remunerada nos termos deste 
Acordo, fica suspensa, em caráter irrevogá
vel, a imunidade de jurisdição civil e admi
nistrativa relativa a todas as gestOes decor
rentes da referida atividade. Nos casos em 
que um dependente, nos termos do presen
te Acordo, que gozar de imunidade de juris
dição penal, de acordo com a Convenção de 
Viena sobre Relações Diplomáticas, seja 
acusado de um delito cometido em relação a 
tal atividade, o Estado acreditante conside
rará seriamente qualquer solicitação escrita 
de renúncia daquela imunidade. 

7. Os dependentes que exerçam ativi
dade remunerada nos termos deste Acordo 
perderão a isenção de cumprimento das ob
rigações tributáriàs e previdenciárias decor-

rentes da referida atividade, ficando, em 
conseqüência, sujeitos à legislação de refe
rência aplicável às pessoas físicas residen
tes ou domiciliadas no Esllado receptor. 

8. A autorização para exercer atividade 
remunerada por parte de um dependente 
cessará quando o membro do pessoal diplo
mático, consular, administrativo ou técnico 
do qual emana a dependência termine suas 
funções perante o GOlferno onde esteja 
acreditado. 

9. Este Acordo entrará em vigor 30 
dias após a notificação. pelo Govemo da 
República Federativa do Brasil ao Govemo 
do Reino da Dinamarca, do cumprimento 
dos requisitos legais inte,rnos necessários à 
sua conclusão. 

10. O presente Acordo terá a validade 
de seis anos, sendo tacnamente renovad., 
por sucessivos períodos; de um ano, ~. 
se uma das Partes manifestar, por via diplo
mática, sua intenção de denunciá-lo. neste 
caso, a denúncia surtirá efeito seis meses 
após o recebimelllo da notificação. 

11. Caso o Governo do Reino da Dina
marca esteja de acordo com as propostas 
acima apresentadas, esta Nota e a Nota de 
resposta de Vossa Excelência em que se 
expresse a concordância de seu Governo 
constituirão um Acordo entre nossos dois 
Governos. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência os protestos da minha mais alta conside
ração. - Celso L. N. Amorim, Ministro de Estado 
das Relações Exteriores da República Federativa do 
Brasil." 

2. Em respostatenho a honra de afirmar que 
o Govemo do Reino da Dinamarca concorda com 
a proposta acima do Governo da República Fede
rativa do Brasil e, igualmentE!, concorda que a 
Nota de Vossa Excelência e a presente resposta 
constituem um Acordo entre o Govemo do Reino 
da Dinamarca e o Governo da República Federati
va do Brasil. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência a garantia de minha mais alta considera
ção. - Torben Dithmer, Embaixador do Reino da 
Dinamarca. 

DSF,21-10-95 
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DECRETO LEGISLATIVO N2133, DE 1995 

Aprova o texto do Acordo sobre 
Doação Cultural Japonesa, celebrado en
tre o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo do Japao, em TÓQuio, 
em 30 de maio de 1995. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art 1 ~ É aprovado o texto do Acordo sobre 
Doação Cultural Japonesa. celebrado entre o Gover
no da República Federativa do Brasil e o Governo 
do Japão, em Tóquio, em 30 de maio de 1995. Pa
rágrafo único. São sujeitos à aprovação do Con
gresso Nacional quaisquer atos que possam resul
tar em revisão do referido Acordo, assim como 
quaisquer ajustes complementares que, nos ter
mos do art. 49, I, da Constituição Federal, acarre
tem encargos ou compromissos gravosos ao patri
mônio nacionai. 

Art 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 20 de outubro de 1995. - Se
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal. 

Tóquio, 30 de maio de 1995. 
A Sua Excelência o Senhor 
YoheiKono 
Ministro dos Negócios Estrangeiros 
do Japão 

Excelência, 
Tenho a honra de acusar o recebimento da 

Nota de Vossa Excelência, datada de hoje, cujo teor 
em português é o seguinte: 

"Tenho a honra de fazer referência às recentes 
conversaçõés entre representantes do Governo do 
Japão e do Govemo da República Federativa do 
Brasil a respeito da doação de equipamento para a 
produção de programas de TV (doravante denomi
nado "Equipamento") à TV Cultura de São Paulo. e 
de propor, em nome do Governo do Japão, o se
guinte Acordo: 

1. Com o objetivo de contribuir para o aperfei
çoamento de técnicas de produção de programas 
cutturais e educacionais no Brasil, o Governo do Ja
pão, em conformidade com as disposições legais 
pertinentes em vigor no Japão, fará uma doação ao 
Governo da República Federativa do Brasil (dora
vante denominada "Doaçãoj no valor de até qua
renta e nove milhões de ienes (Y 49.000.000). 

2. A Doação será utilizada pelo Governo da 
República Federativa do Brasil exclusivamente para 
fins de aquisição do Equipamento (composto de pro
dutos japoneses) e de serviços necessários ao 
transporte do Equipamento até os portos de desem
barque na República Federativa do Brasil. 

3. A Doação ficará disponível no período com
preendido entre a data de entrada em vigor do pre
sente Acordo e o dia 31 de dezembro de 1995, p0-

dendo esse período ser estendido por consentimen
to mútuo entre as autoridades competentes dos dois 
Governos. 

4. (1) O Govemo da República do Brasil ou a 
autoridade POI ele designada firmará contra1Os para 
a aquisição do Equipamento e a prestação dos ser
viços mencionados no parágrafo 2 acima, em moeda 
japonesa e com nacionais japoneses ou pessoas ju
rídicas japonesas controladas por nacionais japone
ses. Tais contratos serão previamente submetidos 
ao exame do Governo do Japão. 

(2) O Governo da República Federativa do Bra
sil ou autoridade por ele designada abrirá conta ban
cária a ser utilizada unicamente para o propósito oa 
Doação, em nome do Governo da República Fede
rativa do Brasil, em um banco japonês autorizado a 
operar com moeda estrangeira escolhido pela Go
verno da República Federativa do Brasil ou pela au
toridade por ele designada. 

(3) Para saldar as obrigaÇÕes assumidas pelo 
Governo da República Federativa do Brasil ou por 
autoridade por ele designada nos contratos citados 
no item (1) acima, o Governo do Japão efetuará pa
gamentos em ienes na conta mencionada no ~em 
(2) acima, sempre que forem solicitadas ao Govemo 
do Japão pelo banco referido no item (2) e acima 
mediante autorização do Govemo da República Fe
derativa do Brasil ou autoridade por ele designada 

5. (1) O Governo da República Federativa do 
Brasil tomará as medidas necessárias com vistas a: 

a) assegurar o pronto desembarque e 
desembaraço alfandegário nos portos de de
sembarque na República Federativa do Bra
sil e o transporte intemo do Equipamento a 
partir de tais portos; .................................... .. 

b) isentar nacionais japoneses, ou pes
soas jurídicas japonesas controladas por na
cionais japoneses, de taxas alfandegárias e 
outras obrigações fiscais que possam ser 
aplicadas na República Federativa do Brasil 
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com relação ao fornecirnento do Equipa
menlo e serviço no ãmbito da Doação; 

c) assegurar que a manutenção e uso 
do Equipamento sejam feitos de forrna efeti
va e apropriada; 

d) arcar com todas as despesas neces
sárias para a implementação da Doação e nela 
nãO incluídas. 

(2) Com relação ao transporte marítimo e ao 
seguro dos produtos adquíridos por meio da Doa
ção, o Governo da República Federativa do Brasil 
não imporá quaisquer restrições à livre concorrêncía 
entre companhias de seguro e navegação. 

Tenho, ainda, a honra de propor que a presen
te Nota e a Nota em resposta de Vossa Excelêncía, 
confinnando em nome do Governo da República Fe
derativa do Brasil o acima disposlo, constituirão 
Acordo entre nossos Governos, o qual entrará em vi
gor na data do recebimento, pelo Govemo do Japão, 
de notificação por escrilo do Govemo da República Fe
derativa do Brasil sobre o cumprimento das fonnalida
des intemas necessárias à vigência do Acordo. 

Tenho, igualmente, a honra de confirmar, em 
nome do Governo da República Federativa do Bra

sil, o acima disposto e de concordar com que a 
Nota de Vossa Excelência e esta Nota constituam 
acordo entre os dois Govemos, o qual entrará em vi
gor na data do recebimento, pelo Governo do Japão, 
de notificação por escrito do Govemo da República 
Federativa do Brasil sobre Q cumprimento das for
malidades internas necessárias à vigência do pre
sente Acordo". 

Aproveito a oportunidade para apresentar a 
Vossa Excelência a garantia de minha mais alta con
sideração. - Luiz Felipe Lampreia, Ministro de Es
tado das Relações Exteriores da República Federati
va do Brasil. 

DSF,21-10-95 

DECRETO LEGISLATIVO W 134, DE 1995 

Aprova o texto do Protocolo de Alte
ração do Acordo sobre Transporte e Na
vegaçãO, celebrado entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Gover
no da República Portuguesa, em Brasllla, 
em 10 de outubro de 1994. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art 1 Q t aprovado o texto do Protocolo de Alte

ração do Acordo sobre Transporte '8 Navegação, ce
lebrado entre o Govemo da Repúbl.ica Federativa do 
Brasil e o Govemo da República Portuguesa, em 
Brasília, em 10 de outubro de 1994. 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do 
Con~resso Nacional quaisquer ato,s que possam re
sultar em revisão do referido Protocolo, assim como 
quaisquer ajustes complementares que, nos termos 
do art 49, I, da Constituição Federal, acarretem encar
gos ou compromissos gravosos 00 patrimônio nacional. 

Art 22 Este Decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publ icação. 

Senado Federal, 20 de outubro de 1995. - Se
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal. 

PROTOCOLO DE ALTERAÇÃO AO 
ACORDO ENTRE O GOVEBNO DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASil 
E O GOVERNO DA REPljBlICA 

PORTUGUESA SOBRE 
TRANSPORTE E NAVEGAÇÃO 

O Governo da República Federativa do Brasil 
e 
O Governo da República Portuguesa, 

Considerando o interesse em prosseguir o de-
senvolvimento das relações de transporte marítimo 
entre ambos os países; 

Tendo em conta o estabelecimento do Merca
do Único no seio da União Européia e a regulamen
tação aplicável aos Estados-Membros em matéria 
de transporte maritimo intemacional; 

Reconhecendo o interesse recíproco no apro
fundamento de novas formas de cooperação entre 
os dois países no ãmbito da atividade do transporte 
e da navegação marítima; 

Em referência ao Acordo sobre Transporte e 
Navegação Marítima, celebrado em 23 de maio de 
1978, e ao abrigo do previsto no número 3 do artigo 
XV daquele mesmo Acordo; 

Acordam o seguinte: 

Artigo 1 

Os artigos I, li, X, XII e XIV do Acordo são alte
rados, como segue: 

Artigo I 

1. As Partes Contratantes promoverão a cria
ção de condições que permitam aos respectivos ar-
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madores nacionais participarem de modo eqüitativo 
no transporte de mercadorias entre os portos dos 
dois países. 

2. O presente Acordo não se aplicará aos 
transportes das cargas cobertas pelo Decreto-Lei 
número 666, de 2 de julho de 1969. 

O disposto no número 1 deste artigo não limita
rá os direitos que assistem aos armadores comun!)á
rios, relativamente às cargas que couberem aos ar
madores portugueses. 

Artigo 11 

As Partes Contratantes comprometem-se a 
promover a prática de fretes internacionalmente 
competitivos e a não recorrer a ações discriminató
rias no que se refere às cargas a transportar. 

Artigo X 

1. Aos armadores que participam ou venham 
a participar no tráfego nos termos do presente 
Acordo cabe a respectiva organização, podendo 
estabelecer acordos de tarifas e serviços, que via
bilizem a obtenção de adquados padrões de efi
ciência, qualidade e regularidade da oferta de ser
viçõs marftimos entre os dois países, dos quais 
darão conhecimento às autoridades marítimas das 
Partes Contratantes. 

2. Os annadores mencionados no número 1 
anterior submeterão ainda às autoridades competen
tes toda informação e documentação relativa a sua 
participação no tráfego. 

Artigo XII 
As Partes Contratantes promoverão as diligên

cias necessárias à rápida liquidação e transferência 
das importâncias resultantes do pagamento dos fre
tes aos armadores dos dois países. 

Artigo XIV 

No presente Acordo, as Partes Contratantes 
aceitam como autoridades maritimas competentes: 

- Para a República Federativa do Brasil, o De
partamento da Marinha Mercante (DMM), do Minis
tério dos Transportes. 

- Para a República Portuguesa, a Direção-Ge
ral de Portos, Navegação e Transportes Marítimos 
(DGPNTM), do Ministério do Mar. 

Artigo 2 

É eliminado o artigo 111, bem como o número 2 
do artigo XV do Acordo. 

Artigo 3 

São aditados ao Acordo os seguintes artigos: 

Artigo XII-A 

1. As Partes Contratantes estabelecerão for
mas reciprocas de cooperação no domínio dos 

transportes marítimos, nomeadamente no âmbito da 
formação profissional, científica e técnica. 

2. Os programas de cooperação, nos seus ob
jetivos espeCíficos, serão definidos em cada caso e 
por acordo das Partes Contratantes. 

Artigo XIII-A 

O presente Acordo não impedirá, em qualquer 
caso, a aplicação das normas de direito intemacio
nal a que as Partes Contratantes se encontrem vin
culadas e, em particular, as obrigações assumidas 
por Portugal em relação a outros Estados-Membros 
da União Européia, em virtude do Tratado da União 
Européia e demais regulamentação aplicável. 

Artigo 4 
O presente Protocolo entrará em vigor 30 (trin

ta) dias após a data de recepção da segunda das 
Nolas pelas quais as duas Partes comunicarem reci
procamente a sua aprovação em conformidade com 
os processos constitucionais de ambos os países. 

Feito em Brasília, em 10 de outubro de 1994, 
de dois exemplares originais, em língua portuguesa, 
sendo ambos os textos autênticos. 

Pelo Governo da Repúbíica Federativa do Bra
sil, Roberto Abdenur, Ministro de Estado, interino, 
das Relações Exteriores. 

Pelo Governo da República Portuguesa, Luis 
de Souza de Macedo, Secretário de Estado das Co
munidades Portuguesas. 

DSF,21-10-95 
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DECRETO LEGISLATIVO 
N° 135, DE 1995 

Homologa o ato do Conselho 1·1 rmetário 
Nacional que autcrizou <l emissão 
adicional de papel-rno~da, no exercicio de 
1990, no valor de Cr$ 461.300.l'OO.OOO,OO 
(qua t roc~lltos e Sf!.5srrd:a ~ tWl lt i J hües e 
trezentos milhões de I;'ruzeiros). 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° t homologado o ato do Conselho Monetário Nacional que 
autorizou a emlssiio adicional de papel-moeda, nO exercício de 1990, ce 
Cr$ 461 :joO.OOO.OOO, 00 (quatrocentos e sessenta e um bilhões e 
trezentos milhões de cruzeiros) e 

Art. 2° E:ste Decreto Legislativo entra .. m vigor na data de 
sua publicacào. 

DSF,28-10-95 

Senado Federal. em 27 de outubro de 1995 

Senador JOfié Si'lIney 
Presidente do Senado raderal 

DECRETO LEGISLATIVO 
N° 136, DE 1995 

Homologa o ato do Conselho Monetário 
Nacional que autorizou a emissão 
adicional de papel-moeda, no 
exerc1cio de 1991, no valor de 
Cr$ 1. 822.000.000.000,00 (um tr ilhiio 
e oitocentos e vinte e 10is bilhões 
de cruzeiros). 

O Congraaao Nacional decreta: 

Art. 1° t homologado o ato do Conselho Monetário Nacional que 
autorizou a emissao adicional de papel-moeda, no exerclcio de 1991, 
de Cr$ 1.822.000.000.000,00 (um trilhiio e oitoc .. ntos e vinte e dois 
bilhOes de cruzeiros). 

Art. 2· E:ste Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua pUblicaçao. 

Senado Federal. em 27 de outubro de 1995 

DSF,2R-I0-95 

Senador José Sarney 
Presidente do Senado Federal 
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DECRETO LEGISLATIVO N~ 137, DE 1995 

Aprova os textos dos Acordos, por 
Troca (fe Notas, de 1~ e 2 de Junho de 
1994, entre o Governo da Repúbíica Fe
derativa do Brasil e o Governo da Repú
blica do Paraguai, que modificam e com
plementam o Acordo, celebrado entre os 
dois Governos, em 26 de setembro de 
1992, para a construção de uma segunda 
ponte sobre o rio Paraná. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art 1 Q São aprovados os textos dos Acordos, 

por Troca de Notas, de 1Q e 2 de junho de 1994, en
tre o Governo da República Federativa do Brasil e o 
Governo da República do Paraguai, que modificam e 
complementam o Acordo, celebrado entre- os dois 
Governos, em 26 de setembro de 1992, para a cons
trução de uma segunda ponte sobre o rio Paraná 

Parágrafo único. São sujeitos à apreciação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam re
sultar em revisão das referidas Notas, aSsim como 
quaisquer ajustes complementares que, nos termos 
do arl 49, I, da Constituição Federal, acarretem en
cargos ou compromissos gravosos ao patrimônio na
cional. 

Art 2Q Este decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 10 de novembro de 1995. -
Senador José Sarney, Presidente. 

Assunção, 2 de junho de 1994 
N2209 

A Sua Excelência o Senhor 
Doutor Luís Maria Ramire~ Boeltner 
Ministro de Relações Exteriores 

Senhor Ministro, 
Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelên

cia para acusar recebimento de sua Nota ~ 10/94, 
de 2 de junho de 1994, do seguinte teor: 

"Senhor Embaixador, 
TenhO a honra de dirigir-me a VOSSa 

Excelência com referência ao Acordo assi
nado em 26 de setembro de 1992 entre o 
Paraguai e o Brasil, para a construção da 

ra, para a Construção da Segunda Ponte In
temacional sobre o Río Paraná, realizada 
em Foz do Iguaçu nos dias 14 e 15 de de
zembro de 1993, permito-me propor em 
nome da República do Paraguai sejam de
terminados pontos de chegada no lado para
guaio, a Avenida General Belhardino Cabal
lera, e, no lado brasileiro, a Avenida General 
Meira, sendo, a partir desses pontos, a 
construção dos acessos de responsabilida
de dos respectivos parses. 

3. Estando Vossa Excelência de acor
do, esta Nota e a de resposta de Vossa Ex
celência, do mesmo teor, constituirão um 
Acordo entre nossas dois Governos, que en
trará em vigor uma vez que as Partes te
nham comunicado o cumprimento dos requi
sitos legais vigentes em cada uma delas. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência os protestos de minha mais alta édistinta 
consideração. 

Doctor Luís Maria Rami rez Boeltner 
Ministro de Relações Exteriores." 
2. Em resposta, tenho a honra de transmitir a 

Vossa Excelência a conformidade do Governo brasi
leiro com o texto da referida Nota e, por conseguin
te, a mesma e a presente Nota constituem Acordo 
entre nossos dois Governos. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência os protestou da minha mais alta conside
ração. - C. E. Alves de Souza, Embaixador do Brasil. 

AssunçãO, em 1Q de junho de 1994. 
N2208 

A Sua Excelência o Senhor 
Doutor Luís Mária Rami reZ Boeltner, 
Ministro de Relações Exteriores. 

Senhor Ministro, 
Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelên

cia com referência ao Acordo entre a República Fe
derativa do Brasil e a República do Paraguai para a 
construção de uma Segunda Ponte internacional so
bre o Rio Paraná, assinado em Foz do Iguaçu em 26 
de setembro de 1992. 

Segunda Ponte Internacional sobre o Rio 2. A esse respeito, dando cumprimento ao pa
Paraná rágrafo 6U da Ata Final da \I Reunião da Comissão 

2. A esse respeito, dando cumprimento Mista Brasileiro-Paraguaia para a construção de 
ao disposto no ponto 10 da Ata da 1\ Reu- uma Segunda Ponte Internacional sobre o Rio Para
nião da Comissão Mista Paraguaio-Brasilei- ná, realizada em Foz do Iguaçu, nos dias 14 e 15 de 

&81 
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dezembro de 1993, levo ao conhecimento de Vossa 
Excelência que o Govemo brasileiro propõe modifi
car os Artigos I; 111 1. a), c), dI, e), g) e IV do Acordo 
acima mencionado, tendo em vista a necessidade 
de compatibilização da nova ponte com a Ponte da 
Amizade, os quais passariam a ter a seguinte reda
ção: 

Artigo I 

As partes se comprometem a iniciar o 
exame das questões referentes à concessão 
do projeto, da construção, da manutenção, 
da operação e da exploração de uma Se
gunda Ponte Internacional e suas obras 
complementares entre o Brasil e o Paraguai, 
sobre o rio Paraná, conjuntamente com o 
projeto de recuperação/modernização, da 
manutenção, da operação e da exploração 
da Ponte da Amizade e de suas obras com
plementares. 

Artigo 111 

1. A Comissão Mista terá as seguintes 
atribuições: 

a) reunir os antecedentes necessá
rios a fim de elaborar os tefmos de refe
rência relativos aos aspectos técnicos, 
econômicos e financeiros da concessão. a 
ser objeto de licitação pública, sem aval 
dos Govemos e sem trarsito mínimo obri
gatório. A concessão será dada a um con
sórcio formado por empresas internacio
nais, entre as quais deverá haver obrigato
riamente participação de empresas brasi
leiras e paraguaias. A participação por 
país, Brasil e Paraguai, no capital do con
sórcio não poderá ser inferior a vinte e cin
co por cento; 

c) preparar a documentação nece~á
ria para levar a cabo a licitação pública e a 
posterior adjudicação das obras e serviços 
descritos no Artigo I deste Acordo; 

d) proceder à adjudicação das obras e 
serviços; 

e) supervisionar a execução e fiscali
zar, durante a etapa de construção da se-

gunda ponte e recuperação/modemização 
da Ponte da Amizade, o desenvolvimento 
dos trabalhos e servicos concedidos; 

g) acompanhar, Siupervisionar e fiscali
zar a manutenção, a c,peração e a explora
ção da concessão, dur:ante o seu período de 
vigência 

Artigo IV 

1. O custo dos estudos dos projetos e 
das obras de construç:l.o da segunda ponte. 
de recuperação/modernização da Ponte da 
Amizade, assim corno das o,bras complemen
tares que forem objeto de concessão, estará a 
cargo do consórcio vem:eOOf. 

2. A responsabilidade pelos custos das 
ligações rodoviárias desde redes viárias 
existentes em ambos os países até o ponto 
de acesso a segunda ponte será definida 
oportunamente por ambas as partes, por tro
ca de Notas Rel/ersais. 

3. Estando Vossa Exceléncia de acordo, esta 
Nota e a resposta de Vossa Excelência de idêntico 
teor, incorporam-se ao instrumento acima menciona
do e constituem Acordo entre () Govemo da Repúbli
ca Federativa do Brasil e o Govemo da República do 
Paraguai. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência os protestos da minha mais alta considera
ção. - C. E. Alves de Souza, Embaixador do Brasil. 

DSF, 1J-1J-95 

DECRETO LEGISLATIVO N~ 138, DE 1995 

Aprova o texto do Acordo para a 
Conservaç30 da Fauna Aquática nos Cur
sos dos Rios Limítrofes, celebrado entre 
o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo da República do Para
guai, em BrasDla, em 1~ de setembro de 
1994. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art 1 Q É aprovado o texto do Acordo para a 

Conservação da Fauna Aquática nos Cursos dos 
Rios Limítrofes, celebrado entre o Governo da Re
pública Federativa do Brasil e o Govemo da Repú-

blica do Paraguai, em Brasllia, em 1 Q de set9mbro 
de 1994. 
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Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam re
sultar em revisão do referido Acordo, assim como 
quaisquer ajustes complementares que, nos termos 
do art 49, I, da Constituição Federal, acarretem en
cargos ou compromissos gravosos ao patrimOnio na
cional. 

Art. 22 Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 10 de novembro de 1995. 
- Senador José Sarney, Presidente do Senado 
Federal. 

ACORDO ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO 
DA REPÚBLICA DO PARAGUAI PARA A 

CONSERVAÇÃO DA FAUNA AQUATICA NOS 
CURSOS DOS RIOS LlM(TROFES 

O Governo da República Federativa do Brasil 
e 
O Governo da República do Paraguai 

(doravante denominada "Partes Contratantes"), 

Conscientes da necessidade de preservar e 
conservar racionalmente os recursos pesqueiros em 
sua fronteira liquida, estabelecendo critérios ade
quados de pesca; 

Desejosos de evitar por todos os meios possf
veis a degradação ambiental e a poluição das águas 
dos rios limftrofes e dos ecossistemas a eles asso
ciados; 

Inspirados no propósito de intensificar a coope
ração técnico-<:ientlfica destinada à proteção dos re
cursos pesqueiros, devido a sua importância am
bientai, econOmica, social e esportiva; 

Reconhecendo a necessidade de estabele
cer mecanismos e instrumentos comuns a ambos 
pafses, 

Acordam o seguinte: 

Artigo I 

As partes Contratantes acordam em regula
mentar a pesca nas águas dos rios limítrofes entre 
seus territórios em harmonia com as disposições 
deste Acordo. 

Artigo 11 

O presente Acordo se aplicará às águas do rio 
Paraguai, no trecho compreendido entre a desembo
cadura do rio Apa e a confluência com o rio Negro 
ou Otuquis; no rio Apa, desde sua desembocadura 
no rio Paraguai até a sua nascente priRcipal; ao lon
go do lago de ltaipu, desde a barragem até o antigo 
Saldo das Sete Quedas ou Salto dei Guairá; e no 
trecho do rio Paraná, desde a foz do rio Iguaçu até a 
barragem de ltaipu. 

Artigo 111 

Cada Parte Contratante exercerá o direito de 
pesca nos trechos definidos no artigo 11 em suas 
águas territoriais, até o limite da respectiva sobera
nia. No entanto, poderão ser realizados controles 
conjuntos, com a participação de funcionários dos 
organismos competentes em cada trecho, a fim de 
garantir o cumprimento das disposições do presente 
Acordo. 

Artigo IV 

A atividade pesqueira exercida nos trechos de
finidos no artigo 11 será objeto de regulamentos es
pecíficos, os quais serão. posteriormente, incorpora
dos ao presente Acordo sob a forma de Protocolos 
Adicionais. 

Artigo V 

As Partes Contratantes acordam em realizar, 
nas águas às quais se refere o artigo 11 do presen
te Acordo, estudos conjuntos de avaliação do re
curso ictfico que sirvam de base para o ordena
mento da atividade pesqueira e para a execução 
de obras de melhoria e de trabalhos de piscicultu
ra que favoreçam as condições naturais para a re
produção, o crescimento e o desenvolvimento dos 
peixes. 

Artigo VI 

1. A construção de obras hidráulicas, que p0-
dem alterar o regime hidrológico e hidrobiológico 
do rio, deverá ser precedida de elaboração, pelas 
Partes Contratantes, de um plano de ação para a 
conservação dos recursos pesqueiros, que con
temple as medidas e as ações adequadas à ava
liação de impactos ambientais e outras exigências 
legais pertinentes, em particular as medidas para 
salvaguardar o movimento migratório normal dos 
peixes. 
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2. As Partes Contratantes desenvolverão, ao 
mesmo tempo, trabalhos de aqüicultura e outros, a 
fim de salvaguardar a reprodução e o crescimento 
normal das espécies nas novas condições ambien
tais, nos trechos dos rios localizados a montante e 
ajusante das obras referidas no parágrafo anterior 
deste artigo. Para tais fins, serão formalizados 
ajustes técnico-cientlficos complementares. 

Artigo VII 

As Partes Contratantes se obrigam a não in
troduzir nos rios limftrofes espécies aquáticas exó
ticas. 

Artigo VIII 

As instituições competentes das Partes Contra
tantes elaborarão e aplicarão medidas para prevenir 
a poluição por efluentes não tratados e outros detri
tos de origem industrial ou agrfcola, que afetem o 
equilfbrio ecológico e sejam prejudiciais à fauna 
aquática dos trechos definidos no artigo 11 do pre
sente Acordo. 

Artigo IX 

Comprometem-se, as Partes Contratantes, a 
manter a sistemática troca de informações sobre a 
s~uação dos recursos pesqueiros, em especial 
quanto aos movimentos das espécies migratórias e 
sobre as atividades pesqueiras, comerciais e espor
tivas, no interesse de assegurar a pesca sustentá
vel, a reprodução normal e a conservação da falrla 
aquática, em todas as águas, às quaiS se aplica o 
presente Acordo. 

Artigo X 

Serão estabelecidas pelas Partes Contratan
tes, sempre que julgarem necessário, lim~ções 
quanto à intensidade da pesca, ao tipo de petrechos, 
aos tamanhos de captura, às áreas de proteção, aos 
perfodos de proibição da atividade pesqueira, ao nú
mero de autorizações de pesca e aos volumes máxi
mos de captura por espécies e seus corresponden
tes ajustes perfodicos. 

Artigo XI 

A fim de fortalecer a colaboração técnica e 
científica em matéria de recursos pesqueiros, pes
carias e hidrobiologia nas bacias hidrográficas dos 

trechos definidos no artigo 11 do presente Acorao, 
as Partes Contratantes cooperarão medianta a for-

malização dos respectivos acordos cientfficoss e 
técnicos. 

Artigo XII 

Será constituído Grupo de Trabalho, integrado 
por representantes das instituições cc,mpetentes das 
Partes Contratantes, que se encarregará da coorde
nação e da gestão das ações necessárias à aplica
ção do presente Acordo, e do tratamepto dos se
guintes temas relativos à atividade pesqueira na re
gião limítrõfe: 

a)regulamentação de técnicas e métodos de 
pesca; 

b)regulamentação dos tamanhos mínimo do 
pescado; 

c)esiabelecimento de épocas e locais de proi
bição da pesca; 

d)estabelecimento de áreas de reserva ou tre
chos protegidos e seus regulamentos de pesca; 

elos volumes máximos de captura e seu ajuste 
periódico; 

1)a melhoria e o desenvolvimento dos recUlsos 
pesqueiros, incluindo a reprodução artificial de pei-
xes e de outros organismos; . 

g)o controle da implementação das recomen
dações a que se obrigam as Partes Contratantes; 

h)qualquer outro tema relativo à conservação e 
ao uso da fauna aquáCca 

Artigo XIII 

1. O presente Acordo entrará em vigor na data 
em que ambas as Partes Contratantes se notifi
quem, pela via diplomática, do cumprimento dos req
uisitos exigidos por sua legislação nacional. 

2. Qualquer das Partes Contratantes poderá 
denunciá-Io, em qualquer momento, mediante notifi
cação escrita, dirigida à outra, pela via diplomática, 
com 6 (seis)meses de antecedência 

Feito em Brasnia, 12 de setembro de 1994, em 
dois exemplares originais, nos idiomas português e 
espanhol, sendo ambos igualmente autênticos. 
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Pelo Governo da República Federativa do Bra
sil, Celso L. N. Amorim, Ministro de Estado das Re
lações Exteriores. 

Pelo Governo da República do Paraguai, Luis 
Maria Ramlrez Boettner, Ministro das RelaçOes Ex
teriores. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N~ 139, DE 1995 

Aprova o texto do Acordo para Res
tituição de Veiculas Alttomotores Rouba
dos ou Furtados, celebrado entre o Go
verno da República Federativa do Brasil e 
o Governo da República do Paraguai, em 
Brasília, em 1~ de setembro de 1994. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 12 É aprovado o texto do Acordo para Res

tituição de Veículos Automotores Roubados ou Fur
tados, celebrado entre o Governo da República Fe
derativa do Brasil e o Governo da República do Pa
raguai, em Brasília, em 1º de setembro d& 1994. 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam re
sultar em revisão do referido Acordo, assim como 
quaisquer ajustes complementares que, nos termos 
do art. 49, I, da Constituição Federal, acarretem en
cargos ou compromissos gravosos ao patrimônio na
cional. 

Art. 22 Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 29 de novembro de 1995.
Senador José Sarney, Presidente 00 Senado Federal. 

ACORDO ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO 

DA REPÚBLICA DO PARAGUAI PARA 
RESTITUiÇÃO DE VEICULOS AUTOMOTORES 

ROUBADOS OU FURTADOS 

O Governo da República Federativa do Brasil 
e 
O Governo da República do Paraguai 
(ooravante denominados "Partes Contratantes"), 
Considerando a necessidade de realizar esfor-

ços coordenados referentes à repressão do tráfego 
illcito de veiculos automotores, 

Acordam o seguinte: 
A) DISPOSiÇÕES INICIAIS 

Artigo J 

1. Em decorrência do presente Acordo, fica es
tabelecido que o veiculo automotor terrestre originá-

rio ou procedente de uma das Partes Contratantes 
que tenha ingressado no território da outra Parte 
Contratante, desacompanhado da respectiva docu
mentação comprobatória de propriedade e de ori
gem, ou que apresente indícios de irregularidades 
na sua entrada no pais, será apreendido e entregue 
dentro do prazo de 2 (dois) dias úteis à custódia da 
autoridade aduaneira local. 

2. Para os efeitos do parágrafo anterior, a 
apreensão de veículo automotor originário ou proce
dente de uma das Partes Contratantes será feita: 

a) como conseqüência de ordem judicial reque
rida pelo proprietário do mesmo, sub-rogado ou seu 
representante; 

b) da ação de controle de tráfego realizada pe
las autoridades policiais ou aduaneiras da outra Par
te Contratante; 

c) por solicitação formal da autoridade consular 
do país de onde o mesmo tenha sido roubado ou 
furtado. 

B) DEVOLUÇÃO POR VIA JUDICIAL 

Artigo" 

1. Toda pessoa física ou jurídica que deseje re
clamar a devolução de veículo automotor de sua 
propriedade, que lhe tenha sido roubado- ou furtado. 
formulará o pedido à autoridade judicial do território 
em que o mesmo se encontre, podendO fazê-Io dire
tamente, por seu representante, sub-rogado. procu
rador habilitado ou por intermédio das autoridades 
competentes da Parte Contratante de que seja na
cional ou em que tenha seu domicílio. A reclamação 
deverá ser formulada dentro do prazo de 20 (vinte) 
meses após efetuada a denúncia. perante a autori
dade policial de onde ocorreu o fato, prazo este du
rante o qual o veículo automotor não poderá ser alie
nado. Vencido o mencionado prazo. prescreve seu 
direito de fazê-Io, em conformidade com o estabele
cido neste Acordo. 

2. O pedido de devolução será formalizado me
diante a documentação abaixo descrita, com a res
pectiva legalização consular do paíS requerido: 

a) documento original de propriedade do veícu
lo automotor ou cópia do mesmo oficialmente auten
ticada; 

b) certidão de ocorrência policial do roubo ou 
furto do veículo automotor no país de origem; 

c) em caso de companhias de seguros, certifi
cado de quitação ou cessão de direitos do proprietá-
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rio, devendo, ademais, depositar em juízo, a título de 
garantia processual, o equivalente na moeda do país 
a 500 (quinhentos) d6lares dos Estados Unidos da 
América. Se o recorrente carecer de meios econômi
cos 'para efetuar tal dep6sito, o Consulado do país 
requerente expedirá uma declaração de insuficiência 
de recursos a fim de dar seguimento ao processo de 
devolução por meio da Defensoria de Pobres e Au
se'ltes, na República do Paraguai, e da Defensoria 
Pública, na República Federativa do Brasi/. 

3. O reclamante solicitará pessoalmente ou por 
procurador, ou por intermédio da autoridade consu
lar do país de que seja nacional, ou em que tenha 
seu domicílio, à autolidade judicial do território em 
que o veículo automotor SI) encontre, sua busca e 
apreensão, com base na documentaç.i\o apresenta
da; e identificará, quando p'Jcler, a pessoa que o de
tém, fornecendo nome e e:'dereço. 

Recebida a solicit2çãO, o juiz ordenará a 
ap""lf1são do veiculo au'omotor e sua e:'tregua 
d?I','"o do prazo de 2 (do;s) dias úteis à custódia e'a 
a'.l\oridé·,je adl'aneira Icc:}/. O ,jep6sito do veículo 
aut;mKlíor será feito mediante inventário e em ne
nhL'!Tl coso poderá o mesmo ser entregue a qual
quer das partes litigantes, tampouco a um terceiro 
ou urna instituição, em caráter de fiel depositário. O 
depósito do veículo automotor será feito m<>diante 
recibo do qual constarão as características, acessó
rios e estado geral do me~ê'1O. 

5. Uma vez apreendido o veículo automotor, 
o juiz interveniente notificará dessa apreensão, 
dentro do prazo de 2 (dois) dias úteis, a autorida
de consultar do país de procedência do veículo 
automotor e a pessoa demandada para que esta 
últiMa, no prazo improrrogável de 3 (três) dias 
úteis, apresente os documentos originais que ates
tem seu direito sobre o veículo automotor e seu in
gresso legal no país. 

6. O juíz solicitará à autoridade aduaneira, para 
que responda no prazo improrrogável de 10 (dF 
dias úteis, sem que afete o curse 1 proce~-'J, prG<.
tando informações sobre as conL;çôes de ingresso 
do veículo automotor no país. 

O juiz solicitará ao Registro de Automóveis o 
certificado de registro do mesmo, requesito que 
ates!má seu registro legal no nome do detento. ou 
propriett.rio. 

7. Vencido o prazo de que trata o quinto pará
grar.) do presente artigo, o processo tramitará de for
ma sur."< ria e o juiz ordenará, por sentença, a entre-

ga Im!)', ,,1 do veículo automotor e: qU'~;n tenha di
reito, sem outros trâmites ou gastos. 

As autoridades pertinentes das Partes Contra
tantes estabelecerão mecanismos para a fixação de 
taxas preferenciais pela guarda do veiculo automotor. 

8. Ao presente procedimento de recuperação 
de veículo automotor será dada a mais estrita rapi
dez, de conformidade com a legislação vigp.nte da 
Parte Contratante em que se encontre em trâmite o 
mesmo. Não se admitirá outro tipo de defesa além 
das estabelecidas no presente Acordo, nem práticas 
dilatórias. Deverá o juiz, em todos os casos, sanar 
os defeitos de procedimento da melhor maneira pos
sível, em benefício dos interessados, e os procedi
mentos de tramitação do processo terão de ser con
cluídos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias 
úteis. 

9, Ao [lssinar ,~ - ''ltença favorável ao pedido, o 
juiz order1.3,á a d" ,ão do veículo automotor ao 
proprietário. sub-rogc.do ou seu representante, com 
o envio obrigatório de uma "omunicação oficial à 
respectiva autoridade cons'-._,r ou à autoridade 
aduaneira da Parte Contratante de que ele seja na
cional ou em que tenha seu domicílio, as quais asse
gurarão a saída do vei ';/0 automotor do território do 
país requerido. i entr, .. a do veículo automotor será 
feita com a participação de um funcionário aduaneiro 
até a fronteira (hsignada pela autoric' le aduaneira 
do país requerido, onde a autoridade aduaneira do 
país requerente o receberá e expedirá a ata de inter
nação do mesmo em seu território. 

10. Caso a sentença não favore I o pedido, o 
juiz ordenará as medidas pertinentes, confurme as 
leis nacionais, e as Partes Contratantes reconhece
rão o direito de propriedade resultante da aplicação 
das mesmas. 

C) DEVOLUÇÃO POR VIA ADMINISTRATIVA 

Artigo 111 

1, Ocorrerá a dev'Jluç~1 por via adminic:trativa 
quando o roubo ou o furto de um veieu" automotor 
for denunciado imediatamente e o réq'..;,,:ente apre
seiltar os dados corretos do veír ,'') automotor e'!: 
seu detentor ile",I, al:' J (trim_, ,3S úteis da ocor-
(I~ncia ,'- lub, cio 'Curto. 

:2. ; aL :<:Ides policiais e/ou aduaneiras 
compete, "es de llua!:;uer das Partes Contratantes 
procederão à apreensão do veículo automotor ter
restre que seja reclamado. O mencionado veículo 
será imedial2~ente entreI" "1 à autoridade aduanei-
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ra do territÓric. no qual foi a1izado, mediante a re
dação de uma ata de entrega e inventário, que con
signará as características, os acess';rios e o estado 
do mesmo. 

3. Recebido o veiculo automotor, a autoridade 
aduaneira determinará imediatamente a abertura de 
um inquérito administrativo e comunicará à autorida
de consular da outra Parte Contratante, que por sua 
vez notificará o suposto proprietário do veiculo auto
motor de sua apreensão no território de uma das 
Partes Contratantes, instruindo-o sobre o procedi
mento para sua recuperação, dentro do prazo de 20 
(vinte) dias úteis. Ademais, a autoridade aduaneira 
intimará o detentor do veiculo automotor apreendido 
para que, no prazo improrrogável de 3 (três) dias 
úteis, apresente os documentos originais que ates
tem a situação legal do veiculo automotor. Caso não 
os apresente no prazo fixado, ocorrerá a via direta 
de entrega. conforme os procedimentos estabeleci
dos neste Acordo. 

4. O proprietário ou sub-rogado, seu repre
sentante, o procurador habilitado ou a autoridade 
consular da Parte Contratante de que seja nacional 
ou em que tenha seu domicílio apresentará a docu
mentação prt; nente no prazo de 40 (quarenta) dias 
úteis, contadCls a partir da data da notificação à res
pectiva autoridade consular. 

Recebida a documentação e se a autoridade 
aduaneira considerá-Ia suficiente. será feita. no pra
zo de 5 (Cinco) dias úteis, a entrega do veiculo auto
motor ao proprietário, ao sub-rogado ou seu repre
sentante, diretamente ou por intermédio das autori
dades consulares, alfandegárias ou policiais da Par
te Contratante de que seja nacional ou em que te
nha seu domicílio. 

5. Nos casos em que seja desconhecido o pro
prietário do veiculo automotor apreendido, a autori
dade aduaneira procederá à publicação, ror 5 (cin
co) vezes em 10 (dez) dias, em um jornal diário de 
grande circulação do país, de editais para que os in
te" "sados exerçam seus direitos no prazo de 10 
(d"-J dias úteis contados a partir da data da última pu
blicação. Nesses avisos, serão consignadas todas as 
caracteristicas identifiC3doras do veículo, como marca. 
modelo, cor, números do motor e do chassis etc. 

O) ENTREGA DO VEfcULO 

Artigo IV 

1. Ou ando se tratar do proprietário. est.e rece
berá o veículo automotor diretamente da autoridade 

aduaneira, no estabf'iecimento onde se encontre 
sob custódia II r-9ferch veiculo, acompanhado do 
respectivo certí ficado. 

2, Quando se tratar do sub-r0gado, repre
sentante ou detentor, o veiculo automotor, para sua 
entrega. sr;rá transladado e obrigatoriamente acom-

panhadO de um funcionário aduaneiro até a fronteira 
designada pela autoridade aduaneira do pais reque
rido, onde a autoridade aduaneira do país requeren
te o receberá e expedirá a ata de sua internação em 
seu território. A ata ficará arquivada como último 
procedimento do respectivo inquérito. 

Artigo V 

Caso nenhum interessado se apresente para 
exercer seu direito, no prazo estabelecido neste 
Acordo, as autoridades competentes adotarão as 
medidas pertinentes, conforme as leís nacionais, e 
as Partes Contratantes reconhecerão o direito de 
propriedade resultante da aplicação das mesmas. 

Artigo VI 

Caso qualquer ato ou decisão de autoridade 
administrativa seja submetido à autoridade judicial 
competente, o processo será regido pelas normas 
previstas no presente Acordo. 

E) APELAÇÃO 

Artigo VII 

A decisão de primeira ínstãncia será apelável 
dentro do prazo improrrogável de 3 (três) dias úteis. 
devendo elevar-se os autcs à instãncia superior, 
sem mais trâmites, para que nesta se decida, em 
definitivo, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

F) PERfCIA 

Artigo VIII 

1. SelT'''re que existir indicio de adc '~eração 
dos número, lU de substituição dos componentes 
identificadores· de um veículo ~"tomotnr " juiz deve
rá solicitar o concurso de perit" sen Jízo da fa
culdadz de os interessados propore. ", igualmente. 
seus respectivos peritos, Gue deverão ser habilita
dos pela empresa fabricante ou representante da 

marca do veículo automotor objeto da perícia, que 
deverá ser realizada na presença de peé ··)a expres
samente designada pela fi' ''''ridade consular do país 
de que o interessado sejt "cional ou em que tenha 
seu domicílio. Em nenhum caso ,o veículo :utomotor 
poderá deixar o depósito aduaneiro para ser objeto 
de perícia. Em todos os casos, os peritos expedirão 
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seus respectivos relatórios dentro do prazo de 3 
(três) diélS úteis. 

2. Tais relatórios deverão basear-se nos dados 
de iden tificação fornecidos pelp empresa fabricante 
do veículo automctorapresentados ao juiz l'3galiza
dos peb Consulado do país de origem do cilada vei
culo, que solicitará ao fabricante ou ao repra
sent1nte da marca. dentro do prazo máximo de 

30(trinta) dias úteis que confirme se os relatórios 
apresentados estão de conformidade com os padrõ
es estabelecidos tecnicamente pela empresa, 

G) PRAZOS 

Artigo IX 

1. Fica estabelecido que todos os prazos pre
vistos neste Acordo são considerados como prazo 
processuais de caráter judicial. 

2. Para os prazos não previstos neste Acordo. 
regerão, em todos os casos, os mais breves da le
gislação da Parte Contratante em que se tramita o 
processo, 

H) DISPOSiÇÕES FINAIS 

Artigo X 

Toda medida judicial ou administrativa sobre 
roubo ou furto de veículos automotores orfginários 
ou procedentes do território de uma das Partes Con
tratantes e localizados ou da outra, em andamento 
ou a ser promovida a partir da data de vigência do 
presente Acordo, será regida por estas disposições. 

Artigo XI 

1. O presente Acordo entrará em vigor na data 
em que ambas as Partes Contratantes se noUfi
quem. pela via diplomática, do cumprimento dos req
uisitos exigidos por sua legislação naiconal vigente. 

2. Qualquer das Partes Contratantes poderá 
denunciá-lo, em qualquer momento. mediante notifi
cação escrita. dirigida à outra. pela via diplomática. 
com 6 (seis)meses de antecedência. 

Feito em Brasma em 1~ de setembro de 1994. 
em dois exemplares originais, nos idiomas português e 
espanhol, sendo ambos igualmente autênticos. 

Pelo Governo da República Federativa do Bra
sil, Celso L N. Amorim Ministro de Estado das Re
lações Exteriores- Pelo Governo da RepÚblica do 
Paraguai, Luis Maria Ramirez Boettner. Ministro 
das Relações Exteriores. 

DSF, 30-11-95 

DECRETO LEGISLATIVO 
Nq 140, DE 1995 

Aprova o texto do Acordo, por Troca 
de Notas, de 4 de novembro de 1994, que 
enlenda o Acordo sobre CO()peração Ad
ministrativa Mútua para a PrevençãO, a 
Pesq!!isa e a Repressao ;1Is Infrações 
Aduaneiras. de 18 de março de 1993. en
tre o Brasil e a Frélnça. 

Q Congresso Nacional decreta: 
Art 1 º to aprovado o texto do Aoordo, por Troca 

de Notas, de 4 de-novembro de 1994, que emenda o 
Acordo sobre Cooperação Adminisúativa Mútua 
para a Prevenção. a Pesquisa e a Rt>pressão às In
frações Aduaneiras. de 18 de março de 1993 entre 
o Brasil e a F rança. • 

Parágrafo único. São sujeitos à aprollação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam re
sultar em revisão do referido Acordo assim como 
quaisquer ajustes complementares que, nos termos 
do art 49. I. da Constituição Federal. acarretem en
cargos ou compromissos gravosos ao patrimônio na
cional. • 

Art 2~ Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 29 de novembro de 1995. 
- Senador José Sarney. Presidente do Senado Fe
deral. 

Brasília. 4 de novembro de 1994 

DAVDCNlSRC/CJ'OJ/DPF/DE-V139/PAIN-BRAS-FRAN 
A Sua Excelência o Senhor 
Michel Leveque, 
Embaixador Extraordinário e Plenipotenciário da 
República Francesa. 

Senhor Embaixador, 
Tenho a honra de acusar recebimento da Nota 

de Vossa Excelência, de 4 de novembro de 1994 
cuja traduçãO para o português é a seg uinte: • 

"Senhor Ministro, 
Tenho a honra de me referir ao Acordo sobre 

Coopera.çãO Administrativa Mútua para a Prevenção, 
a PesqUisa e a RepreSSão às Infrações Aduaneiras 
entre o Governo da República Francesa e o Gover
no da RepúiJlica Federativa do Brasil, assinado em 
Brasília, em 18 de março de 1993. 

2. Por determinação de meu Governo. propo
nho a Vossa Excelência acrescentar as seguintes 
disposições ao artigo 9 do mencionado Acordo as 
quais já constam de outros acordos conCluídos pela 
França sobre a matéria: 
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"A força probante dessas informações, 
bem como o direito de utilizá-las em juizo, 
depende do direito nacional.' 

3. O artigo 9 do Acordo em tela, de conformida
de com a proposta acima, passará a ter a seguinte 
redação: 

nAs Administrações aduaneiras das dlm 
Partes poderãO apresentar, a título de prova, 
tanto nas sua; al$, relatórios, depoimentos, 
quanto no curso de processos e demanda p&

rante os tnbunais, $ informa;ões recebidas e 
os documentos produzíOOs n$ condições pre
vist<E no presente Acordo. A força probante 
dess<E inforrncções. bem como o direito de lÍÍl~ 
zá-1as em juzo. depende do direito nacional." 

4. Ficarei muito grato se Vossa Excelência me 
comunicar que à presente proposta tem a aprovação 
de seu Governo. Nesse caso. a presente Nota e a 
Nota de resposta de Vossa Excelência constituirão 
Acordo entre nossos Governos sobre a matéria. O 
presente Acordo. que emenda o Acordo sobre COC!
peração Administrativa Mútua para a Prevenção. a 
Pesquisa e a Repressão às Infrações Aduaneiras. 
de 18 de março de 1993. entrará em vigor na mes
ma data em que e,>te último passar a vigorar. 

Aproveito esta oportunidade para apresentar a 
Vossa Excelência a garantia de minha elevada con
sideração. - Michel Leveque. Embaixador Extraor
dinário e Plenipotenciário da República Francesa" 

2. Em respost?, informo a Vossa Excelência 
que o Govemo bra' 'ro concorda com os termos 

da Nota acima transcrita. A presente troca de ~Jotas 
constituirá. portanto. uma emenda ao Acordo ""bre 
Cooperação Administrativa Mútua para a Prevenção. 
a Pesquisa e a Repressão às Infrações Aduaneiras 
entre o Governo da República Federativa do Brasil e 
o Governo da República Francesa. assinado em 
Brasília. em 18 de março de 1993. Esta emenda 
será submetida ao Congresso Nacional. onde o cita
do Acordo se encontra tramitando. com vistas à sua 
aprovação pelo Poder Legislativo da República Fe
derativa do Brasil. 

Aproveito a oportunirl '1de para renovar a Vos
sa Excelência a garantia minha mais alta consi
deração. - Cefso L. N. Amorim, Ministro de Estado 
das Relações EX'l)riores da República "ederativa 
do Brasil 

DSF,30-11-95 

DECRETO LEGISLATIVO 
N2141, DE 1995 

Aprova o ato que renova a pennls
SlIo outorgada 11 Rádio Emissora da Barra 
Ltda. para explorar serviço de radlodlfu
SlIo sonore em freqOêncla modulada na 
cidade de Barra Bonita, Estado de SAo 
Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art 1!t É aprovado o ato a que se refere a Por

taria n!t 126, de 9 de julho de 1992, que renova a 
permlssAo ouJorgada à Rádio Emissora da Barra 
Ltda para explorar. pelo prazo de dez anos, a partir 
de 14 de novembro de 1989, sem direito de exclusi
vidade, serviço de radiodifusão sonora em freqüên
cia modulada na cidade de Barra Bonita, Estado de 
saoPaulo. 

Art 2!l Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 30 de novembro de 1995. 
- Senador José Sarney, Presidente do Senado Fe
deral. 

DSF,I°-12-95 

DECRETO LEGISLATIVO 
N2142, DE 1995 

Aprova o ato que renova a pennis-
5110 outorgada 11 Rádio Repórter Ltr.la. 
para e7.plorar serviço de radiodifusão so
nora em freqüência modulada na cidade 
de IJul, Estado do Rio Grande do Sul. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art 1 ~ ~ aprovado o ato a que se relere a Por

taria n!t 66. de 22 de junho de 1992, que renova a 
permissão outorgada à Rádio Repórter Lida. para 
explorar, pelo prazo de dez anos, a partir de 14 de 
setembro de 1987, sem direito de exclusividade. ser
viço de radiodifusão sonora em freqOência modulada 
na cidade de Ijuí, Estado do Rio Grande do Sul. 

Art 22 Este Decreto LegiSlativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal. em 30 de novembro de 1995. 
- Senador José Sarney,Presidente do Senado Fe
deral. 

DSF,I°-12-95 
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DECRETO LEGISLATIVO 
N9.143, DE 1995 

Aprova o ato que renova a conces
sao outorgada à Rádio Feliz de Santo An
tQnlo de Pádua Ltda. para explorar servI
ço de radiodifusao sonora em onda m6-
dia na cidade de Santo AntOnio de Pádua , 
Estado do Rio de Janeiro. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art 12 É aprovado o ato a que se refere o De

creto de 29 de julho de 1992, que renova a conces
são outorgada à Rádio Feliz de Santo Antônio de 
Pádua lida. para explorar, pelo prazo de dez anos, 
a partir de 16 de outubro de 1988, sem direito de ex
clusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda 
média na cidade de Santo Antônio de Pádua, Estado 
do Rio de Janeiro. 

Art 22 Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 30 de novembro de 1995. 
- Senador José Sarney, Presidente do Senado Fe
deral. 

DSF,I°-12-95 
DECRETO LEGISLATIVO 

N2144, DE 1995 

Aprova o ato que outorga permissao 
à Rádio Morro Verde Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusao sonora em onda 
média de ãmbito local na cidade de Mairi, 
Estado da Bahia. 

O Congresso Nacional decreta: 
Arl 12 É aprovado o ato a que se refere a Por

taria n"- 92, de 9 de março de 1990, que outorga per
missão à Rádio Morro Verde Ltda. para explorar. por 
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em onda média de âmbito local 
na cidade de Mairi, Estado da Bahia. 

Arl 22 Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação, 

Senado Federal, em 30 de novembro de 1995. 
- Senador José Sarney, Presidente do Senado Fe
deral. 

DSF,I°-12-95 

DECRETO LEGISLATIVO 
N2 145, DE 1995 

Aprova o ato que renova a permis
são outorgada à Rádio Sociedade Catar!-

nense Ltda. para explorar liervlço de ra
diodifusao sonora em freqüência modula
da na cidade de Joaçaba, Estado de San
ta Catarina. 

o Congresso Nacional decreta: 
Arl 12 É aprovado o ato a que se refere a Por

taria n"- 92, de 22 de junho de 1992. que renova a 
permissão outorgada à Rádio Sociedade Catarinen
se Ltda. para explorar, por dez anos, a partir de 5 de 
maio d,e ~ 991, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada na 
cidade de Joaçaba, Estado de Santa Catarina. ' 

Art 22 Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 30 de nOVEimbro de 1995. 
- Senador José Sarney, Presidente do Senado Fe
deral. 

DSF,I°-12-95 

DECRETO LEGISLATIVO N9-146, DE 1995 

Aprova o ato que renova a outorga 
deferida à Rádio Princesinha do Norte 
Ltda. para explorar serviço de radiodifu
são sonora em onda média na cidade de 
Miracema, Estado do Rio de Janeiro. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art 12 É aprovado o ato a que se refere o De

creto sln, de 4 de agosto de 1992, que renova a ou
torga deferida à Rádio Princesinha do Norte Ltda. 

para explorar, pelo prazo de dez anO~i, a partir de 22 
de fevereiro de 1989, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Miracema, Estado do Rio de Janeiro. 

Arl 22 Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 30 de novembro de 1995. 
- Senador José Sarney, - Presidente do Senado 
Federa.l 

DSF,12-12-95 

OECRETO LEGISLATIVO N9-147, OE 1995 

Aprova o ato que renova a permis
são da Rádio Jornal de Indaiatuba Ltda. 
para explorar serviço de radiodifusao so
nora em freqüência modulada na cidade 
de Indaiatuba, Estado de São Paulo. 
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o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 ~ É aprovado o ato a que se refere a Por

íaria ~ 85, de 22 de junho de 1992, que renova a 
permissão outorgada à Rádio Jornal de Indaiatuba 
LIda. para explorar, pelo prazo de dez anos, a partir 
de 07 de fevereiro de 1990, sem direito de exclusivi
dade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na cidade de Indaiatuba, Estado de São 
Paulo. 

Arl 2~ Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 30 de novembro de 1995. 
- Senador José Sarney, Presidente do Senado Fe
deral. 

DSF,I°-12-95 

DECRETO LEGISLATIVO ~ 148, DE 1995 

Aprova o ato que renova a pennis
slio da Fundação Cultural Planalto de 
Passo Fundo para explorar serviço de ra
dlodifuslio sonora em freqüência modula
da na cidade de Passo Fundo, Estado do 
Rio Grande do Sul. 

O Gongresso Nacional decreta: 
Arl 1 ~ É aprovado o ato a que se refere a Por

taria ~ 78, de 22 de junho de 1992, que renova a 

permissão outorgada à Fundação Cultural Planalto 
de Passo Fundo para explorar, pelo prazo de dez 
anos, a partir de 22 de setembro de 1990, sem direi
to de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada na cidade de Passo Fundo, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 2~ Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 30 de novembro de 1995. 
_ Senador José Sarney, Presidente do Senado Fe

deral. 

DSF,I°-12-95 

DECRETO LEGISLATIVO ~ 149, DE 1995 

Aprova o ato que renova a conces
slio outorgada à Rádio TV do Amazonas 
S.A. para explorar serviço de radiodifu
slio de sons e imagens (televislio) na ci
dade de Boa Vista, Estado de Roraima. 

O Congresso Nacional decreta: 
Arl 12 É aprovado o ato a que se refere o De

creto s/~, de 30 de julho de 1992, que renova, por 
quinze anos, a partir de 25 de novembro de 1989, a 

concessão outorgada à Rádio TV do Amazonas SA 
para explorar, sem direito de exclUSividade, serviço 
de radiodifusão de sons e imagens (televisão) na ci
dade de Boa Vista, Estado de Roraima. 

Arl 22 Este Decreto LegiSlativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 30 de novembro de 1995. 
- Senador José Sarney, Presidente do Senado Fe
deral. 

DSF,I°-12-95 

DECRETO LEGISLATIVO ~ 15~ DE 1995 

Aprova o ato que renova a pennls
são outorgada à Rádio e Televislio Gaze
ta de Carazinho LIda. para explorar servi
ço de radiodifuslio sonora em freqüência 
modulada na cidade de Carazinho, Esta
do do Rio Grande do Sul. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 ~ É aprovado o ato a que se refere a Por

taria ~ 57, de 22 de junho de 1992. que renova, por 
dez anos. a partir de 12 de novembro de 1989, a 
permissão outorgada à Rádio e Televislio Gazeta de 
Carazinho Lida. para explorar, sem direito de exclu
sividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüên
cia modulada na cidade de Carazinho, Estado do 
Rio Grande do Sul. 

Arl 22 Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 30 de novembro de 1995. 
- Senador José Sarney, Presidente do Senado Fe
deral. 

DSF,I°-12-95 

DECRETO LEGISLATIVO N~ 15f DE 1995 

Aprova o ato que renova a outorga 
deferida à Rádio e Televlslio Gazeta de 
Carazinho Lida. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em onda média na 
cidade de Carazinho, Estado do Rio 
Grande do Sul. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 ~ É aprovado o ato a que se refere o De

creto sln, de 4 de agosto de 1992, que renova a ou-
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torga deferida à Rádio e Televisão Gazeta de Cara
zinho lida. para explorar, pelo prazo de dez anos, a 
partir de 3 de agosto de 1991, sem direito de exclu
sividade, serviço de radiodifusão sonora em onda 
média na cidade de Carazinho, Estado do Rio Gran
de do Sul. 

Art 2Q Este Decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publ icação. 

Senado Federal, em 30 de novembro de 1995. 
- Senador José Sarney, Presidente do Senado Fe
deral. 

DSF,I°-12-95 

DECRETO LEGISLATIVO 
N2 152, DE 1995 

Aprova o ato que renova a conces
sao outorgada li Televisao Cr~ Alta Lida. 
para explorar serviço de radiodifusao de 
sons e Imagens (televisao) na cidade de 
Cruz Alta, Estado do Rio Grande do Sul. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art 12 to aprovado o ato a que se refere o De

creto sln, de 30 de julho de 1992, que renova, por 

quinze anos, a partir de 17 de setembro de 1991, a 
concessão outorgada à Televisão Cruz Alta LIda. 
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão de sons e imagens (televisão) na ci
dade de Cruz Alta, Estado do Rio Grande do Sul. 

Art 2Q Este Decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 30 de novembro de 1995. 
- Senador José Sarney, Presidente do Sellado Fe
deral. 

DSF,10-12-95 

DECRETO LEGISLATIVO 
I' N2153, DE 1995 

Aprova o ato que renova a conces-
540 outorgada li Rádio TV do Amazonas 
S.A. para explorar serviço de radiodifu-
540 de sons e imagens (televisa o) na cI
dade de Macapá, Estado do Amapá. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art 1 Q É aprovado o ato a que se refere o De

creto s/n, de 30 de julho de 1992, que renova a con
cessão outorgada li Rádio TV do Amazonas S.A. 
para explorar; por quinze anos, a partir de 25 de no-

vembro de 1989, sem direito de exclusividade, servi
ço de radiodifusão de sons e imagens (televisão) na 
cidade de Macapá, Estado do Amapá 

Art 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 30 de n'Jvembro de 1995. 
- Senador, José Sarney. 

Presidente do Senado Feder!d 

DSF,lo-12-95 

DECRETO LEGISLA TIVO 
N2154, DE 1995 

Aprova o ato que renova a conces
sao outorgada li Rádio e Televlsao Taro
bá Ltda. para explorar serviço de radiodl
fusao de sons e imagens (televiSlio) na 
cidade de Cascavel, Estado do Paraná. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art 12 É aprovado o ato a que se refere o De

creto sln, de 30 de julho de 1992, que renova, pOr 
quinze anos, a partir de 17 de setembro de 1991, a 
concessão outorgada à Rádio e Televisão TaroM 
LIda. para explorar, sem direito de exclusivipade, 
serviço de radiodifusão de sons e imagens (televi
são) na cidade de Cascavel, Estado do Paraná 

Art 22 Este Decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 30 de novembro de 1995. -
Senador JoSé Sarney, Presidente do Senado Federal. 

DSF,lo-12-95 

DECRETO LEGISLATIVO 
N2155, DE 1995 

Aprova o ato que outorga conces
sao à Fundaçao Pioneira de Radiodifusao 
Educativa do Paraná para executar, sem 
direito de exclusividade, serviço de radio
dHusao de sons e Imagens (televISlio), com 
fins exclusivamente educativos, na cida
de de Guarapuava, Estado do Paraná. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art 12 É aprovado o ato a que se refere o De

creto s/n, de 15 de junho de 1993, que outorga, por 
quinze anos, a concessão à Fundação Pioneira de 
Radiodifusão Educativa do Paraná para executar, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
de sons e imagens (televisão), com fins exclusiva
mente educativos, na cidade de Guarapuava. Esta. 
do do Paraná. 
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Art 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 30 de noverroro de 1995.
Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal. 

DSF,I°-12-95 

DECRETO LEGISLATIVO 
N2 156, DE 1995 

Ap"rova o ato que outorga permlssao 
à Fundação Rádio e Televisão Educativa 
e CullUral de Viçosa - FRATEVI para exe
cutar serviço de radiodifusãO sonora em 
freqüência modulada, com fins exclusiva
mente educativos, na cidade de Viçosa, 
Estado de Minas Gerais, 

O Congresso Nacional decreta: 
Art 1!1. É aprovado o ato a que se refere a Por

taria n!I. 1.956, de 22 de dezembro de 1993, que ou
torga permissão à Fundação Râdio e Televisão Edu-

cativa e Cultural de Viçosa - FRA TEVI para exe
cutar, pelo prazo de dez anoS, sem direito de ex
clusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada. com fins exclusivamente 
educativos, na cidade de Viçosa, Estado de Mi
nas Gerais. 

Art 2!1 Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 30 de novembro de 1995. 
- Senador José Sarney, Presidente do Senado Fe
deral. 

DSF,I°-12-95 

DECRETO LEGISLATIVO 
N!l.157, DE 1995 

Aprova o ato que renova a con
cessão outorgada à Rádio Imigrantes 
de Turvo LIda. para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em onda média 
na cidade de Turvo, Estado de Santa 
Catarina. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1. É aprovado o ato a que se refere o 

Decreto s/n. de 4 de novembro de 1994, que re
nova por dez anos, a partir de 3 de junho de 

1992, a concessão outorgada à Rádio Imigrantes 
de Turvo Ltda. para explorar, sem direito de ex
clusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na cidade de Turvo, Estado de San
ta Catarina. 

Art 2!1. Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 30 de novembro de 1995. 
- Senador José Sarney, Presidente do Senado Fe
deral. 

DSF,I°-12-95 

DECRETO LEGISLATIVO 
N2158, DE 1995 

Aprova o ato que renova a permis
são outorgada à Radiodifusora Slrlema 
LIda. para explorar serviço de radlodifu
sao sonora na cidade de Gualra, Estado 
doParaM. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art 12 É aprovado o ato a que se refere a Por

taria n!I. 125, de 9 de julho de 1992, que renova, por 
dez anos, a partir de 18 de agosto de 1992, a per
missão outorgada à Radiodifusora Siriema LIda 
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada na 
cidade de Gualra, Estado do Paraná. 

Art 22 Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 30 de novembro de 1995. 
- Senador José Sarney, Presidente do Senado Fe
deral. 

DSF,I°-12-95 

DECRETO LEGISLATIVO 
N!l.159, DE 1995 

Aprova o ato que renova a permis
são outorgada à Gazeta Comunlcaçoes 
LIda. para explorar serviço de radiodifu
são sonora em freqüência modulada na 
cidade de Santa Cruz do Sul, Estado do 
Rio Grande do Sul. 
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o Congresso Nacional decreta: 
Arl 12 É aprovado o ato a que se refere a Por

taria n2 999, de 30 de julho de 1993, que renova, por 
dez anos, a partir de 10 de setembro de 1992, a per
missão outorgada 11 Gazeta Comunicações LIda 
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada na 
cidade de Santa CruZ do Sul, Estado do Rio Grande 
do Sul. 

Arl 22 Este Decreto L egislativo entra em vigor 
na data de sua publ icação. 

Senado Federal, om 30 de noven1bro de 
1995. - Senador José Sarney, Presidente do Se
nado Federal. 

DSF, 1 °-12-95 

DEC!~ETO LEGISLATIVO 
N" 160, DE 1995 

Aprova o ato que renova a conces
silo outorgada 11 TV Jornal do Commérclo 
Ltda. para explorar serviço de radloditu
silo de sons e Imagens na cidade de Re
cife, Estado de Pernambuco. 

O Congresso Nacional decreta: 

Arl 12 É aprovado o ato a que se refere o De
creto sln, de 16 de setembro de 1994, que renova, 
por quinze anos, a partir de 5 de outubro de 1992, a 
concessllo outorgada 11 TV Jornal do Commércio 
LIda para explorar, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão de sons e imagens na cida
de de Recife, Estadode Pernambuco. 

Arl 22 Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 30 de novembro de 1995. 
- Senador José Sarney, Presidente do Senado Fe
deral. 

DSF,I°-12-95 

DECRETO LEGISLATIVO 
N" 161 , DE 1995 

Intennédlo da Rádio Tabajara - Superin
tendência de Radlodltusao, serviço de 
radiodifusao sonora em freqüência mo
dulada na cidade de JolIo Pessoa, Esta
do da Paralba 

O Congresso Nacional decreta: 

Arl 12 É aprovado o ato a que, se refere a Por
taria n2 615, de 20 de maio de 199:3, que autoriza o 
Governo do Estado da Paraíba a ex.ecutar, por inter
médio da Rádio Tabajara - Superinlendência de Ra
diodifusão, pelo prazo de dez ano!;, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na cidade de Joi!.o Pessoa, Es
tado da Paraíba. 

Arl 22 Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 30 de novembro de 
1995. - Senador José Sarney, Presidente do Se
nado Federal. 

DSF,I°-12-95 

DECRETO LEGISLATIVO 
N"- 162., DE 1995 

Aprova o ato que renova a con
cessa0 outorgada li Rádio Cultura de 
Marlngá Ltda. para explorar serviço 
de radlodlfusao sonora em onda mé
dia na Cidade de Marlngá, Estado do 
Paraná. 

o Congresso Nacional decreta: 

Arl 12 É aprovado o ato a que se refere o De
creto sln, de 4 de novembro de 1994, que renova, 
por dez anos, a partir de 12 de novembro de 1993, a 
concessão outorgada 11 Rádio Cultura de Maringá 
LIda para explorar, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em onda média na ci
dade de Maringá, Estado do Paraná 

Arl 22 Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 30 de novembro de 1995. 
- Senador José Sarney, Presidente do Senado Fe
deral. 

Aprova o ato que autoriza o Gover- ° 
no do Estado da Paralba a executar oor DSF, 1 -12-95 
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DECRETO LEGISLATIVO N2 163, DE 1995 
Aprova o ato que renova a concessão 

outorgada 11 Rádio e TV Portovl5ão Lida. 
para executar serviço de radloditusao de 
sons e imagens (televlsao) na cidade de 
Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul. 

O Congresso Nacional decreta: 
Arl 12 t aprovado o ato a que se refere o De

creto sln, de 26 de julho de 1994, que renova, por 
quinze anos, a partir de 5 de outubro de 1992, a 
concessão outorgada à Rádio e TV Portovisão lida 
para executar, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão de sons e imagens (televisão) na ci
dade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul. 

Arl 22 Este Decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 6 de dezembro de 1995. - S&
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal. 

DSF,7-12-95 

DECRETO LEGISLATIVO N2164, DE 1995 
Aprova o ato que renova a cone assllo 

outorgada li Rádio e Televlsao Gazeta de 
Tapera Lida. para explorar serviço de radlo
difusao sonora em onda média na cidade de 
Tapera, Estado do Rio Grande do SuL 

O Congresso Nacional decreta: 
Arl 12 t aprovado o ato a que se refere o De

creto sln, de 4 de agosto de 1992, que renova por 
dez anos, a partir de 4 de dezembro de 1991, a con-

cessão outorgada à Rádio e Televisão Gazeta de 
Tapera para explorar. sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em onda média na ci
dade de Tapera. Estado do Rio Grande do Sul. 

Arl 22 Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal. 6 de dezembro de 1995. - Se
nador José Sarney. Presidente do Senado Federal. 

DSF,7-12-95 

OECRETO LEGISLA TIVO N"- 165, DE 1995 
Aprova o ato que renova a conces

sllo outorgada li Rádio Menina LIda. para 
explorar serviço de radioditusao sonora 
em onda média na cidade de Ollmpia, Es
tado de 5ao Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Arl 12 Ê aprovado o ato a que se relere o De

creto sln, de 15 de setembro de 1994, que renova, 
por dez anos, a partir de 19 de maio de 1991. a con-

cessão outorgada a Hadio Menina LIda. para explo
rar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodi
fusãO sonora em onda média na cidade de Olímpia, 
Estado de São Paulo. 

Arl 22 Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 6 de dezembro de 1995. - Se
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal. 

DSF,7-12-95 

DECRETO LEGISLATIVO N9.166, DE 1995 
Aprova o ato que renol/a a permis

silo outorgada à Fundaç30 Expansão Cul
tural para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na cidade 
de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art 1~ E aprovado o alo a que se refere a Por

taria nO 105, de 24 de junho de 1992, que renova, 
por dez anos. a partir de 28 de fevereiro de 1989. a 
permissào outorgada à ~undação ExpansãO Cultural 
para explorar. sem direito de exc\usI~ldade. serviço 
de radiodifusào sonora em freqüência modulada na 
cidade de Manhuaçu, Estado de Minas GeraiS. . 

Art 2~ Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua pub\'lcação. 

Senado Federal. 6 de dez.embro de 1995. - Se
nador José Sarney, Presidente do Senado FL'(jclal 

DSF,7-12-95 

DECRETO LEGISLATIVO N"- 167, DE 1995 
Aprol/a o ato que renol/a a concessão 

outorgada 11 Empresa Paulista de Televisão 
lida., para explorar serviço de radiodifusão 
de sons e Imagens (televisão) na cidade de 
campinas, Estado de sao Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Arl 12 t aprovado o ato a que se refere o De

creio s/nº. de 26 de julho de 1994, que renova. por 
quinze anos. a partir de 12 de fevereiro de 1991. a 
concessão outorgada à Empresa Paulista de Televi
são Ltda .• para explorar. sem direito de exclusivida
de, serviço de radiodifusão de sons e imagens (televi
são) na cidade de CarTllinas, Estado de São Paulo. 

Art. 2" Esle Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 6 de dezembro de 1995. - Se
nador José Sarney. Presidente do Senado Federal. 

DSF,7-12-95 
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DECRETO LEGISLATIVO ~ 168, DE 1995 
Aprova o alo que outorga pennissllo 

à Fundação Cultural de B3diodifusao 
Educativa da Re~'··' dos Lagos para exe
cutar serviço de radiodifusao sonora em 
freqüência modulada na cidade de Cabo 
Frio, Estado do Rio de Janeiro. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art 12 E aprovado o ato a que se refere a Por

taria n2 1.820, de 13 de dezembro de 1993, que ou
torga permissão à Fundação Cultural de Radiodifu
são Educativa da Região dos Lagos para executar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusivida
de, serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada, com fins exclusivamente educativos, na 
cidade de Cabo Frio, Estado do Rio de Janeiro. 

Art 22 Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publ icação. 

Senado Federal, 6 de dezembro de 1995. - Se
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal. 

DSF, 7-12-95 

DECRETO LEGISLATIVO ~ 169, DE 1995 
Aprova os atos que outorgam per

missllo à Fundaç30 Universidade do Es
t~do de Santa Catarina paf'l executar, nas 
cidades de Florianópolis, Joinville e Lages, 
no Estado de Santa Catarina, serviço de rã-

diodifusao sonora em freqüência modula· 
da, com fins exclusivamente educativos. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art 12 São aprovados os atos oon~'~ntes das 

Portarias n2s 1.671, 1.672 e 1.673, de 16 de novem
bro de 1993, do Ministério das Comunicações, que 
outorgam permissão à Fundação Universidade do 
Estado de Santa Catarina para executar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada. oom fins 
exclusivamente educativos, nas cidades de Florianó
polis, Joinville e Lages, no Estado de Santa Catarina. 

Art 22 Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 6 de dezembro de 1995. - Se
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal. 

DSF,7-12-95 

DECRETO LEGISLATIVO ~ 170, DE 1995 
Aprova o ato que renova a conces

sao outorgada à Rádio Crista Educativa 
L1xIa., posteriormente transferida à Funda
ç30 Crista Educativa, para explorar serviço 

de radiodifusao sonora em onda média na 
cidade de Pires do Rio, !Estado de Goiás. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art 1 Q E aprovado o ato a que se refere o De

creto sln, de 29 de julho de 199;', que renova a oon
cessão outorgada à Rádio Cristã Educativa Lida., 
posteriormente transferida à Fundação Cristã Edu
cativa, para explorar, por dez anos, a partir de 15 de 
maio de 1988, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em onda média na cidade de 
Pires do Rio, Estado de Goiás. 

Art 22 Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 6 de dezembro de 1995. -
Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal. 

DSF,7-12-95 

DECRETO LEGISLATIVO ~ 171, DE 1995 
Aprova o ato que outorga pennissao 

à Fundação Universidade Estadual de 
Maringá para executar servfço de radiodi
fusao sonora em freqüência modulada, 
com fins exclusivamente educativos na 
cidade de Maringá, Estado do Paraná. 

O Congresso Nacional decreta: 
Arl 12 E aprovado o ato a que se refere a Por

taria f1! 1.130, de 27 de agosto de 1993, que outorga 
permissão à Fundação Universidade Estadual de 
Maringá para executar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sono
ra em freqüência rTKldulada. oom fins exclusivamente 
educativos, na cidade de Maringá, Estado do Paraná 

Art 2" Este Decreto Legisfativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 6 de dezembro de 1995. - Se
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal. 

DSF, 7-12-95 

DECRETO LEGISLATIVO ~ 172, DE 1995 
Aprova o ato que renova a pennls

são outorgada à Rádio ltaberaf Ltda. para 
expfO/ar serviço de radiodifusao sonora 
em onda média local na cidade de ltabe
raf, Estado de Goiás. 

O Congrersso Nacional decreta: 
Arl 12 Ê aprovado o ato a que se refere a Por

taria nO 655, de 5 de setembro de 1994, que renova, 
por dez anos, a partir de 26 de outubro de 1991, a 
permissão outorgada à Rádio Itaberai lida. para ex
plorar, sem direito de exclusividade, serviço de ra
diodifusão sonora em onda média local na cidade de 
ltaberai, Estado de Goiás. 
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Art 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art 12 10 aprovado o ato a que se refere o De

creto sln, de 30 de julho de 1992, que renova, por 
quinze anos, a partir de 16 de novembro de 1986, a 
concessão outorgada à Fundação TV Minas - Cultu
ral e Educativa para explorar, sem direito de exclusi
vidade, serviço de radiodifusão de sons e imagens 
(televisão), com fins exclusivamente educativos, na 
cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais. 

Senado Federal, 6 de dezembro de 1995. - Se
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal. 

DSF,7-12-95 

DECRETO LEGISLATIVO N2173, DE 1995 
Aprova o ato que renova a conces

sao outorgada à Fundaçao TV Minas -
Cultural e Educativa para explorar servi
ço de radiodifusao de sons e Imagens 
(televisao) na cidade de Belo Horizonte, 
Estado de Minas Gerais. 

Art 2º Este Decreto legislativo entra em vigor 
na daL'1 de sua publicação. 

Senado Federal, 6 de dezembro de 1995. - Se
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal. 

DSF,7-12-95 

DECRETO LEGISLATIVO N!! 174, DE 1995 

Aprova o ato que renova a permissão 
outorgada á Rádio Canoinhas Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão 
sonora em freqUência moduladR na 
cid,_\[h~ de Fiociallôpol.is, E.sti.1do de 
Santa Catarina. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. l° t aprovado o ato a que se refere a Port~ria n° 61, de 
22 de junho de 1992, que renova, por dez anos, a partir de 2 de 
dezembro de 1990, a permissão outorgada á Rádio Canoinhas Ltda. para 
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusâo sonora 
em freqUência modulada na cidade de Florianópolis, Estado de Santa 
Catarina. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na daca de 
sua publicação. 

DSF,8-12-95 

Senado Federal, em 7 de dezembro de 1995 

Senador José Sarney 
Presidente do Senado Federal 

DECRETO LEGISLATIVO N!! 175, DE 1995 

Aprova o ato 'J'Je renova a permissão 
olltor')ada á Fádio Novo Som de Barra 
Bonita Ltda. para e)(plorar serviço de 
radiodifusAo sonora em freqU~nci~ 
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modulada na cirl3de de Barra Bonita, 
Estad0 de São Paulo. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. l° E aprovado o ato a que se refer" a Portaria nO 58, de 
22 de junho de 1992, que renova a permissào outorgada â Rádio Novo Som 
de Barra Bonita Ltda. para explorar, pelo prazo dez anos, a partir de 
25 de outubro de 1989, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Barra Bonita, 
Estado de São Paulo. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

DSF,8-12-95 

Senado Federal, em 7 de dezembro de 1995 

Senador José Sarrley 
Presidente do SerJado Federal 

DECRETO LEGISLATIVO Nº-176, DE 1995 

l\pro·la o ato que renova a permissão 
outorgada à Rádio Menina Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na 
cidade de Olimpia, Estado de São 
Paulo. 

o Congresso Nacional decreta: 

• Art. 1° E aprovado o ato a que se refere a Portaria nO 827, 
de 7 de novembro de 1994, que renova, por dez anos, a partir de 25 de 
maio de 1994, a permissão outorgada â Rádio Menina Ltda_ para 
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada na cidade de Olímpia, Estado de São Paulo. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

DSF,8-12-95 

Senado Federal, em 7 de dezembro de 1995 

Senador José Sarney 
Presidente do Senado Federal 
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DECRETO LEGISLATIVO N2 177, DE 1995 

Aprova o ato qu,? renova a permissão 
outorgada á Rádio Comunicadora FM 
Ltda. pat'a explorar serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na cidade de São Gonçalo, 
Estado do Rio de Janeiro. 

~ Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° É aprovado o ato a que se refere a Portaria n° 88, de 
22 de júnho de 1992, que renova, por dez anos, a partir de 16 de março 
de 1989, a permissão outorgada à Rádio Comunicadora EM Ltda. para 
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora 
em freqUência modulada na cidade de São Gonçalo, Estado do Rio de 
Janeiro. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

DSF,8-12-95 

Senado Federal, em 7 de dezembro de 1995 

Senador José Sarney 
Presidente do Senado Federal 

DECRETO LEGISLATIVO N!!.178, DE 1995 

Aprova <) ato que rem,va a permissão 
outorgada à Stéreo Rádio rn de 
Ituverava Lt,ia. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em 
freqüênci.a me,(iulada na cidade de 
Ituverava, Estado de São Paulo. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° É aprovado o ato a que se ref-erE! a Portaria nO 824, 
de 7 de novembro de 1994, que renova, por dez anos, a partir de 26 de 
janeiro de 1992, a permissão outorgada à Stéreo Rádio EM de Ituverava 
Ltda. para explorar, sem direi to de exclus i <lidade, serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Ituverava, 
Estado de São Paulo. 



900 DECRETOS LEGISLATIVOS - 1995 

Art. 2° F:ste Decreto LegisLltivo entra fim vigor na data de 
sua publicação. 

DSF,8-12-95 

Senado Federal, em 7 de dezembro de 1995 

Senado~ José Sarney 
Presidente do Senado Federal 

DECRETO LEGISLATIVO N'! 179, DE 1995 

Aprova o 
outorgada 
executa~ 

sonora em 
Tapejara, 
Sul. 

o Congresso Nacional decreta: 

ato que renova a concessão 
à Rádio Tapejara Ltda. para 
serviço de radiodifusão 
onda média na cidade de 

Estado do Rio Grande do 

Art. l° É aprovado o ato a que se refere o Decreto s/n, de 13 
de outubro de 1994, que renova, por dez anos, a partir de 2 de 
setembro de 1992, a concessão outorgada à Ràdio Tapejara Ltda. para 
executar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora 
em onda média na cidade de Tapejara, Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra ,~m vigor na data de 
sua p'lblicação. 

DSF,8-12-95 

Senado Federal, em 7 de dezembro de 1995 

Senador Jo~~ Sarney 
Presidente do Senado Federal 

DECRETO LEGISLATIVO N'! 180, DE 1995 

Aprova o ato qU(~ !'S'fL,)Va a concessão 
otltorrJ<,da à ~~rJ(· i -;.j·)dc de Televisão 
Sul FlumiI~r:'!l:,~'? .. .t:Uil. para explorar 
se~viço d2 ru,l")difusão de sons e 
imagens (l·(, !evisão) na cidade de 
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Ba.rra .Hansa, Estado do Rio de 
Janeiro. 

Art. l° É aprovado O ato a que se refere o Decreto s/n, de 13 
de outubro de 1994, que renova, por quinze anos, a partir de 13 de 
junho de 1990, a concessão outorgada à Sociedade de Televisão Sul 
Fluminense Ltda. para explorar, sem direi to de exclusividade, serviço 
de radiodifusão de sons e imagens (televisão) na cidade de Barra 
Mansa, Estado do Rio de Janeiro. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

DSF, 8-12-95 

Senado Federal, em 7 de dezembro de 1995 

o Congresso Nacional decreta: 

Senador José 5ar~ey 
Presidente do SenadQ Federal 

DECRETO LEGISLATIVO N2 181, DE 1995 

Aprova o a to que outorga concessão à 
Rádio Globo Ijuí Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na cidade de Ijui, Estado 
do Rio Grandu do Sul. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. l° É aprovado o ato a que se refere o Decreto nO 98.931, 
de 5 de fevereiro de 1990, que outorga concessão à Rádio Globo Ijui 
Ltda. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade 
de Ijui, Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

DSF, 8-12-95 

Senado Federal, em 7 de dezembro de 1995 

Senador Jc,sé SiHl1E,Y 
Presidente do Senado Federal 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº-182, DE 1995 

Aprova o ato qu" outorga permissão à 
Sociedade Rádio MOIltanhesa Ltda- para 
explorar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência m<ldulada na 
cidade de Viçosa, Estado de Minas 
Gerais. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° t aprovado o ato a que se refere a Port,aria nO 126, 
de 13 de março de 1990, que outorga permissão à Sociedade Rádio 
Montanhesa Ltda. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada 
na cidade de Viçosa, Estado de Minas Gerais. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Senado Federal, em 7 de dezembro de 1995 

Senador José Sarney 
Presidente do Senado Federal 

DSF,8-12-95 

DECRETO LEGISLATIVO ~ 183, DE 1995 

Aprova o ato que renova a conces
sao outorgada à Rádio e Televlsao Ban
deirantes do Rio de Janeiro lida., para 
explorar serviço de radlodllusao de sons 
e Imagens (te/evlsllo) na cidade do Rio de 
JaneIro, Estado do Rio de Janeiro. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 10 10 aprovado o alo [' Que se refere o De

CI elo sln, de 30 de julho de 1992, que renova a con-

cessão outorgada à Rádio e Televisão Bandeirantes 
do Rio de Janeiro LIda., para explorar, pelo prazo de 
quinze aliaS, a partir de 15 de julho de 1989, sem di
reito de exclusividade, serviço de radiodifusão de 
SOIlS e imagens (televisão) na cidade do Rio de Ja
neiro, Estado do Rio de Janeiro. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação, 

Senado Federal, 8 de dezmnbro de 1995. - Se
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal. 

DSF, 9-12-95 
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DECRETO LEGISLATIVO N~ 184, DE 1995 

Aprova o ato que autoriza a Preleltu
ra Municipal de Teresina a executar, por 
intermédio da Fundação Cullural Monsa
nhor Chaves, serviço de radiodifusão so
nora em freqüência modulada, com fins 
exclusivamente educativos, na cidade de 
Teresina, Estado do Piaul, 

o Congresso Nacional decreta: 
Art 1 º É aprovado o ato a que se relere a Por

taria nº 1.929, de 22 de dezembro de 1993, que au
toriza a Preleitura Municipal de Teresina a executar, 
por intermédio da Fundação Cultural Monsenhor 
Chaves, pelo prazo de dez anos, sem direito de ex
clusividade, serviço de radiodilusão sonora em fre
qüência modulada, comlins exclusivamente educati
vos, na cidade de Teresina, Estado do Piauf. 

Libertas a executar servIço de radiodifu
são sonora em freqüência modulada na 
cidade de Poços de Caldas, Estado de 
Minas Gerais, 

O Congresso Nacional decreta: 
Art 1" É aprovado o ato a que se refere a Por

taria no 459, de 28 de abril de 1993, que autoriza a 
Preleitura Municipal de Poços de Caldas - Rádio li
bertas a executar, pelo prazo de dez anos, sem di
reito de exclusividade, serviço de radiodifusão sono
ra em freqüência modulada, com fins exclusivamen-

te educativos, na cidade de Poços de Caldas, Esta
do de Minas Gerais. 

Art 2~ Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 8 de dezembro de 1995. -
SeRador José Sarney, Presidente do Senado Fe
deral 

Art 20 Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. DSF,9-12-95 

Senado Federal, S de dezembro de 1995. - Se
n"ldor José Sarney, Presidente do Senado Federal. 

DSF,9-12-95 

DECRETO LEGISLATIVO ~ 185, DE 1995 

Aprova o ato que outorga permIssão 
ti Prefeitura MunIcipal de Campinas para 
executar, na cidade de Campinas, Estado 
de São Paulo, serviço de radiodifusão so
nora em freqüência modulada, com tlns 
exclusivamente educativos. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art 1" É aprovado o ato a que se relere a Por

taria nº 1.009, de 3 de agosto de 1993, do Ministério 
das Comunicações, que outorga permlss1\o ti Prelel
tura Municipal de Campinas para executar, pelo pra
zo de dez anos, sem direito de exclusividade, servi
ço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, 
com fins exclusivamente educativos, na cidade de 
campinas, Estado de São Paulo. 

Art 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal 8 de dezembro de 1995. - Se
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal. 

DSF,9-12-95 

DeCRETO LEGISLATIVO N9-186, DE 1995 

Aprova o ato que autoriza a Prefeitu
ra Municipal de Poços de Caldas - Rádio 

DECRETO LEGISLATIVO N0 187, DE 1995 

Aprovo o ato que renova a conces
são outorgada ti Empresa Paulista de Te
levisão Ltda para explorar serviço de ra-

diodifusão de sons e Imagens (televisão) 
na cidade de Ribeirão Preto, Estado de 
São Paulo. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" É aprovado o ato a que se relere o Decre

to sln, de 22 de agosto de 1994, que renova, por quin
ze anos, a partir de 7 de maio de 1991, a concessão 
outorgada à Empresa Paulista de Televisão LIda, para 
exnlorar, sem direno de exclusividade, serviço de ra
diodifusão de sons e imagens (televisão) na cidade de 
Ribeirão Preto, Estado de São Paulo. 

Art 2º' Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicaçãO. 

Senado Federal 7 de dezembro de 1995. - Sa
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal. 

DSF, 9-12-95 

DECRETO LEGISLATIVO 
N!I. 188, DE 1995 

Aprova o texto do Protocolo Adicio
nai ao Tratado de Assunção sobre a Estru
tura Institucional do Mercosul - Protocoio 
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de Ouro Preto - assinado em Ouro Preto, 
Minas Gerais, em 17 de dezembro de 1994. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art 10 É aprovado o texto do Protocolo Adicional 
ao Tratado de Assunção sobre a Estrutura Institucio
nal do Mercosul- Protocolo de Ouro Preto - assinado 
em Ouro Preto, Minas Gerais, em 17 de dezembro de 
1994. 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam re
sultar em revisão do referido Protocolo, assim como 
quaisquer ajustes complementares que. nos termos 
do art 49, I, da Constituição Federal, acarretem en
cargos OIJ compromissos gravosos ao patrimônio na
cional. 

Art 29- Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 15 de dezembro de 1995. 
- Senador José Sarney, Presidente do Senado Fe
deral. 

PROTOCOLO ADICIONAL AO TRATADO 
DE ASSUNÇÃO SOBRE A ESTRUTURA 

INSTITUCIONAL DO MERCOSUL 
- PROTOCOLO DE OURO PRETO-

CAPiTULO I 
Estrutura do Merc,)sul 

ARTIGO I 
A estrutura institucional do Mercosul contará 

com os seguintes órgãos: 
1- O Conselho do Mercado Comum (CMC); 
11- O Grupo Mercado Comum (GMC); 
111 - A Comissão de Comércio do Mercosul 

(CCM); 
IV - A Comissão Parlamentar Conjunta (CPC); 
V - O Foro Consultivo Econômico-Social 

(FCES); 
VI - A Secretaria Administrativa do Mercosul 

(SAM); 
Parágrafo único. Poderão ser criados, nos ter

mos do presnete Protoclo, os órgãos auxiliares que se 
fizerem necessários à consecuçáo dos objetivos do 
processo de integração. 

ARTIGO 2 

São órgãos com capacidade decisória, de natu
reza intergovernamental, o Conselho do Mercado Co
mum, o Grupo Mercado Comum e a Comissão de Co
mércio do Mercosul. 

SEÇÃO I 
Do Conselho do Mercado Comum 

ARTIGO 3 
A República Argentina, a República Federativa O Conselho d Me d C é ó ã 

d B '1 R 'bl' d P . R 'brc o rca o omum o rg o su-
o, ras', a epu, 'ca o aragual e, a ep,~ I a perior do Mercosul ao qual incumbe a condução políti-

Onental d~. Uruguai, doravante denominadas Esta- ca do processo de integração e a tomada de decisões 
dos-Partes " ' , para assegurar o cumprimento dos objetivos estabele-

Em cumprimento ao disposto no artigo 18 do cidos pelo Tratado de Assunção e para lograr a cons-
Tratado de Assunção, de 26 de março de 1991; tituição final do mercado comum. 

Conscientes da importância dos avanços alcan- ARTIGO 4 
çados e da implementação da união aduaneira como O Conselho do Mercado Comum será integrado 
etapa para a construção do mercado comum; pelos Ministros das Relações Exteriores e pelos Mi-

Reafirmando os princípios e objetivos do Trata- nistros da Economia, ou seus equivalentes, dos Esta
do de Assunção e atentos para a necessidade de dos-Partes. 
uma consideração especial para paises e regiões me
nos desenvolvidos do Mercosul; 

ARTIGOS 

Atentos para a dinâmica implícita em todo pro- A Presidência do Conselho do Mercado Comum 
cesso de integração e para a conseqüente necessida- será exercida por rotação dos Estados-Partes, em or
de de adaptar a estrutura institucional do Mercosul às dem alfabética, pelo per/odo de seis meses. 
mudanças ocorridas; ARTIGO 6 

Reconhecendo o destacado trabalho desenvolvi- O Conselho do Mercado Comum reunir-se-á 
do pelOS órgãos existentes durante o periodo de tran- quantas ve~es estime oportuno, devendo fazê-lo pelo 
sição, menos uma vez por semestre com a participação dos 

Acordam: Presidentes dos Estados-Partes. 
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ARTIGO 7 por país. designados pelos respectivos Governos. 
As reuniões do Conselho do Mercado Comum dentre os quais devem constar necessariamente rep

serão coordenadas pelos Ministérios das Relações Ex- resentantes dos Ministérios das Relações Exteriores. 
teriores e poderão ser convidados a delas participar ou- dos Ministérios da Economia (ou equivalentes) e dos 
tros Ministros ou autoridades de nível ministerial. Bancos Centrais. O Grupo Mercado Comum será 

ARTIGO 8 coordenado pelos Ministérios das Relações Exterio-
São funções e atribuições do Conselho do Mer- res, 

cadoComum: 
ARTIGO l2 I - Velar pelo cumprimento do Tratado de As· 

sunção, de seus Protocolos e dos acordos firmados Ao elaborar e propor medidas concretas no de
em seu âmbito; senvolvimento de seus trabalhos, o Grupo Mercado 

11 - Formular políticas e promover as ações ne- Comum poderá convocar, quando julgar conveniente, 
cessárias à conformação do Mercado Comum; representantes de outros órgãos da Administração 

111 - Exercer a titularidade da personalidade jurí- Pública ou da estrutura institucional do Mercosul. 
dica do Mercosul; 

ARTIGO 13 IV - Negociar e firmar acordos em nome do Mer
cosul com terceiros países. grupos de países e orga- O Grupo Mercado Comum reunir-se-á de forma 
nizações internacionais. Estas funções podem ser de- ordinária ou extraordinária. quantas vezes se fizerem 
legadas ao Grupo Mercado Comum por mandato ex- necessárias, nas condições estipuladas por seu Regi
pressa nas condições estipuladas no inciso VII do arti- mento Interno, 
go 14; 

V - Manifestar-se sobre as propostas que lhe ARTIGO 14 

sejam elevadas pelo Grupo Mercado Comum; São funções e atribuições do Grupo Mercado 
VI - Criar reuniões de Ministros e pronunciar-se Comum'. 

sobre os acordos que lhe sejam remetidos pelas mes- 1_ Velar, nos limites de suas competências. pelo 
mas;. .. cumprimento do Tratado de Assunção, de seus Proto-

VII - Criar os órgãos que estime peltinentes, as- colos e dos acordos firmados em seu âmbito; 
sim como modificá-los ou extingui-los; 11 _ Propor projetos de decisão ao Conselho do 

VIII - Esclarecer, quando estime necessário. o Mercado Comum; 

conteúdo e o alcance de suas decisões; . . . 111 _ Tomar as medidas necessárias ao cumpri-
IX - Designar o Diretor da Secretaria Admlnlstra- menta das decisões adotadas pelo Conselho do Mer-

tiva do Mercosul; ..' cada Comum; 
X - Adotar decisões em maténa fmancelra e or- IV _ Fixar programas de trabalho que assegu-

çamentária; rem avanços para o estabelecimento do mercado co-
XI - Homologar o Regimento Intemo do Grupo mum; .. .. . 

Mercado Comum, V - Criar, modificar ou extJn~U1r 6rgãos tais 
como subgrupos de trabalho e reuniões especlallza-

ARTIGO 9 das. para o cumprimento de seUS objetivos; 
O C lho do Mercado Comum manifestar-se- VI - Manifestar-se sobre as ~ropostas ou reco-

onse . . 6' mendações que lhe forem submetidas pelos demaiS 
á mediante decisões, as quais serão obngal nas para órgãos do Mercosul no âmbito de suas competências; 
os Estados-Partes. VII _ Negociar, com a participação de repre-

SEÇÃO 11 sentantes de todos os Estados-Partes, por delegação 
Do Grupo Mercado Comum. expressa do Conselho do M!>rcado Comum e d;ntro 

dos limites estabelecidos em mandatos especlficos 
ARTIGO 10 concedidos para esse fim. acordos em nO,me do Mer-

. cosul com terceiros países, grupos de palses e orga-
O Grupo Mercado Comum é o órgão executivo nismos internacionais. O Grupo Mercado Comum. 

do Mercosul, quando dispuser de mandato para tal fim. procederá à 

ARTIGO 11 
assinatura dos mencionados acordos. O Grupo Mer
cado Comum, quando autorizado pelo C~nselho do 

O Grupo Mercado Comum será integrado por Mercado Comum. poderá delegar os referidos pode
quatro membros titulares e quatro membros alternos res à Comissão de Comércio do Mercosul; 
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VIII - Aprovar o orçamento e a prestação de 
contas anual apresentada pela Secretaria Administra
tiva do Mercosul; 

IX - Adotar Resoluções em matéria financeira e 
orçamentária, com base nas orientações emanadas 
do Conselho do Mercado Comum; 

X - Submeter ('o Conselho do Mercado Comum 
seu Regimento Interno; 

XI - Organizar as reuniões do Conselho do Mer
cado Comum e preparar os relatórios e estudos que 
este lhe solicitar. 

XII - Eleger o Diretor da Secretaria Administrati
va do Mercosul; 

XIII - Supervisionar as atividades da Secretaria 
Administrativa do Mercosul; 

XIV - HomOlogar os Regimentos Internos da 
Comissão de Comércio e do Foro Consultivo Econô
mico-Social; 

ARTIGO 15 

O Grupo Mercado Comum manifestar-se-á me
diante Resoluções, as quais serão obrigatórias para 
os Estados-Partes. 

SECA0 111 
Da Comlssao de Comércio do Mercosul 

ARTIGO 16 

A Comissão de Comércio do Mercosul, órgão 
encarregado de assistir o Grupo Mercado Comum, 
compete velar pela aplicação dos instrumentos de po
litica comercial comum acordados pelos Estados-Par
tes para o funcionamento da união aduaneira, bem 
como acompanhar e revisar os temas e matérias rela
cionados com as polfticas comerciais comuns, com o 
comércio inlra-Mercosul e com terceiros parses. 

ARTIGO 17 
A Comissão de Comércio do Mercosul será inte

grada por quatro membros titulares e quatro membros 
alternos por Estado-Parte e será coordenada pelos 
Ministérios das Relações Exteriores. 

ARTIGO 18 

11 - Considerar e pronunciar-sEI sobre as solicita
ções apresentadas pelos Estados-Partes com respei
to à aplicação e ao cumprimento da tarifa externa co
mum e dos demais instrumentos de politica comercial 
comum; 

111 - Acompanhar a aplicação dos instrumentos 
de política comercial comum nos Estados-Partes; 

IV - Analisar a evolução dos instrumentos de 
política comercial comum para o funcionamento da 
união aduaneira e formular Proposta a respeito ao 
Grupo Mercado Comum; 

V - Tomar as decisões vinculadas à administra
ção e à aplicação da tarifa externa comum e dos ins
trumentos de pOlítica comercial comum acordados pe
los Estados-Partes; 

VI - Informar ao Grupo Mercado Comum sobre 
a evolução e a aplicação dos instrumentos de política 
comercial comum, sobre o trâmite das solicitações re
cebidas e sobre as decisões adotadas a respeito de
las; 

VII - Propor ao Grupo Mercado Comum novas 
normas ou modificações às normas existentes refe
rentes à matéria comercial e aduaneira do Mercosul; 

VIII- Propor a revisão das allquotas tarifárias de 
itens específicos da tarifa externa comum, inclusive 
para contemplar casos referentes a novas atividades 
produtivas no âmbito do Mercosul; 

IX - Estabelecer os comitês técnicos necessá
rios ao adequado cumprimento de suas funções, bem 
como dirigir e supervisionar as atividades dos mes
mos; 

X - Desempenhar as tarifas vinculadas à política 
comercial comum que lhe solicite o Grupo Mercado 
Comum; 

X I - Adotar o Regimento Interno, que submeterá 
ao Grupo Mercado Comum para sua homologação. 

ARTIGO 20 

A Comissão de Comércio do Mercosul manifes
tar-se-á mediante Diretrizes ou Propostas. As Diretri
zes serão obrigatórias para os Estados-Partes. 

A Comissão de Comércio do Mercosul reunir-se- ARTIGO 21 
á pela menos uma vez por mês ou sempre que solici- Além das funções e atribuições estabelecidas 
tado pelo Grupo Mercado Comum ou por qualquer nos artigos 16 e 19 do presente Protocolo, caberá à 
dos Estados-Partes. Comissão de Comércio do Mercosul considerar reela-

ARTIGO 19 mações apresentadas pelas Seções Nacionais da Co-
São funções e atribuições da Comissão de Co- missão de Comércio do Mercosul, originadas pelos 

mércio do Mercosul: Estados-Partes ou em demandas de particulares -
I - Velar pela aplicação dos instrumentos co- pessoas ffsicas ou jurídicas -, relacionadas com as si

muns de política comercial intra-Mercosul e com ter- tuações previstas nos artigos 1 ou 25 do Protocolo de 
ceiros países, organismos intemacionais e acordos de ~rasflja, Quando estiverem em sua área de competên-
comércio; cla 
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Parágrafo primeiro - O exame das referidas re
clamações no âmbito da Comissão de Comércio do 
Mercosul não obstará a ação do Estado Parte que 
efetuou a reclamação ao amparo do Protocolo de Bra
sília para Solução de Controvérsias. 

Parágrafo segundo - As reclamações originadas 
nos casos estabelecidos no presente artigo obedece
rão o procedimento previsto no Anexo deste Protoco
lo. 

SEÇÃO IV 
Da Comissao Parlamentar Conjunta 

ARTIGO 22 
A Comissão Parlamentar Conjunta é o órgão 

representativo dos Parlamentos dos Estados-Partes 
no âmbito do Mercosul. 

ARTIGO 23 
A Comissão Parlamentar Conjunta será integre

da p<>r igual número de parlamentares representantes 
dos Estados Partes. 

ARTIGO 24 
Os integrantes da Comissão parlamentar Con

junta serão designados pelos respectivos Parlamen
tos nacionais, de acordo com seus procedimentos in
lemos. 

ARTIGO 25 
A Comissão Parlamentar Conjunta procurará 

acelerar os procedimentos intemos correspondentes 
nos Estados Partes para a pronta entrada em vigor 
das normas emanadas dos órgãos do Mercosul pre
vistos no Artigo 2 deste Protocolo. Da mesma forma, 
coadjuvará na harmonização de legislações, tal como 
requerido pelO avanço do processo de integração. 
Quando necessário, o Conselho do Mercado Comum 
solicitará à Comissão Parlamentar Conjunta o exame 
de temas prioritários. 

ARTIGO 26 
A Comissão Parlamentar Conjunta encaminhará, 

por intermédio do Grupo Mercado Comum, Recomen
dações ao Conselho do Mercado Comum. 

ARTIGO 27 
A Comissão Parlamentar Conjunta adotará o 

seu Regimento Interno. 
SEÇÃO V 

Do Foro Consultivo EconOmlco-Soclal 
ARTIGO 28 

O Foro Consultivo Econômico-Social é o órgão 
de representação dos setores econômicos e sociais e 
será integrado por igual número de representantes de 
cada Estado Parte. 

ARTIGO 29 
O Foro Consultivo Econômico-Social terá função 

consultiva e manifestar-se-á mediante Recomendaçõ
es ao Grupo Mercado Comum. 

ARTIGO 30 
O foro Consultivo Econômico-Social submeterá 

seu Regimento Interno ao Grupo Mercado Comum, 
para homologaçãO. 

SEÇÃO VI 
Da Secretaria Administrativa do Mercosul 

ARTIGO 31 

O Mercosul contará com uma Secret3ria Admi
nistraliva como órgão de apoio operaCional. A Secre
taria Administrativa do Mercosul será responsável 
pela prestação de serviços aos demais órgãos do 
Mercosul e terá sede permanente na cidade de Monti
vidéu. 

ARTIGO 32 
A Secretaria Administrativa do Mercosul desem

penhará as seguintes atividades: 
I - Servir como arquivo oficial da documentação 

do Mercosul. 
11 - Realizar a publicação e a difusão das deci

sões adotadas no âmbito do Mercosul. Nesse contex
to, lhe corresponderá: 

i) Realizar, em coordenação com os Estados
Partes, as traduções autênticas para os idiomas espa
nhol e português de todas as decisões adotadas pe
los órgãos da estrutura institucional do Mercosul, con
forme previsto no artigo 39. 

ii) Editar o Boletim Oficial do Mercosul. 
lii) - Organizar os aspectos logísticos das reu

niões do Conselho do Mercado Comum, do Grupo 
Mercado Comum e da Comissão de Comércio do 
Mercosul e. dentro de suas possibilidades. dos de
mais órgãos do Mercosul. quando as mesmas lorem 
realizadas em sua sede permanente. No que se refe
re às reuniões realizadas tora de sua sede permanen
te, a Secretaria Administraiva do Mercosul fornecerá 
apoiO ao Estado que sediar o evento. 

IV - Informar regularmente os Estados-Partes 
sobre as medidas implementadas por cada país para 
incorporar em seu ordenamento jurídico as normas 
emanadas dos órgãos do Mercosul previstos no Arti-
go 2 deste Protocolo. .. . 

V - Registrar as listas nacionais dos árbitros e 
especialistas. bem como desempenh<ir outras tarefas 
determinadas pelo Protocolo de Brasllla, de 17 de de
zembro de 1991; 

VI - Desempenhar as tarefas que lhe sejam soli
citadas pelo Conselt>o do Mercado Comum, pelo Gru-
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po Mercado Comum e pela Comissão do Comércio do 
Mercosul; 

VII - Elaborar seu projeto de orçamento e, uma 
vez aprovado pelo Grupo Mercado Comum, praticar 
todos os atos necessários à sua correta execução; 

VIII - Apresentar anualmente ao Grupo Mercado 
Comum e sua prestação de contas, bem como relató
rio sobre suas atividades; 

ARTIGO 33 

A Secretaria Administrativa do Mercosul estará a 
cargo de um Diretor, o qual será nacional de um dos 
Estados-Partes. Será eleito pelo Grupo Mercado Co
mum, em bases rotativas. prévia consulta dos Estados
Partes, e designado pelo Conselho do Mercado C0-
mum. Terá mandato de dois anos. vedada a reeleição. 

CAPiTULO 11 
Personalidade J u rfdica 

ARTIGO 34 

O Mercosul terá personalidade jurídica de Direí
to Internacional. 

ARTIGO 35 

O Mercosul poderá. no uso de suas atribuições. 
praticar todos os atos necessários à realização de 
seus objetivos. em especial contratar. adquirir ou alie
nar bens móveis e imóveis. comparecer em juízo. 
conservar fundos e fazer transferências. 

ARTIGO 36 

O Mercosul celebrará acordos de sede. 

CAPiTULO 111 
Sistema de Tomada de DeciSÕeS 

ARTIGO 37 

As decisões dos órgãos do Mercosul serão to
madas por consenso e com a presença de todos os 
Estados-Partes. 

CAPiTULO IV 
Aplicação Interna das Normas Emanadas 

dos ÓrgãOS do Mercosul 

ARTIGO 38 
Os Estados-Partes comprometem..se a adotar 

todas as medidas necessárias para assegurar, em 
seus respectivos territórios, o cumprimento das nor
mas emanadas dos órgãos do Mercosul previstos no 
Artigo 2 deste Protocolo. 

Parágrafo único. Os Estados-Partes informarão 
à Secretaria Administrativa do Mercosul as medidas 
adotadas para esse fim. 

ARTIGO 39 
Serão publicados no BolEltim Oficial do Merco

sul, em sua Integra, nos idiomas espanhol e portu
guês, o teor das Decisões do Conselho do Mercado 
Comum das Resoluções do Grupo Mercado Comum 
das Diretrizes da Comissão de Comércio do Mercosui 
e dos Laudos Arbitrais de solução de controvérsias, 
bem como de quaisquer atos aos quais o Conselho 
do Mercado Comum ou o Grupo Mercado Comum en
tendam necessário atribuir publicidade oficial. 

ARTIGO 40 

A fim de garantir a vigência simultânea nos Es
tados-Partes das normas emanadas dos órgãos do 
Mercosul previstos no Artigo 2 deste Protocolo, deve
rá ser observado o seguinte procedimento: 

i) Uma vez aprovada a norma, os Estados-Par
tes adotarão as medidas necelssárias para a sua in
corporação ao ordenamento jurídico nacional e comu
nicarão as mesmas à Secretarua Adminstrativa do 
Mercosul; 

ii) Quando todos os Estados-Partes tiverem infor
mado sua incorporação aos respectivos ordenamentos 
jurídicos intemos, a Secretaria Adminístrativa do Merco
sul comunicará o fato a cada Estado-Parte; 

iii) As normas entrarão em vigor simuHaneamen
te nos Estados-Partes 30 dias após a data da comuni
cação efetuada pela Secretaria Administrativa do Mer
cosul, nos termos do item anterior. Com esse Objetivo, 
os Estados-Partes, dentro do prazo acima, darão pu
bJicidade do início da vigência das referidas normas 
por intermédio de seus respectivos diários oficiais. 

CAPITULO V 

Fontes Jurfdic:as do Mercosul 

ARTIGO 41 

As fontes jurídicas do Mercosul são: 

I - O Tratado de Assunção, seus protocolos e os 
instrumentos adicionais ou complementares; 

1\ - Os acordos celebrados no âmbito do Trata
do de Assunção e seus protocolos; 

111 - As Decisões do Conselho do lv1ercado Co
mum, as Resoluções do Grupo Mercado Comum e as 
Ditretrizes da Comissão do Mercosul adotadas desde 
a entrada em vigor do Trabalho de Assunção. 

ARTIGO 42 

As nonnas emanadas dos órgãos do Mercosul 
previstos no Artigo 2 deste Protocolo terão caráter ob
rigatório e deverão, quando necessário, ser incorpora
das aos ordenamentos jurídiCOS nacionais mediante 
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os procedimentos previstos pela legislação de cada 
país. 

CAPiTULO VI 
Sistema de Solução de Controvérsias 

ARTIGO 43 

As controvérsias que surgirem entre os Estados
Partes sobre a interpretação, a aplicação ou o não
cumprimento das disposições contidas no Tratado de 
Assunção dos acordos celebrados no âmbito do mes
mo, bem como das Decisões do Conselho do Merca
do Comum, das Resoluções do Grupo Mercado Co
mum e das Diretrizes da Comissão de Comércio do 
Mercosul serão submetidas aos procedimentos de so
lução estabelecidos no Protocolo de Brasília, de 17 de 
dezembro de 1991. 

Parágrafo único. Ficam também incorporadas 
aos Artigos 19 e 25 do Protocolo de Brasflia as Dire
trizes da Comissão de Comércio do Mercosul. 

ARTIGO 44 

Antes de culminar o processo de convergência 
da tarifa extema, comum, os Estados-Partes efetua
rão uma revisão do atual sistema de solução de con
trovérsias do Mercosul, com vistas à adoção do siste
ma permanente a que se refere o item 3 do Anexo 111 
do Tratado de Assunção e o Artigo 34 do Protocolo de 
Brasília. 

CAPITULO VII 
Orçamento 

ARTIGO 45 

A Secretaria Administrativa do Mercosul contará 
com orçamento para cobrir seus gastos de funciona
mento e aqueles que determine o Grupo Mercado 
Comum. Tal orçamento será financiado, em partes 
iguais por contribuições dos Estados-Partes. 

CAPiTULO VIII 
Idiomas 

ARTIGO 46 

Os idiomas oficiais do Mercosul são o espanhol 
e o português. A versão oficial dos documentos de 
trabalho será a do indioma do paíS sede de cada reu
nião. 

CAPiTULO IX 
Revisão 

ARTIGO 47 

Os Estados-Partes convocarão quando julgarem 
oportuno conferência diplomática com o objetivo de 
revisar a estrutura institucional do Mercosul estabele
cida pelo presente Protocolo, assim como as contri
buições especificas de cada um de seus órgãos. 

CAPITULO X 
Vigência 

ARTIGO 48 

O Presente Protocolo, parte integrante do Trata
do de Assunção terá duraçãO indefinida e entrará em 
vigor 30 dias após a data de depósito do terceiro ins
trumento de ratificação. O presente Protocolo e seus 
instrumentos de ratificação serão depositados ante o 
Governo da RepÚblica do Paraguai. 

ARTIGO 49 

O Governo da República do parguai notificará 
aos Governos dos demais Estados-Partes a data do 
depósito dos instrumentos de ratificação e da entrada 
em vigor do presente Protocolo. 

ARTIGO 50 

Em matéria de adesão ou denúncia, regerão 
como um todo para o presente Protocolo, as normas 
estabelecidas pelo Tratado de Assunção. A adesão 
ou denúncia ao Tratado de Assunção ou ao presente 
Protocolo significam, ipso iure, a adesão ou denúncia 
ao presente Protocolo e ao Tratado de Assunção. 

CAPiTULO XI 
Disposição Transitória 

ARTIGO 51 

A estrutura institucional prevista no Tratado de 
Assunção, de 26 de março de 1991, assim como seus 
órgãos, será mantida até a data de entrada em vigor 
do presente Protocolo. 

CAPITULO XII 
Disposiçoes Gerais 

ARTIGO 52 

O presente Protocclo chamar -se-á .. Protocolo de 
Ouro Preto". 

ARTIGO 53 
Ficam revogadas todas as disposições do Trata

do de Assunção, de 26 de março de 1991, que confli
tem com os termos do presente Protocolo e com o 
teor das Decisões aprovadas pelo Conselho do Mer
cado Comum durante o períodO de transição. 

Feito na cidade de Ouro Preto, República Fede
rativa do Brasil, aos dezessete dias do mês de de
zembro de um mil novecentos e noventa e quatro, em 
um original, nos idiomas português e espanhol, sendo 
ambos os textos igualmente autênticos. O Governo da 
República do Paraguai enviará cópia devidamente au
tenticada do presente Protocolo aos Governos dos 
demais Estados-Partes. 

Pela República Argentina. - Carlos Saul Me
nem, Guido DI TeUa. 
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Pela República Federativa do Brasil. - Itamar mércio do Mercosul encaminhará ao Grupo Mercado 
Franco, Celso L_ N. Amorim. Comum as diferentes alternativas propostas. assim 

Pela República do Paraguai_ - Juan Carlos C?mo o parecer conjunto ou as conclusões ~os espe-
Wasmosy, Luis Maria Ramirez Boettner. clalistas ~o Comitê Técmco,. a fim de que Seja tomada 

Pela República Oriental do Uruguai. - Luis AI- uma decisão ~obre a maténa: O Grupo Mercado c:o-
berto Lacalle Herrera Sérgio Abreu. mum pronunclar-se-á a respeito no prazo de 30 (trin-

, ta) dias cor~::!os, contados do recebimento. pela Pre-
ANEXO AO PROTOCOLO DE OURO PRETO sidência Pro-Tempore, das propostas encaminhadas 

Õ 
pela Comissão de Comércio do Mercosul. 

PROCEDIMENTO GERAL PARA RECLAMAÇ ES 
PERANTE A COMISSÃO DE ARTIGO 6 
COMÉRCIO DO MERCOSUL Se houver consenso quanto à procedência da 

reclamação. o Estado Parte reclamado deverá tomar 
ARTIGO 1 as medidas aprovadas na Comissão de Comércio do 

As reclamações apresentadas pelas Seções Na- Mercosul ou. no Grupo Mercado Comum. Em cada 
... . . . caso. a Comissão de ComércIo do Mercosul ou, pos-

clonals da Comissão de ComércIo do Mercosul, ongl- teriormente, o Grupo Mercado Comum determinarão 
nad~s pelos Estados-P~~es ou ~m. r~famações de prazo razoável para a implemeritação dessas medi
particulares - ~essoas flslcas ou Jundlcas -, de acor- das. Decorrido tal prazo sem que o Estado reclamado 
do com o previsto no Artigo 21 do Protocolo de Ouro tenha observado o disposto na decisão alcançada. 
Preto, observarão o procedimento estabelecido no seja na Comissão de Comércio do Mercosul ou no 
presente Anexo. Grupo Mercado Comum, o Estado reclamante poderá 

ARTIGO 2 recorrer diretamente ao procedimento previsto no Ca
pitulo IV do Protocolo de Brasília 

O Estado-Parle reclamante apresentará sua re-
clamação perante a Presente Pro Tempore da Co- ARTIGO 7 
missão de Comércio do Mercosul, a qual tomará as Se não for alcançado consenso na Comissão de 
providências necessárias para a incorporação do Comércio do Mercosul e, posteriormente, no Grupo 
tema na agenda da primeira reunião subseqüente da Mercado Comum, ou se o Estado reclamado não ob
Comissão de Comércio do Mercosul, respeitado o servar, no prazo previsto no Artigo 6, o disposto na 
prazo mínimo de uma semana de antecedência. Se decisão alcançada, o Estado reclamante poderã re
não for adotada decisão na referida reunião, a Comis- correr diretamente ao procedimento previsto no Capi
são de Comércio do Mercosul remeterá os anteceden- tulo IV do Protocolo de Brasllia, fato que será comum-
tes, sem outro procedimento. a um Comitê Técnico. cado à Se~retaria Ad~inistrativa do Mer<:<>sul. 

, O Tnbunal Arbitrai, antes da 6'i11ssão de seu 
ARTIGO 3 Laudo, deverá, se assim solicitar o Estado reclaman-

,. ,te, manifestar-se, no prazo de até 15 (quinze) dias 
. O Comitê T écm70 preparará e encamlnharã ~ após sua constituição, sobre as medidas provisórias 

Comissão ~e Com~rclo do Mercosul, n~ prazo máxl- que considere apropriadas, nas condições estipuladas 
mo de 30 dias corridos, um parecer conjunto sobre a pelo Artigo 18 do Protocolo de Brasília 
matéria. Esse parecer, bem como as conclusões dos --
especialistas integrantes do Comitê Técnico. quando DSF,I6-12-95 
não for adotado parecer, serão levados em considera-
ção pela Comissão de Comércio do Mercosul, quando 
esta decidir sobre a reclamação. 

ARTIGO 4 
A Comissão de Comércio do Mercosul decidirá 

sobre a questão em sua primeira reunião ordinária 
posterior ao recebimento do parecer conjunto ou, na 
sua ausência, as conclusões dos especialistas, p0-

dendo também ser convocada uma reunião extraordi
nária com essa finalidade. 

ARTIGO 5 

Se não for alcançado o consenso na primeira 
reunião mencionada no Artigo 4. a Comissão de Co-

DECRETO LEGISLATIVO 
N2 189, DE 1995 

Aprova o texto do Protocolo celebra
do entre o Governo da República FederatI
va do Brasil e o Governo dos Estados UnI
dos da América, em Brasllla, em 21 de 

março de 1994, para Emenda e Prorroga
çilO do Acordo de Cooperaçilo em Ciência 
e Tecnologia, entre os dois palses, de 6 de 
fevereiro de 1984. 
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o Congresso Nacional decreta: Em respost~. tenho a honra de. em nome do 
Art 1 ~ É ado o texto do Protocolo celebra- Governo da Repubhca Fed.erativa do BraSil. mformar 

aprov ... . . que aceito os termos aCima propostos. Confirmo. as-
do entre o Governo da Republlca FederatIva do BraSil sim. que esta Nota e a Nota de Vossa Excelência. 
e o Govemo dos Estados Umdos da Aménca. em Sra- cujo teor foi acima transcrito. constituem um acordo 
silia. em 21 de março de 1994. para Em.enda e Pror- entre o Governo da República Federativa do Brasil e 
rogação do Acordo de Cooperação em CiênCia e Tec- o Governo dos Estados Unidos da Amériea. a entrar 
nologia. entre os dois paises, de 6 de fevereiro de em vigor na data em que os dois Govemos se notifi-
1984. carem, pelos canais diplomáticos. o cumprimento de 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do seus respectivos requisitos internos para a entrada 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam re- em vigor do presente acordo. 
sultar em revisão do referido Protocolo. assim como Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa 
quaisquer ajustes complementares que. nos termos Excelência a garantia da minha mais alta considera
do art 49. I. da Constituição Federal. acarretem en- ção. - Celso L. N. Amorim, Ministro de Estado das 
cargos ou compromissos gravosos ao patrimônio na- Relações Exteriores da República Federativa do 
cional. Brasil. 

Art 2~ Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Art 32 Revogam-se as disposições em contrário. 
Senado Federal. 15 de dezembro de 1995. 
- Senador José Sarney, Presidente do Senado 

Federal. 
Brasília. 21 de março de 1994 
A Sua Excelência o Senhor 
Mar\< Lore. 
Ministro-Conselheiro, Encarregado de Negócios. 

a.i. dos Estados Unidos da América 
Brasília. DF 
Senhor Encarregado de Negócios. 

Tenho a honra de acusar o recebimento de sua 
Nota número 107 datada de hoje. cujo teor é o se
guinte, em portuguêS: 

"Tenho a honra de me referir ao Acordo entre 
os Estados Unidos da América e a República Fede
rativa do Brasil Relativo à Cooperação em Ciência e 
Tecnologia (o "Acordo"). assinado em 6 de fevereiro 
de 1984 é prorrogado em 15 de maio de 1991. Refi
ro-me támbém ao Protocolo para Emenda e Prorro
gação do Acordo entre os Estados Unidos da Amé
rica e a República Federativa do Brasil Relativo à 
Cooperação em Ciência e Tecnologia de 14 de no
vembro de 1991 (o "Protocolo de 1991"). que ainda 
não entrou vigor. 

Conlirmo. em nome do Governo dos Estados 
Jnidos da América. que o Protocolo de 1991 foi subs
ituldo pelo Protocolo assinado nesta data sobre a 
llesma matéria 

ANEXO 

Protocolo para Emenda à Prorrogação do Acor
do de Cooperação em Ciência e Tecnologia entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e o Gover
no dos Estados Unidos da América. 
PROTOCOLO PARA EMENDA E PRORROGAÇÃO 

DO ACORDO DE COOPERAÇÃO EM CI"'NCIA 
E TECNOLOGIA ENTRE O GOVERNO DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
E O GOVERNO DOS ESTADOS 

UNIDOS DA AMÉRICA 

O Governo da República Federativa do Brasil 
e 
O Governo dos Estados Unidos da América 
(doravante denominados "Partes"), 
Reconhecendo que sua cooperação científica e 

tecnológica tem beneficiado os povos de ambas as 
nações e toda a humanidade, bem como fortalecido 
os laços de amizade entre os dois países, 

Acordam, pela presente Protocolo. em estender 
a vigência do Acordo de Cooperação em Ciência e 
Tecnologia entre a República Federativa do Brasil e 
os Estados Unidos da América - assinado no dia 6 de 
fevereiro de 1984, em vigor desde 15 de maio de 
1986, prorrogado por seis meses até 15 de maio de 
1991 - doravante denominado "o Acordo", até 15 de 
novembro de 2001 , e em que o Acordo seja automat
icamente renovado, por períodos de cinco anos. salvo 
em caso de denúncia por uma das Partes. medianle 
comunicação escrita, com seis meses de antecedên

Tenho. igualmente, a honra de propor que. caso eia, à outra Parte. 
JS termos acima mencionados sejam aceitos. esta Permanecem inalteradas todas as demais dispo
Nota e a Nota de seu Gove~no, em resposta, consti- sições contidas no Acordo. com exceção do!! artigos 
tuam um acordo entre os dOIS Govemos, que entrará VI e VII e do acréscimo de dois Anexos. 
em vigor na data em que ambos os Governos se noti-
ficarem. pelos canais deplomálicos. o cumprimento de O rt' VI á 'd d d' á f 
seus respectivos requisitos internos para a entrada " ~ 190 ser. acrescI o e OIS par gra os 
em vigor do presente acordo". adlCJonms. corn a seguinte redação: 
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"4. Cada parte empenhar-se-á em asse
gurar, a todos os participantes nas atividades 
da cooperação que tenham sido acordadas, 
acesso às instalações e ao pessoal em seu 
respectivo país, na medida do necessário 
para a realização dessas atividades. 

5. Cada Parte empenhar-se-á em con
ceder, a pesquisadores visitantes, ",-cesso aos 
principais programas promovidos ou· apoiados 
pelo próprio Govemo e a suas instalações, bem 
como propiciar acesso similar a infonnações e 
a seu intercâmbio na esfera da pesquisa e do 
desenvolvimento cientifico e tecnológico." 

O artigo VII passará a ter a seguinte redação: 
"As disposições sobre proteção e distri

buição da propriedade intelectual gerada ou 
fomecida durante as atividades de coopera
ção no âmbito deste Acordo, bem como as 
concementes à proteção de informações e 
equipamentos por razões de segurança na
cional, estào contidas nos Anexos I e 11 ao 
presente Acordo, e passam a constituir parte 
integ rante do mesmo.' 

Os novos Anexos terão a seguinte redação: 

ANEXO I 
Propriedade Intelectual 

PREÂMBULO 

Consoante o artigo VII deste Acordo: 
As Partes assegurarão a adequada e efetiva 

proteção da propriedade intelectual criada ou fomeci
da no âmbito deste Acordo e de subseqüente Ajustes 
Complementares. As Partes acordam em notificar 
oportunamente, uma à outra, quaisquer invenções ou 
trabalhos sujeitos à proteção pelo direito autoral, pro
duzidos sob a égide deste Acordo, bem como em 
buscar, oportunamente, proteção para essa proprie
dade intelectual. Os direitos a essa propriedade inte
lectual serão abibuídos nos termos estabelecidos no 
presente Anexo. 

I. Âmbito 

C. O presente Anexo refere-se á atribuiçãO de 
direitos, rendimentos e royatties entre as Partes. 
Cada Parte assegurará as ccll1dições para que a outra 
adquira os direitos de propriedade intelectual atribuí
dos nos termos do presente ,lI,nexo, mediante a obten
ção desses direitos junto aos seus própriqs participan
tes, se necessário por meio de contratos ou outros 
meios juridicos. O presente Anexo não altera ou afe
ta, de nenhuma forma, a aU'ibuição de direitos entre 
uma Parte e seus cidadãos, que será determinada de 
acordo com as leis e as prátiGas dessa Parte. 

D. As controvérsias sobre propriedade intelec
tual surgidas no âmbito deste A?ordo ~erão res?lyldas 
por meio de consultas entre as In~titulções partiCipan
tes interessadas ou, se necessáno, pelas Partes ou 
por seus representantes acreditados. Mediante acor
do mútuo das Partes, urna controvérsia será submeti
da à decisão definitiva e compulsória de um tribunal 
de arbitragem, de acordo com as normas .de direito in
temacional aplicáveis ao caso. Salvo decisão em con
trário acordada por escrito pelas Partes ou por seus 
representantes acreditados, serão aplicáveis as .nor
mas de arbitragem da Comissão das Nações Unidas 
para o Direito Comercial Internacional (UNClTRAl). 

E. O término, J a e~piração deste Acordo não 
afetará os direitos ou as obri!Jações a que se refere o 
presente Anexo. 

F. Não serão estabelecidas atividades de coope
ração que tenham perspectivas razoáveis •. conforme 
determinado por uma das Partes, de ge,rar Inv~nções 
em áreas não consideradas corno maténa pasSlvel de 
patenleamento. 

G. No caso de urna das Partes acreditarem que 
um projeto de pesquisa conjunta desenvolvido no âm
bito deste Acordo conduzirá à criação ou à concessão 
de propriedade intelectual de um tipo não protegida 
segundo as leis aplicáveis de urna das Partes, as Par
tes deverão entabular negociações imediatamente. com 
vistas a alcançar uma sol.uçim mutua~te aceitável 
para a implementação do diSposto no artigo 11. B.2.(b). 

11. Atribuição de Direitos 

A. O presente Anexo se ~Iica a todas. as alivi- A. Cada uma das Partes terá direito não exclusi-
dades de cooperação desenvolvidas no âmbito deste vo irrevogável e isento de royalties, em todos os pal
Acordo, salvo especificação em contrário a<:<>rdada ses, a traduzir, reproduzir e ~isbibuir. put;>licamente ar
pelas Partes ou por seus r~presentantes acreditados. tigos, relatórios e livro:, técniCOS e clentlficos geradOS 

B. Para os propÓSitos deste Acordo, a ex- diretamente pelas atiVidades da cooperação a que se 
pressãO "propriedade intelectual" terá o signific~- refere este Acordo. Todos os exemplares de um tra
do que lhe é atribuído no artigo 2 do Convê~lo balho com direitos autorais reSElrvados, elabor~do nos 
Constitutivo da Organização Mundial de Propne- termos destas disposições e distribuidos pubhcamen
dade Intelectual (OMPI), aprovado em Estocolmo, te conterão os nomes dos autores, salvo quando as-
em 14 de julho de 1967. les declinarem explicitamente dessa menção. 



SENADO FEDERAL 913 

B. Os direitos a todas as formas de propriedade posse da mesma, puder auferir benefícios ou obter 
intelectual que não sejam os descritos na Seção 11 (A) vantagem competitiva em relação a quem não a pos
deste Anexo serão assim atribui dos: sua, se a informação não for do conhecimento geral 

ou não puder ser publicamente obtida de outras fon
tes e se o proprietário não houver fornecido previa-1, Pesquisadores visitantes, tais como 

cientistas cuja visita tenha um propósito pri
mordial de aperfeiçoamento, receberão direi
tos de propriedade intelectual nos termos das 
diretrizes da instituição anfitriã. Além disso, 

mente essa informação sem impor, oportunamente, a 
obrigação de manter sua confidencialidade. 

cada pesquisador visitante classificado como ANEXO 11 
inventor terá direito a uma quota proporcional Obrigações de Segurança 
de quaisquer royalties auferidos pela institui- As Partes acordam em que não serão fomecidas 
ção anfitriã em razão do licenciamento do uso quaisquer informações ou equipamentos que requei
dessa propriedade intelectual. ram proteção, no interesse da segurança nacional de 

2, (a) No que concerne à propriedade in- cada Parte, e que sejam classificados como confiden
telectual gerada por pesquisa conjunta, como, ciais de acordo com as leis e os regulamentos nacionais 
por exemplo, nos casos em que as Partes, as aplicáveis. Se informações ou equipamentos dessa na
instituições participantes ou o pessoal partici- tureza foref!! identificados durante a execução de proj~ 
pante tenham acordado com antecedência tos no âmbito deste Acordo, sua confldencialidade será 
quanto à abrangência do trabalho, cada Parte protegida nos, termos d,as leis e dos regul~mentos nacio
terá direito a obter todos os direitos e rendi- nrus 8I?lJcávelS e sua !dentifJcaçã~ se~á Imediatamente 
mentos em seu própria território Os direitos e comunicada às, autondades naclOnaJS competentes, 

, " : para fi ns de avaliação, 
os r~ndlmentos .em te~elros pruses serão d~ Disposições para evitar a divulgação de tais in-
terminados mediante Ajustes Complementares. formações ou equipamentos serão incorporadas a to
Se no Ajuste Complementar correspondente a dos os Ajustes Complementares a este Acordo. 
pesquisa não for classifICada como "pesquisa A transferência, entre as Partes deste Acordo de 
conjunta", os direitos de propriedade intelectual informações ou equipamentos não confidenciais, ~erá 
por ele gerados serão atribuídos nos termos da efetuada com a observância das leis e dos regulamen
Seção 11 (B) 1 deste Anexo, Além disso, cada tos de exportação pertinentes de cada Parte. As Partes 
pessoa designada como inventor terá direito a adotarão todas as medidas apropriadas e necessárias 
uma quota proporcional de quaisquer royaftles ~s termos das respecti,vas ,Obrigações !ntem~cionais e 
auferidos por qualquer instituição com o licen- leIS e ~egulamentos naclon,rus, a fim d~ Impedlr,a traos-
ciamento de uso da propriedade, ferêncla ou, a retransferêncla não autonzada de Informa-

, ções e equipamentos de exportação controlada, fomeci-
(b) Não obstante o disposto nas S,eções dos ou produzidos no âmbito do presente Acordo. 

(F) ,e 11 (B) ~ (a) deste Anexo, se u~ tipO de Quando aplicável, serão incorporadas a todos os Ajus
pr?pnedade mtelectual estiver previsto nas tes Complementares a este Acordo disposições circuns
leiS de uma Parte, mas não nas da outra, se- tanciadas para impedir a transferência ou retransferência 
rão atribuidos à Parte, cujas leis se refiram a não autorizOOa de tais informações sou equipamentos. 
esse tipo de proteção, todos os direitos e ren- O presente Protocolo entrará em vigor na data de 
dimentos em escala mundial. As pessoas de- recebimento, por via diplomática, da segunda notifica
signadas como inventores da propriedade te- ção d~ que as partes completaram os necessários 
rão, porém, direito a royalties, conforme o procedlf!!entos intem,~s para sua vigência. 
disposto na Seção 11 (B) 2 (a) deste Anexo. " Feito em Brasllla, 21 de março de 1994, nos 

Idiomas português e inglês, sendo ambos os texlos 
igualmente autênticos. 111. Infonnaçao Suleita à Sigilo Comerciai 

Pelo Governo da República, Federativa do Brasil 
Se uma informação oportunamente identificada - Celso L., N. Amorim, Ministro de Estado das Rela

como sujeita a sigilo comercial for fornecida ou gera- ções Exteriores 
da nos termos deste Acordo, cada Parte e seus parti- Pelo Governo dos Estados Unidos da América
cipantes deverão proteger tal informação conforme as Mar:'< Lor~, Ministro.conselheiro, Encarregado de Ne
leis, os regulamentos e a prática administrativa aplicá- g6cIOS, a.l. 
veis, A informação poderá ser classificada como "su- =::-o...,...,~~ 
jeita a sigilo comercial" se a pessoa, que estiver de DSF, 16-12-95 
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DECRETO LEGISLATIVO 
N2 190, DE 1995 

Aprova o texto do Acordo para Coo
peraçao nos Usos Pacificas da Energia 
Nuclear, celebrado entre o Governo da Re

pública Federativa do Brasil e o Governo 
da Federaç30 da Rússia, em Brasnia, em 
15 de setembro de 1994. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art 10 É aprovado o texto do Acordo para Coo

peração nos Usos Pacificas da Energia Nuclear, cele
brado entre o Govemo da República Federativa do 
Brasil e o Governo da Federação da Rússia, em Bra
sília, em 15 de setembro de 1994. 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que impliquem re
visão do referido Acordo, assim como quaisquer ajus
tes complementares que, nos termos do art. 49, I, 
da Constituição Federal, acarretem encargos ou com
promissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art 2º- Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Art 3" Revogam-se as disposições em contrário. 
Senado Federal, 15 de dezembro de 1995. -

Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal 

ACORDO ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO 

DA FEDERAÇÃO DA RÚSSIA PARA 
COOPERAÇÃO NOS USOS PAcfFICOS 

DA ENERGIA NUCLEAR 

O Governo da República Federativa do Brasil 
e 
O Governo da Federação da Rússia (doravante 

denominados "Partes"), 
Considerando as tradicionais relações de amiza

de existentes entre os dois países; 
Tendo presente o interesse e o desejo comuns 

de expandir a cooperação bilateral. 
Reconhecendo o direito de todos os países de 

desenvolverem todos os usos pacíficos da energia 
nuclear, confonne suas prioridades e necessidades, 
assim como o direito de possuir tecnologia para tais 
propósitos; 

Conscientes de que o uso da energia nuclear 
com fins pacificos é importante fator para promoção 
do desenvolvimento econômico e social dos dois 
Estados; 

Convencidos de que a extensão da cooperação 
entre os dois Estados para incluir o campo dos usos 
pacíficos da energia nuclear contribuirá ainda mais 
para desenvolver suas relações, amizade e coope
ração, 

Acordaram o seguinte: 

ARTIGO I 
Compromisso Básico 

As Partes, de conformidade com as necessida
des e prioridades de seus programas nucleares nacio· 
nais, desenvolverão e fortalecerão a cooperação no 
campo dos usos pacíficos da energia nuclear. 

ARTIGO 11 
Areas de Cooperaç30 

As Partes cooperarão, em particular, nas se
guintes áreas: 

a) pesquisa básica e aplicada com relação aos 
usos pacificos da energia nuclear; 

b) fusão termonuclear controlada; 
c) pesquisa e desenvolvimento - científico e pi

loto de engenharia - de reatores de pesquisa e de po
tência; 

d) projeto, construção e manutenção de reatores 
de pesquisa e de potência; . 

e) produção industrial de componentes e mate
riais, necessários para uso em reatores de pesquisa e 
de potência e nos seus ciclos do combustível nuclear; 

f) produção de radioisótopos e suas aplicações; 
g) proteção radiológica, segurança nuclear e 

avaliação dos efeitos radiológicos da energia nuclear 
e seu ciclo de combustível; e, 

h) prestação de serviços nas áreas acima men
cionadas. 

ARTIGO 111 
Modalidade de Cooperaçao 

A cooperação, conforme estabelece o Artigo 11 
deste Acordo, deverá ser implementada mediante: 

a) assistência mútua em educação e treinamen
to: intercãmbio de conferencistas para ministrar cur
sos e seminários; 

b) intercâmbio de especialistas; 
c) concessão de bolsas de estudo e de auxílio fi

nanceiro; 
d) consultas em questões científicas e tecnológi-

cas; 
e) estabelecimento de grupos de trabalho con

juntos para desenvolvimento de projetos especificos 
de pesquisa científica e desenvolvimento tecnológico; 

f) provisão mútua de equipamentos e serviços 
relacionados com as áreas acima mencionadas; 

g) intercâmbio de infonnações nas questões aci
ma mencionadas; e, 

h) outras formas de cooperação que sejam acor
dadas entre as Partes. 
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ARTIGO IV 
Entidades Executoras 

Para os fins deste Acordo, as Partes designam 
as seguintes entidades executoras: a Comissão Na
cional ~e Energia Nuclear (CNEN), pela República 
Federallva do Brasil; e o Ministério da Energia Atõmi
ca, pela Federação da Rússia. As duas entidades por 
entendimento mútuo e de forma a melhor ex~utar 
este Acordo. poderão convidar para participar outras 
organizações. privadas ou públicas. de seus respecti
vos países. 

ARTIGO V 
Contratos e Ajustes Adicionais 

A cooperação científica. técnica e econômica 
prevista neste Acordo poderâ ser efetuada mediante 
contratos e ajustes adicionais. que definirão os direi
tos gerais e as obrigações das organizações partici
pantes e empresas interessadas, bem corno os ter
mos específicos e outros pormenores. 

ARTIGO VI 
Confidenclalidade da Infonnaçlio 

As Partes poderão fazer livres uso de Qualquer 
informação obtida em função deste Acordo, a menos 
Que ~ Parte fomecedora de tal informação notifique 
antecipadamente a outra de Quaisquer restrições con
ce~entes.a seu uso. e disseminação. Se a informação 
objeto de Intercâmbio lar protegida pela legislação de 
propriedade intelectual de uma das Partes, as condi
ções de seu uso e transferência estarão sujeitas à le
gislação aplicável. 

ARTIGO VII 
Transferências 

As Partes estimularão a transferência de mate
riais, tecnologia, equipamentos e serviços necessá
rios à execução de programas conjuntos ou nacionais 
no campo dos usos pacíficos da energia nuclear. Os 
termos de tais transferências estarão sujeitos às leis e 
normas em vigor na República Federativa do Brasil e 
na Federação da Rússia 

ARTIGO VIII 
Salvaguarda e Segurança 

1. A cooperação Objeto do presente Acordo se 
efetuarâ unicamente no campo dos usos pacificos da 
energia nuclear e não poderâ ser utilizada na produ
~o de armas nuclea;es ou de outros artefatos explo
SIVOS. nem corno meio de promover qualquer finalida
de militar. 

2. Com relação aos itens transferidos, em con
formidade com o artigo V 11 acima. e aos bens resul
tantes de seu uso, as Partes deverão cumprir o se
guinte: 

aI as exportações de material nuclear da Fede
ração d~ Rússia deverão se fazer dentro do escopo 
das obrigações internacionais da Federação da Rús
sia no campo da não-proliferação nuclear. Os mate
riais nucleares transferidos da Federação da Rússia 
para a República Federativa do Brasil ficarão sujeitos 

a salvaguardas como estabelece o Acordo entre a 
República Federativa do Brasil, a República da Argen
tina, a Agência Brasileiro-Argentina de Contabilidade 
e Controle de Materiais Nucleares (ABACC) e a Agên
cia Internacional de Energia Atômica (AIEA), assinado 
em dezembro de 1991; 

b) os ftens transferidos estarão assegurados por 
padrões de proteção física não infenores àqueles reco
mendados pelo documento INFCIRC/225/Rev. 3 da 
AIEA;e, 

c) as reexportações serão feitas somente de 
conformidade com os termos estipulados nos parâ
grafos 1 e 2 a e b deste artigo, e, no caso do urãnio 
enriquecido a mais de 20% (vinte por cento), plutõnio 
e âgua pesada. as reexportações apenas poderão ser 
realizadas com o consentimento por escrito da Parte 
russa 

As Partes se comprometem a não utilizar equi
pamentos, materiaís e tecnologias de uso dual, ou 
qualquer réplica deles, em qualquer atividade explosi
va, Cada Parte se compromete a solicitar autorização 
prévia da outra para utilizar aqueles itens em qualquer 
outra atividade nuclear, As Partes informarão uma a 
outra a respe~o dos usos e da locali zação fi nal de uso 
daqueles ~ens, quando utilizados em atividades não
nucleares. Uma Parte não poderâ reexportá-los para 
terceiros países sem a autorização escrita da outra 
Parte. 

ARTIGO IX 
Proletos Conjuntos 

As Partes informarão uma a outra quanto aos 
progressos na execução dos projetos realizados sob 
este Acordo e estimularão a cooperação entre as or
ganizações dos dois lados na sua execução. 

Artigo X 
Consultas sobre Temas Internacionais 

de Interesse Comum 

As Partes consultarão, uma a outra, sobre temas 
internacionais concementes aos usos pacífiCOS da 
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energia nuclear que sejam de mútuo interesse e este
jam sob sua competência 

ARTIGO XI 
Entrada em Vigor, Validade e Emendas 

1. Este Acordo entrará em vigor 30 (trinta) dias 
após a troca de notificações. ou da data do recebi
mento da segunda notificação. confirmando a finaliza
ção pelas Partes de seus procedimentos internos, exi
gidos para sua entrada em vigor. 

2. Este Acordo permanecerá em vigor durante 
10 (dez) anos e será renovado automaticamente por 
períodOS sucessivos de 5 (cinco) anos, a menos que 
uma das Partes informe a outra, por escrito, de sua 
intenção de nào renová-lo pelo menos 6 (seis) meses 
antes (''1 expiração do respectivo período. 

3. Exceto se acordado em contrário pelas Par
tes, após o término deste Acordo, seus dispositivos 
continuarào a se aplicar a todos os ajustes e contra
tos concluidos, mas não completamente executados 
durante sua vigência. 

4. Após o término deste Acordo, as obrigações 
estabelecidas no artigo VIII permanecerão em vigor, a 
menos que as Partes acordem de outra forma. 

S. Este.Acordo poderá ser emendado a qualquer 
momento, mediante o consentimento expresso das 
Partes. As emendas ao Acordo entrarão em vigor em 
cpnformidade com o parágrafo primeiro deste artigo. 

Feito em Brasilia, em 15 de setembro de 1994, 
em dois exemplares originais, nos idiomas português, 
russo e inglêS, sendo todos os textos igualmente au
tênticos. Em caso de divergência nos textos deste 
Acordo, sua versão em inglês prevalecera. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil 
- Celso L. N. Amorim, Ministro de Estado das Rela
ções Exteriores. 

Pelo Govemo da Federação da Rússia - Viktor 
N. Mikhailov Ministro da Energia Atômica 

DSF,I6-12-95 

DECRETO LEGISLATIVO 
N2 191, DE 1995 

Aprova o texto do Acorcfo.Quadro so
bre Cooperaçao em ApllcaçOes Pacificas 
de Ciência e Tecnologia do Espaço Exte
rior, celebrado entre o Governo da Repú
blica Federativa do Brasil e o Governo da 
República Popular da China, em BeiJíng, 
em 8 de novembro de 1994. 

o Congresso Nacional deo:reta: 
Art. 12 É aprovado o texto do Acordo-Quadro s0-

bre Cooperação em Aplicaçõe:, Pacíficas de Ciência 
e Tecnologia do Espaço Exterior, celebrado entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e o Gover
no da República Popular da China, em Beijing, em S 
de novembro de 1994. 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam re
sultar em revisão do referido Acordo, assim como 
quaisquer ajustes complementares que, nos termos 
do art. 49, I, da Constituição Federal, acarrelem en
cargos ou compromissos gravosos ao patrimônio na
cional. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 32 Revogam-se as disposições em contrário. 
Senado Federal, em 15 de dezembro de 1995. 

- Senador José Sarney Presidente do Senado Fe
deral. 

ACORDQ.QUADRO SOBRE COOPERAÇÃO EM 
APLICAÇÕES PAC[FICAS DE CI~NCIA 

E TECNOLOGIA DO ESPAÇO EXTERIOR 
ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA 

FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO 
DA REPÚBLICA POPULAR DA CHINA 

O Governo da República Federativa do Brasil 
e 
O Governo da República Popular da China (do

ravante denominados "Partes") 
Desejosos de fortalecer e aprofundar as tradicio

nais rei ações de amizade entre os dois países; 
Convencidos dos beneficios para toda a huma

nidade de uma cooperação internacional no campo 
espacial com fins pacífiCOS; 

Convencidos da importância, para o Brasil e a 
China, da utilização do espaço exterior como instru
mento para a promoção do desenvolvimento social, 
econômico e cunural, assim como para o fortaleci
mento dos meios de comunicação, informaçãO e edu
cação de seus povos; 

Conscientes de que a capacitação no setor es
pacial permitiria um melhor conhecimento dos territó
rios e dos recursos naturais de seus países, assim 
como a proteção do meio ambiente; 

Tendo presente que a intensificação da coope
ração espacial entre os dois países constitui um dos 
objetivos do Ajuste Complementar, de 29 de maio de 
1984, ao Acordo de Cooperação Científica e Tecnoló
gica, de 25 de março de 1982; 



SENADO FEDERAL 917 

Tendo em conta os resultados já alcançados no 
Programa dos Satélites Sino-Brasileiros de Recursos 
da Terra CBERS), estabelecido, no quadro supramen
cio nado, por meio de Protocolos especificos assina
dos entre o Governo do Brasil e o Governo da Repú
blica Popular da China desde 1988; 

Tendo em conta os termos do Protocolo sobre 
Cooperação em Aplicações Pacificas de Ciência e 
Tecnologia do Espaço Exterior, de 23 de novembro 
de 1993; 

Considerando os termos do Tratado sobre Prin
cípios Reguladores das Atividades dos Estados na 
Exploração e Uso do Espaço Cósmico, inclusive 8 
Lua e Demais Corpos Celestes, de 27 de janeiro de 

1967. assim como os termos de outros Tratados e 
Convênios multilaterais sobre a utilização e uso do 
espaço exterior dos quais a República Federativa do 
Brasil e a Repúbl ica Popular da China são partes; 

Dispostos· a incrementar os resultados de sua 
cooperação no setor espacial. com vistas à intensifi
cação do intercâmbio bilateral nas áreas de ciência 
espacial. tecnologias espaciais e aplicações espaciais 
para fins pacificas e em benefício dos povos de am
bos os paises, 

Acordam o seguinte: 

ARTIGO I 

1. As Partes promoverão, com base nas leis e 
nos regulamentos de cada país e em normas de direi
to intemacional universalmente reconhecidas, e com 
base 0.1 princípio de igualdade e benefício mútuo, a 
cooperação entre os dois países em matéria de pes
quisa no setor espacial e utilização do espaço exterior 
para fins pacificas. 

ARTIGO 11 

A cooperação no âmbito do presente Acordo co
brirá as seguintes áreas: 

1. Cooperação e intercâmbio em ciência espa
cial, tecnologia espacial e aplicações espaciais, inclu
sive os Satélites Sino-Brasileiros de Recursos da Ter
ra e vários outros tipos de satélites, sensoriamento re
moto e suas aplicações, comunicação espacial, mate
riais espaciaiS e microgravidade. 

2. Serviços de veículos lançadores de satélites. 
3. Outras áreas que sejam discutidas e acorda

das por ambas as Partes, incluindo-se serviços de 
lançamento e outros itens que sejam do interesse de 
ambas as Partes. 

ARTIGO 111 

1. A cooperação no âmbito do artigo 11 do pre
sente Acordo poderá assumir as seguintes formas: 

a) elaboração e execução conjuntas de um pia
no de cooperação espacial mutuamente benéfico; 

b) organização conjunta de reuniões cientificas 
e técnicas; 

c) realização de programas de treinamento de 
pessoal; 

d) troca de informações e documentação; 
e) prestação de serviços de consultoria; 
f) estabelecimento de Joint ventures; ou 
g) qualquer outra modalidade convencionada 

pelas Partes. 
2. Os programas e projetos de cooperação no 

campo espacial a que se refere o presente Acordo se
rão objeto de protocolos complementares a serem ne
gociados e assinados pelas agências governamentais 
designadas. Os mencionados protocolos complemen
tares especificarão os objetivos de tais programas e 
projetos, os procedimentos de execução, bem como 
as obrigações, inclusive financeiras, de cada uma das 
Partes. 

ARTIGO IV 

1. O Governo da República Popular da China 
designará a Administração Nacional de Espaço da 
China para implementar o presente Acordo. O Gover
no da República Federativa do Brasil designará a 
Agência Espacial Brasileira para implemeotar o pre
sente Acordo. 

2. Para o cumprimento do presente Acordo, fica 
estabelecido um Grupo de Trabalho Sino-Brasileiro 
sobre Cooperação no Campo Espacial, que se reunirá 
a cada ano, alternadamente, no Brasil e na China. O 
mencionado Grupo de Trabalho será integrado por 
habitantes designados pelas Agências Govemamen
tais referidas no parágrafo 12 deste artigo. 

ARTIGO V 

Serão concedidas aos funcionários e peritos, de 
cada uma das Partes, designados para trabalhar no 
território da outra no âmbito do presente Acordo facili
dades locais, em base de reciprocidade. 

ARTIGO VI 

Cada uma das Partes facilitará a entrada e saída 
de equipamentos e materiais procedentes da outra 
Parte no âmbito, do presente Acordo, em termos a se
rem acordados em bases mútuas. 
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ARTIGO VII 

Cada uma das Partes notificará à outra da con
clusão das formalidades necessárias à entrada em vi
gor do presente Acordo, o qual terá vigência a partir 
da data da última dess<ls notificações. 

ARTIGO VIII 

1 . A validade do presente Acordo será de 5 (cin
co) anos, prorrogáveis por iguais períodos, salvo se 
uma das Partes notificar à outra, através dos canais 
diplomáticos, com antecedência mínima de 6 (seis) 
meses, de sua decisão em contrário. 

2. O presente Acordo poderá ser denunciado por 
qualquer das Partes por meio de notificação diplomá
tica, e seus efeitos cessarão 6 (seis) mesas após a 
data do recebimento da mencionada notificação. 

3. A denúncia não afetará os programas e proje
tos em execução, salvo quando as Partes convierem 
diversamente. 

Feito em Beijing, em 8 de novembro de 1994, 
em seis exemplares, nas línguas portuguesa, chinesa 
e inglesa, sendo todos os textos igualmente autênti
cos. Em caso de divergência de interpretação, preva
lecerá o texto em língua inglesa. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil 
- José Israel Vargas, Ministro de Estado da Ciência 
e Tecnologia. 

Pelo Governo da República Popular da China -
Llu Jlyuan, Administrador da Administração Nacional 
de Espaço da China CNSA. 

DSF,I6-12-95 

DECRETO LEGISLATIVO 
N2 192, DE 1995 

Aprova o texto do Protocolo de Medi
das Cautelares, aprovado mediante a Deci-
5:10 n2 27, de 1994, do Conselho do Merea
do Comum (Mercosul), por ocasião de sua 
VII Reunião, realizada em Ouro Preto, nos 
dias 16 e 17 de dezembro de 1994. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 ~ É aprovado o texto do Protocolo de Medi

das Cautelares, aprovado mediante a Decisão n2 27, 
de 1994, do Conselho do Mercado Comum (Merco
sul), por ocasião de sua VII Reunião, realizada em 
Ouro Preto, nos dias 16 e 17 de dezembro de 1994. 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisqu'3r atos que possam re
sultar em revisão do referido Protocolo, assim como 
quaisquer ajustes complementares que, nos termos 
do art. 49, I, da Constituição Federal, acarretem en
cargos ou compromissos gra'iosos ao patrimônio na
cional. 

Art. ~ Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 15 de dezembro de 1995. -
Senador José Sarney, Presidente do Senado Fede
ral. 

PROTOCOLO DE MEDIDAS CAUTELARES 

Os Governos da República Argentina, da Repú
blica Federativa do Brasil, da República do Paraguai e 
da República Oriental do Uruguai, doravante denomI
nados "Estados-Partes", 

Considerando que o Tratado de Assunção, fir
mado em 26 de março de 1991, estabelece o compro
misso dos Estados-Partes de harmonizar suas legisla
ções nas áreas pertinentes; 

Reafirmando a votade dos Estados-Partes de 
acordar soluções jurídicas comuns para o fortaleci
mento do processo de integração; 

Convencidos da importància e da necessidade 
de oferecer ao setor privado dos Estados-Partes, um 
quadro de segurança jurídica que garanta soluções 
justas às controvérsias privadas e torne viável a coo
peração cautelar entre os Estados- Partes do Tratado 
de Assunção, 

Acordam: 

ARTIGO 1 
Objeto do Protocolo 

O presente Protocolo tem por objeto regulamen
tar entre os Estados Partes do Tratado de Assunção, o 
cumprimento de medidas cautelares destinadas a impe
dir a irreparabilidade de um dano em relação às pes
soas, bens e obrigações de dar, e fazer ou de não fazer. 

ARTIGO 2 

A medida cautelar poderá ser solicitada em pro
cessos ordinários, de execuçãO, especiaiS ou extraor
dinários, de natureza civil, comercial, trabalhistas e 
em processos penais, quanto à reparação civil. 

ARTIGO 3 

Admitir-se-ão medidas cautelares preparatórias, 
incidentais de uma ação principal e as que garantam 
a execução de uma sentença. 
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ARTIGO 4 
Âmbito de Apllcaçllo 

As autoridades juridicionais dos Estados Partes 
do Tratado de Assunção darão cumprimento às medi
das cautelares decretadas por JuIzes ou Tribunais de 
outros Estados Partes, competentes na esfera inter
nacional, adotando as providências necessárias, de 
acordo com a lei do lugar onde estejam situados os 
bens ou residam as pessoas objeto da medida 

ARTIGO 5 
Lei Aplicável 

A admissibilidade da medida cautelar será regu
lada pelas leis e julgada pelos JuIzes ou Tribunais do 
Estado requerente. 

ARTIGO 6 
A execução da medida cautelar e sua contra 

cautela ou respectiva garantia, serão processadas 
pelo JuIzes ou Tribunais do Estadc requerido, segun
do suas leis. 

ARTIGO 7 

Serão também regidas pelas leis e julgadas pe
los JuIzes ou Tribunais do Estado requerido: 

ARTIGO 10 
Autonomia da Cooperaçao Cautelar 

O Cumprimento de uma medida cautelar pela 
autoridade jurisdicional requerida não implica o com
promisso de reconhecimento ou execução da senten
ça definitiva estrangeira proferida no processo princi
pal. 

ARTIGO 11 
Cooperaçllo Cautelar na Execuçllo da Sentença 

O Juiz ou Tribunal. a quem for solicHado o cum
primento de uma sentença estrangeira. poderá deter
minar as medidas cautelares garantidoras da execu
ção, de conformidade com as suas leis. 

ARTIGO 12 
Medidas Cautelares em Matéria de Menores 

Quando a medida cautelar se referir à custódia 
de menores, o Juiz ou Tribunal do Estado requerido 
poderá limiJar o alcance da medida exclusivamente ao 
seu território, a espera da decisão definitiva do Juiz 
ou Tribunal do processo principal. 

ARTIGO 13 
In1erposlçllo da Demanda no Processo Principal 

A Interposição da demanda no processo princi
a) as modificações que no curso do processo. se pai, fora do prazo previsto na legislação do Estado re

justificarem para o seu correto cumprimento e. se for querente, produzirá a plena ineficácia da medida cau-
o caso, sua redução ou sua substituição; telar preparatória concedida 

b) as sancões em decorrência de IHigância de 
má-fé; 

c) as questões relativas a domínio e demais di
reHos reais. 

ARTIGO 8 

O Juiz do Tribunal do Estado requeridO poderá 
recusar cumprimento ou. se for o caso. determinar o 
levantamento da medida. quandO verificada sua abso
luta improcedência. nos termos deste Protocolo. 

ARTIGO 14 
Obrigaçllo de Informar 

O Juiz ou Tribunal do Estado requerente comu
nicará ao do Estado requerido: 

a) ao transmitir a rogatória. o prazo - contado a 
partir da efetivação da medida cautelar - dentro do 
qual o pedido da ação principal deverá ser apresenta
do ou interposto; 

b) o mais breve possível. a data da apresenta
ção. ou a não apresentação da demanda no proces
so principal. 

ARTIGO 9 ARTIGO 15 

OposiçllO O Juiz ou Tribunal do Estado requerido comuni-
O presumido devedor da obrigação ou terceiros cará imediatamente. ao Estado requerente. a data em 

interessados que se considerem prejudicados, pode- que foi dado cumprimento à medida cautelar solicita
rão opor-se à medida perante a autoridade jLX!icial re- da. ou as razões pelas quais deixou de ser cumprida 
querida. Sem prejuízo da manutenção da medIda ca~-
telar dita autoridade restituirá o procedimento ao JUIZ ARTIGO 16 
ou Tribunal de origem. para que decida sobre a oposi- Cooperaçllo Interna 
ção segundo suas leis. com exceção do disposto na Se a autoridade jurisdicional se julgar incompe-
alínea c do art. 7. tente para proceder o trâmite da carta rogatória. trans-
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mitirá de ofício os documentos e antecedentes do b) cópia autenticada da petição da medida cau-
caso à autoridade jurisdicional competente de seu telar. e da denúncia principal. se houver; 
Estado. c) documentos que fundamontam a petição; 

ARTIGO 17 
Ordem Pública 

A autoridade juriSdicional do Estado requerido 
poderá recusar o cumprimento de uma carta rogatória 
referente a medidas cautelares quando estas sejam 
manifestamente contrárias a sua ordem pública. 

ARTIGO 18 
Meio Empregado para Fonnulaçao do Pedido 

A solicilação de medidas cautelares será íormu
lada através de "exhortos" ou cartas rogatórias. ter
mos equivalentes para os fins do presente Protocolo. 

ARTIGO 19 
Transmissllo e Diligenclamento 

A carta rogatória relativa ao cumprimento de 
uma medida cautelar será transmitida pela via diplo
mática ou consular. por intermédio da respectiva Au
toridade Central ou das partes interessadas. 

Quando a transmissão seja efetuada pela via di
plomática ou consular. ou por intermédio das autori
dades centrais. não se exigirá o requisito da legaliza
ção. 

Quando a carta rogatória for encaminhada por 
intermédio da parte interessada. deverá ser legalizada 
perante os agentes diplomáticos ou consulares do Es
tado requerido. salvo se. entre os Estados requerente 
e requerido. haja sido suprimido o requisito da legali
zação ou substituído por outra formalidade. 

Os Juizes ou Tribunais das zonas fronteiriças 
dos Estados-Partes poderão transmitir-se. de forma 
direta. os "exhortos" ou cartas rogatórias previstos 
neste Protocolo. sem necessidade de legalização. 

Não será aplicado no cumprimento das medidas 
cautelares o procedimento homologatório das senten" 
ças estrangeiras. 

ARTIGO 20 
Autoridade Central 

Cada Estado Parte designará uma Autoridade 
Central encarregada de receber e transmitir as solici
tações de cooperação cautelar. 

ARTIGO 21 
Documentos e Informaçoes 

As cartas rogatórias conterão: 
a) a identificação e o domicflio do juiz ou tribunal 

que determinou a ordem; 

d) ordem fundamentada que determine a medi
da cautelar; 

e) informação acerca das normas que estabele
çam algum procedimento especial que a autoridade 
jurisdicional requeira ou solicite que se observe; e 

f) indicação da pessoa que no Estado requerido 
deverá arcar com os gastos e custas judiciaiS devi
das. salvo as exceções previstas no artigo 25. Será 
facultativo à autoridade do Estado requêrido dar tra
mitação à carta rogatória que l::areça de indicação 
acerca da pessoa que deva atender às despesas 
ecustas. quando ocorrerem. 

As cartas rogatórias e os documentos que as 
acompanham deverão estar revestidos das formalida
des externas necessárias para serem considerados 
autênticos no Estado de onde procedam. 

A medida cautelar será cumprida. a não ser que 
lhe faltem requisitos. documentos ou informações 
consideradas fundamentais. que tornem inadmissível 
sua procedência. Nesta hipótese. o Juiz ou Tribunal 
requerido comunicar-se-á imediatamente com o re
querimento. para que. com urgência. sejam sanados 
os referidos defeitos. 

ARTIGO 22 

Quando as clrcunstAnclas do caso o justifiquem. 
de acordo com a apreciação do Juiz ou Tribunal re
querente. a rogatória informará acerca da existência e 
do domicilio das defensorias de ofício competent!1S. 

ARTIGO 23 
Traduçao 

As cartas rogatórias e os documentos que as 
acompanham deverão ser redigidos no idioma do Es
tado requerente e serão acompanhadas de uma tra
dução no idioma do Estado requerido. 

ARTIGO 24 
Custas e Despesas 

As custas judiciais e demais despesas serão de 
responsabilidade da parte solicitante da medida caLtelar. 

ARTIGO 25 
Ficam excetuadas das obrigações estabelecidas 

no artigo anterior. as medidas cautelares requeridas 
em matéria de alimentos provisionais. localização e 
restituição de menores. e aq'Jelas que solicitem as 
pessoas que. no Estado requerente. tenham obtido o 
beneficio da justiça gratuita; 
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ARTIGO 26 
DispoSições Finais 

Este Protocolo não restringirá a aplicação de 
disposições mais favoráveis para a cooperação conti
das em outras Convenções sobre medidas cautelares 
que estejam em vigor com caráter bilateral ou muHila
teral entre os Estados-Partes. 

ARTIGO 27 
As controvérsias que surgirem entre os Estados

PartE's em decorrência .da aplicação, interpretação ou 
descumprimento das disposições contidas no presen
te Protocolo serão resolvidas mediante negociações 
diplomáticas diretas. 

Se, mediante tais negociações, não se alcançar 
acordo ou se a controvérsia só for solucionada par
cialmente, aplicar-se-ão os procedimentos previstos 
no Sistema de Solução de Controvérsias vigente en
tre os Estados-Partes do Tratado de Assunção. 

ARTIGO 28 
Os Estados-Partes ao depOSitar o instrumento 

de ratificação ao presente Protocolo comunicarão a 
designação da Autoridade Central ao Governo Central 
ao Governo depositário, o qual dará conhecimento 
aos demais Estados-Partes. 

ARTIGO 29 
O presente Protocolo, parte integrante do Trata

do de Assunção, será submetido aos proCedimentos 
constitucionais de aprovação de cada Estado-Parte e 
entrará em vigor trinta (30) dias depois do depósito do 

segundo instrumento de ratificação, com relaçãll aos 
dois primeiros Estados-Partes que o ratifIQuem. 

Para os demais signatários, entrará em vigor no 
trigésimo dia posterior ao depósito do respectivo ins
trumento de ratificação. 

ARTIGO 30 

A adesão por parte de um Estado ao Tratado de 
Assunção impliÇllrá de pleno direito a adesão. ao pre
sente Protocolo , 

ARTIGO 31 

O Governo da República do Paraguai será o de
positário do presente Protocolo e dos instrumentos de 
ratificação e enviará cópias devidamente autenticadas 
dos mesmos aos Govemos dos demais Estados-Partes. 

Outrossim, o Governo da República do Paraguai 
notificará aos Govemos dos demais Estados-Partes 

da data de entrada em vigor do presente Protocolo e 
a data do depÓSito dos instrumentos de ratificação. 

Feito na cidade de Ouro Preto, em 16 ele dezem
bro de um mil novecentos e noventa e quatro, em um 
original, nos idiomas português e espanhol, sendo 
ambos os textos igualmente autênticos. 

Pela República Argentina - Guldo di Tella 
Pela República Fedetativa do Brasil - Celso L. 

N. Amorlm. 
Pela República do Paraguai - Luis Maria Raml

rez Boettner. 
Pela República Oriental do Uruguai - Sérgio 

Abreu. 

DSF,I6-12-95 
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